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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004214-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.

REEXAME, PELO PODER JUDICIÁRIO, DOS CRITÉRIOS DE FORMULAÇÃO E CORREÇÃO DE

QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA LIQUIDEZ E CERTEZA

DO DIREITO.

-Não cabe ao Poder Judiciário, no controle jurisdicional da legalidade de concurso público, substituir a banca

examinadora para reexaminar o conteúdo das questões ou os critérios de correção e atribuição de notas às provas.

- A documentação carreada aos autos e o contexto das questões objurgadas revelam a observância ao edital do

concurso.

- Muito embora, em situações de rigorosa exceção, a jurisprudência já tenha admitido a intervenção do Poder

Judiciário, quando verificada evidente desconformidade entre as questões da prova e o programa descrito no edital

do certame, ou, ainda, na presença de hipótese de erro manifesto, detectável primo ictu oculi, não restam tais

hipóteses caracterizadas nos autos.

- Caso no qual se pode sem dificuldade constatar que os temas abordados nas questões em que o impetrante alega

ter havido cobrança de matéria divorciada do edital estavam contidos no programa do concurso.

- Com relação às demais questões cuja anulação foi pleiteada no writ, sob alegação de contrariedade à

jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores e à lei, com conseqüente violação do edital, as razões aduzidas

revelam a pretensão de obter judicialmente a revisão do mérito administrativo, vale dizer, dos critérios de

elaboração e avaliação da prova, bem como a modificação da nota atribuída ao impetrante, o que não pode ser

2012.03.00.004214-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

IMPETRANTE : DIOGO CRISTIAN DENNY

ADVOGADO : PAULO EDUARDO GIOVANNINI

IMPETRADO :
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR PRESIDENTE DA COMISSAO
DO XVI CONCURSO PÚBLICO

CODINOME :
DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DA COMISSAO DO DECIMO
SEXTO CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO DA TERCEIRA REGIAO
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admitido.

- Tais questões já foram reavaliadas por ocasião do julgamento dos recursos administrativos dos candidatos,

inclusive do impetrante, e os critérios utilizados pela banca examinadora em sua análise foram expostos em

decisões devidamente fundamentadas, das quais resultaram as respostas consolidadas no gabarito definitivo,

válidas indistintamente para todos os candidatos, tendo sido desse modo assegurada a igualdade de tratamento

entre eles na correção das provas.

- Ademais, as soluções definidas no gabarito para as referidas questões, bem como as decisões da banca a elas

correspondentes, não revelam teratologia ou erro flagrante e incontestável, perceptível de plano, de molde a

autorizar a ingerência do Poder Judiciário na correção da prova.

- Por outro lado, eventual conclusão acerca da certeza e liquidez do direito invocado exigiria não apenas o

reexame dos termos das questões discutidas e das decisões da comissão de concurso, mas também,

necessariamente, detida e minuciosa indagação a respeito da orientação jurisprudencial e da legislação

concernentes aos temas abordados, procedimento que exorbita do âmbito do controle jurisdicional.

- Por fim, a circunstância de versarem as questões impugnadas sobre temas de Direito, relativos à área jurídica,

não elide o fato de serem a sua elaboração e correção regidas por critérios técnicos, de competência estrita e

discricionária da banca examinadora, nem as sujeita automaticamente à possibilidade de reapreciação judicial,

consoante precedentes do STJ.

- Segurança denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Orgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21933/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005141-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Previamente ao exame da própria viabilidade deste mandado de segurança, solicitem-se informações à autoridade

tida como coatora, a fim de que preste os esclarecimentos necessários inclusive quanto à sistemática seguida no

âmbito da Vice-Presidência à luz das decisões colhidas no Supremo Tribunal Federal (Questão de Ordem no

Agravo de Instrumento 760.358, Pleno, DJe de 12.2.2010) e no Superior Tribunal de Justiça (Questão de Ordem

2013.03.00.005141-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

IMPETRANTE : HENRIQUE CONSTANTINO e outro

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

IMPETRADO :
DESEMBARGADORA FEDERAL VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

: VIACAO SANTA CATARINA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085042819994036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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no Agravo de Instrumento nº 1.154.599, Corte Especial, DJe de 12.5.2011) que tangenciam a questão posta na

impetração.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 INQUÉRITO POLICIAL Nº 0014429-98.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apuração de crime por suposta dispensa ilegal de licitação e

responsabilidade por uso indevido de verbas públicas, cometidos pelo então Prefeito, Emídio Pereira de Souza.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 867, requerendo a remessa dos autos à Procuradoria da

República no Município de Osasco, uma vez que o indiciado não mais detém o cargo de prefeito, ficando assim

afastado o direito ao foro por prerrogativa de função.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2797/DF (Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 19.12.2006),

reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 84 do Código de Processo Penal com redação dada pela Lei

nº 10.628/02, assim, após a cessação do exercício da função pública, não mais subsiste a prerrogativa de foro.

Diante do exposto, acolho a manifestação do Ministério Público Federal para reconhecer a incompetência desta E.

Corte para o processamento do feito e determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Osasco para

prosseguimento, dando-se baixa na distribuição.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21860/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0034503-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.014429-3/SP

AUTOR : Justica Publica

INVESTIGADO : EMIDIO DE SOUZA

ADVOGADO : GEORGHIO ALESSANDRO TOMELIN

No. ORIG. : 00144299820104030000 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034503-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO e outro

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO e outro
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DECISÃO

Tendo em vista o teor do Ofício n.º 2805257 - GABPJ - por meio do qual o e. Desembargador Federal Peixoto

Junior comunica que, revendo seu posicionamento anterior, reconsiderou a decisão que originara o presente

incidente, aceitando a competência para o processo e julgamento do mandado de segurança n.º 0025484-

752.4.03.0000 - JULGO PREJUDICADO o presente feito. 

 

Comunique-se. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Após, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21917/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004552-81.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 271/275: manifeste-se a Caixa Econômica Federal.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21919/2013 

PARTE AUTORA : LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

PARTE RÉ : Justica Publica

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO PRIMEIRA SECAO

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR PRIMEIRA SECAO

INTERESSADO : CAMILO MEGID

No. ORIG. : 00108652820074036108 3 Vr BAURU/SP

2003.03.00.004552-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA

: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

RÉU :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA SP

ADVOGADO : ELIANA MOURA ESTEVES ROCHA

No. ORIG. : 95.11.02015-3 1 Vr PIRACICABA/SP
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004506-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 449: consulta-se como proceder em relação ao depósito de fl. 301, tendo em vista o art. 494 do Código de

Processo Civil.

Considerando a consulta de fl. 449, manifestem-se as partes.

No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 8965/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0029227-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES

CRIMINAIS - MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO E PROCESSUAL - CONHECIMENTO DA

VERDADE REAL PARA A CORRETA APLICAÇÃO DA PENA - DEVER DO PODER JUDICIÁRIO

PROCEDER À REQUISIÇÃO - ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE SE AFASTA - SEGURANÇA

CONCEDIDA

1. As certidões criminais em nome dos réus são de interesse não apenas do órgão acusatório, mas também da

2011.03.00.004506-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA

RÉU : NAGAKO ONO

ADVOGADO : LEYKA YAMASHITA

: FABIO VIEIRA DE MELO

No. ORIG. : 2004.61.00.026467-8 13 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.029227-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: ANDERSON OLIVEIRA VICENTE ALVES reu preso

No. ORIG. : 00087296320044036108 3 Vr BAURU/SP
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própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida anteacta de qualquer pessoa acusada de infração

penal é de vital importância para que a justiça realize-se com base na verdade real, seja para justificar a majoração

da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo para a demonstração de outras circunstâncias de

interesse processual.

2. É, pois, de interesse público e processual o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou

reincidência dos acusados, não podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter

certeza absoluta acerca daquelas circunstâncias, deixando a busca por tais elementos probatórios a exclusivo

critério do "parquet", sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da

individualização da pena.

3. Segurança concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do voto do Desembargador Federal

LUIZ STEFANINI, com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES, ANTONIO

CEDENHO e PAULO FONTES; os Juízes Federais Convocados PAULO DOMINGUES e MARCIO

MESQUITA, e o Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR. Vencido, em parte, o Desembargador Federal

NELTON DOS SANTOS (Relator) que concedia parcialmente a segurança, e vencidos os Desembargadores

Federais ANDRÉ NEKATSCHALOW e CECILIA MELLO que denegavam a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009127-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES

CRIMINAIS - MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO E PROCESSUAL - CONHECIMENTO DA VERDADE

REAL PARA A CORRETA APLICAÇÃO DA PENA - DEVER DO PODER JUDICIÁRIO PROCEDER À

REQUISIÇÃO - ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE SE AFASTA - SEGURANÇA CONCEDIDA

1. As certidões criminais em nome dos réus são de interesse não apenas do órgão acusatório, mas também da

própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida anteacta de qualquer pessoa acusada de infração

penal é de vital importância para que a justiça realize-se com base na verdade real, seja para justificar a majoração

da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo para a demonstração de outras circunstâncias de

interesse processual.

2. É, pois, de interesse público e processual o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou

reincidência dos acusados, não podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter

certeza absoluta acerca daquelas circunstâncias, deixando a busca por tais elementos probatórios a exclusivo

critério do "parquet", sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da

individualização da pena.

3. Segurança concedida.

 

2012.03.00.009127-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : CLAUDIO TOZZE

No. ORIG. : 00018148520104036108 3 Vr BAURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do voto do Desembargador Federal

LUIZ STEFANINI, com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES, ANTONIO

CEDENHO e PAULO FONTES; os Juízes Federais Convocados PAULO DOMINGUES e MARCIO

MESQUITA, e o Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR. Vencidos os Desembargadores Federais NELTON

DOS SANTOS (Relator), ANDRÉ NEKATSCHALOW e CECILIA MELLO, que denegavam a ordem. Lavrará o

acórdão o Desembargador Federal LUIZ STEFANINI. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais

SALETTE NASCIMENTO (Presidente da Seção), VESNA KOLMAR e JOSÉ LUNARDELLI.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002521-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES

CRIMINAIS - MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO E PROCESSUAL - CONHECIMENTO DA VERDADE

REAL PARA A CORRETA APLICAÇÃO DA PENA - DEVER DO PODER JUDICIÁRIO PROCEDER À

REQUISIÇÃO - ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE SE AFASTA - SEGURANÇA CONCEDIDA

1. As certidões criminais em nome dos réus são de interesse não apenas do órgão acusatório, mas também da

própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida anteacta de qualquer pessoa acusada de infração

penal é de vital importância para que a justiça realize-se com base na verdade real, seja para justificar a majoração

da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo para a demonstração de outras circunstâncias de

interesse processual.

2. É, pois, de interesse público e processual o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou

reincidência dos acusados, não podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter

certeza absoluta acerca daquelas circunstâncias, deixando a busca por tais elementos probatórios a exclusivo

critério do "parquet", sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da

individualização da pena.

3. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do voto do Desembargador Federal

LUIZ STEFANINI, com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES, ANTONIO

CEDENHO e PAULO FONTES; os Juízes Federais Convocados PAULO DOMINGUES e MARCIO

MESQUITA, e o Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR. Vencidos os Desembargadores Federais NELTON

DOS SANTOS (Relator), ANDRÉ NEKATSCHALOW e CECILIA MELLO, que denegavam a ordem. Lavrará o

acórdão o Desembargador Federal LUIZ STEFANINI. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais

SALETTE NASCIMENTO (Presidente da Seção), VESNA KOLMAR e JOSÉ LUNARDELLI".

São Paulo, 18 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2012.03.00.002521-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : ARLINDO RODRIGUES VIANA

No. ORIG. : 00089301120114036108 3 Vr BAURU/SP
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00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0037457-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES

CRIMINAIS - MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO E PROCESSUAL - CONHECIMENTO DA VERDADE

REAL PARA A CORRETA APLICAÇÃO DA PENA - DEVER DO PODER JUDICIÁRIO PROCEDER À

REQUISIÇÃO - ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE SE AFASTA - SEGURANÇA CONCEDIDA

1. As certidões criminais em nome dos réus são de interesse não apenas do órgão acusatório, mas também da

própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida anteacta de qualquer pessoa acusada de infração

penal é de vital importância para que a justiça realize-se com base na verdade real, seja para justificar a majoração

da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo para a demonstração de outras circunstâncias de

interesse processual.

2. É, pois, de interesse público e processual o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou

reincidência dos acusados, não podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter

certeza absoluta acerca daquelas circunstâncias, deixando a busca por tais elementos probatórios a exclusivo

critério do "parquet", sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da

individualização da pena.

3. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do voto do Desembargador Federal

LUIZ STEFANINI, com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES, ANTONIO

CEDENHO e PAULO FONTES; os Juízes Federais Convocados PAULO DOMINGUES e MARCIO

MESQUITA, e o Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR. Vencido, em parte, o Desembargador Federal

NELTON DOS SANTOS (Relator) que concedia parcialmente a segurança, e vencidos os Desembargadores

Federais ANDRÉ NEKATSCHALOW e CECILIA MELLO que denegavam a ordem. Lavrará o acórdão o

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE

NASCIMENTO (Presidente da Seção), VESNA KOLMAR e JOSÉ LUNARDELLI. 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0036694-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.037457-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : JOSE BRISOLA DE ALMEIDA FILHO e outro

: RENATA CRISTINA FARIA

No. ORIG. : 00102723320064036108 3 Vr BAURU/SP

2011.03.00.036694-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES

CRIMINAIS - MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO E PROCESSUAL - CONHECIMENTO DA VERDADE

REAL PARA A CORRETA APLICAÇÃO DA PENA - DEVER DO PODER JUDICIÁRIO PROCEDER À

REQUISIÇÃO - ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE SE AFASTA - SEGURANÇA CONCEDIDA

1. As certidões criminais em nome dos réus são de interesse não apenas do órgão acusatório, mas também da

própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida anteacta de qualquer pessoa acusada de infração

penal é de vital importância para que a justiça realize-se com base na verdade real, seja para justificar a majoração

da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo para a demonstração de outras circunstâncias de

interesse processual.

2. É, pois, de interesse público e processual o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou

reincidência dos acusados, não podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter

certeza absoluta acerca daquelas circunstâncias, deixando a busca por tais elementos probatórios a exclusivo

critério do "parquet", sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da

individualização da pena.

3. Segurança concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do voto do Desembargador Federal

LUIZ STEFANINI, com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES, ANTONIO

CEDENHO e PAULO FONTES; os Juízes Federais Convocados PAULO DOMINGUES e MARCIO

MESQUITA, e o Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR. Vencido, em parte, o Desembargador Federal

NELTON DOS SANTOS (Relator) que concedia parcialmente a segurança, e vencidos os Desembargadores

Federais ANDRÉ NEKATSCHALOW e CECILIA MELLO que denegavam a ordem. Lavrará o acórdão o

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE

NASCIMENTO (Presidente da Seção), VESNA KOLMAR e JOSÉ LUNARDELLI.

São Paulo, 18 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0002274-83.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. NULIDADE NÃO CONHECIDA.

AUTORIA NÃO COMPROVADA. RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E NA PARTE CONHECIDA

PROVIDO.

1 - A nulidade aventada já foi objeto de apreciação pela Quinta Turma deste Tribunal, que, à unanimidade,

rejeitou-a. Assim, em obediência ao quanto preceituado no artigo 609, parágrafo único, do Código de Processo

Penal, os embargos infringentes opostos nesta específica parte não podem ser conhecidos, visto que a apreciação

nesta via é restrita à matéria objeto de divergência.

2 - A embargante foi denunciada porque, em 04/2000, teria induzido em erro o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, concedendo benefício previdenciário fraudulento de 04/2000 a 06/2002 para determinado

INTERESSADO : JAIR CAMPOS PEREIRA

No. ORIG. : 00005215120084036108 3 Vr BAURU/SP

2003.61.19.002274-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : JANIS PALACIO

ADVOGADO : JOAO CALIL ABRAO MUSTAFA ASSEM e outro

EMBARGADO : Justica Publica
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segurado, uma vez que baseado em vínculos empregatícios inidôneos.

3 - Analisadas as provas, constata-se que não foram trazidos aos autos elementos capazes de demonstrar, de plano,

uma flagrante falsidade dos vínculos empregatícios, estando um deles, inclusive, devidamente inserido no CNIS,

inserção esta que não poderia ser realizada pelos servidores do INSS. Além disso, não restou provado o prévio

ajuste ou alguma ligação existente entre a embargante e o segurado ou seu procurador.

4 - Havendo dúvidas razoáveis da autoria, a absolvição é de rigor.

5 - Embargos infringentes parcialmente conhecidos e na parte conhecida providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer em parte dos embargos e, na parte conhecida, dar-lhes

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO (Relatora), com quem votaram o

Desembargador Federal PAULO FONTES, os Juízes Federais Convocados PAULO DOMINGUES e MARCIO

MESQUITA e os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ

NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI e COTRIM GUIMARÃES. Vencido o Desembargador Federal

ANTONIO CEDENHO (Revisor O.S.13), que lhes negava provimento. Ausentes, justificadamente, os

Desembargadores Federais VESNA KOLMAR e JOSÉ LUNARDELLI.¶

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00007 REVISÃO CRIMINAL Nº 0058054-95.2004.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL: TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS: ALEGAÇÃO

DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DA AUTORIA E DA INTERNACIONALIDADE DO DELITO:

PRETENSÃO À REAVALIAÇÃO DE MATÉRIA PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE HIPÓTESES

PERMISSIVAS DE DEFERIMENTO: EFEITO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. TRÂNSITO EM

JULGADO DA SENTENÇA: INVERSÃO DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA.

DOSIMETRIA DA PENA: INOCORRÊNCIA DE ERRO TÉCNICO OU INJUSTIÇA. 

1 . Não cabe, em sede de revisão criminal, a pretensão à reapreciação de matéria probatória já decidida no

processo, sem que se demonstre a ocorrência de decisão totalmente divorciada das evidências dos autos, contrária

à lei, ou fundada em provas falsas. Mera alegação de dúvidas acerca de comprovação da autoria delitiva não

corresponde à contrariedade às evidências dos autos e, para que possa gerar deferimento de revisão, há de ser

concreta, discutível e razoável, solidamente escorada em elementos convincentes. Após o trânsito em julgado da

condenação, a dúvida passa a militar "pro societate", e a presunção passa a ser de que a coisa julgada cristalizou a

verdade segundo o apurado. 

2 . Também é inadmissível, por esta via, a modificação das penas de sentenciados quando fixadas através de

critérios normais. Apenas em casos excepcionais, de manifesta injustiça ou inobservância de regra técnica, poderá

ser atendido o pedido para modificar, a favor do réu, a dosimetria da pena estipulada pelo Juízo inferior.

3 . Revisão criminal que se julga improcedente.

 

 

 

2004.03.00.058054-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : LUCIENE JOSE DE CARVALHO reu preso

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE LUZ

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 2003.60.04.000575-6 1 Vr CORUMBA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 REVISÃO CRIMINAL Nº 0103934-42.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 14 e 18, AMBOS DA LEI 6.368/76. ALEGAÇÃO DE

INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DA AUTORIA. PRETENSÃO À REAVALIAÇÃO DE MATÉRIA

PROBATÓRIA. DOSIMETRIA DA PENA: EXCLUSÃO DO AUMENTO DECORRENTE DA

INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO. ART. 18, I, LEI 6.368/76. INEXISTÊNCIA DE INJUSTIÇA OU

ERRO TÉCNICO. EFEITO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA. INVERSÃO DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. REVISÃO CRIMINAL

JULGADA IMPROCEDENTE.

1- Inviável, em sede de revisão criminal, a pretensão à reapreciação de matéria probatória já decidida no processo,

sem que se demonstre a ocorrência de decisão totalmente divorciada das evidências dos autos, contrária à lei ou

fundada em provas falsas. Mera alegação de dúvidas da autoria delitiva, para que possa gerar deferimento de

revisão, há de ser concreta, discutível e razoável, solidamente escorada em elementos convincentes. Após o

trânsito em julgado da condenação, a dúvida passa a militar "pro societate", e a presunção passa a ser de que a

coisa julgada cristalizou a verdade segundo o apurado. 

2- O peticionário reporta-se aos elementos colhidos na instrução criminal, que serviram como elementos de

convicção para a sentença condenatória, bem como para o Acórdão que confirmou a condenação, nos quais tais

questões foram detida e exaustivamente examinadas e refutadas, motivo pelo qual deve ser afastada a alegação de

nulidade da sentença por ausência de fundamentação.

2006.03.00.103934-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : JAIRO APARECIDO AGUILLAR reu preso

: JOAO AGUILAR MARTINS reu preso

ADVOGADO : MANOEL CUNHA LACERDA

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : RICARDO JUM UEMURA

: JOAO FREITAS DE CARVALHO

No. ORIG. : 2003.60.00.008781-6 Vr SAO PAULO/SP
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3- Também é inadmissível, na rescisória criminal, a modificação das penas de sentenciados quando fixadas

através de critérios normais, de acordo com a discricionariedade do Juiz. Apenas em casos excepcionais, de

manifesta injustiça ou inobservância de regra técnica, poderá ser atendido o pedido revisional para modificar, a

favor do réu, a dosimetria da pena estipulada pelo Juízo inferior, pois não se presta esta via à simples reapreciação

dos critérios individualizadores de fixação da reprimenda, no sentido de desestabilizar a coisa julgada. Caso em

que a manutenção da incidência da causa de aumento referente à internacionalidade do delito foi devidamente

fundamentada na sentença condenatória e no acórdão transitado em julgado.

4- Pedido que não se enquadra nas hipóteses permissivas contidas no artigo 621 do CPP. Decisão proferida de

acordo com texto expresso em lei e às evidências dos autos, fundada em elementos verídicos, além de não terem

sido descobertas novas provas da inocência do revisionando ou de circunstâncias que autorizem a diminuição da

pena.

5- Revisão criminal julgada improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 REVISÃO CRIMINAL Nº 0010819-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

REVISÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CP.

REEXAME DE MATÉRIA JÁ DISCUTIDA. INADMISSIBILIDADE. NOVAS PROVAS.

INEXISTÊNCIA. PROVA DISPONÍVEL AO TEMPO DA APELAÇÃO CRIMINAL. TEMA

EXTENSAMENTE ANALISADO, DEBATIDO E DECIDIDO EM SEDE DE APELAÇÃO. REVISÃO

CRIMINAL IMPROCEDENTE.

I - A matéria levantada no âmbito da revisão criminal foi exaustivamente examinada em sede de apelação e

embargos de declaração.

II - Conforme reiterada jurisprudência desta egrégia Primeira Seção, não se concebe o manejo de revisão criminal

com o objetivo de se obter juízo de valor diverso daquele proferido por Órgão Colegiado, isto é, não é dado a tal

instrumento jurídico reanalisar os critérios de julgamento esposados pelo julgador, uma vez que não possui a

mesma abrangência que a apelação. (Precedentes).

III - O revisionando pretende claramente reexame de matéria já discutida, o que não é permitido em sede de

revisão criminal.

IV - Ressalta-se que os documentos juntados aos autos não são documentos novos, e sim documentos que

podendo ter sido juntados ao menos quando da apelação, não o foram, não cabendo sequer se falar em prova nova.

V - Revisão criminal conhecida e julgada improcedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

2012.03.00.010819-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REQUERENTE : PEDRO ANTONIO SAMARTINE RABELLO

ADVOGADO : GUSTAVO VESCOVI RABELLO e outro

CODINOME : PEDRO ANTONIO SAMARTINS RABELLO

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00049418420034036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 REVISÃO CRIMINAL Nº 0006374-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

REVISÃO CRIMINAL. CABIMENTO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DENÚNCIA

APTA. PAGAMENTO NÃO COMPROVADO. PARCELAMENTO POSTERIOR À DENÚNCIA E NÃO

ADIMPLIDO. ANISTIA NÃO CONFIGURADA. MATERIALIDADE. DOLO. INEXIGIBILIDADE DE

CONDUTA DIVERSA NÃO CONFIGURADA. PEDIDO IMPROCEDENTE.

 

1 - Admite-se revisão criminal mesmo após a extinção da punibilidade, nos termos do artigo 622 do Código de

Processo Penal.

2 - Entendimento pacificado na 1ª Seção desta Corte Regional, no sentido de que as matérias tratadas nos incisos

do artigo 621 do Código de Processo Penal configuram o próprio mérito do pedido de revisão criminal e não se

apresentam como pressupostos processuais para a sua admissibilidade.

3 - Os revisionandos foram condenados porque, na qualidade de administradores de determinada empresa,

deixaram de recolher aos cofres públicos as contribuições previdenciárias descontadas dos empregados da

empresa nos períodos compreendidos entre 09/1995 a 07/1996 e 02/1996 a 07/1996, no valor total de R$

579.590,91, conforme constam das Notificações Fiscais de Lançamento de Débito - NFLD's mencionadas na

denúncia.

4 - A alegação de inépcia da denúncia não merece prosperar, tendo em vista que a inicial acusatória apresentada se

coaduna com o que dispõe o artigo 41 do Código de Processo Penal, cumprindo todas as formalidades legais,

descrevendo de forma satisfatória as circunstâncias em que ocorreu o crime imputado aos acusados.

5 - Quanto à situação do débito tributário, a defesa, ora alega que houve pagamento integral, ora alega que houve

início de pagamento pela adesão ao programa REFIS. No entanto, em nenhum momento juntou aos autos provas

de eventual quitação ou permanência no programa. Tratando-se de Revisão Criminal, cujo ônus da prova é da

defesa, bastaria juntar comprovação atual dos pagamentos realizados ou prova de sua quitação, mormente porque

referida tese já foi exaustivamente apreciada e afastada quando do julgamento da apelação. Ademais, caso

houvesse pagamento integral do débito, a extinção de punibilidade por esse motivo poderia ser decretada até

mesmo no Juízo de Execução Penal. Conclui-se, assim, que o parcelamento não foi levado a termo, não havendo,

de forma alguma, a quitação do débito previdenciário.

6 - As alegações de que o início da ação penal deu-se antes do término do procedimento administrativo ou que

esta não deveria sobreviver diante do parcelamento do débito, são questões inócuas nesta seara. Quando do

trânsito em julgado da ação principal (01/03/2005), vigia o pacífico entendimento de que o delito de apropriação

indébita era formal, não necessitando, portanto, do término da ação fiscal para a caracterização de sua

materialidade. Aliás, a necessidade do esgotamento do procedimento administrativo como pressuposto para a

persecução penal somente era reconhecido para os crimes contra a ordem tributária, excluindo-se o crime em

comento. Assim, apesar de atualmente haver posições no sentido de que o crime de apropriação indébita é

material, tratando-se de simples entendimento jurisprudencial, tal mudança de posicionamento dos Tribunais não

2012.03.00.006374-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REQUERENTE : WALTER ZUCCARATO e outro

: JOSE CROTI

ADVOGADO : ANDRE RENATO SERVIDONI e outro

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00405259820024030399 Vr SAO PAULO/SP
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tem o condão de desconstituir a coisa julgada, ou seja, não há que se falar em superveniente interpretação de

direito em benefício dos réus - condenados irrecorrivelmente.

7 - Da mesma forma, na época, para que a ação penal fosse suspensa, era preciso que o parcelamento do débito

ocorresse "antes" do recebimento da denúncia, nos termos do artigo 15, caput, da Lei 9.964/2000, o que não foi o

caso, já que a denúncia foi recebida em 22/07/1999 e a adesão ao REFIS se deu em 27/04/2000. Atualmente,

como é sabido, a Lei 11.941/2009 em seu artigo 68 prevê a suspensão da ação pelo parcelamento do débito

previdenciário em qualquer momento, desde que não rescindido. Todavia, nada há a amparar o pleito nesse

sentido.

8 - Quanto à aventada anistia, cumpre esclarecer que com o advento da Lei 9.983/00, cujo artigo 3º expressamente

revogou o artigo 95 da Lei 8.212/91, não se excluiu a ilicitude dos fatos praticados anteriormente à sua entrada em

vigor. O crime de omissão no recolhimento de contribuições devidas à Previdência Social não deixou de ser

crime, apenas deixou de ser tratado em lei específica para ser tipificado no Código Penal em seu artigo 168-A.

9 - Relativamente ao dolo, para a configuração do delito de apropriação indébita previdenciária basta o dolo

genérico. Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o "animus rem sibi habendi", sendo suficiente à sua

consumação, o efetivo desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal.

10 - A questão referente à excludente de culpabilidade baseada na inexigibilidade de conduta diversa vem

despojada de argumentos originais. Se s provas produzidas na ação criminal originária devidamente submetidas ao

crivo do contraditório e da ampla defesa serviram de fundamentação para a condenação, não pode os autores, na

via revisional, dar uma nova versão sobre os mesmos fatos já anteriormente examinados. Mesmo porque, as

provas que se quer valorar já existiam na época da decisão condenatória e não eram ignoradas no momento do

julgamento, e se não foram capazes de ser eficazmente demonstradas na época própria é porque de fato a

excludente invocada ainda não existia, já que não foi aventada qualquer hipótese de cerceamento de defesa.

11 - Preliminares rejeitas. Pedido improcedente.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da revisão, rejeitar as preliminares e julgar

improcedente o pedido, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECILIA MELLO (Relatora), com quem

votaram os Desembargadores Federais ANTONIO CEDENHO (Revisor O.S. 13) e PAULO FONTES; os Juízes

Federais Convocados PAULO DOMINGUES e MARCIO MESQUITA, e os Desembargadores Federais

PEIXOTO JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI e COTRIM

GUIMARÃES. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO (Presidente

da Seção), VESNA KOLMAR e JOSÉ LUNARDELLI.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00011 REVISÃO CRIMINAL Nº 0011296-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

REVISÃO CRIMINAL. ARTIGO 12, §2º, INCISO III E ARTIGO 14, AMBOS C/C ARTIGO 18, INCISO I, DA

LEI 6.368/76, C/C ARTIGO 69 DO CÓDIGO PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA REJEITADA. AUTORIA

COMPROVADA. RETROATIVIDADE DA LEI 11.343/2006. REGIME ALTERADO DE OFÍCIO.

1 - O revisionando foi condenado por promover, de modo reiterado, durante o período de 11/2000 a 05/2001, o

2012.03.00.011296-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REQUERENTE : VALMIR FERREIRA CARDOSO reu preso

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00015417220024036113 1 Vr FRANCA/SP
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tráfico internacional de substância entorpecente, em associação com outras pessoas.

2 - Há clara demonstração na denúncia de que ao revisionando estava sendo imputada a conduta de aliciamento de

pessoas para trabalharem como "mulas" no transporte de drogas para o exterior. Situação que se amolda

perfeitamente ao tipo penal descrito no artigo 12, §2º, inciso III, da Lei 6.368/76, estando a autoria para esse crime

satisfatoriamente comprovada pela investigação policial, pelas diversas apreensões de drogas e confissões das

pessoas aliciadas para esse fim, além dos depoimentos das testemunhas.

3 - No que se refere à dosimetria, a pena base estipulada foi devidamente majorada em virtude da condição de

aliciador de "mulas" do revisionando. Salta aos olhos a quantidade de pessoas aliciadas e o audacioso e

gravíssimo "modus operandi" oferecido aos aliciados, situações que forçosamente alteram a culpabilidade de

forma acentuada, restando o aumento de 1/3 até módico. Ademais, o douto colegiado, atento às circunstâncias

judiciais, reduziu sensivelmente a pena, antes fixada em 05 anos e 06 meses. Assim, não há que se falar em ofensa

aos princípios da proporcionalidade e ressocialização, restando a pena base aplicada adequada ao crime praticado.

4 - A aplicação de lei nova mais benéfica, após o trânsito em julgado, é de competência do Juiz da Execução, a

teor do disposto no artigo 66, I, da LEP e Súmula 611 do STF.

5 - Afastada a vedação da progressão do regime de cumprimento da pena, uma vez que o regime integral fechado

foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.

6 - O regime semiaberto é incompatível com a quantidade da pena imposta, nos termos do artigo 33, §2º, letra "a",

do Código Penal.

7 - Pedido improcedente. Afastada de ofício a vedação da progressão do regime de cumprimento da pena.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte e na parte conhecida julgar improcedente a

Revisão Criminal, e, de ofício, afastar a vedação da progressão de regime de cumprimento da pena, nos termos do

voto da Desembargadora Federal CECILIA MELLO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais

ANTONIO CEDENHO (Revisor O.S. 13) e PAULO FONTES, os Juízes Federais Convocados PAULO

DOMINGUES e MARCIO MESQUITA, e os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR, NELTON DOS

SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI e COTRIM GUIMARÃES. Ausentes,

justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO (Presidente da Seção), VESNA

KOLMAR e JOSÉ LUNARDELLI.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0075683-63.1996.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

96.03.075683-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : FACCIO E FACCIO LTDA e outros

:
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DR ARNALDO BUAINAIN S/C
LTDA

: PARELLI E LAPENA LTDA

: ZANOTTI REPRESENTACOES S/C LTDA

ADVOGADO : GRACIETE PETRONI GUIMARAES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.03.016534-0 2 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. SUPOSTA

CONTRADIÇÃO DA DECISÃO AO FIXAR HONORÁRIOS NA AÇÃO ORIGINÁRIA. POSSIBILIDADE DE

DUPLA CONDENAÇÃO. JUÍZOS RESCISÓRIO E RESCINDENDO. SUPOSTA OMISSÃO QUANTO AO

LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS NA AÇÃO ORIGINÁRIA. INEXISTENTE.

1. A dupla condenação em honorários advocatícios justifica-se diante da procedência do iudicium rescindens,

invalidando-se a sentença, e do iudicium rescissorium, consistente em novo pronunciamento acerca da causa

ordinária, e que, no caso concreto, acabou por acolher o pedido dos autores para julgar procedente a ação

proposta.

2. Há espaço para a disposição acerca de duas verbas honorárias: uma devida por conta do êxito da ação rescisória

e outra pela procedência da ação ordinária, sem que isto provoque contradição ou obscuridade.

3. Embargos de declaração da União Federal rejeitados.

4. Os embargos de declaração não são o instrumento processual adequado para a correção de eventual error in

judicando.

5. Desnecessária a fixação dos parâmetros de correção monetária e juros de mora a serem aplicados aos

honorários advocatícios. Por ocasião da liquidação do julgado observar-se-á o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal), que já contempla a aplicação da correção monetária e juros sobre a verba honorária.

6. O levantamento das quantias depositadas na ação originária deve ser requerido em primeiro grau de jurisdição,

já que eventual divergência em relação ao valor depositado deve ser dirimida pelo Juízo a quo.

7. Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032283-08.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DO SIGILO. EMPRESA DE TELEFONIA.

LEGITIMIDADE ATIVA. AGRAVO PROVIDO.

1. A empresa de telefonia possui legitimidade ativa para impetrar mandado de segurança em que se discute a

legalidade da ordem judicial consistente no fornecimento de senhas a delegados da Polícia Federal para acesso aos

dados cadastrais de seus clientes.

2. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do

Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, com quem votaram os Desembargadores Federais ANDRÉ

NEKATSCHALOW (voto-vista), VESNA KOLMAR e JOSÉ LUNARDELLI; COTRIM GUIMARÃES,

2010.03.00.032283-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : CLARO S/A

ADVOGADO : CAROLINA DE ARRUDA FACCA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098127920104036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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ANTONIO CEDENHO e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA; vencida a Desembargadora Federal

RAMZA TARTUCE (Relatora), que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Relator para Acórdão

 

 

00014 REVISÃO CRIMINAL Nº 0001202-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

REVISÃO CRIMINAL. ARTIGO 288, PARÁGRAFO ÚNICO E ARTIGO 157, §2º, INCISOS I E II, C/C

ARTIGO 70, NA FORMA DO ARTIGO 69, TODOS DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA COMPROVADA.

PROVAS. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1 - A defesa alega que não restou provado que o revisionando associou-se de forma estável com o fim de cometer

crimes com outras pessoas, e, com elas, mediante uso de armas de fogo, teria praticado o crime noticiado nos

autos contra a CEF no dia 20/12/2006.

2 - No entanto, analisando as provas produzidas, os termos do decreto condenatório e também do Acórdão que o

confirmou em parte, observa-se que a autoria do revisionando foi exaustivamente apreciada e é induvidosa.

3 - A corroborar com os reconhecimentos taxativos realizados na data dos fatos, o revisionando também foi

reconhecido por fotografia e pessoalmente em juízo pelas testemunhas e vítimas que presenciaram o roubo.

4 - Com relação ao crime de quadrilha, dúvidas não há de que esta, da qual o revisionando era um dos seus

membros, era estável e consolidada a fim de praticar roubos, notadamente, contra agências bancárias. Aliás, tal

quadrilha já era objeto de investigação por parte da Polícia Federal, seis meses antes do roubo em questão, sendo

nela identificado o revisionando por meio de interceptações telefônicas.

5 - Com relação à dosimetria da pena, observa-se que a pena base do crime de roubo foi reduzida para o mínimo

legal em obediência à vedação disposta na Súmula 444 do STJ. Na segunda fase, a pena não foi majorada, apesar

da comprovada reincidência, em virtude do concurso com a atenuante da menoridade. Na terceira fase, por ter o

réu praticado o crime mediante uso de arma de fogo e em concurso de agentes, a pena corretamente foi majorada

da metade. Ora, havendo duas qualificadoras, por certo não poderia o julgador majorar no mínimo legal, eis que a

dupla qualificação enseja maior censurabilidade e maior rigor na dosagem da pena, restando o aumento da metade

adequado ao crime praticado, não havendo que se falar em ausência de fundamentação. Ainda nessa fase, o

aumento de 1/6 é indiscutível, diante da multiplicidade de vítimas.

6 - A pena base do crime de quadrilha acertadamente foi elevada da metade, tendo em vista a grandiosidade da

organização, e o tipo de crime pretendido por ela. Na terceira fase, não há o que argumentar, haja vista que se

tratava de quadrilha armada.

7 - Correto o regime de cumprimento de pena imposto (inicialmente fechado), diante da quantidade de pena

imposta, nos termos do artigo 33, §2º, letra "a", do Código Penal. Ademais, as circunstâncias judiciais do

revisionando impedem um regime mais brando. Trata-se de crime praticado com violência, por quadrilha armada,

sendo o réu, ainda em tenra idade, reincidente pela prática do crime do artigo 16, parágrafo único, inciso IV, do

Estatuto do Desarmamento.

8 - Trata-se, à evidência, de material concludente, indiscutivelmente apto a embasar a decisão condenatória.

9 - O Acórdão revidendo adentrou de maneira precisa na análise da autoria e culpabilidade do revisionando e

demais condenados, procedendo de maneira escorreita, inserida na legalidade, e observando os demais princípios

norteadores do processo penal, quando da dosimetria da pena imposta.

10 - Observa-se que, em verdade, a defesa utiliza a revisão criminal como uma nova via recursal, eis que as razões

2012.03.00.001202-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REQUERENTE : ROGERIO FRANCISCO DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : AHMAD LAKIS NETO

CODINOME : ROGERIO FRANCISCO SANTOS

REQUERIDO : Justica Publica
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que fundamentam o pedido cingem-se à apreciação e valoração de provas, o que poderia levar inclusive ao não

conhecimento do presente pedido revisional, por ausência de qualquer das situações elencadas no artigo 621 do

Código de Processo Penal.

11 - Pedido improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da revisão e julgá-la improcedente, nos termos do voto

da Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais

ANTONIO CEDENHO (Revisor O.S.13), PAULO FONTES; os Juízes Federais Convocados PAULO

DOMINGUES e MARCIO MESQUITA, e os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, NELTON DOS

SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI e COTRIM GUIMARÃES. Ausentes,

justificadamente, os Desembargadores Federais VESNA KOLMAR e JOSÉ LUNARDELLI.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00015 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0029173-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. CRIMES PREVISTOS NOS

ARTIGOS 171, § 3º, 313-A, 317 E 333, TODOS DO CP. MEDIDA DE BUSCA E APREENSÃO QUE

RESULTOU NA APREENSÃO DE DOCUMENTOS REFERENTES A DIVERSOS BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS SUPOSTAMENTE CONCEDIDOS DE FORMA FRAUDULENTA. SUPOSTA

CORRUPÇÃO DE FUNCIONÁRIO DA AUTARQUIA FEDERAL EM DIFERENTES OCASIÕES E

CIRCUNSTÂNCIAS. INQUÉRITOS POLICIAIS AUTÔNOMOS INSTAURADOS. AUSÊNCIA DE

CONEXÃO ENTRE OS FEITOS. SEGURADOS DIFERENTES. DIVERSIDADE DE DESÍGNIOS.

INEXISTÊNCIA DE PREVENÇÃO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELA DISTRIBUIÇÃO LIVRE.

CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1- Embora cada Inquérito Policial instaurado, inclusive o subjacente ao presente conflito, tenha se originado do

mesmo procedimento de busca e apreensão, depreende-se que os fatos são diversos, envolvendo diversidade de

desígnios, relacionados à concessão de benefícios previdenciários supostamente fraudulentos a diferentes

segurados e à suposta corrupção de funcionário da autarquia federal em diferentes ocasiões e circunstâncias, não

havendo qualquer liame subjetivo ou objetivo entre eles a justificar o processo e o julgamento simultâneo nos

termos dos artigos 76 e 79, ambos do Código de Processo Penal, tampouco conexão probatória, já que, conforme

se depreende das denúncias oferecidas pelo Ministério Público Federal, as testemunhas arroladas pela acusação

são diversas.

2- O simples fato de o Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP ter deferido o pedido de busca e

apreensão que resultou na apreensão de vários documentos, não autoriza a distribuição por dependência de todos

os Inquéritos Policiais instaurados posteriormente, se os fatos são diversos e não há qualquer relação entre eles,

afastando-se o disposto no artigo 83, do Código de Processo Penal. 

3- A competência deve ser definida pela livre distribuição entre os Juízes igualmente competentes, nos termos do

artigo 75, caput, do Código de Processo Penal.

4- Conflito de competência julgado procedente para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara Criminal de

São Paulo/SP, ora suscitado.

2012.03.00.029173-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : WAGNER DA SILVA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito para declarar competente o Juízo

Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo/SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033553-43.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

PREQUESTIONAMENTO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO SOBRE O DESTINO

DO DEPÓSITO PREVISTO NO ART. 488, II, DO CPC. OMISSÃO CARACTERIZADA. PRECEDENTES DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Os embargos de declaração destinam-se, exclusivamente, a escoimar a decisão recorrida de eventuais

obscuridades ou contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal,

conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. Não se prestam, porém, à rediscussão da matéria

contida nos autos. Precedentes do C. STJ.

2. A interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à parte

instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria

haja sido tratada na decisão.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de configurar omissão, sanável pela via dos

embargos de declaração, a ausência de pronunciamento sobre o destino do depósito prévio previsto no art. 488,

inciso, II, do CPC, nos casos de improcedência ou inadmissibilidade da ação rescisória. Precedentes, também, dos

C. TRFs da 1ª, 2ª e 5ª Regiões.

4. Os embargos de declaração da parte autora não merecem provimento, porquanto, nitidamente, não há omissão,

contradição ou obscuridade a ser sanada. Em verdade, o que busca é o novo julgamento, com rediscussão da

causa, sob fundamentos que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do art. 535, I e II, do CPC.

5. Inadmitida, por unanimidade, a ação rescisória, é de rigor a conversão, em favor da ré, do depósito previsto no

art. 488, II, do CPC (fls. 261), conforme preconiza o art. 494 do mesmo diploma legal. O levantamento,

obviamente, deve efetivar-se após o trânsito em julgado da decisão.

6. Embargos de declaração da autora aos quais se nega provimento. Embargos declaratórios da UNIÃO providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora e

2005.03.00.033553-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CLUBE SAO JOAO

ADVOGADO : ROGERIO MAURO D AVOLA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 1999.61.05.011767-9 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     19/1265



dar provimento aos embargos de declaração da UNIÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0005758-28.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES.

REGIME INICIAL SEMIABERTO. IMPOSSIBILIDADE. EXPRESSIVA QUANTIDADE DE DROGA.

SAÚDE E VIDA HUMANA AMEÇADOS. EMBARGOS IMPROVIDOS

1. É cediço que no momento da fixação do regime inicial de cumprimento da pena deve o magistrado sopesar

todas as circunstâncias judiciais, à luz dos artigos 33, § 3º e 59, ambos do Código Penal, e, no caso do crime de

tráfico de drogas, a tais circunstâncias somam-se também, com preponderância, aquelas previstas no artigo 42 da

Lei nº 11.343/2006 - quantidade e natureza da substância entorpecente objeto do tráfico.

2. No caso dos autos, trata-se de 3.135g (três mil , cento e trinta e cinco gramas) de cocaína, quantidade expressiva

de droga (cocaína) com potencial de causar consequências gravíssimas a relevante número de pessoas e de

famílias, de maneira que, ainda que primário o réu e com bons antecedentes, não poderia ser outro o regime inicial

de cumprimento de pena senão o fechado, único compatível com a prática de crimes extremamente gravosos à

sociedade, e que possibilita sejam cumpridos os escopos preventivo, repressivo e ressocializador da pena privativa

de liberdade.

3. Embargos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais

ANTONIO CEDENHO e PAULO FONTES, os Juízes Federais Convocados PAULO DOMINGUES e MARCIO

MESQUITA, e os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS e ANDRÉ

NEKATSCHALOW. Vencidos os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES (Revisor) e CECILIA

MELLO que lhes davam provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010057-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

2011.61.19.005758-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : RAFAEL ELOI SOLCIA reu preso

ADVOGADO : JOSE CARLOS PACIFICO e outro

EMBARGADO : Justica Publica
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES

CRIMINAIS - MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO E PROCESSUAL - CONHECIMENTO DA

VERDADE REAL PARA A CORRETA APLICAÇÃO DA PENA - DEVER DO PODER JUDICIÁRIO

PROCEDER À REQUISIÇÃO - ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE SE AFASTA - SEGURANÇA

CONCEDIDA

1. As certidões criminais em nome dos réus são de interesse não apenas do órgão acusatório, mas também da

própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida anteacta de qualquer pessoa acusada de infração

penal é de vital importância para que a justiça realize-se com base na verdade real, seja para justificar a majoração

da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo para a demonstração de outras circunstâncias de

interesse processual.

2. É, pois, de interesse público e processual o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou

reincidência dos acusados, não podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter

certeza absoluta acerca daquelas circunstâncias, deixando a busca por tais elementos probatórios a exclusivo

critério do "parquet", sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da

individualização da pena.

3. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do voto do Desembargador Federal

LUIZ STEFANINI (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES,

ANTONIO CEDENHO e PAULO FONTES; os Juízes Federais Convocados PAULO DOMINGUES e MARCIO

MESQUITA, e o Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR.¶ Vencido, em parte, o Desembargador Federal

NELTON DOS SANTOS que concedia parcialmente a segurança, e vencidos os Desembargadores Federais

ANDRÉ NEKATSCHALOW e CECILIA MELLO que denegavam a ordem, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019830-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : APARECIDO CACIATORE e outros

: WILMA QUADRADO GILIOLI

: CASSIA MARLEI CRUZEIRO DE OLIVEIRA

: ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN

No. ORIG. : 00059608220044036108 3 Vr BAURU/SP

2012.03.00.019830-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

PARTE RÉ : LOTERICA SANTA CRUZ DA CONCEICAO LTDA e outros

: MARIA APARECIDA DOS SANTOS FLORENCIO RAMOS

: BENEDITO APARECIDO RAMOS

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE

CRÉDITO COM CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. RÉUS DOMICILIADOS FORA DA JURISDIÇÃO

DO JUÍZO SUSCITADO. AUTORA QUE, EM ATENÇÃO A DESPACHO DO JUÍZO, REQUER A REMESSA

DOS AUTOS A OUTRA SUBSEÇÃO. INOCORRÊNCIA DE DECLINAÇÃO DE OFÍCIO DE

COMPETÊNCIA RELATIVA. MEDIDA DE ECONOMIA PROCESSUAL.

1. Os réus são domiciliados em Santa Cruz da Conceição e em Leme, e o contrato de crédito firmado entre as

partes foi assinado neste último Município, além de contar com cláusula de eleição de foro, que estabelece a

competência do foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da base territorial da agência onde o contrato foi

realizado.

2. Nenhum dos municípios em questão é abrangido pela jurisdição territorial do Juízo suscitado, posto que o

município de Santa Cruz da Conceição encontra-se na jurisdição da Subseção Judiciária de São Carlos, e o

município de Leme na jurisdição da Subseção Judiciária de Piracicaba.

3. Não procede a tese do Juízo suscitante de que se trata, no caso, de declinação de ofício de competência relativa.

O Juízo suscitado determinou à autora que explicitasse a razão do ajuizamento perante a Subseção em Ribeirão

Preto. A autora apenas reconheceu o equívoco no ajuizamento da ação perante o Juízo suscitado e requereu a

remessa dos autos à Subseção de Piracicaba. 

4. Trata-se, portanto, não de declinação de ofício de competência territorial e relativa, mas sim de medida de

economia processual determinada pelo Juízo suscitado, para que os autos fossem redistribuídos ao Juízo

pertinente.

5. Conflito improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito, para declarar a

competência do Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba/SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018144-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ACTIO QUERELA NULLITATIS.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO PROLATOR DA DECISÃO TIDA COMO VICIADA. COMPETÊNCIA DE

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00010900220104036102 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.018144-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO e outro

: NICOLA LABATE

ADVOGADO : NICOLA LABATE e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00116065320114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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TERCEIRO JUÍZO, QUE NÃO O SUSCITANTE NEM O SUSCITADO.

1. O pedido formulado na ação originária - expressamente denominada de actio querela nullitatis - é de que seja

declarada inexistente a decisão exarada na ação que tramitou pelo Juízo da 22ª Vara da Subseção Judiciária de São

Paulo, na parte em que deixou de fixar os honorários sucumbenciais.

2. É competente para processar a julgar a querela nullitatis o Juízo por onde tramitou o feito em que proferido o

decisum apontado como viciado. Trata-se, portanto, de competência afeta sempre ao primeiro grau de jurisdição,

ainda que a sentença tenha sido reformada pelo Tribunal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. Se a competência para processar e julgar a actio querela nullitatis pertence ao Juízo de primeiro grau por onde

tramitou o feito em que proferida a decisão supostamente viciada, independentemente de ter havido reforma em

sede de apelação, neste caso, a competência não é nem do Juízo suscitante nem do suscitado.

4. Não há óbice a que, no julgamento de conflito de competência, o Tribunal declare a competência de um terceiro

Juízo, distinto dos Juízos suscitante e suscitado. Precedentes do TRF da 3ª Região.

5. Conflito procedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente o conflito, para declarar a competência

de um terceiro Juízo, o da 22ª Vara Federal Cível de São Paulo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0036247-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES

CRIMINAIS - MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO E PROCESSUAL - CONHECIMENTO DA VERDADE

REAL PARA A CORRETA APLICAÇÃO DA PENA - DEVER DO PODER JUDICIÁRIO PROCEDER À

REQUISIÇÃO - ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE SE AFASTA - SEGURANÇA CONCEDIDA

1. As certidões criminais em nome dos réus são de interesse não apenas do órgão acusatório, mas também da

própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida anteacta de qualquer pessoa acusada de infração

penal é de vital importância para que a justiça realize-se com base na verdade real, seja para justificar a majoração

da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo para a demonstração de outras circunstâncias de

interesse processual.

2. É, pois, de interesse público e processual o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou

reincidência dos acusados, não podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter

certeza absoluta acerca daquelas circunstâncias, deixando a busca por tais elementos probatórios a exclusivo

critério do "parquet", sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da

individualização da pena.

3. Segurança concedida.

2011.03.00.036247-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS ANTONIO

: ALESSANDRA SAES DOS SANTOS MARTINS

No. ORIG. : 00078736020084036108 3 Vr BAURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do voto do Desembargador Federal

LUIZ STEFANINI, com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES, ANTONIO

CEDENHO e PAULO FONTES; os Juízes Federais Convocados PAULO DOMINGUES e MARCIO

MESQUITA, e o Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR. Vencido, em parte, o Desembargador Federal

NELTON DOS SANTOS (Relator) que concedia parcialmente a segurança, e vencidos os Desembargadores

Federais ANDRÉ NEKATSCHALOW e CECILIA MELLO que denegavam a ordem. Lavrará o acórdão o

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE

NASCIMENTO (Presidente da Seção), VESNA KOLMAR e JOSÉ LUNARDELLI.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0036257-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES

CRIMINAIS - MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO E PROCESSUAL - CONHECIMENTO DA VERDADE

REAL PARA A CORRETA APLICAÇÃO DA PENA - DEVER DO PODER JUDICIÁRIO PROCEDER À

REQUISIÇÃO - ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE SE AFASTA - SEGURANÇA CONCEDIDA

1. As certidões criminais em nome dos réus são de interesse não apenas do órgão acusatório, mas também da

própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida anteacta de qualquer pessoa acusada de infração

penal é de vital importância para que a justiça realize-se com base na verdade real, seja para justificar a majoração

da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo para a demonstração de outras circunstâncias de

interesse processual.

2. É, pois, de interesse público e processual o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou

reincidência dos acusados, não podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter

certeza absoluta acerca daquelas circunstâncias, deixando a busca por tais elementos probatórios a exclusivo

critério do "parquet", sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da

individualização da pena.

3. Segurança concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do voto do Desembargador Federal

LUIZ STEFANINI, com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES, ANTONIO

CEDENHO e PAULO FONTES; os Juízes Federais Convocados PAULO DOMINGUES e MARCIO

2011.03.00.036257-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : FABIANO CLAUDINO NUNES

: MARCOS BARBOSA

No. ORIG. : 00095961720084036108 3 Vr BAURU/SP
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MESQUITA, e o Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR. Vencido, em parte, o Desembargador Federal

NELTON DOS SANTOS (Relator) que concedia parcialmente a segurança, e vencidos os Desembargadores

Federais ANDRÉ NEKATSCHALOW e CECILIA MELLO que denegavam a ordem. Lavrará o acórdão o

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE

NASCIMENTO (Presidente da Seção), VESNA KOLMAR e JOSÉ LUNARDELLI.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004208-85.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA EM SEDE DA PRESENTE IMPETRAÇÃO. DECURSO DO TEMPO. VALIDADE DA

DECISÃO MANTIDA.

1. No presente mandado de segurança, os impetrantes discorreram prolixamente sobre os efeitos da portaria do

Comandante da Polícia Militar do Mato Grosso do Sul, mas pouco disseram acerca da decisão que efetivamente

poderia ser impugnada através de mandado de segurança impetrado nesta Corte.

2. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na decisão ora impugnada, consignando-se que os Impetrantes sequer

trouxeram aos autos cópia do inquérito policial ou outros documentos em que se pudessem mitigar o acerto da

decisão, não se prestando mandado de segurança a qualquer espécie de dilação probatória.

3. A ocorrência do mencionado decurso de tempo entre o ato do Juiz e sua efetivação, deu-se em decorrência do

não cumprimento imediato da decisão e não em função de qualquer elemento a comprovar o desacerto da

suspensão determinada.

4. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025622-42.2012.4.03.0000/MS

 

2012.03.00.004208-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : FLAVIO PERETE BONIFACIO e outros

: REGINALDO PROTASIO DE LARA

: GILSON RINQUES MARTINS

ADVOGADO : NELCI DELBON DE OLIVEIRA PAULO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00009338920114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2012.03.00.025622-5/MS
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES

CRIMINAIS - MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO E PROCESSUAL - CONHECIMENTO DA

VERDADE REAL PARA A CORRETA APLICAÇÃO DA PENA - DEVER DO PODER JUDICIÁRIO

PROCEDER À REQUISIÇÃO - ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE SE AFASTA - SEGURANÇA

CONCEDIDA.

1. As certidões criminais em nome da ré são de interesse não apenas do órgão acusatório, mas também da própria

defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida anteacta de qualquer pessoa acusada de infração penal é

de vital importância para que a justiça realize-se com base na verdade real, seja para justificar a majoração da

pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo para a demonstração de outras circunstâncias de interesse

processual.

2. É, pois, de interesse público e processual o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou

reincidência da acusada, não podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter

certeza absoluta acerca daquelas circunstâncias, deixando a busca por tais elementos probatórios a exclusivo

critério do "Parquet", sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da

individualização da pena.

3. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do voto do Desembargador Federal

LUIZ STEFANINI, com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES, ANTONIO

CEDENHO e PAULO FONTES; os Juízes Federais Convocados PAULO DOMINGUES e MARCIO

MESQUITA, e o Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR. Vencidos os Desembargadores Federais NELTON

DOS SANTOS (Relator), ANDRÉ NEKATSCHALOW e CECILIA MELLO, que denegavam a ordem. Ausentes,

justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO (Presidente da Seção), VESNA

KOLMAR e JOSÉ LUNARDELLI.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00025 REVISÃO CRIMINAL Nº 0008936-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS NASSAR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : LUCIMARA CAVALHEIRO DIAS

No. ORIG. : 00015501820124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2011.03.00.008936-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REQUERENTE : RICARDO DE PARANAGUA PIQUET CARNEIRO

ADVOGADO : FABIO TOFIC SIMANTOB

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 1999.61.19.000298-8 2 Vr GUARULHOS/SP
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REVISÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. CABIMENTO. NULIDADES NÃO

CONFIGURADAS. NÃO CABIMENTO DA DESCONTITUIÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO. AÇÃO

IMPROCEDENTE.

1 - Trata-se de revisão criminal proposta por réu condenado pela prática do crime de tráfico internacional de

drogas (artigo 12 c/c artigo 18, inciso I, ambos da Lei 6.368/76) - em face da r.sentença proferida pela 2ª Vara

Federal de Guarulhos/SP - que em obediência ao Habeas Corpus concedido pelo Superior Tribunal de Justiça,

aplicou a causa de diminuição de pena prevista no artigo 26 do Código Penal e fixou a reprimenda em 02 anos e

08 meses de reclusão e 44 dias multa, substituída a pena prisional por medida de segurança. 

2 - Revisionando condenado por ter sido flagrado no dia 19/12/1999, nas dependências do Aeroporto

Internacional de São Paulo em Guarulhos/SP, quando desembarcava de vôo oriundo de Paris/França, trazendo

consigo 3.550 gramas de "skank" (espécie de maconha cultivada em laboratório e com efeito concentrado).

3 - Ultrapassados aproximadamente 07 anos, o revisionando ingressa com a presente revisão criminal, requerendo

a desconstituição do trânsito em julgado da ação de nº 1999.61.19.000298-8, para o fim de ser processado os

Embargos Infringentes opostos nesse processo, ou subsidiariamente, seja reconhecida a nulidade da última

sentença proferida por ausência de fundamentação.

4 - Inicialmente, ressalta-se que a nulidade absoluta do feito pode ser alegada a qualquer tempo, inclusive de

ofício e após o trânsito em julgado, pois tal vício não se convalida com o tempo e não se sujeita à preclusão.

Precedentes. 

5 - Preliminarmente, observa-se que a nova sentença proferida não é nula e expressamente se reportou aos

fundamentos da primeira decisão, obedecendo ao que foi determinado pelo STJ no tocante à dosimetria da pena,

não ofendendo, portanto, ao artigo 93, inciso X, da Constituição Federal.

6 - Fazendo um esboço das decisões do processo principal, temos o seguinte panorama: a) Sentença nº 1 -

sentença condenatória que não aplicou o artigo 26 do Código Penal, fixou a pena em 04 anos de reclusão e 66 dias

multa, substituindo a pena prisional por medida de segurança de no mínimo 02 anos; b) Acórdão nº1 - pela

manutenção da sentença; c) Acórdão nº 2 (embargos de declaração) - substituição da medida de segurança pela

pena prisional; d) Decisão proferida pelo STJ determinando que o Juízo da 1ª instância aplique a causa de

diminuição de pena do artigo 26 do Código Penal; e) Sentença nº 2 - reduzida a pena para 02 anos e 08 meses de

reclusão e 44 dias multa, pela aplicação do referido redutor, mantido, no mais, todos os termos da 1ª sentença,

inclusive a substituição da pena prisional por medida de segurança.

7 - Pelos históricos das decisões dos autos principais, não há como entender que a segunda sentença proferida não

tenha anulado todos os atos posteriores decorrentes da primeira. 

8 - Verifica-se que a segunda sentença condenou o revisionando à pena de 02 anos e 08 meses de reclusão, com

aplicação do artigo 26 do Código Penal. O acórdão condenatório confirmou uma sentença que o condenou a uma

pena de 04 anos de reclusão, sem o redutor do artigo 26 do Codex. E mais, os embargos infringentes que se quer

ver processado, entre outros pedidos, também pretende a aplicação de tal redutor. Assim, embora o pleito do C.

STJ não tenha sido expresso em dizer que os atos posteriores à sentença, que foi parcialmente anulada, estariam

invalidados, por óbvio, aquilo que é nulo não pode produzir efeitos (artigo 573, §1º, do Código de Processo

Penal).

9 -Não há que se falar que o magistrado de 1º grau deveria ter remetido de oficio a nova sentença para apreciação

deste Tribunal, sob pena de violar o princípio fundamental dos recursos em geral, qual seja, a voluntariedade,

além da nova decisão não alcançar quaisquer das exceções previstas no artigo 574 do Código de Processo Penal.

10 - O prejuízo que se quer imputar ao alegado erro no processamento do feito principal, na verdade, deve ser

atribuído à inércia da defesa, que não agravou, não embargou e não apelou quando foi intimado a fazê-lo,

provavelmente, não por desídia, mas por escolha técnica que julgou apropriada na época.

11 - Por outro lado, a nova sentença proferida pelo Juízo da 1ª instância não poderia, em hipótese alguma,

prejudicar a situação do revisionando, que, mesmo com o acórdão anulado, viu-se agraciado com a exclusão da

medida de segurança antes determinada.

12 - Ressalta-se que o pedido de exclusão da substituição da pena prisional por internação foi feito pela própria

defesa, considerando a degradação e as condições deploráveis dos manicômios judiciais, conforme alegou nos

embargos de declaração opostos para este fim.

13 - O Juízo "a quo", se por um lado estava vinculado ao quanto determinado pelo STJ - que o mandava aplicar o

redutor do artigo 26 do Código Penal -, por outro, estava limitado à sanção e aos benefícios alcançados pelo réu,

tanto na primeira sentença quanto no acórdão, mesmo que anulados. Precedentes. 

14 - De qualquer forma, pelas informações contidas nos autos em apenso, o revisionando já cumpriu

integralmente sua pena privativa de liberdade, ao que tudo indica, no cárcere e não em manicômio judicial,

restando eventual reforma, nesse específico ponto, completamente inócua.

15 - Pedido julgado improcedente. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido, nos termos do voto da

Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais

ANTONIO CEDENHO (Revisor O.S.13), PAULO FONTES, os Juízes Federais Convocados PAULO

DOMINGUES e MARCIO MESQUITA e os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, NELTON DOS

SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI e COTRIM GUIMARÃES. Ausentes,

justificadamente, os Desembargadores Federais VESNA KOLMAR e JOSÉ LUNARDELLI".¶) 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21932/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012280-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal de Bauru

contra ato do MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru/SP, Dr. Marcelo Freiberger Zandavali, que indeferiu o pedido

do Parquet Federal de remessa do inquérito policial nº 0001361-95.2007.4.03.6108 à 2ª Câmara de Coordenação e

Revisão do Ministério Público Federal, na forma do artigo 28 do Código de Processo Penal, por analogia.

O pedido liminar foi deferido às fls. 57/59.

O DD. Juízo impetrado comunicou às fls. 62/64 que foi prolatada decisão em reconsideração, determinando a

aplicação analógica do artigo 28 do Código de Processo Penal.

A União, às fls. 66, requereu seu ingresso no feito e reiterou os argumentos de direito expendidos pelo Juízo

impetrado nas informações de fls. 62/64.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A discussão trazida à baila neste writ restou superada, ante a superveniência da decisão proferida no Inquérito

Policial nº 0001361-95.2007.4.03.6108, em 01.03.2013, na qual o MM. Juiz de primeiro grau deferiu a aplicação

analógica do artigo 28 do Código de Processo Penal.

Confira-se o teor da decisão, extraído das informações prestadas às fls. 62/64:

 

"F1.268: em prosseguimento do feito, reconsidero a decisão de fls.232/233verso, e defiro a aplicação analógica

do artigo 28 do CPP a este feito, tendo em vista que isto não implicará suprimir do Poder judiciário função que

lhe é inerente, mas apenas poderá resultar na designação de outro órgão do Ministério Público Federal para

atuar neste caso("Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o arquivamento

do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões

invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de informação ao procurador- geral , e este oferecerá a denúncia,

designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só

então estará o juiz abrigado a atender."), atuação esta que, ao depois, será submetida a crivo judicial, quando do

2012.03.00.012280-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : ALTAIR APARECIDO MEDEIROS

No. ORIG. : 00013619520074036108 3 Vr BAURU/SP
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oferecimento da denúncia/pedido de arquivamento. Remetam-se estes autos de inquérito policial e seus apensos à

Segunda Câmara de Coordenação e Revisão do MPF. Prestem as informações ao E.TRF da Terceira Região no

Mandado de Segurança n° 0012280-61.2012.4.03.0000/SP."

 

Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA, pela perda do objeto da impetração, com fundamento no artigo 6º,

§5º da Lei nº 12.016/09 e no artigo 267, incisos IV e VI do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Intime-se a União, consoante fls. 66. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0002638-16.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a regularidade do pagamento do parcelamento fiscal, mantenho o sobrestamento do feito, bem

como do prazo prescricional.

 

Assim sendo, remetam-se os autos à Subsecretaria para que lá permaneçam até o cumprimento da parte final do

despacho preferido às fls. 640.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21938/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0098178-86.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.19.002638-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

EMBARGANTE : ROSELI GONCALVES DA CONCEICAO

ADVOGADO : ALVARO BERNARDINO e outro

EMBARGADO : Justica Publica

2005.03.00.098178-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : VANDERLEI SANTOS DE MENEZES e outros

: RICARDO FERRARESI JUNIOR

: DEISE NEVES BOTELHO REZENDE

: CINTHIA MACERON
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DESPACHO

Inicialmente cabe consignar que a Jurisdição do Relator se esgotou com o trânsito em julgado da decisão

colegiada proferida pela Egrégia 1ª Seção, cabendo ao Presidente da Seção a execução quanto às decisões desta,

nos termos do artigo 349, I, do Regimento Interno dessa Corte Regional.

Por outro lado, verifico que a afirmação de impossibilidade do cumprimento do v. acórdão por parte da

Autoridade Impetrada, fundamenta-se na informação colacionada às fls. 176, desprovida de maiores justificativas

de ordem técnica.

Diante do caso concreto, determino que os autos sejam novamente remetidos ao Primeiro Grau de Jurisdição para

o efetivo cumprimento da decisão proferida por essa Corte Regional onde, caso os Órgãos Técnicos responsáveis

pela execução da ordem constatem a efetiva impossibilidade do cumprimento da decisão, nos exatos termos

proferidos, prestem as devidas informações, fundamentadamente, incluindo-se um estudo com soluções

alternativas para o cumprimento do v. acórdão, momento em que os autos deverão ser remetidos à Douta

Presidência da 1º Seção dessa Corte Regional, competente para a execução da v. decisão.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024772-27.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de petição interposta no bojo do Mandado de Segurança n.º 2008.03.00.024772-5 (fls. 194/209, com a

juntada de documentação às fls. 210/237), em favor de SEGALTUR TURISMO E CÂMBIO LTDA., após a

publicação do acórdão proferido pela Primeira Seção desta E. Corte que, à unanimidade, concedeu a ordem,

mantendo-se a liminar deferida, nos termos do voto deste Relator. A decisão restou ementada nos seguintes

termos (fl. 188):

: ANA CLAUDIA MELLO DESIMONI DA MOTA

: RENATO VALTER PINTO

: TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN

ADVOGADO : VANDERLEI SANTOS DE MENEZES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 2003.61.81.009066-3 1P Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.024772-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : EBS CAPITAL CORRETORA DE CAMBIO S/A

ADVOGADO : ABRAO LOWENTHAL

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INTERESSADO : Justica Publica

: JORGE LUIZ NOGUEIRA MARTINS e outros

: MONICA PAULA BACELLAR TOMASELLI

: VITOR VIEIRA DE SOUZA

: DENIS ALVES DA SILVA

: ROSA ANDRADE

: MIRAMAR LUIZ DA SILVA

: DOUGLAS DOS SANTOS EVANGELISTA

: ANTONIO CIRILO ALVES DE OLIVEIRA

: CLOVIS ALVES DA COSTA

No. ORIG. : 2007.61.81.011915-4 2P Vr SAO PAULO/SP
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"MANDADO DE SEGURANÇA - CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL -

DESCREDENCIAMENTO CAUTELAR DA PESSOA JURÍDICA CONSTITUÍDA PARA ATUAR COM

OPERAÇÃO DE CÂMBIO - GRAVIDADE DA MEDIDA EM RELAÇÃO À MATRIZ E TODAS AS FILIAIS -

SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. O descredenciamento cautelar da impetrante foi determinado ao BACEN na ação penal sob o fundamento de

que 'as atividades exercidas por essas pessoas [jurídicas] são justamente aquelas que ensejaram a prática de

fatos, em tese, criminosos.'

2. A medida liminar fora deferida, porquanto se reconheceu a existência do periculum in mora e do fumus boni

juris, uma vez que não restou configurado o suposto envolvimento de representantes legais da impetrante nas

práticas ilícitas apuradas, não havendo fundamento para a cessação das atividades relacionadas ao seu objeto

social.

3. A jurisprudência pátria entende que há responsabilização pelos delitos em tela nos casos em que o sujeito ativo

detenha poderes de gestão, o que ocorria, em tese, apenas com um dos denunciados.

4. Ainda que se considere a função de gerente desenvolvida para a tipificação das condutas, a penalidade de

descredenciamento da impetrante junto ao BACEN, por se tratar de medida gravosa à atividade empresarial e

aos empregados que dela dependem economicamente, pelo menos até que se ultime o processo-crime em trâmite

perante o MM. Juízo Federal da 2ª Vara Criminal da Capital São Paulo, mostra-se desarrazoada.

5. Segurança concedida."

 

Os peticionários requerem, em síntese, a aplicação do artigo 580 do Código de Processo Penal à SEGALTUR

TURISMO E CÂMBIO LTDA., com a concessão de efeito extensivo preventivo, em sede de liminar, porquanto

alegam que referida empresa encontra-se em situação semelhante à da impetrante EBS Capital Corretora de

Câmbio S/A.

 

Para tanto, sustentam que a empresa SEGALTUR TURISMO E CÂMBIO LTDA. está sendo investigada nos

autos do Inquérito Policial n.º 2008.61.81.016035-3, em trâmite perante a 2ª Vara Federal Criminal de São

Paulo/SP, pela prática, em tese, dos delitos previstos pelos artigos 11, 16, 21 e 22 da Lei n.º 7.492/86, e artigos

288 e 334 do Código Penal, tendo referida investigação, denominada "Operação Albergue", se originado da

"Operação Catraca", a qual culminou na ação penal originária do presente mandamus (autos n.º

2007.61.81.011915-4).

 

Argumentam que o disposto no artigo 580 do CPP aplica-se ao caso em apreço, ante a existência de semelhantes

condições de caráter objetivo entre as empresas EBS Capital Corretora de Câmbio S/A e SEGALTUR

TURISMO E CÂMBIO LTDA., quais sejam (fl. 205):

 

1. A impetrante do presente mandado de segurança, bem como a ora requerente, são empresas voltadas à

corretagem de câmbio;

 

2. Ambas as empresas foram envolvidas em investigação criminal pelos mesmos motivos, derivados das mesmas

circunstâncias;

 

3. Não há condenação em autos de ação penal, sendo certo que a requerente não possui administradores

indiciados, logo, incontestável e razoável a aplicabilidade do direito constitucional da presunção de inocência; e

 

4. Os sócios das referidas empresas também não estão indiciados, sendo certo que a possível prática de condutas

ilícitas é atribuída a funcionários das pessoas jurídicas.

 

Aduzem que, do mesmo modo como ocorreu com a EBS Capital Corretora de Câmbio S/A, nenhum dos

indiciados faz parte da administração ou mesmo do quadro de funcionários da SEGALTUR TURISMO E

CÂMBIO LTDA., razão pela qual entendem que esta empresa possui direito líquido e certo de prosseguir com

suas atividades empresariais, temendo, porém, que o MM. Juízo a quo também a descredencie quando do

recebimento de uma possível denúncia em seu desfavor, como fora feito anteriormente com a impetrante do

presente mandamus, principalmente pelo fato de o mesmo já ter determinado a instauração de procedimento

administrativo contra a requerente, taxativamente e tendenciosamente, afirmando que as empresas investigadas

"não teriam cumprido com o dever de zelar pelas reservas cambiais do país, especialmente no que diz respeito a

liceidade das operações de venda e câmbio." (fls. 236/237)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     31/1265



 

Sustentam que a SEGALTUR TURISMO E CÂMBIO LTDA. terá de suportar grave prejuízo com o

encerramento de suas atividades e a dispensa de seus funcionários (periculum in mora), bem como que se está

diante de violação frontal ao artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal (fumus boni juris), circunstâncias que

autorizam a concessão de medida liminar, para que o MM. Juízo da 2ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP se

abstenha de determinar o encerramento/descredenciamento da empresa requerente junto ao Banco Central

(BACEN), até o conhecimento do presente pedido por esta C. Corte.

 

Ao final, requerem o deferimento do efeito extensivo do Mandado de Segurança n.º 2008.03.00.024772-5 ao

Inquérito Policial n.º 2008.61.81.016035-3, para que se preserve a segurança jurídica, a uniformidade dos

julgados, e o tratamento isonômico entre os réus/indiciados/investigados que se encontram na mesma situação, e

para que, preventivamente, o MM. Juízo a quo se abstenha de determinar o descredenciamento da SEGALTUR

TURISMO E CÂMBIO LTDA., tão somente pelo eventual envolvimento de um de seus funcionários na prática

delitiva, não sendo possível presumir conduta ilícita da instituição.

 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se à fl. 240, pelo indeferimento do pedido.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Entendo que o pleito não comporta deferimento.

 

Primeiramente, ressalto o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca da impossibilidade de

aplicação do dispositivo processual em comento (artigo 580, CPP) à ação constitucional do mandado de

segurança:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE

ANÁLISE DO PEDIDO DE EXTENSÃO. OMISSÃO EXISTENTE. EMBARGOS ACOLHIDOS, SEM

EFEITOS INFRINGENTES, PARA INDEFERIR O PEDIDO EXTENSIVO DO JULGADO EMBARGADO.

1. O instituto da extensão da decisão dada em Habeas Corpus (art. 580 do CPP) não se aplica ao Mandado de

Segurança, porquanto nesta espécie processual vigora o do litisconsórcio ativo voluntário (art. 46 do CPC), que

somente se admite quando postulado no momento do ajuizamento da ação, sob pena de violação ao princípio

do Juiz Natural. Precedentes desta Corte.

2. Embargos de Declaração acolhidos, mas sem efeito modificativo, para indeferir o efeito extensivo do julgado

embargado."

(EDcl no RMS 30511/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 13/12/2010) - grifo nosso.

 

Ainda que assim não fosse, o artigo 580 do Código de Processo Penal dispõe, verbis:

 

"No caso de concurso de agentes (Código Penal, art.25), a decisão do recurso interposto por um dos réus, se

fundado em motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros."

 

Da análise da petição de fls. 194/209, verifica-se que os administradores e/ou funcionários da empresa

SEGALTUR TURISMO E CÂMBIO LTDA. não figuram como réus nos autos da ação penal n.º

2007.61.81.011915-4, originária do presente mandamus, onde foi prolatada a decisão de descredenciamento junto

ao BACEN da empresa EBS Capital Corretora de Câmbio S/A.

 

Consequentemente, não há que se falar em concurso de agentes para a prática delitiva, tendo a "Operação

Albergue" apenas e tão somente se originado da "Operação Catraca", ensejando inquéritos policiais distintos e

investigações diversas, processadas perante o mesmo Juízo a quo por questões processuais, razão pela qual

descabe a concessão do efeito extensivo requerido pelos peticionários.

 

Ademais, da parca documentação apresentada pela requerente, constata-se que ainda não houve o oferecimento de

denúncia no Inquérito Policial n.º 2008.61.81.016035-3, onde a empresa SEGALTUR TURISMO E CÂMBIO
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LTDA. é investigada. Não houve, sequer, o indiciamento dos funcionários da requerente, de acordo com a

manifestação ministerial juntada às fls. 228/232:

 

"Considerando a existência de fortes indícios da participação de funcionários e proprietários das casas de

câmbio no esquema criminoso, verifica-se a necessidade da continuidade das investigações nesse sentido. Isto

porque apenas funcionários de duas casas de câmbio (OUROMINAS e PACIFIC TOUR) foram identificados e

indiciados, outros funcionários e proprietários foram mencionados como possíveis participantes do esquema

criminoso, mas não foram ouvidos; e outros, apesar de ouvidos, negaram os fatos, apesar de não parecer

provável que pudessem desconhecer a fraude, conforme mencionado no relatório policial.

[...], requer o Ministério Público Federal a realização das seguintes diligências:

3) Nova tentativa de oitiva de CRISTIANE BAPTISTA PINTO e oitiva de JOÃO BAPTISTA PINTO, sócios-

proprietários da SEGALTUR TURISMO E CÂMBIO LTDA.

4) Oitiva de MILTON ALVES FLORES. Milton foi mencionado em vários interrogatórios como participante do

esquema criminoso e identificado como funcionário da SEGALTUR TURISMO E CÂMBIO LTDA." - destaque no

original.

 

Assim sendo, não há como aferir, nesta via, se a situação da SEGALTUR TURISMO E CÂMBIO LTDA. é a

mesma da EBS Capital Corretora de Câmbio S/A, porquanto não se tem acesso ao teor da investigação realizada

nos autos do Inquérito Policial n.º 2008.61.81.016035-3, tampouco às informações carreadas ao possível processo

administrativo instaurado perante o BACEN (fls. 236/237), a fim de constatar se as diligências requeridas pelo

Parquet Federal - oitiva dos sócios-proprietários e de funcionário da requerente - foram devidamente cumpridas, e

se há indícios do envolvimento destas pessoas nas práticas delitivas apuradas.

 

Por todo o exposto, indefiro o pedido de fls. 194/209.

 

Com o trânsito em julgado do acórdão de fls. 185/188, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades legais.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21925/2013 

 

 

 

00001 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0021744-95.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2001.03.00.021744-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

IMPUGNANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

IMPUGNADO : JOSE CARLOS TEANI BARBOSA e outros

: ELISABETH CRISTINA RODRIGUES TEANI BARBOSA

: FLAVIO DEZORZI

No. ORIG. : 95.00.11009-1 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de impugnação ao valor da causa, alegando o impugnante que o valor da rescisória deve retratar o

proveito econômico pretendido, o que, "segundo cálculos elaborados pelo nosso setor técnico competente (cópia

anexa), se formos levar em conta toda a pretensão do autor, incluídos todos os índices por ele pleiteados,

chegamos a um valor da causa igual a R$ 477.300,63".

Intimado, o impugnado deixou de responder.

Opinou o Ministério Público Federal pelo acolhimento parcial da impugnação, "para que o valor da causa seja

fixado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), atualizados desde março de 1995".

DECIDO.

A ação rescisória encontra-se vinculada à ação originária, que se pretende rescindir, e a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assenta o entendimento de que se deve preservar, na rescisória, o valor da causa originária,

com devida atualização, salvo se comprovado o valor do proveito econômico envolvido na rescisão.

Neste sentido:

 

Pet 7104, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe 10/09/2012: "IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

CAUSA. AÇÃO RESCISÓRIA. REGRA. VALOR DA CAUSA DA AÇÃO PRINCIPAL CORRIGIDO

MONETARIAMENTE. EXCEPCIONALIDADE. PROVEITO ECONÔMICO DIVERSO. DEVIDA

COMPROVAÇÃO PELO AUTOR. PRECEDENTES. IMPUGNAÇÃO. ELEMENTOS CONCRETOS.

PROVAS MATERIAIS. DESCABIMENTO DE MERAS ESPECULAÇÕES. IMPROCEDÊNCIA. 1. O valor

da causa da ação rescisória deve guardar correspondência com o da ação principal, corrigido monetariamente,

salvo se existente proveito econômico diverso, desde que devidamente comprovado. Precedentes. 2. A

impugnação ao valor da causa deve vir calcada em elementos concretos. 3. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

CAUSA IMPROCEDENTE."

AGRAR 4.277, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 10/11/2009: "PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO

RESCISÓRIA - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - CORRESPONDÊNCIA COM PROVEITO

ECONÔMICO PRETENDIDO PELO AUTOR - ÔNUS DO IMPUGNANTE. 1. Em sede de ação rescisória , o

valor da causa, em regra, deve corresponder ao da ação principal, devidamente atualizado. 2. Viabilidade que

se tome como parâmetro para fixação do valor da causa o montante do proveito econômico pretendido pelo

autor. Ônus do qual não se desincumbiu o impugnante. 3. Agravo regimental não provido."

 

No caso, o impugnante afirmou que a pretensão do autor, incluídos todos os índices postulados, resultaria no valor

de R$ 477.300,63, daí estar claro o intento de vincular o valor da ação rescisória ao valor dos hipotéticos créditos

que decorreriam da execução da coisa julgada. Todavia, a execução depende de prévia liquidação ou ainda de

cálculo, devendo ser feita nos autos originários, onde possível impugnação, antes do acertamento do valor devido,

razão pela qual a juntada de cálculos elaborados pelo setor técnico do Banco Central do Brasil não elide a

discussão que é própria da execução e, assim, não pode ser antecipada em impugnação ao valor da causa de ação

rescisória. Assim no contexto dos autos, o valor estimativo, de que se valeu o próprio autor na ação originária, é

acertado para definir o valor da respectiva ação rescisória, sem prejuízo da atualização, em conformidade com a

orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com esteio no artigo 261 do CPC c/c artigo 33, XIX, RITRF - 3ª REGIÃO, julgo procedente a

impugnação do valor para que seja emendada a inicial para o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Traslade-se cópia desta decisão para a ação rescisória.

Publique-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : PNEUTOP ABOUCHAR LTDA

ADVOGADO : FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos em face do v. Acórdão proferido pela E. 6ª Turma deste Tribunal, em

ação ordinária, movida contra a União Federal (Fazenda Nacional), objetivando a compensação do Imposto sobre

o Lucro Líquido apurado e não distribuído no período de 01.01.89 a 31.12.92, sem as restrições da Instrução

Normativa nº 67/92, acrescido de correção monetária.

O M.M. Juiz a quo julgou procedente o pedido, decisão contra a qual não houve interposição de recurso

voluntário.

Por ocasião do julgamento do recurso de ofício, a Egrégia Sexta Turma, por maioria, deu provimento à remessa

oficial, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Federal Mairan Maia, vencida a Relatora,

Desembargadora Federal Regina Costa que a provia parcialmente. A ementa, lavrada pelo eminente

Desembargador Federal Mairan Maia, restou assim disposta:

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - ARTIGO 35 DA

LEI Nº 7.713/88 - SÓCIOS-QUOTISTAS - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - CLÁUSULA CONTRATUAL -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 35 da Lei nº 7.713/88, tão-somente,

quanto à expressão "acionistas".

2. No caso de sócio-quotista, se houver previsão de disponibilidade econômica ou jurídica imediata, pelos sócios,

do lucro líquido apurado no encerramento do período-base, haverá a incidência do tributo.

3. Havendo previsão contratual de que o lucro líquido poderá ser distribuído ou não ou, ainda, que terá outra

destinação, a critério dos sócios-quotistas, caberá à autora provar que os não distribuiu aos seus sócios, para

que se exima do recolhimento. Não se desincumbindo do ônus da prova, nos termos do art. 333, I do CPC, impõe-

se o pagamento do tributo."

 

Contra o v. Acórdão opõe a autora, Embargos Infringentes, para que prevaleça o voto vencido proferido pela e.

Desembargadora Federal Regina Costa, ao fundamento de que o contrato social da autora não prevê a

disponibilidade imediata pelos sócios do lucro apurado, dependendo sua distribuição de deliberação nesse sentido,

razão pela qual não há falar-se em incidência do tributo em questão.

Sem impugnação, foram admitidos os embargos e redistribuídos à minha relatoria.

É o relatório.

D E C I D O.

O prosseguimento desse recurso encontra óbice na súmula nº 390, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis

: "Nas decisões por maioria, em reexame necessário, não se admitem embargos infringentes."

Registro, por oportuno, que até o final do ano de 2008, a presente espécie recursal vinha sendo admitida,

consoante se infere do seguinte precedente também do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES.

INTERPOSIÇÃO CONTRA ARESTO PROFERIDO EM REEXAME NECESSÁRIO. POSSIBILIDADE.

SERVIDOR PÚBLICO DO PODER EXECUTIVO. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO COMISSIONADA JUNTO AO

PODER JUDICIÁRIO.INCORPORAÇÃO DE QUINTOS DE ACORDO COM A FUNÇÃO EFETIVAMENTE

EXERCIDA. 1. A teor da orientação adotada pelas Turmas que compõem a Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça e do posicionamento majoritário da doutrina pátria, cabem embargos infringentes contra

acórdão que, no julgamento de reexame necessário, reforma sentença de mérito por maioria de votos. 2. Esta

Corte Superior de Justiça firmou posicionamento de que o servidor tem direito à incorporação de

quintos/décimos de acordo com a função efetivamente exercida no âmbito do serviço público, sendo vedada a

redução dos valores incorporados sob o fundamento de correlação entre as funções dos respectivos Poderes. 3.

Recurso especial conhecido, mas desprovido."

(REsp 1089886/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 15/12/2008).

 

Com efeito, antes de ser proferida a decisão pela Corte Especial do STJ, que culminou com a edição da súmula nº

390, havia uma grande controvérsia entre a 1ª e a 3ª Seção, de forma que a 1ª Seção, composta pelas 1ª e 2ª

Turmas, tinha o entendimento de serem cabíveis os embargos infringentes em reexame necessário, enquanto que a

3ª Seção, composta pelas 5ª e 6ª Turmas, entendia que seria incabível o referido recurso.

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.29786-0 19 Vr SAO PAULO/SP
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Ocorre que em 20/11/2008, a 6ª Turma do STJ, ao julgar o REsp nº 1.089.886/DF, transcrito acima, reformulou o

seu entendimento, passando a entender que seria cabível a interposição de Embargos Infringentes em reexame

necessário, adotando o entendimento firmado pela 1ª Seção do STJ.

Quando tudo convergia para consolidar a tese de que no sentido do cabimento dos embargos infringentes em

reexame necessário, a Corte Especial do E. STJ firmou entendimento no sentido contrário, entendendo como

incabível a interposição desse recurso em reexame necessário.

De acordo com o entendimento do Ministro Relator Luiz Fux, no julgamento do REsp 823.905/SC, a remessa ex

officio não é recurso, mas tão somente condição de eficácia da sentença contra a Fazenda Pública, não podendo se

equiparar ao recurso voluntário de apelação, na qual se faz menção no art.530 do CPC, abaixo transcrito:

 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de

apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os

embargos serão restritos à matéria objeto da divergência."

 

De fato, conforme previsto no art.530 do CPC, inclusive na redação anterior à edição da Lei nº 10.532, de

26.12.2001, os embargos infringentes somente são admitidos em face de acórdão não unânime proferido em sede

de apelação ou de ação rescisória, não fazendo qualquer menção ao reexame necessário, que não possui natureza

recursal. Seria incompatível os embargos infringentes com a ausência do recurso de apelação. Nesses termos, em

face da ausência de previsão legal, não se pode admitir a interposição de embargos infringentes em reexame

necessário, uma vez que não pode ser equiparada a recurso.

Assim, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 4.3.2009, ao julgar o EREsp nº

823.905/SC, da relatoria do Min. Luiz Fux, por unanimidade adotou a tese segundo a qual a remessa ex officio

não é recurso, por isso que não desafia embargos infringentes a decisão que, por maioria, aprecia a remessa

necessária, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA.

DECISÃO NÃO UNÂNIME. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 530, DO CPC. DESCABIMENTO.

1. A remessa ex officio não é recurso, ao revés, condição suspensiva da eficácia da decisão, por isso que não

desafia Embargos Infringentes a decisão que, por maioria, aprecia a remessa necessária. Precedentes do STJ:

EREsp 168.837/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 05.03.2001; REsp 226.253/RN, Rel. Min. Milton Luiz

Pereira, DJ de 05.03.2001; AgRg no Ag 185.889/RS, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 01.08.2000.

2. Sob esse enfoque esta Corte já assentou: "Há que se fazer distinção entre a apelação e o reexame necessário. A

primeira é recurso, propriamente dito, reveste-se da voluntariedade ao ser interposta, enquanto o segundo é mero

"complemento ao julgado", ou medida acautelatória para evitar um desgaste culposo ou doloso do erário público

ou da coisa pública. O legislador soube entender que o privilégio dos entes públicos têm limites, sendo defeso dar

ao artigo 530 do Código de Processo Civil um elastério que a lei não ousou dar. Assim, só são cabíveis os

embargos infringentes contra acórdãos em apelação ou ação rescisória. Esta é a letra da lei." (REsp 402.970/RS,

Rel. p/ acórdão, Min. GILSON DIPP, DJ 01.07.2004)

3. A nova reforma processual, inspirada no princípio da efetividade da tutela jurisdicional, visou a agilização da

prestação da justiça, excluindo alguns casos da submissão ao duplo grau e dissipando divergência que lavrara

na jurisprudência acerca da necessidade de se sustar a eficácia de certas decisões proferidas contra pessoas

jurídicas não consideradas, textualmente, como integrantes da Fazenda Pública.

4. A ótica da efetividade conjurou algumas questões que se agitavam outrora, sendo certo que, considerando que

o escopo da reforma dirigem-se à celeridade da prestação jurisdicional, não mais se justifica admitir embargos

infringentes da decisão não unânime de remessa necessária.

5. A eventual divergência, quanto ao percentual de juros moratórios, instaurada entre o acórdão embargado,

proferido pela 5ª Turma, e o julgado paradigma, oriundo da 6ª Turma, deverá, posteriormente, ser submetido à

análise da Terceira Seção desta Corte Superior, nos termos do art. 266, do RISTJ.

6. Embargos de divergência rejeitados quanto à questão do cabimento dos embargos infringentes em remessa

necessária, enviando-se os autos à 3.ª Seção para o julgamento da divergência quanto aos juros."

(EREsp 823.905/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Corte Especial, julgado em 4.3.2009, DJe 30.3.2009)

 

Nesse passo, consolidou-se a jurisprudência dessa Egrégia Corte Superior no enunciado nº 390.

A Egrégia Segunda Seção deste Tribunal, perfilhando a mesma tese, vem decidindo no mesmo diapasão:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DIVERGÊNCIA EM SEDE DE REMESSA OFICIAL. NÃO

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. APLICAÇÃO SÚMULA 390/STJ. I - Embargos infringentes objetivando a

prevalência do voto vencido, tendo em vista a reforma da sentença em sede de remessa oficial, para declarar
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prescrito o direito de ação e condenada a parte autora ao pagamento das custas processuais e de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez) por cento do valor dado à causa. II - A submissão ao exercício do juízo de

admissibilidade do recurso deve recair, em primeiro enfoque, à disciplina do art. 530, do Código de Processo

Civil, a qual, desde a redação anterior ao advento da Lei n. 10.352/01, permite a interposição dos embargos

infringentes em face de acórdão não unânime proferido em grau de apelação ou em ação rescisória. III - A

presente interposição revela-se precária, pois, em que pese sua utilização objetivar reforma da tutela recursal

conferida, cujo acórdão foi tomado por maioria, o julgamento divergente se deu na apreciação da remessa oficial

e, nessa sede, o manejo dos embargos infringentes não é admissível. IV - A ter em conta que a remessa necessária

não tem natureza de recurso, dispondo de disciplina própria que a distancia do recurso voluntário de apelação,

não se lhe aplica a previsão de interposição de embargos infringentes, por ausência de previsão legal (v.g. REsp

511830/RE, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 05.08.2003, DJ de 13.10.2003). V - Orientação

consolidada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Enunciado da Súmula 390,"in verbis": 'Nas decisões por

maioria, em reexame necessário, não se admitem embargos infringentes'. VI - Desta feita, verifica-se que a

insurgência da parte autora, no que respeita à reforma da sentença, não ultrapassa o juízo de admissibilidade,

porquanto ainda que o recurso tenha sido interposto em face do julgamento não unânime, finca-se na apreciação

do reexame necessário. VII - Agravo legal improvido."

(REO nº 00196473419964036100, Rel. Desemb. Fed. REGINA COSTA, DJF3:19/04/2012)

"EMBARGOS INFRINGENTES EM REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 390 STJ. 1. A

partir do julgamento do REsp 823.905/SC, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido que a

remessa ex officio não é recurso, mas apenas condição de eficácia da sentença contra a Fazenda Pública, não

podendo se equiparar ao recurso voluntário de apelação previsto no art. 530 do CPC. 2. O fundamento desse

posicionamento é a ausência de previsão legal que permita admitir a interposição de embargos infringentes em

reexame necessário, uma vez que esta não pode ser equiparada a recurso. 3. A jurisprudência no STJ se

consolidou no enunciado da Súmula nº 390, verbis: 'Nas decisões por maioria, em reexame necessário, não se

admitem embargos infringentes.' 4. Embargos infringentes não conhecidos."

(EI nº 96030717622, Rel. Desemb. Fed, JOSÉ LUNARDELLI, DJF3:23/09/2011)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento aos embargos infringentes.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes opostos por Centrais Elétricas Brasileira S/A - ELETROBRÁS contra acórdão

proferido pela E. Quarta Turma deste Tribunal, em sede de ação processada sob o rito comum ordinário cujo

objeto é o reconhecimento do direito da autora receber, da ELETROBRÁS, os valores exigidos a título de

empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica instituído pela Lei nº 4.152/62, corrigidos

monetariamente.

2002.61.00.011888-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro

EMBARGADO : BELTRAMO LTDA

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     37/1265



 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para, observado o prazo prescricional vintenário, reconhecer

o direito à devolução, com correção monetária integral e incidência de juros remuneratórios desde a aplicação da

correção monetária desprezada, objeto da condenação, até a data do efetivo pagamento. Reconheceu, ainda, a

prescrição das obrigações anteriores a 13.06.82. Sucumbência recíproca.

 

Em apelação, a ELETROBRÁS pleiteou a reforma da sentença, com a improcedência do pedido e condenação do

contribuinte em honorários advocatícios, na forma do artigo 20, §3º, do CPC. O contribuinte, a seu turno, postulou

o reconhecimento integral do pedido com a condenação das Rés ao pagamento de honorários advocatícios no

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.

 

O acórdão proferido pela Quarta Turma deste C. Tribunal, em face do qual são opostos estes embargos

infringentes, por maioria, nos termos do voto proferido pela e. Desembargadora Federal Relatora SALETTE

NASCIMENTO, reconheceu a improcedência do pedido formulado, negou provimento à apelação do contribuinte

e deu parcial provimento à apelação da ELETROBRÁS de modo a fixar a verba honorária em valor fixo (R$

5.000,00 - cinco mil reais), deixando de aplicar a disposição contida no artigo 20, §3º, do CPC.

 

Vencido o Desembargador Federal FABIO PRIETO que deu provimento à apelação da ELETROBRÁS, para

reconhecer a improcedência do pedido formulado na presente ação, considerar prejudicado o recurso de apelação

do contribuinte e fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, a ser rateada

entre as Rés.

 

Julgados os embargos de declaração opostos em face do acórdão.

 

Por meio dos presentes embargos infringentes, visa a embargante a prevalência do voto proferido pelo

Desembargador Federal FABIO PRIETO, de modo a ser fixada a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o

valor atualizado da causa. Ratificação e reiteração dos termos dos embargos infringentes à fl. 1257. A União

Federal anuiu com relação à pretensão da ELETROBRÁS nos embargos infringentes (fl. 1276).

 

Recurso tempestivo e regularmente admitido. O embargado apresentou manifestação.

 

Dispensada a revisão na forma regimental.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Dispõem o artigo 557 e parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98:

 

"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

Parágrafo 1º A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Tal sistemática visa conferir maior agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao

conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou

dominante. Em última análise, visa assegurar maior rapidez na solução dos conflitos, em consonância com o

posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais.

 

No caso presente, a questão jurídica controvertida encontra-se amplamente debatida e sedimentada no âmbito do

C. Superior Tribunal de Justiça e nesta E. Segunda Seção. Por conseguinte, passo a decidi-la monocraticamente.

 

Quanto aos pressupostos gerais de admissibilidade, cabível a interposição do recurso. Conquanto os embargos

infringentes tenham sido opostos antes da publicação do acórdão que julgou os embargos de declaração do

contribuinte, cumpre observar que, à fl. 1257, a ELETROBRÁS, expressamente, ratificou e reiterou os termos do

recurso, de modo a afastar a aplicação da Súmula nº 418 do C. STJ.

 

Quanto aos pressupostos específicos, saliento que o acórdão embargado, por maioria, reformou a sentença de
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mérito para julgar improcedente o pedido formulado e fixar a verba honorária em montante fixo (R$5.000,00 -

cinco mil reais), devido a cada co-ré.

 

Nesse caso, é cabível a utilização dos embargos infringentes, como na presente espécie, na esteira dos seguintes

precedentes emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES.

QUESTÃO ACESSÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1 - Admissível a interposição de embargos infringentes para discussão de matéria acessória, apesar de não

relacionada diretamente ao mérito da ação.

2 - A fixação dos honorários advocatícios é reflexo da pretensão contida na petição inicial, porquanto pedido

implícito de condenação da parte vencida nas verbas de sucumbência.

3 - Precedentes específicos acerca do tema.

4 - Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial e determinar o retorno dos autos à

origem para apreciação dos embargos infringentes."

(STJ; AgRg nos EDcl no REsp 804503/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe 01/07/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS INFRINGENTES. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. NÃO

OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 207/STJ.

1. 'É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra acórdão proferido no tribunal

de origem.'

2. Os embargos infringentes são admissíveis contra acórdão que, por maioria, reforma a sentença de mérito

apenas em relação à matéria acessória, concernente aos honorários advocatícios. Precedentes do STJ. Agravo

regimental improvido."

(STJ.; AgRg nos EDcl no REsp 1234323/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS; DJE 26/04/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS INFRINGENTES. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. NÃO

OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 207/STJ.

1. 'É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal

de origem". Incidência da Súmula 207/STJ.

2. Os embargos infringentes são admissíveis contra acórdão que, por maioria, reforma a sentença de mérito

apenas em relação à matéria acessória, concernente aos honorários advocatícios. Precedentes do STJ. Agravo

regimental improvido.'

(STJ.; AgRg nos EDcl no REsp 1234323/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 26/04/2011)

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. QUESTÃO ACESSÓRIA. COMPENSAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. A regra do art. 530 do CPC não faz distinção quanto à apreciação de matéria principal ou secundária no

acórdão em que foi verificada a divergência. A única restrição imposta pelo dispositivo legal diz respeito ao

objeto da irresignação recursal, que deve ser a decisão a qual reforma a sentença de mérito por maioria de votos

dos membros da câmara julgadora.

2. O capítulo da decisão que faz referência aos honorários advocatícios é secundário ou acessório em relação ao

pedido principal, mas ainda assim é um capítulo de mérito. O fato de que o dissenso entre os membros da câmara

julgadora teve por objeto questão alheia à discussão de mérito principal não impede o conhecimento dos

embargos infringentes.

3. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ.; REsp 1177775/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 03/02/2011)

 

Passo à análise do mérito recursal.

 

Insurge-se a ELETROBRÁS quanto ao fato de o acórdão, por maioria, ter estabelecido a verba honorária em

montante fixo, desconsiderando o parâmetro previsto no artigo 20, §3º, do CPC.

 

O acórdão embargado ao tratar da condenação nos honorários advocatícios, assim se pronunciou:

 

"[...] Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil:

[omissis]

Todavia, caso a aplicação do percentual legal resulte em soma exorbitante, pode o magistrado não se ater ao

limite indicativo previsto no CPC, de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do
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advogado. É o caso dos presentes autos.

In casu, objetiva-se afastar a exigibilidade do Empréstimo Compulsório sobre Energia Elétrica, tendo havido

fixação do valor da causa em R$ 1.739.267,41 (um milhão, setecentos e trinta e nove mil, duzentos e sessenta e

sete reais e quarenta e um centavos), em julho de 2004 (fl. 846).

A matéria de fundo é de direito e já não comporta disceptação. Observo, mais, que a matéria discutida na

principal é de natureza repetitiva, transcorrido o feito sem incidentes, motivo pelo que se justifica a fixação da

verba honorária em numerário determinado.[...]"

 

Por seu turno, o voto vencido estabeleceu a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da

causa, "em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional de seus

advogados."

 

Mister consignar que o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil também se aplica às hipóteses em

que não houver condenação.

 

Nessa linha de orientação, manifestou-se o C. Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos arestos ora

colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. OFENSA AO ART. 20, §4º, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM

VALOR IRRISÓRIO. NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO.

1. O valor fixado pelas instâncias ordinárias a título de honorários advocatícios somente pode ser alterado se

excessivo ou irrisório, sob pena de incidência da Súmula 7/STJ.

2. Nas causas em que não há condenação, os honorários advocatícios devem ser estabelecidos com base nos

parâmetros do art. 20, §4º, do CPC, consoante apreciação equitativa do Juiz.

3. Nessas situações, embora o julgador não esteja adstrito aos percentuais mínimo e máximo previstos para as

hipóteses em que há condenação, pode ele basear-se nos parâmetros descritos no § 3º do art. 20 do CPC.

4. Consideradas as peculiaridades do processo, mostra-se devida a majoração dos honorários advocatícios

fixados pelo Tribunal de origem.

5. Recurso especial provido".

(REsp 1.051.001/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe

22/06/2011)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 535 E INCISOS DO

CPC . REEXAME DO ACERTO OU DESACERTO DO PROVIMENTO JURISDICIONAL.

INADMISSIBILIDADE .

I - Inexistindo as violações apontadas e não comprovado o dissídio jurisprudencial, o recurso especial não deve

ser conhecido.

II - A função dos embargos de declaração não é questionar o acerto ou desacerto do provimento jurisdicional,

mas corrigir omissão, contradição ou obscuridade porventura existentes no julgado embargado.

III - Nas causas onde não houver condenação, assim consideradas aquelas julgadas improcedentes, os

honorários advocatícios devem ser fixados na forma do § 4º do art. 20 do CPC, nada impedindo que o Tribunal

local utilize como parâmetro o valor da condenação imposta em primeiro grau, se isso não ofender os princípios

da eqüidade e razoabilidade.

Embargos rejeitados."

(STJ; EDcl no REsp 260691 / RS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2000/0052367-4;

Rel. Ministro CASTRO FILHO; DJ 24/09/2001)

Destarte, não remanesce dúvida ser perfeitamente possível a fixação de verba honorária em termos diversos dos

parâmetros contidos no artigo 20, §3º, do CPC, diante da ausência de condenação. O arbitramento dos honorários

advocatícios, ex-vi do artigo 20, §4º, do CPC, deve ficar adstrito ao juízo de equidade.

 

No juízo de equidade, ao se aplicar o § 4º do art. 20 do CPC, impõe-se examinar o caso concreto em face das

circunstâncias previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo artigo, não se ficando adstrito ao valor da

causa ou aos limites percentuais estabelecidos no citado § 3º, mas aos critérios nele previstos, podendo essa verba

ser arbitrada, inclusive, em valor fixo, considerados a natureza da causa e o trabalho do causídico no feito.

 

Ou seja, o artigo 20, §4º, do CPC, possibilita serem corrigidas distorções causadas pelos limites fixados pelo §3º

do referido dispositivo legal, porquanto a fixação de limites máximo e mínimo pode, dependendo da

circunstância, causar situação injusta. A fixação da verba honorária por equidade permite afastar aludidas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     40/1265



incongruências.

 

Esta, aliás, a diretriz adotada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes

precedentes:

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. IPC DE JANEIRO A

NOVEMBRO DE 1990. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INAPLICABILIDADE. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO.

INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS. EQUIDADE. REDUÇÃO.

1. O reajuste concedido judicialmente (índice de 90% referente ao IPC de janeiro a novembro de 1990) alterou o

valor dos proventos dos autores (servidores do Município de Belo Horizonte), sem impor limitação temporal à

incidência do percentual, de modo que a condenação refletirá também nos proventos percebidos posteriormente

àquele período, sem que isso implique ofensa à coisa julgada. Precedentes.

2. A eventual liquidação dos honorários, inicialmente fixados em 10% sobre o valor da execução, poderá

alcançar quantia expressiva, a qual, certamente, não corresponderá à singeleza da causa, impondo-se, portanto,

a redução da verba ao patamar da razoabilidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

3. Agravo regimental a que se dá provimento em parte, apenas para reduzir os honorários ao importe de R$

1.000,00 (mil reais)." (STJ; AgRg no REsp 819839 / MG AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

2006/0015201-5; Rel. Ministro OG FERNANDES; DJe 14/03/2012).

 

"CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXORBITÂNCIA.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INVIABILIDADE.

I. [...]

II. Não obstante o elevado valor fixado para a causa após a correção (cerca de vinte milhões de reais) se observa

que a matéria em questão é pacífica (correção dos saldos das contas bloqueadas no plano collor) e que a atuação

dos procuradores do BANCO CENTRAL foi singela, ou seja, apenas uma contestação e uma peça de contra-

razões à apelação, produzidas por dois procuradores diferentes.

III. Nesse diapasão, a fixação do valor de 10% sobre o valor da causa efetivamente viola o princípio da equidade

ditado nos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC. Haja vista a complexidade moderada da questão, a sua

importância e definido que não houve condenação, os honorários devem ser fixados em 0,5% do valor da causa,

em conformidade com os requisitos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC.

IV - Recurso especial parcialmente provido." (STJ. REsp 850.311/PA; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO; DJ

12.04.2007)

Na presente hipótese, ao ser distribuída a ação (27.05.2002) foi atribuído à causa o valor de R$10.000,00 (dez mil

reais). Contudo, em virtude de impugnação oposta, ele foi elevado a R$ 1.739.267,41 (um milhão, setecentos e

trinta e novel mil, duzentos e sessenta e sete reais e quarenta e um centavos), em consonância com decisão

proferida em 06.07.2004, conforme cópia juntada à fl. 846 dos autos.

 

Assim, a fixação da verba sucumbencial no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do

voto vencido, não é razoável, porquanto excessiva.

 

Há de se ponderar que, dada a singeleza da demanda e o caráter repetitivo da matéria discutida nos autos, é de

rigor a fixação de honorários advocatícios em valor moderado, de modo a prestigiar o trabalho desenvolvido pelos

i. causídicos, sem, contudo, revelar-se excessivo, a configurar enriquecimento indevido.

 

Neste mesmo diapasão, firmou entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça e esta C. Segunda Seção,

merecendo destaque, no particular, as seguintes decisões:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO

CPC. VALOR QUE REMUNERA CONDIGNAMENTE O TRABALHO EXERCIDO PELO CAUSÍDICO.

IMPROVIMENTO.

1. Quando a decisão proferida não tiver cunho condenatório, o valor dos honorários advocatícios será fixado

com base no critério da equidade (CPC, art. 20, § 4º), obedecendo aos parâmetros estabelecidos no § 3º do art.

20 do CPC.

2. O montante estipulado a título de honorários advocatícios, em vista da pouca complexidade da matéria, de

cunho repetitivo e que há muito se encontra pacificada por esta Corte, remunera condignamente o trabalho

realizado pelo causídico.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ; AgRg no REsp 1254613 / SCAGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL2011/0111315-2; Rel. Ministro RAUL ARAÚJO; DJe 25/03/2013)
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES.

OMISSÃO. VERBA HONORÁRIA. DEVOLUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. 1. Reconheço a omissão do v.

acórdão ao deixar de consignar que embora a questão relativa à verba honorária não tenha sido expressamente

objeto da divergência, a sua fixação pode ser devolvida em sede de embargos infringentes. 2. Na hipótese dos

autos, não se pode afirmar que a questão relativa aos honorários restou unânime, afastando o cabimento dos

infringentes quanto a este capítulo. 3. O voto condutor julgou improcedente o pedido, ao passo que o voto

vencido julgou-o procedente. Portanto, não poderia haver divergência expressa acerca da verba honorária, pois

os votos vencedores condenaram a parte autora, enquanto que o voto dissidente, a parte ré. 4. Todavia, como

desdobramento da dissidência no mérito, houve implicitamente, em decorrência, dissenso quanto aos honorários,

o que enseja a sua subsunção ao âmbito de devolutividade dos embargos infringentes, permitindo, nesta sede, o

juízo de revisão quando à sua fixação e patamar, sobretudo em homenagem aos princípios da efetividade e

celeridade processuais. 5. Em caso semelhante, em que a divergência expressa se restringiu à existência de

sucumbência recíproca, não alcançando o quantum de fixação, esta E. Segunda Seção deu parcial provimento

aos embargos infringentes tão somente para reduzir a condenação em verba honorária: AC 200103990087180,

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 18.04.2008, p. 731. 6. Uma vez acolhidos os embargos de declaração para

suprir a omissão, in casu, impende atribuir-lhes excepcionais efeitos infringentes. 7. Tendo em vista o provimento

da remessa oficial e, conseqüentemente, a inversão dos ônus da sucumbência, impõe-se à autora a condenação

ao pagamento da verba honorária. Rejeitado, portanto, o pedido de exclusão da condenação a tal título. 8.

Entretanto, a condenação no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa (R$ 98.944.843,60,

em novembro de 1995), afigura-se exacerbada. 9. De rigor é a redução dos honorários para a sua adequação ao

disposto no art. 20, § 4º do CPC, os quais arbitro moderadamente em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 10. Embargos

de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes. Agravo legal parcialmente provido."(TRF/3ª

REGIÃO/SP; 2ª Seção; REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 403453 Reg. nº 98.03.001307-6; Rel Des.

Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 DATA:16/04/2010 )

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO. - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS -

OTN - ANO-BASE 1989 (EXERCÍCIO DE 1990) - LEGALIDADE - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A legislação relativa à correção

monetária dos balanços patrimoniais do ano base de 1989 - exercício de 1990 -, para fins de incidência dos

tributos que utilizam como base de cálculo algumas das contas lá efetuadas, exigiu o OTN como índice a ser

utilizado, sendo este desvinculado à variação do IPC. 2. A despeito de trazer maiores encargos financeiros, a

legislação em apreço, de nenhuma forma, feriu princípios constitucionais, notadamente o princípio da

anterioridade, pois não houve alteração na forma de cálculo do imposto, permanecendo inalterados os

percentuais que incidem sobre a base de cálculo, ou seja, o lucro real no caso da Autora. 3. A lei 7.730/89 apenas

introduziu o instituto da atualização monetária. Com efeito, este não é um "plus" que se adiciona à dívida, mas

uma perda que se evita. Não amplia a dívida, o que faz é minimizá-la diante da corrosão do dinheiro por força do

processo inflacionário. Observa-se, claramente, que inocorreu aumento da carga tributária. (Precedentes: STF

AI-AgR 482272/SC.Publicação: DJ 03-03-2006 PP-00076 Relator(a): Min. GILMAR MENDES; STJ EARESP

604674. Fonte: DJ DATA:20/03/2006 PÁGINA:196. Relator(a): TEORI ALBINO ZAVASCKI). 4. Não há falar-se

em ofensa ao Princípio da anterioridade, porquanto o preceito se aplica apenas ao exercício posterior a data de

sua vigência para os efeitos de correção monetária às demonstrações financeiras. 5. O STF firmou entendimento

no sentido de que o fato gerador do IR incidente sobre o lucro das empresas apenas ocorre no último dia do ano,

razão pela qual incide a lei vigente neste lapso temporal, na medida em que sua exigência somente se dá no

exercício seguinte. (Nesse sentido RE 199.352 e RE 211.733). 6. O percentual de 10% sobre o valor corrigido da

causa (R$ 2.865.976,39, em dezembro/94) , a título de honorários advocatícios, mostra-se um tanto quanto

exagerado, incondizente com a regra prevista no CPC, art. 20, § 4º, que manda ao juiz, nas causas em que não

houver condenação (como ocorre na espécie dos autos), arbitrar a verba honorária de forma eqüitativa,

atendidos os parâmetros elencados no § 3º do mesmo artigo (grau de zelo do profissional, local da prestação do

serviço e natureza e importância da causa). 7. Honorários advocatícios reduzidos para R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), devidamente atualizados, conforme precedentes da C. Sexta Turma, quantia que, a um só tempo, remunera

dignamente o profissional da advocacia, sem, contudo, representar encargo demasiadamente pesado para o

vencido. 8. Embargos infringentes aos quais se dá parcial provimento, unicamente para reduzir a verba

honorária, mantendo-se, no mais, o v. acórdão embargado."

(TRF/3ªREGIÃO/SP; .AC 200103990087180, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 18.04.2008, p. 731)

Nesse contexto, de rigor a manutenção da verba honorária nos termos fixados, por maioria de votos, em

R$5.000,00 (cinco mil reais), devidos a cada co-réu, por ser condizente com o grau de zelo do profissional e a

complexidade da causa em questão, remunerando condignamente os i. causídicos.

 

Na ausência de razão objetiva para a substituição do juízo de equidade, de rigor a manutenção do entendimento

fixado, por maioria de votos, pela E. Quarta Turma deste Tribunal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     42/1265



 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos

infringentes. Intime-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008983-37.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Embargos Infringentes interpostos em face do v. Acórdão proferido pela E. 3ª Turma deste Tribunal,

em ação ordinária, movida contra a União Federal (Fazenda Nacional), objetivando a compensação dos valores

recolhidos a título de PIS, na forma dos Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449, de 1988, com parcelas do próprio PIS e

de outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.

 

O M.M. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para, obedecida a prescrição decenal, autorizar a

compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com parcelas da mesma exação, somente após

o trânsito em julgado, na forma do artigo 170-A do CTN, acrescidos de correção monetária na forma do

Provimento nº 26/2001. Em consequência, condenou a União Federal (Fazenda Nacional) nas custas processuais e

honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) dos valores a serem repetidos.

 

Da sentença, interpuseram recurso ambas as partes.

 

A União Federal pugna o reconhecimento da prescrição quinquenal a partir do recolhimento indevido e, caso não

seja acolhida , que o recolhimento do PIS se faça nos moldes da LC nº 07/70.

 

A autora, por sua vez, pleiteia a compensação do PIS com quaisquer tributos, a não aplicação do artigo 170-A do

CTN, correção com juros de 1% (um por cento) ao mês, a incidência da taxa Selic a partir de janeiro de 1996 e

finalmente a majoração da honorária advocatícia.

 

Por ocasião do julgamento dos recursos de apelação e de ofício, a Egrégia Terceira Turma, por maioria, deu

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, vencido o MM. Juiz Federal

Convocado Wilson Zauhy, que deu parcial provimento à apelação da autora e negou provimento à apelação da

União Federal e à remessa oficial. A ementa, lavrada pela e. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, restou

assim disposta:

 

2003.61.19.008983-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : GRANITOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - PIS - DECRETOS-LEI Nº 2445/88 E 2449/88

- CONSTITUCIONALIDADE - TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO - COMPENSAÇÃO -

DECADÊNCIA - OCORRÊNCIA.

I - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do PIS, recolhido nos moldes dos Decretos-lei

nºs 2445/88 e 2449/88, e o Senado Federal, pela Resolução 49/95, suspendeu a execução dos referidos diplomas

legais.

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma

vez que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN,

concedido à Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença

apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente

recolhido.

III - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período

superior ao qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação em relação aos recolhimentos efetuados

com base nos Decretos-Lei nº 2445/88 e 2449/88).

IV - Apelação da União Federal e remessa oficial providas.

V - Apelação da autora prejudicada."

 

Contra o v. Acórdão se insurge a autora, para que prevaleça o voto vencido no que toca à prescrição, a fim de que

seja adotada a tese consagrada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual afirma que o prazo prescricional, nos

tributos sujeitos à homologação é decenal, e assim, viabilizar a apreciação das demais questões aduzidas na

apelação.

 

Impugnação da União Federal (Fazenda Nacional) às fls.187/189, alegando, em matéria preliminar, o não

conhecimento dos embargos, à míngua de juntada do voto vencido e pelo fato de que as razões dos embargos

infringentes não se amoldam às conclusões do voto vencido.

 

Admitidos os embargos, foram-me os autos redistribuídos, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Os Embargos Infringentes opostos buscam a prevalência do voto vencido, que manteve a prescrição decenal

reconhecida na r. sentença monocrática.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

De início, afasto as preliminares arguidas pela União Federal, uma vez que não se verifica a necessidade da

juntada do voto minoritário, mesmo nos casos nos quais não é possível identificar a extensão da divergência,

sendo os embargos infringentes admitidos por desacordo total, tomando-se por base as conclusões dos votos

vencido e vencedor.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. INTERESSE EM RECORRER. APÓS VIGÊNCIA DA LEI

N.º 10.352/2001. APELAÇÃO QUE REFORMA SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA POR MAIORIA.

INTERESSE EM FAZER PREVALECER O VOTO VENCIDO. PRESENÇA. VOTO MINORITÁRIO. AUSÊNCIA

DE FUNDAMENTAÇÃO. DISPENSÁVEL. EMBARGOS INFRINGENTES RECEBIDOS POR DESACORDO

TOTAL. CONCLUSÕES DOS VOTOS VENCIDO E VENCEDOR.

1. O interesse recursal dos embargos infringentes encontra-se presente nas hipóteses em que acórdão da

apelação, proferido por maioria em data posterior a 27.03.2002, quando entrou em vigor a Lei n. 10.352/2001,

reformou sentença de conteúdo meritório.

2. In casu, verifica-se presente o interesse em recorrer por meio dos embargos infringentes, por parte da

empresa, haja vista que o resultado da sentença que lhe havia sido parcialmente favorável foi inteiramente

modificado em sede de apelação, por maioria de votos.

3. A ausência dos fundamentos do voto minoritário, cuja juntada pode ser postulada pelo interessado em
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embargos de declaração com esta finalidade, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos infringentes haja

vista que, nestes casos, em não sendo possível identificar a extensão da divergência, devem ser os embargos

admitidos por desacordo total tomando-se por base as conclusões dos voto s vencido e vencedor. (Precedentes:

REsp 826516/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/09/2008; REsp

773952/PI, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJ 15/10/2007; REsp 443022/CE, Rel.

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, DJ 14/09/2006; AgRg no Ag 778082/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 29/09/2006 ; AgRg no Ag 713665/SP, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/04/2006; REsp 542558/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA

TURMA, DJ 02/08/2004; REsp 516919/SE, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJ 06/10/2003;

REsp 243490/PE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ 18/02/2002; REsp

336774/RN, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJ 19/11/2001)

4. Deveras, não pode ser imputável prejuízo à parte por falha judicial; in casu, suposta ausência de

fundamentação do voto vencido .

5. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos à Corte de origem para que promova o

conhecimento de julgamento dos embargos infringentes da empresa autora."

(REsp 788335/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 17/12/2009)

"ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO PARA A REFORMA AGRÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO

NÃO UNÂNIME. NÃO DECLARAÇÃO DO VOTO VENCIDO . DIVERGÊNCIA TOTAL. AUSÊNCIA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA.

1. 'Omisso o acórdão no tocante à extensão do voto vencido, os embargos infringentes são cabíveis por

desacordo total' (REsp 254.885/PE, Rel. Min. Barros Monteiro, 4ª T., DJ de 11.09.2000).

2. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

3. Recursos especiais não conhecidos."

(REsp 826516/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 03/09/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA

DE JUNTADA AOS AUTOS DO VOTO VENCIDO . RECURSO INTERPOSTO POR DESACORDO TOTAL.

INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Garante-se à parte o direito de conhecer o exato alcance do voto vencedor, bem como do voto vencido, a fim

de que possa manifestar, de forma regular, eventuais embargos infringentes. Assim, é possível a interposição de

recurso para viabilizar a juntada de voto vencido. Precedentes.

2. Na hipótese, todavia, a omissão em juntar aos autos os votos vencido s não acarretou prejuízo ao recorrente,

uma vez que os embargos infringentes foram opostos por desacordo total e apreciados pelo Tribunal de origem

em sua integralidade. Aplicação do princípio da instrumentalidade das formas.

3. Recurso especial conhecido e improvido."

(REsp 773952/PI, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 15/10/2007 p. 340)

 

Por sua vez, em se tratando de Embargos Infringentes, o E. Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o

entendimento de que a divergência é aferida de acordo com a conclusão do acórdão e dos votos proferidos, e não

pela motivação, podendo o órgão julgador valer-se de outra fundamentação, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. VOTO VENCIDO. CABIMENTO.

1. Segundo precedente da Corte Especial do STJ, o recurso de embargos infringentes rege-se pela lei do tempo

em que proferido o acórdão. (EREsp 649526/MG, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial,

julgado em 15/06/2005, DJ 13/02/2006 p. 643).

2. Em sede de embargos infringentes, a divergência deve ser aferida levando-se em conta a conclusão do acórdão

e dos votos proferidos, e não a motivação, de modo que, na sistemática da redação original do art. 530 do CPC,

não sendo unânime o resultado do acórdão que julga a apelação, são cabíveis embargos infringentes.

Precedentes.

3. Havendo cumulação de pedidos, a aferição sobre o cabimento dos embargos infringentes se dá por meio do

exame da conclusão em relação a cada um dos pedidos propostos. Doutrina.

4. O órgão julgador não fica adstrito aos fundamentos dos votos majoritário e minoritário, podendo valer-se de

razões diversas, desde que respeite os limites das suas conclusões. Precedentes.

5. Recurso especial provido."

(REsp nº 466.632/MS, Rel. Min. VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),

DJe: 09/11/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS. EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. INTERESSE RECURSAL.

I - Na interpretação assente do art. 530 do Código de Processo Civil, apura-se a divergência, para efeito do

cabimento de Embargos Infringentes, levando-se em conta a conclusão do Acórdão e dos votos proferidos e não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     45/1265



da motivação, de modo que, não sendo unânime o Acórdão que julga o mérito, cabem Embargos Infringentes,

não importando se a divergência é total ou parcial, se máxima ou mínima, se em matéria principal ou acessória,

inclusive sobre sucumbência, bem como não importando tenha o Embargante sido vencedor na maior parte do

julgamento , lembrando-se que essa orientação, evita o grassar de questões processuais menores a respeito do

cabimento dos embargos, as quais em verdade desviam o foco do caso para a incidentalidade, perdendo de vista

o julgamento principal.

III - Não é possível afirmar que a parte não tem interesse em interpor embargos infringentes apenas porque o

voto vencedor já é mais favorável que a sentença, se existe voto vencido que dá provimento ao apelo em maior

extensão.

Recurso especial provido para devolução dos autos a fim de que sejam julgados os Embargos Infringentes.

 (REsp 1100945/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe 04/08/2009).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ALCANCE DA

DIVERGÊNCIA. VOTO VENCIDO.

- Segundo a inteligência do art. 530, do CPC, a divergência que enseja o

uso dos embargos infringentes é identificada pelo exame das conclusões do julgamento, sendo cabíveis quando o

dispositivo do voto vencido for

diverso do resultado majoritário.

- Recurso especial conhecido."

(REsp 343.623/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA,

julgado em 20/11/2001, DJ 04/02/2002 p. 607).

 

Superada a matéria preliminar, passo ao exame do mérito.

 

Desde logo ressalto que é firme o entendimento jurisprudencial de que, em caso de repetição de indébito ou

compensação tributária, a contagem do prazo prescricional da ação judicial se dá a partir da data da extinção do

crédito tributário.

 

Nesse contexto, o prazo prescricional, nos casos de cobrança ou pagamento espontâneo indevido ou a maior de

tributos, é regulado pelo artigo 168, I, do CTN, que estabelece o prazo de cinco anos contados da extinção do

crédito tributário, este entendido como a homologação tácita ou expressa do "autolançamento", no regime anterior

à LC 118/2005, ou como o pagamento antecipado do tributo, este já no regime da lei complementar mencionada.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL EM CONTROLE CONCENTRADO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REGRA DOS 'CINCO MAIS CINCO'. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que, "mesmo em caso de exação tida por

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, seja em controle concentrado, seja em difuso, ainda que tenha

sido publicada Resolução do Senado Federal (art. 52, X, da Carta Magna), a prescrição do direito de pleitear a

restituição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, ocorre após expirado o prazo de cinco anos,

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita ou expressa."

2. O entendimento jurisprudencial é a síntese da melhor exegese da legislação no momento da aplicação do

direito, por isso é aceitável a sua mudança para o devido aprimoramento da prestação jurisdicional.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1406333/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 09/09/2011)

 

No caso dos autos, como relatado, pretende a autora a restituição dos valores vertidos a título de PIS, no período

compreendido entre 11/1988 a 01/1996, sendo a ação proposta em 19.12.2003 (fl.02).

 

Relativamente à prescrição, ressalte-se primeiramente que as Turmas que compõem a Egrégia 2ª Seção deste

Tribunal entendiam que somente poderiam ser restituídos ou compensados os recolhimentos havidos dentro do

quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, ao fundamento de que no §1° do artigo 150, consta que nos casos

cujo lançamento se dá por homologação - como é o caso do PIS - o pagamento, feito antecipadamente pelo sujeito

ao qual a legislação atribuiu o dever de fazê-lo, extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de ulterior

homologação, iniciando-se, neste momento, inclusive, a fruição do prazo de cinco anos que o sujeito passivo tem

para repeti-lo.
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Sob tal prisma, o prazo a que se refere o artigo 168 do CTN deve ser interpretado no sentido de que o contribuinte

pode postular a restituição do tributo desde o momento em que efetuado o pagamento antecipado até o decurso do

prazo de cinco anos.

 

Esse entendimento, inclusive, veio a ser ratificado com o advento da Lei Complementar n° 118, de 09 de fevereiro

de 2005, entendida como de caráter meramente interpretativo.

 

Portanto, a jurisprudência da 2ª Seção deste Regional não acolhia a tese de que no lançamento por homologação a

extinção do crédito tributário se dá com a sua homologação, seja pelo decurso de prazo de cinco anos (tácita) ou

por ato da autoridade administrativa (expressa), e que, a partir daí, ocorreria o início da contagem do prazo

prescricional quinquenal.

 

Ocorre que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº

566.621, acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para que

o contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente só vale a partir da entrada

em vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação,

cujo acórdão foi redigido nos seguintes termos:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe-11-10-2011, p. 273)

 

Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas

antes de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação

dada pelo Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº

118/2005, julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

 

A presente ação foi ajuizada em 09.12.2003 e o recolhimento mais antigo da autora data de novembro de 1988.

 

Dessa forma, como o ajuizamento da ação deu-se anteriormente à LC n. 118/05, aplicável a jurisprudência do STJ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     47/1265



(1ª Seção), razão pela qual restam prescritas apenas as parcelas anteriores a 09.12.1993.

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Segunda Seção, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. REFORMA DA SENTENÇA. FINSOCIAL.

COMPENSAÇÃO . PRESCRIÇÃO . PRAZO DECENAL. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO STF. RE

566.621. LEI COMPLEMENTAR 118/2205.

1. No caso em tela houve reforma da sentença que, ao julgar procedente a ação, o fez ressalvando,

expressamente, a prescrição quinquenal, enquanto que o Tribunal aplicou a tese da prescrição decenal,

ampliando, portanto, a extensão da procedência decretada pela sentença. Havendo reforma, são cabíveis os

embargos infringentes.

2. Esta Seção possuía entendimento no sentido de que somente poderiam ser restituídos ou compensados os

valores recolhidos dentro do quinquênio que antecede a propositura da ação, ao fundamento de que a correta

interpretação do § 1º do artigo 150 do CTN, não autoriza a dilatação do prazo prescricional para 10 (dez) anos

(EI 1999.61.06.001426-7).

3. Entretanto, o Plenário do STF entendeu que, anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, é de 10

anos o prazo para restituição de indébitos referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação (RE

566.621, em 4/8/2011).

4. A Corte Suprema concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 4º da LC 118/2005, na parte em que

determinava a aplicação retroativa das disposições do artigo 3º da referida Lei, que fixa em 5 (cinco) anos o

prazo para o contribuinte buscar a repetição do indébito tributário.

5. Firmou-se o entendimento segundo o qual, anteriormente à vigência da LC 118/2005, em 9/6/2005, o prazo

prescricional para restituição/compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação é de 10 anos,

contados da data do pagamento indevido, devendo ser aplicadas as disposições da indigitada norma - que, a teor

do seu artigo 3º, prevê o prazo prescricional quinquenal -, tão-somente aos feitos ajuizados após a respectiva

vigência.

6. Tratando-se o presente caso de ação ajuizada em 23/11/1995, deve-se aplicar o entendimento consolidado pelo

STF.

7. Embargos infringentes da União não providos."

(EI nº 96.03.078136-3, Rel. Desemb. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3:15/09/2011, p. 17)

 

Por conseguinte, a irresignação é de ser parcialmente provida. Isso porque a pretensão da embargante é a de

integral prevalência do voto vencido, o que não se pode realizar neste momento, sob pena de indevida supressão

da análise, pela Turma, das demais questões fático-jurídicas atinente ao mérito da apelação.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento aos Embargos Infringentes.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pela União Federal contra acórdão proferido pelo Judiciário em Dia -

Turma D, que, por maioria, em sede de ação declaratória, deu provimento à apelação do contribuinte para

reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária no que atine à contribuição social sobre o lucro - CSSL,

instituída pela Lei nº 7.689/88, relativa aos meses de janeiro a julho de 1996, nos termos do voto do e. Juiz

Federal Convocado LEONEL FERREIRA, acompanhado pelo i. Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO.

 

O acórdão está assim ementado:

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - COFINS E CSL - REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO 195, INCISO

I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EMPRESA SEM EMPREGADOS.

'O conceito de empregador está em normas ordinárias.' (STF - 2ª Turma - AGRG no AI nº 318.429-8-PR - Rel.

Min. Nelson Jobim).

É empregador quem 'admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços' (Art. 2º, "caput", da CLT). Quem

o faz. Não quem, potencialmente, possa fazê-lo.

3.No RE 166772, o Plenário do Supremo Tribunal Federal foi categórico ao delimitar o conceito de empregador

no campo de incidência do Direito do Trabalho.

4. Apelação provida."

Vencida a Relatora, a Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, que negava provimento ao recurso de

apelação do contribuinte, de modo a não afastar a exigência da CSSL nos moldes postulados.

 

Pleiteia a União Federal a prevalência do voto vencido de modo a reconhecer-se dever o embargado submeter-se à

incidência da CSSL.

 

Recurso tempestivo. Regularmente intimado, o embargado ofereceu impugnação, de modo a postular o

improvimento do recurso.

 

Dispensada a revisão na forma regimental.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Dispõem o artigo 557 e parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98:

 

"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

Parágrafo 1º A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Tal sistemática visa conferir maior agilidade ao sistema recursal, coibindo os excessos de índole procrastinatória,

dando maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizando a jurisprudência sumulada, uniforme ou

dominante. Em última análise, visa assegurar maior rapidez na solução dos conflitos, em consonância com o

posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais.

 

No caso presente, a questão jurídica controvertida já se encontra amplamente debatida e sedimentada no âmbito

do C. Supremo Tribunal Federal e neste E. Tribunal. Por conseguinte, passo a decidi-la monocraticamente.

 

Quanto aos pressupostos gerais de admissibilidade, entendo cabível, no presente caso, a interposição do recurso.

 

No mérito, assiste razão à União Federal.

 

As contribuições sociais são regidas pelos princípios da solidariedade financeira e universalidade, previstos nos

artigos 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal. Consoante o magistério de José Afonso da Silva, solidariedade

financeira significa que "os meios financeiros procedem de contribuições gerais, não de contribuições específicas

do segurado." (In "Curso de Direito Constitucional Positivo", pág. 271, 6ª ed., Ed. RT, 1990).
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A exigência de pagamento das contribuições sociais decorre da ocorrência do fato imponível, ou seja,

respectivamente o faturamento e o lucro, e não da circunstância de a empresa possuir empregados. A incidência é

compatível, à vista dos princípios da tipicidade e da legalidade, os quais devem ser observados.

 

Em atenção a estes princípios, foi instituído sistema de participação no custeio visando atender às peculiaridades

dos contribuintes, tanto empregados como empregadores, bem como os efeitos que as exigências das várias

contribuições sociais acarretam em razão das bases de cálculo escolhidas.

 

A Constituição Federal, ao dispor sobre o financiamento da seguridade social, estatui no seu artigo 195, com a

redação dada pela EC 20/98:

 

"Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

e das seguintes contribuições sociais:

I. do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidente sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita e o faturamento;

c) o lucro."

 

Se anteriormente à modificação do art. 195 da CF, pela EC 20/98, era impossível aceitar o argumento de as

empresas não empregadoras não serem contribuintes do PIS, COFINS e CSLL, atualmente deixou de existir

qualquer dúvida sobre a exigibilidade dessa contribuição pelas referidas empresas.

 

O dispositivo constitucional mencionado deixou claro serem devidas contribuições sociais por todas as empresas,

empregadoras, ou não, incidentes sobre a folha de salários e sobre os rendimentos pagos à pessoa física prestadora

de serviço, ainda que, sem vínculo empregatício, incidindo, bem como sobre a receita, o faturamento e o lucro.

 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência firmada no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. EMPRESA SEM EMPREGADOS.

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. PRECEDENTES. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA." (STF. AGREG. NO RE 456.697/RJ; Rel. Min. CARMEM LÚCIA; DJe

24.10.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS SEM EMPREGADOS.

LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. JULGAMENTO DA MATÉRIA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO

CPC. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

I- A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de se conferir interpretação ampla no art. 195, I, da

Constituição, na redação anterior à EC 20/98, de modo a compreender as pessoas jurídicas empregadoras em

potencial, inclusive aquelas que não possuem empregados. Aplicação, no caso, do princípio da solidariedade, no

sentido de que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade (art. 195, caput, da CF/88).

II- A existência de precedentes firmados por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal a respeito do tema

versado no recurso extraordinário possibilita o julgamento monocrático do recurso nos termos do art. 557, caput,

do CPC.

III- Agravo regimental improvido." (RE 500.121-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOVSKI; DJe 02.04.2012).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ART. 195, I. COFINS E CSLL.

SUJEIÇÃO PASSIVA. PESSOA JURÍDICA SEM EMPREGADOS. LEGITIMIDADE. 

Esta Corte firmou o entendimento de que o termo "empregadores", contido no art. 195, I, em sua redação

original, não pode ser interpretado estritamente, pois as contribuições para a seguridade social assentam na

solidariedade geral, conforme o caput do mencionado artigo. Por isso, a nova redação do inciso I do art. 195,

conforme a EC 20/98, apenas explicitou o que o constituinte originário já previa. Agravo regimental a que se

nega provimento."

(STF, AgR no RE 585.181/RJ Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 07.10.2010).

Este E. Tribunal de Justiça, de igual modo, refutou a tese do Embargado, conforme se verifica dos seguintes

arestos:
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO E COFINS. EMPRESA SEM

EMPREGADOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

O C. Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que o termo "empregador", inserto na redação

original do artigo 195, I, da Constituição Federal, abarca a pessoa jurídica empregadora em potencial, e que as

contribuições para a seguridade social assentam na solidariedade geral, nos termos do caput do mencionado

artigo, razão pela qual a nova redação do inciso I do art. 195, conferida pela EC 20/98, apenas explicitou o que

o constituinte originário já dispunha.

Embargos de declaração improvidos."(AMS 224391/SP, Quarta Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado Venilto Nunes,

DJe 08.03.2012).

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. ART. 195, I, CF/88. EMPRESA SEM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. EXIGIBILIDADE. EC Nº 20/98.

INALTERABILIDADE. AUTUAÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. SUBSISTÊNCIA. 1. A seguridade

social idealizada pelo legislador constituinte está alicerçada no princípio da solidariedade social e reclama,

portanto, a participação de todos os agentes econômicos, públicos ou privados, como garantia do respectivo

financiamento. 2. As contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social não estão

associadas unicamente ao critério subjetivo eleito pelo contribuinte, ou seja, a condição de contratador de mão-

de-obra, pois, se um de seus objetivos é justamente permitir a universalidade da cobertura e do atendimento, a

tributação social imposta a tais empresas, à evidência, está assentada em bases muito mais amplas que os

eventuais benefícios percebidos por seus empregados. 3. O sentido da expressão "empregador", de modo a definir

o alcance da competência tributária e a exigibilidade das exações previstas na redação original do inciso I do

art. 195 da Lei Maior, abarca todas as pessoas jurídicas e não só os empregadores propriamente ditos, pois, de

outra sorte, estaria o próprio legislador constituinte impossibilitando a consecução dos objetivos previamente

traçados e fomentando verdadeira rejeição à contratação regular de mão-de-obra, condição, aliás,

pretensamente erigida como diferencial para fins da tributação em comento e altamente prejudicial aos anseios

comuns de justiça social. 4. A interpretação do comando em discussão conjugada com os demais preceitos

constitucionais que regem a tributação social se mostra mais consentânea com a vontade do legislador

constituinte e não implica violação do disposto no art. 110 do CTN. 5. Se a exigibilidade das contribuições

sociais já encontrava seu fundamento de validade na redação original do caput do art. 195 da CF/88, a redação

escorreita introduzida pela EC nº 20/98, aperfeiçoando-lhe o sentido, veio a lume tão-somente para evidenciar,

de uma vez por todas, a interpretação mais plausível para o aludido comando. 6. Ante a inexistência de

recolhimento no período em comento, subsiste o procedimento fiscal levado a efeito pela Receita Federal. 7.

Apelação e remessa oficial providas." (AC nº 2007.03.99.042416-2, 3ª Turma; Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes;

j.17.02.2011)

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEI NºS

7.689/88 - EMPRESAS SEM EMPREGADOS - EXIGIBILIDADE - EC Nº 20/98.

1- A Contribuição Social sobre o Lucro (CSL), instituída pela Lei nº 7.689/88, tem por fundamento constitucional

o artigo 195, I, da Constituição Federal, em sua antiga redação, vigente ao tempo da propositura da ação.

2- O artigo 1º da Lei nº 7.689/88 dispôs que a referida contribuição incidiria sobre o lucro das pessoas jurídicas.

3- Para uma correta aplicação das normas constitucionais, deve-se interpretá-las em contraste com os princípios

que regem a tributação social.

4- As contribuições sociais devem ser financiadas por todas as empresas, com o escopo de atender aos princípios

da universalidade, da equidade e da solidariedade social, ex vi dos artigos 194 e 195 da CF.

5- Ao adotar a expressão "empregadores", a Carta Magna não pretendeu reduzir o alcance da sujeição passiva

somente àqueles que contratam mão-de-obra vinculada por relação de emprego, eis que determinou a incidência

de contribuição sobre fatos geradores e bases de cálculo que não dependem da existência de contrato de

emprego, tal como ocorre com o faturamento ou o lucro.

6- Não se pode invocar como parâmetro, para a solução da controvérsia, a decisão proferida pelo C. Supremo

Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 166.722-9, relativa à contribuição previdenciária

incidente sobre a remuneração de administradores, avulsos e autônomos, instituída pela Lei nº 7.787/89, eis que

se trata de hipóteses completamente distintas. No que se refere à referida contribuição previdenciária, o termo

empregadores está associado à folha de salários, formando um conceito complexo, de modo a tornar exigível a

contribuição somente sobre os valores pagos aos empregados. No que diz respeito aos conceitos de lucro e

faturamento, é claro que a sua aferição independe da relação de emprego e, pois, da figura do empregador,

propriamente dito. Assim, para ser considerada empregadora, é suficiente para a pessoa jurídica a
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potencialidade da contratação de trabalho, independentemente de se tratar de um trabalho subordinado.

7- A partir da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a controvérsia perdeu

relevância, com a alteração da redação do inciso I do artigo 195 e a introdução de alíneas, esclarecendo que são

sujeitos passivos da referida exação o empregador, a empresa e a entidade a ela equiparada na forma da lei.

8- Precedentes da Corte: AMS n 2001. 03.99.011039-6, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU

10/09/2004, pág. 465; AC nº 2001.03.99.009961-3, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 16/11/2005, pág.

334.

9- Apelação a que se nega provimento."(AMS 96.03.081930-1; Rel. Des. Fed. Lazarano Neto; DJU 30/07/07)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PEDIDOS INOVADORES NA APELAÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSSL). LEI Nº 7.689/88. PROGRAMA DE

INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS). LEI COMPLEMENTAR Nº 7/70. CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO

DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS). LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. EMPRESA SEM EMPREGADOS.

FATURAMENTO E LUCRO. 

1. A petição inicial é o momento oportuno para o devedor argüir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o

pedido com as suas especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV

c.c. art. 264, p. único, ambos do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da lide no juízo recursal. 

2. No caso vertente, a apelante não pleiteou na exordial o reconhecimento da inconstitucionalidade da Lei nº

9.718/98 e a aplicação da Súmula nº 276 do STJ, o que impede que este Tribunal aprecie estes pedidos, sob pena

de violação ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

3. Precedentes deste E. Tribunal: 6ª Turma, AC nº 89030088360, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 21.03.2001, DJU

13.06.2001, p. 545; 3ª Turma, AC nº 98030423002, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 04.04.2001, DJU 02.05.2001,

p. 173. 

4. As Leis Complementares nºs 7/70 e 70/91 que instituíram o PIS e a COFINS, respectivamente, e a Lei nº

7.689/88, que instituiu a CSSL, com fundamento constitucional no art. 195, I, da CF (antiga redação - COFINS e

CSSL) e no art. 239, caput, e § 3º (PIS), dispuseram que estas exações incidiriam sobre o faturamento (PIS e

COFINS) e o lucro (CSSL) das pessoas jurídicas, sem maiores especificações. Assim, a hipótese de incidência da

COFINS, do PIS e da CSSL não dependem da existência efetiva da relação de emprego (e conseqüentemente de

empregadores e de empregados), mas sim de faturamento e lucro, sendo suficiente a potencialidade para

empregar. 

5. Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, que deu nova redação ao art. 195, I da CF, foi reforçada a

interpretação de que são sujeitos passivos da COFINS, da CSSL e do PIS o empregador, a empresa e a entidade

a ela equiparada na forma da lei. 

6. As contribuições sociais devem ser financiadas por todas as empresas com o escopo de atender os princípios

da universalidade, da eqüidade e da solidariedade social, insculpidos no art. 194, parágrafo único, I, V e art.

195, caput, da Constituição Federal. 

7. Precedentes deste Tribunal: 3ª Turma, AC 1999.61.00.045138-9, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22.10.03, DJU

12.11.03, p. 275; 6ª Turma, AC nº 2000.03.99.016218-5, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 06.10.2004, DJU

22.10.2004). 

8. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida."

(AMS 1999.61.00.050692-5; Rel Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJU 1010/09/04) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos

infringentes. Honorários advocatícios em favor da União Federal, no importe de 5% (cinco) por cento sobre o

valor da causa atualizado.

 

Intime-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

A Caixa Econômica Federal impetra mandado de segurança contra ato praticado pelo MM. Juízo de Direito da

1ª Vara da COMARCA DE ITATIBA/SP, consubstanciado na determinação de expedição de alvará de

levantamento, relativo ao valor referente ao saldo existente na conta PIS - Programa de Integração Social de

titularidade de Eliana Aparecida Leardini, para fins de tratamento de filho, portador de atraso neurológico, sem a

prévia intimação da Impetrante, acolhendo, ainda, motivo não previsto em lei para autorizar o resgate (fls. 02/11).

Sustenta, em síntese, que, por ser agente operador do PIS, seu interesse no exato cumprimento dos dispositivos

legais que regem o Programa a legitima ao ajuizamento da ação mandamental na qualidade de terceira interessada,

no intuito de obter provimento que lhe assegure não ser compelida à liberação das cotas do PIS.

Argumenta a incompetência absoluta do juízo estadual para determinar a expedição do alvará, além de não ter

sido parte da relação processual nos autos da ação em que decidido o saque, não tendo sido observadas as

garantias do contraditório e da ampla defesa e, por fim, não havendo dispositivo legal a fundamentar o resgate

impugnado, utiliza a ação constitucional, com pedido de concessão liminar de medida que suspenda a ordem do

MM. Juízo de Direito até a decisão final da segurança.

Acrescenta que o art. 4º, § 1º, da Lei Complementar n. 26, de 11.09.75, prevê as possibilidades de levantamento

do PIS, não constando de suas taxativas hipóteses fundamento a viabilizar o atendimento à determinação judicial.

Acompanha a inicial os documentos de fls. 20/29.

Na origem, a distribuição do mandado de segurança deu-se perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo.

O pedido liminar foi deferido, para suspender o ato impugnado (fl. 30).

À fl. 37, foram prestadas as informações, no sentido de que o deferimento do pedido derivou da comprovada

hipossuficiência econômica da peticionaria, desempregada e separada judicialmente, tendo que arcar com a guarda

e responsabilidade de dois filhos menores, um deles portador de paralisia cerebral e desenvolvimento

neuropsicomotor retardado, conforme documentos coligidos aos autos.

A 8ª Câmara de Direito Privado não conheceu do mandado de segurança (fls. 57/62 e 76/79).

Interposto recurso ordinário pela Impetrante (fls. 81/86), ao qual, por maioria, foi dado provimento pela 1ª Turma

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para declarar a competência da Justiça Federal, tendo em vista o disposto

no art. 109, inciso I, da Constituição da República, que fixa a competência da Justiça Federal para processar e

julgar as causas em que as empresas públicas federais figurem como interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes (fls. 105/124).

Redistribuído o feito, a Impetrante manifestou interesse no julgamento do feito, uma vez que o saldo existente na

conta PIS - Programa de Integração Social de titularidade de Eliana Aparecida Leardini, não foi objeto de saque,

em razão da liminar deferida (fl. 148).

O Ministério Público Federal, em parecer, opinou pela concessão da segurança (fls. 152/159).

Posteriormente, foi constatada, por esta Relatora, a irregularidade no recolhimento das custas iniciais (fl. 129),

bem como, a necessidade de juntada das cópias dos documentos que instruíram o pedido de expedição de alvará

de levantamento dirigido à Autoridade Impetrada e da cópia da decisão de deferimento proferida naqueles autos,

tendo sido determinada a emenda à inicial para tais fins, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (fl.

161).

Devidamente intimada, a Impetrante quedou-se inerte, conforme certificado à fl. 162.

É o relatório. Decido.

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato praticado pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da

COMARCA DE ITATIBA/SP, consubstanciado na determinação de expedição de alvará de levantamento,

relativo ao valor referente ao saldo existente na conta PIS - Programa de Integração Social de titularidade de

Eliana Aparecida Leardini, para fins de tratamento de filho, portador de atraso neurológico, sem a prévia

intimação da Impetrante, acolhendo, ainda, motivo não previsto em lei para autorizar o resgate

Com efeito, o art. 284, do Código de Processo Civil, prevê que o Juiz indeferirá a petição inicial se o autor não

emendá-la ou completá-la no prazo de 10 (dez) dias, sanando-lhe os defeitos capazes de dificultar o julgamento do

mérito.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

INTERESSADO : ELIANA APARECIDA LEARDINI

ADVOGADO : MARIA EVELINA SANJULIANI COSTA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 02.00.00678-8 1 Vr ITATIBA/SP
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No caso em tela, do teor da certidão lançada à fl. 162, verifica-se que a Impetrante não cumpriu a decisão de fl.

161, embora tendo sido devidamente intimada (fl. 162) para apresentação de documentos indispensáveis à

propositura da ação, bem como para efetuar o recolhimento das custas processuais.

Desse modo, não demonstrada nenhuma ocorrência de impossibilidade da diligência, o não cumprimento da

determinação resulta no indeferimento da inicial.

Isto posto, INDEFIRO A INICIAL e declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos dos arts.

267, inciso I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024092-13.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A União Federal, citada para os fins do artigo 730 do Código de Processo Civil (fls. 716/717), quedou-se silente

(cf. fls. 718).

Assim, à vista do quanto disposto no artigo 730, inciso I, do CPC e, considerando-se que o valor da execução é

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se oficio requisitório a favor da demandante, observado, com as

devidas atualizações, o importe de R$ 14.205,32, conforme cálculos efetuados em setembro/2012 (fls. 667/668).

No que pertine à questão das custas em execução contra a Fazenda Pública, a que nos propusemos oportunamente

abordar, tenho-as por não incidentes in casu, pois a legislação de regência no âmbito da Justiça Federal é silente

quanto à imprescindibilidade do recolhimento nessa específica hipótese.

Providencie, a Subsecretaria, o necessário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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2006.03.00.024092-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AUTOR : ALLARD CONSULTORIA EM TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 1999.61.00.021990-0 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.013846-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AUTOR : HELENICE DIUNCANSE e outro

: ROGERIO SARAIVA

ADVOGADO : RAFAEL DE CASTRO SPADOTTO

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória interposta por Helenice Diuncanse e outros visando à rescisão do v. acórdão da lavra

da Terceira Turma que, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial,

reformando a r. sentença, reconhecendo que a execução fiscal em cobro não estava prescrita.

Requer a autora a rescisão do julgado, com fundamento no artigo 485, incisos V e IX do Código de Processo

Civil, para que seja proferido novo julgamento à causa, reconhecendo a ocorrência da prescrição.

Apresentada contestação a União, em preliminar, aduz o não cabimento da ação rescisória por violar o

entendimento da Súmula 343 do STF. No mérito, pugna pela improcedência da rescisória.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal, opinou pela improcedência da ação rescisória.

É o relatório. DECIDO:

A ação rescisória não se destina a revisar a justiça da decisão. É ação que inaugura nova relação jurídico-

processual, sujeitando-se às condições da ação e aos pressupostos processuais de validade e de existência.

Conforme disposto no Código de Processo Civil é imprescindível ao processamento da rescisória que a mesma

amolde-se a umas das hipóteses elencadas no artigo 485.

Analiso, inicialmente, se presente a violação a literal dispositivo em lei, nos termos do inciso V, do artigo 485,

frente ao entendimento fixado na Súmula 343 do STJ, segundo o qual "não cabe ação rescisória por ofensa a

literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação

controvertida nos tribunais.".

Com efeito, a verificação da violação a dispositivo literal de lei requer exame minucioso do julgador. Isso, porque

a ação rescisória não pode ser utilizada como sucedâneo de recurso, tendo lugar apenas nos casos em que a

transgressão à lei é flagrante. O fato de o julgado haver adotado a interpretação menos favorável à parte, ou

mesmo a pior dentre as possíveis, não justifica o manejo da rescisória, na medida em que não se cuida de via

recursal com prazo de dois anos.

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto:

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RESCINDENDO EM CONSONÂNCIA COM O ENUNCIADO Nº 97 DA

SÚMULA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça

firmou já entendimento no sentido de que "(...) para ter cabida a rescisória com base no art. 485, V, do CPC, é

necessário que a interpretação conferida pela decisão rescindenda seja de tal forma extravagante que infrinja o

preceito legal em sua literalidade." (AR 624/SP, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/11/98). 2.

Em estando o acórdão rescindendo ajustado ao entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça e consolidado no enunciado nº 97 de sua Súmula, é manifesta a improcedência do pedido

rescisório. 3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRAR - - 3766, Processo: 200701073010, Relatório: Min. HAMILTON CARVALHIDO, fonte: DJE

DATA:11/03/2008)

In casu, a Terceira Turma reconheceu a inocorrência da prescrição do crédito tributário aplicando ao caso a

Súmula n° 106/STJ. Tal entendimento encontra respaldo jurisprudencial, conforme precedente julgado no E. STJ,

com repercussão geral, de modo que inexiste a alegada violação à literal dispositivo legal.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da

parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis:

"Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001
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(fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da

execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06,

não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do

mandado e ser o devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da

execução em apenso.

Frustrada a citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da

execução).

(...)

No caso destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada

ao exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que

fosse expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição.

(...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução."

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame

de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp nº 1.102.431/RJ, processo: 2008/0255820-8, Rel. MINISTRO LUIZ FUX, julgamento: 9/12/2009)

 

Por outro lado, o cabimento da rescisória fundada no inciso IX - erro de fato - "somente se admite a rescisória

fundada nesse inciso processual quando for razoável presumir que o juiz não teria julgado como o fez se tivesse

atentado para a prova, e não quando a apreciou e, bem ou mal, firmou sua convicção. - Inexistência, ainda, de

ofensa aos preceitos constitucionais e legais invocados. Ação rescisória julgada improcedente." (STF, AR 991,

Relator: Min. CUNHA PEIXOTO), o que inaplicável à hipótese dos autos, pois analisado pela Turma toda matéria

referente à prescrição.

Assim, inexistentes as hipóteses que asseguram o direito ao manejo da rescisória, devendo, portanto, a inicial ser

indeferida face à carência de ação. 

Ante o exposto, caracterizada a carência de ação, por falta de interesse processual, indefiro a inicial e julgo

extinto o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 295, III c/c art. 267, VI).

Tendo em vista o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual, condeno a autora ao pagamento da verba

honorária, que arbitro em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, atualizado até o efetivo desembolso.

Considerando que a extinção é posterior à citação da ré, que adentrou regularmente ao feito, em favor dela deve

ser revertido o valor do depósito a que alude o art. 488 do CPC. Após o trânsito em julgado, converta-se em renda

da União.

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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2008.03.00.032647-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA

PARTE RÉ : BARBARA HELENA CAETANO

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 08.00.06989-4 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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DECISÃO

Conflito de competência entre o Juízo de Direito da 1ª Vara em Arthur Nogueira/SP, suscitante, e o Juízo de

Direito da 1ª Vara em Espírito Santo do Pinhal/SP, suscitado, em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional

de Química da IV Região para a cobrança de anuidades (fl. 9).

 

O suscitado, à vista da diligência negativa do oficial de justiça (fl. 23) e do requerimento do exequente para que a

citação e a penhora fossem realizadas em endereço na cidade de Arthur Nogueira (fl. 36), declinou da

competência (fl. 47/48). O suscitante, por sua vez (fls. 02/07), entendeu, à luz dos precedentes que transcreveu,

que se cuida de competência territorial e só ao executado é dado recusá-la, ex vi da Súmula 33 do STJ.

 

A Desembargadora Federal Salette Nascimento (fl. 54) designou o suscitante para resolver as questões urgentes. 

 

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 56/62, opinou no sentido de que a alegação de incompetência

relativa somente seria pertinente se suscitada pela parte executada, ex vi da Súmula 33 do STJ. Aduziu que, como

foi certificado que o executado não mais residia no endereço fornecido na inicial desde janeiro de 2007 e que a

lide foi proposta no mês seguinte, deve ser declarado competente o suscitante. 

 

A Segunda Seção desta corte já teve oportunidade de examinar conflitos semelhantes, ocasiões em que assentou

que se cuida de competência é relativa, de forma que não pode ser declarada de ofício, verbis:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO

DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada

pelo foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado,

fixando-se no momento da propositura da ação.

II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, consoante o disposto

no art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ.

III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do

art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de

fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada.

IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal

delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência.

V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba. VI - Conflito de competência

improcedente.

(CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 0015408-94.2009.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Regina Costa; 2ª Seção; j.

18/08/09, vu)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. RELATIVA. MATÉRIA DE ORDEM PRIVADA.

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Tendo em vista o endereço da executada, constante da respectiva Certidão da Dívida Ativa, o feito foi

distribuído perante o Juízo Estadual da Vara Única da Comarca de Angatuba - SP, ora suscitado.

2. Compulsando os autos, infere-se que, independentemente de argüição em sede de exceção, o Juízo suscitado

reconheceu a sua incompetência, dela declinando para a Justiça Federal de São Paulo.

3. Entretanto, no caso vertente, a incompetência em razão do domicílio do devedor é territorial e,

conseqüentemente, relativa.

4. Trata-se de matéria de ordem privada, porquanto se situa, preponderantemente, na esfera de interesse das

partes. Nessa medida, é defeso ao Juízo dela conhecer de ofício, uma vez que argúi-se, por meio de exceção, a

incompetência relativa (CPC, art. 112). Enunciado de súmula n.º 33 do STJ. 5. Precedentes desta E. Segunda

Seção: CC, 10292, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 14.09.2007, p. 349; TRF3, Segunda Seção, CC

2001.03.00.019747-8, des.fed. Alda Basto, j. 20.5.2003, DJU 26.2.2004. 6. Conflito procedente

(CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 0007080-78.2009.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes; 2ª

Seção; j. 02/06/09; vu)

 

Assim, a discussão acerca da alteração do domicílio do executado, se foi anterior ou posterior ao ajuizamento,
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somente é possível por meio do instrumento adequado do interessado, vedado seu reconhecimento de ofício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo procedente o conflito para declarar

competente o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara em Espírito Santo do Pinhal/SP.

Oficie-se a ambos os Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquive-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Conflito de competência entre os Juízos Federais da 1ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo e o da 5º Vara

em São José do Rio Preto, em execução fiscal ajuizada pela fazenda nacional para cobrar imposto sobre o lucro

presumido, COFINS e PIS relativos ao ano de 2003 (fls. 04/23).

 

O suscitado (fl. 51) determinou a remessa do feito para o Juízo Federal em São Paulo em razão da alteração do

endereço da executada para a cidade de São Paulo, local também do domicílio do seu representante legal,

consoante a ficha cadastral de fls. 47/49. O suscitante, por sua vez, entendeu (fls. 52/53) que, após a propositura,

configura-se a perpetuatio jurisdiciones (art. 87, CPC), que consta do título executivo a cidade de São José do Rio

Preto e que o fato de o responsável residir nesta Capital é irrelevante por não ser parte.

 

Foi designado o suscitante para resolver as questões urgentes (fl. 57).

 

O suscitado, nas informações de fls. 62/63, repisou os fundamentos anteriormente deduzidos e ressaltou que a

alteração do endereço da executada foi anterior ao ajuizamento.

 

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 67/70, opinou no sentido da improcedência do conflito, ao

argumento de que a modificação do domicílio da empresa antecedeu ao ajuizamento.

 

É o relatório.

 

O tema não é novo nesta corte e já foi sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça. Depois de ajuizado o executivo

fiscal, a discussão sobre o domicílio do devedor é claramente territorial e, portanto, de natureza relativa. Sua

modificação, assim, demanda que o interessado oponha exceção, como está assentado na Súmula 33 do STJ. Eis a

ementa de alguns acórdãos desta corte:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA APÓS A ALTERAÇÃO DO

DOMICÍIO FISCAL - COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA - IMPOSSIBILIDADE DE SER DECLINADA

PELO JUÍZO - NECESSIDADE DE ARGÜIÇÃO PELO DEVEDOR - CONFLITO PROCEDENTE -

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO DECLARADA. 1.O processo da execução é de competência do Juízo

2008.03.00.044944-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : BONAPARTE SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA -ME

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.06.003340-6 1F Vr SAO PAULO/SP
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do lugar do domicílio do devedor. 2.Ajuizada após a alteração do domicílio fiscal, mas, por se tratar de

competência territorial e, portanto, relativa, não pode ser declinada pelo juízo, consoante os termos da Súmula nº

33, do E. Superior Tribunal de Justiça, devendo ser argüida pelo devedor. 4.Conflito negativo de competência

procedente. Competência do Juízo Suscitado declarada.

(CC nº 0009206-33.2011.4.03.0000; 1ª Seção; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; j. em 20/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

APLICABILIDADE. 1. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos

devedores, quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser

proposta no foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não

mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se originar (CPC, art. 578,

parágrafo único). Essa competência é de natureza relativa, de modo que qualquer objeção deve ser argüida pela

parte interessada (NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São

Paulo, Saraiva, 2008, p. 796, nota 1b ao art. 578). Logo, nessa matéria tem pertinência a Súmula n. 33 do

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a incompetência relativa não pode ser declarada de

ofício.Coerentemente, na hipótese de alteração de domicílio, não se segue nenhuma modificação de competência,

conforme a Súmula n. 58 do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de

domicílio do executado não desloca a competência já fixada". Pelo que se percebe, as normas que regem a

matéria e o entendimento jurisprudencial a respeito indicam que, uma vez proposta a execução fiscal, a

respectiva competência não se desloca ao compasso das alterações de domicílio do executado, aí incluídos os

responsáveis tributários. Nesse sentido, a localização ou não de uns ou outros não faz com que a própria

execução fiscal passe a tramitar de localidade em localidade, conforme as vicissitudes para a respectiva

localização. 2. Conflito de competência procedente.

(CC nº0016451-42.2004.4.03.0000; Primeira Seção; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; j. em 17/09/2009)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. RELATIVA. MATÉRIA DE ORDEM PRIVADA.

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Tendo em vista o endereço da executada, constante

da respectiva Certidão da Dívida Ativa, o feito foi distribuído perante o Juízo Estadual da Vara Única da

Comarca de Angatuba - SP, ora suscitado. 2. Compulsando os autos, infere-se que, independentemente de

argüição em sede de exceção, o Juízo suscitado reconheceu a sua incompetência, dela declinando para a Justiça

Federal de São Paulo. 3. Entretanto, no caso vertente, a incompetência em razão do domicílio do devedor é

territorial e, conseqüentemente, relativa. 4. Trata-se de matéria de ordem privada, porquanto se situa,

preponderantemente, na esfera de interesse das partes. Nessa medida, é defeso ao Juízo dela conhecer de ofício,

uma vez que argúi-se, por meio de exceção, a incompetência relativa (CPC, art. 112). Enunciado de súmula n.º

33 do STJ. 5. Precedentes desta E. Segunda Seção: CC, 10292, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU

14.09.2007, p. 349; TRF3, Segunda Seção, CC 2001.03.00.019747-8, des.fed. Alda Basto, j. 20.5.2003, DJU

26.2.2004. 6. Conflito procedente

(CC nº 0007080-78.2009.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes; 2ª Seção; DOE 27/07/09)

 

Ante o exposto, no termos do parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo procedente o conflito para declarar

competente o Juízo Federal da 5ª Vara em São José do Rio Preto.

Oficie-se a ambos os Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Conflito de competência entre o Juízo Federal da 24ª Vara Cível em São Paulo, suscitante, e o Juízo Federal da 2ª

Vara das Execuções Fiscais em São Paulo, suscitado, em medida cautelar de caução ajuizada para

antecipadamente garantir futura execução fiscal, com a finalidade de obter a certidão do artigo 206 do CTN.

 

Distribuída ao Juízo especializado em execuções fiscais, o magistrado declinou da competência, ao fundamento de

que o procedimento não está previsto na Lei nº 6.830/80 e de que, in casu, não há comprovação de que o débito já

estivesse inscrito (fls. 16/17). Redistribuído ao Juízo Federal da 24ª Vara, o juiz entendeu (fls. 03/07) que, por ser

preparatória, a cautelar é dependente da futura execução fiscal, que corresponde ao processo principal, ex vi do

artigo 800 do CPC, de forma que devem ser mantidas reunidas. 

 

À fl. 27, o suscitante foi designado para resolver as questões urgentes. 

 

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 30/36, ressaltou a natureza autônoma e satisfativa da medida

cautelar em questão, porquanto não tem por escopo garantir o resultado útil do futuro processo de execução,

tampouco dos embargos, mas apenas o direito de obter a certidão positiva de débito com efeitos de negativa.

Ausente, assim, a relação acessória com o executivo fiscal que será ajuizado. Aduziu, por fim, que o juízo

especializado é, de qualquer modo, incompetente para seu julgamento, considerado que sequer houve ainda a

inscrição da dívida e, portanto, título hábil para ensejar a propositura da ação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O tema é conhecido desta corte. A Primeira e a Segunda Seções assentaram que, considerada a característica

instrumental e satisfativa da medida cautelar proposta para oferecer caução com o objetivo de obter a certidão de

regularidade fiscal (art. 206, CTN), enquanto o contribuinte aguarda o ajuizamento do executivo fiscal, aquela não

pode ser considerada acessória desta (art. 108, CPC), o que afasta a aplicação do artigo 800 do Código Processual

Civil. Ademais, considerado que essa medida não está prevista na LEF, o Juízo especializado é absolutamente

incompetente para processá-la. Destaco os precedentes: 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR PARA PRESTAÇÃO DE

CAUÇÃO DE FUTURA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. NATUREZA SATISFATIVA. COMPETÊNCIA DA

VARA FEDERAL NÃO ESPECIALIZADA. I - Conflito negativo de competência suscitado em face de ação

cautelar, objetivando garantir ação de execução fiscal, para o fim de viabilizara expedição de certidão positiva

de débito fiscal com efeito de negativa. Dissentimento circunscrito à fixação de competência em face do critério

de especialidade da matéria da ação futura. II - A medida cautelar não tem caráter instrumental, não reclama

propositura de ação futura para manutenção de seus efeitos, seja de execução fiscal ou qualquer outra, pois em si

mesma esgota a tutela jurisdicional, mediante a prestação da garantia e a expedição da certidão de débito.

Natureza satisfativa. Afastada a aplicação dos arts. 108, 109 e 800, do Código de Processo Civil. III - As medidas

cautelares para prestação de caução são comumente ajuizadas perante a Justiça Federal Cível e a especificidade

das tutelas nelas pretendidas não enseja risco de conflito de decisões em face de ajuizamento de ação de

execução fiscal para cobrança da dívida que objetiva garantir, sendo suficiente a comunicação entre os Juízos

acerca da existência das ações e das decisões nelas proferidas, na forma no inciso IV, do Provimento n. 56, de 04

de abril de 1991, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. IV - O deslocamento da competência, na

hipótese, se admitido, desprezaria a sua repartição no âmbito da 3ª Região, a qual conta com estrutura

institucional criada e destinada, exclusivamente, o processamento dos executivos fiscais. A medida

descaracterizaria a atuação jurisdicional dos Juízos Conflitantes, pois viabilizaria ao Juízo da Execução Fiscal

processar ações cíveis e vice-versa. V - Competência do Juízo Federal da 5ª Vara Cível de São Paulo para

processar e julgar a ação cautelar de prestação de caução. VI - Conflito de competência procedente.

(CC nº 0046600-79.2008.4.03.0000; 2ª Seção; Des. Fed. Regina Costa; e-DJF3 Judicial 2 DATA:02/04/2009)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR DE CAUÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE

PENHORA EM EXECUÇÃO FISCAL. NATUREZA SATISFATIVA. DISTRIBUIÇÃO LIVRE. VARA DE

EXECUÇÕES FISCAIS. COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA. INCIDENTE PROCEDENTE. I. A propositura de

ação cautelar de caução, para garantir a antecipação de penhora a ser efetivada em futura execução fiscal, não

atende a interesses relacionados à efetividade da tutela jurisdicional. II. Como ocupa uma posição nitidamente

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2009.61.82.000282-7 24 Vr SAO PAULO/SP
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contrária à própria eficiência do processo destinado ao recebimento do crédito tributário, a requerente objetiva

satisfazer pretensões individuais: suspensão da exigibilidade do direito e certidão de regularidade fiscal. III. A

autonomia da caução nessas circunstâncias compromete o papel acessório, instrumental tradicionalmente

conferido às medidas cautelares e inviabiliza a distribuição ao juízo em que se processará a execução fiscal

(artigo 253, I, do Código de Processo Civil). IV. A ação cautelar deve ser distribuída livremente, sem que a

matéria nela discutida integre a competência especializada das varas de execuções fiscais V. Procedente o

conflito de competência.

(CC nº 0025034-35.2012.4.03.0000; 1ª Seção; DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO; e-DJF3

Judicial 1 DATA:28/02/2013) 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO:

CARÁTER SATISFATIVO. INEXISTÊNICA DE RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ENTRE A MEDIDA CAUTELAR

DE CAUÇÃO E A EXECUÇÃO FISCAL. INAPLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO ARTIGO 800, IN

FINE, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Embora a requerente não tenha nominado a ação ajuizada, se

trata, na verdade, de medida cautelar de caução, que é medida cautelar típica, expressamente prevista nos

artigos 826 e seguintes do Código de Processo Civil. 2. Em caso como o da ação originária do presente conflito,

em que se pretende a prestação de caução, para obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa, a medida

cautelar de caução encontra amparo no artigo 829 do Código de Processo Civil. 3. O devedor pode,

eventualmente, ajuizar ação anulatória do crédito tributário. Mas isso não se revela necessário para o

ajuizamento da medida cautelar de caução. 4. Na medida cautelar originária do presente conflito, não aponta a

requerente o ajuizamento de ação futura. Não pretendendo o requerente ajuizar ação para discussão do crédito

tributário, a medida cautelar de caução assume nítido caráter satisfativo: a pretensão esgota-se na própria

prestação de caução. Precedentes. 5. Não é possível que o requerente ajuíze ação cautelar preparatória, de outra

ação que não lhe compete ajuizar. Quando a medida cautelar é requerida em caráter preparatório, o autor da

ação cautelar deverá ser necessariamente o autor da ação principal, uma vez que tem, nos termos do artigo 806

do CPC, o dever de ajuizá-la. 6. Apenas no caso de medida cautelar de caráter incidental, excepcionalmente,

pode ser que o réu do processo principal venha a ser o autor da ação cautelar, quando se trata de processo de

conhecimento, e o réu visa resguardar a possibilidade de obter uma sentença favorável, preservando a instrução

processual, como no caso da medida cautelar de produção antecipada de prova. 7. Na ação cautelar originária

do presente conflito a requerente não afirmou que pretende ajuizar ação de anulação do crédito tributário, e

pretendendo a vigência da medida cautelar até o ajuizamento da execução fiscal e realização da penhora, é de se

concluir que ajuizou a medida cautelar em caráter satisfativo. 8. Não havendo relação de dependência entre a

medida cautelar de caução visando "antecipação da penhora" e a execução fiscal, afigura-se inaplicável a norma

do artigo 800, in fine, do Código de Processo Civil. 9. Não estando o feito dentre aqueles procedimentos

incluídos na competência da Vara Especializada em Execuções Fiscais, a competência é do Juízo suscitado. 10.

Conflito procedente.

(CC nº 0007246-08.2012.4.03.0000; 1ª Seção; JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/07/2012)

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR. CAUÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. "ANTECIPAÇÃO DE

PENHORA". ATECNICIDADE CTN, ARTS. 151, II, 206. VARA CÍVEL. 1. A medida cautelar intentada pelo

contribuinte para lograr a suspensão da exigibilidade do crédito tributário mediante oferecimento de caução e

assim obter a certidão positiva com efeitos de negativa (CTN, arts. 151, II e 206), malgrado por vezes

denominada de "antecipação de penhora", é de caráter satisfativo e não mantém necessária relação de

dependência com eventual execução fiscal. Esta pode ou não vir a ser intentada, como também pode suceder a

propositura de ação para a desconstituição do crédito pelo próprio contribuinte. Dado que o que se pretende, em

última análise, é a certidão, resulta que a medida não se inclui no âmbito estrito da competência da vara

especializada em execuções fiscais (TRF da 3ª Região, CC n. 200803000466009, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j.

17.03.09). 2. Conflito procedente

(CC nº 0025503-86.2009.4.03.0000; 1ª Seção; DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW; e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2010)

 

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo improcedente o conflito e declaro

competente o Juízo Federal da 24º Vara Federal Cível em São Paulo. 

Oficie-se a ambos os juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquive-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00012 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0607240-58.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos,

 

Trata-se de embargos infringentes opostos por AUDITORIA HMOP S/C LTDA e outro contra acórdão proferido

pela E. Quarta Turma que, por maioria, em sede de embargos à execução de sentença opostos pela União Federal,

deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial para afastar a ocorrência da prescrição, nos

termos do voto da e. Desembargadora Federal ALDA BASTO, acompanhado pelo i. Juiz Federal Convocado

PAULO SARNO.

 

O acórdão está assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I - Constituição definitiva do crédito tributário mediante termo de confissão espontânea.

II - A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição se interrompe

pelo despacho do juiz ordenando a citação e, ante o §1º do art. 219 do CPC, retroage à data do ajuizamento da

ação executiva, sendo este o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-SP).

III - O parcelamento do débito fiscal configura causa interruptiva do prazo prescricional, nos termos do artigo

174, parágrafo único, inciso IV, do CTN, pois se trata de ato inequívoco que importa reconhecimento de débito

pelo devedor. 

IV - Considerando-se a data de constituição definitiva do crédito tributário, o ajuizamento da ação executiva e o

parcelamento do débito, posteriormente rescindido, não ocorreu a prescrição do crédito tributário.

V - Apelação e remessa oficial providas."

 

Vencido o Relator, o Desembargador Federal FABIO PRIETO, que dava parcial provimento ao recurso de

apelação da União Federal e à remessa oficial tão somente para afastar a prescrição em relação à empresa

executada, mantendo a sentença no tocante à ocorrência da prescrição em relação aos sócios.

 

Postulam os embargantes a prevalência do voto vencido, de modo a ser reconhecido ter ocorrido prescrição em

relação aos sócios.

 

Recurso tempestivo e regularmente admitido. A União Federal apresentou impugnação.

 

Dispensada a revisão na forma regimental.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Dispõem o artigo 557 e parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98:

"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

2009.03.99.040287-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : AUDITORIA HMOP S/C LTDA e outro

: JOSE ORLANDO PARAVELA

ADVOGADO : FABIANA REGINA GUERREIRO e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 98.06.07240-5 5 Vr CAMPINAS/SP
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Federal, ou de Tribunal Superior.

Parágrafo 1º A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Tal sistemática visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, dando

maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores, valorizando a jurisprudência sumulada, uniforme ou

dominante. Em última análise, visa justamente assegurar maior rapidez na solução dos conflitos em consonância

com o posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais.

 

No presente caso, deve-se reconhecer que a questão jurídica controvertida já se encontra amplamente debatida e

sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, passo a decidi-la monocraticamente.

 

Quanto aos pressupostos gerais de admissibilidade, no presente caso, entendo cabível a interposição do presente

recurso.

 

Passo ao exame do mérito da pretensão.

 

Trata-se de embargos infringentes opostos em face de acórdão proferido por ocasião do julgamento de recursos de

apelação e de remessa oficial em sede de execução fiscal, proposta pela União Federal em face de H MATTOS &

PARAVELA AUDITORES INDEPENDENTES S/C LTDA e JOSÉ ORLANDO PARAVELA, objetivando a

cobrança de valores devidos a título de contribuição social ao PIS, com fulcro em termo de confissão espontânea -

parcelamento - do contribuinte.

 

A presente ação executiva foi distribuída em 02.07.1998 em face de H MATTOS & PARAVELA AUDITORES

INDEPENDENTES S/C LTDA. Nos termos da respectiva Certidão da Dívida Ativa, os débitos em questão

englobam os períodos de apuração relativos às competências de 01.92, com vencimento em 20.02.92, a 09.93,

com vencimento em 22.10.93 (CDA nº 80.7.98.000179-84).

 

O despacho determinando a citação foi proferido em 03.09.1998. A carta citatória expedida foi devolvida pelos

Correios sem cumprimento. Ato contínuo, em 16.10.1998, foi determinada a citação da executada por meio de

mandado, o qual foi negativo. Nos termos da certidão lançada pelo Oficial de Justiça, datada de 26.11.98, no

endereço apontado, não foi localizada a empresa executada. (fl. 23vº)

 

Às fls. 25/26, a União Federal aduziu que, consultado seu cadastro, apurou a não-apresentação de declaração de

imposto sobre a renda, por parte da executada, desde 1996. Ademais, salientou que não comunicado o

encerramento das atividades da empresa ou realizado o pagamento dos tributos devidos, conclui-se ter havido

dissolução irregular, diante da qual a exequente postulou o redirecionamento da execução em face do sócio, Sr.

José Orlando Parável, na qualidade de responsável solidário, requerendo sua citação. Por fim pleiteou a citação

também da pessoa jurídica, no endereço do referido sócio. (fls. 25/26)

 

Em 08.04.99, o Juízo a quo deferiu a inclusão do sócio indicado no polo passivo da execução, nos termos do

artigo 135, III, do CTN e determinou a citação da empresa e do responsável admitido, determinando que a

penhora recaísse em nome da empresa e, caso insuficientes ou não localizados, sobre os bens do sócio.

 

Expedido o mandado, deu-se cumprimento ao determinado, nos termos da certidão expedida em 05.07.2005, data

em que o sócio da empresa recebeu o mandado. A penhora não se efetivou, diante da ausência de bens da empresa

e do sócio.

 

Às fls. 41/57, em 04.08.2005, foi oposta exceção de pré-executividade, por meio da qual os executados apontaram

prescrição, porquanto, na ação executiva relativa aos supostos créditos relativos ao período compreendido entre

1992 a 1993, a citação somente se efetivou em 05.07.2005. Insurge-se contra a inclusão do sócio da empresa no

polo passivo, o que seria ilegal, pois a empresa executada possuiria patrimônio sólido e significativo, sem ter

encerrado suas atividades, encontrando-se, aliás, operando regularmente, sob nova denominação social, qual seja,

Auditoria HMOP Sociedade Civil Ltda. Por cautela, indicou à penhora, como garantia da execução, parte ideal de

bem imóvel. Ao final, postulou o reconhecimento da cobrança como indevida e a extinção da ação executiva.
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Instada a se manifestar, a União Federal postulou o sobrestamento do feito para a realização de busca de bens em

nome do executado e sobre a responsabilidade pela administração da sociedade junto à JUCESP. Ao se manifestar

sobre a exceção de pré-executividade oposta, a União Federal refutou a alegada prescrição.

 

Ao apreciar a exceção oposta, o juízo singular proferiu sentença acolhendo a tese de que, citados os executados

em 05.07.2005 e proposta a ação em 02.07.1998, teria ocorrido a prescrição. A ação foi extinta, nos termos do

artigo 269, IV, do CPC.

 

Em apelação, a União Federal asseverou ter a executada confessado a dívida ao aderir a parcelamento concedido

perante a Receita Federal em 06.01.1994. Ademais, em 28.11.2000 a executada aderiu ao Programa de

Recuperação Fiscal - REFIS (Lei 9.964/00), do qual foi excluída em 01.08.2004. Sob este prisma, a exeqüente

proclamou não ser possível alegar a prescrição, porquanto a executada, ao se declarar devedora no período

compreendido entre 06.01.1994 e 01.08.2004, renunciou a qualquer alegação de fato e de direito quanto à

legitimidade da cobrança fiscal sub judice (artigo 3º, I, da Lei nº 9.964/00). Acrescentou ter o parcelamento o

condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN, de modo a

impedir o ajuizamento ou o prosseguimento, pela Fazenda Nacional, de feito executivo, enquanto o débito

permanecer parcelado. Destacou, também, constituir a confissão espontânea do débito causa de interrupção do

prazo prescricional, ex-vi do disposto no artigo 174, § único, IV, do CTN. Concluiu pela inocorrência de

prescrição da ação executiva, tampouco de prescrição intercorrente, não tendo o feito permanecido paralisado por

desídia da exequente. Para fins de argumentação, asseverou que, na hipótese de se admitir tão somente a citação

válida como causa interruptiva da prescrição, eventual demora na prática do aludido ato não poderia ser imputada

à exequente.

 

Dos fatos expostos, é possível delinear o seguinte quadro:

 

- fato gerador mais antigo: fevereiro/1992;

- adesão da executada ao parcelamento do débito: 06.01.1994 (interrupção do prazo prescricional), sem que

houvesse efetivação dos pagamentos (docs. 167/179), com encaminhamento para inscrição na Dívida Ativa em

05.12.1997;

- data da propositura da ação executiva: 02.07.1998;

- despacho determinando a citação: 03.09.1998;

- com a citação negativa, houve deferimento da inclusão do sócio no polo passivo da execução e determinação da

citação da empresa e do responsável admitido: 08.04.1999;

- adesão da executada ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS: 28.11.2000;

- exclusão do REFIS e reinício do prazo prescricional: 01.08.2004;

- efetivação da citação do sócio da empresa e da nova citação da empresa executada no novo endereço:

05.07.2005.

 

O voto majoritário reconheceu, como causa interruptiva do prazo prescricional, a adesão do contribuinte ao

parcelamento do débito fiscal, ex-vi do disposto no artigo 174, § único, IV, do CTN. Assim, concluiu pela

inocorrência da prescrição entre a data da constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da ação

executiva, tampouco entre a recontagem do prazo (2004) e a efetivação da citação (2005). Afastou, portanto, a

ocorrência de prescrição tanto no que se refere à pessoa jurídica quanto à pessoa física.

 

Já o voto dissidente, conquanto tenha afastado a prescrição no que atine à pessoa jurídica, adotou o entendimento

de que, em relação ao sócio, ocorreu prescrição em virtude de o despacho ordinatório da citação ser posterior ao

prazo prescricional.

 

Destaco a seguir os termos em que proferido o voto minoritário:

 

"No caso concreto, não se verifica a ocorrência de prescrição em relação à empresa executada.

A constituição definitiva do crédito tributário ocorreu com a confissão espontânea mencionada na CDA, cuja

notificação pessoal foi operada em janeiro de 1994.

[...]

O artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação da Lei Complementar nº

118/05, fixa, como causa interruptiva da prescrição, o 'despacho do juiz que ordenar a citação em execução

fiscal'.

O dispositivo tem aplicação imediata.
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O despacho ordinatório da citação da empresa executada é anterior ao prazo prescricional.

No mais, a alegação de prescrição, em relação aos sócios, está dotada de razoabilidade, pois o despacho

ordinatório da citação é posterior ao prazo prescricional.

A ordem de citação deve ser individual. Não cabe projetar no sócio, gerente ou administrador - ou no

consumidor, fornecedor, pessoas jurídicas distintas ou qualquer terceiro - o ato praticado em relação à pessoa

jurídica devedora.

A legitimidade do crédito público - ou da relação de consumo, de fornecimento, empresarial ou de qualquer outra

prestigiada pela ordem jurídica - não opera como causa de obstrução ao devido processo legal."

Por toda a argumentação exposta, é possível concluir não merecer acolhimento o pedido formulado pelos

Recorrentes, de modo a ser mantido o entendimento firmado por maioria de votos.

 

De rigor, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a existência

de prazo superior a 05 (cinco) anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato de a exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver

sido declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

 

Impende asseverar que a confissão de dívida constitui, para todos os efeitos, o crédito tributário, equivalendo às

declarações tributárias, conforme entendimento firmado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse

sentido, destaco o seguinte precedente:

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL E FINAL - PARCELAMENTO COM

CONFISSÃO DE DÍVIDA - FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 33, § 7º DA LEI

8.212/91.

1. A concessão de parcelamento com confissão de dívida constitui para todos os efeitos o crédito tributário,

equivalendo às declarações tributárias contidas em GFIP, GIA, DCTF e instrumentos congêneres.

2. Crédito, cujo fato gerador ocorreu em 1995 e foi objeto de parcelamento em 2000, não se encontra decaído.

3. Recurso especial parcialmente provido.(STJ; REsp 1187995 / DF Reg. nº 2010/0054868- 1; Rel. Min. ELIANA

CALMON; DJe 18/06/2010 )

 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da Súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação dos executados.

 

Outrossim, consoante demonstrado pela exequente por meio dos documentos juntados aos autos, houve adesão do

contribuinte, em momentos distintos, a planos de parcelamento, interrompendo-se o prazo prescricional, por

corresponder, tal atitude, ao "ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito

pelo devedor" a que alude o art. 174, IV, do CTN.

 

Durante o tempo em que os parcelamentos estiveram vigentes entre as partes, a exigibilidade do crédito esteve

suspensa, por força do art. 151, VI, do CTN. O débito tornou-se novamente exigível somente com a exclusão do

contribuinte do referido plano.

 

Esta a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça, merecendo destaque os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO.
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REFIS. EXCLUSÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. 'A jurisprudência deste

Tribunal Superior é no sentido de que, uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do

débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo

recomeça a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento' (AgRg no Ag 1.382.608/SC, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 9/6/11). 2. Agravo regimental não provido." (STJ; AGRESP

201202250480AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1350845; Rel. Min. ARNALDO

ESTEVES LIMA; DJE DATA:25/03/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. PARCELAMENTO

DA DÍVIDA. CAUSA DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO DA DEMANDA. 1. Se a Corte de origem concluiu

pela suficiência da instrução probatória da demanda executiva, é vedada a esta Corte infirmar tal assertiva em

sede de recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ. 2. A adesão ao REFIS interrompe o transcurso do prazo

prescricional da demanda, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN. Agravo regimental improvido."

(STJ; AGARESP 201201771809 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL

- 220638; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS; DJE DATA:30/10/2012)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUNAL DE ORIGEM CONSIGNA

INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS HÁBEIS A COMPROVAR A OCORRÊNCIA DO PARCELAMENTO.

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a confissão e o

parcelamento da dívida tributária ensejam a interrupção do prazo prescricional, o qual recomeça a fluir, em sua

integralidade, no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. 2. No caso dos autos, o Tribunal de

origem decretou a prescrição do crédito tributário, porquanto as provas constantes dos autos não demonstram

inequivocamente a ocorrência do parcelamento. Incidência da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."

(STJ; AGARESP 201202152758AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

242556; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS; DJE DATA:28/11/2012)

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco

anos entre a data da constituição do crédito tributário e o ajuizamento da execução, consideradas as causas

interruptivas do prazo prescricional.

 

Ante todo o exposto, voto por negar provimento aos embargos infringentes.

 

Publique-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Conflito de competência entre o Juizado Especial Cível em São Paulo, suscitante, e o Juízo Federal da 14º Vara

em São Paulo, suscitado, em medida cautelar de exibição de documentos ajuizada contra a Caixa Econômica

Federal para a obtenção de extratos das contas de poupança dos requerentes. 

 

Distribuído o feito perante a 14ª Vara Federal Cível nesta Capital, o magistrado acolheu preliminar de

incompetência absoluta (fls. 57/58) suscitada pela empresa pública na contestação, à vista de o valor da causa ser

inferior a sessenta salários mínimos. Por meio da decisão de fls. 72/75, o Juizado Especial em São Paulo entendeu

que o artigo 3º da Lei nº 9.099/95 deve ser interpretado restritivamente, de forma que não possui atribuição para o

julgamento de procedimentos especiais, razão pela qual suscitou o conflito perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 

O Ministro Fernando Gonçalves (fl. 86) determinou a remessa do conflito a esta corte, consoante orientação

firmada em regime de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal no RE 590.409/RJ, ratificada pela 2ª

Seção do STJ no CC nº 105.947/SP, segundo a qual compete ao respectivo tribunal regional dirimir as questões

entre Juízos Federais e Juizados Federais da mesma Seção Judiciária. 

 

Neste tribunal, foi designado o suscitante para resolver as questões urgentes (fl. 94). 

 

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 98/102, considerado que o valor da causa atende ao disposto na

Lei nº 10.259/01, na qual, ademais, não há impedimento em relação aos procedimentos especiais, opinou no

sentido de que seja declarado competente o Juizado Especial Federal Cível em São Paulo. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Em medida cautelar de exibição de documentos ajuizada contra a Caixa Econômica Federal para a obtenção de

extratos das contas de poupança dos requerentes, o conflito se estabeleceu em razão do entendimento do Juizado

Especial Federal Cível em São Paulo de que não possui competência para processar e julgar esse procedimento

especial. A questão já foi, porém, apreciada por este tribunal, que estabeleceu a orientação de que, respeitado o

valor da causa, a medida cautelar não está entre as causas que foram excluídas pela Lei nº 10.529/01 da sua

apreciação, verbis : 

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS - ARTIGO 3º, CAPUT, DA LEI Nº 10.259/01 - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO. 1. Ação Cautelar de Exibição de Documentos buscando provimento

jurisdicional que determine à Caixa Econômica Federal a exibição de diversos extratos relativos a contas de

poupança. 2. O valor dado à causa é inferior à alçada de sessenta salários mínimos prevista no artigo 3º, caput,

da Lei nº 10.259/01. A d. Magistrada do Juizado Especial, no entanto, entendeu que, em razão de se tratar de um

procedimento especial, caberia à Vara Federal a análise do feito. 3. A teor do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, a

ação que originou o presente Conflito não se enquadra em nenhuma das causas que excluem a competência dos

Juizados Especiais Federais (elencadas no § 1º). Assim, de rigor que seja julgada por aquela justiça

especializada. Observo que a jurisprudência do STJ tem se posicionado iterativamente nesse sentido.

Precedentes. 4. Conflito de competência procedente, declarando-se competente o Juízo suscitado.

(CC nº 0005174-19.2010.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes; 2ª Seção; j. e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/05/2010)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA APRECIAR O

CONFLITO. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA. VALOR DA CAUSA INFERIOR

A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. I -

Compete a esta Corte Regional Federal julgar conflitos de competência entre Juízo Federal Comum e Juízo do

Juizado Especial Federal, nos termos do art. 108, inciso I, "e", da Constituição Federal. Precedentes da 2ª Seção.

II - A ação de origem tem atribuído à causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos compatível à regra

geral de fixação da competência do Juizado Especial Federal Cível, consoante dispõe o art. 3º, caput, da Lei n.

10.259/01. III - Não escapa à competência do Juizado Especial Federal Cível, o processamento e julgamento de

medida cautelar, pois não há qualquer vedação legal nesse sentido, devendo a propositura observar, no que

respeita às demandas submetidas à sua apreciação, as matérias retiradas de sua jurisdição e que estão

taxativamente elencadas no art.. 3º, § 1º, incisos I a IV, da Lei n. 10.259/01. IV - Ação cautelar - justificação

judicial - de natureza satisfativa, não se vinculando à ação posterior para manutenção de seus efeitos, pois em si

mesma esgota-se a prestação jurisdicional, com a prolação da sentença e a entrega dos autos ao Requerente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     67/1265



Inaplicabilidade do art. 800, do Código de Processo Civil. V - Competência do Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo. VI - Conflito de competência improcedente.

(CC n º 0097581-83.2006.4.03.0000. Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa; 2ª Seção; DJU DATA:14/03/2008)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. CAUTELAR PREPARATÓRIA. 1. As

causas, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º

do art. 3º da Lei n. 10.259/01, devem ser processadas e julgadas pelos Juizados Especiais Federais Cíveis. 2. As

medidas cautelares preparatórias deverão ser ajuizadas perante o juiz competente para conhecer a ação

principal (CPC, art. 800). 3. Pretendendo a parte autora, na futura ação principal, a revisão do débito e o

recálculo de todos os valores pagos, o valor da causa dessa ação deverá ser o equivalente ao valor do contrato

revisando (CPC, art. 259, V). 4. À míngua de elementos nos autos acerca do valor do contrato, deve ser

considerado o valor atribuído à causa. 5. Conflito procedente.

(CC nº 0048250-98.2007.4.03.0000; Rel. Juiz Convocado Higino Cinacchi; 1ª Seção; DJU DATA:26/02/2008)

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA

CAPITAL EM AÇÃO CAUTELAR INOMINADA, COM O PROPÓSITO DE SUSTAR EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DE MÚTUO HIPOTECÁRIO, PREPARATÓRIA DE FUTURA AÇÃO PRINCIPAL A SER

PROPOSTA NOS TERMOS DO ART. 806 DO CPC - MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA

PELO JUÍZO SUSCITADO QUE ADOTOU O CRITÉRIO DA SOMA DAS 12 PRESTAÇÕES VINCENDAS,

TOMANDO COMO PARÂMETRO A ÚLTIMA PRESTAÇÃO DEVIDA E NÃO PAGA. EMBORA O VALOR NÃO

EXCEDA A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS A AÇÃO CAUTELAR É DESPROVIDA DE CUNHO SATISFATIVO -

JUÍZO COMPETENTE AQUELE QUE O SERÁ PARA AÇÃO PRINCIPAL, SEDE PRÓPRIA PARA DISCUSSÃO

AMPLA DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - ART. 800 DO CPC. COMPETÊNCIA DA VARA

FEDERAL CÍVEL - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 259, INC. V E 800 AMBOS DO CPC - CONFLITO

JULGADO PROCEDENTE. 1. A modificação, ex officio, do valor da causa em ação cautelar desprovida de

cunho satisfativo com o propósito de obstar a execução extrajudicial de mútuo hipotecário, preparatória da ação

principal a ser proposta nos termos do art. 806 do CPC denominada de "Ação Ordinária de Revisão de

Prestações e Saldo Devedor, cláusulas contratuais cumulada com repetição de indébito", repercutiu na

competência, ante o critério adotado pelo Juízo Suscitado ter sido a soma das 12 prestações vincendas, tomando

como parâmetro a última prestação devida e não paga, resultando em valor inferior ao estabelecido no "caput"

do art. 3º da Lei nº 10.259/2001. 2. Todavia, tratando-se de ação cautelar desprovida de conteúdo econômico

evidente, em razão de uma pretendida tutela de não fazer, e se o artigo 800 do Código de Processo Civil

direciona a competência do juízo cautelar para a sede própria da futura demanda principal, é de se perquirir

aonde haverá de ser ajuizada a ação de conhecimento quando há regra excepcional de competência funcional

que, em razão do valor da causa, poderia conduzir a interposição da demanda principal em Juizado Especial. 3.

Se o intento do mutuário na ação principal será a ampla revisão do mútuo habitacional, a teor do inc. V do art.

259 do CPC, o valor da causa na demanda de conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando ou

do saldo devedor do mútuo. 4. Conjugando-se os artigos 259, inc. V e 800 ambos do CPC, conclui-se que na

época em que interposta a cautelar sem conteúdo econômico claro (buscava provimento de "não fazer"), nem a

ação principal de ampla revisão do contrato de mútuo hipotecário poderia ser ajuizada no Juizado Especial

Federal porque o valor da causa (valor do contrato, ou do saldo residual) excedia de sessenta (60) salários

mínimos; por essa razão que a ação cautelar também não poderia tramitar no Juizado Especial Federal e sim no

Juízo Federal Comum. 6. Conflito julgado procedente.

(CC nº 0052862-84.2004.4.03.0000; Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO; 1ª Seção;

DJU DATA:14/07/2005)

 

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo improcedente o conflito e declaro

competente o Juizado Especial Federal Cível em São Paulo. 

Oficie-se a ambos os juízos. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Conflito de competência entre os Juízos Federais da 7ª Vara em Campinas/SP, suscitante, e da 26ª Vara em São

Paulo, suscitado, em ação de execução de título extrajudicial proposta pela União Federal.

 

Distribuído à 26ª Vara Federal Cível nesta Capital em junho de 2003 e após processar o feito por anos, em

novembro de 2010, o magistrado declinou da competência, à vista de a executada ainda não haver sido citada e de

que a União informou que ela atualmente reside em Campinas (fl. 09). Redistribuído à 7ª Vara Federal Cível em

Campinas, sobreveio a decisão que suscitou o conflito (fls. 9v./10), ao fundamento de que a competência se

estabelece no momento do ajuizamento e as modificações de estado de fato ou direito posteriores são irrelevantes,

ex vi do artigo 87 do CPC, bem como de que se cuida de questão territorial, que não pode ser modificada de

ofício, como assentado na Súmula 33 do STJ.

 

A Desembargadora Federal Salette Nascimento (fl. 12) designou o suscitante para resolver as questões urgentes. 

 

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 16/19, opinou no sentido de que a alegação de incompetência

relativa somente pode ser suscitada pela parte executada (Súmula 33 do STJ) e de que deve prevalecer a

perpetuatio jurisdicionis. Concluiu, assim, que deve ser declarado competente o suscitado. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A Segunda Seção desta corte já teve oportunidade de examinar conflitos semelhantes, ocasiões em que assentou

que a modificação do endereço da parte passiva é questão eminentemente territorial. Cuida-se, portanto, de

competência relativa, de forma que não pode ser declarada de ofício. Nesse sentido, destaco:

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -- EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO

NO FORO DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO - NÃO LOCALIZAÇÃO - INDICAÇÃO DE NOVO ENDEREÇO

PELA EXEQÜENTE - INCOMPETÊNCIA RELATIVA - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE -

PRECEDENTES. I - Proposta a execução no foro do domicílio do executado, indicado na Certidão de Dívida

Ativa, está fixada a competência, sendo irrelevantes as eventuais modificações ulteriores, a teor do artigo 87 do

CPC. II - A competência, in casu, é territorial, e, portanto, relativa (Súmula 33 do STJ). Ainda que tenha

restado infrutífera a tentativa de citação e que sobrevenha aos autos indicação de novo endereço pela

exeqüente, não poderá o d. Juízo declinar de ofício de sua competência. Precedentes do E. Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e do E. STJ. III - Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a

competência do Juízo suscitado.

(CC nº 0032175-18.2006.4.03.0000; DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES; SEGUNDA

SEÇÃO; DJU DATA:28/09/2006)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO

DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada

pelo foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado,

fixando-se no momento da propositura da ação.

II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, consoante o

disposto no art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ.

2011.03.00.004379-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : MOISES FRANCISCO DA SILVA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00149996420034036100 7 Vr CAMPINAS/SP
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III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do

art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de

fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada.

IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal

delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência.

V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba. VI - Conflito de competência

improcedente.

(CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 0015408-94.2009.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Regina Costa; 2ª Seção; j.

18/08/09, vu)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. RELATIVA. MATÉRIA DE ORDEM PRIVADA.

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Tendo em vista o endereço da executada, constante da respectiva Certidão da Dívida Ativa, o feito foi

distribuído perante o Juízo Estadual da Vara Única da Comarca de Angatuba - SP, ora suscitado.

2. Compulsando os autos, infere-se que, independentemente de argüição em sede de exceção, o Juízo suscitado

reconheceu a sua incompetência, dela declinando para a Justiça Federal de São Paulo.

3. Entretanto, no caso vertente, a incompetência em razão do domicílio do devedor é territorial e,

conseqüentemente, relativa.

4. Trata-se de matéria de ordem privada, porquanto se situa, preponderantemente, na esfera de interesse das

partes. Nessa medida, é defeso ao Juízo dela conhecer de ofício, uma vez que argúi-se, por meio de exceção, a

incompetência relativa (CPC, art. 112). Enunciado de súmula n.º 33 do STJ. 5. Precedentes desta E. Segunda

Seção: CC, 10292, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 14.09.2007, p. 349; TRF3, Segunda Seção, CC

2001.03.00.019747-8, des.fed. Alda Basto, j. 20.5.2003, DJU 26.2.2004. 6. Conflito procedente

(CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 0007080-78.2009.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes; 2ª

Seção; j. 02/06/09; vu)

 

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo procedente o conflito para declarar

competente o MM. Juízo Federal da 26ª Vara em São Paulo.

Oficie-se a ambos os Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquive-se.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008217-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.00.008217-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA

ADVOGADO : CRISTIANO FREDERICO RUSCHMANN

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221520720104036100 2 Vr OSASCO/SP
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Conflito de competência entre os Juízos Federais da 2ª Vara em Osasco, suscitante, e da 16ª Vara Cível em São

Paulo, suscitado, em mandado de segurança impetrado por Hewlett Packard Brasil Ltda contra o Delegado da

Receita Federal em Barueri.

 

Distribuído o mandamus ao Juízo da 16ª Vara Cível nesta Capital e após haver concedido a liminar, o magistrado

declinou da competência (fl. 08), ao fundamento de que a autoridade impetrada tem domicílio em Barueri, cidade

que está incluída na jurisdição da Subseção Judiciária em Osasco, criada pelo Provimento nº 324/2010.

Redistribuído à 2ª Vara Federal em Osasco, o juiz (fls. 09/12) suscitou o conflito por entender que, à vista de o

writ ter sido ajuizado em 05/11/10, antes da instalação daquela subseção, que ocorreu em 16/12/2010, o feito não

deve ser remetido à vara nova, nos termos do artigo 87 do CPC. 

 

À fl. 15, o suscitante foi designado para resolver as questões urgentes. 

 

Prestadas informações às fls. 20/23, que reproduzem a decisão que suscitou o conflito.

 

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 26/28, ao argumento de que o Provimento nº 324, de 16/12/2010,

que implantou a Subseção Judiciária em Osasco, é posterior ao ajuizamento (05/11/2010), opinou no sentido de

que seja declarado competente o suscitado. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O tema não é novo nesta corte. A Primeira e Segunda Seções já assentaram a aplicabilidade do princípio da

perpetuação da jurisdição quando ocorre a instalação de vara nova com jurisdição sobre a sede da autoridade

impetrada. Eis a ementa de alguns acórdãos:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. INSTALAÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO, DE NOVA VARA COM JURISDIÇÃO SOBRE A SEDE DA

AUTORIDADE IMPETRADA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

CONFLITO PROCEDENTE.

1. A questão posta nos autos diz sobre a aplicação, ou não, do princípio da perpetuatio jurisdictionis em sede de

mandado de segurança, diante da instalação de Vara federal, posteriormente ao ajuizamento da ação e cuja

jurisdição contempla a sede funcional da autoridade impetrada.

2. Nos termos do pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "em sede de mandado de segurança, a

competência é absoluta e fixada em razão da qualificação da autoridade apontada como coatora e de sua sede

funcional". Precedentes. Em outras palavras, a competência para processar e julgar o mandado de segurança é

de natureza territorial (local da sede da autoridade) e absoluta.

3. Embora se trate de competência absoluta, não se pode afirmar, necessariamente, que não se sujeita ao

princípio da perpetuatio jurisdictionis, considerando-se a norma do artigo 87 do Código de Processo Civil.

4. No caso em exame, não houve supressão de órgão judiciário; não houve alteração de competência em razão da

matéria ou da hierarquia, uma vez que foi instalada nova vara federal, de mesma hierarquia que o Juízo

suscitado e vinculada a este mesmo Tribunal. A autoridade impetrada, pela sua categoria funcional, continua

sujeita à jurisdição da Justiça Federal de primeiro grau, tendo ocorrido mudança apenas quanto à jurisdição

territorial em que sediada: o município de Osasco, que se encontrava sob a jurisdição da Subseção de São

Paulo/SP, passou a integrar o território da jurisdição da Subseção de Osasco/SP, com a instalação desta, após a

distribuição da ação.

5. No caso de competência para as ações de desapropriação, que também tem natureza territorial e absoluta

(forum rei sitae), a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido da não aplicação

do princípio da perpetuatio jurisdictionis Contudo, trata-se de situação diversa, pois no caso das ações reais, em

sendo instalada nova vara, o juízo recém criado está mais próximo do local do imóvel, e tem as melhores

condições para a instrução processual. Tal raciocínio não pode ser aplicado ao mandado de segurança, que tem

prova pré-constituída e não admite dilação probatória.

6. Uma vez ajuizado o mandado de segurança, perpetua-se a jurisdição, ainda que a competência tenha natureza

territorial e absoluta. A instalação de nova vara, com competência territorial sobre o município em que sediada a

autoridade impetrada, após o ajuizamento da ação, não implica na redistribuição do feito. Precedentes do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

7. Conflito procedente.

(CC nº 0008219-94.2011.4.03.0000; Primeira Seção; Juiz Fed. convocado MÁRCIO MESQUITA; j. em

20/09/2012; v.u.)
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E

JULGAR O MANDADO DE SEGURANÇA: NATUREZA TERRITORIAL E ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE VARA

NOVA: APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. A questão posta nos autos diz sobre a aplicação, ou não, do princípio da perpetuatio jurisdictionis em sede de

mandado de segurança, diante da instalação de Vara federal, posteriormente ao ajuizamento da ação e cuja

jurisdição contempla a sede funcional da autoridade impetrada.

2. A competência para processar e julgar o mandado de segurança é de natureza territorial (local da sede da

autoridade) e absoluta. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Embora se trate de competência absoluta,

não se pode afirmar, necessariamente, que não se sujeita ao princípio da perpetuatio jurisdictionis,

considerando-se a norma do artigo 87 do Código de Processo Civil.

3. No caso em exame, não houve supressão de órgão judiciário; não houve alteração de competência em razão da

matéria ou da hierarquia, uma vez que foi instalada nova vara federal, de mesma hierarquia que o Juízo

suscitado e vinculada a este mesmo Tribunal Regional Federal. A autoridade impetrada, pela sua categoria

funcional, continua sujeita à jurisdição da Justiça Federal de primeiro grau, tendo ocorrido mudança apenas

quanto à jurisdição territorial em que sediada: o município de Barueri, que se encontrava sob a jurisdição da

Subseção Judiciária de São Paulo/SP, passou a integrar o território da jurisdição da Subseção Judiciária de

Osasco/SP, com a instalação desta, após a distribuição da ação.

4. No caso de competência para as ações de desapropriação, que também tem natureza territorial e absoluta

(forum rei sitae), a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido da não aplicação

do princípio da perpetuatio jurisdictionis. Contudo, trata-se de situação diversa, pois no caso das ações reais, em

sendo instalada nova vara, o juízo recém criado está mais próximo do local do imóvel, e tem as melhores

condições para a instrução processual. Tal raciocínio não pode ser aplicado ao mandado de segurança, que tem

prova pré-constituída e não admite dilação probatória.

5. Ajuizado o mandado de segurança, perpetua-se a jurisdição, ainda que a competência tenha natureza

territorial e absoluta. Portanto, a instalação de nova Vara, com competência territorial sobre o município em que

sediada a autoridade impetrada, após o ajuizamento da ação, não implica na redistribuição do feito. Precedentes

da 1ª e 2ª Seções do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

6. Agravo regimental provido para julgar procedente o conflito negativo de competência, e declarar competente o

Juízo da 1ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, o suscitado.

(CC nº 0037308-65.2011.4.03.0000; Primeira Seção; DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO; j.

em 17/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA AMPARADA EM

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE BEM IMÓVEL.

PROPOSITURA DA DEMANDA PERANTE JUÍZO FEDERAL CUJA COMPETÊNCIA TERRITORIAL

ABRANGIA O DOMICÍLIO DO RÉU. TENTATIVA DE CITAÇÃO FRUSTRADA. SUPERVENIENTE CRIAÇÃO

DE VARA NAQUELE LOCAL. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE. I - Dissenso entre os Juízos Federais da 1ª Vara da Subseção

Judiciária de Barretos - SP e da 7ª Vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP nos autos de ação

monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de correntista e decorrente do inadimplemento

de contrato de abertura de crédito para a aquisição de materiais de construção ou reforma. II - Demanda

proposta na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP, sendo os autos remetidos à Subseção Judiciária de

Barretos - SP após tentativa infrutífera de citação do réu e a superveniente instalação da Subseção Judiciária de

Barretos, local do seu domicílio. III - Irrelevância, no presente caso, da aduzida aplicação do Código de Defesa

do Consumidor, que trata da competência do foro do domicílio do consumidor e de princípios que tutelam a parte

vulnerável na relação de consumo, posto que a demanda foi ajuizada na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto,

que, à época, abrangia o domicílio do réu (Barretos), não se inserindo a criação de vara nova ou a fixação de

competência pelo critério do domicílio nas exceções previstas no artigo 87 do Código de Processo Civil. IV -

Conflito Procedente. Competência do Juízo Federal da 7ª Vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP.

(CC nº 0029591-02.2011.4.03.0000; Primeira Seção; Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM

GUIMARÃES; j. 01/03/2012) 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO SOBRE IMÓVEL. CRIAÇÃO DE

NOVA VARA. SITUAÇÃO DO IMÓVEL. ARTIGO 87, DO CPC. REGRA DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL.

MODIFICAÇÃO DE DIREITO. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO. I. O

artigo 87, do Código de Rito, instituiu a regra da perpetuação da competência (perpetuatio jurisdictionis),

determinadora da inalterabilidade da competência objetiva, a qual, uma vez firmada, deve prevalecer durante

todo o curso do processo. II. O que se busca é a estabilização do juízo, de sorte que qualquer alteração na

situação de fato ou de direito não implica em alteração da competência fixada inicialmente, salvo quando

suprimido o órgão judiciário ou alterada a competência em razão da matéria ou da hierarquia, exceções não

vislumbradas no feito que dá ensejo ao presente conflito. III. Tratando-se de modificação de direito, relativa à

regra de competência territorial, não há razão para se encaminhar o feito à nova vara. IV. Competente o Juízo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     72/1265



suscitado, para o qual o feito fora inicialmente distribuído.

(CC nº 0099710-61.2006.4.03.0000; Primeira Seção; Rel.DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA;

j. em 27.09.07) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONFLITO ENTRE JUÍZOS FEDERAIS. CRIAÇÃO DE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA POSTERIOR À IMPETRAÇÃO. INCABÍVEL DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA.

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. I. Posterior

implantação de Subseção Judiciária, cuja jurisdição abrange cidade onde sediada a autoridade impetrada, não

tem o condão de modificar a competência do Juízo para conhecer e decidir o feito. II. Aplicação dos princípios

da perpetuação da jurisdição e do juiz natural. A determinação da competência do juízo ocorre com a

propositura da ação. III. Conflito provido. Competência do Juízo Suscitado.

(CC nº 0069490-95.1997.4.03.0000; Segunda Seção; Rel. Des. Fed. Mairan Maia; j. em 05/03/2002) 

 

Ante o exposto, no termos do parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo procedente o conflito para declarar

competente o Juízo Federal da 16ª Vara em São Paulo.

Oficie-se a ambos os Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030871-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência tendo como suscitante a Desembargadora Federal Cecília

Marcondes/Terceira Turma e como suscitado o Desembargador Federal Fábio Prieto/Quarta Turma, que se

originou dos autos da apelação cível nº 2008.61.10.004018-4.

É o relatório. DECIDO.

Conforme relatado, o feito nº 2008.61.10.004018-4, trata-se de apelação em mandado de segurança interposto

contra sentença que concedeu a segurança para determinar que a impugnação, apresentada no processo

administrativo n° 10855.003005/2003-48, seja remetida a julgamento, bem como para cancelar a CDA n° 80 6 08

002689-35. Referida inscrição em dívida ativa se refere à falta de recolhimento de COFINS - janeiro a setembro

de 1998 e a parte alega que os débitos foram compensados em razão da sentença proferida nos autos da ação n°

95.0902430-9, cuja relatoria é do Juízo suscitado.

A questão ora em análise já encontra resposta no âmbito desta Segunda Seção, que entende haver prevenção do

Juízo "cuja decisão anterior, segundo a causa de pedir deduzida, tem reflexo direto na solução da presente causa,

de modo a evitar decisões conflitantes e a garantir segurança jurídica".

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS. DL 2.445 E 2.449/1988. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO.

COISA JULGADA. PIS COMPENSADO. DIVERGÊNCIA FISCAL. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICADA.

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. OPÇÃO PELO PAGAMENTO. CERTIDÃO FISCAL. DISCUSSÃO

POSTERIOR DA INEXIGIBILIDADE E COMPENSAÇÃO. NOVA AÇÃO. DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO.

CONFLITO NEGATIVO. PROCEDÊNCIA. 1. Caso em que por nova ação se pretende o reconhecimento de que

foi indevido o pagamento do PIS de setembro/1996, para efeito de compensação, considerando que tal

2011.03.00.030871-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : EXPRESSO AMARELINHO LTDA

SUSCITANTE :
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA
TURMA

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA

No. ORIG. : 00040186720084036110 Vr SAO PAULO/SP
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contribuição já havia sido antes compensada com indébito de PIS dos DL 2.445 e 2.449/1988, em conformidade

com autorização judicial em ação com coisa julgada, que tramitou pela 4ª Turma. 2. Alegou a autora, na nova

ação, na qual suscitado o conflito, que já tendo sido compensado tal débito de PIS, conforme a ação antes

julgada pela 4ª Turma, não poderia ser feita a inscrição em dívida ativa por inexigível o crédito tributário, que

foi recolhido naquela ocasião apenas por necessidade de certidão fiscal de regularidade, mas de forma indevida.

3. No conflito de competência não se discute o mérito da causa, se a compensação do PIS de setembro/1996, que

gerou o indébito que se pretende agora compensar, foi feita corretamente ou não, à luz da coisa julgada; porém é

essencial verificar se a discussão na nova ação, em função da narrativa, indica conexão e vinculação frente à

demanda anteriormente ajuizada para efeito de prevenção, o que, no caso concreto, ocorre; assim justifica-se que

a nova ação tenha trâmite na mesma Turma cuja decisão anterior, segundo a causa de pedir deduzida, tem

reflexo direto na solução da presente causa, de modo a evitar decisões conflitantes e a garantir segurança

jurídica, ainda que não se tenha, na atualidade, a mesma composição junto ao órgão prevento, o que é

irrelevante, por estar em discussão não a identidade física de magistrados, mas apenas a prevenção do órgão

judicial. 4. Conflito negativo de competência julgado procedente.

(TRF3, CC - 13483, processo: 0001873-93.2012.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, e-DJF3:

14/06/2012)

 

Ante o exposto, com supedâneo no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente

o conflito de competência, para declarar competente o Juízo suscitado.

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo.

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024227-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, a parte autora e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais.

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer.

Int. 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035994-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.024227-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : EMPRESA BRASILEIRA DE ASSESSORIA S/C LTDA

ADVOGADO : EMERSON MUNIZ DE SOUZA

No. ORIG. : 96.04.02911-8 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.035994-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR : NEUSA BEZERRA CAVALCANTI
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DESPACHO

Manifeste-se a autoria sobre a contestação de fls. 200/204 verso, no prazo de dez dias.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001383-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de conflito negativo de competência em que figura como suscitante o Juízo da 17ª Vara Cível Federal de

São Paulo/SP e como suscitado o Juízo da 5ª Vara Cível Federal da mesma Subseção Judiciária.

Consta dos autos que Suporte Serviços de Segurança Ltda. ajuizou ação ordinária de cobrança contra a Caixa

Econômica Federal, pleiteando a condenação dessa empresa pública federal ao pagamento de correção monetária

e juros moratórios sobre o montante pago em atraso referente ao contrato n. 02536/2005, correspondente a R$

3.265,51.

Distribuído o feito perante a 5ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, o d. Juízo determinou a remessa dos autos à

17ª Vara Cível Federal, em razão de conexão com a ação n. 0017608-05.2012.4.03.6100, ajuizada pela mesma

autora e contra a mesma ré, a qual tem por objeto a condenação ao pagamento de correção monetária e juros

moratórios sobre diferenças recebidas a título de repactuação de preços referente ao mesmo contrato em

evidência.

Todavia, o Meritíssimo Juiz Federal da 17ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP suscitou o presente

conflito de competência, fundamentando-se na inexistência de coincidência de causa de pedir e de objeto.

Designado o d.Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas urgentes (fls. 248), deu-se vista ao

Ministério Público Federal, nos termos regimentais, opinando o ilustre Procurador Regional da República pela

procedência do conflito, para que se declare competente o Juízo da 5ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP (fls.

252/255).

É o relatório.

Reside a controvérsia dos presentes autos na eventual ocorrência de conexão entre as mencionadas demandas,

operando-se o efeito da conexão de reunião dos processos para que sejam processados e julgados perante o

mesmo Juízo.

Afirma o MM. Juízo suscitante do conflito que não é possível a reunião dos processos, por inexistir identidade de

ADVOGADO : DANIEL SANFLORIAN SALVADOR e outro

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00103695920084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.001383-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : ALAN CAMPOS GOMES e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200036720124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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objeto ou de causa de pedir.

Dispõe o art. 103 do CPC:

 

"Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir."

 

Das informações contidas nos presentes autos, verifico que as ações mencionadas possuem, de fato, a mesma

causa de pedir, em sua acepção remota, determinando-se, por essa razão, a reunião dos processos para

processamento e julgamento perante a 17ª Vara Cível Federal, suscitante, no sentido de que sejam evitadas

decisões conflitantes, finalidade última do instituto da conexão, que consagra hipótese de modificação de

competência relativa.

Outro não é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

Conflito de Competência. Ação revisional de contrato cumulada com consignação em pagamento. Ação de busca

e apreensão. Existência de conexão. Comunhão entre a causa de pedir remota. Reunião dos processos.

- Deve ser reconhecida a existência de conexão entre ações mesmo quando verificada a comunhão somente

entre a causa de pedir remota.

- Há conexão entre ações de busca e apreensão e revisional de contrato cumulada com consignação em

pagamento se ambas apresentarem como causa de pedir remota o mesmo contrato de financiamento celebrado

entre as partes.

Conflito de Competência conhecido para declarar o juízo suscitado competente.

(STJ, 2ª Seção, CC 49434/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 20/02/06, pág. 200)

 

De acordo com o que se extrai dos autos, aludidas demandas possuem como causa de pedir remota o mesmo

instrumento contratual, muito embora o feito originário verse sobre cláusula distinta daquela que teria originado a

outra lide, que foi anteriormente distribuída ao Juízo ora suscitante.

Às fls. 230, destaca-se o seguinte trecho da fundamentação do MM. Juízo suscitante:

 

"É certo que ambos os pedidos têm como fundamento o mesmo contrato celebrado entre a autora e a Caixa

Econômica Federal, contudo, este liame não torna necessário o julgamento unificado das demandas". 

 

Confrontando-se mencionado destaque com o julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça acima

colacionado, afigura-se patente o acerto da tese jurídica apresentada pelo d.Juízo suscitado, razão pela qual se

impõe a manutenção dos autos perante o d.Juízo suscitante.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do CPC, CONHEÇO do conflito de

competência e JULGO-O IMPROCEDENTE para declarar competente o Juízo da 17ª Vara Cível Federal da

Subseção Judiciária de São Paulo/SP, suscitante.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003861-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003861-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : SILAS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO CLAUDIO LIMA RIBEIRO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038004620124036321 2 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Santos em face do

Juizado Especial Federal Cível de São Vicente, em sede de ação visando a anulação de multa lavrada pelo

Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI.

O Juízo suscitado declinou da competência por se tratar de pedido de anulação de ato administrativo expedido

pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo, o que afasta a competência dos

Juizados Especiais Federais, prevista no artigo 3º, §1º, III, da Lei nº 10.259/01.

Redistribuído o feito ao Juízo suscitante, este firmou posição no sentido de que o pedido se insere na exceção

expressamente prevista no mesmo artigo declinado.

Designado o d. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC.

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do Conflito Negativo de Competência a fim de que seja

declarado competente o Juizado Especial Federal Cível de São Vicente.

D E C I D O.

Decido de plano o presente conflito negativo de competência à luz da jurisprudência pacífica acerca da matéria

discutida, ex vi do artigo 120, parágrafo único do CPC.

A Lei nº 10.259/2001, que dispôs acerca da criação dos juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabeleceu no artigo 3º, §1º, III, que não se incluem na competência do juizado Especial Federal,

as causas relativas à anulação ou ao cancelamento de ato administrativo federal, salvo as de natureza

previdenciária, e as de lançamento fiscal, verbis:

 

"Art. 3º Compete ao juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1º Não se incluem na competência do juizado Especial Cível as causas:

(...)

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

(...)"

 

A ação em tela visa o cancelamento da multa imposta pelo CRECI, no valor de três anuidades, posto que o autor

não possui registro perante este órgão de fiscalização profissional, porque não exerce a profissão de corretor de

imóveis, tampouco é responsável pela imobiliária pertencente a terceiro.

Assim, não havendo pedido imediato de anulação de qualquer ato administrativo, mas tão somente o

reconhecimento de um direito, considero não incidir à espécie a hipótese do art. 3º, §1º, III, da Lei 10.259/2001.

Nesse sentido, confira-se:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE

JUIZADO COMUM. AÇÃO QUE VISA AO RECONHECIMENTO DE DIREITO À EXPEDIÇÃO DE

DOCUMENTO DE LIBERAÇÃO AMBIENTAL PARA PESCA E SEGURO-DESEMPREGO DE PESCADOR

ARTESANAL. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO.

INAPLICABILIDADE DO INCISO III DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.259/01. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO FEDERAL ESPECIAL CÍVEL, O SUSCITADO."

(CC nº 102158/RS, Re. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 25/05/2009)

 

Logo, deve prevalecer o critério fixado pelo valor da causa, que, no caso em apreço (R$ 1.442,19), é inferior ao

limite de 60 salários mínimos.

Portanto, sendo o valor da ação é inferior a sessenta salários mínimos, a competência do JEF para julgar a lide é

absoluta.

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único do CPC, julgo procedente o presente Conflito

Negativo de Competência, para declarar a competência do d. Juízo suscitado.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

MARLI FERREIRA
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Desembargadora Federal

 

 

00021 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0007534-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por João Silvestre Sobrinho em face de decisão proferida pelo Juízo

de Direito da 1ª Vara de Itaí/SP, nos autos da execução fiscal n° 0007830-39.2002.8.26.0263, que indeferiu

pedido de reconsideração para reabertura de prazo para interposição de recurso, em face de decisão que

considerou vil o preço da proposta de arrematação realizada pelo impetrante.

É o relatório. Decido.

Compulsando-se os autos verifica-se que o embargante protocolou em 8/11/2012, proposta para arrematação de

bem levado à praça (fls. 205), o que foi indeferido ao entendimento de que o preço era vil (fls. 207), sendo o

decisum foi publicado em 10/12/12 (fls. 208). Em 14/12/12, o impetrante peticionou pedido de reconsideração, o

qual foi indeferido, nos termos da decisão de fls. 223, disponibilizada em 9/1/2013 (fls. 225). O ora impetrante,

então, peticionou nos autos, requerendo a devolução do prazo para interposição do recurso, o que, novamente, foi

indeferido, conforme decisão disponibilizada em 8/3/13 (fls. 224). Após, em 2/4/13, o impetrante impetrou o

presente mandamus.

O mandado de segurança - bem o sabemos - não se pode prestar ao reexame de mérito de decisão judicial, nem

pode ser manejado como sucedâneo de recurso. Neste sentido, é o teor da Súmula n° 267 do STF.

In casu, a decisão que declarou vil o preço da arrematação, proferida nos autos da execução fiscal n° 0007830-

39.2002.8.26.0263- objeto do presente mandado de segurança - habilitava o ora impetrante a recorrer - via recurso

próprio - porquanto detinha evidente legitimidade, à luz do artigo 499, do CPC, não se sustentando a tese de que o

ora impetrante não foi intimado da decisão, pois dentro do prazo recursal, protocolou pedido de reconsideração.

Assim, o impetrante deveria ter se valido dos recursos processuais adequados à impugnação da decisão que lhe

foram desfavoráveis (agravo de instrumento), agora preclusas, e que não têm como ser reavivadas tardiamente,

menos ainda por meio de mandado de segurança, que não serve como substitutivo da via própria.

Por outro lado, ad argumentandum, a decisão impugnada não é flagrantemente ilegal. Ela poderia estar incorreta,

errada, na visão dos impetrantes, o que se afirma apenas em tese. Mas a correção de erro de interpretação ou

aplicação das normas legais e infralegais, a superposição de um entendimento sobre outro - porque em tese

constituiria construção normativa melhor ou mais razoável - não é objeto do mandado de segurança. Aqui se

discute ilegalidade, teratologia, sendo que, não vislumbro que isto esteja a ocorrer na hipótese sub-exame.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL.

DECISÃO QUE ANULOU A ARREMATAÇÃO. SÚMULA 267/STF. APLICAÇÃO. ARREMATANTE (TERCEIRO

PREJUDICADO). ARTIGO 499, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA

202/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. O Mandado de Segurança não é sucedâneo de recurso, sendo imprópria a sua impetração contra decisão

judicial passível de impugnação prevista em lei, ex vi do disposto no artigo 5º, II, da Lei 1.533/51 e da Súmula

267/STF, segundo a qual "não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição"

(Precedente da Corte Especial do STJ: MS 12.441/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Especial, julgado em

01.02.2008, DJe 06.03.2008).

2. O artigo 5º, II, da Lei 12.016/2009, veda a utilização do mandado de segurança contra decisão judicial da qual

caiba recurso com efeito suspensivo.

3. Malgrado o writ tenha sido manejado por terceiro prejudicado, revela-se inaplicável, à espécie, a Súmula

202/STJ, segundo a qual "a impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona a

2013.03.00.007534-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

IMPETRANTE : JOAO SILVESTRE SOBRINHO

ADVOGADO : JOAO SILVESTRE SOBRINHO

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

: WILLIAM VILLEN ITAI -ME

No. ORIG. : 02.00.07830-3 1 Vr ITAI/SP
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interposição de recurso".

4. Isto porque a ratio essendi da Súmula 202/STJ pressupõe a não participação do terceiro na lide, vale dizer: o

desconhecimento dos atos processuais respectivos, exegese que se extrai, em regra, da leitura dos precedentes

que embasaram o verbete sumular (REsp 2.224/SC, Rel. Ministro José de Jesus Filho, Segunda Turma, julgado

em 09.12.1992, DJ 08.02.1993; RMS 243/RJ, Rel. Ministro Gueiros Leite, Terceira Turma, julgado em

21.08.1990, DJ 09.10.1990; RMS 1.114/SP, Rel. Ministro Athos Carneiro, Quarta Turma, julgado em 08.10.1991,

DJ 04.11.1991; RMS 4.069/ES, Rel. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, Segunda Turma, julgado em 26.10.1994,

DJ 21.11.1994; RMS 4.822/RJ, Rel. Ministro Demócrito Reinaldo, Primeira Turma, julgado em 05.12.1994, DJ

19.12.1994; e RMS 7.087/MA, Rel. Ministro César Asfor Rocha, Quarta Turma, julgado em 24.03.1997, DJ

09.06.1997).

5. A decisão que anulou a arrematação e que foi objeto do presente mandado de segurança habilitava o

arrematante a recorrer porquanto detinha evidente legitimidade, à luz do artigo 499, do CPC, sendo certo que

requereu seu ingresso, na qualidade de terceiro interessado, nos autos do agravo de instrumento interposto pela

Fazenda Estadual, ao qual foi conferido efeito suspensivo (fls. 532/533 e 542/551), razão pela qual se revela

inadequada a via eleita.

6. Deveras, in casu, o inteiro teor da decisão judicial que anulou a arrematação, objeto do presente mandado de

segurança, restou publicada no Diário Oficial do Estado em 24.06.2005, e a alegada teratologia da decisão

judicial não resta evidente, porquanto anulada a arrematação realizada na execução fiscal, ante a constatação,

entre outros: (i) de que a penhora do imóvel ocorrera no termo legal da falência, (ii) que o bem penhorado fora

arrecadado no feito falimentar, (iii) que a arrematação ocorrera por preço vil, (iv) que o Ministério Público não

fora intimado e (vi) que o magistrado competente não participara do ato expropriatório. 

7. Acresce o fato de que o mérito do aludido agravo de instrumento (Agravo de Instrumento nº 431.419-5/9-00)

restou julgado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em 03.12.2007, que lhe negou provimento,

considerando válida a anulação da arrematação realizada no âmbito da execução fiscal.

8. O desprovimento do recurso ordinário impõe a revogação da liminar deferida nos autos da Medida Cautelar

11.937/SP, máxime porque a perfectibilização da regular expropriação do bem, realizada nos autos falimentares,

não caracteriza dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que: (i) ainda que fosse considerada hígida a

arrematação realizada nos autos da execução fiscal, o produto da alienação judicial do bem penhorado deveria

ser entregue ao juízo universal da falência para apuração das preferências; e (ii) a arrematação somente é

considerada perfeita, acabada e irretratável com a assinatura do auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo

serventuário da justiça ou leiloeiro (artigo 694, do CPC), hipótese inocorrente in casu.

9. Recurso ordinário desprovido, revogada a liminar deferida nos autos da Medida Cautelar 11.937/SP.

(STJ, RMS - 24048/SP, processo: 2007/0095077-0, Rel. Min. Luiz Fux, DJe: 1/12/2010)

 

Postas estas razões, o mandamus carece de elementos essenciais para sua admissão.

Ante o exposto, indefiro a inicial do presente mandamus.

Às medidas cabíveis. Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007961-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007961-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE COROADOS

ADVOGADO : SORAYA CONCEICAO FAKIH LEITE

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00028867620114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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DESPACHO

Designo o Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba - SP (suscitante) para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte.

Oficie-se ao Juízo suscitado, encaminhando-lhe cópia de todo o processado, para que, no prazo de 15 dias, preste

as informações que entender necessárias.

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007962-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba/SP, em face

de decisão do Juízo de Direito do SAF da Comarca de Andradina/SP, que remeteu ao suscitante os autos da EF

0003721-98.2010.4.03.6107, ajuizada pelo município de Andradina em face da RFFSA (sucedida pela União),

para cobrança de tributos municipais inscritos nas CDAs 4728, 7060, 7688, 7567 e 7495, sob fundamento de que

o ingresso da União como sucessora da RFFSA desloca a competência para a Justiça Federal, nos termos da

Súmula 365/STJ.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

No caso, o Juízo de Direito suscitado declarou-se incompetente para processar e julgar demanda executiva fiscal,

em razão de ingresso da UNIÃO no pólo passivo como sucessora da RFFSA (executada originária), determinando

a remessa dos autos ao Juízo Federal suscitante, nos seguintes termos (f. 20/1):

 

"[...]

A União sucedeu a extinta Rede Ferroviária Federal S/A, consoante Medida Provisória 353/2007, convertida na

Lei 11.483/2007.

Ora, de acordo com entendimento sumulado pelo STJ (Súmula 365), 'a intervenção da União como sucessora da

Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) desloca a competência para a Justiça Federal ainda que a sentença tenha

sido proferida por Juízo estadual'.

Assim, não resta dúvida de que compete à Justiça Federal o processamento e julgamento da presente ação.

Diante do exposto, defiro a substituição das CDAs, figurando no pólo passivo da ação a União. Por sua vez,

DETERMINO a remessa do presente feito à Justiça Federal de Araçatuba/SP, competente para processar e

julgar a ação, cancelando-se a penhora realizada nos autos [...] por se tratar de bem da União.Cumpra-se".

 

2013.03.00.007962-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE ANDRADINA SP

ADVOGADO : ROGERIO DE OLIVEIRA CONCEICAO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 00037219820104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Com efeito, o parágrafo único do artigo 578 do CPC determina que "a Fazenda Pública poderá escolher o foro de

qualquer um dos devedores, quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação

poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida,

embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se originar".

Assim, cabe destacar que a jurisprudência do STJ encontra-se consolidada, firme no sentido de que, nos termos do

dispositivo supracitado, a Fazenda Pública tem a opção de ajuizar a execução fiscal no foro do local onde ocorreu

o fato gerador, no local da situação dos bens, ou no do domicílio do executado.

Neste sentido, o precedente:

 

RESP 1112197, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 01/06/2009: "PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FORO COMPETENTE PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CRITÉRIOS DE

FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA PELA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.

DÍVIDA ORIGINADA NO ESTADO-MEMBRO EXEQÜENTE. FORO COMPETENTE PARA AJUIZAMENTO

DA AÇÃO. ARTIGO 578, DO CPC. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. VIOLAÇÃO AO

ART. 535. INOCORRÊNCIA. 1. O artigo 578, do Codex Processual, inserto no Título II, referente ao Processo de

Execução, dispõe que: "Art. 578. A execução fiscal (art. 585, VI) será proposta no foro do domicílio do réu; se

não o tiver, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado. Parágrafo único. Na execução fiscal, a

Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando houver mais de um, ou o foro de

qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se praticou o ato ou

ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos

bens, quando a dívida deles se originar." 2. A doutrina é uníssona no sentido de que, nos termos do art. 578,

parágrafo único do CPC, a Fazenda Pública tem a opção de ajuizar a execução fiscal no foro do local onde

ocorreu o fato gerador da exação constante da Certidão de Dívida Ativa, ou o do domicílio do executado. (Pontes

de Miranda, Nelson Nery Junior, Ernani Fidélis dos Santos e Luiz Fux). 3. Precedentes: RESP n.º 491171/SP,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16.11.2004; RESP n.º 492756/SE, Rel. Min. José Delgado, DJ de

09.06.2003; RESP 254199 / MS, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 24.06.2002. 4. In casu, cuida-se de

execução fiscal ajuizada, em junho de 2003, pelo Estado de Santa Catarina para cobrança de principal, multa e

juros, relativamente a Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, tendo sido alegado, pelo ora recorrente,

que o feito deveria ter sido proposto perante a Comarca de Barueri, no Estado de São Paulo, que é o foro de seu

domicílio. 5. É cediço em sede doutrinária que: "Do que dispõem o art. 578 e seu parágrafo, verifica-se que a

competência territorial para a ação de execução fiscal segue ordem de preferência assim estabelecida: a) foro do

domicílio do executado; impossibilitada essa hipótese, b) foro da sua residência; e, finalmente, frustrada também

essa opção, c) foro do lugar onde o devedor for encontrado (ALCIDES DE MENDONÇA LIMA. Comentários...,

cit., p. 199). Em caso de pluralidade de domicílios ou de pluralidade de devedores, dispõe o Fisco da faculdade

de ajuizar a ação no foro de qualquer um deles. Por outro lado, como alternativa para todas as opções acima,

reserva-se ao Fisco a faculdade de eleger ou o foro do lugar em que se praticou o ato, ou o do lugar em que

ocorreu o fato que deu origem à dívida, ou, ainda, o foro da situação dos bens de que a dívida se originou (STJ,

CC 13.641, 1ª Seção, Min. César Asfor Rocha, DJ de 20.11.1995, p. 39.551; MILTON FLACKS. Comentários à

lei de execução fiscal. São Paulo: Forense, 1981, p. 164). Daí se conclui que 'o devedor - o 'réu' - não tem

assegurado o direito de ser executado no foro de seu domicílio, salvo se nenhuma das espécies do parágrafo

único se verificar' (ALCIDES DE MENDONÇA LIMA. Comentários..., cit., p. 201)."(Teori Albino Zavascki, in

"Comentários ao Código de Processo Civil" - volume 8: Do Processo de Execução - arts. 566 a 645, 2ª ed. São

Paulo: RT, 2003, pp. 140-141). 6. O acórdão recorrido não merece reforma, porquanto encontra-se em

consonância com o entendimento perfilhado por este Tribunal Superior, no sentido de que, in verbis: (...) 'a

referida execução foi proposta pelo Município de Tubarão, ora Agravado, a fim de cobrar da Agravante valores

de ISS supostamente devidos em razão de operações de arrendamento mercantil (leasing) praticadas com pessoas

físicas e jurídicas que adquiriram veículos automotores de revendedores situadas nesse Município'. De inicío

cumpre destacar que o MM. Juiz de Direito não deixou de analisar a questão central da exceção. Resta evidente

que julgou improcedente a exceção de incompetência aforada pela agravante ao entender que o foro onde

ocorreu o fato gerador que deu origem à dívida fiscal é o competente para o processamento e julgamento do

feito, nos termos do parágrafo único do artigo 578 do Código de Processo Civil". (fls. 287) 7. A interposição do

recurso especial pela alínea "c" exige do recorrente a comprovação do dissídio jurisprudencial, cabendo ao

mesmo colacionar precedentes jurisprudenciais favoráveis à tese defendida, comparando analiticamente os

acórdãos confrontados, nos termos previstos no artigo 541, parágrafo único, do CPC. 8. Visando a demonstração

do dissídio jurisprudencial, impõe-se indispensável avaliar se as soluções encontradas pelo decisum embargado e

paradigmas tiveram por base as mesmas premissas fáticas e jurídicas, existindo entre elas similitude de

circunstâncias. 9. In casu, não há similaridade, indispensável na configuração do dissídio jurisprudencial, entre

acórdão paradigma que versa sobre domicílio de pessoa jurídica na sede de empresa, onde a ação deverá ser

proposta e o acórdão recorrido que, tratou da possibilidade ou não de escolha por parte da Fazenda Pública do

foro na execução fiscal. 10. Hipótese em que o acórdão recorrido consignou que: "Se a exeqüente (Fazenda
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Pública) fez opção de foro pelo local onde ocorreram os fatos geradores do débito exeqüendo, e se, ademais,

inexiste prova de que eles (os fatos) ocorreram em outra localidade, é de prestigiar-se a decisão que acolheu sua

opção (dela, exeqüente), a teor do art. 578, § único, do Estatuto Instrumentário Civil" 11. A doutrina é uníssona

no sentido de que, nos termos do art. 578, parágrafo único do CPC, a Fazenda Pública tem a opção de ajuizar a

execução fiscal no foro do local onde ocorreu o fato gerador da exação constante da Certidão de Dívida Ativa,

ou o do domicílio do executado. (Pontes de Miranda, Nelson Nery Junior, Ernani Fidélis dos Santos e Luiz Fux)

12. Precedentes: RESP n.º 491171/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16.11.2004; RESP n.º 492756/SE,

Rel. Min. José Delgado, DJ de 09.06.2003; RESP 254199 / MS, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de

24.06.2002. 13. É cediço em sede doutrinária que: "Do que dispõem o art. 578 e seu parágrafo, verifica-se que a

competência territorial para a ação de execução fiscal segue ordem de preferência assim estabelecida: a) foro do

domicílio do executado; impossibilitada essa hipótese, b) foro da sua residência; e, finalmente, frustrada também

essa opção, c) foro do lugar onde o devedor for encontrado (ALCIDES DE MENDONÇA LIMA. Comentários...,

cit., p. 199). Em caso de pluralidade de domicílios ou de pluralidade de devedores, dispõe o Fisco da faculdade

de ajuizar a ação no foro de qualquer um deles. Por outro lado, como alternativa para todas as opções acima,

reserva-se ao Fisco a faculdade de eleger ou o foro do lugar em que se praticou o ato, ou o do lugar em que

ocorreu o fato que deu origem à dívida, ou, ainda, o foro da situação dos bens de que a dívida se originou (STJ,

CC 13.641, 1ª Seção, Min. César Asfor Rocha, DJ de 20.11.1995, p. 39.551; MILTON FLACKS. Comentários à

lei de execução fiscal. São Paulo: Forense, 1981, p. 164). Daí se conclui que 'o devedor - o 'réu' - não tem

assegurado o direito de ser executado no foro de seu domicílio, salvo se nenhuma das espécies do parágrafo

único se verificar' (ALCIDES DE MENDONÇA LIMA. Comentários..., cit., p. 201)."(Teori Albino Zavascki, in

"Comentários ao Código de Processo Civil" - volume 8: Do Processo de Execução - arts. 566 a 645, 2ª ed. São

Paulo: RT, 2003, pp. 140-141). 14. A violação do 535 CPC, não se efetivou na hipótese sub examine, isto porque,

o Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos embargos de

declaração, estando o decisum hostilizado devidamente fundamentado. Saliente-se, ademais, que o magistrado

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu no voto condutor do acórdão do agravo de

instrumento às fls. 285/292, além de a pretensão veiculada pela parte embargante, consoante reconhecido pelo

Tribunal local, revelar nítida pretensão de rejulgamento da causa (fls. 334/340). 15. Recurso especial a que se

nega provimento."

 

No caso, a exequente, município de Andradina/SP, optou por ajuizar a demanda executiva fiscal contra a

União/RFFSA no próprio município, perante o Juízo de Direito do SAF da Comarca de Andradina, que é o local

de ocorrência dos fatos geradores / local da situação dos bens imóveis, tendo a execução por objeto cobrança de

tributos municipais (taxa de conservação de vias sem asfalto, taxa de coleta de lixo, taxa de bombeiros).

Assim, cabe destacar que, em casos tais, encontra-se consolidada a jurisprudência, desde a Súmula 40/TFR, firme

no sentido de que existe delegação de competência federal, prevista na Constituição (artigo 109, § 3º, CF), e

respaldada por lei especial (Lei nº 5.010/66, artigo 15, I), para que executivos fiscais propostos em Municípios,

que não sejam sede de Vara Federal, sejam processados perante a Justiça Estadual, a qual, ademais, não pode

declinar de ofício, alegando incompetência que, se existente, seria relativa e condicionada à oposição de exceção.

Esta Segunda Seção assim decidiu, em caso análogo:

 

CC 2005.03.00082034-5, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 28.04.06, p. 416: "CONFLITO NEGATIVO

DE COMPETÊNCIA. JUÍZO COMPETENTE PARA A EXECUÇÃO FISCAL. DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA FEDERAL. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. CONFLITO

PROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 1.Conflito entre juízo estadual investido da

competência delegada e juízo federal. Art.15, I da Lei 5.010/66, recepcionada pela Constituição Federal de 1988.

Nas comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal, os juízes estaduais são competentes para

processar e julgar os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados

nas respectivas comarcas. 2. Não há que se falar em incompetência absoluta do Juízo Federal de Jales/SP, uma

vez que a divisão de competência entre juízos investidos da competência federal constitui-se em critério

territorial.. 3.A Competência que se fixa pelo domicílio do executado, que, não sendo sede de Vara Federal

enseja o exercício da jurisdição delegada, nos termos do artigo 109, §3º da Constituição Federal, é territorial, e

assim, relativa e, portanto, não pode ser declinada de ofício, nos precisos termos do artigo 112 do Código de

Processo Civil. Entendimento agasalhado pela Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal. Precedente

jurisprudencial desta Corte, 4.Conflito Negativo de Competência que se julga procedente."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente o conflito negativo para

declarar a competência do Juízo suscitado para a execução fiscal referida.

Publique-se, intime-se e oficie-se.
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São Paulo, 12 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008251-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência tendo como suscitante o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Mogi

das Cruzes/SP e como suscitado o Juízo de Direito da 2ª Vara de Brás Cubas/SP, que se originou nos autos da

ação de obrigação de não fazer ajuizada por Milton Chaves em face de Bandeirante Energia S/A na qual requer

que seja determinada à ré a obrigatoriedade de transferir a titularidade da conta de energia para o nome do autor,

declarando inexistente a dívida em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 2009, bem como impedir qualquer

corte no fornecimento de energia por conta dos destes débitos.

É o relatório. DECIDO.

A competência cível da Justiça Federal, estabelecida na Constituição, define-se, como regra, pela natureza das

pessoas envolvidas no processo: será da sua competência a causa em que figurar a União, suas autarquias ou

empresa pública federal na condição de autora, ré, assistente ou opoente (art. 109, I, a), mesmo que a controvérsia

diga respeito a matéria que não seja de seu interesse. Nesse último caso, somente cessará a competência federal

quando a entidade federal for excluída da relação processual.

In casu, a ação de obrigação de não fazer ajuizada trata apenas da relação jurídica instaurada entre a empresa

concessionária de serviço público federal e o usuário, não há interesse na lide do poder concedente, no caso, a

União, falecendo, assim, competência à Justiça Federal.

Neste sentido, são os arestos que trago à colação:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. SÚMULA 224/STJ.

EXCLUSÃO DO ENTE FEDERAL DA LIDE. SÚMULA 150/STJ.

1. A competência federal prevista no art. 109, I, da CF, tem como pressuposto a efetiva presença, no processo, de

um dos entes federais ali discriminados.

2. Afastado o interesse de autarquia federal, nele permanecendo apenas concessionária de energia elétrica, a

competência passa a ser da Justiça Estadual.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no CC 119898/RS, processo: 2011/0272251-1, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe

08/03/2012)

 

Ante o exposto, com supedâneo no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente

o conflito de competência, para declarar competente o Juízo Suscitado.

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2013.03.00.008251-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : MILTON CHAVES

ADVOGADO : TEREZINHA NAZELY DE LIMA SILVA e outro

PARTE RÉ : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BRAS CUBAS SP

No. ORIG. : 00005651920134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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00025 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008253-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que os autos da demanda foram indevidamente encaminhados a este Tribunal, em suas vias originais.

Assim, determino à Subsecretaria da Segunda Seção que, com urgência, extraia cópia da Ação Declaratória

Negativa de Débito em evidência para formar os autos do Conflito de Competência nela suscitado.

Os autos da ação que originou o presente conflito devem ser devolvidos ao Juízo Suscitante.

Para os fins do art. 120 do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas urgentes.

Comunique-se, por meio de ofício, a ambos os Juízos.

Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, inciso X, do Regimento Interno desta

Corte.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008262-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência tendo como suscitante o Juízo Federal da 3ª Vara de Santo André/SP

e como suscitado o Juízo Federal da 3ª Vara de Sorocaba/SP, que se originou dos autos da ação de execução fiscal

ajuizada pela ANATEL em face NOVA RÁDIO TAXI S/S LTDA-ME..

É o relatório. DECIDO.

In casu, a ANATEL ajuizou a ação de execução fiscal perante o Juízo Federal de Sorocaba, que determinou a

citação do executado, que não foi localizado naquela cidade. Posteriormente, a exeqüente forneceu novo endereço

do executado, em Santo André, requerendo a remessa dos autos ao Juízo de Santo André, para lá ter

prosseguimento, o que foi deferido.

A questão ora em análise já encontra resposta na jurisprudência, aplicando-se o teor da Súmula 58 do STJ

2013.03.00.008253-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : DINO KENICHI KOMABA

ADVOGADO : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : BANDEITANTE ENERGIA S/A

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BRAS CUBAS SP

No. ORIG. : 00005643420134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.03.00.008262-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO e outro

PARTE RÉ : NOVA RADIO TAXI S/S LTDA -ME

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00035189320114036110 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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"Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicilio do executado não desloca a competência já

fixada".

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EXECUTADA NO ENDEREÇO INDICADO -

DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA O ENDEREÇO DO SÓCIO RESPONSÁVEL - IMPOSSIBILIDADE -

COMPETÊNCIA TERRITORIAL SÓ ARGÜIDA POR MEIO DE EXCEÇÃO - PRECEDENTES.

1. Na linha dos precedentes desta Corte, a competência se estabelece no momento da propositura da ação. (arts.

87 e 578 do CPC).

2. Não há distinção a ser feita apenas por se tratar de execução fiscal movida em face de pessoa jurídica não

encontrada no endereço indicado para citação.

3. Não pode a execução ser redirecionada de ofício ou a requerimento da exeqüente para o domicílio de

representante legal da executada.

4. Competência territorial, que é relativa, só se altera com ação declinatória de foro (art. 112 CPC) a ser movida

pelo executado. Leitura dos verbetes 33 e 58 do STJ.

5. Permanece competente o juízo suscitado, onde a ação foi inicialmente proposta.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no CC 33052/SP, processo: 2001/0097520-7, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ

02/10/2006)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA EXECUTADA.

INCOMPETÊNCIA RELATIVA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 33 E 58/STJ.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL ONDE FOI PROPOSTA A DEMANDA.

1. O art. 578 do Código de Processo Civil estabelece que a execução fiscal será ajuizada no foro do domicílio do

réu. Não obstante isso, cumpre ressaltar que a competência territorial é relativa, e, portanto, só poderia a

incompetência ser argüida por meio de exceção (CPC, art. 112).

2. Feita a escolha e ajuizada a ação, ficou definida a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção

Judiciária do Estado de Tocantins (CPC, art. 87), não podendo ser reconhecida ex officio eventual incompetência

do Juízo, nos termos do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Além disso, segundo o entendimento consolidado com a edição da Súmula 58/STJ, "proposta a execução fiscal,

a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada".

4. Ressalta-se que, em relação à análise de conflitos de competência, o Superior Tribunal de Justiça exerce

jurisdição sobre as Justiças Estadual, Federal e Trabalhista, nos termos do art. 105, I, d, da Carta Magna. Desse

modo, invocando os princípios da celeridade processual e economia processual, esta Corte Superior pode definir

a competência e determinar a remessa dos autos ao juízo competente para a causa, mesmo que ele não faça parte

do conflito (CC 47.761/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 19.12.2005).

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado de

Tocantins, onde foi ajuizada a execução fiscal.

(STJ, CC 53750/TO, processo: 2005/0138759-1, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 15/05/2006)

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -- EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO

NO FORO DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO - NÃO LOCALIZAÇÃO - INDICAÇÃO DE NOVO ENDEREÇO

PELA EXEQÜENTE - INCOMPETÊNCIA RELATIVA - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE -

PRECEDENTES. I - Proposta a execução no foro do domicílio do executado, indicado na Certidão de Dívida

Ativa, está fixada a competência, sendo irrelevantes as eventuais modificações ulteriores, a teor do artigo 87 do

CPC. II - A competência, in casu, é territorial, e, portanto, relativa (Súmula 33 do STJ). Ainda que tenha restado

infrutífera a tentativa de citação e que sobrevenha aos autos indicação de novo endereço pela exeqüente, não

poderá o d. Juízo declinar de ofício de sua competência. Precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 1ª

Região e do E. STJ. III - Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência

do Juízo suscitado.

(TRF3, CC - 8956, processo: 0032175-18.2006.4.03.0000, Rel. Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, DJU: 28/09/2006)

 

Ante o exposto, com supedâneo no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente

o conflito de competência, para declarar competente o Juízo Sucitado.

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00027 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008428-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dispensadas as informações previstas no artigo 119 do Código de Processo Civil, designo d. Juízo suscitante para

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do mesmo diploma legal.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008430-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito de competência entre os Juízos Federais da 7º Vara em Santos/SP, especializada em execuções fiscais,

suscitante, e o Juízo Federal da 1ª Vara naquela cidade, suscitado, em ação de execução por quantia certa proposta

pela União para cobrar quantia decorrente de condenação do TCU.

 

O suscitante entendeu (fls. 03/05), à luz de precedentes desta corte, que a competência é da vara cível, eis que o

crédito não se enquadra nos requisitos da Lei de Execuções Fiscais por não haver inscrição em dívida ativa. O

suscitado, por sua vez, declinou da competência (fls. 06/07) ao fundamento de que a sanção aplicada pelo TCU,

nos termos do artigo 71, § 3º, da CF, tem natureza de título executivo extrajudicial e deve ser cobrada segundo o

rito da Lei nº 6.830/80.

 

É o relatório. Decido.

 

Desnecessária requisição de informações, ante a clareza da situação. 

2013.03.00.008428-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : JOAO PERCHIAVALLI FILHO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00071066320104036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.008430-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : SONIA REGINA MARCENARI

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00112441020094036104 7 Vr SANTOS/SP
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O tema é conhecido da 2ª Seção. O colegiado assentou que, não obstante os julgados do TCU sejam dotados de

força executiva, os créditos que torna líquidos e certos não são inscritos em dívida ativa, o que afasta a aplicação

do rito da Lei de Execuções Fiscais. Eis a ementa de alguns acórdãos:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DECISÃO DO TCU. AUSÊNCIA DE

INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. COMPETÊNCIA DA VARA CÍVEL. INAPLICABILIDADE DA LEI DE

EXECUÇÕES FISCAIS.

1. Execução dos créditos provenientes de sanções aplicadas pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

Competência. Divergência jurisprudencial.

2. Artigo 71, § 3º da Constituição Federal que as decisões do Tribunal de Contas da União de que resulte

imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo, todavia, tal circunstância não as enquadra,

automaticamente, como crédito passível de execução nos termos da Lei de Execuções Fiscais, Lei nº 6830/80.

3. A execução das decisões proferidas pelo TCU, não inscritas na dívida ativa da União, devem ser executadas na

vara federal cível. A Lei nº 6830/80 disciplina a cobrança da dívida ativa. Os julgados do TCU em referência,

embora tenham natureza de título executivo, não se sujeitam à Lei de Execuções Fiscais, uma vez que não se

revestem da necessária especificidade, qual seja, a inscrição na dívida ativa da União.

4. Neste sentido decisão unânime desta Segunda Seção deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em

21 de novembro de 2006, no Conflito de Competência 9012, processo nº 2006.03.00.040612-0, Relator(a)

Desembargador(a) Federal Cecília Marcondes.

5.Conflito de competência procedente.

(CC nº 0091722-86.2006.4.03.0000; Rel Des. Fed. DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO N; 2ª Seção; j.

em 06/02/2007; DJU DATA:23/02/2007)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL.

1. Consoante o entendimento majoritário, os títulos executivos extrajudiciais, baseados em acórdãos

condenatórios proferidos pelo TCU, que se enquadram no conceito de dívida ativa não tributária, nos termos do

artigo 39, §2º da Lei nº 4.320/1964 c/c artigo 19 da Lei nº 8.443/92, prescindem de CDA, razão pela qual devem

ser processados perante o Juízo Federal de competência comum. Precedentes: REsp 1.112.617 - Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI - DJe de 03.06.2009; REsp 1.149.390 - Rel. Min. MAURO CAMPBELL - DJe de

06.08.2010; CC 2006.03.00.091722-9 - Rel. Desemb. Fed. LAZARANO NETO - DJ de 23.02.2007; e CC

2006.03.00.040612-0 - Rel. Desemb. Fed. CECÍLIA MARCONDES - DJ de 01.12.2006).

2. Conflito procedente para declarar competente o d. Juízo suscitado

(CC nº 0091748-84.2006.4.03.0000; DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA; 2ª Seção; e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/10/2010 PÁGINA: 31)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO -

CONDENAÇÃO AO RESSARCIMENTO DE VALORES - AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA -

EXECUÇÃO DESTE JULGADO - COMPETÊNCIA - VARA FEDERAL NÃO ESPECIALIZADA. LEI DAS

EXECUÇÕES FISCAIS - INAPLICABILIDADE.

1.As decisões condenatórias ao ressarcimento de valores, proferidas pelo TCU, possuem eficácia de título

executivo (art. 71, § 3°, da CF). Porém, à ausência de inscrição de tais valores em dívida ativa, devem ser

executadas em vara federal não especializada.

2.A Lei das Execuções Fiscais foi criada para disciplinar os procedimentos de cobrança das certidões de dívida

ativa correspondentes aos créditos inscritos na forma nela estabelecida. Há, portanto, condições específicas para

a inscrição e cobrança de tais dívidas. De fato, os valores incluídos em dívida ativa, a serem executados nas

varas especializadas em execuções fiscais, requerem prévio atendimento de certos requisitos, sendo estes

elencados na lei em referência.

3.Os julgados do TCU em referência não se revestem da especificidade necessária para enquadrarem-se na Lei

6.830/80. Portanto, tais decisões devem ser executadas segundo o procedimento previsto no CPC.

4.Precedentes do E. TRF da 2ª Região.

5.Conflito de Competência julgado procedente. Competência do Juízo suscitado.

(CC nº 0040612-48.2006.4.03.0000; DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES; 2ª Seção; DJU

DATA:01/12/2006)

 

Ante o exposto, no termos do parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo procedente o conflito para declarar

competente o Juízo Federal da 1ª Vara em Santos.

Oficie-se a ambos os Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se.
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00029 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008435-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para os fins do artigo 120 do CPC, designo o E. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas

urgentes.

Comunique-se, por meio de ofício, a ambos os Juízos.

Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do artigo 60, X, do Regimento Interno desta Corte.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008700-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Federal da 1ª Vara de Jundiaí - SP (Suscitado) para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte.

Oficie-se ao Juízo Suscitante, dando-lhe ciência da presente decisão, o qual deverá providenciar o

encaminhamento do feito originário ao Juízo Suscitado.

2013.03.00.008435-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : ELADIO VAZQUEZ GONZALEZ

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012461820094036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.008700-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : MARIA SILVIA MARTINS DE MOURA

ADVOGADO : ALEXANDRE BARROS CASTRO e outro

PARTE RÉ :
Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP e
outros

: COLEGIO ATOS

: MARIA FATIMA DOS SANTOS

: MARIA APARECIDA MARTINS FERREIRA

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00040819620124036128 JE Vr JUNDIAI/SP
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Oficie-se ao Juízo Suscitado, encaminhando-lhe cópia de todo o processado, para que, no prazo de 15 dias, preste

as informações que entender necessárias.

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21939/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033238-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Fls. 693/694 - Em que pesem as razões aduzidas pela autora, indefiro o pedido de produção de prova pericial,

tendo em vista tratar-se de matéria de direito, relevando aduzir constarem dos autos os documentos suficientes ao

deslinde da matéria.

 

Outrossim, a respeito do tema, esse o entendimento manifestado pelo e. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. PROVA PERICIAL. EXPEDIÇÃO DE NOVA CARTA DE

ORDEM. INDEFERIMENTO. QUESITOS COMPLEMENTARES. DESNECESSIDADE.

1. A produção de provas está vinculada à livre convicção do magistrado, nos termos do artigo 130 do Código de

Processo Civil, segundo o qual "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas

necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.", e constitui

meio auxiliar do juízo e, não, das partes, impondo-se o indeferimento do pedido de complementação da prova

pericial quando a ação rescisória já se encontra instruída com farta documentação, suficiente ao exame da ação.

2. Agravo regimental improvido". (Processo: AgRg na AR 746/SP - AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO

RESCISORIA - 1998/0019671-4 - Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Órgão Julgador: S1 -

PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento: 09/06/2010 - Data da Publicação/Fonte: DJe 18/06/2010).

 

Decorrido o prazo legal, sem recursos, venham-me os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

2012.03.00.033238-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR : K O MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : AGUINALDO ALVES BIFFI

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00210131619934036100 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     89/1265



 

Boletim de Acordão Nro 8962/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000491-35.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

INTIMAÇÃO PESSOAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO DA DATA DA SESSÃO DE

JULGAMENTO. CANCELAMENTO DA SESSÃO. APELAÇÃO LEVADA A JULGAMENTO NA SESSÃO

SUBSEQUENTE. DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. REQUERIMENTO DE NOVA

INTIMAÇÃO QUE, SE ATENDIDO, IMPLICARIA NA NECESSIDADE DE ADIAMENTO. INEXISTÊNCIA

DE CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. RECURSO IMPROVIDO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Na verdade, pretende a embargante a

substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável. Entretanto, embargos declaratórios não se

prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, obscuros,

contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.

2. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no acórdão embargado, nos moldes

preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil. A embargante pretende rediscutir a questão

suscitada, solucionada no julgado embargado, o que não é admissível.

3. É incontroverso nos autos que a Defensoria Pública da União teve ciência pessoal da inclusão do feito na pauta

de julgamento do dia 25/09/2012, que foi cancelada, consignando-se expressamente que todos os processos

relacionados para julgamento seriam apreciados nas sessões subseqüentes.

4. No dia anterior à sessão de julgamento subseqüente a que foi cancelada, a DPU protocolizou requerimento de

nova intimação da data de julgamento do recurso. Logo, não há nenhuma contradição no julgado, na medida em

que o requerimento de nova intimação, formulado às vésperas do julgamento, somente poderia ser atendido com o

adiamento do julgamento para a outra sessão, subsequente à do dia 02/12/2012.

5. O indeferimento do requerimento não implica em ofensa à prerrogativa de intimação pessoal da DPU, visto

que, uma vez pessoalmente intimada do julgamento para a sessão de 25/09/2012, que foi cancelada, não tinha

direito à nova intimação pessoal para o julgamento realizado na sessão imediatamente subseqüente, em

02/10/2012. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

6. Este Tribunal desincumbiu-se da tarefa de prestar jurisdição, resolvendo a questão que lhe foi posta. O acórdão

embargado abordou, de modo claro e suficientemente fundamentado, as questões devolvidas ao conhecimento do

Tribunal, não havendo, destarte, vício a ser sanado nesta via recursal.

7. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão, o que não ocorre in casu. Precedentes.

 8. Os embargos declaratórios, de acordo com o sistema processual vigente, não se prestam ao reexame de

questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo.

9. Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrante da Primeira Turma

2011.61.00.000491-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : C P S

ADVOGADO : BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00004913520114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0003053-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA SEM FIANÇA.

INCAPACIDADE FINANCEIRA COMPROVADA. DISPENSA DO PAGAMENTO DA FIANÇA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato da MM. Juíza Federal da Subseção Judiciária de Guaratinguetá/SP, que

estipulou fiança à paciente no valor de R$ 2.260,00.

2. A alegação de impossibilidade em arcar com o valor da fiança, mesmo depois de diminuído o valor, é

corroborado por prova documental, indicando situação de desemprego, com o término de vínculo laboral em

29.12.2012.

3. A ausência de demonstração de ocupação formal ou a condição de desempregado não evidenciam a

necessidade, por si só, da custódia cautelar. Diante dos níveis endêmicos de desemprego nas sociedades

capitalistas contemporâneas, a exigência há de ser abrandada, sob pena de transformar-se em obstáculo

intransponível à liberdade provisória de desempregados. Tal circunstância não é óbice à concessão de liberdade

provisória.

4. O montante da fiança, no valor de R$2.260,00 (dois mil, duzentos e sessenta reais), revela-se elevado para a

paciente. É convincente a argumento de que, não obstante a redução do valor da fiança pelo Juízo a quo, a

paciente permanece presa, a revelar incapacidade financeira para o pagamento.

5. Pagamento de fiança dispensado, em observância à condição econômica da paciente, incapaz de suportar o

valor arbitrado da fiança pela autoridade impetrada, com fundamento no artigo 325, parágrafo 1º, inciso I, c.c.

artigo 350 do Código de Processo Penal.

6. Ordem concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem para, confirmando a

liminar, dispensar o pagamento de fiança, mantidas as demais medidas cautelares estabelecidas pelo Juízo

impetrado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

2013.03.00.003053-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : DANIELLE DUTRA CARVALHO

PACIENTE : AMANDA DE MORAIS SANTOS reu preso

ADVOGADO : DANIELLE DUTRA CARVALHO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000831920134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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00003 HABEAS CORPUS Nº 0003850-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. VIDEOCONFERÊNCIA. RÉU PRESO EM MACEIÓ.

PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. PREJUÍZO NÃO DEMONSTADO. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato que determinou a audiência de interrogatório do paciente por

videoconferência, nos autos da ação penal que apura o crime do artigo 299 do Código Penal.

2. A autoridade impetrada esclareceu que a realização do interrogatório por videoconferência visa dar efetividade

ao princípio da identidade física do juiz

3. O pedido da defesa para que o paciente seja ouvido por precatória no Juízo onde se encontra (Maceió/AL)

assemelha-se sobremaneira com a providência adotada pelo Juízo a quo para a realização da audiência. Ou seja, o

paciente deverá ser requisitado do estabelecimento prisional e apresentado à sala de videoconferência perante a

Justiça Federal em Maceió, a fim de participar do ato, assegurando-se prévia entrevista reservada com o defensor.

4. Dessa forma, não se entrevê qual seria o prejuízo que adviria ao paciente com a realização do ato por

videoconferência. Ao contrário, a realização do ato pelo sistema adotado pelo Juízo impetrado é, ao menos

aparentemente, até mais benéfico ao réu do que a expedição de carta precatória para realização do interrogatório.

5. Acrescente-se que o paciente encontra-se preso em Maceió/AL, sendo que a distância da sede do Juízo justifica

a conveniência da realização do interrogatório pelo sistema de videoconferência. Precedentes.

6. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0004166-02.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.003850-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : EVERALDO PEREIRA DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00002179020094036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004166-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : ELAINE FARIAS CAPRIOLI

PACIENTE : EDER PAULO MARTINS reu preso

ADVOGADO : ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO e outro
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PRISÃO

PREVENTIVA: REQUISITOS PREENCHIDOS. REITERAÇÃO CRIMINOSA. DESCABIMENTO DE

OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES MENOS SEVERAS. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato que mantém a prisão preventiva do paciente.

2. Em análise da observância dos requisitos e pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal, para a

decretação da prisão cautelar, verifica-se a presença de ambos.

3. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente

pode ser extraído da própria situação de flagrância e da decisão de recebimento de denúncia.

4. A necessidade da custódia cautelar encontra-se justificada para a garantia da ordem pública, conveniência da

instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei penal.

5. A motivação acostada na decisão do Juízo a quo revela-se suficiente para a segregação cautelar, com a

finalidade de fazer cessar a atividade criminosa, pois ao que se apresenta o paciente tem reiterado na prática

delitiva do artigo 334 do Código Penal, fazendo do crime seu meio de vida.

6. Condições pessoais - primariedade e boa antecedência - não afastam, por si só, a possibilidade da prisão,

quando demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes.

7. Sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do Código

de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011.

8. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0004487-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA

CONDENATÓRIA. NEGATIVA DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. IMPETRAÇÃO

PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL.

1. Agravo regimental interposto pela Defensoria Pública da União contra decisão que julgou prejudicado o

habeas corpus.

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00004474820134036002 2 Vr DOURADOS/MS

2013.03.00.004487-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : LUCIANO AFONSO NOVAIS reu preso

ADVOGADO : ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088411820124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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1. A discussão apresentada neste writ acerca do constrangimento ilegal decorrente da decretação da prisão

preventiva resta superada, pois a prisão agora decorre da superveniente decisão condenatória proferida na ação

penal originária, na ação penal originária, condenando o paciente à pena de 4 anos, 10 meses e 10 dias de

reclusão, em regime inicial fechado, como incurso no artigo 33, caput, e 40, I, da Lei 11.343/06, negando-se o

direito de apelar em liberdade.

2. A superveniência de sentença condenatória, negando ao réu o direito de apelar em liberdade, ou melhor

dizendo, mantendo a sua prisão, torna prejudicada a impetração dirigida contra a anterior negativa de concessão

de liberdade provisória, já que outro passa a ser o título da prisão. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

3. Ainda que a sentença faça referência aos motivos anteriormente aduzidos na decisão que decretou a preventiva,

para mantê-la, não há como se entender pela não prejudicialidade da impetração. A prisão preventiva foi ratificada

por outro ato judicial, de cognição ampla e exauriente, a portanto a fundamentação jurídica da prisão resta agora

apoiada em ato de caráter definitivo, para o juízo de primeiro grau - e não mais provisório.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0004609-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. AÇÃO QUE TRAMITOU

INICIALMENTE PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA EM FAVOR DA

JUSTIÇA FEDERAL. DEMORA EXAGERADA NA TRAMITAÇÃO DA AÇÃO PENAL. MORA DO

APARATO JUDICÁRIO. EXCESSO DE PRAZO. RELAXAMENTO DA PRISÃO.

1. Habeas corpus impetrado contra ato de Juiz Federal que mantém o paciente preso nos autos da ação penal nº

0001283.66.2003.403.6181, no qual é acusado do crime de tráfico de drogas

2. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é

que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade.Tal entendimento, que já era

consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do artigo 5° da Constituição, na

redação da EC n° 45/2004.

3. O paciente foi preso em flagrante em 28.08.2012, acusado de praticar roubo contra a Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos, tendo sido iniciada a persecução penal perante a Justiça Estadual da Comarca de São Paulo,

que converteu a prisão em flagrante em preventiva na data de 30.08.2012 em Audiência de Instrução, Debates e

Julgamento datada de 18.12.2012 houve requerimento das partes para remessa do feito à Justiça Federal, o que foi

deferido. Em 08.02.2013 o Juízo Federal da 5ª Vara de São Paulo, ao receber os autos, ratificou a decisão do Juízo

estadual de conversão do flagrante em preventiva

4. A constatação de excesso de prazo para a conclusão da instrução não deve ser avaliada apenas e tão somente em

2013.03.00.004609-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : THALLYS HWYGEN ARAUJO DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : EDSON JULIO DE ANDRADE FILHO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00012836620134036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     94/1265



comparação com a somatória dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal, mas sim

considerando as circunstâncias do caso concreto.

5. No caso concreto, há atraso no trâmite processual, imputável ao aparato judiciário. Entre a data da prisão em

flagrante e a data das informações do Juízo impetrado transcorreram-se 192 dias sem que tenha havido, contra o

paciente, denúncia devidamente recebida por Juízo competente. 

6. Evidenciado o excesso de prazo na instrução, impõe-se o relaxamento da prisão, nos termos do inciso art.5º,

LXV da Constituição Federal de 1.988.

8. Ordem concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem para, confirmando a

liminar, relaxar a prisão do paciente, sem prejuízo do regular prosseguimento da ação penal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0004752-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. LIBERDADE PROVISÓRIA. PRISÃO

PREVENTIVA. PROVA DE MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA. PACIENTE ESTRANGEIRO,

SEM QUALQUER VÍNCULO COM O BRASIL. CONCRETA POSSIBILIDADE DE EVASÃO PARA O PAÍS

DE ORIGEM. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR PARA APLICAÇÃO DA LEI PENAL E

CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato que decretou a prisão preventiva do paciente.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da expressão "e liberdade provisória", constante

do art. 44, caput, da Lei 11.343/2006. Contudo, a declaração de inconstitucionalidade da vedação à liberdade

provisória no crime de tráfico de drogas não beneficia a paciente, porquanto a autoridade coatora não se valeu

apenas da referida norma para fundamentar a prisão, mas também da circunstância de que estão presentes os

pressupostos e requisitos para a prisão preventiva.

3. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas à paciente

pode ser extraído do Auto de Prisão em Flagrante e do Laudo Pericial atestador de que as cápsulas expelidas pelo

paciente continham cocaína.

4. Quanto à necessidade da custódia, a motivação acostada na decisão do juízo a quo revela-se suficiente para a

segregação cautelar.

5. Embora inexistam certidões de antecedentes da paciente, cidadã boliviana, residente em Puerto Quijarro, sua

vinda ao Brasil com o propósito único de praticar tráfico de drogas, sem qualquer outra vinculação com este país,

aponta a necessidade da custódia cautelar para assegurar a aplicação da lei penal, bem assim para a conveniência

2013.03.00.004752-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : MARCELA RIVERO EGUEZ reu preso

ADVOGADO : ALAN RAFAEL Z DA SILVA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00001558220134036125 1 Vr OURINHOS/SP
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da instrução criminal.

6. O decreto de prisão não está fundado exclusivamente na condição do paciente de estrangeiro não residente no

Brasil, mas na existência de circunstâncias concretas que indicam a necessidade de manutenção da prisão, a fim de

assegurar a aplicação da lei penal, em razão da inexistência de qualquer vínculo com o país, a indicar a concreta

possibilidade de evasão para o país de origem, saindo do alcance do Poder Judiciário Nacional. Precedentes.

7. Não se entrevê qualquer ilegalidade patente no ato apontado como coator, tampouco insuficiência de motivação

para a prisão provisória.

8. Sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do Código

de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011.

9. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21934/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007362-07.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator): 

 

Trata-se de apelação interposta pela Defesa (fls.389/395) contra r. sentença de fls. 362/367, que julgou procedente

a ação penal para condenar FLÁVIO RODRIGUES DA SILVA BATISTELLA, qualificado nos autos, nascido

aos 09/09/1971, à pena privativa de liberdade de 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto,

e 50 (cinquenta) dias-multa, como incurso no artigo 171, § 3º, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal.

Segundo a denúncia, o acusado, no período de janeiro 2003 a agosto de 2004, teria efetuado saque com cartão

magnético de valores remetidos a título de pagamento de pensão de sua genitora pelo Ministério dos Tranportes,

omitindo da entidade o falecimento da genitora ocorrido em 05/12/2002, obtendo para si vantagem ilícita no valor

de R$ 17.692,85, em prejuízo da União.

O Ministério Público Federal tomou ciência da sentença (fls.369) e não apresentou recurso.

A Procuradoria Regional da República, em parecer de lavra da DD Procurador Regional da República Pedro

Barbosa Pereira Neto, opina pelo provimento do recurso da defesa, reconhecendo a prescrição e,

consequentemente, a extinção da punibilidade de Flávio Rodrigues da Silva Batistella (Fls.401/402).

2004.61.07.007362-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : FLAVIO RODRIGUES DA SILVA BATISTELLA

ADVOGADO : EDSON ROBERTO BRACALLI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00073620720044036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

É de se reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. A pena imputada ao apelante,

descontado o aumento decorrente da continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497 do Supremo Tribunal

Federal, foi de 01 ano e 04 meses de reclusão, tendo a sentença transitado em julgado para a acusação. O prazo

prescricional regula-se pela regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, pelo período de 4 (quatro) anos.

Tendo-se em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva, operou-se a prescrição entre a data dos fatos

(janeiro de 2003 a agosto de 2004, fls.165/166), e a do recebimento da denúncia (30/01/2009, fls.168/169), uma

vez que decorridos mais de 4 (quatro) anos no interstício, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade do

réu.

Anote-se que no caso dos autos não se aplica a Lei nº 12.234/2010, por força do artigo 5º, inciso XL da

Constituição.

 

Por estas razões, reconheço e declaro extinta a punibilidade do réu FLÁVIO RODRIGUES DA SILVA

BATISTELLA pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento nos artigos 107,

inciso IV; 109, inciso V; 110, §§ 1º e 2º (na redação da Lei 7.209/1984, vigente ao tempo dos fatos, anteriormente

à alteração da Lei nº 12.234/2010), todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, do Código de

Processo Penal.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003337-75.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

O Ministério Público Federal, em 10.05.2010, denunciou NAIR APARECIDA FAVARO, qualificada nos autos,

nascida aos 15/11/1967, como incursa nas penas dos artigos 297, 298 e 299 do Código Penal (fls.301/302).

A denúncia foi recebida em 18.05.2010 (fls. 303).

Após instrução, sobreveio sentença, da lavra do MM. Juiz Federal Substituto Sócrates Hopka Herreiras, publicada

em 05.06.2012 (fls. 401/405), que julgou parcialmente procedente a ação e condenou a ré à pena de 1(um) ano de

reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, pela prática do delito previsto no

artigo 298 do Código Penal e à pena de 1(um) ano de reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 12

(doze) dias-multa, pela prática do delito previsto no artigo 299 do Código Penal, em concurso material, resultando

na pena de 2 anos de reclusão e 24 dias-multa. A pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas

restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária.

A r. sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal em 30/06/2012 (fls.416).

2009.61.06.003337-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : NAIR APARECIDA FAVARO

ADVOGADO : RODRIGO VERA CLETO GOMES (Int.Pessoal)

CODINOME : NAIR APARECIDA FAVARO

CODINOME : NAIR APARECIDA FAVARO

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00033377520094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Foi nomeado como defensor dativo da ré, o Dr. Rodrigo Vera Cleto Gomes, que interpôs Recurso de Apelação,

pleiteando a absolvição da apelante da prática do crime previsto no art. 298, do Código Penal, nos termos do

art.386, V, do CPP, subsidiariamente, a desclassificação do art. 298 para o art. 304, ambos do Código Penal e, ao

final, a fixação no mínimo legal da pena prevista para o art. 299, do Código Penal e que esta seja substituída

apenas por uma restritiva de direito (fls.422/426).

Contrarrazões do Ministério Público Federal às 435/438, pugnando pela manutenção da r. sentença recorrida.

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da DD. Procuradora Regional da República Elaine Cristina de

Sá Proença, requereu seja declarada extinta a punibilidade da ré pela ocorrência da prescrição retroativa.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

É de se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal. A pena imputada à apelante é de 1

(um) ano de reclusão pela prática do delito previsto no artigo 298 e 1 (um) ano de reclusão pela prática do delito

previsto no artigo 299, ambos do Código Penal, tendo a sentença transitado em julgado para a acusação. Registre-

se que o artigo 119 do Código Penal dispõe que "no caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade

incidirá sobre a pena de cada um, isoladamente". Dessa forma, o prazo prescricional dessas penas regula-se pela

regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, pelo período de quatro anos.

Tendo-se em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva, operou-se a prescrição entre a data dos fatos

(10/05/2005, fls. 301) e a do recebimento da denúncia (18/05/2010, fls. 303), uma vez que decorridos mais de 4

(quatro) anos no interstício, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade da ré.

Anote-se que no caso dos autos não se aplica a Lei nº 12.234/2010, por força do artigo 5º, inciso XL da

Constituição.

 

Por estas razões, acolho a preliminar suscitada pela Procuradoria Regional da República e reconheço e declaro

extinta a punibilidade da ré NAIR APARECIDA FAVARO pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

estatal, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, §§ 1º e 2º (na redação da Lei 7.209/1984,

vigente ao tempo dos fatos, anteriormente à alteração da Lei nº 12.234/2010), todos do Código Penal, combinados

com o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal e julgo prejudicada sua a apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005008-97.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

2012.61.81.005008-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : DOUGLAS PEREIRA SILVA reu preso

ADVOGADO : JENKINS BARBOSA DOS SANTOS e outro

APELADO : Justica Publica

CO-REU : DANIEL CICERO DE BARROS

: RENATA PEREIRA DE ARAUJO

: EVERTON MOREIRA SANTOS

: CAIO CESAR VICENTE

: ALEXANDRE SALDANHA DE OLIVEIRA

: FRANCISCO SANTOS GOMES REIS

: DENIS DOS SANTOS PIERRI

: ANDERSON BRITO DA SILVA

: FABIO CESAR DA SILVA

No. ORIG. : 00050089720124036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos,

Fls. 3665: intime-se o defensor constituído pelo apelante DOUGLAS PEREIRA SILVA a apresentar, no prazo de

oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

Após, dê-se vista a Procuradoria Regional da República, sendo descabida a baixa dos autos à primeira instância,

uma vez que o referido dispositivo prescreve que "se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao interpor a

apelação, que deseja arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem onde será aberta

vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação oficial"

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0008954-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão indeferitória do pedido de liminar nos autos do habeas corpus

2013.03.00.008954-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : CELSO SANCHEZ VILARDI

: DOMITILA KOHLER

: ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO

PACIENTE : EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : OLIVIO SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

: HUMBERTO TONNANI NETO

: VALDOVIR GONCALES

: GILBERTO DA SILVA

: OSVALDO FERREIRA FILHO

: JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

: VALDIR MIOTTO

: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO

: JOSE VOLTAIR MARQUES

: VANESSA CAMACHO ALVES

: JOSE JACINTO ALVES FILHO

No. ORIG. : 00003731620134036124 1 Vr JALES/SP
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impetrado por Celso Sanchez Vilardi , Domitila Kohler e Alexandre de Oliveira Ribeiro Filho em favor de

EDSON SCAMATTI , PEDRO SCAMATTI FILHO, DORIVAL REMEDI SCAMATTI e MAURO ANDRE

SCAMATTI.

Alegam os impetrantes que "os pacientes jamais cogitaram em não se submeter aos ditames da Justiça e assegura

que, soltos, estarão à disposição do Poder Judiciário", colacionando ainda julgado no sentido de ser "legítima a

fuga do réu para impedir prisão preventiva que considere ilegal".

Aduz que "os pacientes apresentaram-se na manhã de hoje, espontaneamente, conforme faz prova o documento

anexo" e que "a apresentação espontânea faz cessar o único fundamento que Vossa Excelência considerou apto a

justificar o indeferimento da liminar, tendo em vista que o único fundamento da prisão é assegurar a

aplicabilidade da Lei penal."

Requer, assim, a reconsideração da decisão, para que seja concedida a liminar, com a consequente expedição do

contramandado de prisão.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

Conforme mencionado na decisão de fls. 234/241, a decretação da prisão preventiva dos pacientes encontrava

fundamento para assegurar a aplicação da lei penal, pois desde a decretação da prisão encontravam-se

foragidos.

Contudo, entendo que não mais persistem as razões que a motivaram.

Com efeito, com relação à decretação da prisão preventiva para assegurar a aplicação da lei penal, o motivo

ensejador da denegação do pedido inicial foi a fuga dos pacientes, que se encontravam em lugar incerto e não

sabido.

Essa situação, a meu ver, é substancialmente modificada pela apresentação dos pacientes perante a autoridade

policial em 23/04/2013, encontrando-se presos desde então. A atitude retira o fundado receio que antes havia de

que os mesmos se furtariam à eventual aplicação da lei penal.

Embora a apresentação espontânea não impeça, por si só, a manutenção da prisão preventiva, quando presentes

outras razões, é certo que pode demonstrar, no caso concreto, a desnecessidade da medida. Nesse sentido: STF- 2a

Turma - RHC 63878-MT - DJ 02/05/1986 p.6912; STF, 1a Turma,HC 104635, Rel. Min. Carmem Lucia, DJE

02.05.2011; STJ- 6a Turma - RHC 19203-SC - DJ 15/02/2007 p.283 STJ, 6a Turma, RHC 19203-SC, Rel. Maria

Thereza de Assis Moura, DJ 15/02/2007 p.283 HC 169.309/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 31/05/2011, DJe 28/06/2011; HC 144.080/MG, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe

25/04/2011; HC 154.164/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe

04/10/2010; RHC 25.753/AM, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe

29/06/2009).

 

Por estas razões, reconsidero a decisão de fls. 234/241, e concedo em parte a liminar para substituir a prisão

preventiva dos pacientes pelas medidas cautelares de suspensão do exercício de atividade de administração ou

gerência das empresas indicadas; de comparecimento mensal perante o Juízo de origem, bem como as restrições

constantes dos artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal, sob pena de restabelecimento da prisão.

Comunique-se para imediato cumprimento, expedindo-se alvará de soltura clausulado, bem como oficiando-se às

repartições competentes.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0009315-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009315-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alberto Zacharias Toron e Luiza Alexandrina

Vasconcelos Oliver em favor de MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª

Vara de Jales/SP, que decretou a prisão preventiva da paciente, nos autos nº 0000372-31.2013.403.6124.

Narram os impetrantes que a paciente foi presa preventiva em 18 de abril pp., por força de decisão da autoridade

impetrada, em razão de suposta existência de risco à ordem pública, à instrução criminal e à aplicação da lei penal.

Afirmam os impetrantes que "em razão dessa mesma decisão que, além da paciente, determinou, pelos mesmos

fundamentos, a segregação cautelar de mais 12 acusados, foram impetrados, perante esse eg. Tribunal Regional,

diversos habeas corpus, com pedido liminar, a fim de que fossem revogadas as prisões preventivas decretadas

(doc. 02, 03 e 04)."

Relatam os impetrantes que "O eminente Desembargador Relator, MÁRCIO MESQUITA, determinou a

revogação das prisões de 05 acusados, mantendo-as com relação a OLIVIO SCAMATTI, EDSON SCAMATTI,

PEDRO SCAMATTI, DORIVAL SCAMATTI e MAURO SCAMATTI, sob o argumento estarem presentes os

requisitos do art. 312 do CPP."

Sustentam os impetrantes que "consignou o em. Relator, de plano, que o requisito do suposto risco à ordem

econômica, apontado da r. decisão coatora como presente para todos os investigados, não se sustentaria com

relação a nenhum dos pacientes, já que 'em razão da própria natureza dos crimes imputados aos réus - fraudes em

licitação envolvendo simulações de efetiva competição, com empresas na verdade pertencentes a um mesmo

grupo econômico - a prisão preventiva dos sócios, gerentes ou empregados dessas empresas não garante a

cessação da atividade delituosa'."

Asseveram os impetrantes que "considerando ter a prisão da paciente sido fundamentada sob esse mesmíssimo

argumento, também inidôneo é o fundamento com relação a ela. Não há falar-se, assim, em risco à ordem

econômica."

Alegam os impetrantes que "por outro lado, no que se refere ao alegado risco à aplicação da lei penal, o em.

Desembargador Relator entendeu estar tal reguisito presente somente no que concerne aos acusados EDSON,

PEDRO, DORIVAL e MAURO, já que 'quando da decretação da prisão preventiva ora combatida, (...) não

foram encontrados em domicílios conhecidos. Assim, a necessidade da custódia preventiva encontra fundamento

na garantia da aplicação da lei penal, pois desde a decretação da prisão os pacientes encontram-se foragidos'."

E que "no que se refere à paciente, contudo, não há como alcançar a mesma conclusão. De fato, não há nos autos

um único indício de que tenha qualquer intenção de se evadir do distrito da culpa. Muito pelo contrário: nas duas

IMPETRANTE : ALBERTO ZACHARIAS TORON

: LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER

PACIENTE : MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI reu preso

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : OLIVIO SCAMATTI

: EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: HUMBERTO TONNANI NETO

: VALDOVIR GONCALES

: GILBERTO DA SILVA

: OSVALDO FERREIRA FILHO

: JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

: VALDIR MIOTTO

: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO

: JOSE VOLTAIR MARQUES

: VANESSA CAMACHO ALVES

: JOSE JACINTO ALVES FILHO

No. ORIG. : 00003723120134036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     101/1265



vezes em que foi presa em razão dessa mesma investigação, a paciente foi facilmente encontrada, junto com sua

família."

Aduzem os impetrantes que "(...) tivesse a paciente alguma intenção de fugir, por certo que o teria feito no mesmo

dia em que sua prisão temporária foi liminarmente revogada pelo eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

não ficaria três dias em casa aguardando eventual prisão, especialmente diante da ampla divulgação na mídia, um

dia antes do cumprimento da preventiva, de que havia sido denunciada perante a Justiça Federal."

Alegam os impetrantes que "a inidoneidade do argumento usado pela d. autoridade coatora no que se refere ao

alegado risco de fuga, calcado do 'alto poder aquisitivo' dos acusados, foi reconhecida, aliás, pelo em. Des.

MÁRCIO MESQUITA na decisão liminar do habeas corpus impetrado em favor de OLIVIO SCAMATTI,

marido da paciente e preso em situação idêntica a de MARIA AGUSTA."

Sustentam os impetrantes que "melhor sorte não merece o argumento, esposado na r. decisão coatora, de que a

prisão se faria necessária para conveniência da instrução criminal, pois, no dia da deflagração da OPERAÇÃO,

teria ocorrido uma tentativa - por um terceiro, supostamente a mando do marido da paciente - de ocultar uma

alegada prova", mediante a alegação de que "referido argumento já havia sido utilizado, na esfera estadual, para

decretação da prisão temporária da paciente, sob o fundamento de suposto risco às investigações, o que foi

afastado, em sede de liminar, pelo eg. Tribunal de Justiça de São Paulo".

Afirmam os impetrantes que teria sido enviado, do celular do filho da paciente, mensagem, direcionada a um

funcionário da empresa do marido da paciente, Sr. LUIZ HENRIQUE PEREZ, com o seguinte teor: "Luis esconde

correndo a pasta do meu pai q ta no escritório ... Mas desfarça (sic) a polícia federal ta aqui no escritorio corre

pelo amor de deus" e que "a paciente teria, após tal fato, utilizado o telefone e confirmado que 'passou uma

mensagem urgente para o Luiz Henrique ir no escritório já jaz tempo e que acha que não dá mais tempo, que a

polícia está aqui em casa'."

Alegam os impetrantes que "encaminhada às dependências da Polícia Federal, foi ela (paciente) interrogada (doc.

05). Nessa oportunidade, foi indagada acerca da suposta tentativa de 'destruição/ocultação de provas' por parte do

funcionário da empresa de seu marido, Sr. LUIZ HENRIQUE PEREZ. Elucidou a paciente que 'em momento

algum, nem durante as buscas, nem posteriormente, orientou ou conversou com Luiz Henrique a respeito de

nenhum documento ou pasta sobre as quais OLÍVIO (seu marido) estivesse preocupado que fosse encontrado

pela Polícia Federal durante as buscas' (doc. 05)."

Argumentam os impetrantes que "a paciente, espontaneamente, narrou que, a pedido de seu marido, OLÍVIO, e

com a anuência do Delegado que acompanhava as buscas para que utilizasse o celular, efetuou uma ligação para '

LUIZ HENRIQUE PEREZ para saber se ele tinha ido ao escritório; que se recorda que LUIZ estava tomando

banho e ainda não tinha ido ao escritório, conforme palavras de sua esposa ROBERTA' (doc. O5). Assim, foi

enfática em asseverar que não travou qualquer contato com referido funcionário, não tendo qualquer participação

com a suposta ocultação/destruição de provas."

Concluem os impetrantes que "nesse cenário, não obstante a r. decisão coatora justifique o risco à instrução

criminal na suposta determinação, pela paciente, de destruição de prova, é fato que os próprios elementos

apontados na r. decisão não autorizam a conclusão de participação de MARIA AUGUSTA em referida

empreitada. Assim a situação da paciente se iguala àquelas enfrentadas por esse eg. Tribunal, nos HC n 0008935-

53.2013.4.03.0000ZSP, que tiveram sua liminar deferida, em razão do reconhecimento da 'inexistência de fato

concreto que indicasse que os demais acusados teriam prejudicado a instrução criminal'."

Alegam os impetrantes que "justamente por já terem sido cumpridos os mandados de busca e realizadas as

apreensões que se faziam necessárias, não faz qualquer sentido a prisão preventiva da paciente sob esse

fundamento, na medida em que, colhida a prova e devidamente acautela com as autoridades competentes, é

literalmente impossível - até mesmo em tese - que haja eventual atuação da paciente (ou de qualquer outra pessoa)

para oculta-la ou destruí-la."

Aduzem os impetrantes que "ainda que se considere, na linha da r. decisão liminar, que a paciente, por ter

supostamente participado de uma tentativa de ocultação de provas no momento da deflagração da Operação,

poderia representar risco à instrução criminal, não se justifica sua segregação cautelar", "porque seria suficiente ao

caso a aplicação de medidas cautelares, alternativas à prisão, nos termos do art. 319 do CPP."

Requerem os impetrantes, em sede liminar, a revogação da prisão preventiva da paciente; subsidiariamente, a

imposição de medidas cautelares diversas da prisão, previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal. Ao

final, a confirmação da liminar.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Como se verifica dos documentos acostados nestes autos, bem como nos autos dos demais habeas corpus

distribuídos a este Relator, todos relativos à assim denominada "Operação Fratelli", as investigações foram

conduzidas em conjunto pelo Ministério Público do Estado de São Paulo - GAECO - Grupo de Atuação Especial

de Combate ao Crime Organizado, núcleo de São José do Rio Preto/SP, ("Operação Asfalto Limpo"), Ministério
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Público Federal ("Operação Ouro Negro") e Polícia Federal ("Operação Betume"), com compartilhamento das

provas produzidas, em especial as interceptações telefônicas, autorizadas desde meados de 2010.

Em 02/04/2013 o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Justiça Estadual da Comarca de Fernandópolis/SP

deferiu requerimento do Ministério Público do Estado de São Paulo e decretou a prisão temporária de Olívio

Scamatti, Edson Scamatti, Pedro Scamatti Filho, Luiz Carlos Seller, Valdovir Gonçales, Humberto Tonnani Neto,

Gilberto da Silva, vulgo Zé Formiga, Osvaldo Ferreira Filho, vulgo Osvaldim, Aluízio Duarte Nissida, Fernando

Cesar Matavelli, Jair Emerson da Silva, Osmar José Cavariani e Antonio Américo Tamarozzi, bem como deferiu

pedido de busca e apreensão em oitenta Prefeituras Municipais e outros setenta e quatro estabelecimentos e

residências, sendo as medidas cumpridas em 09/04/2013.

Em 12/04/2013, por decisão do MM. Juízo de Direito da Comarca de Fernandópolis/SP, foi prorrogada a prisão

temporária das pessoas mencionadas, bem como decretada a de Maria Augusta Seller Scamatti e Luiz Henrique

Perez.

Em 15/04/2013 foi deferida liminar pelo Desembargador Paulo Rossi, do Egrégio Tribunal de Justiça de São

Paulo, no HC 0070489-14-2013.8.26.0000, revogando a prisão temporária do paciente Olívio Scamatti,

estendendo-se a medida aos demais investigados.

Em 16/04/2013 o Ministério Público Federal ofereceu denúncia, perante o Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção

Judiciária de Jales/SP, contra Olívio Scamatti, Edson Scamatti, Pedro Scamatti Filho, Dorival Remedi Scamatti,

Mauro André Scamatti, Luiz Carlos Seller, Maria Augusta Seller Scamatti, Humberto Tonnani Neto, Valdovir

Gonçalves, Gilberto da Silva, Osvaldo Ferreira Filho, Jair Emerson Silva, Ilso Donizete Dominical, Guilherme

Pansani do Livramento, Valdir Miotto, Maria das Dores Piovesan Miotto, José Voltair Marques, Vanessa

Camacho Alves e José Jacinto Alves Filho, dando-os como incursos nos artigos 288 do Código Penal, bem como

no artigo 299 do mesmo código, e também no artigo 90 da Lei nº 8.666/1993, em razão da imputada fraude nos

procedimentos licitatórios, modalidade carta-convite, nºs 030/2010 e 033/2010, do município de Auriflama/SP.

Na mesma data, o Ministério Público Federal requereu a prisão preventiva de Olívio Scamatti, Edson Scamatti,

Pedro Scamatti Filho, Dorival Remedi Scamatti, Mauro André Scamatti, Luiz Carlos Seller, Maria Augusta Seller

Scamatti, Humberto Tonnani Neto, Valdovir Gonçalves, Gilberto da Silva, Osvaldo Ferreira Filho, Jair Emerson

Silva, Ilso Donizete Dominical, que foi deferida pela decisão, proferida na mesma data e ora atacada nesta

impetração.

Não há como perquirir se o fato da prisão preventiva ter sido requerida pelo MPF no dia seguinte à concessão da

liminar, pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, revogando a prisão temporária decretada na Justiça Estadual,

decorre de mera coincidência, ou de estratégia deliberada, como apontado na impetração.

Contudo, o fato é que o MPF, como afirmado no requerimento, tinha plena ciência do andamento das

investigações no âmbito do MP/SP - GAECO, e das medidas lá requeridas e deferidas. E é cediço que havendo,

como se aponta, crimes praticados por organização criminosa, relativos ao mesmo esquema de fraudes em

licitações, alguns da competência da Justiça Estadual, outros da competência da Justiça Federal - porque

envolvendo verbas repassadas pela União - as medidas cautelares devem ser requeridas em cada um dos feitos, já

que tramitando por juízos distintos.

Assim, quer seja decorrente de estratégia deliberada - questionável do ponto de vista da ética processual -, quer

seja decorrente de mera coincidência, o certo é que o MPF, já ciente de todos os fatos ora relatados como

justificadores da prisão preventiva, não a requereu de imediato, mas tão somente em momento posterior.

Não há dúvida de que a postergação do requerimento de prisão preventiva, ciente o órgão ministerial de todos os

fatos que o embasam, enfraquece o pedido. Com efeito, se já eram do conhecimento do Parquet os fatos que, a

seu ver, põem em perigo a ordem pública, a ordem econômica, põem em risco a instrução criminal e a aplicação

da lei penal, não há motivo plausível para que o requerimento seja postergado. Se assim é feito, perde força de

convencimento o argumento de imprescindibilidade e urgência da medida.

Posto isto, observo que a decisão que deferiu a prisão preventiva da paciente foi lavrada nos seguintes termos:

 

O Ministério Público Federal requer a prisão preventiva de EDSON SCAMATTI, OLÍVIO SCAMATTI, PEDRO

SCAMATI1 FILHO, DORIVAL REMEDI SCAMATTI, MAURO ANDRÉ SCAMATTI, LUIZ CARLOS SELLER,

MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI, HUMBERTO TONNANI NETO, VALDOVIR GONÇALES; GILBERTO

DA SILVA, OSVALDO FERREIRA FILHO, JAIR EMERSON SILVA e ILSO DONIZETE DOMINICAL,

devidamente qualificados e denunciados nos autos nº" 0000372-31.2013.403.6124, que se processa por esta 1ª

Vara Federal de Jales/SP, em decorrência da denominada "Operação Fratelli", deflagrada recentemente pelo

Ministério Público Federal, Ministério Público do Estado de São Paulo e Policia Federal, no intuito de apurar e

combater os crimes tipificados nos arts. 288 e 299 do Código Penal e art. 90 da Lei 8.666/93. 

Segundo narra o Parquet federal, tais pessoas participariam de uma grande e engenhosa organização criminosa,

alcunhada de Grupo Scamatti, que seria altamente especializada em fraudar procedimentos licitatórios e

angariar ilegalmente recursos públicos federais e estaduais, inclusive com a participação de agentes públicos. 

Para tanto, utilizavam-se das empresas DEMOP PARTICIPAÇÕES LTDA, SCAMATTI & SELLER

INFRAESTRUTURA LTDA, MULT AMBIENTAL CONSTRUÇÕES LTDA, MINERAÇÃO NOROESTE PAULISTA
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LIDA, MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA, PORTO DE AREIA SAARA LTDA, MINERAÇÃO ÁGUA

VERMELHA, MINERAÇÃO ÁGUA AMARELA, G.P. PAVIMENTAÇÃO LTDA, NOROMIX CONCRETO LTDA -

ME, MÉTODOS ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E INCORPORAÇÃO LTDA, EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS VILLA LOBOS I SPE LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS VILLA LOBOS II SPE

LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS VILLA LOBOS III SPE LTD.A, EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS VILLA LOBOS IV SPE LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS VILLA LOBOS V SPE

LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS VILLA LOBOS VI SPE LTDA, EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS VILLA LOBOS VII SPE LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS VILLA LOBOS VIII SPE

LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS VILLA LOBOS IX SPE LTDA, EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS VILLA LOBOS XI SPE LTDA, GOLD UNION EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A,

UNION DIAMOND EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, SCAMATTI & SELLER INVESTIMENTOS

02 LTDA, USINALTO - USINA DE ASFALTO LTDA, MIRAPAV MIRASSOL PAVIMENTAÇÃO LTDA, L.C.

SELLER & CIA LTDA, MINERAÇÃO SCAMATTI LTDA, LIDERPET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA, DUAL LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA, SUELI APARECIDA SELLER

& CIA LTDA e MIOTTO & PIOVESAN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LYDA - EPP, para dar aparência de

legalidade/legitimidade às suas atuações criminosas. 

Segundo se infere da peça do MPF em apreço: 

1) Olivio Scamatti: era o líder do Grupo Scamatti; ordenou a ocultação/destruição de provas no dia da

operação; transferiu, juntamente com sua esposa Maria Augusta Seller Scamatti, a maior parte de seu patrimônio

para a empresa Scamatti & Seller Investimentos, 

2) Dorival Remedi Scamatti: irmão e sócio de Olivio, não foi grampeado, havendo poucos áudios diretamente

relacionados a ele, apesar de ter ciência do que ocorria. 

3) Edson Scarnatti: irmão e sócio de Olívio tinha plena ciência das fraudes e atuava diretamente no esquema,

participando de reuniões e encontros políticos. 

4) Mauro André Scamatti: irmão e sócio de Olivio, é um dos principais articuladores e executores do esquema

criminoso, nele atuando diretamente, como, por exemplo, assinando propostas para licitações fraudadas; também

transferiu bens próprios para seus filhos. 

5) Pedro Scamatti Filho: tem atuação efetiva no esquema, agindo em parceria com seu irmão Olívio na prática

de fraudes a licitações e aos direitos trabalhistas. 

6) Maria Augusta Seller Scamatti: é esposa de Olivio e irmã de Luiz Carlos Scamatti; é responsável pela

movimentação bancária e pelo setor financeiro e de contas a pagar do Grupo Scamatti; tem participação ativa no

esquema, na parte de pagamento de propinas, subscrição de propostas em licitações fraudulentas e em fraudes

trabalhistas; ordenou a ocultação/destruição de provas quando da deflagração da operação. 

7) Luiz Carlos Seller: é cunhado de Olívio e coordena a logística do Grupo Scamatti; participou do esquema

ilícito, no que toca ao pagamento de propinas, e adulteração de propostas. 

8) Humberto Tonani Neto (vulgo "Betão"): é o funcionário do Grupo que fazia o contato com os Prefeitos e

assessores, tendo efetiva participação em quase todas as fraudes, em especial no pagamento de propinas. 

9) Ilso Donizeti Dominical: é o responsável pela contabilidade do grupo, sendo o "braço direito" e o conselheiro

contábil de Olivio, com ciência de todas as fraudes perpetradas pelo Grupo. 

10) Valdovir Gonçalves (vulgo "Nenê"): é um dos principais funcionários do Grupo, com papel semelhante ao de

Humberto. 

11) Gilberto da Silva (vulgo "Zé Formiga" ou "Zé"): é um dos interlocutores políticos do Grupo, articulando a

liberação de verbas junto aos políticos para diversos Municípios; participava, por exemplo, do pagamento de

propinas. 

12) Jair Emerson Silva (vulgo "Miudinho" ou "Jairzão"): é um dos funcionários do Grupo, agindo sob ordens

diretas de Olívio de forma semelhante a "Nenê" e a Humberto; efetuou pagamentos de propinas a assessores dos

Prefeitos de Neves Paulista e de Palestina. 

13) Osvaldo Ferreira Filho (vulgo "Osvaldin"): é um dos funcionários do Grupo, sendo bem articulado no âmbito

político (seu filho Osvaldo Ferreira Netto teria cargo na Assembléia Legislativa do Estado); entregou propostas

fraudulentas e representou empresas nos certames forjados, bem como efetuou o pagamento de propinas. 

Diante desse quadro, ressalta o MPF a necessidade da prisão preventiva das pessoas acima elencadas, nos

termos dos artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal, principalmente em razão de alguns pontos

importantes como a "garantia da ordem pública", a "gravidade do crime e de sua repercussão", a "garnatia da

ordem econômica", a "conveniência da instrução criminal", e, por fim, como forma de "assegurar a aplicação da

lei penal". 

Destaca, ainda, a importância da medida em razão de escutas telefônicas apontarem episódios recentes dentro

das Prefeituras de Palestina/SP, Neves Paulista/SP, Sandovalina/SP, Barretos/SP e Campos do Jordão/SP, que

evidenciam o grande e engenhoso esquema criminoso articulado pela organização criminosa. 

É a síntese do que interessa. 

DECIDO. 
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Antes de tudo, cumpre esclarecer e relembrar que o Requerimento de Prisão Preventiva de fls. 02/88 foi

distribuído por dependência aos Autos nº" 0000372-31.2013.4036124, que se processa por esta 1ª Vara Federal

de Jales, onde os Acusados, juntamente com outras pessoas, foram hoje denunciados em razão da atuação do

alegado esquema criminoso junto à Prefeitura Municipal de Auriflama (Núcleo Auriflama), onde estavam

envolvidos recursos públicos federais oriundos de repasses do Ministério das Cidades e/ou do Ministério do

Turismo, nos autos dos Processos Licitatórios n° 50/2010, (Convite n° 30/2010) e 57/2010 (Convite n° 33/2010),

que foram realizados no âmbito dos Convênios n° 0299121-63/2009 e 0229341-20/2009. 

Segundo o Parquet federal, nesses procedimentos licitatórios, empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico

puderam dele participar, mediante a manifesta omissão de fiscalização de agentes públicos igualmente

denunciados, com vistas a fraudar "o caráter competitivo de ambos os certames licitatórios, pelas empresas

pertencentes ao grupo SCAMATTI". 

Em verdade, verifico estarem presentes os requisitos exigidos para a decretação da prisão preventiva dos

Acusados, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal. 

Os delitos objeto de apuração e denúncia são de extrema gravidade, causando grande repercussão na região e

pondo em dúvida a lisura e a moralidade que devem ser observados nos procedimentos licitatórios, onde está em

jogo a res publica. 

Constatou-se, nas investigações policiais que antecederam à Operação Fratelli, que os Acusados montaram e

atuaram dentro de uma sofisticada e complexa organização voltada para a prática delituosa. A interceptação

telefônica levada a cabo através de autorização judicial e amplamente mencionada pelo Ministério Público

Federal, em sua inicial, deixa bem clara toda essa situação. Presentes, como já dito, todas as circunstâncias

favoráveis à decretação da prisão preventiva, em especial: 

-> a "garantia da ordem econômica", porquanto, em liberdade, se continuarem as atividades delitivas que lhe

são imputadas pelo MPF, os Acusados continuariam, em tese, a levar vantagens econômicas frente a outras

empresas não integrantes do suposto esquema criminoso (a propósito, vide os enormes aumentos de capital social

das empresas do Grupo Scamatti nos anos recentes mencionados na exordial); 

-> a "conveniência da instrução criminal", eis que restou flagrada, na interceptação telefônica no dia da

efetivação da operação policial, a ordem de ocultação/destruição de provas; 

-> e "assegurar a aplicação da lei penal", uma vez que, com o alto poder econômico de que dispõem os

Acusados, além de seus contatos políticos, ser-lhe-ia facilmente possível evadirem-se do distrito da culpa,

frustrando a aplicação da lei penal. 

Nesses casos, entendo não restar outra alternativa a este juiz senão decretar-lhes a prisão preventiva. 

DECRETO, POIS, A PRISÃO PREVENTIVA DOS ACUSADOS EDSON SCAMATTI, OLÍVIO SCAMATTI,

PEDRO SCAMATTI FILHO, DORIVAL REMEDI SCAMATTI, MAURO ANDRÉ SCAMATTI, LUIZ CARLOS

SELLER, MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI, HUMBERTO TONNANI NETO, VALDOVIR GONÇALES,

GILBERTO DA SILVA, OSVALDO FERREIRA FILHO, JAIR EMERSON SILVA e ILSO DONIZETE

DOMINICAL. 

Expeçam-se os competentes mandados de prisão com urgência. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

Segundo a representação ministerial, a participação da paciente MARIA AUGUSTA no esquema criminoso seria

a seguinte:

 

MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI:

É a esposa de OLÍVIO SCAMATTI e irmã de LUIZ CARLOS SELLER.

Já figurou no quadro societário das seguintes empresas pertencentes ao grupo: DEMOP PARTICIPAÇÕES

LTDA, SCAMTTI & SELLER INFRAESTRUTURA LTDA (antiga SCAMVIAS CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA), MULT AMBIENTAL CONSTRUÇÕES LTDA, MINERAÇÃO NOROESTE

PAULISTA LTDA, MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA, MÉTODOS ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E

INCORPORAÇÃO LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS VILLA LOBOS I SPE LTDA,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS VILLA LOBOS SPE II LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

VILLA LOBOS SPE III LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS VILLA LOBOS IV SPE LTDA,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS VILLA LOBOS V SPE LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

VILLA LOBOS VI SPE LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS VILLA LOBOS VII SPE LTDA,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS VILLA LOBOS VIII SPE LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

VILLA LOBOS IX SPE LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS VILLA LOBOS XI SPE LTDA,

SCAMATTI & SELLER INVESTIMENTOS O2 LTDA, DUAL LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA e

LIDERPERT INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.

Além de sócia e esposa de OLÍVIO, MARIA AUGUSTA tem participação direta nos negócios das empresas, sendo

responsável pela movimentação bancária, setor financeiro e de contas a pagar.

Também se apurou que MARIA AUGUSTA, além de ter plena consciência de todas as fraudes praticadas, atua
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diretamente em algumas delas, principalmente com relação ao pagamento de propinas, assinaturas de propostas

em lictações fraudadas e em fraudes trabalhistas.

Um fato que chamou atenção foi o de que tanto OLÍVIO quanto sua esposa (MARIA AUGUSTA SELLER

SCAMATTI) transferiram quase que a totalidade de seu patrimônio para a empresa SCAMATTI & SELLER

INVESTIMENTOS, usando, no mínimo, como anteparo para a perpetração das fraudes em apuração.

Insta mencionar que MARIA AUGUSTA atuou diretamente no dia da deflagração da operação, ordenando que

fossem destruídas provas e demais elementos que comprovavam o esquema criminoso, conforme documentos em

anexo.

 

A prisão cautelar é medida excepcional que deve ser decretada mediante decisão devidamente fundamentada.

Os motivos declinados pela DD. Autoridade impetrada para a decretação da prisão preventiva do paciente -

garantia da ordem econômica, conveniência da instrução criminal e assegurar a aplicação da lei penal - não

subsistem para a manutenção da custódia cautelar.

 

Com a devida vênia, não se justifica a prisão para garantia da ordem econômica, ao argumento de que, em

liberdade, os réus continuariam na prática delitiva, levando vantagem sobre outras empresas não integrantes do

suposto esquema criminoso.

Com efeito, em razão da própria natureza dos crimes imputados aos réus - fraudes em licitações envolvendo

simulações de efetiva competição, com empresas na verdade pertencentes a um mesmo grupo econômico - a

prisão preventiva dos sócios, gerentes ou empregados dessas empresas não garante a cessação da atividade

delituosa. A pouca eficácia da medida de prisão para esse finalidade é reconhecida pelo próprio Ministério Público

Federal (fls.43 da representação):

 

Importante destacar também que, mesmo após a decretação da prisão temporária de alguns dos envolvidos, o

grupo econômico continuou a delinqüir, dada a extrema organização deste, demonstrando que a retirada de um

ou mais elementos do grupo não o desmantela, nem o impede de continuar perpetrando as fraudes anteriormente

mencionadas.

 

Além disso - e principalmente - após o advento da Lei nº 12.403/2011, a prisão preventiva somente deve ser

decretada caso se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão.

E, no caso dos autos, sendo os crimes praticados mediante fraude perpetrada através de pessoas jurídicas, revela-

se mais adequada que a prisão a medida cautelar prevista no inciso VI do artigo 319 do CPP - Código de Processo

Penal, qual seja, a "suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira

quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais".

É de ser reconhecido que mesmo a suspensão do exercício da gerência das pessoas jurídicas mencionadas pela

Acusação, empregadas nas imputadas fraudes aos procedimentos licitatórios, não se revela totalmente eficaz para

fazer cessar a conduta tida por delituosa. Mas sem dúvida a dificulta.

Ademais, a medida que se revelaria mais adequada ao desiderato pretendido de evitar novas fraudes a licitações

pelas pessoas jurídicas mencionadas pelo MPF como participantes do esquema seria a suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos moldes previstos no artigo 87,

inciso III da Lei nº 8.666/1993.

Tal providência, contudo, não pode ser deferida no âmbito do processo criminal, posto que atinge direitos das

pessoas jurídicas. Com efeito, nem mesmo ao término da ação penal, sendo eventualmente proferida uma sentença

condenatória, a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração não será um efeito da

condenação com relação às pessoas jurídicas, já que elas não são partes no processo e nos termos do artigo 5º,

inciso XLV da Constituição, nenhuma pena passará da pessoa do condenado. Nesse sentido já decidiu este

Tribunal (TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, MS 0018200-55.2008.4.03.0000, julgado em 05/07/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/08/2012).

Dessa forma, caberia ao Ministério Público Federal provocar a Administração ou, ainda, ajuizar a medida cabível

no juízo cível, visando a suspensão temporária do direito de licitar ou contratar contra as empresas apontadas

como participantes do esquema criminoso. Contudo, não consta tenha requerido tal providência.

 

Com relação à decretação da prisão para assegurar a aplicação da lei penal¸ observo que o simples fato do réu

dispor de alto poder econômico não basta para concluir pela probabilidade de fuga, a justificar a decretação da

medida.

Com a devida vênia, entendo que a fundamentação indicada é inapta, porque serviria para justificar, em qualquer

caso, a decretação da prisão preventiva de acusado rico, fazendo uma distinção dos agentes entre os de classe

social privilegiada e desprivilegiada, entre ricos e pobres, despida de fundamento legal e constitucional.

É certo que a Constituição Federal elenca entre os objetivos fundamentais da República a erradicação da pobreza e
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marginalização e a redução das desigualdades sociais (artigo 3º, III). Por certo, isso justifica a adoção de critérios

de discriminação que busquem favorecer os brasileiros mais pobres, em busca da redução das desigualdades

(como por exemplo, imposto de renda progressivo, programas assistenciais de complementação de renda e ações

afirmativas).

Mas a Constituição também inclui entre os objetivos da República a promoção do bem de todos, sem preconceitos

de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, e, portanto, não há como justificar,

no âmbito penal, que o réu rico, apenas por ter condições econômicas de empreender fuga, tenha a prisão

preventiva decretada. No âmbito do direito penal, a condição econômico-financeira do réu justifica apenas a

fixação, com maior gravame, do valor do dia-multa (artigo 60 do CP) ou da fiança (artigo 325, §1º do CPP).

Ademais, a probabilidade de fuga pode estar presente, por óbvio, mesmo em casos em que o réu não tenha

condições econômicas.

No sentido de que eventual poderio econômico do paciente não implica na presunção de frustração da aplicação

da lei penal, situam-se os julgados: STF, Pleno, HC 95.009, Rel. Min. Eros Grau, DJe 18.12.2008 e STJ, 5ª

Turma, HC 110.917, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 19.12.2008

No mais, observo que, no caso concreto, a paciente Maria Augusta Seller Scamatti teve a prisão temporária

decretada e foi posteriormente solta por força de liminar deferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Quando da decretação da prisão preventiva ora combatida, foi presa, ao que se apresenta, sem dificuldades, a

denotar que se encontrava em seu domicílio conhecido, não demonstrando nenhuma intenção de se furtar à

aplicação da lei penal. Se assim fosse, certamente teria se evadido ao obter a referida ordem de soltura.

O Superior Tribunal de Justiça tem assentado, ademais, que a apresentação espontânea do réu que tem a prisão

decretada afasta o fundamento da prisão preventiva para assegurar a aplicação da lei penal: HC 169.309/BA, Rel.

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 31/05/2011, DJe 28/06/2011; HC

144.080/MG, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 25/04/2011; HC 154.164/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 04/10/2010; RHC 25.753/AM, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA

TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 29/06/2009).

As razões para amparar a prisão preventiva devem ser de tal ordem que pressuponham concreto perigo para a

aplicação da lei penal. Não bastam meras referências aos requisitos legais, nem tampouco suposições. O perigo

deve vir expresso em fatos palpáveis e definidos.

 

Quanto à necessidade da prisão para a garantia da instrução criminal, verifico que o Juízo entendeu cabível a

medida diante da captação de conversa no dia da efetivação da operação policial, ordenando a

ocultação/destruição de provas.

Conforme requerimento do MPF, imputa-se a ocultação e destruição de provas a OLÍVIO e sua esposa MARIA

AUGUSTA (paciente).

No entanto, do exame das declarações prestadas por LUIZ HENRIQUE (responsável pelo cumprimento da ordem

de ocultação de prova) perante a autoridade policial (constantes do HC nº 0008936-38.2013.403.0000) e das

declarações da paciente perante a autoridade policial, não se entrevê - ao que se apresenta, ao menos na análise

perfunctória possível nesta via e neste momento processual - a intenção da paciente de ocultar provas.

A paciente MARIA AUGUSTA confessa que efetuou ligação telefônica a LUIZ HENRIQUE (empregado da

empresa) no dia da operação policial, a pedido de seu marido, mas nega a intenção de ocultação/destruição de

prova, porque não sabia do que se tratava (fls. 61/63):

 

QUE OLÍVIO também pediu à declarante que ligasse para LUIZ HENRIQUE PEREZ para saber se ele tinha ido

ao escritório; QUE se recorda que LUIZ estava tomando banho e ainda não tinha ido ao escritório, conforme

palavras de sua esposa, ROBERTA, que foi quem atendeu o telefone; QUE ROBERTA disse também que 'o que

deu para ele (LUIZ HENRIQUE) fazer ele fez', entretanto a declarante não sabe dizer o que seria isso que 'ele

fez'. (...) QUE afirma que em nenhum momento algum, nem durante as buscas, nem posteriormente, orientou ou

conversou com LUIZ HENRIQUE a respeito de nenhum documento ou 'pasta' sobre as quais OLÍVIO estivesse

preocupado que fosse encontrado pela Polícia Federal durante as buscas; (...) QUE não sabe dizer se alguém

enviou alguma mensagem via celular (sms, torpedo) durante as buscas; QUE afirma que não pediu que LUIZ

HENRIQUE PEREZ guardasse ou escondesse material pertencente a seu marido OLÍVIO.

 

A própria testemunha LUIZ HENRIQUE PEREZ, cujas declarações embasam o requerimento ministerial de

prisão preventiva da paciente e dos demais investigados por ocultação/destruição de provas, disse que MARIA

AUGUSTA afirmou desconhecer o conteúdo da pasta que se encontrava no escritório de seu marido Olívio, pasta

esta que deveria ser tirada de lá. Confira-se o trecho extraído das declarações de Luiz Henrique, constantes do HC

0008936-38.2013.403.0000:
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QUE a esposa de OLÍVIO, MARIA AUGUSTA, ligou e conversou com a esposa do interrogado, ROBERTA,

falando novamente a respeito de uma pasta, como se o interrogado não tivesse visto a mensagem; QUE

ROBERTA explicou para MARIA AUGUSTA que o interrogando havia visto a mensagem e já tinha feito o que

era possível.

QUE disse para MARIA AUGUSTA que referida pasta estava na mesa do OLÍVIO e que havia retirado o

conteúdo da pasta; QUE explicou para ela o que estava dentro da pasta, ou seja, pen drives, documentos e HDs,

e MARIA AUGUSTA demonstrou preocupação ao perguntar se o reinquirido havia tirado o que estava na pasta

de sua residência, ou seja, ela queria que o reinquirido escondesse referido material; QUE o reinquirido disse

que não estava mais em sua casa o material, ao que ela disse que 'nem queria saber para onde tinha levado';

QUE o reinquirido perguntou a ela o que havia dentro da pasta e MARIA AUGUSTA disse que também não sabia

. (grifos acrescidos)

 

Nesse passo, a prova coligida a esta impetração e examinada também do HC 0008936-38.2013.403.0000, aponta

que a paciente pediu a LUIZ HENRIQUE para retirar a pasta do escritório de OLÍVIO sem ter ciência de seu

conteúdo, isto é, de que tal ato constituiria ocultação de provas necessárias à instrução criminal, e que teria feito

isso a pedido do seu marido OLÍVIO.

Assim, a paciente agiu a pedido de seu marido, situação perfeitamente compreensível diante da convivência

matrimonial, sem maiores questionamentos a respeito do conteúdo da pasta e da real intenção de OLÍVIO.

Portanto, o panorama fático-probatório delineado é de ausência de elementos suficientes a demonstrar que

MARIA AUGUSTA estaria envolvida, de forma deliberada e consciente, na tentativa de ocultar provas.

Em outras palavras, não sendo a motivação apresentada suficiente para a manutenção da custódia cautelar, devem

ser aplicadas outras medidas cautelares menos severas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, na

redação dada pela Lei 12.403/2011.

 

Por estas razões, concedo em parte liminar para substituir a prisão preventiva pelas medidas cautelares de

suspensão do exercício de atividade de administração ou gerência das empresas indicadas; de comparecimento

mensal perante o Juízo de origem, bem como as restrições constantes dos artigos 327 e 328 do Código de

Processo Penal, sob pena de restabelecimento da prisão.

Comunique-se para imediato cumprimento, expedindo-se alvará de soltura clausulado, bem como oficiando-se às

repartições competentes.

Requisitem-se informações à DD. Autoridade impetrada, que deverão vir instruídas com as principais peças

processuais. Com a juntada das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0003532-24.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Cinthia Samira B. de Oliveira em favor

ANDERSON GONÇALVES DE MELO, contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara de Campinas/SP, que decretou a

2013.61.05.003532-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : CINTHIA SAMIRA B DE OLIVEIRA

PACIENTE : ANDERSON GONCALVES DE MELO reu preso

ADVOGADO : CINTHIA SAMIRA BARBOSA DE OLIVEIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035322420134036105 1 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     108/1265



prisão preventiva do paciente nos autos nº 0013903-81.2012.403.6105, alegando a ausência de justa causa para a

prisão.

O feito foi ajuizado originariamente perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que remeteu os autos a

uma das varas criminais da Justiça Federal de Campinas (fls. 17/22).

Redistribuído os autos ao Juízo Federal de Campinas, reconheceu sua incompetência para apreciar o writ,

considerando que se trata da própria autoridade coatora, determinando a remessa dos autos a este Tribunal.

Informou, outrossim, que já tramita neste órgão o HC 0003857-78.2013.403.0000, tendo Anderson Gonçalves de

Melo como paciente (fl. 26).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A discussão posta a deslinde na presente impetração foi objeto do anterior Habeas Corpus nº 0003857-

78.2013.403.0000.

Nesse prisma, quanto ao ponto, o presente writ consubstancia-se em reiteração daquele.

É firme a jurisprudência no sentido de que não se conhece de habeas corpus quando se trata de mera reiteração de

impetração anterior: STF, 2a Turma, HC 82407-RS, Relator Min.Carlos Velloso, DJ 19/12/2002, pg.129; STJ, 5a

Turma, HC 41944-SP, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ 11/09/2006, pg.317; HC 2002.03.00.051050-1, TRF-3a

Região, 2ª Turma, Relator Des.Fed. Cotrim Guimarães, DJU 16.01.2004, pg.86.

 

Por estas razões, nos termos do artigo 188, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, indefiro liminarmente o

habeas corpus.

Intime-se.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21935/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049853-26.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Às fls. 281/282, a apelante requer o desentranhamento das cartas de fiança acostadas às fls. 86/100 e 219/222, ao

fundamento que não estão mais produzindo o efeito de suspender o crédito tributário.

 

Intimada para se manifestar, a União concorda com o pedido (fls. 286/300).

1999.61.00.049853-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00498532619994036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Isto posto, defiro o pedido formulado às fls. 281/282.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031539-67.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito do anexo das Execuções

Fiscais da comarca de Diadema/SP, que julgou improcedentes os embargos oferecidos por Empresa de Transporte

Coletivo de Diaema-ETCD em apenso a execução fiscal que lhe moveu o Instituto Nacional do Seguro Social,

para condenar a embargante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o montante do débito e acessórios, devidamente corrigidos. Por fim, declarou subsistente a penhora.

 

Às fls. 237/238, os patronos da apelante informaram a renúncia aos poderes e comprovaram o cumprimento do

disposto no art. 45 do Código de Processo Civil.

 

Determinada a intimação da apelante, na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de 10 (dez) dias,

constituir novo patrono, a empresa apelante não foi localizada, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça, à fl.

246.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A presente ação não pode prosseguir.

 

Com efeito, às fls. 237/238, os patronos da apelante comunicaram a renúncia aos poderes e comprovaram o

cumprimento do disposto no art. 45 do Código de Processo Civil.

 

Determinada a intimação do representante leal da empresa apelante (fl. 240), todavia, a diligência restou

infrutífera, consoante certidão do Sr. Oficial de Justiça, à fl. 246. 

 

Consigne-se que, nos termos do art. 238, parágrafo único, do Código de Processo Civil, cumpre às partes atualizar

2002.03.99.031539-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE DIADEMA

ADVOGADO : PAULO AFONSO SILVA

: LUIS FERNANDO MURATORI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : LECI JOSE DE OLIVEIRA SILVA

: ANTONIO JOSE ZELENKEVICIUS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.01506-3 A Vr DIADEMA/SP
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o respectivo endereço sempre que houver modificação temporária ou definitiva.

 

Verifico, assim, que a parte autora deixou de constituir novo patrono, deixando de sanar o vício relativo à sua

capacidade processual.

Contudo, a capacidade processual se constitui em pressuposto de validade do processo, cuja irregularidade obsta o

prosseguimento do feito, ensejando a sua extinção.

Nessa esteira, colaciono julgado da Quinta Turma deste Tribunal no mesmo sentido:

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - FALTA DE INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - NULIDADE SANÁVEL - ECONOMIA

PROCESSUAL - INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS - IRREGULARIDADE DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - CAPACIDADE POSTULATÓRIA - VÍCIO SANÁVEL - PRAZO

PARA REGULARIZAÇÃO - INTIMAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO. - Em nosso sistema processual, a ausência de intervenção do Ministério Público, quando requerida pela

lei, acarreta nulidade processual. - Entretanto, no presente caso, entendo que esta falta pode ser suprida pela sua

posterior intervenção, já em segunda instância, desde que haja total ausência de prejuízo ao interesse por ele

tutelado. - A uma porque, tomando-se em conta o princípio da economia processual, todos os atos processuais

devem ser aproveitados em favor da própria atuação e efetivação do direito, a fim de se evitar atividades

processuais que despendam tempo exagerado e se constituam como óbices ao próprio exercício de direitos

legalmente assegurados. Assim sendo, não se anularão atos que, mesmo imperfeitos, não prejudicarem a parte

requerente. - A duas porque, se assim fosse, estaríamos diante de violação ao princípio da instrumentalidade das

formas, segundo a qual o ato processual será anulado somente se o seu objeto não tiver sido atingido. -

Considerando que houve a participação do órgão ministerial em segunda instância, bem como que o recorrente

não se desincumbiu de seu ônus de comprovar a existência de prejuízo apto a viciar o processo e infirmar a lide,

dou por suprida a ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância. - Os pressupostos

processuais de constituição nada mais são do que aquelas condições que, se observadas, torna existente a relação

processual estabelecida entre as partes. Resumem-se à jurisdição, à citação, à petição inicial e à capacidade

postulatória. - Os pressupostos de constituição detêm natureza jurídica de objeção, ou seja, de matéria de ordem

pública, à medida em que não sofrem os efeitos da preclusão e podem ser alegados a qualquer tempo e grau de

jurisdição. - Assim, como decorrência de sua natureza jurídica, a sua inobservância maculará cabalmente a relação

processual, seja impedindo o seu início ou, caso tenha ocorrido a sua perda superveniente, obstando o seu

prosseguimento, ocasionando, em qualquer das hipóteses, a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. - A capacidade postulatória nada mais é do que a

atribuição que o legítimo titular do jus postulandi possui de habilitar um advogado para representá-lo em Juízo. -

Todavia, ao contrário dos demais pressupostos de constituição, caracteriza-se como vício sanável, de modo que a

extinção do processo, por ausência desta condição, deve se dar após a intimação da parte para a sanação do vício.

- Isto porque o artigo 13 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que "verificando a incapacidade processual

ou a irregularidade da representação das partes, o juiz, suspendendo o processo, marcará prazo razoável para ser

sanado o vício", nada mais fez do que trazer à tona exceção à regra de que todos os pressupostos de constituição

do processo possuem natureza jurídica de objeção e, assim sendo, caracterizam-se como vícios insanáveis e

insuscetíveis de convalidação. - No entanto, como se vê, o dispositivo não estabelece a forma pela qual a

intimação deve ser realizada para o suprimento do vício, de tal modo que, valendo-se do brocardo inclusio unius

alterius exclusio, que afirma que o que a lei não incluiu é porque desejou excluir, não devendo o intérprete incluí-

la, é vedado interpretar o dispositivo no sentido de que a intimação para a regularização do vício deve ser pessoal.

- Dessa forma, em suma, em virtude de sua caracterização como vício sanável, constatada a irregularidade na

representação processual das partes, mister se faz a sua intimação, seja ela apenas pelo Diário Oficial ou pelo

Correio, com aviso de recebimento, a fim de que sane o vício que açoita o instrumento representativo, sob pena de

extinção do processo sem julgamento, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. - Recurso

de apelação a que se nega provimento.

(AMS 200361100134016, Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 31/05/2006 PÁGINA: 348)

Por esses fundamentos, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de

Processo Civil, e em consequência, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao recurso de apelação, tendo em vista que prejudicado.

 

Mantenho a condenação da embargante nas verbas sucumbenciais, tal qual fixada pelo MM. Juiz a quo. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 17 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026837-73.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de

Tanabi/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido nesses embargos, ajuizados por José Carlos Fiamenghi

em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, tão somente para afastar da cobrança o que ultrapassar a

alíquota de 1% prevista no art. 22, II, "a", da LCPS, bem como para admitir a redução da multa por aplicação

retroativa da Lei nº 9.528, de 10.12.97 (que alterou o art. 35 da LCPS), na parte mais benéfica ao embargante.

Sem custas. Em razão da sucumbência recíproca, a verba honorária, arbitrada em 15% do valor executado,

corrigido do ajuizamento dos embargos, e as despesas (corrigidas do efetivo desembolso) são recíproca e

proporcionalmente distribuídas e compensadas entre as partes na medida de suas sucumbências (CPC, art. 21,

caput).

 

Às fls. 194/195, o MM. Juiz a quo encaminha cópia da sentença proferida nos autos da execução fiscal nº

1014/97.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Às fls. 194/195, foi noticiada a quitação do débito, com a extinção do processo de execução fiscal, pelo artigo

794, I, do Código de Processo Civil.

 

Destarte, tendo havido a extinção da execução, no caso, pelo pagamento (art. 794, I, do CPC), impõe-se

reconhecer a superveniente falta de interesse do embargante, incidindo na espécie o art. 267, inciso VI, do CPC.

 

Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor

executado, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

 

Isto posto, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de processo Civil e, com

fundamento no art. 557, caput, do CPC, julgo prejudicada a apelação interposta.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intime-se.

2005.03.99.026837-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOSE CARLOS FIAMENGHI

INTERESSADO : AUTO POSTO TANABI LTDA e outro

: OTAVIO ALCIATI THOME

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00101-4 1 Vr TANABI/SP
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São Paulo, 11 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007994-59.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Bauru/SP, que

julgou improcedente o pedido formulado por Benedito Mário Rodrigues contra Companhia de Habitação Popular

de Bauru-COHAB/BAURU e Caixa Econômica Federal - CEF. Pelos mesmos fundamentos, também resta

indeferido o pedido de tutela antecipada.

O autor foi condenado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados, para cada um

dos réus, em dez por cento sobre o valor atribuído à causa. Posto deferidos os benefícios da assistência judiciária,

incidente no caso o disposto no art. 12, parte final, da lei nº 1.060/50.

 

Às fls.163/164, o apelante renuncia ao direito em que se funda a ação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O pedido de renúncia ao direito em que se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte

adversa ou dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado

da sentença.

 

Acresce-se que o pedido, como formulado, equivale à improcedência do pedido.

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado às fls. 163/164, e julgo extinto o feito, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicada a apelação interposta.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

2006.61.08.007994-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : BENEDITO MARIO RODRIGUES

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : MARIA SILVIA SORANO MAZZO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA
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Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003924-62.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara

de Bauru/SP, que, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido

deduzido por Adilson Anastácio e outros, condenando-os ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa para cada uma das rés, devendo ser observado o disposto

no artigo 12, segunda parte, da Lei nº 1.060/50, porquanto deferidos os benefícios da assistência judiciária. Os

valores objeto dos depósitos judiciais eventualmente realizados pela parte autora, relacionados às prestações

discutidas neste feito, deverão ser transferidos pelo banco depositário à ré Companhia de Habitação Popular de

Bauru-COHAB.

 

Às fls. 611/613, Companhia de Habitação Popular de Bauru-COHAB/Bauru vem requerer a extinção do feito, em

relação à Alcides Nunes Maia, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a

rescisão do contrato e a conseqüente reintegração da posse do imóvel deferida nos autos do processo 450/2011

(Vara Cível da Comarca de Ipauçu) a favor da requerida. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Trata-se o presente feito de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal-CEF e Companhia de

Habitação Popular de Bauru-COHAB, pleiteando a revisão de cláusulas e a forma de cumprimento de contrato de

mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH.

 

Contudo, conforme se observa de fl. 612, houve a reintegração de posse para a Companhia de Habitação Popular

de Bauru-COHAB/BAURU.

2007.61.08.003924-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ADILSON ANASTACIO e outros

: ADRIANA LUCIENE DE CASTRO

: ALCIDES GONSALVES FILHO

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro

CODINOME : ALCIDES GONCALVES FILHO

APELANTE : ALCIDES NUNES MAIA

: ANA MARIA FORTESA MARTINS

: ANTONIO APARECIDO GOLIA VIEIRA

: ANTONIO CARLOS CANDIDO

: ANTONIO VEIGA MACHADO

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : KAREN VIEIRA MACHADO

EXCLUIDO : APARECIDO LOPES FERRAZ (desistente)

: ANA ROSA MARTIMIANO ALBIERI (desistente)

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro
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Dessa forma, carece ao autor Alcides Nunes Maia interesse processual para a presente ação, considerando que o

provimento jurisdicional almejado, qual seja, a revisão do contrato de mútuo habitacional, não pode ser alcançado,

uma vez que com a reintegração do imóvel em favor da COHAB/BAURU, ocorreu a extinção do contrato em

apreço, não havendo mais que se falar em revisão ou nulidade das cláusulas ali pactuadas.

 

O interesse processual é uma das condições para o exercício legítimo do direito de provocar a função jurisdicional

do Estado. Essa condição resulta da concorrência de dois fatores:

 

- a necessidade de obtenção da tutela jurisdicional para que se possa exercer determinado direito; e

 

- a adequação do provimento jurisdicional pleiteado à obtenção do bem jurídico pretendido.

 

Como ensinam Cândido Dinamarco, Ada P. Grinover e Antônio Carlos A. Cintra:

 

"Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a

intercessão do Estado - ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo, sendo vedado ao autor o uso da

autotutela, ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia

declaração judicial (são as chamadas ações constitutivas necessárias, no processo civil e a ação penal

condenatória, no processo penal - v. supra, n. 7).

Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e o provimento jurisdicional

concretamente solicitado. O provimento, evidentemente, deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa,

sob pena de não ter razão de ser." ("Teoria Geral do Processo", 11ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, pág. 258.)

 

Socorro-me, também, da lição do Prof. Humberto Theodoro Júnior

 

O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção

ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não

propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos

jurisdicionais'.

(...) Vale dizer: o processo jamais será utilizável como simples instrumento de indagação ou consulta acadêmica.

Só o dano ou o perigo de dano jurídico, representado pela efetiva existência de uma lide, é que autoriza o

exercício do direito de ação.

O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa relação

de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial.

Mesmo que a parte esteja na iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não se pode dizer que exista o

interesse processual, se aquilo que se reclama do órgão judicial não será útil juridicamente para evitar a temida

lesão".

(Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 40ª edição, Editora Forense, p. 52).

 

No presente caso, houve a reintegração de posse do imóvel em favor da apelada CIA DE HABITAÇÃO

POPULAR DE BARU - COHAB/BAURU, conforme fl. 613.

 

O provimento jurisdicional requerido pelo apelante não faz mais sentido, posto que não há mais contrato a ser

revisado, uma vez que extinto com a reintegração de posse pela COHAB.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento.

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.
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III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando

superadas todas as discussões a esse respeito.

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.

V - Recurso especial provido.

(STJ - REsp 886.150/PR - Primeira Turma - data do julgamento: 19/04/2007 - DJ 17/05/2007 pg. 217 - Relator

Ministro Francisco Falcão)

CIVIL PROCESSO CIVIL. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. PERDA DE

OBJETO.

1. Adjudicado o imóvel, em razão de leilão extrajudicial, nos moldes do DL 70/66, não subsiste o interesse

processual dos mutuários em revisar cláusulas de um contrato que não mais existe, uma vez que o imóvel objeto

da demanda não mais lhes pertence. Carência de ação confirmada. Precedentes da Corte.

2. Apelação improvida.

(TRF 1ª Região - AC 2006.35.00.016443-9 - UF: GO - Quinta Turma - Data do julgamento: 27.08.2008 - e-DJF1:

26.09.2008 - Relator Juiz Federal César Augusto Bearsi)

SFH. LEILÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADE NA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. REVISÃO. EXTINÇÃO DO CONTRATO.

IMPOSSIBILIDADE.

A inconstitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66 já foi categoricamente rejeitada pelo

Supremo Tribunal Federal, que afirmou ser tal texto compatível com a Lei Maior. Por outro lado, houve o atraso

de prestações, e a prova dos autos demonstra o cumprimento das formalidades exigidas no procedimento de

execução extrajudicial.

Não há interesse de agir no que tange à revisão do contrato, já extinto por força da arrematação do imóvel objeto

da lide. Recurso desprovido. Sentença mantida.

(TRF 2ª Região Classe: AC - 390446 Processo: 200550010107477 UF: RJ Órgão Julgador: Sexta Turma

Especializada Data da decisão: 09/02/2009 DJU - Data::05/03/2009 - Página::123 Desembargador Federal

Guilherme Couto)

 

PROCESSUAL CIVIL. DEMANDA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. INOBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES PREVISTAS NO DECRETO-LEI N.º

70/66. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. O recurso de apelação é instrumento processual que não se presta à introdução de fundamento novo, não

deduzido na petição inicial.

2. A arrematação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia

a perda do interesse de demandar a revisão do contrato de financiamento originário.

3. Apelação conhecida em parte e desprovida.

(TRF 3ª Região - Classe: AC - 1199715 Processo: 200361040102170 UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma

Data da decisão: 02/12/2008 DJF3 DATA:07/01/2009 PÁGINA: 5 Relator Desembargador Federal Nelton dos

Santos)

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil em relação a Alcides Nunes Maia e, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, julgo prejudicada a apelação por ele interposta.

 

Aguarde-se o julgamento do recurso interposto pelos demais autores.

 

Anote-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001162-26.2009.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Corumbá/MS,

que julgou procedente o pedido e condenou a União:

(A) a transferir às autoras o gozo da pensão por morte de ex-combatente instituída por Elpídio da Costa Arruda, a

ser repartida igualmente entre elas:

(B) a pagar às autoras os valores atrasados desde o falecimento da viúva Juracy Vieira de Arruda, excluídas as

parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação (Dec. 20.910/32, art. 1º). A título de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, as parcelas vencidas serão atualizadas da

seguinte forma:

1) até o dia anterior à citação, pelos índices do Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal (aprovado pela Resolução CJF nº 561, de 02.07.2007), sem acréscimo de juros de mora;

2) a partir da citação, pela incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº

11.960/2009. Condenou, ainda, a União a pagar às demandantes honorários advocatícios de 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação (CPC, art. 20, § 3º), aplicando-se, entretanto, a Súmula 111 do STJ. Custas na forma

da lei.

 

A União, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese:

 

1) o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no seu artigo 53, inciso III, modificou o entendimento da

sistemática anterior, prevendo a condição de dependente para o deferimento da pensão.

2) Pela legislação anterior, Lei 4.242/63, a simples condição de herdeira já conferia o direito à pensão especial.

Todavia, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já declarou que não se pode alegar direito adquirido em

face das normas constitucionais

Logo, se com a entrada em vigor da Constituição Federal, bem como da Lei nº 8.059/90, as apeladas, ainda, não

usufruíam da pensão, não poderão ter deferido o pleito, sob pena de afrontar a norma constitucional inscrita no

artigo 53, III, do ADCT;

3) o artigo 17, da Lei nº 8.059/90 é claro quando prevê o gozo dos direitos previstos pela lei anterior, porém,

proibindo qualquer reversão (fls. 68/71).

Contrarrazões pelas apeladas (fls. 74/75).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Cinge-se a controvérsia quanto à definição sobre a legislação aplicável à pensão das apelantes para efeito de

definição do valor mensal, se a Lei 4.242/63 ou o artigo 53, II da Constituição Federal/88.

2009.60.04.001162-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ELIANE VIEIRA DE MORAES e outros

: ELIZABETH VIEIRA DE ARRUDA

: EDINEA VIEIRA CUPERTINO

ADVOGADO : RHIANNA DO NASCIMENTO SOARES

No. ORIG. : 00011622620094036004 1 Vr CORUMBA/MS
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Quanto à matéria, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que o direito à

pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à data do evento morte do instituidor do

benefício.

 

A presente demanda, foi ajuizada por Eliane Vieira de Moraes e outros em face da União Federal, objetivando, na

condição de únicas dependentes vivas de Elpídio da Costa Arruda, o reconhecimento da reversão da pensão

especial de ex-combatente instituída por seu falecido pai, falecido em 10.08.1983, concedida à sua mãe, Juracy

Vieira de Arruda, falecida em 02.05.2005.

 

A alegação de que o Ato das Disposições Constitucionais Transitóris, no seu artigo 53, inciso III, modificou o

entendimento da sistemática anterior, prevendo a condição de dependente para o deferimento da pensão não

procede, pois tratando-se de reversão do benefício às filhas mulheres, em razão do falecimento da própria mãe que

a vinha recebendo, consideram-se não os preceitos em vigor quando do óbito desta última, mas do primeiro, ou

seja, do ex-combatente.

 

No caso, o pai das autoras faleceu em 10.08.1983, ou seja, antes da promulgação da Constituição Federal de 1988,

razão pela qual incabível a incidência do artigo 53 da ADCT.

 

Aplicam-se, pois, ao caso, as Lei nº 3765/60 e 4.242/63.

 

A Lei 4.242, de 17.07.1963, ao tratar da pensão especial ao ex-combatente, assim dispôs:

Art. 30. É concedida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que

participaram ativamente das operações de guerra e se encontram incapacitados, sem poder prover os próprios

meios de subsistência e não percebem qualquer importância dos cofres públicos, bem como a seus herdeiros,

pensão igual à estipulada no art. 26 da Lei 3.765, de 4 de maio de 1960.

Parágrafo único. Na concessão da pensão, observar-se-á o disposto nos arts. 30 e 31 da mesma Lei 3.765, de 1960.

(Grifei.)

De acordo com a Lei nº 3.765, de 04.05.1960:

Art. 26 - Os veteranos da campanha do Uruguai e Paraguai, bem como suas viúvas e filhas, beneficiados com a

pensão especial instituída pelo Decreto-Lei nº 1.544, de 25 de agosto de 1939, e pelo art. 30 da Lei nº 488, de 15

de novembro de 1948, e os veteranos da revolução acreana, beneficiados com a pensão vitalícia e intransferível

instituída pela Lei nº 380, de 10 de setembro de 1948, passam a perceber a pensão correspondente à deixada por

um 2º sargento, na forma do art. 15 desta Lei.

 

Por sua vez, o art. 7º desse diploma legal reza:

Art. 7º. A pensão militar defere-se na seguinte ordem:

I - à viúva;

II - aos filhos de qualquer condição, exclusive os maiores do sexo masculino, que não sejam interditos ou

inválidos;

III - aos netos, órfãos de pai e mãe, nas condições estipuladas para os filhos;

(...)

Art. 9º. A habilitação dos beneficiários obedecerá à ordem de preferência estabelecida no art. 7º desta lei.

(...)

Art 24. A morte do beneficiário que estiver no gôzo da pensão, bem como a cessação do seu direito à mesma, em

qualquer dos casos do artigo anterior importará na transferência do direito aos demais beneficiários da mesma

ordem, sem que isto implique em reversão; não os havendo, pensão reverterá para os beneficiários da ordem

seguinte.

(...)

Art 26. Os veteranos da campanha do Uruguai e Paraguai, bem como suas viúvas e filhas, beneficiados com a

pensão especial instituída pelo Decreto-lei nº 1.544, de 25 de agôsto de 1939, e pelo art. 30 da Lei nº 488, de 15 de

novembro de 1948, e os veteranos da revolução acreana, beneficiados com a pensão vitalícia e intransferível

instituída pela Lei nº 380, de 10 de setembro de 1948, passam a perceber a pensão correspondente a deixada por

um 2º sargento, na forma do art. 15 desta lei.

 

Nesse sentido, o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. PENSÃO ESPECIAL DE EX-
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COMBATENTE. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. LEIS

Nos 3.765/1960 E 4.242/1963. REVERSÃO. POSSIBILIDADE. DIREITO À ASSISTÊNCIA MÉDICO-

HOSPITALAR GRATUITA NAS ORGANIZAÇÕES MILITARES DE SAÚDE. ART. 53 DO ADCT.

MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 1. A alegada existência de violação do art. 535 do Código de Processo Civil não possui

fundamentação adequada, pois a parte interessada não indica, com clareza, as questões, objeto do recurso especial,

que deveriam ter sido debatidas pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 284/STF. 2. O direito à pensão

por morte de ex-combatente é regido pela legislação em vigor no momento do óbito do instituidor do benefício,

no caso, as Leis nos 4.242/1963 e 3.765/1960. Sendo assim, nos termos dos mencionados normativos, com o

falecimento da viúva, a pensão deve ser revertida às filhas do militar. 3. O dever de prestar assistência médica

gratuita aos ex-combatentes, bem como aos respectivos dependentes e pensionistas, é matéria de índole

essencialmente constitucional, demandando interpretação direta do art. 53 do ADCT, que é inviável em sede

especial, sob pena de usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal pelo art. 102, III, da

CF/88. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 200801124578 - AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1060558 - Relator Og Fernandes - STJ - órgão julgador: SEXTA

TURMA - DJE 19/10/2012.

 

Analiso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Tratando-se de verba de natureza alimentar e mais ainda de pessoa idosa que necessita do pagamento da pensão

para prover sua subsistência, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação imediata

do benefício, oficiando-se ao Comando do 6º Distrito Naval de Ladário da Marinha do Brasil (endereço à fl. 03),

para que adote as providências cabíveis ao caso.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, tendo em vista que contrárias à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, e

concedo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação imediata do benefício.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e, após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003898-50.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.003898-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : CARLOS EDUARDO GIMENES DE LIMA e outro

: ARLETE FERREIRA SALGADO DE LIMA

ADVOGADO : DIRCEU TEIXEIRA

: DANIELA MORA TEIXEIRA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2009.61.14.007145-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face de decisão

proferida nos autos da ação de usucapião, em tramitação perante o Juízo Federal da 3ª Vara Federal de São

Bernardo do Campo-SP, que reconheceu a inexistência de interesse da agravante no feito, declinou da

competência, e determinou o retorno dos autos à Justiça Estadual.

Alega a agravante que, consoante informações prestadas pela Gerencia Regional do Patrimônio da União, o

imóvel usucapiendo insere-se no "Núcleo Colonial São Bernardo do Campo de propriedade da União", e também

com base em informação da Secretaria do Patrimônio da União, a agravante tem domínio sobre o imóvel

usucapiendo.

Sustenta também a agravante que a legislação processual civil exige a prova de que o imóvel usucapiendo seja de

domínio particular, como pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.

Afirma ainda a agravante que para a aquisição da propriedade através do usucapião a autora da ação deverá

comprovar que o bem imóvel passou ao domínio particular mediante venda, doação ou concessão válida efetuada

pelo Império ou pela própria União Federal.

Acrescenta também a agravante que o registro no Cartório de Registro de Imóveis gera uma presunção relativa de

domínio, admitindo prova em contrário.

Sustenta ainda a agravante que "a única forma de transferência ao particular, de qualquer fração do Núcleo

implica em venda, nos termos do que dispõe o Decreto n.º 9.760/46, art. 149 e seguintes".

Alega também a agravante que demonstrou seu domínio sobre o imóvel objeto da lide, sendo que não foi

descaracterizado o domínio público sobre a área usucapienda, não sendo o referido imóvel res habilis para tanto.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, anoto que a ação de origem tramitou primeiramente no Juízo da 8ª Vara da Comarca de São

Bernardo do Campo. Citada, a agravante contestou a ação, arguindo a incompetência absoluta do juízo estadual,

bem como pugnou pela improcedência da ação. Foram os autos remetidos à Justiça Federal, tendo sido

distribuídos à 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo.

Em que pese o instrumento não ter sido instruído com certidão atualizada da matrícula do imóvel usucapiendo, os

autores afirmam que o referido imóvel está registrado sob o nº 39.227, de 13.10.1952, no 14º Registro de Imóveis

de São Paulo, em nome de Jaime Kilinsky.

Por outro lado, a agravante sustenta seu interesse na lide com fundamento nas Informações da Secretaria do

Patrimônio da União, que constatou que área objeto da ação de usucapião está compreendida dentro do perímetro

do Núcleo Colonial São Bernardo do Campo, sem contestar a existência do referido registro, o que torna a questão

incontroversa.

Ademais, a União não comprovou sua titularidade sobre a área reclamada por meio de registro, ao contrário,

limitou-se a afirmar que o imóvel encontra-se situado dentro de área remanescente de Núcleo Colonial, portanto,

insuscetível de aquisição por meio de usucapião.

E, restando incontroversa a existência de registro do imóvel em nome de particular, não há que se olvidar que o

referido registro não teria sido efetivado caso existisse qualquer restrição, ou pertencesse o imóvel ao ente público

agravante.

Assim, o compulsar dos autos indica que o imóvel passou ao domínio particular, sendo que a União não conseguiu

afastar a presunção de propriedade em nome daquele em que registrado o imóvel, pelo que o recurso não merece

provimento.

Nesse sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE USUCAPIÃO. IMÓVEL DE DOMÍNIO

PARTICULAR. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL.

1. In casu, há certidão emitida pelo Sr. Oficial de Registro de Imóveis atestando que o imóvel, objeto da ação,

está registrado em nome de particulares há décadas e, em virtude da presunção relativa de veracidade dos

registros públicos, incumbe à agravante demonstrar a transmissão irregular do bem ao domínio privado.

2. As provas produzidas pelas partes nos autos originários militam a favor do reconhecimento de que o imóvel

usucapiendo é de domínio particular, inexistindo, portanto, interesse da União Federal na lide, razão pela qual
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compete à Justiça Estadual o processamento e julgamento do feito.

3. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

TRF 3ª R., 1ª Turma, Rel. Des. Vesna Kolmar, AI 2009.03.00.010052-4, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2012)

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

Comunique-se o Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004321-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da

comarca de Presidente Venceslau/SP, que declarou prescrita a cobrança da dívida fiscal alvitrada nas certidões de

dívida ativa de fls. 4/31 destes autos, declarando nula a execução, fazendo-o com fulcro no artigo 618, I, do CPC,

c.c. artigo 174, I, do Código Tributário Nacional e Súmula Vinculante nº 8 do Supremo Tribunal Federal.

Condenou a exeqüente ao pagamento das custas e despesas processuais bem como da verba honorária à

impugnada, aqui arbitrados e R$ 1.000,00 (CPC, art. 20, par. 4º).

 

Sustenta a apelante, em síntese:

1) nos termos do art. 174 do CTN, constituído definitivamente o crédito tributário, dispõe o fisco de prazo de 5

anos para ajuizar a competente execução fiscal (art. 174 do CTN), contados a partir de tal data; entretanto, firmou-

se na jurisprudência, o entendimento de que a declaração do contribuinte, por constituir-se confissão de débito,

supre a ausência de lançamento formal, estando apto para a cobrança;

2) quanto aos créditos, objeto da CDA nº 35.020.211-7, a r. sentença não merece reforma;

3) todavia, os créditos que compõem a CDA nº 35.755.734-4 não estão prescritos, pois a certidão fundamenta-se

no Lançamento de Débito Confessado realizado no dia 27 de outubro de 2004, de acordo com o documento de fls.

305 e, a partir desta data dispunha a Fazenda Pública do prazo de 5 (cinco) anos para ajuizar a execução fiscal,

porém, o fez bem antes disso, em 12 de agosto de 2005.

 

Pleiteia a reforma parcial da r. sentença, tendo em vista que os créditos objeto da CDA 35.755.734-4 não estão

prescritos (fls. 401/409).

 

Contrarrazões pela executada (fls. 413/418).

2010.03.99.004321-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESPORTE CLUBE CORINTIANS DE PRESIDENTE VENCESLAU

: ORLANDO FIRMINO GONCALVES

: PEDRO MAURI FERRARI

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL

No. ORIG. : 05.00.00007-4 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Trata-se o presente de execução fiscal, ajuizada em 12/08/2005, objetivando a cobrança de dívida, relativa à

contribuições PIS, COFINS e CSSLL (período: 08/1993 a 06/1994, 07/1994 a 13/1998), constante das Certidões

de Dívida Ativa nºs 35.020.211-7 e nº 35.755.734-4.

 

Nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional, a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em

cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.

E nos termos do parágrafo único, a prescrição se interrrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

 

Consolidou-se o entendimento segundo o qual o prazo decenal previsto no artigo 45 da Lei 8.212/91 é

inconstitucional.

 

Os créditos previdenciários têm natureza tributária, de modo que se lhes aplica o disposto no art. 146, III, b, da

CF/88, o qual estabelece que cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e

decadência tributárias, inclusive a fixação dos respectivos prazos. Logo, a regulamentação levada a efeito por

meio de lei ordinária é de ser reputada inconstitucional.

 

Por oportuno, vale destacar que o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 8, a qual porta a

seguinte redação: "São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e

46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".

 

Da análise do crédito exigido pela CDA 35.020.211-7, verifica-se que foi constituída com base no Lançamento de

Débito Confessado, realizado na data de 12 de julho de 2000, cf. documento de fl. 259.

 

A partir desta data, a Fazenda Pública teria o prazo de cinco para cobrar judicialmente os créditos das

competências 08/1993 a 13/1998, o que não ocorreu, tendo em vista o ajuizamento da execução fiscal em

12/08/2005.

 

Assim, não merece reparo a r. sentença ao reconhecer a prescrição dos créditos cobrados na CDA nº 35.020.211-

7, eis que em consonância com o art. 174 CTN e a Súmula vinculante nº 8, do Supremo Tribunal Federal.

 

Passo ao exame dos créditos exigidos na CDA 35.755.734-4.

 

Verifica-se que foram constituídos com base no Lançamento de Débito Confessado, realizado na data de

27/10/2004, conforme documento de fl. 305.

 

Constituído o crédito tributário por "Lançamento de Débito Confessado", começa a fluir o prazo prescricional a

partir da data da notificação.

 

Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação (autolançamento), cujos débitos são confessados

pelo próprio contribuinte, o STJ pacificou o entendimento no sentido de que o crédito tributário é constituído no

momento em que é entregue a declaração, prescindindo de constituição formal do débito pelo Fisco, não incidindo

o prazo decadencial, mas apenas prescrição do direito à cobrança. A jurisprudência do E. STJ pacificou, em sede
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de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, entendimento no sentido de que, em regra, o prazo

prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada (lançamento

por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos casos em que o vencimento antecede a entrega

da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a data da apresentação do aludido documento.

 

Nesse sentido o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CONFISSÃO DE DÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. 1.

Confessado o débito pelo contribuinte mediante atividade acessória - DCTF, GIA, termo de confissão espontânea

ou declaração de tal natureza prevista em lei -, tem-se por constituído o crédito tributário. 2. A contagem dos

cinco anos do prazo prescricional para a cobrança do crédito tem início ou com a entrega da declaração, ou na data

do vencimento do crédito tributário confessado pelo contribuinte, o que ocorrer por último. 3. Não ocorre a

prescrição quando não transcorridos cinco anos entre a data da constituição definitiva do crédito e a data do

despacho que determina a citação. 4. Agravo regimental a que se dá provimento, para dar parcial provimento ao

agravo de instrumento (AGA 200601000388595 - Relatora Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso -

TRF1 - Oitava Turma - DJF1 - DATA: 14/12/2012).

 

No caso presente, a partir da data da constituição (27/10/2004), a Fazenda Pública dispunha do prazo de 5 anos

para ajuizar a execução fiscal, porém, o fez bem antes disso, em 12/08/2005.

 

Logo, os créditos exigidos pela CDA 35.755.734-4 não foram atingidos pela prescrição.

 

Pelo exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e provimento à apelação da União Federal, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios ficam compensados, nos termos do artigo 21

do Código de Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033145-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033145-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : MILHEM ABRAHAO RAHAL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE FERNANDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : COML/ ELETRICA PALACIO LTDA massa falida e outro

: CLAUDIO PENTEADO DE BRITO VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Milhem Abrahão Rahal, por meio do qual pleiteia a reforma da

decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal nº0029321-76.1999.403.6182, em trâmite perante a 5ª Vara

Federal das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que acolheu parcialmente a exceção de

pré-executividade por ele oposta.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) deve ser excluído da execução fiscal, pois é parte ilegítima para constar no polo passivo;

 

b) seja declarada a inexistência de fraude à execução e a eficácia da alienação do bem imóvel de matrículas nº

28.786, 28.787, do 13º Registro de Imóveis de São Paulo.

 

Foram solicitadas informações ao MM. Juízo a quo e intimada a agravada para apresentar contraminuta.

 

A União expressamente deixou de apresentar contraminuta (folha 147) e, em seguida, vieram as informações do

juízo de primeiro grau (fls. 150/151 verso).

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no § 1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A questão ora posta cinge-se à responsabilidade de sócio de empresa constituída sob a forma de sociedade

limitada pelo débito tributário da empresa devedora.

 

De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional (CTN), o sujeito passivo da

obrigação tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio

contribuinte, qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o

responsável tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa

disposição em lei.

 

Nessa esteira, o artigo 124 do CTN dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que

são solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei.

 

Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 do CTN estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da

sociedade de pessoas.

 

Por outro lado, o artigo 135 do CTN dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou

representantes das pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com

excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente

comprovados para possibilitar a sua inclusão no polo passivo da execução.

 

Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no

artigo 13:

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com

a Seguridade Social, por dolo ou culpa."

No. ORIG. : 00293217619994036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos

administradores, diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade

apta a tornar desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

 

Entretanto, em 3 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941, de 27

de maio de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à

forma prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional.

 

Nesse diapasão, considerando que a norma revogadora não pode retroagir para alcançar os fatos geradores

ocorridos durante a vigência da norma revogada, a regra da solidariedade passou a incidir tão somente no período

compreendido entre a edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, entre

6 de janeiro de 1993 e 4 de dezembro de 2008.

 

Porém, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do

Recurso Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do

artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no

art. 146, inciso III, b, da Constituição Federal.

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte

redação:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário.

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte.

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.
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7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social.

9.Recurso extraordinário da União desprovido.

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

 

Dessa forma, após a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 13, não há como se manter a

responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica,

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que embora o C. Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a decisão proferida

pelo E. Supremo Tribunal Federal acima referida, continue adotando como razão de decidir os fundamentos

esposados pela D. Ministra Denise Arruda nos autos do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, julgado sob a forma do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, entendo que não há como prevalecer indiscriminadamente o

entendimento ali defendido, uma vez que a presunção de responsabilidade a autorizar a inclusão do sócio ou

dirigente na CDA, com a inversão do ônus da prova para que este demonstre que não agiu com excesso de

mandato, infringência à lei ou ao contrato social, ficou totalmente prejudicada com a propalada declaração de

inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida.

 

Atente-se que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo 204 do Código Tributário

Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta, podendo

ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante

é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º).

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o

legitima para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o

mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não ocorreu no caso

presente.

 

Na hipótese dos autos, pelos documentos que acompanham o recurso, resta claro que o agravante consta no polo

passivo da demanda apenas em razão da falta de pagamento das contribuições previdenciárias. Logo, deve ser

excluído do polo passivo da execução fiscal.

 

Figurando o agravante como parte ilegítima da exação fiscal, consequentemente, afasto a fraude à execução no

tocante à alienação do bem que pertencia ao agravante, o imóvel de matricula nº 28.786 e 28.787, do 13º Registro

do Cartório de Imóveis de São Paulo-SP.

 

Em atenção aos critérios estipulados nos parágrafos constantes do artigo 20 do Código de Processo Civil, condeno

a agravada ao pagamento de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a título de honorários advocatícios.

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento para excluir o agravante Milhew Abrahão

Rahal do polo passivo da execução, declaro a inexistência de fraude à execução em relação à alienação do bem do

agravante, o imóvel de matricula nº 28.786 e 28.787, do 13º Registro do Cartório de Imóveis de São Paulo-SP, e

condeno a agravada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
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reais).

Determino a expedição de ofício ao 13º Cartório de Registro de Imóveis para que tome as medidas cabíveis em

relação às matrículas do imóvel em questão.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005993-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Expresso Caxiense S/A contra

decisão que, em sede de ação ordinária movida pelo agravante contra a Caixa Econômica Federal, deixou de

receber embargos de declaração interpostos contra decisão que decidira embargos de declaração anteriormente

interpostos contra sentença proferida nos autos, bem como determinou que se certificasse o trânsito em julgado da

referida decisão.

Aduz a agravante que ajuizou Ação de Cobrança objetivando a condenação da CEF ao pagamento da correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço da Autora (FGTS- NÃO

OPTANTES), descontando-se o percentual já creditado, de acordo com o IPC referente aos meses de janeiro de

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), bem como ao pagamento de juros moratórios.

Argumenta a agravante que após regular processamento do feito, o juízo de origem, "em nítida omissão e erro de

fato e ainda, em evidente divergência com o entendimento consolidado em sede de Recurso Repetitivo 543-C, nos

autos do Recurso Especial n.° l.108.034/RN", extinguiu o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e julgou improcedente o pedido.

Sustenta a agravante que interpôs embargos de declaração contra a sentença proferida, os quais foram rejeitados,

sendo que "ante a flagrante omissão na r. decisão integrativa", interpôs novos embargos de declaração no qual

alegou inexistência de análise "quanto a ausência de comprovação do direito e a necessidade de adequação a

situação vivenciada nos autos", tendo sido surpreendido com a decisão ora agravada que deixou de receber os

últimos embargos, bem como determinou a certificação do trânsito em julgado da sentença.

Aduz a agravante que "tal decisão, data maxima venia, não deve prevalecer, uma vez que viola flagrantemente os

princípios constitucionais e infraconstitucionais, a seguir aduzidos, que norteiam o atual Estado Democrático de

Direito, em especial as disposições contidas nos artigos 536 e 538 do Código de Processo Civil (interrupção dos

prazos processuais com a interposição dos Embargos de Declaração); princípio da legalidade (inc. 11° do art. 5°

da CF/88) e o princípio da segurança jurídica (inc. XXXV7 do art. 5° da CF/88).".

Argumenta também a agravante que pode ser deduzido do art. 538, do Código de Processo Civil, que "estabeleceu

o legislador que a interposição de embargos de declaração, por si só, possui o condão de interromper o prazo de

2013.03.00.005993-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : EXPRESSO CAXIENSE S/A

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00086027620094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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outros recursos, desde que observado o prazo previsto no art. 536 do mesmo diploma normativo, ou seja, não

existe na legislação pátria qualquer requisito para admissibilidade (conhecimento) a não ser a tempestividade.".

Sustenta ainda a agravante que "interpôs tempestivamente os Embargos de Declaração, não existindo disposição

legal que deixe de conhecê-los por inocorrência das hipóteses contidas nos incisos I e Il do art. 535 do Código de

Processo Civil, mais apenas a sua rejeição.".

Aduz também que "resta evidente a necessidade de reforma integral da r. decisão de fls. 156 e consequentemente

o reconhecimento da interrupção do prazo prescricional pela interposição dos Embargos de Declaração pela

Agravante e assim, a impossibilidade da certificação da preclusão temporal, sem o efetivo transcurso do prazo

recursal a contar da publicação da decisão que decidiu os Embargos de Declaração, nos termos do previsto no art.

538 do Código de Processo Civil.".

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. A decisão agravada foi

proferida nos seguintes termos:

 

Fls. 151-154: A sentença foi publicada em 23/07/2012 (fl. 133) e a autora apresentou embargos de declaração

em 30/07/2012 (fls. 139-149). 

Os embargos de declaração foram rejeitados (fl. 150). 

A autora apresentou novamente embargos de declaração (fls. 151-154), com a mesma pretensão dos embargos

anteriores, mas com a mudança de alegação de erro material e contradição por omissão e troca da

jurisprudência mencionada.

No presente caso ocorreu a preclusão consumativa, pois o momento de apresentar as alegações em sede de

embargos de declaração foi contado a partir da publicação da sentença em 23/07/2012.

A rejeição dos embargos de declaração reabre o prazo para interposição de apelação, ou eventualmente de

vícios que podem ter constado na decisão dos embargos de declaração, porém não reabre prazo para

interposição de novos embargos de declaração, com alegações sobre vícios da sentença. 

Diante do exposto, deixo de receber os embargos de declaração

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.

Aguarde-se eventual manifestação da ré em relação aos honorários advocatícios por cinco dias.

No silêncio, arquivem-se.

 

É correto o entendimento de que os segundos embargos somente podem versar sobre eventual ambiguidade,

obscuridade, contradição ou omissão existentes no julgamento dos primeiros embargos.

Em outras palavras, os segundos embargos de declaração somente podem apontar eventual ambiguidade,

obscuridade, contradição ou omissão intrínsecas ao acórdão que julgou os primeiros embargos, e não apontar

vícios na primitiva sentença embargada. Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PENAL E PROCESSUAL PENAL. SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBJETIVO. REAPRECIAÇÃO

DOS PRIMEIROS EMBARGOS . INADMISSIBILIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. Os segundos embargos de

declaração prestam-se a sanar omissão, contradição ou obscuridade no julgamento dos primeiros embargos de

declaração, sendo vedado suscitar-se novamente a existência das referidas máculas no julgamento do recurso

especial, haja vista se cuidar de questão já decidida nos primeiros embargos . Recurso não conhecido.

STJ - 6ª Turma - EDcl nos EDcl no REsp 214765 / SP - Rel.Min. Paulo Medina - DJ DJ 13/10/2003 p. 452

 

Embora correto este entendimento firmado na decisão agravada, isso não implica que os segundos embargos não

interrompem os prazos para outros recursos.

Assim sendo, a decisão agravada, na parte em que determina a certificação do trânsito em julgado, viola expressa

disposição legal prevista no art. 538, do Código de Processo Civil, que estabelece:

 

Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer das

partes.

 

É dizer, se há expressa previsão legal pela interrupção do prazo recursal se interpostos os embargos de declaração,

não é dado ao Juiz da causa excluir da autora este direito, e determinar a certificação do trânsito em julgado da

sentença embargada.

Em outras palavras, interpostos os embargos de declaração, tem a embargante legítima expectativa de que o prazo
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recursal seja interrompido até o julgamento dos declaratórios, conforme prevê expressamente o art. 538, da lei

civil adjetiva, não se sustentando a decisão que lhe retira tal efeito por conta do conteúdo do recurso sob análise.

Nesse sentido anota Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 44ª Ed.,

2012, pag. 710:

 

A interrupção também ocorre no caso de novos embargos declaratórios, "mesmo que sejam mera reiteração dos

primeiros" (STJ-3ª T., REsp 283.614, Min. Ari Pargendler, j. 15.12.00, DJU 19.2.01). No mesmo sentido: RSTJ

67/362 (1ª T., REsp 34.412), JTJ 355/110 (AI 990.10.14os37-7). 

"Segundos embargos de declaração interrompem novamente o prazo para outros recursos (STF-RT 636/207,

especialmente p. 212), ainda que sejam protelatórios (STJ-3ª T., REsp 187.525, Min. Waldemar Zveiter, j.

16.12.99, DJU 3.4.00; STJ-4ª T.,, REsp 334.972, Min. Aldir Passarinho Jr., j. 26.2.02, DJU 15.04.02; RT

743/259, Lex-JTA 163/369)."

"Consoante regra inserta no art. S38 do CPC, os embargos de declaração, ainda que considerados incabíveis,

interrompem o prazo para a interposição de outros recursos; a penalidade prevista pela protelação é apenas

pecuniária" (RSTJ 183/21: Corte Especial, ED no REsp 302.177). No mesmo sentido: Bol. AASP 2.627 (TJSP, AI

7.220.824-7, maioria). 

Em síntese: "Se não forem manifestamente intempestivos, os embargos de declaração interrompem o prazo para

interposição de outro recurso, por qualquer das partes (art. 538, caput, do CPC). Não é o conteúdo dos

embargos de declaração que regula a sua tempestividade ou a aplicação do efeito interruptivo do prazo recursal.

Ainda que os segundos embargos de declaração não possam ser acolhidos, porque o embargante aponta vícios

existentes no ato anteriormente embargado, não na decisão que julgou os primeiros declaratórios (preclusão

consumativa), haverá a interrupção do prazo para a interposição de outros recursos" (STJ-3ª T., REsp 816.537-

AgRg, Min. Gomes de Barros, j. 25.9.07, DJU 15.10.07). 

Com isso, tende a ficar superado o entendimento no sentido da não interrupção do prazo em casos de embargos

de declaração reiterados e manifestamente protelatórios (p/ esse entendimento, v. STF-RT 810/140; STJ-2ª T.,

REsp 33.153; JTj 171/214; JTA 118/394; Lex-JTA 165/51) ou não conhecidos "em virtude de aspectos formais e

por ser a petição destituída de fundamento" (p/ esse entendimento, v. STJ-5ª T., REsp 328.388). 

 

Por sua vez, é descabido pretender que o Tribunal determine que o Juízo de origem decida os embargos de

determinada forma. A decisão proferida em sede de embargos de declaração integra a sentença embargada, e

eventual reforma é de ser feita apenas mediante recurso de apelação.

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

agravo de instrumento para afastar a determinação de trânsito em julgado da sentença, a partir da publicação desta

decisão.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007388-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007388-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : ESTRUTEZZA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : WILLIAM SOBRAL FALSSI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00297-6 A Vr PORTO FERREIRA/SP
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DESPACHO

Fls. 15-16.

Junte a agravante os originais dos comprovantes de recolhimento de custas, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de negar-se seguimento ao recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007883-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 25-26.

Junte a agravante os originais dos comprovantes de recolhimento de custas, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de negar-se seguimento ao recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008328-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.007883-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO : JOSEFA MARISANE RABELO DE JESUS e outros

: DANIEL RABELO DE JESUS incapaz

: SUZANE RABELO DE JESUS incapaz

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

REPRESENTANTE : JOSEFA MARISANE RABELO DE JESUS

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

AGRAVADO : CRISTIANE RABELO DE JESUS

: JACKELINE RABELO DE JESUS

: JOSUE RABELO DE JESUS

: LUCAS HENRIQUE RABELO DE JESUS

: RAQUEL RABELO DE JESUS

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00096176320124036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.008328-1/SP
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DESPACHO

Fls. 26-27.

Junte a agravante os originais dos comprovantes de recolhimento de custas, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de negar-se seguimento ao recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009071-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator em Substituição Regimental): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por SEMENSEED SEMENTES INSUMOS E RACOES LTDA em

face da decisão que, em sede de Execução Fiscal de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-

executividade proposta com o objetivo de obter suspensão de execução fiscal, ao argumento de que existe

nulidade das CDAs porque os créditos não detêm os requisitos da certeza, liquidez e exigibilidade. Aduziu que

ocorreu cerceamento de defesa, uma vez que inexistiu fiscalização da empresa com a finalidade de ser

comprovado, por exemplo, o número de funcionários ou atividades desempenhadas, para que fossem lançados os

créditos executados. Assim, arguiu a executada que as CDAs não informam qual ou quais foram os fundamentos

fáticos que levaram à constituição dos créditos, pois, tratando-se de empresa rural, não demonstradas quais

atividades urbanas são desempenhadas por seus funcionários que determinariam a cobrança de contribuições à

Previdência Social urbana. Em sequência, sustentou que é indevida a cobrança da contribuição ao INCRA após o

advento da Lei n.º 8.212/91, assim como do recolhimento da contribuição denominada INCRA-Especial, pois não

se trata de empresa que explora algum dos ramos de atividade descritos no Decreto-lei n.º 1.146/70.

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA e outro

AGRAVADO : ANTONIO JOAO PEREIRA e outro

: LUZIA GONCALVES DE AZEVEDO PEREIRA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00111488720124036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.009071-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SEMENSEED SEMENTES INSUMOS E RACOES LTDA

ADVOGADO : LILIAN VANESSA BETINE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00034487020114036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Em sede de agravo, externa suas razões somente quanto à alegação de que é indevida a cobrança da contribuição

ao INCRA após o advento da Lei n.º 8.212/91, assim como do recolhimento da contribuição denominada INCRA-

Especial, pois não se trata de empresa que explora algum dos ramos de atividade descritos no Decreto-lei n.º

1.146/70.

 

Decido.

 

A exceção de pré-executividade é um meio de defesa do executado, manejado por meio de petição atravessada no

processo de execução, no qual não há fase cognitiva. O fundamento da execução é a satisfação do direito do

credor e a atividade jurisdicional limita-se à prática de atos constritivos, de transferência do patrimônio. Assim, a

exceção de pré-executividade tem um âmbito restrito de aplicação, limitando-se a questionar matéria de ordem

pública, as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo executivo,

ou seja, aquelas que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz, nos termos do art. 267, § 3º, do Código de Processo

Civil.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça se pronunciou em sede de Recurso Repetitivo, pelo regime do artigo

543-C do CPC:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO

FUNDADA NA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ORDINÁRIA (ARTIGO 46, DA LEI 8.212/91) QUE

AMPLIOU O PRAZO PRESCRICIONAL (SÚMULA VINCULANTE 8/STF). POSSIBILIDADE. 1. A exceção

de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as

atinentes à liquidez do título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva, desde que

não demandem dilação probatória (exceção secundum eventus probationis) (REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.04.2009, DJe 04.05.2009). 2. O espectro das matérias

suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se

a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, que prescindam de dilação probatória. 3. A

prescrição, causa extintiva do crédito tributário, é passível de ser veiculada em exceção de pré-executividade,

máxime quando fundada na inconstitucionalidade do artigo 46, da Lei 8.212/91, reconhecida, com efeitos ex tunc,

pelo Supremo Tribunal Federal, para as demandas ajuizadas até 11.6.2008 (RE 559.943, Rel. Ministra Cármen

Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 12.06.2008, Repercussão Geral - Mérito, DJe-182 DIVULG 25.09.2008

PUBLIC 26.09.2008; RE 560.626, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 12.06.2008,

Repercussão Geral - Mérito, DJe-232 DIVULG 04.12.2008 PUBLIC 05.12.2008; e RE 556.664, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 12.06.2008, Repercussão Geral - Mérito, DJe-216 DIVULG

13.11.2008 PUBLIC 14.11.2008), e que culminou na edição da Súmula Vinculante 8/STF, verbis: "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário." 4. Recurso especial provido para

determinar o retorno dos autos à instância ordinária para que aprecie a exceção de pré-executividade oposta pelo

ora recorrente. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - RESP 1136144 - Relator Min. LUIZ FUX, DJE DATA:01/02/2010)

 

 

Na hipótese, como muito bem observado na decisão agravada, que peço vênia para reproduzir o trecho que

importa, "a alegação de que a executada não estaria obrigada ao recolhimento do INCRA-Especial exige

demonstração, não bastando a juntada de documentação. Isso porque, as empresas que exploram a atividade de

beneficiamento de cereais estão obrigada ao recolhimento desta exação, conforme art. 2º, VI, do Decreto-lei n.º

1.146 de 31 de dezembro de 1970, in verbis"Art 2º A contribuição instituída no " caput " do artigo 6º da Lei

número 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois e meio por cento), a partir de 1º de janeiro

de 1971, sendo devida sôbre a soma da fôlha mensal dos salários de contribuição previdenciária dos seus

empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive cooperativa, que exerçam as atividades abaixo

enumeradas: [...]; VI - Indústria de beneficiamento de cereais; [...]."Ora, conforme o estatuto social copiado às fls.

88/94 a produção e industrialização de produtos agro-pecuários e produção de sementes são atividades ligadas ao

beneficiamento de cereais. A demonstração do contrário, como deseja a executada depende, inegavelmente, de

instrução probatória".

 

Acresço que o agravante já havia oposto a exceção de pré-executividade de fls. 51/55, tendo oposto nova exceção

de pré-executividade às fls. 93/110. A despeito do cabimento ou não de uma segunda exceção de pré-

executividade, o que, a princípio, violaria os princípios da concentração da defesa e da eventualidade, o certo é o

que juízo de origem apreciou esta última exceção oposta.
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21937/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033439-85.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de o presente de embargos à execução fiscal, opostos em 08/06/2005, objetivando desconstituir título

executivo, qual seja, CDA nº 35.345.485-0.

 

A r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 8ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP, julgou

parcialmente procedente os presentes embargos, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, apenas

para afastar a incidência da cobrança ao INCRA. Custas na forma da lei. O embargado foi condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da cobrança ao INCRA, ora

excluída. Sentença sujeita ao reexame necessário

 

A embargante, alega, inicialmente, que o feito deve ficar sobrestado até julgamento final da ação anulatória, em

respeito ao principio da economia processual, bem como a fim de evitar decisões conflitantes.

 

No mérito, sustenta que os valores exigidos pelo INSS não são devidos, ao fundamento que: 1) todas as verbas

eleitas pela fiscalização não poderiam ser tomadas, como fatos imponíveis, das contribuições previdenciárias

incidentes sobre a remuneração, eis que não integram o salário de contribuição, tendo em vista o caráter

indenizatório de tais verbas; 2) as decisões proferidas na esfera administrativa não foram devidamente motivadas;

3) a não incidência de contribuições previdenciárias sobre valores pagos, uma única vez, por mera liberalidade, a

seus empregados, a título de gratificação; 4) nenhum dos itens glosados pela fiscalização e mantidos após o curso

da esfera administrativa preencheu os elementos essenciais de remuneração, porque independem de reciprocidade.

 

Do caráter confiscatório da multa aplicada, no percentual de 80% do montante principal;

 

Pleiteia o sobrestamento do julgamento dos presentes embargos até o final da ação anulatória 2003.61.00.035348-

2005.61.82.033439-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : PROCTER E GAMBLE INDL/ E COML/ LTDA

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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8, tendo em vista que o mérito tratado nos presentes autos já vinha sendo discutido nos autos da referida ação

antes mesmo da propositura das ações executivas embargadas, bem como de forma a evitar julgamentos

conflitantes e prestigiar o princípio da economia processual. Subsidiariamente, requer seja o presente recurso de

apelação julgado totalmente procedente, para que seja reformada parcialmente a sentença apelada, para o fim de

declarar-se a inexigibilidade dos supostos débitos tributários objeto das NFLDs nºs 35.345.484-2 e 35.345.485-0

(fls. 1043/1076).

 

Por sua vez, o INSS pleiteia a reforma parcial da r. sentença, a fim de que seja considerada devida a cobrança da

contribuição ao INCRA e a inversão do ônus da sucumbência (fls. 1.092/1.096).

 

Contrarrazões pelos apelados (fls. 1078/1090 e 1102/1126).

 

Às fls. 1136/1159, a embargante afirma que nos autos da ação anulatória, visando à anulação dos débitos nºs

35.345.484-2 e 35.345.485-0, foi proferida decisão, com trânsito em julgado, razão pela qual requer a extinção do

feito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, com a condenação da União ao pagamento da

verba honorária, no percentual de 20% do valor atualizado da causa.

 

Intimada para se manifestar, a União requer a extinção do feito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em razão da

perda superveniente do objeto da demanda, bem como a condenação da embargante ao pagamento da verba

honorária.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O pedido de sobrestamento do feito resta prejudicado, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida

na ação anulatória nº 2003.61.00.035348-8.

 

Com efeito, anteriormente ao ajuizamento destes embargos à execução fiscal, a executada propôs ação ordinária

(processo nº 2003.61.00.035348-8), em 02/12/2003, com a finalidade de anular os lançamento de nºs 35.345.484-

2 e 34.345.485-0.

 

A r. sentença, proferida pelo MM. Juiz Federal da 21ª Vara de são Paulo/SP, julgou procedente a ação para

desconstituir os lançamentos efetuados através das NFLDs 35.345.484-2 e 35.345.485-0 e condenou a autarquia ré

a pagar à autora honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente

atualizado.

 

A União Federal interpôs recurso de apelação.

 

Decisão monocrática proferida por esta Relatora, em 18/10/2011, deu parcial provimento à apelação e à remessa

oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nos termos do dispositivo que transcrevo a

seguir:

 

"Por esses fundamentos, com fulcro no §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação da União e à remessa oficial tão-somente para declarar a exigibilidade das contribuições sociais ao

SEBRAE e ao INCRA, mantendo no mais a r. sentença de primeiro grau.

 

Diante deste julgamento, resta prejudicado o exame do pedido de tutela antecipada formulado pela apelada às fls.

5088/5093.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem".

 

Dessa forma, carece à embargante, ora apelante, interesse processual para a presente ação, tendo em vista a perda

do objeto, em razão da decisão final proferida nos autos da ação anulatória nº 2003.61.00.035398-8.
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O interesse processual é uma das condições para o exercício legítimo do direito de provocar a função jurisdicional

do Estado. Essa condição resulta da concorrência de dois fatores:

 

- a necessidade de obtenção da tutela jurisdicional para que se possa exercer determinado direito; e

 

- a adequação do provimento jurisdicional pleiteado à obtenção do bem jurídico pretendido.

 

Como ensinam Cândido Dinamarco, Ada P. Grinover e Antônio Carlos A. Cintra:

 

"Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a

intercessão do Estado - ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo, sendo vedado ao autor o uso da

autotutela, ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia

declaração judicial (são as chamadas ações constitutivas necessárias, no processo civil e a ação penal

condenatória, no processo penal - v. supra, n. 7).

Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e o provimento jurisdicional

concretamente solicitado. O provimento, evidentemente, deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa,

sob pena de não ter razão de ser." ("Teoria Geral do Processo", 11ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, pág. 258.)

 

Socorro-me, também, da lição do Prof. Humberto Theodoro Júnior:

 

O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção

ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não

propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos

jurisdicionais'.

(...) Vale dizer: o processo jamais será utilizável como simples instrumento de indagação ou consulta acadêmica.

Só o dano ou o perigo de dano jurídico, representado pela efetiva existência de uma lide, é que autoriza o

exercício do direito de ação.

O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa relação

de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial.

Mesmo que a parte esteja na iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não se pode dizer que exista o

interesse processual, se aquilo que se reclama do órgão judicial não será útil juridicamente para evitar a temida

lesão".

(Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 40ª edição, Editora Forense, p. 52).

 

Por esses fundamentos, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e, com

fundamento no art. 557, caput, do diploma processual civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tendo

em vista que prejudicadas.

 

Quanto à condenação nas verbas de sucumbência, cumpre ao julgador, em casos de extinção da ação, sem

resolução do mérito, pesquisar a responsabilidade pela demanda, bem como pela sua extinção, a fim de imputar os

honorários.

 

No presente caso, a extinção do feito, é conseqüência direta do ajuizamento desnecessário de duas ações idênticas

pelo contribuinte, não havendo que se falar, portanto, em condenação da exeqüente ao pagamento dos honorários

advocatícios.

 

Assim, à luz do princípio da causalidade, condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intime-se.
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21924/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010139-81.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A defesa do réu Manoel Fernandes Rodrigues Junior, embora tenha sido regularmente intimada, deixou

transcorrer in albis o prazo para oferecimento das razões recursais.

Tendo em vista o decurso do prazo para apresentação das razões recursais, conforme certidão de fl. 7.238, intime-

se pessoalmente o réu Manoel Fernandes Rodrigues Junior para constituir novo Defensor, advertindo-o que, caso

contrário, ser-lhe-á nomeado Defensor Público da União.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002102-60.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A defesa da réu ré Camilla Capellato Rodrigues, embora tenha sido regularmente intimada, deixou transcorrer in

albis o prazo para oferecimento das razões recursais. 

Tendo em vista o decurso do prazo para apresentação das razões recursais, conforme certidão de fl. 6147, intime-

se pessoalmente a ré Camilla Capellato Rodrigues para constituir novo Defensor, advertindo-a que, caso contrário,

ser-lhe-á nomeado Defensor Público da União.

2008.61.20.010139-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MANOEL FERNANDES RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00101398120084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.20.002102-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CAMILLA CAPELLATO RODRIGUES

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00021026020114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 25 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21879/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013758-46.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 253/260: Trata-se de pedido de reconsideração apresentado em face da decisão que converteu o presente

agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, CPC.

Alega o agravante, em suma, a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação a justificar, consoante disposto

no art. 522, CPC, a manutenção do presente recurso na modalidade de instrumento, posto que se trata de dano

ambiental e a tutela inibitória pleiteada visa obstar a prática, continuação ou a repetição do ato ilícito.

Não tendo o agravante trazido relevante argumentação, que já não tenha sido apreciada na decisão em comento,

mantenho a conversão do agravo de instrumento em retido, conforme fundamentação retro.

Intimem-se.

Baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019744-78.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.013758-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS e outro

AGRAVADO : ANTONIO SATOSI ITO

ADVOGADO : EDSON PRATES e outro

AGRAVADO : AES TIETE S/A

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.06.011316-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.03.00.019744-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ICLA S/A COM/ IND/ IMP/ E EXP/

ADVOGADO : JOSE RENA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ICLA S/A Comércio, Indústria, Importação e Exportação, em

face de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada visando suspender a exigibilidade dos

créditos de IPI relativos ao processo administrativo n. 16091-000.343/2007-17, em ação anulatória de débito

fiscal.

 Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que foi proferida sentença, restando

prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022260-71.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL interpõe o presente agravo de instrumento contra decisão (fl. 127/128) que

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação civil pública por ele proposta em face de Maria

Antonia de Paula Bortoloto, Antonio Ferreira Henrique, Município de Cardoso e AES Tietê S.A., ora agravados,

por suposto dano ambiental decorrente de utilização indevida de área de preservação permanente correspondente a

100 (cem) metros do nível máximo do reservatório de acumulação de água para geração de energia elétrica da

Usina Hidrelétrica de Água Vermelha, localizada no Município de Cardoso-SP.

Intimados, Maria Antonia de Paula Bortoloto e AES Tietê S.A apresentaram contraminuta.

Antonio Ferreira Henrique não foi localizado para intimação.

O Município de Cardoso/SP, intimado (fl. 177) , quedou-se inerte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

Decido.

Conforme disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2007.61.19.008552-2 4 Vr GUARULHOS/SP

2008.03.00.022260-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS e outro

AGRAVADO : MARIA ANTONIA DE PAULA BORTOLOTO e outros

ADVOGADO : ELAINE AKITA

AGRAVADO : ANTONIO FERREIRA HENRIQUE

: MUNICIPIO DE CARDOSO SP

AGRAVADO : AES TIETE S/A

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2008.61.06.004923-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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definitivo da turma ou câmara."

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

Na espécie, não se apresenta demonstrada a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

Não obstante inexista coisa julgada, litispendência, conexão ou continência em relação ao MS

2005.61.07.012121-6, tendo em vista que os feitos apresentam objetos distintos; enquanto no writ se buscou

provimento jurisdicional para anular os autos de infração nele arrolados, na ação civil pública em comento se

pretende a condenação em obrigações de fazer (recuperação da área discutida) e não fazer (abstenção de qualquer

atividade lesiva o meio ambiente), nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de

dano irreparável ou de difícil reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se

verifica possibilidade de comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância

original.

Compulsando os autos, verifica-se que a situação fática vem se consolidando há muitos anos e a questão, em

princípio, implica a produção de prova pericial, para constatação da efetiva área de preservação permanente e o

efetivo dano ambiental.

Anoto ainda que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento n.º

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo retido.

Dê-se ciência.

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031579-63.2008.4.03.0000/MS

 
2008.03.00.031579-2/MS
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DESPACHO

Intime-se a agravante para que se manifeste acerca de seu interesse no julgamento do presente agravo de

instrumento, tendo em vista que, conforme consulta ao sistema processual informatizado, houve o desbloqueio do

sistema DOF, administrativamente, pelo IBAMA. 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033206-05.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 199/205: Trata-se de pedido de reconsideração apresentado em face da decisão que converteu o presente

agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, CPC.

Alega o agravante, em suma, a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação a justificar, consoante disposto

no art. 522, CPC, a manutenção do presente recurso na modalidade de instrumento, posto que se trata de dano

ambiental e a tutela inibitória pleiteada visa obstar a prática, continuação ou a repetição do ato ilícito.

Não tendo a agravante trazido relevante argumentação, que já não tenha sido apreciada na decisão em comento,

mantenho a conversão do agravo de instrumento em retido, conforme fundamentação retro.

Intimem-se.

Baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 23 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041598-31.2008.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BLACK COM/ DE CARVAO VEGETAL LTDA

ADVOGADO : NIUTON RIBEIRO CHAVES JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2008.60.00.007387-6 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.03.00.033206-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro

AGRAVADO : SILVIO RENATO MATTA

ADVOGADO : DOUGLAS JOSE GIANOTI e outro

AGRAVADO : AES TIETE S/A

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2008.61.06.002736-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.03.00.041598-1/SP
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Desistência

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a suspensão da execução fiscal.

À fl. 57, a agravante peticionou pedido de desistência do presente recurso, tendo em vista a inclusão do débito em

questão no parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009.

Ante o exposto, homologo a desistência requerida, nos termos do art. 501, CPC.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032606-47.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO LEOCADIO em face de decisão que, em ação

anulatória de ato administrativo que aplicou pena de perdimento do veículo de sua propriedade, indeferiu o pedido

de tutela antecipada visando à liberação do referido veículo.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que foi proferida sentença, restando

prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035858-58.2009.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : LUWASA LUTFALA WADHY S/A COM/ DE AUTOMOVEIS

ADVOGADO : ANDRÉ WADHY REBEHY e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 98.03.12191-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.03.00.032606-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PAULO LEOCADIO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ARECO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2009.60.00.010445-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido

de inclusão dos sócios-administradores da empresa no polo passivo da execução, sob o fundamento de ter

transcorrido prazo prescricional superior a 5 anos contados da citação da executada.

A agravante alega, em síntese, que, em se tratando de débitos relativos à Seguridade Social, a responsabilidade

dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada e dos titulares de firma individual é solidária nos

casos de débitos junto à Seguridade Social, conforme dispõe o art. 13 da Lei n. 8.620/93. Argui, ainda, que não

ficou constatada inércia do Fisco na condução do processo, uma vez que requereu inúmeras diligências nos autos

no sentido de receber o crédito, não tendo havido prescrição intercorrente. Requer a antecipação da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

A prescrição intercorrente opera-se quando excedido o prazo quinquenal contado a partir do arquivamento do

processo sem manifestação da exequente no sentido de localizar o devedor ou bens passíveis de constrição.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DEMORA NÃO IMPUTÁVEL AO CREDOR - NÃO-

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÕ INTERCORRENTE.

1. Para que a prescrição intercorrente seja decretada, é necessário que tenha ocorrido o transcurso do prazo

quinquenal, e que a Fazenda Pública tenha se mantido inerte durante todo este período. Se a demora na citação

da executada (ou responsável tributário) ocorreu por fatos alheios à vontade da credora não há que se decretar a

prescrição do crédito tributário.

2. Precedentes: AgRg no REsp 1.062.571-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 20.11.2008; REsp

898.975/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.12.2007, DJe 10.3.2008; REsp

827.948/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado em 21.11.2006, DJ 4.12.2006.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AgRg no REsp n. 1079566/SP , DJ: 05/02/2009).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO -EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.

MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

NÃO CARACTERIZADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO.

1. A objeção de não -executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano,

sem necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas.

2. prescrição ferível de plano, mas não ocorrida.

3. Em se tratando de cobrança de tributos exigidos mediante auto de infração, a constituição do crédito se dá a

partir da notificação.

4. O termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme

entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo

prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ.

5. Débitos não prescritos, considerando que não transcorreram cinco anos entre a data da notificação (2/5/1994)

e o ajuizamento da execução (22/12/1995).

6. Para que haja reconhecimento da prescrição intercorrente, é necessário que esteja caracterizada a inércia da

exeqüente, o que não se verifica no presente caso, uma vez que a União diligenciou a fim de localizar a empresa

executada e identificar bens de sua propriedade, não tendo ocorrido, ainda, o arquivamento dos autos.

7. Quando a exceção de não-executividade é julgada improcedente, prosseguindo-se a execução fiscal, não há

razão para a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, já que se caracteriza como mero incidente

2009.03.00.035858-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SELF SERVICE RESTAURANTE EIDI EIDI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.077444-4 6F Vr SAO PAULO/SP
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processual.

Agravo de instrumento não provido 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Convocado Souza Ribeiro, AI n. 336025, v. u., DJF3: 23/10/2008).

 

Compulsando os autos, não me parece caracterizada a hipótese da referida prescrição, pois não está comprovado

que o processo ficou paralisado por mais de cinco anos por inércia da exequente. Observo que, após a citação da

empresa executada (fl. 27), houve penhora de bens (fl. 33) e realização de leilões (fls. 48, 50, 69, 78 e 79), que,

por terem restado negativos, acarretaram o deferimento do pedido de substituição daqueles bens pela penhora

sobre o faturamento (fls. 92/95). Em cumprimento deste mandado de penhora, foi constatado pelo Oficial de

Justiça que a empresa havia encerrado suas atividades há mais de quatro anos e não possuía faturamento (fl. 100),

o que caracterizou sua dissolução irregular e ensejou a inclusão dos sócios no polo passivo da execução.

Dessa forma, a necessidade de incluir os sócios no polo passivo sobreveio no curso da execução, quando se

comprovou o esgotamento de meios para localizar a pessoa jurídica e bens seus para garantia do débito, motivo

por que, a princípio, não há como afirmar a ocorrência de prescrição a obstar o redirecionamento da execução.

No que concerne à responsabilidade solidária dos sócios, arguida com fundamento no art. 13 da Lei n. 8.620/1993,

entendo que os créditos ora executados têm natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante para requerer a inclusão dos

sócios no polo passivo do executivo fiscal destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias.

A Lei n. 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei n. 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a

cobrança de débitos tratados em legislação específica.

Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art. 79,

VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009.

Nesse sentido, os precedentes jurisprudenciais:

 

"(...) 2. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia

quando a lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio

Código Tributário Nacional.

3. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária,

que indevidamente pretendem alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art.

146, inciso III, b da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se

revestir obrigatoriamente de lei complementar.

4. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência

da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei 8.620/93, portanto, só

pode ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado,

exclusivamente, em combinação com o art. 124, II do CTN. (...)"

(Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. Caso

em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, em

18.03.04, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de

gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei,

contrato ou estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. O artigo 135, III, do

CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13

da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de

declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior

Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). Agravo

inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 em 18/08/09,

p. 103)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III,

CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO DESPROVIDO.
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1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora não

exija a comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios,

elementos de convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei,

estatuto ou contrato social, que justifiquem a sua inserção.

2. No caso dos autos, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR

negativo, sem o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade.

Sequer houve diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela

agravante.

3. Por outro lado, cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no

Código Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos

débitos da pessoa jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime

diferenciado de responsabilidade tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar.

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do

artigo 557 do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na

interpretação do Direito, senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da

jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma.

Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.06.2008, DJF3 01.07.2008).

 

Dessa forma, no presente momento, afigura-se incabível o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios

Mário Eiji Honji e Eliza Akico Futema Honji.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 05 de abril de 2010.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000168-31.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por WILSON SANDOLI, em face de decisão monocrática que não

conheceu dos embargos de declaração, em razão de sua intempestividade.

Alega o embargante, em síntese, que a decisão dos embargos de declaração traduz-se em verdadeiro erro material.

2010.03.00.000168-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : WILSON SANDOLI

ADVOGADO : FABIANO SALINEIRO

AGRAVADO : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO

PARTE RE' : PRINT LASER GRAFICA E FOTOLITO LTDA

ADVOGADO : RICARDO MOURCHED CHAHOUD

PARTE RE' : LUIS EVANDRO CILLO TADEI

ADVOGADO : FABIANO SALINEIRO

PARTE RE' : MICHEL LUIZ FUGAZZOTTO TADEI e outro

: JORGE LUIZ FUGAZZOTTO TADEI

ADVOGADO : RICARDO MOURCHED CHAHOUD

PARTE RE' : LJM GRAFICA E EDITORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.013095-7 9 Vr SAO PAULO/SP
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Afirma que não foi observado o artigo 191, do CPC, devendo ser concedido prazo em dobro aos litisconsortes

com procurados distintos.

Requer seja corrigido o equívoco de não aplicação do disposto no artigo 191 do CPC.

Aprecio.

Os embargos de declaração não merecem prosperar.

Observo que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no artigo 535, do CPC, pretendendo

o embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível

(STJ, EDcl no REsp 1114066/BA, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 28/9/2010, v.u., DJe

13/10/2010).

Com efeito, não há que se falar em erro material decorrente da não aplicação do artigo 191 do CPC, pois, no caso

em exame, os demais litisconsortes não têm interesse nem legitimidade para recorrer do acórdão proferido a fls.

1665/1669, que diz respeito tão-somente ao agravante LUIS EVANDRO CILLO TADEI, ora embargante.

Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes: STJ, EDAGA n. 1370704, Relator Ministro Arnaldo Esteves

Lima, Primeira Turma, j. 21/8/2012, DJ 31/08/2012; STJ, AGEDAG n. 1145386, Relator Ministro Raul Araújo,

Quarta Turma, j. 10/8/2010, DJ 25/8/2010.

Portanto, conheço, mas rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009240-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação declaratória em fase de

execução, deixou de receber apelação interposta contra o indeferimento do cálculo apresentado pela autora, no

qual foram incluídos valores (relativos a custas processuais) não contemplados na memória de cálculo e na petição

inicial.

Entendeu a MM. Juíza que o recurso seria incabível na espécie, pois a decisão que se pretendeu reformar não tem

natureza de sentença.

Sustenta a agravante que o decisum possui natureza de sentença, na medida em que julgou extinta a execução, nos

termos do artigo 794, I, do CPC, e encerrou a discussão da matéria. Afirma que na apelação discute-se a própria

decisão que, desconsiderando os argumentos da autora, extinguiu a execução e considerou que, após a citação da

União, não seria possível a inclusão dos valores referentes às custas e despesas processuais na conta de liquidação.

Também argumenta que a falta de tais valores na conta inicial constitui um erro de cálculo que pode ser corrigido

mesmo na fase de expedição do precatório, sem que haja ofensa à coisa julgada. Requer, assim, a reforma da

decisão para que seja recebido e julgado o recurso de apelação.

A União (Fazenda Nacional) apresentou contraminuta (fls. 467/469).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que em manifesto

confronto com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

No caso concreto, está evidente que o MM. Juízo a quo indeferiu a inclusão, na conta de liquidação, de valores

2010.03.00.009240-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00365793919924036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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(custas e despesas processuais) que não constavam da memória de cálculo e da petição inicial da execução, com

base nas quais a União foi citada nos termos do artigo 730 do CPC.

Entendo que o ato judicial que não homologa parte do cálculo apresentado pela autora, ainda que no corpo de

decisão que extingue a execução do valor principal, tem natureza de decisão interlocutória, atacável via agravo de

instrumento.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o recurso cabível contra decisão que

homologa os cálculos, em execução de sentença, quanto aos critérios de atualização, é o agravo de instrumento, e

não a apelação, em consonância com precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

A exemplo, confiram-se os seguintes julgados, cujos entendimentos também se aplicam ao caso presente:

 

ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - INTERVENÇÃO DO ESTADO NA

PROPRIEDADE - DESAPROPRIAÇÃO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - DECISÃO DE ATUALIZAÇÃO DE

CÁLCULO EM SEDE DE PROCESSO DE EXECUÇÃO - APELAÇÃO - RECURSO INCABÍVEL - QUESTÃO

INCIDENTAL AO PROCESSO - RECURSO ADEQUADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - INAPLICABILIDADE - ERRO GROSSEIRO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO

N. 118 DA SÚMULA DO STJ - RECURSO INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C" - AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO

COTEJO ANALÍTICO - RECURSO ESPECIAL NÃO-CONHECIDO.

1. Na espécie não ocorreu a comprovação da similitude fática e jurídica apta a ensejar o conhecimento do

recurso, em face do confronto da tese adotada no acórdão hostilizado e na apresentada no aresto colacionado. A

identidade há de ser demonstrada, nos termos do art. 255, § 2°, do RISTJ, a fim de evidenciar a necessidade da

uniformização jurisprudencial preceituada na Constituição Federal de 1988. 

2. A decisão recorrida entendeu que o juiz "a quo não pôs termo ao processo de conhecimento, que já se havia

encerrado, razão pela qual o recurso cabível contra essa decisão seria o agravo de instrumento" (fl. 394).

3. Aplicação do enunciado n. 118 da Súmula STJ, qual seja: "o agravo de instrumento é o recurso cabível da

decisão que homologa a atualização do calculo da liquidação".

4. Inexistindo dúvidas doutrinárias ou jurisprudenciais acerca de qual recurso adequado para atacar a decisão

proferida não há que se falar em aplicação do princípio da fungibilidade recursal, uma vez que constatado o

erro grosseiro. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp n. 969.790, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 30.09.09).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO EM EXECUÇÃO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO.

1. A atualização do valor em fase de execução de sentença, cuja quantia a ser executada já era líquida e certa,

constitui mera decisão interlocutória, passível de agravo de instrumento.

2. Conforme restou assentado na instância a quo: "(...) Examinando-se os autos, vê-se que não se cogita, no caso,

de liquidação de sentença, em qualquer de suas modalidades. A quantia executada é líquida e certa e dependia

apenas de atualização, como se observa na Carta de Sentença. O ato judicial que, no curso da execução, limita-

se a decidir sobre a atualização do cálculo, tem natureza interlocutória ensejando o manejo do agravo de

instrumento (...)".

3. A aplicação do princípio da fungibilidade recursal exige a interposição do recurso equivocado no mesmo

prazo do correto, bem como a existência de dúvida objetiva acerca do recurso a ser interposto e a não-

ocorrência de erro grosseiro quanto à escolha do instrumento processual. Precedentes: AgRg no REsp

510644/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 31/08/2006; REsp 625993/MG, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, DJ 02/02/2007; REsp 829992/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 07/02/2008).

4. In casu, a interposição do recurso de apelação em face de nítida decisão interlocutória constitui erro

inescusável, óbice que impede a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

5. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp n. 954.204, Relator Min. LUIZ FUX, DJe de 06.08.09).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO DE

APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. FUNGIBILIDADE RECURSAL.

INAPLICABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I - A decisão que indefere a apuração do saldo remanescente do débito e a expedição de precatório

complementar não pode ser considerada como extintiva da execução.

II - Ato com manifesto caráter interlocutório, considerando que a extinção do processo de execução somente

ocorreria se decretada por sentença fundada no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.

III - O recurso de apelação interposto pelo agravante não constitui meio processual adequado de impugnação do

ato judicial nele atacado, tratando-se de hipótese de erro grosseiro impeditivo da aplicação do princípio da

fungibilidade recursal.

IV - Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, AG n. 2005.03.00.013374-3, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJU de 11.11.2005).

EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CONTRA DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE
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CONTA DE ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO EXECUTADO - RECURSO ADEQUADO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - ERRO GROSSEIRO - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL - RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - O agravo de instrumento é o recurso cabível da decisão que homologa a atualização do calculo da

liquidação - súmula nº 118 do Superior Tribunal de Justiça.

II - A decisão recorrida é interlocutória, e não sentença, razão pela qual o recurso adequado de fato não é o de

apelação, mas sim o de agravo de instrumento.

III - Pelo princípio da fungibilidade recursal admite-se o conhecimento de um recurso por outro, a fim de não

prejudicar a parte quando ocorre dúvida razoável quanto ao recurso adequado, o qual não tem aplicação

quando não é observado o prazo legal do recurso cabível e, principalmente, quando ocorre erro grosseiro da

parte (não há dúvida razoável sobre o recurso cabível e a interposição não é feita pela forma adequada, como

perante órgão jurisdicional incorreto).

IV - No caso, o recurso seria tempestivo, mas está caracterizado o erro grosseiro.

V - Recurso não conhecido.

(TRF3, AC n. 90.03.030449-1, Relator Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 de 25.06.08). 

 

Ressalte-se que, à época em que promovida a execução ora tratada, estava em vigor a nova sistemática de

execução de sentença instituída pela Lei n. 8.898, de 29.06.1994, que alterou a redação do artigo 604 do Código

de Processo Civil, de acordo com a qual a parte credora requer a execução conforme o procedimento do artigo 652

e seguintes do CPC, mediante a apresentação da memória discriminada e atualizada do cálculo.

Dessa forma, a decisão que, no próprio procedimento de execução da sentença, decida quanto a critérios de

alteração ou atualização do valor exequendo, tem inegável natureza de decisão interlocutória, da qual cabe recurso

de agravo de instrumento (Código de Processo Civil, art. 522), e não de sentença, visto que não põe fim ao

processo.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

1. Promova-se o apensamento deste aos autos da apelação cível nº 2010.60.04.000239-5. Certifique-se.

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, ad cautelam, ordenou a suspensão da

aplicação da pena de perdimento, mas indeferiu o pedido de liberação liminar do veículo.

Verifica-se que na ação ordinária subjacente (AC nº 2010.60.04.000239-5) foi proferida sentença e, vindo os autos

a esta Corte, o feito já foi decidido monocraticamente.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

2010.03.00.015246-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : RENATO CARRENO LELARGE

ADVOGADO : LUIS CARLOS CORREA DE MELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00002396320104036004 1 Vr CORUMBA/MS
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução de título extrajudicial

(acórdão do Tribunal de Contas da União), declinou da competência para processar e julgar o feito, determinando

a redistribuição para uma das varas especializadas em execução fiscal.

A agravante sustenta, em resumo, que as condenações do Tribunal de Contas da União constituem títulos

executivos extrajudiciais autônomos, por força do disposto no § 3º do artigo 71 da Constituição Federal, os quais

não precisam ser inscritos em dívida ativa para serem executados. Afirma, portanto, que a respectiva execução não

se fundamenta na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80), aplicando-se ao presente caso a regra geral das

execuções, prevista nos artigos 566 e seguintes do CPC.

Foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso (fls. 142/143).

A parte agravada não apresentou contraminuta (fl. 150).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada

está em manifesto confronto com a jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Federal e desta Egrégia Corte.

A decisão que deferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo foi fundamentada nos seguintes

termos:

 

"A questão sub judice é alvo de interpretações divergentes. Alinho-me, todavia, ao entendimento de que as

decisões condenatórias ao ressarcimento de valores, ou pagamento de multas, proferidas pelo Tribunal de Contas

da União, quando não inscritas em dívida ativa, devem ser executadas em vara federal não especializada.

É certo que a Constituição Federal, em seu artigo 71, § 3°, ao tratar do controle externo exercido com o auxílio

do Tribunal de Contas da União, dispõe que "As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou

multa terão eficácia de título executivo".

Todavia, como já consignado pelo E. TRF da 2ª Região, "a circunstância de determinado documento possuir

força executiva não o enquadra, automaticamente, como crédito passível de execução nos termos da Lei de

Execuções Fiscais". A decisão em apreço foi assim ementada:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FUNDADA EM ACÓRDÃO DO TCU. PROCEDIMENTO

APLICÁVEL. 1. A caracterização de determinado crédito como "dívida ativa", para o fim de ser-lhe aplicado, na

execução, o procedimento da Lei nº 6.830/80, depende não só de seu enquadramento no conceito do §2º do art.

39 da Lei nº 4.320/64, mas também do atendimento aos requisitos constantes nos demais parágrafos do mesmo

artigo, dentre os quais a inscrição em registro próprio, na forma da legislação pertinente. 2. No caso, tratando-se

de crédito não inscrito, não é aplicável o procedimento da Lei nº 6.830/80. 3. Irrelevante, para o deslinde da

controvérsia, o disposto no art. 71, §3º da CF, pois a circunstância de determinado documento possuir força

executiva não o enquadra, automaticamente, como crédito passível de execução nos termos da Lei de Execuções

Fiscais, sendo necessário o atendimento dos outros requisitos citados. 4. Conflito de competência conhecido para

2010.03.00.015414-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : RENATO BULCAO DE MORAES

ADVOGADO : ROBERTA MARIA BATOCHIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00084058720104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     148/1265



declarar competente o Juízo da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro.

(TRF 2ª Região, 4ª Turma Esp., Proc. n. 2005.02.01.002581-3, Conflito de Competência n. 6563, Relator Des.

LUIZ ANTONIO SOARES, DJU: 22/09/2006, p. 263).

 

A Lei das Execuções Fiscais foi criada para disciplinar os procedimentos de cobrança das certidões de dívida

ativa correspondentes aos créditos inscritos na forma nela estabelecida. Há, portanto, condições específicas para

a inscrição e cobrança de tais dívidas. Assim, os valores incluídos em dívida ativa, a serem executados nas varas

especializadas em execuções fiscais, requerem o atendimento de certos requisitos, sendo estes elencados na lei em

referência.

Verifica-se, assim, que os julgados do TCU em análise não se revestem da especificidade necessária para se

enquadrarem na Lei n. 6.830/80. Dessa forma, entendo que tais decisões devem ser executadas segundo o

procedimento previsto no Código de Processo Civil. No mesmo sentido, cito acórdão de minha relatoria,

prolatado nos autos do Conflito de Competência n. 9012, Processo n. 2006.03.00.040612-0 (DJU: 01/12/06, p.

310).

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo para que o feito continue em curso perante a 7ª Vara Federal Cível

de São Paulo."

 

Conforme se infere do acima exposto, a questão litigiosa foi analisada naquele momento e nada foi acrescentado

ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento, razão pela qual se reitera a aludida

fundamentação para o julgamento do recurso.

Destaco, por fim, o idêntico posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO FUNDADO EM DECISÃO

DO TRIBUNAL DE CONTAS. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. RITO COMUM DO CPC. PRECEDENTES DO

STJ.

1. Não viola o art. 535, II, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando

obrigada a Corte de origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais

invocados pelas partes.

2. Consoante a orientação jurisprudencial predominante nesta Corte, não se aplica a Lei n. 6.830/80 à

execução de decisão condenatória do Tribunal de Contas da União quando não houver inscrição em dívida

ativa. Tais decisões já são títulos executivos extrajudiciais, de modo que prescindem da emissão de Certidão de

Dívida Ativa - CDA, o que determina a adoção do rito do CPC quando o administrador discricionariamente

opta pela não inscrição.

3. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 201200963021, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE: 06/08/2012).

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO CONSISTENTE EM DECISÃO DE TRIBUNAL DE

CONTAS IMPUTANDO DÉBITO. ADOÇÃO DO RITO COMUM PARA EXECUÇÃO DE TÍTULOS

EXTRAJUDICIAIS, PREVISTO NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO IMPROVIDO.

(RESP 200900516306, Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE: 03/06/2009).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1°-A, do CPC,

para manter a competência da 7ª Vara Federal Cível de São Paulo.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado
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2010.03.00.016886-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação ordinária em fase de

execução de sentença para recebimento de honorários advocatícios, deferiu em parte o pedido de conversão em

renda em favor da exequente, cujo valor foi acrescido da multa relativa ao artigo 475-J do CPC, e determinou o

desbloqueio do valor excedente que havia sido penhorado.

Por decisão de fl. 387 e verso, foi indeferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

A parte agravada apresentou contraminuta (fls. 389/394).

É o necessário.

Decido.[Tab]

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente.

Ao apreciar o pedido de efeito suspensivo formulado no recurso, o Excelentíssimo Juiz Federal convocado Renato

Barth, na função de relator, expressou entendimento no sentido de manter a decisão agravada, nos seguintes

termos:

 

"Os cálculos de liquidação apresentados pela exequente na fase inicial da execução indicam o valor total de R$

25.137,54 (fls. 311/314), tendo sido a executada intimada a efetuar o pagamento de tal importância no prazo de

15 dias. Como não houve o devido adimplemento, o valor foi acrescido da multa de 10% estabelecida no art. 475-

J do CPC (fl. 319), totalizando a quantia de R$ 27.651,29, que fora convertida em renda da União (fl. 335).

Nesse contexto, o crédito executado teria sido satisfeito, haja vista que a importância convertida em renda atingiu

o valor inicialmente apresentado pela exequente, com o acréscimo da multa devida.

No que concerne à retenção do excedente bloqueado para garantia de outras execuções, o pedido carece de

plausibilidade, porquanto a penhora realizada nos autos originários destina-se à satisfação do próprio valor

executado e não havia qualquer comunicação de outros juízos para que o juízo a quo procedesse a anotação de

penhoras no rosto dos autos.

Cumpre à agravante, caso entenda cabível, requerer a penhora dos valores em questão perante os Juízos em que

tramitam as execuções fiscais indicadas.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo."

 

Conforme se infere do acima exposto, a irresignação da agravante foi analisada naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual se

reitera a aludida fundamentação para o julgamento do recurso.

Importa ressaltar que a decisão agravada foi clara ao determinar, expressamente, a conversão em renda da União

de montante (R$ 27.651,29) que compreendeu o valor executado (R$ 25.137,54) acrescido da multa de 10%,

satisfazendo-se a execução integralmente. Por conseguinte, e como ainda não havia qualquer ordem de penhora

formalizada no rosto dos autos de origem, a retenção do valor excedente seria, de fato, medida ilegítima. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO :
SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO
SUPERO

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127102720044036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.022604-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário ajuizada por Aiv

Auditoria Aduaneira Independente Ltda. em face de Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, acolheu a

exceção de incompetência oposta pela requerida, determinando-se a remessa dos autos para distribuição a uma das

Varas Federais da Subseção Judiciária de Bauru.

Por decisão de fls. 185/186, foi indeferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

A parte agravada apresentou contraminuta (fls. 191/203).

É o necessário.

Decido.[Tab]

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente.

A decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso foi fundamentada no sentido de

manter a decisão recorrida, nos seguintes termos:

 

"Verifico que a ação originária proposta pela ora agravante visa, em suma, à declaração de inexistência de

dívida decorrente de contrato de prestação de serviços e venda de produtos, à exclusão de seu nome do cartório

de protestos e ao pagamento de indenização por danos morais. Esses são, com efeito, pedidos expressos

formulados na peça inicial. Dessa forma, evidencia-se que a demanda guarda estreita relação com as cláusulas e

o cumprimento do contrato firmado pelas partes (Aiv Auditoria Aduaneira Independente Ltda. e Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos).

A cláusula de eleição de foro nos contratos particulares de prestação de serviços, considerados de adesão ou

não, tem sua validade reconhecida no âmbito jurisprudencial, ressalvada a hipótese de que aludida cláusula

importe efetivo impedimento de acesso ao Poder Judiciário, o que não me parece ocorrer no caso em análise.

Nesse sentido, confira-se precedente do C. STJ:

 

PROCESSO CIVIL. CONTRATO ADMINISTRATIVO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. FORO DE ELEIÇÃO.

SÚMULA N. 335/STF.

1. A celebração de contrato de natureza administrativa antecedido por procedimento licitatório possibilita às

partes contratantes expressa ciência das respectivas cláusulas, assim como plena liberdade para o seu aceite ou

recusa; de modo que, nessa hipótese, não se submete a avença às nuanças do contrato de adesão, sobretudo no

que diz respeito à disposição relativa à eleição de foro. Caso, pois, de aplicação do enunciado da Súmula n.

335/STF ("É válida a cláusula de eleição do foro para os processos oriundos do contrato.").

2. Recurso provido.

(RESP n. 624245, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 6/02/2007, DJU 26/2/2007);

RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO

DE FORO INSERIDA EM CONTRATO DE ADESÃO - VALIDADE, DESDE QUE AUSENTE A

HIPOSSUFICIÊNCIA DA PARTE ADERENTE E INEXISTENTE A INVIABILIZAÇÃO DO ACESSO AO PODER

JUDICIÁRIO - PARTES COM CAPACIDADE FINANCEIRA, TÉCNICA E JURÍDICA PARA CONTRATAR -

TERRITORIALIDADE - CRITÉRIO RELATIVO - DERROGAÇÃO PELAS PARTES - POSSIBILIDADE -

PREVALÊNCIA DO FORO DE ELEIÇÃO - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

I - A cláusula que estipula a eleição de foro em contrato de adesão é, em princípio, válida, desde que verificadas,

a necessária liberdade para contratar (ausência de hipossuficiência) e a não inviabilização do acesso ao Poder

Judiciário;

II - As pessoas jurídicas litigantes são suficientemente capazes, sob o enfoque financeiro, jurídico e técnico, para

demandarem em qualquer comarca que, voluntariamente, assim contratem;

III - Recurso Especial provido.

(RESP n. 1072911, 3ª Turma, Relator Min. Massami Uyeda, j. 16/12/2008, DJU 5/3/2009);

CIVIL E PROCESSUAL. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. DENÚNCIA DO CONTRATO. AÇÃO

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : AIV AUDITORIA ADUANEIRA INDEPENDENTE LTDA

ADVOGADO : DMITRI MONTANAR FRANCO e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00091635120104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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INDENIZATÓRIA MOVIDA PELA EMPRESA REPRESENTANTE EM LOCAL DE SUA SEDE. LEIS N.

4.886/1965 E 8.420/1992, ART. 39. COMPETÊNCIA RELATIVA. CONTRATO DE ADESÃO.

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO CONFIGURADA. PREVALÊNCIA DO FORO CONTRATUAL.

I. A competência firmada no art. 39 da Lei n. 4.886/1965, na redação dada pela Lei n. 8.420/1992 é relativa,

podendo ser alterada por vontade expressa das partes, ainda que em contrato de adesão, se não configurada, de

modo cabal, a hipossuficiência de qualquer delas. Precedente da Segunda Seção.

II. A mera circunstância de uma litigante ser de maior porte que a outra, em relação à qual, todavia, não é

reconhecida a hipossuficiência, não constitui razão suficiente para se afastar a cláusula de eleição de foro.

III. Recurso especial conhecido e provido, para se determinar a competência da Comarca de São Paulo, SP, para

onde devem ser os autos remetidos.

(RESP n. 540257, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, j. 23/9/2008, DJU 3/11/2008).

 

Com efeito, o contrato celebrado pelas partes contém cláusula expressa elegendo competente o foro da Subseção

Judiciária de Bauru/SP, com exclusão de qualquer outro, para dirimir questões decorrentes do contrato (fls.

120/125), sendo que os contratantes tinham plena ciência acerca da eleição de foro referida.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo."

 

Conforme se infere do acima exposto, a irresignação da agravante foi analisada naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual se

reitera a aludida fundamentação para o julgamento do recurso.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025102-53.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA, em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, albergando o

entendimento de que o recurso encontrava-se em confronto com jurisprudência dominante desta Corte e do E.

STJ.

Alega a embargante, em síntese, que: a) há contradição quanto ao termo inicial do prazo decadencial; b) a própria

Delegacia da Receita Federal, com base na regra disposta no § 4º, do artigo 150 do CTN, declarou de ofício a

decadência do IRPJ de janeiro a outubro/1996; b) após a interposição do recurso, sobreveio nova decisão

administrativa que reconheceu, de ofício, a decadência da CSLL, para o mesmo período, não possuindo mais

interesse recursal nesse tocante.

Requer seja esclarecida a contradição mencionada, bem como julgado prejudicado o recurso no que tange aos

débitos de CSLL no período de janeiro a outubro/1996.

Aprecio.

Inicialmente, julgo prejudicado o recurso no que tange aos débitos de CSLL no período de janeiro a outubro/1996.

2010.03.00.025102-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00268137920074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Quanto ao mais, os embargos de declaração não merecem prosperar.

Observo que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no artigo 535, do CPC, pretendendo

a embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível

(STJ, EDcl no REsp 1114066/BA, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 28/9/2010, v.u., DJe

13/10/2010).

Portanto, conheço, mas rejeito os embargos de declaração, bem como julgo prejudicado o recurso no que tange

aos débitos de CSLL no período de janeiro a outubro/1996.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 389/392).

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000975-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação anulatória de débito fiscal, deferiu a

antecipação de tutela para autorizar a autora a prestar garantia, por meio de carta de fiança bancária, com o

desígnio de suspender a exigibilidade do crédito tributário.

Foi deferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fls. 548/549).

O agravado apresentou contraminuta (fls. 552/557).

Verifico, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual, que a decisão objeto deste

agravo de instrumento foi superada por outras decisões proferidas pelo MM. Juízo a quo, notadamente as

publicadas em 23.05.2011, 30.11.2011, 18.05.2012 e 04.02.2013.

Dessa forma, em face das decisões mencionadas e do reconhecimento da suspensão da exigibilidade do débito por

depósito em juízo, não mais persiste o interesse recursal da ora agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, porquanto manifestamente prejudicado, com

fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027776-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.000975-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FEDERAL EXPRESS CORPORATION

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00191875620104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027776-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PEIRO CORRETORA DE SEGUROS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEIRO CORRETORA DE SEGUROS LTDA em face de

decisão que, em execução fiscal, determinou a intimação da executada da efetivação da penhora no rosto dos autos

(R$ 37.887,64 em 3/12/2010), informando que não será aberto prazo para oposição de embargos em razão de ser o

valor penhorado insuficiente para garantia do Juízo. Valor da execução: R$ 150.922,19 para fevereiro/2009.

Requer a reforma da decisão agravada, determinando-se a abertura de prazo para apresentação de embargos à

execução.

Intimada, a União apresentou contraminuta pugnando pela manutenção do decisum.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Com efeito, o STJ pacificou o entendimento no sentido de que é admissível a interposição de embargos à

execução fiscal, mesmo diante da insuficiência da penhora, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório,

considerando-se, ainda, a possibilidade posterior de substituição ou reforço de penhora.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes:

"TRIBUTÁRIO PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NOTÓRIA DIVERGÊNCIA.

FLEXIBILIZAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA.

ADMISSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte vem admitindo a relatividade das exigências regimentais quando notória a

divergência no entendimento da legislação federal. Precedentes.

2. A insuficiência da penhora não é causa de indeferimento dos embargos à execução ante a possibilidade de

reforço nos termos do art. 15, II, da Lei n. 6.83080.

3. Não se está afastando a incidência do art. 16, § 1º, da Lei n.

6.830/80, mas a interpretá-lo de forma a respeitar os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1159837/MG, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 6/4/2010, DJe 16/4/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE.

POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a

insuficiência da penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode

ser suprida em posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do

processo.

2. Recurso especial desprovido."

(REsp 739137/CE, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 23/10/2007, DJ 22/11/2007)

"Processual Civil. Embargos de Divergência (CPC, arts. 496, VIII, e 546, I; art. 266, RISTJ). Execução Fiscal.

Penhora. Insuficiente.

Admissibilidade, dos Embargos do Devedor. Lei nº 6830/80 (arts. 15, II, 16, § 1º, 18 e 40). CPC, artigos 646,

667, II, 685, II, e 737, I. 1. Consideradas as circunstâncias factuais do caso concreto, inexistindo ou insuficientes

os bens do executado para cobrir ou para servir de garantia total do valor da dívida exeqüenda, efetivada a

constrição parcial e estando previsto o reforço da penhora, a lei de regência não impede o prosseguimento da

execução, pelo menos, para o resgate parcial do título executivo. Ficaria desajustado o equilíbrio entre as partes

litigantes e constituiria injusto favorecimento ao exeqüente a continuação da constrição parcial, se impedido o

devedor de oferecer embargos para a defesa do seu patrimônio constrito. Se há penhora, viabilizam-se os

embargos, decorrentes da garantia parcial efetivada com a penhora.

2. Embargos rejeitados."

(ERESP n. 80.723/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 10/4/2002, DJ 17/6/2002)

 

Compulsando os autos, verifica-se que foi efetuada a penhora no rosto dos autos, no valor de R$ 37.887,64 para

3/12/2010 (fls. 25), de modo a garantir, ainda que parcialmente, o valor do crédito exequendo, possibilitando-se a

oposição de embargos à execução pela executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para que seja determinada a abertura de prazo para apresentação de embargos à execução.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

ADVOGADO : GESIEL DE SOUZA RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00042164020094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032392-85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IDM PARTICIPAÇÕES LTDA em face de decisão que, em ação

ordinária, indeferiu o pedido de antecipação da tutela que visava a declaração do direito de a parte autora proceder

à compensação dos valores em discussão na ação, de modo a determinar que a Secretaria da Receita Federal

homologue os pedidos de compensação PER/DCOMPs n.s 30300.06373.291.106.1.7.02-2095,

06719.81448.281206.1.3.02-7349 e 29730.24834.310107.1.3.02-3292, tendo em vista a existência de crédito

suficiente para tanto.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que foi proferida sentença, restando

prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036733-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.00.032392-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : IDM PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00084244420114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.036733-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : JJW IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : MIGUEL DA SILVA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00129644020074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em execução fiscal,

indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, que a empresa não se encontra estabelecida no primitivo endereço fornecido ao

Fisco, consoante certificado por oficial de justiça, presumindo-se sua dissolução irregular, de modo a autorizar a

inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal.

Requereu a antecipação da tutela recursal para que os sócios Josecir Cuoco e Wilson Achcar fossem incluídos no

polo passivo da demanda.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferido por meio da decisão de fls. 141/142.

Não houve apresentação de contraminuta.

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557,

§ 1º-A do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Com efeito, quando da análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, assim restou decidido:

 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão da antecipação de tutela postulada.

No que tange ao pedido de inclusão dos representantes legais, o Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro

José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento

de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que

possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção

daquele Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não

gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a

responsabilidade subjetiva dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou

culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado

pelo Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar

sua situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes

de gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 
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(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

No caso em análise, consta na ficha cadastral da empresa executada perante a Junta Comercial do Estado de São

Paulo - JUCESP a averbação de distrato social, datado de 30/6/1997 (fls. 135/136). Tal fato, a princípio,

afastaria a dissolução irregular da empresa, conforme entendimento que passei a adotar acompanhando a

orientação firmada no âmbito da Terceira Turma desta E. Corte (Precedentes: AI 2010.03.00.028356-6, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, j. 31/3/2011, DJF3 CJ1 de 15/4/2011, AI 2008.03.00.046458-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19/8/2010, DJF3 CJ1 de 30/8/2010, AI n. 2008.03.00.032416-1/SP,

Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 25/3/2010, DJF3 13/4/2010).

Todavia, os elementos constantes dos autos afastam, nesse juízo de cognição não exauriente, a regularidade no

encerramento da sociedade executada.

Isso porque muito tempo após a ocorrência do suposto distrato, a empresa apresentou impugnação

administrativa (em 14/6/2007 - fls. 90/117), bem como peticionou na execução fiscal originária em 26/7/2007 (fls.

85/87), oportunidade em que indicou endereço diverso daquele constante do já citado documento da JUCESP.

Ocorre que a executada não foi localizada neste último endereço declinado a fls. 85/87, conforme certificado pelo

Sr. Oficial de Justiça a fls. 125, de modo que, em exame preambular, está autorizada a inclusão dos

representantes legais indicados pela União no polo passivo da demanda, uma vez que dotados de poderes de

gerência, conforme a ficha cadastral da JUCESP (fls. 135/136).

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar a inclusão dos sócios Josecir Cuoco e

Wilson Achcar no polo passivo da demanda.

 

Tendo em vista que não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmar o entendimento adrede

explicitado, mantenho os fundamentos da decisão provisória.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO XAVIER ROITMAN em face de decisão que, em

execução fiscal ajuizada em face de SHELTON IND/ E COM/ LTDA, rejeitou exceção de não-executividade.

Sustenta o agravante, em síntese, que: a) entre o despacho que ordenou a citação do representante legal em

28/9/1995 e o parcelamento da dívida em 25/9/2009 passaram-se aproximadamente 14 anos; b) conforme súmula

314 do STJ, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano findo o qual se inicia o prazo

da prescrição quinquenal intercorrente; c) o executado não pode ser penalizado por mais de 18 anos em virtude de

execução fiscal, na qual é evidente a inércia da União.

Requereu a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provimento, para o fim de que fosse

acolhida a exceção de pré-executividade e reconhecida a ocorrência de prescrição intercorrente.

O pedido de efeito suspensivo foi deferido por meio da decisão de fls. 138/139.

A União apresentou contraminuta às fls. 141/147 sustentando, em síntese, que houve regular movimentação

processual, não havendo motivo para decretação da prescrição intercorrente.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria.

Melhor analisando os autos, verifica-se que não foram preenchidos os requisitos, elencados pelo artigo 40 da Lei

de Execuções Fiscais - com as alterações trazidas pela Lei nº 11.051/2004, cuja aplicabilidade é imediata, nos

termos já decididos pelo Superior Tribunal de Justiça (exemplificativamente: REsp 849.494/RS, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de

20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006, REsp 913704 / PR, Primeira

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) - que autorizam a decretação, de ofício,

pelo magistrado, da prescrição intercorrente.

Não houve remessa ao arquivo e, especialmente, não houve inércia da exequente, conforme se infere das

manifestações de fls. 37, 47/verso, 50, 51, 52, 54, 56, 59, 61, 65, 76 e 95.

Ausentes os requisitos legais, não há que se falar em decretação da prescrição intercorrente, conforme vem

decidindo esta E. Corte Regional, nos termos dos seguintes julgados:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE QUE SE AFASTA. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO

STJ. 1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se

de decisão proferida em execução fiscal. 2. Embora o redirecionamento da execução contra os sócios deva

ocorrer no prazo de cinco anos, contados a partir da citação da pessoa jurídica, no caso dos autos tem-se que o

motivo autorizador do pedido de redirecionamento da execução em face do sócio, qual seja, a dissolução

irregular da sociedade executada, foi levado ao conhecimento da exequente somente em 02 de agosto de 2006

(fls.107), com a ciência do Procurador da Fazenda Nacional a respeito da certidão do Oficial de Justiça (fls. 106

verso), informando que a empresa executada não foi localizada no endereço indicado para citação. 3. Por sua

vez, o pedido de inclusão do sócio deu-se em maio de 15/05/2008 (fls. 120), não havendo que se falar em

prescrição intercorrente. 4. De acordo com o STJ: "1.Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta

que tenha transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio

responsabilizado. Faz-se necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos

por desídia da exequente, fato não demonstrado no processo."(-)-(AGRESP - 996480/SP, 2ª Turma, DJE:

26/11/2008, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS). 5.Ausência da ocorrência de prescrição intercorrente

em face do sócio Hélio Donizetti Domingues. Quanto ao pedido de inclusão de mencionado sócio no polo passivo

do feito, faz-se necessária a manifestação do Juízo de Origem, a quem compete avaliar se presentes os requisitos

legais para tanto. O exame neste momento, em sede de agravo, implicaria supressão de instância. 6.Parcial

provimento ao agravo de instrumento, afastando a prescrição intercorrente relativamente ao sócio Hélio

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PAULO XAVIER ROITMAN

ADVOGADO : EDUARDO VON ATZINGEN DE ALMEIDA SAMPAIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SHELTON IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

No. ORIG. : 93.00.05984-9 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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Donizetti Domingues.

(AI 0039591-32.2009.4.03.0000, Sexta Turma, Desembargador Federal Lazarano Neto, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/11/2010)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE SENTENÇA E

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PIS. LC Nº 07/70. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. 1. Afastada a alegação

de nulidade da r. sentença por ausência de fundamentação. A decisão recorrida rebateu todos os pontos trazidos

pela embargante em sua inicial, conforme preceitua o art. 93, X, da Constituição Federal. 2. Não há que se falar,

outrossim, em cerceamento de defesa. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao

lançamento por homologação, nos termos do art. 150 do CTN, no qual tem o sujeito passivo o dever de verificar

a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e realizar o recolhimento nos parâmetros dispostos pela

legislação fiscal, incabível a alegação de prejuízo ou faturamento negativo. 3. Assim dispõe o § 4º do artigo 40

da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051 de 29 de dezembro de 2004: Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de

ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 4. In casu, da análise dos autos, não se

constata qualquer arquivamento, o que afasta a possibilidade do transcurso do prazo qüinqüenal que

possibilita a extinção da execução pela prescrição intercorrente. 5. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente

inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do

Código Tributário Nacional. 6. É dispensável a presença de demonstrativo atualizado do débito, com elementos

que permitam ao executado conhecer o método de cálculo, os índices utilizados, as capitalizações lançadas, e o

resultado final. A propósito, este é o entendimento desta E. Turma, consignado nos seguintes precedentes: AC n.º

95.03.104035-3, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU de 21.06.2002, p. 788 e AC n.º

1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.09.2002, DJU 25.11.2002, p. 556. 7. Apelação

improvida.

(AC 0002550-91.2001.4.03.6117, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, e-DJF3

Judicial 1 DATA:20/04/2010)

Portanto, de rigor o retorno dos autos à origem para prosseguimento da execução fiscal, pois não há que se falar

em ocorrência de prescrição intercorrente ante a ausência dos requisitos do artigo 40 da LEF.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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2012.03.00.000257-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : TELLUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : DEISE MENDRONI DE MENEZES e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SONIA MARIA CURVELLO e outro

PARTE RE' : GASTAO WAGNER DE SOUZA CAMPOS e outros

: DANILO MASIERO

: FLAVIO AZENHA

: AMAURI ROBLEDO GASQUES

: EDNA GONCALVES SOUZA

CODINOME : EDNA GONCALVES SOUZA INAMINE

PARTE RE' : RONILDO PEREIRA MEDEIROS

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TELLUS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA, em face de decisão que, em ação civil pública, manteve a decisão que deferiu a liminar para decretar a

indisponibilidade de bens móveis e imóveis dos réus, bem como deixou de apreciar as manifestações prévias

apresentadas pelos requeridos, por entender que o juízo a quem competir o processamento e julgamento dos autos

(consoante decisão a ser tomada no conflito de competência n. 0018545-16.2011.403.6100) é que deveria

reavaliar as medidas tomadas liminarmente.

Alega a agravante, em síntese, que: a) a ação civil pública em tela foi proposta por entender o Parquet que o

Hospital Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro, entidade privada de fins filantrópicos, teria aplicado

indevidamente recursos recebidos do Ministério da Saúde através dos convênios 2163/2004 e 2164/2004, pois

estaria a entidade envolvida com a organização criminosa conhecida por meio da "operação sanguessuga", em que

deputados federais, servidores públicos e empresários promoveriam emendas orçamentárias direcionadas e

manipulariam licitações de veículos e equipamentos médicos, com o intuito de enriquecer ilicitamente; b) os fatos

ocorreram em 16/7/2004, data dos convênios 2163/2004 e 2164/2004, e a ação de improbidade foi ajuizada

somente em 28/3/2011, quando já decorrido o lapso prescricional; c) foi requerida liminarmente a

indisponibilidade de todos os bens dos réus, medida que foi deferida, sem observar o limite do valor supostamente

representativo do dano causado ao erário; d) os documentos e depoimentos que dão suporte a ação não

corroboram com os fatos descritos na inicial, não trazendo indícios da efetiva participação da TELLUS.

Requer a agravante a suspensão da decisão agravada.

Decido.

O presente agravo de instrumento não merece ser conhecido.

Isso porque, a questão relativa à indisponibilidade de bens da empresa Tellus já foi objeto do agravo de

instrumento n. 0000258-68.2012.4.03.0000, no qual foi proferida decisão monocrática terminativa em 2/10/2012,

atualmente aguardando julgamento do agravo inominado interposto pelo MPF, razão pela qual não será analisada

no presente recurso.

No que tange ao não acolhimento da defesa prévia, verifica-se que, a uma, a decisão ora agravada não apreciou a

questão e, a duas, a parte recorrente interpôs o agravo de instrumento n. 0032677-44.2012.4.03.0000 em face da

decisão do MM. Juízo a quo da 4ª Vara Federal de São Paulo que, em decisão proferida em 18/10/2012, recebeu a

ação de improbidade, não acolhendo a defesa prévia.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047507320114036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000940-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ANDREA S/A IMP/ EXP/ IND/

ADVOGADO : ROBERTO VIEGAS CALVO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09108128119864036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDREA S/A IMP/ EXP/ IND, em face de decisão que, em

mandado de segurança com decisão transitada em julgado, indeferiu o pedido de aplicação dos índices apurados

pelo IPC nos meses de janeiro e fevereiro/1989 e de março/1990 a fevereiro/1991 sobre os valores depositados

nos autos e, em consequência, dos juros de mora.

Requer a concessão da tutela recursal.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos

pressupostos necessários à concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558, do

Código de Processo Civil, qual seja, a relevância da fundamentação.

O Decreto-Lei n. 1.737/1979 disciplinou que os depósitos judiciais relacionados aos feitos de competência da

Justiça Federal seriam obrigatoriamente efetuados perante a Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 1º,

inciso I:

 

"Art. 1º. Serão obrigatoriamente efetuados na Caixa Econômica Federal, em dinheiro ou em Obrigações

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, ao portador, os depósitos:

I - relacionados com feitos de competência da Justiça Federal;"

Inicialmente, quanto à correção monetária, referida lei menciona que os depósitos judiciais serão corrigidos pelos

índices de correção monetária dos débitos tributários, no parágrafo único, do artigo 7º, verbis:

 

"Parágrafo único. A atualização monetária, de que trata o inciso I, correrá à conta da Caixa Econômica Federal

e será feita da data em que houver sido efetuado o depósito até a data da sua efetiva devolução ou transferência,

segundo os índices de correção monetária estabelecidos para os débitos tributários."

 

No que tange aos juros, de acordo com o artigo 3º do decreto supramencionado, os depósitos judiciais não

venceriam juros, verbis:

"Art. 3º. Os depósitos em dinheiro de que trata este Decreto-Lei não vencerão juros."

 

Sobre o assunto, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 257:

 

"Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Dec.-Lei 759/69, art.

16, e o Dec.-Lei 1.737/79, art. 3º."

 

Na hipótese, verifica-se que a impetrante efetuou depósito judicial com objetivo de suspender a exigibilidade do

crédito em 28/10/1986 (fls. 32), na vigência do Decreto-Lei n. 1.737/1979.

A partir de julho/1996, os depósitos passaram a ser remunerados conforme a Lei n. 9.289/1996, que determinava

que se seguissem as mesmas regras das cadernetas de poupança, sem a inclusão de juros.

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. INCIDÊNCIA

DE JUROS. DEPÓSITOS EFETUADOS EM 1993. APLICAÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 1.737/79. 1. Os

depósitos judiciais, de competência da Justiça Federal eram efetuados na Caixa Econômica Federal, sob a égide

do Decreto-Lei nº 1.737/79. 

2. O art. 3.º, do Decreto-Lei nº 1.737/79, não prevê a incidência de juros nos depósitos judiciais efetuados na

Caixa Econômica Federal. 

3. Somente com o advento da Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de

primeiro e segundo grau, é que o depósito judicial passou a ser remunerado pelas mesmas regras da Caderneta

de Poupança (art. 11,§1º). 

4. E, com a edição da Lei nº 9.703/98, a taxa Selic passou a ser aplicável aos depósitos judiciais e extrajudiciais,

dispondo no §4ºdo seu art. 1º, que os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal serão debitados à Conta

Única do Tesouro Nacional, em subconta de restituição e aplicáveis aos depósitos efetuados a partir de 1º de

dezembro de 1998. 

5. Na hipótese sub judice, ao que consta dos autos, os depósitos, em nome do ora agravante, foram efetuados em

10/11/93 e 03/12/93, conforme guias de fls. 51 e 56, sob a égide do Decreto-Lei nº 1.737/79, pelo que se

submetem às regras nele fixadas. 

6. Agravo de instrumento improvido."

(TRF - 3ª Região, AI n. 2003.03.00.0017992-8, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida, j. 30/9/2010, DJ 8/10/2010)
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Outros precedentes: TRF - 3ª Região, AI n. 2003.03.00.061220-0, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal

Lazarano Neto, j. 6/5/2010, DJ 17/5/2010 e TRF - 3ª Região, AI n. 2009.03.00.000825-5, Quinta Turma, Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 18/5/2009, DJ 3/6/2009.

Portanto, em exame preambular da questão, verifico ser incabível a incidência do IPC nos meses de janeiro e

fevereiro/1989 e de março/1990 a fevereiro/1991, bem como dos juros de mora.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCO ANTONIO GOMES PERES em face de decisão que,

em ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal contra o ora agravante e outros por atos de

improbidade administrativa, deferiu parcialmente a liminar para determinar a indisponibilidade dos bens dos réus,

em montante suficiente para assegurar o integral ressarcimento do dano causado ao patrimônio da União, no valor

total de R$ 593.139,60, com exceção da ré Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, em virtude da

impenhorabilidade de seus bens.

Sustenta o agravante, em síntese, que: a) a ação civil pública originária foi proposta por entender o Parquet que

houve irregularidades no convênio firmado entre o Ministério da Saúde e a UNIFESP para a realização de estudo

em atenção à saúde do trabalhador no Porto de Santos, as quais consistiriam na contratação de consultores sem

licitação e sem prova da capacitação destes para a realização do serviço; b) a petição inicial não aponta o ato

irregular que teria sido praticado pelo recorrente, mencionando apenas que descumpriu o dever de impedir

qualquer prática indevida; c) não foi notificado para oferecimento de manifestação prévia, nos termos do artigo

17, §7º, da Lei n. 8.429/1992; d) a medida de indisponibilidade exige a demonstração de perigo concreto, não

sendo suficiente a alegação de que o réu pode dilapidar seu patrimônio; e e) em razão da impenhorabilidade

prevista no art. 649, IV, do CPC, devem ser excluídos da relação de bens indisponíveis os valores depositados na

conta-corrente em que o recorrente percebe seus vencimentos (Banco do Brasil, agência 7078-5, c/c 123.943-0).

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão parcial do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC. Vejamos.

2012.03.00.002902-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO GOMES PERES

ADVOGADO : IVENS LUCIO DO AMARAL DRUMOND e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SONIA MARIA CURVELLO e outro

PARTE RE' : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP e outros

: ULYSSES FAGUNDES NETO

: SAMUEL GOIHMAN

: CAIO FERNANDO FONTANA

: HELENICE PEREIRA CAVALCANTE

: OLGA DE OLIVEIRA RIOS

: ROQUE MANOEL PERUSSO VEIGA

: DULCI SANTOS SOUZA

: CARLOS AUGUSTO VAZ DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003524920124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Ajuizou o Ministério Público Federal a ação civil pública com a finalidade de responsabilizar vários réus,

inclusive o ora agravante, por atos de improbidade administrativa em razão de supostas irregularidades na gestão e

administração de recursos federais do Fundo Nacional de Saúde (FNS), transferidos à ré UNIFESP por meio da

Portaria SE/ME n. 513/2007, com a finalidade de realização de "Estudo em Atenção à Saúde do Trabalhador no

Porto de Santos", causando lesão aos cofres públicos da ordem de R$ 197.713,20.

Visa a ação subjacente à responsabilização do agravante, em particular, na forma do artigo 10, caput, e incisos I,

II, VIIIXI e XII e artigo 11, caput, todos da Lei n. 8.429/1992.

Sem adentrar no mérito da demanda, verifico que a petição inicial encontra-se devidamente fundamentada,

relatando, de forma detalhada, a existência de fortes indícios de ocorrência de irregularidades no uso da verba

pública repassada à UNIFESP pelo Ministério da Saúde.

Nos termos da inicial, o Ministério Público Federal, amparado no Relatório de Auditoria Anual de Contas da

UNIFESP (Processo n. 23089.007519 - fls. 1098/1106) e no Relatório de Demandas Especiais n.

00225.000162/2009 (fls. 727/888), ambos da CGU, bem como na prestação de contas não aprovada pelo TCU,

afirmou, que:

(1) na execução do projeto de consultoria objeto da Portaria SE/MS n. 513/2007, a UNIFESP, por intermédio do

Núcleo de Administração em Saúde (NAS), efetuou a contratação de consultores - os réus Caio Fernando Fontana,

Helenice Pereira Cavalcante, Olga de Oliveira Rios, Dulci Santos Souza e Roque Manoel Perusso Veiga - sem a

realização de processo de licitação e formalização de contratos de prestação de serviços, cujos pagamentos foram

realizados entre março e novembro de 2008 e totalizaram R$ 122.267,68;

(2) não houve formalização do processo de dispensa ou inexigibilidade de licitação e tampouco comprovação de

atuação personalíssima dos contratados ou a impossibilidade da competição;

(3) o depoimento do réu Samuel Goihman, coordenador do NAS e responsável pela coordenação da consultoria

objeto da referida Portaria, deixa claro que, apesar de a UNIFESP ser o órgão executor do Plano de Trabalho, a

maior parte dos pesquisadores não foi por ela selecionada, e sim indicada pelo Ministério da Saúde, o que não a

isenta de responsabilidade;

(4) a requerida Helenice Pereira Cavalcante participou do projeto em questão e foi por ele remunerada enquanto

era funcionária temporária do Ministério da Saúde, em violação ao disposto no artigo 8º, inciso II, da IN STN n.

1/1997; ainda, de acordo com as declarações prestadas, sua inclusão no projeto foi um meio de remunerá-la pelos

trabalhos prestados ao Ministério da Saúde;

(5) na execução do projeto, foram efetuados pagamentos a profissionais sem correlação com a área da saúde,

como, por exemplo, Dulci Santos Souza, a qual afirmou ter sido contratada a convite da ré Olga de Oliveira Rios

para exercer função exclusivamente administrativa;

(6) os relatórios de consultoria apresentados para comprovar a execução do trabalho proposto são inconsistentes,

não possuem conteúdo original e estão fora do contexto do Porto de Santos, não sendo hábeis a subsidiar futuro

projeto de instalação de ambulatório de saúde do trabalhador;

(7) não se constata o interesse institucional da UNIFESP na execução da consultoria em tela, pois o trabalho

técnico não foi elaborado por seus profissionais, não havendo justificativas para essa descentralização.

 

Quanto ao ora agravante, especificamente, asseverou o MPF que era responsável pelo acompanhamento técnico

da execução do objeto da Portaria n. 513/2007, tendo indicado os consultores para participar da execução do

Projeto da portaria em questão, bem como que descumpriu o dever legal de impedir qualquer prática indevida,

especialmente a observância da prévia licitação nas contratações públicas.

Desta feita, considerando que os documentos elaborados pela CGU e pelo TCU apontam a ocorrência das

irregularidades descritas na petição inicial - o que, inclusive, acarretou a não aprovação da Prestação de Contas

relativa ao projeto em discussão pelo Ministério da Saúde -, entendo que restou demonstrada a presença de

indícios suficientes para o deferimento da medida acautelatória de indisponibilidade dos bens dos réus.

E, no que toca à indisponibilidade de bens, é sabido que nossa ordem positiva viabiliza ao magistrado a adoção de

providências cautelares sem a prévia oitiva da parte adversa nas hipóteses em que há fundado receio de que sua

intervenção possa redundar em prejuízo à eficácia da oportuna prestação da tutela jurisdicional.

Nota-se evidente, no presente caso, a imprescindibilidade de se colocar a salvo a efetividade de futura execução de

eventual sentença condenatória, fazendo-se premente refrear a possível dissipação, pelo recorrente, de seus

haveres.

Por sinal, a liminar decretação de indisponibilidade de bens, nas hipóteses em que, de início, se avista a

implicação do réu em ato de improbidade administrativa, vem sendo agasalhada pelo Superior Tribunal de Justiça,

conforme se observa do seguinte precedente:

"ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - INDISPONIBILIDADE

DE BENS - ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.429/1992 - REQUISITOS PARA CONCESSÃO - LIMINAR

INAUDITA ALTERA PARS - POSSIBILIDADE. 

1. O provimento cautelar para indisponibilidade de bens, de que trata o art. 7º, parágrafo único da Lei

8.429/1992, exige fortes indícios de responsabilidade do agente na consecução do ato ímprobo, em especial nas
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condutas que causem dano material ao Erário. 

2. O requisito cautelar do periculum in mora está implícito no próprio comando legal, que prevê a medida de

bloqueio de bens, uma vez que visa a "assegurar o integral ressarcimento do dano". 

3. A demonstração, em tese, do dano ao Erário e/ou do enriquecimento ilícito do agente, caracteriza o fumus boni

iuris. 

4. É admissível a concessão de liminar inaudita altera pars para a decretação de indisponibilidade e seqüestro

de bens, visando assegurar o resultado útil da tutela jurisdicional, qual seja, o ressarcimento ao Erário.

Precedentes do STJ. 

5. Recurso especial não provido". (STJ, RESP nº 1135548, Relator Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j.

15/6/2010, DJE 22/6/2010, grifos meus)

 

Reconhecida a legitimidade da indisponibilidade de bens decretada pelo MM. Juiz a quo, passo à análise do

alcance dessa medida.

Nesse ponto, observo que o Superior Tribunal de Justiça já manifestou entendimento no sentido de que a

indisponibilidade de bens, em casos que tais, deve observar o limite do suposto dano causado pelo agente, em

consonância com a condenação contra ele requerida, adicionado o valor da multa civil (art. 12 da Lei 8.429/1992),

se houver pleito nesse sentido na inicial da ação (AgRg no Ag 1423420/BA, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, j. 25/10/2011, DJe 28/10/2011; REsp 886.524/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de

Noronha, DJ de 13.11.2007; REsp 1195828/MA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j.

02/09/2010, DJe 04/10/2010).

Esse também é o posicionamento da Terceira Turma desta Corte, firmado em feitos de minha relatoria: AI

2006.03.00.047428-9, DJF3: 04/02/2011; AI 2005.03.00.066312-4, DJF3: 04/02/2011.

Sendo assim, entendo como suficiente à garantia da efetividade de uma futura execução a indisponibilidade de

bens do recorrente em valor que não extrapole o limite do dano supostamente causado, a teor do que foi delineado

pelo próprio autor da ação civil pública, a saber, R$ 197.713,20 (na data do ajuizamento da ação), acrescido de

multa civil de duas vezes o valor do dano, de modo que não merece reparos a decisão agravada.

Cumpre destacar, por outro lado, que o recorrente não demonstrou quais os bens que foram efetivamente

alcançados pela medida de indisponibilidade, o que inviabiliza a aferição da ocorrência de eventual excesso neste

momento processual, a qual pode, entretanto, ser comprovada perante o MM. Juiz a quo.

Porém, nos termos do art. 649, IV, do CPC, são absolutamente impenhoráveis os valores recebidos a título de

salário, de modo que a remuneração mensal percebida pelo recorrente na conta mantida junto ao Banco do Brasil

(agência 7078-5, c/c 123.943-0) não pode ser alcançada pela indisponibilidade.

Ante o exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo ao agravo de instrumento, para afastar da medida de

indisponibilidade apenas o valor mensal recebido a título de remuneração pelo agravante na conta-corrente

mantida junto ao Banco do Brasil (agência 7078-5, c/c 123.943-0).

Comunique-se o MM. Juízo de primeiro grau para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003582-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003582-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SALEMCO BRASIL PETROLEO LTDA

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : NELSON SALEM JUNIOR e outros

: RITA DE CASSIA SALEM HAWAT

: MARIA CECILIA SALEM
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SALEMCO BRASIL PETROLEO LTDA. em face de decisão

que, em sede execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício, que não demandem dilação

probatória, consoante enunciado da Súmula n. 393.

In casu, verifica-se que a exceção de pré-executividade manejada pela agravante visa a extinção do feito

executivo, ante a ausência de uma das condições da ação, sob a alegação de que o débito tributário executado

encontra-se com a exigibilidade suspensa em virtude da adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS.

Ocorre que os créditos executados foram constituídos por meio de auto de infração cuja notificação pessoal

ocorreu em 26/06/2002 (fls. 21/69), sendo que a opção pelo benefício instituído pelo REFIS ocorreu em

12/12/2000 (fls. 179), não tendo a contribuinte comprovado que continua incluída no programa de parcelamento.

Além disso, não consta do instrumento que forma o presente agravo cópia integral dos autos da execução fiscal

originária, em especial a manifestação da Fazenda Nacional quanto à exceção de pré-executividade apresentada

pela agravante, a qual o MM. Juízo a quo utilizou como um dos fundamentos do decisum ora guerreado, no

sentido de que os débitos em cobro não estariam parcelados.

Sendo assim, não restou comprovada a inclusão dos débitos tributários fundamento do feito executivo no

parcelamento aventado pela agravante, devendo, por esta razão, prestigiar-se a decisão objurgada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, eis que manifestamente improcedente.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004702-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERADORA EOLICA DO CEARA S/A em face de decisão

que, em ação anulatória visando suspender a exigibilidade dos créditos tributários relativos às multas de mora,

relacionados à denúncia espontânea de débitos de IRPJ e CSLL, períodos de apuração de janeiro a abril/2011,

indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que foi proferida sentença, restando

prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

: LUIS EDUARDO SALEM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00229906820054036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004702-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : GERADORA EOLICA DO CEARA S/A

ADVOGADO : OTAVIO ALFIERI ALBRECHT e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002563420124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012750-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A em face de decisão

que, em execução fiscal, determinou a conversão em renda da União dos valores depositados nos autos a título de

penhora do faturamento, bem como deferiu o pedido de constrição de ativos financeiros, mediante o sistema

Bacenjud, no valor de R$ 12.040.110,08.

A agravante sustenta, em síntese, que: a) a conversão em renda dos depósitos correspondentes a 5% de seu

faturamento fere o devido processo legal, pois o débito em questão não foi integralmente garantido e, assim, não

houve oportunidade de a recorrente opor os competentes embargos à execução; b) é indevida a constrição de

ativos financeiros, mediante o sistema Bacenjud eis que vem depositando mensalmente o valor correspondente à

penhora de 5% do seu faturamento.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos

requisitos para a concessão do efeito postulado, previstos no art. 558 do CPC, qual seja, a relevância da

fundamentação.

Compulsando os autos, verifica-se que:

- em 7/3/2008 foi deferida a penhora de 5% do faturamento mensal da empresa executada (fls. 92), sendo que o

auto de penhora e depósito foi lavrado em 7/10/2008, dele constando a intimação do prazo de 30 (trinta) dias, a

contar daquela data, para a oposição dos embargos à execução (fls. 98);

- a executada passou a efetuar mensalmente o depósito do aludido valor, sendo que em 1/12/2008 foi certificado o

decurso do prazo para a oposição dos embargos à execução (fls. 117);

- a Fazenda requereu, em 24/6/2009, a intimação da empresa para dar continuidade aos depósitos, bem como a

conversão em renda dos valores depositados até então (fls. 149), o que foi deferido pelo Juízo a quo em 24/5/2010

(fls. 204) e cumprido em 17/6/2010 (fls. 210);

- a executada continuou a realizar os depósitos mensais de 5% de seu faturamento (v.g. fls. 153, 159, 164, 170,

179, 182, 187, 193, 198, 202, 209, 216, 222, 228, 235, 241, 244, 251, 254, 265, 270, 275, 282, 287, 292, 297, 311,

317, 322, 325 e 330) e, em 23/2/2011, a exequente requereu a conversão em renda dos valores depositados nos

autos, bem como o bloqueio de ativos financeiros existentes nas contas da empresa executada, da a insuficiência

dos depósitos para a satisfação do débito, o que foi deferido pela decisão agravada.

Do acima exposto, verifica-se que, intimada da penhora de faturamento e do prazo para a oposição dos embargos

à execução, a executada não opôs os competentes embargos, de modo que se afigura correta, em exame

preambular, a conversão em renda dos valores depositados, ainda mais se considerarmos que o Superior Tribunal

de Justiça possui entendimento no sentido de que na hipótese de penhora de faturamento, o prazo para embargar

tem início com a intimação da penhora. Precedentes: AgRg no Ag 771476/RJ, Relatora Ministra Denise Arruda,

Primeira Turma, j. 1/3/2007, DJ 2/4/2007; REsp 753.540/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, j. 11/10/2005, DJ 24/10/2005.

2012.03.00.012750-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A

ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00510383720054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Quanto à penhora de ativos financeiros, é cediço que, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a

Primeira Seção daquela Corte Superior, apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC) e de relatoria do E. Ministro Luiz Fux, afastou a necessidade do prévio

esgotamento de diligências para fins de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud na

vigência da Lei n. 11.382/2006.

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional. Precedentes: AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; AI n. 2002.03.00.003793-5, Relator Juiz

Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; AI n. 2010.03.00.006544-7, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, há de se reconhecer a desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens

da parte executada a fim de possibilitar a utilização do sistema Bacenjud , nos pedidos formulados após a vigência

da Lei n. 11.382/2006, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se

mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal.

No caso em análise, verifica-se que o valor dos débitos em execução correspondia a R$ 12.040.110,78 (doze

milhões, quarenta mil, cento e dez reais e setenta e oito centavo), atualizados para fevereiro/2011 (fls. 258/259),

ao passo que os depósitos efetuados pela recorrente em pouco mais de três anos somaram aproximadamente R$

54.000,00, sendo que o maior valor depositado pela empresa nesse tempo foi de R$ 2.099,50, muito inferior ao

valor dos débitos em cobrança na execução originária.

Dessa forma, nesse juízo de cognição não exauriente, restou demonstrada a insuficiência dos valores depositados a

título de penhora do faturamento face ao elevado montante dos débitos em execução, não merecendo reparos,

portanto, a determinação de bloqueio de ativos financeiros da empresa executada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013594-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNI FACTORING COML S/A em face de decisão que, em

execução fiscal, rejeitou a exceção de não-executividade por ela apresentada.

Requer a reforma da decisão para que seja decretada a prescrição intercorrente.

Decido.

O presente recurso não merece prosperar.

Inicialmente, observo que a prescrição é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada a qualquer momento e

em qualquer grau de jurisdição, consoante artigo 219, § 5º do CPC e enunciado da Súmula n. 393 do Superior

Tribunal de Justiça.

Passo, então, ao exame da prescrição intercorrente.

Compulsando os autos, verifica-se que não foram preenchidos os requisitos, enumerados pelo artigo 40 da Lei de

Execuções Fiscais - com as alterações trazidas pela Lei nº 11.051/2004, cuja aplicabilidade é imediata, nos termos

2012.03.00.013594-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : UNI FACTORING COML S/A

ADVOGADO : JANDIR JOSE DALLE LUCCA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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já decididos pelo Superior Tribunal de Justiça (exemplificativamente: REsp nº 849.494/RS, Rel. Min. Francisco

Falcão, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 20.03.2006 e REsp nº

794.737/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.02.2006, REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco

Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) - que autorizam a decretação, de ofício, pelo magistrado, da prescrição

intercorrente.

No caso, não ficou caracterizada a inércia da exequente, conforme se infere das manifestações de fls. 78, 82, 87,

92, 96 e 100/102.

Ausentes os requisitos legais, não há que se falar em decretação da prescrição intercorrente, conforme vem

decidindo esta E. Corte Regional, nos termos dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE QUE SE AFASTA. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO

STJ. 

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal.

2. Embora o redirecionamento da execução contra os sócios deva ocorrer no prazo de cinco anos, contados a

partir da citação da pessoa jurídica, no caso dos autos tem-se que o motivo autorizador do pedido de

redirecionamento da execução em face do sócio, qual seja, a dissolução irregular da sociedade executada, foi

levado ao conhecimento da exequente somente em 02 de agosto de 2006 (fls.107), com a ciência do Procurador

da Fazenda Nacional a respeito da certidão do Oficial de Justiça (fls. 106 verso), informando que a empresa

executada não foi localizada no endereço indicado para citação. 

3. Por sua vez, o pedido de inclusão do sócio deu-se em maio de 15/05/2008 (fls. 120), não havendo que se falar

em prescrição intercorrente. 

4. De acordo com o STJ: "1.Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha transcorrido o

qüinqüídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se necessário que

o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente, fato não

demonstrado no processo."(-)-(AGRESP - 996480/SP, 2ª Turma, DJE: 26/11/2008, Relator Ministro

HUMBERTO MARTINS). 

5.Ausência da ocorrência de prescrição intercorrente em face do sócio Hélio Donizetti Domingues. Quanto ao

pedido de inclusão de mencionado sócio no polo passivo do feito, faz-se necessária a manifestação do Juízo de

Origem, a quem compete avaliar se presentes os requisitos legais para tanto. O exame neste momento, em sede de

agravo, implicaria supressão de instância. 

6.Parcial provimento ao agravo de instrumento, afastando a prescrição intercorrente relativamente ao sócio

Hélio Donizetti Domingues."

(AI 0039591-32.2009.4.03.0000, Sexta Turma, Desembargador Federal Lazarano Neto, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/11/2010)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE SENTENÇA E

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PIS. LC Nº 07/70. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. 

1. Afastada a alegação de nulidade da r. sentença por ausência de fundamentação. A decisão recorrida rebateu

todos os pontos trazidos pela embargante em sua inicial, conforme preceitua o art. 93, X, da Constituição

Federal.

2. Não há que se falar, outrossim, em cerceamento de defesa. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte

ou sujeito ao lançamento por homologação, nos termos do art. 150 do CTN, no qual tem o sujeito passivo o dever

de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e realizar o recolhimento nos parâmetros

dispostos pela legislação fiscal, incabível a alegação de prejuízo ou faturamento negativo. 

3. Assim dispõe o § 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051 de 29 de dezembro de 2004:

Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

4. In casu, da análise dos autos, não se constata qualquer arquivamento, o que afasta a possibilidade do

transcurso do prazo qüinqüenal que possibilita a extinção da execução pela prescrição intercorrente. 

5. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

6. É dispensável a presença de demonstrativo atualizado do débito, com elementos que permitam ao executado

conhecer o método de cálculo, os índices utilizados, as capitalizações lançadas, e o resultado final. A propósito,

este é o entendimento desta E. Turma, consignado nos seguintes precedentes: AC n.º 95.03.104035-3, Rel. Des.

Fed. Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU de 21.06.2002, p. 788 e AC n.º 1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed.

Marli Ferreira, j. 18.09.2002, DJU 25.11.2002, p. 556. 7. Apelação improvida.

(AC 0002550-91.2001.4.03.6117, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, e-DJF3

Judicial 1 DATA:20/04/2010)
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Portanto, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente ante a ausência dos requisitos do artigo 40

da LEF.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557, caput

, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018855-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de formalização de penhora on-line

de ativos financeiros da parte executada.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Quanto à questão relativa à penhora efetivada por meio do convênio denominado Bacenjud, tinha a Terceira

Turma desta E. Corte entendimento de que os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter

sigiloso que não deve ser afastado, a não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da

Justiça, dentre as quais se enquadraria a hipótese de, em execução fiscal, restarem esgotadas as possibilidades de

localização de bens passíveis de constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento do feito. Esse

entendimento, inclusive, era o mesmo manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça.

No entanto, com o advento da Lei n. 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na

ordem de penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então, a

dinheiro em espécie.

Vejamos o texto do dispositivo legal mencionado após a alteração:

 

"Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

(...)

Art. 655 -A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução."

 

Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei n.

11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes

cabível apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos

bens executados -, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento de

2012.03.00.018855-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE

AGRAVADO : DROG VENESA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00335292020104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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tais diligências.

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei n.

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

Veja-se, a seguir, julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE.

BACEN JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em que, após as modificações introduzidas pela Lei nº

11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências

para a localização de outros bens passíveis de penhora.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1230232, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 1ª Turma, j. 17/12/2009, DJe

02/02/2010)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO

POSTERIOR - APLICABILIDADE.

1.A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando

incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como

se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo

655-A).

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei

n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras

processuais. Recurso especial provido."

(RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j. 10/6/2008, DJE de 23/06/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA

ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA

COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA

BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS

PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para

localizar bens passíveis de penhora.

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora

pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da

mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como

medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem

penhorados.

6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo

entendimento.

7. Recurso especial provido."

(REsp 110.128-8/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª TURMA, j. 02/04/2009, DJe 20/04/2009).

Nesse passo, a jurisprudência da Colenda Terceira Turma desta Corte Federal aderiu ao entendimento acima

esposado para, no tocante aos pedidos de penhora eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da

Lei n. 11.382/2006, prestigiar a nova redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida,

independentemente do esgotamento das possibilidades de localização de bens passíveis de constrição.

Destaco, a seguir, trecho do voto do E. Desembargador Federal Carlos Muta no agravo de instrumento n.
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2009.03.00.001548-0, julgado em 26/11/2009, que indica, ainda, outros fundamentos que motivaram o novo

posicionamento adotado:

 

"O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo,

portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio

eletrônico. O bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre

dinheiro, foi adotado para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do

credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da

efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação

jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição

quanto à eficácia do novo procedimento."

 

Conforme bem ressaltado no decisum acima citado, a medida de constrição em tela comporta, mesmo na nova

disciplina jurídica, exceções que devem ser consideradas em cada caso.

Com efeito, há que se observar a relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no artigo 649 do CPC,

especialmente "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em

educação, saúde ou assistência social", bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de

40 (quarenta) salários mínimos.

Ainda conforme as alterações promovidas na legislação processual civil, consta do artigo 655-A, § 2º, que

compete ao executado comprovar que os valores penhorados estão inseridos nas hipóteses aventadas no art. 649

ou que estejam protegidos por outra forma de impenhorabilidade, cabendo, assim, ao juízo da execução, a

apreciação da relevância ou não das alegações. Não havendo comprovação de que o caso concreto se subsume a

alguma dessas hipóteses, deve ser mantida a medida constritiva.

Ademais, a Resolução nº 524/06, do CJF, que determina o uso do sistema Bacenjud no âmbito da Justiça Federal

de 1ª e 2ª instâncias, estipula que a ordem de bloqueio "poderá ocorrer desde que requerida pelo exequente, face

à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6830, de 22 de

setembro de 1980)", servindo tal ato normativo de respaldo às medidas tomadas pelos magistrados federais nesse

sentido.

Por fim, destaco que recentemente a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

acerca da desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens para utilização do sistema

Bacenjud, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.184.765, tido como representativo da controvérsia, nos termos do

art. 543-C do Código de Processo Civil, o qual restou assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

(...)

(REsp 1184765/PA, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, v.u., j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010)

 

Por todos esses fundamentos, acompanho os precedentes supra, ressalvados os casos excepcionais em que o

exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a

serem analisadas em cada hipótese concreta.

In casu, o pedido de penhora pelo sistema Bacenjud foi formulado pelo exequente após 7/12/2006, quando se

iniciou a vigência da Lei n. 11.382/2006, o que enseja o deferimento do pleito, de acordo com o novo

posicionamento que ora adoto.
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Outrossim, não é necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela Corte

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art.

543-C, do CPC) -, eis que a parte executada, devidamente citada, não constituiu advogado.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente do TRF -

3ª Região, AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j.

17/9/2003, v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de

discutir a questão em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, para que seja

determinado o prosseguimento do feito, procedendo-se ao bloqueio de valores pertencentes à executada, por meio

do sistema Bacenjud.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019470-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 354/385: Expeça-se novo ofício à autoridade fazendária determinando seja dado imediato cumprimento à

decisão de fls. 299/v., com a admissão e exame do recurso administrativo ofertado perante seu órgão competente,

a consequente suspensão da exigibilidade do crédito, a manutenção das mercadorias apreendidas sob depósito da

agravante e todos os demais efeitos decorrentes da suspensão da decisão proferida em primeira instância pelo ente

fiscal, até o final julgamento nas instâncias recursais administrativas.

 

Oficie-se com urgência.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019630-03.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.019470-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BIZ BORD COML/ LTDA

ADVOGADO : GERSON MARCELO MIGUEL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026727220124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019630-7/SP
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DESPACHO

Em vista do quanto informado às fls. 4140/4168, DETERMINO a expedição de ofício ao Juízo de origem para

que Sua Excelência promova imediata intimação do Delegado da Receita Federal em Presidente Prudente - SP e

da Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Presidente Prudente - SP para que, em prazo de 48 horas (I)

esclareçam a real situação de todos os créditos de IPI, PIS e COFINS existentes em favor da agravante e

constantes na tabela exibida pela própria RFB às fls. 3338/3353 (fls. 2261/2272 do feito originário), juntada ao

feito pela própria Procuradoria da Fazenda e que estavam na iminência de serem pagos quando do ajuizamento da

medida cautelar originária; e (II) deem efetivo cumprimento à decisão de fls. 3974/3977, que determinou a

correção dos referidos créditos pela SELIC e a realização das compensações de ofício cabíveis, as quais deverão

ser primeiramente realizadas, para então proceder à liberação de créditos remanescentes ao contribuinte, os quais,

estes sim, poderão eventualmente ser objeto de penhora. 

 

Oficie-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020387-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : VITAPET COML/ INDL/ EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR

PARTE RE' : CLEIDE NIGRA MARQUES

ADVOGADO : IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA

PARTE RE' : MARINA FUMIE SUGAHARA

ADVOGADO : CAIQUE TOMAZ LEITE DA SILVA

PARTE RE' : NILSON AMORIM VITALE JUNIOR e outro

: ALESSANDRA AMORIM VITALE

ADVOGADO : TAMMY CHRISTINE GOMES ALVES

PARTE RE' : MAJ ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outro

: MARIA JOSE RAMOS AMORIM VITALE

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA

PARTE RE' : NILSON RIGA VITALE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00034873320124036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.020387-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES SANTA FÉ LTDA

em face de decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido de bloqueio dos valores penhorados pelo sistema

Bacenjud.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é cediço que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário incluído no parcelamento previsto na

Lei n. 11.941/2009 foi reconhecida pela Lei n. 12.249/2010, nos seguintes termos:

 

"Art. 127. Até que ocorra a indicação de que trata o art. 5o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, os débitos

de devedores que apresentaram pedidos de parcelamentos previstos nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 11.941, de 27 de

maio de 2009, vencidos até 30 de novembro de 2008, que tenham sido deferidos pela administração tributária

devem ser considerados parcelados para os fins do inciso VI do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 - Código Tributário Nacional."

Compulsando os autos, verifica-se que a conta bancária do recorrente foi bloqueada em 25 de junho de 2012 (fls.

43), ao passo que a empresa executada aderiu ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009 em 3/11/2009 (fls.

26).

Ocorre que o presente recurso não foi instruído com cópia integral da execução fiscal originária, sendo impossível

aferir se houve cumprimento das obrigações definidas pela lei concessiva do benefício. Além disso, consta dos

documentos trazidos pela recorrida informação de que a executada foi excluída do referido parcelamento (fls. 91).

Assim, considerando que a penhora pelo sistema Bacenjud foi realizada após a exclusão da executada do

parcelamento em discussão, não vislumbro a existência de ilegalidade na referida constrição on line efetivada,

devendo ser mantido o bloqueio da conta indicada, ao menos neste momento processual.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021787-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00227337720044036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021787-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : TAQUESHI KINOSHITA e outro

: SUELI SATIE ASUNUMA KINOSHITA

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : ENGECOR ENGENHARIA E CONSTRUCAO DE MARILIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018362319994036111 1 Vr MARILIA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por TAQUESHI KINOSHITA e outro em face de decisão que, em

execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade por eles apresentada.

Requerem a reforma da decisão para que seja declarada a ocorrência de prescrição para o redirecionamento do

feito.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Inicialmente, consigno que a hipótese em análise refere-se à prescrição para o redirecionamento da execução

fiscal aos sócios e não à prescrição intercorrente prevista no art. 40, § 4º da Lei de Execução Fiscal.

É certo que a ordem de citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos sócios, responsáveis

tributários pelo débito fiscal, nos termos do art. 125, III, do CTN.

Neste sentido, o STJ tem entendimento de que a citação do sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal

deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no

citado art. 174 do Código Tributário Nacional (REsp 975691, 2ª Turma, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, Relator

Ministro Castro Meira; REsp 844914, 1ª Turma, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, Relatora Ministra Denise Arruda).

De acordo com a decisão agravada, a empresa executada foi citada em 9/4/1999 e em 30/10/2000 (na execução

fiscal n. 0006930-15.2000.403.6111), não tendo havido citação nos autos n. 0005401-58.2000.403.6111.

Posteriormente, em 30/3/2000, a executada aderiu a parcelamento denominado REFIS, o qual foi rescindido em

1/1/2007.

Desse modo, forçoso reconhecer que, durante o período em que o parcelamento esteve em vigor, não fluiu o prazo

prescricional, cuja contagem novamente se iniciou com a exclusão daquele regime, conforme dispõe o inciso IV,

do parágrafo único, do artigo 174, do Código Tributário Nacional:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

(...)

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a adesão a parcelamento interrompe

a prescrição, conforme precedentes a seguir citados:

"TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN -

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTES.

Os casos em que se interrompe o prazo prescricional para a ação de cobrança do crédito tributário estão

previstos no art. 174 do CTN, entre os quais, no seu parágrafo único, inciso IV, o pedido de parcelamento, que

consubstancia o reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no presente caso.

Agravo regimental improvido." (AgRg no Ag 1222567/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j.

4/3/2010, DJe 12/3/2010)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. INTERRUPÇÃO DO PAGAMENTO. FRUIÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LAPSO

QÜINQÜENAL CONSUMADO.

O prazo prescricional para a cobrança do débito tributário (ART. 174 DO CTN) fica suspenso em face do pedido

de parcelamento. Tal prazo volta a fruir quando o contribuinte deixa de adimplir as parcelas.

Proposta a execução em 1997 para cobrança do saldo remanescente do débito e tendo rompido o acordo de

parcelamento em 1990, prescritas as parcelas anteriores ao ano de 1992.

Recurso não conhecido." (REsp 646.183/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j.

15/12/2005, DJ 6/3/2006, p. 317)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. TERMO DE CONFISSÃO

ESPONTÂNEA. INADIMPLEMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. (...) Omissis 

2. - O acordo para pagamento parcelado do débito tributário é ato inequívoco que importa no seu

reconhecimento pelo devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV,

do CTN. Se a data do último pagamento ocorrera em 05 de junho de 1998 e o Fisco aguardou mais três meses

para rescindir o parcelamento, a constituição do crédito tributário se deu em 05 de outubro de 1998. Assim, entre

a constituição do crédito tributário e o ajuizamento da ação executiva não transcorreu o lapso prescricional.

3. Desinfluente se afigura o argumento desenvolvido no sentido de que o prazo prescricional só estaria

interrompido com o cumprimento da citação e não apenas com o deferimento do despacho citatório em vista do

fato de que a execução foi proposta em 13 de janeiro de 2003 e a citação da recorrente ocorreu em 17 de

setembro de 2003, conforme certidão de fl. 56v., portanto, dentro do prazo.
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4. Recurso desprovido.

(REsp 702.559/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 17/3/2005, DJ 23/5/2005, p. 171)

 

Assim, no caso em tela, não ocorreu a prescrição da pretensão de redirecionar a execução fiscal aos sócios, uma

vez que não transcorreram mais de 5 (cinco) anos entre a data de exclusão do mencionado parcelamento

(1/1/2007) e a data do pedido de inclusão dos sócios no polo passivo (24/5/2011 - fls. 43/45).

Dessa forma, deve ser mantida a decisão agravada.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024686-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LATINO EDITORA MUSICAL LTDA em face de decisão que,

em execução fiscal, rejeitou a exceção de não-executividade por ela apresentada.

Requer a reforma da decisão para que seja acolhida a tese da prescrição.

Decido.

O presente recurso não merece prosperar.

Inicialmente, observo que a prescrição é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada a qualquer momento e

em qualquer grau de jurisdição, consoante artigo 219, § 5º do CPC e enunciado da Súmula n. 393 do Superior

Tribunal de Justiça.

Compulsando os autos, temos que o valor inscrito em dívida ativa originou-se de auto de infração, cuja

constituição definitiva do crédito se dá a partir da notificação.

Apesar de a contribuinte não ter trazido documentação comprobatória da data da notificação da decisão definitiva

em sede administrativa, verifica-se, a princípio, que esta ocorreu em 22/8/2006, conforme consta de petição da

exequente (fls. 88).

Trata-se, no presente caso, de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de

2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo

final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação.

Assim, os débitos não se encontram prescritos, tendo em vista que não decorreram cinco anos entre a constituição

dos créditos tributários (22/8/2006) e a data do despacho ordenando a citação, em 10/1/2008 (fls. 31).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557, caput

, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

2012.03.00.024686-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LATINO EDITORA MUSICAL LTDA

ADVOGADO : MIGUEL BARBADO NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00464744420074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028460-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CASA ARAUJO PINTO LTDA em face de decisão que, em

execução fiscal, rejeitou a exceção de não-executividade por ela apresentada.

Requer a reforma da decisão para que seja acolhida a tese da prescrição.

Decido.

O presente recurso não merece prosperar.

Inicialmente, observo que a prescrição é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada a qualquer momento e

em qualquer grau de jurisdição, consoante artigo 219, § 5º do CPC e enunciado da Súmula n. 393 do Superior

Tribunal de Justiça.

Compulsando os autos, temos que o valor inscrito em dívida ativa originou-se de auto de infração, cuja

constituição definitiva do crédito se dá a partir da notificação, que ocorreu em 21/3/2002.

O ajuizamento da execução deu-se em 3/12/2002 (fls. 17).

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a

Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na

citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou

decadência".

Nesse sentido, o seguinte precedente:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a

prescrição, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito.

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte.

3. Recurso especial provido."

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377)

Dessa maneira, entendo que não houve o decurso do prazo prescricional, considerando que não transcorreram

mais de cinco anos entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (21/3/2002), e a data do

ajuizamento da execução (3/12/2002).

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

2012.03.00.028460-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CASA ARAUJO PINTO LTDA

ADVOGADO : DURVALINO PICOLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : LEONILDO DE ARAUJO PINTO e outros

: SUELI DE ARAUJO PINTO LOVETRO

: VLADEMIR DE ARAUJO PINTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00555619720024036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028821-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA em face de decisão

que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade por ela oferecida.

Requer a reforma da decisão agravada, para que seja extinta a execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Inicialmente, consigno que a hipótese em análise refere-se à prescrição para o redirecionamento da execução

fiscal aos sócios e não à prescrição intercorrente prevista no art. 40, § 4º da Lei de Execução Fiscal.

E nesse tocante, o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do

sócio/representante legal para fins de redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a

contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN.

Exemplificativamente, transcrevo os seguintes julgados:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART.

20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo

responsável tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua

regular constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria

início a partir do deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal.

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN.

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de

dívida tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a

empresa. Pode o credor identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e,

desde já, ajuizar a execução contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art.

135, caput, do CTN).

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp

625.061/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.06.2007.

(...)"

2012.03.00.028821-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA

ADVOGADO : FLÁVIO SILVA BELCHIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : VIACAO CAMPOS ELISEOS S/A

ADVOGADO : LEONILDO GHIZZI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00121808119994036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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(REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, grifos nossos)

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio, impõe-se o

reconhecimento da prescrição.

3. Recurso especial provido".

(REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, grifos nossos)

 

Alinhando-me ao citado precedente e convencido da excelência dos argumentos nele esposados, adotei o mesmo

posicionamento desde o julgamento do AI n. 2008.03.00.041395-9 (j. 13/8/2009, DJF3 de 1º/9/2009, pg. 324), no

sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais, afigura-se indiferente

o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser considerada a

ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente, para a citação do sócio, ter se efetivado após

cinco anos contados da citação da empresa executada.

In casu, conforme bem asseverou o MM. Juízo Singular, não ocorreu a prescrição para o redirecionamento da

execução fiscal, tendo em vista que a empresa executada foi citada, na pessoa de seu representante legal, em

7/12/2007 (fls. 84vº) e o pedido da exequente para inclusão da ora agravante foi requerido em 30/4/2008 (fls.

87/90), ou seja, dentro do lapso de cinco anos.

Assim, não está caracterizada a prescrição, uma vez que entre as datas da citação da empresa e do pedido de

inclusão do responsável tributário não havia transcorrido o prazo de cinco anos.

Passo ao exame da sucessão tributária.

Compulsando os autos, verifica-se que a executada encontra-se no rol das empresas sujeitas a "acompanhamento

especial" perante a Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 194/198), a qual informa que o valor atualizado do

débito cobrado na execução fiscal sub judice é de R$ 1.808.517,93, para maio/2010 (fls. 151).

Note-se, ainda, que a Procuradoria afirma que: a) no contrato social da empresa executada Campos Elíseos consta

expressamente que a sociedade tem a denominação fantasia de Urca Urbano Campinas (fls. 92); b) em reportagem

tirada da rede mundial de computadores, há informação no sentido de que a empresa Urca "surgiu da extinta

viação Campos Elíseos", informando inclusive o nome do sócio fundador da Viação Campos Elíseos, que é o

mesmo nome que consta do contrato social da empresa Urca (fls. 106 e 119); c) conforme sistema da Receita

Federal, os sócios da empresa Urca são os mesmos da empresa executada. Observa-se, ademais, que o endereço

informado na declaração de imposto de renda da empresa Urca é o mesmo do constate da ficha cadastral da junta

comercial da empresa executada Viação Campos Elíseos (fls. 221vº e 109).

Assim, observo que os temas da existência de sucessão tributária e da desconsideração da personalidade jurídica

merecem uma análise mais aprofundada, a qual se afigura incabível neste exame de cognição sumária, devendo,

quiçá, ser objeto de eventuais embargos do devedor.

Dessa forma, verifica-se que os elementos constantes dos autos não demonstram o desacerto da decisão agravada,

a qual deve, portanto, ser prestigiada, ressaltando-se que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a

questão em eventuais embargos à execução.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUTE APARECIDA FERREIRA ZAMARION em face de

decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício e que não demandem dilação probatória,

consoante enunciado da Súmula n. 393.

In casu, verifica-se que a exceção de pré-executividade manejada pela agravante visa, ao impugnar a validade da

CDA que embasa a execução fiscal, o reconhecimento da nulidade do processo administrativo originário, em

virtude da ausência de qualquer intimação quanto à existência de tal procedimento, impossibilitando, assim, o

exercício do contraditório e da ampla defesa.

Ocorre que o exame de nulidade de procedimento administrativo não é matéria sujeita a exame de ofício ou à

cognição sumária da exceção de pré-executividade, conforme vem decidindo o STJ, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DIVERSOS

DISPOSITIVOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 282/STF. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE .

HIPÓTESES DE CABIMENTO. MATÉRIA COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO E DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA . ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE NO

JULGAMENTO DO RESP N. 1.110.925/SP PELO REGIME DO ART. 543-C, DO CPC. HIPÓTESE EM QUE

NÃO SE APLICA A MULTA PREVISTA NO § 2º DO ART. 557, DO CPC. 1. As matérias constantes dos arts. 113,

§§ 1º, 2º e 3º, 114, 142, 173, I, e parágrafo único, do CTN, 10, 23, I e II, do Decreto 170.235/72 não foram

debatidas pelo aresto hostilizado, de modo que não foi atendido o requisito inarredável do prequestionamento.

Além disso, o ora agravante deixou de opor embargos de declaração na origem a fim de suscitar o

pronunciamento a respeito dos temas. Incide, no particular, o Enunciado Sumular n. 282 do Supremo Tribunal

Federal. 2. A Primeira Seção desta Corte já se manifestou sobre o tema em debate quando do julgamento do

REsp n. 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C, do CPC, introduzido

pela Lei dos Recursos Repetitivos, tendo consolidado entendimento no sentido de que "a exceção de pré-

executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de

ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo

juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória ". 3. Não é de

se cogitar que o juiz possa conhecer de ofício, em sede de execução fiscal, de nulidade do processo

administrativo sob o qual constituiu-se o crédito exeqüendo, mormente pelo fato de que a execução fiscal

pressupõe o encerramento daquele, possuindo, ainda, presunção de certeza e liquidez da CDA nos termos dos

arts. 3º da Lei n. 6.830/80 e 204 do CTN. Dessa forma, a exceção de pré-executividade se presta a provocar o

magistrado a se pronunciar sobre questão que, a rigor, não necessita de alegação das partes, visto que somente

pode versar sobre questões cognoscíveis de ofício, o que efetivamente não é o caso dos autos, sendo certo que os

embargos à execução são a via adequada para desconstituir a CDA com base em provas. 4. Tendo em vista que o

presente agravo regimental foi interposto em período anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 712041/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 20/10/2009, DJe

4/11/2009, grifos meus)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS DECLARADOS EM GIA. DÉBITO DECLARADO E NÃO

PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. CDA .

NULIDADE . MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. FUNDAMENTO

INATACADO. SÚMULA 283/STF. PRECEDENTES. 

O STJ consagrou orientação de que, em se tratando de débito declarado e não pago, in casu, referente ao ICMS,

a cobrança do imposto decorre de auto-lançamento, não dando lugar a homologação formal, desnecessários a

produção de prova pericial, prévio procedimento administrativo e notificação do lançamento ao contribuinte. 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : RUTE APARECIDA FERREIRA ZAMARION

ADVOGADO : GUSTAVO FRONER MINATEL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Depende de incursão em matéria de prova para concluir pela nulidade do título executivo. Incide o óbice da

Súmula 07 desta Corte. Em caso de dissolução irregular, o sócio-gerente é responsável pelos débitos fiscais da

empresa. Não refutado tal fundamento, impõe-se a aplicação da Súmula 283/STF. 

Recurso conhecido, mas improvido." 

(REsp 751534/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 15/12/2005, DJ 6/3/2006) 

 

Evidente, portanto, que os argumentos deduzidos pela agravante demandam dilação probatória e, portanto, não

comportam análise em exceção de pré-executividade.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, eis que manifestamente improcedente.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032677-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TELLUS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA, em face de decisão que, em ação civil pública (n. 0004750-73.2011.4.03.6100) proposta pelo Ministério

Público Federal contra a ora agravante e outros por atos de improbidade administrativa, não acolheu a defesa

prévia apresentada pela ora recorrente e recebeu a ação.

Alega a agravante, em síntese, que: a) a ação civil pública em tela foi proposta por entender o Parquet que o

Hospital Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro, entidade privada de fins filantrópicos, teria aplicado

indevidamente recursos recebidos do Ministério da Saúde através dos convênios 2163/2004 e 2164/2004, pois

estaria a entidade envolvida com a organização criminosa conhecida por meio da "operação sanguessuga", em que

deputados federais, servidores públicos e empresários promoveriam emendas orçamentárias direcionadas e

manipulariam licitações de veículos e equipamentos médicos, com o intuito de enriquecer ilicitamente; b) os fatos

ocorreram em 16/7/2004, data dos convênios 2163/2004 e 2164/2004, e a ação de improbidade foi ajuizada

somente em 28/3/2011, quando já decorrido o lapso prescricional; c) os documentos e depoimentos que dão

suporte a ação não corroboram com os fatos descritos na inicial, não trazendo indícios da efetiva participação da

2012.03.00.032677-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : TELLUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : DEISE MENDRONI DE MENEZES e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SONIA MARIA CURVELLO

PARTE RE' : GASTAO WAGNER DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCILIO e outro

PARTE RE' : DANILO MASIERO e outro

: FLAVIO AZENHA

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL e outro

PARTE RE' : AMAURI ROBLEDO GASQUES e outro

: EDNA GONCALVES SOUZA

ADVOGADO : WILTON LUIS DA SILVA GOMES e outro

PARTE RE' : RONILDO PEREIRA MEDEIROS

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047507320114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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TELLUS; d) o MPF deve ser condenado em litigância de má-fé, pois a ação foi ajuizada de modo açodado,

desprovida de embasamento empírico.

Requer a agravante a suspensão da decisão agravada.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no art. 558 do CPC. Vejamos.

Na fase inicial do processamento da ação civil pública, cabe ao magistrado tão-somente analisar a instrução

formal e a presença das condições e pressupostos de admissibilidade da ação, devendo, em decisão fundamentada,

rejeitar a ação ou receber a petição inicial. Dessa decisão caberá agravo de instrumento (art. 17, §§ 8º, 9º e 10º da

Lei n. 8.429/1992).

Nesse passo, ressalte-se que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que nessa fase de recebimento

da petição inicial da ação por improbidade não é necessário exame exauriente sobre o mérito e os elementos

fático-probatórios dos autos. Precedentes: AgRg no AREsp 91516/DF, Relator Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, j. 10/4/2012, DJe 17/4/2012; REsp 1261665/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, j. 21/6/2012, DJe 27/6/2012; AgRg no Ag 1403624/MT, Relator Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, j. 7/2/2012, DJe 16/2/2012.

No caso em análise, verifica-se, em exame preambular, que está suficientemente fundamentada a decisão

agravada, tendo o Juízo de primeira instância constatado indícios bastantes para a inclusão da agravante na ação,

bem como para o seu recebimento.

Isso porque, conforme decidi no agravo de instrumento n. 0000258-68.2012.4.03.0000 - interposto pela empresa

Tellus em face de decisão que, na mesma ação civil pública, deferiu a liminar para determinar a indisponibilidade

de todos os bens dos réus - concluí pela presença de indícios suficientes para o recebimento da ação civil pública,

nos seguintes termos:

 

"Ingressou o Ministério Público Federal com a ação civil pública originária, com a finalidade de responsabilizar

vários réus, inclusive a ora agravante, por atos de improbidade administrativa em razão da existência de

irregularidades em repasse de verbas públicas ao Hospital Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro, por

meio dos convênios 2163/2004 e 2164/2004, seguido de procedimentos direcionados promovidos para aquisição

de equipamentos médicos, que resultaram em lesão aos cofres públicos da ordem de R$ 1.038.858,00.

Visa a ação subjacente à responsabilização da agravante, em particular, na forma do artigo 10, caput, e incisos

I, V, VIII e XII, da Lei n. 8.429/1992, c.c. o artigo 3º da mesma lei.

No caso, verifica-se que está suficientemente fundamentada a petição inicial, a qual relata detalhadamente que

foram constatados fortes indícios de ocorrência de irregularidades no uso de verba pública repassada à Santa

Casa de Misericórdia de Santo Amaro, conforme apurado pela Procuradoria da República no Estado de São

Paulo, a partir da investigação promovida pela Polícia Federal, conhecida como "operação sanguessuga".

Afirmou o MPF que a suposta organização criminosa envolvida na citada operação atuava da seguinte forma:

(1) inicialmente, cuidava-se do direcionamento de emendas orçamentárias a Municípios ou a entidades de

interesse da "quadrilha";

(2) após, o grupo ocupava-se da execução orçamentária, encarregando-se inclusive da elaboração de projetos e

pré-projetos indispensáveis para a formalização de convênios, com base nos quais os recursos públicos federais

eram descentralizados;

(3) na sequência, os acusados manipulavam processos licitatórios, visando à adjudicação do objeto respectivo em

favor de alguma das empresas já constituídas como peças do aparato criminoso, com preços superfaturados;

(4) por último, repartiam-se os recursos públicos apropriados entre os agentes públicos, lobistas e empresários

que haviam contribuído para o sucesso da empreitada, quando as suas "comissões" não haviam sido pagas

antecipadamente.

Segundo a inicial, além das irregularidades constatadas na própria formação do convênio para liberação da

verba, restou comprovado que não houve licitação para a aquisição dos equipamentos com os recursos liberados,

em desconformidade com o que prevê a Lei n. 8.666/93 e, também, a IN n. 01/97 da STN, que impõe ao

convenente, ainda que entidade privada, a sujeição, quando da execução de despesas com recursos transferidos,

às disposições da lei referida, especialmente em relação à licitação e contrato.

Quanto à empresa ora agravante, especificamente, verificou o MPF que, na aquisição de equipamentos para uso

da Santa Casa, alguns deles foram especificados no Plano de Trabalho de forma a beneficiar a empresa.

Concluiu, então, o autor da ação que "os depoimentos dos diretores da SANTA CASA DE SANTO AMARO na

Procuradoria da República em São Paulo, confirmam o direcionamento da aquisição à TELLUS, em razão da

especificação do produto fornecido pela empresa ser o preferido pela equipe técnica, que seria formada para a

realização de cirurgias de joelho. Ressalte-se que, a empresa TELLUS, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA. é de propriedade do Sr. DEDIER SOARES DE FREITAS, sobrinho do diretor adjunto

administrativo da Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro, Dr. Ricardo Luz de Freitas, fato que, também,

pode ter sido considerado na escolha do equipamento" (fls. 55 v.).
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Ora, é certo que mesmo aqueles que não sejam agentes públicos estão sujeitos às sanções previstas no artigo 12

da Lei nº 8.429/92, uma vez que, de acordo com o que dispõe o seu artigo 3º, "são aplicáveis, no que couber,

àquele que mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se

beneficie sob qualquer forma direta ou indireta."

Aliás, no tocante à improbidade administrativa, é certo que não se caracteriza somente na hipótese de ocorrência

de dolo e proveito próprio, mas também de prejuízo ao erário, nas formas descritas no artigo 10 da Lei 8.429/92,

bastando a culpa, em sentido estrito, para a responsabilização por lesão ao patrimônio público. Assim, não se

mostra imprescindível a demonstração de dolo, conforme teor do art. 5º da Lei 8.429/1992: "Ocorrendo lesão ao

patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral

ressarcimento do dano."

Portanto, entendo que restou demonstrada a presença de indícios suficientes para o recebimento da ação civil

pública e para o deferimento da medida acautelatória de indisponibilidade dos bens dos réus."

 

Quanto à ocorrência de prescrição, temos que o prazo para anular atos administrativos é de cinco anos,

ressalvados os casos de comprovada má-fé (art. 54 da Lei n. 9.784/1999), fato esse que será apurado na ação sub

judice, no momento oportuno.

Ademais, a ação para ressarcimento do Erário é imprescritível, nos termos do art. 37, § 5º, da Constituição

Federal, consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal (MS 26210, Relator Min. Ricardo Lewandowski,

Tribunal Pleno, julgado em 4/9/2008, DJe 9/10/2008) e do Superior Tribunal de Justiça (REsp 718.321/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 10/11/2009, DJe 19/11/2009).

Por fim, a eventual litigância de má-fé por parte do autor também será apreciada no curso da ação.

Assim, neste juízo de cognição não exauriente, não merece reparo a decisão que não acolheu a defesa prévia.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo ao agravo.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033296-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DANILO MASIERO e FLAVIO AZENHA, em face de decisão

que, em ação civil pública (n. 0004750-73.2011.4.03.6100) proposta pelo Ministério Público Federal contra os ora

agravantes e outros por atos de improbidade administrativa, não acolheu a defesa prévia por eles apresentada e

recebeu a ação.

2012.03.00.033296-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : DANILO MASIERO e outro

: FLAVIO AZENHA

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PARTE RE' : GASTAO WAGNER DE SOUZA CAMPOS

: AMAURI ROBLEDO GASQUES

: EDNA GONCALVES SOUZA

CODINOME : EDNA GONCALVES SOUZA INAMINE

PARTE RE' : RONILDO PEREIRA MEDEIROS

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: TELLUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047507320114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Alega a parte agravante, em síntese, que: a) a ação civil pública em tela foi proposta por entender o Parquet que o

Hospital Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro, entidade privada de fins filantrópicos, teria aplicado

indevidamente recursos recebidos do Ministério da Saúde através dos convênios 2163/2004 e 2164/2004, pois

estaria a entidade envolvida com a organização criminosa conhecida por meio da "operação sanguessuga", em que

deputados federais, servidores públicos e empresários promoveriam emendas orçamentárias direcionadas e

manipulariam licitações de veículos e equipamentos médicos, com o intuito de enriquecer ilicitamente; b) a

decisão agravada é nula, por ausência de fundamentação; c) ocorrência de prescrição e decadência; d) os

documentos e depoimentos que dão suporte a ação não corroboram com os fatos descritos na inicial, não trazendo

indícios da efetiva participação dos agravantes; e) os recorrentes desconheciam os procedimentos internos do

Ministério da Saúde atinentes à aprovação de convênio, tendo sido na verdade vítimas do esquema da "máfia das

sanguessugas".

Requerem a suspensão da decisão agravada.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC. Vejamos.

Na fase inicial do processamento da ação civil pública, cabe ao magistrado tão-somente analisar a instrução

formal e a presença das condições e pressupostos de admissibilidade da ação, devendo, em decisão fundamentada,

rejeitar a ação ou receber a petição inicial. Dessa decisão caberá agravo de instrumento (art. 17, §§ 8º, 9º e 10º da

Lei n. 8.429/1992).

Nesse passo, ressalte-se que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que nessa fase de recebimento

da petição inicial da ação por improbidade não é necessário exame exauriente sobre o mérito e os elementos

fático-probatórios dos autos. Precedentes: AgRg no AREsp 91516/DF, Relator Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, j. 10/4/2012, DJe 17/4/2012; REsp 1261665/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, j. 21/6/2012, DJe 27/6/2012; AgRg no Ag 1403624/MT, Relator Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, j. 7/2/2012, DJe 16/2/2012.

No caso em análise, verifica-se, em exame preambular, que está suficientemente fundamentada a decisão

agravada, tendo o Juízo de primeira instância constatado indícios bastantes para a inclusão dos ora agravantes na

ação, bem como para o seu recebimento.

Isso porque, conforme decidi no agravo de instrumento n. 0019195-63.2011.4.03.0000 - interposto pelos ora

recorrentes em face de decisão que, na mesma ação civil pública, deferiu a liminar para determinar a

indisponibilidade dos bens de todos os réus da ação - concluí pela presença de indícios suficientes para o

recebimento da ação civil pública, nos seguintes termos:

 

"Ingressou o Ministério Público Federal com a ação civil pública subjacente, com a finalidade de responsabilizar

vários réus, inclusive os ora agravantes, por atos de improbidade administrativa em razão da existência de

irregularidades em repasse de verbas públicas ao Hospital Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro, por

meio dos convênios 2163/2004 e 2164/2004, seguido de procedimentos direcionados promovidos para aquisição

de equipamentos médicos, que resultaram em lesão aos cofres públicos da ordem de R$ 1.038.858,00.

Visa a ação subjacente à responsabilização dos agravantes, em particular, na forma do artigo 10, caput, e incisos

I, II, V, VIII e XII, da Lei n. 8.429/1992.

O MM. Juízo a quo determinou a indisponibilidade de todos os bens dos réus, decisão atacada pelo presente

recurso.

No caso, verifica-se que está suficientemente fundamentada a petição inicial, tendo o Juízo de primeira instância

constatado indícios bastantes de prática delituosa por parte dos réus, tendo em vista as irregularidades

apontadas na contratação e execução dos convênios firmados entre a Santa Casa de Misericórdia de Santo

Amaro e o Ministério da Saúde.

Com efeito, verifica-se que a petição inicial (fls. 110/141) relata detalhadamente que foram constatados fortes

indícios de ocorrência de irregularidades no uso de verba pública repassada para o hospital referido, conforme

apurado pela Procuradoria da República no Estado de São Paulo, a partir da investigação promovida pela

Polícia Federal, conhecida como "operação sanguessuga".

Relatou o MPF que a suposta organização criminosa envolvida na citada operação atuava da seguinte forma:

(1) inicialmente, cuidava-se do direcionamento de emendas orçamentárias a Municípios ou a entidades de

interesse da "quadrilha";

(2) após, o grupo ocupava-se da execução orçamentária, encarregando-se inclusive da elaboração de projetos e

pré-projetos indispensáveis para a formalização de convênios, com base nos quais os recursos públicos federais

eram descentralizados;

(3) na sequência, os acusados manipulavam processos licitatórios, visando à adjudicação do objeto respectivo em

favor de alguma das empresas já constituídas como peças do aparato criminoso, com preços superfaturados;

(4) por último, repartiam-se os recursos públicos apropriados entre os agentes públicos, lobistas e empresários

que haviam contribuído para o sucesso da empreitada, quando as suas "comissões" não haviam sido pagas
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antecipadamente.

Segundo a inicial, além das irregularidades constatadas na própria formação do convênio para liberação da

verba, restou comprovado que não houve licitação para a aquisição dos equipamentos com os recursos liberados,

em desconformidade com o que prevê a Lei n. 8.666/1993 e, também, a IN n. 01/97 da STN, que impõe ao

convenente, ainda que entidade privada, a sujeição, quando da execução de despesas com recursos transferidos,

às disposições da lei referida, especialmente em relação à licitação e contrato.

Destarte, concluiu a autoria que "como conseqüência da falta de procedimento licitatório regular, ocorreram

prejuízos, tais como, a diminuição da possibilidade de obtenção de menores preços pela limitação do número de

empresas que cotaram os equipamentos, e, no Convênio nº 2163/2004, também, foram constatados conluio entre

empresas participantes, aquisições direcionadas, superfaturadas...", e, por fim, que "a Santa Casa de

Misericórdia de Santo Amaro não seguiu o que determina o inciso IV do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, alterada

pela Lei nº 8.883/94, além do que, com base no que foi constatado, conclui-se que houve inobservância de

princípios básicos e fundamentais que norteiam os procedimentos para aquisições de bens, com recursos

provenientes do Erário." (fls. 120).

Especificamente no tocante aos agravantes - Danilo Masiero e Flávio Azenha -, verificou o MPF a existência de

indícios de envolvimento direto nos fatos que ensejaram a ação, eis que exerciam, à época, as funções de

Superintendente e Diretor Técnico da Santa Casa, respectivamente, tendo sido constatado que participaram

ativamente na elaboração dos projetos e planos de trabalho que deram origem aos Convênios ns. 2163 e

2164/2004, bem como que participaram da reunião em que, de acordo com depoimentos trasladados aos autos,

foi acertado o direcionamento dos recursos e a negociação de valores dos equipamentos médicos para

favorecimento da empresa Tellus Comércio, Importação e Exportação Ltda., por intermédio do seu proprietário,

Ronildo Medeiros, que pessoalmente confirmou tais acusações (fls. 123/124).

Com efeito, os agravantes administraram recursos públicos federais e assumiram a condição de agentes públicos,

nos termos do artigo 2º, c/c o artigo 31º, da Lei nº 8.429/92, in verbis:

Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou

sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou

vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo agente público,

induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou

indireta. 

Aliás, no tocante à improbidade administrativa, é certo que não se caracteriza somente na hipótese de ocorrência

de dolo e proveito próprio, mas também de prejuízo ao erário, nas formas descritas no artigo 10 da Lei

8.429/1992, bastando a culpa, em sentido estrito, para a responsabilização por lesão ao patrimônio público.

Assim, não se mostra imprescindível a demonstração de dolo, conforme teor do art. 5º da Lei 8.429/1992:

'Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-

se-á o integral ressarcimento do dano.'

Destarte, entendo pela presença de indícios suficientes para que seja deferida a medida acautelatória de

indisponibilidade dos bens dos ora recorrentes."

 

Quanto à ocorrência de prescrição e decadência, o prazo para anular atos administrativos é de cinco anos,

ressalvados os casos de comprovada má-fé (artigo 54 da Lei n. 9.784/1999), fato esse que será apurado na ação

sub judice, no momento oportuno.

Ademais, a ação para ressarcimento do Erário é imprescritível, nos termos do art. 37, § 5º, da Constituição

Federal, consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal (MS 26210, Relator Min. Ricardo Lewandowski,

Tribunal Pleno, julgado em 4/9/2008, DJe 9/10/2008) e do Superior Tribunal de Justiça (REsp 718.321/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 10/11/2009, DJe 19/11/2009).

Por fim, afasto a alegada ausência de fundamentação, eis que a questão da presença ou não dos requisitos para o

recebimento da ação já havia sido objeto de análise na decisão a fls. 832/833 dos autos principais, tendo a decisão

ora recorrida apenas reafirmado o anteriormente decidido.

Assim, neste juízo de cognição não exauriente, não merece reparo a decisão que não acolheu a defesa prévia.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo ao agravo.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035714-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 281/284 - Em mãos, petição da agravante requerendo a reconsideração da decisão de fls. 278/279, a qual

indeferiu a antecipação da tutela recursal visando o sobrestamento do trâmite da execução fiscal originária.

Sustenta a recorrente, em síntese, que os débitos inscritos na Dívida Ativa sob o n. 80.7.11.016911-33 encontram-

se com a exigibilidade suspensa em virtude da sentença proferida no mandado de segurança n. 0011235-

02.2005.4.03.6100, como reconhecido em duas oportunidades por este D. Relator naqueles autos.

Requer a reconsideração do r. decisum para, reconhecendo-se a suspensão da exigibilidade do crédito exequendo,

sobrestar o andamento da execução fiscal originária.

Aprecio.

Razão não assiste à recorrente.

Com efeito, nos termos do acórdão proferido no mandado de segurança n. 0011235-02.2005.4.03.6100, este foi

impetrado para que a ora agravante não fosse compelida ao recolhimento do PIS sobre as receitas excedentes ao

seu faturamento, assim entendido como decorrente, tão somente, de venda de bens e serviços, excluindo-se

também as receitas decorrentes dos prêmios pagos pelos aderentes dos contratos de seguro que realiza (prêmios de

seguro), desde a edição da Lei n. 9.718/1998 (fevereiro de 1999), afastando-se, por conseguinte, o disposto no seu

artigo 3º, § 1º, bem como para ter reconhecer seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos

sobre estas receitas excedentes, acrescido de juros SELIC, com parcelas vincendas da mesma contribuição e ainda

com outros tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal.

Nesse passo, conforme demonstrado na decisão anteriormente proferida, a impetrante/agravante obteve, nos autos

do citado mandado de segurança, decisão parcialmente favorável à sua pretensão, eis que tanto a sentença quanto

o acórdão proferido pela E. Terceira Turma reconheceram-lhe o direito de não recolher o PIS sobre receitas

excedentes do faturamento, entendido este como "todas as receitas decorrentes do exercício das atividades às

quais se dedica, não se limitando às operações de venda de mercadoria e prestação de serviços", aí incluídas as

decorrentes dos prêmios de seguros.

De acordo com os elementos constantes dos autos e do sistema de controle processual desta Corte, verifica-se que

referido acórdão não transitou em julgado, tendo havido a interposição de recurso especial e extraordinário apenas

pela impetrante/agravante, os quais aguardam análise da admissibilidade pela Vice-Presidência desta Corte e, em

regra não são dotados de efeito suspensivo.

Outrossim, mister ressaltar que na decisão citada pela agravante a fls. 283, proferida naqueles autos em 3/12/2012

- ou seja, após o julgamento dos apelos e da remessa pela Turma - consignei expressamente que "neste Tribunal a

sentença que concedeu parcialmente a ordem acabou sendo mantida e nada há a impedir que o acórdão venha a,

de logo, irradiar seus efeitos, devido à ausência de previsão de efeito suspensivo aos recursos extraordinário e

especial, sendo perfeitamente plausível a conclamação à União Federal quanto à observância ao decidido nesta

sede." (fls. 292).

Dessa forma, não há que se falar em contradição entre a decisão aqui proferida e aquelas constantes do mandado

de segurança, as quais se cingiram a determinar o estrito cumprimento aos termos do aresto, sem

comprometimento com a extensão pretendida pela ora agravante.

Assim é que, em atenção ao decidido pela E. Terceira Turma no mandado de segurança em tela (autos n.

0011235-02.2005.4.03.6100), conclui-se que a União não pode exigir débitos de PIS incidentes sobre receitas

excedentes ao faturamento da executada/agravante, nos termos acima explicitados, ao passo que os débitos

calculados com base no faturamento, nele incluídas as receitas decorrentes dos prêmios de seguro, estão

plenamente exigíveis, uma vez que não albergados, em exame preambular, por qualquer hipótese de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN). Em outros termos: nesse juízo de cognição não exauriente,

verifica-se que nunca houve suspensão integral da exigibilidade dos débitos de PIS em discussão.

Nesse passo, o exame dos autos revela que existe uma controvérsia entre exequente e executada quanto ao
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conceito de faturamento a ser adotado para fins de incidência do PIS, a qual é debatida no aludido mandamus,

mas, por outro lado, não configura matéria passível de apreciação em exceção de pré-executividade, reservada a

questões de ordem pública que não demandem dilação probatória, a teor da Súmula n. 393 do Superior Tribunal

de Justiça.

Ademais, como salientado anteriormente, a exequente esclareceu que a CDA em discussão observa os limites da

decisão proferida no citado mandado de segurança, sendo incabível, em sede de exceção de pré-executividade

discussão a esse respeito, uma vez que necessária dilação probatória.

Ante todo o exposto, mantenho a decisão de fls. 278/279 por seus próprios fundamentos, nos termos dos

esclarecimentos acima prestados.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Após, cumpra-se a parte final do decisum de fls. 278/279.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, acolheu em

parte a exceção de pré-executividade apresentada por NOVEX LTDA - em recuperação judicial, apenas para

afastar a prática de atos constritivos em desfavor da executada.

Sustenta a agravante, em síntese, que o crédito tributário não se submete a nenhum plano de recuperação judicial,

não havendo sobrestamento da execução fiscal (art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/2005).

Requer a reforma da decisão agravada.

Aprecio.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Compulsando os autos, verifica-se a empresa executada teve sua recuperação judicial concedida em 9/6/2010,

cujo plano de recuperação judicial foi aprovado pelos credores e homologado pelo Juízo da 1ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo (fls. 280).

Anote-se, outrossim, que a Lei n. 11.101/2005 preconiza, em seu art. 6º, § 7º, que "as execuções de natureza fiscal

não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos

do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica."

Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que a execução fiscal não fica

suspensa em virtude do deferimento de recuperação fiscal, competindo, todavia, ao Juízo Universal o

prosseguimento de atos que importem diminuição ou alienação do patrimônio da empresa recuperanda, conforme

se verifica dos julgados a seguir colacionados:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. PRÁTICA DE ATOS EXPROPRIATÓRIOS NO JUÍZO DA AÇÃO EXECUTIVA.

IMPOSSIBILIDADE.

- As execuções fiscais ajuizadas em face da empresa recuperanda não se suspenderão em virtude do deferimento

do processamento da recuperação judicial.

- Todavia, embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, devem ser obstados os atos judiciais que reduzam

o patrimônio da empresa em recuperação judicial, enquanto mantida essa condição. Na hipótese, a aplicação

literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 conduziria à inibição do cumprimento do plano de recuperação
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previamente aprovado e homologado.

- Agravo não provido."

(AgRg no CC 119970/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, j. 14/11/2012, DJe 20/11/2012,

grifos meus)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO FEDERAL EM QUE TRAMITA EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO

LIMINAR - DEFERIMENTO - SUSPENSÃO DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS DETERMINADOS PELA

JUSTIÇA FEDERAL NO BOJO DE EXECUÇÃO FISCAL, SOB PENA DE OBSTAR O SOERGUIMENTO DA

EMPRESA EXECUTADA QUE TEVE EM SEU FAVOR O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

DETERMINAÇÃO DE PENHORA DOS BENS DA RECUPERANDA (INCLUSIVE COM RESTRIÇÃO DE

INDISPONIBILIDADE) - SOBRESTAMENTO - NECESSIDADE - COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO -

VERIFICAÇÃO - PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE -

INOCORRÊNCIA - INTERPRETAÇÃO DE LEI INFRACONSTITUCIONAL, TÃO-SOMENTE - RECURSO

IMPROVIDO I - A controvérsia instaurada no conflito de competência reside em saber se a determinação de

penhora, no bojo da execução fiscal, sobre os bens da empresa executada, que teve em seu favor a homologação

judicial de sua recuperação judicial, tem, ou não, o condão de imiscuir-se na competência do Juízo da

Recuperação Judicial. Nessa medida, levando-se em conta que referida decisão repercute, inequivocamente,

sobre patrimônio de empresa em recuperação judicial, sobressai, nos termos do artigo 9º, § 2º, IX, do Regimento

Interno, a competência da Segunda Seção para processamento e julgamento do feito - Precedentes.

II - De acordo com o recente posicionamento perfilhado pela colenda Segunda Seção desta a. Corte, embora a

execução fiscal não se suspenda em razão do deferimento da recuperação judicial da empresa executada, são

vedados atos judiciais que importem a redução do patrimônio da empresa, ou exclua parte dele do processo de

recuperação, sob pena de comprometer, de forma significativa, o soerguimento desta. Assim, sedimentou-se o

entendimento de que "a interpretação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano

de recuperação judicial previamente aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de

constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras" (ut CC 116213/DF, Relator Ministra Nancy

Andrighi, Segunda Seção, DJe 05/10/2011);

III - A decisão objurgada cingiu-se, em sede de cognição sumária, a interpretar a Lei 11.101/2005, que trata dos

procedimentos de recuperação judicial e falência, de outro lado, não se tratando, portanto, de declaração

incidental de inconstitucionalidade do artigo 6º, § 7º da Lei n. 11.101/05, tal como alegado;

IV - Recurso improvido."

(AgRg no AgRg no CC 120.644/RS, Relator Ministro Massami Uyeda, Segunda Seção, j. 27/6/2012, DJe

1/8/2012, grifos meus)

Nessa linha, ao afastar a prática de atos constritivos em desfavor da empresa executada que se encontra em

recuperação judicial, a decisão agravada encontra-se em consonância com a orientação firmada no STJ e,

portanto, não merece reparos.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, eis que em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIS AUGUSTO SANCHES CARNELOS em face de decisão

que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Requer a suspensão da decisão agravada.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC.

Com efeito, o STJ tem entendimento pacífico no sentido de que a citação do sócio para fins de redirecionamento

de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em

observância ao disposto no citado art. 174 do Código Tributário Nacional.

Exemplificativamente, transcrevo os seguintes julgados:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART.

20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo

responsável tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua

regular constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria

início a partir do deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal.

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN.

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de

dívida tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a

empresa. Pode o credor identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e,

desde já, ajuizar a execução contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art.

135, caput, do CTN).

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp

625.061/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.06.2007.

(...)"

(STJ, REsp 975691, 2ª Turma, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, Relator Ministro Castro Meira)

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos

a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio, impõe-se o

reconhecimento da prescrição.

3. Recurso especial provido".

(STJ, REsp 844914, 1ª Turma, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, Relatora Ministra Denise Arruda)

 

No caso, a empresa executada foi citada em 26/6/1996 (fls. 17), tendo opostos embargos à execução, com decisão

suspendendo a execução em 21/7/1997. Os embargos à execução foram julgados improcedentes, tendo sido a

apelação recebida tão-somente no efeito devolutivo em 4/11/2004, momento em que a execução retomou o seu

curso normal.

Ocorre que o pedido para inclusão do representante legal ocorreu somente em 23/2/2010 (fls. 104), ou seja,

quando decorrido mais de cinco anos do despacho de recebimento da apelação no efeito meramente devolutivo, o

que configura a ocorrência de prescrição intercorrente.

Veja-se a respeito o seguinte precedente da Terceira Turma desta Corte, verbis:

"AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

- ART. 174, CTN - OCORRÊNCIA - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - RECURSO IMPROVIDO.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06027064219964036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

Tal entendimento supracitado se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174,

do CTN e visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados

pelos créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento

anterior.

Na hipótese, a citação da pessoa jurídica executada ocorreu em 4/2/1994 (fl. 25) e o pedido de redirecionamento

se deu em 11/11/2011 (fls. 196/197), portanto, quase 18 anos após, configurando, portanto, a prescrição

intercorrente.

Houve suspensão do feito, em 14/7/1994, com a oposição dos embargos à execução (fl. 38), que à época eram

dotados dessa aptidão, até o recebimento da apelação, interposta pela embargante, somente no efeito devolutivo

(fl. 42), em 11/1/1996. Em 28/3/2005, o MM Juízo de origem determinou (fl. 129) que se aguardasse o julgamento

dos embargos à adjudicação, processados em outra Vara Federal, o que perdurou até 30/5/2010 (fl. 137).

Ainda que não computados tais períodos, caracterizada a prescrição intercorrente para o redirecionamento.

Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

Agravo inominado improvido."

(TRF - 3ª Região, AG n. 0004224-39.2012.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 21/2/2013,

vu, DJ 5/3/2012)

 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para suspender a execução fiscal em relação ao agravante,

até o julgamento do presente recurso pela Terceira Turma.

Dê-se ciência ao MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, determinou

o prévio recolhimento da despesa de diligência do Oficial de Justiça para fins de expedição de mandado para

penhora, avaliação e posterior intimação do executado e eventual cônjuge, bem como consignou que eventual

averbação é ato de responsabilidade da exequente.

Alega a agravante, em síntese, que está cumprindo o Provimento n. 10/2003, da Corregedoria do E. Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, que determina que os pagamentos das diligências sejam feitos após a apresentação

dos respectivos mapas. Por fim, aduz que o registro da penhora é imprescindível para assegurar o direito da

União, bem como para prevenir terceiros de boa-fé, sendo que, nos termos dos arts. 7º, II e 14, I Lei n.

2012.03.00.036097-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : IRMAOS ARAKAWA LTDA e outro

ADVOGADO : ANDREIA YURIE OCAMOTO ARAKAWA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 01.00.00000-4 2 Vr ADAMANTINA/SP
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6.830/1980, a ordem de averbação integra o despacho de recebimento da petição inicial e, assim, deve ser

cumprida pelo Oficial de Justiça.

Requereu a antecipação da tutela recursal de modo a determinar o prosseguimento da execução fiscal, com a

expedição de mandado de penhora, avaliação, registro e intimação do ato, por Oficial de Justiça, bem como o

pagamento da diligência deste fosse paga posteriormente, nos termos do Provimento n. 10/2003, da Corregedoria

do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e, ao final, o provimento do recurso.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi parcialmente deferida tão somente para o fim de determinar que o

registro da penhora fosse cumprido pelo Oficial de Justiça.

Não houve apresentação de contraminuta pela parte agravada.

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557,

§ 1º-A do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Com efeito, quando da análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, assim restou decidido:

No que tange ao recolhimento das despesas de condução do oficial de justiça, verifica-se que, a princípio, tais

valores não estão abarcados pelas isenções previstas no art. 39, da Lei n. 6.830/1980 e no art. 27, do CPC, as

quais referem-se apenas aos atos custeados pela Justiça, tais como a extração e autenticação de peças nos autos,

certidões, registros de arresto e penhora.

A prevalecer os argumentos fazendários significaria determinar que o próprio auxiliar da Justiça retire de sua

remuneração as quantias necessárias ao exercício de seu mister e, somente ao final da demanda, seja ressarcido.

Em verdade, tal fundamentação claramente viola princípio da legalidade (art. 5º, inciso II, da CF/1988).

Como bem asseverou o Ministro Relator Ari Pargendler, nos autos do Incidente de Uniformização

Jurisprudencial RMS 1.352/SP, "na execução fiscal, a Fazenda Publica não está sujeita ao pagamento de custas e

emolumentos; já as despesas com transporte dos oficiais de justiça, necessárias para a pratica de atos fora do

cartório, não se qualificam como custas ou emolumentos, estando a Fazenda Publica obrigada a antecipar o

numerário destinado ao custeio dessas despesas" (STJ, j. 26/2/1997, DJ de 19/5/1997).

Tal posicionamento também foi cristalizado na Súmula 190/STJ ("Na execução fiscal, processada perante a

Justiça Estadual, cumpre a Fazenda Pública antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o

transporte dos oficiais de justiça") e na Súmula n. 11 desta E. Corte Federal ("Na execução fiscal, a Fazenda

Pública está obrigada a adiantar as despesas de transporte do oficial de justiça").

Saliento, ainda, que esta questão restou cristalizada pelo E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp

1.144.687/RS, submetido ao rito previsto no art. 543-CPC:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NO JUÍZO FEDERAL. PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS DO

EXECUTADO. EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. POSSIBILIDADE. AUTARQUIA FEDERAL.

ANTECIPAÇÃO DAS DESPESAS COM O DESLOCAMENTO/CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA PARA

CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. CABIMENTO.

(...)

7. Entrementes, a isenção do pagamento de custas e emolumentos e a postergação do custeio das despesas

processuais (artigos 39, da Lei 6.830/80, e 27, do CPC), privilégios de que goza a Fazenda Pública, não

dispensam o pagamento antecipado das despesas com o transporte dos oficiais de justiça ou peritos judiciais,

ainda que para cumprimento de diligências em execução fiscal ajuizada perante a Justiça Federal.

8. É que conspira contra o princípio da razoabilidade a imposição de que o oficial de justiça ou o perito judicial

arquem, em favor do Erário, com as despesas necessárias para o cumprimento dos atos judiciais.

9. A Súmula 190/STJ, ao versar sobre a execução fiscal processada perante a Justiça Estadual, cristalizou o

entendimento de que: "Na execução fiscal, processada perante a justiça estadual, cumpre a fazenda publica

antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de justiça."

10. O aludido verbete sumular teve por fundamento tese esposada no âmbito de incidente de uniformização de

jurisprudência, segundo a qual: "Na execução fiscal, a Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas

e emolumentos; já as despesas com transporte dos oficiais de justiça, necessárias para a prática de atos fora do

cartório, não se qualificam como custas ou emolumentos, estando a Fazenda Pública obrigada a antecipar o

numerário destinado ao custeio dessas despesas. Uniformização de jurisprudência acolhida no sentido de que, na

execução fiscal, a Fazenda Pública está obrigada a antecipar o valor destinado ao custeio de transporte dos

oficiais de justiça." (IUJ no RMS 1.352/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Seção, julgado em

26.02.1997)

11. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia, consolidou jurisprudência no

sentido de que: (i) "A isenção de que goza a Fazenda Pública, nos termos do art. 39, da Lei de Execuções Fiscais,

está adstrita às custas efetivamente estatais, cuja natureza jurídica é de taxa judiciária, consoante
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posicionamento do Pretório Excelso (RE 108.845), sendo certo que os atos realizados fora desse âmbito, cujos

titulares sejam pessoas estranhas ao corpo funcional do Poder Judiciário, como o leiloeiro e o depositário, são

de responsabilidade do autor exequente, porquanto essas despesas não assumem a natureza de taxa, estando

excluídas, portanto, da norma insculpida no art. 39, da LEF. Diferença entre os conceitos de custas e despesas

processuais."; e que (ii) "de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda

Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o que

se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos

à parte adversa com a concessão de tal benefício isencional." (REsp 1.107.543/SP, julgado em 24.03.2010).

12. Ocorre que, malgrado o oficial de justiça integre o corpo funcional do Poder Judiciário, a ausência de

depósito prévio do valor atinente às despesas com o deslocamento necessário ao cumprimento do ato judicial

implica na oneração de terceiro estranho à relação jurídica processual instaurada entre a Fazenda Pública e o

devedor, o que, notadamente, não se coaduna com o princípio constitucional da legalidade (artigo 5º, II, da

Constituição da República Federativa do Brasil: "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa

senão em virtude de lei").

13. Precedentes do STJ exarados no âmbito de execuções fiscais ajuizadas pela Fazenda Nacional e por

autarquias federais: EREsp 22.661/SP, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, julgado em 22.03.1994, DJ

18.04.1994; EREsp 23.337/SP, Rel. Ministro Garcia Vieira, Rel. p/ Acórdão Min. Hélio Mosimann, julgado em

18.05.1993, DJ 16.08.1993; REsp 113.194/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em

03.04.1997, DJ 22.04.1997; REsp 114.666/SC, Rel. Ministro Adhemar Maciel, Segunda Turma, julgado em

03.04.1997, DJ 28.04.1997; REsp 126.131/PR, Rel. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, Segunda Turma, julgado

em 12.06.1997, DJ 04.08.1997; REsp 109.580/PR, Rel. Ministro Demócrito Reinaldo, Primeira Turma, julgado

em 03.04.1997, DJ 16.06.1997; REsp 366.005/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

17.12.2002, DJ 10.03.2003; AgRg no Ag 482778/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.10.2003, DJ 17.11.2003; AgRg no REsp 653.135/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado

em 27.02.2007, DJ 14.03.2007; REsp 705.833/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 07.08.2008, DJe 22.08.2008; REsp 821.462/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 16.10.2008, DJe 29.10.2008; e REsp 933.189/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 20.11.2008, DJe 17.12.2008).

14. Precedentes das Turmas de Direito Público exarados no âmbito de execuções fiscais ajuizadas pela Fazenda

Pública Estadual: REsp 250.903/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 01.10.2002, DJ

31.03.2003; REsp 35.541/SP, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Turma, julgado em 13.09.1993, DJ

04.10.1993; REsp 36.914/SP, Rel. Ministro Hélio Mosimann, Segunda Turma, julgado em 13.10.1993, DJ

22.11.1993; e REsp 50.966/SP, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 17.08.1994, DJ

12.09.1994).

15. Destarte, ainda que a execução fiscal tenha sido ajuizada na Justiça Federal (o que afasta a incidência da

norma inserta no artigo 1º, § 1º, da Lei 9.289/96), cabe à Fazenda Pública Federal adiantar as despesas com o

transporte/condução/deslocamento dos oficiais de justiça necessárias ao cumprimento da carta precatória de

penhora e avaliação de bens (processada na Justiça Estadual), por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio.

16. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008." (REsp 1.144.687/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 12/5/2010, DJe de 21/5/2010, grifos

nossos)

Assim, em exame preambular, não merece reparos a decisão objurgada na parte em que determinou o

recolhimento, pela exequente, das despesas de diligência do serventuário da Justiça.

Por outro lado, neste juízo de cognição não exauriente, entendo que razão assiste à recorrente quanto ao

cumprimento, pelo Oficial de Justiça, da averbação da penhora.

Com efeito, prevê o art. 1º, da Lei de Execução Fiscal (Lei n. 6.830/1980) que "a execução judicial para

cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias

será regida por esta Lei, e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil".

Nesses termos, dispõe o art. 7º, inciso IV, da citada lei:

"Art. 7º - O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem para:

(...)

IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou outras despesas,

observado o disposto no artigo 14;"

"Art. 14 - O Oficial de Justiça entregará contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora ou arresto, com a

ordem de registro de que trata o artigo 7º, inciso IV:

I - no Ofício próprio, se o bem for imóvel ou a ele equiparado;

Pela interpretação sistemática dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que a Lei de Execuções Fiscais

estabelece que o registro da penhora será determinado pelo Juiz e cumprido pelo Oficial de Justiça, o qual

entregará a contrafé e cópia do termo ou auto de penhora, com a ordem de registro, no Ofício próprio.
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Logo, em decorrência de previsão de lei específica, não constitui incumbência da exequente a averbação da

penhora no Registro de Imóveis competente.

No sentido da orientação firmada no presente recurso, esta E. Corte Federal assim decidiu:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REGISTRO DA PENHORA.

APLICAÇÃO DO ART. 7º, IV E ART. 14, I LEI Nº 6.830/80. ATRIBUIÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 

1. No caso vertente, o d. magistrado de origem determinou a expedição de certidão referente ao imóvel

matriculado sob o nº 2713 (fl. 194), entregando-se à exequente para que providencie o registro junto ao Oficial

do Cartório de Registro Civil. 

2. Dispõe o art. 1º, da Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80) que a execução judicial para cobrança da dívida

ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta

Lei, e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. Somente será aplicado o Código de Processo Civil à cobrança judicial da dívida ativa da União, Estados,

Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias quando a Lei de Execução Fiscal, que é lei especial, for

omissa. 

4. O registro da penhora é realizado por meio do oficial de justiça e não pela exeqüente por atribuição expressa

do art. 7º IV c/c art.14, I, da LEF. 

5. Precedentes: TRF3, 6ª turma, Ag. nº 2006.03.00.116131-3, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, v.u.,

DJU 06/08/07; TRF-1ª Região, AI nº 200401000526624/MG, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Maria do Carmo

Cardoso, DJ 1/7/2005, p. 134; TRF4, 2ª turma, Ag. nº 2005.04.01.037025-9, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth

Tessler, v.u, DJU 18/01/2006).

6. Agravo de instrumento provido."

(AI 2009.03.00.026552-5, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 14/1/2010,

DJF3 CJ1 de 8/3/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGISTRO DA PENHORA DE

BEM IMÓVEL PENHORADO. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO. 

1. O Registro da penhora de imóvel é medida que deve ser providenciada pelo oficial de justiça

independentemente de requerimento e de despacho. Se não efetuado o registro, pode o exeqüente requerer ao

juízo que o determine.

2. O fato de haver recurso de apelação, nos embargos, não é óbice ao registro. 

3. Agravo de instrumento provido."

(AI 2001.03.00.011895-5, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Nelton Dos Santos, j. 22/6/2004,

DJF3 CJ2 de 23/7/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REGISTRO DE PENHORA. LEI

DE EXECUÇÕES FISCAIS. LEI DE CARÁTER ESPECIAL. PREVALECÊNCIA SOBRE A NORMA GERAL. 

I - Não considero razoável impor à exeqüente o ônus de providenciar averbação da penhora no competente ofício

imobiliário, o que contrariaria a Lei de Execuções Fiscais, a qual dispõe claramente sobre o registro da penhora

de imóvel no processo de execução fiscal. 

II - Dispõe a Lei de Execuções Fiscais que o registro de penhora será ordenado pelo Juiz e cumprido pelo Oficial

de Justiça, o qual entregará a contrafé e cópia do termo ou auto de penhora, com a ordem de registro, no Ofício

próprio. 

III - Por conseguinte, se há disposição expressa na Lei de Execução Fiscal para o caso concreto, não se aplicará

regra do Código de Processo Civil, porquanto este, de caráter geral, emprega-se apenas subsidiariamente

àquela, de natureza especial. 

IV - A aplicação subsidiária das normas do Código de Processo Civil ao processo da execução fiscal não implica

a derrogação dos dispositivos específicos da Lei nº 6.830/80 , pois a lei especial prevalece sobre a norma geral. 

V - Dou provimento ao agravo de instrumento."

(AI 2008.03.00.028237-3, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 26/3/2009,

DJF3 CJ2 de 7/4/2009)

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, apenas para determinar que o registro da

penhora seja cumprido pelo Oficial de Justiça.

 

Tendo em vista que não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmar o entendimento adrede

explicitado, mantenho os fundamentos da decisão provisória.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código

de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MORAES
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Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036241-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NOVA ITAGUACU IND/ DE EMBALAGENS PLASTICAS

LTDA -ME em face de decisão que, em execução fiscal, acolheu em parte exceção de pré-executividade por ela

apresentada, determinando o prosseguimento do feito quanto aos créditos fundados na declaração n.

99086.7163312.

Requer seja acolhida a tese da prescrição.

Decido.

O agravo de instrumento não merece prosperar.

Inicialmente, verifico que a questão tratada no agravo de instrumento diz respeito tão-somente à ocorrência de

prescrição para os créditos relacionados na declaração de n. 99086.7163312, eis que a decisão agravada acolheu o

pedido da recorrente em relação às demais declarações (ns. 97086.0057433 e 98086.7962009)

Em segundo lugar, observo que a prescrição é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada a qualquer

momento e em qualquer grau de jurisdição, consoante artigo 219, § 5º do CPC e enunciado da Súmula n. 393 do

Superior Tribunal de Justiça.

Verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa originaram-se de declaração do próprio contribuinte,

consoante cópia das CDAs.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco,

de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a

execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição.

Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação prévia, bem como a

instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos.

Assim, a constituição dos créditos ocorreu com a entrega da declaração de rendimento n. 7163312 em 25/5/2000,

conforme fls. 114.

O ajuizamento da execução deu-se em 28/2/2005 (fls. 33).

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a

Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na

citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou

decadência".

Nesse sentido, o seguinte precedente:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a

prescrição, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito.

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte.

3. Recurso especial provido."

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377)

2012.03.00.036241-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : NOVA ITAGUACU IND/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -ME

ADVOGADO : VALERIA MARINO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 05.00.01826-9 A Vr ATIBAIA/SP
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Dessa maneira, entendo que não houve o decurso do prazo prescricional, considerando que não transcorreram

mais de cinco anos entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (25/5/2000), e a data do

ajuizamento da execução (28/2/2005).

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001214-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 7º, Lei nº 12.514 /2011.

Alega o agravante que as anuidades constituem a principal fonte de receita do Conselho, de modo que arquivar as

execuções fiscais em curso por força da novel legislação apresentará, por óbvio, prejuízo à entidade, eis que ficará

tolhida de seu direito de receber seus créditos por meio de ação executiva.

Afirma que não parece correto condicionar a presente ação à quantia de R$ 5.000,00 (art. 7º, Lei nº 12.514/2011),

uma vez que tal valor, conforme Deliberação 293/2012, não guarda qualquer relação com os valores cobrados

pelo Conselho, já que 10 vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º corresponderia, em termos atuais, a "R$

3.815,6".

Argumenta que a propositura, arquivamento ou extinção de um executivo fiscal, utilizando-se como fundamento a

Lei nº 12.514/2011, são atos discricionários da autarquia exequente, não cabendo ao Poder Judiciário opinar pela

propositura e continuidade ou não das ações.

Sustenta que o verbo "poder" indica uma faculdade e não uma obrigação.

Ressalta a Súmula 452/STJ.

Assevera que não é possível o arquivamento da execução, sob pena de impossibilitar a cobrança do crédito,

acrescido do fato de que os interesses envolvidos nos executivos fiscais são indisponíveis (princípio da

indisponibilidade do interesse público).

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento.

Decido.

A Lei n.° 11.033/04 deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, restando expressamente prevista a

possibilidade de arquivamento , sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

2013.03.00.001214-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

AGRAVADO : MARCOS HENRIQUE FIGUEIRA DE ALVARENGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028960820124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     195/1265



Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento , se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento , mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido

ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado.

De forma semelhante, embora em valor nominal reduzido, dispõe a Lei nº 12.514 /2011, de natureza processual e,

assim aplicação imediata:

 

Art. 7o Os conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6o;

Art. 6o As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de: 

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais));

 

Do texto legal, depreende-se que a cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 continua sendo faculdade do

credor, não cabendo ao Juízo seu arquivamento de ofício.

Cumpre ressaltar, entretanto, que o mesmo diploma legal (art. 8º, Lei nº 12.514 /2011) impõe um óbice à

execução de menos de 4 anuidades, não se tratando, nesta hipótese, faculdade do credor, mas imposição legal.

Compulsando os autos, vislumbra-se que se executam 2 anuidades e uma multa administrativa e a execução foi

proposta já na vigência da Lei nº 12.514/2011.

Nesse contexto, necessária seria a extinção da execução fiscal em relação às anuidades e prosseguimento - de

acordo com a conveniência do credor, tendo em vista tratar-se de uma faculdade (art. 7º) - do feito em relação à

multa.

Cumpre ressaltar que, em princípio, quanto à multa, a Lei nº 12.514/2011 não impôs qualquer limite.

Todavia, em um exame perfunctório, parece ilógico impedir o prosseguimento da execução em relação à cobrança

das 2 anuidades, arquivando o feito, conforme decisão interlocutória ora recorrida, prosseguindo a exação somente

da multa administrativa , de valor seis vezes menor que as anuidades somadas.
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Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada.

Intimem-se, também o agravado para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002312-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento proposto contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o

requerimento da União Federal para a realização da citação da executada por oficial de justiça .

A agravante alega que cabe à Fazenda Nacional escolher por qual meio será realizada a citação do executado (art.

8º, I, LEF). 

Justificou que, apesar do endereço indicado ser o mesmo no qual foi realizada a tentativa de citação postal, tal fato

não enseja o indeferimento do pedido, posto que é o mesmo endereço constante no CNPJ e JUCESP.

Destacou que, segundo entendimento atual do STJ, necessária a certificação da não localização da empresa por

meio de mandado cumprido por oficial de justiça para configuração da dissolução irregular.

Prequestionou a matéria.

Requereu a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo, para que seja determinada a citação

por oficial de justiça.

Aprecio.

A Lei de execução fiscal - Lei n.º 6.830/80 - no art. 8.º, inciso III, estabelece que a citação será feita pelo correio,

todavia, concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger o instrumento de citação.

Eis o caso sub judice.

A Fazenda Pública solicita a citação por oficial de justiça , embora no mesmo endereço da tentativa de citação

postal .

O desconhecimento da localização da executada não pode obstar a execução tributária, porquanto a dissimulação

se tornaria meio de esquiva das obrigações para aqueles contumazes devedores.

Ademais, o escopo da ação executiva é satisfação do interesse do credor não realizada pelo devedor e, por isso

tem caráter célere.

Cumpre ressaltar que a citação válida, seja ela feita por qualquer forma, tem como efeito entre outros a

interrupção da prescrição, favorecendo o interesse do credor.

Outrossim, esgotados os meios de todos os meios possíveis de localização da executada, inclusive a citação por

oficial de justiça, cabível a citação por edital.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO

EDITALÍCIA. REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO

CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA . AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de justiça , ao julgar o AgRg

nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na

execução fiscal , nos termos do art. 8º e incisos da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o

esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal

2013.03.00.002312-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FAST CREDITO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00417193520114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça , fica o credor autorizado a utilizar-se da citação

por edital". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido que não ficou demonstrado o esgotamento

dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte

Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado,

consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se manifestar acerca da tese

defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, deve ele

interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta instância

recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido.(STJ,

AGRESP 200802167363, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 24/6/2009).

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI

N. 6830/80 - EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a

modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro

material existente na decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, recurso admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do

STJ, entendeu que, na execução fiscal , só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades

de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial

de justiça . 3. O acórdão regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de localização do

executado, restando ainda diligências a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não considerar

bastantes as tentativas frustradas das citações, via Correios e via oficial de justiça , para o deferimento da

citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes para, reconhecido o cabimento da

citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial do INSS.(STJ, EARESP 200801836919,

Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE 2/6/2009).

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, 1º-A, CPC.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002697-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. Retifique-se a autuação para que conste como agravante a União (Fazenda Nacional).

2. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de

execução do julgado, determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculos

compreendendo juros moratórios no período entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data do trânsito

em julgado dos embargos à execução.

Alega a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a

cobrança de juros de mora em continuação. Afirma haver recentes decisões proferidas por esta Corte e pelo STJ

2013.03.00.002697-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal
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no sentido do não cabimento de juros em continuação.

Requer seja dado provimento ao recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento,

deve ser observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do

artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no presente agravo é o cômputo dos juros de mora no período

compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data do trânsito em julgado dos embargos à

execução (maio/2009), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial

transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido.

Precedentes: TRF - 3ª Região, Terceira Turma, agravo legal em agravo de instrumento n. 2011.03.00.008728-9,

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 7/7/2011; e TRF - 3ª Região, Terceira Turma, agravo

legal em agravo de instrumento n. 2011.03.00.000112-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j.

31/3/2011.

Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579431, reconheceu a existência de

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve

julgamento do recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em

tramitação.

Não há na espécie, portanto, relevância na fundamentação apta a modificar a decisão agravada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002784-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 257/259.

Alega a embargante a ocorrência de obscuridade na mencionada decisão, uma vez que condicionou a restauração

dos efeitos da liminar anteriormente concedida ao cumprimento de novo requisito (realização de depósito do valor

aduaneiro do bem), sem deixar claro se o depósito seria condição para suspensão da aplicação da pena de

perdimento ou apenas para liberação dos bens.

Sustenta erro de premissa, posto que a liminar anteriormente concedida condicionou ao depósito a liberação da

mercadorias e não a suspensão da pena de perdimento.

Decido.

Para aclarar a decisão embargada impõe-se, nos termos da decisão que deferiu parcialmente a liminar (fls.

2013.03.00.002784-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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145/146), decidir pela antecipação dos efeitos da tutela recursal, para atribuir efeito suspensivo à apelação,

para suspender qualquer prática tendente ao perdimento das mercadorias apreendidas, até o julgamento da

apelação, bem como para autorizar a liberação desses bens mediante depósito judicial de seu valor aduaneiro

integral, mantendo, portanto, a liminar anteriormente concedida.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos supra.

Intimem-se.

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003526-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA CAROLINA SOLO DA SILVA - ME. em face de decisão

que, em sede execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício, que não demandem dilação

probatória, consoante enunciado da Súmula n. 393.

In casu, verifica-se que a exceção de pré-executividade manejada pela agravante visa o reconhecimento da

nulidade da multa imposta pela agravada, em virtude desta haver sido aplicada em período em que possuía

farmacêutico responsável pelo seu estabelecimento comercial.

Ocorre que tal matéria não está sujeita a exame de ofício ou à cognição sumária da exceção de pré-executividade,

afigurando-se indispensável o contraditório e, ainda, dilação probatória, os quais só podem ser exercidos em sede

de embargos.

Além disso, como bem salientou o MM Juízo a quo, o fato de existir autorização legal para o comércio de

determinados produtos independentemente da presença de farmacêutico não refuta a necessidade de produção de

provas e, consequentemente, do exercício do contraditório.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, eis que manifestamente improcedente.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003761-63.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, indeferiu requerimento de co-executado,

sócio da empresa executada incluído no pólo passivo, para desbloqueio de parte dos valores penhorados através

do BACENJUD, sob fundamento de que (1) os valores referem-se a fundo de investimento, equiparado pela

jurisprudência à caderneta de poupança, e que, no caso, é parcialmente impenhorável, nos termos do artigo 649, X

do CPC ("São absolutamente impenhoráveis [...] até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia

depositada em caderneta de poupança"); (2) o bloqueio incidiu em conta conjunta, de titularidade do agravante e

de sua esposa, sendo metade dos valores ali constantes de propriedade de pessoa estranha à lide, portanto,

havendo jurisprudência pacificada do STJ, consolidada na Súmula 251, no sentido de que "a meação só responde

pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento dele resultante aproveitou ao

casal"; (3) a questão da meação é discutida, outrossim, nos embargos de terceiro 0049231-69.2011.403.6182; e

(4) não ocorre preclusão do pedido de desbloqueio, tal como fundamentado na decisão agravada, pois aquela

decisão anterior, objeto do AI 0010201-46.2011.403.0000, referiu-se ao desbloqueio da meação da esposa, sendo

que o requerimento formulado, que ensejou a decisão ora agravada, refere-se a fato não apreciado anteriormente,

quanto a incidência do bloqueio sobre fundo de investimento, equiparado pela jurisprudência à caderneta de

poupança.

Em contraminuta, alegou que: (1) deve ser reconhecida a preclusão, pois a questão tratada neste recurso já foi

objeto do AI 0010201-46.2011.403.0000; (2) as quantias bloqueadas não se referem a caderneta de poupança ou a

salário; e (3) a legalidade do bloqueio on line através do BACENJUD.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 127):

 

"Fls. 548/591: indefiro o pedido de fls. 548/591, uma vez que já estão preclusas as matérias alegadas, objeto da

decisão de fl. 463, da qual o coexecutado inclusive já interpôs agravo (fls. 473/474).

Intime-se da penhora em dinheiro realizada e aguarde-se eventual prazo para oposição de embargos à execução.

Indefiro, também, o pedido de penhora sobre os imóveis indicados em fls. 593/600, o de matrícula 118.227, pois

se trata de bem herdado pela esposa do coexecutado JOÃO BAPTISTA SOARES, na proporção de 16,66%, de

modo que só pode recair a penhora sobre 8,33% do bem, o que decerto não desperta interesse em eventual leilão.

Quanto aos demais imóveis indicados, matrículas n. 94.738 e 78370, pois se infere, a partir da descrição nas

matrículas e dos documentos de fls. 289 e 324 que constituem de bens de família e, logo, impenhoráveis."

 

A petição mencionada na decisão agravada, de f. 548/591 dos autos originários (f. 83/6 do AI), refere-se à

determinação anterior de penhora através do BACENJUD, que culminou no bloqueio efetivo de valores em conta

corrente do agravante, onde requereu o "[...] levantamento da penhora, correspondente a 40 salários mínimos,

2013.03.00.003761-1/SP
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qual seja, R$ 24.880,00 (vinte e quatro mil oitocentos e oitenta reais) considerando a natureza da conta de

aplicação em que se encontravam os valores constritos, equiparados a conta poupança".

No caso, o que se verifica é a manifesta improcedência do recurso, dada a efetiva ocorrência de preclusão para

requerer o desbloqueio dos valores constritos através do BACENJUD, pois o co-executado deixou de alegar na

primeira oportunidade de se manifestar nos autos a suposta impenhorabilidade dos valores, sob fundamento de se

tratar de fundo de investimento equiparável à caderneta de poupança.

Consta que, após determinação para bloqueio de valores on line (f. 16/7), e seu efetivo cumprimento (f. 18/22), o

agravante requereu o desbloqueio da conta, indeferido pelo Juízo, nos seguintes termos (f. 52/3):

 

"[...]

Fls. 427/455: No tocante ao coexecutado IVAN DAVID DA CUNHA, também DEFIRO em parte o pedido para

determinar a liberação da importância de R$ 8.872,25, correspondente ao valor percebido a título de proventos

no mês de abril - fl. 433, depositada no Banco do Brasil, bem como da quantia de R$ 202,15 no Banco Bradesco,

igualmente referente à percepção de benefício previdenciário (fl. 434), preservando assim a impenhorabilidade

de tais valores, conforme preceitua o art. 649, IV do CPC.

Quanto aos valores remanescentes em conta no Banco do Brasil, o coexecutado não logrou êxito em comprovar

que tais valores pertencem exclusivamente à terceira pessoa, além disso, o peticionário não possui legitimidade

para pleitear direito alheio em nome próprio, nos termos do art. 6º do Código de Processo Civil: "Ninguém

poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei."

Friso ainda, que o extrato colacionado a fls. 432/433 registra outras entradas que não são de caráter salarial, e

mais, a importância de R$ 78.762,31 (fl. 435) refere-se à aplicação financeira, que não é utilizada para o

sustento do requerente, não se enquadrando nas hipóteses previstas no art. 649 do CPC."

 

Naquela oportunidade, o co-executado havia alegado que (1) se tratava de conta conjunta com sua esposa, pessoa

estranha à lide, e "ainda que se entendesse pela possibilidade de penhora de conta conjunta, cabe ressaltar que

esta somente poderia ser sobre a metade do valor nela constante"; (2) os valores são utilizados para pagamento

de suas despesas médicas e remédios, considerando ser pessoa idosa, com saúde frágil e debilitada, aduzindo que

"a responsabilidade patrimonial não pode ser absoluta ao ponto de privar o cidadão das condições mínimas de

subsistência e dignidade"; e (3) que os valores constantes da conta corrente 11.236-5, agência 3386-3, Banco do

Brasil, "representam parte do valor percebido de aposentadoria".

Ora, nota-se que a alegação de se tratar de penhora sobre fundo de investimento equiparável à caderneta de

poupança, utilizada posteriormente para reiterar pedido de desbloqueio, não é fato novo, já que o co-executado

teria plenas condições de alegá-lo naquele primeiro momento, após a constrição. Assim, não o tendo feito, sofre as

conseqüências da preclusão consumativa, conseqüência da necessidade de conferir segurança jurídica às relações,

demonstrando a inviabilidade dessa alegação em momento posterior, e, assim, a manifesta improcedência do

recurso.

Mesmo que a questão não estivesse preclusa, cabe destacar que, ao imputar a impenhorabilidade sobre alguns

bens, o legislador teve por finalidade garantir o mínimo existencial ao devedor e sua família, com fundamento no

princípio da dignidade da pessoa humana.

Ocorre que a decisão anterior garantiu esse mínimo existencial ao agravante, ao excluir da penhora valores

referentes ao seu salário e aposentadoria, deixando expresso que os demais valores bloqueados "não são de

caráter salarial, e mais, a importância de R$ 78.762,31 [...] refere-se à aplicação financeira, que não é utilizada

para o sustento do requerente, não se enquadrando nas hipóteses previstas no art. 649 do CPC".

Assim, sequer haveria de se falar em equiparação de fundo de investimento à caderneta de poupança, para

incidência da hipótese de impenhorabilidade prevista no artigo 649, X do CPC, pois o descumprimento da

finalidade do instituto excluiria a necessidade de interpretação extensiva/analogia para alcance de outras situações

que transbordem a literalidade do dispositivo.

Neste sentido, o seguinte precedente regional:

 

AI 0053578-87.2012.4.01.0000, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJU de 16/11/2012, p. 933:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL EM VARA FEDERAL - ORDEM DE

DESBLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS (BACENJUD) - VALORES APLICADOS EM CDB PELO

DEVEDOR: PENHORABILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O

legislador, ao imputar taxativamente a insígnia de impenhoráveis a alguns bens -permitindo que eles não

garantam as dívidas de seu proprietário (regra geral do direito) - se preocupou, principalmente, em garantir

mínimo existencial ao devedor e a sua família (dignidade da pessoa humana). Embora não seja taxativo o rol

previsto no art. 649 do CPC, a sua interpretação não deve ser extensiva a ponto de inviabilizar indevidamente o

sucesso da execução. 2. Valores aplicados em fundo CDC, ainda que tenham decorrido de vencimentos do

devedor, passam a ter natureza de investimento (patrimônio) e são, portanto, penhoráveis, não se enquadrando
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na proteção contida no art. 649, X, do CPC. 3. Montante depositado em conta corrente do executado advindo de

seus vencimentos é impenhorável. 4. Agravo de instrumento parcialmente provido: mantido o bloqueio

correspondente à quantia aplicada em CDB pelo executado. 5. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 6 de

novembro de 2012., para publicação do acórdão."

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004192-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REIFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA em face de

decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de não-executividade.

Requer a reforma da decisão para que seja declarada extinta a execução, reconhecendo-se a ocorrência de

prescrição.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a prescrição é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada a qualquer momento e

em qualquer grau de jurisdição, consoante artigo 219, § 5º do CPC e enunciado da Súmula n. 393 do Superior

Tribunal de Justiça.

Conforme menciona a decisão agravada, os valores inscritos em dívida ativa originaram-se de declaração do

próprio contribuinte.

E, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco,

de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a

execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição.

No caso, conforme consta na decisão ora objurgada, a constituição do débito ocorreu com a entrega da declaração

de rendimentos em 31/5/2005 (fls. 138).

Verifica-se, ainda, que a agravante aderiu a parcelamento em 25/9/2009, o qual foi rescindido em 2/7/2011(fls.

135).

Desse modo, durante o período em que o parcelamento esteve em vigor, não fluiu o prazo prescricional, cuja

contagem novamente se iniciou com a exclusão daquele regime, conforme dispõe o inciso IV, do parágrafo único,

do artigo 174, do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

(...)

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo
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devedor."

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a adesão a parcelamento interrompe

a prescrição, conforme precedentes a seguir citados:

 

"TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN -

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTES.

Os casos em que se interrompe o prazo prescricional para a ação de cobrança do crédito tributário estão

previstos no art. 174 do CTN, entre os quais, no seu parágrafo único, inciso IV, o pedido de parcelamento , que

consubstancia o reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no presente caso.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1222567/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 4/3/2010, DJe 12/3/2010)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. INTERRUPÇÃO DO PAGAMENTO. FRUIÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LAPSO

QÜINQÜENAL CONSUMADO.

O prazo prescricional para a cobrança do débito tributário (ART. 174 DO CTN) fica suspenso em face do pedido

de parcelamento . Tal prazo volta a fruir quando o contribuinte deixa de adimplir as parcelas.

Proposta a execução em 1997 para cobrança do saldo remanescente do débito e tendo rompido o acordo de

parcelamento em 1990, prescritas as parcelas anteriores ao ano de 1992.

Recurso não conhecido." 

(REsp 646.183/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 15/12/2005, DJ 6/3/2006, p.

317)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. TERMO DE CONFISSÃO

ESPONTÂNEA. INADIMPLEMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. (...) Omissis 

2. - O acordo para pagamento parcelado do débito tributário é ato inequívoco que importa no seu

reconhecimento pelo devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV,

do CTN. Se a data do último pagamento ocorrera em 05 de junho de 1998 e o Fisco aguardou mais três meses

para rescindir o parcelamento, a constituição do crédito tributário se deu em 05 de outubro de 1998. Assim, entre

a constituição do crédito tributário e o ajuizamento da ação executiva não transcorreu o lapso prescricional.

3. Desinfluente se afigura o argumento desenvolvido no sentido de que o prazo prescricional só estaria

interrompido com o cumprimento da citação e não apenas com o deferimento do despacho citatório em vista do

fato de que a execução foi proposta em 13 de janeiro de 2003 e a citação da recorrente ocorreu em 17 de

setembro de 2003, conforme certidão de fl. 56v., portanto, dentro do prazo.

4. Recurso desprovido." 

(REsp 702.559/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 17/3/2005, DJ 23/5/2005, p. 171)

 

Trata-se, no presente caso, de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de

2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo

final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação.

Assim, verifico que o débito não se encontra prescrito, tendo em vista que não decorreram cinco anos entre a data

da entrega da declaração (31/5/2005) e a adesão ao parcelamento (25/09/2009), nem entre a rescisão deste

(2/7/2011) e a data do despacho que ordenou a citação (27/7/2012, fls. 51).

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em ação ordinária, declinou da competência, em razão do valor

da pretensão condenatória por danos morais, determinando a distribuição da ação ao Juizado Especial Federal.

Alegou que a ação contém pedido anulatório, a fixar a competência do Juízo Federal. 

Em contraminuta, alegou que a pretensão indenizatória não ultrapassa sessenta salários mínimos, não ocorrendo

qualquer exceção à competência do JEF.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que é absoluta a competência dos

Juizados Especiais Federais Cíveis, fixada com base no valor da causa, nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei nº

10.259/01, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça.

 

CC nº 83.130, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 04/10/2007: "CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CAUSAS CÍVEIS DE MENOR

COMPLEXIDADE INCLUEM AQUELAS EM QUE SEJA NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA.

COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que

compete ao STJ o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial

Federal da mesma Seção Judiciária. - A Lei n.° 10.259/2001 não exclui de sua competência as disputas que

envolvam exame pericial. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a

competência absoluta dos Juizados Federais. conflito de competência conhecido, para o fim de se estabelecer a

competência do Juízo do 1o Juizado Especial Federal Cível de Vitória, ora suscitado."

AGRCC nº 97.377, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 13/10/2008: "CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. VALOR DA CAUSA

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº 10.259/01. COMPLEXIDADE DA CAUSA.

PERÍCIA. 1. O art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.259/01 estabelece que "compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças". 2. Se o valor da ação ordinária, proposta com o fim de compelir os entes

políticos das três esferas de governo a fornecer medicamentos à pessoa carente, é inferior ao limite de sessenta

salários mínimos previstos no artigo 3º da Lei 10.259/2001, deve ser reconhecida a competência do Juizado

Especial Federal para processo e julgamento da demanda. 3. Não há vedação legal de que conste no pólo passivo

de demanda ajuizada nos Juizados Especiais Federais entes públicos diversos daqueles mencionados no 6°, II, da

Lei 10.259/01, em face do caráter suplementar emprestado ao artigo 8º da Lei 9.099/95. 4. A Lei n.° 10.259/2001

não exclui de sua competência as disputas que envolvam exame pericial. Em se tratando de cobrança inferior a

60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. 5. Agravo regimental não

provido."

 

A pretensão contida na AO 0002687-07.2013.403.6100 refere-se, dentre outras, à condenação da UF ao

pagamento de valores não inferiores à trinta salários mínimos, a título de danos morais por inserção supostamente

indevida do nome do autor no CADIN, por débito inscrito em dívida ativa que, segundo o agravante, estaria pago.

Distribuída a ação ao Juízo da 2ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP (f. 40), este declinou da competência,

determinando a remessa dos autos ao JEF, em razão do valor da pretensão indenizatória (f. 41/v):

 

"[...]

No caso, consta como pedido do autor na inicial a condenação da parte ré ao pagamento de indenização por

danos morais em valor não inferior a 30 (trinta) salários mínimos. Em sede de antecipação de tutela, requer o

cancelamento ou a suspensão da restrição apontada em seu nome junto ao CADIN. 

O art. 3º da Lei 10.259, de 12/07/2001, assim dispõe:

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SERGIO DE SOUSA

ADVOGADO : SERGIO DE SOUSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00026870720134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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'Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.'

Portanto, nos termos da legislação supra e, considerando a Resolução 228, de 30 de junho de 2004, que ampliou

a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a discussão da matéria aqui veiculada, a qual não se

encontra em nenhum dos incisos do 1 do art. 3 da Lei n 10.259/01, passou a ser daquele foro, uma vez que o

valor dado à presente causa não ultrapassa o limite de sessenta salários mínimos estabelecido em lei.

Saliente-se que, na forma como requerida a indenização por danos morais na inicial, o montante de 30 (trinta)

salários mínimos há que ser entendido como a quantia máxima pleiteada pelo autor, ante o disposto no art. 258

do CPC.

Assim, tratando-se de incompetência absoluta, a mesma deverá ser declarada de ofício, em qualquer tempo e

grau de jurisdição, nos termos do art. 113 do CPC.

Ante o exposto, DECLINO de minha competência para processar e julgar o presente feito, devendo os autos

serem encaminhados ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP." 

 

No caso, o valor estimativo dado pela inicial, de fato, é inferior a 60 salários-mínimos, o que determinaria a

competência absoluta do Juizado Especial Federal.

Cabe assim, verificar se em virtude da natureza ou objeto da ação haveria exclusão da competência dos Juizados

Especiais, à luz do que dispõe o artigo 3º da Lei 10.259/01:

 

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares".

 

Na espécie, além do pedido de condenação da UF por danos morais por suposta inserção indevida do nome do

autor no CADIN, foi pleiteada a "expedição de ofício ao CADIN FEDERAL ou a própria UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL) [...] para que promova [...] o cancelamento ou a suspensão das restrições apontadas

em nome do autor junto ao CADIN - Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal [...]

condenar a União Federal a promover o cancelamento das restrições gravadas em nome do autor junto ao

CADIN, decorrente da extinção por pagamento do débito inscrito sob o n° 80.1.05.006620-97 - Processo n°

10880605509/2005-51" (f. 17/25).

Ora, o caput do artigo 3° criou regra geral de competência para os Juizados Especiais Federais Cíveis, definido

pelo valor da causa, que encontra exceções apenas nas hipóteses previstas no §1°, e o que se vislumbra, no caso, é

que a ação possui cumulação de pedido previsto como exceção, de anulação de ato administrativo de inscrição em

cadastro de inadimplentes, impossibilitando, assim, o processamento da ação no Juizado Especial Federal, nos

termos do artigo 3°, §1°, III da Lei 10.259/01, e artigo 292, §2° do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GENTE BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA. em face

de decisão que, em sede execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício, que não demandem dilação

probatória, consoante enunciado da Súmula n. 393.

In casu, verifica-se que a exceção de pré-executividade manejada pela agravante visa, ao impugnar a validade da

CDA que embasa a execução fiscal, discutir o valor utilizado pela agravada como base de cálculo da COFINS e

do PIS. 

Ocorre que tal matéria não está sujeita a exame de ofício ou à cognição sumária da exceção de pré-executividade,

conforme vem decidindo o STJ, verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE . ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE SUA EXCLUSÃO DO REFIS. QUESTÃO NÃO

AFERÍVEL DE PLANO. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré- executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré- executividade , o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. No caso vertente, a agravante alega que foi indevidamente excluída do REFIS, pois incorreu em erro no

recolhimento a menor de algumas parcelas, porém, em nenhum momento foi inadimplente com o programa. 

4. O REFIS tem a finalidade de possibilitar ao devedor de boa-fé a regularização de sua situação fiscal, dando-

lhe maior prazo para o pagamento de seus débitos; a adesão é facultativa e uma vez feita a opção pelo

Programa, o contribuinte deve submeter-se às condições impostas na Lei nº 9.964/2000. 

5. A alegação de ilegalidade do procedimento de sua exclusão do REFIS não comporta discussão em sede de

exceção de pré- executividade , eis que não é matéria de ordem pública e que demanda instrução probatória,

inviável nessa via processual. 

6. Dessa forma, não vislumbro a ocorrência de nulidade aferível de plano, de sorte a fulminar o título executivo

extrajudicial. 

7. Agravo de instrumento improvido.

(TRF - 3ª Região, AI n. 0031414-16.2008.4.03.0000, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida, j. 4/12/2008, DJ 26/1/2009)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE . DEFESA DO

CONTRIBUINTE ADMITIDA EM RELAÇÃO ÀS MATÉRIAS CONHECÍVEIS DE OFÍCIO. OMISSÃO. VÍCIO

CARACTERIZADO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. O acórdão embargado deu provimento ao agravo de instrumento para anular a decisão agravada e determinar

o prosseguimento da exceção de pré- executividade a fim de que a Fazenda Nacional fosse intimada a apresentar

o processo administrativo que apurou o débito, porque a excipiente alegou cerceamento de defesa pela falta de

intimação na fase administrativa. 

2.Contudo, tal alegação não é matéria de ordem pública, mormente quando o tributo foi constituído pela entrega

da declaração (COFINS), que dispensa qualquer providência por parte do Fisco. 

3.Do mesmo modo, a alegação de cobrança indevida do encargo de 20% (vinte por cento) previsto no DL

1.025/69 não enseja discussão em sede de exceção de pré- executividade , razão pela qual merece ser mantida a

decisão agravada que rejeitou a defesa do contribuinte. 

4.Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para negar provimento ao agravo de

instrumento."

(TRF - 1ª Região, EDAG n. 2003.01.00.011277-7, Relator Juiz Federal Convocado Cleberson José Rocha, Oitava

Turma, j. 13/5/2011, DJ 3/6/2011)

 

AGRAVANTE : GENTE BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Assim, ao menos nesse aspecto, afigura-se indispensável o contraditório e, ainda, dilação probatória, caso assim

seja entendida como necessária pelo Juízo a quo, os quais só podem ser exercidos em sede de embargos.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, eis que manifestamente improcedente.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MOTOMERCANTIL MOTORES E EQUIPAMENTOS

ELÉTRICOS LTDA. em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja reformada a decisão agravada, acolhendo a alegação de

prescrição dos débitos tributários executados.

Decido.

Na análise inicial permitida nesta fase de cognição sumária, vislumbro a presença dos pressupostos necessários à

concessão do efeito pleiteado.

Inicialmente, temos que a execução fiscal em tela foi ajuizada em 3/8/2004 (fls. 12) para a cobrança das inscrições

em dívida ativa ns. 80.6.04.012786-94 e 80.7.04.003787-65, sendo os débitos constituídos mediante declaração,

nos termos das CDAs de fls. 15/20.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco,

de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a

execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição .

Assim, os créditos foram definitivamente constituídos na data da entrega da Declaração n. 000100199950061708,

ou seja, em 4/8/1999, nos termos do recibo de entrega da DCTF de fls. 126.

Trata-se, no presente caso, de execução fiscal ajuizada antes da vigência da Lei Complementar n. 118 , de 9 de

fevereiro de 2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN. No entanto, o despacho que

ordenou a citação foi posterior à sua entrada em vigor, devendo-se, portanto, aplicar a nova legislação, eis que as

normas processuais têm aplicabilidade imediata.

A respeito do tema, veja-se o seguinte julgado do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO

ART. 174 DO CTN CONFERIDA PELA LC 118 /05. APLICAÇÃO IMEDIATA.

1. A lei complementar 118 , de 9 de fevereiro de 2005 cuja vigência teve início em 09.06.05, modificou o art. 174

do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição e por se

constituir norma processual deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, podendo incidir mesmo

quando a data da propositura da ação seja anterior à sua vigência. Contudo, a novel legislação é aplicável

2013.03.00.004805-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MOTOMERCANTIL MOTORES E EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : MANOEL MARCELO CAMARGO DE LAET e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00474367220044036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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quando o despacho do magistrado que ordenar a citação seja posterior à sua entrada em vigor.

Precedentes.

(omissis)"

(STJ, AGRESP n. 1.073.004/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 20/11/2008, vu, DJ

12/12/2008)

 

Dessa forma, verifica-se que os débitos constituídos pela Declaração nº 000100199950061708 foram atingidos

pela prescrição, pois transcorridos mais de cinco anos entre a data da entrega da declaração (4/8/1999) e a do

despacho que ordenou a citação (13/6/2005 - fls. 21).

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado para que seja sobrestada a execução fiscal de origem até a

prolação de decisão final nesta seara recursal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DESPACHO

Tendo em vista que não foi atendida parte da determinação a fls. 110, concedo novo prazo à agravante para que

comprove que o signatário da procuração a fls. 112, Senhor Leonardo Takashi Matsuda, possuía poderes para

outorgar o referido instrumento em 12 de abril de 2013, juntando cópia do contrato social da empresa e

respectivas alterações.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade

oposta sob fundamento de nulidade da execução pela ausência de preenchimento de requisito formal na CDA.

Alegou que a CDA é nula, pois deixou de indicar o fundamento legal específico da dívida, nos termos do artigo

2°, §5°, III da Lei 6.830/80, apenas mencionando que a origem do débito seria a "Lei 9.472/97 e normas

específicas dos serviços", sem indicar o artigo específico da Lei.

Em contraminuta, alegou que a CDA está formalmente em ordem, já que constam todos os elementos que o

legislador julgou essenciais para a inscrição da dívida, e o processo administrativo que gerou o débito respeitou o

contraditório e a ampla defesa.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a matéria em questão, é passível de discussão em exceção de pré-

executividade, uma vez que dispensa dilação probatória.

Com efeito, no tocante aos requisitos formais do título executivo e regularidade da execução proposta, tem

reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal, que não procede a

alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os

elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e

natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do procedimento

administrativo, forma de constituição e notificação, "quantum debeatur", termo inicial dos encargos e respectiva

legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, para efeito de viabilizar a execução

intentada. 

Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor

do crédito tributário excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo

porque é certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução,

pois, como consta às f. 61 e f. 62, diferentemente do que alegado apenas em exceção de pré-executividade, foi

efetivamente notificado na lavratura do auto de infração, com vista dos autos, cabendo destacar que da CDA

constou a indicação do título executivo, do PA, da forma de constituição do crédito, e demais requisitos do artigo

2°, §5° da Lei 6.830/80, não se podendo cogitar de violação ao princípio da ampla defesa e contraditório.

Diante de título executivo com idênticas características, tem decidido, reiteradamente, a Turma que:

 

AC 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 14/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida ativa

contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à

defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução.(...)".

AC 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 25/11/2008: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em

contrário, concretamente demonstrável. 2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os

requisitos necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à

identificação do débito e apresentação da respectiva defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de

créditos da Fazenda Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do

débito, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis, nos

termos do disposto no art. 2º, § 5º, da norma em referência, bem como no art. 202 , II, do CTN. (...)".

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00162360320114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, sob o fundamento de que o simples pedido administrativo de

revisão não tem o condão de ocasionar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Em síntese, a agravante alega a suspensão da exigibilidade do crédito em cobro, devido à realização de pedido

administrativo de revisão do débito, o que encontraria abrigo no inciso III do art. 151 do CTN. Aduz que a

manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova

inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC.

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência,

deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de

ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória.

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos

casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de

outras provas.

Nesse sentido, revelando-se possível a apreciação de referida via incidental, desde que atendidos os pressupostos

mencionados, colaciono julgados que demonstram o entendimento de firme jurisprudência sedimentada pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE

FÁTICA - ART. 219, § 5º, DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - APONTADA OFENSA AOS

ARTS. 156, V E 174 DO CTN - TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ARQUIVAMENTO DA

EXECUÇÃO - DEMORA NA CITAÇÃO SEM CULPA DO CREDOR. SÚMULA N. 106/STJ.

1. É assente nesta Corte a viabilidade da exceção de pré-executividade para matéria cognoscível de ofício, sem

necessidade de dilação probatória, fazendo-se necessária a presença de prova pré-constituída.

2. Inexistente a similitude fática entre os acórdãos paradigmas e o caso a ser julgado, inviável o conhecimento do

recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional.

3. Ausente o prequestionamento do art. 219, § 5º, do CPC, porque não se discute o cabimento ou não da

decretação da prescrição de ofício.

4. O termo inicial da prescrição intercorrente na ação de execução fiscal é o arquivamento definitivo da

execução, após findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito, sendo necessária a intimação da Fazenda

Pública do ato que determinou a suspensão.

5. Se a citação não ocorreu por culpa imputável ao Poder Judiciário, incabível a alegação de prescrição.

Inteligência do Enunciado n. 106 da Súmula do STJ.

2013.03.00.005157-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ALEXANDRA FRANCO DA SILVA

ADVOGADO : ALFREDO GOMES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00211444520074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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6. Precedentes. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 19.06.2008, DJe 05.08.2008).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE.MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Tenho entendido, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade

constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda

com maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito

executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano.

II - No caso em tela, observo que as alegações da agravante expendidas na objeção dependem de dilação

probatória e impendem submissão ao contraditório para que se obtenham elementos de convicção.

III - Verifico, dos documentos juntados aos autos, que a agravante é sucessora da empresa que requereu o

registro junto ao CREAA, registro que acarretou sua obrigação de pagar as anuidades àquele órgão, consoante

disposição do artigo 63 da Lei nº 5.194/66.

IV - Ocorre que não foram juntados aos autos quaisquer documentos que demonstrassem ter sido efetivada junto

ao CREAA a baixa de aludido registro, revelando-se insuficientes as argumentações apresentadas pela agravante

para infirmarem a decisão de primeira instância. Dessa forma, encontram-se ausentes quaisquer elementos que

permitam, por meio da via eleita, que seja verificada a ilegitimidade passiva alegada.

V - Quanto às demais matérias ventiladas no agravo, referentes aos encargos legais do débito, não são

compatíveis com aquelas possíveis de apreciadas por meio da exceção pré-executiva.

VI - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 335.289/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j.

27.11.2008, DJF3 09.12.2008).

Com a finalidade de se aferir a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, deve-se observar o art. 151, CTN,

que dispõe:

 

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela

LCP nº 104, de 10.1.2001) 

VI - o parcelamento. (Incluído pela LCP nº 104, de 10.1.2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes."

 

De início, parece-me que a agravante pretendeu a suspensão da exigibilidade do crédito tributário com base no

inciso III acima colacionado. 

Entretanto, entendo que não se pode emprestar ao pedido de revisão deduzido na esfera administrativa os mesmos

efeitos previstos no artigo 151, III do CTN, que prescreve a suspensão da exigibilidade do crédito tributário pela

apresentação de reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, não

havendo que se falar, portanto, em suspensão da exigibilidade quando da interposição de simples pedido de

revisão.

Nesse sentido, observa-se o posicionamento exarado nos seguintes julgados desta Egrégia Corte:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS - SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - INOCORRÊNCIA. 

1. Pedido de revisão de débitos não suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

2. Precedentes do Tribunal Regional da Primeira Região e desta Corte Regional. 

3. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AI 387.087, Rel. Desembargador Federal Fábio Prieto, j. 11.11.2010, DJF3

29.11.2010).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE

REVISÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSIVA DEMORA PARA A SOLUÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. PODER

GERAL DE CAUTELA. 

Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC, com as

alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005. 

O "pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa" não suspende a exigibilidade do crédito, em razão da
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inexistência de dispositivo legal nesse sentido. 

No entanto, até o presente momento não foi julgado o requerimento administrativo. Tendo em vista o largo tempo

que já transcorreu, afigura-se relevante que a demanda fiscal permaneça suspensa enquanto pendente o

procedimento no âmbito administrativo, devendo tal medida ser tomada com fundamento no exercício do poder

geral de cautela do juiz (art. 798, do CPC). O perigo maior está na manutenção do status quo anterior à decisão

atacada, tendo em vista que a execução fiscal prosseguiria por conta de um débito sobre o qual pairam dúvidas.

A suspensão, por ser temporária, perdurará até o momento em que houver manifestação conclusiva da exequente,

não havendo que se falar, portanto, em qualquer prejuízo fazendário. Detendo a competência exclusiva para

solucionar o feito na seara administrativa, os eventuais prejuízos a que está submetida decorrem tão somente da

demora na apreciação do pedido de revisão por parte da própria recorrente. 

Precedentes desta Corte.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 273.906, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 21.10.2010, DJF3

28.10.2010).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. CADIN. ARTIGO 40 LEI 6.830/80. 

1. Anteriormente, entendia pelo caráter de impugnação do pedido de revisão apresentado. Entretanto,

analisando melhor a questão, rejeito a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em função da mera

apresentação de pedido de revisão de débitos. 

2. No que pertine à exclusão da agravada do CADIN, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado

no sentido de que, suspensa a exigibilidade do crédito tributário, impõe-se a exclusão do suposto devedor do

Cadastro de Inadimplentes. Ocorre que, não estando a exigibilidade do crédito suspensa, não há como ser a

agravada excluída dos registros do CADIN. 

3. Prejudicada a análise sobre o artigo 40 da LEF, uma vez que não há qualquer hipótese de suspensão do

crédito tributário. 

4. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 257.358, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 30.09.2010, DJF3

18.10.2010).

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do inciso V do artigo 527

do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, indeferiu requerimento de declaração de

nulidade, por fraude à execução, de alienação de dois imóveis de propriedade do co-executado. Alegou que: (1) ao

tempo das alienações a execução fiscal já havia sido ajuizada, e o executado já havia sido citado, o que seria

suficiente para caracterizar a fraude, nos termos do artigo 593, II do CPC e artigo 185 do CTN; e (2) a

jurisprudência entende ser irrelevante, no momento da alienação, que a penhora não seja registrada no CRI, ou

2013.03.00.005519-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARIO REGIO E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 98.00.15847-1 A Vr ITU/SP
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que não tenha sido demonstrada má-fé.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 129/30):

 

"[...]

O pedido não pode ser deferido. Para o reconhecimento da fraude, exige-se a penhora prévia e a prova da má-fé

do adquirente.

Todavia, embora a presente execução fiscal já tivesse sido ajuizada à época da alienação, os imóveis não

estavam sequer penhorados. Não há nenhum registro nas matrículas de fls. [...]

Por outro lado, não há nenhum indício de conluio entre o devedor e os terceiros compradores.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou este entendimento com a edição da Súmula 375, in verbis: 'O

reconhecimento da fraude à execução depende de registro de penhora do bem alienado ou da prova da má-fé do

terceiro adquirente'.

Note-se que a falta de cautela do comprador, por si só, não implica na presunção de má-fé.

Desta forma, impossível a declaração de fraude à execução.

Assim entende a jurisprudência: 'Agravo de instrumento - Cumprimento de sentença - Alegação de fraude de

execução - Aplicação da Súmula n° 375 do STJ - Configuração da fraude que exige não apenas penhora prévia à

alienação, como também averbação da penhora, ou então, prova da má-fé do terceiro adquirente - Ônus da

prova transferido ao credor/exeqüente - Mera alegação de descumprimento do dever de cuidado não constitui

elemento capaz de elidir a presunção de boa-fé do adquirente. Recurso desprovido' (TJSP - AI n° 0437889-

74.2010.8.26.0000 - 36ª Câm. Dir. Priv. - rel. Des. Edgard Rosa - j. 20.01.2011)

'Agravo de instrumento interposto contra r. decisão pela qual foi indeferido pedido de reconhecimento de fraude

à execução - Pedido de reforma - Alegação de incorreção diante das alienações posteriores a propositura da

execução - Manutenção da r. decisão recorrida - Ausência de demonstração do consilium fraudis, bem como da

insolvência do devedor - Recurso não provido' (TJSP - AI n° 990.10.372561-1 - 17ª Câm. Dir. Priv. - rel. Des.

Simões de Vergueiro - j. 24.11.2010)

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconhecimento de fraude à execução".

 

A propósito, consagrado o entendimento de que se aplica a regra do "tempus regit actum" para definir a legislação

aplicável no caso de alienação com suposta fraude à execução. Assim, no caso, como os negócios jurídicos

questionados foram celebrados em 24/01/2001 e 20/11/2000, aplica-se o regime legal anterior à LC 118/2005,

acerca do qual se consolidou a orientação da jurisprudência no sentido de que:

 

RESP 1.187.966, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/08/2011: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART.

593, II, DO CPC E SÚMULA 84/STJ. MATÉRIA NÃO ABORDADA NA SENTENÇA OU NAS

CONTRARRAZÕES. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. SÚMULA 283/STF. VENDA DO BEM UTILIZADO NA

PENHORA. PREÇO NÃO QUITADO. REGULARIDADE DA CONSTRIÇÃO. TESE NÃO PREQUESTIONADA.

SÚMULA 211/STJ. FRAUDE À EXECUÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 185 DO CTN. 1. A

recorrente deixou de combater fundamento do Tribunal a quo suficiente para manter o acórdão recorrido - de

que, ao contrário do que alega, o art. 593, II, do CPC e a Súmula 84/STJ sequer foram abordados na sentença,

nem nas contrarrazões. Aplica-se, no caso, a Súmula 283/STF. Precedentes. 2. A Fazenda afirma ser regular a

constrição do imóvel, porque o bem foi vendido à prestação e, no momento da penhora, o preço ainda não havia

sido quitado. Entretanto, essa tese adotada no apelo não foi prequestionada na Corte de origem, o que atrai a

incidência da Súmula 211/STJ: 'Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de

embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo'. 3. Até a edição da Lei Complementar n.º 118/05

(08.06.2005), presumia-se fraudulenta toda alienação de bem, realizada por sujeito passivo em débito para com a

Fazenda Pública, se o negócio jurídico fosse efetuado após a citação válida do devedor, devido à antiga redação

do art. 185 do Código Tributário Nacional. Precedente: Recurso representativo de controvérsia n.º 1.141.990/PR.

4. No caso, a executada (Móveis São Geraldo S/A) alienou o imóvel para Indústria e Comércio DJM Ltda. em

03.03.94, escritura pública lavrada em 09/01/95 e registrado em 24.01.1995. 5. No momento da citação válida, o

imóvel já não fazia parte do patrimônio da executada, porquanto ela (a executada) alienara o bem em 03.03.94 e

a citação só viria a ocorrer quase um ano após, em 25.01.95. 6. Recurso especial conhecido em parte e não

provido."

 

No caso, após inclusão no pólo passivo na qualidade de co-executado (f. 49v), o sócio da empresa executada

originária foi citação por edital, publicado em 15/06/2000 (f. 54/5). 

Conforme certidões do CRI de Itu/SP (f. 120/1), a alienação pelo co-executado dos imóveis de matrícula 054855 e

054856 foram registrados em 24/01/2001 e 20/11/2000, respectivamente, portanto, após sua citação na ação
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executiva fiscal.

Sendo aplicável, pois, o artigo 185 do Código Tributário Nacional com a redação anterior à LC 118/05, a

jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da inaplicabilidade da

Súmula 375/STJ para as execuções fiscais ("O reconhecimento da fraude de execução depende do registro da

penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente"), destacando que, diferentemente da

fraude contra credores, a fraude à execução tem caráter objetivo, dispensando a demonstração do consilium

fraudis, por ensejar afronta a interesse público

Neste sentido, o precedente:

 

RESP 1141990, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 19/11/2010, p. 583: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO

DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA

DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA

PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial prevalece sobre a lei geral

(lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções

fiscais. 2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na

sua redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou

rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário

regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se

aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida

em fase de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN,

que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou

rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário

regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de

terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4.

Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se

em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005,

consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na

dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na

primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o

recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a

fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto,

objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença

e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel.

Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito

tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11.

ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de

Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento

consoante se colhe abaixo: "O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do

art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da

redação original desse dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag

1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009)

"Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do

art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção

relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações

ocorridas após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado

em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em

fraude à execução no regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag

1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A

jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por

entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à

execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica

violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10,

verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que,

embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência, no todo ou em parte." 9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que

a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em

dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude
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à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até

08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se

o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º

118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude

de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco

das "garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data

posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à

revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data

anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal. 11.

Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008."

 

Neste mesmo sentido, o AGRESP 1065799, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28/02/2011, reiterando o entendimento

de que, em execução fiscal, basta a alienação de imóvel por devedor que não reservou bens suficientes para

quitação da dívida, após sua citação, para caracterização de fraude à execução, sendo inaplicável a Súmula

375/STJ.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005560-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDUSTRIA METALURGICA ARITA LTDA em face de

decisão que, em execução fiscal, deferiu pedido de penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento bruto da

empresa executada.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

De fato, quanto à penhora sobre o faturamento, o E. Superior Tribunal de Justiça tem admitido essa hipótese

quando houver tentativa infrutífera de penhorar outros bens, ou quando os bens encontrados forem insuficientes à

garantia do juízo, conforme se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. VERIFICAÇÃO DE BENS APTOS A GARANTIR A

EXECUÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas

excepcionalmente a penhora sobre o faturamento, desde que presentes, no caso, requisitos específicos que

justifiquem a medida, quais sejam, (a) inexistência de bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a

2013.03.00.005560-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA ARITA LTDA

ADVOGADO : FABIO SHINJI ARITA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 00063344420078260248 A Vr INDAIATUBA/SP
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execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput,

do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; (c) fixação

de percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa. Precedentes: AGA 593006/PR, 1ª

Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 30.05.2005; REsp 723038 / SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 20.06.2005."

(REsp nº 803.435/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, in DJ 18/12/2006).

 2. "In casu, depreende-se da literalidade do acórdão recorrido que a penhora de faturamento teve tratamento

equivalente a de dinheiro. Assim, não tendo o Tribunal a quo se utilizado das condições firmadas pela

jurisprudência desta Corte para, somente em casos excepcionais, quando preenchidos cumulativamente os

requisitos, deferir penhora sobre o faturamento da empresa, impõe-se o retorno dos autos para que a penhora

sobre o faturamento obedeça aos requisitos fixados pela jurisprudência deste Tribunal Superior." (REsp nº

1.086.514/RJ, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, in DJe 23/11/2009). 3. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1170166/RJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, j. 5/10/2010, DJe

1/12/2010, grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. REEXAME DO CONJUNTO

FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Primeira Seção do STJ firmou a orientação de que a penhora sobre o faturamento da empresa só é admitida

em circunstâncias excepcionais, quando não localizados outros bens do devedor aptos a garantir o sucesso do

processo executivo.

3. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, estar o patrimônio da executada

habilitado a garantir o adimplemento do crédito executado. A revisão desse entendimento implica reexame de

fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1067755/SC, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 16/4/2009, DJe 6/5/2009)

 

Compulsando os autos, verifico que restaram preenchidos os requisitos para o deferimento da penhora do

faturamento, consoante os precedentes acima citados.

Com efeito, a recusa dos bens indicados pela executada (fração de 1,81 % da Debênture das Centrais Elétricas

Brasileiras S/A. n. 000166824-3 - fls. 75/112) não se deu de maneira desarrazoada, tendo sido invocados legítimos

motivos para tanto, quais sejam, a ausência de liquidez suficiente à garantia do juízo executivo, bem como a

ocorrência da prescrição dos mencionados títulos de crédito.

Outrossim, a agravante não comprovou que a medida ora guerreada, no percentual em que foi deferida, inviabiliza

suas atividades, não se livrando do ônus que sobre ela recai em sede de agravo de instrumento. Tampouco indicou

qualquer outro bem que porventura poderia substituir a constrição de percentual do faturamento da empresa.

Dessa forma, presente a excepcionalidade necessária ao deferimento da penhora sobre o faturamento da empresa

devedora, não merece reparos a decisão objurgada, inclusive quanto ao percentual arbitrado, que se afigura

oportuno e condizente com o limite que entendo razoável.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005870-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005870-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ENPRIN COML/ LTDA e outros

: ENPRIN CONSTRUTORA E INSTALADORA LTDA
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 69) que indeferiu a citação da União Federal,

ora agravada, para pagamento do principal, em sede de ação declaratória de inexigibilidade de obrigação tributária

cumulada com ação compensatória, determinando apenas a citação para pagamento dos honorários e custas

processuais.

Nas razões recursais, alegaram as agravantes que propuseram ação ordinária visando provimento jurisdicional que

lhes reconhecesse o direito a restituição dos valores recolhidos à título de contribuição social ao PIS, sob a égide

dos Decretos-Lei nºs 2445 e 2449, ambos de 1988, sendo os pedidos julgados parcialmente procedentes,

reconhecendo-se o direito à compensação do indébito, nos termos da sentença, confirmada pelo acórdão, já com o

trânsito em julgado.

Afirmou que, dando início à execução do julgado, apresentou cálculos de liquidação, computando o principal,

juros, correção monetária, custas/despesas processuais e honorários advocatícios.

Sustentou que já sedimentado na doutrina e jurisprudência, mormente em sede de recurso repetitivo (art. 543-C,

CPC) pelo STJ, desde que haja uma decisão reconhecendo o direito de crédito, é faculdade do credor optar pela

via de compensação ou repetição do indébito (REsp nº 1.114.404).

Ressaltou a Súmula 461/STJ.

Requereu o provimento do agravo.

Sem pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, reconhecendo a ilegitimidade

passiva de Francisco Sérgio Baravelli e José Sidney Baravelli (Espólio), acolheu a exceção de pré-executividade

por ele oposta, determinando a exclusão de seus nomes do polo passivo da execução, bem como condenou a

exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, nos termos do art. 20, §

4º, do Código de Processo Civil. (Valor da execução: R$ 8.599,17, em 24/2/2003).

: NIR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00530075219994036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006277-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FRANCISCO SERGIO BARAVELLI E CIA LTDA

ADVOGADO : IRIO JOSE DA SILVA

AGRAVADO : FRANCISCO SERGIO BARAVELLI e outro

: JOSE SIDNEY BARAVELLI espolio

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 03.00.00003-2 2 Vr DRACENA/SP
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Sustenta a recorrente, em síntese, que não ser cabível a condenação da exequente em honorários advocatícios em

exceção de pré-executividade, conforme o disposto no art. 1º-D, da Lei n. 9.494/1997 e em razão do princípio da

causalidade.

Requer a reforma da decisão agravada, afastando-se a condenação em honorários advocatícios, ou,

sucessivamente, a redução da verba honorária para quantia não superior a R$ 500,00.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com efeito, a jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de

pré-executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza

contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1.091.166/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra

Eliana Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999.417/SP, Primeira Turma, Relator Ministro

José Delgado, j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008).

Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de

não-executividade por pessoa física incluída no polo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e

constituir advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias

despendidas.

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há

oposição de embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

16/10/2008, DJe de 3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal

prossegue após o acolhimento, no todo ou em parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp

1.074.400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp

837.235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299).

Também deve ser rejeitada a aplicação do art. 1º-D, da Lei 9.494/1997, porquanto tal dispositivo não se aplica às

execuções fiscais, que possuem rito procedimental próprio, previsto na Lei 6.830/1980, mas tão-somente às

execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública nos termos do artigo 730, do CPC.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal já se manifestou a respeito do tema, declarando a constitucionalidade

da Medida Provisória 2.180-35/2001, que incluiu o art. 1º-D, na Lei 9.494/1997, todavia restringindo sua

aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (RE 420.816/PR, Relator Ministro

Carlo Velloso, Relator para acórdão Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, j. 29/9/2004, DJ de

10/12/2006).

Outro não é o entendimento esta E. Terceira Turma: AC 2000.61.19.026577-3/SP, Relator Desembargador

Federal Carlos Muta, j. 14/3/2007, DJ 21/3/2007; AC 2004.61.82.055891-1/SP, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 16/5/2007, DJ 27/6/2007.

Por fim, no que se refere ao arbitramento da verba honorária, impõe-se ao julgador ponderação que lhe permita

concluir o quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja

procuração recebeu, considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as

particularidades a ela inerentes.

In casu, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do

profissional, lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, entendo que

a solução da lide não envolveu qualquer complexidade. Aplica-se a regra prevista no § 4º, do art. 20, do CPC.

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites

contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Nesse

sentido: AgRg no Ag 1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009;

AgRg no REsp 1051597/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009;

AgRg no Ag 1041441/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de

5/11/2008; AgRg no REsp 907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007,

p. 136.

O Magistrado Singular fixou os honorários em 10% sobre o valor da causa, atualizáveis a partir da decisão,

quantia que se mostra razoável frente ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, porquanto em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, do Superior

Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto com objetivo de reformar decisão que indeferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, requerida para que a Infraero se abstenha de tomar qualquer atitude para retomar a área objeto de

concessão ou, subsidiariamente, que se abstenha de qualquer atitude para retomar a área antes de setembro de

2014.

 

A agravante narra ser empresa do ramo de aviação com atividade desenvolvida exclusivamente em função da área

concedida pela Infraero no Aeroporto de Congonhas através de contrato de concessão sem licitação.

 

Afirma ser concessionária por 16 anos e ter sido surpreendida por notificação para desocupar o imóvel em dez

dias, mesmo porque presumiu a renovação tácita do contrato já que enviou os documentos necessários para a

renovação e a INFRAERO continuou com as cobranças por mais seis meses.

 

Alega a violação da boa fé objetiva ao quebrar justa expectativa e a ilegalidade e falta de isonomia do artigo 13 do

Ato Administrativo nº 3.139/2012 da INFRAERO.

 

Sustenta que a não renovação do contrato é desvantajosa para a Administração por não haver licitação em curso e,

talvez, sequer possibilidade de nova licitação.

 

É a síntese do necessário, passo a decidir.

 

A agravante pretende trazer a discussão para a legalidade e constitucionalidade do artigo 13 do Ato

Administrativo nº 3.139/2012 da INFRAERO:

Art. 13. As áreas operacionais a serem destinadas às empresas aéreas não regulares, incluindo as atividades de

hangaragem e/ou manutenção de aeronaves de terceiros, deverão ser precedidas dos competentes procedimentos

licitatórios, como forma de assegurar tratamento isonômico e de buscar a proposta mais vantajosa ao operador

do aeroporto.

Parágrafo único. Para as atividades indicadas no art. 9º, o valor da concessão será o resultante do certame

licitatório e a oferta mínima será definida com base nos preços praticados pela Infraero, se for o caso, ou

apurados de acordo com a realidade do mercado local.

 

Alega que o ato administrativo faz diferença entre as empresas regulares e as empresas não regulares, violando o

princípio da isonomia, além de que o "estabelecimento da obrigação de licitar por norma infralegal viola o

princípio da legalidade, segundo o qual ninguém poderá ser obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em

virtude de lei".

 

Ocorre que a licitação é processo administrativo que favorece os princípios básicos do Direito Administrativo.

 

Apesar de a licitação ser a regra, é possível que leis específicas criem exceções para favorecer outros princípios

constitucionais. Porém, mesmo nesses casos em que a Administração não é obrigada a realizar a licitação, não há
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qualquer proibição para a realização do procedimento licitatório.

 

Portanto, mesmo que houvesse a alegada ilegalidade e inconstitucionalidade do ato normativo atacado, o que não

se vislumbra, a realização de licitação ou não renovação de um contrato pela Administração continuaria possível.

 

Saliente-se que a Jurisprudência desta Corte refuta a possibilidade de renovação tácita do contrato administrativo:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. IMÓVEL. INFRAERO. CONTRATO DE USO DE ÁREA PÚBLICA. NÃO

RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO DESINTERESSE. ESBULHO POSSESSÓRIO. ABERTURA DE

NOVA LICITAÇÃO. REGULARIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que o contrato de concessão de uso, com a agravante, previu que o mesmo "poderá ser renovado, a

critério exclusivo da CONCEDENTE, por igual período, fracionado se assim entender, desde que tais

fracionamentos não ultrapassem o prazo inicialmente pactuado". O prazo inicialmente pactuado era de doze

meses: de 10/12/2008 a 09/12/2009, sendo renovado por período de mais doze meses, vencendo em 09/12/2010,

tendo exaurido efeitos o aditivo contratual, não se cogitando, pois, de direito subjetivo da agravada à

prorrogação, dada a própria natureza jurídica do objeto do contrato administrativo. 

2. A pretensão em permanecer no imóvel, mesmo que pelo prazo de seis meses requerido, é manifestamente

improcedente, pois a prorrogação do uso da área sem que exista previsão de extensão automática no contrato, ou

termo aditivo estabelecendo-a, ofende explicitamente o contrato administrativo e os princípios específicos

previstos na Constituição Federal para a Administração Pública: licitação, impessoalidade, legalidade, entre

outros. 

3. Conforme assentado na jurisprudência, a prorrogação não pode ser tácita, deve decorrer de manifestação

expressa e formal da Administração Pública, e o aceite de valor, pela ocupação irregular efetivada, não a torna

regular, sem que exista contrato ou ato administrativo de conteúdo inequívoco neste sentido, em virtude do

conjunto de princípios constitucionais que regem a atividade administrativa do Estado. A não-renovação do

contrato independe de motivação, bastando, no caso dos autos, para a retomada o mero decurso do prazo

estipulado para a vigência da ocupação de área pública que, por sua própria natureza, é provisória e precária. 

4. Não cabe alegar direito subjetivo à concessão de prazo maior de desocupação, pois houve notificação no

sentido da não-renovação em 30/09/2010, ou seja, mais de dois meses antes do encerramento do prazo

contratual, sendo certo, ainda, que, tendo permanecido a agravante no local até a presente data, já houve o

decurso de lapso superior a seis meses, desde então, mais que suficiente para as providências de desocupação. 

5. Ao contrário do alegado, o periculum in mora foi expressamente apreciado e rejeitado, destacando que teve a

agravante até a data da decisão agravada, prazo suficiente para a desocupação voluntária, pois foi notificada do

desinteresse administrativo na renovação, em 29/09/2010, meses antes do próprio vencimento do contrato, em

09/12/2010. Depois, foi notificada extrajudicialmente, em 14/02/2011, para voluntária desocupação antes do

ajuizamento da ação de reintegração de posse, em 28/03/2011, cuja liminar de 31/03/2011 ainda concedeu mais

30 dias para desocupação, o que foi confirmado neste recurso, interposto em 11/04/2011. Assim, irregular a

ocupação, por tempo e em situação caracterizadora de esbulho para os efeitos de reintegração na posse, correta

a decisão do Juízo agravado, que devidamente apreciou o fumus boni iuris e o periculum in mora para a liminar

então requerida. 

6. O contrato administrativo foi firmado por prazo determinado e não existe, evidentemente, direito à

prorrogação, tanto que a própria agravante alude apenas à uma suposta expectativa criada, o que não gera,

porém, direito subjetivo contra a Administração Pública, capaz de obrigá-la à renovação do contrato

administrativo nos termos em que firmado. Ademais, como salientado na decisão agravada o prazo de 6 meses,

que se pleiteou em virtude dos investimentos feitos no local, não tem amparo legal, pois a decisão de investimento

em contrato de prazo determinado não obriga a Administração Pública à respectiva renovação e, no caso, trata-

se de não-renovação e não de rescisão antes do respectivo prazo. Além disso, houve, na prática, prazo mais do

que razoável para a desocupação, após vencido e não renovado o contrato, não podendo alegar a agravante ter

sido surpreendida com a liminar na ação possessória, nem que o pagamento de alugueres após encerrado o

prazo configura renovação tácita do contrato administrativo. 

7. Acerca da controvérsia, a decisão agravada citou jurisprudência não apenas desta Turma, mas do Superior

Tribunal de Justiça e de outros Tribunais Federais, no sentido de comprovar a manifesta falta de plausibilidade

jurídica no pedido formulado. 

8. Em relação à abertura de nova licitação da área para a mesma destinação, conforme comprovado após a

interposição do agravo inominado, não é relevante para a prorrogação do contrato há muito vencido ou para

justificar a ilegalidade perpetrada. Ao contrário, pois, do ponto-de-vista do interesse público, é legítimo, jurídico

e válido o interesse da INFRAERO de licitar área livre e desocupada, e não área ocupada com o risco de

resistência indefinida do ocupante à desocupação, como tem ocorrido até agora, até porque é simples a
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constatação de que tal ocupação pode prejudicar interesse de terceiros em participar na licitação, frustrando a

competição que se pretende com tal procedimento em favor do interesse privado da agravante. A ocupação

irregular somente viria para favorecer indevidamente a agravante, seja por imediatamente violar o direito de

posse do titular respectivo, seja pelo risco que cria de restringir o alcance e o interesse de terceiros na própria

licitação. 

9. A INFRAERO procedeu corretamente no caso concreto, pois fez a prévia comunicação do seu desinteresse em

renovar os termos do contrato então existente - contra o que nada poderia a agravante alegar, por não existir

direito adquirido à renovação -e, depois, aguardou prazo razoável para a desocupação voluntária antes de

ajuizar a reintegração de posse e lograr a liminar. Foi aberta, pois, licitação para concessão de uso da área em

termos mais favoráveis a seu interesse, o que não cria o direito da antiga ocupante, que não mais possui justo

título para a ocupação, de permanecer na área, prolongando a situação de esbulho possessório, que não deixará

de ser ilegal pelo fato de, eventualmente, tornar-se vencedora da nova licitação, pois, se por hipótese assim

eventualmente ocorrer, o que é mera probabilidade, o contrato estará sujeito a cláusulas próprias, gerando

efeitos a partir da sua formalização, não constituindo, assim, prorrogação alguma do anterior para efeito de

validar a situação ilegal de ocupação sem justo título, que se reverteu, nas duas decisões proferidas para que,

inclusive, fosse assegurada a efetiva competitividade no certame licitatório em curso, sem privilégios a quem quer

que seja. 10. Agravo inominado desprovido.

(AI 00090651420114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/05/2011)

 

Do expendido na peça vesperal depreende-se - com relevo - que eventual utilidade da iniciativa da INFRAERO

diz com a perspectiva de nova licitação para a área, o que - aduz - estaria na dependência de anuência de empresa

de aviação regular à qual estaria o ente público vinculado por contrato ainda vigente. 

 

Atribuo a essa circunstância a necessária plausibilidade do pedido a ponto de deferir-lhe efeito suspensivo

temporário, ao menos até que essa realidade esteja plenamente informada nos autos.

 

Hei, portanto de reconhecer a recitada plausibilidade determinar a pronta antecipação da tutela recursal até que

venham aos autos a contraminuta da agravada. 

 

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por EUCATEX

TINTAS E VERNIZES LTDA em face de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a medida liminar que

visava suspender a exigibilidade dos débitos decorrentes da exclusão da impetrante do programa de parcelamento

instituído pela Medida Provisória n. 470/2009, distribuídos nos processos administrativos n.s 10855.004216/2003-

06 e 16152.720770/2011-30.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a manutenção da decisão agravada acarreta prejuízos evidentes, com o

prosseguimento da cobrança dos débitos e a impossibilidade de obter certidão de regularidade fiscal, não legitima

a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de lesão

grave e de difícil ou impossível reparação à agravante, a qual pode aguardar a apreciação, pela Turma, da presente

impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que conheceu parcialmente de exceção de pré-executividade e a

rejeitou.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de execução fiscal, ajuizada em 08/10/2003, para cobrança de PIS apurado entre 1997/1998, referente à

CDA 80.7.03.018270-90 (f. 27/36). O agravante foi incluído no pólo passivo em 23/07/2010 (f. 94) e apresentou

exceção de pré-executividade em 27/07/2012 (f. 107/32), apreciada, nos seguintes termos (f. 400/2):

 

"Vistos. Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por DÉCIO LUIZ CHIQUETTO e AUGUSTO

FERREIRA DE PAULA nos autos da execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL, alegando que não

deveriam ser incluídos no polo passivo pois a empresa executada está ativa e em funcionamento, diversamente

do certificado pela oficial de justiça na primeira oportunidade, equívoco que foi corrigido na segunda

diligência, não tendo sido reconsiderada a decisão de redirecionamento da execução, além de que já houve a

consumação da prescrição do débito. A exequente, por sua vez, sustentou que a discussão quanto a

legitimidade passiva dos excipientes e a prescrição intercorrente deve ser discutida por meio de embargos, já

que exige dilação probatória. Sustentou que a inatividade da empresa restou certificada à fl. 281, de modo que

os sócios devem ser pessoalmente responsabilizados nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional

e que não ocorreu a prescrição, a qual não pode ser cindida entre a empresa e os co-responsáveis, além de que

não houve inércia da exequente. Relatado. Decido. A exceção de pré-executividade é uma medida excepcional

que tem sido aceita pela doutrina e jurisprudência em casos de flagrante nulidade da execução, para a qual se

dispensa a dilação probatória, podendo o juízo, inclusive, reconhecer de ofício. A questão de legitimidade

passiva confunde-se com o mérito, havendo necessidade de dilação probatória para se constatar se a executada

permanece em funcionamento ou não. No caso dos autos, expedido mandado de penhora e de constatação de

atividade da executada no endereço, foi certificado em 28.09.09 que a executada não está em atividade no

endereço, pois se trata de uma sala com móveis de escritório como mesa e cadeiras (fl. 281), razão pela qual foi

requerido a inclusão dos sócios na execução, o que foi deferido (fl. 301). A pedido da executada, foi deferida

nova constatação, sendo certificado que só há mesas, cadeiras e armários, bens que guarnecem um escritório e

de que foi informada por telefone pelo representante legal Decio Luiz Chiquetto que a empresa está em pleno

funcionamento (fl. 311). Todavia, diversamente da alegação dos excipientes, como anteriormente certificado,

confirmou-se que no escritório que consta como endereço da sede, nenhum dos sócios ou funcionários estava

no local, havendo apenas móveis de escritório. Assim, na qualidade dos sócios, a execução pode a eles ser

redirecionada, devendo a discussão quanto ao pleno funcionamento da empresa, uma questão de fato, ser

resolvida pela via dos embargos com a devida instrução do feito. No mais, no que toca à prescrição, verifica-se

que o despacho citatório dos sócios foi proferido em julho de 2010, atendendo ao pedido da exequente logo

após a certidão de fl. 281. Não houve, portanto, inércia por parte da exequente. Observa-se que após a citação

da executada, foi apresentada a exceção de pré-excutividade, a qual foi rejeitada, decisão contra a qual foi

interposto agravo de instrumento, em que foi negado provimento. Depois oferecido bem à penhora e não aceito

pela exequente, na decisão de fl. 181, foi rejeitado o bem e determinada a penhora, decisão contra a qual

também foi interposto agravo de instrumento, no qual foi negado provimento. Destarte, eventual demora na

localização de bens e no redirecionamento da execução não decorre da inércia da exequente, mas

principalmente das vias processuais utilizadas pela executada. Ante o exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE

a exceção de pré-executividade e na parte conhecida a REJEITO."

 

Contra tal decisão, o presente recurso, sustentando, em suma, que: (1) restou demonstrado que houve equívoco na

primeira certidão lavrada pela oficial de justiça, tanto que a segunda diligência e os demais documentos, anexados

aos autos, comprovam que a empresa mantém regular o seu funcionamento, não havendo necessidade de qualquer

dilação probatória e, tampouco, da propositura de embargos à execução para constatação de seu pleno

funcionamento; (2) o simples fato de a empresa contar com modesto mobiliário em sua sede não lhe atribui

qualquer condição de irregularidade, capaz de imputar aos sócios a responsabilidade pelos seus débitos; (3) a

exequente requereu o redirecionamento da execução, sem apontar qualquer das hipóteses previstas no artigo 135

do CTN, baseando-se, apenas, em equivocada dissolução irregular da empresa, como demonstrado, e no simples

fato de inexistir bens capazes de garantir a execução; e (4) a executada deu-se por citada em 03/11/2004 e o

deferimento de inclusão dos sócios no pólo passivo foi proferido, apenas, em 23/07/2010, mais de cinco anos
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depois, caracterizando-se a prescrição intercorrente. 

Intimada para contraminuta, a PFN pugnou pelo desprovimento do recurso, alegando, em suma, que: (1) o

agravante sustenta que a empresa está em plena atividade, todavia, não se extrai dos autos esta informação, e

havendo dúvida acerca do funcionamento da empresa, esta deve ser sanada em sede de embargos à execução; e (2)

com relação à prescrição, certo que "o requerimento de citação dos sócios se deu após todas as diligências

cabíveis a fim de que ocorresse a constrição dos bens da pessoa jurídica" (f. 423).

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL .

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO -GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de

dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2.

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de

dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso

especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou

a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócio s-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto,

que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo

de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção

irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de

localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa

não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado

outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que

se nega provimento."

 

No tocante à legitimidade dos sócios, a discussão se restringe à existência ou não de indícios da dissolução

irregular da empresa. 

Na espécie, não obstante não haver cópia nestes autos, consta da decisão agravada que foi expedido mandado de

penhora e constatação de atividade da executada, no endereço constante de seus cadastros, sendo certificado em

28/09/2009 que "a executada não está em atividade no endereço, pois se trata de uma sala com móveis de

escritório como mesa e cadeiras" (f. 401). Após a inclusão dos sócios no pólo passivo (f. 94), a pedido da

executada (f. 96/7), foi deferida nova constatação (f. 103), certificando a oficial de Justiça que deixou "de

proceder a penhora em bens da empresa executada, tendo em vista que lá só tem mesas e cadeiras e armários,

bens que guarnecem um escritório, lá encontrei o Sr. Candido, que se diz ser amigo do proprietário da empresa,

que imediatamente ligou ao representante legal da empresa Décio Luiz Chiquetto, o qual declarou que a empresa

não tem bens a indicar no valor da penhora, e, perguntando sobre o funcionamento da empresa no local,

declarou que sim que esta em pleno funcionamento no endereço. Esta oficiala não tem condições de afirmar se ali

funciona a empresa executada, como já afirmei é um escritório com mesas, cadeiras, armários de escritório e

telefone" (f. 105).

Desta forma, diversamente do alegado pelo agravante, não restou demonstrado que a empresa está em pleno e

regular funcionamento, no endereço constante de seus cadastros, sobretudo porque, por se tratar de uma indústria,

como revela seu próprio nome, não restou demonstrado que há produção no local diligenciado, ao contrário, como

certificado por duas vezes e como se pode verificar pelas fotos anexadas aos autos (f. 407/16), no local funciona

um escritório, não existindo qualquer indício de que a executada mantém suas atividades ali. Ademais, na segunda

diligência a oficial de Justiça não encontrou nenhum dos representantes da empresa ou, sequer, um

empregado/funcionário, mas apenas, um "amigo do proprietário da empresa" que intermediou o contato da oficial

de justiça com o mesmo. 

No tocante à prescrição, é firme a jurisprudência da Turma no sentido de que, enquanto sanção, não se consuma

com o mero decurso do prazo de cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, sendo

exigida, ao contrário, a caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no

quinquênio.

A propósito, afastando a prescrição, em casos análogos, os seguintes acórdãos:
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- RESP 1.095.687, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-GERENTE EM PERÍODO SUPERIOR

A CINCO ANOS, CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC

quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação,

por analogia, da Súmula 284/STF. 2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para que se redirecione a

Execução Fiscal contra sócio-gerente. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o

redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado período superior a cinco anos, contados da citação da

pessoa jurídica. 4. A inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se

houver prescrição do crédito tributário. 5. Note-se, porém, que o simples transcurso do prazo qüinqüenal,

contado na forma acima (citação da pessoa jurídica), não constitui, por si só, hipótese idônea a inviabilizar o

redirecionamento da demanda executiva. 6. De fato, inúmeros foram os casos em que as Execuções Fiscais

eram arquivadas nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, em sua redação original, e assim permaneciam

indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na referida norma, afirmava que não corria o prazo

prescricional durante a fase de arquivamento. A tese foi rejeitada, diante da necessidade de interpretação do

art. 40 da LEF à luz do art. 174 do CTN. 7. A despeito da origem acima explicitada, os precedentes passaram a

ser aplicados de modo generalizado, sem atentar para a natureza jurídica do instituto da prescrição, qual seja

medida punitiva para o titular de pretensão que se mantém inerte por determinado período de tempo. 8. Carece

de consistência o raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para o

redirecionamento, tendo em vista que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser

atribuída à parte credora. Dito de outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do

direito de requerer o redirecionamento. 9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de

Embargos do Devedor, cuja concessão de efeito suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e,

atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos requisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC. 10. Existe, sem prejuízo, a

possibilidade de concessão de parcelamento, o que ao mesmo tempo implica interrupção (quando

acompanhada de confissão do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN) e suspensão (art.

151, VI, do CTN) do prazo prescricional. 11. Nas situações acima relatadas (Embargos do Devedor recebidos

com efeito suspensivo e concessão de parcelamento), será inviável o redirecionamento, haja vista,

respectivamente, a suspensão do processo ou da exigibilidade do crédito tributário. 12. O mesmo raciocínio

deve ser aplicado, analogicamente, quando a demora na tramitação do feito decorrer de falha nos mecanismos

inerentes à Justiça (Súmula 106/STJ). 13. Trata-se, em última análise, de prestigiar o princípio da boa-fé

processual, por meio do qual não se pode punir a parte credora em razão de esta pretender esgotar as

diligências ao seu alcance, ou de qualquer outro modo somente voltar-se contra o responsável subsidiário após

superar os entraves jurídicos ao redirecionamento. 14. É importante consignar que a prescrição não corre em

prazos separados, conforme se trate de cobrança do devedor principal ou dos demais responsáveis. Assim, se

estiver configurada a prescrição (na modalidade original ou intercorrente), o crédito tributário é inexigível

tanto da pessoa jurídica como do sócio-gerente. Em contrapartida, se não ocorrida a prescrição, será ilegítimo

entender prescrito o prazo para redirecionamento, sob pena de criar a aberrante construção jurídica segundo a

qual o crédito tributário estará, simultaneamente, prescrito (para redirecionamento contra o sócio-gerente) e

não prescrito (para cobrança do devedor principal, em virtude da pendência de quitação no parcelamento ou

de julgamento dos Embargos do Devedor). 15. Procede, dessa forma, o raciocínio de que, se ausente a

prescrição quanto ao principal devedor, não há inércia da Fazenda Pública. 16. Recurso Especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

- AGRESP 1.106.281, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 28/05/2009: "EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O PRAZO DE CINCO

ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PROCESSO

PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá

após o lapso de cinco anos da citação da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos

inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda

sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. II - Agravo

regimental improvido."

- AI 00077732820104030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 20/09/2010, p. 592: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO CREDOR. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.

OFENSA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO AFASTADA. PRECEDENTES. 1. Conforme precedentes da

Turma, a prescrição, quanto ao sócio, no caso de redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o
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decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente

que o quinquênio tenha advindo de inércia por culpa exclusiva da exequente, vez que, enquanto sanção, não

pode a prescrição ser aplicada diante de sua conduta processual razoável e diligente, não se cogitando, pois, de

violação ao artigo 174, do CTN. Ademais, sendo subsidiária a responsabilidade do sócio, é corolário lógico que

este somente responda, pela dívida da empresa, depois de terem sido esgotadas as possibilidades de execução

contra o contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exequente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 2. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito,

por prazo superior a cinco anos entre a citação da empresa e a da sócia, por inércia e culpa exclusiva da

exequente, pois durante todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do

seu crédito tributário, sendo que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos

mecanismos inerentes à jurisdição. 3. Por fim, deve ser afastada a alegação de ofensa ao duplo grau de

jurisdição, no tocante à questão da legitimidade da agravada, pois a decisão, que acolheu a tese da prescrição,

foi reformada, razão pela qual ficou devolvida, para o exame da Corte, a questão da legitimidade, invocada na

exceção de pré-executividade e que, ainda que não tivesse sido alegada e não estivesse devolvida tal preliminar,

seria a mesma apreciável enquanto matéria de ordem pública. 4. Agravo inominado desprovido."

- AC 00006783019994036111, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 27/09/2010, p. 784:

"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DECRETADA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS.

ANÁLISE DO CASO CONCRETO - AUSÊNCIA DE INÉRCIA FAZENDÁRIA. DEFINIÇÃO DO

MOMENTO EM QUE SURGE PARA A EXEQUENTE A POSSIBILIDADE DE REQUERER O

REDIRECIONAMENTO. 1. Hipótese em que o d. Juízo reconheceu ocorrência de prescrição intercorrente,

em razão do transcurso de mais de cinco anos desde a citação da sociedade (17/02/99 - fls. 08) até a citação dos

corresponsáveis (03/01/07 - fls. 125 e 28/08/07 - fls. 152). Após considerar prescrita a ação em relação aos

sócios, o Magistrado extinguiu a execução fiscal, asseverando que "uma vez que a devedora principal encerrou

suas atividades, inexistindo patrimônio que possa satisfazer o crédito excutido, e o fato de estar prescrita a ação

em relação aos sócios, o presente processo não encontra mais condições de procedibilidade". 2. Necessidade de

se averiguar se o mero transcurso de mais de cinco anos desde a citação da empresa até a citação dos

corresponsáveis seria suficiente para caracterizar uma hipótese de prescrição. 3. Para melhor analisar a

matéria trazida aos autos, oportuno observar o andamento processual após realização da citação (27/02/99 -

fls. 08) e da penhora (08/11/99 - fls. 22). 4. A empresa executada ingressou com embargos à execução

(processo nº 1999.61.11.010820-3), os quais foram julgados improcedentes (cópia da sentença às fls. 31/35).

Em seguida, ante tal decisão, o d. Juízo entendeu que o processo de execução deveria prosseguir, com a

realização do leilão (10/07/01 - fls. 38). 5. Intimada acerca deste decisum, a exequente prontamente requereu a

designação de data para a realização de hasta pública (23/11/01 - fls. 53). O Magistrado, considerando que o

bem penhorado fora avaliado há mais de três anos, determinou expedição de mandado para sua reavaliação

(14/05/03 - fls. 62). Todavia, a executada não foi encontrada (Certidão da Oficiala de Justiça às fls. 65, verso,

expedida em 29/08/03). 6. O andamento processual seguinte indica intimação pessoal da exequente, ocorrida

em 10/02/04 (fls. 66). Em 22/04/04, a exequente protocolizou petição, observando que o bem a ser reavaliado

encontrava-se em outra cidade; assim, solicitou a renovação da diligência, por carta precatória, indicando o

endereço correto para tanto. 7. Em 01/07/04, apensou-se a estes autos a execução fiscal nº 1999.61.11.000920-

1 (fls. 69). Na mesma data, o Magistrado deprecou a uma das Varas Cíveis de Getulina a reavaliação do bem

penhorado (fls. 70). Foi determinada, em 15/07/05, a intimação do depositário, para que apresentasse o bem

penhorado, ou seu equivalente em dinheiro (fls. 82). A Certidão de fls. 88, no entanto, indica que o depositário

não foi localizado e que poderia residir na cidade de Marília (09/09/05). Em 16/12/05, a Fazenda apresentou

endereço atualizado do depositário (fls. 91). Novamente deprecados os atos processuais, sobreveio Certidão da

Oficiala de Justiça atestando que o depositário não mais residia no mesmo local e que era desconhecido seu

paradeiro (21/07/06 - fls. 106, verso). Em seguida, sobreveio o pedido fazendário de inclusão de sócios no polo

passivo da execução fiscal (fls. 109 - 22/08/06). 8. Foi apenas neste momento, quando esgotou-se a

possibilidade de se localizar o depositário (e, com ele, o bem a ser reavaliado e leiloado), que surgiu para a

Fazenda Nacional a necessidade de buscar o recebimento de seu crédito em face de eventuais corresponsáveis.

E note-se: antes desta ocasião, houve diligente atuação fazendária, que desde a ciência do despacho que

determinou o prosseguimento da execução (após os embargos serem julgados improcedentes) atuou por

diversas vezes no feito, buscando, em suma, que se designasse a realização do leilão do bem penhorado. 9. Não

se pode, tão somente considerando o lapso de período superior a cinco anos desde a citação da empresa

(17/02/99 - fls. 08) até a citação dos sócios incluídos posteriormente no polo passivo (03/01/07 - fls. 125 e

28/08/07 - fls. 152), reconhecer-se a ocorrência de prescrição. É preciso considerar o esforço fazendário (e do

mecanismo judiciário, inclusive) no sentido de dar seguimento à execução fiscal em face da empresa, devedora

original. Isto porque, vale frisar, somente após restar frustrado o seguimento do feito quanto a ela é que a

exequente viu-se na necessidade de tentar o recebimento do crédito de eventuais corresponsáveis. 10. A melhor

decisão, portanto, é aquela que determina o prosseguimento da execução fiscal (Precedente: STJ, Segunda
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Turma, AGRESP 1062571, Relator Ministro Herman Benjamin, DJE em 24/03/09). Observo, por fim, que não

se entra aqui no mérito da questão do eventual acerto ou desacerto da decisão que determinou a inclusão dos

sócios no polo passivo deste feito executivo, por tratar-se de matéria a ser melhor analisada em sede de

embargos à execução fiscal; entende-se, apenas, equivocado o motivo da extinção desta execução fiscal. 11.

Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para afastar a prescrição intercorrente. Retorno

dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito."

 

Por outro lado, com a aplicação da teoria da "actio nata", em se tratando de responsabilidade subsidiária, o

redirecionamento somente é possível a partir da existência, nos autos, de indícios das hipóteses do artigo 135, III,

do Código Tributário Nacional e insuficiência ou falta de patrimônio da empresa devedora, cujos bens devem ser

aptos a satisfazer o débito fiscal. Neste sentido os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

- AGRESP 1.100.907, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 18/09/2009: "EXECUÇÃO FISCAL -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - "ACTIO NATA". 1. A

jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao

direito, consagração do princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o

redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. Agravo

regimental improvido."

- AGRESP 1062571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-

GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O

Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento,

daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de

pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de

prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata

de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em

que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da

actio nata. 4. Agravo Regimental provido."

 

Na espécie, a PFN teve ciência da inatividade da executada em 28/09/2009, como constou da decisão agravada (f.

401) e requereu o redirecionamento da demanda executiva contra os sócios em 27/05/2010 (f. 76/8), o que, por si

só, inviabiliza a configuração da prescrição intercorrente. Ainda que se considere que houve decurso de prazo

superior a cinco anos entre a data em que a empresa se deu por citada (03/11/2004, f. 46/61) e o pedido de

inclusão dos sócios no pólo passivo (27/05/2010, f. 76/8), não restou suficientemente comprovado, nos autos, que

houve paralisação ou inércia culposa da exequente, por mais de cinco anos.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a

inclusão dos sócios da empresa executada, Srs. Adão Roberto José Rodrigues e Adalberto José Rodrigues, no polo

passivo da demanda, sob o fundamento de que ocorreu a prescrição para o redirecionamento do feito aos sócios.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é certo que a ordem de citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos sócios,

responsáveis tributários pelo débito fiscal, nos termos do art. 125, III, do CTN.

Neste sentido, o STJ tem entendimento de que a citação do sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal

deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no

citado art. 174 do Código Tributário Nacional (REsp 975691, 2ª Turma, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, Relator

Ministro Castro Meira; REsp 844914, 1ª Turma, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, Relatora Ministra Denise Arruda).

No caso em análise, a empresa executada foi citada em 13/2/2006 (fls. 19v) e, de acordo com os elementos

constantes dos autos, aderiu aos parcelamentos instituídos pela Medida Provisória n. 303/2006 (fls. 28/34) e pela

Lei n. 11.941/2009 (fls. 117 e 123).

Desse modo, forçoso reconhecer que, durante o período em que os parcelamentos estiveram em vigor, não fluiu o

prazo prescricional, cuja contagem novamente se iniciou com a exclusão daqueles regimes, conforme dispõe o

inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174, do Código Tributário Nacional:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

(...)

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a adesão a parcelamento interrompe

a prescrição, conforme precedentes a seguir citados:

"TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN -

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTES.

Os casos em que se interrompe o prazo prescricional para a ação de cobrança do crédito tributário estão

previstos no art. 174 do CTN, entre os quais, no seu parágrafo único, inciso IV, o pedido de parcelamento, que

consubstancia o reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no presente caso.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1222567/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 4/3/2010, DJe 12/3/2010)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. INTERRUPÇÃO DO PAGAMENTO. FRUIÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LAPSO

QÜINQÜENAL CONSUMADO.

O prazo prescricional para a cobrança do débito tributário (ART. 174 DO CTN) fica suspenso em face do pedido

de parcelamento. Tal prazo volta a fruir quando o contribuinte deixa de adimplir as parcelas.

Proposta a execução em 1997 para cobrança do saldo remanescente do débito e tendo rompido o acordo de

parcelamento em 1990, prescritas as parcelas anteriores ao ano de 1992.

Recurso não conhecido."

(REsp 646.183/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 15/12/2005, DJ 6/3/2006, p. 317)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. TERMO DE CONFISSÃO

ESPONTÂNEA. INADIMPLEMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. (...) Omissis 

2. - O acordo para pagamento parcelado do débito tributário é ato inequívoco que importa no seu

reconhecimento pelo devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV,

do CTN. Se a data do último pagamento ocorrera em 05 de junho de 1998 e o Fisco aguardou mais três meses

para rescindir o parcelamento, a constituição do crédito tributário se deu em 05 de outubro de 1998. Assim, entre

a constituição do crédito tributário e o ajuizamento da ação executiva não transcorreu o lapso prescricional.

3. Desinfluente se afigura o argumento desenvolvido no sentido de que o prazo prescricional só estaria

interrompido com o cumprimento da citação e não apenas com o deferimento do despacho citatório em vista do

fato de que a execução foi proposta em 13 de janeiro de 2003 e a citação da recorrente ocorreu em 17 de

setembro de 2003, conforme certidão de fl. 56v., portanto, dentro do prazo.

4. Recurso desprovido.

(REsp 702.559/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 17/3/2005, DJ 23/5/2005, p. 171)
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No caso em tela, embora não se possa aferir a data de exclusão da empresa dos aludidos parcelamentos, verifica-

se que não transcorreu o prazo prescricional para o redirecionamento do feito executivo, eis que não decorreu

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a adesão ao parcelamento previsto na Medida Provisória n. 303,

de 29/6/2006, cujo requerimento deveria ser feito até 15/9/2006 (art. 3º, caput), nem entre esta e a inclusão no

programa previsto na Lei n. 11.941, de 27/5/2009, cujo período de adesão terminou em 30/11/2009, e tampouco

entre este último fato, ocorrido em 2009, e o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo (19/10/2012 - fls.

144/145).

Sendo assim, não há que se falar em prescrição para redirecionar a execução fiscal aos sócios indicados pela

exequente, devendo ser reformada a decisão agravada.

Por fim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia

(art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de

constituição de advogado pela empresa executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais

embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para afastar a prescrição para o redirecionamento da execução fiscal aos sócios indicados pela

exequente.

Comunique-se o MM. Juízo a quo as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006772-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de medida cautelar, deferiu pedido de

conversão em renda dos valores depositados no curso da demanda pelas agravantes.

As recorrentes invocam a coisa julgada e entendem que cabe à agrava apresentar a documentação necessária ao

levantamento dos valores. Pleiteiam a antecipação da tutela recursal para a suspensão da conversão em renda.

É o relatório. Decido.

2013.03.00.006772-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : BISCOITOS TULA LTDA e outro

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVANTE : LOCAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : TARCHIANI CONTABILIDADE E ASSUNTOS FISCAIS S/C LTDA

: PANBRASILIA COMMODITIES LTDA

: MINERPAV MINERADORA LTDA

: SARPAV-MINERADORA LTDA

: IND/ DE CERAMICA BRASIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07135678619914036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Numa análise inicial e perfunctória do tema, própria da presente fase processual, afigura-se-me cabível, em parte,

a antecipação da tutela recursal.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, entendo que, ao menos até que a Turma Julgadora aprecie o presente

recurso, mister se faz suspender a conversão em renda da União dos valores depositados no curso da demanda

originária, pois esta poderia implicar a ineficácia de eventual decisão em sentido favorável à pretensão das

agravantes.

DEFIRO, portanto, nos termos aqui consignados, a antecipação da tutela recursal pleiteada pela agravante.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, com o fim de comunicar o teor desta decisão e requisitar as informações a que

alude o art. 527, V do Código de Processo Civil.

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006873-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de liberação da carta de fiança.

Em síntese, a agravante alega que pagou integralmente os débitos e que a inviabilidade do reconhecimento de tal

pagamento em razão da pendência da criação de ferramenta operacional não legitima a perpetuidade da relação

jurídico-tributária entre ela e a agravada, de maneira que a extinção deveria ocorrer nos termos do art. 156, I do

CTN. Aduz, ainda, que a pendência de julgamento definitivo nos autos do mandado de segurança nº 0021497-

98.2011.403.6100 não é condição resolutória para a liberação da carta de fiança, tendo em vista o princípio da

autonomia processual. Requer a antecipação da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar o

provimento antecipatório pleiteado pela agravante.

INDEFIRO, portanto, a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007112-44.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.006873-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MARISA LOJAS S/A

ADVOGADO : SHIRLEY ZELINDA SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00022360320084036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.007112-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão que, em autos de execução fiscal, deferiu pedido de

liberação de valores bloqueados pelo sistema BacenJud, tendo em vista que a executada aderiu ao parcelamento

tributário.

Em síntese, a agravante alegou que a executada fez opção pelo parcelamento somente depois de efetivado o

bloqueio de numerários, de forma que não se pode admitir a liberação da penhora já constituída.

É o relatório. Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do provimento antecipatório.

Essa Turma de Julgamento, amparada pela jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, tem

entendido pelo caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n.

6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), tornando-se prescindível a

citação preliminar da parte executada, e a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro.

Quanto ao fato de a executada ter aderido a programa de parcelamento, ressalto que referida situação está

consagrada no artigo 151 do CTN como hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Portanto,

trata-se de situação em que deve ser aguardado seu efetivo cumprimento sem que ocorra o prosseguimento da

execução fiscal ou sejam tomadas medidas adjetivas, tais como a expedição de certidão positiva de débitos ou a

inclusão do nome do contribuinte junto ao CADIN.

Cumprido o parcelamento na integralidade, dar-se-á a extinção do crédito tributário. Contudo, em caso de

inadimplemento do parcelamento, afasta-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, trazendo, como

principal efeito, o prosseguimento de feito executório já ajuizado.

No caso concreto, o parcelamento em questão encontra-se em curso, mas não tem o efeito de desconstituir a

penhora realizada em garantia da execução.

Em sentido semelhante, assim já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE

DÉBITO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES. 

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento da dívida tributária, por não

extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica

após quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida

até o cumprimento integral do acordo. 

Agravo regimental improvido.

(STJ, Segunda Turma, AgREsp n. 923.784, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 02.12.2008, DJe 18.12.2008).

 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Em seguida, retornem-se os autos conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : TONAL ARTES GRAFICAS E VISUAL LTDA

ADVOGADO : ANTONIO GRAZIEL CESAR CLARES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 10.00.00091-5 A Vr SUZANO/SP
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00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007143-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração formulado pela União em face de decisão que deferiu efeito suspensivo em

agravo de instrumento.

 

O agravo de instrumento foi interposto com vistas à suspensão de hastas públicas, designadas para 21/3/2013 (1º

leilão) e 4/4/2013 (2º leilão), em sede de execução fiscal. 

 

Em decisão acostada às fls. 701/702, deferi a suspensividade postulada no agravo, em exame de cognição sumária,

ao fundamento de que a agravante havia requerido parcelamento ordinário do débito exequendo, com pagamento

da primeira parcela, e ainda aguardava resposta da administração acerca do seu deferimento.

 

A União apresentou contraminuta (fls. 705/710) e peticionou às fls. 712/716, dando notícia de que os pedidos de

parcelamento foram indeferidos. 

 

Alega a agravada que o simples pedido de parcelamento não teria o condão de suspender a exigibilidade do

débito, e que fica a exclusivo critério da autoridade fazendária a decisão sobre a possibilidade de parcelamento de

débitos ajuizados garantidos por arresto ou penhora, com leilão já designado.

 

Sustentou ainda que, além de a agravante não ter apresentado garantia idônea ao parcelamento (o imóvel oferecido

encontra-se hipotecado), está em situação irregular perante o CNPJ (inapta), em virtude de não ter sido localizada

no endereço informado à Receita Federal. Alega que, por todas essas razões, os parcelamentos foram indeferidos.

 

A agravada juntou documentos (fls. 709/710v. e 713/716v.).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Os elementos trazidos pela agravada dão conta da alteração fática, a ensejar a reapreciação dos requisitos

autorizadores da concessão do efeito suspensivo.

 

Quando proferi a decisão de fls. 701/702v., a agravante havia requerido parcelamento dos débitos, efetuado

pagamento da primeira parcela e aguardava deferimento pela autoridade fazendária, enquanto corria risco de ver

seu bem imóvel alienado em hasta pública.

 

Ocorre que os parcelamentos foram indeferidos, de modo que não há mais causa de suspensão da exigibilidade

dos créditos tributários a amparar a suspensão da execução e da hasta pública.

 

Com a apreciação e indeferimento do parcelamento, esvaziou-se o fumus boni iuris, outrora presente quando da

2013.03.00.007143-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MOMESSO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : DANIEL CELANTI GRANCONATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094545120014036110 1 Vr SOROCABA/SP
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decisão anterior.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl.s 701/702v. e indefiro o efeito suspensivo postulado no presente

agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravante para manifestar-se acerca dos novos documentos juntados.

 

Após, tornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007166-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a agravante peça essencial à instrução do agravo, qual

seja, a certidão de intimação da decisão agravada (CPC, 525, I), o que impede o seguimento do feito.

Ademais, não houve recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, exigidos pela Resolução n.

278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 426/2011, ambas do Conselho da Administração desta Corte.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007182-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007166-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE :
REVEST COM/ DE MATERIAL PARA CONSTRUCOES E SERVICOS DE
CONTRUCAO

ADVOGADO : JANAINA COURAS GUIMARÃES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00252155120114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.007182-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido

de inclusão dos sócios no polo passivo sob o fundamento de que o pleito já havia sido formulado e indeferido

anteriormente, sem a interposição de agravo de instrumento.

Sustenta a agravante que o pedido poderia ser novamente formulado, mormente quando acompanhado com novas

provas da necessidade de redirecionamento do feito. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela requerida.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pela agravante, a qual pode ser sobrestada até o julgamento do presente recurso pelo órgão

colegiado.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a agravada para oferecer contraminuta no prazo legal.

Após, tornem conclusos.

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007253-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em autos de

ação declaratória no bojo da qual houve depósito dos valores controvertidos, determinou a expedição de alvará de

levantamento em favor da autora, bem como a conversão em renda dos valores devidos à União, pelos valores

históricos constantes dos depósitos efetuados.

Sustenta a agravante, em síntese, que os valores deveriam ser corrigidos até o momento do requerimento do

pagamento nos termos da Lei nº 11.941/09, o que ocorreu em outubro de 2009.

É o relatório. Decido.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, entendo que, enquanto este agravo não for conduzido à apreciação do

órgão colegiado competente para julgá-lo, mister se faz suspender, em parte, os efeitos da decisão guerreada, sob

pena de esvaziamento da sua eficácia, caso a medida determinada em primeira instância seja levada a efeito.

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de efeito suspensivo, a fim de sobrestar a conversão em renda do

montante controvertido mantidos, no entanto, a conversão em renda e o levantamento dos montantes

incontroversos.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, consoante disposto no artigo 527, inciso V,

CPC.

Após, retornem-se os autos conclusos.
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Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 83/85) que indeferiu exceção de pré-

executividade, na qual se alegou a decadência dos créditos tributários, em sede de execução fiscal.

Nas razões recursais, reiterou a agravante a alegação de decadência do débito em comento, contada do fato

gerador do tributo, por se tratar de tributo sujeito à lançamento por homologação (art. 150, § 4º, CTN).

Destacou que a inscrição dos débitos ocorreu em 29/12/2011.

Afirmou que os lançamentos das inscrições cobradas, cujo período de apuração é 1/1/2005, deveriam ter sido

realizados até 1/1/2011 e que os processos administrativos respectivos foram instaurados após a decadência do

crédito.

Sustentou que, em relação ao processo administrativo, não há que se falar que o prazo decadencial passa a correr

com a notificação do contribuinte, tendo em vista que esse apenas foi instaurado posterior a decadência do crédito

tributário.

Requereu o provimento do agravo, para declarar a decadência dos créditos tributários e, consequentemente, a

extinção da execução fiscal originária e a condenação da exequente em verbas sucumbenciais.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Discute-se no presente recurso a ocorrência da decadência do crédito tributário exequendo.

A decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o

Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento .

Todavia, trata-se de execução fiscal de tributo sujeito à lançamento por homologação , cuja constituição do crédito

se dá com a entrega da DCTF. Nessa hipótese não há que se falar em decadência , haja vista que a declaração

apresentada pelo contribuinte constitui o crédito.

Nesses termos:

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA -

PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO - DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA - REGRA DE CONTAGEM DO PRAZO - TERMO

INICIAL - VENCIMENTO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem emite juízo de

valor sobre as questões suscitadas em embargos de declaração. 2. A respeito do prazo para constituição do

crédito tributário, esta Corte tem firmado que em regra segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o

prazo decadencial é de cinco anos contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado". 3. A apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF,

de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA ou de outra declaração semelhante prevista em lei é modo de

constituição do crédito tributário, dispensando-se outra providência por parte do fisco. Nessa hipótese, não há

decadência em relação aos valores declarados, mas apenas prescrição do direito à cobrança, cujo termo inicial

do prazo quinquenal é o dia útil seguinte ao do vencimento, quando se tornam exigíveis. Pode o fisco, desde

então, inscrever o débito em dívida ativa e ajuizar a ação de execução fiscal do valor informado pelo

contribuinte. Além disso, a declaração prestada nesses moldes inibe a expedição de certidão negativa do débito e
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o reconhecimento de denúncia espontânea. 4. Recurso especial não provido. (STJ, RESP 200900250332, Relatora

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:25/11/2009). (grifos)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . DCTF.

CONSTITUIÇÃO DOS CRÉDITOS. DECADÊNCIA . PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIOS. INOVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação , declarado, mas não recolhido, não se cogita

da possibilidade de decadência , vez que consumada a constituição do crédito tributário com a DCTF. 2.

Consolidada, igualmente, a jurisprudência do superior tribunal de justiça e desta turma, firme no sentido de que,

nos tributos sujeito s a lançamento por homologação , como no caso dos autos, a constituição definitiva do

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF , devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributo s declarados, a partir da data dos

respectivos vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade . 3. Caso em que os

tributos referem-se ao período de apuração de 1999 e 2000, sendo objeto de declaração do contribuinte, através

de DCTF entregue em 20.03.02, com execução fiscal ajuizada em 08.04.05, não se cogitando, portanto, seja de

decadência , seja de prescrição , nos termos da jurisprudência consolidada. 4. No tocante à alegação de que não

caberia a responsabilização dos sócios, cumpre rejeitá-la, por evidente inovação da lide, na medida em que o

agravo de instrumento restringiu-se a discutir os temas da decadência e da prescrição. 5. Agravo inominado

desprovido. (TRF 3ª Região, AI 201003000078715, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 CJ1

DATA:03/05/2010). (grifos)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO. TERMO FINAL:

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 106 DO STJ. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA

ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

NÃO OCORRÊNCIA. 1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação , em que a notificação

do contribuinte se dá no momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência , tendo em vista que a

constituição do crédito tributário opera-se automaticamente. 2. Nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação , inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário

ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir

daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de

prescrição. 3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do

débito deve ser adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da

execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 4. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei

Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do

ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 5. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da

Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em

matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da

CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 6. O

débito em comento não está prescrito, considerando que entre a data de vencimento e a data do ajuizamento da

execução transcorreu prazo inferior a cinco anos. 7. O STJ tem entendimento no sentido de que a citação do

sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da

citação da empresa executada (artigo 174 do CTN). 8. Prescrição não consumada, pois as citações efetivas da

empresa e do sócio ocorreram na mesma data. 9. A demora na citação não decorreu de inércia da exeqüente,

mas, sim, de motivos inerentes ao mecanismo da justiça, considerando que a Fazenda Nacional engendrou

esforços ininterruptos com o fito de localizar e citar a empresa executada e seu representante legal. 10. Apelação

provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. (TRF 3ª Região, AC 201003990248735, Relator

Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA . PRESCRIÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. No tocante à decadência , o tributo sujeito a lançamento por homologação

não rende ensejo ao transcurso do prazo decadencial, posto que o próprio contribuinte realizou a constituição do

crédito tributário. II. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo

Civil possibilitou ao magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta

lei têm aplicação imediata, alcançando os feitos em andamento. III. A apresentação da Declaração de Créditos e

Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva do crédito tributário e enseja início do

prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. IV. Em execução fiscal, a prescrição se

interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I,

do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de aplicação imediata,

respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita, nas quais apenas a citação

efetiva interrompe a prescrição. V. Em sendo a prescrição fato superveniente, independente da vontade das

partes, não são devidos honorários advocatícios. VI. Apelação da parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AC
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200903990152730, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:15/07/2010).

 

Destarte, afastada a alegada decadência do crédito tributário em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 194/198) que acolheu em parte a exceção de

pré-executividade, para reconhecer a prescrição dos débitos referentes ao período de janeiro/2001 a março/2003.

O MM Juízo de origem entendeu que prescritos os mencionados débitos, tendo em vista o transcurso do

quinquênio prescricional entre a data do vencimento do tributo e o despacho citatório.

Nas razões recursais, alegou a exequente, ora agravante, que o Superior Tribunal de Justiça pacificou

jurisprudência ano sentido de que a constituição definitiva do crédito tributário sujeito à lançamento por

homologação ocorre com a entrega das declarações fiscais pelo contribuinte, de maneira que, sendo posterior à

data do vencimento do tributo, deve ser considerada o termo inicial para a contagem do prazo prescricional do art.

174, CTN.

Afirmou que, no caso, os créditos tributários de IRRF relativos aos meses de janeiro/2001 a março/2003 foram,

todos, constituídos em 9/12/2006 e 14/12/2006, datas em que a devedora entregou suas respectivas declarações

fiscais (DCTF), confessando-os à Receita Federal.

Requereu o provimento do agravo, para afastar o reconhecimento da prescrição.

Sem pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo ou antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA, em face de

decisão que, em execução fiscal: a) reconheceu a dissolução irregular da executada originária (Goalcool Destilaria

Serranópolis Ltda) e a aquisição simulada de seu estabelecimento industrial, determinando a inclusão, no polo

passivo da demanda, da ora agravante, juntamente com Joaquim Paca Junior, José Severino Miranda Coutinho,

Bartolomeu Miranda Coutinho, Moacir João Beltrão Breda e Jubson Uchoa Lopes; e b) determinou, com base no

poder geral de cautela, o "arresto prévio", mediante o bloqueio eletrônico pelo sistema Bacenjud, de valores

existentes em contas bancárias dos executados ora incluídos, até o limite do valor do débito exequendo.

Sustenta a agravante, em síntese, que: (I) ocorreu a prescrição para redirecionar o feito executivo, uma vez que

decorridos mais de cinco anos da exclusão da executada originária do REFIS; (II) não adquiriu a empresa

executada, sendo que a Goalcool é empresa ativa e possui créditos relevantes pendentes de recebimento; (III) o

imóvel e respectivas acessões que teriam gerado a suposta sucessão foi alienado em hasta pública devidamente

chancelada pelo Poder Judiciário, tratando-se, portanto, de aquisição originária, que afasta a incidência dos

tributos pertinentes à alienação; (IV) compete ao Fisco a comprovação de sucessão de estabelecimento; (V) não é

cabível o bloqueio de ativos financeiros antes da citação da executada e do decurso do prazo de cinco dias para

nomeação de bens à penhora; (III) não estão presentes, no caso em análise, os requisitos para a decretação do

arresto.

Requer a antecipação da tutela recursal para determinar sua exclusão do polo passivo da demanda, afastando-se a

ordem de penhora de seus ativos, ou, ao menos, que seja determinada a suspensão da determinação de arresto on

line, pelo sistema Bacenjud.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, verifico a possibilidade de lesão grave de

difícil reparação exigida pelo artigo 522 do CPC, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005, bem

como vestígio de relevância na fundamentação do direito invocado, a justificar a concessão parcial da tutela

pleiteada.

Com efeito, no que concerne à alegada prescrição, em uma análise preambular, observo não ter decorrido o prazo

para o redirecionamento do feito executivo à ora agravante, eis que sua inclusão no polo passivo da demanda

decorreu da constatação da dissolução irregular da executada originária - Goalcool Destilaria Serranópolis Ltda - e

da aquisição simulada de seu estabelecimento comercial. Assim, a princípio, entendo inaplicável, na espécie, o

prazo quinquenal, a partir da citação da empresa executada, para redirecionar a execução fiscal aos representantes

legais.

Sobre o assunto, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento pode ser

aplicado, analogicamente, ao caso em análise:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESA. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRENTE.

Cuidando-se de responsabilidade por sucessão tributária, a possibilidade de redirecionamento contra a empresa

sucessora não surge desde a citação da empresa executada, mas sim, do momento em que se constate a

ocorrência da sucessão de fato. Citada a empresa sucessora antes de transcorrido o prazo prescricional, cujo

termo inicial se deu com o trânsito em julgado da decisão que reconheceu a sucessão, não há falar em

prescrição."

(AC n. 2008.70.99.001967-7, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Vilson Darós, j. 3/9/2008, v.u.,

D.E. 17/9/2008)

 

Quanto à inclusão da recorrente no polo passivo da demanda, assim decidiu o MM. Juiz a quo:

"Com efeito, a exequente logrou provar nos autos a irregular dissolução da empresa-executada por ato abusivo

de seus sócios administradores, que deixaram de recolher todos os tributos devidos e, por meio de simulação,
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alienaram todo o seu complexo industrial utilizado para o exercício de suas atividades comerciais na cidade de

Serranópolis-GO. A simulação se vê dos documentos juntados aos autos às fls. 159/211, onde se constata a

transferência total do complexo industrial produtivo da empresa-executada GOALCOOL, ao empresário Joaquim

Paca Júnior, que por sua vez o tranferiu para Bartolomeu Miranda Coutinho, Moacir João Beltrão Breda,

Jubson Uchoa Lopes e José Severino Miranda Coutinho e, por fim, a empresa-executada foi adquirida pela

empresa AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA." (fls. 412v)

Note-se, ainda, que a Procuradoria afirma que: a) os sócios da empresa Goalcool alienaram todo o complexo

industrial, na forma de um contrato simulado de arrendamento, o qual na verdade constitui-se em um contrato de

compra e venda, para Joaquim Pacca Junior, o qual alienou a Usina para José Severino Miranda Coutinho,

Bartolomeu Miranda Coutinho, Moacir João Beltrão Breda e Jubson Uchoa Lopes; b) os adquirentes do complexo

industrial deveriam efetivar o pagamento da quantia de R$ 1.500.000,00 à vista aos administradores, bem como

assumir o débito e pagar a quantia mínima de R$ 3.750.000,00 pela aquisição de crédito hipotecário pertencente

ao Banco do Brasil; c) após aludido negócio, os adquirentes entabularam uma cessão de créditos hipotecários

perante o Banco do Brasil, pagando a quantia de R$ 4.524.953,66, promovendo a adjudicação de bens, sem que

houvesse a anuência prévia da União; d) os adquirentes começaram a operar no mesmo local a usina "Energética

Serranópolis", a qual foi adquirida pela holding Agro Pecuária Engenho Pará Ltda; e) a empresa sucedida e

sucessora exploram a mesma atividade, o que enseja a responsabilidade solidária nos termos do artigo 124 e 133,

ambos do CTN; f) após a realização desta negociata, a Goalcool encerrou irregularmente suas atividades (fls.

333/336v).

Assim, observo que os temas da existência de grupo econômico, da desconsideração da personalidade jurídica e

da sucessão tributária merecem uma análise mais aprofundada, que se afigura incabível neste exame de cognição

sumária, devendo, quiçá, ser objeto de eventuais embargos do devedor.

Dessa forma, verifica-se que os elementos constantes dos autos não demonstram o desacerto da inclusão da

recorrente no polo passivo da demanda, devendo ser mantida a decisão agravada nesse tocante, ressaltando-se,

ademais, que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais embargos à execução.

Já no que tange ao arresto prévio de ativos financeiros, mediante o sistema Bacenjud, entendo que razão assiste à

recorrente.

Primeiramente porque, de acordo com os elementos constantes dos autos, a exequente não requereu a penhora de

ativos financeiros em nome das pessoas físicas e jurídicas que pretendia incluir no polo passivo da demanda (fls.

333/336v), sendo vedado, em exame preambular, o deferimento, de ofício, desta medida.

Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no AREsp 48136/RS,

Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 13/12/2011, DJe 19/12/2011; AgRg no REsp

1296737/BA, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, j. 5/2/2013, DJe 21/2/2013.

Em segundo lugar, a Lei Complementar n. 118/2005 acrescentou o art. 185-A ao Código Tributário Nacional, nos

seguintes termos:

 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial." (grifos meus)

 

Verifica-se, portanto, que o legislador possibilitou a decretação de indisponibilidade de bens e direitos, inclusive

ativos financeiros, no âmbito da execução fiscal, exigindo expressamente a citação válida para a decretação de tal

medida excepcional.

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente:

 

"RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. BACEN-JUD. NECESSIDADE DE CITAÇÃO VÁLIDA.

RECURSO ESPECIAL DA EMPRESA-EXECUTADA. FRAUDE À EXECUÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA COMO

PRESSUPOSTO ESSENCIAL. INOCORRÊNCIA NA HIPÓTESE. 

I - Nos presentes autos, em sede de execução fiscal, o juiz de primeira instância concedeu o bloqueio das

disponibilidades financeiras da executada, antes de sua citação válida, por meio do sistema BACEN-JUD. Tal

decisão foi reformada pelo Tribunal, sob o fundamento de que a citação válida é requisito essencial para o

deferimento do referido bloqueio. Consta, ainda, que a executada, antes da citação do processo executivo, mas

assim que realizado o bloqueio de seus bens, alienou diversos veículos, em um mesmo dia para familiares dos

sócios. Tais alienações foram consideradas pelo Tribunal a quo como fraudulentas, mesmo tendo sido realizadas

antes da citação do processo executivo. 

II - Quanto ao recurso fazendário, conforme preceitua o art. 185-A do Código Tributário Nacional, apenas o
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executado validamente citado que não pagar e nem nomear bens à penhora é que poderá ter seus ativos

financeiros indisponibilizados por meio do BACEN-JUD. 

III - Uma das bases do Estado Democrático de Direito é a de que a lei é imposta contra todos, e a Fazenda

Pública não foge a essa regra. É inadmissível indisponibilizar bens do executado sem nem mesmo citá-lo, sob

pena de violação ao princípio do devido processo legal. 

IV - Quanto ao recurso da empresa-executada, o artigo 185 do CTN não traz como requisito essencial para

caracterização da fraude à execução a citação válida. Contudo, possuímos jurisprudência dominante no sentido

de que "a fraude à execução apenas se configura quando demonstrado que a alienação do bem ocorreu após a

efetiva citação do devedor, em sede de execução fiscal" (REsp 974.062/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de

05.11.2007). Este Tribunal, ao exarar posicionamentos como esse, entende que a má-fé não pode ser presumida,

sendo necessário que o exeqüente prove que o executado aliena seus bens após a ciência de que está sendo

processado. 

V - A prova maior para se aferir se há a ciência de que se está sendo executado, sem dúvida, é a citação válida,

contudo, esta não é a única. No caso em tela, o Tribunal a quo, utilizando-se das provas carreadas pela Fazenda

Pública, entendeu que, quando da determinação do bloqueio dos ativos financeiros pelo BACEN-JUD, a

recorrente tomou ciência da execução que corria contra ela e, no mesmo dia, simulou a venda de bens para

familiares de seus sócios. 

VI - Recursos especiais improvidos."

(STJ, REsp n. 1044823, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 2/9/2008, vu, DJ 15/9/2008, grifos

meus)

 

Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados desta Corte: TRF - 3ª Região, AI n. 2009.03.00.025714-0,

Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 22/10/2009, vu, DJ 3/11/2009; TRF - 3ª

Região, AI n. 2009.03.00.020639-9, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j.

13/8/2009, vu, DJ 4/9/2009.

No caso em análise, entretanto, a decisão agravada determinou o arresto dos ativos financeiros em nome da

agravante, mediante o sistema Bacenjud, antes mesmo de sua citação na execução fiscal originária, o que contraria

o entendimento acima exposto.

Ante todo o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, apenas para que seja revogada a

medida de bloqueio de ativos financeiros em nome da empresa AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA,

com o consequente levantamento dos valores eventualmente bloqueados.

Comunique-se, com urgência, o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007631-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas,

providencie a patrona do agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do

Código de Processo Civil, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao

2013.03.00.007631-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE :
CRUZ E CRUZ COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE AUGUSTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00108569220094036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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agravo.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007819-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação de

repetição de indébito em fase de cumprimento de sentença, indeferiu pedido de remessa dos autos à Contadoria

Judicial para apuração de saldo remanescente com a aplicação de juros de mora a partir da data dos cálculos.

Em síntese, a agravante argumenta que é devida a incidência dos juros moratórios em evidência. Aduz que a

manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia a antecipação

dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

Segundo a interpretação anunciada pela Corte Suprema, o pagamento do precatório no prazo constitucional afasta

a incidência dos juros de mora em continuação, assim denominados aqueles contados no período que medeia a

expedição do ofício precatório e o respectivo depósito.

 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.

(STF, RE 305.186/SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 18.10.2002, p. 0049).

 

Entendo, porém, que a Fazenda Pública não se exime dos juros moratórios contabilizados até a expedição do

ofício precatório ou requisitório, pois, na condição de devedora, permanece em situação de mora até a efetiva

solução do crédito.

Nesse sentido é o entendimento desta Terceira Turma:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO

2013.03.00.007819-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : NO E MI COM/ DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : SILVIA MAZETI e outros

: JOSE VICTOR NONINO

: ILZA GOMES DA PUREZA MEDEIROS

: TROPSOL SERVICOS E TECNICA LTDA

: AQUASOL TECNOLOGIA SOLAR LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03003702619914036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de que não

existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em

continuação", se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o

levantamento do depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho

antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal.

2. Como conseqüência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios

desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo

final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício

precatório, apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de

julho de cada ano), uma vez que a jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora

entre esta última data e o pagamento, se ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno

específico, a aplicação apenas da correção monetária (artigo 100, § 1º, CF).

3. Precedentes.

(TRF 3ª REGIÃO, Terceira Turma, AG 199.375/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJU 38.03.2007,

p. 619).

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do

CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007899-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas,

providencie a patrona da agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do

Código de Processo Civil, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao

agravo.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.00.007899-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : PEDREIRA ENGEBRITA LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO PEREIRA DE QUEIROZ LOVIAT e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00050271420104036104 7 Vr SANTOS/SP
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00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008048-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido da exequente no sentido de determinar a indisponibilidade de bens dos executados, nos termos do artigo

185-A do CTN.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Com efeito, assim dispõe o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial". (grifos meus)

 

Pela leitura do mencionado dispositivo legal, extrai-se a necessidade do preenchimento das seguintes condições

para o deferimento da medida de indisponibilidade de bens: a citação do devedor; a ausência de pagamento; a

inexistência de nomeação de bens à penhora; e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição

judicial.

Esse é o entendimento desta Turma, segundo julgado que ora colaciono:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ART.

185-A, CTN - REQUISITOS - CITAÇÃO DO DEVEDOR- NÃO APRESENTAÇAO DE BENS À PENHORA - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como contraminuta, tendo em vista a sua apresentação dentro do prazo legal, bem

como o descabimento do recurso regimental frente às alterações perpetradas pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Discute-se no presente agravo a possibilidade de decretação de indisponibilidade de bens e direitos, nos

termos do art. 185-A, CTN e não o reconhecimento da fraude à execução, prevista no art. 185, CTN. 3. O artigo

185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados

três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens

sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

4. Na hipótese dos autos, houve a citação do executado (fl. 46), sem que tenham sido localizados bens passíveis

de penhora (fls. 46, 82, 86/87) ou pagamento do débito, de modo que presentes todos os requisitos necessários

para aplicação do art. 185-A, CTN. A medida requerida, portanto, deve ser deferida. 

5. Agravo de instrumento provido."

(AG 2011.03.00.024634-3, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 13/10/2011, v.u., DJ

24/10/2011, grifos meus)

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica pelo seguinte precedente:

 

2013.03.00.008048-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LOJAS GBR MOVEIS E DECORACOES LTDA e outro

: DANIEL RODRIGUES FEITOZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00024676020114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS DEVEDOR FUNDADA

NO ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.

4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/05/2012, DJe 15/05/2012) (grifos meus)

 

No caso em análise, há que se concluir que se mostram preenchidos os requisitos necessários para a decretação de

indisponibilidade dos bens de propriedade dos executados.

Verifica-se que os executados foram regularmente citados (fls. 25 e 34 verso), deixando transcorrer in albis o

prazo para pagamento ou oferecimento de bens à penhora. Constata-se, ainda, que não foram localizados bens

passíveis de penhora, apesar de todos os esforços expendidos pela exequente.

Sendo assim, há que ser reformada a decisão ora guerreada.

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens

dos executados, nos termos do artigo 185-A do CTN, expedindo-se ofício aos órgãos competentes.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008082-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de

remessa na instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, mediante Guia de

Recolhimento da União - GRU Judicial, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a redação dada

pela Resolução n. 426/2011, ambas do Conselho da Administração desta Corte, observando-se, ainda, os códigos

de receita previstos na Tabela IV do Anexo I desta Resolução, quais sejam, 18720-8 (custas) e 18730-5 (porte de

remessa e retorno).

2013.03.00.008082-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : UNITED STATES LINES DO BRASIL S/A

ADVOGADO : ADRIANO NERIS DE ARAÚJO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 00002985919908260093 A Vr GUARUJA/SP
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Cumpra-se, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008191-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS

FERROVIARIOS S/A em face de decisão que, em mandado de segurança visando à expedição de Certidão

Positiva de Débitos com Efeitos de negativa - CPDEN, postergou a análise do pedido de liminar para após a

apresentação das informações.

Aprecio.

O recurso não merece prosperar.

Isso porque o que pretende a agravante é uma decisão desta Corte a respeito de uma questão ainda pendente de

apreciação no Juízo de primeira instância, na medida em que a decisão agravada postergou a apreciação do pedido

de liminar para após a vinda das informações, ficando, portanto, este Relator impossibilitado de examiná-la.

Analisar a questão posta neste momento equivaleria a suprimir um grau de jurisdição, o que é inadmissível pela

ordenação jurídica, sob pena de violação aos princípios constitucionais do juiz natural e do devido processo legal

(art. 5º, LIII e LIV da CF).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008206-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.008191-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A

ADVOGADO : ALINE DE PAULA SANTIAGO e outro

AGRAVADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010453320134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.03.00.008206-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : PEDREIRA GLICERIO LTDA

ADVOGADO : EVANDRO BERTAGLIA SILVEIRA e outro
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008503-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do

art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00080741920124036106 1 Vr ARACATUBA/SP

2013.03.00.008503-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : IVAN DE ALMEIDA e outros

: ARIOVALDO CASTANHARO

: MARLENE DA SILVA CASTANHARO

: HUMBERTO BISCARDI JUNIOR

: JOSE FERNANDES DELBEN

: CELSO DELBEN

: WILSON FERNANDO DALBEN

: JAIR ROBERTO GALLO

: ANTONIO VERRUCI

: ANA HELENA VERRUCI

: ADEMIR ANTONIO VERRUCI

: GILSON ZAMPRONI

: ELIDA DULCELINA CASSOLI ZAMPRONI

: JOSE ZAMPRONI

: CARMEN ZACARIAS

: REGINA AUGUSTA DONADELLI

: SILVIO ANTONIAZZI

: CLAUDETE MAZZOLA DE SOUZA BROMBERG

: JOSE CARLOS BAGNI

: ANTENOR BAGNI

ADVOGADO : OSMAR GERALDO PINHATA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223498919924036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008666-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, providencie a agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do porte de remessa e retorno,

através de Guia de Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, código 18730-5, conforme

disposto no artigo 98 da Lei 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN 02/2009 e Resoluções 411/2010 e

426/2011 desta Corte, sob pena de negativa de seguimento ao presente recurso.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21915/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005304-08.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos da r. sentença monocrática que, em sede de embargos à execução

fiscal, julgou-os parcialmente procedentes, para o fim de determinar a exclusão do montante exequendo, das

parcelas referentes à multa moratória, que deverão incidir à taxa de 20% (vinte por cento) do valor original do

débito corrigido, restando mantidas as demais parcelas da certidão de dívida ativa. Não houve condenação em

honorários advocatícios, por força do encargo do Decreto nº 1.025/69.

Alega a executada que a penhora recaiu sobre bens indispensáveis ao exercício de sua atividade econômica,

sobretudo por se tratar de microempresa.

2013.03.00.008666-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00216656620124036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.05.005304-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : KUMASAKA ARQUITETURA E COM/ LTDA

ADVOGADO : GEASE HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS
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Pugna, ainda, pela exclusão da taxa Selic, sob a alegação de ilegalidade.

Por sua vez, pleiteia a União Federal (Fazenda Nacional) pela manutenção da multa no percentual de 30% (trinta

por cento).

É o relatório.

D E C I D O.

O feito comporta julgamento pelo artigo 557 do CPC.

Da penhora

Alega a embargante que os bens constritos são impenhoráveis, posto essenciais ao desenvolvimento de suas

atividades.

O artigo 649, inciso V do CPC, trata da impenhorabilidade dos utensílios utilizados no exercício da profissão,

verbis:

 

"Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: 

(...) 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou

úteis ao exercício de qualquer profissão;" 

 

Muito embora esse dispositivo se aplique às pessoas físicas, a jurisprudência entende que a impenhorabilidade

prevista neste inciso, pode ser estendida às pessoas jurídicas, desde que se enquadre como microempresa ou

empresa de pequeno porte e que haja prova de que os equipamentos penhorados sejam essenciais à manutenção

das atividades empresariais.

 

Esse o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BENS ÚTEIS E NECESSÁRIOS.

IMPENHORABILIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta que a regra geral é a da penhorabilidade dos bens de

pessoas jurídicas, impondo-se, todavia, a aplicação excepcional do art. 649, inciso VI, do CPC, nos casos em que

os bens - alvo da penhora - revelem-se indispensáveis à continuidade das atividades da empresa. 

2. Tendo o Tribunal a quo considerado, com base no contexto fático dos autos, bem como da análise do contrato

social da empresa, que não há como afastar a incidência do art. 649 do CPC ante a essencialidade dos bens em

questão, para o desempenho das atividades da recorrida, infirmar tal conclusão demandaria exceder os

fundamentos colacionados no acórdão vergastado, o que significaria incursão no contexto fático-probatório dos

autos, defeso em recurso especial, nos termos da Súmula 7 desta Corte de Justiça. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 1396308/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 01/06/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - IMPENHORABILIDADE DE BENS ÚTEIS E/OU NECESSÁRIOS ÀS

ATIVIDADES DA EMPRESA INDIVIDUAL - PRECEDENTES - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO

ARTIGO 97 DO CTN. 

1- Não houve prequestionamento do artigo 97 do CTN. Incide o óbice da Súmula 282/STF, por analogia. 

2 - Pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que os bens úteis e/ou necessários às atividades

desenvolvidas por pequenas empresas, onde os sócios atuam pessoalmente, são impenhoráveis, na forma do

disposto no art. 649, VI, do CPC. Na hipótese, cuida-se de empresa individual cujo único bem é um caminhão

utilizado para fazer fretes, indicado à penhora pelo próprio devedor/proprietário. 

3. Inobstante a indicação do bem pelo próprio devedor, não há que se falar em renúncia ao benefício de

impenhorabilidade absoluta, constante do artigo 649 do CPC. A ratio essendi do artigo 649 do CPC decorre da

necessidade de proteção a certos valores universais considerados de maior importância, quais sejam o Direito à

vida, ao trabalho, à sobrevivência, à proteção à família. Trata-se de defesa de direito fundamental da pessoa

humana, insculpida em norma infraconstitucional. 

4. Há que ser reconhecida nulidade absoluta da penhora quando esta recai sobre bens absolutamente

impenhoráveis. Cuida-se de matéria de ordem pública, cabendo ao magistrado, de ofício, resguardar o comando

insculpido no artigo 649 do CPC. Tratando-se de norma cogente que contém princípio de ordem pública, sua

inobservância gera nulidade absoluta consoante a jurisprudência assente neste STJ. 

5. Do exposto, conheço parcialmente do recurso e nessa parte dou-lhe provimento." 

(REsp 864962/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 18/02/2010) 

 

No caso dos autos, verifica-se que os bens oferecidos à penhora, consistentes em um jogo de poltronas, duas

mesas de centro, seis mesas tipo prancheta, com tampo de fórmica, quatro cadeiras giratórias, duas poltronas

giratórias e um computador, por sua natureza, prestam-se ao desenvolvimento da atividade econômica da
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embargante, o que justifica o reconhecimento da impenhorabilidade sobre esses bens.

 

Além disso, restou configurada a qualidade de microempresa da empresa executada, cujo capital social é de

R$10,00 (dez reais) (fl.16).

 

De rigor, portanto, o provimento do apelo, no particular, de molde a determinar o levantamento da penhora que

recaiu sobre os bens descritos no Auto de Penhora encartado à fl.32.

 

Da taxa SELIC.

 

Não prospera a alegação de inaplicabilidade da taxa SELIC.

Dispõe o §1º do artigo 161 do CTN, verbis:

 

"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas

de garantia previstas nesta lei ou em lei tributária. 

§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês." 

 

Denota-se que a referência ao percentual de 1% (um por cento), a título de juros de mora, no dispositivo

supracitado, não exclui a possibilidade da legislação estabelecer outro índice.

Destarte, uma vez que a lei dispôs que os juros de mora são equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulados mensalmente, não merece acolhida a alegação

de ilegalidade quanto à sua cobrança, porquanto há norma específica, a saber, o artigo 13 da Lei nº 9.065 de

20.06.1995 c/c o artigo 84, inciso I, da Lei nº 8.981 de 20.01.1995, estabelecendo a incidência dessa taxa para

pagamentos de tributos federais feitos a destempo.

Registre-se que a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC é composta por duas

parcelas: uma, relativa aos juros e outra, pertinente à correção monetária.

Em suma, com relação à hipótese em tela, não há óbice para utilização da taxa SELIC , conforme entendimento já

sufragado pelo E. STJ, em julgado submetido ao rito do artigo 543 do CPC, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . TAXA SELIC . LEI

9.065/95. INCIDÊNCIA. 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de

janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC , operação que

atende ao princípio da legalidade. Precedentes: Eresp nº 265.005 - PR, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz

Fux, DJ de 12.09.2005, p. 196; Eresp nº 398.182-PR, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

DJ de 03.11.2004, p. 122 e RSTJ vol. 186, p. 93; Eresp nº 418.940-MG, Primeira Seção, Relator Ministro

Humberto Gomes de Barros, DJ de 09.12.2003, p. 204. Precedente em sede de recurso representativo da

controvérsia: REsp. n. 879.844 - MG, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 11.11.2009. 

2. No caso das contribuições sociais regidas pela Lei n. 8.212/91, a aplicação da taxa SELIC na cobrança de tais

tributos teve início com a publicação em 28.06.1997, da Medida Provisória n. 1.523-10, de 27.06.1997. 

3. Recurso especial não provido." 

(REsp 1252745/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14/08/2012) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR ATO DE

FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE. SÚMULA 436/STJ. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO

DA TAXA SELIC NA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. RESP. 879.844/MG, REL. MIN. LUIZ

FUX, DJE 25.11.2009 (REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA). AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a

declaração do contribuinte é modo de constituição do crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do fisco. Assim, torna-se exigível o crédito independentemente de homologação formal ou notificação

prévia do contribuinte. 

2. Esta Corte, no julgamento do REsp. 879.844/MG, representativo de controvérsia, reconheceu a legalidade da

aplicação da Taxa SELIC na correção dos débitos que os contribuintes tenham para com as Fazendas Municipal,

Estadual e Federal. 

3. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1372357/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 30/04/2012) 
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Da multa

 

Pretende a União Federal (Fazenda Nacional) a manutenção da multa no patamar de 30% (trinta por cento) do

débito.

 

Sem razão, contudo.

 

A multa de mora, fixada em 30% do valor do débito deve ser reduzida à razão de 20%, nos moldes do artigo 3° do

Decreto-Lei n° 2.287/86, na redação que lhe foi dada pelo artigo 15 do Decreto-Lei n° 2.323/87, incidindo sobre o

valor do débito corrigido, estando sujeita à correção monetária.

 

Isto porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que,

cuidando-se de execução fiscal não definitivamente julgada, toda redução estabelecida em lei, por ser mais

benéfica, pode ser aplicada retroativamente, nos termos do artigo 106, inciso II, letra "c" do CTN, conforme

ementas que ora transcrevo:

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MULTA.

REDUÇÃO PARA 20%. ART. 35 DA LEI N. 8.212/91 E ART. 106, II, "C", DO CTN. APLICAÇÃO DA

LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA AO DEVEDOR. 1. Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a

lei mais benéfica ao contribuinte para redução de multa, conforme dispõe o art. 106, inciso III, alínea "c" do

CTN. 2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei n. 11.941/09, devendo o novo percentual aplicável à

multa seguir o patamar de 20% que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve ser a ele aplicado, por se tratar de

lei mais benéfica, cuja retroação é autorizada com base no art. 106, II, do CTN. 3. Precedentes: AgRg no AREsp

185.324/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27.8.2012; AgRg no REsp 1216186/RS, Rel. Min.

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 16/05/2011; REsp 1117701/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 19/10/2009. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.319.947/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe: 02/10/2012) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO PARA COM A PREVIDÊNCIA - MULTA - REDUÇÃO -

ART.35 DA LEI 8.212/91 - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA AO DEVEDOR. 

Ainda não definitivamente julgado o feito, o devedor tem direito à redução da multa, nos termos do art.35 da Lei

8.212/91, com a nova redação dada pela Lei 9.528/97. 

No confronto entre duas normas, aplica-se a regra do art.106, II, "c" do CTN, por ser a dívida previdenciária de

natureza tributária. 

Recurso especial improvido." 

(RESP nº 499012/RS - STJ - Rel.Min. ELIANA CALMON - DJ de 04.08.2003 - pág.280) 

"TRIBUTÁRIO. MULTA. APLICAÇÃO RETROATIVA DE LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. 

As multas aplicadas por infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da

legislação mais benéfica vigente no momento da execução. 

Embora o fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido no período de 04/94, por força da interpretação a ser

dada aos arts. 106, inc. II, letra "c", em c/c o art.66, do CTN, deve ser aplicada à infração, no momento da

execução, o art.35, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.528/97, por se tratar de legislação mais benéfica. 

Recurso improvido." 

(RESP nº 266.676/RS - STJ - Rel.Min. JOSÉ DELGADO - DJ de 05.03.2001 - pág.128) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da embargante e nego

seguimento ao apelo da União Federal (Fazenda Nacional).

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 MEDIDA CAUTELAR Nº 0013007-98.2004.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 426/427: Defiro o pedido. 

À Subsecretaria da 4ª Turma, oficie-se a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, no sentido de que sejam, as

contas de depósito judicial pertinentes a estes autos, vinculadas ao Mandado de Segurança nº

1999.61.006.014538-2 bem como para que fiquem à disposição do Juízo da 15ª Vara da Justiça Federal em São

Paulo, onde tramita o "writ".

Após, cumpra-se o in fine do despacho de fls. 424.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007585-49.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação cautelar proposta por WASHINGTON DE JESUS BAPTISTA -

ESPÓLIO em face da União Federal, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário constituído no

processo administrativo nº 10825.001006/99-68, enquanto pendente o julgamento de recurso à Câmara Superior

de Recursos Fiscais, mediante aceitação do bem imóvel matrícula nº 18282 como garantia, atribuindo-lhe o

mesmo efeito de penhora, assegurando a expedição de certidão de regularidade fiscal, com fundamento no artigo

206 do CTN, desde que não verificados outros débitos estranhos ao processo administrativo supracitado.

Foi proferida sentença julgando parcialmente procedente a ação, para determinar o registro da caução na matrícula

do imóvel nº 18.282, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru/SP, como garantia do crédito tributário

apurado no processo administrativo nº 10825.001006/99-68, a fim de que a ré expeça, em máximos 5 (cinco) dias,

a certidão positiva com efeito de negativa, em favor do espólio, caso não haja outros débitos. Sem honorários em

razão da sucumbência recíproca. Sentença sujeita ao reexame necessário.

2004.03.00.013007-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

REQUERENTE : AVENTIS PHARMA LTDA e outro

: BAYER S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO

SUCEDIDO : BAYER S/A

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 1999.61.00.014538-2 15 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.08.007585-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : WASHINGTON DE JESUS BAPTISTA espolio

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

REPRESENTANTE : SUMARA SIMOES BAPTISTA

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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Irresignada, apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Diante do tempo decorrido, a União Federal, instada a se manifestar acerca da cobrança judicial de eventual

crédito apurado no processo administrativo nº 10825.001006/99-68, esclareceu que o débito veiculado através do

nº 10825.001006/99-68 foi anulado a pedido da Delegacia da Receita Federal do Brasil para verificação (fls.

244/247).

 

DECIDO.

 

De fato, verifico a perda superveniente do interesse processual da requerente, em razão do cancelamento do

crédito fiscal que se pretendia assegurar.

Ademais, uma vez cancelada, pelo fisco, a inscrição em dívida ativa referente do PA nº 10825.001006/99-68,

desapareceu também o fundamento para a negativa quanto à expedição da certidão de regularidade fiscal.

Quanto aos honorários, verifico que a causa superveniente, completamente alheia à vontade das partes, afasta a

condenação de qualquer delas à verba advocatícia.

Ante o exposto, extingo, de ofício, o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, e

julgo prejudicadas a apelação e a remessa oficial.

Intimem-se.

Após, observadas as providências legais, remetam-se os autos ao MM. Juízo de origem, a quem compete

determinar o cancelamento da constrição registrada na matrícula do imóvel nº 18.282, do 1º Cartório de Registro

de Imóveis de Bauru/SP.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035726-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VITOR DE OLIVEIRA PADOVAN contra decisão que, em

ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela que objetivava a liberação do sistema SISPASS

e de todas suas funcionalidades, sob pena de multa diária.

 

Em suas razões recursais, o agravante sustenta que:

 

- não há como prosperar a atuação do IBAMA, eis que o lançamento de informação inconsistente em sistemas de

controle capitulado no art. 31, do Decreto nº 6.514/98, não se amolda a conduta descrita no auto de infração;

 

- nunca houve dolo ou qualquer interesse do agravante em cometer a suposta infração administrativa ambiental;

 

- nos termos do artigo 14, inciso II, do Código Penal considera tentado o crime quando iniciada a execução, ele

não se consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente;

 

- a infração administrativa deve se amoldar na disposição legal ipsis litteris para que haja a imposição correta das

2012.03.00.035726-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : VITOR DE OLIVEIRA PADOVAN

ADVOGADO : EVANDRO ESTACIO e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200677720124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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penalidades;

 

- que a referida infração não é reconhecida na sua forma tentada;

 

- mesmo que considerada a tentativa de pareamento em suposta afronta ao art. 36, II, da IN IBAMA nº 10/2011,

isso não representaria uma conduta criminal, nem mesmo uma infração administrativa sujeita a punição, visto que

a normativa também é omissa quanto à forma tentada, e

 

- a atitude do agravado em bloquear o acesso do agravante ao sistema SISPASS é medida totalmente ilegal e

arbitrária, pois o artigo 31 do Decreto 6.514/08 e demais cominações legais, apenas prevêem multa para susposta

infração.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Nada obstante a abordagem em sede de agravo de instrumento voltar-se para a matéria de fundo discorrida na

ação Ordinária originária, o certo é que a decisão judicial arrostada vincula-se única e exclusivamente ao aspecto

processual da questão.

 

Deveras as alegações vertidas nestes autos e aquelas levadas a conhecimento do d. Juízo "a quo" não poderiam

mesmo de qualquer forma ser analisadas "prima facie" com a concessão da tutela buscada.

 

Isto porque as afirmações, trazidas pelo agravante, carecem de ampla dilação probatória, não se podendo deduzir

das provas coligidas a verossimilhança das alegações e tampouco eventual lesão a direito da parte caso venha a ser

concedida afinal a liminar buscada nestes autos.

 

A parte agravante alega em seu benefício que alimentou o sistema do SISPASS de forma inadequada, o que

ocasionou o bloqueio desse sistema de controle. Até aí nenhuma ilegalidade aparente há de ser carreada à

autarquia federal que agiu dentro de seu poder-dever bloqueando o acesso do agravante.

 

Sem plausibilidade imediata as alegações vertidas nestes autos, não há razão alguma para a modificação, por ora,

da decisão impugnada, pelo que mantenho-a.

 

Assim considerando, determino a intimação do agravado IBAMA para responder nos termos do art. 527, inciso V

do CPC.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo agravado.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003445-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003445-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em sede de ação

mandamental, deferiu a liminar, determinando à autoridade que procedesse ao parcelamento ordinário dos débitos,

na forma prevista pela Lei nº 10.522/02, e efetuasse o ingresso da impetrante na sistemática diferenciada de

tributação do Simples Nacional, desde que preenchidos todos os demais requisitos previstos na Lei Complementar

nº 123/06.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de parcial procedência,

razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006801-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEW SMART LOGISTICS TRANSPORTE

INTERNACIONAL LTDA. - ME contra decisão que, em sede de ação mandamental, indeferiu o pedido de

medida liminar, cujo objetivo era assegurar a liberação da(s) unidade(s) de carga/contêiner(es) nº TCKU 2922439,

SUDU 6047112 e SUDU 5170267.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PANIFICADORA LAIKA LTDA -EPP

ADVOGADO : RODRIGO REFUNDINI MAGRINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010346720134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006801-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : NEW SMART LOGISTICS TRANSPORTE INTERNACIONAL LTDA -ME

ADVOGADO : SIMONE CRISTINE DAVEL e outro

AGRAVADO :
INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE SANTOS

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004967420134036104 1 Vr SANTOS/SP
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008866-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por MILLENA DE ARRUDA SOUSA PACHECO

contra decisão proferida pelo MM. Juiz a quo que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que

objetivava sua matrícula no curso de Medicina (fls. 23/24).

Assevera que nossos Tribunais vêm admitindo a efetivação da matrícula independentemente da conclusão do

ensino médio.

Relata a agravante que a conduta do agravado é abusiva, já que ela assimilou todo o conteúdo fornecido no ensino

médio, considerando que cursou os 1º e 2º anos do Ensino Médio em período integral.

Sustenta que, aos 17 anos, foi aprovada no Vestibular em 2013 para o concorridíssimo curso de Medicina, sendo

aprovada em 7º lugar.

DECIDO

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

A Lei nº 9.394/96 prevê que os cursos de graduação estão abertos a candidatos que tenham concluído o ensino

médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo.

Para que os candidatos possam se matricular no curso de graduação é necessário que apresentem diploma de

conclusão do curso médio devidamente reconhecido pelo MEC e tenham sido aprovados no vestibular.

As situações são aditivas. Existem duas hipóteses a serem consideradas pela lei e não apenas uma aprovação no

vestibular.

Não obstante o brilhantismo acadêmico da agravante, constata-se que ela não concluiu efetivamente o ensino

médio, querendo valer-se do judiciário para liminarmente conseguir certificado a matrícula.

Para a realização do exame do ENEM, de acordo com a Resolução/SED nº 2424/2011, o candidato deve ter 18

(dezoito) anos completos até a data da realização da primeira prova, requisito ausente no caso da aluna em

questão.

É certo que há entendimento jurisdicional firmado no sentido que a aprovação como "treineiro, em concurso

vestibular, não autoriza a efetivação de matrícula em curso superior, haja vista que a Lei de Diretrizes e Bases da

Educação (Lei nº 9.493/96) exige que o candidato à vaga tenha concluído o curso médio" (RESP 604161, 1ª

Turma. Rel. Ministro José Delgado, DJ 20/02/2006).

As normas editadas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação visam garantir que o aluno não ultrapasse etapas,

sob pena de prejudicar o processo pedagógico, que tem por finalidade garantir a preservação do princípio da

isonomia.

Para o ingresso no ensino superior é necessário que o candidato cumpra todas as exigências do edital, inclusive a

data da matrícula, com a entrega de todos os documentos exigidos, o que não ocorreu.

A exigência da entrega desses documentos não é abusiva, nem ilegal, pelo contrário, ela atende ao prescrito na lei,

pois, como já dito, a conclusão do ensino médio é requisito para o ingresso no ensino superior.

Destaco que os critérios de matrícula, avaliação e promoção configuram atos discricionários das universidades,

que podem ser escolhidos com liberdade, seguindo disposições previamente estabelecidas no Regimento Geral da

Instituição e respeitada a legislação de regência e a Constituição Federal.

2013.03.00.008866-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MILLENA DE ARRUDA SOUSA PACHECO

ADVOGADO : CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ CAHALI e outro

REPRESENTANTE : GILDA HELENA ARRUDA SOUSA PACHECO

: MAURO FERREIRA PACHECO FILHO

AGRAVADO : FACULDADE SAO LEOPOLDO MANDIC

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00033174820134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Com efeito, não verifico a relevância da fundamentação e a verossimilhança da alegação da agravante, haja vista

que a agravante não possui o certificado de conclusão do ensino médio, devendo a vaga ser preenchida por

candidato que o possui.

Demais disso, há possibilidade do perigo reverso, eis que concedida eventual liminar, afasta-se o regramento legal

vigente no ordenamento jurídico que somente abre oportunidade de acesso a curso de nível superior aos alunos

que cumpriram todas as etapas do pleno desenvolvimento pedagógico. 

Com estas considerações, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V do CPC.

Vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21916/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034371-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VANDYCK OLIVEIRA DA SILVEIRA contra decisão que,

em sede de ação mandamental, deferiu a liminar, determinando à autoridade impetrada que promovesse o

trancamento da matrícula e a suspensão da bolsa PROUNI deferida ao impetrante.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21918/2013 

 

 

 

2012.03.00.034371-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : VANDYCK OLIVEIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO : ANA MARIA DELLA NINA ESPERANÇA

AGRAVADO : VALMOR DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : VIVIANE CRISTINA ROSA

PARTE RE' : GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00069787520124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017863-56.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000299-39.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

1999.03.99.015048-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PERCY DE SOUZA NETTO e outro

: LINEA QUEIROZ DE SOUZA

ADVOGADO : ADOLPHO HUSEK

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.00.17863-0 11 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.05.000299-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES

: CAROLINA DE ROSSO AFONSO

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

: BANCO REAL S/A

APELADO : FRANCISCO ESTEVAN DA SILVA

ADVOGADO : ELISABETE PERISSINOTTO e outro

PARTE RE' : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO DA MATTA NEPOMUCENO e outro

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
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591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006367-83.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028727-12.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.006367-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ALAOR ARLINDO ZARONI e outros

: MARIA LUCIA SIQUEIRA E SILVA ZARONI

: LUCIANA SIQUEIRA E SILVA ZARONI

: FERNANDA SIQUEIRA E SILVA ZARONI

ADVOGADO : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA e outro

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS

2002.61.00.028727-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

APELADO : VENINA DA SILVA AGUIAR

ADVOGADO : CHRISTIANO ALCANTARA COUCEIRO e outro

No. ORIG. : 00287271220024036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003420-16.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005603-51.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.61.02.003420-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : LEONOR GIACHETO e outros

ADVOGADO : JOAO PAULO ALEIXO e outro

APELANTE : ANA ROBERTI GIACHETO

: LEONICE GIACHETO MANHAS

: LEONILDA GIACHETO SCALOPPI

: LEONOR GIACHETO

ADVOGADO : JOAO PAULO ALEIXO

SUCEDIDO : ANTONIO HENRIQUE GIACHETO falecido

APELANTE : ANTONIO HENRIQUE GIACHETO JUNIOR

ADVOGADO : JOAO PAULO ALEIXO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

2003.61.04.005603-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007224-77.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001186-13.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

APELANTE : WALDIR SILVA FILHO

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA

2003.61.06.007224-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA FERNANDA FERES BUCATER e outro

: MARIO SERGIO CHECCHIA

ADVOGADO : BENEDICTO WLADIR RIBEIRO VERDI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

2003.61.18.001186-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : GUILHERME DE ALMEIDA RODRIGUES TEIXEIRA
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002295-82.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012388-07.2004.4.03.6100/SP

: GUSTAVO DE ALMEIDA RODRIGUES TEIXEIERA incapaz

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA DE ALMEIDA RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00011861320034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2004.61.00.002295-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ELZA CARDOSO COCA

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro

PARTE RE' : BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : ADRIANO GALHERA e outro

PARTE RE' : BANCO UNIBANCO S/A

ADVOGADO : ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA e outro

ENTIDADE : Banco do Brasil S/A
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012001-59.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001992-23.2004.4.03.6115/SP

2004.61.00.012388-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ARACY LUEGER (= ou > de 60 anos) e outros

: KAMAL HAMAM (= ou > de 60 anos)

: MAFALDA CAGNO FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

No. ORIG. : 00123880720044036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.10.012001-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SILVESTRE GOGOLLA (= ou > de 60 anos)

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 00120015920044036110 1 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000663-37.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

2004.61.15.001992-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

APELADO : BENVINDO AGAPITO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DA COSTA e outro

2004.61.27.000663-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO

APELADO : MERCEDES DE PAULI OTAVIANO (= ou > de 60 anos) e outros

: ZULEIDE APARECIDA DE PAULI GUERINO (= ou > de 60 anos)

: ANTONIO CASSASSOLA SANCHES (= ou > de 60 anos)

: MARIA JOSE DE ANDRADE CASSASSOLA (= ou > de 60 anos)

: LUPERCIO VENDRAMEL ROSA

ADVOGADO : EDSON CARLOS MARIN
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000718-85.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001844-73.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

2004.61.27.000718-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CELSO DE SIQUEIRA e outro

: MARISA MANSANO DE SIQUEIRA

ADVOGADO : MARCIO ROQUE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

2004.61.27.001844-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SONIA MARIA GOMES GUAGLIOTO (= ou > de 60 anos) e outros

: CARLOS ALBERTO GUAGLIOTO

: PATRICIA GOMES GUAGLIOTO

ADVOGADO : EDSON CARLOS MARIN

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002510-74.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018872-04.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

2004.61.27.002510-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO : SIDNEY SATORRES

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PINTO e outro

2005.61.00.018872-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : AUGUSTO VIAGGI espolio e outro

: MARIA CEZAR DE OLIVEIRA espolio

ADVOGADO : RENATO ANDRE DE SOUZA

REPRESENTANTE : VILMA APARECIDA TEIXEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : RENATO ANDRE DE SOUZA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009828-40.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004499-32.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007026-53.2006.4.03.6100/SP

 

2005.61.06.009828-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANA TEREZA BRAMBILA

ADVOGADO : JOSE MARCELO SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

2005.61.11.004499-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SERGIO ROBERTO SALVIANO

ADVOGADO : MARUY VIEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES

2006.61.00.007026-1/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022819-32.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009596-91.2006.4.03.6106/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : NORIVAL CAROLINO DE SA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATO ANDRE DE SOUZA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00070265320064036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.022819-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : FRANCISCO DE LIMA MOREIRA (= ou > de 60 anos) e outro

: ELISABETH MARIA GRANER MOREIRA

ADVOGADO : SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outro

No. ORIG. : 00228193220064036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.06.009596-1/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000417-06.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR

APELADO : MARIA MACEDO NUBILE SILVA E MACEDO

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE RUBIO

2006.61.16.000417-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

APELADO : NILSON DOS SANTOS REIGOTA e outros

: WILSON DOS SANTOS REIGOTA

: MILTON DOS SANTOS REIGOTA

: WALTER DOS SANTOS REIGOTA

: PEDRO PAULO SANTOS REIGOTA

: CLOVIS DOS SANTOS REIGOTA

ADVOGADO : MARCOS EMANUEL LIMA e outro

No. ORIG. : 00004170620064036116 1 Vr ASSIS/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000419-73.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000651-70.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

2006.61.16.000419-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

APELADO : NILSON DOS SANTOS REIGOTA e outros

: WILSON DOS SANTOS REIGOTA

: MILTON DOS SANTOS REIGOTA

: WALTER DOS SANTOS REIGOTA

: PEDRO PAULO SANTOS REIGOTA

: CLOVIS DOS SANTOS REIGOTA

ADVOGADO : MARCOS EMANUEL LIMA e outro

No. ORIG. : 00004197320064036116 1 Vr ASSIS/SP

2006.61.21.000651-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro

APELADO : BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI e outro

No. ORIG. : 00006517020064036121 2 Vr TAUBATE/SP
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LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001817-37.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002033-80.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

2006.61.22.001817-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : JOSE WALDECIR FRACON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

2006.61.27.002033-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PERICLES DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) e outro

: MIRANDIVA PUGGINA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

No. ORIG. : 00020338020064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003950-93.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005092-35.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

2007.60.00.003950-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDÃO e outro

APELADO : JOAO ROMERO DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ILVA LEMOS MIRANDA e outro

No. ORIG. : 00039509320074036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2007.60.00.005092-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDÃO e outro

APELADO : MAURO PASE

ADVOGADO : MARIA ALICE DE OLIVEIRA CORREA e outro
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001985-74.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000671-84.2007.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

2007.60.02.001985-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro

APELADO : MARCIO ALEXANDRE DUTRA

ADVOGADO : ANDERSON FABIANO PRETTI e outro

No. ORIG. : 00019857420074036002 1 Vr DOURADOS/MS

2007.60.05.000671-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e outro

APELADO : ELCI ACIOLI DA ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO LOPES ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00006718420074036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009532-65.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010800-57.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011428-46.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.009532-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MANOEL DA SILVA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) e outro

: ANTONIETTA CLEOPATRA DIA RODRIGUES

ADVOGADO : DANILO GONÇALVES MONTEMURRO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA

2007.61.00.010800-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : JORGE AUGUSTO PINHEIRO MACHADO BIAZON

ADVOGADO : JOSE EUGENIO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00108005720074036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011615-54.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

2007.61.00.011428-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : AURO GONCALVES e outros

: AYRES REIS E SILVA

: BELMIRO APARECIDO SEVERINO

: EMILIA RAMOS MORGADO

: GANDHI MARCO DIAS

: HERIBERTA ZORRILLA CARDOSO GOMES BENETTI

: JAIR BIAZZI

: JOSE APARECIDO MORGADO

: MARIA STELA VITALINA LACORTE E SILVA

: NELSON DOS SANTOS RUIZ

ADVOGADO : LEONARDO ARRUDA MUNHOZ e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00114284620074036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.011615-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MOACIR TUROLA

ADVOGADO : NIVALDO PESSINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

No. ORIG. : 00116155420074036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011719-46.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012521-44.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2007.61.00.011719-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ALEXANDRE PRUTCHANSKY

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : GUSTAVO TADEU KENCIS MOTA

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : CLAUDIO MARCOS KYRILLOS e outro

No. ORIG. : 00117194620074036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.012521-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : JOSE DAVITES

ADVOGADO : ANTONIO CELSO CAETANO e outro

No. ORIG. : 00125214420074036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012673-92.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013118-13.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2007.61.00.012673-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : NAOHIKO NAGATA

ADVOGADO : ALBERTO BRITO RINALDI e outro

2007.61.00.013118-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELANTE : FERNANDO TAKASHI KANEMOTO e outro

: ADELIA MIRIKO NISHIDA KANEMOTO

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00131181320074036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013464-61.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013801-50.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2007.61.00.013464-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANIBAL MANUEL DA FONSECA GALVAO CANAVEIRA

ADVOGADO : MOACYR GODOY PEREIRA NETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00134646120074036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.013801-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : MARIO GALLON e outro

: ALBERTO SILVIO GALLON

ADVOGADO : GUSTAVO XAVIER BASSETTO e outro

No. ORIG. : 00138015020074036100 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     278/1265



Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014183-43.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003655-38.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.00.014183-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA

APELADO : DOLORES VELASCO DAS DORES espolio e outros

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

REPRESENTANTE : CLODOALDO DAS DORES e outro

: IARA DAS DORES

APELADO : CLODOALDO DAS DORES

: IARA DAS DORES

: ROSANE DAS DORES

: HAYDEE DAS DORES DE SOUZA

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

No. ORIG. : 00141834320074036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.03.003655-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro

APELADO : NEUCY DOS SANTOS MATOS
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004197-56.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004233-98.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : CARLOS WESLEY BOECHAT e outro

No. ORIG. : 00036553820074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.03.004197-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : FUJIE OHTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARGARETE YUKIE GUNJI CANDELÁRIA BERNARDES e outro

No. ORIG. : 00041975620074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.03.004233-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS

APELADO : MARIA VICENTINA DE SOUZA NEVES GUIMARAES

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES

No. ORIG. : 00042339820074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004266-88.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004353-44.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.004266-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : JOAO BOSCO FERRETTI BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BRUNO SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00042668820074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.03.004353-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro

APELADO : ROBERTO VERDUSSEN espolio

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE SOUZA EBLING e outro

REPRESENTANTE : TYLDEN ELOAH VERDUSSEN MORETTI

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE SOUZA EBLING e outro

No. ORIG. : 00043534420074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004433-08.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004588-11.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

2007.61.03.004433-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : MARCELO DA CONCEICAO MARTINI

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00044330820074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.03.004588-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro

APELADO : JOSE PAULINO DE FREITAS

ADVOGADO : CINTHIA MICHELLE DE PAULA ROCHA e outro

No. ORIG. : 00045881120074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004598-55.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005850-93.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2007.61.03.004598-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : LEILA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARTA DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00045985520074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.03.005850-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro

APELADO : JOSE PAULINO DE FREITAS

ADVOGADO : CINTHIA MICHELLE DE PAULA ROCHA e outro

No. ORIG. : 00058509320074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006095-07.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007122-25.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2007.61.03.006095-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro

APELADO : ROSANA DE LOURDES CAMPOS PIMENTEL

ADVOGADO : ANA ROSA SILVA DOS REIS e outro

No. ORIG. : 00060950720074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.03.007122-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : ROBERTO RIYOJI FUTAGAWA

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro

No. ORIG. : 00071222520074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007859-28.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005003-88.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

2007.61.03.007859-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro

APELADO : JOSE SILVERIO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DORIVAL JOSE PEREIRA RODRIGUES DE MELO e outro

No. ORIG. : 00078592820074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.04.005003-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : FERNANDA MORATO

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00050038820074036104 2 Vr SANTOS/SP
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591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005219-49.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005319-04.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

2007.61.04.005219-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

APELADO : ADELSON PORTELLA FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROGERIO BASSILI JOSE e outro

CODINOME : ADELSON PORTELA FERNANDES

No. ORIG. : 00052194920074036104 4 Vr SANTOS/SP

2007.61.04.005319-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ALCINO LOPES GOMES

ADVOGADO : ALEXSANDRA REIS DOS SANTOS MEDEIROS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES
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da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005384-96.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005839-61.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

2007.61.04.005384-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

APELADO : ROGERIO SIMOES

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

No. ORIG. : 00053849620074036104 4 Vr SANTOS/SP

2007.61.04.005839-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE CARLOS MATOS COSTA

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES
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daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010741-57.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011647-47.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

2007.61.04.010741-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

APELADO : JOSE CATHARINO espolio

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

REPRESENTANTE : VALDIR LANZARO CATARINO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00107415720074036104 4 Vr SANTOS/SP

2007.61.04.011647-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

APELADO : EMILIO SANCHES SALGADO

ADVOGADO : CÉLIA LEANDRO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00116474720074036104 4 Vr SANTOS/SP
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envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011722-86.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006806-06.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

2007.61.04.011722-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ALBERTO MARROTE espolio

ADVOGADO : CICERO SOARES DE LIMA FILHO e outro

REPRESENTANTE : ELIANA MARQUES MARROTE NOGUEIRA

ADVOGADO : CICERO SOARES DE LIMA FILHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

2007.61.05.006806-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

APELADO : WILSON SIGNORE

ADVOGADO : CARLOS WOLK FILHO e outro

No. ORIG. : 00068060620074036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006814-80.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001191-32.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

2007.61.05.006814-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

APELADO : EUNICE SASSI e outro

: JULIANA DE OLIVEIRA SASSI

ADVOGADO : JULIANA ORLANDIN e outro

No. ORIG. : 00068148020074036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.06.001191-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR

APELADO : JESUS LOPES CASAGRANDE

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE RUBIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     290/1265



daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005289-60.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005422-05.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

2007.61.06.005289-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

APELADO : PAULO KOMATSU

ADVOGADO : ROMUALDO CASTELHONE e outro

No. ORIG. : 00052896020074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.06.005422-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JANDIRA ARROIO

ADVOGADO : NILCEIA APARECIDA LUIS MATHEUS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00054220520074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005639-48.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005740-85.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

2007.61.06.005639-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO : KARIME FRAXE BOTOSI

ADVOGADO : FERNANDA ROQUE SASSOLI e outro

No. ORIG. : 00056394820074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.06.005740-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO : JOAO MARCELO FIORESE GONCALVES e outros

: OSWALDO NOGUEIRA

: HITLER FETT

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro
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P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005784-07.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006329-77.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

2007.61.06.005784-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : AFONSO ALONSO SOLER

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE RUBIO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

2007.61.06.006329-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO : VESPAZIANO JUNQUEIRA FRANCO NETO

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO e outro

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA DA SILVEIRA JUNQUEIRA FRANCO

No. ORIG. : 00063297720074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011780-83.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011822-35.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

2007.61.06.011780-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : NEWTON RIBEIRO DE CARVALHO e outro

: ANA MARIA HENRIQUE DE CARVALHO

ADVOGADO : FLÁVIA LONGHI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

2007.61.06.011822-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO : LUIZ FERNANDO KUNII

ADVOGADO : RICARDO CARNEIRO MENDES PRADO e outro

No. ORIG. : 00118223520074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012082-15.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005996-25.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

2007.61.06.012082-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO : MARIA LUCIA SILVEIRA FRANCHINI

ADVOGADO : ARACI LOPES ONOFRE e outro

No. ORIG. : 00120821520074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.07.005996-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARLENE DE LOURDES MEDEIROS VITIELLO

ADVOGADO : GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro
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Juiz Federal Convocado

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006023-08.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011181-44.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

2007.61.07.006023-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO : ANA REGINA HERNANDES CARRENHO

ADVOGADO : LUCIANO CHAVES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00060230820074036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2007.61.07.011181-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO : TEREZA BATAGELLO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SILVANA LACAVA RUFFATO DE ANGELES e outro

No. ORIG. : 00111814420074036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005333-73.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005336-28.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

2007.61.08.005333-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

APELADO : LUCIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP e outro

No. ORIG. : 00053337320074036108 3 Vr BAURU/SP

2007.61.08.005336-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SUEHIRO KAVASHIMA

ADVOGADO : MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006995-72.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003714-08.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

2007.61.08.006995-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

APELADO : EMA MARIA ROBEGA FURLAN

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro

No. ORIG. : 00069957220074036108 2 Vr BAURU/SP

2007.61.09.003714-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : JULIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR (= ou > de 60 anos) e outro

: ELIZA LAURIA FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSA LUZIA CATUZZO e outro

No. ORIG. : 00037140820074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005061-76.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005084-22.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

2007.61.09.005061-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : APPARECIDA MANTOAN RE

ADVOGADO : PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA e outro

No. ORIG. : 00050617620074036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.09.005084-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO : MARIA CECILIA CASTELLOTI BARBOSA e outros

: ANTONIO ADIMIR BARBOSA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FRANCO BUENO e outro

CODINOME : ANTONIO ADEMIR BARBOSA

APELADO : JOSMARLI INES OSS

: ELISETE DIVA LOURENZETTI FRANCO BUENO

: MARCO ANTONIO FRANCO BUENO

: PAULO POLACOW SABBAGH

: BEATRIZ POLACOW SABBAGH

: MARCIA SABBAGH

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FRANCO BUENO e outro

No. ORIG. : 00050842220074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005276-52.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005341-47.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

2007.61.09.005276-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro

APELADO : CASSIA REGINA BARBOZA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO ZANCA e outro

No. ORIG. : 00052765220074036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.09.005341-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : JOSE LUIZ FRANCHITO

ADVOGADO : ROBERTO TADEU RUBINI e outro

No. ORIG. : 00053414720074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006477-79.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003855-24.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

2007.61.09.006477-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE BELOTTI

ADVOGADO : MAGALI TERESINHA S ALVES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY

2007.61.10.003855-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA ANTONIA PELEGRIN CARNEIRO e outro

: NAIR ARRUDA PELEGRIN

ADVOGADO : MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro
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São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002569-08.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002861-90.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

2007.61.11.002569-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : IRENE DOS SANTOS HADGE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DOUGLAS JOSE JORGE e outro

2007.61.11.002861-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : ANTENOGENES SOUZA AZEVEDO

ADVOGADO : RICARDO JOSÉ SABARAENSE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     302/1265



Juiz Federal Convocado

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003205-71.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004425-07.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

2007.61.11.003205-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : MARIA CECILIA CORDEIRO DELLATORRE

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS TEIXEIRA BORGES e outro

2007.61.11.004425-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SOLANGE MARTINS PANIZZA MAZINI e outro

: GERVASIO PANIZZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : NEUSA REGINA REZENDE ELIAS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro
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00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004685-81.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005685-19.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

2007.61.12.004685-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO : GESSI VIEIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SINARA CRISTINA DA COSTA e outro

No. ORIG. : 00046858120074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.12.005685-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : JARCEDY MACHADO

ADVOGADO : EDUARDO MARTINELLI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00056851920074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005822-98.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005835-97.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005859-28.2007.4.03.6112/SP

2007.61.12.005822-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : FIRMINO ZANGIROLAMI

ADVOGADO : ERALDO LACERDA JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00058229820074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.12.005835-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO : CELIA APARECIDA LACERDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUCIANA LACERDA FRANCO CAMARGO e outro
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005988-33.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005989-18.2007.4.03.6112/SP

 

2007.61.12.005859-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : ODILA APARECIDA ALONSO

ADVOGADO : JEFFERSON FERNANDES NEGRI e outro

No. ORIG. : 00058592820074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.12.005988-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANDRE RODRIGUES SILVA

ADVOGADO : NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS e outro

APELADO : OS MESMOS

2007.61.12.005989-3/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006224-82.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010555-10.2007.4.03.6112/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS e outro

APELADO : MANOEL BELO DA SILVA

ADVOGADO : NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA e outro

No. ORIG. : 00059891820074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.12.006224-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELANTE : ARCENIO OLIVETTI

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00062248220074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.12.010555-6/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011484-43.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003738-21.2007.4.03.6114/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : VALMIR AMORIM DE ARAUJO

ADVOGADO : LUIZ INFANTE e outro

No. ORIG. : 00105551020074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.12.011484-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : MARIA IONICE CECOTTI

ADVOGADO : WILLIAN CECOTTE BASSO e outro

No. ORIG. : 00114844320074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.14.003738-6/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003935-73.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004105-45.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : PAULO JOSE MIELLI

ADVOGADO : MARCELO RAHAL e outro

No. ORIG. : 00037382120074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.14.003935-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : GILBERTO SILVEIRA

ADVOGADO : KENIA LISSANDRA BALDIN VANCINI e outro

No. ORIG. : 00039357320074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.14.004105-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004254-41.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004345-34.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : TOSHIE INES FUJII SPARVOLI BONAGAMBA

ADVOGADO : JAYME FELICE JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00041054520074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.14.004254-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : PEDRO ALVISE PAVAN (= ou > de 60 anos) e outro

: NORMA MARTINELLI PAVAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CHRISTIANE MORAES CARDOSO e outro

No. ORIG. : 00042544120074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.14.004345-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000881-93.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-46.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

APELADO : LUCIA REGINA BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DIEGO CLEICEL ALVES FERNANDES RUIZ e outro

No. ORIG. : 00043453420074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.16.000881-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : LEONTINA ARANTES RIBEIRO e outro

: MARIA BERENISSE BITTENCOURT BRANDO

ADVOGADO : ANA MARIA UTRERA GOMES e outro

No. ORIG. : 00008819320074036116 1 Vr ASSIS/SP

2007.61.17.001744-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001805-04.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001954-97.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

APELADO : MARIA PALMIRA FANTUCCI

ADVOGADO : NELSON RICARDO DE OLIVEIRA RIZZO e outro

2007.61.17.001805-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

APELADO : LUZIA AVILA e outros

: NILCE AVILA ROSA

: DONIZETI AVILA

: JOAO AVILA FILHO

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

2007.61.17.001954-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : GILDA SANCASSANI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MONGE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002211-25.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002259-81.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

2007.61.17.002211-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ADELAIDE MORANDI

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA

2007.61.17.002259-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANTONIO CARLOS PINTO

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro
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Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002379-27.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002383-64.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

2007.61.17.002379-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ADELINO DE SOUZA LEME

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

2007.61.17.002383-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MAFALDA PRECISO ROSA

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro
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envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002388-86.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002147-12.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

2007.61.17.002388-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ALFEU PELAQUIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

2007.61.18.002147-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : FILLIPE CARDOSO UGAYAMA

ADVOGADO : ANA LUÍSA ABDALA NASCIMENTO RODRIGUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro

No. ORIG. : 00021471220074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007356-56.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008800-27.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2007.61.19.007356-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA DOS ANJOS RIBEIRO

ADVOGADO : SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00073565620074036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2007.61.19.008800-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : NEUSA ROSA DA SILVA RIONISIO e outros

: NILDA ROSA DE MATOS

: MILTON ROSA DA SILVA

: NOENE ROSA DA SILVA

: APARECIDA ROSA DA SILVA DE OLIVEIRA

: NANCI ROSA DA SILVA LOZANO

: AMARILDO ROSA DA SILVA

: AURELIO ROSA DA SILVA espolio

ADVOGADO : LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00088002720074036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001851-78.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002335-93.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2007.61.21.001851-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro

APELADO : SEBASTIAO DE ABREU FILHO

ADVOGADO : SERGIO RICARDO MARQUES GONÇALVES e outro

No. ORIG. : 00018517820074036121 2 Vr TAUBATE/SP

2007.61.21.002335-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : WANDERLEY ANTONIO ANGARANO

ADVOGADO : ARLETE BRAGA e outro

No. ORIG. : 00023359320074036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000916-35.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001222-04.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

2007.61.22.000916-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : DANIELE FRAIZ VASQUES GOMES PATO

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

No. ORIG. : 00009163520074036122 1 Vr TUPA/SP

2007.61.22.001222-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : CICILIA MITSURU OKAWA e outros

: LINDA NAOMI FUKUMORI UMAKAKEBA

: MOYSES HIDETO FUKUMORI

: DAVID TADASHI FUKUMORI

: ILDA AIKA FUKUMORI SHIOZAWA

: LUIZ HIROSHI FUKUMORI

ADVOGADO : MARCELO YUDI MIYAMURA e outro
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001269-75.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001332-03.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00012220420074036122 1 Vr TUPA/SP

2007.61.22.001269-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARLENE REINAS MARTINEZ (= ou > de 60 anos) e outro

: MARIA AMELIA REINAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO AGUILAR CONCEIÇÃO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00012697520074036122 1 Vr TUPA/SP

2007.61.22.001332-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : WALTER RASI

ADVOGADO : SILVANA VISINTIN e outro

No. ORIG. : 00013320320074036122 1 Vr TUPA/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001664-67.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000845-27.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

2007.61.22.001664-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : ALCEU TOSHIHARU TAKEDA e outros

: LUCIANAO TOSHIMTSU TAKEDA

: SANDRA AKIE TAKEDA

: EDNA YOSHIE TAKEDA GELLER

: EMERSON TOSHIAKI TAKEDA

: SILVIO TOSHIKAZU TAKEDA

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI

SUCEDIDO : TSUTOMU TAKEDA falecido

2007.61.24.000845-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001692-26.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003107-41.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

APELADO : LUCIANE FURLAN AROSTI

ADVOGADO : ROGERIO CESAR NOGUEIRA e outro

No. ORIG. : 00008452720074036124 1 Vr JALES/SP

2007.61.25.001692-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

APELADO : MONICA DUPAS NICOLOSI e outros

: NORMA CURI SFEIR SALADINI

: MARIO CURY SFEIR

ADVOGADO : LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO e outro

SUCEDIDO : ABDO SALOMAO SFEIR falecido

No. ORIG. : 00016922620074036125 1 Vr OURINHOS/SP

2007.61.26.003107-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CLARINDA DOS LOUROS SILVA (= ou > de 60 anos) e outro
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003372-43.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006552-67.2007.4.03.6126/SP

 

 

: ALCINDO JOSE DA SILVA espolio

ADVOGADO : LEANDRO PANFILO e outro

REPRESENTANTE : MEIRE DA SILVA BONADIO

ADVOGADO : LEANDRO PANFILO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00031074120074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.61.26.003372-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : NAIR GUENKA KOTO (= ou > de 65 anos) e outro

: MARCIO GUENKA KOTO

ADVOGADO : ÉRICA FONTANA e outro

No. ORIG. : 00033724320074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.61.26.006552-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000290-98.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000797-59.2007.4.03.6127/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : IRACEMA CHICON (= ou > de 60 anos) e outros

: DORIS DO CARMO REIS

: DENISE DE CASSIA REIS

: DEISE DE FATIMA REIS

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON

SUCEDIDO : GABRIEL REIS falecido

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA

2007.61.27.000290-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : APARECIDA LEONILDA VANZO BARON

ADVOGADO : JOAO ANTONIO BRUNIALTI e outro

2007.61.27.000797-7/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001719-03.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO : HERMANO JOSE RAMALHO (= ou > de 60 anos) e outros

ADVOGADO : FABRICIO PALERMO LÉO e outro

REPRESENTANTE : AMELIA DE ALMEIDA RAMALHO

APELADO : JOSE MENATO (= ou > de 60 anos)

: JOAO BATISTA CIACCO NETO

: MARIA ROQUE

: MARIA ANGELICA TARQUINIO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

: RITA DE CASSIA FRIZZO

: MARCELO TARQUINIO FERREIRA

: ARMANDO LUIZ BRUSCHI

: ELENIZA GHIGIARELLI BRUSCHI

: RAFAEL GHIGIARELLI BRUSCHI

ADVOGADO : FABRICIO PALERMO LÉO e outro

No. ORIG. : 00007975920074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2007.61.27.001719-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO : MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA ANDRADE espolio

ADVOGADO : MARCELO DE ALMEIDA ANDRADE e outro

REPRESENTANTE : RAUL DE OLIVEIRA ANDRADE FILHO

No. ORIG. : 00017190320074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001826-47.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001858-52.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

2007.61.27.001826-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : NEIDE BRUNELLI

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO URBINI e outro

No. ORIG. : 00018264720074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2007.61.27.001858-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : LUIZA CARUZO SOBRADIEL DE SOUZA GODOI e outro

: CARLOS NEWTON DE SOUZA GODOI

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO URBINI e outro

No. ORIG. : 00018585220074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001874-06.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002016-10.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

2007.61.27.001874-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE ALIMENTACAO
DE TAPIRATIBA

ADVOGADO : SILVIO BATISTA DIAS e outro

No. ORIG. : 00018740620074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2007.61.27.002016-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO : GONSALO PERES GIL e outros

: ZULEIKA RIBEIRO PERES

: MARLENE CASSIANO

: GENOVEVA CASSIANO MOUSESSIAN

: MAURICIO CASSIANO

: VERA APARECIDA CASSIANO

: JULIMAR BATISTA CASSIANO

: CICERO CASSIANO

: BENEDICTO DA SILVA

: IGNEZ BENEDICTA BORGES

ADVOGADO : CARMELA MARIA MAURO e outro

No. ORIG. : 00020161020074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002061-14.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002624-08.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

2007.61.27.002061-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : ODETE DE ANDRADE

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00020611420074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2007.61.27.002624-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ALEXIS FARAH NASSER e outros

: MARLENE FARAH NASSER BUSSAB

: JOAO EDUARDO NASSER RIBEIRO NOGUEIRA

: FABIANA NASSER RIBEIRO NOGUEIRA

: RENATA NASSER RIBEIRO NOGUEIRA JUNQUEIRA

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004051-40.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005327-09.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00026240820074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2007.61.27.004051-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : JESUS DA SILVA (= ou > de 65 anos) e outro

: MARIA JULIA DO NASCIMENTO SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOAO ANTONIO BRUNIALTI e outro

No. ORIG. : 00040514020074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2007.61.27.005327-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : ROSALIA JORENTI BERNARDO e outro

: PLACIDO BERNARDO

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE SOUZA e outro
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001741-11.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001762-84.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

No. ORIG. : 00053270920074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.60.03.001741-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDAO e outro

APELADO : RENE TEIXEIRA PINTO JUNIOR

ADVOGADO : DILZA CONCEICAO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00017411120084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2008.60.03.001762-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : LUZIAR COSTA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANDREA SALLUM CONGRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro

No. ORIG. : 00017628420084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002335-25.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000657-63.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2008.61.00.002335-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : REGINA ROSOBIEJ BAGALDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

2008.61.03.000657-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : OLIVIO JOSE ROVETTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : POLLYANA DA SILVA RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00006576320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     330/1265



Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000257-10.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001808-25.2008.4.03.6116/SP

 

 

2008.61.16.000257-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : MARINA DA MOTA BORDIN (= ou > de 60 anos) e outros

: ANAMARIA DA MOTA BORDIN

: AFONSO DA MOTA BORDIN

: RONALDO DA MOTA BORDIN

: ANGELO JOSE DA MOTA BORDIN

: ELIANA DA MOTA BORDIN DE SALES

: MARINA DA MOTTA BORDIN

: ROMEL DA MOTA BORDIN

: UMBERTO DA MOTA BORDIN

: ISABELLA DA MOTA BORDIN BARREIRA

: RENATA DA MOTA BORDIN XAVIER

ADVOGADO : MARINILDA TRUCHLAEFF BORDIN e outro

No. ORIG. : 00002571020084036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.61.16.001808-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     331/1265



 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001919-09.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001962-43.2008.4.03.6116/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : HALIM MAKHOUL EL HADDAD espolio

ADVOGADO : MÁRIO CÉSAR ROMAGNOLI PIRES e outro

REPRESENTANTE : CHAUKI HADDAD (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MÁRIO CÉSAR ROMAGNOLI PIRES e outro

No. ORIG. : 00018082520084036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.61.16.001919-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO : GUIOMAR GOMES BURALI

ADVOGADO : WALTER VICTOR TASSI e outro

No. ORIG. : 00019190920084036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.61.16.001962-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     332/1265



 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002070-72.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002129-60.2008.4.03.6116/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

APELADO : ANICIA AMARAL SILVA

ADVOGADO : ROGÉRIO CARDOSO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00019624320084036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.61.16.002070-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELANTE : DAIANA SOARES FERREIRA e outro

: EDUARDO JOSE SOARES FERREIRA

ADVOGADO : WALTER VICTOR TASSI e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00020707220084036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.61.16.002129-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     333/1265



 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-70.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000506-43.2008.4.03.6121/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : A L S ( o > d 6 a

ADVOGADO : RENATA WOLFF DOS SANTOS

No. ORIG. : 00021296020084036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.61.20.001843-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : RICARDO AZZEM e outro

: SALEM AZZEM

ADVOGADO : FELIPE BUENO DE MORAES AZZEM e outro

No. ORIG. : 00018437020084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.21.000506-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     334/1265



 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000507-28.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000851-09.2008.4.03.6121/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro

APELADO : CELSO LUIZ DE MOURA FIRMINO

ADVOGADO : JULIANA ROBIM E SOUZA e outro

No. ORIG. : 00005064320084036121 2 Vr TAUBATE/SP

2008.61.21.000507-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : RICARDO CRUZ RODRIGUES

ADVOGADO : JULIANA ROBIM E SOUZA e outro

No. ORIG. : 00005072820084036121 1 Vr TAUBATE/SP

2008.61.21.000851-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     335/1265



 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000856-31.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002122-53.2008.4.03.6121/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : BENEDICTA APPARECIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outro

: LUIZ PEDRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00008510920084036121 1 Vr TAUBATE/SP

2008.61.21.000856-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : KELLY CRISTINA DOMINGUES MORAES

ADVOGADO : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00008563120084036121 1 Vr TAUBATE/SP

2008.61.21.002122-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     336/1265



 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000150-45.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000620-76.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANTONIO LUIZ SATIRO

ADVOGADO : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

No. ORIG. : 00021225320084036121 2 Vr TAUBATE/SP

2008.61.22.000150-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : LUIZ MARQUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

No. ORIG. : 00001504520084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.000620-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001695-53.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001738-87.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

APELANTE : FRANCISCO LUCENA

ADVOGADO : PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00006207620084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.001695-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : CARLOS ALBERTO DE ALVARENGA PAZOTTO

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO e outro

No. ORIG. : 00016955320084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.001738-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001873-02.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001986-53.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA

APELADO : ELISABETE CASTRO CERDAN

ADVOGADO : MAIRA KARINA BONJARDIM e outro

2008.61.22.001873-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : ASTROGILDA GONCALVES KAVAGUTI (= ou > de 60 anos) e outros

: REGINA GONCALVES KAVAGUTI

: SEBASTIANA DALCY NUNES

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro

No. ORIG. : 00018730220084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.001986-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002061-92.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002064-47.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

APELADO : ORLANDO DONATO

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro

No. ORIG. : 00019865320084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.002061-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : MELCHIADES CORNASCINI

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA e outro

No. ORIG. : 00020619220084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.002064-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : VILMA BOZZETO

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA e outro
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002115-58.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002119-95.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00020644720084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.002115-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro

APELADO : ALEX BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : CLEBER BARBOSA ALVES e outro

No. ORIG. : 00021155820084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.002119-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : JULIANA GARCIA LOPES BOCCHI

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BOCCHI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00021199520084036122 1 Vr TUPA/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002140-71.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002193-52.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

2008.61.22.002140-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : LUPERCIO JULIANI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro

CODINOME : LUPERCIO JULIANE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00021407120084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.002193-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO : HILDA CELIA QUALHO AYACHI

ADVOGADO : JOSE PAULO DIAS DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00021935220084036122 1 Vr TUPA/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002247-18.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002256-77.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

2008.61.22.002247-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : WILSON CAMPAGNONE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CLAUDIO EVANDRO STEFANO e outro

No. ORIG. : 00022471820084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.002256-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA DAS NEVES PEREIRA

ADVOGADO : VICENTE APARECIDO DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00022567720084036122 1 Vr TUPA/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002312-13.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002317-35.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

2008.61.22.002312-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : MARIA APARECIDA VARELA

ADVOGADO : IRINEU VARGAS e outro

No. ORIG. : 00023121320084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.002317-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANT ANNA LIMA e outro

APELADO : ALCIONI BOZZA KOTAIT

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

CODINOME : ALCIONI KOTAIT

No. ORIG. : 00023173520084036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     344/1265



DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002330-34.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002357-17.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

2008.61.22.002330-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : ANTENOR PELEGRINO FILHO

ADVOGADO : ULISSES OTAVIO ELIAS DOS SANTOS

No. ORIG. : 00023303420084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.002357-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JESUINO PEREIRA COUTINHO

ADVOGADO : GUSTAVO JANUARIO PEREIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00023571720084036122 1 Vr TUPA/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001784-73.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001892-05.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

2008.61.23.001784-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

APELADO : EMILIA CORREIA MENON

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DITINHO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00017847320084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2008.61.23.001892-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

APELADO : APARECIDO FORTI e outro

: MARIA DA SILVA FORTI

ADVOGADO : JULIANA FAGUNDES GARCEZ e outro

No. ORIG. : 00018920520084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002152-82.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002164-96.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

2008.61.23.002152-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

APELADO : FABIOLA APARECIDA VIOLA DE SOUZA CASTRO FEROLLA

ADVOGADO : VANESSA BRASIL BACCI e outro

No. ORIG. : 00021528220084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2008.61.23.002164-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

APELADO : CIDE SOLDEIRA BASTOS (= ou > de 65 anos) e outro

: EDGARD SIQUEIRA BASTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOAO ALBERTO BATISTA e outro

No. ORIG. : 00021649620084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000435-32.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002006-38.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

2008.61.24.000435-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO : GERALDO LOPES

ADVOGADO : AZILDE KEIKO UNE e outro

No. ORIG. : 00004353220084036124 1 Vr JALES/SP

2008.61.24.002006-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE APARECIDO TAVARES DA CAMARA

ADVOGADO : JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00020063820084036124 1 Vr JALES/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002264-48.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002279-17.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2008.61.24.002264-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO : ANISIA GONCALVES DE AGUIAR

ADVOGADO : ANA PAULA NOGUEIRA STEFANELLI e outro

No. ORIG. : 00022644820084036124 1 Vr JALES/SP

2008.61.24.002279-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

APELADO : LARISSA PAOLA RODRIGUES VENANCIO

ADVOGADO : RAIMUNDO NONATO LEAL SANTOS e outro

No. ORIG. : 00022791720084036124 1 Vr JALES/SP
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Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002281-84.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002319-96.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2008.61.24.002281-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : FRANCISCO PASSOS FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MANOEL RICARDO ALBUQUERQUE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00022818420084036124 1 Vr JALES/SP

2008.61.24.002319-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

APELADO : PAULO JOSE BARBOSA

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00023199620084036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     350/1265



Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001557-77.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001893-78.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

2008.61.25.001557-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

APELADO : ISABEL SILVA OLIVEIRA CARDOSO (= ou > de 65 anos) e outros

ADVOGADO : SANER GUSTAVO SANCHES e outro

CODINOME : IZABEL SILVA OLIVEIRA CARDOSO

APELADO : JOSE RODRIGO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

: VANDILENA CAMINHOTO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

: MELISSA CAMINHOTO DE OLIVEIRA

: PAULO RUBENS DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

: MARIA INES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

: MARIA SILVIA DE OLIVEIRA ZACURA

: CIPRIANO CARLOS DE OLIVEIRA

: SILENE CAVALCANTE STRINGASSI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SANER GUSTAVO SANCHES e outro

No. ORIG. : 00015577720084036125 1 Vr OURINHOS/SP

2008.61.26.001893-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003317-05.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004333-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : SILVIA HELENA DE ALMEIDA e outros

: MARCO ALOISO DE ALMEIDA

: MARCELO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ERICA FONTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00018937820084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.00.003317-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VERA LUCIA MONTEIRO

ADVOGADO : EDVAR SOARES CIRIACO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

2009.61.00.004333-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PEDRO PIOLI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     352/1265



 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008093-36.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-93.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

ADVOGADO : REGIANE AEDRA PERES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00043339120094036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.008093-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ROBERTO FERREIRA DE ABREU

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES

No. ORIG. : 00080933620094036104 2 Vr SANTOS/SP

2009.61.06.000484-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO : ADEMIRO SABADIN
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000576-71.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005738-41.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

ADVOGADO : FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004849320094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.06.000576-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JESUS ROBERTO DE ANGELONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VICTOR CAVALIN PETINELLI e outro

PARTE AUTORA : MARIA CRISTINA FAUSTO CARVALHO DE ANGELONI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00005767120094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.08.005738-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSUE GOMES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006568-07.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006574-14.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00057384120094036108 2 Vr BAURU/SP

2009.61.08.006568-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARCIO ROGERIO CRAVEIRO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORRÊA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00065680720094036108 3 Vr BAURU/SP

2009.61.08.006574-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

APELADO : PEDRO BATISTA GOMES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009308-35.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009151-59.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00065741420094036108 1 Vr BAURU/SP

2009.61.08.009308-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

APELADO : FRANCISCO JOSE TITTON RANZANI e outros

: MARIA ANGELA GANSELLI RANZANI

: JOSE JOAQUIM TITTON RANZANI

: SONIA MARIA MORECI

: MARIA JULIA TITTON RANZANI GUERRA

: OSWALDO GUERRA

ADVOGADO : GERUSA PAULA DE ARRUDA e outro

No. ORIG. : 00093083520094036108 1 Vr BAURU/SP

2009.61.09.009151-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007674-89.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000660-48.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : ANA PAULA RAIZER

ADVOGADO : MAURICIO ADRIANO PEREIRA NUNES e outro

No. ORIG. : 00091515920094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.12.007674-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : NEILA VALETTA

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00076748920094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.14.000660-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOAO FELIX DE ANDRADE

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012691-85.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006481-15.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES

2009.61.19.012691-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANTONIA TRINDADE MANTOVANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro

REPRESENTANTE : JURANDIR MANTOVANI

ADVOGADO : PAULO NOBUYOSHI WATANABE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00126918520094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.20.006481-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : ROBERTO BRESSANE COUTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000723-81.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004399-37.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00064811520094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.00.000723-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : FREDERICO PEREIRA LEITAO espolio

ADVOGADO : SANDRO FERREIRA LIMA e outro

REPRESENTANTE : DOMINGAS RODRIGUES LEITAO

ADVOGADO : SANDRO FERREIRA LIMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00007238120104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.004399-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : NERO DE SOUZA MEDEIROS (= ou > de 65 anos) e outro

: IRACY RAMOS MEDEIROS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     359/1265



 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005937-53.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009399-18.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : FABIO CARLO DE LIMA REAL CAMARGO e outro

No. ORIG. : 00043993720104036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.005937-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VALDEMIR FAVARETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00059375320104036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.009399-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : MARIA DELA CONCEPCION NUNEZ MARTINEZ

ADVOGADO : ARTURO MARTINEZ NUNEZ e outro

No. ORIG. : 00093991820104036100 15 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     360/1265



 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018163-90.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003035-24.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

2010.61.00.018163-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : SONIA CABRAL RICARDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO e outro

No. ORIG. : 00181639020104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.003035-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : CONCETA ORECHI SAVOLDI

ADVOGADO : CLAUDIA JUNQUEIRA FRANCO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00030352420104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     361/1265



DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001761-22.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002319-91.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.03.001761-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

APELADO : EDUARDO MIMESSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIO DONALDO MOURA CARVALHO e outro

PARTE AUTORA : ZILA D ANGELO MIMESSI

ADVOGADO : LUCIO DONALDO MOURA CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00017612220104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.002319-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro

APELADO : MARIA APARECIDA DONIZETI MAZEI SOARES FERREIRA

ADVOGADO : ALESSANDRA DOS SANTOS NASCIMENTO e outro

No. ORIG. : 00023199120104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001777-70.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002257-48.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

2010.61.04.001777-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOAQUIM RIBEIRO FILHO

ADVOGADO : STEPHANIE GARCIA ANDRADE STOFFEL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00017777020104036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.002257-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO e outro

APELADO : JOSE ROBERTO AMARAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00022574820104036104 1 Vr SANTOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002372-69.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001269-21.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.04.002372-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

APELADO : MARIA ADELAIDE DA COSTA MATOSO e outros

: LILIANE LEOPOLDINA DOLIVEIRA

: ANTONIO CARLOS MATOSO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro

No. ORIG. : 00023726920104036104 4 Vr SANTOS/SP

2010.61.06.001269-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO : MARIA FLORINDA TRIGO PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GRAZIELLA GABELINI DROVETTO E NOGUEIRA e outro

No. ORIG. : 00012692120104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     364/1265



 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002146-58.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002505-08.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.06.002146-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO : ANTONIO BENVINDO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELOI RODRIGUES MENDES e outro

No. ORIG. : 00021465820104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.06.002505-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO : JOSE QUERINO GONCALVES (= ou > de 60 anos) e outro

: ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO : RONALDO SANCHES TROMBINI e outro

SUCEDIDO : ANA BARACIOLI GONCALVES

No. ORIG. : 00025050820104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     365/1265



 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003117-43.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003564-31.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

2010.61.06.003117-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO : SUELI MARIA SOARES MARQUES

ADVOGADO : RONALDO SANCHES TROMBINI e outro

No. ORIG. : 00031174320104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.06.003564-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO : ANDERSON RIBEIRO BESSA

ADVOGADO : ELOI RODRIGUES MENDES e outro

No. ORIG. : 00035643120104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     366/1265



DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003610-20.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002313-72.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2010.61.06.003610-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ALICE BUOSI DETONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDRE BOLSONI NETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00036102020104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.07.002313-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO : ADEMIR ARREDONDO PROVIDELLO

ADVOGADO : CAIO LORENZO ACIALDI e outro

No. ORIG. : 00023137220104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003244-72.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001901-38.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

2010.61.08.003244-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : THAIS RAMOS CAPRIOLI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00032447220104036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.09.001901-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : DIRCEU BALDIN

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00019013820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002576-98.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003185-81.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

2010.61.09.002576-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : ANGELINA ZADRA e outro

: MARIA DE LOURDES ZADRA

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00025769820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.003185-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : ANTONIO JAIR PREVIDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA e outro

No. ORIG. : 00031858120104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003231-70.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003698-49.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.003231-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO : APARECIDA CREUSA MARCONATO OSTI

ADVOGADO : FLAVIO APARECIDO MARTIN e outro

No. ORIG. : 00032317020104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.003698-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : AMELIA PUGLIESI GIRATTO (= ou > de 65 anos) e outros

: JURANDIR GIRATTO (= ou > de 60 anos)

: EDSON GIRATTO

: CLARICE GIRATTO POZATTI

ADVOGADO : ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA e outro

CODINOME : CLARICE GIROTTO

APELANTE : ISMAEL GIRATTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA e outro
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004194-78.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011549-42.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00036984920104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.004194-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO : TEOFILO VITTI

ADVOGADO : RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA e outro

No. ORIG. : 00041947820104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.011549-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO : ANTONIO BENEDITO PACANARO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MICHELI DIAS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     371/1265



 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002458-22.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001634-57.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00115494220104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.10.002458-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

APELADO : VALENTIM JOSE AFFONSO

ADVOGADO : SORAIA APARECIDA ESCOURA e outro

No. ORIG. : 00024582220104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.12.001634-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSEFA DOMINGOS CHAGAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

No. ORIG. : 00016345720104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000644-54.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001971-34.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

2010.61.16.000644-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : MERI DUGAICH (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO VOLPATO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00006445420104036116 1 Vr ASSIS/SP

2010.61.16.001971-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANTONIO CARLOS GIMILIANI

ADVOGADO : MARCOS EMANUEL LIMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

No. ORIG. : 00019713420104036116 1 Vr ASSIS/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000426-23.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002244-10.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

2010.61.17.000426-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

APELADO : JOANA FAZIO

ADVOGADO : PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00004262320104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.17.002244-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : OLINDA TEIXEIRA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

CODINOME : OLINDA TEIXEIRA DE SOUZA

No. ORIG. : 00022441020104036117 1 Vr JAU/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001903-75.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001963-48.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2010.61.19.001903-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

APELADO : ROSA CARNEIRO DUQUE

ADVOGADO : LUCIANA CARNEIRO DUQUE e outro

No. ORIG. : 00019037520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.001963-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : LUIZ AKIO IGARASHI

ADVOGADO : SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ZORZENON NIERO e outro

No. ORIG. : 00019634820104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001971-25.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000734-50.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2010.61.19.001971-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : NADIR OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00019712520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.20.000734-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE APARECIDO RESADOR

ADVOGADO : KARINA ARIOLI ANDREGHETO PINOTI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00007345020104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002194-72.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003853-19.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

2010.61.20.002194-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSEPHA DO CARMO BORTOLUCCI PAVIANI

ADVOGADO : KARINA ARIOLI ANDREGHETO PINOTI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00021947220104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.20.003853-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : TERESA CARLOS FERNANDES e outros

: MOEMA BERSANO CARLOS

: FABIANA BERSANO CARLOS

ADVOGADO : MURILO CAVALHEIRO BUENO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00038531920104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000048-46.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000472-88.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2010.61.24.000048-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO : MARIA APARECIDA CARBONE MARCON

ADVOGADO : THAIS CAMPOLI e outro

No. ORIG. : 00000484620104036124 1 Vr JALES/SP

2010.61.24.000472-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO : EGLIS VISCARDI

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00004728820104036124 1 Vr JALES/SP
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Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-05.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000874-66.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.24.000484-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : FLAVIA HERRERA BERTOLO

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00004840520104036124 1 Vr JALES/SP

2010.61.26.000874-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : NAIR ORLANDO (= ou > de 65 anos) e outros

: INES APARECIDA ORLANDO (= ou > de 65 anos)

: MATHILDE CONCEICAO ORLANDO (= ou > de 65 anos)

: MARIA AUXILIADORA ORLANDO DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)

: ANNA MARIA ORLANDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FABIO SURJUS GOMES PEREIRA e outro
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000760-27.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000785-40.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00008746620104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.27.000760-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANTONIO CARLOS GALVAO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GERALDO GALLO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00007602720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.27.000785-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY

APELADO : DOMINGOS JOAO NETO e outros

: MARTHA HELENE FERNANDES BELCHIOR

: CARMEN SILVIA MOTTA JOAO
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000788-92.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-47.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CALLEGARI

No. ORIG. : 00007854020104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.27.000788-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO : JOSE LUIZ SPESSOTO e outro

: CLARICE APARECIDA PINHEIRO SPESSOTO

ADVOGADO : EDSON CARLOS MARIN e outro

No. ORIG. : 00007889220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.27.000888-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO : NILDEMAR RAMOS e outros

: NIDELSE BASSI DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001115-37.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001695-67.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

: DIONICE GARCIA VIGO TARIFA (= ou > de 60 anos)

: VELBER GIOVANI MARQUES

: ALZIRA GOMES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABRICIO PALERMO LÉO e outro

No. ORIG. : 00008884720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.27.001115-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : AVELINO COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE INÁCIO LUZIA e outro

No. ORIG. : 00011153720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.27.001695-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001865-39.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002703-88.2010.4.03.6318/SP

 

 

 

APELADO : VERA MARIA CAPRA (= ou > de 60 anos) e outro

: JEZUMINA BERTOLUZI CAPRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BEATRIZ MARINO SIMÃO TALIBA e outro

No. ORIG. : 00016956720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.27.001865-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CICERO CASSIANO

ADVOGADO : FABIO SURJUS GOMES PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00018653920104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.63.18.002703-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA DOROTHEA DE REZENDE FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos) e outros

: MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos)

: JOSE SERGIO FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos)
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000323-36.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000302-57.2011.4.03.6100/SP

 

 

: MARIO HENRIQUE FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos)

: LUIZ CARLOS DE FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ e outro

SUCEDIDO : PIO FIGUEIREDO falecido

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO RODRIGUES MORGADO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00027038820104036318 3 Vr FRANCA/SP

2011.60.02.000323-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES e outro

APELADO : LUIZ CELSO NONATO

ADVOGADO : OZIEL MATOS HOLANDA e outro

No. ORIG. : 00003233620114036002 2 Vr DOURADOS/MS

2011.61.00.000302-4/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003868-08.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000775-34.2011.4.03.6103/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SONIA VILLELA FERREIRA MAGNANINI

ADVOGADO : IVAN TOHME BANNOUT e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00003025720114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.02.003868-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE MARIO DALPICOLO

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00038680820114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.03.000775-5/SP
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00256 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001024-73.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : GERALDO LUIZ DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ELIZANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro

No. ORIG. : 00007753420114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.06.001024-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : APARECIDA FERNANDES NARDIM (= ou > de 60 anos) e outros

: MARIA ELIZABETE NARDIM

ADVOGADO : ALEXANDRO MARMO CARDOSO e outro

CODINOME : MARIA ELIZABETE NARDIM DE FREITAS

APELANTE : TEREZA NARDIM RUBBIO CORAL

: ERMELINDA NARDIM BARUFI

: DIRCE NARDIM PASCHOALOTTO

ADVOGADO : ALEXANDRO MARMO CARDOSO e outro

SUCEDIDO : MODESTO NARDIM

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00010247320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003188-11.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000370-71.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

2011.61.06.003188-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO : MARLENE MARIA MURA MOREIRA e outros

: MERCIA MURA BALSANELLI

: ANTONIO MARCOS MURA

: JOAO ROBERTO MURA

: MARCIA APARECIDA MURA

ADVOGADO : ANA RITA CARDOSO e outro

SUCEDIDO : IRMA BERGO MURA

No. ORIG. : 00031881120114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.11.000370-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : MARIA BENEDITA RAMOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : TALITA FERNANDES SHAHATEET e outro

No. ORIG. : 00003707120114036111 2 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00259 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000631-33.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000711-88.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

2011.61.12.000631-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : GRINALIA DA COSTA KODAMA e outros

: KUANZI KODAMA

: ROGERIO MARCOS DA COSTA KODAMA

ADVOGADO : LEONARDO SEABRA CARDOSO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

No. ORIG. : 00006313320114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.14.000711-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JAIR BATTISTINI

ADVOGADO : MAURA RITA BATISTIN e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00007118820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000269-89.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00262 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001680-28.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

591.797, 626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento

da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento

daqueles recursos.

P.I.

 

2011.61.25.000269-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : FLORENCIO PORTELA ESTEVEZ

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

No. ORIG. : 00002698920114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2011.61.39.001680-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MAURI CECILIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO CÉSAR DOMINGUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro

No. ORIG. : 00016802820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 8967/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1205517-65.1997.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PELO STJ. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL.

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. ART 170-A DO CTN. NÃO APLICAÇÃO.

- Recurso especial provido pelo Superior Tribunal de Justiça para afastar a prescrição. Retorno dos autos à origem

para análise das demais matérias suscitadas no recurso.

- A corte superior consolidou o entendimento de que o mandado de segurança constitui via adequada para

obtenção do direito à repetição do indébito tributário, conforme disposto na Súmula 213.

- Não se conhece da questão relativa à constituição por meio de auto de infração do crédito a ser compensado,

porquanto, arguida em contestação, não foi analisada pelo juiz da causa e seu exame por este tribunal caracteriza

supressão de instância. Ademais, a recorrente não opôs embargos de declaração, de modo que se operou a

preclusão.

- Não prospera a alegação de ausência de comprovação do recolhimento indevido, visto que as cópias das guias

DARF's de fls. 39/53 demonstram o pagamento da contribuição no período de novembro de 1988 a maio de 1992.

- A questão da majoração da alíquota do FINSOCIAL acima de 0,5% (meio por cento) foi decidida pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 150.764-1/PE, que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 9º da

Lei nº 7.689/88, que manteve a contribuição do Decreto-Lei nº 1.940/82, 7º da Lei nº 7.787/89, 1º da Lei nº

7.894/89 e 1º da Lei nº 8.147/90.

- Cabível o pleito de compensação das quantias indevidamente recolhidas, a qual deve ser efetuada de acordo com

o disposto na Lei nº 9.430/96, em sua redação original, vigente à época da propositura da demanda, conforme

entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, representativo da

controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, a qual

estabelece que a compensação se dará com débitos relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados

pela Secretaria da Receita Federal somente quando autorizado pelo fisco. Entretanto, observo que o juiz a quo

determinou que a compensação fosse efetuada com parcelas da COFINS, exação que possui a mesma destinação,

bem como que não foi apresentado recurso contra esse capítulo da sentença. Dessa forma, o decisum recorrido

qual deve ser mantido sob este aspecto.

- De outro lado, não que se falar em impossibilidade de compensação antes de haver decisão administrativa ou

judicial definitiva, à vista da ausência de previsão legal sobre o tema. Ademais, a questão foi tratada no artigo

170-A do Código Tributário Nacional, o qual é aplicável, tão somente, às ações ajuizadas após a Lei

Complementar n.º 104/2001.

- Não há que se falar em direito à constituição do crédito a ser compensado, enquanto não transitar em julgado a

sentença, por meio de auto de infração, sem imposição de multa e com a suspensão de sua exigibilidade,

porquanto o juiz da causa determinou fossem utilizados tão somente débitos vincendos da COFINS e não

vencidos e não pagos.

98.03.000768-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CIMAFA COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 97.12.05517-5 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e na parte conhecida negar-lhe

provimento, bem como à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039116-27.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PELO STJ. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL.

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. (REsp. 1111175/SP, 1ª Seção, rel.

Min. Denise Arruda, j. 10.06.2009). JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.

- Recurso especial provido pelo Superior Tribunal de Justiça para afastar em parte a prescrição e determinar o

retorno dos autos à origem para análise das demais matérias suscitadas nos recursos.

- A questão da alteração da base de cálculo e da alíquota do FINSOCIAL foi decidida pelo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE nº 150.764-1/PE, que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 9º da Lei nº

7.689/88, que manteve a contribuição do Decreto-Lei nº 1.940/82, 7º da Lei nº 7.787/89, 1º da Lei nº 7.894/89 e 1º

da Lei nº 8.147/90.

- Cabível o pleito de compensação das quantias indevidamente recolhidas no período de no período de setembro

de 1990 a abril de 1992, conforme demonstram as certidões de fls. 17/46, a qual deve ser efetuada com a

COFINS, conforme requerido pela impetrante, por possuir a mesma destinação.

- A correção monetária é mecanismo de recomposição da desvalorização da moeda que visa a preservar o poder

aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com

base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

- No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais

n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que nas hipóteses de restituição e

de compensação de indébitos tributários são eles devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo

juros e correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido se foram efetuados após 1º de janeiro

de 1996, ou incidentes a partir desta data caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o

disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar

essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário Nacional

que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação.

- Provida em parte a apelação a fim de conceder em parte a ordem.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para conceder em parte a

ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2000.61.00.039116-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : PALACIO DOS MOVEIS DE OSASCO LTDA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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São Paulo, 18 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001174-08.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RETRATAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS Nº 2445/88 E Nº

2449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. AJUIZAMENTO DA

AÇÃO ANTES DA LC Nº 118/2005. PRAZO DECENAL. ENTENDIMENTO DO STF (RE 566.621/RS,

Tribunal Pleno, rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.2011) E DO STJ (REsp 1.269.570/MG, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/05/2012). CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. (REsp. 1111175/SP, 1ª Seção, rel. Min. Denise Arruda, j. 10.06.2009). 

- As cortes superiores assentaram orientação no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos dos

tributos sujeitos a lançamento por homologação pode ser realizada em até dez anos contados do fato gerador, para

as ações ajuizadas até 09.06.2005, limitada, porém, a partir da data da vigência da LC 118/2005 a no máximo

cinco anos.

- Decisum contrário à jurisprudência colacionada. Juízo de retratação.

- In casu, deve ser aplicada a Lei nº 10.637/2002, vigente à época da propositura da demanda, conforme

entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, representativo da

controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, a qual

estabelece que a compensação se dera com débitos relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados

pela Secretaria da Receita Federal.

- A correção monetária é mecanismo de recomposição da desvalorização da moeda que visa a preservar o poder

aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com

base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

- No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais

n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que nas hipóteses de restituição e

de compensação de indébitos tributários são eles devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo

juros e correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido se foram efetuados após 1º de janeiro

de 1996, ou incidentes a partir desta data caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o

disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar

essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário Nacional

que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação.

- Provida em parte a remessa oficial, a apelação da União e a da parte autora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União, ao apelo da parte

autora e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

2003.61.15.001174-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : CIA MULLER DE BEBIDAS

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001710-

25.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONHECIMENTO DO VOTO VENCIDO.

É direito da parte conhecer os fundamentos de voto vencido, emitido na assentada de julgamento.

Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, parcialmente, os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014767-46.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONHECIMENTO DO VOTO VENCIDO.

É direito da parte conhecer os fundamentos de voto vencido, emitido na assentada de julgamento.

Embargos de declaração acolhidos.

 

2007.61.00.001710-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : PROMON TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.10.014767-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRASSUCO IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00147674620084036110 1 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010923-90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO CADIN. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS DIVERSOS.

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 20, §4º, CPC.

REDUÇÃO. CABIMENTO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- A execução fiscal foi proposta com base na certidão de dívida ativa nº 80 6 94 010671-07, mas o documento

anexado à apelação demonstra a existência de outras dívidas. Destarte, ante a impossibilidade de se aferir nestes

autos a situação de outros débitos, de rigor a supressão da ordem de exclusão dos apelados dos registros do

CADIN.

- Vencida a fazenda pública, correta a fixação dos honorários por apreciação equitativa, nos termos do artigo 20,

§4º, do Código de Processo Civil. Não há a obrigatoriedade de adoção, como base para o cômputo, do valor da

causa ou da condenação (artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil), de acordo com decisão do STJ no

julgamento do Resp n.º1.155.125/MG, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento

previsto pelo artigo 543-C do CPC.

- Consideradas as normas das alíneas a, b e c do § 3º do artigo 20 do CPC, à vista de que a execução foi extinta

em razão da inércia da exequente, com o reconhecimento da prescrição somente após exceção de pré-

executividade não impugnada, e do valor da causa (R$ R$ 624,12), nos termos do § 4º do artigo citado do referido

diploma normativo, com apreciação equitativa e atenção aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade,

os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 200,00.

- Apelação parcialmente provida para reduzir o valor dos honorários advocatícios para R$ 200,00, bem como para

determinar a supressão da ordem de expedição de ofício ao CADIN.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

2010.03.99.010923-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ESTOFATOS CAPITOLIO IND/ E COM/ LTDA e outro

: JAIR ADEMIR EGEA

ADVOGADO : JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR

No. ORIG. : 95.00.00007-0 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21927/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002638-14.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 13.05.2013, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0004210-73.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 329: defiro vista dos autos para extração de cópias, pelo prazo de duas horas, somente após o julgamento do

feito, já designado para o próximo dia 29/042013. 

Int.

2009.60.00.002638-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : EMERSON KALIF SIQUEIRA (Int.Pessoal)

APELANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

APELADO :
FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL FAMASUL

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00026381420094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.05.004210-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EXCIPIENTE : ANA MARIA FRANCISCO DO SANTOS TANNUS

: JOSE JORGE TANNUS JUNIOR

: JOSE JORGE TANNUS NETO

ADVOGADO : MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS e outro

EXCEPTO : JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

CODINOME : LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

No. ORIG. : 00042107320124036105 1 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     395/1265



 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21923/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0008890-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Ivaldo de Morais Ferreira Junior,

contra ato do MMº Juízo da 1ª Vara Criminal Federal de São Paulo, que ratificou os atos instrutórios realizados na

Justiça Estadual de São Paulo e abriu vista às partes para memoriais.

 

A impetrante - Defensoria Pública da União -, argumenta, em síntese, que tal decisão não pode subsistir,

porquanto afronta direitos e garantias fundamentais do paciente, tais como o princípio do juiz natural e o da

identidade física do juiz.

 

Isso porque, segundo alega, não é legítimo que a sentença seja proferida por juiz que não teve contato direto com

a produção das provas, tendo o paciente o direito de apresentar pessoalmente ao julgador a sua versão dos fatos,

com seu relato de inocência.

 

Aduz, também, que o artigo 567 do CPP, que dispõe que a incompetência do juízo anula somente os atos

decisórios, foi revogado pelo artigo 399, § 2º, do CPP, que prevê o princípio da identidade física do juiz, bem

como não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, ao consagrar o princípio do juiz natural - art. 5º,

XXXVII e LII.

 

Argumenta, ademais, que foi ofertada nova denúncia pelo "Parquet" Federal, mas o paciente não foi ainda sequer

citado pelo MMº Juízo "a quo", não tendo apresentado, pois, defesa escrita, quando então será possível, em tese, a

sua absolvição sumária pelo Juízo absolutamente competente, de maneira que a inobservância de tais fases, com a

apresentação direta de memoriais, está em desencontro com o sistema processual e constitucional pátrios, sendo

ato completamente nulo sentenciar-se um feito que sequer se formou completamente, com o ato citatório.

 

Por fim, alega que como não foi citado formalmente no feito originário, o paciente não teve oportunidade de

nomear defensor de sua confiança, direito este previsto pelo artigo 8º, item 2, "d", da Convenção Americana sobre

Direitos Humanos, promulgada pelo Decreto 678/92.

 

Requer, pois, o deferimento da liminar, a fim de ser determinado o sobrestamento do feito principal, porquanto na

iminência de ser proferida sentença, e, ao final, a concessão da ordem, anulando-se a decisão que convalidou a

2013.03.00.008890-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : IVALDO DE MORAIS FERREIRA JUNIOR reu preso

ADVOGADO : ELZANO ANTONIO BRAUN (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00014179320134036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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instrução realizada na esfera Estadual.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A liminar comporta deferimento.

 

Segundo se extrai dos autos, o paciente foi preso em flagrante delito no dia 29/06/2011 pela prática, em tese, do

crime tipificado no artigo 157, parágrafo 2º, incisos I e II, do Código Penal, porque teria subtraído encomendas

transportadas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, em conluio a outros quatro agentes ainda

não identificados, tendo o feito tramitado perante a 4ª Vara Criminal de São Paulo da E. Justiça Estadual, com

condenação datada de 25/04/2012, sancionando o paciente a cinco anos e seis meses de reclusão, em regime

inicial fechado, e a pagar treze dias-multa.

 

Ao analisar recurso de apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo, em 08/11/2012, anulou a r. sentença em razão

da incompetência absoluta da Justiça Estadual, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal, que manteve a

prisão preventiva do paciente.

 

Em sua decisão a ilustre autoridade impetrada asseverou que a nulidade atingiu apenas a sentença, restando

válidos, porém, todos os atos processuais praticados pela Justiça Estadual, razão por que ratificou os atos

instrutórios realizados e determinou abertura de vista às partes para apresentação de memoriais.

 

Pois bem, resumidos brevemente os fatos, ao menos em análise sumária e inicial, tenho que parcial razão assiste à

defesa. Senão vejamos.

 

Primeiramente, é reiterada a jurisprudência pátria no sentido de ser possível a ratificação dos atos meramente

instrutórios realizados pelo Juízo absolutamente incompetência, sendo nulos tão somente os atos decisórios, à luz

do quanto disposto no artigo 567 do CPP, verbis:

 

"Art. 567. A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios, devendo o processo, quando for declarada a

nulidade, ser remetido ao juiz competente".

 

Não vislumbro nessa norma afronta ao texto constitucional, desde que, é claro, no Juízo absolutamente

incompetente tenham sido observados os procedimentos previstos na lei processual penal, bem como, e

principalmente, os princípios constitucionais aplicáveis ao processo, tais como o contraditório e a ampla defesa.

 

Sobre o tema, colaciono os seguintes precedentes:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. NULIDADE QUE

SÓ ALCANÇA OS ATOS DECISÓRIOS. POSSIBILIDADE DE RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS ATOS DO

PROCESSO PELO JUÍZO COMPETENTE. 1. A nulidade por incompetência do juízo alcança somente os

atos decisórios. Os demais podem ser aproveitados pelo juízo competente, nos termos do artigo 567 do

Código de Processo Penal. 2. Embargos acolhidos, para declarar que devem ser anulados somente os atos

decisórios, podendo o juízo da comarca de Vitória aproveitar o restante. (EDHC 200900940619 EDHC -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS - 136517 Relator(a) CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP) Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte

DJE DATA:15/03/2010).

 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PECULATO. EXTORSÃO. FALSIDADE IDEOLÓGICA.

CORRUPÇÃO PASSIVA. QUADRILHA INTEGRADA POR POLICIAIS CIVIS E POLICIAIS

RODOVIÁRIOS FEDERAIS. CRIMES EM TESE COMETIDOS POR POLICIAIS RODOVIÁRIOS

FEDERAIS, NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES, EM DETRIMENTO DE INTERESSE DA UNIÃO.

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. SÚMULA 122, DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
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REMESSA DO FEITO AO JUÍZO FEDERAL. NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS. POSSIBILIDADE DE

RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS ATOS DO PROCESSO PELO JUÍZO COMPETENTE. ORDEM

PARCIALMENTE CONCEDIDA. É competente a Justiça Federal para processar e julgar crimes praticados em

detrimento de bens, serviços ou interesses da União. Inteligência do artigo 109, IV, da Constituição da República.

2. Compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de competência federal e

estadual, não se aplicando a regra do art. 78, II, a, do Código de Processo Penal. 3. A nulidade declarada, no

sentido de que o juízo competente para apreciar e julgar a causa é a Justiça Federal, não alcança os atos

instrutórios realizados, que podem ser ratificados, nos termos do que dispõe o artigo 567 do Código de

Processo Penal. (Precedentes do STF e do STJ). 4. Ordem parcialmente concedida. (HC 200801571223 HC -

HABEAS CORPUS - 111152 Relator(a) JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG)

Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJE DATA:20/10/2008).

 

Habeas Corpus. 2. Crimes de Estelionato. 3. Alegações de: a) ausência de indícios de autoria e materialidade; b)

falta de fundamentação da preventiva; c) violação ao princípio do juiz natural; e d) excesso de prazo da prisão

preventiva. 4. Prejudicialidade parcial do pedido, o qual prossegue apenas com relação à alegada violação ao

princípio do juiz natural. 5. Em princípio, a jurisprudência desta Corte entendia que, para os casos de

incompetência absoluta, somente os atos decisórios seriam anulados. Sendo possível, portanto, a ratificação

de atos não-decisórios. Precedentes citados: HC nº 71.278/PR, Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, julgado em

31.10.1994, DJ de 27.09.1996 e RHC nº 72.962/GO, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª Turma, julgado em

12.09.1995, DJ de 20.10.1995. 6. Posteriormente, a partir do julgamento do HC nº 83.006-SP, Pleno, por

maioria, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 29.08.2003, a jurisprudência do Tribunal evoluiu para admitir a

possibilidade de ratificação pelo juízo competente inclusive quanto aos atos decisórios. 7. Ordem indeferida

(HC 88262 HC - HABEAS CORPUS Relator(a) GILMAR MENDES Sigla do órgão STF, 2ª Turma, 08.08.2006).

 

Portanto, sopesadas as observações acima, isto é, desde que respeitada a Constituição Federal e as normas

processuais penais pelo juízo incompetente, entendo possível a ratificação dos atos não decisórios pelo juízo

absolutamente competente, sem que se possa, com isso, alegar ferimento a direitos e garantias fundamentais do

paciente, tal como o princípio do juiz natural, mesmo porque o Poder Judiciário, enquanto Poder da República

Federativa do Brasil, é uno, sendo dividida a competência tão somente como forma de facilitar a prestação da

tutela jurisdicional.

 

No tocante à alegação de afronta ao princípio da identidade física do juiz, tenho que o pensamento esposado pela

defesa, da mesma forma, não merece prosperar, porquanto, como é cediço, a aplicação de tal preceito, mesmo no

processo penal, não possui caráter absoluto, de maneira que para se poder falar em nulidade é imprescindível a

demonstração concreta do prejuízo sofrido pelo réu em sua defesa.

 

Nesse sentido, cito brilhante voto da eminente Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, quando do julgamento

da apelação criminal nº 0002036-43.2007.4.03.6113/SP:

 

"Princípio da identidade física do Juiz. CPP, art. 399, § 2º. Lei n. 11.719/08. Aplicação analógica do art. 132 do

Código de Processo Civil. O princípio da identidade física do Juiz, introduzido no sistema processual penal pela

Lei n. 11.719/08, que acrescentou o § 2º ao art. 399 do Código de Processo Penal, não é absoluto, devendo serem

aplicadas, por analogia, as previsões contidas no art. 132 do Código de Processo Civil, com vistas a regular as

hipóteses em que o Juiz que presidiu a instrução não esteja no exercício da judicatura, haja vista que tal

princípio deve ser compatibilizado com o princípio constitucional da razoável duração do processo, não se

mostrando razoável que o feito permaneça paralisado, principalmente nas hipóteses de prisão cautelar, enquanto

estiver afastado, por qualquer razão, o magistrado:

 

PENAL - PROCESSO PENAL - OFENSA AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ -

INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - (...). 1.

Não houve afronta à norma do art. 399, § 2º do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/08, que instituiu,

no sistema processual penal, o princípio da identidade física do juiz. O referido art. 399, §2º não prevê as

hipóteses em que o juiz que presidiu a instrução não esteja no exercício da judicatura, pelo que aplicável, por

analogia (art. 3º do Código de Processo Penal) as normas a respeito do tema constantes do art. 132 do Código

de Processo Civil, que possui a seguinte dicção: "O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará

a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos

em que passará os autos ao seu sucessor". 2. A magistrada que presidiu a instrução encontrava-se em gozo de

férias, razão pela qual o decisum foi proferido pelo juiz substituto. O período de gozo de férias da magistrada
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deve ser considerado como "afastamento por qualquer motivo", locução que contém norma de encerramento,

desvinculando-a do feito enquanto perdurar o afastamento. Precedente. 3. Agrego, ainda, que, em razão da

situação prisional dos recorrentes, a norma do art. 399, §2º do Código de Processo Penal deve ser interpretada

com razoabilidade, não podendo o feito criminal permanecer paralisado aguardando retorno de magistrado

afastado por qualquer motivo, em afronta ao princípio constitucional da celeridade processual (art. 5º, inc.

LXVIII da CF) que possui especial relevo na hipótese de acusados presos - como é o caso dos autos. (...) (TRF da

3ª Região, ACR n. 200860020030342, Rel. Juiz Fed. Conv. Helio Nogueira, unânime, j. 28.09.09). 

 

HABEAS CORPUS. ROUBO MEDIANTE GRAVE AMEAÇA E VIOLÊNCIA. USO DE ARMA DE FOGO. ART.

157, §2º, I, II, V, DO CP. TENTATIVA. ART. 217 DO CPP. AUSÊNCIA DO RÉU EM INSTRUÇÃO CRIMINAL.

NULIDADE NÃO CONFIGURADA. ART. 132 DO CPC. ORDEM DENEGADA. (...) 3. A sentença foi proferida

quando já em vigor a Lei 11.689/08, que alterou diversos dispositivos do Código de Processo Penal, dentre eles o

Art. 399, § 2º, que atualmente estabelece o princípio da identidade física do juiz. Aplicação por analogia do Art.

132 do CPC. Outrossim, a nulidade suscitada é relativa, nos termos do Art. 566 do CPP, devendo-se

demonstrar o prejuízo para que seja acolhida. A nulidade absoluta é penalidade imposta pelo ordenamento

jurídico à inobservância de atos que encerram interesse eminentemente público, estreitamente jungido que estão

à busca da verdade substancial do processo. Caso estivéssemos diante de um comprometimento insanável do

processo justo, a regra não comportaria exceções tal como comporta. (...) (TRF da 3ª Região, HC n.

200903000086564, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, unânime, j. 11.05.09).

 

Do caso dos autos. Não assiste razão à defesa no que concerne à violação do princípio da identidade física do

juiz, consagrado pelo § 2º do art. 399 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei n. 11.719/2008.

O referido princípio não é absoluto, de modo que caberia à defesa demonstrar que o julgamento da causa por

outro Juiz, que não aquele que presidira a instrução, não decorreu das hipóteses previstas no art. 132 do Código

de Processo Civil.

 

 

 

No caso dos autos, é certo que não se trata das hipóteses previstas no artigo 132 do CPC, porém, o importante é

frisar, mais uma vez, que o preceito em tela não possui caráter absoluto, de maneira que mesmo para o caso dos

autos originários, somente haveria que se falar em nulidade pela inobservância deste princípio se a defesa tivesse

demonstrado qual o prejuízo efetivo para o paciente em ser julgado por juiz que não o interrogou, já que se trata,

como visto, de nulidade meramente relativa, aplicando-se o princípio pas de nullité sans grief segundo o qual "no

cenário das nulidades, atua o princípio geral de que, inexistindo prejuízo, não se proclama a nulidade do ato

processual, embora produzido em desacordo com as formalidades legais" (Guilherme de Souza Nucci, Código

de Processo Penal Comentado, ed. RT, 3ª edição, p. 830).

 

Preleciona, ainda, o ilustre jurista que "ao longo da instrução, vários prazos para manifestações e produção de

provas são concedidos às partes. Deixar de fazê-lo pode implicar em um cerceamento de acusação ou de defesa,

resultando em nulidade relativa, ou seja, se houver prejuízo demonstrado" (Ob. cit., p. 838).

 

Ademais, importante ressaltar o preceituado nos artigos 563 e 566 do Código de Processo Penal, verbis:

 

"Art. 563. Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a

defesa"

 

"Art.566. Não será declarada a nulidade de ato processual que não houver influído na apuração da verdade

substancial ou na decisão da causa".

 

Outrossim, não havendo demonstração efetiva de prejuízo concreto ao paciente, não se declara a nulidade do ato

impugnado, nos termos da interpretação sistemática dos artigos 563 a 573 do CPP e da Súmula nº 523 do

Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

"No processo penal, a falta de defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua deficiência só o anulará se houver

prova de prejuízo para o réu".
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Outrossim, afastadas as nulidades arguidas pela defesa, quanto ao argumento de o paciente não ter sido ainda

citado na ação penal originária, entendo que procedem as alegações defensivas.

 

De fato, não se há de cogitar de uma relação processual válida sem a ocorrência efetiva da citação, máxime

quando o réu se encontra preso, portanto, em lugar certo e conhecido do Juízo, oportunidade em que ele tomará

conhecimento de todo o ocorrido, da nulidade decretada e, principalmente, da autoridade competente para o seu

julgamento, podendo, ainda, nomear defensor de sua confiança.

 

Dessa forma, penso que o MMº Juízo "a quo" deve observar as formalidades essenciais à formação da relação

processual, com a citação pessoal do paciente, sem necessidade, contudo, de prosseguir na ação com determinação

de apresentação de nova resposta escrita e reabertura da instrução, podendo, porém, por critério de razoabilidade,

oportunizar novas provas às partes e inclusive novo interrogatório do paciente, caso a necessidade de tais

diligências seja efetivamente justificada e comprovada pelo requerente.

 

Por fim, considerando que toda a matéria trazida neste writ pela nobre defesa, face a sua complexidade e as

recentes inovações trazidas pela lei processual penal, poderá acarretar a nulidade da sentença a ser proferida pelo

MMº Juízo "a quo", tenho que, por cautela, a prolação de sentença deverá ser suspensa até o julgamento definitivo

deste writ, após amplo debate dos temas pela E. Quinta Turma, podendo, porém, haver prosseguimento da ação

quanto aos demais atos processuais eventualmente necessários.

 

Ante todo o exposto, defiro a liminar, a fim de sobrestar a prolação de sentença na ação penal originária, até o

julgamento definitivo deste writ.

 

Comunique-se, com urgência, ao MMº Juízo "a quo", solicitando, ainda, informações pormenorizadas, no prazo

de 48 horas.

 

Com a juntada, ao MPF para parecer.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0036255-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Ewerton Eblin Perin, em nome próprio, objetivando a fixação de regime

inicial aberto de cumprimento de pena, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, bem

como o direito de apelar em liberdade, com expedição de alvará de soltura, em decorrência da condenação

proferida pelo MM. Juízo da 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto (SP), nos Autos n. 0000643-

31.2012.4.03.6106 (fls. 2/16).

2012.03.00.036255-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : EWERTON EBLIN PERIN

PACIENTE : EWERTON EBLIN PERIN reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00006433120124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Intimado para apresentar os fundamentos jurídicos da impetração ou para manifestar-se acerca da impossibilidade

de fazê-lo, o advogado José Roberto Curtolo Barbeiro, defensor do paciente nos autos originários n. 0000643-

31.2012.4.03.6106, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto (SP), declarou não ter

conhecimento do conteúdo da presente impetração (fls. 20, 22 e 27/29).

A autoridade coatora prestou informações (fls. 24/26).

Considerando a ausência de representação nos autos, foi determinada a intimação da Defensoria Pública da União

para apresentação de pedido em favor do paciente/impetrante, prosseguindo-se em sua defesa (fls. 31 e 31v.). 

Em consulta ao sistema informatizado desta Corte, verificou-se anterior distribuição do HC n. 0024384-

85.2012.4.03.0000, de minha relatoria, impetrado pelo advogado Dr. José Roberto Curtolo Barbeiro, em favor do

paciente/impetrante, cujo objeto é o mesmo do presente habeas corpus, tendo a ordem sido denegada pela Egrégia

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

A Defensoria Pública da União pleiteou cópia dos autos originários, bem como vista dos Autos do HC n.

0024384-85.2012.4.03.0000 (fls. 32, 36/37 e 40/41), manifestando-se pela ausência de interesse no presente writ

(fls. 50/51).

Decido.

O defensor do impetrante/paciente devidamente constituído nos autos originários n. 0000643-31.2012.4.03.6106 e

no HC n. 0024384-85.2012.4.03.0000 manifestou desconhecer a presente impetração (fls. 27/29).

Observo que este Habeas Corpus e a anterior impetração (HC n. 0024384-85.2012.4.03.0000) têm o mesmo

objeto, qual seja, a concessão de regime aberto de cumprimento de penal, a substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direitos, com expedição de alvará de soltura.

Em 01.10.12, a Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal, à unanimidade, denegou a ordem de Habeas

Corpus n. 0024384-85.2012.4.03.0000 com a seguinte ementa:

HABEAS CORPUS. REEXAME DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. INADMISSIBILIDADE.

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. CASUÍSTICA.

1. A via estreita do habeas corpus não permite o reexame das circunstâncias judiciais consideradas na sentença

condenatória (STF, HC n. 101.785, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, j. 27.04.10; TRF da 3ª Região, HC n.

0012119-22.2010.4.03.0000/MS, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.05.10).

2. O direito de apelar em liberdade depende do preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos concernentes

à custódia cautelar. O recolhimento ou não do réu não há de se configurar em óbice para o processamento do

recurso, sem prejuízo da eventual manutenção da determinação para que o sentenciado venha a ser preso por

força da sentença condenatória.

3. Ordem de habeas corpus denegada.

 

Tendo em vista a identidade das 2 (duas) impetrações, a Defensoria Pública da União foi intimada para justificar o

interesse neste writ, prosseguindo-se em sua defesa, e assim se manifestou:

 

(...) Consultando os autos do processo verifiquei que o Dr. José Roberto Curtolo Barbeiro impetrou o writ

requerendo a concessão do regime aberto para cumprimento de pena, a substituição da pena privativa de

liberdade por restritiva de direito e o direito de apelar em liberdade. O feito foi julgado pela 5º Turma em

01.10.2012, tendo sido denegada ordem. 

Diante dos fatos narrados e da análise dos autos do HC n.º 0024384-85.2012.4.03.0000, a Defensoria Pública da

União, intimada para atuar no interesse no paciente, vem informar que não vislumbra a existência de interesse

no prosseguimento do presente Habeas Corpus, uma vez que trata do mesmo pedido do writ impetrado pelo seu

advogado particular e que já foi julgado pela 5ª Turma do TRF/3ª Região, conforme cópias que seguem em

anexo. (destaques originais, sic, fl. 5). 

 

Não restou configurado o necessário interesse processual a autorizar a impetração, de modo que o feito deve ser

extinto sem resolução do mérito. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito.

Retifique-se a numeração das folhas a partir da fl. 50.

Publique-se. Comunique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004876-66.2011.4.03.6119/SP
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DESPACHO

Intime-se a Defesa da parte Ré para apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º do CPP.

 

Após, devolvam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição, para a apresentação das contrarrazões ministeriais.

 

Com o retorno dos autos, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para oferecimento de parecer.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21936/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003431-33.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa do corréu Hilário Sestini Junior a apresentar as razões de apelação, no prazo legal.

Após, ao MPF em primeiro grau para contrarrazões.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2011.61.19.004876-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ABAYOMI OLUWANIOJE TAKAWA KALEJAYE reu preso

ADVOGADO : JOSE CARLOS RICARDO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00048766620114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2003.61.06.003431-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : TANIA DE JESUS

ADVOGADO : JOAO MARTINEZ SANCHES (Int.Pessoal)

APELANTE : HILARIO SESTINI JUNIOR

ADVOGADO : EDLÊNIO XAVIER BARRETO e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : BRASILINO PEREIRA DE ARAUJO (desmembramento)

No. ORIG. : 00034313320034036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013361-63.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa para apresentar as razões de apelação, no prazo legal.

Após, ao MPF em primeiro grau para contrarrazões.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8969/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007817-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.81.013361-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOAO ALVES DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : JUVENAL EVARISTO CORREIA JUNIOR e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : JUDE CHUKWUDI MWEKW (desmembramento)

: DANIEL VICTOR IWUAGWU (desmembramento)

No. ORIG. : 00133616320114036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.007817-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : IDALINA APARECIDA MARTINS PINTO DOS SANTOS e outros

: ALEX MARTINS DOS SANTOS incapaz

: PAULO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR incapaz

: JOHNNY APARECIDO MARTINS DOS SANTOS incapaz

: ARMINDA MARIA DA SILVA

: IVANILDO RODRIGUES DA SILVA incapaz

: MARIA EUNICE BALBINO DE MELO

: WELLINGTON FALCAO DE MELO incapaz

: ADRIANA FALCAO DE MELO incapaz

: ANDREA FALCAO DE MELO incapaz

: LUCIENE FALCAO DE MELO TAVARES incapaz

: LUCIANA FALCAO DE MELO incapaz

: VERA LUCIA BALBINO DOS SANTOS ELIAS

: EDSON BARBOSA DA SILVA ELIAS FILHO incapaz

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037896420054036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR. JUROS MORATÓRIOS. ATÉ A VIGÊNCIA DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 2.180-35/01, 12% A. A. DE 27.08.01 A 29.06.09, 6% A. A. (LEI N. 9.494/97, ART. 1º-F.

MP N. 2.180-35/01). APÓS 30.06.09, REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (LEI N.

11.960/09, ART. 5º). SALÁRIO MÍNIMO. AUSÊNCIA DE UTILIZAÇÃO COMO INDEXADOR DE

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o julgamento, nos termos do art.

543-C do Código de Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, reformulo parcialmente meu entendimento acerca da

incidência dos juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas

remuneratórias a servidores e empregados públicos, que deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da

Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a.

a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/09,

percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei n. 11.960/09, a remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n.

1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.11.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 97.03.026538-3, Rel.

Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).

2. O salário mínimo, no caso, não se configura como indexador de correção monetária, mas como critério para

fixação da pensão a que foi condenada a agravante ("2/3 dos salários que os trabalhadores percebiam à época dos

fatos", fl. 208).

3. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028027-

56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

2009.03.00.028027-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : KATIA APARECIDA MANGONE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CONFAB INDL/ S/A

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA

: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.004767-3 11 Vr SAO PAULO/SP
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margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07;

EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. A ementa do acórdão menciona entendimento a respeito da legitimidade passiva dos sócios em execução fiscal,

que é matéria estranha àquela tratada nestes autos e apreciada no relatório e voto do julgamento do agravo legal.

Assim, a ementa deve passar a ser assim redigida: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,

§ 1º. ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. CONFLITO DE INTERESSES. DETERMINAÇÃO PARA QUE NOVO

PROCURADOR APRESENTE RÉPLICA SOBRE ARGUIÇÃO DA CEF. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos

da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Trata-se de ação de indenização ajuizada pela Confab Industrial S/A

contra a CEF na qual a empresa pública alega em contestação, dentre outras preliminares, a existência de conflito

de interesses entre os procuradores constituídos e a agravante, o que tornaria nulo o mandato, uma vez que o

depósito em conta diversa teria ocorrido com a participação de funcionário do escritório de advocacia. 3.

Conforme consta na decisão recorrida, os autos originários não foram instruídos com instrumento de mandato

outorgado diretamente pela Confab Industrial ao escritório de advocacia Leite e Tosto e Barros Associados S/C,

mas apenas com substabelecimento (com reserva de poderes) do procurador constituído pela Confab ao referido

escritório. 4. Não se verifica prejuízo à agravante nem ofensa à liberdade de contratar na simples determinação de

que patrono não pertencente ao escritório de advocacia Leite, Tosto e Barros Advogados Associados se

manifestasse sobre o argumento de litisconsórcio necessário ou denunciação da lide de referida sociedade. 5.

Agravo legal não provido."

4. O voto do acórdão foi claro no sentido de que é ônus da agravante demonstrar que a decisão recorrida encontra-

se em desacordo com a jurisprudência existente sobre a matéria, não subsistindo a alegada contradição ou omissão

em relação à aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

5. Ao contrário do afirmado pela embargante, o acórdão não se baseou em premissa equivocada, tendo apenas se

fundamentado na ausência de prejuízo ou de ofensa à liberdade de contratar na simples determinação de que

patrono não pertencente ao escritório de advocacia Leite, Tosto e Barros Advogados Associados se manifestasse

sobre o argumento de litisconsórcio necessário ou denunciação da lide de referida sociedade.

6. O voto proferido analisou toda a matéria impugnada, não cabendo a oposição destes embargos para instar o

órgão julgador a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico.

7. Embargos de declaração parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013788-56.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.013788-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GEANETE APARECIDA FERNANDES (= ou > de 60 anos) e outros

: JOSE GERALDO DE SOUZA LIMA E HELLMEISTER
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

MATÉRIA ADUZIDA NOS EMBARGOS NÃO IMPUGNADA NO MOMENTO APROPRIADO. RECURSO

NÃO CONHECIDO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Não há omissão ou contradição no acórdão. Isso porque o tema apontado nos embargos, referente à não-

incidência da verba honorária sobre os valores pagos administrativamente a título de 11,98%, nem sequer foi

tratado no aresto embargado, haja vista a matéria não ter sido aduzida pelo ente público no agravo legal.

3. Agravo legal que versou a respeito, apenas, da questão da fixação dos honorários advocatícios de acordo com o

disposto no parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, limitando-se o aresto embargado, por

conseguinte, à análise da questão. 

4. Embargos de declaração não conhecidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039047-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE PERDA DE OBJETO. FIANÇA BANCÁRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

: JOSE DOS SANTOS REBELLO

: RUTH SILVEIRA RODRIGUES

: APPARECIDA REGINA LOPES

ADVOGADO : OLGA DE CARVALHO ALVES OLIVEIRA e outro

2011.03.00.039047-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVANTE : FORD BRASIL LTDA e outro

: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033793119984036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04).

2. O presente agravo de instrumento não perdeu seu objeto, uma vez que a sentença proferida nos autos

originários julgou em conjunto a medida cautelar e a ação ordinária e a apelação interposta pela União foi

recebida nos efeitos suspensivo e devolutivo. Assim, seriam mantidos os efeitos da medida liminar, que no

entanto foi reformada por decisão proferida no Agravo de Instrumento n. 98.03.013647-0.

3. Ao contrário do afirmado pelas recorrentes, a decisão de fl. 353, que havia afirmado que a apelação foi recebida

somente no efeito devolutivo, não foi proferida pelo Relator deste recurso, de todo modo não havendo óbices para

que o equívoco seja sanado.

4. Os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Relator deste recurso citados pelas agravantes dizem

respeito a medidas cautelares e mandados de segurança, cujas apelações, em regra, são recebidas somente no

efeito devolutivo. Não é esse o caso dos autos, em que, repita-se, foi proferida sentença que julgou conjuntamente

a ação ordinária e a medida cautelar, tendo sido recebido em ambos os efeitos o recurso de apelação interposto

pela União contra referido pronunciamento judicial.

5. No mais, a alegação de que a fiança bancária atenderia aos requisitos regulamentares não prospera diante do

entendimento segundo o qual essa modalidade de garantia não suspende a exigibilidade do crédito tributário (STJ,

REsp n. 1.156.668, Rel. Min. Luiz Fux, j. 24.11.10, julgado com base no art. 543-C do Código de Processo Civil).

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038458-

81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

2011.03.00.038458-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : BROMBERG E CIA LTDA e outros

: BROMONTE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCELO ROMANO DEHNHARDT e outro

EMBARGANTE : CWM COM/ E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

ADVOGADO : MARCELO ROMANO DEHNHARDT

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO : MONTEMOR IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00183237719944036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07;

EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029399-

35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07;

EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

2012.03.00.029399-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : INTESIS PROJETO E CONSTRUCAO S/C LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

INTERESSADO : OSVALDO ALONSO e outros

: CASEMIRO GOMES DA SILVA

: LUIZ VANDERLEI NOCCIOLI

: ANTONIO CARLOS ANDERSON

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO : CARLOS HENRIQUE CORREA

No. ORIG. : 00022675720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023689-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TUTELA ANTECIPADA. CPC, ART. 273. PRESSUPOSTOS. AUSÊNCIA. INDEFERIMENTO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04).

2. O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova

inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No

caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar no

ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida, o que

torna indispensável a juntada de documentos que permitam aferir a verossimilhança de suas alegações (TRF da 3ª

Região, AI n. 2009.03.00.020432-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17.11.09; AI n. 2008.03.00.002252-1,

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19.01.09; AG n. 2003.03.00.013812-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j.

01.08.05).

3. No caso, a alegação do agravante no sentido de que sua aposentadoria não respeitaria o mínimo legal é matéria

controvertida pela União, tratando-se de questão que demanda dilação probatória, sendo inadmissível a concessão

da tutela antecipada pretendida.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

2011.03.00.023689-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : FABIO DENIS AMARAL

ADVOGADO : MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015558020114036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027668-38.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. SUBORDINAÇÃO HIERÁRQUICA

ENTRE REGIÕES. IMPOSSIBILIDADE.

1. Insurge-se a União contra decisão que determinou ao Comandante da 9ª Região Militar que providenciasse o

tratamento de saúde do agravado em Cruz Alta (RS) ou em Santa Maria (RS).

2. Corroboram os argumentos da agravada os documentos de fls. 06/09 e fls. 219, 222 e 254, os quais demonstram

que o Comandante da 9ª Região Militar diligenciou ao Comando Militar da 3ª Região no sentido de providenciar o

tratamento determinado pela decisão que determinou o atendimento médico e hospitalar ao agravado. 

3. Não pode o Comandante da 9ª Região compelir o comando de outra região a dar imediato cumprimento à

decisão judicial, tendo em vista a inexistência de subordinação hierárquica entre as regiões militares.

4. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21877/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049506-37.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.00.027668-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : LUCAS AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO : RICARDO CORREA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00141673020094036000 1 Vr CORUMBA/MS

95.03.093629-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES DE CARDAS LTDA

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta em 06.05.1992, por CARDOBRASIL FÁBRICA DE GUARNIÇÕES

DE CARDÃS LTDA. com o objetivo de afastar a exigência da contribuição social sobre o lucro, instituída pela

Lei nº 7.689/88, recolhida indevidamente no ano-base de 1991.

O pedido foi julgado improcedente, condenando-se a autora ao pagamento das custas processuais e verba

honorária que foram arbitradas em 10% sobre o valor da causa (fls. 29/34).

Em seu apelo, a requerente reitera os argumentos deduzidos na petição inicial (fls. 36/41).

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

A e. Sexta Turma em sessão realizada em 05/4/2000, por unanimidade, não conheceu da apelação (fl. 50).

Contudo, ao se acolher os embargos de declaração, como questão de ordem, anulou-se o julgamento anteriormente

prolatado, que deixou de conhecer da apelação da autora por considerá-la intempestiva (fls. 71).

Em face da decisão que não admitiu o recurso especial a União Federal (Fazenda Nacional) interpôs agravo, o

qual foi julgado improvido nos termos do voto do Sr. Ministro CASTRO MEIRA (fls. 138).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

 

O Supremo Tribunal Federal ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 146.733, decidiu pela constitucionalidade da

Contribuição Social sobre o Lucro, instituída pela Lei nº. 7.689/88, exceto quanto ao período base encerrado em

31/12/1988, exercício de 1989, em face da inconstitucionalidade apenas do seu artigo 8º, que violou o princípio da

anterioridade tributária, in verbis:

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI Nº. 7.689/88.

Os artigos 1º, 2º, e 3º. da citada Lei são constitucionais, não o sendo o artigo 8º por inobservância dos noventa

dias previstos no artigo 195, parágrafo 6º, da Constituição Federal.

Precedente: recurso extraordinário n. 146.733-9-SP, julgado pelo Tribunal Pleno em 29 de junho de 1992.(RE

146773, MARCO AURÉLIO, STF)

 

Ante o exposto, por estar o presente recurso em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após o trânsito devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0607532-48.1995.4.03.6105/SP

 

 

 

No. ORIG. : 92.00.49506-0 1 Vr SAO PAULO/SP

98.03.021098-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IRMAOS SAVIAN LTDA

ADVOGADO : MARIA ROSELI SAVIAN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 95.06.07532-8 3 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 09.10.95, sob o rito ordinário, proposta por IRMÃOS SAVIAN LTDA, contra a

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a repetição do valor recolhido a título de

empréstimo compulsório sobre o consumo de combustíveis - álcool e gasolina - para veículos automotores,

acrescidos de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde o recolhimento indevido

(fls. 02/09).

 

Citada, a União ofertou contestação às fls. 37/39. Em síntese, sustentou a prescrição do direito de repetir o

indébito e a improcedência do pedido.

 

A r. sentença julgou extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil, condenando o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor

atualizado da causa.

 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação para reformar a r. sentença, repisando a tese formulada na

petição inicial, especialmente no que se refere ao prazo prescricional (fls. 60/69).

 

Com contra-razões (fls. 207/212 e 218/224), vieram os autos a esta E. Corte.

Processado o recurso, a C. Sexta Turma desta E. Corte, por maioria, negou provimento ao recurso de apelação,

assentando que em tratando de empréstimo compulsório o prazo prescricional é de cinco anos contados do

exercício seguinte àquele previsto para a devolução (artigo 10 do Decreto-lei 2.288/86).

 

Em face do acórdão não unânime, o autor interpôs embargos infringentes às fls. 99/108 o qual, após ser

devidamente processado, foi parcialmente provido por decisão monocrática proferida às fls. 152/154, nos termos

do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para afastar o reconhecimento da prescrição, devolvendo os

autos à Turma julgadora para a apreciação dos demais aspectos da lide.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

O indébito restou satisfatoriamente demonstrado nos autos tendo em conta que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 121.336/CE da relatoria do Ministro Sepúlveda PerteNce, declarou a inconstitucionalidade do

artigo 10 do Decreto 2.288/86, e sua execução ficou suspensa pela Resolução nº 50/95 do Senado Federal.

 

A questão é tão pacífica que o Poder Executivo editou o Decreto 1.601/95 dispensando a PFN de interpor recursos

quando a decisão de mérito versar exclusivamente sobre os empréstimos compulsórios criados no Decreto-Lei

2.886/86 (art. 1º e nº 1 do Anexo).

 

Insta acentuar, todavia, que para os fins da repetição é imprescindível a juntada de prova idônea de que os

veículos pertenceram ao patrimônio de quem requer a repetição, no período em que houve a exigência do

empréstimo compulsório. As notas fiscais comprobatórias das aquisições de combustível não são exigíveis eis que

a liquidação se faz por estimativa segundo Instruções Normativas da S.R.F., mas a prova de propriedade de

veículos que foram abastecidos contemporaneamente com a exigência da exação (23 de julho de 1986 até outubro

de 1988) é inarredável, podendo a prova ser feita através de certidões da CIRETRAN ou outros documentos

idôneos.

 

Nestes autos, verifico que os autores fazem jus a repetição pleiteada, em relação aos períodos em que restou

comprovada a propriedade dos veículos (fls. 15/24).
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Na repetição será levado em conta o consumo médio pelo tempo acima indicado de acordo com as Instruções

Normativas/SRF 147/86, 92/87, 183/87, 154/88 e 201/88, sendo que o quantum debeatur, objeto da repetição em

tela, será atualizado a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao período indigitado na Instrução Normativa

baixada pela Secretaria da Receita Federal, tendo como termo ad quem a data do efetivo recebimento da

importância reclamada.

 

As importâncias recolhidas indevidamente devem ser corrigidas monetariamente cm consonância com a

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Outrossim, penso que os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão

somente aos valores cuja decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de janeiro de

1996, incidem os juros equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95,

excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária.

 

Nesse sentido, registro o julgado da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEIS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. CABIMENTO. INÍCIO DA INCIDÊNCIA.

PACIFICAÇÃO DA MATÉRIA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE. PRECEDENTES.

1. Embargos de divergência ofertados contra acórdão que entendeu pela inaplicação da Taxa SELIC na

repetição de indébito dos valores pagos indevidamente a título de empréstimo compulsório sobre combustíveis.

2. Entendimento deste Relator no sentido de não-incidência, na repetição de indébito tributário, do art. 39, § 4º,

da Lei n. 9.250/95, que fixa critério para o encontro de taxa de juros pelo sistema denominado de SELIC, haja

vista que o comando expresso no art. 161, § 1º, do CTN, foi determinado pela Lei n. 5.172/66, a qual possui

forma de lei complementar. Já os juros moratórios da Taxa SELIC foram estatuídos por Lei Ordinária (nº

9.250/95). Destarte, não se pode aceitar que uma lei de hierarquia inferior revogue dispositivo legal estabelecido

por uma lei complementar.

3. No entanto, a jurisprudência da 1ª Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que é possível a

aplicação da Taxa SELIC na repetição de indébito, devendo seguir a seguinte forma de aplicação: a) incidem

juros de mora a partir do trânsito em julgado (art. 167, parágrafo único, do CTN e Súmula 188/STJ); b) os juros

moratórios de 1% ao mês aplicam-se sobre os valores reconhecidos em decisões com trânsito em julgado

ocorrido antes de 1º/01/1996, visto que, a partir de tal data, é aplicável, apenas e tão-somente, a Taxa SELIC,

instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento indevido.

4. Embargos de divergência conhecidos e providos.

(STJ, Corte Especial, EREsp 213926, Rel. Min. José Delgado, j. em 12.12.05, DJ de 20.02.06, p. 186).

 

Nesse sentido, registro a orientação firmada pela Sexta Turma desta Corte:

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO .

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL . DECRETO-LEI N.º 2.288/86. INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA DOCUMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA TAXA

SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. Com relação ao termo inicial da contagem do prazo prescricional qüinqüenal, adoto a posição majoritária da

E. 2ª Seção dessa Corte que vem sendo perfilhada por esta Turma, contando-se referido prazo do primeiro dia do

quarto ano posterior ao recolhimento da exação, nos termos do art. 16 do Decreto-Lei n.º 2.288/86, findando-se,

portanto, em 06.10.96. 

2. Distribuída a ação originalmente em 21 de maio de 1992, inocorrente a prescrição, uma vez que o termo

inicial da contagem do prazo é a data de distribuição da ação originária que desmembrada, deu origem ao

presente feito. 

3. O Plenário da Excelsa Corte do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do empréstimo

compulsório instituído pelo Decreto-Lei 2.288/86 (STF, Tribunal Pleno, RE N.º 121.336/CE, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence, DJ 26.06.92). Expedida a Resolução n.º 50/95 pelo Senado Federal. 

4. São documentos hábeis a comprovar a propriedade dos veículos automotores, movido a álcool ou gasolina,

para a pretendida restituição: certidão emitida pelo órgão oficial de trânsito, original ou cópia autenticada do

certificado de propriedade do veículo, certidão do Detran ou Ciretran abrangendo o período, cópia autenticada

da declaração de bens anexa à Declaração do Imposto de Renda com recibo de entrega, originais ou cópias

autenticadas do Certificado de Registro e Licenciamento, guia de recolhimento original ou autenticada do

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores. 
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5. O conjunto probatório dos autos comprova suficientemente a propriedade dos veículos automotores, movidos a

álcool ou gasolina, na vigência do empréstimo em questão, por meio de Certidões do Ciretran de Votuporanga.

Assim sendo, acolho a pretensão à restituição apenas com relação à propriedade e períodos comprovados

documental e inequivocamente. 

6. O valor do resgate do empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei n.º 2.288/86 deve ser em dinheiro e

calculado pela média nacional de consumo, de acordo com os períodos em que o autor comprovou ter sido

proprietário do veículo movido a álcool ou gasolina. 7. No tocante ao critério de aplicação da correção

monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui mera atualização do capital, e visa

restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. A recomposição dos valores

deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para consolidar a justa

reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por parte do

Fisco. Correta, portanto, a aplicação dos percentuais do IPC para os meses de março a maio/90, conforme

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

8. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da

Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção

monetária. 

9. Invertido o ônus da sucumbência.

 10. Apelação provida.

(AC n. 2002.03.99.023145-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 03.12.09, DJF3 08.02.10, p. 468).

 

Inverto a sucumbência para condenar a União Federal ao pagamento das custas processuais em reembolso e verba

honorária de 10% sobre o valor da condenação (STJ: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004; REsp 1351655/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/12/2012, DJe 19/12/2012).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula 253/STJ, DOU PROVIMENTO

À APELAÇÃO.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2000.61.00.009789-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e filia(l)(is)

: SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA filial

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELANTE : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA filial

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELANTE : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA filial

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELANTE : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA filial
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Fls. 1034/1038 - Trata-se de embargos de declaração opostos por SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS

PARA CONSTRUÇÃO LTDA. e filiais, contra decisão proferida por esta Relatora, que nos termos do art. 557,

caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, e 33, III, do Regimento Interno desta Corte, e da Súmula n. 253/STJ,

NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO DAS AUTORAS, e DEU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, para determinar que a correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente

deverá ser efetuada em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, em

substituição ao aludido Provimento n. 24/97, afastando-se os índices de inflação expurgados ali contidos, e para

fixar o termo inicial dos juros moratórios, a partir de 1º de janeiro de 1996, consoante o disposto na Lei n.

9.250/95 (fls. 146/149).

Sustenta, em síntese, que a decisão padece de omissão, porquanto necessário o pronunciamento acerca dos

dispositivos legais invocados no recurso interposto, aduzindo que toda a legislação ordinária posterior a CF/88,

trata de prazo de vencimento do tributo PIS RECEITA OPERACIONAL BRUTA, e não da base de cálculo.

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para reformular a decisão embargada.

Feito breve relato, decido.

Constatada apenas a discordância da Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva

omissão a conduzir a declaração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é clara e

suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do presente

recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade da decisão.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELANTE : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA filial

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELANTE : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA filial

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELANTE : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA filial

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELANTE : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA filial

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2000.61.82.069132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CURRUPIU IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

No. ORIG. : 00691320920004036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da r. sentença de fls. 115/116 que extinguiu a

execução fiscal com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição

intercorrente de ofício dos créditos objeto da presente ação executiva.

Apelou o exequente requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que não ocorreu a prescrição

intercorrente (fls. 119/122).

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos executivos fiscais somente se tornou possível com o

advento da Lei nº 11.051/2004 que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, e, mesmo assim

após a oitiva da Fazenda Pública.

 

Art. 6º O art. 40 da Lei nº 6.830/80, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 40..........................................

..........................................................

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

Por se tratar de norma que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os

processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá, por força da referida norma, ser precedida de

audiência da Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas interruptivas ou suspensivas do

prazo prescricional, condição que no caso concreto ainda não foi atendida, não sendo a hipótese de se aplicar a

dispensa constante do § 5º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 incluído pela Lei nº 11.960/2009.

 

O Tribunal Superior já exarou entendimento no sentido do exposto (grifei).

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

NECESSIDADE DE PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ.

1. O entendimento desta Corte é no sentido de que, no caso de execução fiscal, após o advento da Lei n.

11.051/04, que introduziu o § 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, o juiz poderá decretar de ofício a prescrição

intercorrente, mesmo em se tratando de direito patrimonial, desde que haja prévia oitiva da Fazenda Pública.

2. Na espécie, conforme consignou o Tribunal de origem, não houve a prévia oitiva da Fazenda. Portanto,

incabível o decreto de prescrição sem o cumprimento da formalidade legal.

3. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, nos

termos da Súmula 98/STJ.

4. Recurso especial provido.

(RESP 1156674, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 01/09/2010)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - TERMO

INICIAL - SÚMULA 314/STJ - ARGÜIÇÃO PELO EXECUTADO - OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA -

INEXISTÊNCIA - CONTRADITÓRIO - DESRESPEITO. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o

Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.

2. A prescrição intercorrente, passível de ocorrência no bojo do processo executivo, conta-se da data do

arquivamento da execução fiscal, após findo o prazo de um ano da suspensão determinada pelo magistrado.

Inteligência da Súmula n. 314/STJ.

3. O contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as manifestações do Poder Judiciário, que deve

zelar pela sua observância, e não só nas hipóteses de declaração da prescrição ex officio.

4. Cabível a prescrição intercorrente em execução fiscal desde que a Fazenda Pública seja previamente intimada

do decreto que a declarar, para opor algum fato impeditivo à incidência da prescrição.

5. Recurso especial provido.

(RESP 1187782, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 21/05/2010)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.

DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos

executivos fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista

no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de

09.05.2005).
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2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004

(art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser

previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do

prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive

os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese

dos autos.

3. Recurso especial a que se dá provimento."

(RESP nº 746.43, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 22/08/2005)

Assim, anulo de ofício a sentença de fls. 115/116 e julgo prejudicada a apelação, o que faço com fulcro no

artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto por FUNDAÇÃO ZANI LTDA., contra sentença mediante a qual o

MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos à execução, condenando a Embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da decisão, alegando efeito de confisco nas diversas execuções

fiscais que lhe são movidas, bem como ter sido prejudicada pelo cerceamento de defesa, pretendendo nos autos, a

produção de prova pericial.

Com as contrarrazões (fls. 261/264), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Outrossim, não se verifica qualquer efeito confiscatório na cobrança, estando em consonância com a legislação

aplicável aos débitos tributários.

Acerca da Dívida Ativa, assim dispõe a Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite."

 

Do dispositivo acima transcrito, constata-se que a Dívida Ativa regularmente inscrita na repartição competente

tem o efeito de prova pré-constituída e a CDA goza da presunção de certeza e liquidez. Assim, não cabe à

Embargante pretender a inversão do ônus da prova, mas sim, apresentar documentação hábil a infirmar o título

2001.03.99.014542-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FUNDICAO ZANI LTDA

ADVOGADO : PATRICIA ALVES SUGANELLI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.00953-4 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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executivo fiscal em tela.

Desse modo, incabível a alegação de cerceamento de defesa, cabendo à Embargante o ônus da prova de

desconstituição da dívida ativa, deveria ter juntado à inicial os documentos hábeis a fundamentar sua defesa,

cabendo ressaltar que, in casu, não consta pedido de produção de prova pericial na vestibular.

Por outro lado, não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a

imprescindibilidade de inversão do ônus da prova para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não

caracteriza cerceamento de defesa. 

Nesse linha o entendimento desta Sexta Turma, em julgado assim ementado:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL.

DESNECESSIDADE. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. JUIZ DESTINATÁRIO

DA PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA

NOS PARÂMETROS LEGAIS. 

1. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil, tendo a parte se limitado a afirmar

que apenas a perícia seria capaz de comprovar suas alegações, não trazendo qualquer elemento que pudesse

abalar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 

2. Meras alegações, desacompanhadas de qualquer indício de erro nos valores acostados na execução fiscal, são

insuficientes para ensejar a dilação probatória requerida. Cerceamento de defesa não caracterizado. Precedente:

TRF3, 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 

3. Considerando-se as alegações da apelante (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), correta

a aplicação do parágrafo único do art. 17 da Lei n.º 6.830/80, que dispõe sobre o julgamento antecipado da lide. 

4. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os

artigos 125, 130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos

embargos, pode deixar de ordenar a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. 

5. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1582183, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.03.2011, DJF3 CJ1 de

11.03.2011, p. 658).

 

Ademais, os débitos em tela referem-se a tributos sujeitos a lançamento por homologação e, portanto, são

oriundos de declaração do próprio contribuinte, o qual, nos termos do art. 150, do Código Tributário Nacional,

tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e antecipar o pagamento sem

prévio exame da autoridade administrativa.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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2001.61.15.001521-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MORAES E CUSTODIO LTDA

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO e outro

INTERESSADO : SILVIA HELENA CUSTODIO e outro

: ANTONIA APARECIDA DE MORAES CUSTODIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação da embargada e remessa oficial em face da r. sentença de fls. 52/62 que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução opostos por MORAES E CUSTÓDIO LTDA em face da

execução ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra si para cobrança de dívida ativa

apenas para determinar a redução da multa moratória de 30% para 20%.

Condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor a ser excluído, em prol

da embargante, devidamente atualizado, com fundamento no artigo 20, § 4º e artigo 21, ambos do Código de

Processo Civil, bem como considerando a incidência do encargo de 20% estipulado no artigo 1º do Decreto-lei nº

1.025/69 em favor da União.

Apelou a embargada requerendo a reforma da r. sentença para que seja excluída a sua condenação em honorários

advocatícios. Argumenta com o parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Alega que quanto a

redução da multa de mora deixa de recorrer nos termos do Ato Declaratório da PGFN nº 2, de 07/11/2006 (fls.

65/67).

Deu-se oportunidade para resposta.

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

DECIDO. 

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

A redução da multa pelo juízo de origem com fundamento na aplicação de lei mais benéfica (Lei nº 9.430/96) é

cabível.

Dispõe o artigo 106 do Código Tributário Nacional:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

(...)

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

(...)

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática."

Assim, o percentual da multa fixado deve mesmo ser reduzido tal como determinado na r. sentença, uma vez que

o inciso II do artigo 61 da Lei nº 9.430/96 limita a 20% a multa dos débitos para com a União.

Aliás, sobre o tema pacificou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da

ementa que transcrevo a seguir:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA. POSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE DA LEI

MAIS BENÉFICA. ART. 106/CTN. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental interposto em face de decisão que deu provimento a agravo regimental para conhecer de

agravo de instrumento e negar-lhe provimento de mérito. Nas razões do agravo, sustenta-se, em síntese, que não

se trata de multa moratória, mas sim de multa punitiva ou de ofício, cujo regramento legal é totalmente diverso.

Entende que, caso não seja mantido o percentual de 100%, a multa punitiva deve ser reduzida para 75%, nos

termos do art. 44, I, da Lei 9.430/96, e não para 20% como determinado no acórdão.

2. A multa moratória, que tem caráter punitivo, pode ser reduzida de 100% para 75%, desde que a ação de

execução fiscal não tenha sido definitivamente julgada (REsp 512.913/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

06/11/2006), o que não é o caso dos autos. Sendo assim, o STJ vem entendendo que aplica-se a retroatividade da

multa moratória mais benéfica. Sobre o tema, o pronunciamento da Corte Especial deste Tribunal: O Código

Tributário Nacional prevalece sobre lei ordinária, facultando ao contribuinte a incidência da multa moratória mais

benéfica, com a aplicação retroativa do art. 61 da Lei 9.430/96 a fatos geradores anteriores a 1997. (REsp

706.082/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 27.06.2005).

3. De igual modo: REsp 622.033/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 14.06.2007; REsp 824.655/SE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 25.05.2006; REsp 488.736/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 02.08.2006; REsp

649.699/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 15.05.2006; REsp 542.766/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins,

DJ 21.03.2006; REsp 696.640/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.11.2005; REsp 648.753/SP, Rel. Min. Castro

Meira, DJ 24.10.2005.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no AgRg no Ag 932.020/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/03/2008, DJe 26/03/2008)

 

Assiste razão ao apelante quanto a exclusão da sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

A embargante pleiteava na inicial a redução do valor da execução em R$ 8.237,05, a declaração da nulidade da

Certidão de Dívida Ativa, a redução da multa para 2% e foi atendida apenas quanto a redução da multa para 20%.

Assim, a embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, sendo aplicável o parágrafo único do artigo 21 do

No. ORIG. : 00015211220014036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Código de Processo Civil:

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas

e honorários.

No sentido do exposto colaciono os seguintes julgados desta e. Corte:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA.

DECRETO-LEI 1025/69. ENCARGO. LEGALIDADE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA UNIÃO.

CONDENAÇÃO DO EMBARGANTE. 

1. A multa conta com respaldo legal e o E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de

que "tratando-se de ato não definitivamente julgado aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte par redução de

multa, conforme dispõe o artigo 106, inciso III, alínea 'c" do CTN. 

2. Em Embargos à Execução o encargo do Decreto-lei n.º 1.025/69 substitui a condenação em honorários

advocatícios, que deve ser suportado pela parte executada na hipótese de a União Federal sucumbir em parte

mínima do pedido. 

3. Remessa Oficial e apelação da União Federal parcialmente providas.

(AC 01028043719994039999, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA C, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2011 PÁGINA: 1022 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO GENÉRICA.

INÉPCIA PARCIAL. ART. 514, II DO CPC. MULTA DE MORA. REDUÇÃO AO PATAMAR DE 20%

(VINTE POR CENTO). POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.

DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA APELADA. 

(...)

3. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, mas deve ser limitada ao percentual de 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica da Lei

n.º 9.430/96 (art. 61, § 2º) c.c. art. 106, II, c do CTN. 

(...)

6. Tendo a apelada decaído de parte mínima do pedido, não há que ser condenada na verba honorária, em

observância ao disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC. 

7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida.(AC 00312534520094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/03/2010 PÁGINA: 971 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO -

ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCESSO DA EXECUÇÃO E EXCESSO DA PENHORA -

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO

AO SEBRAE - ADICIONAL AO INCRA E AO FUNRURAL - JUROS E MULTA MORATÓRIOS -

EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 

(...)

20. Não obstante a exeqüente tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação

vigente na ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91,

com redação dada pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado

no art. 106, II e "c", do CTN. Precedentes do STJ. 

21. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não

implica em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 

22. Considerando que a parte embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por inteiro, nos

termos do art. 21, parágrafo único, do CPC, com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

que ficam mantidos no percentual fixado na sentença. 

23. Embargos conhecidos e parcialmente providos.

(AC 00249542320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2009 PÁGINA: 146 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de Corte Superior e desta e.

Corte, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial com fulcro no que dispõe

o artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016810-93.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação, sob o rito ordinário (fls. 02/12), ajuizada por POTREIRO AGROPECUÁRIA LTDA, em face

da UNIÃO, objetivando a repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao Programa

de Integração Social - PIS, à vista da inconstitucionalidade dos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, naquilo

que exceder o montante apurado pela Lei Complementar 7/70, respeitado o prazo prescricional decenal, acrescido

de correção monetária e juros, ambos desde o recolhimento indevido, facultando-se o direito de optar pela

compensação com tributos vencidos e vincendos, nos termos do artigo 66 da Lei 8.383/91 e artigos 73 e 74 da Lei

9.430/96.

 

A ação foi proposta em 02 de agosto de 2002. Foi atribuída à causa do valor de R$ 195.524,56 (fls. 78/80). À

inicial foram acostados os documentos de fls. 13/67, constando DARFs referentes a dezembro de 1992 até

setembro de 1995.

 

A União apresentou contestação às fls. 86/110. Em síntese, sustentou a prescrição do direito de pleitear a

restituição dos valores recolhidos há mais de cinco anos contados da propositura da ação e, no mérito, defendeu a

improcedência do pedido.

 

A autora ofertou réplica às fls. 117/129, oportunidade em que impugnou a defesa da ré.

 

Na sentença de fls. 160/162, o d. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso IV,

do Código de Processo Civil, por entender caracterizada a prescrição qüinqüenal, contada da publicação da

Resolução 49/95 pelo Senado, do direito da autora pleitear a restituição dos valores recolhidos a maior, no período

de janeiro de 1991 a setembro de 1995, referentes às parcelas da contribuição ao PIS nos moldes dos Decretos-

Leis 2.445/88 e 2.449/88. As custas foram fixadas na forma da lei e a parte autora foi condenada ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação para reformar a r. sentença, repisando a tese formulada na

petição inicial, especialmente no que se refere ao prazo prescricional decenal para se pleitear a restituição dos

valores recolhidos a maior (fls. 168/183).

 

A União também apelou às fls. 202/205 pugnando pela majoração da verba honorária, nos termos do artigo 20, §

3º, do Código de Processo Civil.

 

Com contra-razões (fls. 207/212 e 218/224), vieram os autos a esta E. Corte.

 

Em grau recursal, a C. Sexta Turma desta E. Corte negou provimento ao recurso de apelação da autora,

assentando que o prazo prescricional de cinco anos conta-se da data do pagamento nos termos do artigo 168 do

Código Tributário, e deu provimento à apelação da União para majorar a verba honorária no importe de R$

5.000,00 (fls. 257/261).

 

A autora interpôs recurso especial (fls. 261/278) sustentando que nos tributos sujeitos a lançamento por

2002.61.00.016810-3/SP

APELANTE : POTREIRO AGRO PECUARIA LTDA

ADVOGADO : OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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homologação o prazo prescricional para se pleitear a restituição/compensação se opera quando decorridos cinco

anos contados do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos a partir da homologação tácita ou expressa.

 

O Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial por adotar a tese dos "cinco mais cinco"

anos quanto à prescrição em matéria de tributos sujeitos a lançamento por homologação, determinando o retorno

dos autos ao Tribunal de origem para a continuidade no julgamento do feito (fls. 304/310).

 

Estando o acórdão recorrido em conformidade com o entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal no RE 566.621/RS, foi julgado prejudicado o recurso extraordinário interposto pela União (fls.

316/353 e 392), nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Penal.

 

Certificado o trânsito em julgado desta decisão, voltaram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, tendo em vista que a matéria da prescrição foi examinada pelo Superior Tribunal de Justiça por

ocasião do julgamento do recurso especial, cumpre-se dar continuidade ao julgamento do feito, examinando as

demais questões de mérito suscitadas no recurso de apelação.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

O reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucionalidade formal dos Decretos-Leis 2.445/88 e

2.449/88 (RE 148.754, Rel. Ministro Carlos Velloso, Rel. p/ Acórdão Ministro Francisco Rezek, Tribunal Pleno,

julgado em 24.06.1993, DJ 04.03.1994), com a posterior suspensão da eficácia dos referidos diplomas pelo

Senador Federal através da Resolução 49/95, teve o condão de restaurar a sistemática de cobrança do PIS

disciplinada na Lei Complementar 7/70, no período de outubro de 1995 a fevereiro de 1996.

 

Assim sendo, o valor que deveria ter sido recolhido pelo contribuinte, considerada a inconstitucionalidade dos

decretos-leis, é aquele correspondente à alíquota aplicada sobre o faturamento de seis meses anteriores à

ocorrência do fato gerador - artigo 6º, parágrafo único da LC 7/70, com as alterações introduzidas pela Lei

Complementar 17/73 até fevereiro de 1996 e, posteriormente, as modificações implementadas pela Medida

Provisória 1.212/95 e reedições, convertida na Lei 9.715/98.

 

Nesse sentido, a Súmula 468 do Superior Tribunal de Justiça consolida a iterativa jurisprudência de ambas as

Turmas integrantes da E. 1ª Seção:

 

Súmula 468 - A base de cálculo do PIS, até a edição da MP 1.212/1995, era o faturamento ocorrido no sexto mês

anterior ao do fato gerador. 

 

A propósito, menciono os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70: LEGITIMIDADE DA COBRANÇA APÓS A DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. RESOLUÇÃO DO SENADO

FEDERAL 49/95. EFEITO REPRISTINATÓRIO. 

1. O Supremo Tribunal Federal possui o entendimento consolidado no sentido de que é legítima a cobrança da

contribuição ao PIS, na forma disciplinada pela Lei Complementar 07/70, no período compreendido entre a

declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88 e a entrada em vigor da MP 1.212/95.

Precedentes. 

2. A Resolução do Senado Federal 49/95, que conferiu efeitos erga omnes à decisão proferida no RE 148.754/RJ,

redator para o acórdão Min. Francisco Rezek, Tribunal Pleno, DJ 04.03.1994, fez exsurgir a LC 07/70, numa

espécie de efeito repristinatório, de forma que tal norma voltasse a produzir seus efeitos. Precedente. 
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3. Agravo regimental improvido. 

(AI 677191 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 08/06/2010, DJe-116 DIVULG

24-06-2010 PUBLIC 25-06-2010 EMENT VOL-02407-06 PP-01355 RTJ VOL-00214- PP-00577 LEXSTF v. 32,

n. 379, 2010, p. 80-84) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. LEI

COMPLEMENTAR 7/70: PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE OUTUBRO/95 E FEVEREIRO/96.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA APÓS A DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS

DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a declaração de inconstitucionalidade

dos Decretos-Leis 2.445 e 2.449/1988 fez com que eles nunca houvessem alterado a Lei Complementar 7/70.

Assim, legítima a incidência da contribuição para o PIS, nos termos da Lei Complementar 07/1970, no período

entre os meses de outubro de 1995 a fevereiro de 1996. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AI 806555 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-

020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-13 PP-03181 LEXSTF v. 33, n. 386, 2011, p.

80-90) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. PIS. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO DE OUTUBRO DE 1995 A

OUTUBRO DE 1998. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS 2.445/88 e

2.449/88 (RE 148.754). RESTAURAÇÃO DOS EFEITOS DA LEI COMPLEMENTAR 7/70. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 18, DA LEI 9.715/98 (ADI 1.417). PRAZO NONAGESIMAL DA LEI

9.715/98 CONTADO DA VEICULAÇÃO DA PRIMEIRA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.212/95.

1. A contribuição social destinada ao PIS permaneceu exigível no período compreendido entre outubro de 1995 a

fevereiro de 1996, por força da Lei Complementar 7/70, e entre março de 1996 a outubro de 1998, por força da

Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições.

2. A contribuição destinada ao Programa de Integração Social - PIS disciplinada pela Lei Complementar 7/70,

foi recepcionada pelo artigo 239, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (RE 169.091, Rel.

Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, julgado em 07.06.1995, DJ 04.08.1995).

3. O reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucionalidade formal dos Decretos-Leis

2.445/88 e 2.449/88 (RE 148.754, Rel. Ministro Carlos Velloso, Rel. p/ Acórdão Ministro Francisco Rezek,

Tribunal Pleno, julgado em 24.06.1993, DJ 04.03.1994) teve o condão de restaurar a sistemática de cobrança do

PIS disciplinada na Lei Complementar 7/70, no período de outubro de 1995 a fevereiro de 1996 (Precedentes do

Supremo Tribunal Federal: AI 713.171 AgR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em

09.06.2009, DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-19 PP-04055; RE 479.135

AgR, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 26.06.2007, DJe-082 DIVULG 16.08.2007

PUBLIC 17.08.2007 DJ 17.08.2007; AI 488.865 ED, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

07.02.2006, DJ 03.03.2006; AI 200.749 AgR, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em

18.05.2004, DJ 25.06.2004; RE 256.589 AgR, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, julgado em

08.08.2000, DJ 16.02.2001; e RE 181.165 ED-ED, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, julgado em

02.04.1996, DJ 19.12.1996. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 531.884/SC, Rel.

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 25.11.2003, DJ 22.03.2004; REsp 625.605/SC, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 08.06.2004, DJ 23.08.2004; REsp 264.493/PR, Rel.

Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 06.12.2005, DJ 13.02.2006; AgRg no Ag

890.184/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 20.09.2007, DJ 19.10.2007; e REsp

881.536/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 28.10.2008, DJe 21.11.2008).

4. É que a norma declarada inconstitucional é nula ab origine, não se revelando apta à produção de qualquer

efeito, inclusive o de revogação da norma anterior, que volta a viger plenamente, não se caracterizando hipótese

de repristinação vedada no § 3º, do artigo 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.

5. Outrossim, é pacífica a jurisprudência da Excelsa Corte, anterior à Emenda Constitucional 32/2001, no

sentido de que as medidas provisórias não apreciadas pelo Congresso Nacional, não perdiam a eficácia, quando

reeditadas dentro do prazo de validade de 30 (trinta) dias, contando-se a anterioridade nonagesimal, prevista no

artigo 195, § 6º, da CRFB/88, da edição da primeira medida provisória (ADI 1417, Rel. Ministro Octávio

Gallotti, Tribunal Pleno, julgado em 02.08.1999, DJ 23.03.2001).

6. Destarte, até 28 de fevereiro de 1996 (início da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória

1.212, de 28 de novembro de 1995), a cobrança das contribuições destinadas ao PIS era regida pelo disposto na

Lei Complementar 7/70. A partir de março de 1996 e até a publicação da Lei 9.715, de 25 de novembro de 1998,

a contribuição destinada ao PIS restou disciplinada pela Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições,

inexistindo, portanto, solução de continuidade da exigibilidade da exação em tela.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.
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(REsp 1136210/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

TRIBUTÁRIO - PIS - SEMESTRALIDADE - BASE DE CÁLCULO - CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O PIS semestral, estabelecido na LC 07/70, diferentemente do PIS REPIQUE - art. 3º, letra "a" da mesma lei -

tem como fato gerador o faturamento mensal. 

2. Em benefício do contribuinte, estabeleceu o legislador como base de cálculo, entendendo-se como tal a base

numérica sobre a qual incide a alíquota do tributo, o faturamento de seis meses anteriores à ocorrência do fato

gerador - art. 6º, parágrafo único da LC 07/70.

3. A incidência da correção monetária, segundo posição jurisprudencial, só pode ser calculada a partir do fato

gerador. 

4. Corrigir-se a base de cálculo do PIS é prática que não se alinha à previsão da lei e à posição da

jurisprudência. Recurso especial improvido.

(REsp. Nº 144.708 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 29.5.2001).

 

Portanto, reconhece-se o direito do contribuinte em recuperar o quanto pagou indevidamente, podendo optar entre

os mecanismos da compensação ou da repetição (STJ: AgRg no REsp 1266096/PR, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 10/04/2013 - AgRg no REsp

1355568/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/02/2013, DJe

19/02/2013).

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas

indevidamente, esta há de ser feita em consonância com a Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

na esteira da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 043055-0/SP, DJU de 02.9.94,

p.22798; AGA nº 0046806-SP, de 16.3.94, DJU de 18.4.94, p.08490).

 

Outrossim, cumpre tecer considerações acerca dos juros moratórios, tendo em vista a edição da Lei 9.250/95.

 

Penso que os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos

valores cuja decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de janeiro de 1996,

incidem os juros equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, excluindo-se a

aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária.

 

Nesse sentido, registro julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO .

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1.....

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ - 1ª Seção, REsp 1.111.175/SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 10.06.2009, Dje de 01.07.2009).

 

Cumpre ressaltar que nos EREsp 291.257/SC a mencionada Corte Superior manifestou-se expressamente acerca

da questão referente ao termo a quo da aplicação da Taxa SELIC na repetição de indébito, consoante verifica-se

da ementa abaixo transcrita:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA

ACÓRDÃO DA 2ª TURMA QUE CONCLUIU PELA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC (LEI 9.250/95) EM

REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE AO pis . RECURSO PROVIDO

PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO EMBARGADO.

1. O parágrafo 4º, do artigo 39, da Lei nº 9.250/95 dispõe que a compensação ou restituição será acrescida de

juros equivalentes à taxa SELIC, calculados a partir de 1º de janeiro de 1.996 até o mês anterior ao da

compensação ou restituição. A fortiori, os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros
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de mora até a aplicação da TAXA SELIC. Consectariamente, os juros de mora devem ser aplicados no percentual

de 1% (um por cento) ao mês, com incidência a partir do trânsito em julgado da decisão. Todavia, os juros pela

taxa Selic devem incidir somente a partir de 1º/01/96. Decisão que ainda não transitou em julgado implica a

incidência, apenas, da taxa SELIC.

2. Destarte, a restituição a que se refere a Lei 9.250/95 não é senão a consequência do pedido de repetição .

3. Aliás, o próprio CTN no seu art. 167 que deu ensejo à Súmula 188 E. S.T.J. que versa o termo a quo dos juros

na repetição , refere-se à repetição do indébito como "restituição". Em assim sendo, impõe-se a higidez da novel

legislação (Lei 9.250/95) que é claríssima em seu § 4º, e que mantém-se em vigor até a sua declaração difusa ou

concentrada de inconstitucionalidade.

4. Deveras, aplicar a taxa SELIC para os créditos da Fazenda e inaplicá-la para as restituições viola o princípio

isonômico e o da legalidade, posto causar privilégio não previsto em lei.

5. O eventual confronto entre o CTN e a Lei 9.250/95 implica em manifestação de inconstitucionalidade

inexistente, por isso que, vetar a Taxa SELIC implica em negar vigência à lei, vício in judicando que ao STJ cabe

coibir.

6. É assente nas Turmas de Direito Público, com ressalvas minoritárias, que na repetição do indébito , os juros

SELIC são contados a partir da data da entrada em vigor da lei que determinou a sua incidência do campo

tributário (art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9.250/95).

7. Deveras, a imputação de juros em débitos tributários ou em créditos da mesma origem prescinde de lei

complementar para instituí-la, conforme resta evidente do art. 146, III, da CF, ressoando a fixação dos juros

como intervenção estatal no domínio econômico.

8. Sedimentou-se, assim, a tese vencedora de que o termo a quo para a aplicação da taxa de juros SELIC em

repetição de indébito é a data da entrada em vigor da lei que determinou a sua incidência no campo tributário,

consoante dispõe o art. 39, parágrafo 4º, da lei 9.250/95.

9. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ, 1ª Seção, EREsp 291.257/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 14.05.2003, DJ de 06.09.2004, p. 157).

 

Em suma: "...Na repetição, ou na compensação, de tributos federais, antes da Lei 9.250/95 incidia a correção

monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros

moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

Após a edição da Lei 9.250/95, no entanto, passou a incidir a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou a

partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data)." (AgRg no REsp

1307687/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 18/09/2012).

 

Por derradeiro, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 195.524,56) corrigido, o que se justifica tendo em conta os

esforços profissionais despendidos pelo longo tempo decorrido desde o ajuizamento da demanda (em 2002), sendo

certo que o exercício da advocacia não pode ser amesquinhado com honorários irrisórios.

 

Ademais, vencida a Fazenda Pública a fixação dos honorários pode adotar como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (STJ: AgRg no REsp

858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe

17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008,

DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp

575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/06/2004; REsp 1351655/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 19/12/2012).

 

Isto posto, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

autora, restando PREJUDICADO o apelo da União.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação de repetição de indébito, ajuizada em 18.02.02, por DEL RIO PEREIRA e outro contra a

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a restituição do Imposto de Renda incidente sobre

o incentivo a programa de desligamento voluntário, férias proporcionais e vencidas acrescidas do terço

constitucional, tudo acrescido de juros de mora e devidamente atualizado (fls. 02/09).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/22 e 25/41.

Devidamente citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 48/67).

Às fls. 71/78 os Autores apresentaram réplica.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a Ré a restituir aos Autores os valores retidos na

fonte a título de Imposto de Renda, incidente sobre as verbas indenizatórias decorrentes de adesão a programa de

incentivo ao desligamento voluntário, férias proporcionais e férias vencidas. Por fim, condenou a União Federal

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor a ser restituído (fls. 80/88

e 133/134).

Sentença sujeita ao reexame necessário.

A União Federal apresentou, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição

e, no mérito, pela reforma da sentença no que tange à incidência de Imposto de Renda sobre a gratificação, e, na

hipótese de manutenção da sentença, requer a redução da verba honorária (fls. 91/113).

Com as contrarrazões (fls. 120/129), subiram os autos a esta Corte.

Em grau recursal, a Sexta Turma desta Corte, por unanimidade, acolheu a prejudicial de prescrição, dando

provimento à apelação da União, para julgar improcedente o pedido, com inversão do ônus de sucumbência,

fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, (fls. 166/170).

Por sua vez, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao Recurso Especial interposto pela Autora

(fls. 176/187), para reconhecer que, in casu, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, contados do fato

gerador, acrescido de mais cinco, a partir da homologação tácita (fls. 202/205).

Outrossim, nos termos do art. 543-B, §1º, do Código de Processo Civil, foi determinado o sobrestamento do

Recurso Extraordinário interposto pela União (fls. 327/359), até o pronunciamento definitivo da Corte Suprema

no recurso extraordinário representativo de controvérsia (fl. 407).

Estando o acórdão recorrido em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no

RE n. 566.621/RS, foi julgado prejudicado o recurso extraordinário, nos termos do art. 543-B, §3º, do mencionado

diploma processual (fls. 413/413-v).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o

disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01,

porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários

mínimos.

Por sua vez, no que tange à prescrição do crédito, cumpre ressaltar que a questão já foi decidida, no caso em tela,

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em conformidade com o julgado pela Corte Suprema no RE n.

2002.61.04.001011-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DEL RIO PEREIRA e outro

: OTAVIO RIBEIRO LEAL SOBRINHO

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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566.621/RS (fls. 199/201) aplicando-se o prazo prescricional de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido

de mais cinco, a partir da homologação tácita, sendo certo que as verbas ora pleiteadas não foram alcançadas,

portanto, pela prescrição.

Passo à análise do mérito.

A Constituição da República, em seu art. 153, inciso III, autoriza a União a instituir Imposto sobre a Renda e

Proventos de Qualquer Natureza. Didaticamente, o Código Tributário Nacional veio elucidar a regra-matriz do

aludido imposto, estatuindo que este "tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica

de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho, ou da combinação de ambos e de proventos de

qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior" (art. 43,

incisos I e II).

Desse panorama normativo extrai-se que, por "rendas e proventos de qualquer natureza" deve entender-se riqueza

nova, vale dizer, que, na delimitação desse conceito deve ser considerada a capacidade contributiva do sujeito

passivo, cuja observância está assegurada pelo princípio expresso no art. 145, § 1º, da Constituição da República.

Em trabalho monográfico, expus que o conceito de capacidade contributiva pode ser singelamente definido como

a "aptidão, da pessoa colocada na posição de destinatário legal tributário, para suportar a carga tributária, sem

o perecimento da riqueza lastreadora da tributação" ("Princípio da Capacidade Contributiva", São Paulo,

Malheiros Editores, 3ª ed., 2003, p. 107).

Enquanto a capacidade contributiva absoluta ou objetiva funciona como pressuposto ou fundamento jurídico do

tributo, ao condicionar a atividade da eleição, pelo legislador, dos fatos que ensejarão o nascimento de obrigações

tributárias, a capacidade contributiva relativa ou subjetiva opera como critério de graduação do imposto e limite à

tributação.

Há que se atentar, portanto, para a apreciação do presente recurso, ao conceito de capacidade contributiva absoluta

ou objetiva, a ser observada pelo legislador infraconstitucional quando da escolha de situações que se amoldem à

regra-matriz de incidência, ou seja, que se traduzam em auferimento de renda ou proventos de qualquer natureza.

Na rescisão do contrato de trabalho, as verbas que se revistam de caráter indenizatório estão infensas à incidência

do Imposto sobre a Renda. Indenizar significa compensar, reparar; a indenização, desse modo, pressupõe a

ocorrência de prejuízo e visa recompor o patrimônio da pessoa atingida.

No caso em tela, constato que os Autores aderiram ao plano de desligamento voluntário instituído pela empresa

(fls. 12, 19, 26/31), ressaltando que a verba lhes foi paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho pela

empregadora, revestindo-se, portanto, de caráter indenizatório.

Tal entendimento foi adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.112.745/SP, representativo de controvérsia,

por decisão que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO

PAGA POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.

INDENIZAÇÃO PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

1. (...)

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que

ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa

prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos),

dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais

verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza

indenizatória. Precedentes. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um

negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT,

ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a

existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para

o exercício de liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual

uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão

voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.112.745/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.09.09, DJe 01.10.09, destaque

meu).
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Por fim, não restou demonstrado que o Juízo a quo tenha deixado de observar os parâmetros constantes na lei

processual para a definição do valor dos honorários advocatícios.

O valor fixado é proporcional e razoável para remunerar adequadamente o trabalho dependido pelo advogado da

parte contrária.

Isto posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos

termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 615/616vº, que, com fulcro no

557, caput, do CPC, negou seguimento ao agravo retido e à apelação, ambos da autora, que pleiteava a declaração

de inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento da Cofins com a inclusão do ICMS em

sua base de cálculo, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título com débitos da

própria Cofins, do PIS, da CSLL, do IR e do IPI ou, subsidiariamente, a restituição desses valores, corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros de mora pela taxa Selic.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, no que se refere à verba

honorária, tendo em vista que foi arbitrada em 10% do valor da causa, a qual é de R$ 28.022.694,50.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

2002.61.26.009216-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PIRELLI PNEUS LTDA

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

SUCEDIDO : PIRELLI PNEUS S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Os presentes embargos merecem ser acolhidos.

Consoante entendimento desta E. Sexta Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o

valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, limitado, contudo, ao montante de R$

20.000,00 (vinte mil reais):

 

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B

do CPC reconheceu "a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

3. Sentença parcialmente reformada, unicamente para reduzir os honorários advocatícios para R$ 20.000,00

(vinte mil reais ), a teor do disposto no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil e da jurisprudência desta

Turma.

(Des. Fed. Rel. Mairan Maia, AC nº 0010708-50.2005.4.03.6100, j. 15/03/12, CJ1 22/03/12)

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. PEDIDO FORMULADO APÓS A CONTESTAÇÃO.

DISCORDÂNCIA DO RÉU. NÃO APRESENTAÇÃO DE FUNDAMENTO RAZOÁVEL. HOMOLOGAÇÃO

MANTIDA. VERBA HONORÁRIA. REDUÇÃO.

(...)

III- Honorários advocatícios reduzidos para R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), consoante o entendimento desta

Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados

a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

IV- Apelação da União improvida e da Autora provida.

(Des. Fed. Rel. Regina Costa, AC nº 0009419-19.2004.4.03.6100, j. 16/02/12, CJ1 23/02/12)

 

No entanto, considerando que o valor dado à causa remonta a R$ 28.022,694,50 (vinte e oito milhões, vinte e dois

mil, seiscentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos), fixo os honorários advocatícios em R$ 20.000,00

(vinte mil reais).

Mantenho no mais a decisão embargada.

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para fixar a verba honorária em R$

20.000,00 (vinte mil reais).

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037729-51.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.61.82.037729-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DOW BRASIL S/A

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

: CLAUDIA VIT DE CARVALHO

No. ORIG. : 00377295120024036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 473/474vº, que, com fulcro no

art. 557, caput e §1º-A, do CPC, negou seguimento à apelação da União e deu provimento à apelação da

embargante, para majorar a verba honorária ao montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Aduz a embargante, em suas razões, que houve erro na decisão embargada ao majorar a verba honorária, tendo em

vista que partiu da premissa que a nova CDA teria mantido hígida a cobrança inicialmente executada.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011646-79.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação de sentença de improcedência do pedido. Às fls. 558 e seguintes os advogados das autoras

comunicam a revogação do mandato. Determinada a intimação pessoal, a diligência restou infrutífera, ficando,

desta forma, as autoras privadas de capacidade postulatória.

Constata-se, pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual.

A capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo. Deixando a parte de sanar a

irregularidade, não pode ser conhecido o seu recurso, por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade.

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2004.61.00.011646-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : EMPRESA PAULISTA DE ONIBUS LTDA e outros

: EMPRESA DE ONIBUS NOVA PAULISTA LTDA

: CONSORCIO TROLEBUS ARICANDUVA

: EXPRESSO PAULISTANO LTDA

: TRANSPORTES URBANOS NOVA PAULISTA LTDA

: TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00116467920044036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009052-80.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação de repetição de indébito, ajuizada em 13.08.04, por VALDIVA SOUZA FRANZESE PAIVA

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a restituição do Imposto de Renda

incidente sobre gratificação por aposentadoria, férias vencidas e férias proporcionais, acrescidas do terço

constitucional, decorrentes de adesão ao plano de aposentadoria incentivada (fls. 02/17).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 18/28.

Devidamente citada, a União apresentou contestação (fls. 38/55).

Réplica da Autora às fls. 60/73.

Ambas as partes requereram o julgamento do feito (fls. 76/77 e 79).

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a União Federal a restituir à Autora o

montante retido na fonte a título de Imposto de Renda sobre a gratificação de aposentadoria, as férias vencidas

mais o terço constitucional, acrescidos de juros equivalentes à Taxa Selic. Condenou a Ré ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 82/88).

Ambas as partes apresentaram recurso de apelação.

A Autora pleiteou a parcial reforma da sentença para que seja incluída a restituição do IRRF sobre as férias

proporcionais e o terço constitucional (fls. 91/98).

A Ré, por sua vez, alega a ocorrência de prescrição, a ausência de documentos comprobatórios de que as férias

não gozadas se deram por necessidade do serviço, e no mérito, pela reforma total da sentença (fls. 102/117).

Com as contrarrazões da Autora (fls. 121/132), subiram os autos a esta Corte.

Em grau recursal, a Sexta Turma desta Corte, por unanimidade, acolheu a prejudicial de prescrição, dando

provimento à apelação da União, para julgar improcedente o pedido, com inversão do ônus de sucumbência,

fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, (fls. 138/143).

Por sua vez, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao Recurso Especial interposto pela Autora

(fls. 147/161), para reconhecer que, in casu, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, contados a partir da

homologação pela Autoridade Fazendária (tácita ou expressa), em conformidade com a tese dos "cinco mais

cinco" (fls. 199/201).

Outrossim, nos termos do art. 543-B, §1º, do Código de Processo Civil, foi determinado o sobrestamento do

Recurso Extraordinário interposto pela União (fls. 228/266), até o pronunciamento definitivo da Corte Suprema

no recurso extraordinário representativo de controvérsia (fl. 297).

Estando o acórdão recorrido em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no

RE n. 566.621/RS, foi julgado prejudicado o recurso extraordinário, nos termos do art. 543-B, §3º, do mencionado

diploma processual (fls. 303/303-v).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, inexigível à parte autora a prova de recolhimento do imposto de renda sobre as verbas em discussão,

porquanto o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Autor, caberia à União com provar, de acordo

com o art. 333, inciso II, da Lei Processual Civil.

Por sua vez, no que tange à prescrição do crédito, cumpre ressaltar que a questão já foi decidida, no caso em tela,

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em conformidade com o julgado pela Corte Suprema no RE n.

566.621/RS (fls. 199/201) aplicando-se o prazo prescricional de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido

2004.61.04.009052-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : VALDIVA SOUZA FRANZESE PAIVA

ADVOGADO : LEILA MIKAIL DERATANI e outro
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de mais cinco, a partir da homologação tácita, sendo certo que as verbas ora pleiteadas não foram alcançadas,

portanto, pela prescrição.

Passo à análise do mérito.

A Constituição da República, em seu art. 153, inciso III, autoriza a União a instituir Imposto sobre a Renda e

Proventos de Qualquer Natureza. Didaticamente, o Código Tributário Nacional veio elucidar a regra-matriz do

aludido imposto, estatuindo que este "tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica

de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho, ou da combinação de ambos e de proventos de

qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior" (art. 43,

incisos I e II).

Desse panorama normativo extrai-se que, por "rendas e proventos de qualquer natureza" deve entender-se riqueza

nova, vale dizer, que, na delimitação desse conceito deve ser considerada a capacidade contributiva do sujeito

passivo, cuja observância está assegurada pelo princípio expresso no art. 145, § 1º, da Constituição da República.

Em trabalho monográfico, expus que o conceito de capacidade contributiva pode ser singelamente definido como

a "aptidão, da pessoa colocada na posição de destinatário legal tributário, para suportar a carga tributária, sem

o perecimento da riqueza lastreadora da tributação" ("Princípio da Capacidade Contributiva", São Paulo,

Malheiros Editores, 3ª ed., 2003, p. 107).

Enquanto a capacidade contributiva absoluta ou objetiva funciona como pressuposto ou fundamento jurídico do

tributo, ao condicionar a atividade da eleição, pelo legislador, dos fatos que ensejarão o nascimento de obrigações

tributárias, a capacidade contributiva relativa ou subjetiva opera como critério de graduação do imposto e limite à

tributação.

Há que se atentar, portanto, para a apreciação do presente recurso, ao conceito de capacidade contributiva absoluta

ou objetiva, a ser observada pelo legislador infraconstitucional quando da escolha de situações que se amoldem à

regra-matriz de incidência, ou seja, que se traduzam em auferimento de renda ou proventos de qualquer natureza.

Na rescisão do contrato de trabalho, as verbas que se revistam de caráter indenizatório estão infensas à incidência

do Imposto sobre a Renda. Indenizar significa compensar, reparar; a indenização, desse modo, pressupõe a

ocorrência de prejuízo e visa recompor o patrimônio da pessoa atingida.

Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, não constituem acréscimo patrimonial,

possuindo natureza indenizatória, razão pela qual não podem ser objeto de incidência de Imposto sobre a Renda,

consoante preconiza a Súmula 386 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"São isentas de imposto de renda as indenizações de férias proporcionais e o respectivo adicional."

 

Tal entendimento foi corroborado no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.223 - SP, representativo de

controvérsia, por decisão que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos

tribunais:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A

TÍTULO DE FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO

SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas

do pagamento do Imposto de Renda. Precedentes. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

3. Recurso especial provido."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.111.223/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 22.04.09, DJe 04.05.09).

 

Entendo despicienda a comprovação de que a Autora deixou de gozar férias por necessidade de serviço, tendo em

vista que o afastamento da exigência fiscal, como mencionado, decorre da natureza indenizatória da verba, uma

vez que as férias não foram fruídas.

Outrossim, constato que a Autora aderiu ao plano de aposentadoria incentivada instituído pela empresa (fls.

21/25), ressaltando que a verba lhe foi paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho pela empregadora, em

contexto de plano de desligamento voluntário, revestindo-se, portanto, de caráter indenizatório.

Referido entendimento foi adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.112.745/SP, representativo de

controvérsia, por decisão que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos

tribunais:

 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO
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PAGA POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.

INDENIZAÇÃO PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

1. (...)

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que

ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa

prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos),

dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais

verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza

indenizatória. Precedentes. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um

negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT,

ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a

existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem

para o exercício de liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no

qual uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel.

Min. Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão

voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.112.745/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.09.09, DJe 01.10.09, destaque

meu).

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA para afastar a

incidência do Imposto Sobre a Renda das verbas relativas às férias proporcionais e seu respectivo terço

constitucional, consoante entendimento do Egrégio Tribunal Superior de Justiça.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002272-93.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fl. 546 - DEFIRO o requerido e DETERMINO a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados

em 28.02.13 (fl. 547), em nome do subscritor da referida petição, Dr. Ricardo Krakowiak, OAB/SP n. 138.192,

que deverá ser intimado para providenciar sua retirada no prazo de 5 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

2005.61.03.002272-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006985-02.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança preventivo (14.06.05), com pedido de liminar, impetrado por EDEVALDO

RODRIGUES SAMPAIO contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA-SP

E OUTRO, objetivando a declaração da inexigibilidade do Imposto sobre a Renda incidente sobre o montante

recebido acumuladamente a título de parcelas atrasadas de benefício previdenciário NB 109.641.946-4 (fls. 02/14

e aditamento de fls. 32/33).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 15/23.

Sustenta o Impetrante, em síntese, que efetuou requerimento administrativo perante o Instituto Nacional da

Seguridade Social - INSS, em 02/2002, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria, tendo sido

reconhecido pela autarquia federal o crédito no importe de R$ 24.375,63 (vinte e quatro mil, trezentos e setenta e

cinco reais e sessenta e três centavos), dando ensejo à retenção do referido tributo no valor de R$ 6.237.94 (seis

mil, duzentos e trinta e sete reais e noventa e quatro centavos).

Aduz que, no cálculo do Imposto de Renda sobre valores pagos acumuladamente, devem ser aplicadas as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo do referido tributo ser mensal e

não global.

Determinada a inclusão no polo passivo do Delegado da Receita Federal, por ser o titular da competência

tributária, como também a exclusão da Gerente Executiva do INSS em Araçatuba-SP, por entender que a

mencionada autarquia é mero arrecadador do tributo em questão, e do Procurador Seccional da Fazenda Nacional

(fl. 35).

A medida liminar foi parcialmente deferida para determinar o depósito judicial do valor em comento (fls. 38/40).

Notificado, o Delegado da Receita Federal do Brasil em Araçatuba-SP apresentou informações (fls. 51/59).

Da decisão supramencionada, foram opostos embargos de declaração pela União (fls. 61/63), os quais foram

acolhidos para suprir a omissão, determinando que o depósito judicial seja efetuado por meio da guia DARFDEP,

em conformidade com o art. 1º, da Lei n. 9.703/98 (fls. 65/67).

Cumpre ressaltar que, tanto da medida liminar, quanto da decisão nos embargos de declaração, foram intimados,

somente, o Delegado da Receita Federal em Araçatuba-SP, bem como o Procurador Seccional da Fazenda

Nacional (fls. 45, 47, 69 e 71).

A Receita Federal do Brasil comprovou o depósito judicial, atualizado em R$ 7.129,97 (sete mil, cento e vinte e

nove reais e noventa e sete centavos), efetuado, tão somente, em 11.07.2006. Informou, ainda, que o Impetrante

pleiteou o mesmo valor na Declaração de Ajuste Anual, exercício 2006, ano calendário 2005 (fls. 85/86 e 89).

Convertido o julgamento em diligência, foi determinada a reinclusão no polo passivo da Srª. Gerente Executiva do

INSS em Araçatuba-SP, para que seja notificada a apresentar suas informações, indicando, especialmente, se já

houve o recolhimento na fonte dos valores relativos ao Imposto de Renda incidente sobre as verbas pagas em

atraso do benefício previdenciário NB 109.641.946-4 (fls. 92/94).

A referida autoridade autárquica comprovou o pagamento das parcelas do benefício do Impetrante, em

22.08.2005, referentes ao período de 02.02.2002 a 31.05.2005, no valor líquido de R$ 18.137,69 (dezoito mil,

cento e trinta e sete reais e sessenta e nove reais), tendo em vista a retenção do Imposto de Renda devido no

importe de R$ 6.237,63 (seis mil, duzentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos)(fls. 96/100).

Da supramencionada decisão, foi interposto agravo retido pelo Impetrante (fls. 104/106).

Não obstante a controvérsia existente entre a questão da correta eleição da autoridade para figurar no polo passivo

2005.61.07.006985-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : EDEVALDO RODRIGUES SAMPAIO
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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da ação mandamental, nas demandas cujo objeto seja o de afastar a incidência do tributo em questão, deve figurar,

tão somente, o Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em Araçatuba-SP. Todavia, o MM. Juízo a quo

extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, da Lei Processual Civil,

porquanto o recolhimento do Imposto de Renda já foi realizado pela fonte pagadora e repassado ao Fisco, no dia

22.08.2005, sendo incabível neste writ a cobrança do aludido valor, a teor da Súmula 269/STF, restando ao

Impetrante buscar a devolução do indébito pela via ordinária. Por fim, determinou que o depósito efetuado (fl. 89)

deverá ser restituído ao depositante na forma da Lei n. 9.703/98 (fls. 125/131).

Opostos embargos de declaração pelo Impetrante (fls. 134/137), os quais foram rejeitados às fls. 140/143.

[Tab][Tab]

Inconformado, o Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação postulando a reforma integral da

sentença (fls. 153/159).

Com contrarrazões do INSS e da União (fls. 163/167 e 169/170, respectivamente), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso de apelação (fls. 174/177).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, não conheço do agravo retido, uma vez que sua apreciação não foi reiterada no recurso de apelação

do Impetrante.

No caso em tela, observo que o MM. Juízo monocrático não determinou a expedição de ofício ao INSS para que

não efetuasse a retenção da quantia relativa à referida exação incidente sobre as parcelas pagas em atraso do

benefício previdenciário. Diante disso, a autarquia federal informou, às fls. 96/100, ter efetuado o recolhimento

dos valores referentes ao mencionado tributo em 22.08.05.

Sendo assim, tornou-se inviabilizada a via mandamental, no momento em que a retenção indevida do IRRF se

consumou, tendo em vista não ser o mandado de segurança sucedâneo de ação de cobrança. Ademais, uma vez

consumado o ato coator, incabível a utilização do "mandamus" objetivando a composição dos danos materiais,

com efeitos patrimoniais pretéritos.

Esse, aliás, o entendimento cristalizado nas Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal, respectivamente:

 

"O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança".

"Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais

devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria".

 

Nesse sentido, registro julgado proferido por esta Turma:

"MANDADO DE SEGURANÇA E TRIBUTÁRIO. INCOMPATIBILIDADE DA VIA ELEITA.

1. O Mandado de Segurança regulamentado pela Lei nº 1.533 de 31 de dezembro de 1951 e suas respectivas

alterações é remédio adequado para afastar ofensa presente ou iminente a direito individualizado,

particularizado, identificável, ou seja, retentor de plano dos pressupostos de liquidez e certeza exigidos pela lei, e

seu objeto é o ato administrativo específico.

2. Consta que o ofício endereçado à empregadora da impetrante, determinando o depósito judicial dos valores

questionados foi expedido em 23.04.1996, sendo que a retenção se efetivara no dia 17.04.1996, não obstante a

ação tenha sido impetrada no dia 10.04.1996.

3. O ato coator que a ação mandamental buscava evitar se consolidou, ocorrendo uma perda de interesse

superveniente, tornando-se incompatível com a ação Mandamental, no que resta inadequada a via eleita, haja

vista a sua natureza imediatista.

4. Verifica-se a falta do preenchimento de uma das condições da ação, especificamente a ausência de interesse

processual, por inadequação da via eleita, tendo em vista que, conforme bem colocou o Juízo a quo: a concessão

de Mandado de Segurança não serve para produzir efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais

devem ser reclamados pela via judicial própria (Súmula 271 do STF), já que a ação mandamental não se

confunde com ação de cobrança (Súmula 269, STF).

5. Diante da perda de interesse superveniente da impetrante, necessária para a via eleita, tornou-se inexistente a

liquidez do próprio direito alegado e absolutamente inviável o socorro mandamental manejado.

6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AMS n. 181229, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 18.12.08, DJF3 16.02.09, p. 561).

 

Desse modo, ocorrida a efetiva retenção do Imposto de Renda devido, em 22.08.2005, pelo INSS (fls. 96/100),

restou configurada a carência superveniente de interesse processual.

Por fim, verifico que o depósito judicial efetuado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em Araçatuba-SP,
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somente em 11.07.2006 (fls 85/87 e 89), quase um ano após o parcial deferimento da liminar, em 09.08.2005,

determinando tal providência (fls. 38/40), não constitui pagamento, sendo crédito pertencente à mencionada

entidade depositante, razão pela qual deve a ela ser devolvido, a teor do inciso I, do § 3º, do art. 1º, da Lei n.

9.703/98.

Sendo assim, diante da ausência de condição da ação, qual seja, o interesse processual, deve ser extinto o

processo, sem resolução do mérito, de acordo com o inciso VI, do art. 267, da Lei Processual Civil.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida, por fundamento diverso.

Isto posto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos

do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035440-43.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelações e remessa oficial em Embargos à Execução Fiscal, através dos quais a embargante alega,

preliminarmente, o pagamento e a compensação dos valores em cobro, esta concernente aos débitos inscritos em

dívida ativa nº 80.6.04.011269-16, com fulcro no art. 66, da Lei nº 83.83/91 e diante das decisões proferidas nos

autos da Ação Cautelar nº 94.0014145-9 e Ação Ordinária nº 95.0002226-5, que reconheceram seu direito de

compensar os valores indevidamente recolhidos e a título de Finsocial, em alíquotas superiores a 0,5%, com

débitos vincendos de Cofins. Insurge-se, outrossim, contra a incidência da taxa Selic e do encargo legal previsto

no DL 1.025/69.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos, com a desconstituição do título executivo.

Sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a embargante para pleitear a condenação da União Federal em honorários advocatícios fixados entre 10%

e 20% sobre o valor da causa.

Apelou também a União Federal alegando, preliminarmente, a impossibilidade de discussão de matéria atinente à

compensação em sede de embargos e, no mérito, a ausência de provas da alegada compensação e a violação ao

art. 170-A, do CTN.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

2005.61.82.035440-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RENDATEX IND/ DE RENDAS E TECIDOS LTDA

ADVOGADO : EDMON SOARES SANTOS e outros
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas

de ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-

329, 1999).

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não se tratam os presentes embargos de pedido de deferimento de compensação

tributária no bojo dos próprios autos, o que expressamente é vedado pelo disposto no art. 16, § 3º da Lei n.º

6.830/80.

In casu, o contribuinte já realizou a compensação noticiada nos autos, nos moldes do art. 66, da Lei nº 8.383/91,

quando das decisões judiciais proferidas nos autos da Ação Cautelar 94.0014145-9 e Ação Ordinária nº

95.0002226-5, uma vez que efetuou e comprovou recolhimentos a maior a título de Finsocial, em alíquotas

superiores a 0,5% (meio por cento).

Sendo assim, perfeitamente cabível a alegação, em sede de embargos à execução fiscal, de extinção dos créditos

executivos cobrados, com fulcro no art. 156, II, do Código Tributário Nacional:

 

Extinguem o crédito tributário:

II - a compensação

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . COMPENSAÇÃO DE FINSOCIAL COM COFINS. COMPENSAÇÃO

EFETUADA - LAUDO PERICIAL.

(...)

7.O direito à compensação existe, nos termos do art. 66 da Lei nº 8.383/91. No presente caso, a ora embargante

propôs ação judicial própria, onde teve reconhecido o seu direito de compensar valores indevidamente

recolhidos a título de Finsocial com débitos de Cofins. Tal feito, autuado nesta Corte sob o nº 96.03.085753-0,

transitou em julgado em 20/05/99. 9.Em que pese as sucessivas retificações de DCTFs apresentadas pela ora

embargante, verifica-se, de acordo com sua escrita fiscal, ter sido o valor em cobro compensado com

recolhimentos indevidos de Finsocial (conforme comprovado em perícia contábil). A compensação efetuada tem

fulcro em lei e em decisão judicial transitada em julgado, como acima exposto. Cumpre salientar, ainda, inexistir,

na hipótese, ofensa ao artigo 16, § 3º, da Lei 6.830/80, tendo em vista restar comprovado nos autos que a

compensação foi realizada previamente à interposição dos Embargos à Execução Fiscal .

(...)

11.Provimento à apelação.

(TRF3, 3ª Turma, AC nº 2001.61.82.019983-1, Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 21.11.07, DJU 05.12.07, p. 128)

(grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . DIREITO À COMPENSAÇÃO.

COMPROVAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO. NECESSIDADE.

I. Admissível, em sede de embargos à execução, a alegação de extinção do crédito por meio de compensação .

II. Necessária a comprovação do trânsito em julgado da decisão que concedeu a compensação em outro processo

que não o da própria execução proposta pela Fazenda Pública.

III. Apelação improvida.

(TRF3, 4ª Turma, AC nº 2002.61.82.028387-1, Des. Fed. Alda Bastos, j. 18.07.07, DJU 28.11.07, p. 358) (grifei)

 

Não procede, outrossim, a alegação da União Federal concernente à violação do art. 170-A, do CTN, tendo em

vista que a embargante comprovou que o trânsito em julgado dos autos da Ação Ordinária ocorreu em 15/04/1996

e as compensações se deram através de DCTF´s entregues em 13/05/1999.

Ademais, cumpre ressaltar, que as alegações da embargante foram confirmadas pelo laudo pericial acostado às fls.

253/272, que reconheceu que os valores compensados pelo embargante são coincidentes com aqueles objeto da

CDA executada.

Passo, assim, à análise da verba honorária.

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

No presente caso, da análise das informações da Receita Federal do Brasil, no tocante às inscrições em dívida

ativa nºs 80.7.04.003153-30 e 80.2.04.010623-07, a interessada efetuou os pagamentos, anteriormente às
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inscrições, em valor suficiente para a quitação, contudo, os Darf´s foram recolhidos com a inversão no campo

"PA" e "data de vencimento" e por essa razão não foram devidamente alocados aos débitos; com relação à

inscrição nº 80.6.04.011269-16, a embargante não informou acerca das compensações efetuadas em DCTF, mas

tão somente a suspensão da exigibilidade por liminar em mandado de segurança. 

Desta feita, tendo em vista os equívocos perpetrados pela embargante, deixo de condenar a União Federal na

verba de sucumbência.

A corroborar com esse entendimento, trago à colação julgado desta Corte:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DO DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. 

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. II. Não haverá

condenação da Fazenda Pública em verba honorária se o executado contribuiu de algum modo para a erronia da

inscrição na dívida ativa. III. No caso dos autos, em face da culpa sucessiva advinda do erro do executado no

preenchimento de DCTF complementar, é de se afastar a condenação da União nos ônus da sucumbência. IV.

Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas.

(4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Bastos, AC 1191388, j. 10/11/11, DJF3 24/11/11)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento às apelações e à

remessa oficial.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011731-94.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fl. 293 - Assiste razão à União Federal.

Torno sem efeito a segunda parte da decisão de fl. 291, e determino a remessa dos autos à UFOR, para que

proceda a retificação da autuação, a fim de que passe a constar tão somente o reexame necessário (fls. 245/247 e

291).

Após, tornem os autos conclusos para oportuno julgamento.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023787-62.2006.4.03.6100/SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     439/1265



 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca a obtenção

de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, nos termos do art. 206, do CTN. Alega, para tanto, que

consta como impedimento, no âmbito da Receita Federal, os Processos Administrativos nºs 10880.721017/2006-

93 e 10880.721030/2006-42, nos quais foram proferidos despachos decisórios que consideraram como não

declaradas as compensações efetuadas pela impetrante, pois os créditos seriam decorrentes de sentença judicial

não transitada em julgado. Esclarece, nesse sentido, que tanto as ações que originaram os créditos, como as

decisões que autorizaram as compensações são anteriores à vigência do art. 170-A, do CTN. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante pleiteando a reforma da r. sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Às fls. 454/502, a impetrante apresentou cartas de fiança para fins de suspensão da exigibilidade dos valores

exigidos nos Processos Administrativos nºs 10880.721017/2006-93 e 10880.721030/2006-42. Suspendida a

exigibilidade dos créditos tributários (fl. 505), a União Federal pleiteou a reconsideração da decisão ou, ainda, a

conversão da petição em agravo regimental.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assiste razão à apelante.

Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada

à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação

(§ 2º).

Pela sistemática vigente, portanto, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios,

ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior

pelo Fisco.

É certo que o reconhecimento da quitação e a extinção definitiva do crédito ficam sujeitas à homologação ou a

lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho

de Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de

julgamento definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à

redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - ARTIGOS 205 E 206 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL - DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 - DIREITO

À CERTIDÃO.

(...)

II - O direito à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do Código

Tributário Nacional, somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos

tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua

exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando

sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao

depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois

estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : PATRICIA HELENA BARBELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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III - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação , o artigo 74 da Lei nº 9.430/96

prevê o procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante

apresentação de declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior

homologação pela autoridade fiscal competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de

manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser

considerados como causa suspensiva da exigibilidade do crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento

definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, ainda que anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de

2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional (3ª e 4ª Turmas).

IV - Prestada a declaração de compensação pelo contribuinte, tem-se como extintos os créditos tributários tidos

por compensados até que haja eventual notificação da decisão da autoridade fiscal que não homologou tal

declaração, a partir de quando se pode reconhecer a existência de crédito fiscal, cuja exigibilidade, porém, ficará

suspensa se houver apresentação de Manifestação de Inconformidade pelo contribuinte (art. 74, §§ 2º, 7º e 9º, da

Lei nº 9.430/96). Daí, porque, antes da referida notificação da decisão de não-homologação da declaração de

compensação , não pode ser negada a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND .

VI - Reconhecido o direito à CND determinada pela sentença recorrida.

VII - Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. (grifei).

(TRF3ª Região, 3ª Turma, juiz conv. Souza Ribeiro, AMS nº 2006.61.00.028229-0, j. 23.04.09, DJF 12.05.09, p.

166).

 

TRIBUTÁRIO. PEDIDO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE HOMOLOGAÇÃO PELO FISCO. SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Esta Corte tem decidido reiteradamente que a manifestação de inconformidade do contribuinte, contra a

decisão do Fisco em processo tributário administrativo que examina pedido de compensação, está compreendida

na expressão "as reclamações e os recursos", a que se refere o inciso III do art. 151 do Código Tributário

Nacional, a justificar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da compensação. (REsp nº

781.990/RJ, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 12.12.2007, p. 391). 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Agresp. 962437, j. 23.06.09, DJE 06.08.09)

TRIBUTÁRIO - APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS -

DCTF - COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CRÉDITO NÃO

CONSTITUÍDO DEVIDAMENTE - RECUSA DA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - ERRO MATERIAL - PREMISSA FÁTICA EQUIVOCADA -

POSSIBILIDADE DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório

ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão.

2. A controvérsia essencial restringe-se à verificação da hipótese da Declaração de Contribuições de Tributos

Federais - DCTF ser suficiente para caracterizar a constituição e a exigibilidade do crédito tributário nela

declarado, quando o contribuinte efetua compensação, a qual permanece pendente de análise pelo Fisco por

meio de processo administrativo. Nesta seara, discute-se sobre a recusa da emissão da Certidão Negativa de

Débito - CND.

3. Ao contrário da tese da agravante, verifica-se reiterada jurisprudência do STJ, que respalda a decisão, no

sentido de que inexiste crédito tributário devidamente constituído enquanto não finalizado o necessário

procedimento administrativo que possibilite ao contribuinte exercer a mais ampla defesa e, ao final, realizar o

lançamento por eventual saldo de crédito tributário.

4. Se pendente o processo administrativo ou ainda não iniciado, o contribuinte possui direito à emissão da CND.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para sanar o erro material apontado e negar

provimento ao agravo de instrumento da Fazenda Nacional. (grifei).

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, Edcl no Ag Rg no Ag Rg no Ag nº 449559/SC, j. 10.06.08, DJE

24.06.08)

Ocorre que, no caso em questão, as compensações efetuadas pela impetrante foram consideradas não declaradas,

nos termos do art. 74, § 12, II, "d", da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04, diante da

ausência do trânsito em julgado, em ofensa ao art. 170-A, do CTN.

Entretanto, o entendimento do C. STJ, exarado à luz de precedentes sujeitos à sistemática dos recursos

representativos da controvérsia, em relação ao art. 170 -A, do CTN, introduzido pela LC n.º 104/2001, é no

sentido de aplicá-lo às ações ajuizadas posteriormente à sua vigência, conforme demonstra o seguinte precedente

jurisprudencial:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.

170 -A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À lc 104 /2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.
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2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170 -A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela lc 104

/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,

DJe 02/09/2010)

No caso em questão, verifico que ambas as ação ordinárias, a saber: 94.0026906-4, que declarou o direito de a

autora compensar valores indevidamente recolhidos a título de Finsocial, nas alíquotas superiores a 0,5% (meio

por cento) e 1999.61.00.013610-1, que autorizou a compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de

PIS, na forma dos Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449/88, foram ajuizadas anteriormente à vigência da Lei

Complementar nº 104 /01 (01/08/2006), não sendo aplicável, na espécie, a limitação imposta pelo art. 170 -A , do

CTN. 

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à

impetrante, restando, portanto, prejudicado o agravo regimental.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, restando

prejudicado o agravo regimental.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004605-51.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela embargante contra sentença que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução fiscal, para reconhecer a responsabilidade do sócio somente em relação aos débitos da

empresa até 27/10/93. Sem condenação das partes nos honorários advocatícios, em razão da sucumbência

recíproca. Não houve submissão ao reexame necessário.

Nas razões de recurso, o apelante sustenta ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda, porquanto

não teria atuado com excesso de poderes, a teor do art. 135 do CTN.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º- A.

Sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, o C.

STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. (...)

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

2006.61.13.004605-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : LUIZ ANTONIO SALGADO DE CASTRO

ADVOGADO : PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : ODONTOFRAN S/C LTDA
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art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe

23/03/2009)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. (...)

(EAg 1105993/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe

01/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA DISSOLVIDA IRREGULARMENTE, POR PRESUNÇÃO.

RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIOS QUE NÃO INTEGRAVAM O QUADRO SOCIETÁRIO À ÉPOCA DO

FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART.

135, III, DO CTN. (...)

4. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009). (...)"

(AgRg no REsp 1153339/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/12/2009, DJe 02/02/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ. (...)

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ. (...)

(REsp 1217705/AC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

04/02/2011)

 

Nesse sentido, para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade, por

haver atuado com excesso de poderes, infração de lei ou violação ao contrato social ou estatutos, deverá a

exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem

como a qualidade de diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e da dissolução irregular da pessoa

jurídica.

Por seu turno, a exequente, por ocasião do pedido de redirecionamento em face dos sócios, deverá juntar aos autos

cópia da ficha cadastral da Junta Comercial atualizada a fim de permitir a verificação do endereço social da

empresa ao qual se deve dirigir o oficial de justiça.

A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

dissolução irregular. O envio de carta com aviso de recebimento ao endereço social não tem o condão de

caracterizar referida dissolução.

Na hipótese, verifico não ter sido constatada a dissolução irregular da empresa por oficial de justiça, razão pela

qual não se autoriza o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

De rigor, destarte, reconhecer a procedência dos presentes embargos do devedor, devido à ilegitimidade da

embargante para figurar no polo passivo da execução fiscal.

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, arbitro os honorários advocatícios em R$10.000,00 (dez mil

reais), a cargo da União. Neste mesmo diapasão, é o entendimento consolidado pela E. Sexta Turma deste

Tribunal, no particular:
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TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E

2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. (...) 

9. Tendo a autora decaído em parte mínima do pedido, a União Federal arcará com a verba honorária fixada em

10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 10.000,00 ( dez mil

reais), consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 10. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da

União Federal e remessa oficial improvidas. 

(TRF3, APELREE 1095723, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 31/05/10) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MASSA FALIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO. 1 - A

condenação da União Federal em honorários advocatícios deve seguir os parâmetros do art. 20, §4º, do CPC,

devendo ficar limitada ao valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), por tal razão. 2 - Apelação parcialmente

provida. 

(TRF3, AC 1324578, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJ 15/12/10) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO.

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na

hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da

causalidade. II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os

ônus da sucumbência, nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de

embargos à execução. III - honorários advocatícios fixados no valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais),

devidamente atualizados, nos termos da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, à luz do § 4°, do

art. 20, do Código de Processo Civil e consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte IV - Apelação

parcialmente provida. 

(TRF3, AC 1467753, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 08/10/10) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001935-45.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual os impetrantes requerem a

exclusão de seus nomes do CADIN, até que se opere a apreciação do pedido administrativo dirigido ao Comitê

Gestor do Refis e a regular notificação da Usina Santa Olinda S/A Açúcar e Álcool. 

Alega, para tanto, que a empresa, da qual são ex-sócios, aderiu ao Refis em 12/12/2000, sendo que em

2007.61.00.001935-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOAO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO e outros

: LUIZ GONZAGA TEIXEIRA DE CARVALHO SOBRINHO

: ANTONIO JOSE GOMES TEIXEIRA DE CARVALHO

: CARLOS MARCELO GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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07/12/2005, através da Portaria 1158, 28/11/2005, foi excluída do programa pelo Comitê Gestor, pois teria

incorrido na hipótese de exclusão prevista no inc. II, do art. 5º, da Lei nº 9.964/00, consistente na inadimplência

por três meses consecutivos ou seis meses alternados relativamente às parcelas do débito consolidado.

Inconformada, recorreu administrativamente ao Comitê Gestor que, antes de comunicar a empresa e muito menos

seus ex-sócios, do resultado da impugnação, incluiu o nome dos impetrantes no CADIN. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

O cerne da questão ora trazida cinge-se à exclusão dos nomes dos impetrantes do CADIN.

Assim dispõe o art. 7º, da Lei nº 10.522/02, que trata do Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos

e entidades federais:

 

Art. 7o Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. (grifei)

 

Por sua vez, prevê o art. 5º, da Lei nº 9.964/00, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal- Refis:

 

Art. 5o A pessoa jurídica optante pelo Refis será dele excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato do Comitê

Gestor:

(...)

§ 1o A exclusão da pessoa jurídica do Refis implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado

e ainda não pago e automática execução da garantia prestada, restabelecendo-se, em relação ao montante não

pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos

geradores.

§ 2o A exclusão, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, produzirá efeitos a partir do mês subseqüente

àquele em que for cientificado o contribuinte.

Ou seja, a exclusão da pessoa jurídica do Refis implica a exigibilidade imediata do totalidade do débito

confessado, sendo que eventual impugnação não terá efeito suspensivo, pois inaplicável na hipótese o art. 151, III,

do CTN, diante da especialidade da legislação que rege o parcelamento, sendo de rigor, via de conseqüência, a

manutenção dos nomes dos impetrantes no CADIN.

A corroborar esse entendimento, trago à colação os seguintes julgados do STJ e desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535 DO CPC.

VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONTRIBUINTE EXCLUÍDO DO REFIS. REGISTRO NO CADIN NA

PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE.

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 2º, § 2º, DA LEI 10.522/2002. 

1. Afasta-se a alegada violação aos artigos 458 e 535, inciso II, do CPC, porquanto o acórdão recorrido

apreciou, de forma expressa e devidamente fundamentada, o ponto indicado pela recorrente como omisso. 2.

Discussão a respeito da necessidade de notificação prévia do devedor acerca da reinclusão de seus débitos no

CADIN, nas hipóteses em que o débito não é novo, mas decorre da exclusão do regime de parcelamento de

tributos denominado REFIS. 3. Não é necessária a realização de nova notificação do contribuinte nos casos de

"reativação" da inscrição então suspensa, por força de causa de suspensão da exigibilidade do débito.

Inteligência dos artigos 2º, §§ 2º e 4º e 7º, da Lei 10.522/2002. 4. Recurso especial provido

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Benedito Gonçalves, Resp 1238650, j. 05/06/12, DJE 29/06/12)

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. REFIS.

EXCLUSÃO DE CONTRIBUINTE. PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO OFICIAL DE IMPRENSA E INTERNET.

POSSIBILIDADE. NOTIFICAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151 DO CTN. AUSÊNCIA DE PREVISÃO.

1. Não se conhece do recurso especial, por deficiência de fundamentação, quando genéricas as alegações de
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ofensa ao art. 535 do CPC. Incidência analógica da Súmula 284/STF.

2. É legítima a intimação do contribuinte de sua exclusão do Programa Refis por meio da internet e da

publicação no Diário Oficial, nos termos do art. 2º da Lei 9.964/00 c/c o art. 5º da Resolução 20/2001.

3. O recurso administrativo só tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário quando o recurso

ou reclamação versar sobre a constituição do próprio crédito, não sendo a reclamação administrativa interposta

de decisão que excluiu o contribuinte do Refis situação prevista no art. 151 do CTN como ensejadora da aludida

suspensão.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Castro Meira, Resp 868587, j. 27/02/07, DJ 09/03/07)

 

ADMINISTRATIVO - TRIBUTÁRIO - INSCRIÇÃO NO CADASTRO INFORMATIVO DE CRÉDITOS NÃO

QUITADOS PARA COM O SETOR PÚBLICO FEDERAL (CADIN). REFIS - PARCELAMENTO NÃO

CUMPRIDO. OUTROS DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE NÃO

DEMONSTRADA. ILEGALIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Discute-se o direito à exclusão do nome da impetrante do CADIN, sob o argumento de indevida inscrição, em

razão de haver consulta formulada nos termos do artigo 48 do Decreto n° 70.235/72, suspensivas da

exigibilidade do crédito tributário, decorrente do parcelamento no REFIS. 2. O CADIN, de natureza informativa,

tem como objetivo dar conhecimento, no âmbito do Poder Público, sem criar restrições ou obrigações, daqueles

contribuintes que se encontram com pendências naquela esfera. 3. Conforme se infere do relatório apresentado

pela autoridade impetrada, há débitos fiscais em nome da contribuinte, além daqueles relacionados ao

parcelamento que aderiu (REFIS), inscritos em Dívida Ativa da União, cuja suspensão de suas exigibilidades não

restaram demonstradas. 4. O REFIS conferiu a opção do contribuinte, por meio dessa moratória, legalmente

instituída, suspender automaticamente a exigibilidade dos créditos até que tais pendências fossem liquidadas.

Porém, o seu inadimplemento, por ser confissão irretratável, acarreta a imediata exigibilidade dos débitos que

relacionou, não tendo a consulta formulada pela impetrante o efeito de suspender novamente a exigibilidade do

crédito, porquanto já admitido como exigível pelo próprio contribuinte, diante do descumprimento do

parcelamento. 5. Apelação a que se nega provimento.

(TRF3, Turma Suplementar da 2ª Seção, Des. Fed. Rel. Eliana Marcelo, AMS 289073, j. 08/01/07, DJU 06/12/07)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004993-56.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual a autora busca o direito

de ver reconhecido efeito suspensivo à manifestação de inconformidade apresentada em face do ato de exclusão

do Refis, até o julgamento final do Processo Administrativo nº 11.610.002210/2007-55. 

Alega, para tanto, que aderiu ao Refis no dia 28/04/1000, tendo recolhido regularmente suas parcelas até sua

2007.61.00.004993-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RGM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     446/1265



exclusão, através da Portaria nº 1384, publicada em 25/08/2006, sob o fundamento da ausência de recolhimento de

parcelas por 3 meses consecutivos ou 6 alternados, razão que deu ensejo à apresentação de manifestação de

inconformidade junto à Delegacia da Receita Federal, nos ditames do art. 1º, da Resolução Comitê Gestor nº

24/02 e do Decreto nº 70.235/72, da qual resulta a suspensão dos efeitos da exclusão até o julgamento definitivo

na esfera administrativa.

A tutela antecipada foi deferida para reconhecer o efeito suspensivo à manifestação de inconformidade

apresentada pela autora, para que continue gozando dos benefícios do parcelamento desde que continue

recolhendo as parcelas. A União Federal interpôs agravo retido contra tal decisão. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para determinar à União Federal que se abstenha de praticar qualquer

ato baseado na exclusão do programa Refis, até o julgamento do Processo Administrativo nº 11.610.002210/2007-

55. Condenação da União Federal em honorários advocatícios ficados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Sentença

não submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal reiterando, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido e, no mérito, alega que a

opção do Refis tem natureza de contrato de adesão e legislação específica, sendo que o beneficiário deve cumprir

seus deveres, dentre os quais o pagamento das contribuições mensais e, como a autora não cumpriu sua parte, foi

devidamente excluída do Refis. Aduz, outrossim, que a manifestação de inconformidade não possui efeito

suspensivo, além de ter sido apresentada intempestivamente, sendo que a mesma já foi indeferida, da onde se

verifica a perda do objeto da presente ação.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Em um primeiro momento, não conheço do agravo retido interposto pela União Federal, por falta de interesse

recursal superveniente.

A matéria tratada no agravo é exatamente a mesma trazida no recurso de apelação, o que caracteriza a falta de

interesse por parte da agravante no tocante ao conhecimento e provimento do recurso.

Passo à análise do mérito.

Assiste razão à União Federal.

Cinge-se a controvérsia acerca da concessão de efeito suspensivo à manifestação de inconformidade apresentada

em face ao ato de exclusão da autora do Refis, consubstanciada na Portaria nº 1384/06.

Assim dispõe o art. 5º, da Lei nº 9.964/00, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal- Refis:

 

Art. 5o A pessoa jurídica optante pelo Refis será dele excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato do Comitê

Gestor:

(...)

II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a

qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de

fevereiro de 2000;

(...)

§ 1o A exclusão da pessoa jurídica do Refis implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado

e ainda não pago e automática execução da garantia prestada, restabelecendo-se, em relação ao montante não

pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos

geradores.

(...)

§ 2o A exclusão, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, produzirá efeitos a partir do mês subseqüente

àquele em que for cientificado o contribuinte.

Ou seja, a exclusão da pessoa jurídica do Refis implica a exigibilidade imediata do totalidade do débito

confessado, sendo que eventual impugnação não terá efeito suspensivo, pois inaplicável na hipótese o art. 151, III,

do CTN, diante da especialidade da legislação que rege o parcelamento.

A corroborar esse entendimento, trago à colação os seguintes julgados do STJ e desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. REFIS.

EXCLUSÃO DE CONTRIBUINTE. PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO OFICIAL DE IMPRENSA E INTERNET.

POSSIBILIDADE. NOTIFICAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151 DO CTN. AUSÊNCIA DE PREVISÃO.

1. Não se conhece do recurso especial, por deficiência de fundamentação, quando genéricas as alegações de

ofensa ao art. 535 do CPC. Incidência analógica da Súmula 284/STF.

2. É legítima a intimação do contribuinte de sua exclusão do Programa Refis por meio da internet e da
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publicação no Diário Oficial, nos termos do art. 2º da Lei 9.964/00 c/c o art. 5º da Resolução 20/2001.

3. O recurso administrativo só tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário quando o recurso

ou reclamação versar sobre a constituição do próprio crédito, não sendo a reclamação administrativa interposta

de decisão que excluiu o contribuinte do Refis situação prevista no art. 151 do CTN como ensejadora da aludida

suspensão.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Castro Meira, Resp 868587, j. 27/02/07, DJ 09/03/07)

EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. LAVRATURA DE AUTO DE PENHORA. PRECLUSÃO DA

EXECUTADA. EXCLUSÃO DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. EXIGIBILIDADE IMEDIATA DO

CRÉDITO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE ADMINISTRATIVA NÃO SUSPENDE A EXECUÇÃO

FISCAL EM ANDAMENTO. 

A executada, em virtude de ter reconhecido a dívida ao aderir ao REFIS, pleiteou a suspensão da execução fiscal,

o que foi deferido pelo juízo de primeiro grau. A pedido da exeqüente e apesar de suspenso o feito, foi

determinada a lavratura do auto de a penhora, como garantia em caso de não cumprimento do parcelamento.

Valendo-se dos meios processuais adequados, a agravante não manifestou qualquer irresignação contra a

decisão . Preclusão caracterizada. A lei que instituiu o programa de recuperação fiscal é expressa ao prescrever

que a exclusão da pessoa jurídica do REFIS implica a imediata exigibilidade do crédito confessado e a

automática execução da garantia prestada (art. 5º, § 2º, da Lei 9.964/2000). A manifestação de inconformidade

apresentada administrativamente, a fim de impugnar a exclusão do contribuinte do REFIS, não tem o condão de

suspender a execução fiscal (art. 151, III, do CTN). Agravo de instrumento desprovido.

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Márcio Moraes, AI 282855, j. 30/07/09, DJF3 15/09/09)

ADMINISTRATIVO - TRIBUTÁRIO - INSCRIÇÃO NO CADASTRO INFORMATIVO DE CRÉDITOS NÃO

QUITADOS PARA COM O SETOR PÚBLICO FEDERAL (CADIN). REFIS - PARCELAMENTO NÃO

CUMPRIDO. OUTROS DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE NÃO

DEMONSTRADA. ILEGALIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Discute-se o direito à exclusão do nome da impetrante do CADIN, sob o argumento de indevida inscrição, em

razão de haver consulta formulada nos termos do artigo 48 do Decreto n° 70.235/72, suspensivas da

exigibilidade do crédito tributário, decorrente do parcelamento no REFIS. 2. O CADIN, de natureza informativa,

tem como objetivo dar conhecimento, no âmbito do Poder Público, sem criar restrições ou obrigações, daqueles

contribuintes que se encontram com pendências naquela esfera. 3. Conforme se infere do relatório apresentado

pela autoridade impetrada, há débitos fiscais em nome da contribuinte, além daqueles relacionados ao

parcelamento que aderiu (REFIS), inscritos em Dívida Ativa da União, cuja suspensão de suas exigibilidades não

restaram demonstradas. 4. O REFIS conferiu a opção do contribuinte, por meio dessa moratória, legalmente

instituída, suspender automaticamente a exigibilidade dos créditos até que tais pendências fossem liquidadas.

Porém, o seu inadimplemento, por ser confissão irretratável, acarreta a imediata exigibilidade dos débitos que

relacionou, não tendo a consulta formulada pela impetrante o efeito de suspender novamente a exigibilidade do

crédito, porquanto já admitido como exigível pelo próprio contribuinte, diante do descumprimento do

parcelamento. 5. Apelação a que se nega provimento.

(TRF3, Turma Suplementar da 2ª Seção, Des. Fed. Rel. Eliana Marcelo, AMS 289073, j. 08/01/07, DJU 06/12/07)

Ademais, verifico que, no caso em questão, a manifestação de inconformidade foi apresentada intempestivamente,

já tendo sido indeferida pela autoridade competente, sendo que desta decisão a autora recorreu

administrativamente, não podendo se falar, entretanto, em perda do objeto da presente demanda, pois o pedido da

autora se estende até o pronunciamento final na esfera administrativa. 

Condeno a autora nas custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art.

20, § 4º, do Código de Processo Civil, limitado, contudo, ao montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

consoante entendimento desta E. Sexta Turma: 

 

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B

do CPC reconheceu "a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

3. Sentença parcialmente reformada, unicamente para reduzir os honorários advocatícios para R$ 20.000,00

(vinte mil reais ), a teor do disposto no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil e da jurisprudência desta

Turma.

(Des. Fed. Rel. Mairan Maia, AC nº 0010708-50.2005.4.03.6100, j. 15/03/12, CJ1 22/03/12)

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. PEDIDO FORMULADO APÓS A CONTESTAÇÃO.
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DISCORDÂNCIA DO RÉU. NÃO APRESENTAÇÃO DE FUNDAMENTO RAZOÁVEL. HOMOLOGAÇÃO

MANTIDA. VERBA HONORÁRIA. REDUÇÃO.

(...)

III- Honorários advocatícios reduzidos para R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), consoante o entendimento desta

Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados

a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

IV- Apelação da União improvida e da Autora provida.

(Des. Fed. Rel. Regina Costa, AC nº 0009419-19.2004.4.03.6100, j. 16/02/12, CJ1 23/02/12)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e, com

fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007667-07.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em ação cautelar, com pedido de liminar, pela qual a autora busca a obtenção de certidão

negativa ou, positiva com efeitos de negativa de débitos, nos termos dos arts. 205 e 206, do CTN, mediante a

prestação de caução consistente nos bens descritos nas notas fiscais acostadas com a inicial, bem como a

suspensão do mandado de segurança nº 2007.61.00.000183-8, até o julgamento da presente cautelar incidental.

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora em honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da causa.

Apelou a autora para pleitear a redução da verba honorária, nos termos dos §§ 3º e 4º, do art. 20, do CPC.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas

de ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-

2007.61.00.007667-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TV ALPHAVILLE SISTEMA DE TELEVISAO POR ASSINATURA LTDA

ADVOGADO : CRISTIAN MINTZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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329, 1999).

 

Em um primeiro momento, apenas esclareço que conforme se infere do pedido formulado na presente ação

cautelar, a pretensão da autora tem, nitidamente, caráter satisfativo, razão que deu ensejo à condenação em

honorários advocatícios.

No entanto, considerando que o valor da causa remonta ao valor de R$ 251.272,01 (duzentos e cinqüenta e um

mil, duzentos e setenta e dois reais e um centavo), em abril/2007, e diante da menor complexidade da causa,

reduzo os honorários advocatícios para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC e

consoante entendimento desta E. Sexta Turma:

 

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B

do CPC reconheceu "a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

3. Sentença parcialmente reformada, unicamente para reduzir os honorários advocatícios para R$ 20.000,00

(vinte mil reais ), a teor do disposto no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil e da jurisprudência desta

Turma.

(Des. Fed. Rel. Mairan Maia, AC nº 0010708-50.2005.4.03.6100, j. 15/03/12, CJ1 22/03/12)

 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. PEDIDO FORMULADO APÓS A CONTESTAÇÃO.

DISCORDÂNCIA DO RÉU. NÃO APRESENTAÇÃO DE FUNDAMENTO RAZOÁVEL. HOMOLOGAÇÃO

MANTIDA. VERBA HONORÁRIA. REDUÇÃO.

(...)

III- Honorários advocatícios reduzidos para R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), consoante o entendimento desta

Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados

a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

IV- Apelação da União improvida e da Autora provida.

(Des. Fed. Rel. Regina Costa, AC nº 0009419-19.2004.4.03.6100, j. 16/02/12, CJ1 23/02/12)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para

mitigar a verba honorária para o montante de R$ 20.000,00.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019538-34.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.61.00.019538-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ADVENTURE TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

ADVOGADO : JOAO RICARDO MANSANO ROMERA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando a devolução do

veículo de marca/modelo Volvo B58, ano/modelo 1989/1989, placas AGL 5490, chassi n.º

9BV58GD10KE304599, de propriedade da parte autora e objeto de contrato de locação com a Sra. Maria

Senhorinha Ferraz Justel, com a consequente anulação do ato administrativo de apreensão, alegando que as

condutas ilícitas praticadas por meio do uso do referido veículo (ingresso de mercadorias desprovidas de

documentos que comprovassem sua regular importação) não lhe podem ser imputáveis.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

O r. Juízo a quo extinguiu o feito, com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgando

improcedente o pedido e condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do julgado, reiterando os termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A questão central cinge-se em saber se restou demonstrada nos presentes autos a participação da apelante no ato

ilícito praticado por terceiro, no caso, a locatária do veículo, que provocou a imposição da pena de perdimento

deste.

No caso vertente, em 21 de setembro de 2006, em operação realizada pela Receita Federal do Brasil do Município

de Foz do Iguaçu, o veículo em questão foi apreendido com mercadorias procedentes do Paraguai,

desacompanhadas das documentações fiscais comprobatórias do regular ingresso no Brasil.

A aplicação da pena de perdimento de bens, como forma de reparação de danos ao Erário, somente pode ocorrer

nos casos de ilícito penal, quando houver envolvimento do proprietário do bem na prática da infração passível de

tal penalidade.

Preceitua o art. 104, do Decreto-Lei n.º 37/66, que dispõe sobre o imposto de importação e reorganiza os serviços

aduaneiros o seguinte:

 

Art. 104. Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos:

(...)

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração

punível com aquela sanção;

 

Destarte, não pode o proprietário do veículo sofrer a pena de perdimento do bem, sem que tenha contribuído para

a prática do ato ilícito.

Corroborando tal entendimento, dispõe a Súmula n.º 138, do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis:

 

A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada,

em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.

 

Nesse mesmo sentido, trago à colação ementas de julgados do E. STJ, bem como desta C. Corte, in verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PODER DE POLÍCIA. VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA DE

CONTRABANDO. PENA DE PERDIMENTO. NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E

COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ.

1. Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário objetivando anulação de ato administrativo que determinou a

perda de perdimento de veículo de propriedade da parte autora em decorrência de apreensão de mercadorias.

2. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. Precedentes.

3. Quanto ao mérito, o Tribunal a quo consignou (fl. 103): "[d]e fato, não há como se comprovar o envolvimento

da empresa-autora na prática do descaminho, não se vislumbrando indícios suficientes de que o proprietário do

veículo é o responsável pelas mercadorias transportadas sem cobertura fiscal".

4. O Tribunal de origem manteve-se fiel à jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual não cabe a

aplicação da pena de perdimento de bens quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular

processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito.

5. Recurso especial não provido.
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(STJ, REsp n.º 1.290.541/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

13/12/2011, DJe 02/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PENA DE PERDIMENTO - FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO - SÚMULA 7/STJ.

1. Aplica-se o teor da Súmula 284/STF quanto à alegada violação dos arts. 617, V e 618, X do Decreto 4.543/02.

2. A pena de perdimento de veículo, utilizada em contrabando ou descaminho somente é aplicada se

demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do delito. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n.º 1.149.971/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 01/12/2009,

DJe 15/12/2009) (Grifei)

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE VEÍCULO. DESCAMINHO.

RESPONSABILIZAÇÃO DO PROPRIETÁRIO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. SEGURANÇA CONCEDIDA.

SENTENÇA CONFIRMADA.

A pena de perdimento administrativo do veículo transportador de mercadorias descaminhadas só pode ser

aplicada se demonstrado o envolvimento do proprietário na prática do ato ilícito.

Se o responsável pela prática do descaminho é mero arrendatário e não proprietário do veículo transportador,

não pode subsistir a pena de perdimento administrativo do dito bem.

(TRF3, AMS n.º 187.619, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, 2ª Turma, j. 03/08/2004, DJU 10/09/2004, p.

390). (Grifei)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO OBJETO DE

ARRENDAMENTO MERCANTIL. DESCAMINHO. NÃO-PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO NO ATO

ILÍCITO.

- No caso em tela, em 19.05.95, foi apreendido o caminhão Mercedes Benz, objeto do contrato de arrendamento

Mercantil, firmado em 11.08.1993, com vencimento previsto para 01.08.96, sob o fundamento de que era

utilizado para a prática de descaminho.

- Tendo em vista que não foi demonstrada a participação do arrendante no ato ilícito que provocou a imposição

da pena de perdimento, deve ser mantida a sentença, na qual foi determinada a liberação do veículo

apreendido.

- Remessa oficial improvida.

(TRF3, REOMS n.º 170.802, Rel. Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS, Turma Suplementar da 1ª Seção,

j. 23/04/2008, DJF3 12/06/2008) (Grifei)

 

Não é outro o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma, conforme transcrição de recente ementa de julgado:

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. VEÍCULO DE PROPRIEDADE DO

ARRENDANTE. PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contrato de arrendamento mercantil (leasing) é espécie de contrato mercantil em que a empresa

arrendadora permanece proprietária do bem arrendado até que o arrendatário, ao final do prazo da locação

pactuada pelas partes, dê por encerrada a locação, procure a sua prorrogação ou então exerça a sua opção de

compra.

2. Não pode o proprietário do veículo sofrer a pena de perdimento do bem, sem que tenha contribuído para a

prática do ato ilícito. Corroborando tal entendimento, dispõe a Súmula n.º 138, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se

demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

(TRF3, APELREEX n.º 0021877-92.2009.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j.

26/04/2012, e-DJF3 10/05/2012)

 

No presente caso, pelos elementos colacionados aos autos, não restou comprovada a efetiva participação da

apelante na prática do ilícito, o que torna inaplicável a pena de perdimento do veículo de sua propriedade utilizado

por terceiro para importação irregular de bens.

Com efeito, a análise do relatório do Sistema Nacional de Identificação de Veículos em Movimento (SINIVEM ),

que registra imagens das placas dos veículos que passam por postos da Polícia Federal, demonstra que houve

diversas passagens dos veículos em comento pela região de fronteira; o que serviria tão somente para demonstrar

possíveis indícios de recorrência da prática infracional, não sendo, de modo algum, documento idôneo a

comprovar, de per si, a participação efetiva do proprietário dos veículos na conduta irregular ora em análise.

No tocante aos honorários advocatícios, inverto os ônus da sucumbência para condenar a União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação, para determinar a devolução do veículo, conforme requerida na inicial.
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Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030694-19.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

JOSÉ ANTONIO MAZZOTTI CRUZ MALASSISE, promove a presente ação pelo procedimento ordinário, em

face da UNIÃO FEDERAL, alegando, em síntese, ser indevida a retenção na fonte do Imposto Sobre a Renda

incidente sobre os valores percebidos a título de suplementação de aposentadoria pagos pela entidade de

previdência privada Visão Prev - Sociedade de Previdência Complementar, de acordo com as Leis nº 7.713/88 e

nº 9.250/95. 

Assevera que referidos valores não constituem acréscimo patrimonial, pois já sofreram a retenção do aludido

imposto à época da contribuição, configurando "bis in idem". Ao final, requer seja declarada a inexistência de

relação jurídico tributária entre as partes, condenando-se a ré a restituir ao autor todo o Imposto de Renda cobrado

sobre todas as parcelas já resgatadas do fundo de previdência privada, cujas contribuições tenham sido tributadas

na fonte, desde a data de sua aposentadoria, acrescida de juros e correção monetária, na forma da lei, mais juros de

mora, conforme Súmula 162 do STJ. 

Com a inicial, vieram os documentos de fls. 12/18.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para

condenar a ré a restituir ao autor os valores indevidamente recolhidos a título de Imposto de Renda incidentes

sobre os benefícios de aposentadoria complementar pagos ao autor a partir de dezembro de 2006, até o limite do

que foi recolhido pelo beneficiário à Visão Prev Sociedade de Previdência Complementar, sob à égide da Lei nº.

7.713/88 (de janeiro de 1.989 a novembro de 1.994). Os valores indevidamente recolhidos devem ser atualizados

monetariamente desde a data do recolhimento indevido, na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal e, a partir de janeiro de 1996, acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de forma não cumulativa com outros índices

de correção monetária. Condenou a parte ré em custas e honorários advocatícios, que fixou em 10% (dez por

cento) sobre o valor atribuído à causa. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, a teor do art. 475, I, do

Código de Processo Civil (fls. 211/213).

Sem recursos voluntários, os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a respeito da inexigibilidade do imposto de renda sobre o pagamento

da complementação de aposentadoria, na parte que contribuiu o autor ao Fundo de Pensão, durante o período de

vigência da Lei nº 7.713/88, como mostra o precedente representativo de controvérsia:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART.

6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33).

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º,

2007.61.00.030694-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : JOSE ANTONIO MAZZOTTI CRUZ MALASSISE

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00306941920074036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto

de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a

recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp

643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp

501.163/SC, DJe 07.04.2008).

2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86

a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC

de março a novembro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a

dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.012.903/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 08.10.08, DJe 13.10.08).

 

Dessa forma, somente a parte do benefício formada por contribuições vertidas pelo autor, no período

compreendido entre 1º.1.1989 e 31.12.1995, não deve sofrer a incidência do imposto de renda.

No caso dos autos, os documentos juntados às fls. 101/154 atestam a contribuição do autor ao fundo de

previdência durante o período de vigência da Lei nº 7.713/88.

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período

de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora, além do que a incidência única é a da

SELIC.

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

De rigor, portanto, a manutenção da r. sentença.

Isto posto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040194-42.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a

2008.03.00.040194-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : VALMIR ARAUJO

ADVOGADO : MARCELO GIR GOMES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2005.61.02.002886-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     454/1265



exceção de pré-executividade apresentada, determinando o normal prosseguimento do feito.

Alega, em síntese, que o Fisco decaiu do direito de constituir o crédito tributário em questão eis que transcorridos

mais de cinco anos para efetuar o lançamento. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante consulta ao Sistema Processual

Informatizado desta Corte Regional, que o d. magistrado de origem, a requerimento da exequente, em face do

pagamento do débito, julgou extinta a execução fiscal, com resolução de mérito, com fundamento no art. 794, I,

c/c art 795, ambos do CPC.

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032490-51.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à arrematação,

condenando o embargante em cinco mil reais, a título de honorários advocatícios.

Pleiteou o apelante a reforma da sentença, em virtude da existência de vícios na arrematação. Sustentou a

ilegalidade do parcelamento em face da mora do arrematante; irregularidade do encerramento do leilão antes do

prazo fixado no edital; suposta não observância do prazo para publicação do edital e discrepância da avaliação do

bem.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Insurge-se a sociedade embargante contra a arrematação do imóvel correspondente ao parque industrial da

embargante, arrematado por Continental Parafusos S/A, em primeira praça, pelo valor de R$ 15.000.000,00

(quinze milhões de reais), a ser pago em 60 (sessenta) parcelas mensais de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta

mil reais), nos termos do art. 98, § 4°, da Lei nº 8.212/91.

Segundo mencionado na decisão prolatada por esta Corte, no AI 0032850-05.2011.4.03.0000, o pagamento da

parcela inicial foi efetuado regularmente em março de 2007, tendo o bem sido arrematado por valor superior ao de

avaliação.

Com respeito às alegações relativas aos supostos vícios constatados na arrematação, não vislumbro demonstração

de sua ocorrência no caso sob análise. Com efeito, a arrematação operou-se em consonância com a lei, sem

comprovação de prejuízos ao credor, a terceiros interessados ou ao embargante. Aplica-se ao caso o princípio pas

2008.03.99.032490-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : TRORION S/A

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CONTINENTAL PARAFUSOS S/A

ADVOGADO : RODRIGO BENEVIDES DE CARVALHO

No. ORIG. : 07.00.00047-7 A Vr DIADEMA/SP
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de nullitè sans grief, por não se justificar a anulação de qualquer ato processual se não demonstrado dano capaz de

legitimar a providência requerida.

Tampouco procede a alegação referente à suposta discrepância na avaliação do bem, porquanto se trata de matéria

já apreciada e com trânsito em julgado.

Consoante pontuado na sentença, o parcelamento efetuado foi plenamente válido, em atenção às disposições

legais atinentes ao parcelamento da arrematação. Ademais, a este respeito, vale citar a manifestação da Fazenda

Nacional em sede de contrarrazões (fls. 883/885):

 

"(...) a apelante carece de legitimidade para exercício de direito inerente ao credor. Afinal, como se sabe, a

ninguém é dado pleitear direito alheio em nome próprio. Nesse sentido, tão somente a Fazenda Nacional

preencheria requisito necessário para tal. (...)" 

 

De fato, além de pleitear alteração de matéria já decidida em caráter definitivo, carece ao embargante legitimidade

processual para requerer a nulidade da arrematação no tocante à suposta ilegalidade nos pagamentos efetuados

pela arrematante, porquanto se trata de direito do credor, Fazenda Nacional.

Destarte, de rigor a improcedência dos presentes embargos à arrematação, bem assim a manutenção do valor

fixado na sentença a título de honorários advocatícios, pois arbitrados com atenção ao disposto no artigo 20, §4º,

do CPC.

Diante da manifesta improcedência do recurso, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048107-51.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por CEI - TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO

SOCIEDADE CIVIL LIMITADA, objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva

execução fiscal (fls. 02/07). 

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 103/111). 

Manifestação da Embargante às fls. 114/115 e da Embargada à fl. 116.

Intimada, a União Federal apresentou cópia do procedimento administrativo que gerou a cobrança em comento

(fls. 119/152 e 162/194).

O MM. Juiz a quo julgou procedentes os embargos, julgando extinta a execução pela decadência, nos termos do

art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 212/213).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, requerendo a reforma integral da sentença (fls.

217/223).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

2008.03.99.048107-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CEI TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO S/C LTDA

ADVOGADO : JORGE ROBERTO AUN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o

disposto no art. 475, inciso II e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01,

porquanto o valor da causa nestes embargos, atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários

mínimos.

Passo à análise do recurso.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

No que se refere à decadência, o Código Tributário Nacional, estabelece o seguinte:

 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito

passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento." 

 

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito
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potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original). 

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o
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regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

In casu, extrai-se das cópias do processo administrativo apresentado pela União Federal, que a Embargante

efetuou pedido de compensação com créditos de terceiros, em 31.10.97 (fl. 119), o qual restou autorizado (fl.

141). Todavia, após a verificação dos valores compensados, foi apurado saldo devedor, cuja decisão o

Contribuinte foi intimado em 07.04.03 (fls. 146/147). Não ocorrendo pagamento, o débito foi encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa (fl. 148).

 Diante desse contexto, considerando-se que os débitos foram constituídos por meio de Pedido de Compensação,

efetuado em 31.10.97 (fl. 119), não há que se falar em decadência. 

Outrossim, no que concerne à prescrição, considerando-se que: 1) os créditos ora impugnados foram constituídos

em 31.10.97; 2) a exigibilidade do crédito permaneceu suspensa até a data de notificação do contribuinte acerca da

decisão proferida nos autos do procedimento administrativo, em 07.04.03 (fl. 147); 3) a execução foi ajuizada em

10.03.04 (fl. 02, dos autos da execução fiscal, em apenso) e 4) a Executada foi citada por via postal em 19.03.04

(fl. 06, dos autos da execução fiscal, em apenso), conclui-se pelo prosseguimento da execução fiscal originária,

tendo em vista que os créditos exequendos não foram abrangidos pela decadência nem pela prescrição.

Pelo exposto, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ,

NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, tendo em vista o

entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 25 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049088-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal com fulcro no art. 26

da LEF.

Pleiteou, a apelante, a reforma da sentença, em virtude de evidente equívoco, consistente na confusão ocorrida

entre o débito exequendo e outro que teria sido cancelado.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Do compulsar dos autos, denota-se a existência de evidente equívoco material, pois consoante informado pela

apelante, o crédito cancelado pela Receita Federal não coincide com o ora exequendo.

De fato, observa-se às fls. 29/31 que o débito cancelado referia-se à sociedade Calfran Indústria e Comércio

LTDA., e não à Espetinhos Mimi LTDA, ora executada. O número da Certidão de Dívida Ativa cancelada e seu

respectivo valor tampouco convergem com o exequendo.

Por conseguinte, de rigor a anulação da r. sentença, pois baseada em evidente equívoco material apresentado pela

apelante. Neste mesmo diapasão, entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PEDIDO DE EXTINÇÃO FORMULADO PELA FAZENDA PÚBLICA. APELAÇÃO (DA PRÓPRIA FAZENDA)

CONTRA A SENTENÇA EXTINTIVA. INAPLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO ART. 503 DO CPC.

EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA DESPROVIDOS.

1. O fato de a Fazenda Pública formular pedido de extinção da execução fiscal, baseado em manifesto erro

material (não houve quitação do débito, mas mero parcelamento), não lhe retira o direito de apelar da sentença

extintiva, por força do disposto no art. 503 do CPC. A renúncia tácita tem como pressuposto a prática de ato

incompatível com a vontade de recorrer e, sob o aspecto temporal, esse ato deve ser praticado após proferida a

decisão (entendimento de José Carlos Barbosa Moreira e Pontes de Miranda). Ademais, "reconhecendo-se a

existência de erro material, deve ser corrigido" (EDcl nos EREsp 414.040/RS, Corte Especial, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 20.11.2008).

2. Embargos de divergência desprovidos.

(EREsp 1104853/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe

14/12/2009)

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
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para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054183-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que julgou improcedentes os embargos do

devedor, condenando-o em 20% sobre o valor da causa, a título de honorários advocatícios.

Alegou, o apelante, ilegitimidade da sociedade Nova Rural Comércio e Representações de Produtos

Agropecuários Ltda. para figurar no polo passivo da execução fiscal, porquanto não teria sucedido a empresa

originalmente devedora. Insurgiu-se, outrossim, contra a penhora efetuada sobre o faturamento e sua condenação

nos honorários advocatícios, bem como sustentou a ausência de comprovação de ato ilícito capaz de justificar a

cobrança dos tributos.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Do compulsar dos autos, conclui-se que a empresa Agroeste Comércio de Insumos Agrícolas Ltda., devedora

original, foi sucedida pela Nova Rural Comércio e Representações de Produtos Agropecuários Ltda.. De fato,

consoante pontuado pela sentença, há identidade econômica entre as empresas, bem como coincidência entre seus

endereços, linha telefônica e bens.

 

Mostra-se, pois, evidente a aplicação do artigo 133, I, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma individual, responde pelos tributos relativos ao fundo de comércio

adquirido, devidos até a data do ato:

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar

da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. (...)"

Como a alegada transferência integral da atividade econômica e a incorporação da executada não foram

regularmente informadas ao Fisco, não há nenhuma irregularidade na responsabilização da empresa Nova Rural e

Representações de Produtos Agropecuários Ltda. pela dívida exequenda.

Outrossim, nos termos do artigo 4º., incisos V e VI da lei 6.830/80, também se mostra pacífico o entendimento de

que possível o redirecionamento da execução fiscal em curso, contra responsáveis ou sucessores do devedor.

Logo, não há falar em extinção da execução fiscal, "por ilegitimidade passiva".
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Tampouco procede o argumento relativo à suposta nulidade da penhora efetuada sobre o faturamento, porquanto

não demonstrados os eventuais vícios. Ressalte-se não configurar, referida constrição, cerceamento injustificado

da liberdade econômica, mas sim medida legal com vistas à efetivação do direito do credor.

No tocante à exigibilidade da dívida exequenda, constata-se não ter sido ilidida a presunção de certeza e liquidez

do título executivo, porquanto não demonstrada a inocorrência do ilícito tributário que ensejou a cobrança em

execução. Verifica-se, destarte, a improcedência dos presentes embargos do devedor.

O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos

honorários advocatícios, motivo pelo qual se impõe o afastamento da condenação do embargante, a teor do

entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp 1143320/RS, julgado por meio do regime dos recursos repetitivos.

Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, para afastar a condenação do embargante na verba honorária.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060123-37.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por ARCHANGELO & ARCHANGELO LTDA, objetivando

desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal (fls. 02/06). Juntou documentos (fls.

08/40).

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 46/49). 

Manifestação da Embargante à fl. 51 e da União Federal à fl. 52, 70v e 73v.

Às fls. 74/75, foi deferido o pedido de gratuidade de justiça e às fls. 79/80, determinada diligências a serem

cumprida pela Embargante.

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos à execução, condenando a Embargante ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 20% do valor atualizado da execução, e cobrados conforme Lei n. 1.060/50

(fls. 84/85). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma integral da sentença,

sustentando, em síntese, prescrição do débito, nulidade da CDA, tendo em vista não haver embasamento legal em

relação aos valores inscritos concernente a natureza/origem da dívida, e divergência em relação ao percentual da

multa, ou seja, 20% e 30% (fls. 87/90).

Com contrarrazões da Embargada (fls. 94/101), acompanhada de cópias de algumas peças extraídas do

procedimento administrativo que gerou a cobrança em curso (fls. 110/178), subiram os autos a esta Corte.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto

com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Passo à análise da prescrição.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

2008.03.99.060123-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ARCHANGELO E ARCHANGELO LTDA

ADVOGADO : MAURICIO DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 01.00.00017-4 1 Vr ORLANDIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     462/1265



do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original). 

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.
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Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.
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9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Na hipótese, verifico que, intimada a manifestar-se acerca dos embargos apresentados, a Exequente limitou-se a

afirmar, no que tange à prescrição, que o débito em cobro foi constituído por meio de notificação ao contribuinte

em 31.01.01, sendo que o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário relativo às contribuições

destinadas aos cofres da seguridade social, é de dez anos. Contudo, em manifestação em sede de contrarrazões

apresentou o procedimento administrativo que gerou a cobrança em curso, veiculando causa interruptiva da

prescrição, consistente no pedido de parcelamento do débito exequendo.

Desse modo, não apontadas, em momento oportuno, eventuais causas de suspensão ou interrupção existentes, não

podem sê-lo em sede de contrarrazões, tendo em vista que tais questões encontram-se preclusas.

Neste sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRÉVIA INTIMAÇÃO DA FAZENDA

PÚBLICA. AUSÊNCIA. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DAS CAUSAS DE SUSPENSÃO E

INTERRUPÇÃO PELO TRIBUNAL A QUO QUANDO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO. NULIDADE

SUPRIDA.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida.

2. Em conformidade com o art. 40, § 4º, da LEF, a decretação de ofício da prescrição exige prévia intimação da

Fazenda Pública para se manifestar acerca de possíveis causas suspensivas ou interruptivas da prescrição.

3. Caso não seja observada tal formalidade, deve a Fazenda Pública alegar, na primeira oportunidade para

falar nos autos, a existência de causa de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, o que não ocorreu

no caso em apreço. Preclusão. Precedentes.

Recurso especial improvido."

(STJ - 2ª T. - REsp 1161385, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 16.09.10, DJE 30.09.10, destaque meu).

 

Assim, considerando-se que em relação aos débitos consignados na CDA n. 80.6.01.008914-43 (fls. 14/40): 1) o

crédito foi constituído em 31.01.01; 2) a execução fiscal foi ajuizada em 19.12.01 (fl. 12) e 3) a Executada foi

citada por meio de oficial de justiça em 07.03.02 (fl. 29v., dos autos da execução fiscal em apenso), sendo que a

União Federal manteve-se diligente na persecução do crédito, conclui-se pela manutenção da sentença, no que

tange a este aspecto, porquanto o débito exequendo não foi alcançado pela prescrição, tendo em vista o Enunciado

de Súmula 106, do Egrégio Superior de Justiça.

Por outro lado, ressalto que a divergência entre o montante da dívida constante da Certidão de Dívida Ativa e o

valor atribuído à causa na petição inicial da execução fiscal ocorre porque no título executivo a quantia

consignada, e expressa em UFIR, corresponde, tão somente, à soma do principal e da multa moratória, na data do

vencimento da exação, enquanto na exordial do processo executivo há a indicação do total do débito, aí incluídos

o valor do principal atualizado, a multa moratória, os juros de mora e o encargo de 20% (vinte por cento), na data

da sua consolidação, indicada na inicial executória.

Assim, não procede a alegação de excesso de execução em relação a essa diferença de valores.

Nessa linha, a jurisprudência desta Sexta Turma, conforme acórdão assim ementado:

"COFINS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA DÍVIDA EM UFIR - PRINCIPAL E MULTA.

VALOR CONSOLIDADO DO DÉBITO. ACESSÓRIOS PREVISTOS EMLEI. VERBA HONORÁRIA.

DECRETO-LEI N. 1.025/69.

1. A divergência entre o valor da dívida constante da CDA e o valor atribuído à causa na petição inicial da

execução é plenamente justificável, porque, em UFIR, segundo a Lei n. 8.383/91, tem-se apenas o valor das

contribuições sociais devidas pela empresa acrescido do valor da multa, já quanto ao valor atribuído à causa, em

Real, há que se observar que se trata de valor consolidado, ou seja, do principal e multa mais correção

monetária, juros e encargo de que trata a CDA.

(...)"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 456624, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 23.10.2008, DJF3 de 24/11/2008, p.

696).

 

Por fim, no tocante à multa, cumpre observar que, no caso em tela, é moratória, constituindo sanção pelo atraso no
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pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento das obrigações tributárias.

In casu, consta da Certidão de Dívida Ativa, em relação aos débitos com data de vencimento de 10.02.95 a

10.01.97 (fls. 17/32), a fixação da multa moratória em 30% (trinta por cento).

Posteriormente, com o advento da Lei n. 9.430/96, limitou-se o percentual de tal acessório a 20% (vinte por

cento), nos termos do seu art. 61, § 2º.

Acerca da retroatividade da lei mais benéfica, dispõe o Código Tributário Nacional:

"Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim

entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática."

 

Desse modo, constituindo-se a multa moratória sanção pelo atraso no pagamento do tributo, está sujeita à

retroatividade da lei mais benigna.

Na mesma linha, há precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Turma:

"TRIBUTÁRIO - MULTA - REDUÇÃO - LEI MENOS SEVERA - APLICAÇÃO RETROATIVA -

POSSIBILIDADE - CTN, ART. 106 - PRECEDENTES STJ. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfica ao contribuinte, mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 

2. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 950143, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 21.08.2008, DJE de 26.09.2008).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO

ART. 106, II, "C", DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. 

1. "É plenamente aplicável lei superveniente que preveja a redução de multa moratória dos débitos tributários.

Aplicação do art. 106, II, "c", do Código Tributário Nacional." (REsp 624.536/RS, Rel. Ministro João Otávio de

Noronha, Segunda Turma, julgado em 13.02.2007, DJ 06.03.2007 p. 248). 

2. Recurso Especial não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 628077, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 03.05.2007, DJE de 17.10.2008).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO

ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES STJ. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 1ª Turma, AGA 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 20.08.2009, DJE de 31.08.2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL

CONHECIDA (ART. 475, §2º DO CPC). PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS,

CUMULATIVIDADE DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. MULTA DE MORA. REDUÇÃO AO PATAMAR DE

20%. POSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR/TRD. NÃO UTILIZAÇÃO COMO FATOR DE

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. VALORES EXPRESSOS EM UFIR. REGULARIDADE. JUROS

MORATÓRIOS. LEI DE USURA. INAPLICABILIDADE NO ÂMBITO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS.

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.

DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENAR. BENS DE PESSOA JURÍDICA.

PENHORABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

7. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, mas deve ser limitada ao percentual de 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica da Lei

nº 9.430/96 (art. 61, §2º) c.c. art. 106, II, c, do CTN.

(...)"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 716612, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 05.06.2008, DJF3 de 04.08.2008).

 

Em face da procedência parcial destes embargos, deve ser afastada a condenação da Embargante ao pagamento de
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honorários advocatícios, devendo, no entanto, ser mantida a cobrança do encargo de 20%, prevista no Decreto-Lei

n. 1.025/69, sobre o montante remanescente da execução fiscal em comento.

Pelo exposto, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, tendo

em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA EMBARGANTE para reduzir a multa aplicada de 30% (trinta por cento)

para a taxa de 20% (vinte por cento), nos termos do art. 61, § 2º, da Lei n. 9.430/96, e manter a cobrança do

encargo de 20%, prevista no Decreto-Lei n. 1.025/69, sobre o montante remanescente da execução fiscal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que homologou o reconhecimento jurídico do

pedido, efetuado pela União, e extinguiu os embargos de terceiro com fulcro no art. 269, III, do CPC, sem

condenação das partes nos honorários advocatícios.

Pleiteia, a apelante, a condenação da União nos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Por força da penhora promovida indevidamente, o embargante opôs embargos de terceiro e incorreu nas despesas

inerentes à contratação de advogado. Saneado o vício e levantada a penhora sobre seu imóvel em razão do

reconhecimento pela exequente da improcedência da constrição, em regra devem ser reembolsadas as despesas

havidas por ela, em virtude do princípio da causalidade.

Todavia, constata-se, in casu, ter a União reconhecido a procedência do pedido do embargante na primeira

oportunidade que teve de se manifestar nos autos, evitando, assim, o prolongamento desnecessário do processo.

Verifica-se, ainda, não ter sido ela a responsável pela constrição indevida do bem, pois, consoante informado à fl.

64, a penhora sobre o imóvel do embargante não foi requerida pela Fazenda Nacional.

2008.03.99.060559-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : HASSAN AHMAD ALI

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FARAO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 07.00.00808-8 1 Vr ANASTACIO/MS
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Referidas condutas devem ser consideradas na fixação dos honorários advocatícios, de modo a não condenar a

União neste ponto, conforme precedentes jurisprudenciais destacados:

 

Recurso Especial. Embargos de Terceiro. Indevida constrição da penhora. Indicação do devedor.

Desconstituição. Reconhecimento pelo credor/embargado. Condenação em honorários advocatícios. Não

cabimento.

- Nos embargos de terceiro assume importância verificar-se quem deu causa à indevida constrição do bem.

- Havendo indicação à penhora pelo devedor, há que se mitigar os efeitos do reconhecimento do pedido do

embargado à imediata liberação do bem em seu favor, porquanto neste caso não se pode imputar a ele o

constrangimento infundado a terceiro de sofrer indevida constrição patrimonial.

- Análise que determina, não responde aquele pelos honorários advocatícios, mesmo diante da procedência dos

embargos opostos.

- Recurso especial provido, para retirar a sucumbência do credor/embargado.

(REsp 218435/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJ 11/11/2002, p. 210)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

(...)

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. (...)

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009) 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando a devolução do

veículo de marca/modelo Scania K113 TL, ano/modelo 1995/1995, placas MRD 5726, chassi n.º

9BSKT6X2BS3464189, objeto de contrato de agregação com a empresa Cigatur Viagens e Turismo LTDA. e de

propriedade da parte autora, com a consequente anulação do ato administrativo de apreensão, alegando que as

condutas ilícitas praticadas por meio do uso do referido veículo (ingresso de mercadorias desprovidas de

documentos que comprovassem sua regular importação) não lhe podem ser imputáveis, aduzindo que o bem é

instrumento de trabalho imprescindível para o exercício de seu mister.

O r. Juízo a quo extinguiu o feito, com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgando

procedente o pedido e deferindo o pedido de tutela antecipada. A União foi condenada ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma do julgado, alegando, em breve síntese, estar plenamente

comprovada a responsabilidade da proprietária, haja vista ter sido encontrado no interior do veículo uma grande

quantidade de mercadorias irregulares transportadas sem qualquer identificação, não havendo que se falar,

ademais, em desproporção entre os valores das mercadorias e do veículo apreendidos, porquanto o objetivo da

pena, além de reparar o dano sofrido pelo Erário, é desestimular a prática de novas infrações.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A questão central cinge-se em saber se restou demonstrada nos presentes autos a participação da apelada no ato

ilícito praticado por terceiro, no caso, a empresa Cigatur Viagens e Turismo LTDA., que provocou a imposição da

pena de perdimento do aludido veículo.

No caso vertente, em 26 de dezembro de 2007, em operação realizada pela Receita Federal do Brasil nas

proximidades de Santa Terezinha de Itaipu, o veículo em questão foi apreendido com mercadorias procedentes do

Paraguai, desacompanhadas das documentações fiscais comprobatórias do regular ingresso no Brasil.

A aplicação da pena de perdimento de bens, como forma de reparação de danos ao Erário, somente pode ocorrer

nos casos de ilícito penal, quando houver envolvimento do proprietário do bem na prática da infração passível de

tal penalidade.

Preceitua o art. 104, do Decreto-Lei n.º 37/66, que dispõe sobre o imposto de importação e reorganiza os serviços

aduaneiros o seguinte:

 

Art. 104. Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos:

(...)

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração

punível com aquela sanção;

 

Destarte, não pode o proprietário do veículo sofrer a pena de perdimento do bem, sem que tenha contribuído para

a prática do ato ilícito.

Corroborando tal entendimento, dispõe a Súmula n.º 138, do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis:

 

A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada,

em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.

 

Nesse mesmo sentido, trago à colação ementas de julgados do E. STJ, bem como desta C. Corte, in verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PODER DE POLÍCIA. VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA DE

CONTRABANDO. PENA DE PERDIMENTO. NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E

COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ.

1. Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário objetivando anulação de ato administrativo que determinou a

perda de perdimento de veículo de propriedade da parte autora em decorrência de apreensão de mercadorias.

2. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

APELADO : AGENCIA JUNQUEIRA DE VIAGENS E TURISMO LTDA -ME

ADVOGADO : UMBELINA ZANOTTI e outro

No. ORIG. : 00032914120084036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. Precedentes.

3. Quanto ao mérito, o Tribunal a quo consignou (fl. 103): "[d]e fato, não há como se comprovar o envolvimento

da empresa-autora na prática do descaminho, não se vislumbrando indícios suficientes de que o proprietário do

veículo é o responsável pelas mercadorias transportadas sem cobertura fiscal".

4. O Tribunal de origem manteve-se fiel à jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual não cabe a

aplicação da pena de perdimento de bens quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular

processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito.

5. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n.º 1.290.541/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

13/12/2011, DJe 02/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PENA DE PERDIMENTO - FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO - SÚMULA 7/STJ.

1. Aplica-se o teor da Súmula 284/STF quanto à alegada violação dos arts. 617, V e 618, X do Decreto 4.543/02.

2. A pena de perdimento de veículo, utilizada em contrabando ou descaminho somente é aplicada se

demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do delito. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n.º 1.149.971/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 01/12/2009,

DJe 15/12/2009) (Grifei)

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE VEÍCULO. DESCAMINHO.

RESPONSABILIZAÇÃO DO PROPRIETÁRIO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. SEGURANÇA CONCEDIDA.

SENTENÇA CONFIRMADA.

A pena de perdimento administrativo do veículo transportador de mercadorias descaminhadas só pode ser

aplicada se demonstrado o envolvimento do proprietário na prática do ato ilícito.

Se o responsável pela prática do descaminho é mero arrendatário e não proprietário do veículo transportador,

não pode subsistir a pena de perdimento administrativo do dito bem.

(TRF3, AMS n.º 187.619, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, 2ª Turma, j. 03/08/2004, DJU 10/09/2004, p.

390). (Grifei)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO OBJETO DE

ARRENDAMENTO MERCANTIL. DESCAMINHO. NÃO-PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO NO ATO

ILÍCITO.

- No caso em tela, em 19.05.95, foi apreendido o caminhão Mercedes Benz, objeto do contrato de arrendamento

Mercantil, firmado em 11.08.1993, com vencimento previsto para 01.08.96, sob o fundamento de que era

utilizado para a prática de descaminho.

- Tendo em vista que não foi demonstrada a participação do arrendante no ato ilícito que provocou a imposição

da pena de perdimento, deve ser mantida a sentença, na qual foi determinada a liberação do veículo

apreendido.

- Remessa oficial improvida.

(TRF3, REOMS n.º 170.802, Rel. Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS, Turma Suplementar da 1ª Seção,

j. 23/04/2008, DJF3 12/06/2008) (Grifei)

 

Não é outro o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma, conforme transcrição de recente ementa de julgado:

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. VEÍCULO DE PROPRIEDADE DO

ARRENDANTE. PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contrato de arrendamento mercantil (leasing) é espécie de contrato mercantil em que a empresa

arrendadora permanece proprietária do bem arrendado até que o arrendatário, ao final do prazo da locação

pactuada pelas partes, dê por encerrada a locação, procure a sua prorrogação ou então exerça a sua opção de

compra.

2. Não pode o proprietário do veículo sofrer a pena de perdimento do bem, sem que tenha contribuído para a

prática do ato ilícito. Corroborando tal entendimento, dispõe a Súmula n.º 138, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se

demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

(TRF3, APELREEX n.º 0021877-92.2009.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j.

26/04/2012, e-DJF3 10/05/2012)

 

No presente caso, pelos elementos colacionados aos autos, não restou comprovada a efetiva participação da

apelada na prática do ilícito, o que torna inaplicável a pena de perdimento do veículo de sua propriedade utilizado
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por terceiro para importação irregular de bens.

Nem se alegue que o fato de as poltronas do veículo estarem ocupadas por mercadorias de origem irregular

demonstraria a consciência e a intenção do condutor do veículo, que segundo alega a apelante, seria representante

legal do proprietário, mesmo porque havia 23 (vinte e três) passageiros sendo transportados no dia da apreensão, o

que, por si só, afastaria tal presunção.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005778-81.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recursos de apelação em mandado de segurança ajuizado com requerimento de concessão de medida liminar,

interpostos pela UNIÃO FEDERAL, FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO e pelo MUNICÍPIO DE

SÃO PAULO, bem como remessa oficial tida por ocorrida, em face da sentença de f. 162/165, que manteve a

liminar anteriormente deferida e acolheu o pedido da apelada (senhora de 66 anos à época da impetração,

portadora de "Mal de Pick", doença semelhante ao "Mal de Alzheimer") e condenou a autoridade impetrada, ou

quem suas vezes fizer, em dispensar o fornecimento gratuito do medicamento "RIVASTIGMINA 6 mg" (ou

Exelon, nome comercial) durante o período necessário ao tratamento da doença, mediante a apresentação de

receituário médico devidamente atualizado. As custas foram consideradas indevidas em face da impetrante

encontrar-se albergada pela gratuidade da justiça. Não houve condenação em verba honorária a teor da Súmula

105 do Colendo STJ.

 

Na decisão de f. 41/43, o d. Juízo "a quo": (a) concedeu os benefícios da assistência judiciária; (b) determinou de

ofício a inclusão no pólo passivo da lide a União, o Estado de São Paulo e o Município de São Paulo; (c) deferiu o

pedido liminar "...para o fim de determinar a autoridade impetrada ou à autoridade com atribuição de dispensar

medicamentos pelo SUS, que, às expensas desse sistema público de saúde, providencie e forneça à impetrante,

obedecendo-se, sobremaneira, à quantidade/tempo prescrito pelo seu médico, e com a máxima urgência, o

medicamento denominado RIVASTIGMINA 6 mg (ou EXELON), conforme receituário médico discriminado à fl.

23. (...)" 

 

Irresignada, a União Federal interpôs a apelação de f. 177/203, na qual propugna, preliminarmente, pelo

reconhecimento da inadequação da via eleita e da carência de ação por falta de interesse processual; a

ilegitimidade passiva ad causam e consequentemente a impertinência da Justiça Federal para julgar a demanda; no

 mérito, com esteio na manifestação do Ministério Público Federal (oficiante em primeiro grau de jurisdição) que

2008.61.00.005778-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ENTIDADE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

APELANTE : Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS (Int.Pessoal)

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

PROCURADOR : VIVIANE TERESA HAFFNER GASPAR ANTONIO (Int.Pessoal)

APELADO : LUCE GOULART MULLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA e outro
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cita, diz haver ausência do direito líquido e certo. Nesse ponto diz: "Portanto, o cerne da questão não está no

direito à saúde, o qual é evidente, mas sim no devido atendimento à legislação e às normas técnicas que regulam

o acesso gratuito à saúde. Assim, tendo sido a Impetrante reprovada em uma avaliação médica oficial, nos

termos da normativização aplicável, não poderá ter garantido o fornecimento do referido medicamento,

independentemente de receituário de médico particular, de sorte que não está a Impetrante sujeita a regime

diferente daquele imposto aos outros usuários do SUS. Dessa forma, sendo inconteste a regularidade do mini-

exame pleiteado, verifica-se a legalidade do ato tido como coator. Ressalte-se que não há registro nos autos de

que a Impetrante tenha tido seu acesso a saúde obstaculizado, uma vez que lhe foi garantida a oportunidade de

atender aos requisitos para sua manutenção no regime da Portaria nº. 843/2002"; diz ainda que "Conquanto se

revele humana, a pretensão afronta diretamente o disposto no art. 2º da Constituição Federal, que consagra as

regras da tripartição funcional do poder e da independência dos Poderes constituídos"; "não pode o Judiciário

invadir o espaço reservado pela lei ao administrador, pois, caso contrário, estaria substituindo por seus próprios

critérios de escolha, a opção legítima realizada pela autoridade competente com base em razões de conveniência

e oportunidade"; "assim, não podem os juízes passar a elaborar políticas públicas, decidir aonde aplicar o

dinheiro público, se em ampliação do acesso aos serviços de saúde, em custeio de estratégias mediante adesão e

implementação das ações às quais de destinam, em procedimentos de média e alta complexidade ambulatorial e

hospitalar, em cestas básicas, em postos de saúde, pesquisas científicas, saneamento, infra-estrutura e etc, sob

pena de se instalar o caos administrativo no país. Essa tarefa foi destinada ao Poder Executivo, cujos dirigentes,

nos regimes democráticos, costumam ser eleitos em função do programa de governo que apresentam à

sociedade"; sobre a "impossibilidade de se compatibilizar o princípio da universalidade de cobertura e

atendimento e o princípio da seletividade sem a observância da lista de medicamentos fornecidos pelo SUS e os

critérios estabelecidos para seu recebimento"; aduz mais: "sem que se observe o princípio da seletividade e da

reserva do possível, como contraponto ao princípio da universalidade de cobertura, torna-se inviável a

manutenção de um sistema de saúde que atenda a maior amplitude de usuários que venham a necessitar do

financiamento do Estado para o seu tratamento. Ora, conforme já antes explicitado, a seleção dos medicamentos

fornecidos e os critérios para seu recebimento não se dão ao acaso, mas sim é fruto de estudo técnico quanto à

eficácia dos medicamentos e também do custo benefício de sua aquisição. Tal estudo está intimamente

relacionado à necessidade de se atender um universo cada vez maior de necessitados. Para tanto, há uma lista de

medicamentos disponibilizada para os pacientes de cada categoria. Com a ingerência do Judiciário nessa esfera

quebra-se essa sistemática, pois os pacientes passam a receber medicamentos que não encontram previstos entre

aqueles fornecidos pelo SUS, sem comprovação de sua eficácia e deixando de lado a intenção de atender com o

orçamento disponível a maior amplitude de usuários." Ao final, pede provimento de sua apelação, denegando-se a

segurança.

 

De igual modo inconformada, a Fazenda do Estado de São Paulo interpôs a apelação de f. 204/210, onde argúi

em sede preliminar, a impossibilidade de inclusão ex officio de parte no pólo passivo; no mérito, diz que a

pretensão da impetrante não pode ser atendida por razões técnicas (da ciência médica) e não da eventual

indisponibilidade do medicamento. Ao final, pede para que a ação seja julgada extinta sem resolução de mérito em

relação a si, por força de sua inclusão de ofício no pólo passivo, ou subsidiariamente, que o pedido seja julgado

improcedente, com inversão dos ônus da sucumbência.

 

A insurgência do Município de São Paulo de f. 211/214 pugna pela reforma da sentença alegando, em síntese e

no mérito, que não caberia ao Poder Público Municipal a competência do fornecimento do referido medicamento,

uma vez que sua responsabilidade estaria submetida à padronização realizada pelo Ministério da Saúde. Afirma

ainda que "O fato é que a competência para o fornecimento desse medicamento e insumos especiais, de alta

complexidade e alto custo é própria do Estado. O Município de São Paulo não recebe verbas do Ministério da

Saúde para tanto. Como melhor restará explicitado abaixo, o Administrador Municipal age nos limites

normativos que lhe foram traçados, por ser isso um princípio básico de Direito Administrativo e também porque

os recursos de que dispõe são direcionados para serem utilizados no limite e nas possibilidades dessas

atribuições. A Portaria MS/GM nº. 95/2001 estipulou que as atividades arroladas como ações de atenção básica

devem ser assumidas pelos municípios brasileiros, garantindo-se os serviços de média complexidade no âmbito

microrregional, regional ou estadual e estando os serviços de alta complexidade a cargo do Ministério da Saúde,

Secretarias de Estado de Saúde e do Distrito Federal. Tal situação é comprovável pela inteligência do art. 4º, da

Portaria 409/99, do Ministério da Saúde, que estipula que o gerenciamento dos recursos destinados à Assistência

Farmacêutica e Medicamentos Excepcionais deve ficar preferencialmente sob gestão estadual, podendo os

mesmos, de acordo com o modelo de organização do Sistema Estadual de Saúde e a critério da Comissão

Intergestores Bipartite - CIB, ser alocados sob gestão municipal quando, então, deverão ser explicitados na

elaboração dos tetos dos municípios habilitados em Gestão Plena do Sistema Municipal' ". Prosseguindo em sua

fundamentação diz que "Assim, considerando que o Município não recebe verbas do SUS para o fornecimento do

medicamento especificamente requerido pelo impetrante, é forçoso concluir que com relação a ele carece o
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impetrante de direito liquido e certo. Tanto isso é verdade, que a documentação juntada pela própria impetrante

com a inicial dá notícia que este procurou as unidades estaduais de saúde em busca do medicamento. A

Municipalidade somente foi acionada por meio do presente mandamus. A própria impetrante eram sabedora da

responsabilidade do Governo Estadual no fornecimento do medicamento. Tanto isso que ela própria inseriu a

Fazenda do Estado no pólo passivo do mandamus". 

 

Recursos recebidos no efeito devolutivo (f. 218).

Com contrarrazões (f. 221/228), vieram os autos a este Tribunal.

A Procuradoria Regional da República, em parecer de fls. 242/246, opinou pelo improvimento de todos os

recursos, mantendo-se a r. sentença prolatada.

Decido.

Nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o relator

está autorizado a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, aqui tida por interposta

- desde que haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, o que coaduna com

a hipótese dos autos.

Inicialmente anoto que a preliminar de falta de interesse processual não deve prosperar em razão da

necessidade do fornecimento de remédio específico para a apelada e a confessada negativa do Poder Público em

fornecê-lo, configurando, portanto, o interesse de agir.

Em relação a preliminar de ilegitimidade passiva, argüida pela União, no caso dos autos imbrica-se com o

mérito e em conjunto com este será apreciada (responsabilidade solidária no âmbito do SUS).

Afasto a alegação de que as determinações emanadas pelo Poder Judiciário, determinando o fornecimento de

medicamentos à autora, ferem o Princípio da Separação dos Poderes, e o faço diante do texto constitucional

contido no art. 5º, inciso XXXV, segundo o qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou

ameaça a direito".

Afasto a suposta carência de ação. Primeiro porque o medicamento necessitado pela apelada só foi a ela

disponibilizado por força de comando judicial diante da negativa do SUS em fornecê-lo (f. 23), restando patente

no mandamus as condições da ação (possibilidade jurídica, legitimidade de parte e o interesse processual);

segundo, porque na espécie o medicamento fora prescrito pelo médico de seu convênio, com a finalidade de

retardar a velocidade do avanço da doença, assegurando-lhe melhores condições de vida, não obstante constar nos

autos a reprovação da impetrante no MINI-EXAME em avaliação com o médico vinculado ao Hospital São Paulo

- UNIFESP, sob a alegação de que o resultado do medicamento está sendo insatisfatório, ocasionando-lhe entrave

na retirada do remédio (através do SUS).

Nesse sentido trago recente julgado oriundo da Sexta Turma deste Tribunal Regional Federal:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - INTERRUPÇÃO DO TRATAMENTO -

IRRELEVÂNCIA - DIREITO À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA ENTRE OS

ENTES FEDERATIVOS (SUS). 1. A liquidez e certeza do direito referem-se à possibilidade de sua comprovação

de plano, mediante prova pré-constituída. In casu, a impetrante apresentou prova documental suficiente e bastante

ao reconhecimento, ao menos em tese, do direito líquido e certo postulado, sendo desnecessária a dilação

probatória. 2. A despeito do caráter eminentemente satisfativo da medida, compete a este Tribunal pronunciar-se

sobre o mérito da questão posta em exame, ante sua relevância e para que o interesse do impetrante seja

efetivamente assegurado. O direito almejado foi reconhecido pelo Juízo singular pelo tempo em que a impetrante

necessitou fazer uso do fármaco, razão pela qual a presente ação trouxe pleno resultado útil. Sendo assim, não se

há falar de ausência de interesse de agir. 3. O direito à saúde, constitucionalmente assegurado, revela-se como

uma das pilastras sobre a qual se sustenta a Federação, o que levou o legislador constituinte a estabelecer um

sistema único e integrado por todos os entes federados, cada um dentro de sua esfera de atribuição, para

administrá-lo e executá-lo, seja de forma direta ou por intermédio de terceiros. 4. Impende assinalar a existência

de expressa disposição constitucional sobre o dever de participação dos entes federados no financiamento do

Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

Legitimidade do Estado de São Paulo e da União Federal. 5. A UNIFESP, ao firmar convênio de assistência

integral à saúde com o Governo de São Paulo, comprometeu-se a prestar, com a intervenção da Sociedade Paulista

para o Desenvolvimento da Medicina, serviços médico-hospitalares e ambulatoriais aos cidadãos necessitados,

dentre os quais se insere o fornecimento de medicamentos. Legitimidade presente. 6. Não deixa dúvidas o inciso

III do art. 5º da Lei nº 8.080/90 acerca da abrangência da obrigação do Estado no campo das prestações voltadas à

saúde pública. Mostra-se, mesmo, cristalina a interpretação do dispositivo em comento ao elencar, dentre os

objetivos do Sistema Único de Saúde SUS, "a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção,

proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas".

7. Remessa oficial e apelações improvidas.(AMS 00270760320064036100, DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Com efeito, diante da densidade dos documentos trazidos aos autos, não há falar em "cerceamento de defesa" do

Poder Público, sendo perfeitamente prescindível a prova pericial no tocante a necessidade de uso do medicamento

pleiteado.

A esse respeito cito os seguintes precedentes, respectivamente desta Corte Regional e do egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE FORNECIMENTO GRATUITO DE

MEDICAMENTOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. UNIÃO FEDERAL. DEMAIS PRELIMINARES

REJEITADAS. DIREITO INDIVIDUAL E SOCIAL À VIDA E À SAÚDE. DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA. SOBREPRINCÍPIO DA ORDEM CONSTITUCIONAL. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E

NECESSIDADE DE MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO DE PATOLOGIA GRAVE. RISCO À

SAÚDE E À VIDA. ARTIGOS 196 E SEGUINTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.080/90.

PRECEDENTES. 1. O julgamento antecipado da lide não induz à nulidade do processo, quando a discussão

refere-se apenas a questões de Direito, sem controvérsia fática, ou sobre fatos cuja elucidação é própria

através de prova documental, sem necessidade de outras diligências, como perícia médica, até porque a

apelante não juntou elementos mínimos de convicção no sentido da impropriedade do medicamento, e da

possibilidade de sua substituição por outro fornecido pelo SUS, de modo a justificar a fixação de

controvérsia a ser elucidada por prova pericial. A mera suspeita, subjetiva e sem qualquer lastro em fato

objetivo, não pode impor ao Juízo a obrigação de duvidar da idoneidade da prescrição médica, nem

considerar cerceador o julgamento antecipado da lide, tal como ocorrido na espécie. 2. É solidária a

obrigação dos entes federados, integrantes do Sistema Único de Saúde, pelo fornecimento de tratamentos e

medicamentos necessários à garantia da saúde e vida, por isso inviável o reconhecimento da ilegitimidade passiva

da União Federal. 3. Tem relevância e fundamento constitucional a pretensão deduzida, pois afirmou e consagrou

o constituinte como fundamental o direito à saúde, atribuindo ao Poder Público a obrigação de promover políticas

públicas específicas, e conferindo ao economicamente hipossuficiente a especial prerrogativa de reivindicar do

Estado a garantia de acesso, universal e gratuito, a todos os tratamentos disponíveis, preventivos ou curativos,

inclusive com o fornecimento de medicamentos necessários à preservação do bem constitucional. 4. A

Constituição de 1988, ao instituir o sistema único de saúde, erigiu à condição de princípio o atendimento integral

(artigo 198, II), concretizando o compromisso pleno e eficaz do Estado com a promoção da saúde, em todos os

seus aspectos, mediante a garantia de acesso a hospitais, tecnologias, tratamentos, equipamentos, terapias, e

medicamentos, e o que mais necessário à tutela do direito fundamental. 5. A compreensão do direito, assim

construído em consagração ao princípio da dignidade da pessoa humana, permite rejeitar os fundamentos de

ordem econômica que, com freqüência, são deduzidos pelo Poder Público. Neste sentido, cabe salientar que o que

se tem como preponderante, acima do interesse econômico, orçamentário e administrativo do ente público

onerado, foi, por opção inequívoca e legítima do constituinte, o direito individual e social à saúde, especialmente

em relação aos economicamente hipossuficientes que para controle e tratamento de doença grave necessitam,

como condição de sobrevivência com dignidade, de medicamentos especiais, de custo além de suas posses, e não

fornecidos, voluntária e gratuitamente, pelo Poder Público. 6. Os princípios invocados pelo Poder Público,

inseridos no plano da legalidade, discricionariedade e economicidade de ações e custos, mesmo como emanações

do princípio da separação dos Poderes, não podem prevalecer sobre valores como vida, dignidade da pessoa

humana, proteção e solidariedade social, bases e fundamentos de nossa civilização. Nem mesmo o requisito

formal da licitação, cuja legislação conhece hipóteses de dispensa e inexigibilidade, pode impor-se em

circunstâncias tão especiais, de perigo de vida ou à saúde, o que, por evidente, não autoriza que, com tal pretexto,

sejam praticadas arbitrariedades, desvios de poder e de finalidade. 7. Na espécie, houve receita médica, indicando

a necessidade do remédio, e sua adequação ao tratamento, o que se revela suficiente para impor a obrigação de

fornecimento ao Poder Público, mesmo porque hipossuficiente o autor, diante do custo do produto, e inexistente

comprovação de abuso, fraude ou ilegalidade na prescrição por profissional, que subscreveu sob a

responsabilidade legal de seu grau e que responde, pois, pelo tratamento indicado, e eventual irregularidade, se

vier a ser apurada. 8. Precedentes.(AC 200561230018281, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

DJU DATA:23/05/2007 PÁGINA: 722). (negritei).

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. ENTES POLÍTICOS

- RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DIREITO AO RECEBIMENTO DE MEDICAMENTOS -

REQUISITOS - PREENCHIMENTO. PERÍCIA - DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

REFORMATIO IN PEJUS - IMPOSSIBILIDADE. 1. A União, Estados-Membros e Municípios têm legitimidade

passiva e responsabilidade solidária nas causas que versam sobre fornecimento de medicamentos. 2. Para fazer jus

ao recebimento de medicamentos fornecidos por entes políticos, deve a parte autora comprovar a sua atual

necessidade e ser aquele medicamento requerido insubstituível por outro similar/genérico no caso concreto. 3.

Desnecessária a realização de perícia quando as provas acostadas apresentam-se suficientes para o

convencimento quanto à real necessidade de uso do medicamento pleiteado. 4. Em consonância com o
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disposto no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, bem como em observância à jurisprudência desta Turma em demandas

dessa natureza, entendo que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa,

permanecendo, inalterada a sentença, tendo em vista o princípio que veda a reforma da sentença em prejuízo do

recorrente.(APELREEX 200871000118646, MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E.

22/04/2010). (negritei).

 

Quanto a inclusão dos entes políticos, de ofício, na condição de litisconsortes passivos necessários é certo que tal

diligência em princípio contraria o contido no artigo 284 do Código de Processo Civil.

Mas não se pode censurar integralmente a atitude judiciária eis que em sede de ação onde uma cidadã sexagenária

busca assegurar a própria existência digna, age bem o Magistrado quando intenta manter a utilidade do processo.

De toda maneira, verifica-se dos autos que a Fazenda Publica - das três esferas de Poderes - integrou a lide e

apresentou (cada qual) a sua defesa, não advindo qualquer prejuízo às partes e ao processo na providência

saneadora que o Juízo excepcionalmente adotou.

Nem se alegue aqui o caráter meramente programático do discurso constitucional a respeito do direito à saúde,

pois o constituinte originário pretendeu garantir aos indivíduos o amplo acesso à saúde, compreendido aí o

fornecimento - quando necessário - de medicamento imprescindível ao seu tratamento, ainda que seja de alto custo

como é a hipótese dos autos. A saúde - como direito fundamental - está acima do dinheiro, embora assim não

entendam os governantes; mas eles não podem se opor à Constituição em sua ótica vesga com que enxergam as

prioridades que o Estado deve observar no trato dos interesses dos cidadãos e na busca do bem comum. O direito

a saúde é indisponível (AgRg no REsp 1356286/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 07/02/2013, DJe 19/02/2013) e deve ser assegurado pelo Poder Público.

Prossigo.

É certo que a saúde é um direito social (art. 6º) decorrente do direito à vida (art. 5º), disciplinado no artigo 196 e

seguintes da Constituição Federal, verbis:

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para

sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da

lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de

terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um

sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

§1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade

social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes.

(...)."

 

Entretanto, com efeito, é claríssima a dedução segundo a qual cabe ao Poder Público obrigatoriamente a garantia

da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à saúde, com a disponibilização dos serviços

públicos de atendimento à população, que nos termos constitucionais foram delegados ao Poder Executivo no

âmbito da competência para desempenhar os serviços e as ações da saúde.

Noutro dizer, a responsabilidade pelo fornecimento do medicamento de que necessita a autora decorre do direito

fundamental dela à vida e a uma existência digna, do que um dos apanágios é a saúde, cuja preservação também é

atribuída aos poderes públicos executivos da União, dos Estados e dos Municípios, todos eles solidários nessa

obrigação.

Aliás, a esse respeito asseverou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 282/STF - FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS - LEGITIMIDADE

PASSIVA - AGRAVO NÃO PROVIDO.

1.....

2. Esta Corte, em reiterados precedentes, tem reconhecido a responsabilidade solidária dos entes federativos da

União, Estados, Distrito Federal e Municípios no que concerne à garantia do direito à saúde. Ainda que

determinado serviço seja prestado por uma das entidades federativas, ou instituições a elas vinculadas, nada

impede que as outras sejam demandadas, de modo que todas elas (União, Estados, Município) têm, igualmente,

legitimidade para figurarem no pólo passivo em causas que versem sobre o fornecimento de medicamentos.
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4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 909.927/PE, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª

REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe 27/02/2013).

ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES

FEDERATIVOS PELO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO ESTADO.

1. O funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos

Municípios, de modo que qualquer um desses entes tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de

demanda que objetiva a garantia do acesso a medicamentos para tratamento de problema de saúde. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1017055/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/09/2012,

DJe 18/09/2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES DO

STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

...

2. O entendimento majoritário desta Corte Superior é no sentido de que a União, Estados, Distrito Federal e

Município são solidariamente responsáveis pelo fornecimento de medicamentos às pessoas carentes que

necessitam de tratamento médico, o que autoriza o reconhecimento da legitimidade passiva ad causam dos

referidos entes para figurar nas demandas sobre o tema.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ - 2ª T., AgRgREsp 1159382/SC, Min. Mauro Campbell, j. em 05.08.10, DJe 01.09.10).

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. LEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA PELO STF.

SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O funcionamento do Sistema único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros

e Município, de modo que qualquer dessas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de

demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros.

Precedentes do STJ.

2. ....

3. ...

4. ...

(STJ - 2ª T.,AgRgAgInstrumento 1107605/SC, Min. Herman Benjamin, j. em 03.08.10, DJe 14.09.10).

O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e

Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de

demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros.

(REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ

26.09.2006 p. 199).

ADMINISTRATIVO. MEDICAMENTO OU CONGÊNERE. PESSOA DESPROVIDA DE RECURSOS

FINANCEIROS. FORNECIMENTO GRATUITO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO,

ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS.

(...).

3. A Lei Federal n.º 8.080/90, com fundamento na Constituição da República, classifica a saúde como um direito

de todos e dever do Estado.

4. É obrigação do Estado (União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às pessoas

desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere necessário à cura, controle ou

abrandamento de suas enfermidades, sobretudo, as mais graves.

5. Sendo o SUS composto pela União, Estados-membros e Municípios, é de reconhecer-se, em função da

solidariedade, a legitimidade passiva de quaisquer deles no pólo passivo da demanda.

6. Recurso especial improvido.

(STJ - 2ª T., REsp 656979/RS, Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJ 07.03.05).

 

Desta Corte Regional cito ainda os seguintes precedentes: processo nº. 2008.63.01.049566-0/SP, AC 1758214 -,

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 18/10/2012, v.u., e-DJF3 de 26/10/2012; processo nº.

2011.03.00.034590-4/SP, AI 458535, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida.

Não se pode permitir que os entes públicos se neguem a custear tratamentos excepcionais e urgentes quando a

vítima da moléstia não tem condições econômicas de os suportar, porquanto isso implicaria simplesmente na

negativa do direito fundamental à saúde e à vida, consagrados na atual Constituição Federal.

O acesso à saúde compreende além da disponibilização por parte dos entes públicos de hospitais, médicos,
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enfermeiros, etc, também procedimentos clínicos, ambulatoriais e medicação conveniente. E pouco importa se

eles estão ou não disponibilizados em algum programa específico dos órgãos governamentais, já que a burocracia

criada por governantes não pode privar o cidadão do mínimo necessário para a sua sobrevivência quando ele mais

necessita: quando está efetivamente doente.

Além dos textos constitucionais já citados, o art. 219, item 2, da Constituição do Estado de São Paulo, determina

que os poderes públicos estadual e municipal garantirão o direito à saúde mediante "acesso universal e igualitário

às ações e ao serviço de saúde, em todos os níveis", ressaltando no art. 222, inciso IV, "a universalização da

assistência de igual qualidade com instalação e acesso a todos os níveis, dos serviços de saúde à população

urbana e rural".

Assim também dispõe o art. 2º § 1º da Lei Federal 8.080/90, que estrutura o serviço único de saúde (SUS): "O

dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que

visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem

acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação".

Seu art. 7º impõe como diretriz: "II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo

das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis

de complexidade do sistema".

Como integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS), os impetrados têm o dever de disponibilizar os recursos

necessários para o fornecimento do medicamento para a autora, pois restou configurada a necessidade dela

(portadora de moléstia grave que não possui disponibilidade financeira para custear o seu tratamento) de ver

atendida a sua pretensão posto ser a pretensão legítima e constitucionalmente garantida.

O direito à saúde é um direito básico do cidadão, e o Poder Público não pode, a nenhum pretexto, deixar de

cumprir com sua obrigação que é justamente fornecer ações adequadas nessa área.

Negar à apelada o medicamento necessário ao tratamento médico pretendido implica desrespeito às normas

constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida; mais: ofende a moral administrativa (art. 37 da

Constituição), pois o dinheiro e a conveniência dos detentores temporários do Poder não sobreleva os direitos

fundamentais.

Não existe razão de Estado que suplante o direito à saúde dos cidadãos.

A saúde constitui bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade o Poder Público deve velar de

maneira responsável; a ele incumbe formular e implementar políticas sociais e econômicas idôneas que garantam

aos cidadãos o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. Esse tema já foi

objeto de ampla discussão nos Tribunais, tendo o Colendo Supremo Tribunal Federal e o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça pacificado a matéria nos seguintes termos:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. 1) RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES

FEDERATIVOS. PRECEDENTES. 2) INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(STF - RE 586995 AgR / MG - MINAS GERAIS AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 28/06/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação DJe-156 DIVULG

15-08-2011 PUBLIC 16-08-2011EMENT VOL-02566-01 PP-00073)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO À SAÚDE (ART. 196, CF). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS .

SOLIDARIEDADE PASSIVA ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS. CHAMAMENTO AO PROCESSO.

DESLOCAMENTO DO FEITO PARA JUSTIÇA FEDERAL. MEDIDA PROTELATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O artigo 196 da CF impõe o dever estatal de implementação das políticas públicas, no

sentido de conferir efetividade ao acesso da população à redução dos riscos de doenças e às medidas necessárias

para proteção e recuperação dos cidadãos. 2. O Estado deve criar meios para prover serviços médico-

hospitalares e fornecimento de medicamentos, além da implementação de políticas públicas preventivas,

mercê de os entes federativos garantirem recursos em seus orçamentos para implementação das mesmas.

(arts. 23, II, e 198, § 1º, da CF). 3. O recebimento de medicamentos pelo Estado é direito fundamental,

podendo o requerente pleiteá-los de qualquer um dos entes federativos, desde que demonstrada sua

necessidade e a impossibilidade de custeá-los com recursos próprios. Isto por que, uma vez satisfeitos tais

requisitos, o ente federativo deve se pautar no espírito de solidariedade para conferir efetividade ao direito

garantido pela Constituição, e não criar entraves jurídicos para postergar a devida prestação jurisdicional.

4. In casu, o chamamento ao processo da União pelo Estado de Santa Catarina revela-se medida meramente

protelatória que não traz nenhuma utilidade ao processo, além de atrasar a resolução do feito, revelando-se meio

inconstitucional para evitar o acesso aos remédios necessários para o restabelecimento da saúde da recorrida. 5.

Agravo regimental no recurso extraordinário desprovido."

(STF - RE 607381 AgR / SC - SANTA CATARINA AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a):

Min. LUIZ FUX Julgamento: 31/05/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação DJe-116 DIVULG 16-06-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     477/1265



2011 PUBLIC 17-06-2011 EMENT VOL-02546-01 PP-00209)"

E M E N T A: PACIENTE COM HIV/AIDS - PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS -

DIREITO À VIDA E À SAÚDE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS - DEVER

CONSTITUCIONAL DO PODER PÚBLICO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) -

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA

CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - O direito público subjetivo à saúde representa

prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República

(art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira

responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas

que visem a garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à

assistência farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental

que assiste a todas as pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder

Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não

pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável

omissão, em grave comportamento inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA

NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O caráter

programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que

compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em

promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele

depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um

gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado.

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MEDICAMENTOS A PESSOAS CARENTES. - O reconhecimento judicial

da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive

àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da

República (arts. 5º, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário

de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a

consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF.(RE-AgR 271286,

CELSO DE MELLO, STF).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR.

ARTIGO 196 DA CF/88. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DA UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA.

1. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo

atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando comprovado o

acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de determinado medicamento

para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida digna. 2.

Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao

tratamento de doença grave. 3. O direito à saúde é assegurado a todos e dever do Estado, por isso que legítima a

pretensão quando configurada a necessidade do recorrido. 4. A União, o Estado, o Distrito Federal e o Município

são partes legítimas para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos

imprescindíveis à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de quaisquer deles. Precedentes:

REsp 878080 / SC; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296; REsp 772264 / RJ; Segunda Turma; DJ 09.05.2006 p.

207; REsp 656979 / RS, DJ 07.03.2005. 5. Agravo Regimental desprovido.(AGRESP 200800277342, LUIZ FUX,

STJ - PRIMEIRA TURMA, 15/12/2008)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO

ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS PARA O TRATAMENTO DE

ANGIOPLASTIA BILATERAL. ARTIGO 196 DA CF/88. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO

ESTADO. LEGITIMIDADE PASSIVA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIMENTO. REEXAME PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

07/STJ. 1. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva,

devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando comprovado

o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de medicamento para

debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida digna. 2. Ação

objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao

tratamento de Angioplastia Bilateral. 3. O direito à saúde é assegurado a todos e dever do Estado, por isso que

legítima a pretensão quando configurada a necessidade do recorrido. 4. O Estado, o Distrito Federal e o Município

são partes legítimas para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos

imprescindíveis à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de quaisquer deles. Precedentes:

REsp 878080 / SC; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296; REsp 772264 / RJ; Segunda Turma; DJ 09.05.2006 p.

207; REsp 656979 / RS, DJ 07.03.2005. 5. Assentado o acórdão recorrido acerca da necessidade dos

medicamentos pleiteados na inicial, não cabe ao STJ conhecer do recurso. As questões que levam à nova incursão
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pelos elementos probatórios da causa são inapreciáveis em sede de recurso especial, consoante previsto na Súmula

7/STJ. 6. O exame do preenchimento dos pressupostos para a concessão da tutela antecipada previstos no artigo

273, deve ser aferido pelo juiz natural, sendo defeso ao STJ o reexame desse pressuposto de admissibilidade, em

face do óbice contido na súmula 07/STJ. 7. Precedentes jurisprudenciais: (REsp 505729/RS, Ministro Relator

Felix Fischer, 5ª Turma, DJU 23/06/2003; REsp 190686/PR, Ministro Relator Franciulli Netto, 2ª turma, DJU

23/06/2003;MC 2615/PE, Ministro Relator Francisco Falcão, 1ª Turma, DJU 19/08/2002;AGA 396736/MG,

Ministro Relator Felix Fischer, 5ª Turma, DJU 25/02/2002; REsp 373775/RS, Ministro Relator Fernando

Gonçalves, 6ª Turma, DJU 01/07/2002; REsp 165339/MS, Ministro Relator Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJU

05/03/2001;AGA 199217/SP, Ministro Relator Luiz Vicente Cernicchiaro, 6ª Turma, DJU 17/02/1999) 8. Agravo

regimental desprovido.(AGA 200800916382, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 03/11/2008).

RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE COM MIASTENIA

GRAVIS. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA.

ASTREINTES. INCIDÊNCIA DO MEIO DE COERÇÃO. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA. 1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos

necessários ao tratamento de "miastenia gravis". 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da

assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de

complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada

moléstia, necessitando de determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao

princípio maior, que é a garantia à vida digna. 3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua

pretensão posto legítima e constitucionalmente garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última

instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de todos e dever do Estado. 4. A função das astreintes é

vencer a obstinação do devedor ao cumprimento da obrigação e incide a partir da ciência do obrigado e da sua

recalcitrância. 5. In casu, consoante se infere dos autos, trata-se de obrigação de fazer, consubstanciada no

fornecimento do medicamento Mestinow 60 mg - 180 comprimidos mensais, de forma contínua, durante o

período necessário ao tratamento, a ser definido por atestado médico, cuja imposição das astreintes no valor de R$

300,00(trezentos reais) objetiva assegurar o cumprimento da decisão judicial e conseqüentemente resguardar o

direito à saúde. 6. "Consoante entendimento consolidado neste Tribunal, em se tratando de obrigação de fazer, é

permitido ao juízo da execução, de ofício ou a requerimento da parte, a imposição de multa cominatória ao

devedor, mesmo que seja contra a Fazenda Pública." (AGRGRESP 189.108/SP, DJ de 02.04.2001). 7.

Precedentes: REsp 699495/RS, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 05.09.2005; REsp 775567/RS, DJ 17.10.2005 RESP

nº 212.346/RJ, DJ 04/02/2002; ROMS nº 11.129/PR, DJ 18/02/2002; RESP nº 212.346/RJ, DJ 04/02/2002; RESP

nº 325.337/RJ, DJ 03/09/2001; RESP nº 127.604/RS, DJ 16/03/1998. 8. À luz do Princípio da Dignidade da

Pessoa Humana, valor erigido com um dos fundamentos da República, impõe-se a concessão dos medicamentos

como instrumento de efetividade da regra constitucional que consagra o direito à saúde. 9. Agravo Regimental

desprovido.(AGRESP 200701092308, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 18/06/2008).

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SUS. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO, PELO ESTADO, À PESSOA

HIPOSSUFICIENTE PORTADORA DE DOENÇA GRAVE. OBRIGATORIEDADE. LEGITIMIDADE

PASSIVA. SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO DIREITO À

ESPÉCIE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. EFETIVIDADE.

AFASTAMENTO DAS DELIMITAÇÕES. PROTEÇÃO A DIREITOS FUNDAMENTAIS. DIREITO À VIDA

E À SAÚDE. DEVER CONSTITUCIONAL. ARTS. 5º, CAPUT, 6º, 196 E 227 DA CF/1988. PRECEDENTES

DESTA CORTE SUPERIOR E DO COLENDO STF. 1. A proteção do bem jurídico tutelado (vida e saúde) não

pode ser afastada por questões meramente formais, podendo o Secretário de Estado da Saúde figurar no pólo

passivo de ação mandamental objetivando o fornecimento de medicamento à hipossuficiente, portadora de doença

grave (hepatite B crônica). 2. A necessidade de dar rápido deslinde à demanda justifica perfeitamente o

julgamento da ação pelo mérito. O art. 515, § 3º, do CPC permite, desde já, que se examine a matéria de fundo,

visto que a questão debatida é exclusivamente de direito, não havendo nenhum óbice formal ou pendência

instrumental para que se proceda à análise do pedido merital. Não há razão lógica ou jurídica para negar à esta

Corte Superior a faculdade prevista pelo aludido dispositivo legal. Impõe-se, para tanto, sua aplicação.

Inexistência de supressão de instância. 3. "Uma vez conhecido o recurso, passa-se à aplicação do direito à espécie,

nos termos do art. 257, RISTJ e também em observância à regra do § 3º do art. 515, CPC, que procura dar

efetividade à prestação jurisdicional, sem deixar de atentar para o devido processo legal" (REsp nº 469921/PR, 4ª

Turma, DJ de 26/05/2003, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). 4. Os arts. 196 e 227 da CF/88 inibem a

omissão do ente público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) em garantir o efetivo tratamento médico

à pessoa necessitada, inclusive com o fornecimento, se necessário, de medicamentos de forma gratuita para o

tratamento, cuja medida, no caso dos autos, impõe-se de modo imediato, em face da urgência e conseqüências que

possam acarretar a não-realização. 5. Constitui função institucional e nobre do Ministério Público buscar a entrega

da prestação jurisdicional para obrigar o Estado a fornecer medicamento essencial à saúde de pessoa carente,

especialmente quando sofre de doença grave que se não for tratada poderá causar, prematuramente, a sua morte. 6.
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O Estado, ao negar a proteção perseguida nas circunstâncias dos autos, omitindo-se em garantir o direito

fundamental à saúde, humilha a cidadania, descumpre o seu dever constitucional e ostenta prática violenta de

atentado à dignidade humana e à vida. É totalitário e insensível. 7. Pela peculiaridade do caso e em face da sua

urgência, hão de se afastar as delimitações na efetivação da medida sócio-protetiva pleiteada, não padecendo de

ilegalidade a decisão que ordena à Administração Pública a dar continuidade a tratamento médico. 8.

Legitimidade ativa do Ministério Público para propor ação civil pública em defesa de direito indisponível, como é

o direito à saúde, em benefício de pessoa pobre. 9. Precedentes desta Corte Superior e do colendo STF. 10.

Recurso provido.(ROMS 200602590936, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 19/03/2007).

"RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE COM HEPATITE C.

DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. UNIÃO. LEGITIMIDADE.

1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao

tratamento de Hepatite C. 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja

individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que,

restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de

determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a

garantia à vida digna.

3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente

garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A saúde, como de sabença, é

direito de todos e dever do Estado.

4. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de

medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente.

5. Recurso especial desprovido".

(STJ, 1ª Turma, RESP 658323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j.03/02/05, v.u., DJ 21/03/05, p. 272).

"ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO -

DIREITO À VIDA E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE.

1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira

para custear o seu tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada

necessidade. Precedentes.

2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela

pelo direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o

seu cuidado (art. 23, II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura

e do atendimento" (art. 194, parágrafo único, I).

3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento

integral" é uma diretriz constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198).

4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública

tenha a mesma aplicação médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o

seu direito líquido e certo de receber do Estado o remédio pretendido.

5. Recurso provido".

(STJ, 2ª Turma, ROMS 17425/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j.14/09/04, v.u., DJ 22/11/04, p. 293).

 

Cabe ao Poder Público, obrigatoriamente, zelar pela saúde de todos, disponibilizando àqueles que precisarem de

prestações atinentes à saúde pública, os meios necessários à sua obtenção, ainda que estes não estejam aprovados

pelo órgão competente.

Os ditames constitucionais claramente pressupõem a integralidade da assistência em todos os níveis, impondo-se

adotar uma interpretação abrangente para o termo "Estado", a abarcar a União, os Estados, os Municípios e o

Distrito Federal, não cabendo a esses entes políticos eximirem-se do cumprimento de tal preceito.

Por derradeiro, extraio o seguinte excerto das contrarrazões da apelada a respeito do direito líquido e certo, (f.

224/225):

"A urgência da recorrida foi devidamente demonstrada quando recebeu a orientação de tomar medicamento pelo

médico que a assiste e apenas não pode faze-lo por não ter dinheiro para custear o valor de tal medicamento, tendo

sido tratada em um grupo experimental cuja base do tratamento era exatamente o uso do medicamento pedido e

com o acompanhamento médico da recorrida percebeu que a evolução da doença era menos agressiva com o uso

de medicamento, nesta percepção surge uma esperança de vida melhor mesmo com doença e então é cortada do

programa.

Injusto a negativa do medicamento e urgente a utilização já que a esperança da paciente doente e idosa leva a uma

significante esperança de um fim de vida digno e tal esperança não pode ser retirada da recorrida, sob pena de

retirar-lhes o tratamento digno."
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Ante o exposto, tratando-se de recursos de manifesta improcedência e que conflitam com jurisprudência

dominante em Corte Superior, rejeito as preliminares e, no mérito, nego seguimento às apelações e à remessa

oficial tida por interposta, mantendo-se incólume a bem lançada sentença recorrida, com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Com o trânsito, restituam-se os autos à origem.

Publique-se.

Intime-se.

Comunique-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016347-44.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação, sob o rito ordinário, proposta por POSTO BANDEIRANTE LTDA. em face do INSTITUTO

BRASILEIRO DE RECURSOS NATURAIS RENOVAVÉIS - IBAMA, com o objetivo de suspender o

recolhimento da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, instituída pela Lei 10.165/2000. A ação

foi proposta em 10 de julho de 2008. Foi atribuída à causa do valor de R$ 5.000,00.

 

Em síntese o autor sustenta (a) violação ao artigo 145, inciso II, da Constituição Federal, por não corresponder a

exigência tributária, na modalidade taxa, ao exercício regular de polícia e sim a uma atividade desempenhada pelo

contribuinte, (b) inexistência de retributividade na exação fiscal, característica própria da taxa, e (c) afronta ao

artigo 77 da Constituição da República, por ser a taxa imposta de acordo com a receita bruta anual das empresas.

 

Indeferido o pedido de antecipação de tutela (fls. 30/32).

 

Contestação às fls. 40/55. Réplica às fls. 57/61

 

Na sentença de fls. 63/65, o d. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, por considerar legítima a exigência do recolhimento da Taxa de Controle e Fiscalização

Ambiental - TCFA.

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação para reformar a r. sentença, repisando a tese formulada na

petição inicial (fls. 70/77).

 

Com contrarrazões (fls. 86/102), vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

2008.61.00.016347-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : POSTO BANDEIRANTE LTDA

ADVOGADO : HERBERTY WLADIR VERDI e outro

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : WAGNER MONTIN e outro
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Inicialmente, nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do

Superior Tribunal de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar

seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

 

O entendimento sufragado pela r. sentença recorrida está em consonância com a jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e deste E. Corte no sentido de ser constitucional a Taxa

de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, instituída pela Lei nº 10.165/00.

 

Nesse sentido, cito recentes julgados:

 

Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário. Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental. Ibama.

Constitucionalidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de ser

constitucional a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA). 2. Agravo regimental não provido.

(RE 603513 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 28/08/2012, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-179 DIVULG 11-09-2012 PUBLIC 12-09-2012) 

TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. CONSTITUCIONALIDADE. LEIS

6.938/81 E 10.165/2000. AGRAVO IMPROVIDO. I - Constitucionalidade da Taxa de Controle e Fiscalização

Ambiental, objeto da Lei 6.938/81, com a redação dada pela Lei 10.165/2000. Precedente do Plenário. II -

Agravo regimental improvido.

(AI 638092 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 17/03/2009, DJe-

071 DIVULG 16-04-2009 PUBLIC 17-04-2009 EMENT VOL-02356-18 PP-03696 LEXSTF v. 31, n. 364, 2009, p.

43-46)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IBAMA: TAXA DE FISCALIZAÇÃO. Lei 6.938/81, com a redação da Lei

10.165/2000, artigos 17-B, 17-C, 17-D, 17-G. C.F., art. 145, II. I. - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental -

TCFA - do IBAMA: Lei 6.938, com a redação da Lei 10.165/2000: constitucionalidade. II. - R.E. conhecido, em

parte, e não provido.

(RE 416601, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 10/08/2005, DJ 30-09-2005 PP-

00005 EMENT VOL-02207-3 PP-00479 RIP v. 7, n. 33, 2005, p. 237-252) 

AMBIENTAL. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO

CPC. INEXISTÊNCIA. PODER DE POLÍCIA. FISCALIZAÇÃO. AGENTES DO IBAMA. PRECEDENTES DO

STJ E DO STF SOBRE O TEMA.

1. Trata-se, na origem, de Mandado de Segurança com o escopo de debater a cobrança da Taxa de Controle e

Fiscalização Ambiental (TCFA). A sentença concessiva da Segurança foi reformada pelo Tribunal local.

2. O Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. Não é

o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que

apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua

resolução, o que foi feito na origem.

3. "A atividade fiscalizatória desempenhada pelo IBAMA é autorizada expressamente pela Lei n. 10.165/2000,

que teve sua constitucionalidade declarada pelo STF, da qual decorre a legitimidade da autarquia federal para

cobrança da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental". (AgRg. no Ag. 1.233.775/MG, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 6/4/2010). Confiram-se ainda REsp 695.368/RJ, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, DJ 11/4/2005; STF, RE-AgR. 401.071/SC, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma, DJ

23/6/2006; RE 465.371, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 440.890, Rel. Min. Gilmar Mendes; 464.006, Rel. Min.

Celso de Mello; e RE 433.025, Rel. Min. Carlos Britto.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1419767/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012,

DJe 01/08/2012)

AGRAVO LEGAL. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA. LEI 10.165/2000.

CONSTITUCIONALIDADE. 1. A Lei nº 10.165/2000 contém a descrição de todos os elementos do novo tributo,

encontrando-se em sintonia com os ditames constitucionais, bem como em conformidade com o disposto nos arts.

77 e 78, do CTN. O beneficiamento de alimentos é considerado atividade potencialmente poluidora pela Lei nº

10.165/2000. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 3.

Agravo legal improvido.

(AC 00028294320074036125, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE
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PROCESSO CIVIL. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA. LEI 10.165/00.

CONSTITUCIONALIDADE FIRMADA PELO EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade,

improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a

negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. II - A Taxa de

Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA teve a constitucionalidade reconhecida pelo pleno do Egrégio

Supremo Tribunal Federal no RE 416601/DF. III - A atividade executada pela Autora, consistente na exploração

ou indústria de artefatos de gesso, sujeita-a à incidência da TCFA, consoante os termos da Lei 10.165/00. IV -

Agravo legal improvido.

(AC 00108381120034036100, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2011 PÁGINA: 1626 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, estando a pretensão recursal em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior, nego-lhe seguimento nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026488-25.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca a expedição

de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, com fulcro no art. 206, do CTN, tendo em vista sua

regularidade fiscal.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para determinar a emissão de CPEN, desde que os únicos

impedimentos sejam as ausências de Declarações do ITR descritas nos autos. Sentença não submetida ao reexame

necessário.

Apelou a União Federal alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da Procuradoria da Fazenda Nacional,

bem como a ausência superveniente de interesse recursal e de direito líquido e certo, No mérito, insurge-se contra

a concessão da segurança, diante da existência de pendências em nome da impetrante

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo afastamento das preliminares e, no mérito, pelo

prosseguimento do feito.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

2008.61.00.026488-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA
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julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Em um primeiro momento, afasto a alegação de ilegitimidade passiva da Procuradoria da Fazenda Nacional,

diante da existência de débitos inscritos em dívida ativa no relatório de informações de apoio para a emissão de

certidão (fls. 45/56).

Nesse sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA

NO QUAL SE PLEITEIA O FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA.

DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA, INCLUSIVE EM FASE DE EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL. CERTIDÃO CUJA EMISSÃO COMPETE À

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. ARTS. 13 DO DL N. 147/67 E 12 DA LCP 73/93. EXTINÇÃO DO

WRIT SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

1. Não há que se falar em violação do art. 535 do CPC na hipótese, uma vez que a Corte a quo se manifestou de

forma clara e fundamentada no sentido de reconhecer a legitimidade passiva do Delegado da Receita Federal,

eis que, segundo aquela Corte, a expedição de certidões não compete à Procuradoria da Fazenda Nacional. 2. A

legitimidade passiva para fins de impetração de mandado de segurança é definida na pessoa que pratica ou

ordena concreta e especificamente a execução do ato impugnado ou tem o poder de desfazê-lo. 3. Nos termos dos

arts. 13 do Decreto-Lei n. 147/67 e 12 da Lei Complementar n. 13/93, a competência para expedir a certidão de

regularidade fiscal prevista no art. 206 do CTN, no caso de estar o débito inscrito em dívida ativa e em fase de

execução fiscal, é da Procuradoria da Fazenda Nacional. 4. Recurso especial parcialmente provido para

extinguir o writ sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Resp 838413, j. 19/08/10, DJE 28/09/10)

Por outro lado, também afasto a alegação de falta de interesse superveniente, pois não reconheço o caráter

satisfativo da liminar, diante de sua natureza precária e da concessão em sede de cognição sumária. Ademais, há

de ser ressaltado que as certidões de regularidade fiscal possuem prazo de validade.

Por fim, afasto a alegação de inadequação da via eleita, pois desnecessária a dilação probatória no caso em

questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de débitos ou de positiva com efeitos de

negativa se faz de plano através de prova documental pré-constituída, seja da extinção do crédito tributário, seja

da suspensão de sua exigibilidade.

 

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão

Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos.

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a

expedição de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa.

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa"

expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN.

Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a falta de cumprimento de obrigação acessória,

como a não apresentação de Declarações, não constitui óbice à expedição de certidão negativa de débitos:

 

PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO DOS ACLARATÓRIOS.

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO À CND.

PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional contra acórdão que negou provimento

agravo regimental para manter decisão monocrática que aplicou a Súmula 284 do STF, ao entendimento de que o

apelo especial é deficiente por não terem sido indicados os dispositivos de lei federal que foram violados pelo

julgado regional. 

2. É possível, em sede de embargos de declaração, a correção de erro de fato, especialmente, se o provimento

embargado partir de premissas distantes da realidade delineada no processado. Na espécie, a decisão singular,

confirmada pelo Colegiado da Primeira Turma, fundamentou-se em premissa fática equivocada, pois,

efetivamente, nas razões do recurso especial de fls. 179/184, a recorrente apresentou de forma específica os

dispositivos de lei federal que afirma violados pelo acórdão do TRF da 4ª Região. Ante tal constatação, deve-se

afastar o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. 

3. O acórdão regional apresentou os seguintes fundamentos: a) de acordo com a inteligência do art. 205 do CTN,

somente a partir da formalização do crédito tributário é que a autoridade fiscal poderá recusar-se ao

fornecimento de certidão negativa de débitos; e b) na espécie, o simples descumprimento de obrigação acessória

(entrega de DCTF e DIPJ) não caracteriza óbice à expedição da CND vindicada. 

4. É entendimento deste Tribunal de a mera alegação de descumprimento de obrigação acessória, no caso,
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entrega de DCTF e DIPJ, não legitima a recusa ao fornecimento de certidão de regularidade fiscal (CND),

mormente se não constatada a existência de débito vencido em favor da Fazenda, devidamente constituído.

Precedentes: (REsp 831.975/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 5/11/2008, REsp 944.744/SC, Rel. Min. Luiz Fux,

DJ de 7/8/2008, Edcl No AgRg no Ag 449.559/SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 24/06/2008, REsp

1.074.307/RS, Desta Relatoria, DJ de 5/3/2009). 

5. Embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional acolhidos para afastar a aplicação da Súmula 284 do

STF e, na seqüência, negar provimento ao recurso especial. (grifei)

(1ª Turma, Min. Rel. Benedito Gonçalves, EAResp nº 103744, j. 19.11.09, DJE 03.12.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CPC, ARTS. 458, II, E 535, II - VIOLAÇÃO

NÃO CARACTERIZADA - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS E

REGIMENTAIS - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA

(ENTREGA DA DCTF) - NECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO PELO FISCO. 

1. Não ocorre negativa ou deficiência na prestação jurisdicional se o Tribunal de origem decide,

fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide, devolvidas na apelação. 

2. É inadmissível o recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, se a parte recorrente não

observa as exigências dos arts. 255 do RISTJ e 541, parágrafo único, do CPC, no que se refere à alegada

divergência jurisprudencial. 

3. Descumprida a obrigação acessória de entregar a DCTF no prazo legal, surge para o fisco o dever de

lançamento de ofício, na forma do art. 149, II, do CTN. Não adotada tal providência, não se pode falar em

crédito tributário constituído e, por conseqüência, em impossibilidade de expedição da CND. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (grifei)

(2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, Resp. 1008354, j. 03.03.09, DJE 02.04.09)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO A CND. 

1. O STJ firmou a orientação no sentido de que se o lançamento se efetivar pela DCTF, GIA ou documento

equivalente constituirá diretamente o crédito tributário. Precedentes. 

2. "A mera alegação de descumprimento de obrigação acessória, consistente na entrega de Guia de Recolhimento

do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), não legitima, por si só, a recusa do fornecimento de

certidão de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Débitos - CND), uma vez necessário que o fato jurídico

tributário seja vertido em linguagem jurídica competente (vale dizer, auto de infração jurisdicizando o

inadimplemento do dever instrumental, constituindo o contribuinte em mora com o Fisco), apta a produzir efeitos

obstativos do deferimento de prova de inexistência de débito tributário"(REsp 671.219/RS, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJU de 30.06.08). 

3. No caso dos autos, no entanto, não houve apresentação da DCTF e constituição do crédito tributário. Caberia

ao Fisco, nesse caso, promover o lançamento de ofício, ante a omissão do contribuinte, nos termos do art. 149, II,

do CTN. Assim, se não constituído devidamente o crédito, legítimo o direito à certidão negativa de débito. 4.

Recurso especial provido.

(2ª Turma, Min. Rel. Castro Meira, Resp. 831975, j. 07.10.08, DJE 05.11.08)

 

Quanto às inscrições em dívida ativa, cumpre ressaltar que a de nº 80.7.99.04.86.75-18 consta como ativa não

ajuizável em razão da adesão ao Refis, e a de nº 80.2.04.03.32.27-56 está garantida nos autos de execução fiscal.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por interposta.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002372-43.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.03.002372-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RACHAIA-ALUAD COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : GABRIEL DINIZ DA COSTA e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca o direito de

não ser excluída do Simples Nacional ou, caso já tenha sido, que a mesma seja reintegrada de imediato no sistema,

possibilitando a apuração e pagamento de tributos na forma da LC nº 123/06. Subsidiariamente, insurge-se contra

a retroatividade ao ato de exclusão.

O r. Juízo a quo julgou extinto o presente feito, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC, diante

da decadência do direito de impetração.

Apelou a impetrante pleiteando a reforma da r. sentença, para fins de que seja concedida a segurança, diante da

inconstitucionalidade do ato de exclusão do Simples Nacional.

Em contrarrazões, a União Federal alega, preliminarmente, a intempestividade da apelação. Subiram os autos a

este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

Primeiramente, não conheço do agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões

ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Em um segundo momento, afasto a alegação de intempestividade da apelação.

Consoante certidão de fls. 159, a sentença foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 12/11/2009,

considerando-se como data da publicação o 1º dia útil subseqüente, ou seja, 13/11/2009, sexta-feira. Como a

apelação foi interposta em 27/11/2009 e, portanto, dentro do prazo de 15 dias, não há que se falar em

intempestividade do recurso.

No entanto, o presente recurso não satisfaz os requisitos mínimos de admissibilidade referentes à regularidade

formal, razão pela qual não deve ser conhecido por este Egrégio Tribunal.

A admissibilidade de um recurso subordina-se ao preenchimento de determinados requisitos ou pressupostos,

classificados, por Ovídio A. Baptista da Silva em pressupostos intrínsecos e pressupostos extrínsecos:

 

Entre os primeiros estão 1) o cabimento do recurso, ou seja, a existência, num dado sistema jurídico, de um

provimento judicial capaz de ser atacado por meio de recurso; 2) a legitimação do recorrente para interpô-lo; 3)

o interesse no recurso; 4) a inexistência de algum fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. São

requisitos extrínsecos: 1) a tempestividade; 2) a regularidade formal; e 3) o preparo. (realcei)

(Curso de Processo Civil, vol. 1, 4ª ed. revista e atualizada, São Paulo: RT, 1998, p. 417)

Consoante lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery:

 

Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal, é preciso que

seja deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das razões do

inconformismo (fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem),

competente para conhecer e decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da apelação,

exigidos pela norma ora comentada, não estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não

poderá conhecer do recurso. (realcei)

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo:

RT, 2002, p.854)

 

Nesse sentido são os seguintes julgados deste E. Tribunal:

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - ENCARGOS A EXECUÇÃO - RECURSO INEPTO.

I - Inepto do recurso, já que as razões nelas apresentadas não guardam relação, nem apresentam fundamentação

com a sentença monocrática guerreada.

II - Apelação não conhecida.

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00023724320084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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(3ª Turma, AC 90030141487, Rel. Des. Fed. Américo Lacombe, j. 12.12.90, DOE 04.02.91, p. 103)

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA

SENTENÇA.

Apelação não conhecida, em face de inexistência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas razões

do recurso e o teor da sentença recorrida.

(6ª Turma, AC 2000.61.00.022150-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.11.2002, DJU 02.12.2002, p. 417)

No caso em tela, verifica-se que o recurso interposto não atende a forma preconizada pelo art. 514, II, do Diploma

Processual Civil; os fundamentos trazidos pela impetrante encontram-se divorciados da sentença, ao passo que o

processo foi extinto, sem exame do mérito, diante da decadência do direito à impetração e a impetrante, em suas

razões, tão somente alega a inconstitucionalidade do ato de sua exclusão do Simples Nacional.

Nesse sentido, aliás, transcrevo trecho de fls. 165: Muito embora a argumentação tecida na decisão, que levou ao

acolhimento da preliminar de decadência, o fato que realmente importa é que o direito da apelante foi violado

(...)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006264-39.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante

busca a nulidade da Portaria nº 1830, do Comitê Gestor, que a excluiu do Refis, determinando-se sua reinclusão

no programa, bem como o reconhecimento da inexistência de sua inadimplência face à extinção da dívida pela

adesão ao parcelamento PAEX. 

Alega, para tanto, que aderiu ao Refis no dia 12/12/2000, tendo tomado conhecimento de sua exclusão pela

Portaria 1830, de 29/02/08, através do site específico do programa, sob o fundamento de inadimplência por 3

meses consecutivos ou 6 alternados com relação aos pagamentos correntes da Receita Federal, razão que deu

ensejo à apresentação impugnação junto à Delegacia da Receita Federal, pois já se encontrava regular diante da

adesão ao parcelamento excepcional da MP 303/06. Ocorre que, a impetrante teve seu pedido indeferido, não

tendo sido oportunizado qualquer recurso administrativo.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para determinar a reinclusão da impetrante junto ao Refis, anulando

os efeitos da Portaria 1830/08. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal alegando, em preliminar, a ilegitimidade passiva da autoridade impetrada e, no mérito, a

legalidade da exclusão da impetrante do Refis diante da inadimplência relativa a contribuições vencidas após

29/02/00, nos termos do art. 3º, IV, da Lei nº 9.964/00. Aduz, outrossim, que o fato de a impetrante ter optado

pelo PAEX e parcelado os débitos não torna sua exclusão do Refis ilegal e abusiva, eis que esta se deu nos termos

da legislação de regência.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

2008.61.09.006264-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PLANALSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO BINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Em um primeiro momento, afasto a alegação de ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal do Brasil

em Piracicaba.

Muito embora não tenha sido tal autoridade responsável pelo ato que determinou a exclusão da impetrante do

Refis, a mesma possui competência para rever tal ato, tendo em vista a Resolução nº 24/02, do Comitê Gestor do

Refis, que delegou competência ao Delegado da Receita Federal para processar e julgar as manifestações

apresentadas pelas empresas inseridas no programa:

Art. 1º A manifestação apresentada pela pessoa jurídica optante sobre sua exclusão do Programa de

Recuperação Fiscal (Refis) ou do parcelamento a ele alternativo, fundamentada no art. 5º, inciso II, da Lei nº

9.964, de 10 de abril de 2000, será formalizada em processo e apreciada com observância das disposições desta

Resolução.

Art. 2º Incumbe ao Delegado da Receita Federal ou ao Inspetor de Inspetoria da Receita Federal de classe "A",

com jurisdição sobre o domicílio da pessoa jurídica, a apreciação da manifestação de que trata o art. 1º,

facultada a solicitação de pronunciamento da unidade do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), sobre o

pagamento das contribuições administradas por aquele órgão, com vencimento posterior a 29 de fevereiro de

2000.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

EXCLUSÃO DO REFIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL. 1. A solução

integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É assente no

Superior Tribunal de Justiça o reconhecimento da legitimidade passiva do Delegado da Receita Federal para

figurar em Mandado de Segurança que verse sobre exclusão do contribuinte do Programa Refis. 3. Agravo

Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Herman Benjamin, Agresp 614446, j. 15/09/09, DJE 24/0909)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CPC, ART. 535 - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - MANDADO DE

SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO REFIS - LEGITIMIDADE PASSIVA - DELEGADO DA RECEITA FEDERAL. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem analisa, ainda que implicitamente, a tese

objeto dos dispositivos legais apontados pela parte. 2. Por disposição da Resolução CG/REFIS 24, de 31 de

janeiro de 2002, o Comitê Gestor do Programa de Recuperação Fiscal conferiu ao Delegado da Receita Federal,

bem como ao Inspetor de Inspetoria da Receita Federal de classe "A", competência para apreciar manifestações

dos contribuintes quanto a exclusões do REFIS. Decidindo pela procedência, nos termos do § 2º do art. 2º, a

autoridade deverá enviar à Secretaria Executiva do Comitê Gestor proposta de tornar insubsistente a exclusão;

confirmando a exclusão, determinará o arquivamento do processo. 3. Assim sendo, o Delegado da Receita

Federal tem legitimidade para figurar como autoridade coatora em mandado de segurança no qual se postula a

anulação do ato que excluiu a impetrante do REFIS. 4. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, Resp 829728, j. 16/09/08, DJE 07/11/08)

Passo à análise do mérito.

Assiste razão à União Federal.

Assim dispõe o art. 3º, da Lei nº 9.964/00, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal- Refis:

 

Art. 3o A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:

(...)

VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos e das contribuições com

vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000.

Com efeito, de acordo com o Despacho Decisório nº 22/Secat, proferido nos autos do Processo Administrativo nº

13888.001225/2008-52, a exclusão da impetrante se deu em razão do não recolhimento e, conseqüente, inscrição

em dívida ativa, em 21/07/06, do IRPJ e da CSLL apurados nos anos calendários 2003 e 2004, que foram objeto

de outro parcelamento diante da adesão da impetrante ao PAEX.

Nesse sentido, muito embora a impetrante tenha aderido a novo parcelamento para fins de regularização dos seus

débitos pendentes, tal fato não lhe garante o direito de ser reincluída no Refis, diante da falta de previsão legal.

Aliás, assim dispunha o art. 5º, da Medida Provisória nº 303/06:

 

Art.5oA inclusão nos parcelamentos previstos nos arts 1o e 8o de débitos que caracterizam causa de exclusão no

âmbito do REFIS ou do PAES não obsta a instalação de procedimento de exclusão fundamentado na existência
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desses débitos.

 

A corroborar esse entendimento, trago à colação os seguintes julgados do STJ:

TRIBUTÁRIO. REFIS. INADIMPLÊNCIA PARCIAL. PAGAMENTOS ÍNFIMOS. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

ART. 5, II, DA LEI N. 9.964/00. INTERPRETAÇÃO LITERAL. PAGAMENTO POSTERIOR DAS DIFERENÇAS.

HIPÓTESE NÃO PREVISTA DE REINCLUSÃO. 1. O parcelamento de débito fiscal é um favor conferido ao

contribuinte. Dessa forma, aquele que opta pelo programa Refis, nos termos do art. 3º, incisos IV e VI, da Lei n.

9.964/00, fica sujeito à aceitação plena e irretratável de todas as condições nele estabelecidas, sobretudo ao

pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos e das contribuições com

vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000. 2. O art. 5º, II, da Lei n. 9.964/00 impõe a exclusão da pessoa

jurídica optante pelo Refis em caso de inadimplência por três meses consecutivos ou seis alternados, o que

ocorrer primeiro. O referido dispositivo não fez diferença entre inadimplência total ou parcial da parcela devida,

de forma que o julgador deve dar interpretação literal ao teor da lei, eis que assim devem ser interpretadas as

normas que tratam de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 111, I, do CTN. No

caso em tela, não tratou de simples pagamento a menor das parcelas, mas sim de pagamentos "a menor, e muito",

nos termos do acórdão recorrido (fl. 145). 3. Consoante a redação do art. 155-A, do CTN, "o parcelamento será

concedido na forma e condição estabelecida em lei específica", no caso do Refis, a Lei n. 9.964/00, a qual não

prevê que o pagamento das diferenças apuradas implica reinclusão no programa. Portanto, em face da

especialidade da norma relativa ao parcelamento, do caráter de favor fiscal do qual se reveste o Refis e da

necessária interpretação literal que lhe deve ser dada, não há espaço para que o Poder Judiciário, valendo-se

dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade previstos no art. 2º da Lei n. 9.784/99, obrigue o

administrador a reincluir a pessoa jurídica no programa, ainda que à vista de pagamento posterior das

diferenças. Nesse sentido: AgRg no REsp 711.178/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

29/10/2008. 4. Recurso especial provido. Invertidos os ônus da sucumbência.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Resp 1227055, j. 17/02/11, DJE 10/03/11)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REFIS - INADIMPLÊNCIA POR TRÊS MESES CONSECUTIVOS -

ART. 5º, INCISO II DA LEI N. 9.964/2000 - EXCLUSÃO - INTERPRETAÇÃO LITERAL. 

1. O art. 111, inciso I, do CTN determina a interpretação literal da legislação tributária, que versar sobre

suspensão ou exclusão do crédito tributário, razão pela qual impõe-se observar o teor estrito do artigo 5º, inciso

II, da Lei n. 9.964/2000, sobre à exclusão do REFIS da empresa, ainda que haja pagamento posterior das

parcelas inadimplidas. 2. "Como o REFIS é regido pela Lei 9.964/2000, em que há regra específica sobre o

procedimento de exclusão dos inadimplentes, fica afastada a aplicação subsidiária da Lei 9.784/99." (REsp

837.597/DF, Rel. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF da 1ª Região), DJe 2.5.2008). Agravo

regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, Agresp 711178, j. 02/10/08, DJE 29/10/08)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, com

fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-70.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2008.61.11.003164-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MUNICIPIO DE VERA CRUZ SP

ADVOGADO : DANIELA MUFF MACHADO e outro

APELADO : Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     489/1265



 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE VERA CRUZ -

SP, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e o INSTITUTO BRASILEIRO DE

GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, objetivando a revisão do resultado final da contagem populacional

feita em seus lindes territoriais, apurados pelo IBGE no Censo de 2007, tendente a propiciar, ao depois, a correção

de seu quinhão no Fundo de Participação dos Municípios - FPM (fls. 02/14 e aditamento de fls. 444/448).

Foi atribuído à causa o valor de R$ 438.512,26 (quatrocentos trinta e oito mil, quinhentos e doze reais e vinte e

seis centavos).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 15/440.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido às fls. 449/449-v.

Devidamente citados, os Réus ofereceram contestação respectivamente às fls. 485/535 e 574/587.

Intimados a especificarem provas, os Réus pugnaram pelo julgamento antecipado do feito (fls. 597 e 599/601). O

Autor silenciou (fl. 602).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos moldes do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o Autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), metade

para cada um dos réus vencedores (fls. 604/613).

A União Federal apresentou, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a majoração dos honorários

advocatícios para 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa ou outro percentual que esta Corte entender justo

(fls. 617/622).

Sem contrarrazões apesar de devidamente intimado o Autor (fl. 627), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado,

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

de Tribunal Superior.

Consoante previsto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, nas causas de pequeno valor ou de valor

inestimável, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, a verba honorária será fixada mediante apreciação equitativa do magistrado, observados os

critérios constantes das alíneas do § 3º do referido dispositivo legal.

Cumpre observar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, inexistindo

condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários podem ser fixados de acordo com a

apreciação equitativa do juiz (CPC, art. 20, § 4º) em montante fixo, não se impondo a adoção do valor da causa

(REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 10.03.10, DJ 06.04.10).

A propósito, confiram-se, ainda, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE CUNHO DECLARATÓRIO.

AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. FIXAÇÃO DOS

HONORÁRIOS EM QUANTIA CERTA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-DEMONSTRADO.

AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS

CONFRONTADOS. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1. Ausente condenação na decisão judicial, os honorários de sucumbência devem ser fixados com base no art. 20,

§ 4º, do Código de Processo Civil.

2. O recorrente não logrou comprovar a alegada divergência jurisprudencial, tendo se limitado a transcrever as

ementas dos julgados, sem efetuar o necessário cotejo analítico, no sentido de identificar as similitudes fáticas,

no confronto das diferentes teses jurídicas.

3. A ausência de similitude fática entre os acórdãos confrontados não dá ensejo ao conhecimento do recurso

especial fundado na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

4. Recurso especial não conhecido."

(REsp 756.544/MG, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 4ª T., j. 13/02/2007, DJ 19/03/2007, p. 356).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE

CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS AQUÉM DO LIMITE PREVISTO NO ART.

20, § 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que quando os honorários advocatícios são fixados com

base no § 4º do art. 20 do CPC - como no caso dos autos em que não houve condenação -, o julgador não está

adstrito aos limites de 10% e 20% previstos no § 3º.

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00031647020084036111 3 Vr MARILIA/SP
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2. Assim, tendo o douto Relator a quo, ao fixar a verba honorária, se embasado no § 4º do supracitado

dispositivo, não cabe, em sede de recurso especial, rever o critério eqüitativo por ele adotado, por esbarrar no

que dispõe a Súmula 7 deste Tribunal.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 629.582/AL, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª T., j. 06/09/2005, DJ 03/10/2005, p. 127).

 

Assim, nas hipóteses do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, os honorários advocatícios devem ser

arbitrados de forma equitativa, observados os critérios constantes das alíneas do § 3º do referido dispositivo legal,

não estando o julgador vinculado a nenhum percentual ou valor determinado, podendo fixar a verba honorária

utilizando percentuais tanto sobre o valor da causa quanto sobre o valor da condenação, bem como arbitrar os

honorários de sucumbência em valor fixo (cf.: STJ, AgRg nos EREsp 858.035/SP, Corte Especial, Rel. Min.

Laurita Vaz, DJe 16.08.2010; e REsp 1.155.125/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe 06.04.10).

Nessa linha, aliás, o entendimento consolidado na Sexta Turma desta Corte (v.g. AMS n. 512772, Rel. Des. Fed.

Lazarano Neto, j. 02/09/2010, DJe de 20/09/2010).

Com efeito, assiste razão à Apelante, no que tange ao pedido de reforma da sentença, para que os honorários

advocatícios sejam majorados, porquanto os honorários advocatícios, em hipóteses como a presente, deveriam ser

fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n.

2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224) e à

luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, atualizados a partir da data deste

julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal e rateados entre os

réus.

Desse modo, pelo fato de que apenas uma das corrés, qual seja, a UNIÃO FEDERAL, interpôs recurso de

apelação, faz jus a reforma da sentença, para ter os honorários advocatícios fixados a seu favor majorados para R$

10.000,00 (dez mil reais), que representam metade do montante compreendido como limite pela Colenda 6ª

Turma desta Corte em casos como o presente (R$ 20.000,00 - vinte mil reais), como mencionado anteriormente. 

Isto posto, nos termos do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, apenas para majorar a verba honorária fixada em favor da Apelante, para R$

10.000,00 (dez mil reais), devidamente atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003933-78.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado, em 08.08.08, por PEDRO SIDNEI FERREIRA contra ato

praticado pelo Sr. AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA-SP,

objetivando seja a autoridade impetrada compelida a conceder-lhe a isenção do Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI, prevista no art. 1º, inciso IV, da Lei n. 8.989/95, alterada pela Lei n. 10.690/2003, bem

como na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal - IN/SRF n. 607/2006, a fim de possibilitar-lhe a

aquisição de automóvel de passageiro de fabricação nacional destinado à pessoa portadora de deficiência física,

2008.61.11.003933-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PEDRO SIDNEI FERREIRA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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independentemente de sua regularidade fiscal relativa aos tributos e contribuições administrados pela SRF e à

Dívida Ativa da União (fls. 02/11).

Sustenta o Impetrante, em síntese, ser portador de paraplegia de membros inferiores em consequência de artrose

do joelho, com prótese total bilateral e lesão permanente com claudicação e deficiência muscular definitiva, o que

o torna incapaz de conduzir veículo automotor comum, razão pela qual tem direito ao referido benefício fiscal.

Não obstante, a autoridade coatora indeferiu o pedido objeto do processo administrativo n. 10825.000143/2008-

37, porquanto o Impetrante não comprovou sua regularidade fiscal, conforme previsto no art. 3º, § 1º, da IN SRF

n. 607/06.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/34.

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 53/60).

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança para determinar à autoridade coatora que se abstenha de condicionar o

deferimento da isenção do IPI na aquisição de automóvel à comprovação da regularidade fiscal do Impetrante (fls.

71/75).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma integral da sentença (fls. 83/90).

Com contrarrazões (fls. 92/98), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Publico Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 101/105).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A Lei n. 8.989/95, com a redação dada pela Lei n. 10.690/03, nos arts. 1º, inciso IV, e 2º, dispõe:

 

"Art. 1o Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os automóveis de passageiros de

fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no

mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou

sistema reversível de combustão, quando adquiridos por:

(...)

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por

intermédio de seu representante legal;

(...)

§ 1º. Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa portadora de deficiência

física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia,

monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou

ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções.

(...)

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos termos da legislação em vigor

e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos de pessoas portadoras de deficiência mental

severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação

delas.

(...)

Art. 2o A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o art. 1o desta Lei somente

poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de 2 (dois) anos.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às aquisições realizadas antes de

22 de novembro de 2005.

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, mediante prévia

verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos nesta lei. (destaques meus).

 

Por seu turno, a Instrução Normativa SRF n. 607, de 05.01.2006, revogada pela IN SRF n. 988, de 22.12.2009,

estabelecia:

 

"Art. 2 º As pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, ainda que

menores de dezoito anos, poderão adquirir, diretamente ou por intermédio de seu representante legal, com

isenção do IPI, automóvel de passageiros ou veículo de uso misto, de fabricação nacional, classificado na

posição 87.03 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi).

§ 1 º Para a verificação da condição de pessoa portadora de deficiência física e visual, deverá ser observado:
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I - no caso de deficiência física, o disposto no art. 1 º da Lei n º 8.989, de 1995, com as alterações da Lei n º

10.182, de 2001, e da Lei n º 10.690, de 2003, e no Decreto n º 3.298, de 20 de dezembro de 1999;

II - no caso de deficiência visual, o disposto no § 2 º do art. 1 º da Lei n º 8.989, de 1995, com as alterações da

Lei n º 10.182, de 2001, e da Lei n º 10.690, de 2003.

§ 2 º A condição de pessoa portadora de deficiência mental severa ou profunda, ou a condição de autista, será

atestada conforme critérios e requisitos definidos pela Portaria Interministerial SEDH/MS n º 2, de 21 de

novembro de 2003.

§ 3 º O direito à aquisição com o benefício da isenção de que trata o caput poderá ser exercido apenas uma vez a

cada dois anos, sem limite do número de aquisições, observada a vigência da Lei n º 8.989, de 1995.

§ 4 º Considera-se adquirente do veículo com isenção do IPI a pessoa portadora de deficiência ou o autista que

deverá praticar todos os atos necessários ao gozo do benefício, diretamente ou por intermédio de seu

representante legal.

Art. 3 º Para habilitar-se à fruição da isenção, a pessoa portadora de deficiência física, visual, mental severa ou

profunda ou o autista deverá apresentar, diretamente ou por intermédio de seu representante legal, requerimento

conforme modelo constante do Anexo I , acompanhado dos documentos a seguir relacionados, à unidade da

Secretaria da Receita Federal (SRF) de sua jurisdição, dirigido ao Delegado da Delegacia da Receita Federal

(DRF) ou ao Delegado da Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária (Derat), competente para

deferir o pleito:

I - Laudo de Avaliação, na forma dos Anexos IX , X ou XI , emitido por prestador de:

a) serviço público de saúde; ou

b) serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de Saúde (SUS).

II - Declaração de Disponibilidade Financeira ou Patrimonial da pessoa portadora de deficiência ou do autista,

apresentada diretamente ou por intermédio de seu representante legal, na forma do Anexo II desta Instrução

Normativa, disponibilidade esta compatível com o valor do veículo a ser adquirido;

III - declaração na forma dos Anexos XII ou XIII , se for o caso;

IV - documento que comprove a representação legal a que se refere o caput , se for o caso; e

V - documento que prove regularidade da contribuição previdenciária, expedido pelo Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS).

§ 1 º A unidade da SRF mencionada no caput verificará a regularidade fiscal relativa aos tributos e contribuições

administrados pela SRF e à dívida ativa da União.

§ 2 º Na hipótese do inciso V do caput , caso o INSS não emita o documento ali referido, o interessado deverá:

I - comprovar, por intermédio de outros documentos, a referida regularidade; ou

II - apresentar declaração, sob as penas da lei, de que não é contribuinte ou de que é isento da referida

contribuição.

§ 3 º Caso a pessoa portadora de deficiência ou o autista, beneficiário da isenção, não seja o condutor do

veículo, por qualquer motivo, o veículo deverá ser dirigido por condutor autorizado pelo requerente, conforme

identificação constante do Anexo VIII desta Instrução Normativa.

§ 4 º Para fins do § 3 º , poderão ser indicados até 3 (três) condutores autorizados, sendo permitida a substituição

destes, desde que o beneficiário da isenção, diretamente ou por intermédio de seu representante legal, informe

este fato à autoridade competente que autorizou o benefício, apresentando, na oportunidade, novo Anexo VIII

com a indicação de outro (s) condutor (es) autorizado (s) em substituição àquele (s).

§ 5 º A indicação de condutor(es) de que trata o § 4 º não impede que a pessoa portadora de deficiência conduza

o veículo, desde que esteja apto para tanto, observada a legislação específica.

§ 6 º Para efeito do disposto no inciso I do caput , poderá ser considerado, para fins de comprovação da

deficiência, laudo de avaliação obtido:

I - no Departamento de Trânsito (Detran) ou em suas clínicas credenciadas, desde que contenha todas as

informações constantes dos Anexos IX , X ou XI desta Instrução Normativa.

II - por intermédio de Serviço Social Autônomo, sem fins lucrativos, criado por lei, fiscalizado por órgão do

Poderes Executivo ou Legislativo da União, observados os modelos de laudo constantes dos Anexos IX , X ou XI

desta Instrução Normativa." (destaques meus).

 

 

No caso em tela, conforme depreende-se dos documentos acostados aos autos, verifico que o Impetrante foi

diagnosticado como portador de deficiência física denominada paraplegia de membros inferiores em consequência

de artrose do joelho, com prótese total bilateral e lesão permanente com claudicação e deficiência muscular

definitiva, o que o torna incapaz de conduzir veículo comum. Ademais, na própria Carteira Nacional de

Habilitação - CNH, registro n. 02265444287, no campo observações, consta "veic. adap. ou autom., lentes

corretivas, vedada atividade remunerada." (fls. 15/24).

Ora, o § 1º, do art. 1º, da Lei n. 8.989/95, prevê a concessão do favor fiscal àquelas pessoas cuja deficiência física,

seja completa ou parcial de um dos seus membros, acarrete o comprometimento de sua função. 
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Ademais, da simples leitura do art. 3º, da referida lei, denota-se que "a isenção será reconhecida pela Secretaria

da Receita Federal do Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os

requisitos nesta lei."

Todavia, a União condiciona a necessidade de comprovação de regularidade fiscal do contribuinte, relativa aos

tributos e contribuições administrados pela SRF e à Dívida Ativa da União, para a outorga do mencionado

benefício, a teor do § 1º, do art. 3º, da IN SRF n. 607/06.

No entanto, tal exigência não deve prosperar, diante da ausência de previsão legal, sendo de invocar-se o disposto

no § 6º, do art. 150, da Constituição da República, segundo o qual "qualquer subsídio ou isenção, redução de base

de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só

poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as

matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, §

2.º, XII, g". 

Do mesmo modo, desarrazoada a pretensão da Apelante quanto à aplicação do art. 60, da Lei n. 9.069/95, o qual

condiciona a concessão de qualquer benefício fiscal à comprovação pelo contribuinte da quitação de tributos e

contribuições federais, porquanto não há na Lei n. 8.989/95 a exigência de comprovação de regularidade fiscal do

adquirente do veículo, bastando que o mesmo preencha os requisitos nela previstos (art. 3º).

Corroborando esse entendimento, colaciono o seguinte precedente desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO POR DEFICIENTE

FÍSICO. LEI 8.989/95. ISENÇÃO. REGULARIDADE FISCAL DE PESSOA JURÍDICA DA QUAL O

BENEFICIÁRIO É SÓCIO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. DESCABIMENTO. 

1. A Lei nº 8.989, de 24.02.1995 estabelece a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na

aquisição de automóveis por pessoa portadora de deficiência física, não exigindo, em nenhuma passagem, que

o beneficiário comprove a regularidade da sua situação fiscal. 

2. Assim, é desarrazoada a exigência do Fisco ao condicionar a outorga do benefício fiscal para o impetrante à

prévia regularização de pessoa jurídica da qual é sócio. 

3. Nem se invoque o art. 60 da Lei 9.069/95 como impedimento à concessão do benefício no caso em tela. O

impetrante postula para si - pessoa física - o benefício fiscal da Lei nº 8.989/95, sendo irrelevante a

circunstância de a pessoa jurídica da qual é sócio possuir débitos fiscais, haja vista que os entes morais

possuem personalidade jurídica própria, distinta da de seus membros. 

4. A autoridade fiscal dispõe de outros meios para obter a regularização pretendida. O que não se admite é que

extrapole os limites da lei para impor ao impetrante condicionamento para a fruição de benefício que a própria

lei não estabeleceu. 

5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 3ª Turma, AMS 2004.03.99.023449-9/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 28.05.09, e-

DJF3 Judicial 1 09.06.09, p. 48)(destaques meus).

Tampouco, não há que se falar em ofensa ao art. 111, do Código Tributário Nacional, porquanto configurada a

hipótese prevista no inciso IV, do art. 1º, da Lei n. 8.989/95.

Nesse sentido, o entendimento das 1ª e 2ª Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. ISENÇÃO NA COMPRA DE AUTOMÓVEIS. DEFICIENTE

FÍSICO IMPOSSIBILITADO DE DIRIGIR. AÇÃO AFIRMATIVA. LEI 8.989/95 ALTERADA PELA LEI Nº

10.754/2003. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEX MITIOR.

1. A ratio legis do benefício fiscal conferido aos deficientes físicos indicia que indeferir requerimento formulado

com o fim de adquirir um veículo para que outrem o dirija, à míngua de condições de adaptá-lo, afronta ao fim

colimado pelo legislador ao aprovar a norma visando facilitar a locomoção de pessoa portadora de deficiência

física, possibilitando-lhe a aquisição de veículo para seu uso, independentemente do pagamento do IPI.

Consectariamente, revela-se inaceitável privar a Recorrente de um benefício legal que coadjuva às suas razões

finais a motivos humanitários, posto de sabença que os deficientes físicos enfrentam inúmeras dificuldades, tais

como o preconceito, a discriminação, a comiseração exagerada, acesso ao mercado de trabalho, os obstáculos

físicos, constatações que conduziram à consagração das denominadas ações afirmativas, como esta que se

pretende empreender.

2. Consectário de um país que ostenta uma Carta Constitucional cujo preâmbulo promete a disseminação das

desigualdades e a proteção à dignidade humana, promessas alçadas ao mesmo patamar da defesa da Federação

e da República, é o de que não se pode admitir sejam os direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de

deficiência, relegados a um plano diverso daquele que o coloca na eminência das mais belas garantias

constitucionais.

3. Essa investida legislativa no âmbito das desigualdades físicas corporifica uma das mais expressivas técnicas

consubstanciadoras das denominadas " ações afirmativas".

4. Como de sabença, as ações afirmativas, fundadas em princípios legitimadores dos interesses humanos reabre o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     494/1265



diálogo pós-positivista entre o direito e a ética, tornando efetivos os princípios constitucionais da isonomia e da

proteção da dignidade da pessoa humana, cânones que remontam às mais antigas declarações Universais dos

Direitos do Homem. Enfim, é a proteção da própria humanidade, centro que hoje ilumina o universo jurídico,

após a tão decantada e aplaudida mudança de paradigmas do sistema jurídico, que abandonando a igualização

dos direitos optou, axiologicamente, pela busca da justiça e pela pessoalização das situações consagradas na

ordem jurídica.

5. Deveras, negar à pessoa portadora de deficiência física a política fiscal que consubstancia verdadeira positive

action significa legitimar violenta afronta aos princípios da isonomia e da defesa da dignidade da pessoa

humana.

6. O Estado soberano assegura por si ou por seus delegatários cumprir o postulado do acesso adequado às

pessoas portadoras de deficiência.

7. Incumbe à legislação ordinária propiciar meios que atenuem a natural carência de oportunidades dos

deficientes físicos.

8. In casu, prepondera o princípio da proteção aos deficientes, ante os desfavores sociais de que tais pessoas são

vítimas. A fortiori, a problemática da integração social dos deficientes deve ser examinada prioritariamente,

maxime porque os interesses sociais mais relevantes devem prevalecer sobre os interesses econômicos menos

significantes.

9. Imperioso destacar que a Lei nº 8.989/95, com a nova redação dada pela Lei nº 10.754/2003, é mais

abrangente e beneficia aquelas pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal, vedando-se, conferir-lhes na solução de seus

pleitos, interpretação deveras literal que conflite com as normas gerais, obstando a salutar retroatividade da lei

mais benéfica. (Lex Mitior).

10. O CTN, por ter status de Lei Complementar, não distingue os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica ao

contribuinte, o que afasta a interpretação literal do art. 1º, § 1º, da Lei 8.989/95, incidindo a isenção de IPI com

as alterações introduzidas pela novel Lei 10.754, de 31.10.2003, aos fatos futuros e pretéritos por força do

princípio da retroatividade da lex mitior consagrado no art. 106 do CTN.

11. Deveras, o ordenamento jurídico, principalmente na era do pós-positivismo, assenta como técnica de

aplicação do direito à luz do contexto social que: "Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela

se dirige e às exigências do bem comum". (Art. 5º LICC)

12. Recurso especial provido para conceder à recorrente a isenção do IPI nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei nº

8.989/95, com a novel redação dada pela Lei 10.754, de 31.10.2003, na aquisição de automóvel a ser dirigido,

em seu prol, por outrem."

(STJ - 1ª Turma, REsp n. 567.873, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.02.04, DJ 25.02.04, p. 120).

 

 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - MANDADO DE SEGURANÇA - IPI - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

POR PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA - ISENÇÃO - EXEGESE DO ARTIGO 1º, IV, DA LEI N.

8.989/95.

A redação original do artigo 1º, IV, da Lei n. 8.989/95 estabelecia que estariam isentos do pagamento do IPI na

aquisição de carros de passeio as "pessoas, que, em razão de serem portadoras de deficiência, não podem dirigir

automóveis comuns". Com base nesse dispositivo, ao argumento de que deve ser feita a interpretação literal da

lei tributária, conforme prevê o artigo 111 do CTN, não se conforma a Fazenda Nacional com a concessão do

benefício ao recorrido, portador de atrofia muscular progressiva com diminuição acentuada de força nos

membros inferiores e superiores, o que lhe torna incapacitado para a condução de veículo comum ou adaptado.

A peculiaridade de que o veículo seja conduzido por terceira pessoa, que não o portador de deficiência física,

não constitui óbice razoável ao gozo da isenção preconizada pela Lei n. n. 8.989/95, e, logicamente, não foi o

intuito da lei. É de elementar inferência que a aprovação do mencionado ato normativo visa à inclusão social dos

portadores de necessidades especiais, ou seja, facilitar-lhes a aquisição de veículo para sua locomoção. A fim de

sanar qualquer dúvida quanto à feição humanitária do favor fiscal, foi editada a Lei nº 10.690, de 10 de junho de

2003, que deu nova redação ao artigo 1º, IV, da Lei n. 8.989/95: "ficam isentos do Imposto Sobre Produtos

Industrializados - IPI os automóveis de passageiros de fabricação nacional" (...) "adquiridos por pessoas

portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de

seu representante legal". Recurso especial improvido."

(STJ - 2ª Turma, REs 523.971, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 26.10.04, DJ 28.03.05, p. 239).

 

Na mesma toada, a jurisprudência desta Sexta Turma:

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS (IPI). DEFICIÊNCIA FÍSICA. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. ISENÇÃO. LEI N.º
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8.989/95. CND. INEXIGIBILIDADE.

1. A Carta da República estabelece, em seu art. 23, inciso II, ser da competência comum de todos os entes

federados a proteção e a garantia das pessoas portadoras de deficiência, tendo por escopo permitir que o Estado,

por meio da inserção social dos portadores de necessidades especiais, cumpra os objetivos fundamentais da

República de construção de uma sociedade livre, justa e solidária e de erradicação da marginalização e das

desigualdades.

2.Com amparo em tal comando constitucional, foi editada a Lei n.º 7.853/89 estabelecendo normas gerais

assecuratórias da efetiva integração social da pessoa portadora de deficiência e prescrevendo que cabe ao Poder

Público adotar medidas destinadas a assegurar às pessoas portadoras de deficiência o acesso a edifícios, a

logradouros e a meios de transporte.

3.Por sua vez, a fim de dar concretude a tal dispositivo, foi editada a Lei n.º 8.989/95, que prevê a isenção do

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis por pessoas portadoras de deficiência

física, verdadeira ação afirmativa ou discriminação positiva.

4. Não é possível condicionar o direito da impetrante à apresentação de CND, visto que os débitos atribuídos ao

impetrante estão relacionados à pessoa jurídica da qual é sócio. Destarte, a dívida que onera a pessoa jurídica

não pode invadir os direitos individuais da pessoa física.

5. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região - 6ª Turma, AC b. 0021322-07.2011.4.03.6100/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j.

18.10.12, DJe 26.10.12)(destaque meu).

Destarte, preenchidos os requisitos previstos na legislação de regência, deve-se reconhecer o direito do Impetrante

à isenção em comento, independentemente de verificação de sua regularidade fiscal.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, BEM COMO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001140-57.2008.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da embargada e remessa oficial em face da r. sentença de fls. 90/104 que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução opostos por SILVIA HELENA CUSTÓDIO em face da

execução ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra si e outros para cobrança de dívida

ativa apenas para determinar a redução da multa moratória de 30% para 20%.

Condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor a ser excluído, em prol

da embargante, devidamente atualizado, com fundamento no artigo 20, § 4º e artigo 21, ambos do Código de

Processo Civil, bem como considerando a incidência do encargo de 20% estipulado no artigo 1º do Decreto-lei nº

1.025/69 em favor da União.

2008.61.15.001140-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SILVIA HELENA CUSTODIO

ADVOGADO : ALAOR ANTONIO KONCZIKOVSKI e outro

INTERESSADO : MORAES E CUSTODIO LTDA e outro

: ANTONIA APARECIDA DE MORAES CUSTODIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00011405720084036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Apelou a embargada requerendo a reforma da r. sentença para que seja excluída a sua condenação em honorários

advocatícios. Argumenta com o parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Alega que quanto a

redução da multa de mora deixa de recorrer nos termos do Ato Declaratório da PGFN nº 2, de 07/11/2006 (fls.

107/109).

Recurso respondido (fls. 112/114).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

DECIDO. 

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

A redução da multa pelo juízo de origem com fundamento na aplicação de lei mais benéfica (Lei nº 9.430/96) é

cabível.

Dispõe o artigo 106 do Código Tributário Nacional:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

(...)

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

(...)

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática."

Assim, o percentual da multa fixado deve mesmo ser reduzido tal como determinado na r. sentença, uma vez que

o inciso II do artigo 61 da Lei nº 9.430/96 limita a 20% a multa dos débitos para com a União.

Aliás, sobre o tema pacificou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da

ementa que transcrevo a seguir:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA. POSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE DA LEI

MAIS BENÉFICA. ART. 106/CTN. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental interposto em face de decisão que deu provimento a agravo regimental para conhecer de

agravo de instrumento e negar-lhe provimento de mérito. Nas razões do agravo, sustenta-se, em síntese, que não

se trata de multa moratória, mas sim de multa punitiva ou de ofício, cujo regramento legal é totalmente diverso.

Entende que, caso não seja mantido o percentual de 100%, a multa punitiva deve ser reduzida para 75%, nos

termos do art. 44, I, da Lei 9.430/96, e não para 20% como determinado no acórdão.

2. A multa moratória, que tem caráter punitivo, pode ser reduzida de 100% para 75%, desde que a ação de

execução fiscal não tenha sido definitivamente julgada (REsp 512.913/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

06/11/2006), o que não é o caso dos autos. Sendo assim, o STJ vem entendendo que aplica-se a retroatividade da

multa moratória mais benéfica. Sobre o tema, o pronunciamento da Corte Especial deste Tribunal: O Código

Tributário Nacional prevalece sobre lei ordinária, facultando ao contribuinte a incidência da multa moratória mais

benéfica, com a aplicação retroativa do art. 61 da Lei 9.430/96 a fatos geradores anteriores a 1997. (REsp

706.082/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 27.06.2005).

3. De igual modo: REsp 622.033/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 14.06.2007; REsp 824.655/SE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 25.05.2006; REsp 488.736/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 02.08.2006; REsp

649.699/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 15.05.2006; REsp 542.766/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins,

DJ 21.03.2006; REsp 696.640/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.11.2005; REsp 648.753/SP, Rel. Min. Castro

Meira, DJ 24.10.2005.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no AgRg no Ag 932.020/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/03/2008, DJe 26/03/2008)

 

Assiste razão ao apelante quanto a exclusão da sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

A embargante pleiteava na inicial o reconhecimento de excesso de execução e da consumação da prescrição, a

declaração da nulidade da Certidão de Dívida Ativa, a sua exclusão do pólo passivo da execução, a redução da

multa para 2% e foi atendida apenas quanto a redução da multa para 20%.

Assim, a embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, sendo aplicável o parágrafo único do artigo 21 do

Código de Processo Civil:

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas

e honorários.

No sentido do exposto colaciono os seguintes julgados desta e. Corte:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA.

DECRETO-LEI 1025/69. ENCARGO. LEGALIDADE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA UNIÃO.

CONDENAÇÃO DO EMBARGANTE. 

1. A multa conta com respaldo legal e o E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de

que "tratando-se de ato não definitivamente julgado aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte par redução de

multa, conforme dispõe o artigo 106, inciso III, alínea 'c" do CTN. 
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2. Em Embargos à Execução o encargo do Decreto-lei n.º 1.025/69 substitui a condenação em honorários

advocatícios, que deve ser suportado pela parte executada na hipótese de a União Federal sucumbir em parte

mínima do pedido. 

3. Remessa Oficial e apelação da União Federal parcialmente providas.

(AC 01028043719994039999, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA C, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2011 PÁGINA: 1022 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO GENÉRICA.

INÉPCIA PARCIAL. ART. 514, II DO CPC. MULTA DE MORA. REDUÇÃO AO PATAMAR DE 20%

(VINTE POR CENTO). POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.

DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA APELADA. 

(...)

3. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, mas deve ser limitada ao percentual de 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica da Lei

n.º 9.430/96 (art. 61, § 2º) c.c. art. 106, II, c do CTN. 

(...)

6. Tendo a apelada decaído de parte mínima do pedido, não há que ser condenada na verba honorária, em

observância ao disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC. 

7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida.(AC 00312534520094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/03/2010 PÁGINA: 971 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO -

ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCESSO DA EXECUÇÃO E EXCESSO DA PENHORA -

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO

AO SEBRAE - ADICIONAL AO INCRA E AO FUNRURAL - JUROS E MULTA MORATÓRIOS -

EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 

(...)

20. Não obstante a exeqüente tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação

vigente na ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91,

com redação dada pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado

no art. 106, II e "c", do CTN. Precedentes do STJ. 

21. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não

implica em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 

22. Considerando que a parte embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por inteiro, nos

termos do art. 21, parágrafo único, do CPC, com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

que ficam mantidos no percentual fixado na sentença. 

23. Embargos conhecidos e parcialmente providos.

(AC 00249542320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2009 PÁGINA: 146 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de Corte Superior e desta e.

Corte, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial com fulcro no que dispõe

o artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001141-42.2008.4.03.6115/SP

 

 

2008.61.15.001141-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação da embargada e remessa oficial em face da r. sentença de fls. 91/105 que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução opostos por ANTONIA APARECIDA DE MORAES

CUSTÓDIO em face da execução ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra si e outros

para cobrança de dívida ativa apenas para determinar a redução da multa moratória de 30% para 20%.

Condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor a ser excluído, em prol

da embargante, devidamente atualizado, com fundamento no artigo 20, § 4º e artigo 21, ambos do Código de

Processo Civil, bem como considerando a incidência do encargo de 20% estipulado no artigo 1º do Decreto-lei nº

1.025/69 em favor da União.

Apelou a embargada requerendo a reforma da r. sentença para que seja excluída a sua condenação em honorários

advocatícios. Argumenta com o parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Alega que quanto a

redução da multa de mora deixa de recorrer nos termos do Ato Declaratório da PGFN nº 2, de 07/11/2006 (fls.

108/110).

Recurso respondido (fls. 113/115).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

DECIDO. 

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

A redução da multa pelo juízo de origem com fundamento na aplicação de lei mais benéfica (Lei nº 9.430/96) é

cabível.

Dispõe o artigo 106 do Código Tributário Nacional:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

(...)

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

(...)

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática."

Assim, o percentual da multa fixado deve mesmo ser reduzido tal como determinado na r. sentença, uma vez que

o inciso II do artigo 61 da Lei nº 9.430/96 limita a 20% a multa dos débitos para com a União.

Aliás, sobre o tema pacificou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da

ementa que transcrevo a seguir:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA. POSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE DA LEI

MAIS BENÉFICA. ART. 106/CTN. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental interposto em face de decisão que deu provimento a agravo regimental para conhecer de

agravo de instrumento e negar-lhe provimento de mérito. Nas razões do agravo, sustenta-se, em síntese, que não

se trata de multa moratória, mas sim de multa punitiva ou de ofício, cujo regramento legal é totalmente diverso.

Entende que, caso não seja mantido o percentual de 100%, a multa punitiva deve ser reduzida para 75%, nos

termos do art. 44, I, da Lei 9.430/96, e não para 20% como determinado no acórdão.

2. A multa moratória, que tem caráter punitivo, pode ser reduzida de 100% para 75%, desde que a ação de

execução fiscal não tenha sido definitivamente julgada (REsp 512.913/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

06/11/2006), o que não é o caso dos autos. Sendo assim, o STJ vem entendendo que aplica-se a retroatividade da

multa moratória mais benéfica. Sobre o tema, o pronunciamento da Corte Especial deste Tribunal: O Código

Tributário Nacional prevalece sobre lei ordinária, facultando ao contribuinte a incidência da multa moratória mais

benéfica, com a aplicação retroativa do art. 61 da Lei 9.430/96 a fatos geradores anteriores a 1997. (REsp

706.082/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 27.06.2005).

3. De igual modo: REsp 622.033/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 14.06.2007; REsp 824.655/SE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 25.05.2006; REsp 488.736/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 02.08.2006; REsp

649.699/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 15.05.2006; REsp 542.766/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins,

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANTONIA APARECIDA DE MORAES CUSTODIO

ADVOGADO : ALAOR ANTONIO KONCZIKOVSKI e outro

INTERESSADO : MORAES E CUSTODIO LTDA e outro

: SILVIA HELENA CUSTODIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00011414220084036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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DJ 21.03.2006; REsp 696.640/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.11.2005; REsp 648.753/SP, Rel. Min. Castro

Meira, DJ 24.10.2005.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no AgRg no Ag 932.020/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/03/2008, DJe 26/03/2008)

 

Assiste razão ao apelante quanto a exclusão da sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

A embargante pleiteava na inicial o reconhecimento de excesso de execução e da consumação da prescrição, a

declaração da nulidade da Certidão de Dívida Ativa, a sua exclusão do pólo passivo da execução, a redução da

multa para 2% e foi atendida apenas quanto a redução da multa para 20%.

Assim, a embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, sendo aplicável o parágrafo único do artigo 21 do

Código de Processo Civil:

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas

e honorários.

No sentido do exposto colaciono os seguintes julgados desta e. Corte:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA.

DECRETO-LEI 1025/69. ENCARGO. LEGALIDADE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA UNIÃO.

CONDENAÇÃO DO EMBARGANTE. 

1. A multa conta com respaldo legal e o E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de

que "tratando-se de ato não definitivamente julgado aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte par redução de

multa, conforme dispõe o artigo 106, inciso III, alínea 'c" do CTN. 

2. Em Embargos à Execução o encargo do Decreto-lei n.º 1.025/69 substitui a condenação em honorários

advocatícios, que deve ser suportado pela parte executada na hipótese de a União Federal sucumbir em parte

mínima do pedido. 

3. Remessa Oficial e apelação da União Federal parcialmente providas.

(AC 01028043719994039999, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA C, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2011 PÁGINA: 1022 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO GENÉRICA.

INÉPCIA PARCIAL. ART. 514, II DO CPC. MULTA DE MORA. REDUÇÃO AO PATAMAR DE 20%

(VINTE POR CENTO). POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.

DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA APELADA. 

(...)

3. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, mas deve ser limitada ao percentual de 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica da Lei

n.º 9.430/96 (art. 61, § 2º) c.c. art. 106, II, c do CTN. 

(...)

6. Tendo a apelada decaído de parte mínima do pedido, não há que ser condenada na verba honorária, em

observância ao disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC. 

7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida.(AC 00312534520094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/03/2010 PÁGINA: 971 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO -

ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCESSO DA EXECUÇÃO E EXCESSO DA PENHORA -

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO

AO SEBRAE - ADICIONAL AO INCRA E AO FUNRURAL - JUROS E MULTA MORATÓRIOS -

EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 

(...)

20. Não obstante a exeqüente tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação

vigente na ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91,

com redação dada pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado

no art. 106, II e "c", do CTN. Precedentes do STJ. 

21. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não

implica em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 

22. Considerando que a parte embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por inteiro, nos

termos do art. 21, parágrafo único, do CPC, com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

que ficam mantidos no percentual fixado na sentença. 

23. Embargos conhecidos e parcialmente providos.

(AC 00249542320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2009 PÁGINA: 146 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de Corte Superior e desta e.

Corte, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial com fulcro no que dispõe

o artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004339-80.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em 21/02/2008 pela Construtora JHC Ltda em face de execução

fiscal ajuizada pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa no valor de R$ 72.664,98.

Na impugnação de fls. 77/85 a União arguiu, preliminarmente, a carência do direito de ação da parte embargante

em face da ausência de garantia do juízo, devendo os embargos serem rejeitados, pois o valor da execução fiscal

quando da sua propositura em maio/2007 era de R$ 72.664,98 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 2.640,00

(fls. 56 dos autos da execução fiscal). No mais, rebateu as alegações da embargante.

Na sentença de fls. 106/114, proferida em 03/04/2009, o MM. Juiz a quo julgou os embargos parcialmente

procedentes. Em face da sucumbência recíproca, a verba honorária já incluída na dívida executada, nos termos do

DL 1.025/69, foi reduzida para 10% do valor da dívida.

Apela a União requerendo a reforma da sentença (fls. 120/133).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

Dispensei a revisão nos termos regimentais.

É o relatório.

DECIDO.

Para ocorrer os embargos válidos é preciso que o juízo executivo esteja caucionado no valor correspondente à

dívida exequenda. Porém, no caso dos autos o valor do débito quando da propositura da execução em maio/2007

era de R$ 72.664,98 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 2.640,00, conforme afirmado pela parte embargada às

fls. 78 da impugnação, que não foi contestado pela embargante.

Permitir que nos embargos se abra uma discussão incidental sobre o valor do bem caucionado é formatar a

"chicana forense" e dar ao devedor mais benefícios do que a lei concede.

Entendo que o devedor só tem acesso aos embargos se tiver preenchido um requisito processual específico que é a

plena garantia do juízo, nos termos preconizados pelo parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal, que

permanece vigendo por se cuidar de regra especial.

No caso, não incide qualquer regra da execução comum, posto que o Código de Processo Civil é subsidiário da

Lei nº 6.830/80 somente quando a mesma não trata da matéria de modo peculiar.

Assim, não tem propósito permitir-se que os embargos prossigam quando o juízo executivo não está integralmente

garantido.

Na esteira do que aqui se decide, pode ser colacionado acórdão da 6ª Turma desta e. Corte:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NECESSIDADE DE GARANTIA DO JUÍZO. NÃO

ALTERAÇÃO PELA NOVA SISTEMÁTICA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VEICULADA PELA LEI

N. 11.382/06. RELAÇÃO DE COMPLEMENTARIEDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ESTATUTO

2008.61.82.004339-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CONSTRUTORA JHC LTDA

ADVOGADO : MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS e outro

No. ORIG. : 00043398020084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. I - Constatada uma relação de

complementaridade entre ambos, na compatibilização do sistema especial regulado pela Lei n. 6.830/80, e o novel

sistema estampado no estatuto processual civil, e não de especialidade excludente pelo que autorizada a aplicação

deste naquilo que não conflitar com aquele, em caráter subsidiário. II - Submetendo-se o crédito tributário a

regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito administrativo, e norteado pelo princípio da

indisponibilidade do patrimônio público, justifica-se, também, que o processo de execução desse crédito abrigue

peculiaridades compatíveis com a necessidade de proteção desse patrimônio, refletindo as prerrogativas próprias

da Fazenda Pública, dentre elas, induvidosamente, a exigência de garantia a ensejar o oferecimento dos embargos

na execução fiscal. III - A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art.

736, do Código de Processo Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido, sem que isso

configure ofensa ao contraditório ou a ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da

prestação jurisdicional. IV - Diante da inaplicabilidade do art. 736, do Código de Processo Civil, à execução

fiscal, impossibilitada está, também, a aplicação do disposto no art. 738, do referido estatuto processual civil, com

a redação dada pela Lei n. 11.382/06, que estabelece a juntada aos autos do mandado de citação como termo a quo

do prazo para oferecimento de embargos, inclusive por incompatibilidade lógica. V - Conquanto a insuficiência

patrimonial do Executado não possa obstar a oposição de embargos à execução fiscal, sob pena de afronta ao

princípio do contraditório e da ampla defesa, deve a mesma estar demonstrada inequivocamente nos autos, em

face do princípio da isonomia. VI - Hipótese em que, determinada a indicação de bens à penhora, limitou-se o

Embargante a desnecessidade da garantia do Juízo para a oposição de embargos à execução. VII - Apelação

improvida.

(AC nº 1624449, proc. nº 00319437920094036182, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 28/07/2001)

 

Pelo exposto, extingo de ofício o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil c/c o § 1º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80, e julgo prejudicada a apelação.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009843-67.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Auto Posto Casa Nova da Imperador Ltda em face de

execução fiscal ajuizada pela União visando a cobrança de dívida ativa.

Alegou a embargante que é nula a penhora incidente sobre maquinários e utensílios utilizados na atividade

comercial que explora, uma vez que são impenhoráveis nos termos do artigo 649, V, do Código de Processo Civil,

bem como a incompatibilidade entre a avaliação do bem realizada pelo Oficial de Justiça e o valor real (fls.

02/07).

A União apresentou impugnação.

Na sentença de fls. 72/77 o d. Juiz a quo julgou improcedentes os embargos à execução fiscal e declarou

subsistente a penhora. Sem condenação da embargante no pagamento dos honorários advocatícios, uma vez que a

Fazenda Nacional incluiu no valor do crédito exequendo a parcela pertinente ao encargo previsto no Decreto-lei nº

2008.61.82.009843-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : AUTO POSTO CASA NOVA DA IMPERADOR LTDA

ADVOGADO : AMAURY TEIXEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00098436720084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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1.025/69.

Apelou a embargante e, após deduzir as mesmas alegações constantes da inicial, requereu a reforma da sentença

(fls. 80/84).

Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

DECIDO.

No que diz respeito à alegação de nulidade do ato constritivo da penhora, não assiste razão à embargante, senão

vejamos.

A previsão de impenhorabilidade constante no artigo 649, V, do Código de Processo Civil aplica-se apenas à

pessoa física, protegendo a atividade profissional pessoal, não se estendendo à pessoa jurídica e aos bens que

guarnecem a empresa.

Veja-se que a finalidade de proteção dos bens necessários ou úteis à atividade laboral visa garantir o princípio

fundamental dos direitos sociais do trabalho e da livre iniciativa, resguardados pela Constituição Federal em seu

artigo 1º, IV, impedindo que a pessoa física fique privada de bens necessários ao seu sustento.

Corroborando tal entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL PROFISSIONAL. BEM ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEL. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. ARTIGO 649, IV, DO CPC. INAPLICABILIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA

CONSTRIÇÃO JUDICIAL. 1. A penhora de imóvel no qual se localiza o estabelecimento da empresa é,

excepcionalmente, permitida, quando inexistentes outros bens passíveis de penhora e desde que não seja servil à

residência da família. 2. O artigo 649, V, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.382/2006, dispõe que são

absolutamente impenhoráveis os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens

móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão. 3. A interpretação teleológica do artigo 649, V, do

CPC, em observância aos princípios fundamentais constitucionais da dignidade da pessoa humana e dos valores

sociais do trabalho e da livre iniciativa (artigo 1º, incisos III e IV, da CRFB/88) e do direito fundamental de

propriedade limitado à sua função social (artigo 5º, incisos XXII e XXIII, da CRFB/88), legitima a inferência de

que o imóvel profissional constitui instrumento necessário ou útil ao desenvolvimento da atividade objeto do

contrato social, máxime quando se tratar de pequenas empresas, empresas de pequeno porte ou firma individual.

(...)

10. Consequentemente, revela-se legítima a penhora, em sede de execução fiscal, do bem de propriedade do

executado onde funciona a sede da empresa individual, o qual não se encontra albergado pela regra de

impenhorabilidade absoluta, ante o princípio da especialidade (lex specialis derrogat lex generalis). 11. Recurso

especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(RESP

200900718610, LUIZ FUX, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:04/02/2010.)

Penhora. Inaplicabilidade do disposto no art. 649, VI do Cód. de Pr. Civil à pessoa jurídica. Precedentes do TFR e

do STJ. Agravo regimental desprovido.

(AGA 199800596470, NILSON NAVES, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:26/04/1999 PG:00102.)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - IMPENHORABILIDADE DE BENS ÚTEIS E/OU NECESSÁRIOS ÀS

ATIVIDADES DA PEQUENA EMPRESA - PRECEDENTES DA CORTE. I - Pacifica a jurisprudência desta

Corte, no sentido de que os bens úteis e/ou necessários às atividades desenvolvidas pelas pequenas empresas, onde

os sócios atuam pessoalmente, são impenhoráveis, na forma do disposto no art. 649, VI, do CPC. II - Recurso não

conhecido.

(RESP 199700838986, WALDEMAR ZVEITER, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:15/03/1999 PG:00217.)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MEMÓRIA DISCRIMINADA DO CÁLCULO. INEXIGÊNCIA.

MULTA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPENHORABILIDADE NÃO CONFIGURADA. PESSOA

JURÍDICA. ART. 649, VI DO CPC. I. Inexigência de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA,

enquanto título executivo, para instruir a ação intentada. II. Regularidade na cobrança das verbas acessórias.

Precedentes. III. A impenhorabilidade , nos termos do art. 649, VI do CPC, não atinge os bens da pessoa jurídica,

mas apenas os necessários ao exercício de profissão própria, por pessoa física. Excepcionalmente, a jurisprudência

admite, diante da prova da essencialidade do bem penhorado para a atividade social, a extensão do benefício a

micro- empresa s e empresa s de pequeno porte, quando administradas por um único sócio, ou ainda, no caso de

firmas individuais, não sendo este o caso dos autos. IV. Recurso desprovido.

(AC 200261160007572, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJF3 CJ2 DATA: 09/09/2009 PÁGINA: 82.)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA PENHORA. ART. 649, V, DO CPC.

CUMULAÇÃO DE JUROS E MULTA. 1. A antiga redação do dispositivo em apreço determinava a

impenhorabilidade absoluta de livros, máquinas, utensílios e instrumentos do profissional liberal, necessários ou

úteis ao exercício de sua profissão. 2. A proteção aos bens necessários ou úteis à atividade laboral visa a garantir o

princípio fundamental dos direitos sociais do trabalho e da livre iniciativa, resguardados pela Constituição Federal
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em seu artigo 1º, IV. 3. Na presente hipótese, não logrou o embargante comprovar a incidência da penhora sobre

19 kits de alarme compostos de 01 central de alarme, 01 teclado, 02 sirenes e 03 sensores, uma vez que trata-se de

bens negociados pela empresa embargante e de sua propriedade, não havendo qualquer vedação legal para que

sofram o gravame, pois não são instrumentos de que se vale a empresa , mas o seu próprio objeto de comércio. 4.

A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da

natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de

execução: Súmulas 45 e 209/TFR. 5. Apelação improvida.

(AC 200461060055358, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA

D, DJF3 CJ1 DATA:21/01/2011 PÁGINA: 514.)

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão, em nota 27 ao artigo 649, inciso V, do Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor, 41ª edição, Saraiva, 2009, pág. 873:

 

"Art. 649:27. Em princípio, a impenhorabilidade de instrumentos de trabalho somente se aplica às pessoas físicas;

não se aplica às empresa s (RTJ 90/638). Assim: "Os bens móveis e imóveis de uma empresa são penhoráveis. A

penhora de máquinas industriais não priva a empresa de continuar suas atividades" (RSTJ 73/401).

 

Por fim, nada de aproveitável resta dos embargos, que considero apenas protelatórios.

A embargante, ora apelante, deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito no que tange à

alegação de incompatibilidade entre a avaliação do bem penhorado realizada pelo Oficial de Justiça e o valor real,

sendo seu o onus probandi, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se

desincumbindo do ônus da prova do alegado, não há como acolher o pedido da apelante.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do exposto:

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - SOBREPARTILHA DE BENS - OFENSA AO ART. 159 DO

CC/16 - SÚMULA 211/STJ - NÃO ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA AO ART. 535 DO CPC - ÔNUS DA

PROVA PERTENCENTE À PARTE AUTORA - POSSIBILIDADE - COMPROVAÇÃO DE FATO

CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO - ART. 333, I, DO CPC.

1 - Não cabe Recurso Especial se, apesar de provocada em sede de Embargos Declaratórios, a Corte a quo não

aprecia a matéria (art. 159 do Código Civil de 1916), omitindo-se sobre ponto que deveria pronunciar-se.

Incidência da Súmula 211/STJ. Para o conhecimento da via especial, necessário seria a sua interposição alegando

ofensa, também, ao art. 535 da Lei Processual Civil (cf. AGA nº 557.468/RS e AGREsp nº 390.135/PR).

2 - Antes de se impor ao réu o ônus de impugnação específica dos fatos indicados na petição inicial, é de se exigir

do autor que instrua o feito com os documentos hábeis à comprovação do fato constitutivo do alegado direito.

Ademais, conforme precedente desta Corte Superior, "o ônus da prova incumbe a quem dela terá proveito" (cf.

REsp nº 311.370/SP). Incidência do art. 333, I, da Lei Processual Civil (cf. REsp nº 161.629/ES).

3 - Recurso não conhecido.

(RESP nº 285.612/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/11/2004, DJ 06/12/2004, p. 314)

PROCESSO CIVIL - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I E II, DO CPC - PROVA EMPRESTADA - CONCEITO

DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL - INQUÉRITO POLICIAL E BOLETIM DE OCORRÊNCIA -

VALIDADE COMO MEIO DE PROVA.

1. A sistemática do ônus da prova no Processo Civil Brasileiro (CPC; art. 333, I e II) guia-se pelo interesse.

Regula-se pela máxima: "o ônus da prova incumbe a quem dela terá proveito".

2. No conceito construído pela doutrina e jurisprudência prova emprestada é somente aquela transladada e oriunda

de outro processo judicial.

3. Recurso não conhecido.

(RESP nº 311.370/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 04/05/2004, DJ 24/05/2004, p. 256)

 

Dessa forma, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro do caput do artigo

557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039177-34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041906-33.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, homologou a avaliação do perito realizada no

imóvel nomeado à penhora.

DECIDO.

Revejo as decisões de fls. 86; 103 e 111/112 para analisar a tempestividade do recurso, requisito de sua

admissibilidade.

Nesse sentido, preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo

no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão

grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a

apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento".

A decisão impugnada foi disponibilizada no DJE em 07/08/2009 - fl. 68. O agravante interpôs o presente recurso

em 19/08/2009 perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fl. 02), incompetente para seu processo e

2009.03.00.039177-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ITAUBANK COML/ E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.021340-1 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.041906-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS LOTTO LTDA

ADVOGADO : ERICK ALEXANDRE DO CARMO CESAR DE JESUS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 99.00.00006-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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julgamento, tendo sido remetido a esta Corte Regional em 11/11/2009, sendo, portanto, intempestivo.

Sobre o tema, são os precedentes do E. Superior Tribunal Justiça e desta Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL. TEMPESTIVIDADE RECURSAL. AFERIÇÃO PELA DATA DO PROTOCOLO

REALIZADO NESTA CORTE. INTERPOSIÇÃO TEMPESTIVA JUNTO A TRIBUNAL INCOMPETENTE.

IRRELEVÂNCIA.

1. Entendimento assente neste Superior Tribunal no sentido de que a tempestividade do recurso deve ser aferida

tendo como base a data constante do protocolo realizado pelo Tribunal competente.

2. Impossibilidade de se conhecer de agravo regimental interposto tempestivamente junto ao Tribunal Superior

do Trabalho e encaminhado a este Superior Tribunal de Justiça apenas após o decurso do prazo recursal.

2. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 1409523/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino,

v.u., j. 28/02/2012, DJE 06/03/2012)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que

originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg

no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para

a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido."

(Recurso Especial n° 1099544/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, v.u., j. 16/04/2009, DJE 07/05/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLADO PERANTE

TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça.

II - Agravo de Instrumento ao qual foi negado seguimento por intempestividade.

III - No caso, o agravo foi protocolado perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e posteriormente

remetido ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região fora do prazo, uma vez que o protocolo perante tribunal

incompetente é irrelevante para a aferição da tempestividade do recurso pelo tribunal competente.

IV - Agravo legal improvido."

(Agravo de Instrumento n° 0026375-33.2011.4.03.0000, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., j.

13/10/2011, DJE 21/10/2011).

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil.

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019909-13.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.99.005943-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pelo qual a autora busca a

anulação do débito referente à CSLL, ano-base 1990, exercício 1991, constituído através de declaração, em

virtude da ocorrência da prescrição, nos termos do art. 174, do CTN.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a União Federal em honorários advocatícios fixados em

R$ 2.000,00 (dois mil reais). Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal para alegar a carência superveniente da ação, diante da falta de interesse de agir da autora

em ver declarada a prescrição, uma vez que os débitos foram extintos por pagamento.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Em um primeiro momento, rejeito a alegação da União Federal de falta superveniente de interesse de agir diante

da quitação dos valores objeto da presente ação, ao passo que a autora depositou os referidos valores para fins de

suspensão da exigibilidade, com fulcro no art. 151, II, do CTN, que não se confunde com o a hipótese prevista no

art. 156, I, do CTN.

Ademais, eventual quitação não interfere no reconhecimento da prescrição do crédito tributário.

Passo, assim, à análise da prescrição.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que é a

certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

APELADO : UBF GARANTIAS E SEGUROS S/A

ADVOGADO : ELIO ANTONIO COLOMBO e outro

No. ORIG. : 98.00.19909-8 15 Vr SAO PAULO/SP
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O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo
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inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

Passo, assim, à análise do caso sub judice.

Os valores de CSLL objeto da presente ação anulatória, com vencimentos em 31/05/1991, 28/06/1991,

31/07/1991 e 30/08/1991, foram constituídos mediante Declaração de Rendimentos entregue em 28/05/1991.

Como não foi ajuizada a execução fiscal até a data da propositura da presente ação, em 18/05/1998, e nem

demonstrada qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição nesse período, é de rigor a manutenção da r.

sentença que reconheceu a prescrição com fulcro no art. 156, V, do CTN.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014149-97.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de afastar a incidência do Imposto de

Renda, retido pela fonte pagadora, incidente sobre aviso prévio indenizado, em virtude de demissão sem justa 

causa por iniciativa unilateral do empregador.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou o impetrante, requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

Dispensada a revisão, nos termos do art. 33, VIII, do Regimento Interno desta C. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

2009.61.00.014149-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TIMOTHY DALE CARTER

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00141499720094036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas

de ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-

329, 1999).

Passo, então, à apreciação do mérito.

Com a adoção dos programas de aposentadoria ou demissão voluntária/incentivada, tanto no setor público como

no setor privado, instalou-se no Poder Judiciário discussão sobre o caráter indenizatório das verbas percebidas

pelo trabalhador nessas situações e a legitimidade, ou não, da incidência do Imposto de Renda sobre as mesmas.

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III da Constituição Federal, tem como fatos

geradores: a) a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do

capital, do trabalho ou da combinação de ambos; b) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário

Nacional (art. 43, incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo, como se vê

também do inciso II do mesmo art. 43 (proventos de qualquer natureza).

Escapam, pois, da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se enquadrarem no

conceito de renda ou proventos acima descritos.

Indenização, em sentido genérico, é, consoante definição de Plácido e Silva, toda compensação pecuniária ou

retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para reembolsar das despesas feitas ou para ressarcir de

prejuízo ou dano que se tenha causado a outrem... Traz a finalidade de recompor o patrimônio pelas perdas ou

prejuízos sofridos (danos).

No mesmo sentido leciona Sílvio Rodrigues: indenizar significa ressarcir o prejuízo, ou seja, tornar indene a

vítima, cobrindo todo o dano por ela experimentado.

Segundo Roque Antonio Carrazza, nas indenizações não há geração de rendas ou acréscimos patrimoniais

(proventos) de qualquer espécie. Não há riquezas novas disponíveis, mas reparações, em pecúnia, por perdas de

direitos.

Cumpre salientar que o caráter indenizatório de tais verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se

decorrente de adesão a programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de

repor o patrimônio do empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral.

Nesse sentido, trago à colação julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, dispondo:

 

RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 105, INCISO III, ALÍNEA "C", DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA -

MANDADO DE SEGURANÇA -PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA - FÉRIAS INDENIZADAS -

IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - DECISÃO EM CONFRONTO COM ENTENDIMENTO

SUMULADO - DISSÍDIO NOTÓRIO CARACTERIZADO.

1.As indenizações percebidas pelos empregados que aceitam os denominados programas de demissão voluntária

ou de reajuste de pessoal, têm a mesma natureza jurídica daquelas que se recebe quando há rescisão do contrato

de trabalho, qual seja, a de repor o patrimônio ao status quo ante, uma vez que a rescisão contratual, incentivada

ou não, consentida ou não, se traduz em um dano, tendo em vista a perda do emprego, que, invariavelmente,

provoca desequilíbrio na vida do trabalhador.

...

6.Recurso conhecido e provido.

7.Decisão por unanimidade.

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94)

 

A questão reside, pois, em se definir quais verbas, dentre as quais o trabalhador recebe por ocasião da rescisão

trabalhista, têm caráter indenizatório e, por isso mesmo, estão fora da incidência do Imposto de Renda.

Não está sujeito à incidência do Imposto de Renda o aviso prévio indenizado em face de rescisão do contrato de

trabalho, conforme ensinamentos da doutrina dominante, que enfatiza o caráter indenizatório da referida verba,

existindo a previsão expressa da isenção "até o limite da lei" (Lei nº 7.713/88 6º V).

Neste sentido, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA - DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - FÉRIAS NÃO GOZADAS E

INDENIZAÇÃO ESPECIAL - NÃO INCIDÊNCIA - SÚMULAS 125 E 215/STJ - 13º SALÁRIO - INCIDÊNCIA LEI

7.713/88, ART. 26 - CTN, ART. 43 - AVISO PRÉVIO - NÃO INCIDÊNCIA LEI 7.713/88, ART. 6º, V -

PRECEDENTES. A Eg. 1ª Seção deste Tribunal pacificou entendimento no sentido de que a indenização recebida
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pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária, assim como as férias não gozadas, não estão sujeitas

à incidência do imposto de renda, seguindo a orientação de não constituírem tais verbas acréscimo patrimonial

subsumido na hipótese do art. 43 do CTN. Incide o Imposto de Renda sobre a gratificação natalina (13º salário),

a ser recebida quando da rescisão do contrato de trabalho, decorrente de dispensa voluntária, por isso que tem

natureza salarial e resulta em acréscimo patrimonial decorrente da relação de trabalho. É isento do imposto de

renda o pagamento do aviso prévio indenizado, a teor de expressa determinação contida no art. 6º, V, da Lei n.

7.713/88.

(STJ, 2ª Turma, Resp nº 200201112840, Rel Min. Francisco Peçanha Martins, DJU 30.05.2005, p. 278)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou provimento à apelação,

reformando-se o decisum de primeira instância.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008078-61.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado, em 25.09.09, por HELENA APARECIDA LA RETONDO

MARANHO contra ato praticado pelo Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO

JOSÉ DO RIO PRETO-SP, objetivando seja a autoridade impetrada compelida a conceder-lhe a isenção do

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, prevista no art. 1º, inciso IV, da Lei n. 8.989/95, alterada pela Lei n.

10.690/2003, bem como a isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a

Títulos ou Valores Mobiliários - IOF, disposta no art. 72, inciso IV, da Lei n. 8.383/91, a fim de possibilitar-lhe a

operação de financiamento para aquisição de automóvel de passageiros de fabricação nacional destinado à pessoa

portadora de deficiência física (fls. 02/09).

Requer, outrossim, o reconhecimento de sua disponibilidade financeira e patrimonial suficientes para aquisição do

veículo.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/50.[Tab][Tab][Tab][Tab]Sustenta a Impetrante, em síntese, ser

portadora de monoparesia em membro inferior esquerdo, devido a necrose avascular da cabeça de fêmur, por

sequela pós traumática, o que a torna incapaz de conduzir veículo automotor comum, razão pela qual tem direito

aos referidos benefícios fiscais.

Todavia, o benefício fiscal foi negado pela autoridade impetrada, porquanto ausente previsão legal da isenção por

tratar-se de deficiência moderada.

Diante disso, em 12.02.09, impetrou ação mandamental n. 2009.61.06.001644-2 perante a 2ª Vara Federal da 6ª

Subseção Judiciária de São José do Rio Preto-SP, cujo pedido de medida liminar foi deferido para determinar que

a autoridade coatora, desde que preenchidos os requisitos legais, conceda a isenção de IPI e do IOF em favor da

Impetrante, para aquisição de veículo automotor e correspondente financiamento, por se tratar, em tese, de

portadora de deficiência prevista na Lei n. 8.989/95 (fls. 16 e 39/50).

Não obstante, a autoridade coatora indeferiu os pedidos, objeto dos processos administrativos n.

10850.004099/2008-27 (IPI) e 10850.004100/2008-13 (IOF), sob o fundamento de que a interessada não

2009.61.06.008078-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : HELENA APARECIDA LA RETONDO MARANHO

ADVOGADO : RENAN GOMES SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00080786120094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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comprovou possuir disponibilidade financeira ou patrimonial para aquisição do veículo, nos moldes do inciso II,

do art. 3º, da Instrução Normativa SRF 607/06. Diante disso, por conseguinte, o direito à isenção do IOF não foi

reconhecido (fls. 17/21).

Desse modo, impetrou o presente writ alegando que a IN SRF 607/06, no art. 3º, inciso II, estabelece que, para

habilitar-se à fruição da isenção, o interessado deverá apresentar Declaração de Disponibilidade Financeira ou

Patrimonial da pessoa portadora de deficiência, na forma do anexo II (fl. 23), do mencionado ato normativo.

Salienta, por fim, que não há previsão legal no que tange à comprovação do teor da referida declaração.

Distribuído livremente, o MM. Juízo da 3ª Vara Federal daquela Subseção determinou a remessa dos autos à 2ª

Vara Federal, para verificação de eventual prevenção (fl. 51). No entanto, este Juízo entendeu que os mencionados

atos violadores são absolutamente distintos, o que afasta a hipótese de prevenção, tendo determinado a devolução

do feito à Vara de origem (fls. 55 e verso).

O pedido de liminar foi diferido para após a vinda das informações ou o decurso de prazo para sua apresentação

(fl. 59).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 68/70).

O MM. Juízo a quo, sob o fundamento de ausência de documentos suficientes a comprovar a disponibilidade

financeira declarada pela Impetrante, denegou a segurança pleiteada (fls. 82/84).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma integral da sentença (fls.

89/93).

Com contrarrazões (fls. 112/113vº), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Publico Federal opinou pelo provimento da apelação (fls. 117/120).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, cumpre observar que, em consulta processual realizada no sítio da Justiça Federal de São Paulo, no

mandamus n. 2009.61.06.001644-2, ainda que atendido o critério de deficiência física, o MM. Juízo da 2ª Vara

Federal de São José do Rio Preto-SP, entendeu não ter restado demonstrada a disponibilidade financeira e

patrimonial da Impetrante compatível com o valor do veículo que pretende adquirir. Isso porque, segundo

informações prestadas pela Receita Federal do Brasil, a contribuinte apresentou Declaração Anual de Isento -

DAI, nos anos de 2004 a 2007, e, em relação ao ano de 2008, não constou nenhuma informação sobre seus

rendimentos, sequer como dependente. Sendo assim, denegou a segurança e revogou a liminar anteriormente

concedida. Por fim, ressalto que, decorrido o prazo para interposição de recurso de apelação, tendo em vista o

trânsito em julgado da sentença, os autos foram arquivados em 19.04.2012.

Observo, ainda, que os respectivos pedidos são distintos, porque naquele, objetivava-se o reconhecimento da

isenção ao IPI em virtude de deficiência física, ainda que moderada; enquanto nestes, a Impetrante pretende o

reconhecimento de sua disponibilidade financeira ou patrimonial suficiente para a aquisição de veículo automotor.

Passo ao exame da pretensão.

Com efeito, a Lei n. 8.989/95, com a redação dada pela Lei n. 10.690/03, no art. 1º, inciso IV, § 1º, dispõe:

 

"Art. 1o Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os automóveis de passageiros de

fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no

mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou

sistema reversível de combustão, quando adquiridos por:

(...)

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por

intermédio de seu representante legal;

(...)

§ 1º. Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa portadora de deficiência

física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia,

monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou

ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções." (destaque meu).

 

Por seu turno, a Instrução Normativa SRF n. 607, de 05.01.2006, revogada pela IN SRF n. 988, de 22.12.2009,

estabelecia:

 

"Art. 2 º As pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, ainda que
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menores de dezoito anos, poderão adquirir, diretamente ou por intermédio de seu representante legal, com

isenção do IPI, automóvel de passageiros ou veículo de uso misto, de fabricação nacional, classificado na

posição 87.03 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi).

§ 1 º Para a verificação da condição de pessoa portadora de deficiência física e visual, deverá ser observado:

I - no caso de deficiência física, o disposto no art. 1 º da Lei n º 8.989, de 1995, com as alterações da Lei n º

10.182, de 2001, e da Lei n º 10.690, de 2003, e no Decreto n º 3.298, de 20 de dezembro de 1999;

II - no caso de deficiência visual, o disposto no § 2 º do art. 1 º da Lei n º 8.989, de 1995, com as alterações da

Lei n º 10.182, de 2001, e da Lei n º 10.690, de 2003.

§ 2 º A condição de pessoa portadora de deficiência mental severa ou profunda, ou a condição de autista, será

atestada conforme critérios e requisitos definidos pela Portaria Interministerial SEDH/MS n º 2, de 21 de

novembro de 2003.

§ 3 º O direito à aquisição com o benefício da isenção de que trata o caput poderá ser exercido apenas uma vez

a cada dois anos, sem limite do número de aquisições, observada a vigência da Lei n º 8.989, de 1995.

§ 4 º Considera-se adquirente do veículo com isenção do IPI a pessoa portadora de deficiência ou o autista que

deverá praticar todos os atos necessários ao gozo do benefício, diretamente ou por intermédio de seu

representante legal.

Art. 3 º Para habilitar-se à fruição da isenção, a pessoa portadora de deficiência física, visual, mental severa ou

profunda ou o autista deverá apresentar, diretamente ou por intermédio de seu representante legal,

requerimento conforme modelo constante do Anexo I , acompanhado dos documentos a seguir relacionados, à

unidade da Secretaria da Receita Federal (SRF) de sua jurisdição, dirigido ao Delegado da Delegacia da

Receita Federal (DRF) ou ao Delegado da Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária (Derat),

competente para deferir o pleito:

I - Laudo de Avaliação, na forma dos Anexos IX , X ou XI , emitido por prestador de:

a) serviço público de saúde; ou

b) serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de Saúde (SUS).

II - Declaração de Disponibilidade Financeira ou Patrimonial da pessoa portadora de deficiência ou do

autista, apresentada diretamente ou por intermédio de seu representante legal, na forma do Anexo II desta

Instrução Normativa, disponibilidade esta compatível com o valor do veículo a ser adquirido;

III - declaração na forma dos Anexos XII ou XIII , se for o caso;

IV - documento que comprove a representação legal a que se refere o caput , se for o caso; e

V - documento que prove regularidade da contribuição previdenciária, expedido pelo Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS).

§ 1 º A unidade da SRF mencionada no caput verificará a regularidade fiscal relativa aos tributos e contribuições

administrados pela SRF e à dívida ativa da União.

§ 2 º Na hipótese do inciso V do caput , caso o INSS não emita o documento ali referido, o interessado deverá:

I - comprovar, por intermédio de outros documentos, a referida regularidade; ou

II - apresentar declaração, sob as penas da lei, de que não é contribuinte ou de que é isento da referida

contribuição.

§ 3 º Caso a pessoa portadora de deficiência ou o autista, beneficiário da isenção, não seja o condutor do

veículo, por qualquer motivo, o veículo deverá ser dirigido por condutor autorizado pelo requerente, conforme

identificação constante do Anexo VIII desta Instrução Normativa.

§ 4 º Para fins do § 3 º , poderão ser indicados até 3 (três) condutores autorizados, sendo permitida a substituição

destes, desde que o beneficiário da isenção, diretamente ou por intermédio de seu representante legal, informe

este fato à autoridade competente que autorizou o benefício, apresentando, na oportunidade, novo Anexo VIII

com a indicação de outro (s) condutor (es) autorizado (s) em substituição àquele (s).

§ 5 º A indicação de condutor(es) de que trata o § 4 º não impede que a pessoa portadora de deficiência conduza

o veículo, desde que esteja apto para tanto, observada a legislação específica.

§ 6 º Para efeito do disposto no inciso I do caput , poderá ser considerado, para fins de comprovação da

deficiência, laudo de avaliação obtido:

I - no Departamento de Trânsito (Detran) ou em suas clínicas credenciadas, desde que contenha todas as

informações constantes dos Anexos IX , X ou XI desta Instrução Normativa.

II - por intermédio de Serviço Social Autônomo, sem fins lucrativos, criado por lei, fiscalizado por órgão do

Poderes Executivo ou Legislativo da União, observados os modelos de laudo constantes dos Anexos IX , X ou XI

desta Instrução Normativa." (destaques meus).

 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que a Lei n. 10.690/03 dispõe que, para os fins da isenção prevista no art. 1º, da Lei n.

8.989/95, o interessado deverá comprovar sua disponibilidade financeira ou patrimonial compatível com o veículo

a ser adquirido, nos seguintes termos:
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"Art. 5o Para os fins da isenção estabelecida no art. 1o da Lei no 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, com a nova

redação dada por esta Lei, os adquirentes de automóveis de passageiros deverão comprovar a disponibilidade

financeira ou patrimonial compatível com o valor do veículo a ser adquirido.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal normatizará o disposto neste artigo." (destaques meus).

 

Todavia, no caso em tela, verifico que a Impetrante, apesar de casada sob regime de comunhão de bens, nos

termos da Lei n. 1.110/50 (fl. 15), a fim de comprovar sua disponibilidade financeira e patrimonial, apresentou

cópia de extrato de conta poupança, cuja titularidade é do seu cônjuge, Sr. Edneu Maranho, não constando como

co-titular Helena Aparecida La Retondo Maranho ou a expressão "Edneu Maranho e/ou" (fls. 13/14).

Por sua vez, na cópia da Declaração de Ajuste Anual, exercício 2009, ano-calendário 2008, cujo declarante é o Sr.

Edneu Marinho, não consta nenhuma informação acerca do cônjuge ou de dependente (fls. 28/33).

Outrossim, na cópia do documento de fl. 22, no qual a Impetrante informa sobre seu regime de casamento, os bens

em comum do casal, dentre eles, o veículo Fiat Siena ELX Flex, placa DNL 8009, de propriedade do seu cônjuge,

que serviria como parte de pagamento na compra do novo veículo, não consta a anuência, nem assinatura do Sr.

Edneu Maranho.

Desse modo, considerando as informações da autoridade impetrada, acerca da apresentação de declarações como

isenta (anos-calendário de 2003 a 2006), da ausência de declaração de rendimentos do ano-calendário de 2007,

bem como do salário da Impetrante, em agosto/09, no valor líquido de R$ 1.074,00 (um mil e setenta e quatro

reais), verifico que a Impetrante não comprovou a disponibilidade financeira compatível com o valor do veículo.

Ademais, não há que se falar em ilegalidade do inciso II, do art. 3º, da IN SRF 607/06, porquanto existente

previsão legal para a comprovação da referida disponibilidade, a teor do art. 5º, caput e parágrafo único, da Lei n.

10.690/93.

Nesse sentido, o entendimento do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ISENÇÃO FISCAL OUTORGADA

A DEFICIENTES FÍSICOS, NA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL. LEIS NºS 8.383/91, 8.989/95 E

10.690/2003. DISCUSSÃO SOBRE CONDICIONAMENTO EXPLICITADO EM INSTRUÇÃO NORMATIVA

DA RECEITA FEDERAL (EXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO/RENDA DO PRÓPRIO DEFICIENTE

COMPATÍVEL COM O VALOR DO BEM). LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL E ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. LEI Nº 7.347/85. PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Apelação interposta contra sentença extintiva sem resolução de mérito de ação civil pública, através da qual

o Ministério Público Federal busca tutelar, em desfavor da União, o direito dos portadores de deficiência física

à aquisição, com isenção tributária, de veículos automotores (art. 1º, IV, da Lei nº 8.989/95, art. 72, IV, b, da

Lei nº 8.383/91 e art. 5º da Lei nº 10.690/2003), sem o condicionamento, explicitado na IN/RFB nº 988/2009

(prova de disponibilidade financeira ou patrimonial, compatível com o valor do bem a adquirir, pelo próprio

deficiente).

2. In casu, a discussão não é de natureza meramente tributária (a dizer: não se exaure nesse significante) - o que

chamaria à aplicação o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 7.347/85 -, veiculando, a demanda, pretensão

qualificada pelos supostos beneficiários - os portadores de deficiência física -, estando o objeto da ação

relacionado com a condição de deficiente, o que confere contornos peculiares à lide, em vista da presumida

vulnerabilidade em que eles se encontram e do amparo que o ordenamento jurídico, por isso, a eles atribui.

3. A natureza das atribuições determinadas como de competência do Órgão Ministerial, a dimensão de sua

responsabilidade, a pluralidade de categorias e temáticas em relação às quais detém incumbências de particular

seriedade, o poder investigativo, fiscalizador e determinante de que foi dotado esse agente - constitucionalmente

qualificado pela sua essencialidade à função jurisdicional do Estado - impõem seja admitido, com largueza, o

exercício de ações coletivas pelo Ministério Público, não sendo aceitáveis, em sentido oposto, interpretações

restritivas ou inibidoras.

4. Ao Ministério Público se confere o dever de salvaguarda, não apenas dos direitos ditos indisponíveis, mas

também dos interesses socialmente relevantes, independentemente da indisponibilidade que os grave ou não, ou

seja, das pretensões que se reconheçam com repercussão ou reflexão na coletividade considerada em conjunto.

Assim, nesse contexto, não se pode permitir a atuação do Ministério Público na proteção de interesses marcados

pela individualidade, com exercitação confinada no correspondente titular, sem reverberação no campo do

social. Contudo, de outro lado, ao Ministério Público não se pode deixar de reconhecer a sua responsabilidade

na promoção de direitos e reivindicações que, embora com titulares identificados ou identificáveis, têm

acentuada conotação social, seja pela natureza do objeto pretendido, seja pela qualidade distintiva de certa

categoria, cujas necessidades sejam discernidas pela própria sociedade como precisões de índole coletiva ou

arrimadas em cuidado especial restaurador de equilíbrio indispensável diante das dificuldades vivenciadas em
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relação à própria inserção social.

5. A norma legal que instituiu a ação civil pública - Lei nº 7.347/85 - nasceu como "lei dos interesses difusos".

Posteriormente, em decorrência especialmente do alargamento providenciado pelo Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8.078, de 11.09.1990), a ação civil pública passou a ser admitida para fins de proteção de

interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, denominados, genericamente, de interesses

transindividuais. Certa parcela da doutrina se refere ao fato de que promoção de direitos individuais

homogêneos ("acidentalmente coletivos") teria cabimento apenas quando se tratasse de meio ambiente,

consumidor e patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, não havendo, de outro lado,

limitação material, quando se cuidasse de direitos coletivos e difusos ("essencialmente coletivos"). É de se

ressaltar, entretanto, que, a despeito dessa diferenciação, tem-se agasalhado, em outras oportunidades, uma

compreensão mais ampliada dos direitos individuais homogêneos, reputados espécies do gênero coletivo, aptos a

serem defendidos através da propositura da ação civil pública, especialmente quando ela é manuseada pelo

Ministério Público. Passou-se a se conceber a promoção da ação coletiva em defesa de direitos individuais

homogêneos quando configurado manifesto interesse social, compatível com a finalidade da instituição

ministerial.

6. In casu, estão em litígio direitos/interesses que se pode qualificar de individuais homogêneos, que "se

caracterizam por serem um feixe de direitos subjetivos individuais, marcado pela nota de divisibilidade, de que é

titular uma comunidade de pessoas indeterminadas mas determináveis, cuja origem está em questões comuns de

fato ou de direito" (Gidi).

7. Está sendo postulado suposto direito de pessoas portadoras de deficiência física. A situação dos portadores de

necessidades especiais tem recebido atenção particularizada nos dias atuais. São sinais dessa preocupação com

as peculiaridades das necessidades que passam a integrar a vida das pessoas com algum tipo de limitação,

congênita ou adquirida: a Lei nº 7.853/89 (e o Decreto nº 3.298/99) - que, inclusive, especificou as atribuições do

Ministério Público, com vistas à maximização da proteção do deficiente -; o art. 5º, parágrafo 2º, da Lei nº

8.112/90; o art. 93 da Lei nº 8.213/91; o art. 24, XX, da Lei nº 8.666/93; a Lei nº 8.899/94; a Lei nº 10.048/2000;

a Lei nº 10.098/2000; a Lei nº 10.226/2001; a Lei nº 12.008/2009; e o Decreto nº 6.949/2009 (promulgou a

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiência); a Lei nº 12.190/2010; entre

outros. Não poderia ser diferente. A deficiência traz consigo um quadro especial, especialidade que, como já dito,

faz assemelhar essa situação às que caracterizam os que se enquadram como idosos, crianças, índios,

consumidores.

8. Não se mostra conforme aos princípios da razoabilidade, da economia processual e também da isonomia

entender pela ilegitimidade do Ministério Público, impelindo todos os deficientes físicos supostamente

prejudicados a ajuizarem ações individuais, gerando acúmulo de demandas que, pela identidade de discussão,

poderiam e deveriam ter a mesma solução.

9. "Na verdade, o Ministério Público não atua apenas em ações que versem interesses individuais homogêneos,

coletivos ou difusos relacionados com a proteção das pessoas portadoras de deficiência. Seu papel interventivo

ocorrerá em qualquer ação em que seja parte uma pessoa nessas condições, em que se trata de limitação física

ou mental, posto não se verifique incapacidade para os fins do Código Civil, desde que o objeto dessa ação esteja

relacionado com dita deficiência [...] Nessa atuação, é protetivo o ofício ministerial./Entendeu o Tribunal de

Justiça paulista, de forma acertada, que, no caso dos deficientes físicos, a só qualidade da parte não é suficiente

para ensejar a intervenção do Ministério Público no processo que haja interesse de uma pessoa portadora de

deficiência. Assim, p.ex., uma pessoa portadora de limitação física, que esteja cobrança uma cambial, não

necessita, em tese, dessa intervenção; contudo, quando essa mesma pessoa se ponha a litigar sobre matéria que

diga respeito a sua própria condição, e, mais ainda, que interesse a toda a categoria dos deficientes - como a

eliminação das barreiras arquitetônicas para seu acesso ao transporte público - existirá interesse público

evidenciado pela qualidade da parte e pela natureza da lide, a ensejar a intervenção ministerial, até porque a

solução daquele ação normalmente não dirá respeito apenas ao interesse de um único indivíduo, mas de toda

uma coletividade [...]" (Mazzilli).

10. A fundamentação deduzida permite concluir pelo cabimento da ação civil pública e pela legitimidade ativa ad

causam do MPF, o que não significa o acatamento da postulação autoral. Em verdade, entende-se que a

IN/RFB nº 988/2009 não ultrapassou os limites legais (especificamente os representados pela Lei nº

10.690/2003), não tendo violado os princípios constitucionais da legalidade, da isonomia e da dignidade da

pessoa humana, apenas explicitando condição já exigida por lei e cuja compatibilidade com o Texto

Constitucional é patente. Não se está, contudo, no momento de manifestação sobre o mérito mesmo da demanda,

que deve retornar ao Primeiro Grau, para regular processamento, não estando o feito maduro para julgamento.

11. Pelo provimento da apelação."

(TRF - 5ª Região, 1ª Turma, AC 0000694-81.2012.4.05.8500, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 12.07.12,

DJe 27.07.12, p. 95)(destaques meus).
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Destarte, não preenchidos os requisitos legais, de rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007013-28.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado, em 30.06.09, pela ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DE

EXCEPCIONAIS DE PENÁPOLIS contra ato praticado pelo Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM ARAÇATUBA - SP, objetivando o reconhecimento da imunidade tributária contemplada no

art. 195, § 7º, da Constituição da República, no tocante à contribuição ao PIS, bem como a declaração de

compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título com débitos relativos a quaisquer tributos ou

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos últimos 10 (dez) anos, corrigidos

monetariamente pela Taxa SELIC (fls. 02/27).

Sustenta a Impetrante, em síntese, constituir instituição de assistência social, sem fins lucrativos, de natureza

filantrópica e beneficente, que cumpre os requisitos descritos no art. 14, do Código Tributário Nacional.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 28/94.

Os benefícios de gratuidade da justiça foram deferidos à fl. 96.

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 125/132).

A medida liminar foi concedida para determinar a imediata suspensão da exigibilidade do crédito tributário da

contribuição social ao PIS, relativo à Impetrante, por força do art. 195, § 7º, combinado com o art. 146, inciso II,

da Constituição Federal, bem como do art. 14, do Código Tributário Nacional (fls. 134/135vº).

Da supramencionada decisão, foi interposto agravo de instrumento pela União (144/167), julgado prejudicado, a

teor do art. 557, caput, da Lei Processual Civil (fls. 181/184), tendo sido baixado definitivamente ao Juízo de

origem em 02.12.09 (fl. 217).

Rejeitada a preliminar de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, o MM. Juízo a quo julgou

procedente o pedido, concedendo a segurança para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária quanto à

contribuição social ao PIS, por força do art. 195, § 7º, combinado com o art. 146, inciso II, da Constituição da

República, além do art. 14, do Código Tributário Nacional, bem como o pedido de compensação dos valores

recolhidos indevidamente a título desse tributo, observada a prescrição quinquenal, ou seja, após 30.06.04, com

outros tributos federais, nos termos do art. 74, da Lei n. 9.430/96, corrigidos tão somente pela Taxa SELIC, nos

termos do disposto no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95. A compensação somente deverá ser realizada após o

trânsito em julgado, de acordo com o art. 170-A, do Código Tributário Nacional (fls. 173/175).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 191/212).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para eventual interposição dos recursos cabíveis à espécie.

O referido recurso foi recebido somente no efeito devolutivo (fl. 214).

2009.61.07.007013-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PENAPOLIS

ADVOGADO : AURELIA CARRILHO MORONI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00070132820094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Com contrarrazões (fls. 220/227), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 229/236).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, cumpre observar não ter sido interposto agravo de instrumento contra a decisão que recebeu a apelação

somente no efeito devolutivo. Portanto, consumada a preclusão, inviável a apreciação do pedido de atribuição de

efeito suspensivo ao aludido recurso. Assim sendo, em relação a esse aspecto, não conheço da apelação.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Quanto à apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à prescrição dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, impende acompanhar o entendimento

fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão

geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil), cuja ementa transcrevo:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido."

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011 - destaque

meu).

 

Assim sendo, em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo

prescricional das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações
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ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei Complementar

n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas em relação às parcelas

anteriores a 30.06.2004, tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 30/06/2009.

Passo ao exame da pretensão.

No presente caso, objetiva a Impetrante o reconhecimento da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição

Federal, quanto à contribuição para o PIS, sob o fundamento de constituir instituição de assistência social, sem

fins lucrativos, que cumpre os requisitos descritos no art. 14, do Código Tributário Nacional.

Com efeito, o art. 197, § 7º, da Constituição Federal, contempla verdadeira hipótese de imunidade conferida às

entidades beneficentes de assistência social, que atendam às exigências estabelecidas em lei, nos seguintes termos:

"Art. 197. 

§ 7º. São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que

atendam às exigências estabelecidas em lei"

 

Nesse contexto, ressalto que tive a oportunidade de analisar o assunto na obra de minha autoria intitulada Curso

de Direito Tributário: Constituição e Código Tributário Nacional, 1ª ed., parte II, Editora Saraiva, 2009, pp.

101/102, ocasião em que assim me manifestei:

 

"A expressão 'são isentas', empregada na norma imunitória, não deve iludir o intérprete, porquanto a

intributabilidade é fixada pelo próprio Texto Fundamental. Norma exonerativa de tributação, no plano

constitucional, como visto, qualifica-se como imunidade, sendo a referência a isenção, nesse contexto, actenia

própria da linguagem natural empregada.

Nos termos da Constituição, cabem às entidades beneficentes de assistência social, juntamente com os governos

estaduais e municipais, a coordenação e execução de programas na área da assistência social (art. 204, I)- o que

revela o estabelecimento de uma autêntica parceria entre o Estado e essas entidades para o alcance desse

objetivo comum.

Cuida-se de imunidade subjetiva e ontológica, diante da ausência de capacidade contributiva desses entes, pois,

como visto quando da análise da imunidade contida no art. 150, VI, c, sua capacidade econômica exaure-se no

desempenho de suas finalidades.

O preceito imunitório em foco insere-se num contexto onde vigoram os princípios da universalidade de cobertura

e da solidariedade contributiva".

 

Consideram-se entidades beneficentes de assistência social as pessoas de Direito Privado que, em colaboração

com o Estado, exercem, sem finalidade lucrativa, atividades nas áreas compreendidas no art. 203 da Constituição,

dedicando-se, ainda que parcialmente, ao atendimento ou prestação de serviços gratuitos aos necessitados.

No que se refere ao reconhecimento da imunidade, o art. 14, do Código Tributário Nacional, exige que as

entidades assistenciais sem fins lucrativos, não distribuam qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a

qualquer título, apliquem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais,

e mantenham escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar

sua exatidão.

No caso em tela, a Impetrante, consoante dispõem seus Estatutos, possui a natureza e objetivos seguintes:

 

"CAPÍTULO I

Da APAE e seus fins

(...)

Art. 2º A APAE de Penápolis é uma Associação Civil, Filantrópica, de caráter Educacional, Cultural,

Assistencial, de Saúde, de Estudo e Pesquisa, Desportiva e outros, sem fins lucrativos, com duração

indeterminada, tendo sua sede na Avenida Odoço Marques, nº 317 - Vila Edejama, nesta cidade de Penápolis,

Estado de São Paulo e foro em Penápolis, Estado de São Paulo.

(...)

Art. 4º São os seguintes os fins desta APAE:

promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas portadoras de deficiência buscando assegurar-lhes o

pleno exercício da cidadania;

(...)

h) promover e/ou estimular a realização de programas de atendimento à pessoa portadora de deficiência desde

os de prevenção até os de amparo ao idoso;

k) prestar serviços gratuitos, permanentes, e sem qualquer discriminação de clientela, na área específica de

atendimento, àqueles que deles necessitarem;

(...)
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Art. 6º

§ 3º A APAE apresentará, anualmente, à Federação Estadual das APAEs, até o dia 15 de março, relatório

sucinto de suas atividades, incluindo balanço financeiro, acompanhado de parecer do Conselho Fiscal, e plano

de ações para o ano seguinte.

(...)

CAPÍTULO V

Das Receitas e do Patrimônio

Art. 44 As receitas serão constituídas pelas contribuições de associados e de terceiros, bem como por legados,

subvenções, doações e quaisquer outros proventos e auxílios recebidos; e o patrimônio, pelos bens que a APAE

possui e vier adquirir.

§ 1º As receitas e o patrimônio social serão aplicados exclusivamente no país, no desenvolvimento dos fins

sociais do movimento apaeano". (fls. 31/54).

De um cotejo entre os objetivos da assistência social, constitucionalmente delineados, e as finalidades a que se

dedica a Impetrante, verifica-se haver correspondência conducente à conclusão de que esta reveste a natureza de

entidade de assistência social na área da saúde.

Depreende-se de seu estatuto social que o instituto aplica suas rendas, recurso e eventual resultado operacional na

manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional.

Além do aludido Estatuto, a Apelada trouxe, dentre outros, os seguintes documentos: Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social e de Fins Filantrópicos, emitidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social

- CNAS (fls. 59/61), Resolução n. 3/09, bem como os Decretos ns. 91.108/85, 6.655/75 e 452/71 respectivamente,

declarando a entidade de utilidade pública Federal, Estadual e Municipal (fls. 55/57).

Assim, considerando a jurisprudência destacada e os documentos que instruem a petição inicial, tem-se que a

instituição atende aos requisitos constitucionais e legais pertinentes, impondo-se o reconhecimento da pleiteada

imunidade.

Nesse sentido, registro o entendimento da Sexta Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ART. 195, § 7º, DA CF. IMUNIDADE.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. PIS. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

INSTITUIÇÃO DE SAÚDE. ART. 14 DO CTN. ART. 55, DA LEI Nº 8.212/91. REQUISITOS.

COMPROVAÇÃO. PRECEDENTES DO E. STF. 1. O art. 195, § 7º, da Magna Carta, estabelece que são

isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às

exigências estabelecidas em lei. Não obstante constar do referido dispositivo a expressão "isentas", em verdade, o

benefício fiscal ora tratado consiste em imunidade, pois previsto no próprio texto constitucional. 2. O E. STF

também já se pronunciou que o conceito de "entidades beneficentes de assistência social" contempla também as

instituições beneficentes de assistência educacional ou de saúde. 3. A Contribuição ao Programa de Integração

Social - PIS, instituída pela Lei Complementar nº 7/70, foi expressamente recepcionada pela atual Carta

Constitucional no art. 239, com natureza previdenciária e destinada a financiar a seguridade social, sujeitando-

se, portanto, às disposições contidas no art. 195 § 7º, da Lei Maior. 4. A Lei nº 8.212/91, em seu art. 55, indicou

determinados requisitos a serem cumpridos pela entidade beneficente de assistência social, a fim de ser

concedida a imunidade em tela. Tal dispositivo sofreu alterações em decorrência de leis posteriores, dentre as

quais, a Lei nº 9.732/98, que, em seu teor, dispôs sobre novos requisitos para o gozo da referida imunidade.

Nessa linha, o Plenário do E. STF, no julgamento da medida cautelar na ADIN 2.028, suspendeu a eficácia de

dispositivos da Lei nº 9.732/98, relativamente à matéria em questão (art. 1º, na parte em que alterou a redação

do art. 55 , inciso III , da Lei n º 8212/91 e acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º, bem como dos artigos 4º, 5º e 7º da

Lei nº 9.732 , de 11 de dezembro de 1.998) . 5. Ressalte-se que a suspensão da eficácia dos dispositivos

constantes da Lei nº 9.732/98, que trata sobre a matéria, não se deu pelo aspecto formal do referido diploma

legal, mas sim, pela relevância do fundamento de inconstitucionalidade material, a se considerar as limitações

impostas ao gozo do benefício que a Carta Constitucional estabeleceu em favor dessas instituições. 6. Entretanto,

vale lembrar também que, posteriormente, nos autos do AgR-RE nº 428815, aquela Colenda Corte orientou-se no

sentido de que a exigência de emissão e renovação periódica do Registro ou Certificado de Entidade de Fins

Filantrópicos, conforme consta expressamente do art. 55, II da Lei nº 8.212/91, não ofende ao disposto nos arts.

146, II e 195, § 7º, da CF. Na ocasião, o E. Min. Relator Sepúlveda Pertence, nos autos do AgR-RE nº 428815,

manifestou-se quanto à delimitação do âmbito normativo reservado à lei complementar e à lei ordinária, em se

tratando de imunidades tributárias: A Constituição reduz a reserva de lei complementar da regra constitucional

ao que diga respeito "aos lindes da imunidade", à demarcação do objeto material da vedação constitucional de

tributar; mas remete à lei ordinária "as normas sobre a constituição e o funcionamento da entidade educacional

ou assistencial imune". 7. Pode-se concluir, portanto, que, afastadas as alterações promovidas pela Lei nº

9.732/98, nos moldes do decidido pelo E. STF (ADIN-MC 2.028), o art. 55 da Lei nº 8.212/91 continua em vigor,

encontrando-se em consonância com a redação do art. 14 do CTN, que tratou da imunidade relativa aos impostos

sobre o patrimônio, renda ou serviços, prevista no art. 150, VI, "c", da CF. 8. Conforme se observa dos autos, a
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impetrante se qualifica como entidade beneficente, filantrópica e educacional e atende aos requisitos constantes

do art. 55 da Lei nº 8.212/91 (fls. 33/114). 9. Através do Decreto de 19 de junho de 1.956 a referida instituição foi

declarada de utilidade pública federal, possuindo, ainda, certificados no Estado de São Paulo, Paraná e Mato

Grosso do Sul, bem como em diversos Municípios. A impetrante também comprova a certificação de entidade

beneficente de assistência social desde 27/02/1967, tendo o mesmo sido renovado trienalmente, pelo Conselho

Nacional de Assistência Social (CNAS), até a data do ajuizamento do presente mandamus. 10. Consta dos arts. 39

e 47 de seu estatuto social e do relatório de fl. 77, a aplicação integral de suas rendas, recursos e eventual

resultado superávit operacional na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos institucionais no território

brasileiro, sendo vedada qualquer distribuição de seus resultados, dividendos, bonificações, participações ou

parcela de seu patrimônio. 11. Apelação e remessa oficial improvidas".

(AMS n. 2006.61.00.013203-5, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.03.11, DJF3 16.03.11, p. 534).

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL - COFINS - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ENTIDADE

BENEFICENTE SEM FINS LUCRATIVOS - ARTIGO 195, § 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -

APLICABILIDADE. 

1. Para fazer jus ao benefício concedido pelo artigo 195, § 7º, da CF, as entidades de assistência social devem

preencher os requisitos dos dispositivos do artigo 55, da Lei 8.212/91, à exceção das modificações introduzidas

pelo artigo 1º, da Lei n.º 9.732/98, as quais são objeto da ADIN n.º 2.028. 

2. Comprovado o cumprimento dos requisitos impostos pela legislação aplicável à matéria, faz jus ao benefício

da imunidade em relação ao PIS."

(TRF-3ª Região, Sexta Turma, AMS 251527, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 26/11/2009, DJF3 19/01/2010, p.

971, destaque meu).

 

 

Passo à análise da compensação.

Em matéria tributária, a compensação vem contemplada no art. 170, do Código Tributário Nacional, que preceitua

que a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos

ou vincendos, do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública.

Disciplinando essa modalidade extintiva da obrigação tributária, a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, em

seu art. 66, pela vez primeira autorizou a compensação entre tributos de mesma espécie.

Por sua vez, com o advento da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, foi disciplinada a utilização dos créditos

do contribuinte e a quitação de seus débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal, inserindo-se, nesse

contexto, a necessidade de autorização mediante requerimento administrativo que constituía pressuposto para a

aludida compensação.

Tal situação perdurou até o advento Lei n. 10.637, de 30.12.02 a qual, em seu art. 49, possibilitou a compensação

de créditos, passíveis de restituição ou ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal, independentemente de requerimento do contribuinte.

Dessarte, revendo meu posicionamento pessoal, adoto o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que, tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei

aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido

ou do encontro de contas.

Nesse sentido, importante transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

recurso representativo da controvérsia:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.

170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do
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disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro

de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal. 

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior." 

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
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27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

Nesse contexto, em nosso ordenamento jurídico, não havia, até 30.12.91, instrumento normativo que regulasse a

compensação tributária; de 30.12.91 a 27.12.96, havia autorização legal apenas para a compensação entre tributos

da mesma espécie, nos termos do art. 66 da Lei 8.383/91; de 27.12.96 a 30.12.02, era possível a compensação de

tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela Secretaria da Receita Federal e que esse órgão, a

requerimento do contribuinte, autorizasse previamente a compensação, consoante o estabelecido no art. 74 da Lei

9.430/96; a partir de 30.12.02, com as alterações introduzidas pela Lei 10.637/02, foi autorizada a compensação

de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, por iniciativa do contribuinte, mediante entrega de

declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é a extinção do crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

Com efeito, no presente caso, a demanda foi ajuizada em 30.06.2009, razão pela qual deve ser aplicada a Lei n.

10.637/02, merecendo, por conseguinte, prosperar o pedido de compensação das parcelas recolhidas

indevidamente a título de PIS com tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas

indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, na

esteira da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C, do Código de

Processo Civil (STJ, Corte Especial, REsp Representativo de Controvérsia n. 1.112.524/DF, Rel. Min. Luiz Fux, j.

em 01.09.10, DJe de 30.09.10).

Por outro lado, no tocante aos juros moratórios, cumpre tecer considerações acerca do assunto, tendo em vista a

edição da Lei n. 9.250/95.

A incidência de juros moratórios sobre créditos a serem utilizados em compensação de natureza tributária não

estava prevista em lei, até o advento da Lei n. 9.250/95.

Até então, à míngua de disposição legal desse teor, era incabível a incidência de juros moratórios nos créditos a

serem utilizados na compensação tributária, mesmo porque não se poderia falar em mora da União no

cumprimento de prestação a seu cargo, porquanto a compensação, atendidos os requisitos legais, é faculdade

conferida ao contribuinte.

Todavia, a Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Físicas e dar outras providências, veio a prescrever, em seu art. 39 que, "a partir de 1º de janeiro de 1996,

a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do

pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao

mês em que estiver sendo efetuada."

Assim, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios, igualmente, pela taxa SELIC, nos

moldes do mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

Portanto, cabem juros moratórios sobre os créditos tributários a compensar, nos termos desse quadro normativo.

Por derradeiro, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei

Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que estatui ser vedada a compensação "mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada em 30.06.2009, posteriormente, portanto, à vigência da

referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos

Especiais ns. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-

C, do Código de Processo Civil:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do
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trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10)

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido. 

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

 

 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e Súmula 253/STJ, CONHEÇO

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO, BEM COMO À REMESSA

OFICIAL.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005046-85.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por HERAL S/A INDÚSTRIA METALÚRGICA em face de

execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) visando a cobrança de dívida

tributária.

Afirma a embargante na inicial que aderiu ao Programa de Recuperação Fiscal, quando vigente a Lei nº

9.964/2000 e, desde então, vinha efetuando o pagamento de todas as verbas devidas em razão do parcelamento e,

contudo, em 22/04/2004 foi declarada sua exclusão do mencionado programa por "ausência de garantia".

Afirma que continuou a realizar os pagamentos das parcelas condizentes ao citado programa até o mês de

agosto/2008.

Alega que a execução prossegue por valores que segundo consta dos autos da execução não existe demonstração e

nem mesmo comprovação efetiva de como foi procedido o alocamento dos pagamentos efetuados por conta do

REFIS e de que modo tais pagamentos atingiram o débito em questão. Argumenta com o artigo 11 da Lei nº

9.964/2000.

Conclui não ser líquida a dívida em cobro e requer seja declarado nulo o título executivo. Argumenta com os

artigos 202 e 204 do Código Tributário Nacional. 

Valor atribuído à causa: R$ 28.937,89.

2009.61.26.005046-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : HERAL S A IND/ METALURGICA

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00050468520094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Impugnação da embargada onde sustenta que os valores pagos a título de REFIS foram devidamente reconhecidos

pelo sistema da exequente e abatidos da conta REFIS. Sustenta que do valor total apresentado já se encontram

abatidos os valores pagos (fls. 125/129).

Manifestação da embargante (fls. 143/146).

As partes pleitearam o julgamento antecipado da lide (fl. 147 e fl. 150).

O MM. Juiz a quo determinou às fls. 156/156vº determinou à embargada traga aos autos demonstrativo

especificado e atualizado do débito discutido, já com eventual abatimento decorrente do parcelamento alegado

pela embargante, o que foi devidamente cumprido (fls. 158/177 e fls. 180/200).

Manifestação da embargante (fls. 203/211).

Sobreveio a r. sentença de improcedência dos embargos (fls. 213/215). Assim procedeu o MM. Juiz a quo por

não ter a embargante demonstrado a incorreção do valor apontado. Sem condenação em honorários advocatícios,

"eis que suficiente o encargos previsto pelo Decreto-lei nº 1.025/69".

Inconformada, apelou a embargante sustentando que a prova do fato e objeto desta ação - cumprimento do artigo

11 da Lei nº 9.964/2000 - não se fez. Afirma em síntese que alocar de forma proporcional como determina o

mencionado artigo 11 é distribuir de forma equitativa o valor recebido, deduzindo o pagamento do saldo e fazendo

a devida proporção no abatimento de cada inscrição e, diante do afirmado pela exequente, parece que os valores

recolhidos pela apelante foram apropriados numa única conta (fls. 218/232).

Recurso respondido onde alega a embargada, em síntese, que se a apelante insiste em querer ver apropriado neste

débito algum valor pago proporcionalmente seria o caso de se diminuir a apropriação feita em outro débito

também proporcionalmente e aí esta ação passaria a ter como objeto a prestação de contas de pagamentos

efetuados a título de REFIS, o que não se admite (fls. 236/238).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução

atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO

8º, E 16 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E

COFINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA. DECOTE.

NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE PROVA.

SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS.

AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO

REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA 7/STJ.

(...)
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4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser

promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de

04.05.09).

(...)

6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA

PRESCINDIBILIDADE DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE

CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE.

(...)

2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

13/11/2008)

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus

probandi", consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da

prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado.

Assim, a irresignação da embargante contra a certidão de dívida ativa que embasou a execução é completamente

despicienda, uma vez que desprovida de qualquer fundamento.

Junto aos embargos devem estar entranhadas todas as matérias necessárias e úteis para o seu julgamento, o que

não é o caso dos autos, posto que a embargante não colacionou os documentos imprescindíveis para formar a

convicção do Tribunal.

Ainda, valho-me de excerto da r. sentença:

Aduz a embargante que efetivou pagamentos ao REFIS, e que não serviram de abatimento ao débito aqui

discutido. De mais a mais, embora excluída do Programa em julho de 2004, efetivou pagamentos até agosto de

2008 (fls. 66/118), os quais também serviriam, em tese, para o abatimento do débito cobrado, tanto que a presente

dívida sequer se encontra incluída no parcelamento de que trata a Lei 11.941/09.

Segundo a manifestação de fls. 159, a empresa deve ao Fisco quase quinze milhões de reais.

Por esta razão, os pagamentos efetivados foram alocados na quitação de diversos débitos, não atingindo aqueles

objeto desta execução fiscal.

Inobstante tenha havido pagamento após a exclusão do Programa de Parcelamento (REFIS), os mesmos foram

alocados, igualmente, em outros débitos da União. Aliás, por benesse do Fisco, posto que não poderia a empresa

continuar a efetivar pagamento parcelado se já excluída do favor legal.

Fato é que, nos termos da manifestação de fls. 183, após janeiro de 2004, somente os pagamentos entre 01/2004 e

04/2004 foram alocados para a Conta REFIS., mencionando expressamente o PA 10805.450425/2001-43 e

10120.452556/2001-64.

E, em relação aos débitos previdenciários, foram apropriados R$ 71.617,31, relativos ao DEBCAD 31.451.901-7,

o que não significa não tenha havido a normal alocação dos pagamentos ao tempo em que a empresa integrava

programa de parcelamento (2000 a 2004), no que equivocada a manifestação de fls. 210.

E correta a assertiva de fls. 160, ao alertar para o risco de se transformar a ação de embargos em ação de prestação

de contas, "...tumultuando o andamento dos feitos e a resolução da controvérsia..."

Em todo caso, restou claro que, diante da milionária dívida da executada, os valores pagos por conta de

parcelamento não tiveram reflexo na presente execução fiscal, vez que a numeração desta, em nenhum momento,

é citada na manifestação de fls. 183, não sendo demais lembrar que aqui se trata da CDA 80.6.98.060816-36, PA

10805.222440/98-28.

Por isso, deve a cobrança prosseguir no valor declinado na CDA, não tendo a embargante demonstrado a

incorreção do valor ali apontado, exsurgindo, no ponto, a praesumptio de que trata o artigo 3º, da Lei nº. 6830, de

22.9.80"
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Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da embargante, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014358-14.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto por ASSOCIAÇÃO EDUCADIONAL EUGENIO MONTALE

contra sentença mediante a qual o MM. Juízo a quo extinguiu processo de embargos à execução, nos moldes do

art. 267, IV, do Código de Processo Civil, por considerar os embargos intempestivos.

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da decisão, uma vez que não constou a data da intimação da

penhora no auto de penhora entregue para a Embargante.

Afirma considerar como termo inicial para a contagem do prazo para a interposição de embargos, a data de

27.03.09, ocasião em que o oficial de justiça teria comparecido na empresa.

Aduz, ainda, que o mandado de intimação original somente foi anexado aos autos em 03.06.09, em momento

posterior à oposição dos embargos.

Com as contrarrazões (fls. 116/119).

Feito o breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A questão do termo inicial da contagem do prazo para oposição de embargos à execução fiscal encontra-se

pacificada na jurisprudência.

Com efeito, tratando-se de execução fiscal, o art. 16, em seus incisos I, II e III, da Lei n. 6.830/80, prescreve que o

executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do depósito, da juntada da prova da fiança

bancária ou da intimação da penhora, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento, conforme o

disposto no art. 184 do Código de Processo Civil, aplicado, subsidiariamente, nos termos do art. 1º da referida lei

especial.

Assim, tendo em vista o critério da especialidade das leis, nos expressos termos do art. 16, III, da Lei n. 6.830/80,

havendo a intimação da penhora, a partir dessa data inicia-se o prazo legal para apresentação dos embargos à

execução fiscal, e não da data da juntada aos autos do mandado de citação cumprido, não incidindo, na espécie, o

disposto no art. 738, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 11.382/06, aplicável aos

embargos do devedor nas execuções em geral.

A orientação firmada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte é no seguinte sentido:

2009.61.82.014358-7/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRAZO. DATA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "No que diz respeito ao termo inicial para apresentação dos embargos, prevalece, na execução fiscal, a norma

do art. 16, III, da LEF (intimação da penhora), sobre a do art. 738, I, do CPC, alterada pela Lei 8.953/94

(juntada aos autos da prova da intimação da penhora), em função da especialidade daquela. A regra não se

altera em função de haver sido realizada a intimação por meio de carta precatória" (REsp 482.022/RJ, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 7/11/05)

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1º Turma, AgRg nos EDcl no Ag 1344775 / SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 20.11.12, DJe.

27.11.12).

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESSUPOSTO DE TEMPESTIVIDADE.

SENTENÇA MANTIDA. ARTIGO 16, INCISO III, DA LEI N. 6830/80.

1. pressuposto processual de tempestividade, que precede a análise da condição de procedibilidade argüida em

preliminar, e que impõe a manutenção da sentença, porquanto, em se tratando de execução fiscal, a Lei n.

8.953/94, que deu nova redação ao inciso I do artigo 738 do CPC, fixando o termo inicial para a propositura dos

embargos na data da juntada do mandado cumprido aos autos da execução ou da precatória, não derrogou, por

ser norma geral, o disposto o inciso III do artigo 16 da Lei n. 6.830/80, de modo que o prazo de que dispunha a

apelante para ofertar sua defesa era de 30 (trinta) dias contados da intimação da penhora, in casu, em

26/02/1.998, e não a partir da juntada aos autos do mandado de intimação de retificação de penhora, em

03/03/1.998, como reconhece no apelo que o calculou.

2. Apelação não provida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 449311, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 17.10.2007, DJ de 30.11.2007, p. 759).

 

No presente caso, observo que foi realizada penhora de diversos equipamentos em 15.12.08 (fls. 29, 52 e 99/100),

tendo constado na sentença a data de 10.03.09 como a da intimação da penhora.

Contudo, verifico que a Apelante não trouxe aos autos elementos hábeis para modificar as razões da sentença

atacada, especialmente as fls. 54/55 dos autos da execução fiscal, cujo teor foi o principal fundamento para a

extinção do feito.

Assim, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor, consoante o disposto no aludido art. 333, I, do

Código de Processo Civil e que no caso em tela a Embargante não comprovou os fatos que fundamentam seu

pedido de tempestividade dos embargos à execução, a manutenção da sentença é de rigor.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de apelação relativa a r. sentença de fls. 29/29vº que rejeitou liminarmente os embargos à execução
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fiscal nos termos do artigo 739, I, do Código de Processo Civil e julgou extinto o feito, sem resolução do mérito,

com fundamento no artigo 267, I, do Código de Processo Civil.

Apelou a embargante requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que os embargos foram opostos no

prazo legal, tendo em vista que as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 não atingiram a Lei de

Execuções Fiscais nº 6.830/80, pois o seu artigo 1º determina a aplicação do Código de Processo Civil

subsidiariamente. Assim, os embargos foram opostos dentro do prazo estabelecido no artigo 16 da Lei nº

6.830/80, ou seja, 30 (trinta) dias do depósito judicial. Subsidiariamente, requer seja recebido o embargos como

embargos à penhora. Alega cerceamento de defesa. Requer o prosseguimento dos embargos à execução fiscal (fls.

34/40).

Recurso respondido (fls. 44/49).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

DECIDO. 

Verifica-se da análise dos autos que assiste razão a apelante, uma vez que se tratando de execução fiscal, o artigo

16, III, da Lei nº 6.830/80 prescreve que o executado oferecerá embargos no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

intimação da penhora, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento, conforme o disposto no artigo 184

do Código de Processo Civil, aplicado, subsidiariamente, nos termos do artigo 1º da referida lei especial.

Assim, tendo em vista o critério da especialidade das leis, nos expressos termos do artigo 16, III, da Lei nº

6.830/80, efetivada a intimação da penhora, a partir dessa data inicia-se o prazo de 30 (trinta) dias para

apresentação dos embargos à execução fiscal, e não a partir da juntada do aviso de recebimento da carta de citação

como consta na r. sentença recorrida, não incidindo, na espécie, o disposto no artigo 738 do Código de Processo

Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.382/06, aplicável aos embargos do devedor nas execuções em geral.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido em caso análogo:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISPOSIÇÕES DA LEI DE EXECUÇÕES

FISCAIS SOBREPÕEM-SE ÀS NORMAS DO CPC. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. PRAZO. TRINTA

DIAS. INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA AO OFERECIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR.

1. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.830/80, as disposições contidas na Lei de Execuções Fiscais sobrepõem-se às

normas do Código de Processo Civil, que só será aplicado subsidiariamente.

2. O art. 16 da Lei n. 6.830/80 estabelece que o executado oferecerá embargos no prazo máximo de 30 dias, nos

quais o embargante deverá alegar toda a matéria de defesa, inclusive as exceções. O prazo para a alegação das

exceções é, portanto, de 30 (trinta) dias. Precedente: REsp 640.871/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 17.2.2009, DJe 24.3.2009.

3. Discutir a premissa fática expressamente consignada pelo Tribunal de origem quanto à tempestividade da

exceção de incompetência demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado por esta

Corte por óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1256823/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 25/08/2011)

 

No caso dos autos, a executada, ora embargante, foi intimada da penhora em 01/10/2009 (fl. 24), iniciando-se o

curso do prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento dos embargos, cujo encerramento se daria no dia

03/11/2010, data do ajuizamento dos presentes embargos (fl. 02), sendo, portanto, tempestivos.

Desta forma, revelam-se tempestivos os embargos à execução, uma vez que não transcorreu o prazo máximo de

30 (trinta) dias entre a data da intimação da penhora e a oposição dos embargos.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso, devendo os autos retornar à origem para o regular processamento do feito.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante requer seja

determinada a suspensão da exigibilidade das inscrições em dívida ativa nºs 80.7.09.003967-89, 80.6.09.013199-

18, 80.6.09.026008-23, 80.3.09.001106-14, 80.6.09.028075-09, 80.2.09.012056-38, 80.6.09.028076-81,

80.70.09.006856-24, 80.6.09.028232-96, 80.7.09.006907-09, nos termos do art. 151, IV, do CTN, determinando-

se, outrossim, que as autoridades impetradas redirecionem em seus sistemas os apontamentos para que conste

"inscrição com a exigibilidade suspensa"

Alega, para tanto, que anteriormente à impetração do presente mandamus, impetrou os de números

2003.61.00.032609-6 e 2003.61.00.032610-2, que objetivam a compensação dos valores recolhidos

indevidamente a título de PIS, na forma dos Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449/88 e a título de Cofins, com base no

art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, respectivamente, sendo que em ambos possui decisão favorável que lhe garante o

direito à compensação dos valores recolhidos a maior indevidamente. Desta feita, utilizando-se da legislação em

vigor, efetuou a compensação de seus créditos reconhecidos judicialmente com os débitos que foram

indevidamente inscritos em dívida ativa, insurgindo-se, ainda, especificamente, contra o art. 170-A do CTN, tendo

em vista que as matérias discutidas em juízo são pacíficas no STF.

A medida liminar foi indeferida, razão que deu ensejo à interposição de agravo de instrumento pela impetrante,

que restou convertido em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou a impetrante pleiteando a reforma da r. sentença, para que lhe seja concedida a segurança.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Em um primeiro momento, não conheço do agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente

nas razões ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

O alegado direito da impetrante não se reveste de liquidez e certeza.

In casu, a impetrante afirma que, com base nas decisões proferidas nos Mandados de Segurança nºs

61.00.032609-6 e 2003.61.00.032610-2 e utilizando-se da legislação em vigor, em especial com base no art. 66,

da Lei nº 8.383/91, efetuou compensações pelo regime de auto-lançamento, contudo, não trouxe com a sua inicial

qualquer prova das alegadas compensações.

Conforme disciplinam o art. 5.º, LXIX e LXX, da Constituição Federal e o art. 1.º, da Lei 12.016/09, mandado de

segurança é o remédio constitucional que visa assegurar direito líquido e certo não amparado por habeas corpus

ou habeas data sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação

ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade.

São, portanto, três os pressupostos para a impetração do mandamus: existência de direito líquido e certo, lesão ou

ameaça de lesão e ato de autoridade.

A delimitação do que seja direito líquido e certo já gerou muita controvérsia na doutrina e jurisprudência pátrias.

A interpretação atual, em consonância com o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal (STF - RT

594/248), tem que a certeza não diz respeito à complexidade dos fatos, mas sim à certeza de sua existência, que

deve ser comprovada de plano.

Vale dizer: sendo certo o fato, mesmo que o direito seja altamente controvertido, é cabível o mandado de

segurança. Conforme ensina Hely Lopes Meirelles:

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LARK S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO

: BENEDICTO CELSO BENICIO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00026196220104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     529/1265



Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

por outros meios judiciais.

(Mandado de Segurança, 27.ª ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2004, p. 36/37)

Portanto, o direito é certo, desde que o fato seja certo; incerta será a interpretação, mas esta, tornar-se-á certa,

mediante a sentença, quando o juiz fizer a aplicação da lei no caso concreto controvertido.

Assim, por ocasião do julgamento do mandamus cumpre então ao magistrado, em cognição plena e exauriente

secundum eventum probationis, avaliar se os fatos e situações restaram suficientemente comprovados de plano,

através de prova documental produzida já com a inicial, concedendo ou denegando a ordem.

A propósito, trago à colação precedente desta E. Sexta Turma:

 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA 21/97 - AUSÊNCIA DE PROVA DO

RECOLHIMENTO DO PIS COM BASE NOS DECRETOS-LEIS 2445/88 E 2449/88 -.PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL - IMPOSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO EM SEDE DE MANDADO

DE SEGURANÇA. 

1- Ausência de prova no que tange a comprovação do recolhimento do PIS com base nos Decretos-Leis nº

2445/88 e 2449/88. Depreende-se dos autos que somente foram juntadas DARF´s a partir de novembro de 1995,

quando já estava em vigor a Medida Provisória 1212, considerada válida pelo Supremo Tribunal Federal.

2- MANDADO DE SEGURANçA é ação constitucionalizada instituída para proteger direito líquido e certo,

sempre que alguém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la, por ilegalidade ou abuso de poder,

exigindo-se prova pré-constituída como condição essencial à verificação da pretensa ilegalidade. 

3- Na via processual constitucional do MANDADO DE SEGURANçA, a liquidez e a certeza do direito devem vir

demonstradas initio litis. O mandamus não admite dilação probatória, daí porque a prova do alegado direito

líquido e certo deve ser pré-constituído. 

4- Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados no momento da impetração. Com a inicial devem

estar presentes os elementos necessários para o exame das provas. 

5- As simples alegações, desprovidas de prova, nada significam juridicamente e não se prestam a produzir

certeza. Os fatos têm de ser precisos e incontroversos. A discussão dever orbitar somente no campo da aplicação

do direito ao caso concreto, tomando-se como parâmetro as provas pré-constituídas acostadas aos autos. 

(...).

12- Provimento do recurso da União Federal e da remessa oficial.

(TRF3, 6ª Turma, AMS nº 2002.61.19.005264-6, Des. Fed. Lazarano Neto, j. 04.08.04, DJU 27.08.04).

 

Ademais, a regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato

constitutivo de seu direito e, à parte contrária, o fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor.

Vigora no direito processual civil o princípio básico de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar, assim,

tendo em vista a ausência de provas das compensações que alega ter efetuado, falece direito à impetrante.

Nesse sentido, já se pronunciou o eminente Min. Moreira Alves, no RMS nº 21300-1-DF, nestes termos:

 

O ônus da prova da liquidez e certeza do direito, mediante prova documental pré-constituída, é do impetrante, o

que afasta a aplicação da confissão fica por não contestação ou intempestividade das informações.

(STF, 1ª Turma, RMS 21300-1-DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. 17.03.92, v.u., JSTF 173/139.)

Assim, estando incerto o fato, tendo em vista a falta de prova pré-constituída, há que ser reconhecida a ausência

do alegado direito líquido e certo da impetrante.

Por fim, cumpre esclarecer que a impressão da declaração do ano de 2004, acostada aos autos às fls. 190/243, não

comprova a entrega da mesma.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, objetivando a restituição de valores indevidamente recolhidos a

título de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre verbas recebidas acumuladamente em

decorrência de ação ajuizada visando a incorporação do índice de 28,86%, com reflexos nas parcelas de 13º

salário, férias incluindo-se um terço constitucional, sob o argumento de que as parcelas percebidas

acumuladamente, por força de decisão judicial, devem ser tributadas segundo as alíquotas vigentes à data em que

os rendimentos eram devidos.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para que o IR incidente sobre os valores recebidos pela autora se dê

sob o regime contábil de competência (mês a mês). Honorários arbitrados em 10% do valor da causa. A sentença

não foi submetida ao reexame necessário, tendo em vista que o valor controvertido é inferior a 60 salários

mínimos.

Apelou a União Federal, aduzindo que a apuração das receitas deve ser feita quando do efetivo recebimento e

contabilização dos custos e das despesas, tão somente por ocasião do efetivo pagamento, em respeito ao "regime

de caixa", nos termos do art. 12, Lei n.º 7.713/1988 e do art. 46, da Lei n.º 8.541/1992, devendo a incidência se

dar inclusive sobre os juros moratórios, haja vista o que dispõe o art. 43, § 1º, do CTN.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Inicialmente, não conheço da apelação da União, na parte em que se insurge contra não incidência de IR sobre os

juros, tendo em vista que não houve pedido e tampouco decisão quanto a este particular.

Passo à análise do mérito.

É certo que o imposto de renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição da República, tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo.

De outra parte, trata-se de pagamento acumulado de verba de natureza salarial que ensejou a incidência do

imposto de renda à alíquota máxima prevista na tabela progressiva do tributo.

É certo que, se recebidos à época devida, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do

tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na

legislação do imposto de renda.

Dessa forma, o cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos

rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela

atinente à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos

termos da tabela progressiva vigente à época.

Não é razoável, portanto, que o credor, além de não receber, à época oportuna, as diferenças salariais que lhe são

devidas, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento

acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia

tributária.

É esse também o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

2010.61.07.003819-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARIA APARECIDA MARQUES NOGUEIRA MATA

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

No. ORIG. : 00038198320104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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SENTENÇA TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE

PAGADORA E CONTRIBUINTE. INCLUSÃO DE MULTA. RENDIMENTOS ACUMULADOS. ALÍQUOTA

APLICÁVEL.

1. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que cabe à fonte pagadora o recolhimento do tributo devido.

Porém, a omissão da fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte pelo pagamento do imposto, o

qual fica obrigado a declarar o valor recebido em sua declaração de ajuste anual.

2. No cálculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente em decorrência de decisão

judicial, devem ser aplicadas as alíquotas vigentes à época em que eram devidos os referidos rendimentos.

3. É indevida a imposição de multa ao contribuinte quando não há, por parte dele, intenção deliberada de omitir

os valores devidos a título de imposto de renda ou de não recolhê-los. A contrario sensu, a multa é devida quando

é feita a declaração, mas não é feito o respectivo recolhimento.

4. Hipótese em que, por ocasião do Ajuste Anual, haveria de recolher o débito declarado, sob pena da multa

correspondente prevista no art. 44, I da Lei nº. 9.430/96 e juros aplicáveis.

5. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n.º 704.845/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 19/08/2008, DJe 16/09/2008)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. PARCELAS

DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA

DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES.

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria

desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos

atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês,

estariam isentos de retenção do tributo.

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido

na época própria

em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em que, por

acumulação, formam então, montante tributável.

4. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto

do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de

renda, o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido.

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício

do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas

vantagens salariais.

7. Precedentes desta Corte Superior: REsps nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel.

Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste

Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

8. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n.º 923.711/PE, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 03/05/2007, DJ 24/05/2007, p. 341)

 

Observo que, no caso, a condenação da ré à devolução do imposto retido a maior, não afasta a aferição dos valores

a serem levantados em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual dos contribuintes, a fim de que sejam

compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré

quando da apresentação dos cálculos para execução do julgado.

Em face de todo o exposto, não conheço de parte da apelação da União e, na parte conhecida, com fulcro no art.

557, caput, do CPC, nego-lhe seguimento.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003356-29.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

APARECIDA SUELY BOCHI REIS DOS SANTOS ajuizou a presente ação de repetição de indébito contra a

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), objetivando a restituição dos valores indevidamente recolhidos aos cofres

federais a título de imposto de renda incidente sobre verbas recebidas a título de juros de mora, reflexos em férias

indenizadas e licença prêmio, em reclamação trabalhista que propôs contra o Banco do Estado de São Paulo S/A -

BANESPA. Requer, outrossim, seja declarado que as parcelas recebidas acumuladamente por força de decisão

judicial devem ser tributadas, quanto à alíquota e montantes, conforme a tabela vigente na data em que os

rendimentos eram devidos. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 22/70.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial e condenou a Ré restituir

à Autora o montante de imposto de renda que incidiu sobre os valores por ela recebidos na reclamação trabalhista

que moveu contra o Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA, a título de reflexos das horas extras sobre

férias não gozadas e respectivo terço constitucional e, licença prêmio convertida em pecúnia, inclusive sobre os

juros decorrentes das mencionadas verbas. Os valores em atraso deverão ser atualizados mensalmente, desde o

pagamento indevido, pela SELIC, que segundo o entendimento do STJ já comporta (a SELIC) juros e correção

monetária. Havendo sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos e com metade

das custas, observada a condição do Autor de beneficiário da assistência judiciária gratuita e a isenção conferida à

UNIÃO. A sentença somente se sujeitará ao duplo grau de jurisdição, se o montante da condenação, nesta data,

for superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, § 2º) (fls. 98/102).

A requerente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela parcial reforma da sentença,

alegando, em breve síntese, ser incabível a incidência de IR sobre os juros de mora em vista da sua natureza

indenizatória (fls. 104/112). Recurso não respondido.

É o relatório.

 

Decido. 

Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de verbas oriundas de condenação em

ação trabalhista recebidas pela parte autora de forma acumulada.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça examinou a questão da incidência do imposto de renda sob juros

de mora, em acórdãos assim ementados:

 

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA .

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função

indenizatória ampla.

- Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.

(STJ, REsp n.º 1.227.133/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR

ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28/09/2011, DJe 19/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE

INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR

SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA

CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS

JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO

IR.

2010.61.12.003356-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : APARECIDA SUELY BOCHI REIS DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00033562920104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.

284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64,

inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida

pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do

contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros

de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de

renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável

(perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em

reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às

verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pacificada no

recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Rel .p/acórdão Min.

Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali

podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros

incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba

remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp nº 1089720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/10/2012, DJe 28/11/2012)

Confira-se o julgado proferido por esta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO.

BENEFÍCIOS RECEBIDOS EM REVISIONAL DE APOSENTADORIA MOVIDA CONTRA O INSS.

RECEBIMENTO. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA

VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. JUROS DE MORA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. ART. 404 DO

CÓDIGO CIVIL 2002. PRECEDENTES STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA EM

PARTE MÍNIMA. APLICAÇÃO ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1. Os valores recebidos pela

autora, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser oferecidos à tributação nas épocas

próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às alíquotas então vigentes. 2. A retenção do

imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre

os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda percebida pelo

contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco. 3. O que configura a

natureza jurídica da quantia recebida a título de juros de mora, neste caso, não é a vontade das partes, mas sim a
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lei. 4. Ante as disposições constantes do Código Civil de 2002 que firmou a natureza indenizatória dos juros

moratórios, o E. STJ alterou o seu posicionamento que anteriormente tributava os juros quando o principal era

tributado, em razão de o acessório seguir o principal, para decidir pela sua natureza indenizatória. Precedentes do

E. STJ. 5. Não incide o imposto de renda sobre os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora,

durante a vigência do Código Civil de 2002, que lhe conferiu natureza indenizatória, a teor do disposto no art.

404. 6. A correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E.

Superior Tribunal de Justiça. 7. A partir de 01/janeiro/1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que

representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei

9250/95. 8. Ante a ocorrência da sucumbência do autor em parte mínima do pedido, condenada a ré no pagamento

das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, a teor do

disposto no artigo 21, parágrafo único e no artigo 20, § 3º, do CPC. 9. Agravo retido não conhecido, em razão de

não ser pleiteada a sua apreciação nas razões de apelação. 10. Apelação interposta pela União Federal improvida.

11. Apelação interposta pelo autor parcialmente provida.(AC 00047428820104036114, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso vertente, observo que as verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe

incidência de IR sobre os juros moratórios.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00055 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001784-32.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Remessa oficial em face da sentença de f. 114/116 que confirmou a tutela concedida, determinando que a ré União

Federal disponibilizasse a vacina contra gripe Influenza A (H1N1) aos autores, excluídos do programa nacional de

vacinação. A União Federal foi condenada ao pagamento da verba honorária no valor de R$ 500,00.

Ajuizaram os autores - um menor impúbere e seus pais advogados - a presente ação, aduzindo em síntese, que por

ser a saúde direito universal, que deva ser custeado pelo Estado, faziam jus à vacina contra a gripe Influenza A

(H1N1), mesmo estando excluídos do grupo de brasileiros autorizados a receber a medicação.

O valor atribuído à causa foi de R$ 1.000,00 em 15/03/2010 (f. 19).

Decisão concessiva da tutela antecipada em favor dos autores, com fundamento no artigo 196 da Constituição

Federal, na qual fixou o prazo de dez dias para que a ré disponibilizasse a vacina a ser ministrada aos autores. Em

2010.61.14.001784-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : BRUNO MADRID GONCALVES incapaz e outros

ADVOGADO : DENISE MADRID e outro

REPRESENTANTE : FERNANDO JOSE GONCALVES

: DENISE MADRID

PARTE AUTORA : FERNANDO JOSE GONCALVES

: DENISE MADRID

ADVOGADO : DENISE MADRID e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00017843220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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caso de descumprimento foi fixada a multa diária de R$ 500,00 para cada um dos réus (f. 45 e verso).

Houve pedido de reconsideração e contestação da União Federal, respectivamente, às f. 57/58vº e 65/74vº,

acompanhada de cópias de documentos de f. 75/81; informação de interposição de agravo de instrumento à f.

82/93vº, o qual fora recebido como retido, conforme decisão de f.99/100.

À f. 94/98 atravessaram os autores petição comunicando a perda do objeto desta ação, pedindo a extinção do feito;

ouvida, a ré requereu a renúncia ao direito de ação (f. 103/104), não aceita pelos autores (f. 111/112).

Sentença de procedência do pedido, sujeita ao reexame necessário (f. 114/116).

Manifestação da União (f. 118) no sentido que deixa de recorrer em virtude da insignificância da verba honorária

a que foi condenada.

Sem contrarrazões os autos foram distribuídos neste Tribunal em 21/06/2011.

Redistribuídos por sucessão em 22/10/2012 para a minha relatoria, determinei a oitiva do Ministério Público

Federal, em razão do contido no inciso I do artigo 82 do Código de Processo Civil (f. 123).

Na sequência, ofertou parecer a eminente Procuradora Regional da República, Dra. Maria Emília Moraes de

Araújo, opinando pelo provimento da remessa oficial, "para o fim de ser declarada a perda superveniente do

interesse de agir, com a extinção do feito sem julgamento do mérito, e deixando de haver condenação nos

consectários legais."

DECIDO.

Nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o

relator está autorizado a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial - desde que haja

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, o que coaduna com a hipótese dos

autos.

Inicialmente anoto que embora não tenham sido deferido expressamente os benefícios da gratuidade da justiça

requeridos pelos autores, mormente após a ordem do juízo "a quo" (f. 29), no sentido de que os mesmos

comprovassem a condição de hipossuficiência, o que fora feito com a juntada dos documentos (cópia de

declaração do imposto de renda, f. 35/44), o fato é que o feito prosseguiu o seu trâmite sem o recolhimento das

custas processuais, o que se conclui que os autores foram albergados pela gratuidade da justiça.

Prossigo.

Tem razão a ilustre Procuradora Regional da República em seu parecer de f. 126/129, opinando para que seja

declarada a perda superveniente do interesse de agir, com a extinção do feito sem julgamento do mérito.

Com efeito, consoante nota 54 ao artigo 267 do Código de Processo Civil colhida do "Código de Processo Civil e

Legislação em Vigor", ano 2012, 44ª edição, Editora Saraiva, pág. 380, a respeito do tema, diz que:

"Art. 267:54. 'O tribunal da apelação, ainda que decidido o mérito na sentença, poderá conhecer de ofício da

matéria concernente aos pressupostos processuais e às condições da ação. Nas instâncias ordinárias não há

preclusão para o órgão julgador enquanto não acabar o seu ofício jurisdicional na causa, pela prolação da decisão

definitiva' (RSTJ 64/156). 'A sentença de mérito proferida em primeiro grau não impede que o Tribunal conheça

dessas matérias (as do art. 267-IV, V e VI) ainda que ventiladas, apenas, em fase de recurso, ou mesmo de ofício'

(RSTJ 89/193). No mesmo sentido: RJTJERGS 268/324 (AP 70022351241).

"As questões de ordem pública referentes às condições da ação e os pressupostos processuais podem ser

conhecidas de ofício pelos Tribunais de segundo grau" (STJ-4ª T., REsp 217.329. Min. Barros Monteiro, j.

16.12.03, DJU 5.4.04)."

 

Ainda, dispõem os artigos 267, §3º e 462, ambos do Código de Processo Civil:

 

"Art. 267 §3º O juiz conhecerá de ofício, em qualquer grau tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI; todavia, o réu que a não alegar, na primeira

oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento."

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz toma-la em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença."

 

Conforme se extrai dos autos, a parte-autora obteve, antes mesmo de se fazer uso da tutela judicial que lhe fora

concedida, a pretendida vacinação em Posto de Saúde comum, uma vez que havia doses da vacina estocadas, pelo

que restou configurada a carência superveniente do interesse processual, de forma que a sentença deve ser

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil.

Quanto aos honorários advocatícios, segundo o princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do

processo, deve arcar com os encargos daí decorrentes.

Bem por isso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento dos honorários, na medida em que -

reciprocamente - as mesmas deram causa à ocorrência: a União Federal por não ter disponibilizado o
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medicamento, porquanto o direito à saúde e à vida estão assegurados constitucionalmente e a parte autora por seu

turno ter se antecipado ao beneplácito judicial por ela ajuizado, obtendo a vacinação desejada, tanto que formulou

pedido de desistência da ação perante o d. juízo "a quo".

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557, §1-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ, dou

provimento à remessa oficial para reformar a sentença e declarar extinto o processo sem resolução de mérito,

consoante os artigos 267, VI e §3º e 462 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, restituam-se os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

Comunique-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000274-45.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante se insurge contra a

decisão das autoridades impetradas que denegaram a emissão de certidão de regularidade fiscal tanto da sua

matriz como da filial. Pleiteia, outrossim, o reconhecimento de que os débitos incluídos no programa de

parcelamento da MP nº 470/09 devem constar com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, VI, CTN, e

que a adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/09 garante a emissão de certidão enquanto não for concluída a

"segunda etapa" a qual somente será inaugurada com a edição de ato conjunto RFB/PGFN.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou a impetrante pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão

Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos.

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a

expedição de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa.

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa"
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expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN.

No caso vertente, com razão o r. Juízo a quo ao denegar a segurança.

Com efeito, da análise de fls. 53/64, verifico que a impetrante realmente aderiu aos parcelamentos da Medida

Provisória nº 470/09 e da Lei nº 11.941/09, na modalidade indicada para pagamento à vista com a utilização de

prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL. 

Especificamente no que se refere ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, apesar de constar do art. 1º, § 12, que o

contribuinte tem o dever de indicar, por ocasião do requerimento, quais os débitos deverão ser incluídos, não foi

dado à impetrante, até o momento da impetração do presente mandamus, os instrumentos para fazê-lo.

Ocorre que, a impetrante não se desincumbiu do ônus probatório quanto à filial incorporada, diante da existência

de débitos pendentes tanto na Receita Federal como na Procuradoria da Fazenda Nacional.

Sendo assim, existindo impedimentos à expedição da certidão requerida, a mesma não deve ser fornecida à

impetrante.

Nesse sentido, cito o seguinte precedente jurisprudencial desta Corte:

 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO:

AUSENTE PROVA DA ALEGADA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE REFERENTE A TODOS OS DÉBITOS -

INADEQUAÇÃO AOS ARTS. 205 E 206, AMBOS DO CTN - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 

1. Assentado no Texto Constitucional o direito à obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV, alínea "b"), clara se

revela a classificação das certidões tributárias entre as espécies, quais sejam as puramente negativas, as

puramente positivas e as negativas por equiparação legal, também consagradas como positivas com efeito de

negativa, isto na forma do art. 206 do CTN. 

2. Consta das informações da autoridade impetrada a existência de débitos inscritos em Dívida Ativa, os quais

são objeto de execuções fiscais, nas quais não houve penhora ou oposição de embargos do devedor. Deste modo,

suficientes tais informações para afastar a perquirida expedição de CND, nos moldes do art. 205, CTN. 

3. Passando-se à análise do afirmado direito à CND nos moldes do art. 206, CTN, extrai-se dos autos a

existência de parcelamento dos débitos, objeto de ações de consignação em pagamento, nas quais expressamente

a parte impetrante a mencionar que se voltam apenas para a parte que reputa incontroversa e que a

controvertida seria objeto de discussão em execução fiscal, se fosse o caso. 

4. Deixa claro a parte contribuinte em nenhum momento está se eximindo do pagamento de acréscimos, que

constituem conseqüência normal pelo atraso do recolhimento da exação que confessou e confessa dever, mas

pretende, com referida ação de consignação, pagar o efetivamente certo e corretamente calculado. Ou seja,

imperativo o depósito da íntegra do débito segundo a óptica fiscal, não a contribuinte, veemente que não

suspensa a exigibilidade, inciso II do art. 151, CTN (Súmula 112, E. STJ). 

5. Não logrou êxito em provar a inexistência de débitos para com o Fisco, tampouco a alegada suspensão da

exigibilidade em relação a todos os débitos existentes. 

6. Considerando-se ser ônus probatório da apelante/impetrante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a

demonstrar se enquadrem todos os débitos em tela ao previsto pelo art. 205, CTN, viabilizando ou não, então,

mediante sua apreciação, concessão da guerreada certidão, à vista da teoria geral do processo, consagrada no

plano do direito positivo pátrio, de rigor se revela a denegação da segurança buscada, por não provado o direito

que alega ser titular a autora. 

7. Improvimento à apelação. Denegação da segurança.

(Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juiz Conv. Silva Neto, AMS 96.03.010767-0, j. 19.08.09, DJF 10.09.09, p.

1325)

 

TRIBUTÁRIO -MANDADO DE SEGURANÇA - CND - PARCELAMENTO - NÃO COMPROVAÇÃO DA

RETIFICAÇÃO DO PAGAMENTO DOS DÉBITOS - DÉBITOS NÃO EXTINTOS - CERTIDÃO POSITIVA DE

DÉBITOS 1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será

fornecida quando não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando

existirem créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora,

ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 2. O pagamento é a forma usual de extinção do crédito tributário,

consistente na entrega ao sujeito ativo da quantia correspondente ao objeto da obrigação, conforme previsto no

inciso I do artigo 156 e 157 a 164 do CTN. 3. Ocorrendo a extinção do crédito pelo pagamento, extingue-se a

relação obrigacional tributária, não havendo mais que se falar em direito da autoridade administrativa em

efetuar o lançamento. 4. O parcelamento é reconhecido como modalidade de moratória, por estender o prazo de

pagamento do crédito tributário, constituindo causa suspensiva, nos termos do artigo 151, inciso I, do Código

Tributário Nacional. 5. Resta a não-comprovação de que os recolhimentos realizados sob o no. do CNPJ da filial

foram objeto de retificação de guia - REDARF. Assim, tais débitos encontram-se em aberto, ensejando óbice à

expedição da certidão almejada.

(6ª Turma, Juiz Conv. Rel. Miguel di Pierro, AMS 276991, j. 26/07/06, DJU 09/10/06)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.
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Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020797-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento tirado pela União Federal contra a decisão que, em fase de cumprimento de sentença, (1)

indeferiu pedido de abatimento no precatório, a título de compensação na forma do art. 100, §§ 9º e 10º, da CF,

dos valores informados pela União como sendo débitos constituídos pelo credor, e (2) adotou como corretos os

cálculos elaborados pela contadoria judicial que fez incidir juros moratórios devidos pela Fazenda Pública entre a

data da conta homologada em juízo e a data da expedição do ofício requisitório a ser honrado pelo poder público

(fls. 530/531 do recurso, fls. 619/620 dos autos originais).

Nas razões do agravo a recorrente afirma inicialmente que os juros moratórios somente incidirão se o precatório

não for pago no prazo constitucional, não sendo esta a hipótese dos autos.

No que diz respeito à compensação de débitos do contribuinte em precatórios, sustenta, em resumo, a

constitucionalidade do procedimento. 

Em decisão inicial o então relator Juiz Federal Nino Toldo deferiu parcialmente o pedido de efeito suspensivo ao

agravo apenas para determinar a aplicação do disposto no art. 100, §§ 9º e 10º, da CF, quando do efetivo depósito

do valor objeto do precatório à disposição do Juízo de origem (fls. 537/539).

Contraminuta pela agravada às fls. 544/555 onde sustenta a impossibilidade de compensação e a legitimidade na

aplicação dos juros de mora consoante cálculos homologados.

Diante da decisão que deferiu em parte o pedido de efeito suspensivo o d. juiz da causa noticia que proferiu nova

interlocutória que, desta feita, indeferiu o pedido de compensação em razão de erro no valor apresentado e

ausência de informações para atualização e identificação dos débitos (fls. 562/564).

Decido.

Cumpre inicialmente registrar que o agravo restou prejudicado no que pertine ao pedido de compensação uma vez

que a matéria foi objeto de nova decisão pelo juízo de origem que, diante da decisão do relator, reapreciou o tema

e indeferiu a medida por motivo diverso.

Não conheço, pois, de parte do agravo pela perda de seu objeto.

Sobeja, todavia, o deslinde da controvérsia acerca da aplicação dos juros de mora entre a data da conta

homologada e a expedição do precatório.

Juros de mora têm como causa um fato com repercussões jurídicas: o retardamento no cumprimento de uma

obrigação.

É a nota de inadimplência que deve orientar o raciocínio sobre a incidência ou não dos juros de mora.

Inexistindo mora porque a dívida se encontra na situação de ter seu pagamento requisitado ao poder público pelo

Judiciário, com a formalização do precatório, descabe qualquer imposição de juros moratórios.

De se notar ainda que o título executivo nada dispôs acerca da incidência de juros de mora no período entre a data

da conta homologada em juízo e a data da expedição dos ofícios requisitórios.

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já enfrentou nos termos do artigo 543-C do Código de Processo

Civil. Confira-se: (destaquei)
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PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTOVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro

do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar

Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl

nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe

03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

(...)

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     540/1265



configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu

o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. NÃO INCIDÊNCIA DE

JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO OU RPV. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. Não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e do efetivo pagamento do

precatório ou da requisição de pequeno valor (RPV).

2. Tal entendimento restou consolidado pela Corte Especial do STJ no julgamento do REsp 1.143.677/RS, Rel.

Min. Luiz Fux, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1322077/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/09/2012, DJe 25/09/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. RPV. JUROS DE

MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO

E A EXPEDIÇÃO DA RPV. DESCABIMENTO. PRECEDENTES.

1. A Corte Especial do STJ, no julgamento do REsp 1.143.677/RS, Rel.

Min. Luiz Fux, sob o regime do art. 543-C do CPC, consolidou entendimento no sentido de que não incidem juros

moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a do efetivo pagamento do precatório ou da

requisição de pequeno valor (RPV).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 173.530/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 12/03/2013)

 

E no âmbito do Supremo Tribunal Federal colaciono os seguintes julgados:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra

decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC.

Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O

entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do

efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório. III - Agravo regimental improvido.(AI 713551 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152 DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-

02369-14 PP-02925)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE

MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da

elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o

disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 561800 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 04/12/2007, DJe-018 DIVULG

31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-13 PP-02780)

 

Como se vê, no que diz respeito a não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da

elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, a decisão agravada encontra-se em manifesto

confronto com a jurisprudência pacífica do STF e do STJ.

Pelo exposto, conheço de parte do agravo de instrumento para dar-lhe provimento na forma do artigo 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil.

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029861-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo

passivo da execução fiscal por entender o magistrado a quo que não restou configurada nenhuma das hipóteses do

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

Foi certificado pelo Oficial de Justiça que a empresa executada não se encontra sediada no endereço indicado e

que a mesma não consta do sistema de cadastro da prefeitura local sendo o seu paradeiro desconhecido (fl. 58-v.).

O d. juízo a quo entendeu que não restou comprovada a ocorrência de todos os pressupostos necessários ao

redirecionamento da execução.

Sucede que os sócios Heloisa Occhiuze dos Santos, Telmo Adolfo Kotlhar e Sylvia Anette Kneip eram sócios

gerentes da empresa que, como emerge dos autos, dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também em face dos sócios indicados.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

2011.03.00.029861-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CONTAKS CONSULTORIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00197056220084036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     542/1265



Publique-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00059 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003943-53.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança que assegurou ao impetrante a

apreciação do processo administrativo indicado na inicial.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Como se sabe, a Administração Pública deve pautar-se pelos princípios elencados no artigo 37, caput, da

Constituição Federal, dentre eles o da eficiência, sendo aquele que impõe a todo agente público de realizar suas

atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função

administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados

positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros,

segundo lição de Hely Lopes Meirelles, citado por Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in Direito Administrativo,

Editora Atlas, 11ª edição, página 83.

Referido princípio concretiza-se também pelo cumprimento de prazos legalmente determinados.

Ainda que se alegue a existência de volume muito grande de processos no âmbito administrativo, o particular não

pode ser prejudicado pela ausência de mecanismos suficientes para o cumprimento dos prazos atribuídos ao Poder

Público.

Não desconhece este relator as limitações de ordem material suportadas pelos órgãos da Fazenda, de igual modo

com outros braços da Administração Pública e outros Poderes, inclusive o Judiciário.

No entanto, diante de situação concreta que ultrapasse o limite razoável, não pode o Poder Público negar-se a

atender aos pleitos que lhe forem invocados, até mesmo em respeito ao princípio da inafastabilidade da Jurisdição.

In casu, a apreciação do pedido formulado no âmbito administrativo somente ocorreu após a impetração do

mandado de segurança, fora do prazo de trezentos e sessenta dias previsto na Lei 11.457/2007.

Assim, deve ser mantida a sentença concessiva da segurança.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007826-08.2011.4.03.6100/SP

 

2011.61.00.003943-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : JAMIL SILVEIRA LIMA JORGE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00039435320114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.007826-7/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. Fls. 192/195: Embargos de declaração opostos unicamente com o propósito de conhecimento dos termos do

voto divergente. A pretensão foi atendida. Ciência às partes da juntada aos autos do voto do e. Desembargador

Federal JOHONSOM DI SALVO.

2. Fl. 106: Nos termos do disposto no artigo 14, §3º, da Lei nº 12.016/09, ausente óbice ao pleito. Outrossim,

mister salientar que a União Federal já foi cientificada do teor do voto proferido.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003082-49.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

O presente recurso de apelação foi interposto contra a sentença mediante a qual o MM. Juízo a quo declarou

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto nos arts. 47, 295, VI e 284, todos do Código

de Processo Civil, em razão da ausência de manifestação da Autora acerca da decisão de fl. 271, qual seja, a

determinação de emenda da inicial, tendente a impor à Autora a inclusão no polo passivo da empresa locatária

Lemes & Melchiore Transportes Ltda., uma vez que, segundo o aquele Juízo, a procedência do pedido implicaria

responsabilidade da empresa transportadora pela autuação realizada pelo IBAMA.

Em 07.02.13 a Colenda 6ª Turma desta Corte proferiu acórdão no Agravo de Instrumento n. 0005268-

93.2012.4.03.0000 (antigo 2012.03.00.005268-1), mantendo a decisão monocrática de minha lavra, mediante a

qual, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do estatuto processual civil, dei provimento ao agravo, para determinar o

prosseguimento do feito originário, independentemente da emenda à inicial determinada pelo MM. Juízo a quo

(decisão de fl. 271), consoante o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Ato contínuo a União Federal interpôs recurso especial contra o referido acórdão, pelo quê a questão relativa à

necessidade ou não de emenda da inicial ainda não se tornou definitiva.

Entretanto, considerando que os provimentos jurisdicionais proferidos por esta Relatora e pela Colenda 6ª Turma

desta Corte, nos autos do Agravo de Instrumento n. 0005268-93.2012.4.03.0000 estão produzindo efeitos, bem

como que, em regra, o recurso especial é dotado apenas de efeito devolutivo e, ainda, que nos termos disposto no

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ANTONIO MARCOS RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO : PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO (Int.Pessoal)

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00078260820114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.06.003082-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COTRIMEX COM/ E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : VALTER DIAS PRADO e outro

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : GERSON JANUARIO e outro

No. ORIG. : 00030824920114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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art. 542, § 3º, do referido codex, o recurso permanecerá retido e somente será processado se reiterado pela parte no

prazo para interposição do recurso contra a decisão final, ou para apresentação de contrarrazões, em homenagem

ao princípio da razoável duração do processo, determino seja procedida a baixa na distribuição e remetidos os

autos à Vara de Origem, para que a presente demanda prossiga, sobretudo, como anteriormente mencionado, pelo

fato de que a sentença se fundou no descumprimento da determinação de emenda da inicial, que se revelou

desnecessária. 

Intimem-se.

São Paulo, 24 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000855-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por COMÉRCIO E ABATE

DE AVES TALHADO LTDA., contra a decisão de fl. 223 que recebeu os embargos para discussão sem a

suspensão da execução fiscal, porquanto considerados ausentes os pressupostos previstos no artigo 739-A, § 1º,

do Código de Processo Civil.

O MM. Juiz a quo assim procedeu, por não reputar relevantes os argumentos expendidos pela ora agravante, a

justificar a concessão de efeito suspensivo aos embargos. Asseverou que a questão relativa à legitimidade passiva

já foi objeto de apreciação em outros processos envolvendo as mesmas partes, tendo sido reconhecida a

legitimidade da embargante para figurar no pólo passivo da execução fiscal e que além desta questão, a da

prescrição, nulidade da CDA, inexigibilidade da multa e de incompetência do juízo dependem de dilação

probatória.

Nas razões do agravo sustenta a embargante a ilegitimidade passiva para responder a execução fiscal,

originariamente ajuizada em face de FRIGORÍFICO AVÍCOLA DE TANABI LTDA. Aduz que não é sucessora

da referida executada, sendo ilegítima sua inclusão no pólo passivo da execução. Afirma que não adquiriu da

executada o estabelecimento nem o fundo de comércio que ensejaria sua responsabilidade tributária na condição

de sucessor (art. 133 do CTN), mas ao contrário, explora o mesmo ramo de atividade no mesmo local, por força

de "um contrato de arrendamento firmado com o atual proprietário das instalações adquiridas por meio de

arrematação judicial levada a efeito nos autos do processo 50/1996, da Justiça Estadual de Tanabi/SP".

Requer a reforma da decisão agravada com a concessão do efeito suspensivo aos embargos.

Contraminuta às fls. 231/235.

Informações prestadas pelo MM. Juízo a quo às fls. 236 e verso.

Decido.

Os artigos 7º e 8º da Lei nº 6.830/80 deixam claro que o devedor é citado para também "garantir" a execução e no

seu silêncio haverá penhora forçada (artigo 10), segundo a ordem do artigo 11. Os embargos poderão ser opostos

em 30 dias contados da intimação da penhora (artigo 16, III).

Aliás, dispõe o § 1º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80, in verbis:

 

"Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução".

 

Não há dúvida, portanto, acerca da necessidade de efetiva penhora do débito exequendo para o processamento dos

2012.03.00.000855-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO

SUCEDIDO : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP

No. ORIG. : 11.00.04581-7 1 Vr TANABI/SP
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embargos à execução, uma vez que a Lei nº 6.830/80 não é omissa quanto à penhora e embargos de modo a ser

suplementada pelo Código de Processo Civil.

Sucede que tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6.830/80 nada estabelece

a respeito dos efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que

os que forem opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (artigo 739-A), salvo a hipótese do §

1º do artigo 739-A, na redação da Lei nº 11.382/2006.

Eis a redação do referido dispositivo legal (destaquei):

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes."

 

Como se vê, a reforma operada pela Lei nº 11.382/2006 - que tem aplicação imediata nos processos em curso -

cuidou de fortalecer a posição do credor, razão pela qual deve incidir nas ações executivas fiscais em andamento

para preencher a lacuna existente na Lei de Execuções Fiscais no tocante aos efeitos dos embargos.

Com efeito, não há motivo que justifique o amesquinhamento da posição processual da Fazenda Pública

exequente diante do que a lei reserva em favor do exequente pessoa privada, notadamente porque o processo de

execução fiscal é permeado pelo princípio da supremacia do interesse público.

Assim, desde a vigência do artigo 739-A do Código de Processo Civil, a suspensão da execução fiscal em razão

da oposição de embargos está condicionada ao atendimento concomitante das circunstâncias previstas no seu § 1º.

Segue jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. INCIDÊNCIA

DO ART. 739-A DO CPC. RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO. GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. SÚMULA 83/STJ. INEXISTÊNCIA DE

REQUISITO PARA A SUSPENSÃO. MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que a regra contida

no art. 739-A do CPC (introduzido pela Lei n. 11.382/2006) é aplicável em sede de execução fiscal.

2. "Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo" (REsp 1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.12.2008,

RDDT, vol. 162, p. 156, REVPRO, vol. 168, p. 234). Incidência da Súmula 83/STJ.

3. Concluindo a Corte de origem de que não foi constatado o perigo de dano de difícil ou incerta reparação capaz

de justificar a concessão da suspensão postulada, a modificação do referido entendimento demandaria o reexame

do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial, sob pena de violação da Súmula

7/STJ.

4. Embora o STF tenha reconhecido a repercussão geral do tema referente à possibilidade de se compensarem

precatórios de natureza alimentar com débitos tributários, nos termos do art. 78, § 2º, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, o certo é que a Suprema Corte não determinou a suspensão dos processos que

versavam sobre o tema.

Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EDcl no Ag 1389866/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 21/09/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO

CPC. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. REVISÃO

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1. Eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as disposições previstas no art. 739-A

do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja

expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos, a saber: a) relevância da

argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o

juízo.

2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.

3. Na espécie, o Tribunal de origem expressamente consignou que não vislumbrou o possível dano de difícil ou

incerta reparação decorrente dos atos executórios, sendo que a revisão de tal posicionamento atrai o óbice da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso especial não-provido."
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(REsp 1.195.977/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 20/09/2010).

 

Da análise dos autos, extrai-se que a ora agravante é demandada em vários executivos fiscais (fls. 40/47, 48/93,

94/104, 105/159 e 160/168) movidos pela União Federal (Fazenda Nacional), visando à satisfação de dívida ativa

tributária (COFINS, IRRF e PIS).

Embora tenha sido efetivada penhora em garantia do juízo (fls. 182/184) e a embargante tenha requerido a

concessão de efeito suspensivo aos embargos (fls. 21/39), o d. juiz da causa não vislumbrou relevância nos

fundamentos invocados, a justificar a suspensão do feito executivo.

No tocante à garantia do juízo da execução, anote-se que foram penhorados imóveis e uma máquina injetora,

avaliados em R$ 168.000,00 em 26/08/2011 (fl. 184, verso), enquanto o valor do crédito tributário atualizado para

a mesma data totaliza o montante de R$ 7.576.444,80 (fl. 181), o que por si só revela a insuficiência da garantia

em face do débito em cobrança.

Com relação à alegação de ilegitimidade passiva da agravante, bem acertada a r. decisão agravada, ao consignar

que a questão já fora objeto de apreciação por aquele juízo "em vários outros processos envolvendo as mesmas

partes, tendo sido reconhecida a legitimidade da embargante para figurar no pólo passivo da execução fiscal, até

porque a questão depende de prova" (fl. 223).

Com efeito, consta de fls. 175 e verso decisão exarada nos autos do executivo fiscal (nº 37/96) deferindo pedido

da exequente de inclusão no pólo passivo da execução, da ora agravante COMÉRCIO E ABATE DE AVES

TALHADO LTDA., na condição de sucessora, em face de fortes indícios de simulação envolvendo os contratos

de locação e arrendamento por ela firmados, para a exploração da mesma atividade empresarial, no mesmo local

em que instalada anteriormente a empresa FRIGORÍFICO AVÍCOLA DE TANABI LTDA.

Na ocasião, asseverou o MM. Juízo da 1ª Vara de Tanabi que referida matéria dependeria de dilação probatória,

sendo passível de discussão em sede de embargos do devedor.

Resta evidente, pois, o não atendimento concomitante dos requisitos do § 1º do art. 739-A do Código de Processo

Civil, para fins de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução, pelo que o curso da ação executiva

fiscal não deve mesmo ser paralisado.

Pelo exposto, tratando-se de recurso manejado contra jurisprudência iterativa de Tribunal Superior, além de

manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput",

do Código de Processo Civil.

Comunique-se à vara de origem.

Intime-se e publique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOLAFRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. contra r.

decisão de fls. 22 e verso que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta à execução fiscal de dívida ativa

tributária (COFINS).

A interlocutória rejeitou a alegação de prescrição do crédito tributário, ante a necessidade de dilação probatória e
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SOLAFRAN IND/ E COME/ LTDA
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análise mais detalhada dos fatos (inclusive do processo administrativo), inviável em sede de exceção de pré-

executividade.

Nas razões do agravo, a executada insiste no reconhecimento da prescrição do crédito tributário, ao argumento de

que decorreu prazo superior a cinco anos entre a inscrição do débito (que teria ocorrido em 24/01/2003) e a

citação da executada, mediante comparecimento espontâneo nos autos da execução, em 15/12/2009 (fl. 13).

Informações prestadas pelo MM. Juízo a quo às fls. 30/31.

Contraminuta às fls. 33/37.

Decido.

Pretende a parte executada demonstrar a ocorrência de prescrição por meio de objeção de pré-executividade,

interposta em sede de execução fiscal.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a arguição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que é possível reconhecer a

prescrição em sede de exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória e seja

verificável de plano, consoante demonstrado no EREsp 388.000/RS, rel. Ministro Ari Pargendler, rel. p/ acórdão

Ministro José Delgado, j. 16/03/2005, DJU: 28/11/2005.

Sucede que no caso presente as alegações da agravante não podem ser comprovadas sem exame acurado dos

documentos, ou seja, não há como apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de

circunstâncias fáticas.

Com efeito, a questão prescricional aqui debatida não é de fácil solução na medida em que há controvérsia entre

os argumentos esposados pela exequente e pela executada, no tocante à adesão a acordo de parcelamento, previsto

na Lei nº 11.941/2009.

As alegações constantes da petição de fls. 11/12 (fls. 40/41 dos autos originários) dão conta de cumprimento de

pedido de parcelamento, insurgindo-se a empresa executada contra descontos legais, os quais estariam sendo

cobrados indevidamente.

Em contrapartida, a exequente afirma que a executada "não aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09"

(fls. 17/18).

A lide é, de fato, complexa e demanda dilação probatória, pois resta evidente que a adesão a programa de

parcelamento implica em interrupção de prazo prescricional nos termos do disposto no art. 174, parágrafo único,

inc. IV, do Código Tributário Nacional.

Sendo assim, a pretensão do excipiente extravasa o âmbito de cognição possível em sede de exceção de pré-

executividade.

Atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei.

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-

constituídas dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos.

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

 

E ainda:

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - SÚMULA 7/STJ.

É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que em sede de exceção de pré-executividade é

possível a alegação da ocorrência de prescrição dos créditos discutidos, desde que a matéria tenha sido aventada

pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória, o que não é o caso dos autos.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1256401/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/03/2010, DJe 24/03/2010)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO POR MEIO

DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE.

1. A Corte Especial do STJ, no julgamento dos EREsp 388.000/RS, pacificou o entendimento de que pode ser

alegada a prescrição por meio de Exceção de Pré-Executividade, desde que desnecessária a dilação probatória.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1098645/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 06/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. ENCARGO LEGAL DE 20% DO DL. N. 1.025/69.

LEGALIDADE.

1. É cabível a exceção de pré-executividade para discutir matérias de ordem pública na execução fiscal, como a

prescrição, não sendo permitida, entretanto, a sua interposição quando o seu acolhimento dependa de dilação

probatória, como no caso dos autos.

2. (...)

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido.

(REsp 1140794/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/08/2010, DJe 28/09/2010)

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ADMISSÃO ANTES DE

EFETIVADA A PENHORA - IMPOSSIBILIDADE.

I - O sistema consagrado no Art. 16 da Lei 6.830/80 não admite as denominadas "exceções de pré-executividade".

II - O processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para

realização da dívida ativa pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o

instrumenta, é tornar insegura a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o

procedimento, comprometendo-lhe rapidez.

III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o Juiz, para circunstâncias prejudiciais

(pressupostos processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo,

esta possibilidade em defesa plena, com produção de provas, seria fazer "tabula rasa" do preceito contido no Art.

16 da LEF. Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento

ordinário.

(RESP 143571 / RS; 1ª TURMA; Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJU: 01/03/1999).

 

Realmente. O alerta lançado no v. aresto acima referido convida à meditação.

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opor-se à execução. São os

embargos do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda

matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil

operada recentemente.

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as

competências constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser

deduzida matéria apurável "ictu oculi".

Não bastasse a necessidade de dilação probatória para aferir a ocorrência da prescrição, destaco que o

instrumento não contém cópia do título executivo (CDA), objeto da execução fiscal, que discrimine o débito

em cobrança, tampouco da petição da executada, referida na r. decisão agravada, em que alegou a existência

de processo administrativo em trâmite (registrado sob nº 13.855.002430/2010-37) impugnando o débito em

cobrança, documentos necessários para aferir o decurso ou não do prazo prescricional que a agravante alega.

Desse modo, tais peças constituem no caso concreto documentos necessários à formação do instrumento nos

termos do art. 525 do Código de Processo Civil.

Sucede que no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a

fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido

ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas

próprias omissões.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544, § 3º E 4º DO CPC. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO

JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DA CONVERSÃO. PEÇA NECESSÁRIA À SOLUÇÃO

DO LITÍGIO. CÓPIA INCOMPLETA. INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 544,

§ 1º, CPC. SÚMULA 288. PRECLUSÃO DO ATO DE CONVERSÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO.

1. A conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário está condicionada à juntada dos elementos
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necessários ao deslinde da causa [art. 544, § 3º e 4º, do CPC], que não equivalem apenas às peças e decisões

discriminadas no art. 544, § 1º, do CPC. Precedente [AgR-AI n. 262.289, Relator o Ministro SYDNEY

SANCHES, DJ 04.08.2000]. 2. O ônus de fiscalizar a correta formação do instrumento é exclusivo da parte

agravante. A diligência para complementação do instrumento a fim de viabilizar a apreciação do recurso é

impossível, incidindo, na espécie, o Enunciado n. 288 da Súmula desta Corte. Precedente [QO-AI n. 519.466,

Relator o Ministro EROS GRAU, DJ 14.09.2004] 3. Recurso extraordinário não conhecido, ante a preclusão do

ato de conversão do agravo de instrumento.(RE 410468, MARCO AURÉLIO, STF)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR.

INVIABILIDADE.

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da

controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso, sendo vedada a conversão do processo em diligência para

a correção de eventuais falhas na formação do instrumento na instância extraordinária. Precedentes do STJ.

2. A eventual ausência da peça nos autos de origem deve ser comprovada mediante certidão no ato da interposição

do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1378627/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 23/09/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as

peças elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada posterior

de peça necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 27/04/2009)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA INCOMPLETA DO ACÓRDÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I - Só se conhece de agravo de instrumento que esteja devidamente

formalizado, com a inclusão de todas as peças enumeradas no § 1º do artigo 544 do Código de Processo Civil. II -

É obrigatória a instrução do agravo com cópia integral do acórdão dos embargos de declaração. III - A formação

do instrumento é ônus da parte, a quem cabe zelar pelo escorreito traslado das peças que o compõe. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(AGA 200700428594, PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ -

TERCEIRA TURMA, DJE DATA:23/10/2009.)

 

Por fim, desta Corte Regional transcrevo os seguintes arestos:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO EXTERNA - INEXISTÊNCIA - VICIO QUE, AINDA

QUE EXISTENTE, NÃO SERIA POSSÍVEL DE SER SANADO POR MEIO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. I - Apenas a contradição interna das decisões judiciais - é dizer, contradições entre assertivas

residentes na própria decisão (no seu relatório, na fundamentação, no dispositivo) - podem ser sanadas pela via

dos embargos declaratórios. Este remédio processual não se presta a sanar suposta contradição externa, ou seja, a

contradição entre a decisão embargada e outro julgado ou dispositivo de lei. II - Não merece qualquer censura a

decisão que nega conhecimento a agravo de instrumento formado com cópia incompleta da decisão agravada, haja

vista que o artigo 525, I, do CPC, estabelece que tal peça é de juntada obrigatória. Ausência de violação aos

dispositivos invocados (artigo 557, §1º do CPC e com o princípio da instrumentalidade, apontando contrariedade

aos artigos 154, 244, 522 e 525, 557, §1º todos do CPC e da resolução 180, da Presidência do TRF da 3ª Região)

III - Embargos rejeitados.

(AI 00228264920104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:01/12/2011)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, I, CPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. O agravante não atendeu

ao disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, posto que não trouxe aos autos cópia da decisão agravada.

A juntada da decisão agravada de maneira incompleta impede o conhecimento do agravo de instrumento, visto

que indispensável para a análise de seus fundamentos. É ônus do agravante a formação do instrumento e estando

este incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento. Agravo
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legal a que se nega provimento.

(AI 00108198820114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:24/11/2011)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE FORMAL. PEÇA

OBRIGATÓRIA INCOMPLETA. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. 1. Os argumentos expendidos no agravo legal não são suficientes a

modificar o entendimento explanado na decisão monocrática. 2. A cópia incompleta da decisão agravada

impossibilita ao órgão ad quem a exata compreensão da controvérsia e, porque operada a preclusão consumativa

relativamente à juntada de documentos desde a interposição do recurso, impede o conhecimento do agravo de

instrumento. 3. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 201103000110871, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:09/09/2011 PÁGINA: 220.)

 

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível e que colide contra a jurisprudência pacífica de Tribunal

Superior, nego-lhe seguimento com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se à origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo

passivo da execução fiscal por entender o magistrado a quo que não restou caracterizada nenhuma das hipóteses

do artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Consta da certidão do Oficial de Justiça que ao comparecer no local indicado em 11 de abril de 2011, onde foi

informado que a empresa executada encontra-se inativa "há cerca de três anos" (fl. 101).

O d. juízo a quo entendeu que não restou comprovada a ocorrência de todos os pressupostos necessários ao

redirecionamento da execução.

Sucede que o sócio Ildebrando de Todos os Santos Gozzo era sócio administrador da empresa que, como emerge

dos autos, dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2012.03.00.016920-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GLOBALSEG SERVICOS DE SEGUROS S/C LTDA

ADVOGADO : BENEDITA ONDINA RAPHAEL SILVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002373820114036108 3 Vr BAURU/SP
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2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também em face do sócio indicado.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017206-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo

passivo da execução fiscal por entender o magistrado a quo que não restou configurada nenhuma das hipóteses do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

O pedido de antecipação de tutela recursal foi deferido às fls. 214/215.

Decido.

A Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o

sócio-gerente.

A respeito da matéria já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2012.03.00.017206-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : M C R REPRESENTACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00046771920074036108 3 Vr BAURU/SP
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2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

 

Ocorre que não consta dos autos prova de que Luiz Augusto Martins, indicado na petição de fls. 207/208 (229/230

dos autos originários) era sócio gerente da empresa executada, desse modo caberia à agravante apresentar cópia da

ficha cadastral da JUCESP ou qualquer outra documento hábil a demonstrar o quadro societário da executada.

 

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente , posto que não comprovados os fatos constitutivos de seu

direito, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

 

Comunique-se à Vara de origem.

 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018077-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que indeferiu pedido de inclusão dos

sócios no pólo passivo da execução fiscal, por entender o magistrado a quo que não restou caracterizada nenhuma

das hipóteses do artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Sustenta a agravante que a executada encerrou suas atividades de forma irregular, o que autoriza o

2012.03.00.018077-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MERCADAO SUPERMERCADOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00028053720054036108 3 Vr BAURU/SP
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redirecionamento da execução em face dos sócios em razão da Súmula nº 435 do STJ.

A antecipação de tutela recursal foi deferida às fl. 130/131.

Decido.

Na tentativa de citação da empresa executada via correio no endereço cadastrado junto à Junta Comercial, o AR

retornou "negativo" com a observação de que o destinatário "mudou-se" (fl. 26).

A União requereu a intimação da executada na pessoa de seu representante legal Rodrigo Rizzato Velloso, a qual

restou infrutífera (fls. 36 e 108).

Diante das negativas, a exequente informou novo endereço da empresa executada a fl. 45.

Consta da certidão do Oficial de Justiça que deixou de citar Mercadão Supermercados Ltda, pois Ranulfo

Aparecido Ramos Costa e Rauph Aparecido Ramos Costa se recusaram a receber alegando não serem os

representantes da empresa em questão (fl. 82).

Requerida a inclusão dos sócios Ranulfo Aparecido Ramos Costa e Vicente Beserra Costa foi proferida decisão

indeferindo o pedido, sendo esta a interlocutória recorrida.

Observo que a execução fiscal foi ajuizada apenas em face da empresa devedora, a qual não foi localizada no

endereço cadastrado junto à JUCESP (fl. 115) quando da tentativa de citação por via postal com AR que retornou

"negativo" (motivo da devolução: "mudou-se").

Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos

cadastros oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do STJ, circunstância apta a ensejar o redirecionamento

da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do CTN.

Sucede que esta presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça, não

bastando a devolução da carta citatória pelos Correios como indício suficiente para se presumir o encerramento

irregular da sociedade.

Assim, embora seja plausível o argumento da exequente no tocante a ocorrência de irregular da empresa, há que

se ter em conta o posicionamento do STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.

Sobre o tema é unívoca a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE.

1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no

art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração

das demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007).

2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para

caracterizar a dissolução irregular da sociedade.

3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 1075130/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 23/11/2010, DJe 02/12/2010)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. Hipótese em que a agravante requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso especial ao

argumento de que o Tribunal de origem constatou a dissolução irregular da empresa em face da devolução do AR

com a indicação de que a empresa havia se mudado do endereço cadastrado na Junta Comercial.

2. O Tribunal de origem, ao indeferir o pedido de redirecionamento, registrou que não há nos autos nenhum

elemento de prova a indicar de que o sócio tenha agido com fraude ou excesso de poderes.

Assentou-se, ainda, a ausência de comprovação de diligências para localização de outros bens da empresa

executada e a falta de provas acerca da contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão

vinculado ao fato gerador. Para rever essas razões de decidir do Tribunal de origem é necessário o reexame do

conjunto fático-probatório, o que, conforme o entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte Superior,

não é possível em sede de recurso especial.

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira

Seção.

Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não
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possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência

como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/03/2010, DJe 26/03/2010)

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colaciono os seguintes julgados no mesmo sentido:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE DOS DIRIGENTES DA PESSOA JURÍDICA.

LEGITIMIDADE. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. CTN, ART. 121, ART. 124, INC. II, ART. 134, INC. VII E

ART. 135. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/08, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/09. STF, RE 562.276/RS.

CDA. ART. 204 DO CTN E ART. 3º DA LEI Nº 6.830/80. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA

EXECUTADA. DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA PELOS CORREIOS. AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA.

NÃO ESGOTAMENTO DOS MEIOS CITATÓRIOS (ART. 8º, INC. I, LEF). PRESUNÇÃO AFASTADA.

1. Nos termos do art. 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa

obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, que tanto pode ser o próprio contribuinte quanto o

responsável tributário.

2. O art. 124 do Codex tributário, em seu inciso II, ao dispor sobre a solidariedade tributária passiva, estabelece

que as pessoas expressamente designadas em lei são solidariamente responsáveis pela obrigação.

3. São responsáveis tributários os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas (CTN, art. 134, inc. VII),

bem como os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado, quando a obrigação

tributária resultar de atos por eles praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos, devidamente comprovados (CTN, art. 135).

4. Com a edição da Lei nº 8.620/93, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores,

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade, que tornou

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos.

5. A Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09, que revogou o artigo 13 da Lei nº 8.620/93,

não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada.

6. Após o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarar a inconstitucionalidade do mencionado art. 13, no

julgamento do RE nº562.276/RS, sob a sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não há mais

como reconhecer a responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem

comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN, ainda que seus nomes constem da Certidão

de Dívida Ativa, já que a presunção de responsabilidade a autorizar tal inclusão, com a consequente inversão do

ônus da prova, ficou totalmente prejudicada com a declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava

guarida.

7. Os artigos 204 do CTN e 3º da Lei 6.830/80 dispõem que a CDA goza de presunção relativa de certeza e

liquidez, a qual tem efeito de prova pré-constituída e abrange todos os seus elementos: sujeito, objeto devido e

quantum exequendo. Todavia, referida presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à

terceiro cuja lei exija a comprovação de outros requisitos para sua configuração.

8. A mera devolução da carta citatória pelos Correios sem o respectivo cumprimento não caracteriza dissolução

anômala da sociedade, dada a ausência de fé pública daquele que informa a não localização do devedor, aliada ao

não esgotamento dos meios citatórios postos à disposição do exequente pela LEF (art. 8º, inc. III). Precedente

jurisprudencial.

9. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

(AI 00185033520094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:02/03/2012)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. PRESUNÇÃO RELATIVA. ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DEVOLUÇÃO DE CARTA CITATÓRIA. AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática.

2. Antes da vigência da Lei nº 8.620/93 e após a sua revogação, o redirecionamento da execução para os sócios e

dirigentes das empresas executadas exige a observância de um dos requisitos impostos no caput do artigo 135 do

Código Tributário Nacional, porém, constando o nome do sócio ou dirigente da Certidão de Dívida Ativa como

co-responsável, responderá ele solidariamente pela execução em decorrência da presunção juris tantum de

liquidez e certeza de referido documento, competindo-lhe o ônus de provar que não agiu com excesso de mandato,
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infringência à lei ou ao contrato social.

3. Para se presumir dissolvida irregularmente a empresa, como quer fazer crer a agravante, deve estar devidamente

comprovada a não localização da empresa no endereço constante em seu registro empresarial ou fiscal, mediante

certificação nos autos.

4. A mera devolução da carta citatória pelos Correios sem o respectivo cumprimento, não tem o condão de

caracterizar a dissolução anômala, dada a ausência de fé pública daquele que informa a não localização do

devedor, acrescida do não esgotamento dos meios citatórios postos à disposição do exequente pela LEF (art. 8º,

inciso III).

5. Agravo legal não provido.

(AI 00022336220114030000, JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO DIAFERIA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:16/04/2012)

 

Assim, por fundamento diverso, a interlocutória agravada deve ser mantida por fundamento diverso.

E considerando que as razões recursais encontram-se em manifesto confronto com jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018396-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento contra decisão que julgou inviável a inclusão de sócios no pólo passivo de execução

promovida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, onde se cobra apenas

multa, ao argumento de que o não houve comprovação dos pressupostos legais.

Sustenta o agravante que o sócio consta da CDA e que a execução versa sobre a cobrança de multa imposta à

pessoa jurídica que deixou de cumprir as normas regulamentadoras das atividades da ANP, o que atrai o texto do

art. 18, § 3º, da Lei nº 9.847/99; aduz que a Lei nº 6.830/80 permite o redirecionamento da execução fiscal ao

"responsável" pela devedora, além do que o art. 28 do CDC pode ser aplicado à espécie (desconsideração da

personalidade jurídica).

Por fim, alega que a empresa foi dissolvida irregularmente, já que não foi localizada no endereço informado

quando da tentativa de citação via postal. 

Pediu antecipação de tutela recursal.

Decido.

Desde logo cumpre registrar que o nome do sócio não consta da CDA que é objeto da ação executiva (fl. 12),

diferentemente do quanto afirmado pela exequente.

 No mais, a súmula e a legislação apontada na minuta, ao contrário do pretendido, falam em detrimento da

pretensão recursal.

A Súmula 435/STJ permite o redirecionamento da execução fiscal em caso de dissolução irregular, e só.

Mas a execução fiscal pode versar sobre créditos tributários e outras receitas fiscais, de natureza distinta, e esse é

o cerne da questão: há lei que torne possível a inclusão do sócio como corresponsável solidário, se a dívida não

tem natureza tributária ?

2012.03.00.018396-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

AGRAVADO : BORGHI E BORGHI COM/ DE GAS E PECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 10.00.00017-0 A Vr BEBEDOURO/SP
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O art. 4º da Lei nº 6.830/80 permite que a execução seja proposta contra o responsável pela pessoa jurídica, sejam

as dívidas tributárias ou não, mas ressalva: "nos termos da lei" (inc. V).

Então é de se perquirir se existe uma lei que justifica a inclusão do sócio como coobrigado pela dívida não

tributária.

Certamente que não é o art. 135 do CTN.

E não há essa lei; se houvesse, certamente a agravante se lembraria dela.

De outro lado, é inservível na espécie o art. 50 do CC, pois a desconsideração da personalidade jurídica é possível

quando a situação envolve desvio de finalidade da pessoa jurídica ou confusão patrimonial. E isso não existe no

caso, ou, pelo menos, não foi sequer esclarecido pela agravante.

Sim, pois na espécie o que se têm é a cobrança de multa administrativa por infração às normas regulamentadoras

das atividades da ANP, mas essa situação não equivale a desvio de finalidade nem confusão patrimonial (no caso,

entre a firma e seus sócios), e menos ainda a "obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados ao abastecimento

ou sistema nacional de estoques de combustíveis" (art. 18, § 3º, da Lei nº 9.847/99).

Enfim, a jurisprudência do STJ segue firma no sentido do descabimento do redirecionamento da execução fiscal

contra o sócio gerente se o caso é de execução de multa administrativa. Confira-se:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA (POR INFRAÇÃO

À CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS - CLT). PRETENSÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO DO

SÓCIO-GERENTE, COM BASE NO ART. 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - CTN.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DESSE DISPOSITIVO ÀS EXECUÇÕES FISCAIS DE

CRÉDITOS NÃO-TRIBUTÁRIOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ.

1. Trata-se de agravo regimental no qual se discute a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal, em

que se cobra multa administrativa (de natureza não-tributária), ao sócio-gerente, com apoio nas disposições do art.

135, III, do Código Tributário Nacional - CTN.

2. O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar os dispositivos legais pertinentes ao tema, concluiu que o art. 135,

III, do Código Tributário Nacional - CTN não se aplica às execuções fiscais para a cobrança de débitos não-

tributários. Nesse sentido: AgRg no AREsp 15.159/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

30/08/2011; AgRg no AgRg no Ag 1260660/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe

18/03/2011; AgRg no REsp 1208897/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 22/02/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1418126/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/10/2011, DJe 26/10/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. REDIRECIONAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA DAS

NORMAS DO CTN. PRECEDENTES. VERBETE N. 284 DA SÚMULA DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.

- Não há ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, quando o aresto atacado efetivamente decide a questão submetida

a exame.

- A multa por infração administrativa não possui natureza tributária, por isso às execuções fiscais destinadas à

cobrança dessas multas são inaplicáveis as disposições do Código Tributário Nacional, não sendo possível, assim,

o redirecionamento da execução para os sócios. Precedentes.

- Não demonstrando o recorrente em que medida houve ofensa aos dispositivos do Código Civil tidos por

violados, incide o verbete n.

284 da Súmula do STF.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1186531/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/08/2011, DJe 06/09/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 4º, V, DA LEI 6.830/80, 50

DO CC E 10 DO DECRETO 3.708/19. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO AO SÓCIO-GERENTE. CTN. INAPLICABILIDADE. CARÁTER NÃO TRIBUTÁRIO DA

DÍVIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A controvérsia suscitada no recurso especial, referente à violação dos arts. 4º, V, da Lei 6.830/80, 50 do Código

Civil e 10 do Decreto 3.708/19, não foi objeto de discussão pelo Tribunal de origem, ressentindo-se do

indispensável requisito do prequestionamento, conforme a dicção das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias, por isso

que multas administrativas não ensejam o pedido de redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN " (AgRg no

REsp 1.198.952/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 16/11/10).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1360737/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
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02/06/2011, DJe 09/06/2011)

 

Como se vê, trata-se de recurso que é manifestamente improcedente porque a matéria de fundo não tem amparo

legal, além de ser contrário a jurisprudência dominante de Corte Superior.

Portanto, com base no art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019750-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo

passivo da execução fiscal por entender o magistrado a quo que não restou configurada a responsabilidade

tributária das pessoas indicadas.

Consta da certidão do Oficial de Justiça a empresa executada não se encontra estabelecida no endereço apontado

na CDA e que o seu paradeiro é desconhecido (fl. 125).

O d. juízo a quo entendeu que não restou comprovada a ocorrência de todos os pressupostos necessários ao

redirecionamento da execução, quais sejam: a existência de um fato que não seja o inadimplemento; dissolução

irregular; que o sócio indicado estava na direção, gerência ou representação quando do fato gerador e a

apresentação da cópia do processo administrativo de responsabilização.

Sucede que os sócios Alexandre Luciani de Medeiros e Alfredo Luciani Netto eram sócios administradores da

empresa que, como emerge dos autos, dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com
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dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também em face dos sócios indicados.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024249-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS CÁRIA LTDA contra decisão,

proferida em sede de execução fiscal, que deferiu pedido de penhora sobre 10% faturamento da empresa

executada.

Sustenta a agravante que a penhora sobre faturamento é medida excepcional e que somente pode ser determinada

quando esgotadas todas as diligências necessárias à localização de bens penhoráveis.

Alega ainda que a penhora de modo cumulativo com outras na mesma porcentagem levará à quebra da empresa.

Reconsiderada a decisão que deu provimento ao recurso, o Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, então

Relator, indeferiu o pedido de efeito suspensivo (fls. 95/96).

Decido.

Reporta-se o presente instrumento à execução fiscal ajuizada em 25 de novembro de 2010, na qual a executada

devidamente citada não pagou a dívida e nem ofereceu bens à penhora, sendo insuficiente o valor bloqueado pelo

sistema BACEN-JUD (fls. 37/38).

É perfeitamente possível a penhora sobre o faturamento da executada no caso concreto em razão da diligência já

efetuada e tendo em vista também a ausência de nomeação de bens pela devedora.

Verifica-se que a penhora sobre o faturamento é medida constritiva legítima (AgRg no AREsp 148.093/RJ, Rel.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/09/2012, DJe 28/09/2012 -

AgRg no AREsp 175.106/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

20/09/2012, DJe 28/09/2012 - AgRg no REsp 1328516/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/09/2012, DJe 17/09/2012).

Sobre o cabimento da medida, é dominante a jurisprudência do STJ, no sentido de que a "...presunção de

legitimidade do crédito tributário, a supremacia do interesse público e o princípio de que a execução por quantia

certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, justificam a penhora sobre o faturamento, no módico
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percentual de 5% (cinco por cento) à míngua de outros bens penhoráveis. (Precedentes: REsp 996.715/SP, Rel.

Min istra DENISE ARRUDA, DJ 5.11.2008; REsp 600.798/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 15/04/2004, DJ 17/05/2004)" (REsp 1135715/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 27/10/2009, DJe 02/02/2010).

A propósito, convém aduzir que na atualidade a penhora sobre faturamento é permitida pelo inciso VII do artigo

655 do Código de Processo Civil (Lei nº 11.382/2006).

No tocante a alegação de que não seria possível a penhora sobre o faturamento por existir outras penhoras

idênticas não merece prosperar uma vez que a agravante não demonstrou que tais penhoras comprometeriam sua

estabilidade financeira.

A propósito, a questão do prejuízo econômico que "seria" suportado pela agravante de modo a inviabilizar sua

existência como empresa é questão que demanda inflexão probatória - quiçá até mesmo perícia - incabível em

sede de recurso.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024366-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento interposto pela Fazenda Nacional - com pleito de antecipação de tutela recursal - em sede

de execução fiscal, pleiteando do Juízo executivo a aplicação do art. 185-A do CTN (indisponibilidade de bens),

depois que se esgotaram as possibilidades de encontro de bens penhoráveis, tendo a medida sido negada pelo

MM. Juiz Federal.

Concessão do efeito suspensivo indeferido a fl. 275.

Decido.

Consta dos autos que não foi possível produzir qualquer garantia para o juízo executivo, e que a Fazenda Nacional

esgotou as possibilidades comuns de perscrutar bens constritáveis, razão pela qual a exeqüente invocou o art. 185-

A do CTN.

A interlocutória recorrida conflita com a jurisprudência dominante nesta Corte Regional, de que são exemplos os

seguintes arestos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS -

DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-
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A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO PROVIDO.

1. Por se tratar de hipótese em que a exequente desempenhou ao máximo que lhe era possível na busca de bens

contristáveis dos suplicados, não há empecilho para o decreto de indisponibilidade de bens dos devedores na

forma do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar nº 118/2005.

2. A literalidade da redação do artigo 185-A é expressa em impor ao Judiciário o encargo de, tendo decretar a

indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicar essa decisão aos órgãos e entidades que promovem os

registros de transferências de bens a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial, ao

depois encaminhando ao juízo a relação dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

3. O texto legal torna o Judiciário "despachante" dos interesses próprios de uma das partes - o exequente -

concedendo mais um privilégio à Fazenda Pública, dentre tantos outros que, num regime republicano, são de

difícil explicação. Contudo, legem habemus.

4. Agravo de instrumento provido, cabendo ao Juízo a quo atender o quanto requerido pela União (comunicação

ao registro público de imóveis, Detran, Bacen e CVM).

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0014088-04.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 11/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL.

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por

objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados.

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a citação

do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis.

3. Agravo a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0016736-54.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012)

 

Na mesma toada confiram-se: SEGUNDA TURMA, AI 0018219-56.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 - TERCEIRA

TURMA, AI 0029044-98.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES,

julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012.

Não há que se falar na demonstração da utilidade da medida porque o discurso do art. 185-A do CTN não a

menciona como condição da providência.

A propósito, especificamente no âmbito do art. 185-A do CTN, o STJ já havia pacificado entendimento no sentido

da dispensabilidade do esgotamento de diligências tendentes a descoberta de bens constritáveis (AgRg no Ag

1429330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe

03/09/2012 - AgRg no REsp 1215369/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 07/08/2012, DJe 10/08/2012) já que a indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do

art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do

sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC.

Tenho que a decisão recorrida confronta com a jurisprudência dominante no STJ, razão pela qual dou provimento

ao agravo nos termos em que proposto (§ 1° - A, do art. 557 do CPC).

Comunique-se ao Juízo de origem.

Após o trânsito, dê-se baixa.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que recebeu os embargos à execução opostos, atribuindo-lhes efeito

suspensivo.

Alega, em síntese, não estar presente os requisitos para atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução

fiscal.

Intimada, a agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Com efeito, dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 ser regida por ela "A execução judicial para cobrança da Dívida

Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias" e "subsidiariamente,

pelo Código de Processo Civil".

Nesse sentido, tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado

na LEF, a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre o tema, sendo certo que tais

disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais.

Assim sendo, mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de

execução, instituiu o art. 739-A, cujo caput possui a seguinte redação:

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo".

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes".

Persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e decorrência automática

do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o

requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave

dano de difícil ou incerta reparação.

Nesse sentido, trago à colação precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DESPACHO INICIAL QUE

INDEFERIU A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEI N.º

11.382/2006. APLICABILIDADE. EFEITO SUSPENSIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 739-A, § 1.º, DO DIPLOMA PROCESSUAL. VALORES IMPUGNADOS.

INVIABILIDADE DE PAGAMENTO IMEDIATO. NECESSIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO.

1. A Lei n.º 11.382/2006, ao revogar o § 1.º do art. 739 do Código de Processo Civil, eliminou a automática

concessão de efeito suspensivo à execução pela oposição dos embargos à execução. De acordo com a nova

disciplina estabelecida pela novel legislação, que introduziu o art. 739-A no Diploma Processual, a concessão de

efeito suspensivo aos embargos do devedor dependerá de provimento judicial, a requerimento do embargante,

quando demonstrado que o prosseguimento da execução possa acarretar ao executado dano de difícil ou incerta

reparação.

2. As disposições gerais sobre excesso de execução são aplicáveis ao procedimento dos embargos à execução

contra a Fazenda Pública, a teor da jurisprudência desta Corte corroborada pela doutrina sobre o tema.

3. A oposição de embargos à execução pela Fazenda Pública não configura a possibilidade de dano de difícil ou

incerta reparação capaz de ensejar a suspensão da execução, na medida em que, por imposição legal contida na

Lei de Diretrizes Orçamentárias, os valores impugnados somente poderão ser pagos após o trânsito em julgado

dos referidos embargos à execução.

4. Agravo regimental desprovido."

(Agravo Regimental nos Embargos à Execução em Mandado de Segurança n° 6.864/DF, 3ª Seção, Rel. Min.

: PAULA CRISTINA DA SILVA LIMA SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00080930520104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Laurita Vaz, v.u., j. 13/10/2010, DJ 05/11/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. ART.

739-A DO CPC. APLICABILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA.

1. A orientação adotada pelo Corte de origem harmoniza-se com a jurisprudência desta Corte no sentido de que

embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do

embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação;

b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. Na hipótese vertente, a Instância a quo consignou que a embargante "não comprovou serem relevantes os seus

fundamentos para efeitos de suspensão do executivo fiscal, sequer que o prosseguimento dele teria o condão de

causar dano de difícil ou incerta reparação" (e-STJ fl. 159).

3. Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, no tocante a concessão do efeito

suspensivo aos embargos à execução, faz-se necessário incursionar no contexto fático-probatório da demanda, o

que é inviável em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ.

4. Nesse mesmo raciocínio, é patente que a divergência jurisprudencial suscitada não atende ao requisito da

identidade fático-jurídica entre os acórdãos confrontados, uma vez que as peculiaridades do caso vertente não se

encontram espelhadas nos paradigmas, os quais, a toda evidência, lastrearam-se em fatos, provas e

circunstâncias distintas das constantes dos autos sob análise.

5. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 1.276.180/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 06/04/2010,

DJ 14/04/2010).

No presente caso, denota-se não terem sido preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução

fiscal, notadamente a ausência de pedido de efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, situação que

reforça a plausibilidade do direito invocado pela agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Agravo de Instrumento contra decisão que julgou inviável a inclusão de sócios no pólo passivo de execução

promovida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, onde se cobra apenas

multa, ao argumento de que o não houve comprovação dos pressupostos legais.

Sustenta o agravante que o sócio consta da CDA e que a execução versa sobre a cobrança de multa imposta à

pessoa jurídica que deixou de cumprir as normas regulamentadoras das atividades da ANP, o que atrai o texto do

art. 18, § 3º, da Lei nº 9.847/99; aduz que a Lei nº 6.830/80 permite o redirecionamento da execução fiscal ao

"responsável" pela devedora, além do que o art. 28 do CDC pode ser aplicado à espécie (desconsideração da

personalidade jurídica).

2012.03.00.028920-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI

AGRAVADO : AUTO POSTO GUAPIRA LTDA e outros

: IVANISE APARECIDA GIANNI

: RENATO RODRIGUES FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00319555920104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Por fim, alega que a empresa foi dissolvida irregularmente, já que não houve entrega de GFIP nos últimos anos,

sendo certo que a mesma encontra-se com situação "inapta" perante a Secretaria da Fazenda Estadual. 

Pediu antecipação de tutela recursal.

Decido.

Desde logo cumpre registrar que não é possível aferir se o nome do sócio não consta da CDA que é objeto da

ação executiva já que a agravante não cuidou de colacionar ao instrumento cópia do título executivo, sendo certo

que na petição da execução consta apenas o nome da pessoa jurídica (fl. 12).

No mais, a súmula e a legislação apontada na minuta, ao contrário do pretendido, falam em detrimento da

pretensão recursal.

A Súmula 435/STJ permite o redirecionamento da execução fiscal em caso de dissolução irregular, e só.

Mas a execução fiscal pode versar sobre créditos tributários e outras receitas fiscais, de natureza distinta, e esse é

o cerne da questão: há lei que torne possível a inclusão do sócio como corresponsável solidário, se a dívida não

tem natureza tributária ?

O art. 4º da Lei nº 6.830/80 permite que a execução seja proposta contra o responsável pela pessoa jurídica, sejam

as dívidas tributárias ou não, mas ressalva: "nos termos da lei" (inc. V).

Então é de se perquirir se existe uma lei que justifica a inclusão do sócio como coobrigado pela dívida não

tributária.

Certamente que não é o art. 135 do CTN.

E não há essa lei; se houvesse, certamente a agravante se lembraria dela.

De outro lado, é inservível na espécie o art. 50 do CC, pois a desconsideração da personalidade jurídica é possível

quando a situação envolve desvio de finalidade da pessoa jurídica ou confusão patrimonial. E isso não existe no

caso, ou, pelo menos, não foi sequer esclarecido pela agravante.

Sim, pois na espécie o que se têm é a cobrança de multa administrativa por infração às normas regulamentadoras

das atividades da ANP, mas essa situação não equivale a desvio de finalidade nem confusão patrimonial (no caso,

entre a firma e seus sócios), e menos ainda a "obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados ao abastecimento

ou sistema nacional de estoques de combustíveis" (art. 18, § 3º, da Lei nº 9.847/99).

Enfim, a jurisprudência do STJ segue firma no sentido do descabimento do redirecionamento da execução fiscal

contra o sócio gerente se o caso é de execução de multa administrativa. Confira-se:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA (POR INFRAÇÃO

À CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS - CLT). PRETENSÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO DO

SÓCIO-GERENTE, COM BASE NO ART. 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - CTN.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DESSE DISPOSITIVO ÀS EXECUÇÕES FISCAIS DE

CRÉDITOS NÃO-TRIBUTÁRIOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ.

1. Trata-se de agravo regimental no qual se discute a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal, em

que se cobra multa administrativa (de natureza não-tributária), ao sócio-gerente, com apoio nas disposições do art.

135, III, do Código Tributário Nacional - CTN.

2. O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar os dispositivos legais pertinentes ao tema, concluiu que o art. 135,

III, do Código Tributário Nacional - CTN não se aplica às execuções fiscais para a cobrança de débitos não-

tributários. Nesse sentido: AgRg no AREsp 15.159/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

30/08/2011; AgRg no AgRg no Ag 1260660/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe

18/03/2011; AgRg no REsp 1208897/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 22/02/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1418126/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/10/2011, DJe 26/10/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. REDIRECIONAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA DAS

NORMAS DO CTN. PRECEDENTES. VERBETE N. 284 DA SÚMULA DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.

- Não há ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, quando o aresto atacado efetivamente decide a questão submetida

a exame.

- A multa por infração administrativa não possui natureza tributária, por isso às execuções fiscais destinadas à

cobrança dessas multas são inaplicáveis as disposições do Código Tributário Nacional, não sendo possível, assim,

o redirecionamento da execução para os sócios. Precedentes.

- Não demonstrando o recorrente em que medida houve ofensa aos dispositivos do Código Civil tidos por

violados, incide o verbete n.

284 da Súmula do STF.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1186531/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em
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23/08/2011, DJe 06/09/2011)

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 4º, V, DA LEI 6.830/80, 50

DO CC E 10 DO DECRETO 3.708/19. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO AO SÓCIO-GERENTE. CTN. INAPLICABILIDADE. CARÁTER NÃO TRIBUTÁRIO DA

DÍVIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A controvérsia suscitada no recurso especial, referente à violação dos arts. 4º, V, da Lei 6.830/80, 50 do Código

Civil e 10 do Decreto 3.708/19, não foi objeto de discussão pelo Tribunal de origem, ressentindo-se do

indispensável requisito do prequestionamento, conforme a dicção das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias, por isso

que multas administrativas não ensejam o pedido de redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN " (AgRg no

REsp 1.198.952/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 16/11/10).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1360737/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/06/2011, DJe 09/06/2011)

 

Como se vê, trata-se de recurso que é manifestamente improcedente porque a matéria de fundo não tem amparo

legal, além de ser contrário a jurisprudência dominante de Corte Superior.

Portanto, com base no art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fl. 65/65v., disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal em 12/03/2013, que, com fulcro no artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, negou

seguimento ao agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta.

Assevera-se eventual contradição e omissão na decisão no que atine as provas juntadas aos autos e quanto à

apreciação do periculum in mora.

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de pré-questionamento.

É o relatório. DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

2012.03.00.030575-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A

ADVOGADO : ADEMIR BUITONI

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.65/65v

INTERESSADO : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00050-6 A Vr ITAPIRA/SP
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conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único

de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as

razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria

suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de

embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e

II do CPC. [...]

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum

, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter

infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora

posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas

na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas

reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando,

sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/

377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade

recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o

julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles

pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo

reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não

precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para

fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de apelação contra sentença prolatada em embargos à execução fiscal, mediante a qual o MM. Juízo a

quo julgou procedentes os embargos, fixando em 1.000,00 (mil) reais os honorários advocatícios (fls. 230/231).

A Apelante sustenta a necessidade de reforma da sentença, majorando a verba de sucumbência fixada para 3%

(três por cento) sobre o valor da causa, qual seja R$ 295.395,00 (duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e

noventa e cinco reais) (fls. 236/243).

Com contrarrazões (fls. 248/252), os autos subiram a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Considerando a devolutividade do apelo, e tratando-se de embargos à execução fiscal, de rigor a majoração da

condenação da Embargada ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4º, do art. 20, do CPC, para o

limite pedido, qual seja, R$ 8.861,85 (oito mil oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos),

atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte (v.g. AC n. 0061914-55.1995.4.03.6100, Rel.

Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3 08.10.10, p. 1114).

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para reformar a sentença e majorar a condenação da Embargada ao pagamento de honorários advocatícios para o

limite pedido, qual seja, R$ 8.861,85 (oito mil oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos),

devidamente atualizado.

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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2012.03.99.045319-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : HELIO RESTAN DE MIRANDA

ADVOGADO : JOSE ALUISIO FERREIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : ENTERAL E DERMATOLOGICA COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outro

: RONALDO WITZEL

: MARIA IZABEL MUSSOLINO DE MIRANDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 11.00.00578-6 1 Vr SAO VICENTE/SP

2012.61.00.009154-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de afastar a

incidência do Imposto de Renda, retido pela fonte pagadora, incidente sobre indenização especial, em virtude de

gratificação prevista em acordo e convenção coletiva.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. A sentença foi submetida ao reexame

necessário.

Apelou a impetrada, requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação e da remessa oficial.

Dispensada a revisão, nos termos do art. 33, VIII, do Regimento Interno desta C. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas

de ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-

329, 1999).

Passo, então, à apreciação do mérito.

Com a adoção dos programas de aposentadoria ou demissão voluntária/incentivada, tanto no setor público como

no setor privado, instalou-se no Poder Judiciário discussão sobre o caráter indenizatório das verbas percebidas

pelo trabalhador nessas situações e a legitimidade, ou não, da incidência do Imposto de Renda sobre as mesmas.

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III da Constituição Federal, tem como fatos

geradores: a) a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do

capital, do trabalho ou da combinação de ambos; b) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário

Nacional (art. 43, incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo, como se vê

também do inciso II do mesmo art. 43 (proventos de qualquer natureza).

Escapam, pois, da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se enquadrarem no

conceito de renda ou proventos acima descritos.

Indenização, em sentido genérico, é, consoante definição de Plácido e Silva, toda compensação pecuniária ou

retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para reembolsar das despesas feitas ou para ressarcir de

prejuízo ou dano que se tenha causado a outrem... Traz a finalidade de recompor o patrimônio pelas perdas ou

prejuízos sofridos (danos).

No mesmo sentido leciona Sílvio Rodrigues: indenizar significa ressarcir o prejuízo, ou seja, tornar indene a

vítima, cobrindo todo o dano por ela experimentado.

Segundo Roque Antonio Carrazza, nas indenizações não há geração de rendas ou acréscimos patrimoniais

(proventos) de qualquer espécie. Não há riquezas novas disponíveis, mas reparações, em pecúnia, por perdas de

direitos.

Cumpre salientar que o caráter indenizatório de tais verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se

decorrente de adesão a programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de

repor o patrimônio do empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral.

Nesse sentido, trago à colação julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, dispondo:
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RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 105, INCISO III, ALÍNEA "C", DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA -

MANDADO DE SEGURANÇA -PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA - FÉRIAS INDENIZADAS -

IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - DECISÃO EM CONFRONTO COM ENTENDIMENTO

SUMULADO - DISSÍDIO NOTÓRIO CARACTERIZADO.

1.As indenizações percebidas pelos empregados que aceitam os denominados programas de demissão voluntária

ou de reajuste de pessoal, têm a mesma natureza jurídica daquelas que se recebe quando há rescisão do contrato

de trabalho, qual seja, a de repor o patrimônio ao status quo ante, uma vez que a rescisão contratual, incentivada

ou não, consentida ou não, se traduz em um dano, tendo em vista a perda do emprego, que, invariavelmente,

provoca desequilíbrio na vida do trabalhador.

...

6.Recurso conhecido e provido.

7.Decisão por unanimidade.

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94)

 

A questão reside, pois, em se definir quais verbas, dentre as quais o trabalhador recebe por ocasião da rescisão

trabalhista, têm caráter indenizatório e, por isso mesmo, estão fora da incidência do Imposto de Renda.

No caso vertente, trata-se de indenização garantida por convenção coletiva de trabalho (gratificação), hipótese em

que os rendimentos estão abrangidos por norma de isenção tributária.

Com efeito, entre os rendimentos isentos a que se refere o artigo 6º, V, da Lei n 7.713/88, estão as indenizações

pagas por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei ou por dissídio coletivo e

convenção ou acordo coletivos.

Nesse sentido, trago à colação o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA

POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO

PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas

situações, é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a

jurisprudência desta Corte, classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que

ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa

prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos),

dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais

verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza

indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado,

DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221;

REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP,

Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da

Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento

8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um

negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT,

ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a

existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para

o exercício de liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual

uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão

voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 5. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp. 1.112.745, relator Ministro Mauro Camplbell Marques, j. 23.09.2009, v.u. 01/10/2009)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, mantendo-se o decisum de primeira instância.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00076 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012986-77.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança que assegurou ao impetrante a

apreciação do processo administrativo indicado na inicial, cujo pedido foi protocolado em 02/10/2002. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Como se sabe, a Administração Pública deve pautar-se pelos princípios elencados no artigo 37, caput, da

Constituição Federal, dentre eles o da eficiência, sendo aquele que impõe a todo agente público de realizar suas

atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função

administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados

positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros,

segundo lição de Hely Lopes Meirelles, citado por Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in Direito Administrativo,

Editora Atlas, 11ª edição, página 83.

Referido princípio concretiza-se também pelo cumprimento de prazos legalmente determinados.

Ainda que se alegue a existência de volume muito grande de processos no âmbito administrativo, o particular não

pode ser prejudicado pela ausência de mecanismos suficientes para o cumprimento dos prazos atribuídos ao Poder

Público.

Não desconhece este relator as limitações de ordem material suportadas pelos órgãos da Fazenda, as quais são

comungadas com outros braços da Administração Pública e outros poderes, inclusive o Judiciário.

No entanto, diante do caso concreto que ultrapasse o limite razoável, não poderá este último se negar a atender aos

pleitos que lhe forem invocados, até mesmo em respeito ao princípio da inafastabilidade da Jurisdição.

In casu, a apreciação do pedido formulado no âmbito administrativo somente ocorreu após a impetração do

mandado de segurança, no ano de 2012, sendo de rigor a manutenção da sentença concessiva da segurança.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário objetivando a restituição do Imposto de Renda -

Pessoa Física (IRPF) incidente sobre proventos de aposentadoria percebidos acumuladamente, sob o argumento de

que o benefício recebido deve ser considerado mês a mês, em obediência aos princípios da capacidade

contributiva. Por fim, requer a desconstituição da notificação de lançamento, bem como que seja declarada sua

inexigibilidade.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269,

inciso I, do CPC, reconhecendo o direito do autor ao cálculo do IR incidente sobre os rendimentos de

aposentadoria, tal como se recebido mês a mês, desde a data do recebimento do requerimento administrativo do

benefício, bem como julgo parcialmente procedente para desconstituir em parte o lançamento comunicado ao

contribuinte, dele excluindo a tributação, a multa e os juros referentes à alegada omissão de rendimentos no valor

de R$ 141.272,88, percebidos na ação judicial. Diante da sucumbência mínima do autor, condenou a ré ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.200,00. A sentença foi submetida ao reexame

necessário.

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma do julgado, alegando, em breve síntese, ser cabível a incidência do

IRPF sobre a totalidade dos rendimentos percebidos acumuladamente, dada a adoção, pelo art. 12, da Lei n.º

7.713/88, do regime de caixa, aduzindo, ainda, que, ante o reconhecimento da Repercussão Geral pelo Pretório

Excelso, houve a suspensão do Ato Declaratório n.º 1/2009. Alega, ainda, que os juros de mora também devem

sofrer incidência de IR, tendo em vista que são verbas acessórias e seguem a mesma sorte da principal.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Inicialmente, não conheço da apelação da União, na parte em que alega ser devido o IR incidente sobre o valor

dos juros moratórios, tendo em vista que não houve pedido nesse sentido.

Passo à análise do mérito dito.

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição da República, tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Os créditos decorrentes de benefícios previdenciários ensejam a tributação por meio do Imposto de Renda,

sujeitando-se à retenção na fonte pelo INSS, com base nos parâmetros da Tabela Progressiva prevista na

legislação que disciplina o tributo.

Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de benefícios previdenciários acumulados, que, realizado de uma só

vez, ensejou a incidência do imposto de renda à alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo.

É certo que, se recebido o benefício devido, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima

do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na

legislação do Imposto de Renda.

Dessa forma, o cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios

previdenciários atrasados, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e

não o montante integral que lhe foi creditado.

De outra parte, a União Federal invoca, em seu favor, a aplicação do art. 12, da Lei n.º 7.713/88, que assim

2012.61.04.007015-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal
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dispõe:

 

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12, da Lei n.º

7.713/88 refere-se tão somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo,

que deverá considerar o valor mensal dos rendimentos auferidos, conforme excerto do r. voto proferido pelo Min.

Castro Meira, no REsp n.º 783.724/RS:

 

O artigo 12 da Lei 7.713/88 dispõe que o imposto de renda é devido na competência em que ocorre o acréscimo

patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, quando o respectivo valor se tornar disponível para o contribuinte. Prevê o

citado dispositivo:

"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização."

O dispositivo citado não fixa a forma de cálculo, mas apenas o elemento temporal da incidência. Assim, no caso

de rendimentos pagos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a incidência do imposto ocorre no

mês de recebimento, como dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses

a que se referirem os rendimentos.

(STJ, 2ª Turma, REsp 783.724/RS, j. 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328)

 

Não é razoável, portanto, que o segurado, além de aguardar longos anos pela concessão do benefício

previdenciário, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do

pagamento acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da

isonomia tributária.

Como bem asseverado por Paulo Caliendo, citado por Leandro Paulsen, in Direito Tributário - Constituição e

Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005, p. 828:

 

Não seria tolerável que o contribuinte de modestas condições econômicas, prejudicado pelo Poder Público

(INSS), houvesse de suportar uma carga impositiva como se abastado fosse. (...) O mínimo vital... é insuscetível

de tributação. Assim, no caso de os valores mensais devidos aos contribuintes serem ínfimos, de forma que,

quando adquirida mensalmente a disponibilidade jurídica, o total que deveria ter sido pago situar-se-ia abaixo

do limite de isenção do imposto de renda. Desse modo, a retenção efetiva seria inconstitucional na medida em

que fere os princípios da isonomia, capacidade contributiva e da vedação de confisco, garantias do Estado

Democrático de Direito.

(Imposto sobre a Renda incidente nos Pagamentos Acumulados e em Atraso de Débitos Previdenciários. Interesse

Público 24/101, abr/2004)

 

É esse o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO ACUMULADO.

CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE

RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES.

1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

ÁLVARO KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de

imposto de renda com a incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o

pagamento dos proventos em atraso de forma acumulada com retenção de imposto de renda. O questionamento

autoral foi no sentido de que, caso as parcelas fossem pagas na época própria ou seja, mês a mês, não teria

sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A

medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, julgando procedente o pedido, condenando a União

Federal a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte pelo INSS asseverando que: "No presente caso, a

retenção do imposto de renda pelo INSS ofende o princípio constitucional da isonomia, eis que outros segurados

que se encontravam em situação idêntica, porém, que perceberam os proventos de seu benefício mês a mês e não

de forma acumulada, não se sujeitaram à incidência da questionada tributação. Com efeito, não se pode imputar

ao segurado a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, sob pena de se beneficiar o Fisco com o
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retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas obrigações perante os aposentados e pensionistas".

(fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal Regional Federal manteve inalterada a

decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art. 12 da Lei nº 7.713/88.

Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer tipo de renda

obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82.

2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o

atendimento do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser

garantido ao contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício

estaria isento de tributação.

3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, § único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere

tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda

estaria-se duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.

4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.

5. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp 758.779/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 20/04/2006, DJ 22/05/2006, p. 164)

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do

benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou de

receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp 617.081/PR, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20/04/2006, DJ 29/05/2006, p. 159)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA.

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre

os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda"

(REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) .

Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 723.196/RS, Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, j. 15/03/2005, DJ 30/05/2005, p. 346)

 

Ademais, é de se ressaltar que o mero reconhecimento da Repercussão Geral pelo E. Supremo Tribunal Federal,

quanto à matéria tratada nos autos do RE n.º 614.406/RS, não obsta o julgamento nas instâncias ordinárias, haja

vista que não houve determinação específica de sobrestamento.

Observo que, no caso, a condenação da ré à devolução do imposto retido a maior, não afasta a aferição dos valores

a serem levantados em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual dos contribuintes, a fim de que sejam

compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo.

É certo que o imposto de renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição da República, tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).
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Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC c/c S. 253/STJ, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003475-13.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por EMERSON MARTINS DOS SANTOS

contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO/SP, que teria desrespeitado as prerrogativas profissionais dos advogados asseguradas na Lei 8.906/94,

sob a alegação de cumprimento à Portaria RFB 2.445/2010.

 

Em síntese, o impetrante postula pela concessão de medida liminar e posterior concessão da segurança com o

objetivo de garantir seu livre acesso e pronto atendimento na repartição pública, nos termos do artigo 7º, inciso

VI, "c", da Lei 8.906/94.

 

Foram acostados à petição inicial os documentos de fls. 08/24 e 28/35.

A liminar foi indeferida às fls. 25.

 

Deferido os benefícios da justiça gratuita às fls. 38.

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 44/49, informando, em síntese, que assim como deve

obediência ao Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, também deve garantir atendimento aos demais

contribuintes, por força dos princípios da isonomia e impessoalidade. Afirma que o agendamento prévio é umas

das possibilidades de atendimento, e não a única, e que o contribuinte ou advogado que se apresentar na unidade é

atendido no mesmo dia, mediante distribuição de senhas.

 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 52/53).

 

Na sentença de fls. 59/60, o d. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, nos termos

do artigo 269, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, por considerar legítimas as regras previstas na

Portaria RFB 2.445/2010, inexistindo violação as prerrogativas profissionais dos advogados. Não houve

condenação em honorários advocatícios (Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de

2012.61.14.003475-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : EMERSON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : EMERSON MARTINS DOS SANTOS e outro

CODINOME : EMERSON MARTINS SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00034751320124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Justiça). Não houve condenação ao pagamento de custas tendo em vista o deferimento da Justiça Gratuita.

 

Inconformado, o impetrante interpôs recurso de apelação para reformar a r. sentença, repisando a tese formulada

na petição inicial. Alega que o atendimento às pessoas jurídicas realizadas na unidade de São Bernardo do Campo

é necessariamente condicionado ao prévio agendamento eletrônico. Requer seja garantido o pronto atendimento

ao advogado representante de pessoa jurídica - independentemente de agendamento prévio pela internet - perante

a Delegacia da Receita Federal de São Bernardo do Campo, com a designação de funcionário específico para

atendê-lo, com fundamento nos artigos 6º e 7º do Estatuto da Ordem dos Advogados.

 

Com a vinda dos autos a esta E. Corte, foram apresentadas contrarrazões (fls. 94/97) e o Ministério Público

Federal ofertou parecer opinando pelo desprovimento do recurso (fls. 102).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

A jurisprudência consolidada desta E. Corte e do Superior Tribunal de Justiça tem considerado ilegítima a fixação

de restrições ao atendimento de advogados em repartições públicas, tal como a exigência de prévio agendamento

para atendimento, por entender que tais limitações violam o livre exercício profissional e as prerrogativas próprias

da advocacia.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PRERROGATIVA LEGAL DE ADVOGADO. INGRESSO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS FORA DO

EXPEDIENTE FORENSE.

1. Trata-se, na origem, de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrato em face do ato

praticado pela Juíza de Direito da Comarca de Três Marias com o objetivo de propiciar ao ora recorrente o

exercício pleno de suas atividades advocatícias, por meio de atendimento por algum dos servidores presentes do

fórum da citada comarca, no período matutino, quando lá estiverem.

2. Esta Corte solidificou o entendimento segundo o qual é suficiente para impor ao serventuário a obrigação de

atender ao advogado a circunstância de se encontrar no recinto da repartição no horário de expediente ou fora

dele. Precedentes.

3. Recurso ordinário em mandado de segurança provido.

(RMS 31.969/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2011,

DJe 30/08/2011)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO COATOR: RESOLUÇÃO 6/2005 DO ÓRGÃO

ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. RESTRIÇÃO DE PRERROGATIVA

LEGAL DE ADVOGADO. RECURSO PROVIDO.

1. Nos termos do art. 7º, VI, b e c, da Lei 8.906/94: "São direitos do advogado: (...) VI - ingressar livremente: (...)

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, serviços notariais e de

registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de expediente e independentemente da presença

de seus titulares; c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público

onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao exercício da atividade profissional,

dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache presente qualquer servidor ou empregado."

O preceito legal destacado garante ao advogado a liberdade necessária ao desempenho de suas funções, as quais

não podem ser mitigadas por expedientes burocráticos impostos pelo Poder Público.

2. "O direito de ingresso e atendimento em repartições públicas (art. 89, vi, 'c' da Lei n. 4215/63) pode ser

exercido em qualquer horário, desde que esteja presente qualquer servidor da repartição. A circunstância de se

encontrar no recinto da repartição no horário de expediente ou fora dele - basta para impor ao serventuário a

obrigação de atender ao advogado. A recusa de atendimento constituirá ato ilícito. Não pode o juiz vedar ou

dificultar o atendimento de advogado, em horário reservado a expediente interno" (RMS 1.275/RJ, 1ª Turma, Rel.

Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 23.3.1992). No mesmo sentido: RMS 21.524/SP, 1ª Turma, Rel. Min.
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Denise Arruda, DJ de 14.6.2007; RMS 15.706/PA, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

7.11.2005.

3. Na hipótese em exame, o ato atacado (Resolução 6/2005 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado

do Paraná) determina que o "expediente forense e para atendimento ao público nos Ofícios de Justiça do Foro

Judicial e nos Serviços de Foro Extrajudicial será das 8h30min às 11 horas e das 13 às 17 horas, de segunda a

sexta-feira", impedindo, inclusive, o acesso dos advogados às referidas repartições judiciais. Destarte, o referido

ato viola prerrogativa da classe dos advogados, explicitada em texto legal.

4. Recurso ordinário provido, com a consequente concessão da segurança, determinando-se o afastamento da

restrição em relação ao advogado-impetrante.

(RMS 28.091/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/06/2009, DJe

05/08/2009)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSS. ADVOGADO. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO

COM HORA MARCADA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A exigência de agendamento eletrônico para protocolo dos requerimentos de benefícios não atinge somente o

direito dos segurados outorgantes, porquanto também obsta o efetivo exercício profissional do advogado

contratado. Preliminar rejeitada. 

II - Exigência de prévio agendamento para protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários, bem como

limitação a um único requerimento de cada vez que configuram restrição ao pleno exercício da advocacia. 

III - Afronta aos arts. 5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, inciso VI, "c", da Lei n.

8.906/94. IV - Remessa Oficial improvida.

(REOMS 00109890320104036109, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, estando a sentença recorrida em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo

Civil, e concedo a segurança para garantir ao impetrante/advogado o livre acesso e pronto atendimento na

unidade de atendimento da Receita Federal em São Bernardo do Campo/SP, nos termos do artigo 7º, inciso VI,

"c", da Lei 8.906/94.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00079 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0042160-79.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

2012.61.82.042160-4/SP
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: LUIZ EDGARD MARCONDES RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : NEUZA APARECIDA FERREIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de embargos de terceiro opostos por Maria Cecília Marcondes Ribeiro da Silva e Luiz Edgard Marcondes

Ribeiro da Silva em face de execução fiscal ajuizada pela União (Fazenda Nacional) contra Phoco Artigos

Fotográficos Ltda e seus sócios, entre eles Luiz Ribeiro da Silva, portador do CPF nº 171.477.558-55.

Alegaram os embargantes que nos autos da execução fiscal nº 0026804-08.2005.403.6102 foi penhorado imóvel

referente a matrícula nº 92.752 que teria sido transferido aos embargantes por herança, em razão do falecimento

de Luiz Ribeiro da Silva, que era portador do CPF nº 014.053.068-15 (fls. 86/87), esclarecendo que este nunca foi

sócio da empresa Phoco Artigos Fotográficos Ltda, bem como que houve engano da Fazenda Pública em razão da

existência de homônimo (fls. 02/99).

Foi dado à causa o valor de R$ 70.000,00 (fls. 10).

A União manifestou-se às fls. 103 no sentido de que não se opunha ao levantamento da penhora.

Na sentença de fls. 106 e verso, complementada pela sentença de fls. 112 e verso, o MM. Juiz a quo julgou

procedentes os embargos para desconstituir a penhora realizada sobre o imóvel de matrícula nº 92.752,

oportunidade em que condenou a parte embargada nos ônus da sucumbência relativos ao ressarcimento das custas

adiantadas pelos embargantes (fls. 99) e no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 700,00,

corrigido monetariamente. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Não houve interposição de recurso voluntário.

Os autos foram encaminhados a esta e. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Entendo que deva ser mantida a r. sentença que julgou procedentes os embargos de terceiro, na medida em que a

penhora incidiu sobre bem cuja posse e propriedade dos embargantes restou comprovada com a documentação

colacionada nos autos (fls. 36/99).

Conforme se verifica dos documentos juntados aos autos o imóvel penhorado fora transmitido aos embargantes

por herança, em decorrência do falecimento do senhor Luiz Ribeiro da Silva, que era portador do CPF nº

014.053.068-15 (fls. 86/87), que nunca foi sócio da empresa executada Phoco Artigos Fotográficos Ltda, ficando

evidente que a Fazenda Pública indicou o imóvel objeto da matrícula nº 92.752 à penhora sem observar que o seu

antigo proprietário Luiz Ribeiro da Silva (CPF 014.053.068-15) era homônimo do coexecutado Luiz Ribeiro da

Silva, portador do CPF nº 171.477.558-55.

Pelo exposto, sendo a remessa oficial manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que

dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005180-21.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação processada pelo rito ordinário, indeferiu o pedido de

assistência judiciária gratuita e determinou o recolhimento das custas processuais.

Aduz, em síntese, ter direito ao deferimento da assistência judiciária gratuita, porquanto preenche os requisitos

legais exigidos para a concessão.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses

para sua concessão. No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual se deve pleitear o benefício, qual seja,

"mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

Conforme se infere, a intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade

judiciária àqueles que não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado,

independentemente de outras formalidades.

Ressalto que o beneficiário da assistência judiciária gratuita está sujeito ao ônus da sucumbência, custas e

honorários advocatícios, cuja cobrança fica sobrestada enquanto durar a situação de hipossuficiência ou até que

decorra o prazo quinquenal da prescrição, a contar da sentença final, a teor do disposto no artigo 12 da Lei nº

1.060/50.

Destaque-se entendimento consolidado na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

1. A declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de

presunção relativa, admitindo, portanto, prova em contrário.

2. Para o deferimento da gratuidade de justiça, não pode o juiz se balizar apenas na remuneração auferida, no

patrimônio imobiliário, na contratação de advogado particular pelo requerente (gratuidade de justiça difere de

assistência judiciária), ou seja, apenas nas suas receitas. Imprescindível fazer o cotejo das condições econômico-

financeiras com as despesas correntes utilizadas para preservar o sustento próprio e o da família.

3. Dessa forma, o magistrado, ao analisar o pedido de gratuidade, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/1950,

perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove nos

autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de sucumbência. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 257029/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 15/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM.

INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1.- Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris

tantum, pode o Magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação.

2.- A revisão do Acórdão recorrido, que indefere o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita,

demanda reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em âmbito de Recurso

Especial, incidindo o óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 206015/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 30/10/2012)

No caso presente, a presunção relativa de hipossuficiência, decorrente da declaração de pobreza, não foi ilidida,

razão pela qual se impõe o deferimento do benefício.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005791-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu a penhora online de eventuais

numerários existentes em contas bancárias da Agravada por meio do convênio BACEN JUD, sob argumento que

de a providência já foi tentada nos autos.

Sustenta, em síntese, ter ocorrido bloqueio de ativos financeiros de propriedade da Executada no ano de 2010.

Alega necessidade de novo bloqueio, tendo em vista a comprovação de movimentação de quantias consideráveis

de dinheiro por parte da Agravada após bloqueio efetivado nos autos, que fora insuficiente.

Aduz que a penhora em dinheiro figura como opção preferencial na ordem de penhora estabelecida no art. 655 do

Código de Processo Civil.

Acrescenta que a efetivação da penhora é necessária para satisfação dos créditos da União Federal.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Intimada, a Agravada deixou de apresentar a contraminuta (fl. 118).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de penhora

eletrônica por meio do sistema BACEN JUD.

Observo que a Lei n. 11.382/2006, publicada em 07 de dezembro de 2006, alterou o art. 655, inciso I, do Código

de Processo Civil, para acrescentar o dinheiro em depósitos e aplicações financeiras em instituições financeiras

em primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, ao lado do dinheiro em espécie e, ainda, incluiu o art. 655-A,

e respectivos parágrafos ao aludido estatuto processual, a fim de possibilitar tal penhora, nos seguintes termos:

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

§ 3o Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a

atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas

mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida.

§ 4o Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, informações

sobre a existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou

que tenha dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos

atos praticados, de acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído

pela Lei nº 11.694, de 2008).

2013.03.00.005791-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : RICARDO SILVA QUIDEROLI

ADVOGADO : REGIANE PAVAN BORACINI e outro
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Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso

Especial Representativo de Controvérsia, nos casos de decisão acerca do pedido de penhora proferida na vigência

da referida lei, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line

prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora.

De outro lado, nos casos de decisões anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos

moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional.

A propósito, confira-se o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006). 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de
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fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste

artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade

houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC). 

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo. 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras. 

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação". 

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna
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inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ - 1ª Seção, REsp 1184765, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJ 03.12.10).

 

Outrossim, penso que a aludida providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado (

v.g. AI 363025/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 18.02.10, DJ 09.03.10, p. 158).

Assim, há que se analisar o pedido de penhora on line levando-se em consideração a prévia citação do Executado

e o momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n.

11.382/06.

No presente caso, a Agravada foi regularmente citada (fl. 37) e a decisão acerca do pedido de penhora on line

formulado pela Exequente proferida em 19.09.12 (fl. 113), sendo de rigor, portanto, a reforma da decisão

agravada, a fim de determinar a realização da penhora de ativos financeiros via BACEN JUD.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o bloqueio de numerários em nome da Executada depositados ou aplicados em

instituições financeiras, em limite suficiente à satisfação do débito exequendo, consoante o entendimento

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou a comprovação pela

Exequente de que a empresa executada encerrou irregularmente a sociedade e, também, de que houve abuso da

personalidade jurídica pelo desvio da finalidade ou confusão patrimonial com os bens dos sócios.

Sustenta, em síntese, estar comprovado nos autos que a empresa executada foi irregularmente dissolvida (fl. 32v.).

Alega que a Executada mantém em seus cadastros junto ao Fisco o mesmo endereço constante da petição inicial,

não tendo informado suposta alteração de logradouro, o que indica dissolução irregular.

Aduz que no caso de não localização da executada no seu domicílio fiscal haveria inversão no ônus da prova,

cabendo ao sócio incluído no polo passivo provar a inexistência de atos praticados com excesso de poder ou

infração à lei, contrato social ou estatutos.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática,

a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em tela, verifico que a Agravante não possui interesse recursal, ao menos neste momento processual.
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No presente caso, a Agravante foi intimada para comprovar a dissolução irregular da empresa e ocorrência de

abuso da personalidade jurídica pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial com bens do sócio.

Releva destacar que a Agravante não discute no presente recurso a necessidade ou não de apresentação de outros

documentos a fim de comprovar a dissolução irregular da empresa executada, na medida em que o pedido

formulado restringe-se à determinação de inclusão dos sócios no polo passivo da ação executiva.

A meu ver, as alegações trazidas pela Agravante não foram enfrentadas pelo MM. Juízo a quo, que não apreciou o

pedido formulado. 

Ademais, o agravo de instrumento não é o recurso cabível para a impugnação de eventual omissão do Juízo de

primeiro grau em relação ao pedido formulado pela Executada.

Ressalte-se que a apreciação do pedido pelo Tribunal, nesse contexto, acarretaria supressão de um grau de

jurisdição, pois a matéria não foi apreciada em 1ª instância.

Nesse sentido, aliás, os precedentes desta Corte (v.g. Ag 159408, 4ª T., Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. em 26.08.02,

DJ de 12.09.02 e Ag 211318, 1ª T., Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 18.08.04, DJ de 02.09.04).

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAMACAM INDUSTRIAL LTDA, contra a decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, que em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade por ela

apresentada, tendo em vista que os débitos exequendos não foram abrangidos pela prescrição.

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a ordem de citação (único fato

que poderia interromper o prazo prescricional) ter sido proferido após o decurso do prazo quinquenal estabelecido

legalmente (art. 174, do Código Tributário Nacional), contado da data da constituição do crédito, contados da data

de vencimento do tributo.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal a fim de que seja reconhecida a nulidade das CDA's que

fundamentam a execução fiscal, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 104/109).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

2013.03.00.005956-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CAMACAM INDL/ LTDA

ADVOGADO : WALTER GAMEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00250200320104036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     583/1265



Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original). 

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido
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crédito.

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob
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pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Impende destacar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 886.462/RS

(Relator Min. Teori Zavascki, DJe de 28/10/2008), sob o rito do art. 543-C, do CPC, pacificou o entendimento

de que a declaração de confissão de débito, acompanhada de pedido de parcelamento, equivale à

constituição do crédito tributário, dispensando, quanto aos valores declarados, a necessidade da promoção do

lançamento tributário ou de procedimento administrativo.

Releva anotar que, consoante previsto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela

Lei Complementar n. 104/2001, o parcelamento aceito suspende a exigibilidade do crédito tributário, bem

como interrompe o prazo prescricional para a cobrança da dívida, porquanto inequívoco o reconhecimento

do débito pelo devedor (art. 174, IV, do CTN), recomeçando a fluir, o lapso extintivo, se for o caso, a partir da

data do inadimplemento do parcelamento.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na Súmula n. 248, do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a

qual "O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado", entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante denotam as seguintes ementas:

 

 "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DCTF. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DO DÉBITO E PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF tem por efeito constituir o crédito

tributário, dando início à contagem do prazo prescricional para sua cobrança, se ainda não vencido.

2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo

prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento"

(AgRg no Ag 1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 7/10/10).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1.037.426/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJe de 03/03/2011).

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao

Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/12/2008).

 

Interrompido o prazo prescricional pela citação válida do executado (pessoal ou editalícia) ou pelo despacho que a

ordena, conforme o caso, ou em virtude de qualquer outra causa prevista no parágrafo único do art. 174, do
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Código Tributário Nacional, reinicia-se novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para o ajuizamento da ação de

cobrança do crédito tributário.

Na hipótese, consta nas CDA's em comento, que o crédito foi constituído mediante auto de infração, do qual o

Contribuinte foi notificado em 01.06.05 (fls. 16/38).

Outrossim, constato que a União Federal acostou à sua manifestação acerca da pré-executividade (fls. 67/79),

extrato demonstrando que o débito exequendo foi objeto de pedido de parcelamento em 14.04.10, o qual restou

indeferido em 10.05.10 (fls. 80/96).

Assim, em relação às CDA's consignadas na execução fiscal n. 0025020.03.2010.403.6182, considerando-se que:

1) o crédito foi constituído em 01.06.05 (fls. 16/38); 2) o prazo prescricional interrompido pelo pedido de

parcelamento efetuado em 14.04.10, recomeçou a fluir em 10.05.10, em razão do seu cancelamento; 3) a execução

foi ajuizada em 23.06.10 (fl. 13) e 4) a ordem de citação deu-se em 13.09.10 (fl. 39), conclui-se pelo

prosseguimento da execução, porquanto os referidos créditos não foram alcançados nem pela prescrição.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados -

LUCIANO FERNANDES DE SOUZA e LUIZ FERNANDO DE MORAES - e como parte R - SOUZA E

MORAES ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO [Tab]FEDERAL, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide dos sócios indicados,

por entender não comprovado os requisitos previstos no art. 135, do Código Tributário Nacional.

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal,

atestado por diligência do Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos sócios apontados.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios apontados no polo passivo, e

que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que os ora Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta. 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de
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decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Assim, cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, tendo restado negativa a citação da pessoa jurídica por via postal (fl. 44), a Executada

foi citada em nome de seu representante legal - Sr. Luiz Fernando de Moraes - em 16.09.09, o qual, na

oportunidade, declarou que a pessoa jurídica estava inativa há quatro anos, não possuindo bens passíveis de

penhora.

Na sequência, indeferido o pedido de penhora de ativos financeiros de propriedade da Executada, por meio do

sistema BACENJUD (fl. 48), a União Federal requereu o redirecionamento da execução aos sócios (fls. 49/51),

tendo o pedido sido indeferido pela decisão de fls. 58/60, objeto deste recurso.

No entanto, de acordo com a ficha cadastral completa, expedida pela JUCESP (fl. 54), Luiz Fernando de Moraes e

Luciano Fernandes de Souza administraram a empresa desde a sua constituição em 01.09.04, não constando

qualquer outro registro após esta data, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que tais agentes não tenham

qualquer responsabilidade pela extinção da sociedade devedora. 

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica e de bens de sua propriedade, conforme declaração de

seu representante legal, e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade

econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento.

Assim, considerando que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN,

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento."

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo
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Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para

determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. Luiz Fernando de Moraes e Luciano Fernandes de

Souza.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação cautelar preparatória de ação civil pública, encerrou a seguinte

manifestação judicial:

 

"DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR para o fim de: 1) Decretar, ressalvando os bens impenhoráveis, a

imediata indisponibilidade e vinculação processual de todos os bens pertencentes a MARCUS ALBERTO ELIAS,

nos termos do art. 12 da Lei n.º 7.347/85, afastando seu sigilo fiscal, para tanto, por meio da utilização do

sistema INFOJUD; 2) Decretar a imediata indisponibilidade parcial e vinculação processual dos bens da

requerida LAEP INVESTIMENTS LTD. de modo que suas participações societárias ou quotas de sociedades e

veículos de investimento brasileiros conforme lista apresentada na petição inicial ficarão judicialmente constritos

e vinculados ao processo. Assim, fica impedida a transferência, por qualquer meio ou sob qualquer forma,

inclusive em decorrência de reorganizações ou reestruturações societárias, como aquela cuja realização se

pretende deliberar no próximo dia 07 de março, direta ou indiretamente, de participações societárias ou por

quotas de sociedades e veículos de investimento brasileiros pertencentes, direta ou indiretamente, à LAEP,

conforme lista de fls. 52.

Para tanto, determino a expedição de ofícios ao Banco Central do Brasil - Bacen, a este eletronicamente por

meio do sistema denominado "BACENJUD", para que se concretize junto às instituições financeiras a

indisponibilidade dos bens do requerido Marcus.

Oficiem-se conforme requerido às fls. 52-53 apenas quanto às medidas concedidas e preferencialmente pelas

ferramentas eletrônicas já existentes.Prejudicada a análise do pedido de segredo de justiça, tendo em vista a

apreciação da liminar" - fls. 53, verso e 54.

 

Aduz, preliminarmente, ser parte ilegítima pra compor o polo passivo da ação por apenas ser acionista da
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controladora da Laep, corré na ação de origem, da qual posteriormente se desligou. Nesse ponto, destaca que a

medida vindicada pelos agravados caracteriza desconsideração da personalidade jurídica da Laep e da Laep

Holdings Ltd., inadmissível em momento cautelar.

Quanto ao mérito, alega o agravante gravitar a controvérsia em torno dos certificados BDR - "Brazilian

Depositary Receipts": títulos de depósito de valores mobiliários emitidos no Brasil, representativos de valores

mobiliários de emissão de companhia abertas ou assemelhadas com sede no exterior.

Afirma terem esses títulos, desde sua colocação no mercado mobiliário brasileiro, perdido mais de 90% (noventa

por cento) de seu valor, situação a qual os agravados atribuiriam ao agravante e à Laep Investments Ltd.,

indicando prática fraudulenta prejudicial ao mercado de capitais no Brasil.

Argumenta, ainda, ser inverossímil a imputação feita pelos agravados, por não ter havido demonstração, pelos

meios legais conhecidos, dos fatos indicados na inicial da ação cautelar.

Expõe ser alvo de grupo organizado de pessoas as quais suportaram prejuízos financeiros decorrentes da aquisição

dos certificados BDR no mercado secundário, quando seu valor já estava defasado.

Aduz, ainda, que, em razão das inúmeras ameaças à sua integridade física e moral, afastou-se da administração da

Laep Investments Ltd., na qual foi substituído, juntamente com os demais administradores, por pessoas jurídicas,

situação permitida pela legislação de Bermudas, sede da Laep Investments Ltd.

Sustenta que o referido grupo, integrante do percentual de representação mínima da participação como

investidores na Laep Investments Ltd., seria o responsável pelas informações inverídicas fornecidas à Comissão

de Valores Mobiliários, sustentáculo do procedimento administrativo desenvolvido nessa autarquia, no qual se

imputa ao agravante a responsabilidade pelo insucesso financeiro na aquisição dos títulos mobiliários.

Expende, ademais, serem regulares os aumentos de capital da Laep Investments Ltd., por não ter havido diluição

injustificada ou benefício ao agravante. Argumenta, ainda, a ausência de prejuízo para os detentores das títulos

indicados.

Por fim, esclarece não existir vínculo entre o agravante e os credores da Laep Investments Ltd.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

Mantida a decisão impugnada até a apresentação das respostas ao recurso.

Os agravados apresentaram resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

De outra parte, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de liminar devolve ao órgão

julgador apenas o exame da presença ou ausência dos pressupostos legais ensejadores da concessão.

Pois bem, com relação à preliminar de ilegitimidade passiva rejeito-a, pois incumbe ao agravante deduzir, na

instância "a quo", a matéria alegada, de modo a possibilitar ao magistrado decidir, acatando-a ou indeferindo-a. É

defeso ao Tribunal decidir questões não submetidas ao Juízo de origem, sob pena de incorrer em supressão de um

grau de jurisdição.

Quanto ao mérito, passo a analisar o recurso interposto tão-somente naquilo que diz respeito ao agravante, na

medida em que a Laep Investments Ltd. não o integra.

Com o fim de ajuizar futura ação civil pública, na forma do artigo 1° da Lei nº 7.913/1989, os agravados

ingressaram com ação cautelar preparatória, baseados nos fatos apontados nos autos do processo administrativo

CVM nº RJ-2013-1540 (proposta de abertura de inquérito) - fls. 461/516.

A controvérsia ensejadora do ajuizamento da ação cautelar gravita em torno dos certificados BDR - "Brazilian

Depositary Receipts", títulos de depósito de valores mobiliários emitidos no Brasil, representativos de valores

mobiliários de emissão das companhias abertas ou assemelhadas com sede no exterior, e da responsabilidade pela

eventual ocorrência de operação fraudulenta no mercado de valores mobiliários.

A medida cautelar, por sua vez, tem por escopo precípuo a garantia da eficácia da prestação da tutela jurisdicional

satisfativa e a manutenção do equilíbrio entre as partes, ameaçado por situação de perigo objetivo, fundado no

receio de lesão grave e de difícil reparação.

Sem adentrar o mérito das questões a serem debatidas na ação civil pública, verifico, neste juízo de cognição não

exauriente, a existência de elementos plausíveis e justificadores da determinação judicial ora impugnada, na

medida em que a Comissão de Valores Mobiliários, dentro de suas atribuições legais e institucionais, promoveu a

análise de inúmeros fatos que foram objeto da "Proposta de Abertura de Inquérito" - processo administrativo

CVM nº RJ-2013-1540 (fls. 461/516).

Tais fatos (verbi gratia: sucessivo aumento de capital social sem conferir direito de preferência aos acionistas

minoritários e sem a devida divulgação; diluição da participação das ações classe A na composição do capital

social da companhia, em benefício desta e dos seus controladores; utilização da captação de recursos com essas

ações para pagamento de credores e fornecedores; suspeita de desvio de recursos da LAEP, quando de sua

frustrada tentativa de aquisição de sociedades portuguesas (no valor aproximado de R$ 48 milhões); divulgação de
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informações incorretas capaz de afetar a negociação dos papéis na Bolsa de Valores; omissão de informações

sobre fusões entre a LAEP e suas subsidiárias; penalidades aplicadas ao representante legal da LAEP; ausência de

divulgação de fato relevante; irregularidades na operação de aquisição de participação em empresas;

impedimentos contratuais na continuidade da emissão de "BDRs", dentre outros eventos indicados) são

indicadores da situação objetiva de perigo, fundados no receio de lesão grave e de difícil reparação. Ademais,

haveria o receio de esvaziamento da companhia e de desfazimento dos seus bens por meio da operação de fusão,

senão incorporação da LAEP por empresa sediada nas Bermudas (Prosperity Overseas Ltd.), em detrimento dos

poupadores populares, junto aos quais foram captados, segundo a CVM, mais de R$ 1 bilhão, e os quais

receberiam em contrapartida apenas R$ 21 milhões.

Ao final, segundo os autos, mais de 60 procedimentos administrativos foram abertos pela CVM para apurar os

atos praticados pela sociedade e seus controladores.

Por seu turno, as medidas decretadas pelo Juízo de origem caracterizam-se como instrumento assecuratório com o

fim de evitar, quando da discussão do mérito da ação civil pública, o esvaziamento do patrimônio das pessoas

identificadas e possivelmente envolvidas nas questões trazidas pelos agravados. Nesse sentido, segundo precisa

definição, "o Poder Geral de Cautela é medida de defesa da Jurisdição, passível de ser engendrado em qualquer

processo ou incidente processual, quando houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide,

cause ao direito da outra lesão grave e de difícil reparação." (STJ, AGRMC 17177, Rel. Luiz Fux, DJ

17/12/2010).

Por outro lado, a decisão impugnada está suficientemente motivada, apresentando de forma clara as razões

jurídicas que embasaram suas conclusões, situação que, prima facie, afasta a plausibilidade do direito invocado

pelo agravante.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Após, tornem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007082-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravados - TADEU

EURICO DOS SANTOS PAISAN e TIAGO CANDIDO AZEVEDO - e como parte R - TESSUTTI CASA

COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO [Tab]FEDERAL, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide dos sócios indicados,

por entender não comprovado os requisitos previstos no art. 135, do Código Tributário Nacional.

Sustenta, em síntese, que a existência de irregularidade cadastral configura infração ao dever legal de prestar tal
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informação ao Fisco, e que o não recolhimento do tributo devido constitui violação à lei, sendo que a empresa não

foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, comprovado por diligência do Sr. Oficial

de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade encerrou-se irregularmente,

ensejando o redirecionamento da execução aos sócios indicados, nos termos do art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios no polo passivo, e que, ao

final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que os ora Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta. 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo do Aviso de Recebimento da carta de citação (fl. 35),

expediu-se mandado de penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois certificou o Sr. Oficial de

Justiça, em 07.01.10, que a Executada permanecia em atividade, porém, seu representante legal declarou que a

empresa não possuía bens passíveis de penhora (fls. 37/38). A seguir, em 19.07.11, em cumprimento ao mandado

que determinava a descrição dos bens que guarneciam o estabelecimento, certificou o Sr. Oficial de Justiça que o

imóvel estava em reforma e cercado por tapumes, sendo informado pelos visinhos que a Executada havia

desocupado o local há aproximadamente um ano (fls. 45/46).

Na sequência, tendo restado infrutífera nova tentativa de localização da pessoa jurídica em outro endereço

fornecido pela Exequente, pois o local encontrava-se fechado e desocupado (fl. 48), e após rejeitado seu pedido de

penhora de ativos financeiros de propriedade da empresa, por meio do sistema BACENJUD (fl. 59), a União

Federal requereu o redirecionamento da execução aos sócios (fls. 61/65), tendo o pedido sido indeferido pela

decisão de fls. 71/73, objeto do presente recurso.

No entanto, de acordo com a ficha cadastral completa expedida pela JUCESP (fls. 69/70), Tadeu Eurico dos

Santos Paisan e Tiago Candido Azevedo administraram a empresa desde a sua constituição em 03.08.05, não

constando registro de sua retirada até a data que a pessoa jurídica deixou de informar à JUCESP as alterações

ocorridas em seu quadro societário - 22.11.07 - ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução

irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que tais agentes não tenham qualquer responsabilidade

pela extinção da sociedade devedora. 

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica e de bens de sua propriedade, conforme certidão

expedida pelo Sr. Oficial de Justiça, e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui

capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu

encerramento.

Assim, considerando que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN,

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir
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controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento."

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para

determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. Tadeu Eurico dos Santos Paisan e Tiago Candido

Azevedo.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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2013.03.00.007612-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : FLAVIA NERI REIS

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIS ROBERTO GOMES

PARTE RE' : FRANCISCO RIBOLI PAES

ADVOGADO : JOSE TEODORO BARBOSA

PARTE RE' : DONIZETE AMORIM DOS SANTOS

ADVOGADO : KARINI FERNANDES SILVA

PARTE RE' : SANDRA CRISTINA XAVIER DOS SANTOS e outro

: OSCAR ALVES DE LIMA

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA

PARTE RE' : KLASS COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outros

: PLANAM IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: DARCI JOSE VEDOIN
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 978 dos autos originários (fls. 154 destes autos), que, em

sede de ação civil pública, indeferiu a realização da prova testemunhal requerida.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que não há qualquer prova cabal e

irrefutável da sua participação no alegado esquema Operação Sanguessuga; que o indeferimento da oitiva de

testemunhas configura cerceamento de defesa; que considerando a ausência de elementos de prova documental

suficientes para formar o convencimento do julgador, a prova testemunhal deve ser deferida.

Não assiste razão à agravante.

No caso em apreço o r. Juízo de origem analisou o pedido de realização de prova testemunhal formulado pela

agravante e concluiu que a prova é impertinente, vez que os fatos podem ser provados por documentos.

De outro giro, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do

processo. Dessa forma, em análise às questões trazidas aos autos e considerando o quadro probatório existente,

poderá o magistrado, a fim de formar sua convicção, entender pela necessidade ou não da realização de prova

testemunhal (arts. 130 e 131, CPC).

Como é cediço, o indeferimento de realização de provas pericial, testemunhal e documental, por serem

desnecessárias, não configura cerceamento do direito de defesa, nem tampouco violação às garantias

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

A ação civil pública versa sobre a alegação de conduta administrativa violadora dos termos da lei de licitações,

sendo que as teses jurídicas apresentadas dependem apenas de entendimento jurídico, sendo dispensável a

produção de prova testemunhal.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte :

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPERMERCADOS. AFIXAÇÃO

INDIVIDUALIZADA DE PREÇOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE.

1. O art. 332 do CPC assegura a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os

moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou

incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial e na contestação.

2. O art. 125 do CPC atribui ao juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio". Em

consonância com aludido dispositivo, o art. 130 confere-lhe poder jurisdicional "para determinar as provas

necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

3. O indeferimento de provas pericial, testemunhal e documental, por serem despiciendas, não configura

cerceamento do direito de defesa, nem tampouco violação às garantias constitucionais do contraditório e da

ampla defesa.

4. Cuida-se in casu de obrigação de fazer. Prescindibilidade da prova pericial por não cingir-se a controvérsia à

verificação da eficiência do código de barras para a informação dos preços dos produtos, mas tão-somente a dar

cumprimento aos artigos 6º, III e 31 do CDC. Pelo mesmo fundamento, depreende-se ser desnecessária a prova

testemunhal.

(TRF-3ª Região, AI nº 2002.03.00.004205-0/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 28/03/2003, p.

914).

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

ADVOGADO : EUSTAQUIO INACIO NORONHA NETO

PARTE RE' : JOSELIA MARIA DA SILVA e outro

: FRANCISCO MAKOTO OHASHI

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NICOLAI

PARTE RE' : VANIA FATIMA DE CARVALHO CERDEIRA

ADVOGADO : ROMEU GUILHERME TRAGANTE

PARTE RE' : LENI MAGALHAES MEIRELLES VILELA e outros

: LEONILDO DE ANDRADE

: MARIA LOEDIR DE JESUS LARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00176566420084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Código.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Reporta-se o presente de agravo de instrumento a ação ordinária ajuizada por MERCOPEÇAS DISTRIBUIDORA

LTDA com pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar a imediata liberação de

mercadorias (equipamentos de som automotivo) retidas pelas autoridades alfandegárias em razão de presunção

de fraude na operação de importação, as quais estão sujeitas a pena de perdimento.

A pretensão antecipatória foi indeferida (fls. 382/383); em face disso a autora manejou o agravo de instrumento nº

0002191-42.2013.4.03.0000, distribuído a esta relatoria, restando mantida a interlocutória agravada, inclusive em

sede de pedido de reconsideração formulado naqueles autos (fls. 485/486).

Após, a autora requereu na origem a suspensão de atos administrativos tendentes à alienação das mercadorias

apreendidas em leilão eletrônico já designado a fim de evitar a consolidação de situação fática irreversível (fls.

406/407).

Sobreveio então a interlocutória recorrida que ordenou a exclusão das mercadorias dos lotes do leilão eletrônico

e suspendeu outros atos administrativos tendentes a alienação dos bens até decisão final na ação originária. O

magistrado justificou a medida tendo em conta a natureza dos bens apreendidos e também a possibilidade de

reversão do provimento antecipado (fls. 487).

Daí o atual agravo no qual a União sustenta, em resumo, que a agravada não logrou infirmar a presunção de

legalidade e legitimidade dos atos administrativos.

Aduz a agravante que o auto de infração foi lavrado em função da presunção de interposição fraudulenta na

operação de importação, uma vez que a autora não comprovou a origem e disponibilidade dos recursos usados na

operação de comércio exterior (ausência de capacidade financeira para realização da importação), além de se

recusar a apresentar os documentos solicitados pela fiscalização disso resultando a pena de perdimento.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo a fim de evitar risco de depreciação do produto e de minorar

despesas com sua guarda e armazenamento.

Decido.

Conforme relatado, foi instaurado procedimento administrativo especial de fiscalização, com retenção das

mercadorias importadas, que resultou na aplicação de pena de perdimento, fundado o ato na presença de indícios

de fraude uma vez que a autora não comprovou a origem e disponibilidade dos recursos usados na operação de

comércio exterior, além de se recusar a apresentar os documentos solicitados pela fiscalização.

Sucede que até o presente momento a empresa autora não logrou infirmar a presunção de legalidade do ato

impugnado, seja da esfera administrativa, seja no âmbito judicial, valendo ressaltar que foram indeferidos os

pedidos de antecipação de tutela tanto nos autos originários como no agravo de instrumento anterior tirado em

face daquela decisão.

Sendo assim não há fundamento jurídico para suspensão de atos administrativos destinados a alienação dos

referidos bens pela União já que a eventual irreversibilidade da medida (alienação em leilão eletrônico),

considerada isoladamente, não constitui razão suficiente para tanto.

A pena de perdimento é condizente com infração apurada e não foram fornecidos seguros elementos em sentido

2013.03.00.007864-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MERCOPECAS DISTRIBUIDORA LTDA -ME

ADVOGADO : KAROLINA DOS SANTOS MANUEL e outro
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contrário pela autora. 

Restando incólume o perdimento administrativo e tendo em conta a primazia do interesse público, não se cogita

de qualquer ilegalidade em caso de prosseguimento do leilão das mercadorias.

Pelo exposto, defiro a antecipação de tutela recursal.

Comunique-se ao d. Juízo a quo.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (FAZENDA

NACIONAL) contra a r. decisão de fls. 45/47, que acolheu a exceção de pré-executividade oposta por JOSÉ

ROBERTO PEREIRA DA SILVA e MARTINA LOPES para excluir os excipientes do pólo passivo de execução

fiscal movida originariamente em face de FARMÁCIA DA IMPRENSA LTDA.

O MM. Juízo a quo assim procedeu, sob o fundamento de que as certidões do oficial de justiça (certificando a não

localização da empresa executada no endereço informado) não são suficientes para redirecionar a execução aos

sócios na forma do art. 135, III, do CTN, tampouco precisam a data da suposta dissolução irregular. Fundamentou

ainda na ausência de prova da conduta dos sócios em excesso de poder ou em infração à lei.

Nas razões do agravo a exequente insiste na inclusão dos sócios, vez que configurada hipótese de dissolução

irregular da executada, em face das certidões de fls. 13, verso e 15 (em que restou certificado que a empresa

executada não se encontra instalada no local informado), a ensejar a responsabilização dos sócios nos termos do

artigo 135, III, do CTN, conforme entendimento consagrado na Súmula nº 435 do E. STJ.

Decido.

Os débitos em execução decorrem de dívida ativa tributária (fl. 8).

Consta da certidão de fl. 13, verso que o Oficial de Justiça Avaliador deixou de proceder à citação, penhora e

avaliação de bens da executada, porquanto não encontrada no endereço informado, encontrando-se instalada

pessoa jurídica diversa, sob a denominação de "Fama Perfumaria".

Ainda consta da certidão de fl. 15, que o Oficial de Justiça, cumprindo diligência em outro endereço fornecido,

encontrou o "salão comercial de uma porta fechado, desativado e desabitado".

Sucede que JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA SILVA e MARTINA LOPES figuram como sócios gerentes da

empresa à época dos fatos geradores do crédito tributário em cobrança (fl. 45, verso) que, como emerge dos autos,

dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquela Corte:

 

2013.03.00.007940-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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"PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA. POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012 - grifei)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. REQUISITOS

PRESENTES. SÚMULA 435/STJ. ÔNUS DA PROVA.

1. A certidão do oficial de justiça que atestou o encerramento das atividades no endereço fiscal é indício de

dissolução irregular apto a ensejar o redirecionamento da execução fiscal. Exegese da Súmula 435 do STJ.

Precedentes.

2. A jurisprudência adotada por esta Corte esposa o mesmo sentido, de que a não localização da empresa no

endereço fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular. Assim, é

possível a responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

Agravo regimental improvido."

(AgRg. No REsp. 1339995/BA, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 02/10/2012, DJ 10/10/2012)

 

Albergando o mesmo entendimento, confiram-se os seguintes julgados: AgRg. No Ag. 1416641/RN, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 06/11/2012, DJ 14/11/2012; AgRg. No REsp 1243677/MS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 05/06/2012, DJ 14/06/2012; AgRg no ARESp. 38512/SP, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 18/10/2011, DJ 24/10/2011.

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557, §1º-A,

do CPC, dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também contra os sócios indicados.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Reporta-se o presente de agravo de instrumento a mandado de segurança impetrado pela SOCIEDADE

BENEFICENTE ISRAELITA ALBERT EINSTEIN com o escopo de assegurar o desembaraço aduaneiro do bem

citado na inicial (ecógrafo) sem o recolhimento dos tributos federais (Imposto de importação, IPI, PIS e

COFINS), à conta de a importadora ser entidade beneficente sem fins lucrativos que atua no campo médico-

hospitalar e por isso imune na forma do art. 150, VI, c, da CF (imunidade de patrimônio, renda e serviços).

O pedido de liminar foi deferido (fls. 164/166 dos autos originários), todavia, a decisão foi suspensa por este

Relator ante a concessão da antecipação de efeito recursal nos autos do agravo de instrumento anterior tirado pela

União Federal (AI nº 0000103-31.2013.4.03.0000) - fls. 208/216.

Após, alegando urgência na liberação dos bens importados e visando a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, a impetrante requereu o depósito judicial integral dos tributos II, IPI, PIS e COFINS (fls. 221/223).

A pretensão foi rejeitada nestes termos:

 

"Indefiro a realização de depósito na forma como requerido pela postulante, pois importaria, ainda que por via

oblíqua em desobediência à decisão proferida pelo e. TRF da 3ª Região nos autos do Agravo de Instrumento nº.

0000103-31.2013.4.03.0000/SP."

 

Daí o atual agravo no qual o recorrente afirma que é direito do contribuinte efetuar a qualquer tempo o depósito

do montante integral do tributo questionado para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Alega que a não autorização do depósito impedirá a agravante de proceder ao desembaraço da mercadoria,

resultando em prejuízos operacionais e pagamento de taxa de armazenagem, isso sem contar o risco de o

equipamento sofrer danos ou obsolescência neste período.

Requer antecipação dos efeitos da tutela para autorizar o depósito judicial dos tributos em discussão.

Decido.

O depósito judicial do montante integral do crédito tributário é faculdade de que dispõe o contribuinte para

suspender sua exigibilidade (art. 151, II, do Código Tributário Nacional) e sua realização prescinde até mesmo de

autorização judicial, valendo lembrar que tal procedimento não implica em qualquer prejuízo à Fazenda Pública.

Neste sentido (destaquei):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - LEVANTAMENTO DE

DEPÓSITO PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, II, DO CTN

- INEXISTÊNCIA DE SÚMULA 7/STJ - RECONSIDERAÇÃO DO DECISUM.

1. Hipótese em que no recurso especial não se pretendia rediscutir as premissas fáticas abstraídas pelo acórdão em

embargos de declaração proferido pelo Tribunal de origem, motivo pelo qual não era hipótese de aplicação da

Súmula 7/STJ. Reconsideração da decisão monocrática.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, o depósito judicial, no montante integral, suspende a exigibilidade do crédito

tributário (art. 151, II, do CTN) e constitui faculdade do contribuinte, sendo desnecessário o ajuizamento de ação

cautelar específica para a providência, porque pode ser requerida na ação ordinária ou em mandado de segurança,

mediante simples petição.

3. Se a autora procede ao levantamento do depósito-garantia de que trata o art. 151, III, do CTN, ainda que

mediante autorização judicial, desfaz-se por completo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perdendo

a parte o direito ao fornecimento da certidão positiva de débito com efeito de negativa de que trata o art. 206 do

CTN.

4. Apesar de se tratar de uma faculdade do contribuinte, a opção pelo depósito judicial vincula os valores

depositados ao crédito tributário discutido judicialmente, cujo levantamento por alguma das partes, Fisco ou

contribuinte, fica dependente do desfecho da lide, a teor do art. 32, § 2º, da LEF.

5. Recurso especial provido.

(AGRESP 200600710120, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:12/06/2008)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

DEPÓSITO JUDICIAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1.° Com fulcro no artigo 151, II do CNT, constitui o direito do contribuinte, em ação anulatória de lançamento,

em medida cautelar, em ação declaratória de inexistência de relação tributária ou mesmo em mandado de

segurança, a despeito do que estabelece o art. 5º do provimento nº 58/91 desta Corte, promover o depósito integral

do crédito tributário, independentemente de autorização judicial.

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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2.° As controvérsias dizem respeito à necessidade de propositura da ação cautelar, ou mesmo à de autorização

judicial, para a feitura do depósito; à fim de saber se o mesmo é integral; ao levantamento do depósito antes de

transitar em julgado a sentença favorável ao contribuinte; aos depósitos sucessivos; e ao momento em que se deve

executar a decisão que determina a conversão do depósito em Renda da Fazenda Pública.

3.°Precedentes: RMS 905-0-RS, reg. 91.00047777-6, da 2ª Turma, por v. u., sendo Rel. o Ministro Antônio de

Pádua Ribeiro (ob.cit., p. 290); (AG 200203000034259, TRF3, Re. Juiz André Nabarrete,DJU 19/02/2004, p. 596.

4.°Agravo legal improvido.

(AI 00536690720044030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2010)

 

Embora seja extremamente louvável o respeito do d. Magistrado para com a decisão deste Relator - nestes tempos

de constantes insultos perpetrados contra as autoridades judiciárias, o que significa o espezinhamento da própria

democracia, do que a sociedade brasileira vai se arrepender muito mais cedo do que pensa - o certo é que reside na

esfera própria do contribuinte o depósito destinado a suspender a exigibilidade do crédito tributário.

Na medida em que a controvérsia não envolve a liberação de bem apreendido ou retido sem qualquer ônus para o

importador, mas tão somente o pretendido desembaraço aduaneiro sem o pagamento dos tributos incidentes na

importação, ao argumento de que a importadora seria entidade imune, afigura-se pertinente o depósito do

montante discutido para fins de suspensão da exigibilidade por conta e risco da agravante.

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para autorizar o depósito judicial dos exatos valores

correspondentes às exações fiscais exigidas na internação do ecógrafo.

Translade-se cópia desta decisão para o AI nº 0000103-31.2013.4.03.0000, vindo conclusos já que com a presente

impetração o mesmo fato ganhou novos contornos jurídicos.

Comunique-se à Vara de origem.

À contraminuta.

Após, ao MPF.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. dos autos originários (fls. 226 destes autos),

que, em sede de embargos à execução fiscal, recebeu o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que é nítido o risco de dano de difícil

reparação caso o recurso de apelação seja recebido apenas no efeito devolutivo, pois poderá ser determinado o

prosseguimento da execução fiscal com o conseqüente levantamento do depósito da quantia executada, a fim de

garantir o juízo; que, em casos excepcionais, há possibilidade de ser concedido o duplo efeito ao recurso de

apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução; que a matéria discutida no recurso de

apelação é relevante, especialmente no tocante à nulidade da sentença e à prescrição.

Nesse juízo de cognição sumária, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos

2013.03.00.008187-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : RENATO NAPOLITANO NETO e outro
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ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO e outro
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termos dos arts. 527, III, e 273 do Código de Processo Civil.

Em sede de execução fiscal, fundada em título extrajudicial, a execução é definitiva, consoante os termos do art.

587 do CPC.

Desse modo, a apelação interposta pela agravante deve ser recebida no efeito meramente devolutivo, impondo-se

o prosseguimento da execução, nos moldes da sentença proferida.

De outro giro, embora o relator possa conferir efeito suspensivo ao apelo, excepcionalmente, se vislumbrar a

hipótese prevista no art. 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil, não há que se falar em atribuição de

efeito suspensivo ao apelo no caso vertente, haja vista a ausência de relevância do fundamento invocado e por não

vislumbrar a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte :

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL IMPROCEDENTES. TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL. RECURSO SEM EFEITO SUSPENSIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. ART. 587 DO

CPC. INEXISTÊNCIA DE RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO A JUSTIFICAR A CONCESSÃO DO

EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 558, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

1.A execução que tem nascedouro em título executivo extrajudicial é definitiva, a teor do que prescreve o art. 587

do CPC, e sendo julgados improcedentes os embargos, como é o caso, a apelação é recebida apenas no efeito

devolutivo (art. 520, V, do mesmo Código). 2.A execução há de ter prosseguimento normal, não se suspendendo

enquanto pendente o julgamento da apelação. 3.Precedentes do E. STJ (Súmula nº 317) e desta E. Corte.

4.Todavia, ao recurso de apelação poderá, excepcionalmente, ser atribuído efeito suspensivo, nos termos do art.

558, do CPC, se relevante a fundamentação e presente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 5.A

agravante alegou em sede de embargos à execução fiscal e na apelação, a ocorrência de prescrição de parte dos

créditos tributários, bem como que referido crédito estaria extinto por compensação efetuada em DCTF; que

devem ser recalculadas as parcelas declaradas inconstitucionais no julgamento dos recursos extraordinários nºs

346.084, 358.273, 357.950 e 390.840, para excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. 6.Trata-se de

execução fiscal para cobrança dos seguintes débitos: 1) inscrição nº 80606148507-19 para cobrança de débito

relativo à COFINS respectivas multas, com vencimentos entre 14/11/2001 e 15/01/2003; 2) inscrição nº

80706035734-57 para cobrança de PIS-Faturamento e respectivas multas, com vencimentos entre 14/11/2001 e

15/01/2003; os débitos foram constituídos mediante declaração, que foi entregue em 30/11/2005 (fls. 133); a

execução foi ajuizada em 22/05/2007 (fls. 55), não havendo que se falar em prescrição ou decadência de parte do

crédito exequendo. 7.Como bem decidiu o r. Juízo d origem, na r. sentença de fls. 293/295vº que julgou

improcedentes os embargos à execução opostos pela agravante não houve a comprovação do pagamento

mediante compensação sustentado na inicial e nem a pertinência da prova pericial requerida. 8.No caso em

apreço, não restou evidenciada a presença dos requisitos a justificar a excepcional concessão de efeito

suspensivo à apelação, como prevê citado art. 558, parágrafo único, do CPC. 9.Agravo de instrumento

improvido.

(TRF-3ª Região, AI nº 0009956-35.2011.4.03.0000/SP, Sexta Turma, red. Des. Fed. Consuelo Yoshida, D.E.

30/11/2012).

 

E, como bem decidiu o r. Juízo de origem, na r. sentença de fls. 185/191 destes autos que julgou improcedentes os

embargos à execução fiscal opostos pela agravante não há que se falar em prescrição no presente caso, bem como

em inconstitucionalidade do disposto no art 32, da Lei nº 9.656/98.

Dessa forma, não restou evidenciada a presença dos requisitos a justificar a excepcional concessão de efeito

suspensivo à apelação, como prevê o citado art. 558, parágrafo único, do CPC.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em

ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário com o objetivo de afastar a incidência do imposto

de renda sobre seus proventos de aposentadoria.

Aduz, em síntese, sofrer de neoplasia maligna de próstata, fazendo jus à isenção prevista no artigo 6º da Lei nº

7.713/88, independente do fato da enfermidade ser contemporânea à isenção.

Inconformado, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Consiste a pretensão do agravante a percepção de seus proventos de aposentadoria sem os descontos relativos ao

imposto de renda por ser portador de neoplasia maligna, doença prevista em lei como causa de isenção do imposto

de renda.

A isenção é produto da implementação de política fiscal e econômica pelo Estado em função do interesse social,

de modo que a exclusão legal por ela operada constitui exceção feita por lei à regra jurídica da tributação.

Estabelece o artigo 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88:

 

"Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna,

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou

reforma;"(grifei).

 

Necessário frisar que referida norma identifica como causa para a incidência do benefício fiscal o estado

patogênico do indivíduo, vale dizer, a agressão à sua integridade física ou mental por uma das formas

identificadas no inciso supra referido. Nesse sentido, o indivíduo acometido por neoplasia maligna faz jus ao

benefício da isenção tributária.

Com efeito, a cópia do laudo médico pericial - emitido pela Secretaria Estadual de Saúde de Mato Grosso do Sul -

indica que a patologia neoplasia maligna fora diagnosticada em Zenith João de Arruda (fl. 48). Registro que o

parecer de referido laudo dando conta que "após mais de 5 anos do diagnóstico não apresenta documentação que

comprove a recidiva da doença" não indica o restabelecimento da saúde física do agravante com relação a

neoplasia maligna de próstata.

A propósito, no que diz respeito à constatação da moléstia, cabe lembrar que todo médico, quando atesta a

existência de uma doença, tem o dever legal de o fazer conforme a verdade dos fatos, sob pena de

responsabilidade civil, administrativa e penal, situação que prima facie, reforça a plausibilidade do direito

invocado pelo agravante.

Sobre o tema, destaco precedente do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE

RENDA. APOSENTADORIA. DESNECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO OFICIAL E DA

CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRECEDENTES.

I - É considerado isento de imposto de renda o recebimento do benefício de aposentadoria por portador de

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ZENITH JOAO DE ARRUDA

ADVOGADO : RENATA RAULE MACHADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : CERES FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL
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neoplasia maligna, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88.

II - Ainda que o art. 30 da Lei nº 9.250/95 determine que, para o recebimento de tal benefício, é necessária a

emissão de laudo pericial por meio de serviço médico oficial, a "norma do art. 30 da Lei n. 9.250/95 não vincula

o Juiz, que, nos termos dos arts. 131 e 436 do Código de Processo Civil, é livre na apreciação das provas

acostadas aos autos pelas partes litigantes" (REsp nº 673.741/PB, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA DJ de 09/05/2005).

III - Sendo assim, de acordo com o entendimento do julgador, esse pode, corroborado pelas provas dos autos,

entender válidos laudos médicos expedidos por serviço médico particular, para fins de isenção do imposto de

renda. Precedente: REsp nº 749.100/PE, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 28.11.2005.

IV - Ainda que se alegue que a lesão foi retirada e que o paciente não apresenta sinais de persistência ou recidiva

a doença, o entendimento dominante nesta Corte é no sentido de que a isenção do imposto de renda, em favor dos

inativos portadores de moléstia grave, tem como objetivo diminuir o sacrifício do aposentado, aliviando os

encargos financeiros relativos ao acompanhamento médico e medicações ministradas. Precedente: REsp

734.541/SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 2.2.2006, DJ 20.2.2006 (REsp nº 967.693/DF, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJ de 18/09/2007)."

V - Recurso especial improvido.

(REsp 1088379/DF; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO; PRIMEIRA TURMA; Julgamento 14/10/2008; DJe

29/10/2008) 

 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 234 dos autos originários (fls. 11 destes autos) que, em

sede de ação declaratória, indeferiu a produção de prova pericial técnica contábil.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que deseja comprovar que é

efetivamente uma sociedade cooperativa em sua essência e que, no estrito cumprimento de seus objetos sociais,

pratica com seus cooperados, atos essencialmente cooperativos, estes efetivamente destacados de sua

contabilidade mensal e agraciados com a isenção tributária que lhe assiste; que pretende ver tutelada a não

incidência de recolhimento de tributos sobre os atos essencialmente cooperativados.

Nesse juízo de cognição sumária, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos

2013.03.00.008330-0/SP
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termos dos arts. 527, III, e 273 do Código de Processo Civil.

O cerne da questão cinge-se à necessidade ou não da perícia contábil requerida pela agravante em sede de ação

ordinária, na qual objetiva seja reconhecida a não incidência de tributos e contribuições sociais sobre as operações

definidas como atos cooperativos.

O artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. Dessa

forma, em análise às questões trazidas aos autos e considerando o quadro probatório existente, poderá o

magistrado, a fim de formar sua convicção, entender pela necessidade ou não da realização de prova pericial

contábil (arts. 130 e 131, CPC).

No caso em apreço, o magistrado considerou que a prova pericial requerida é desnecessária, tendo em vista que o

feito envolve apenas a análise de questão jurídica, qual seja, a exigibilidade ou não de tributos federais sobre

receitas de ato cooperativo, razão pela qual se mostra desnecessária a produção da prova pericial contábil.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte :

 

 

PERICIAL - DESNECESSIDADE - PROVA DOCUMENTAL - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

NECESSÁRIO AO DESLINDE DO FEITO - ART. 41 DA LEI N.º 6.830/80.

1. O art. 130 do CPC atribui competência ao Juiz para "determinar as provas necessárias para a instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

2. A prática de atos pela cooperativa no desempenho de suas finalidades, abarcados pelo conceito de ato

cooperativo não sofrem a incidência da Contribuição Social sobre o Lucro. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça.

3. A Lei n.º 5.764/71, a qual define a Política Nacional de Cooperativismo e institui o regime jurídico das

sociedades cooperativas prevê a tributação de algumas das atividades desenvolvidas pela cooperativa.

4. A classificação dos atos praticados pela agravante como sendo cooperativos ou não, independe da produção

de prova pericial.

5. Afigura-se favorável ao deslinde da questão proposta, a produção de prova documental, consistente no

confronto entre o procedimento administrativo e a legislação aplicável à questão em tela.

(TRF-3ª Região, AI nº 0008330-10.2013.4.03.0000/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em

13/12/2004).

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008335-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.008335-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MIRIAM MARIA LEITE SIMOES CERRI e outro

: CELIO SIMOES CERRI

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00091971420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 439 dos autos originários (fls. 455 destes autos) que, em

sede de ação ordinária, determinou a intimação da PFN para que traga cópias integrais dos Procedimentos

Administrativos nºs 13888.001065/2003-37 e 13888.001066/2003-81, em papel ou mídia digital conforme

solicitado pelo expert.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que os agravados ajuizaram ação

ordinária em face da União Federal, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica tributária que os

obrigue ao pagamento de Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF, cujos créditos foram constituídos mediante

Autos de Infração lavrados nos Processos Administrativos nºs 13888.001065/2003-37 e 13888.001066/2003-81;

que não há como ser invertido o ônus da prova no presente caso, impondo à agravante o encargo de carrear aos

autos cópia dos processos administrativos relativos aos créditos tributários constituídos em face dos agravados,

especialmente considerando que a questão atinente à ausência de provas da ilegalidade dos Autos de Infração

lavrados pela fiscalização tributária foi levantada pela própria agravante em contestação; que caberia aos

agravados provar a falsidade das constatações do Auditor Fiscal e a ilegalidade dos Autos de Infração lavrados;

que caberia aos agravados ter trazido aos autos, juntamente com a inicial, todos os documentos imprescindíveis à

comprovação do direito pleiteado; que a cópia dos processos administrativos deve ser promovida pelos agravados;

que a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional submete-se aos princípios da legalidade e da publicidade, e não

nega o acesso nem a extração de cópias dos processos administrativos; não há qualquer negativa por parte da

agravante no que tange ao acesso ao processo administrativo, inclusive no tocante à extração de cópias.

Assiste razão à agravante.

Compulsando os autos, infere-se que os agravados ajuizaram ação ordinária com pedido de tutela antecipada em

face da União Federal (fls. 16/30 destes autos), objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica

tributária que os obrigue ao pagamento de Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF, cujos créditos foram

constituídos mediante Autos de Infração lavrados nos Processos Administrativos nºs 13888.001065/2003-37 e

13888.001066/2003-81.

O r. Juízo a quo deferiu a produção da prova pericial contábil requerida pelos agravados, sendo que o perito

judicial requereu a juntada em cópia legível, podendo ser em mídia digital ou papel, das cópias integrais dos

Processos Administrativos nºs 13888.001065/2003-37 e 13888.001066/2003-81, tendo em vista que apenas

algumas páginas desses processos se encontram acostados aos autos (fls. 453 destes autos).

Em seguida, o r. Juízo de origem proferiu a r. decisão agravada, determinado à agravante que promova a juntada

das cópias integrais dos Procedimentos Administrativos nºs 13888.001065/2003-37 e 13888.001066/2003-81, em

papel ou mídia digital conforme solicitado pelo expert, o que deu azo à interposição do presente recurso.

Contudo, no presente caso, entendo que não cabe à agravante apresentar as cópias integrais dos referidos

processos, tendo em vista que este ônus compete aos agravados, nos termos do art. 333, I, do CPC.

De outro giro, cumpre observar que o processo administrativo deve estar sempre à disposição do contribuinte, na

competente repartição fiscal, para que o mesmo possa consultá-lo e, caso queira, extrair as cópias que entender

necessárias para fazer prova no processo judicial.

Compete à parte interessada as diligências necessárias no sentido de instruir o processo com as cópias dos

documentos, sendo que a intervenção judicial somente de faz necessária nos casos de comprovada resistência

administrativa no fornecimento de cópias do procedimento administrativo.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte :

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

INDEFERIMENTO DE PROVA DOCUMENTAL. MATÉRIA DE DIREITO.

1.No caso em apreço a executada requereu a produção de prova documental, qual seja: a requisição dos autos do

Inquérito Policial que tramitou perante a 1ª Vara Federal de Guarulhos, Processo nº 2001.61.19.003569-3, bem

como a requisição do processo administrativo, referente ao Auto de Infração nº 261619-D que deu origem ao

título executivo extrajudicial em análise.

2.É ônus da embargante, nos termos do art. 333,I, do CPC, comprovar os fatos constitutivos do seu direito,

trazendo aos autos os documentos necessários para tanto.

3.Embora o art. 332, do CPC, permita a produção de todos os meios de prova legais, bem como os moralmente

legítimos, de forma a demonstrar a verdade dos fatos, é certo que referida norma não autoriza a realização da

prova que se mostre desnecessária ou impertinente ao julgamento do mérito da demanda.

4.O Código de Processo Civil consagra o Juiz como condutor do processo, cabendo a ele analisar a necessidade

da dilação probatória requerida, conforme os arts. 125, 130 e 131. Desta forma, o magistrado, considerando a

matéria deduzida, pode indeferir a realização da prova requerida, não caracterizando cerceamento de defesa

nem ofensa aos princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal.

5.In casu, o Juízo de origem analisou o pedido de realização de prova documental formulado pela agravante e

concluiu que a matéria tal como colocada na inicial dos embargos é exclusivamente de direito.
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6.Cumpre observar que a intervenção judicial somente se faz necessária nos casos de comprovada resistência

administrativa no fornecimento de cópias do inquérito policial ou do procedimento administrativo.

7.De fato, se a agravante pretendia valer-se em sua defesa judicial de algum documento acostado ao

procedimento administrativo, poderia tê-lo obtido por conta própria, à luz da regra prevista no art. 41, caput, da

Lei nº 6.830/80.

8.Agravo de instrumento improvido.

(TRF-3ª Região, AI nº 2010.03.00.009214-1/SP. Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, D.E.

02/09/2011).

 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008373-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista das alegações do agravante, DEFIRO, por ora, o efeito suspensivo pleiteado, apenas para obstar a

designação dos leilões nos autos originários.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001244-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.00.008373-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : JOAO CAMPANILLO FERRAZ espolio

ADVOGADO : JULIANA MONTEIRO FERRAZ

REPRESENTANTE : ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ

ADVOGADO : JULIANA MONTEIRO FERRAZ

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FAMA FERRAGENS S/A

ADVOGADO : MARIA LUIZA DE SABOIA CAMPOS ALVES DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05719516119974036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.001244-3/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por J.C.M GIAMPIETRO CONSULTORIA, objetivando a

desconstituição do débito em cobro na Execução Fiscal n. 33/09 (em apenso) (fls. 02/04).

A Embargada apresentou impugnação, requerendo a extinção do feito, em vista do parcelamento da dívida (fl.

64/67).

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso V do

Código de Processo Civil (fls. 73/74).

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a condenação da Executada ao

pagamento de honorários advocatícios (fls. 76/81).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

In casu, o recurso interposto apresenta pedido não apreciado pelo MM. Juízo a quo, o que torna manifestamente

inadmissível o apelo.

Observo que o MM. Juízo a quo extinguiu os presentes embargos com fulcro no art. 269, V, do Código de

Processo Civil (fls. 73/74), sem ter feito qualquer menção acerca da fixação de honorários advocatícios,

encontrando-se vazada nos seguintes termos:

 

"Vistos.

A opção pelo parcelamento importa em o embargante renunciar ao direito em que se funda a sua oposição de

mérito à execução. Considera-se, ainda, que a opção exterioriza reconhecimento da legitimidade do crédito.

Frise-se, ainda, que o parcelamento homologado, encerra a renúncia ao direito em que se funda a ação, ou seja,

como ato de disponibilidade processual, o parcelamento gera eficácia de coisa julgada material, conforme

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, dentre os quais citem-se:´RESP 718712/RS Relatora Ministra

ELIANA CALMON DJ 23.05.2005; ERESP 502246/RS Relator Ministro FRANCIULLI NETTO DJ 04.04.2005;

RESP 620378/RS Relator Ministro CASTRO MEIRA DJ 23.08.2004. 5. Agravo Regimental desprovido. (Superior

Tribunal de Justiça STJ.´

Assim, o referido parcelamento torna de rigor reconhecer-se a extinção dos embargos ofertados, pois o

contribuinte ao ingressar por sua própria vontade no Refis, confessa-se devedor, devendo a ação ser extinta com

julgamento de mérito, ao passo que existe pedido expresso da embargante neste sentido.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito o que faço com fulcro no artigo 269, inciso V do C.P.C.

Certifique a Serventia oportunamente o trânsito em julgado da decisão de embargos, prossiga-se nos autos

principais e aguardem-se os autos em arquivo até informação acerca do cumprimento do parcelamento e

extinção da execução".

 

Assim, não havendo fundamentação acerca da não fixação de verba honorária, há, em verdade, omissão, de modo

que a via de impugnação adequada seria a oposição de embargos de declaração, nos termos do art. 535, inciso II,

do estatuto processual civil.

Diante da supracitada omissão, a análise da pretensão deduzida por esta Relatora, na forma pretendida pela

Apelante, acarretaria a supressão de um grau recursal.

Isto posto, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, porquanto manifestamente inadmissível.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : J C M GIAMPIETRO CONSULTORIA

ADVOGADO : JAIRO DE MATOS JARDIM

No. ORIG. : 10.00.00025-3 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001251-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal opostos com o objetivo de desconstituir o título executivo

consubstanciado em certidão de dívida ativa.

A embargante alegou que os débitos encontram-se prescritos.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos, para reconhecer a prescrição dos créditos tributários,

extinguindo a execução nos termos do art. 156, V, do CTN. Condenou a União ao pagamento das custas judiciais

e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).

Apelou a União, aduzindo em suas razões que a dívida foi paga, o que importa reconhecimento do pedido e que,

por conseqüência, não deveria arcar com a verba honorária.

Com contrarrazões, os autos subiram a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

Na hipótese dos autos, cinge-se a divergência à fixação de verba honorária em sede de embargos à execução fiscal

julgados procedentes pelo reconhecimento da prescrição dos créditos fiscais e consequente extinção da execução

fiscal.

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

Neste sentido, destaco o trecho da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei n.º 6.830/80:

 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais,

pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus.

A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a

outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual

aquele que causa prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159).

(Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p.

433)

 

Portanto, para a solução da controvérsia, necessário aferir se a execução foi indevidamente ajuizada e, nessa

hipótese, quem teria dado causa à sua propositura.

No caso vertente, a União alegou que houve pagamento espontâneo por parte do contribuinte, o que revelaria o

reconhecimento do pedido veiculado na execução fiscal. No entanto, houve sentença de procedência dos

embargos que reconheceu a ocorrência de prescrição dos créditos tributários, com a extinção da execução

proposta.

Assim, verifico que a propositura da execução foi motivada por ato da União, que indevidamente ajuizou a

execução de créditos já prescritos. Mesmo com o adimplemento dos débitos tributários, não é possível ignorar que

a execução foi proposta indevidamente.

Assim sendo, correta a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento da verba honorária.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta C. Turma:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À

2013.03.99.001251-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : A BOZI

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY

No. ORIG. : 04.00.00054-8 1 Vr PEDREIRA/SP
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ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. PRESCRIÇÃO. 1. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das

contribuições pagas pelo empregado à entidade de previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro

de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda

no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da incidência do tributo quando do seu resgate; por outro

lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que,

portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de seu

resgate. 2. No caso em apreço, o autor juntou aos autos extratos da entidade de previdência privada, o que

demonstram que houve contribuição no período de vigência da Lei n.º 7.713/88. 3. Condenação da União

Federal à restituição dos valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de renda, incidente sobre o

valor do benefício recebido em razão do plano de aposentadoria complementar, decorrente das contribuições da

empregada à entidade de previdência privada efetuadas no período de 01/01/89 a 31/12/95. 4. In casu, a

presente ação foi ajuizada em 22/05/2009, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da prescrição

qüinqüenal dos valores recolhidos anteriormente a 22/05/2004. 5. Cabível a condenação da União Federal ao

pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que houve contestação do feito, insurgindo-se contra a

pretensão do autor. 6. Ademais, pelo princípio da causalidade, deverá responder pelos ônus processuais aquele

que deu causa à instauração do processo (art. 20, do CPC). 7. Sendo assim, considerando que o valor da causa

atualizado perfaz R$ 28.945,76 (vinte e oito mil, novecentos e quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos),

impõe-se a fixação da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, montante que não

ultrapassa R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e

condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa em questão. 8. Foi concedida justiça

gratuita ao autor na decisão de fl. 172, não tendo a União recorrido oportunamente. Sendo assim, há que se

verificar a ocorrência da preclusão. 9. No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o

entendimento segundo o qual esta se constitui mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo

da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível,

as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para consolidar a justa reparação de direito não satisfeito

à época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por parte do Fisco. 10. Correta também a

incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1.º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei

nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

11. Apelação do autor parcialmente provida e apelação da União e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, APELREEX 00052267020094036104, Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3

29/11/2012).

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21920/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001454-36.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.04.001454-0/SP

APELANTE : ADACAR SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação interposta por Adacar Santos em face de sentença proferida nos autos de ação ajuizada em

face da União Federal, objetivando, em síntese, a restituição de contribuições previdenciárias recolhidas após sua

aposentação (DIB 04.06.2003).

 

Consigno que, "in casu", não se trata de pedido do pecúlio, benefício disciplinado nos artigos 18 e 81 da Lei nº

8.213/91, porquanto a partir de 16 de abril de 1994, o pecúlio foi extinto para o aposentado por idade e por tempo

de serviço, em face edição da Lei nº 8.870/94.

 

Cuida-se, pois, de questão afeta ao custeio da previdência, cuja competência está definida no artigo 10, § 1º, inciso

II, do Regimento Interno desta Egrégia Corte verbis:

 

Artigo 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

(....)

II - Às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador

Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). negritei

 

A matéria tem sido objeto de apreciação de mérito pelas Turmas da Primeira Seção, a propósito:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, §4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

1. O artigo 195 da Constituição Federal dispõe que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de

forma direta e indireta, nos termos da lei. Cuida-se do princípio da solidariedade, pelo qual se pretende reunir

esforços para financiamento de uma atividade estatal complexa e universal, tal qual é a seguridade. 

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, §2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime Geral

de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar, não

fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia. 

3. O instituto que permitia a devolução das contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que retornasse ao

trabalho era o pecúlio. Foi retirado do ordenamento jurídico pelas Leis 9.032/95 e 9.219/95, ao revogarem os

artigos 81/85 da Lei 8.213/91. 

4. Por outro lado a isenção do aposentado de contribuir sobre o salário quando retornasse ao trabalho após ter

se aposentado, instituída pela Lei 8.870/94, foi revogada pela a lei 9.032/95, que acrescentou o parágrafo 4º ao

artigo 12 da Lei 8.212/91. Assim, extinguiu-se o pecúlio, mas manteve-se a contribuição sobre o salário do

aposentado-empregado. 

5. Inexiste possibilidade de restituição. 

6. Apelação e remessa oficial providas, invertendo-se os ônus da sucumbência, em favor da CEF, observados os

termos do art. 12 da Lei 1060/50, em razão da existência de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

(Proc. n. 2003.61.21.000914-9 AC - 956131 - Primeira Turma - Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini - DJU Data:

19/05/2005, p. 256) 

 

E, mais recentemente, por decisão singular - vide AC 2000.03.99.029367-0/SP, Rel. Juiz Federal Convocado

Rafael Margalho, publ. DE 16.05.2012).

 

Nesses termos, esta Sétima Turma não é competente para conhecer e julgar o feito.

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, declino da competência para conhecer da ação e determino o retorno da distribuição ao Gabinete

da Primeira Turma, integrante da Primeira Seção desta Corte.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002881-13.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.002881-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA LUIZA BRAGUTTI TOMASI falecido e outros

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO

: MARCO TULLIO BOTTINO

AGRAVANTE : WILSON BRAGUTTI BOZELLI

: RAQUEL PAZINI BOZELLI

: SARAH TOMASI LUCCARELLI

: THEREZINHA DE JESUS TOMASI LELLI

: ALBA MARIA THOMASI MILIONI

: ARCY MILIONI

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

: MARCO TULLIO BOTTINO

AGRAVANTE : MARIA PINTO RAMALHO

: MARIA RAMOS DE SOUZA MOTA

: JOSINA FAGUNDES DE SOUZA

: JUDITH MARIA DE LIMA PERANDRE

: LAUDICENA PINTO CECILIO

: LEONILDA MARIA VIEIRA BORNEA

: LYDIA DE MELLO FREIRE

: LUCILDA GOMES DA SILVA

: LUIZA DA CONCEICAO ALMEIDA

: MARIA VICENTE LOUREIRO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO

: MARCO TULLIO BOTTINO

AGRAVANTE : NADIR DA SILVA TREVISAN

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

: MARCO TULLIO BOTTINO

AGRAVANTE : NELSINA DE MOURA GASPARINI

: NEUZA APARECIDA CORREA

: NILZA MARIA GARAVELLE

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO

: MARCO TULLIO BOTTINO

AGRAVANTE : OLGA JORGE ZAMBONI

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

: MARCO TULLIO BOTTINO

AGRAVANTE : OLIVIA SOUZA JARDIM
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Decisão

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO PREVISTO PELO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA. REDE FERROVIÁRIA

FEDERAL. RFFSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM DECORRÊNCIA DA SUCESSÃO

DA EMPRESA ESTATAL PELA UNIÃO. PENHORA DE BENS. IMPOSSIBILIDADE. GRAVAME

POSTERIOR À SUCESSÃO DA RFFSA PELA UNIÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Luiza Bragutti Tomasi e outros contra decisão exarada

pelo MM Juiz Federal da 26ª Vara Federal em São Paulo/SP, reproduzida às fls. 144/145, que, em ação ordinária

em que se objetiva a complementação de pensão por morte de ferroviários aposentados, em fase de execução,

reconheceu a nulidade da penhora sobre direito de crédito de titularidade da extinta RFFSA (fls. 128/129), ao

argumento de que, em decorrência de a União ser a sucessora da rede Ferroviária, todos os seus bens e direitos

passaram a integrar o regime patrimonial público, o que implicou a impenhorabilidade de tal patrimônio.

Sustentam os agravantes, em síntese, ser descabida a desconstituição da penhora realizada sobre o suposto crédito

da União, pois o valor penhorado é referente ao "passivo contingenciado" pelo Estado com a própria União, não

podendo sua Procuradoria alegar desconhecimento desse passivo, constante do contrato de refinanciamento

celebrado com o Estado e autorizado pelo próprio Ministro da Fazenda, daí porque, em virtude da ocorrência de

preclusão, constata-se a legalidade da penhora havida. Requerem a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o

provimento do recurso a fim de reformar a decisão que deferiu a desconstituição da penhora.

Às fls. 156, a então relatora, Des. Federal Leide Polo, tomando conhecimento, através do ofício juntado às fls.

149/152, de que a MMª Juíza "a quo", declarando a ilegitimidade passiva da União Federal para a causa e a

incompetência absoluta da Justiça Federal para processar a demanda, determinou fossem os autos originários

: ONELIA JOSE MANOEL

: ORZILA DIAS LIMA

: PEDRILHA REGONHA HENRIQUE

: PEDRINA RODRIGUES DA SILVA

: PERCILIANA DE OLIVEIRA SOUZA

: ROSA MANGANELLI DE MORAES

: ROSA MODAELLI DE LUCCAS

: VERA LUCIA LEME

: LUCIA ROTELLI DELESTRO

: MARIA JOSE DE MORAES

: MARIA JORGE DE CAMPOS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO

: MARCO TULLIO BOTTINO

SUCEDIDO : MARIA DE JESUS ALMEIDA

AGRAVANTE : MARLENE ANDRE DE SOUZA PINTO

: MAURICIO ANDRE DE SOUZA

: MARLI ANDRE DE SOUZA CARVALHO

: PAULO CARVALHO

: MARLETE DE SOUZA RIBEIRO

: MARIA IZABEL DA SILVA

: MARIA JOSE ROQUE

: MARIA JOSE PIRES

: VILSON LELLI

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

: MARCO TULLIO BOTTINO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : BRUNA HELENA ALVAREZ DE FARIA E OLIVEIRA

AGRAVADO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.027400-8 26 Vr SAO PAULO/SP
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remetidos à 12a Vara da Fazenda Pública de São Paulo, julgou prejudicado o presente agravo de instrumento nos

termos do art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Inconformados, os agravantes interpuseram agravo regimental contra esta decisão, requerendo sua

desconstituição, ou, caso não acolhida, sua apresentação em mesa para deliberação pelo órgão colegiado.

É a síntese do necessário. Decido.

Em razão da faculdade veiculada pelo art. 557, § 1º, do CPC, entendo ser o caso de reconsiderar a r. decisão

agravada de fls. 156, tornando-a sem efeito, assim como a decisão de fls. 178.

Verifico despontar nestes autos o deferimento, pelo Juízo a quo, da gratuidade judiciária, extensível à seara

recursal, desonerando a parte recorrida de eventuais dispêndios processuais.

Quanto à matéria recursal, propriamente dita, entendo ser aplicável, ao caso concreto, a regra inserta no art. 557

do Código de Processo Civil.

Primeiramente cumpre observar que, contra a decisão que determinou a remessa dos autos de execução à Justiça

Estadual, foi interposto o Agravo de instrumento nº 2009.03.00.042052-0, ao qual foi dado provimento, por meio

de decisão proferida em 07/08/2012, cuja cópia passa a acompanhar a presente.

Assim, passo a apreciar a matéria objeto do presente Agravo de Instrumento.

Objetivam os exequentes, ora agravantes, em síntese, manter a penhora dos créditos da extinta RFFSA, sob o

fundamento de serem eles "passivo contingenciado" pelo Estado com a própria União, não podendo sua

Procuradoria alegar desconhecimento desse passivo, constante do contrato de refinanciamento celebrado com o

Estado e autorizado pelo próprio Ministro da Fazenda, daí porque manifesta a legalidade da penhora havida.

Consoante se depreende dos autos, a ação versa sobre execução de valores referentes à revisão de pensões devidas

aos ex-trabalhadores da extinta FEPASA - Ferroviária Paulista S/A, tendo sido ajuizada em face da Rede

Ferroviária Federal S/A - RFFSA, em virtude da incorporação daquela. Posteriormente, sucedida a RFFSA pela

União, por força da Lei 11.483/2007, foi determinada a redistribuição do feito à Justiça Federal. Confira-se o texto

desta lei, no que interessa:

"Art. 1º - Fica encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, sociedade

de economia mista instituída com base na autorização contida na Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957. 

Parágrafo único. Ficam encerrados os mandatos do Liquidante e dos membros do Conselho Fiscal da extinta

RFFSA. 

Art. 2º- A partir de 22 de janeiro de 2007: 

I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré,

assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17

desta Lei; e 

(...) 

Art. 17. Ficam transferidos para a Valec: 

I - sendo alocados em quadros de pessoal especiais, os contratos de trabalho dos empregados ativos da extinta

RFFSA integrantes: 

a) do quadro de pessoal próprio, preservando-se a condição de ferroviário e os direitos assegurados pelas Leis nº

8.186, de 21 de maio de 1991, e 10.478, de 28 de junho de 2002; e 

b) do quadro de pessoal agregado, oriundo da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA; 

II - as ações judiciais relativas aos empregados a que se refere o inciso I do caput deste artigo em que a extinta

RFFSA seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada;". (Grifei) 

Como se vê, a lei estabeleceu ser a União sucessora da extinta RFFSA, que havia sido incorporada à FEPASA,

ressalvando apenas as causas judiciais envolvendo o pessoal da ativa.

Por outro lado, quanto à determinação de que a penhora no valor de R$ 1.752.983,60 (fls. 128), referentes a

créditos da extinta RFFSA junto à concessionária MRS Logística S.A., fosse anulada, não assiste razão aos

exeqüentes, ora agravantes.

Foi reconhecida a nulidade da penhora dos créditos da extinta RFFSA, ao argumento de que a mesma foi efetivada

posteriormente à edição da Lei nº 11.483/2007.

Sobre a matéria, cumpre salientar que o art. 5º da Lei nº 11.483/2007 criou um fundo de reserva, regulando-o

nesses termos:

"Art. 5º - Fica instituído, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Fundo Contingente da Extinta RFFSA - FC, de

natureza contábil, em valor suficiente para o pagamento de: 

I - participações dos acionistas minoritários da extinta RFFSA, na forma prevista no caput do art. 3º desta Lei; 

II - despesas decorrentes de condenações judiciais que imponham ônus à VALEC - Engenharia, Construções e

Ferrovias S.A., na condição de sucessora trabalhista, por força do disposto no inciso I do caput do art. 17 desta

Lei, relativamente aos passivos originados até 22 de janeiro de 2007; 

III - despesas decorrentes de eventuais levantamentos de gravames judiciais existentes em 22 de janeiro de 2007

incidentes sobre bens oriundos da extinta RFFSA, imprescindíveis à administração pública; e 

IV - despesas relativas à regularização, administração, avaliação e venda dos imóveis não-operacionais

mencionados no inciso II do caput do art. 6º desta Lei." . (grifei) 
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Da leitura do referido artigo, extrai-se que o inciso III determina, dentre outras coisas, que o Fundo Contingente

da Extinta RFFSA arcará com os custos de levantamento de gravames existentes em 22/01/2007, realizados em

bens da extinta RFFSA, que interessarem à União.

Nesse sentido, precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO. AÇÃO AJUIZADA POR

EMPREGADO. LEGITIMIDADE ATIVA DA VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A..

PENHORA DE BENS. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. CRIAÇÃO DE FUNDO DE DESTINADO AO

LEVANTAMENTO DE GRAVAMES DA REDE FERROVIÁRIA. 

1. Com a edição da Lei nº 11.483/07 a União passou suceder a Rede Ferroviária em todas as ações judiciais,

exceto naquelas relativas aos empregados da extinta RFFSA, em que a legitimidade passou a ser da VALEC -

Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.. Exegese dos arts. 2º, I, e 17, II, do referido diploma legal. 

2. O art. 5º, da Lei n° 11.482/07 determina, dentre outras coisas, que o Fundo Contingente da Extinta RFFSA -

FC arcará com os custos de levantamento de gravames realizados em bens da extinta RFFSA, que interessarem à

União, razão pela qual não há como prevalecer a alegação de ilegalidade das penhoras anteriormente realizadas

sobre bens da extinta RFFSA. 

3. Agravo regimental improvido.". (grifei) 

(AgRg no REsp 244671/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 07/08/2007, DJ

27/08/2007) 

 

Nesta mesma linha, segue aresto desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL -

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO - INDENIZAÇÃO - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A ( RFFSA ) -

PENHORA DE CRÉDITO - SUCESSÃO PROCESSUAL PELA UNIÃO - LEI Nº 11.483/07 -

DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA - PRECATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE. 

I - A execução é definitiva e a constrição judicial foi realizada em 13 de novembro de 2006, antes de a Rede

Ferroviária Federal S/A - RFFSA ser extinta e a União sucedê-la processualmente. 

II - A penhora realizada anteriormente não pode ser afetada pela edição de lei posterior, restando configurada a

hipótese de direito adquirido. 

III - Há de se considerar, também, que a Lei nº 11.483/2007, resultado da conversão da MP nº 353/2007, instituiu

um fundo para o pagamento de despesas judiciais existentes antes de 22 de janeiro de 2007, o que demonstra não

haver qualquer ilegalidade na penhora realizada. Precedente do STJ. 

IV - A penhora ocorreu de acordo com os ditames legais, não se verificando afronta ao princípio da legalidade.

Também não se afrontou o direito de propriedade, pois o crédito penhora do ainda não havia ingressado no

patrimônio da Rede Ferroviária Federal S/A e, por conseguinte, não foi transferido para a União. 

V - Agravo de Instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, vu. AI 200703000965095, AI 316550. Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, DJF3 CJ1

08/09/2009, p. 3963) 

 

Ressalto, a contrario sensu, que, sendo a penhora posterior a 22/01/2007, tal gravame não será suportado pelo

Fundo Contingente da RFFSA, uma vez que a partir dessa data a União passou a ser sucessora daquela entidade

(cf. a propósito, TRF3, Proc. 2009.03.00.021967-9, AI 376273/SP, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.J.

14/10/2010).

E é justamente essa a hipótese dos presentes autos, já que o termo de penhora foi lavrado em 04/10/2007 (fls.

129), ou seja, posteriormente à sucessão da RFFSA pela União. Por esta razão, considerando a impenhorabilidade

do patrimônio da União, deve ser afastada a referida penhora.

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão de fls. 144/145.

Diante do exposto, nos termos do que dispõe o art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão

agravada de fls. 156, para negar provimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão de fls. 144/145, que

declarou nula a penhora realizada sobre o crédito da extinta RFFSA.

P.I.C., remetendo-se, oportunamente, os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21922/2013 
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00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014627-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, em ação ordinária, da r. sentença que julgou procedente o pedido para conceder à

autora o auxílio doença a partir do ajuizamento da ação. Os atrasados deverão ser corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros. Condenou o INSS em honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as

parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

Com efeito, considerando o valor da renda mensal (fls. 27), a data do ajuizamento da demanda (29.08.2008) e da

prolação da sentença (25.03.2010), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício de auxílio

doença não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art.

475, § 2º do CPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

2011.03.99.014627-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : MARIA JOSE ANDRETTO

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00229-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Juiz Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004433-63.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

adequação do benefício ao novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e condenou a

parte sucumbente em custas e em honorários advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignado, o autor pugna pela reforma da sentença por entender que faz jus à adequação de seu benefício do

novo limitador fixado pelas Emendas Constitucionais n.ºs 20/98 e 41/03. Faz referência ao entendimento do E.

STF que alberga sua tese e reafirma que seu benefício fora limitado ao teto no momento da concessão. Pede a

reforma da r. sentença.

 

Intimada, a Autarquia Federal deixou de apresentar contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre observar inexistir, na hipótese, a aventada decadência, vez que não se trata propriamente de

revisão do ato concessório, mas tão-somente de readequação do salário de benefício ao novo limitador

constitucionalmente estabelecido.

Deste modo, encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos

autos elementos de prova suficientes à formação do convencimento da magistrada, incide à presente hipótese a

regra veiculada pelo artigo 515, parágrafo 1º e 2º , do Código de Processo Civil, motivo pelo qual passo a analisar

o mérito da demanda, propriamente dito. 

 

Examinada a matéria à luz do princípio do ato jurídico perfeito e da irretroatividade das leis, força admitir que

assiste razão à parte autora. Isso porque, consoante esclarece o E. Supremo Tribunal Federal, in casu, apenas se

reconhece ao segurado, jungido ao teto de vigência no ato de concessão, o direito de ter o valor de seu benefício

calculado com base em limitador mais alto, fixado em Emenda Constitucional, não configurando, assim, em

aumento indevido de benefício.

Importa observar, outrossim, que não se trata propriamente de revisão do ato concessório, que, diga-se de

passagem, à época observou a legislação de vigência e a regra constitucional então estabelecida, mas tão-somente

uma readequação ao novo limite constitucional como forma de preservar o princípio da isonomia. Desse modo, é

de rigor a aplicação imediata da norma para fins de afastar o limitador revogado no que atine aos benefícios que

tenham sido, efetivamente, limitados ao teto então vigente.

A tese ora perfilhada, encontra assentada em iterativa jurisprudência. Vejamos:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 /1998 E 41/ 20 03. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

2011.61.04.004433-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : JOAO GILBERTO COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044336320114036104 5 Vr SANTOS/SP
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20 /1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/ 20 03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2- 20 11) 

 

No mesmo sentido, as Corte Regionais:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. TETOS PREVISTOS NAS EC 20/98 E 41/2003. APLICAÇÃO A BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DE SUAS VIGÊNCIAS. 

A elevação do teto limite dos benefícios previdenciários deve permitir a recomposição da renda mensal com base

na média dos efetivos valores de salários de contribuição do segurado, mantendo-se o valor histórico para fins de

incidência dos reajustes previdenciários desde a data da concessão, e utilizando-se o teto limite apenas para

efeito dos pagamentos. O mesmo deve ocorrer em face dos novos tetos introduzidos pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/1998 e 41/2003. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas.

Precedentes. (TRF4 5034651-78.2011.404.7100, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão

Caminha, D.E. 23/01/2013).

 

APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO TETO

PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO ATO JURÍDICO

PERFEITO E AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. APLICAÇÃO RESTRITA AOS

BENEFÍCIOS CUJO SALÁRIO DE BENEFÍCIO SOFREU LIMITAÇÃO DO TETO DA ÉPOCA. COMPENSÃO

DE EVENTUAL REVISÃO ADMINISTRATIVA POR FORÇA DA APLICAÇÃO DO ART. 26 DA LEI 8.870/94 E

DO ART. 21, PARÁGRAFO 3º, DA LEI 8.880/94.

1 - Preliminar de decadência rejeitada, uma vez não se tratar de revisão da concessão inicial de benefício, mas

sim de pretensão de reajuste da renda mensal, decorrente da majoração do teto dos benefícios com a edição das

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

2 - A pretensão dos segurados do regime geral da previdência social no sentido de que seja revista a renda

mensal, com o fim de que seja observado, para os benefícios anteriormente concedidos, o novo valor teto

definido nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, nos valores de R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00,

respectivamente, foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, no qual se reconheceu ausência de ofensa ao

ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade das leis, assegurando-se a revisão daqueles benefícios

que sofreram a limitação do teto, à época de sua concessão.

3 - É necessário esclarecer que referida revisão se refere apenas àqueles que percebem seus benefícios com base

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos

iniciais, ou seja, deverá ser observado se o salário de benefício resultou em valor superior ao teto da época e, por

isso, sofreu limitação. Para aqueles benefícios que não sofreram limitação, não há interesse de agir, uma vez que

nenhum proveito acarretará a fixação do novo teto.

4 - Para os benefícios que se enquadrem na hipótese de revisão por força do novo teto deverá ainda ser levada

em consideração eventual revisão administrativa decorrente do art. 26 da Lei 8.870/94 e do art. 21, parágrafo 3º,

da Lei 8.880/94, uma vez que tais normas determinaram a revisão dos benefícios cuja renda mensal inicial tenha

sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de contribuição, em razão do

limite previsto no art. 29 da Lei 8.213/91.

5 - Parcial provimento da apelação, assegurando ao autor apenas a revisão da renda mensal, para afastar o

limitador aplicado à época da concessão inicial do benefício, devendo ser considerado o novo limitador teto da

Emenda Constitucional 41/2003, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados nos
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cálculos inicias. Quanto aos reajustes seguintes deverão ser observados os índices gerais de reajuste, segundo a

legislação previdenciária de regência.

(PROCESSO: 00057877720114058300, AC552189/PE, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL EDÍLSON

NOBRE, Quarta Turma, JULGAMENTO: 15/01/2013, PUBLICAÇÃO: DJE 17/01/2013 - Página 296)

 

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS

BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA.

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE À DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA

DE ACORDO COM O ART. 144, DA LEI Nº 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 

1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de

Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional (RE 564.354). 

2. Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios,

uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma

linha de corte do valor apurado, fica rechaçada alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento

do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois, além de ferir o

princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram seu benefício

limitado pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decido pela Suprema Corte. 

3. Na hipótese, a RMI do autor foi revisada em 1993, de acordo com as regras aplicadas aos benefícios

concedidos no período do buraco negro- (art. 144, da Lei nº 8.213/91), e, com esta revisão, o salário-de-benefício

ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época, sofrendo, consequentemente, a redução

pertinente ao limite do teto.

4. Apelação cível e remessa necessária desprovida. (TRF2; Proc. 201151018044859/RJ; 2ª Turma Especializada;

Rel. LILIANE RORIZ; E-DJF2R - Data:: 06/11/2012).

 

No caso dos autos, ao que consta da carta de concessão/memória de cálculo (fls. 20) o benefício da parte autora,

concedido em janeiro de 1997, não foi limitado ao teto, pelo que não se aplica os precedentes citados, nos termos

do adrede ressaltado. Insta consignar, ainda, que à época da concessão o teto vigente era de R$ 957,56, valor

superior ao salário de benefício apurado.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da

fundamentação.

Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002295-15.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto por João Paz de Lira

2011.61.40.002295-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO PAZ DE LIRA FILHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00022951520114036140 1 Vr MAUA/SP
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Filho, em face de decisão monocrática (fls. 151/158) que, de ofício, julgou extinto o feito com resolução do mérito

em razão da decadência decenal.

Em suas razões, em síntese, a parte autora sustenta que é devida a inclusão das gratificações natalinas no cômputo

do benefício (fls. 160/167).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O presente Agravo não merece ser conhecido.

Com efeito, conforme consta, a decisão recorrida reconheceu a ocorrência da decadência decenal e julgou extinto

o feito com resolução de mérito. 

Não obstante, foi interposto o presente agravo legal, com amparo no artigo 557, § 1º, do Código de Processo

Civil, no qual a parte autora não faz qualquer alusão à decadência, matéria que deveria ser impugnada, mas tão-

somente insiste na inclusão das gratificações natalinas no cômputo do benefício, como se tal pleito houvesse sido

apreciado e recusado.

Incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação da sentença que pretende ver reformada, com

exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu

inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma

processual civil.

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença e posta na inicial.

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO LEGAL interposto, tendo em vista que suas

razões estão dissociadas da decisão recorrida.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045709-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido do autor para a fim de conceder o benefício assistencial da prestação continuada previsto no

art. 203, da CF e artigo 20 da Lei nº 8472/92 (Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS), no valor de um salário

2012.03.99.045709-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TIAGO APARECIDO LEITE

ADVOGADO : GORETE FERREIRA DE ALMEIDA

: E OUTROS

No. ORIG. : 11.00.00022-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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mínimo mensal, desde a data da citação. As parcelas em atraso serão acrescidas de juros e de correção monetária,

até o efetivo pagamento, pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança

em conformidade com o art. 1°-F, da Lei n.°494/97, com redação dada pela Lei n°11.960/09, além de honorários

advocatícios fixados em 10%. Foi deferida a antecipação da tutela para implantação do benefícicio no prazo de 15

dias (fls. 155/158).

 

A Autarquia Federal, em suas razões de recurso, insurge quanto à tutela antecipada concedida na sentença, bem

como pela improcedência do pedido sob alegação de que a autora não preencheu o requisito da renda per capita e,

subsidiariamente, pela redução dos honorários advocatícios.

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação do INSS, apenas no que se tange aos

honorários advocatícios.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO
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DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado às fls.110/135, comprova que o autor é portador de esquizofrenia

paranoide que pode ser considerada uma paralisia irreversível e incapacitante, cuja incapacidade é total e

permanente, não sendo possível de reabilitação para outra atividade laborativa ou de recuperação da capacidade de

trabalho.

O Laudo Social, por sua vez, assinala que o núcleo familiar é formado por 3 pessoas, o autor com 29 anos, sua

mãe e o seu irmão. Residem em imóvel próprio, construído de alvenaria, forrada, com piso em todos o cômodos,

que é composto de 2 quartos, sala, cozinha e banheiro, guarnecida com mobiliário com bom estado de

conservação.

 

A renda familiar é formada pela pensão por morte recebida pela mãe no valor de um salário mínimo.

 

Denota-se dos documentos juntados aos autos, em que pese à deficiência do autor, esta por si só, não autoriza a

concessão do benefício pleiteado, considerando que o requisito da miserabilidade, não restou demonstrado, pois o

autor vive em boas condições, em casa bem estruturada, bem guarnecida e a renda familiar per capita é superior

ao limite legalmente estabelecido, conforme constou do Laudo Social (fls.96/98).

 

Ademais, vale lembrar, que a lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no

pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar, o que não

é o caso dos autos.

 

Portanto, a requerente não faz jus ao benefício pleiteado, vez que, ausentes os requisitos legais exigidos à sua

concessão.

 

Outrossim, a cassação da tutela antecipada é medida que se impõe, entretanto, ressalto que não há que se falar em

restituição de eventuais valores pagos por força de medida liminar, tendo em vista a natureza alimentar da benesse

e a boa-fé da requerente, além do que enquanto a decisão antecipatória produziu efeitos eram devidos os valores

dela decorrentes.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE

MODIFICADA. DISPENSA.

1. Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição

das diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia.

2. Agravo Regimental desprovido.

(STJ; ADRESP 1035639/RS; 5ª Turma; Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; DJE 25.08.2008)"

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso do INSS.

 

Comunique-se imediatamente a decisão à autarquia ré, observando-se as formalidades legais.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21931/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011410-33.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 207-212: indefiro o pleito de renúncia formulado pelo advogado da parte autora, porquanto no documento de

fls. 209 o autor informa apenas sua desistência em processo em trâmite perante o Tribunal de Ética e Disciplina da

Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de São Paulo, não fazendo qualquer menção a esta ação. Portanto,

enquanto não for comprovada nestes autos a notificação da renúncia ao autor, e durante o prazo de 10 (dez) dias

após a mesma, os advogados constituídos continuarão representando-o.

Nesse sentido:

 

MANDATO OUTORGADO A ADVOGADO. RENÚNCIA. NOTIFICAÇÃO INEQUÍVOCA DO MANDANTE.

NECESSIDADE. RESPONSABILIDADE.

1. Conforme precedentes, a renúncia do mandato só se aperfeiçoa com a notificação inequívoca do mandante.

2. Incumbe ao advogado a responsabilidade de cientificar o seu mandante de sua renúncia.

3. Enquanto o mandante não for notificado e durante o prazo de dez dias após a sua notificação, incube ao

advogado representá-lo em juízo, com todas as responsabilidades inerentes à profissão.(g.n).

4. Recurso especial não conhecido. (STJ - 4ª t., Resp 320.345-GO, rel. Mini. Fernando Gonçalves, j. 5.8.03, não

conheceram, v.u., DJU 18.8.03, p. 209).(g.n.).

Tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

2008.61.83.011410-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CICERO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004298-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição, com reconhecimento de atividade especial, cumulado com pedido de indenização por

danos morais, indeferiu a produção de prova pericial na empresa em que o autor laborou (fl. 249).

Sustenta, o agravante, ser "necessária a realização de prova pericial técnica na empresa Telesp, pois (...) não

confia na análise apenas do PPP preenchido de forma errada pela empresa". Requer a reforma da decisão

agravada, determinando-se a realização de perícia por engenheiro do trabalho na referida empresa, atual Vivo S/A.

Decido.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os

agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito

ao benefício.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,

prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação

laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é

a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o

período como tal, não se admitindo a retro atividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem

simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional

conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário

próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à

época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do

benefício previdenciário.

In casu, o agravante requereu a expedição de ofício para que a empresa Vivo S/A fornecesse cópias do laudo

técnico "de todo período laborado, ou seja, 20/7/1987 a 16/8/2011" e a designação de perícia técnica, com

acompanhamento do requerente, nas bases de trabalho da antiga Telesp S/A, "onde o autor iniciava sua jornada

ao pegar os relatórios para executar os trabalhos externos" (fls. 246-247).

Em decisão ora agravada, o magistrado determinou a expedição do ofício requerido, para juntada do laudo

técnico, e indeferiu a produção de prova pericial (fl. 249).

Vê-se que a controvérsia reside na necessidade de perícia para comprovação de labor especial em uma única

empresa, a Telesp S/A, atual Vivo S/A, no período de 20.07.1987 a 16.08.2011.

A CTPS acostada à fl. 48 indica que o agravante ali trabalhou, durante todo o período controvertido, na condição

de "instalador reparador de linha e aparelhos".

O formulário PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido pela Telecomunicações de São Paulo S/A,

aponta o fator de risco "choque elétrico" apenas no período de 20.07.1987 a 31.12.1990 (fls. 75-77).

Os demonstrativos de pagamento, por sua vez, indicam o percebimento de adicional de periculosidade em datas

2013.03.00.004298-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : REGINALDO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00045299820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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posteriores a 31.12.1990, sendo que, em diversas ocasiões, há registro de adicional de "periculosidade elétrica"

(fls. 92-218).

Para dirimir as dúvidas acerca do "PPP preenchido de forma errada", como alega o agravante, é suficiente, por

ora, a juntada do laudo técnico pericial, conforme determinado pelo juízo. 

De acordo com o artigo 58, §1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.732/98, a comprovação da

efetiva exposição aos agentes nocivos será feita mediante formulário preenchido pela empresa "com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista". 

Nota-se que o legislador não ignorou a possibilidade de divergência entre os dados constantes do formulário e do

laudo técnico, tanto é que estabeleceu a pena de multa à empresa que "emitir documento de comprovação de

efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo", conforme disposto no parágrafo 3º do artigo 58.

Razoável, portanto, que se aguarde a vinda aos autos do laudo técnico visto que, como exposto, é possível que as

informações nele contidas demonstrem o preenchimento incorreto do PPP, mostrando-se desnecessária, a

princípio, a perícia nos locais de trabalho.

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005676-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez, determinou a comprovação de prévio requerimento administrativo (fls. 30-31).

Requer, a agravante, a reforma da decisão agravada.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que

preleciona:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o

Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as

instâncias da justiça esportiva, regulada por lei".

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação

da lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o

2013.03.00.005676-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : ELIANA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 00001778620138260396 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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esgotamento de todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se

confunde com o prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que

entende possuir.

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto

ao segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido

administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela

jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito

por 60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem

os autos para seu regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u.,

DJU 14.06.2007, p. 819).

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do

art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o

INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia,

que poderá vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário

substituir a Administração Previdenciária.

Esclareça-se que, embora faça menção, em razões de agravo, à "concessão do benefício de amparo social", resta

claro, pela análise da petição inicial, que se está diante de ação versando sobre aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença (fls. 07-11). 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

I.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006536-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.006536-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : CLARICE OLGADO SALVADOR

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00105502220114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pedido de expedição de ofício ao INSS

para que fosse implantado benefício de aposentadoria por idade (fl. 99).

De acordo com a agravante, por ocasião do julgamento do agravo de instrumento nº 0010972-

87.2012.4.03.0000/SP, restou reconhecido pedido de averbação de tempo de serviço, bem como foi determinada a

implantação do benefício de aposentadoria por idade urbana. O INSS, diz, apenas averbou o período determinado

no julgado e o juízo a quo indeferiu seu pedido de "cumprimento integral da decisão, por parte do réu". Requer a

reforma da decisão agravada.

Decido.

Faço transcrever a decisão agravada:

 

"Fls. 155/156: Requer a autora a expedição de ofício ao INSS para que implante o benefício "devidamente

concedido em deferimento de Agravo de Instrumento."

Em análise da decisão proferida em sede recursal, verifico que esta foi prolatada nos seguintes termos: "(...)

defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar ao INSS computar o período de 01.1980 a

08.1985, 09.1985 a 12.1991 e 01.1992 a 09.1992, para concessão do benefício pleiteado pela autora."

Às fls. 157/160, foram juntados pela Secretaria documentos que comprovam o cumprimento da determinação pela

Autarquia-Ré, uma vez que providenciou a averbação de todos os períodos reconhecidos judicialmente. No

entanto, não houve determinação para implantação ou concessão do benefício, como requer a autora, mas

apenas para computar o período para concessão do benefício.

Assim, a autora deve, agora, adotar as medidas necessárias ao pedido administrativo do benefício que pleiteia,

que será analisado pelo órgão competente da autarquia previdenciária.

Diante do exposto, uma vez que o INSS deu o devido cumprimento à determinação judicial de fls. 116/117,

indefiro o pedido da autora formulado às fls. 155/156." (g.n.)

 

Conforme se observa do trecho destacado e das cópias juntadas pelo magistrado a quo (fls. 103-105), esta

Relatora, em juízo perfunctório, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o cômputo de

tempo de serviço nos períodos especificados, reconhecendo-se, assim, a validade da certidão fornecida por

unidade gestora do regime de previdência a que a autora esteve vinculada. 

Posteriormente, mantida a fundamentação da decisão liminar, a Oitava Turma deu provimento ao agravo de

instrumento (fl. 101-102). 

Ao contrário do que quer fazer crer a agravante, não houve a concessão do benefício de aposentadoria por idade e

a leitura do julgado não deixa dúvida quanto a isso. Desnecessário transcrever o inteiro teor da decisão, sendo

suficiente, para dirimir qualquer controvérsia, a reprodução do seguinte excerto (fl. 105): 

 

"Apresentando certidão de tempo de contribuição em regime próprio, fornecida pela unidade gestora da carteira

de previdência, o Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo (fls. 48), órgão competente para tanto,

conforme determinado nos termos da lei estadual n. 10.016/2010, sem impugnação do seu conteúdo pelo INSS,

não há que se impedir o cômputo do tempo de serviço certificado, com eventual compensação entre os regimes,

sob fundamento de ausência de homologação do documento, especialmente porque a citada portaria, posto que

aplicável exclusivamente aos servidores públicos titulares de cargos efetivos, não faz tal exigência, determinando

a comprovação do tempo por "CTC fornecida pela unidade gestora do RPPS ou, excepcionalmente, pelo órgão

de origem do servidor, desde que devidamente homologada pela respectiva unidade gestora do RPPS".

 

O que se extrai: possibilidade de cômputo do tempo de serviço certificado, sem ignorar que pode ser exigida "

eventual compensação entre os regimes", situação que será apreciada pelo órgão competente para a concessão do

benefício, no caso, o INSS. Assim como caberá a essa autarquia a análise dos demais requisitos exigidos para o

deferimento do pedido. 

Em suma, o julgado não tem o alcance dado pela agravante, devendo ser mantida a decisão proferida pelo juízo a

quo. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006700-16.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de pensão por

morte, determinou a intimação do INSS para "apresentar a conta de liquidação e providenciar a implantação do

benefício no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa diária" (fl. 17).

Sustenta, o agravante, que não há "obrigação legal determinando ao INSS a apresentação dos cálculos de

liquidação", motivo pelo qual a sua imposição viola o procedimento de execução disciplinado no artigo 730 do

Código de Processo Civil. Requer a reforma da decisão agravada.

Fl. 16 em branco.

Decido.

A execução contra a Fazenda Pública e suas autarquias apresenta rito diverso das demais espécies de execuções,

devendo seguir iter processual de obrigatória observância, nos termos a seguir:

"Art. 730. Na execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, citar-se-á a devedora para opor embargos

em dez (10) dias; se esta não os opuser, no prazo legal, observar-se-ão as seguintes regras: 

I - o juiz requisitará o pagamento por intermédio do presidente do tribunal competente; 

II - far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do precatório e à conta do respectivo crédito." (g.n.) 

Cumpre destacar que, "quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético",

incumbe ao credor a apresentação de "memória discriminada e atualizada do cálculo", nos termos do artigo 475-

B do Código de Processo Civil. 

In casu, verifica-se que o juízo se reporta, em decisão ora agravada, à petição da parte autora (fl. 15; fl. 208 dos

autos originários). Essa, contudo, tão somente requereu a intimação da autarquia para a implantação do benefício e

a fixação de multa para o caso de descumprimento. Inexiste qualquer menção aos cálculos de liquidação, não se

podendo ignorar que a parte autora pode aguardar a implantação do benefício, com a renda mensal inicial

calculada pelo INSS, para só então apresentar seus cálculos.

Em suma, cabe ao credor requerer a execução, apresentando cálculo com valor que entenda devido, no prazo de

06 meses, sob pena de arquivamento dos autos, de acordo com o artigo 475-J, §5º, do Código de Processo Civil,

sem prejuízo de seu desarquivamento, a pedido da parte. 

Quanto à determinação de implantar o benefício no prazo de 15 dias, sob pena de multa, não se insurgiu o

agravante. 

Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para afastar a necessidade de

apresentação da conta de liquidação pelo INSS.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

I.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a revisão de benefício

previdenciário, determinou a comprovação de requerimento administrativo, no prazo de dez dias (fl. 28).

Sustenta, a agravante, que ao se determinar "o esgotamento da via administrativa", houve afronta ao princípio

constitucional de acesso à justiça. Ressalta que "já existe nos autos contestação por parte do INSS (...), portanto a

pretensão do autor já foi resistida por parte da autarquia". Requer a reforma da decisão agravada.

Decido.

De início, cumpre verificar que, em que pese ter utilizado a expressão "esgotamento da via administrativa", a

magistrada a quo concedeu prazo para a apresentação de "prova de recusa ou indeferimento ao pedido", restando

claro, pela análise da fundamentação e dos demais elementos dos autos, que está se referindo ao prévio

requerimento administrativo.

Dito isso, prossigo.

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que

preleciona:

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o

Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as

instâncias da justiça esportiva, regulada por lei".

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação."

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação

da lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o

esgotamento de todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se

confunde com o prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que

entende possuir.

Neste sentido, in verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto

ao segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido

administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela

jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito

por 60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem

os autos para seu regular prosseguimento.

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada."

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u.,

DJU 14.06.2007, p. 819).

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : FABIANA TRINDADE BERTOLLI

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP

No. ORIG. : 00006302620128260264 1 Vr ITAJOBI/SP
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Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do

art. 20, §3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

Nos casos em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, estando presentes os requisitos necessários.

Acrescente-se que, embora a autarquia tenha apresentado contestação, essa se fundamenta na possibilidade de

revisão administrativa do benefício da agravante, conforme orientação dada, dentre outros, aos gerentes das

Agências da Previdência Social, por meio do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15.04.2010 (fls. 14-22).

As revisões dos benefícios que se enquadrem nos termos do memorando "serão realizadas mediante requerimento

do interessado ou automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo" (fls. 18-19).

In casu, a agravante não logrou êxito em demonstrar que sua pretensão seja, de plano, rejeitada.

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

I.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a revisão de benefício

previdenciário, determinou a comprovação de requerimento administrativo, no prazo de dez dias (fl. 31).

Sustenta, o agravante, que ao se determinar "o esgotamento da via administrativa", houve afronta ao princípio

constitucional de acesso à justiça. Ressalta que "o INSS foi citado e já ofereceu contestação onde nega o direito

do autor". Requer a reforma da decisão agravada. 

Decido.

De início, cumpre verificar que, em que pese ter utilizado a expressão "esgotamento da via administrativa", a

magistrada a quo concedeu prazo para a apresentação de "prova de recusa ou indeferimento ao pedido", restando

claro, pela análise da fundamentação e dos demais elementos dos autos, que está se referindo ao prévio

requerimento administrativo. 

Dito isso, prossigo.

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que

preleciona:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o

Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as

instâncias da justiça esportiva, regulada por lei".

2013.03.00.006898-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : AYRTON RAGAGNON

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP

No. ORIG. : 12.00.00049-6 1 Vr ITAJOBI/SP
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Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação

da lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o

esgotamento de todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se

confunde com o prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que

entende possuir.

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto

ao segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido

administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela

jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito

por 60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem

os autos para seu regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u.,

DJU 14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do

art. 20, §3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

Nos casos em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, estando presentes os requisitos necessários.

Acrescente-se que, embora a autarquia tenha apresentado contestação, essa se fundamenta na possibilidade de

revisão administrativa do benefício do agravante, conforme orientação dada, dentre outros, aos gerentes das

Agências da Previdência Social, por meio do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15.04.2010 (fls. 15-24). 

As revisões dos benefícios que se enquadrem nos termos do memorando "serão realizadas mediante requerimento

do interessado ou automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo" (fl. 21). 

In casu, o agravante não logrou êxito em demonstrar que sua pretensão seja, de plano, rejeitada. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

I.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício

assistencial, determinou o adiantamento, pelo INSS, dos honorários periciais, arbitrados em R$ 500,00

(quinhentos reais).

Sustenta, o INSS, que descabe o adiantamento dos honorários periciais, por não se tratar de ação acidentária.

Aduz, ainda, que o valor arbitrado é muito superior ao estabelecido pela Resolução n.º 541/2007, do Conselho da

Justiça Federal, devendo ser fixado no montante máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Requer a reforma da

decisão agravada. 

Decido.

A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece, em seu artigo 1º, que "as despesas com

advogados dativos e peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal".

Trata-se, pois, de resolução destinada a disciplinar as hipóteses em que, em casos de competência delegada, haja

beneficiários da justiça gratuita.

Nesse passo, dispõe o artigo 1º, §3º, da Resolução nº 558/2007, também do Conselho da Justiça Federal:

"§ 3º Os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados destinam-se ao pagamento de

honorários dos advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes." 

O artigo 19 do Código de Processo Civil determina a antecipação do pagamento das despesas dos atos que as

partes realizam ou requerem no processo, "salvo as disposições concernentes à justiça gratuita". Nessa hipótese,

o pagamento é feito com os "recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados" (artigo 1º,

§3º, da Resolução nº 558/2007, do CJF) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º

da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita.

No tocante à perícia, o artigo 33 do Código de Processo Civil, determina que a remuneração do perito "será paga

pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes, ou determinado

de ofício pelo juiz."

Caso somente o INSS, sendo réu, tivesse requerido as perícias médica e social, a ele caberia a antecipação dos

honorários periciais, a título do disposto no Código de Processo Civil. Ambas as perícias, contudo, foram

requeridas pelo autor (fls. 21-22), beneficiário da justiça gratuita, a ele aplicando-se o disposto na Resolução nº

541 de 18.01.2007.

No tocante ao pedido de redução do valor fixado como honorários periciais, também há interesse recursal, pois,

conforme acima citado, "os pagamentos efetuados de acordo com esta resolução não eximem o vencido de

reembolsá-los ao erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita", nos termos do artigo 6º,

da Resolução n.º 558/2007.

Referida resolução estipula valores para pagamento de honorários de defensores dativos, periciais, tradutores e

intérpretes, bem como auxiliares dos juizados especiais federais.

O quadro relativo aos honorários periciais subdivide-se em duas áreas: engenharia e outras. Para esta última

categoria, na qual se insere a perícia médica e o estudo social, estipula-se, de acordo com a nova tabela, R$ 58,70

como valor mínimo, e R$ 234,80 como valor máximo. É certo que o juiz está autorizado a "ultrapassar em até

três (3) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao

local de sua realização" (artigo 3º, §1º, da Resolução 558/2007, do CJF); todavia, não se verifica tal

complexidade no caso concreto, motivo pelo qual os valores das perícias devem ser reduzidos a R$ 234,80.

Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para eximir o INSS de antecipar os

honorários periciais, reduzindo-os para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, determinou a comprovação de prévio requerimento

administrativo (fls. 34-36).

Sustenta, a agravante, que "ao cessar o benefício de forma indevida a requerida insurgiu-se quanto ao direito da

autora de continuar a receber o benefício previdenciário, nascendo desta conduta a necessidade de ingressar

judicialmente para obter de forma definitiva o direito ao recebimento do benefício pleiteado". Requer a reforma

da decisão agravada.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que

preleciona:

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o

Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as

instâncias da justiça esportiva, regulada por lei".

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação."

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação

da lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o

esgotamento de todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se

confunde com o prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que

entende possuir.

Neste sentido, in verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto

ao segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido

administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela

jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito

por 60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem

os autos para seu regular prosseguimento.

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada."

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u.,

DJU 14.06.2007, p. 819).

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

2013.03.00.007596-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : MARIA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCUS DOUGLAS MIRANDA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do

art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o

INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia,

que poderá vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário

substituir a Administração Previdenciária.

In casu, os documentos juntados pela agravante levam ao entendimento de que o benefício ora cessado foi

concedido administrativamente, de modo que não se pode falar, a priori, em resistência administrativa à pretensão

da parte autora.

Dessa forma, deverá a agravante efetuar novo pedido, podendo, presentes os requisitos, ser concedido

administrativamente o auxílio-doença requerido.

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

I.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21913/2013 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1300195-89.1994.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

J. aos autos nº 1994.61.08.300195-4.

 

Após, cls, digo, ciência às partes.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050224-69.1995.4.03.9999/SP

1994.61.08.300195-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ABIBE SAID e outros. e outros

ADVOGADO : EURIALE DE PAULA GALVAO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13001958919944036108 1 Vr BAURU/SP
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DESPACHO

Defiro o pedido de habilitação de Adalzira Maria Peres Franchini (esposa do falecido). Art. 1.060,I, do CPC.

Retifique-se a autuação.

Após, intime-se novamente o advogado do embargado/falecido Henrique Agudo Filho para que proceda a

habilitação de seus herdeiros como determinado no despacho de fls.197. Prazo 15 (quinze) dias.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088386-02.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

O acervo atual deste gabinete passou à minha relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando

ao julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a idade dos autores e, dentro deste critério, a data de distribuição dos recursos.

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062295-98.1998.4.03.9999/SP

 

95.03.050224-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VICENTE CELSO QUAGLIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HENRIQUE AGUDO FILHO falecido e outros

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

No. ORIG. : 91.00.00108-5 3 Vr CATANDUVA/SP

96.03.088386-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00113-6 1 Vr SAO MANUEL/SP

98.03.062295-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos à execução de julgado opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da

conta apresentada pelo autor na ação de conhecimento.

 

Processados os embargos, o Juízo de origem julgou improcedente o pedido. O INSS interpôs recurso de apelação,

foram apresentadas contrarrazões e os autos encaminhados para este Tribunal.

 

Diante da notícia do falecimento do embargado pelo INSS (fls.75), procedeu-se à intimação de eventuais

interessados para que providenciassem a sua habilitação, bem como a apresentação dos documentos necessários

(fls. 78 e 81), alertando-se que no caso de não cumprimento, seria extinto o feito nos termo do art. 267, IV, do

Código de Processo Civil.

 

A advogada do embargado informou não ter localizado os sucessores do embargado, requerendo o

prosseguimento da ação, apenas e tão- somente para o recebimento de verba honorária fixada na sentença, que

julgou os embargos.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Estão presentes os requisitos do art. 557 do Código de Processo Civil para a prolação de decisão monocrática.

 

Como não houve a regularização da representação processual do embargado/ falecido, há vício processual que

impede o prosseguimento da ação, ou seja, falta pressuposto processual para o desenvolvimento válido e regular

do processo, eis que inexistente a própria relação jurídico-processual.

 

Em tal quadro, aplicável ao caso concreto o disposto no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, devendo ser

extinta a execução de origem, bem como os respectivos embargos, relativamente ao valor principal do benefício,

devendo prosseguir apenas quanto a verba sucumbencial, que pertence ao advogado, nos termos do art. 23 da Lei

nº 8.906/94.

 

Acerca de questão assemelhada, envolvendo defeito de representação processual, transcrevo julgado do Superior

Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 899.444 - RO (2006/0242857-8)

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : ALICE AIKO FUJIOKA YAMADA E OUTRO(S)

RECORRIDO : RAIMUNDO CARDOSO CUNHA

ADVOGADO : PAULO ANTONIO CAMPOLIM LUNA E OUTRO(S)

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com base na

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSELI MARIA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : ROSELI MARIA DE ALMEIDA SANTOS

PARTE AUTORA : DAVID BIANCHINI

ADVOGADO : ROSELI MARIA DE ALMEIDA SANTOS

No. ORIG. : 92.00.00101-7 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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alínea "a" do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal - 1.ª Região,

assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONAL - SOLDADO DA BORRACHA - PENSÃO VITALÍCIA - ART. 54 DO

ADCT DA CF/88 - LEI N.º 7.986/89, ART. 3.º - PROVA MATERIAL - JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL - TERMO

INICIAL - CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA - IMPOSSIBILIDADE -

COMPENSAÇÃO - TUTELA ANTECIPADA.

Sustenta o recorrente a existência, no aresto, de violação do disposto nos arts. 535 do CPC, 55, § 3.º, da Lei n.º

8.213/91, 163 do Decreto n.º 2.172/97 e 54 do ADCT, bem assim nas Súmulas n.os 149 do STJ e 27 do TRF - 1.ª

Região.

Acentua que: "O Superior Tribunal de Justiça exige de todos os trabalhadores, inclusive rurais, o início de prova

material para a concessão do benefício previdenciário, admitindo o caso fortuito e a força maior com o rigor da

análise fática para a comprovação de suas ocorrências, nos termos da Lei n.º 8.213/91, art. 55, § 3.º (...).

Logo, restou demonstrado que o v. acórdão violou literalmente a Lei n.º 8.213/91, art. 55, § 3.º, do Decreto n.º

2.172/97, art. 163 e a Lei n.º 9.711/98, além de contrariar as Súmulas 149 do STJ e 27 desse eg. TRF - 1.ª

Região".

Pede o provimento do recurso especial, a fim de que revista a concessão de pensão mensal vitalícia de "soldados

da borracha", considerando a ausência do devido início de prova material.

Contrarrazões não apresentadas (fl. 360).

É o relatório.

Após a distribuição deste recurso especial, foi requerida, por Maria Cardoso da Cunha, a sua habilitação no

feito, tendo em vista o falecimento da parte demandante/recorrida. 

Ao deliberar sobre o mencionado pleito, determinei fossem efetuadas algumas diligências essenciais à análise da

habilitação postulada, nomeadamente porque, da certidão de óbito do recorrido, constava a indicação de que o

extinto deixara filhos, assim também de esclarecimentos acerca do estado civil em que o segurado se encontrava,

ao tempo do seu falecimento (fl. 386).

A requerente foi intimada, por duas vezes, das exigências colocadas pelo despacho, não apresentando, todavia,

qualquer manifestação. Determinei, por consequência, a renovação do ato intimatório, desta feita por meio do

patrono da interessada, PAULO ANTÔNIO CAMPOLIM LUNA (OAB/RO 1.196), o qual também não atendeu ao

respectivo comando (fl. 396).

O Ministério Público Federal, instado a se manifestar, afirmou ser: "(...) imperiosa a necessidade de atendimento

ao aludido despacho, sob pena de restar não regularizada a situação processual do pólo autor, ora recorrido" (fl.

402).

É o relatório.

Conforme mencionado acima, determinou este Relator, por três ocasiões, fosse a requerente intimada a

regularizar o pedido de habilitação por ela formulado, sem que, no entanto, cumprisse as formalidades

necessárias ao exame do seu pleito. 

Acerca da matéria, estes são os posicionamentos da doutrina: Sucessão por morte da parte. Com a morte da

parte, o processo se suspende (Código de Processo Civil 265), para que seja feita a sucessão processual. A lei

fala incorretamente em substituição (Código de Processo Civil 43). Em se tratando de ação intransmissível, o juiz

deverá extinguir o processo sem julgamento do mérito (Código de Processo Civil 267 IX); caso contrário, deverá

ser providenciada a habilitação do espólio ou sucessores (Código de Processo Civil 1055). Pressuposto

processual. A representação das partes em juízo é pressuposto processual de validade (CPC 267 IV), de sorte que

o juiz deve examiná-la de ofício, procedendo da forma determinada pelo CPC 13. Não sanada a incapacidade

processual da parte ou sua representação irregular, o juiz deverá extinguir o processo se debitada ao autor (CPC

267 IV) ou declarar revel o réu, se a este cabia regularizá-la (CPC 13). Deve ser examinada pelo juiz ou tribunal

de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, não sendo suscetível de preclusão (CPC 267 VI e § 3.º, 301 VIII

e § 4.º). (in: Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª ed.,

Revista dos Tribunais, 2003, p. 1195)

Hipóteses legais de suspensão do processo I - "Morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes,

de seu representante ou seu procurador" (art. 265, I, do CPC). O processo é actus trium personarum; por isso,

sem a existência de partes ele não pode pode subsistir. A morte suprime da relação um de seus sujeitos

necessários que precisa ser substituído, razão pela qual o processo, enquanto essa substituição não se opera, fica

suspenso. (...) A suspensão do processo pode "converter-se" em extinção da relação processual. Assim, v.g., à

falta de habilitação dos herdeiros ou a integração do liqüidante, tratando-se da parte autora, extingue-se o

processo sem julgamento do mérito. Tratando-se da parte ré, o processo deve prosseguir à revelia do espólio ou

da sociedade, haja vista que o autor não pode ser prejudicado por falta de diligência da parte adversa sem

prejuízo de o processo não pode ficar sustado ad infinitum (art. 13, incisos I e II, do CPC)." (in: Luiz Fux, in

Curso de Direito Processual Civil, 2ª ed., Forense, 2004, p. 431). - grifos acrescidos

Com base nessas considerações, diante do falecimento do demandante/recorrido, EXTINGO O PROCESSO, sem

resolução de mérito, com base no art. 267, inc. IV, do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     635/1265



Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 24 de fevereiro de 2010.

MINISTRO OG FERNANDES

Relator (Ministro OG FERNANDES, 03/03/2010)" (destaquei)

Nesse sentido, também já se manifestou este Tribunal (APELREE 96030329886, JUIZA THEREZINHA

CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:23/03/2010 PÁGINA: 621.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 267, IV, do

mesmo diploma legal, julgo extinta a presente ação, bem como a execução de origem, quanto ao valor principal -

benefício concedido ao autor, devendo a mesma prosseguir relativamente aos honorários sucumbenciais do

advogado do autor.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Oportunamente, à UFOR para que seja substituído o apelado por sua advogada, na qualidade de apelada.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061485-55.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que se manifeste especificamente sobre a petição a fls.135, eis que sequer atendeu ao

solicitado no despacho de fls. 139. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, retornem-me os autos para as providências

cabíveis.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004362-61.2002.4.03.6109/SP

 

2000.03.99.061485-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ARTUR HIPPE FILHO

ADVOGADO : VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00113-6 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP

2002.61.09.004362-3/SP
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DESPACHO

Intime-se a advogada Ludmila Batistuzo Paludeto de Souza para que assine a petição de fls. 108, sob pena de não

conhecimento do pedido.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004041-11.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 253: Anote-se o pedido de preferência.

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a data de distribuição dos recursos.

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

Indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela considerando, outrossim, que a apelação interposta pelo INSS

foi recebida em ambos os efeitos (fls. 231), havendo diversas questões a serem dirimidas em grau de recurso.

Prossiga-se o feito.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0803587-29.1996.4.03.6107/SP

 

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIJANDIR IBANES PADILHA

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro

: LUDMILA BATISTUZO PALUDETO DE SOUZA

2002.61.14.004041-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : EDSON CHRISTONI

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE C LADENTHIN e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2003.03.99.025019-1/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI (relator p/ acórdão):

 

Trata-se de embargos infringentes de acórdão que, por maioria, deu provimento ao agravo legal da autarquia para

reformar decisão monocrática terminativa que manteve sentença que acolheu pedido de reconhecimento da

especialidade da atividade laborada em postos de gasolina nos períodos de 01-04-1971 a 30-10-1971 e 01-06-

1971 a 01-09-1979, para fins de conversão e revisão do coeficiente de cálculo da aposentadoria que o autor vem

recebendo desde 25-03-1996.

 

O embargante sustenta que a medida da especialidade da atividade é dada pela NR 16, anexo 2, que estabelece que

toda a atividade desempenhada em área de operação com líquidos inflamáveis, num raio de 15 metros, é

considerada de alto risco, vale dizer, perigosa, pois os reservatórios de combustíveis se localizam embaixo de

onde se realizam as atividades de atendimento aos clientes, inclusive as áreas administrativas, o que restou

plenamente comprovado pelo laudo pericial.

 

Sem contrarrazões (fls. 277).

 

É o relatório.

 

O art. 530 do CPC dispõe:

 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de

apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os

embargos serão restritos à matéria objeto da divergência. (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)"

 

Consoante se constata do dispositivo legal, para o cabimento do recurso basta que o acórdão, não unânime,

reforme a sentença de mérito.

 

Houve reforma da decisão de primeiro grau.

 

De modo que, presentes os requisitos do art. 530 do CPC, admito os embargos infringentes.

 

Nos termos do art. 533 do CPC, e art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, providencie-se o sorteio de

novo relator.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FELICIO YUNES JUNIOR

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM

: LUZIA FUJIE KORIN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 96.08.03587-2 1 Vr ARACATUBA/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001641-29.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 232/234: defiro o requerimento do INSS para que seja expedido ofício ao Juízo de origem solicitando a

remessa dos autos principais (processo nº 2004.61.22.000522-4), a fim de que sejam apensados a este autos.

 

Uma vez remetidos os autos e devidamente apensados, abra-se vista ao INSS para nova manifestação a respeito da

proposta de acordo apresentada a fls. 220/229.

Int. Expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004780-97.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a idade dos autores e, dentro deste critério, a data de distribuição dos recursos.

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

2004.61.22.001641-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARCIO DE AVILA

ADVOGADO : ARY PRUDENTE CRUZ e outro

2004.61.83.004780-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO AUGUSTO DOS SANTOS FUJIWARA

ADVOGADO : PRISCILA DOS SANTOS COZZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FUZIKO SATO

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

PARTE AUTORA : FRANCISCO FUJIWARA

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

No. ORIG. : 00047809720044036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Prossiga-se o feito.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005819-32.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 328/330 - Pleiteia o autor a antecipação do provimento que lhe foi assegurado pela sentença a fls. 229/238,

que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, reconhecendo ao autor o direito a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Com efeito, entendo que se encontram presentes os requisitos à antecipação da tutela pleiteada, tal qual descritos

no art. 273, caput, do CPC, onde se lê:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

 

A respeito do tema, preleciona o Emérito Professor Cândido Rangel Dinamarco, in "INSTITUIÇÕES DE

DIREITO PROCESSUAL CIVIL", volume I , 3ª edição, 2003, Malheiros Editores: São Paulo, fls. 161/162:

 

"(...)

Há situações em que o direito perecerá por inteiro quando chegando o momento do mal definitivo, sem qualquer

utilidade da tutela específica (...)

Em outras situações não se consuma uma lesão definitiva, mas as angústias e prejuízos da espera, somados ao

estado de privação que se prolonga, constituem males a serem evitados. 

(...)

Para remediar tais situações aflitivas, a técnica processual excogitou certas medidas de urgência,

caracterizadoras da tutela jurisdicional antecipada e da chamada tutela cautelar. Trata-se de técnicas

teoricamente diferentes, endereçadas a situações diferentes, mas todas têm o comum objetivo de neutralizar os

efeitos maléficos do decurso do tempo sobre os direitos. 

Existe uma diferença conceitual entre (a) as medidas que oferecem ao sujeito, desde logo, a fruição integral ou

parcial do próprio bem ou situação pela qual litiga e (b) as medidas destinadas a proteger o processo em sua

eficácia ou na qualidade de seu produto final. As primeiras, oferecendo situações favoráveis às pessoas na vida

comum em relação com outras pessoas ou com os bens, integram o conceito de tutela jurisdicional antecipada .

(...)

As tutela s jurisdicionais de urgência têm em comum, ao lado dessa sua destinação, a) a sumariedade na

2004.61.83.005819-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALAIDE DE FATIMA DA CUNHA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00058193220044036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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cognição com que juiz prepara a decisão com que as concederá ou negará e b) a revocabilidade das decisões,

que podem ser revistas a qualquer tempo, não devendo criar situações irreversíveis. Quer se trate de antecipara a

tutela ou de acautelar o processo, a lei não exige que o juiz se paute por critérios de certeza, mas pela

probabilidade razoável que ordinariamente vem definida como fumus boni iuris (CPC, art. 273, art. 814 etc). 

(...)"

 

Outrossim, comentando o citado artigo, em sua obra "Código de Processo Civil Comentado e legislação

extravagante", 10ª edição, 2007, Editora Revista dos Tribunais, fls. 527, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery esclarecem-nos:

 

"23. Época de concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer fase

do processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença ou depois dela.

Para conciliar as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias, exigidas

como requisitos para a antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre elas, o

que se consegue com o conceito de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão peremptório

quanto o de prova inequívoca. É mais do que fumus boni iuris, requisito exigido para a concessão de medidas

cautelares no sistema processual civil brasileiro. Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência do direito

do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para que possa conceder a tutela antecipada ." 

 

Sob a ótica de tais lições, entendo que a sentença, ao julgar procedente o pedido inicial, em que o juízo de origem

reconhece a presença dos requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em

favor do autor, traz em si a prova da probabilidade do direito que o autor alega ter.

Dessa forma, ao menos em tese, considerando os documentos apresentados, estão presentes os requisitos para a

antecipação da tutela.

Sobre o dano irreparável ou de difícil reparação, fácil antever sua ocorrência, caso indeferida a tutela, haja vista a

natureza da verba reclamada, que se volta à sua manutenção e/ou de sua família.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO DE

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO JUDICIAL QUE CONVERTE AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. DECISÃO QUE INDEFERIU A LIMINAR E MANTEVE A

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS APOSENTADORIAS DOS RECORRENTES. POSSIBILIDADE DE

OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO IRREPARÁVEL. IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DO AGRAVO. PARECER

DO MINISTÉRIO PÚBLICO PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO

PROVIDO, NO ENTANTO. 1. Após a edição da Lei 11.187/2005, que alterou a redação do art. 527, II do CPC

para afastar a previsão de interposição de agravo interno contra a decisão que determina a conversão de agravo

de instrumento em retido, esta Corte vem permitindo o manejo de Mandado de Segurança nesses casos.

Precedentes: REsp. 1.032.924/DF, 5T, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 29.9.2008 e RMS 23.843/RJ, 1T, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 2.6.2008. 2. A Lei 11.187/2005 instituiu um sistema novo para o recurso contra

as decisões interlocutórias, ao prever que são recorríveis, em regra, por meio de agravo retido, devendo ser

interposto por instrumento, diretamente no Tribunal, somente quando a decisão for suscetível de causar à parte

lesão grave ou de difícil reparação ou quando houver previsão legal específica, tal como ocorre neste caso. 3.

Além disso, dispõe o art. 527, II do CPC que, caso seja interposto agravo de instrumento em situação que o

relator entender que não é de urgência, o agravo de instrumento será convertido em retido. 4. No caso dos autos,

evidencia-se que a decisão que indeferiu a liminar e manteve a suspensão do pagamento das aposentadorias dos

recorrentes traz a possibilidade de produzir prejuízo irreparável, em face do nítido caráter alimentar dessa

verba, sendo certo que a sua falta pode comprometer a sobrevivência dos segurados e de suas famílias, motivo

pelo qual deve ser o agravo de Instrumento imediatamente analisado pelo Tribunal de origem. 5. Parecer do

Ministério Público pelo não provimento do Recurso Ordinário. 6. Recurso Ordinário provido, para determinar o

regular processamento do agravo de Instrumento pelo órgão colegiado competente (2a. Turma do Tribunal

Regional Federal da 1a. Região); bem como conceder tutela cautelar, para determinar restabelecimento imediato

do pagamento dos proventos dos recorrentes, até o julgamento do recurso pelo egrégio tribunal Regional Federal

da 1a. Região."

(ROMS 200701737234, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:16/02/2009.) 

 

Posto isso, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, formulado a fls. 328/330, a fim de que o INSS

implemente a favor do autor ALAIDE DE FÁTIMA DA CUNHA, CPF nº 008.720.888-12 (fls. 14), o benefício

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição segundo os limites fixados na sentença a fls. 229/238, até

ulterior deliberação desta Corte acerca da questão, ressalvando que os valores retroativos, se confirmados, só
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deverão ser pagos após o trânsito em julgado da sentença.

Comunique-se.

Intime-se o INSS para cumprimento imediato desta decisão, observado o disposto no art. 461 do CPC.

Publique-se. Expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022026-70.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apresentados aos autos novos documentos (folhas 267/270), intime-se o INSS para ciência e, se for o caso,

manifestar-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031765-67.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apresentados aos autos novos documentos (f. 485/494vº), intimem-se as partes.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2005.03.99.022026-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ELZA SALUSTIANO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00016-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2005.03.99.031765-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00190-9 3 Vr INDAIATUBA/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000981-40.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fl. 217: Não verifico a ocorrência de erro material na decisão de fls. 209/214, a contento do disposto no art. 463,

I, do Código de Processo Civil.

A questão relativa à data de cessação do vínculo empregatício questionado fora exaustivamente apreciada por este

Relator, sendo sua rediscussão cabível somente pelos meios processuais adequados (embargos de declaração ou

agravo legal), não interpostos a tempo e modo.

Dessa forma, certifique a Subscretaria o trânsito em julgado da decisão e retornem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002577-08.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

A fls. 265/266 o autor, ora apelante, alegou que embora a decisão proferida por este tribunal tenha dado total

provimento a sua apelação, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição integral, o INSS concedeu o

benefício proporcional.

Após a manifestação do INSS de fls. 274/275, o autor novamente manifestou-se nos autos (fls. 280/281),

requerendo o integral cumprimento da decisão judicial.

Posto isso, intime-se o INSS para que cumpra integralmente a decisão de fls. 254/256, que concedeu a tutela

nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil. Não havendo resposta ou não sendo cumprida tal

determinação, retornem o autos para as providências cabíveis.

Prazo: 10 (dez) dias.

Int. Publique-se. Expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

2005.61.09.000981-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS MARCASSI

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro

2005.61.26.002577-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE ANTONIO CARVALHO

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013501-65.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 134/135: proceda a alteração da autuação para que conste o nome do advogado Evandro Vieira Sobrinho, em

substituição à advogada Cristiane Maia Cavalheiro. 

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004753-41.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o não atendimento ao despacho de fls. 280, oficie-se o Procurador-Chefe do INSS, para

cumprimento da determinação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004867-82.2006.4.03.6183/SP

2006.03.99.013501-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDIRA OLIANI GUZZONI

ADVOGADO : EVANDRO VIEIRA SOBRINHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 05.00.00019-3 1 Vr DRACENA/SP

2006.61.20.004753-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO APARECIDO JULIANETTE

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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DESPACHO

Fls. 103: pede o autor a antecipação de tutela. No entanto, o juízo já concedeu a providência por meio da sentença

a fls. 68/70. 

Dessa forma, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o alegado pelo autor.

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009802-62.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 F. 665: 

Considerando a antecipação da tutela jurídica na r. sentença de f. 626/630vº e o recebimento dos recursos no efeito

devolutivo (f. 642 e 657), determino ao INSS a imediata implantação do benefício em favor da parte autora,

como decidido na r. sentença recorrida, até o julgamento dos recursos interpostos nestes autos.

Deverá, ainda, a autarquia previdenciária comprovar o cumprimento desta ordem, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005304-53.2008.4.03.9999/SP

 

2006.61.83.004867-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BENEDITO RIBEIRO

ADVOGADO : ELISANGELA LINO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2007.61.09.009802-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOAO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE MARIA FERREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00098026220074036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.03.99.005304-8/SP
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DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

O acervo atual deste gabinete passou à minha relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando

ao julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a idade dos autores e, dentro deste critério, a data de distribuição dos recursos.

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008751-46.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 289/293 - Pleiteia o autor a antecipação do provimento que lhe foi assegurado pela sentença a fls. 220/224v,

que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, reconhecendo ao autor o direito a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Com efeito, entendo que se encontram presentes os requisitos à antecipação da tutela pleiteada, tal qual descritos

no art. 273, caput, do CPC, onde se lê:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

 

A respeito do tema, preleciona o Emérito Professor Cândido Rangel Dinamarco, in "INSTITUIÇÕES DE

DIREITO PROCESSUAL CIVIL", volume I , 3ª edição, 2003, Malheiros Editores: São Paulo, fls. 161/162:

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARMANDO TURCI

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA

No. ORIG. : 05.00.00123-1 2 Vr DRACENA/SP

2008.61.20.008751-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERALDO MANFREDINI

ADVOGADO : LAIS CRISTINA DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00087514620084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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"(...)

Há situações em que o direito perecerá por inteiro quando chegando o momento do mal definitivo, sem qualquer

utilidade da tutela específica (...)

Em outras situações não se consuma uma lesão definitiva, mas as angústias e prejuízos da espera, somados ao

estado de privação que se prolonga, constituem males a serem evitados. 

(...)

Para remediar tais situações aflitivas, a técnica processual excogitou certas medidas de urgência,

caracterizadoras da tutela jurisdicional antecipada e da chamada tutela cautelar. Trata-se de técnicas

teoricamente diferentes, endereçadas a situações diferentes, mas todas têm o comum objetivo de neutralizar os

efeitos maléficos do decurso do tempo sobre os direitos. 

Existe uma diferença conceitual entre (a) as medidas que oferecem ao sujeito, desde logo, a fruição integral ou

parcial do próprio bem ou situação pela qual litiga e (b) as medidas destinadas a proteger o processo em sua

eficácia ou na qualidade de seu produto final. As primeiras, oferecendo situações favoráveis às pessoas na vida

comum em relação com outras pessoas ou com os bens, integram o conceito de tutela jurisdicional antecipada .

(...)

As tutela s jurisdicionais de urgência têm em comum, ao lado dessa sua destinação, a) a sumariedade na

cognição com que juiz prepara a decisão com que as concederá ou negará e b) a revocabilidade das decisões,

que podem ser revistas a qualquer tempo, não devendo criar situações irreversíveis. Quer se trate de antecipara a

tutela ou de acautelar o processo, a lei não exige que o juiz se paute por critérios de certeza, mas pela

probabilidade razoável que ordinariamente vem definida como fumus boni iuris (CPC, art. 273, art. 814 etc). 

(...)"

 

Outrossim, comentando o citado artigo, em sua obra "Código de Processo Civil Comentado e legislação

extravagante", 10ª edição, 2007, Editora Revista dos Tribunais, fls. 527, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery esclarecem-nos:

 

"23. Época de concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer fase

do processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença ou depois dela.

Para conciliar as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias, exigidas

como requisitos para a antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre elas, o

que se consegue com o conceito de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão peremptório

quanto o de prova inequívoca. É mais do que fumus boni iuris, requisito exigido para a concessão de medidas

cautelares no sistema processual civil brasileiro. Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência do direito

do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para que possa conceder a tutela antecipada ." 

 

Sob a ótica de tais lições, entendo que a sentença, ao julgar procedente o pedido inicial, em que o juízo de origem

reconhece a presença dos requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em favor do

autor, traz em si a prova da probabilidade do direito que o autor alega ter.

Dessa forma, ao menos em tese, considerando os documentos apresentados, estão presentes os requisitos para a

antecipação da tutela.

Sobre o dano irreparável ou de difícil reparação, fácil antever sua ocorrência, caso indeferida a tutela, haja vista a

natureza da verba reclamada, que se volta à sua manutenção e/ou de sua família.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO DE

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO JUDICIAL QUE CONVERTE AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. DECISÃO QUE INDEFERIU A LIMINAR E MANTEVE A

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS APOSENTADORIAS DOS RECORRENTES. POSSIBILIDADE DE

OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO IRREPARÁVEL. IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DO AGRAVO. PARECER

DO MINISTÉRIO PÚBLICO PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO

PROVIDO, NO ENTANTO. 1. Após a edição da Lei 11.187/2005, que alterou a redação do art. 527, II do CPC

para afastar a previsão de interposição de agravo interno contra a decisão que determina a conversão de agravo

de instrumento em retido, esta Corte vem permitindo o manejo de Mandado de Segurança nesses casos.

Precedentes: REsp. 1.032.924/DF, 5T, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 29.9.2008 e RMS 23.843/RJ, 1T, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 2.6.2008. 2. A Lei 11.187/2005 instituiu um sistema novo para o recurso contra

as decisões interlocutórias, ao prever que são recorríveis, em regra, por meio de agravo retido, devendo ser

interposto por instrumento, diretamente no Tribunal, somente quando a decisão for suscetível de causar à parte

lesão grave ou de difícil reparação ou quando houver previsão legal específica, tal como ocorre neste caso. 3.
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Além disso, dispõe o art. 527, II do CPC que, caso seja interposto agravo de instrumento em situação que o

relator entender que não é de urgência, o agravo de instrumento será convertido em retido. 4. No caso dos autos,

evidencia-se que a decisão que indeferiu a liminar e manteve a suspensão do pagamento das aposentadorias dos

recorrentes traz a possibilidade de produzir prejuízo irreparável, em face do nítido caráter alimentar dessa

verba, sendo certo que a sua falta pode comprometer a sobrevivência dos segurados e de suas famílias, motivo

pelo qual deve ser o agravo de Instrumento imediatamente analisado pelo Tribunal de origem. 5. Parecer do

Ministério Público pelo não provimento do Recurso Ordinário. 6. Recurso Ordinário provido, para determinar o

regular processamento do agravo de Instrumento pelo órgão colegiado competente (2a. Turma do Tribunal

Regional Federal da 1a. Região); bem como conceder tutela cautelar, para determinar restabelecimento imediato

do pagamento dos proventos dos recorrentes, até o julgamento do recurso pelo egrégio tribunal Regional Federal

da 1a. Região."

(ROMS 200701737234, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:16/02/2009.) 

 

Posto isso, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, formulado a fls. 289/293, a fim de que o INSS

implemente a favor do autor GERALDO MANFREDINI, CPF nº 000.078.738-83 (fls. 13), o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição segundo os limites fixados na sentença a fls. 220/224v, até ulterior

deliberação desta Corte acerca da questão, ressalvando que os valores retroativos, se confirmados, só deverão ser

pagos após o trânsito em julgado da sentença.

Comunique-se.

Intime-se o INSS para cumprimento imediato desta decisão, observado o disposto no art. 461 do CPC.

Publique-se. Expeça-se o necessário.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001701-71.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a idade dos autores e, dentro deste critério, a data de distribuição dos recursos.

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

Prossiga-se o feito.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

2008.61.83.001701-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MERCIA LAURINDA RAGA

ADVOGADO : PAULO POLETTO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017017120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003365-40.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

O acervo atual deste gabinete passou à minha relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando

ao julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a idade dos autores e, dentro deste critério, a data de distribuição dos recursos.

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006840-04.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

A fls. 297/307 a autora pediu nova intimação do INSS para que este cumpra integralmente a tutela antecipada

concedida por meio da sentença.

 

Alega que o valor do benefício concedido é muito inferior ao devido. Além disso, argumenta que não foram pagos

os valores em atraso. Instruiu o seu pedido com os documentos de fls. 299/307.

 

Em atenção ao princípio do contraditório, manifeste-se o INSS sobre o alegado e, após, retornem à conclusão.

2008.61.83.003365-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO MARIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALTEMI FLORENCIO DA COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033654020084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.006840-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALICE STEAGALL MARIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : TANIA APARECIDA FERNANDES GURGEL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00068400420084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Prazo: 10 (dez) dias.

 

Int. Publique-se. Expeça-se o necessário. 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005829-98.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a data de distribuição dos recursos.

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

Prossiga-se o feito.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020402-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 141: conforme ressaltado no despacho de fls. 138, estão sendo envidados esforços para o atendimento das

2009.03.99.005829-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALECI BONFIM

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00061-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2009.03.99.020402-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUTH DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00094-4 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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prioridades legais. No entanto, entre os feitos cujos autores têm mais de 60 (sessenta) anos de idade, há outros

recursos com data de distribuição, neste gabinete, anteriores a 09/06/2009.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000311-90.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a idade dos autores e, dentro deste critério, a data de distribuição dos recursos.

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

Prossiga-se o feito.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007397-91.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

J.

Dê-se vista à parte contrária.

2009.60.02.000311-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA GLORIA OLIVEIRA

ADVOGADO : GEANCARLO LEAL DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00003119020094036002 1 Vr DOURADOS/MS

2009.61.06.007397-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JUNARA KELLY SIZENANDO GOULARTE THEODORO

ADVOGADO : ALINE PEREIRA MARTINS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00073979120094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Após, voltem-se conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007973-75.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diga o autor, expressamente, no prazo de dez dias, se renuncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001577-52.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Folhas 183/185: defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido

pela parte autora.

Int.

 

2009.61.09.007973-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00079737520094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.19.001577-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO : DANIELA MARCIA DIAZ e outro

No. ORIG. : 00015775220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 16 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003704-42.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

O acervo atual deste gabinete passou à minha relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando

ao julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a idade dos autores e, dentro deste critério, a data de distribuição dos recursos.

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004504-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto em diligência.

Encaminhem-se os autos ao Juízo de origem para que proceda à intimação da ex-empregadora do autor -

OLIMMAROTE SERRAS PARA AÇO E FERRO LTDA. - a fim de que esclareça, no prazo de 15 (quinze) dias

, as divergências apontadas nos Perfis Profissiográficos Previdenciários coligidos à causa em relação ao período

vindicado. No PPP de fls. 213/214 consta a ocupação profissional do segurado como "Operador de Máquina

2009.61.25.003704-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE LOURDES PRADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037044220094036125 1 Vr OURINHOS/SP

2009.61.83.004504-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE WALTER MASSAU DA COSTA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro

CODINOME : JOSE VALTER MASSAU DA COSTA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00045049020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Prensa Excêntrica", sujeito a níveis de pressão sonora de 95 dB(A), ao passo que no de fls. 220/221 registra

exposição a ruído de 83 dB(A) no "Setor de Pintura de Serras".

Após o retorno, dê-se ciência às partes, tornando-me conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016248-82.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Gerente Executivo do INSS em Osasco, diante da

demora na análise de pedido de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

A segurança foi concedida, confirmando a liminar, para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 30

(trinta) dias, procedesse à conclusão da análise do recurso administrativo em questão.

Subiram os autos a esta Corte por força de remessa oficial, à qual foi negado provimento, mantida integralmente a

sentença proferida.

Foi juntado aos autos o ofício n. 1226/2012 da Agência da Previdência Social de Cotia, solicitando informações

sobre pagamento de prestações relativas a benefício de auxílio-doença ao impetrante, decorrentes desta ação

judicial.

O impetrante informou que compareceu à agência do INSS para esclarecer que não há pagamento de valores em

mandado de segurança, apresentando, inclusive, cópias das decisões judiciais proferidas para comprovar os limites

do decidido, não obtendo êxito no deslinde do pedido administrativo.

O fato é que, devidamente intimado da sentença proferida às fls. 574/575 (conforme certidões de fls. 579/580),

confirmada nesta Corte, o INSS além de não cumprir a determinação judicial, atravessou ofício que sequer foi

assinado e identificado, relativo a benefício estranho ao tratado nesta ação, tumultuando o andamento do processo.

Diante disso, determino a imediata expedição de ofício à Gerente Regional do INSS, Dulcina de Fátima Golgato

Aguiar e à Chefia da Agência da Previdência Social de Cotia, para que seja concluída a análise do procedimento

administrativo de revisão de benefício interposto sob o n. PT 35485.001541/2009-81 - NB 42/143.490.284-3, no

prazo de 5 dias, informando que não houve pagamento de verbas ao impetrante decorrentes desta ação, sob pena

de desobediência e fixação de multa.

Após, certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da decisão proferida nesta Corte, procedendo-se à

renumeração a partir de fls. 581.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

2009.61.83.016248-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : CLEMENTE NERES DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE PAULA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00162488220094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007311-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a data de distribuição dos recursos.

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

Prossiga-se o feito.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011138-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a idade dos autores e, dentro deste critério, a data de distribuição dos recursos.

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

Prossiga-se o feito.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

2010.03.99.007311-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JORGE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI

No. ORIG. : 08.00.00156-3 1 Vr AMERICANA/SP

2010.03.99.011138-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VICENTE APARECIDO DE LIMA SOUZA

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00055-2 2 Vr JACAREI/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030874-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos cópia da certidão de óbito de Alice de Lima

Bueno.

 

Após, voltem os autos conclusos para o julgamento dos Embargos de Declaração opostos pelo Ministério Público

Federal.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039557-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a data de distribuição dos recursos.

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

Prossiga-se o feito.

Int.

 

2010.03.99.030874-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE DE LIMA BUENO espolio

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REPRESENTANTE : GERALDA DE LIMA PEREIRA DE SOUZA

No. ORIG. : 06.00.00128-1 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2010.03.99.039557-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE LUIZ DE PIETRO

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00010-4 3 Vr MATAO/SP
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São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000960-09.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da notícia de falecimento do autor, preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a,

no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à

juntada da respectiva certidão de óbito, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003211-49.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apresentados aos autos novos documentos (folhas 255/273), intime-se o INSS para ciência e, se for o caso,

manifestar-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2010.61.03.000960-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE IZAAC DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA LANDIN CASSAL e outro

REPRESENTANTE : MARIA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA LANDIN CASSAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009600920104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.19.003211-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LIBANIO RICARTE PESSOA

ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032114920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001846-36.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A fls. 167 o impetrante, ora apelante, requereu a desistência da presente ação nos termos do art. 267, VIII, do

Código de Processo Civil, pleiteando a sua extinção sem resolução do mérito.

Indefiro o pedido nos termos em que formulado, eis que o feito já foi julgado com resolução do mérito e denegada

a segurança. Dessa forma, incabível, neste momento processual, a homologação da desistência.

Posto isso, manifeste-se o impetrante, conclusivamente, se pretende desistir do recurso de apelação nos

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil ou renunciar ao direito em que se funda a ação (art. 269,

V, do Código de Processo Civil).

No silêncio, prossiga o feito.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013099-44.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

J. Dê-se ciência às partes acerca do ofício que comunica implantação do benefício.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

2010.61.26.001846-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : OSMAR ALVES MARTINS

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018463620104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.83.013099-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO PASSETTI

ADVOGADO : ANTONIO BENVENUTTI ARRIVABENE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00130994420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022913-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos e etc,

Apresentados aos autos novos documentos (folhas 111/113), intime-se o INSS para ciência e, se for o caso,

manifestar-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025347-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Acolho o parecer do MPF de fls. 149 para reconhecer a existência de erro material no relatório da decisão

monocrática de fls. 130/135, bem como no relatório do agravo legal de fls. 140/143, onde constou que o MPF se

manifestou pelo improvimento da apelação do autor, quando, na verdade, o seu parecer foi no sentido de dar

provimento ao recurso.

Corrigido o erro material, dê-se nova vista ao MPF e após processe-se o recurso especial de fls. 146/148.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2011.03.99.022913-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FATIMA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00186-3 3 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.025347-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JUAREZ DOS SANTOS SEPULVIDA

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00070-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028622-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.133/138 e 145: Nomeio a Sra. Valdiva Gonçalves de Souza, genitora da requerente, como sua curadora

especial, nos termos do artigo 9º, I, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030125-19.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.157: Ciência a parte autora.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033521-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028622-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANUSA DE FATIMA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : ARNALDO BENEDITO ORSOLINI FILHO

REPRESENTANTE : VALDIVA GONCALVES DE SOUZA

No. ORIG. : 08.00.00014-5 2 Vr TIETE/SP

2011.03.99.030125-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00121-0 1 Vr BATAGUASSU/MS

2011.03.99.033521-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

O acervo atual deste gabinete passou a esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a idade dos autores e, dentro deste critério, a data de distribuição dos recursos.

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

Prossiga-se o feito.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035389-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

- Folhas 212/217:

 

Ao INSS para manifestação.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046555-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANIZIO RODRIGUES

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

No. ORIG. : 06.00.00076-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2011.03.99.035389-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EVA PEREIRA

ADVOGADO : MARCOS PAULO ANTONIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00158-5 3 Vr BAURU/SP

2011.03.99.046555-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUIZ PACELI DOS REIS (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Admito os embargos infringentes interpostos, pois presentes os pressupostos legais.

Remetam-se os autos à Subsecretaria para que, nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte,

encaminhem-se à UFOR para as providências cabíveis.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004823-03.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por

instrumento público, e não por instrumento particular.

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar

oportunidade para regularizar da representação processual.

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30

(trinta) dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá

ratificar todos os atos processuais praticados.

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da justiça gratuita - assim considerada por ser pobre

na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente ao Tabelião de Notas local

a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de

1997).

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001268-03.2011.4.03.6138/SP

 

 

ADVOGADO : ROGERIO ALVES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00033-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2011.61.14.004823-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA DAS DORES SOUSA LIMA

ADVOGADO : GILBERTO CAETANO DE FRANCA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048230320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.38.001268-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     662/1265



 

 

DESPACHO

Fls. 346/352: encaminhe-se à UFOR, para regularizar autuação. Em seguida dê-se vista dos autos à parte autora

para contrarrazões. 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

Int.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003867-09.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 212/213: proceda a alteração da autuação para que conste o nome da advogada Cássia Martucci Melillo

Bertozo, em substituição ao advogado Mário Luís Fraga Netto.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004403-20.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ROBERTO TORRES

ADVOGADO : ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012680320114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.61.39.003867-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TIAGO JOSE NICOLETTI DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

REPRESENTANTE : NEIDE FOGACA NICOLETTI DE ALMEIDA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038670920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.39.004403-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público. A

procuração anexada aos autos foi confeccionada por instrumento particular.

 

O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que a autora

regularizasse sua representação processual.

 

Por outro lado, verifica-se que a autora é pobre na acepção jurídica do termo, razão pela qual lhe foi deferido o

benefício da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, intime-se pessoalmente a autora para que junte aos autos procuração por instrumento público,

no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001009-02.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 164/166: aguarde-se oportuno julgamento conforme despachos de fls. 155 e 161.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUCIA MANCIO PRESTES

ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE e outro

No. ORIG. : 00044032020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.40.001009-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MARCOS ALEXANDRE

ADVOGADO : CHRISTIANNE HELENA BAIARDE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010090220114036140 1 Vr MAUA/SP
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00054 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010019-70.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 101/114: aguarde-se o julgamento do reexame necessário. Portanto, incabível, neste momento, a citação do

INSS, nos termos do art. 730, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011470-98.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fls. 117/121 foi antecipada a tutela em sentença.

A apelação do INSS, por sua vez, foi recebida apenas no efeito devolutivo (fls. 127).

Dessa forma, intime-se o INSS para que cumpra a antecipação de tutela concedida.

Prazo: 10 (dez) dias.

Int. Pub. Expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010378-49.2012.4.03.9999/SP

2011.61.40.010019-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : MARIA DA CONSOLACAO SILVA MARCIAL

ADVOGADO : VALDAVIA CARDOSO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00100197020114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.011470-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL CRISTINA DE AMORIM

ADVOGADO : SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114709820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

A consulta ao banco de dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (doc. anexo), demonstra que o

irmão do autor, Otavio José da Cruz, possui vínculos empregatícios posteriores aos requerimentos administrativos

de concessão do benefício assistencial pleiteado.

 

Manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 dias, a respeito dessa informação.

 

Após, dê-se vista ao MPF.

 

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016469-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 dias, se manifestem acerca das informações prestadas

pela Prefeitura Municipal de Bebedouro, juntadas às fls. 207/211.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal

 

Com o cumprimento, voltem os autos conclusos.

2012.03.99.010378-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ADALTO JOSE DA CRUZ incapaz

ADVOGADO : ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI

REPRESENTANTE : MARIA ANTONIA DA CRUZ

ADVOGADO : ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00023-3 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2012.03.99.016469-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA CELIA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO ALVES DE SENA NETO

No. ORIG. : 09.00.00006-1 2 Vr BEBEDOURO/SP
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São Paulo, 18 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035698-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 - Folhas 200/202:

 

Nada a deferir.

 

Verifica-se dos autos que foi corretamente autuado, vez que foram interpostos recursos de apelação pela parte

autora (Zilda Honorio de Souza Petrelli) e pelo INSS (Instituto Nacional do Seguro Social)

 

Int.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044580-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.99.035698-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ZILDA HONORIO DE SOUZA PETRELLI

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

CODINOME : ZILDA HONORIO DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 01021003720098260222 1 Vr GUAIRA/SP

2012.03.99.044580-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CLEUSA BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALVARO VULCANO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00186-6 2 Vr ATIBAIA/SP
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Apresentados aos autos novos documentos (folhas 82/89), intime-se o INSS para ciência e, se for o caso,

manifestar-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003593-25.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

- Folhas 120:

Defiro a expedição da certidão de objeto e pé requerida, independentemente do recolhimento de eventuais custas,

tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita (fls. 28, autos em apenso).

Após expedição, intime-se a parte autora para sua retirada na Subsecretaria da 9ª Turma desta Corte

Int.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003769-52.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, prevê a interposição de agravo em face das decisões monocráticas de

Relator, o qual é submetido à apreciação do colegiado.

No caso, proferida a decisão de fls. 109/114, atravessou o autor petição nominada "APELAÇÃO", em evidente

2012.61.02.003593-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI e outro

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

APELANTE : MARIA APARECIDA ALMEIDA CORREIA

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035932520124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.83.003769-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PEDRO FIGUEIREDO COUTINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037695220124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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atecnia, não sendo o caso de aplicação do princípio da fungibilidade recursal, em razão de se cuidar de manifesto

erro grosseiro.

Assim, não conheço da petição de fls. 116/133.

Certifique a Subscretaria o trânsito em julgado da decisão de fls. 109/114 e retornem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003950-53.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 146/148:

Considerando a antecipação da tutela jurídica na r. sentença de f. 113/117 e o recebimento dos recursos no efeito

devolutivo (f. 127), determino ao INSS a imediata implantação do benefício em favor da parte autora, como

decidido na r. sentença recorrida, até o julgamento do recurso interposto nestes autos.

Deverá, ainda, a autarquia previdenciária comprovar o cumprimento desta ordem, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008742-50.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.003950-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DONIZETE AVANTOIR CARNEIRO

ADVOGADO : KARINA TOSTES BONATO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039505320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008742-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE CARLOS BELLUCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELISA VASCONCELOS BARREIRA

: GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADO : Decisão de fls. 131/132

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DESPACHO

Regularize o autor a petição de fls. 134/139, uma vez que assinado por subscritora que não tem procuração nos

autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 17 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003410-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 48/50:

 

Mantenho a decisão de fls. 44/45 por seus próprios fundamentos, pois a agravante não apresentou nenhum fato

novo ou fundamento capaz de justificar a modificação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003609-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

No. ORIG. : 00087425020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003410-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : THEREZA DE OLIVERIA RIBEIRO

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP

No. ORIG. : 12.00.00173-5 2 Vr IBIUNA/SP

2013.03.00.003609-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SOLANGE ROSARIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00083592120124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Recebo o pedido de reconsideração de f. 296/297, conforme o disposto no parágrafo único, do artigo 527, do

Código de Processo Civil.

Registro que o pedido de recebimento do presente recurso por instrumento fora anteriormente apreciado, mais

precisamente às f. 294/294vº. Inexiste fato novo hábil a justificar sua reconsideração, neste momento. 

Assim, cumpra-se a parte final da decisão de f. 294-verso.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004861-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Recebo a petição de fls. 48 como aditamento da inicial do recurso.

 

Remetam-se os autos à UFOR para retificação da autuação, para constar corretamente o nome da agravante,

conforme requerido.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005009-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.004861-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ILZA BANDEIRA GOMES

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 00002248120138260486 1 Vr QUATA/SP

2013.03.00.005009-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GILVANIA FERNANDES BRAGA

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão de f. 63/64, que deferiu a

antecipação de tutela jurídica para a concessão do benefício de pensão por morte à parte autora.

Aduz, em síntese, a ausência dos requisitos que ensejam a concessão do benefício, em especial, a comprovação de

dependente da agravada, pois não foi parte na ação em que foi proferida a sentença de reconhecimento de união

estável, não produzindo efeitos contra si, além de não ter ficado demonstrado o endereço em comum, devendo ser

reformada a decisão.

Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

decisão capaz de impor à agravante lesão grave e de difícil reparação.

O Douto Juízo a quo fundamentou sua decisão nos documentos acostados aos autos pela parte autora, dos quais

concluiu pela presença dos requisitos legais autorizadores da tutela antecipada, previstos no art. 273 do CPC.

O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado da previdência social que,

mantendo-se nessa qualidade, vier a falecer.

Nesse sentido, para a concessão de tal benefício, impõe-se o preenchimento dos seguintes requisitos:

comprovação da qualidade de segurado do de cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício - óbito, e

a condição de dependente da parte autora, ora agravada.

Quanto à qualidade de segurado não resta dúvida, pois consta do CNIS de f. 69 vínculo empregatício encerrado

em 4/7/2010, data do óbito.

A questão controvertida cinge-se, apenas, à condição ou não da agravada de companheira do segurado (art.16, I,

Lei n. 8.213/91).

No caso, a sentença judicial proferida nos autos da ação de reconhecimento de união estável, Proc. n. 2345/10,

acostada às f. 30/32, reconheceu a existência de união estável entre a parte autora e o de cujus no período de

13/1/2008 a 4/7/2010. 

Referida sentença transitou em julgado em 5/12/2011.

Além disso, dos documentos acostados aos autos depreende-se que mantinham o mesmo endereço residencial.

Assim, nesta análise perfunctória, presume-se seja dependente economicamente do de cujus, não havendo

necessidade de comprovação, conforme o que dispõe o § 4º, I, artigo 16, da Lei n. 8.213/91.

Porém, como o INSS não integrou a lide cível, caberá nestes autos à parte autora comprovar os fatos constitutivos

de seus direito, oportunamente, para que o juízo a quo decida sobre o mérito ao final.

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não

permite à agravada aguardar o desfecho da ação.

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada

ao extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina

(STJ-2ª Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j.6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p.

54.778." (In: NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto. Código de Processo Civil e legislação processual

em vigor, 36. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378)

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n. 11.187, de 19/10/2005 que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.

Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005470-36.2013.4.03.0000/SP

 

No. ORIG. : 13.00.00041-2 2 Vr INDAIATUBA/SP

2013.03.00.005470-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que adotou como corretos os cálculos

elaborados pela contadoria do juízo no valor de R$ 201.678,94 - atualizados até 05/2012 e determinou a expedição

do ofício requisitório. 

 

Alega o INSS, em síntese, que o auxílio acidente NB 94/ 000.129.479-2 com DIB em 03.06.1969 admite a

cumulação com a aposentadoria concedida ao autor, mas não pode ser adicionado ao salário de contribuição para

o cálculo da mesma aposentadoria. Sustenta que inexistem valores a serem pagos ao exeqüente, requer a

concessão do efeito suspensivo para sustar os efeitos da decisão recorrida e, ao final, o provimento do recurso com

a extinção da execução

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento.

 

Isto posto, com fundamento no art. 558 do CPC, concedo efeito suspensivo ao recurso para obstar os efeitos da

decisão de fls. 120 dos autos dos embargos à execução (fls. 155 destes autos).

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato

e integral cumprimento, requisitando-se as informações, e intime-se o agravado para resposta, nos termos do art.

527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006601-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAO CLARO SOARES NETO

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00028066119964036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006601-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RITA APARECIDA CORREA

ADVOGADO : JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00118-2 1 Vr IBITINGA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão de f. 36, que deferiu o pedido de

antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora.

Aduz a ausência dos requisitos legais que ensejam a concessão da medida pleiteada. Alega, em síntese, que os

atestados médicos acostados aos autos não comprovam a existência de incapacidade para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, devendo ser reformada a decisão. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

decisão capaz de impor à agravante lesão grave e de difícil reparação.

Postula o INSS a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do

auxílio-doença à parte autora. A tanto, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da

incapacidade para o trabalho.

Vislumbro a presença dessa prova, pelos documentos carreados aos autos, até o momento.

Com efeito, a parte autora estava recebendo o auxílio-doença quando foi cessado em 30/9/2012 pela perícia

médica do INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para atividade habitual

(f. 32).

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das

enfermidades apresentadas.

O atestado médico de f. 35, posterior à alta concedida pelo INSS, certifica a continuidade das doenças da parte

autora, que consistem em artrose da coluna e protusão discal com compressão de raiz, aguardando

encaminhamento ao neurocirurgião. Esse documento declara, ainda, a presença de dores intensa que a incapacitam

para o trabalho.

Embora a perícia médica realizada pelo INSS tenha concluído pela capacidade da parte autora, entendo que, em

princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão das doenças que a acomete e da idade avançada, 60

(sessenta) anos (f. 26).

Ademais, a lesão causada ao segurado, configurada em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo

material da agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada

ao extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina

(STJ-2ª Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j.6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p.

54.778." (In: NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto. Código de Processo Civil e legislação processual

em vigor, 36. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378)

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006613-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.006613-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES XAVIER DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se o Instituto agravado para, querendo,

contraminutar o presente recurso.

Após, com ou sem resposta, tornem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006785-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00005489820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.03.00.006785-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NILTON RODRIGUES DE ALMEIDA e outros

: NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO

: LOURDES RODRIGUES ALMEIDA DE LIMA

: NIRALDO RODRIGUES DE ALMEIDA

: NILCEA RODRIGUES DE ALMEIDA

: NIVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA

: TANIA ARAUJO DE ANDRADE RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

SUCEDIDO : NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA falecido

PARTE AUTORA : NELSON LEITE e outros

: MARIA HELENA DE MOURA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

SUCEDIDO : ANTONIO MANOEL MOURA falecido

PARTE AUTORA : JULIA ROSA DOS SANTOS MODESTO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

SUCEDIDO : BENEDITO DA SILVA MODESTO falecido

PARTE AUTORA : JOSE DONIZETE DOS SANTOS

: CARLOS DANIEL DOS SANTOS

: BENEDITO DANILO DOS SANTOS

: EDEVALDO AUGUSTO DOS SANTOS

: EDEMIR FERNANDO DOS SANTOS

: ROSIMARA MARCONDES CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

SUCEDIDO : JOSE RAULINO DOS SANTOS falecido

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 98.00.00077-4 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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objetivando a exclusão dos juros de mora no cálculo de requisitório complementar, no período compreendido

entre a data da conta e a data da expedição do precatório.

 

Sustenta que o STF firmou jurisprudência no sentido de que não incidem juros de mora no período de tramitação

do precatório, sendo inteiramente aplicável tal raciocínio ao período entre a data da homologação dos cálculos

apresentados pelo INSS e a data da inscrição do precatório. Alega que, não existindo mais atos que sejam de

responsabilidade da autarquia a partir do trânsito em julgado da conta de liquidação, não há que se falar em mora a

partir de então. Por tais fundamentos, requer seja concedido efeito suspensivo ao agravo.

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A decisão agravada está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no STF e no STJ.

 

Os exequentes, ora agravados, pretendem a expedição de requisitório complementar relativo às diferenças de juros

moratórios incidentes entre a data da conta e a data da expedição do precatório.

 

Segundo o art. 293 do CPC "os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no

principal os juros legais".

 

O STF, já na vigência do antigo CPC de 1939, consolidou sua jurisprudência no sentido de que, ainda que omissa

a petição inicial ou mesmo a sentença, os juros de mora são devidos (Súmula 254: "Incluem-se os juros

moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação").

 

Em se tratando de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual Código Civil (art. 394)

estabelecem que o devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados,

respondendo pelos respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da

obrigação (art. 959, I, antigo CC, art. 401, I, novo CC).

Conforme se vê, a incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo

período em que se viu privado de um bem juridicamente relevante.

 

E não é qualquer bem jurídico! Está a se falar de verba de caráter alimentar, vale dizer, daquilo que a Constituição

afirma ser o mínimo necessário à subsistência do ser humano.

 

A Constituição Federal não trata de mora. Trata de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art.

100). Diz ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art.

100, § 1º).

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento -

nem dos juros moratórios, nem da correção monetária.

 

Efetivamente, era uma falha do sistema de liquidação dos débitos do setor público, mas nem por isso a

jurisprudência excluiu a incidência da correção monetária, notadamente em época de elevada inflação.

 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares).

 

Com a EC nº 30/2000 tentou-se solucionar o "problema" da expedição dos precatórios complementares

(suplementares), inserindo-se previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito.

 

Contudo, não se considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao

devedor os encargos decorrentes da mora, dentre outros.

 

Assim, em se tratando de desapropriações, por exemplo, há previsão legal de incidência de juros moratórios e
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compensatórios (DL 3365/41). Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios.

 

O mesmo ocorre quando a Fazenda Pública é credora. Os juros incidem até o efetivo cumprimento da obrigação.

 

Por isso o Min. CARLOS VELOSO, em precedente paradigma (RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES,

julgado em 31-10-2002), não conheceu do recurso extraordinário onde se questionava a incidência de juros

moratórios incidentes entre as datas da conta e da expedição do precatório, por entender que não estava

configurado o contencioso constitucional autorizador daquela via excepcional.

 

A ementa de seu voto-vista foi assim externada:

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: JUROS DE MORA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

OFENSA À CONSTITUIÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

I - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário.

II - A incidência de juros moratórios decorre de norma infraconstitucional. Inocorrência do contencioso

constitucional autorizador do recurso extraordinário.

III - Crédito de natureza acidentária, assim dívida de caráter alimentar: sua execução mediante precatório:

incidência dos juros de mora até a extinção do vínculo obrigacional e não apenas até a sua requisição mediante

precatório, nem até a inclusão da respectiva verba no orçamento atual [anual]. Entender de outra forma, importa

admitir, como regular, o enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito, que a teoria geral do direito repele."

 

Também, com base no antigo Código Civil, o STJ consolidou sua jurisprudência no sentido de que os juros de

mora incidiam até a data do efetivo cumprimento da obrigação.

 

Cito os seguintes precedentes:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO DOS JUROS

NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O EFETIVO PAGAMENTO.

- Enquanto não solvida totalmente a obrigação, tornando justa a indenização, são cabíveis novos juros

moratórios para cobrir a atraso havido entre a expedição do precatório e o pagamento.

- Embargos acolhidos."

(1ª Seção, EDREsp 1681, Proc. 199000073243-PR, Rel: Min. HÉLIO MOSIMANN, DJU: 25/11/1991).

"PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTE.

1. Incidem juros moratórios em precatório complementar, no período compreendido entre a data da última conta

homologada e o seu efetivo pagamento.

2. Orientação consagrada pelas duas turmas da eg. Primeira Seção do STJ.

3. Recurso especial conhecido e provido."

(2ª Turma, REsp 123024, Proc. 199700172287-DF, Rel: Min. PEÇANHA MARTINS, DJU: 01/12/1997).

 

Historicamente, as conseqüências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade).

 

Assim, elaborada a conta de liquidação, necessariamente a autarquia deve ser citada, com a oposição de embargos,

produção de provas, prolação de sentença, interposição de recursos, tudo, enfim, para assegurar o exercício do

direito à ampla defesa e ao contraditório.

 

Declarado o valor devido, longo tempo decorreu e aquilo que, inicialmente, foi pleiteado como devido já não é

mais o mesmo.

 

E isso ocorre mesmo quando a parte contrária e o auxiliar do Juízo apresentam demonstrativo do débito diferente

do apurado pelo exeqüente, posto que todos os cálculos devem estar posicionados para a mesma época (data da

elaboração da conta de liquidação), uma vez que a citação do devedor para os termos da execução e apresentação

de embargos estabiliza a lide executiva, nos termos do art. 264 do CPC que, por força da subsidiariedade do art.

598 do CPC, é aplicável ao processo de execução.
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Ocorre que o STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100

era de índole constitucional, posto que a Constituição estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública

dispõe de prazo para efetuar o pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o

período em que a autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito.

 

A ementa do julgado paradigma foi assim vazada:

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento

das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo

em que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte.

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido."

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, j. em 31-10-2002)

 

Conforme se vê, a benesse constitucional foi de, tão-somente, 18 meses (no caso de crédito definido em lei como

de pequeno valor, esse prazo é de 60 dias - cf. Lei 10.259/01, art. 17, § 1º).

 

Durante esse período não incidem os juros moratórios.

 

Transcrevo trechos do julgamento:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta que houve a violação do art. 100, § 1º, da Constituição

Federal, porque "é a própria Constituição Federal que prescreve o ínterim para o pagamento , ou seja, até o

final do exercício seguinte e, como o débito é pago atualizado, incabível nova conta de liquidação para inserção

de juros moratórios até o efetivo pagamento. Improcedentes, pois, a aplicação dos juros de mora sobre o valor do

precatório no interstício temporal que medeia a data da inscrição no orçamento e a data de seu pagamento, vez

que somente são devidos juros de mora quando não observado o prazo constitucional." (relatório do Min.

GILMAR MENDES - relator)

Min. MAURÍCIO CORRÊA:

...

Ponho-me de acordo com o precedente da Primeira Turma, ..., que não são devidos juros moratórios no período

compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento da prestação judicial no prazo

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do

Poder Público. (...)

...

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:

...

Ora, juros de mora, perdoe-me o óbvio, supõe mora. E não está em mora quem tem prazo para pagamento, em

parte do qual, ademais, lhe é impossível solver a obrigação: com efeito, até a inclusão da verba no orçamento, o

pagamento é impossível. E depois se fará conforme as forças do depósito, na ordem cronológica dos precatórios,

até o final do exercício.

...

É certo que a EC 30, solvendo mora antiga do sistema constitucional, mandou atualizar, até a data do

pagamento, o valor do precatório. Era, efetivamente, iníquo, sobretudo em períodos de indexação da economia,

em que todos os contratos, em que todas as obrigações do Estado eram sujeitas a correção monetária, que só

aquelas declaradas certas e líquidas por sentença ficassem sujeitas ou à desvalorização, que as reduziam a

valores irrisórios, ou à sucessão de precatórios complementares. Vem, agora, a EC 30 e manda atualizar até a

data do pagamento. ...

...

O que estamos discutindo é a hipótese em que o pagamento seja satisfeito até 31 de dezembro do exercício

seguinte ao da expedição do precatório.

...

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:

...

Há suspensão porque se deu esse prazo, garantindo-se, aí, atualização. Não há sanção, se não há retardamento

na adimplência.

...

Min. MOREIRA ALVES:

... só cabem juros de mora, obviamente quando há mora; e, no caso, não há mora, porque há prazo para
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pagamento.

...

Min. MARCO AURÉLIO:

...

Para mim, surge um paradoxo, ao assentar-se, como agora, que cabem juros de mora até 1º de julho, mas não no

período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte, e, após 31 de dezembro - já que esse prazo não é

respeitado, e ninguém ousa dizer o contrário -, ter-se-á a volta ao inadimplemento e à incidência dos juros da

mora."

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002).

 

Conforme se vê, o período objeto de discussão foi, estritamente, o do § 1º do art. 100 da Constituição, vale dizer,

18 meses transcorridos entre a inscrição no orçamento (apresentação em 1º de julho) e o final do exercício

seguinte (31 de dezembro), verbis:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários,

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente." (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000).

 

Contudo, esse mesmo STF, por meio de decisões monocráticas proferidas por alguns de seus ministros ou mesmo

de suas turmas, vem ampliando os referidos 18 meses para 24, 36, 48, enfim, tantos meses quantos decorram da

data da elaboração da conta liquidação e a do efetivo pagamento do débito, sob fundamento de que o referido

período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório":

 

Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a

expedição da requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no

julgamento do RE 298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(2ª Turma, Ag. Reg. RE 565046-SP, Rel: Min. GILMAR MENDES, DJ 18-04-2008, p. 1593)

DECISÃO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR:

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL.

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO.

Relatório

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra

o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

"EMENTA. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O

SEU EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório,

desde que efetivado no prazo constitucional.

2. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do

precatório.

3. Precedentes desta E. Corte.

4. Agravo de instrumento provido" (fl. 73).

A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 100, § 1º, da Constituição.

Argumenta que "apenas obedece ao prescrito na Constituição Federal e não pode ser penalizada com a inclusão

de juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, tampouco até a data de seu

efetivo pagamento, pois é a própria Lei Maior que fixa a inclusão dos precatórios no orçamento e o seu

pagamento até o final do exercício seguinte" (fl. 99).

Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão geral da questão constitucional contida no recurso

extraordinário.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.

3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no

recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o

caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n.
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21/2007 -, esta se presume "quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência

dominante".

4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo

Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente.

5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no

precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da

República. Nesse sentido:

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público.

Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento

até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos.

5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003).

 

E ainda:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007).

6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos

definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público

integra o prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR,

Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006).

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.

7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios na

conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-

A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os

ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita.

Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora (RE 575281-SP)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA.

NÃO-INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração

dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(2ª Turma, Ag. Reg. no RE 561800, Relator Min. EROS GRAU, votação unânime, 04.12.2007, julgamento em

04/12/2007, DJe em 31-01-2008)

Decisão: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que

julgou devido o cômputo de juros moratórios na conta de precatório suplementar.

A recorrente sustenta, com base no art. 102, III, a, violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição

Federal. Requer sejam excluídos os juros de mora no período compreendido entre a data da homologação dos

cálculos e a do efetivo pagamento.

2. Consistente o recurso. Em 3.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o

Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de

18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período

compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do

Poder Público".

Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes conclusões: (a) o inadimplemento que autoriza a

incidência de juros moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente

assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e (b) sobrevindo situação de atraso no

pagamento do precatório quanto ao prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento, seja

por pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a

incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida.

No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes,

pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data do efetivo pagamento.

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida
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pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas".

Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme

se pode ver à seguinte ementa exemplar:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-

AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006).

Dessa orientação, divergiu o acórdão recorrido.

3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e

dou-lhe provimento, para excluir os juros moratórios incidentes nos períodos a) entre a data-base da elaboração

dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial e b) entre a data da requisição e do efetivo pagamento,

determinando ainda que se expeça novo precatório judicial, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência,

salvo eventual benefício da Justiça Gratuita.

Publique-se. Int.. Brasília, 8 de outubro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO - Relator (RE 538547-SP)

Decisão: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão

que decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal

firmou na matéria em exame.

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o AI 492.779-AgR/DF, Rel. Min. GILMAR

MENDES, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão de direito material deduzida pela parte

ora recorrente:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em sucessivas decisões

proferidas, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, a propósito de controvérsia jurídica idêntica à versada

nesta sede recursal (RE 449.198/PR, Rel. Min. GILMAR MENDES - RE 463.100/PR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI - RE 546.862/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 552.212/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA -

RE 554.537/SC, Rel. Min. EROS GRAU - RE 557.454/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE

558.415/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.).

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta

Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe provimento (CPC,

art. 557, § 1º-A), em ordem a determinar a exclusão dos juros de mora relativamente ao período compreendido

entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.

Fixo, em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a verba honorária a ser suportada pela parte sucumbente (CPC,

art. 23).

Ressalvo, no entanto, quanto aos encargos resultantes da sucumbência, a hipótese de ser, a parte vencida,

eventual beneficiária da gratuidade, caso em que lhe será aplicável a cláusula de exoneração prevista na Lei nº

1.060/50 (art. 3º), observando-se, no que couber, a norma inscrita no art. 12 desse mesmo diploma legislativo,

cuja incidência foi reputada compatível com o que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República (RE

184.841/DF, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE).

Publique-se. Brasília, 28 de setembro de 2007. Ministro CELSO DE MELLO - Relator (RE 556870-SP)

Decisão: Discute-se nestes autos a constitucionalidade da inclusão, na expedição de precatório complementar, de

juros moratórios referentes ao período contado entre a elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data

da expedição do precatório principal.

2. O Pleno do STF, no julgamento do RE n. 298.616, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3.10.03, fixou

orientação no sentido de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição do precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente.

3. Esse entendimento foi reiterado no julgamento do AI n. 492.779-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª

Turma, DJ de 3.3.06. Acrescentou-se, ainda, que não são devidos juros moratórios no lapso entre a data da

elaboração dos cálculos definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito

público, do precatório [§ 1º do art. 100 da Constituição], vez que também integra o iter constitucional necessário

à realização do pagamento sob a forma de precatório, procedimento de observância obrigatória pelo Poder
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Público, nos termos do disposto no artigo 100, caput e § 1º, da Constituição do Brasil.

Dou provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a exclusão dos juros

moratórios entre a data da elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da expedição do precatório

principal.

Publique-se. Brasília, 28 de agosto de 2007. Ministro EROS GRAU - Relator.

(RE 557327-SP)

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos

juros de mora entre a data da conta e a inscrição do débito no orçamento, na atualização do precatório

complementar.

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma

Carta.

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 298.616/SP, Rel.

Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a

data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público.

Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento

até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos.

7. Recurso extraordinário provido."

Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No

mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia.

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.

Publique-se. Brasília, 23 de agosto de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator (RE 559088-SP)

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento

(2ª Turma, AI-AgR 492779-DF, Relator Min. GILMAR MENDES, J.13/12/2005, DJ 03-03-2006).

 

Conforme se vê, para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros

moratórios, ainda que no processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor

devido.

Nesta Corte, a questão sobre a incidência dos juros moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inscrição

no orçamento não é pacífica, sendo possível afirmar que nas turmas que tratam de questões relativas a relação

jurídica de natureza tributária prevalece o entendimento de que os juros moratórios incidem até a data da inscrição

do débito na proposta orçamentária, e nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza

previdenciária do RGPS tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta

de liquidação, apesar de alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento.

A propósito, os seguintes julgados:

 

7ª Turma, Apelação Cível 890782, Processo 200261260137143-SP, decisão em 01/12/2008;

10ª Turma, Apelação Cível 1306022, Processo 200803990203629-SP, decisão em 25/11/2008;

7ª Turma, Apelação Cível 891910, Processo 200261140045385-SP, decisão em 17/11/2008;

5ª Turma, Agravo de Instrumento 316841, Processo 200703000970480-SP, decisão em 10/11/2008;

3ª Turma, Apelação Cível 954201, Processo 200403990248036-SP, decisão em 06/11/2008;

6ª Turma, Agravo de Instrumento 268587, Processo 200603000443347-SP, decisão em 30/10/2008;

3ª Turma, Agravo de Instrumento 345216, Processo 200803000316802-SP, decisão em 23/10/2008;

6ª Turma, Agravo de Instrumento 330972, Processo 200803000120531-SP, decisão em 09/10/2008;

6ª Turma, Agravo de Instrumento 271953, Processo 200603000690351-SP, decisão em 02/10/2008;

6ª Turma, Agravo de Instrumento 322021, Processo 200703001042638-SP, decisão em 25/09/2008;

3ª Turma, Agravo de Instrumento 317424, Processo 200703000978053-SP, decisão em 11/09/2008;

3ª Turma, Agravo de Instrumento 302783, Processo 200703000615333-SP, decisão em 04/09/2008;

8ª Turma, Agravo de Instrumento 298146, Processo 200703000362947-SP, decisão em 18/08/2008;

4ª Turma, Agravo de Instrumento 276213, Processo 200603000808192-SP, decisão em 14/08/2008;

1ª Turma, Agravo de Instrumento 311975, Processo 200703000901755-SP, decisão em 29/07/2008;

7ª Turma, Apelação/Reexame Necessário 748905, Processo 200103990537756-SP, decisão em 21/07/2008;
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Quarta Turma, Agravo de Instrumento 317133, Processo 200703000973870-SP, decisão em 03/07/2008;

8ª Turma, Apelação Cível 987569, Processo 200361260082109-SP, decisão em 12/05/2008;

7ª Turma, Apelação Cível 1113363, Processo 200361830053003-SP, decisão em 28/04/2008;

8ª Turma, Apelação Cível 852290, Processo 200303990027957-SP, decisão em 10/03/2008;

entre outros.

 

O Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de repercussão

geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, vale dizer, a incidência dos juros moratórios no

período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do

precatório, nos seguintes termos:

 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos

termos do voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões

constitucionais que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio;

b) reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período

compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do

precatório; e c) determinar a distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no

Plenário, nos termos do voto da relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes.

Plenário, 11.06.2008. (RE 579.431-RS).

 

Conforme se vê, na mais alta Corte ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre as

datas da conta de liquidação e da expedição do requisitório.

 

Contudo, nos exatos termos do posicionamento desta 9ª Turma, bem como da 3ª Seção, concluo pela não

incidência dos juros moratórios no período em questão.

 

Por tais razões, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO

RECURSO, até o pronunciamento definitivo da Turma.

 

Comunique-se ao Juízo a quo, e ao o setor de precatórios desta Corte, o teor desta decisão e intimem-se os

agravados para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Int.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006786-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.006786-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BRUNA DA SILVA TEODORO incapaz

ADVOGADO : ROSANA DEFENTI RAMOS

REPRESENTANTE : DANIELA CRISTINA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.03089-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se o(a) agravado(a) para, querendo, contraminutar

o presente recurso.

Após, com ou sem resposta, tornem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006795-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 33, que lhe indeferiu o

pedido de antecipação de tutela jurídica para a concessão do benefício de auxílio-reclusão.

Alega a presença dos requisitos legais que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do

Código de Processo Civil. Sustenta, em síntese, ter comprovado, pelos documentos acostados aos autos, a

dependência econômica com o segurado preso, fazendo jus à percepção do auxílio-reclusão, razão pela qual deve

ser reformada a decisão.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

decisão capaz de impor à agravante lesão grave e de difícil reparação.

Prevê o artigo 80 da Lei Previdenciária que será devido o auxílio-reclusão, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em

gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

A Emenda à Constituição Federal vigente n. 20/98, artigo 201, IV, restringe a concessão desse benefício

previdenciário aos dependentes do segurado de baixa renda.

Verifico, a partir da cópia da inicial de f. 6/11, tratar-se de pedido de auxílio-reclusão à mãe do segurado preso. 

Para a obtenção deste benefício, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente,

recolhimento do segurado a estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido à prisão e sua renda

bruta mensal não excedente ao limite.

A qualidade de segurado restou comprovada por cópia da CTPS de f. 25, assim como, em princípio, a renda bruta

mensal (f. 26/27), e o atestado de permanência carcerária de f. 22.

A questão controvertida cinge-se à comprovação da dependência econômica da agravante (16, II, § 4º, da Lei n.

8.213/91.

Os documentos e provas trazidas, pelo menos nesta análise perfunctória, não comprovam a dependência

econômica da parte autora de forma cabal, que autorize a concessão da medida de urgência. 

Com efeito, a cópia da fatura do cartão de crédito em nome do segurado preso e da sua mãe e o recibo de

pagamento de tratamento odontológico supõem que empregava parte dos seus rendimentos no sustento da casa,

arcando com as próprias despesas. Todavia, essas circunstâncias, por si só, não autorizam a conclusão de que a

agravante era dele dependente economicamente.

Assim, faz-se necessária a instrução processual, através de dilação probatória, com a oitiva de testemunhas e

2013.03.00.006795-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIANI GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉ GIL CARDILLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP

No. ORIG. : 00021852120138260595 1 Vr SERRA NEGRA/SP
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oportunidade para o contraditório para a comprovação dos requisitos necessários a concessão do benefício.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006882-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se o Instituto agravado para, querendo,

contraminutar o presente recurso.

Após, com ou sem resposta, tornem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006932-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 47/48, que lhe indeferiu

o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Aduz estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil. Alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam continuar com os mesmos

2013.03.00.006882-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JORGE APARECIDO JACOB

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 10.00.00626-3 2 Vr JABOTICABAL/SP

2013.03.00.006932-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : FATIMA APARECIDA HONORIO GONCALVES

ADVOGADO : CILENE MAIA RABELO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007190620134036111 3 Vr MARILIA/SP
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problemas de saúde de quando recebia o auxílio-doença, não tendo condições de retornar ao trabalho. Sustenta o

caráter alimentar do benefício.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

decisão capaz de impor à agravante lesão grave e de difícil reparação.

Postula medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, faz-se necessária,

entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho.

Contudo, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro essa prova.

Com efeito, os atestados e exames médicos de f. 24/37 são anteriores à alta concedida pelo INSS, ou seja,

referem-se ao período em que a segurada recebia o benefício de auxílio-doença, pelo que não confirmam a

continuidade da moléstia.

Os atestados acostados às f. 38/39, posteriores à alta concedida pelo INSS, apenas declaram que a doença de que é

portadora a parte autora está em remissão, que se encontra em tratamento preventivo e que apresenta limitação de

movimento do braço esquerdo, contudo, não afirmam estar incapacitada para as atividades laborativas.

Por sua vez, a perícia médica realizada pelo INSS concluiu pela capacidade da parte autora para o trabalho, não

restando demonstrado de forma incontestável a persistência da moléstia incapacitante para o exercício de

atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica administrativa possui caráter público e presunção relativa de

legitimidade, e só pode ser afastada se houver prova inequívoca em contrário, o que, in casu, não ocorreu.

Desse modo, torna-se imperiosa a perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o

contraditório e comprovação da alegada incapacidade.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007025-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 47, que lhe indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença.

Alega estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil. Afirma, em síntese, ter comprovado a sua incapacidade para o trabalho, conforme documentos

acostados aos autos, de modo que faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. Sustenta, por fim, o

caráter alimentar do benefício.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

2013.03.00.007025-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA GORETI RODRIGUES LIBERINO

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 12.00.00144-0 1 Vr PENAPOLIS/SP
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Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fundamento no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar

hipótese de decisão capaz de impor à agravante lesão grave e de difícil reparação.

O Douto Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, com fundamento na ausência dos requisitos que

ensejam a sua concessão.

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias

consecutivos.

À aquisição do direito a esse benefício, faz-se necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos

requisitos essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por

mais de quinze dias.

A qualidade de segurada restou demonstrada pelo extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de

f. 60, que atesta ter cumprido o período de carência exigido para a concessão do benefício pleiteado. 

A questão controvertida cinge-se à incapacidade total e temporária da parte autora para o labor.

No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não entrevejo verossimilhança das alegações da

parte autora para ensejar a concessão da medida postulada.

Com efeito, o único atestado médico acostado aos autos (f. 45), embora declare a existência de incapacidade

laborativa, é inconsistente, por si só, para comprovar de forma inequívoca a verossimilhança das suas alegações.

Por sua vez, a perícia do INSS concluiu pela capacidade da parte autora para o trabalho (f. 46). Assim, não ficou

demonstrado de forma incontestável a incapacidade para o trabalho ou para o exercício de atividade por mais de

15 (quinze) dias consecutivos, posto haver divergência quanto à existência de incapacidade.

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo INSS possui caráter público e presunção relativa de

legitimidade, e só pode ser afastada se houver prova inequívoca em contrário, o que, in casu, não ocorreu.

Desse modo, faz-se necessária a realização de perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade

para o contraditório e comprovação da alegada incapacidade.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007181-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se o Instituto agravado para, querendo,

contraminutar o presente recurso.

Após, com ou sem resposta, tornem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

2013.03.00.007181-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : VANDA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FATIMA LEITE ROSA e outro

: ALINE LEITE ROSA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 13.00.00036-4 3 Vr JACAREI/SP
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SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007208-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 51/52, que lhe indeferiu

o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Aduz a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273

do Código de Processo Civil. Alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam continuar

com os mesmos problemas de saúde de quando recebia o auxílio-doença, não tendo condições de retornar ao

trabalho. Sustenta o caráter alimentar do benefício. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório. 

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

decisão capaz de impor à agravante lesão grave e de difícil reparação.

Postula medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, é necessária, entre

outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. Contudo, pelos documentos carreados

aos autos até o momento, não vislumbro a referida incapacidade.

Com efeito, os atestados e exames médicos acostados aos autos às f. 34/44 e 48, referem-se ao período em que a

agravante recebia o benefício de auxílio-doença, pelo que não confirmam a continuidade da moléstia.

O atestado de saúde ocupacional de f. 50, posterior à alta oriunda do INSS, embora declare a existência de

incapacidade para o seu trabalho de técnica de enfermagem, é inconsistente, por si só, para comprovar de forma

inequívoca a verossimilhança das suas alegações, além de ser concomitante à perícia médica realizada pelo INSS

que concluiu pela capacidade da parte autora para o trabalho (f. 47). 

Por sua vez, o relatório médico e o exame de ressonância magnética de f. 56/57, ao que parece, não foram

examinados pelo DD. Juízo a quo, de modo que a sua análise nesta Corte implicaria supressão de instância, o que

é vedado pelo ordenamento jurídico em vigor.

Ressalta-se a possibilidade de o Juiz de Primeiro Grau manifestar-se sobre os novos documentos médicos

apresentados, pois a tutela antecipada pode ser deferida a qualquer tempo, desde que preenchidos os pressupostos

processuais.

Assim, não ficou demonstrada de forma incontestável a incapacidade para o trabalho ou para o exercício de

atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, posto haver divergência quanto à existência de incapacidade.

Desse modo, faz-se necessária a realização de perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade

para o contraditório e comprovação da alegada incapacidade.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2013.03.00.007208-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANDREZA AQUINO STETELER

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

No. ORIG. : 12.00.00127-1 1 Vr NUPORANGA/SP
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00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007273-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 32, que lhe indeferiu o

pedido de antecipação de tutela jurídica, para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade

urbana.

Sustenta a presença dos requisitos que ensejam a tutela de urgência, nos termos do artigo 273 do Código de

Processo Civil, na medida em que apresentou toda a documentação necessária à demonstração do seu direito,

devendo ser reformada a decisão para que seja concedida a sua aposentadoria.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fundamento no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar

hipótese de decisão capaz de impor a agravante lesão grave e de difícil reparação.

Com efeito. Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano, faz-se necessária a

comprovação da idade mínima, da qualidade de segurado e do cumprimento do período de carência.

Relativamente a idade mínima, em consulta ao CNIS verifica-se que a parte autora, nascida em 14/5/1941,

completou a idade mínima em 14/5/2001, satisfazendo, assim, o requisito exigido pelo artigo 48 da Lei n.

8.213/91.

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e

oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo 142 da

mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social na época da vigência da Lei de Benefícios

Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que preencher as

condições para requerer o benefício pretendido.

Na hipótese, não foram acostados aos autos nenhum documento, como: CTPS, GPS, ou qualquer outro que

comprove os períodos anteriores a 2004 relacionados no demonstrativo da simulação do cálculo do tempo de

contribuição de f. 23/24 e, que serviram de base para o cálculo mencionado no respectivo documento, pois não

constam do CNIS os recolhimentos referentes a estes períodos.

Sendo certo que as contribuições constantes do CNIS, como bem salientou o D. Juízo a quo, são inferiores ao

número de carência exigido para a concessão do benefício.

Nesta análise perfunctória, não verifico a verossimilhança da alegação autorizadora da concessão da tutela

antecipada, por não ter sido demonstrado o cumprimento da carência exigida pela Lei Previdenciária.

Assim, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, de conceder

aposentadoria à agravante, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária

a apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual.

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Lei n. 11.187, de 19/10/2005 que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.

Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2013.03.00.007273-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARLENE MANZATTO SALLES

ADVOGADO : HÉLIO JUSTINO VIEIRA JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00006956620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007287-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se o Instituto agravado para, querendo,

contraminutar o presente recurso.

Após, com ou sem resposta, tornem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007429-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 118/119, que lhe

indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de pensão por morte recebida

pelo falecimento de seu genitor.

Alega estar recebendo pensão por morte de seu pai há mais de 10 (dez) anos, por ser incapaz, conforme ficou

comprovado pela perícia do INSS. No entanto, em 2010 foi feita a reavaliação do benefício e constatada a

existência de recolhimentos em seu nome no período de 1977 a 1984 e o benefício foi cancelado.

Sustenta que os recolhimentos foram feitos pelo seu irmão e atual curador para garantir a sua sobrevivência após o

falecimento dos seus pais, mas nunca trabalhou, pois é portadora de esquizofrenia desde a infância, consoante

2013.03.00.007287-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : LUIZ CALIXTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANDREA BELLI MICHELON e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00014262320124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.007429-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA INES LOMBARDI incapaz

ADVOGADO : BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro

REPRESENTANTE : CARLOS ANTONIO LOMBARDO

ADVOGADO : BRUNO LEONARDO FOGAÇA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00115477320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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comprovam os documentos acostados aos autos, sendo injusta e sem nenhuma base técnica a cessação do

benefício. Argüi, por fim, a nulidade da decisão, por violação direta ao artigo 93, IX, da Constituição Federal.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

decisão capaz de impor à agravante lesão grave e de difícil reparação.

Com efeito, prevê o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil que o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

Aliado à verossimilhança da alegação, em face de uma prova inequívoca e ao fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação encontra-se a ineficácia da medida, caso não seja concedida de imediato, o periculum in

mora.

No caso, a agravante pretende o restabelecimento do pagamento da pensão por morte suspenso

administrativamente pela autarquia, em razão da avaliação da perícia médica ter concluído pela inexistência de

incapacidade (f. 96).

A questão controvertida cinge-se, portanto, apenas a comprovação da condição de inválida da agravante à época

do fato gerador.

Como bem salientou o D. Juízo a quo, os documentos acostados aos autos são insuficientes para a comprovação

da verossimilhança das suas alegações. Os atestados médicos de f. 46/47 e 91 evidenciam, em princípio, a

existência de moléstia incapacitante, contudo, são inconsistentes, por si só, para comprovarem que o início da

incapacidade é anterior à data do óbito do seu genitor.

Assim, faz-se necessária a instrução processual, mediante dilação probatória, com a realização de perícia médica e

oitiva de testemunhas, com oportunidade ao contraditório, para a comprovação dos requisitos necessários à

concessão do benefício.

Frise-se, em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na condição de autarquia, pratica atos

administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão, como manifestação do seu

poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual se enquadra a Previdência Social. A

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, cujo enunciado, é bem verdade, também explicita a sujeição da revisão

do ato administrativo ao respeito das garantias constitucionais que protegem o cidadão dos atos estatais, quais

sejam, o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.

Ademais, não há que se falar em fundado receio de dano irreparável, tampouco em perigo da demora, haja vista

que o benefício foi cessado em janeiro de 2012 e, somente em 19/12/2012 a parte autora pleiteou judicialmente o

restabelecimento do beneficio, evidenciando, assim, a ausência da urgência da medida ora pleiteada.

Finalmente, não vislumbro a alegada nulidade da decisão recorrida. Conforme se infere, o D. Juízo de origem,

depois da análise dos documentos acostados com a inicial, indeferiu o pedido de antecipação da tutela jurídica e

determinou a intimação da parte autora para ciência, prescindindo a referida decisão de maior fundamentação, a

teor do que dispõe o artigo 17, § 9º, da Lei n. 8.429/92. Destarte, não verifico ter havido ofensa ao artigo 93,

inciso IX, da CF, nem ao artigo 165 do CPC. Ademais, a fundamentação concisa não causou prejuízo a agravante

porquanto não a impossibilitou de apresentar o seu recurso, razão pela qual fica afastada a nulidade argüida.

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n. 11.187, de 19/10/2005 que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.

Com as devidas anotações remetam-se os autos ao MM Juízo de origem para as providências necessárias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007432-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007432-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : EDSON MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO PELARIN DA SILVA
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DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se o Instituto agravado para, querendo,

contraminutar o presente recurso.

Após, com ou sem resposta, tornem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007499-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se o Instituto agravado para, querendo,

contraminutar o presente recurso.

Após, com ou sem resposta, tornem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007532-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 13.00.00063-7 2 Vr INDAIATUBA/SP

2013.03.00.007499-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JURACI FRANCISCO DE MEIRA

ADVOGADO : RENATA ZANIN FERRARI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 00008550520138260137 1 Vr CERQUILHO/SP

2013.03.00.007532-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MAURO SOARES DE CARVALHO

ADVOGADO : JOICE ELISA MARQUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP

No. ORIG. : 13.00.00015-4 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se o(a) agravado(a) para, querendo, contraminutar

o presente recurso.

Após, com ou sem resposta, tornem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007675-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se o Instituto agravado para, querendo,

contraminutar o presente recurso. 

Após, com ou sem resposta, tornem conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007824-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se o Instituto agravado para, querendo,

2013.03.00.007675-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : EUNICE DOS SANTOS VILELA

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP

No. ORIG. : 13.00.00025-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2013.03.00.007824-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARTHA MAGDALENA ALVAREZ GUEDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114264520124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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contraminutar o presente recurso.

Após, com ou sem resposta, tornem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007987-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se o(a) agravado(a) para, querendo, contraminutar

o presente recurso.

Após, com ou sem resposta, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008137-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se o Instituto agravado para, querendo,

contraminutar o presente recurso.

Após, com ou sem resposta, tornem conclusos. 

2013.03.00.007987-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FRANCISCA QUARESMA DOS SANTOS

ADVOGADO : PRISCILA CALZA ALTOÉ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP

No. ORIG. : 00006328020138260160 1 Vr DESCALVADO/SP

2013.03.00.008137-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : CAIO ANTONIO ARROYO GONCALVES

ADVOGADO : KATIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00096484020124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001941-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A autora pretende a conversão do feito em diligência para realização de nova perícia médica, diante da

divergência existente entre os laudos apresentados nos autos (fls. 114).

Ocorre que ao proferir a decisão de fls. 109/109 verso, este relator cumpriu e esgotou o seu ofício jurisdicional,

podendo apenas inovar no processo nas hipóteses previstas nos artigos 535 e 557, § 1º do Código de Processo

Civil, o que não se aplica ao presente caso, tendo em vista que a autora não recorreu.

Diante do exposto, certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da decisão de fls. 109/109 verso. 

Após, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem com as nossas homenagens.

Int.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002207-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

2013.03.99.001941-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSEFA BARROS DA SILVA AMANCIO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00141-0 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.99.002207-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRLEI DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

No. ORIG. : 12.00.00009-2 1 Vr BOITUVA/SP
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1. Extraiam-se cópias deste despacho e da petição de fls. 177/178, trasladando-as para os autos principais em

apenso (Ação Ordinária de nº 2011.03.99.028364-8);

2. Desapensem-se os autos principais, extraindo sua cópia integral, a qual deverá permanecer apensada a este

feito;

3. Encaminhem-se os autos principais à Vara de origem, à qual caberá apreciar o pedido de prosseguimento da

execução.

Pub. Expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007748-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 167/168: Informe o INSS se já procedeu ao cumprimento da tutela antecipada deferida à fl. 131 e, na hipótese

negativa, as razões do não atendimento. 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008482-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por

instrumento público, e não por instrumento particular.

2013.03.99.007748-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA COELHO RAMOS RODRIGUES

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

CODINOME : APARECIDA COELHO RAMOS

No. ORIG. : 11.00.00084-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2013.03.99.008482-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA JOSE RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JULLIANA ALEXANDRINO NOGUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00058-5 1 Vr BANANAL/SP
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O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar

oportunidade para regularizar da representação processual.

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30

(trinta) dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá

ratificar todos os atos processuais praticados.

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - assim

considerada por ser pobre na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente

ao Tabelião de Notas local a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534,

de 10 de dezembro de 1997). 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008712-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público. A

procuração anexada aos autos foi confeccionada por instrumento particular.

O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que o(a) autor(a)

regularizasse sua representação processual.

Por outro lado, verifica-se que o(a) autor(a) é pobre na acepção jurídica do termo, razão pela qual lhe foi deferido

o benefício da justiça gratuita.

Diante do exposto, para o devido prosseguimento do feito, regularize o(a) autor(a) a sua representação processual,

trazendo para os autos procuração por instrumento público, no prazo de 15 (quinze) dias.

Ressalto que, sendo o(a) autor(a) pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declarado nos autos,

poderá postular diretamente no Cartório de Notas local a lavratura, gratuitamente, do necessário instrumento de

mandato público.

Após, voltem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1462/2013 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025078-23.1998.4.03.6183/SP

 

2013.03.99.008712-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CONCEICAO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA SOUSA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00121-9 2 Vr GUARARAPES/SP

2003.03.99.010120-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação declaratória ajuizada em face do INSS visando a expedição de certidão de tempo de serviço,

independentemente do recolhimento das contribuições atingidas pela decadência ou, alternativamente, o

afastamento do cálculo efetuado pelo INSS, relativo às prestações previdenciárias devidas pela autora a título de

indenização do tempo de serviço exercido, no período de 1961 a 1973, a fim de que seja enquadrada como

empregada doméstica, realizado-se novo cálculo de tais contribuições, com observância da legislação vigente à

época dos respectivos fatos geradores da obrigação, entendimento que se aplica também ao período de

agosto/1991 a abril/1995.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a expedição da certidão de tempo de

serviço, mediante o recolhimento das contribuições relativas ao período de agosto/1991 a abril/1995, calculando-

se o respectivo valor nos termos da legislação vigente na época, sem a retroatividade da lei mais gravosa, com

correção monetária e incidência de juros de mora e multa. Sobre as contribuições relativas ao período anterior a

abril/1977, entendeu-se que foram atingidas pela decadência. Condenou o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 8% (oito por cento) do valor da causa (R$ 1000,00). Custas ex lege. Foi determinado o

reexame necessário.

Apela o INSS, alegando a possibilidade de recolhimento, a qualquer tempo, da indenização relativa às

contribuições não vertidas em época própria, para que seja computado o período. Com relação à forma de cálculo,

sustenta a incidência do § 2º, do artigo 45, da Lei nº 8.212/91, acrescido pela Lei nº 9.032/95.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o breve relato. 

 

Passo à análise. 

 

Inicialmente, deixo de conhecer do reexame necessário, por não se tratar de ação de cunho condenatório, nos

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Outrossim, importa salientar que já se consolidou o entendimento de que a questão não versa sobre o crédito

tributário pendente. Por essa razão, não incidem sobre o tema as regras de prescrição ou decadência a favorecer os

segurados que objetivam o reconhecimento de tempo de serviço para efeito de concessão de aposentadoria.

O recolhimento das contribuições não vertidas em época própria tem natureza claramente indenizatória e, antes

mesmo da superveniência da Lei nº 8.213/91, sua previsão vem sendo repisada em todas as normativas

previdenciárias (§ 3º do artigo 32 e artigo 82 da Lei nº 3.807/ 60; inciso IV do artigo 4º da Lei nº 6.226/75, inciso

IV do artigo 203 da RBPS Decreto nº 83.080/79 e inciso IV do artigo 72 da CLPS Decreto nº 89.312/84),

exigindo-se a indenização a fim de compor o custeio necessário à concessão do benefício decorrente do

reconhecimento do tempo de serviço do contribuinte individual.

Assim, não há que se falar em decadência tributária, cuja admissibilidade, ademais, poderia ensejar o indesejado

efeito de inviabilizar o aproveitamento do período laborado, eis que suprimiria a possibilidade do posterior

recolhimento de contribuições atrasadas e não-exigíveis, que, juntamente com a comprovação do exercício da

atividade, constitui requisito indispensável para que se obtenha o favor legal pretendido.

A própria sentença, ao reconhecer a decadência com relação às contribuições do período de janeiro/69 a

abril/1973, obstou o reconhecimento do período pretendido, que restou excluído do comando da sentença.

Desta forma, afastando-se a decadência, impõe-se a análise do cálculo dos valores referentes aos períodos de

janeiro/69 a abril/1973 a agosto/1991 a abril/1995.

Nesse ponto, oportuno o enfrentamento da questão relativa ao enquadramento da autora, ou no regime pertinente

aos segurados empregados domésticos, ou na condição de autônoma.

A esse respeito, com relação ao período de janeiro/69 a abril/1973, não há comprovação nos autos de que a autora

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : ANDRE SANTOS NOVAES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.25078-6 6V Vr SAO PAULO/SP
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tenha desempenhado a função de empregada doméstica, razão pela qual há de ser mantido o enquadramento

realizado administrativamente atribuindo à autora a condição de contribuinte individual autônoma.

Por seu turno, com relação ao período de agosto/1991 a abril/1995, a r. sentença considerou não comprovada a

condição de empregada doméstica, não tendo se insurgido a parte autora quanto ao ponto.

Estabelecido o enquadramento, ressalto que o debate suscitado quanto ao cálculo dos valores consiste em saber se

o recolhimento das contribuições em atraso do trabalhador autônomo (contribuinte individual) deve obedecer à

legislação vigente à época da atividade laboral ou se deve obedecer à legislação expressa nos parágrafos do artigo

45 da Lei nº 8.212/91 (Lei de Custeio), vigente à época do requerimento administrativo.

Acerca do tema, entendo incabível a retroatividade da lei mais gravosa ao segurado, de forma que o cálculo das

contribuições deve seguir os critérios, bem como os consectários previstos na legislação vigente à época dos

vencimentos.

Frise-se, por oportuno, que esse é o entendimento da Egrégia Terceira Seção desta Corte Regional, conforme se vê

dos arestos abaixo transcritos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES ATRASADAS.

ARTIGO 96, INCISO IV, DA Lei Nº 8.213/91. 

I - A r. sentença recorrida não reconheceu o instituto da decadência quanto às contribuições previdenciárias não

pagas na época oportuna, limitando-se a determinar que a entidade autárquica procedesse aos cálculos dos

valores devidos consoante disposto no diploma legal vigente à época do fato gerador. 

II - O artigo 96, inciso IV, da Constituição Federal estabelece que haja indenização da contribuição relativa aos

períodos em atraso, razão pela qual, tal indenização deve se referir às contribuições devidas à época em que a

atividade foi exercida, devidamente atualizadas e com os demais acréscimos previstos. 

III - Apelo não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. Remessa Oficial improvida. 

(TRF - 3ª Região, AMS nº 2001.61.83.002448-1, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU

14/03/2005, pág. 487) 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO EM SEGURANÇA. INDENIZAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES.

SEGURADO AUTÔNOMO. CABIMENTO. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO CONTEMPORÂNEA AOS

VENCIMENTOS. DECADÊNCIA AFASTADA. TERMO INICIAL DO PRAZO. MOMENTO DO

REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. INÉRCIA DO SEGURADO. INVIABILIDADE DE SUA INVOCAÇÃO EM

FAVOR PRÓPRIO. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - Afasta-se a alegação de decadência das contribuições previdenciárias relativas a período laborado como

segurado autônomo e objeto de indenização, tendo em vista que o termo inicial de tal prazo se inicia no momento

em que o segurado formula o requerimento invocando tal período, instante em que se dá a constituição do crédito

relativo a referidos períodos, afigurando-se descabido arguir-se, em tal hipótese, a inércia da Autarquia para

furtar-se à indenização das referidas contribuições. 

II - Em tema de indenização de contribuições não recolhidas na época própria, afigura-se incabível a

retroatividade da legislação mais gravosa ao segurado, de tal forma a permitir-lhe o seu cálculo segundo os

critérios e com os consectários estabelecidos na legislação vigente á época do seu vencimento, sem a incidência

dos parágrafos 1º, 2º e 3º, do artigo 45, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentados pela Lei nº 9.032,

de 28 de abril de 1995, e do parágrafo 4º, do mencionado artigo 45, aditado pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro

de 1997. 

III - Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF - 3ª Região, REOMS nº 1999.61.00.046025-1, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, v.u., DJU

26/01/2006, pág. 518) 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NÃO

RECOLHIDAS. INDENIZAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. 

A ocorrência de decadência do prazo para o INSS apurar e constituir o crédito tributário, ou de prescrição, não

liberam o segurado do ônus de recolher contribuições caso queira ver reconhecida a contagem recíproca do

tempo de serviço. 

O INSS não é obrigado a reconhecer tempo de serviço àqueles que não contribuíram. 

Indenização necessária de modo a repor o patrimônio da autarquia, na exata dimensão do que deixou na época

própria. 

Aplicação do artigo 45 da Lei nº 8.212/91 e parágrafos apenas na hipótese de inexistência de elementos

suficientes à comprovação dos valores percebidos pela prestação laboral. 

Manutenção da sentença que determinou o recolhimento das contribuições atrasadas conforme a lei vigente à

época do exercício da atividade, com o acréscimo de multa, juros e correção monetária de acordo com a

legislação atual, mais o desconto de eventual quantia já recolhida. 

Apelação e remessa oficial não providas." 

(TRF - 3ª Região, AMS nº 2004.61.83.003892-4, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU

09/04/2008, pág. 952) 
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Consigno, a título informativo, que o artigo 45 e seus parágrafos, da Lei nº 8.212/91 foram revogados pela Lei

Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, que deu nova redação à Lei de Custeio, criando o artigo 45-A,

estabelecendo novas regras concernentes ao recolhimento das contribuições em atraso, o que não repercute na

presente demanda.

Dessa forma, entendo que o cálculo das contribuições em atraso, a serem pagas pelo contribuinte individual que

pretende reconhecer tempo de serviço, deve obedecer aos critérios estabelecidos pela legislação vigente à época

da atividade laboral, tendo em vista a impossibilidade de aplicação retroativa de regramento normativo danoso ao

segurado.

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para afastar a decadência do direito

de exigir a indenização relativa ao período de janeiro/69 a abril/1973, cujos valores, devidos pela parte autora na

condição de contribuinte individual, para fins de cômputo do tempo de serviço, devem ser calculados segundo os

critérios da legislação vigente à época da atividade laboral.

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001033-77.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC.

 

Alega a recorrente, em síntese, pleiteando a reforma da r. sentença para que "o crédito do autor, seja atualizado

desde a data da conta de liquidação asté seu efetivo pagamento, com juros de mora de 1% ao mês, mais

atualização monetária adotando o atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 561, do Conselho de Justiça Federal, datada de 02 de julho de 2007, o qual

orienta para a utilização dos índices relativos aos expurgos inflacionários (IGP/DI, INPC, IPC-e, etc)" (sic).

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A r. sentença prolatada nos autos da ação de conhecimento, transitada em julgado, dispôs que o réu "deverá pagar

os valores dos benefícios do período em que estes ficaram suspensos, corrigidos também pelos índices

governamentais da correção monetária ou diferenças a serem devidamente apuradas" (fls. 135).

 

2003.61.18.001033-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : RUTH DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010337720034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Baixados os autos, proferiu o douto Juízo a quo o despacho de fls. 392, em 09.12.2004, deliberando in fine "...

cumpra-se o v. acórdão, requerendo o autor o que tem de direito, observando, inicialmente, o disposto no art. 632,

do CPC.".

 

Às fls. 418, em petição datada de 21.05.2008, requereu a autora:

 

"1. Ciente do respeitável despacho de fls.,

 2. Para agilizar o presente processo, a conta de liquidação será elaborada pelo requerido INSS, como já vem

sendo realizada em outros processos, como inversão de provas.

 3. Desta forma, requerem seja concedido vista dos autos e prazo de 30 (trinta) dias, para o requerido INSS,

apresentar nova conta de liquidação."

 

Regularmente intimado em 11.12.2008 do despacho de fls. 419, apresentou o INSS os cálculos de fls. 428/443,

em petição juntada aos autos em 28.07.2009.

 

No que toca ao critério adotado pelo executado para a elaboração dos cálculos apresentados, é pacífico o

entendimento das Cortes Superiores no sentido da aplicação imediata das normas que regem os acessórios da

condenação principal, como se vê dos acórdãos assim ementados:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. JUROS DE MORA. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. 

1. É constitucional a limitação de 6% (seis por cento) ao ano dos juros de mora devidos em decorrência de

condenação judicial da Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e

empregados públicos. Precedentes. 

2. Aplicação imediata da lei processual aos processos em curso. 

3. Agravo regimental improvido.

(RE 559445 AgR, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, Segunda Turma, DJe-108 DIVULG 10-06-2009 PUBLIC

12-06-2009 EMENT VOL-02364-03 PP-00537) e

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997. MP N. 2.180-

35/2001 E LEI N. 11.960/2009. APLICAÇÃO IMEDIATA. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

- O Supremo Tribunal Federal, por ocasião da análise do AI 842.063/RS (Pleno, Relator Ministro Cezar Peluso,

DJe 2.9.2011), reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, entendeu

que "é compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com alteração

pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua entrada em

vigor".

- A Corte Especial, quando do julgamento sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) do REsp

1.205.946/SP, relator o Ministro Benedito Gonçalves, reviu, na sessão de 19.10.2011, a orientação anteriormente

firmada e acolheu o entendimento do STF.

- Firmou-se, na ocasião, o entendimento de que, em razão da natureza eminentemente processual das normas que

regem os acessórios da condenação principal, a Lei n. 11.960/2009 - que disciplina a atualização monetária e os

juros de mora devidos pela Fazenda Pública - deve ser aplicada de imediato aos processos em andamento.

- Recurso parcialmente provido para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil, fixar os juros moratórios de acordo com a sistemática introduzida pelo art.

1º-F da Lei n. 9.494/1997, nos termos da fundamentação.

(REsp 1120136/RS, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE),

Quinta Turma, julgado em 06/12/2012, DJe 14/12/2012)".

 

No que se refere aos juros de mora, observo que, não se reconhece a incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório, conforme entendimento

consolidado no Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

É o que se vê no julgamento que a seguir se transcreve:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     701/1265



(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008)". 

A despeito do período compreendido entre a data de expedição do ofício precatório e a data do efetivo pagamento,

foi editada a súmula vinculante nº 17, verbis:

Súmula Vinculante 17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem

juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos. 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos

em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1402186-54.1998.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural no período de

01-01-1963 a 31-12-1992, concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação (19-

06-1998), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente de acordo com o Provimento COGE nº 26/01,

com o acréscimo de juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas

as prestações vincendas. Foi determinado o reexame necessário e concedida a tutela antecipada.

Inconformado, apela o INSS, alegando que não restou comprovado o tempo de serviço rural. Requer a reforma da

r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios.

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, requerendo a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo, então, à análise da questão.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor rural, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91,

não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente o

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91),

quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural,

como demonstram os seguintes julgados:

2004.03.99.014489-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON GAIGUER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.14.02186-5 2 Vr FRANCA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de

Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de um dos

membros do grupo familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova

material (STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

20/11/2006, DJ: 11/12/2006, pág: 407; Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da

Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ: 25/08/2003, pág: 360).

Quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador

rural sem registro em CTPS, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de

carência, sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo

além do diarista, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural também o trabalhador em

regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 3º, que insere este

último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava dispensado de

recolher as contribuições para o PRORURAL.

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à

vigência da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio

constitucional da irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente

após a vigência do citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por

tempo de serviço, deverá contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º.

Ainda que a Terceira Seção do Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, segundo

a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições

facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo

exercido antes da Lei n. 8213/91 pelo trabalhador rural sem registro em CTPS para fins de aposentadoria por

tempo de serviço.

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi

dito, a mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo

1o, "b", conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural.

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural sem registro em CTPS não será computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da

própria natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova

material contemporânea, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ.

Assim, o termo inicial do período rural a ser reconhecido deverá ser fixado conforme a data constante do
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documento contemporâneo mais antigo que configurar início razoável de prova material.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o

cômputo de períodos até 15-12-1998, exige-se o preenchimento de dois requisitos: carência e tempo de serviço

(mínimo de 25 anos, para mulher, e 30 anos, para homem, na forma proporcional; atingindo-se a forma integral

com 30 anos, para mulher, e 35 anos, para homem), nos termos dos artigos 52 e 142 da Lei nº 8.213/91.

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, observado, porém, o direito adquirido (art. 5º, inciso

XXXVI da Constituição Federal). É dizer, o segurado que implementou todos os requisitos da aposentadoria

integral ou proporcional sob a égide daquele regramento pode, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

No entanto, os segurados que não preencheram os requisitos à época da reforma constitucional sujeitam-se às

regras de transição da Emenda Constitucional em comento, sendo que seu artigo 9º estabeleceu, para quem

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade - homem; e 48 anos

- mulher) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos

(homem) ou 25 anos (mulher), consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio.

Por outro lado, o segurado que possuir mais de 35 (trinta e cinco) anos (homem) ou de 30 (trinta) anos (mulher) de

tempo de serviço, fará jus à aposentadoria, na sua forma integral, sem estar sujeito a regra de transição, nos termos

do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. Nota-se que a regra de transição prevista no art.

9º, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para fins de aposentadoria integral, não se

aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta

com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse

sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz

Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.; TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel.

Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Passo, então, à análise do presente caso.

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde ao labor rural no período de 01-01-1963 a

31-12-1992.

Para comprovar o exercício da atividade rural, a parte autora juntou aos autos documentos que constituem início

razoável de prova material, em nome próprio, referentes aos anos de 1963 (fl. 14), de 1964 (fl. 15), de 1965 (fl.

20), de 1967 (fl. 16), de 1971 (fl. 17), de 1973 (fl. 88), de 1974 (fl. 18), de 1975 (fls. 38/39 e 42), de 1976 (fl. 10),

de 1977 (fl. 60), de 1978 (fl. 56), de 1979 (fl. 49), de 1980 (fl. 19), de 1982 (fl. 131), de 1983 (fl. 122), de 1984

(fls. 75/76), de 1985 (fl. 124), de 1986 (fl. 125), de 1987 (fl. 95), de 1989 (fls. 21 e 81), de 1990 (fl. 96) e de 1992

(fl. 23), os quais foram corroborados pela prova testemunhal colhida nos autos (fls. 170/171, 215, 255 e 289).

A documentação apresentada é suficiente para o reconhecimento do labor rural em regime de economia familiar

por todo o período pleiteado, devendo-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele

constante do documento contemporâneo mais antigo que constitui início razoável de prova material, a saber, o ano

de 1963, conforme acima fundamentado e tendo em vista a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

Ressalte-se que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso de empregado

rural, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, o que foi mantido na

sistemática da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - Funrural

(art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970). Tal disposição vigorou até a edição da Lei

n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e unificou os sistemas

previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbano e rurais.

Ademais, a incorporação dos recursos financeiros do Funrural à Previdência Social, decorrente da unificação do

regime previdenciário rural e urbano, com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, torna despicienda a discussão

sobre a origem dos recursos relativos às contribuições vertidas àquela época (Nesse mesmo sentido: AC

00429551720114039999, Des. Fed. Sérgio Nascimento, D. 29/01/2013, DJU : 06-02-2013).

No presente caso, ainda que se trate de regime de economia familiar, em que o trabalhador figurava como

beneficiário e não contribuinte, estando dispensado de recolher as contribuições para o PRORURAL, destaco que,

quanto ao excedente da produção, houve o recolhimento ao referido sistema devendo, os interregnos em que

houve comprovado recolhimento das correspondentes contribuições, ser computados para todos os fins

previdenciários.

Os documentos das fls. 31/34, 52/53, 49/51, 56, 64/68, 70, 74, 309, 311/312, 322/323, 327, 332/347 e 349/358

demonstram que a parte autora verteu contribuições ao FUNRURAL nos períodos de 01-01-1973 a 31-12-1981,

de 01-01-1983 a 31-12-1984 e de 01-01-1991 a 30-04-1991.

Destarte, os períodos de 01-01-1963 a 31-12-1972, de 01-01-1982 a 31-12-1982 e de 01-01-1985 a 31-12-1990,

trabalhado pela parte autora na atividade rural, sem anotação na CTPS, pode ser reconhecido para fins

previdenciários, exceto para efeito de carência.

A seu turno, os períodos de 01-01-1973 a 31-12-1981, de 01-01-1983 a 31-12-1984 e de 01-01-1991 a 30-04-1991

devem ser computados, inclusive, para efeito de carência.
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Todavia, cumpre salientar que o período de 24-07-1991 a 31-12-1992 não será computado para fins de

aposentadoria por tempo de serviço, por ter sua aplicação restrita aos casos previstos no artigo 39, inciso I e artigo

143 da Lei nº 8.213/91.

Sendo assim, a somatória de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e planilha em anexo a esta decisão, perfaz

o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos

termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 108 (cento e oito)

contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o

art. 142 da Lei nº 8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

No tocante ao termo inicial do benefício, em respeito aos princípios da efetividade e da instrumentalidade do

processo, bem como da economia processual, uma vez que, em matéria previdenciária, deve o magistrado

proceder a uma interpretação principiológica da lei, e tendo em vista que o implemento dos requisitos exigidos

para a concessão do benefício na sua forma integral se deu no curso da ação, inclusive, antes da prolação da

sentença (11-07-2002), fixo o termo inicial do benefício na data em que a parte autora completou o requisito dos

trinta e cinco anos de tempo de serviço, ou seja, em 09-10-1999.

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para reconhecer o exercício da atividade rural nos períodos de 01-01-1963

a 31-12-1972, de 01-01-1982 a 31-12-1982 e de 01-01-1985 a 31-12-1990, para fins previdenciários, exceto para

efeito de carência; os períodos de 01-01-1973 a 31-12-1981, de 01-01-1983 a 31-12-1984 e de 01-01-1991 a 30-

04-1991, a serem computados, inclusive, para efeito de carência, e para afastar o cômputo do período de 24-07-

1991 a 31-12-1992, por ter sua aplicação restrita aos casos previstos no artigo 39, inciso I e artigo 143 da Lei nº.

8.213/91; mantendo-se a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a ser calculada

nos termos do artigo 53 da Lei nº. 8.213/91, desde a data do implemento dos requisitos (09-10-1999), devendo a

incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso seguir o disposto no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os

juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de

forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF) e dou parcial provimento ao

recurso adesivo para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das

prestações vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E.

STJ.

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049095-26.1998.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural no período de 18-05-1958

a 31-12-1968 e o exercício da atividade urbana nos períodos de 01-03-1969 a 28-08-1969 e de 01-11-1969 a 27-

05-1971, concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento

administrativo (26-08-1998), compensado valores já pagos, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente

de acordo com o Provimento COGE nº 26/01, com o acréscimo de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao

mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula nº 111 do STJ). Custa de lei.

Foi determinado o reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, sustentando que não restou comprovado o tempo de serviço rural. Ademais,

argumenta que não foi demonstrado o alegado labor urbano. Requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente,

pleiteia a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo, então, à análise da questão.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor rural e urbano,

bem como para a concessão do benefício pleiteado.

Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91,

não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente o

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91),

quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural,

como demonstram os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

2006.03.99.006187-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO ALVES DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA KELLY DE LIMA MATOS NATALI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.49095-7 7V Vr SAO PAULO/SP
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por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de

Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de um dos

membros do grupo familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova

material (STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

20/11/2006, DJ: 11/12/2006, pág: 407; Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da

Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ: 25/08/2003, pág: 360).

Quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador

rural sem registro em CTPS, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de

carência, sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo

além do diarista, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural também o trabalhador em

regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 3º, que insere este

último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava dispensado de

recolher as contribuições para o PRORURAL.

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à

vigência da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio

constitucional da irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente

após a vigência do citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por

tempo de serviço, deverá contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º.

Ainda que a Terceira Seção do Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, segundo

a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições

facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo

exercido antes da Lei n. 8213/91 pelo trabalhador rural sem registro em CTPS para fins de aposentadoria por

tempo de serviço.

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi

dito, a mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo

1o, "b", conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural.

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural sem registro em CTPS não será computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da

própria natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova

material contemporânea, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ.

Assim, o termo inicial do período rural a ser reconhecido deverá ser fixado conforme a data constante do

documento contemporâneo mais antigo que configurar início razoável de prova material.

Em seguida, esclareço que, para o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como empregado urbano,

exige-se a apresentação de início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade

laborativa, sendo que o tempo de serviço trabalhado como empregado urbano deve ser reconhecido para todos os

fins previdenciários. Note-se ainda que a apresentação de robusta prova material pode constituir conjunto

probatório suficiente para o reconhecimento de atividade urbana.

Neste sentido, segue a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE

AÇÃO DECLARATÓRIA PARA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. A ação declaratória é meio processual adequado ao reconhecimento de tempo de serviço para fins

previdenciários. Inteligência da Súmula 204/STJ. 

2. O razoável início de prova material, conjugado com provas testemunhais, é meio probatório apto ao
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reconhecimento do tempo de serviço urbano.

3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 232021, 6ª T., Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v. u., D: 28/06/2007, DJ: 06/08/2007, pg:

00702)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO CUMPRIDO SEM O DEVIDO REGISTRO. PERÍODO

COMPROVADO.

1. Diante do razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida

em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no meio

urbano.

2. Embora o Autor, não tenha demonstrado a prova dos recolhimentos, não afasta o reconhecimento do período

pretendido, uma vez que constitui obrigação legal do empregador e não do empregado e que pertence ao INSS o

poder fiscalizar. Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço urbano prestado, sem o registro no

período de janeiro de 1971 a 30 de abril de 1975.

3. Apelação não provida."

(TRF da 3ª Região, AC 947713, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., D: 12/11/2007, DJU: 17/01/2008,

pág: 622)

 

Acrescente-se que não se pode exigir do empregado urbano o recolhimento retroativo das contribuições que eram

impostas ao empregador, conforme determinava o artigo 79, I da Lei nº 3.807/60 e atualmente prescreve o artigo

30, I, a da Lei nº 8.212/91, sob pena de ser o empregado prejudicado por obrigação que não lhe incumbia; razão

pela qual deve ser computado, para fins de carência, o período laborado pelo empregado urbano. Nesta esteira é o

entendimento jurisprudencial (TRF 3ª Região, AC 394316/SP, Rel. Johonsom Di Salvo, v. u., 5ª T., D:

11/03/2002, DJU: 01/08/2002, pág: 378; TRF 3ª Região, AC 1122771/SP, 10ª T., Rel. Des. Fed. Jediael Galvão,

v. u., D: 13/02/2007, DJU:14/03/2007, pág. 633).

Por essas razões, é de se reconhecer o direito do empregado urbano de ver computado o tempo de serviço

prestado, independentemente de indenização à Previdência.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o

cômputo de períodos até 15-12-1998, exige-se o preenchimento de dois requisitos: carência e tempo de serviço

(mínimo de 25 anos, para mulher, e 30 anos, para homem, na forma proporcional; atingindo-se a forma integral

com 30 anos, para mulher, e 35 anos, para homem), nos termos dos artigos 52 e 142 da Lei nº 8.213/91.

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, observado, porém, o direito adquirido (art. 5º, inciso

XXXVI da Constituição Federal). É dizer, o segurado que implementou todos os requisitos da aposentadoria

integral ou proporcional sob a égide daquele regramento pode, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

No entanto, os segurados que não preencheram os requisitos à época da reforma constitucional sujeitam-se às

regras de transição da Emenda Constitucional em comento, sendo que seu artigo 9º estabeleceu, para quem

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade - homem; e 48 anos

- mulher) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos

(homem) ou 25 anos (mulher), consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio.

Por outro lado, o segurado que possuir mais de 35 (trinta e cinco) anos (homem) ou de 30 (trinta) anos (mulher) de

tempo de serviço, fará jus à aposentadoria, na sua forma integral, sem estar sujeito a regra de transição, nos termos

do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. Nota-se que a regra de transição prevista no art.

9º, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para fins de aposentadoria integral, não se

aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta

com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse

sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz

Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.; TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel.

Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Passo, então, à análise do presente caso.

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem ao labor rural no período de 18-05-

1958 a 31-12-1968 e o exercício da atividade urbana nos períodos de 01-03-1969 a 28-08-1969 e de 01-11-1969 a

27-05-1971.

Para comprovar o exercício da atividade rural, a parte autora juntou aos autos documentos que constituem início

razoável de prova material, em nome de seu genitor (fls. 11/17), relativos aos anos de 1952, 1966, 1968, os quais

foram corroborados pela prova testemunhal colhida nos autos (fls. 171/176).

A documentação apresentada é suficiente para o reconhecimento de todo o período pleiteado.

Saliente-se que os demais documentos juntados aos autos, especialmente nas fls. 18/20, 22/24 e 40/41, não podem

ser considerados início razoável de prova material, por serem extemporâneos ao período pleiteado na exordial ou

por não demonstrarem o alegado labor da parte autora.
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Destaque-se, ainda, que face ao disposto na Súmula nº 5 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais, a atividade rural exercida em regime de economia familiar pode ser

reconhecida para fins previdenciários a partir dos 12 (doze) anos.

Plenamente admissível, pois, o termo inicial fixado para o período pretendido, 18-05-1958, data em que o autor

completou 14 (quatorze) anos de idade.

Assim, o período de 18-05-1958 a 31-12-1968, trabalhado pela parte autora na atividade rural, sem anotação na

CTPS, pode ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência.

Por sua vez, para comprovar o exercício da atividade urbana, o requerente juntou aos autos os documentos das fls.

25/30 e 43, demonstrando o labor urbano pleiteado, conforme acima fundamentado.

Assim, os períodos de 01-03-1969 a 28-08-1969 e de 01-11-1969 a 27-05-1971, trabalhado pela parte autora em

atividade urbana, na condição de empregado, deve ser reconhecido para fins previdenciários.

Todavia, nota-se que a somatória de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos

autos, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e planilha em anexo a esta decisão,

não perfaz o tempo mínimo previsto em Lei (30 anos), nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes

do advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15-12-1998.

Logo, deverá sujeitar-se às regras de transição previstas no art. 9º, inciso I do "caput" e inciso I, alíneas "a" e "b",

do § 1º da Emenda Constitucional nº 20.

In casu, a parte autora, nascida em 18-05-1944, completou a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, prevista

no art. 9º, inciso I do "caput", da EC nº 20, no ano de 1997.

Por sua vez, considerando que a parte autora permaneceu laborando até novembro/2003, faz jus à aposentadoria

pretendida, na sua forma proporcional, tendo em vista o cumprimento do período adicional conforme o disposto

no art. 9º, § 1º, inciso I, alíneas "a" e "b", da referida Emenda.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 132 (cento e trinta

e duas) contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que

trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

proporcional, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo de

serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito

carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

No que pertine ao marco inicial da benesse, via de regra, dá-se a partir da data do requerimento administrativo, ou,

quando inexistente, da citação do réu, que é o momento em que o demandado tomou ciência da pretensão,

incorrendo em mora a partir de então.

Todavia, em respeito aos princípios da efetividade e da instrumentalidade do processo, bem como da economia

processual, uma vez que, em matéria previdenciária, deve o magistrado proceder a uma interpretação

principiológica da lei, e tendo em vista que o implemento do pedágio constitucional exigido para a concessão do

benefício pleiteado se deu no curso da ação (2003), antes da prolação da sentença (21-06-2004), fixo o termo

inicial do benefício a partir da data em que a parte autora cessou as contribuições ao RGPS (01-12-2003).

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício em 01-12-2003, nos termos da

fundamentação, para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em

atraso deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n.

11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS;

RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF); e

para isentar a autarquia do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº

9.289/96.
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Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002650-66.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Reconsidero, em parte, a decisão de fl.429/433, a teor das razões expostas na petição de fl.441/442.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão monocrática deu parcial provimento à apelação do autor para

considerar como especiais os períodos de 12.11.1970 a 03.06.1972, 17.06.1975 a 21.03.1976 e 05.05.1976 a

26.11.1978, condenando o INSS a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional,

considerando 32 anos, 04 meses e 03 dias.

Todavia, verifica-se a existência de erro material no cálculo demonstrado na contagem de tempo de serviço

anexada à fl. 433, pois os períodos de 05.09.1979 a 14.01.1980 e 01.07.1996 a 31.12.1996 foram computados em

duplicidade.

 

Destarte, excluindo aludidos períodos, o autor perfaz 31 anos, 05 meses e 22 dias de tempo de serviço até

02.03.1998, data do último vínculo empregatício, fazendo jus, portanto ao benefício de aposentadoria por tempo

de serviço proporcional, com renda mensal inicial de 76% do salário-de-benefício, sendo este último calculado

pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a

48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos

da Lei nº 8.213/91.

 

 

Destaco que o erro material pode ser sanado a qualquer tempo, conforme art. 463, I, do Código de Processo Civil.

 

Mantidos, no mais, os termos da decisão monocrática agravada.

 

Diante do exposto, reconsidero, em parte, a decisão de fl.474/478, para dar provimento ao agravo do INSS (art.

557, §1º, do CPC), a fim de reconhecer o erro material apontado e declarar que o autor totalizou 31 anos, 05

meses e 22 dias de tempo de serviço até 02.03.1998, passando a ser considerada no cálculo da renda mensal

inicial de seu benefício a alíquota de 76 do salário-de-benefício, a ser calculado nos termos do art. 29 da Lei n.

2006.61.83.002650-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALIRIO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00026506620064036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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8.213/91, em sua redação original.

 

Expeça-se e-mail ao INSS, dando ciência do erro material reconhecido, para que seja adequado o valor da renda

mensal inicial do benefício do autor Alirio Rodrigues de Souza aos termos da presente decisão.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003504-72.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa a

concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o

fundamento de que não teria sido comprovada a sua miserabilidade. Sem condenação em verbas de sucumbência,

ante a assistência judiciária gratuita de que a parte é beneficiária.

 

Em sua apelação, a autora sustenta que teria comprovado ter idade superior a sessenta e cinco anos e não possuir

meios para prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família, pelo que faz jus ao amparo assistencial.

 

Sem apresentação de contrarrazões pelo réu (fl. 123).

 

Em parecer de fl. 129/133, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Cristiana Simões Amorim

Ziouva, opinou pelo provimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

2007.61.03.003504-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SIMONE MICHELETTO LAURINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035047220074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

Nascida em 04.08.1941 (fl. 08), a autora conta atualmente com setenta e um anos de idade.

 

Preenchido o requisito etário, cumpre analisar a situação socioeconômica da autora.

 

Conforme estudo social realizado em 27.09.2010 (fl. 97/101), o núcleo familiar da autora é formado por ela e seu

cônjuge, igualmente idoso, que recebe benefício previdenciário de valor mínimo, perfazendo renda mensal per

capita que, não obstante seja superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, é inferior ao salário

mínimo. Há que se considerar, ainda, que se trata de família composta por dois idosos, estando muito mais

vulnerável à ocorrência de despesas extraordinárias.

 

O fato de um dos cônjuges ser titular de benefício previdenciário de valor mínimo, não é óbice para que o

benefício seja concedido. Com efeito, a contribuição de ambos, da autora e de seu esposo, é necessária à

manutenção da unidade familiar (artigo 226, §5º, CF/88).

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza

há de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa

idosa e adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão

ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e

entender que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício

assistencial.

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos

ou deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da

República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente

cuja família também não possa garantir seu sustento.

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93

estabelece situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de

situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme

julgado proferido pelo E. STJ em julgamento de recurso repetitivo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
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PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será

devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam

meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que

se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo

a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não

se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que

tange ao implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (28.11.2008, fl. 69), quando a autora já havia

implementado o requisito etário exigido.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo os honorários advocatícios em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente data, vez que

o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo de origem, de acordo com o disposto na Súmula 111 do E. STJ, em

sua redação atualizada, e com o entendimento firmado na C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada

previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, com termo inicial na

data da citação (28.11.2008). Honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das prestações

vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada.

 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se email ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora MARIA DE LOURDES

CARVALHO, para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início

(DIB) em 28.11.2008, no valor mensal de um salário mínimo.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014503-78.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela autarquia nos autos de ação ordinária na qual se pretende

o reconhecimento do exercício de atividade urbana comum, bem como a concessão de aposentadoria.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido da parte autora, condenando o INSS a conceder aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ao autor, com data de início em 19.04.02, e pagamento dos atrasados, desde

29.11.02, acrescidos de correção monetária e juros, devendo ser abatidos os valores recebidos a título de

aposentadoria por idade ante a vedação legal da cumulação de benefícios e honorários advocatícios fixados no

percentual de 10% sobre o valor da condenação.

 

Apela a autarquia pleiteando o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito sustenta: a) não

cumprimento da carência; b) legitimidade do ato administrativo; c) a possibilidade da administração rever seus

atos; d) irrenunciabilidade da aposentadoria por idade; e) inaplicabilidade dos efeitos da revelia. Subsidiariamente

sustenta a impossibilidade da fixação da data do início do benefício a datada DER, pleiteia a aplicação dos juros

nos termos do Art.1º da Lei 9494/97 e a fixação dos honorários advocatícios no patamar inferior a 10% do valor

da condenação.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O autor aparelhou sua petição inicial com cópia da CTPS, constando registrados contratos de trabalho, além dos

períodos já reconhecidos pela autarquia, também no período de 01.08.51 a 10.02.57, 11.03.57 a 20.12.60,

01.05.61 a 02.04.63, 08.04.63 a 08.04.63, 01.05.63 a 30.09.63, 07.10.63 a 30.08.65, 01.05.67 a 02.09.67, 01.06.68

a 31.07.69, 01.08.69 a 01.03.75;

 

A propósito, referidos contratos de trabalho registrados na CTPS, independente de constar ou não dos dados

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, deve ser contado, pela Autarquia Previdenciária,

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art.

29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos:

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o

de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo

2007.61.05.014503-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO MARQUES DE ALMEIDA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILSON TORNIZIELLO

ADVOGADO : ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação

dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original).

- - -

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar,

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a

adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do

Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855,

de 24.10.1989)

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador ; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)"

(destaques não são do original).

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR A URBANA . CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência

Social, as quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu

atividade urbana por mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo,

portanto, que se falar em erro material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc.

2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1

05.08.2009 pág. 1200)

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO . CTPS . PROVA PLENA DE

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos

termos da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela

mencionados. Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio

de contratos de trabalho anotados em sua CTPS , faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3.

O período a ser considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4.

(...). 6. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de

05.01.93. 7. Apelação do Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. (TRF 1ª Reg. AC -

200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -

PREVIDENCIÁRIO . PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO . REGISTRO EM

CTPS . PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM . MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios

deferidos antes de 27-06-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo

decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na

CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo,

desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao

reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum . 4. Constando dos autos a

prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação

vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e majorada a

aposentadoria por tempo de serviço do segurado. (TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j.

16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. -

PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS . PROVA.

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS ,

conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo

de serviço. II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições
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junto ao INSS é do empregador. III - Recurso não conhecido. (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro

Gilson Dipp, j. 21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n.".

 

É, portanto, de ser averbado junto aos cadastros do INSS, em nome do autor, os mencionados períodos de trabalho

registrados na CTPS.

 

De fato, o tempo de serviço reconhecido perfaz 31 anos, 04 meses e 02 dias, até 15/12/98, data da EC 20/98 e 34

anos, 03 meses e 16 dias de tempo de contribuição até o requerimento administrativo em 19/04/02.

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou

30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu

direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral .

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de

requisitos (requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade

tem sido afastada pelos Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei

8213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela progressiva, bem como o tempo de

serviço em data anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, é de se conceder o benefício pleiteado.

 

A manutenção ou perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.666,

de 8 de maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado:

 

"Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial."

 

De outra parte, de fato, regular e legítimo o processo administrativo. Entretanto, dentre as garantias individuais

arroladas constitucionalmente, insere-se aquela do livre acesso ao Judiciário.
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Como logrou comprovar, ao requerer administrativamente a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, o

autor já preenchia todos os requisitos, assim como para a aposentadoria por idade que foi concedida por haver

entendido a autarquia pela falta de requisito para a concessão da primeira, diante da alegada falta de qualidade de

segurado.

 

À Autarquia Previdenciária se imputa o ônus pela desídia no deferimento da aposentadoria em espécie diversa da

que inicialmente requerida, vez que houve a concordância do autor com a aposentadoria por idade em razão do

indeferimento da concessão da aposentadoria por tempo de serviço, asseverando, ainda, que a ela compete a

obrigação de conceder o benefício que melhor se adeque à situação fática apresentada, ainda que não corresponda

ao inicialmente requisitado.

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, e preenchido todos os requisitos (temporal e carência) reconheço que o

segurado tem direito ao benefício da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

O termo inicial corresponde à data do requerimento administrativo em 19/04/02, observada a prescrição

quinquenal.

 

Reconhecido o direito à contagem do tempo constante na CTPS e recolhimentos, por consequência, o direito a

percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, passo a dispor sobre os consectários incidentes

sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.
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1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, cuja base de cálculo está em conformidade com a Súmula 111, do STJ, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

Ante o exposto e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

interposta para reformar a r. sentença, tão só, no que toca aos consectários legais, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Wilson Torniziello;

b) benefício: aposentadoria por tempo de serviço proporcional;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: a partir de 19.04.2002;

f) período comum reconhecido: 01.08.51 a 10.02.57, 11.03.57 a 20.12.60, 01.05.61 a 02.04.63, 08.04.63 a

08.04.63, 01.05.63 a 30.09.63, 07.10.63 a 30.08.65, 01.05.67 a 02.09.67, 01.06.68 a 31.07.69, 01.08.69 a

01.03.75.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002102-41.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

2007.61.07.002102-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JORGE ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO : ALEXANDRE PEREIRA PIFFER e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

Agravo retido da parte autora às fls. 119/121, contra a decisão que indeferiu a realização da prova oral.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de

condená-la ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios ante a gratuidade

processual.

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito,

pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 79/83, complementado na fl. 101, é conclusivo no

sentido de que a parte autora é portadora de síndrome de compressão radicular com crises de lombociatalgia,

estando parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, já que não deve exercer atividades que exijam

esforço ou sobrecarga na coluna lombo sacra.

 

No entanto, conforme bem asseverou a MM.ª Juíza a quo, "tem-se que o autor, na época da perícia, ou seja, em

17.06.2008, estava exercendo sua atividade normalmente, consoante se denota do CNIS (segue anexo), onde

consta vínculo empregatício entre o período de 12/2000 a 08/2010. Ora, estando o autor trabalhando, não há que

se falar em incapacidade" (fl. 126).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021024120074036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

Ademais, esclareça-se que se torna desnecessária a oitiva das testemunhas, pois estas não teriam o condão de

afastar as afirmações apontadas no laudo pericial, o qual foi conclusivo pela capacidade laboral do requerente.

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido

e à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002342-27.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de

condená-la ao pagamento de honorários advocatícios ante a gratuidade processual. Custas ex lege.

 

Irresignada, a parte autora interpõe recurso de apelação, alegando cerceamento de defesa, por não ter sido dada a

oportunidade de produção de nova perícia médica, com a realização de novos exames, bem como da prova oral.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, esclareço ser desnecessária a oitiva das testemunhas, já que estas não teriam o condão de afastar as

afirmações apontadas no laudo pericial (fls. 105/109 e 137/138), o qual foi conclusivo pela capacidade laboral da

2007.61.08.002342-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLAUDIA REGINA PELICARE PEREIRA

ADVOGADO : MARIA JOSE ROSSI RAYS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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requerente. Asseverou o Sr. Perito que, não obstante a demandante ser portadora de escoliose e discopatia, a

mesma não apresenta incapacidade para o trabalho.

 

Outrossim, note-se que o perito médico foi nomeado pelo MD. Juízo a quo, sendo, portanto, de confiança deste,

bem como não possui vinculação com as partes, merecendo, assim, credibilidade a sua avaliação técnica.

 

Além disso, trata-se de profissional da área médica, a quem cabe empregar os métodos devidos para o

esclarecimento do juízo e que responde, em casos de dolo ou culpa, caso preste informações inverídicas, nos

termos do artigo 147 do Código de Processo Civil, o que não restou evidenciado por nenhum fato que pudesse

macular o seu trabalho no decorrer da instrução processual.

 

Dessa forma, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que a dilação probatória do presente feito

forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade

com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013703-29.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação declaratória objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem registro, de

10/09/1971 a 07/06/1986, com a averbação do correspondente tempo de serviço.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, reconheceu o tempo rural e condenou o INSS a proceder a averbação do

tempo de serviço comum rural no período de 10/09/1971 a 07/06/1986, independente do recolhimento das

contribuições previdenciárias, salvo para efeito de contagem recíproca ou carência, além de arcar com os

honorários advocatícios fixados em R$500,00, na data da sentença.

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido

inicial, argumentando apenas que o início de prova material não foi corroborado por prova testemunhal após o ano

de 1975.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

2007.61.12.013703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVANI ALVES MARTINS

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

No. ORIG. : 00137032920074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, é de ser

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se

presta para efeito de carência (Lei 8.213/91, Art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos

termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito.

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

mediante a seguinte documentação:

a) cópia do certificado constando que a autora concluiu o curso primário em 04/12/1971, na Escola de Emergência

da Fazenda Concórdia, no município de Tarabai/SP (fls. 14);

b) cópia do contrato de empreitada datado de 10/09/1971, constando o genitor da autora, como empreiteiro da área

rural com 6 alqueires no município de Tarabai/SP, destinado a cultivo das culturas de "colonião ou pangola",

algodão, amendoim, etc, com vigência até o dia 30/05/1973 (fls. 17);

c) cópia da cédula rural pignoratícia emitida aos 23/09/1975, pelo genitor da autora, com endereço na Fazenda

Concórdia, em Estrela do Norte/SP, objetivando o financiamento para custeio de nove hectares de algodão no

período da safra 1975/1976 (fls. 19);

d) cópias das notas fiscais de produtor rural emitidas pelo genitor da autora, nos exercícios de 1973, 1974, 1975,

1976, 1977, 1978, 1979, 1980, 1981, 1982, 1983, 1984, 1985 e 1986 (fls. 20/72).

 

Anoto, que os documentos comprovando a atividade de rurícola, ainda que em nome do cônjuge, genitor e demais

familiares da autora, é de ser considerado indicativo do labor característico de economia familiar diante da

peculiaridade e dificuldade em se obter documentos, no meio rural, em nome de cada pessoa que integra o grupo

familiar de trabalho.

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na

lide rurícola pela parte autora (fls. 130/134), havendo que se reconhecer essa atividade no período de 10/09/1971 a

07/06/1986.

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL.

1 - O período de atividade rural trabalhado pelo autor, em regime de economia familiar, foi comprovado

documentalmente através da juntada de documentos em nome do pai do recorrente, (chefe da unidade familiar),

tais como: a) Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA, informando o

cadastro, junto à apontada Autarquia, de imóvel pertencente ao pai do autor, Zeno Jacob Glaeser, no município

de Palotina/PR, no período de 1965 a 1976, não constando registro de trabalhadores assalariados permanentes

no referido imóvel (fls. 22); b) Certidão de óbito do pai do requerente, ocorrido em 19.07.73, onde consta a

qualificação, daquele, como agricultor (fls. 19); c) Transcrição do Registro de Imóveis, averbando a venda de

propriedade rural, pela genitora do autor, qualificada como agricultora, com reserva de usufruto vitalício, em

07.08.92, na qual este figura como um dos adquirentes (fls. 23/24).

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e provido, para que seja considerado como início do tempo de serviço do autor, a data em

que completou 12 anos de idade, ou seja, 05.12.1966." 

(REsp 499812/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 16.12.2003, DJ 25.02.2004 pág. 210);

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME

DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. 

- Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os

elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ.

- O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se

de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova

material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente." 
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(AgRg no REsp 1073582/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, j. 03.02.2009, Dje 02.03.2009); e

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL EXTENSÍVEL À ESPOSA. PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE SER

CONTEMPORÂNEA A TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N.

9.494/1997 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.960/2009. INOVAÇÃO. DESCABIMENTO.

1. A par da dificuldade para a comprovação documental pelos demais membros do grupo familiar, a autora

apresentou a certidão de casamento em que consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, tida pela

jurisprudência desta Casa como início de prova material extensível à esposa.

2. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que não é necessário que a prova material seja

contemporânea a todo o período de carência, e que a comprovação da atividade rural se dá com o início de

prova material, ampliada por prova testemunhal.

3. omissis.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1252928/MT, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, j. 21/06/2011, DJe 01/08/2011).

 

Oportuno mencionar que a testemunha Augusto Vicente da Silva, em seu depoimento transcrito às fls. 134, foi

enfático ao confirmar o trabalho rural da autora no ano de 1986.

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, como tempo de atividade campestre da autora, no período de 10/09/1971 a

07/06/1986, correspondendo a 14 (catorze) anos, 8 (oito) meses e 28 (vinte e oito) dias.

 

Cumpre registrar que se por um lado é facultado ao segurado computar para fins de aposentadoria no RGPS,

independente de recolhimento, o tempo de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, como expressa o § 2º

do Art. 55, na seguinte redação: "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência.", é certo, também, que para contagem recíproca do aludido tempo de serviço

visando aposentadoria em regime diverso daquele, como o estatutário, a mesma Lei 8.213/91, impõe o

recolhimento das contribuições relativas ao período rural pretendido pelo segurado, como exige o inciso IV do

Art. 96, nos seguintes termos: "IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à

Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo,

...".

 

Dessa forma, importa ressaltar que a autora poderá utilizar o aludido tempo de atividade campestre reconhecido

nos autos, apenas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS e, por conseguinte, para utilização desse mesmo

tempo em outro regime, que não o RGPS, impõe-se o necessário recolhimento das contribuições previdenciárias

do respectivo período, conforme determina o Art. 96, IV, da Lei 8.213/91, o que não restou comprovado nos

autos.

 

Nessa esteira é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte

ementa:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA N.º 343/STF. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DE

CUNHO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA

ESTATUTÁRIA. CONTAGEM RECÍPROCA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE. 1. (...). 2. A jurisprudência

deste Superior Tribunal de Justiça, em sintonia com orientação consolidada da Suprema Corte, é pacífica no

sentido de que, para fins de aposentadoria, deve ser aplicada a legislação vigente à época da implementação dos

requisitos necessários à concessão do benefício. 3. O cômputo do tempo de serviço urbano ou rural para fins de

contagem recíproca, visando a aposentadoria estatutária, exige, necessariamente, o recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas ao período laborado na referida atividade. 4. Ação rescisória procedente.

- g.n. - 

(AR 1743/SC, 3ª Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, Revisor Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28.10.2009,

Dje 07.12.2009).

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao apelo autárquico, restando mantido o reconhecimento do trabalho campestre no

período de 10/09/1971 a 07/06/1986, e a determinação da averbação do referido período de trabalho como tempo
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de serviço, com a ressalva do Art. 96, IV, da Lei 8.213/91, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004902-03.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de

condená-la ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios ante a gratuidade

processual.

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a realização de nova perícia por médico especialista em

cardiologia. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, não há de se falar em realização de nova perícia médica, uma vez que o conjunto probatório do

presente feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Cumpre destacar que a enfermidade sofrida pela parte autora, por si só, não justifica a indicação de médico perito

com habilitação especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do profissional

nomeado pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma das doenças

apresentadas pelo segurado, segundo a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia.

Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial,

2007.61.20.004902-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VERA LUCIA MAZZALI GARCIA

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049020320074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-

se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a

todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando

fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de

instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos

complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova

testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade

laboral, revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos

autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de

modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo

exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte

autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no

mérito, improvida."

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009

PÁGINA: 535)

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, os laudos periciais das fls. 57/59 e 68/71 são conclusivos no sentido de que

a parte autora não está incapacitada para o trabalho. Asseverou o perito responsável pelo laudo

otorrinolaringológico (fls. 57/59) que, embora a demandante seja portadora de otoespongiose, concluiu que "Não

há incapacidade no que diz respeito à área de otorrinolaringologia" (fl. 59). Por sua vez, afirmou o perito

responsável pelo laudo das fls. 68/71 que a requerente encontra-se "Apta para suas atividades laborativas

habituais. Não foram encontradas evidências clínicas de doenças em atividade. Na inicial há a citação de

insuficiência aórtica com refluxo mas o Ecocardiograma feito em 06/05/2010 foi normal. O diagnóstico de

síncope não nos leva a concluir pela incapacidade da autora porque tem múltiplas causas (segundo o Frenchs

índex of differential diagnosis): bloqueio cardíaco, bradicardial sinusal, estenose aórtica, hemorragia gástrica,

trombose coronária, convulsões e vertigens. São múltiplas causas não referidas pela autora como patologia de

base para ocasionar as crises que refere. Os dois exames apresentados não fazem citações outras, motivo pelo

qual considero a autora apta para a continuidade de suas atividades laborativas" (fls. 69/70).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 
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4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003386-50.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em

ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum dos períodos de 01.11.1976 a

31.05.1977, 04.08.1977 a 21.11.1977, 02.01.1978 a 10.08.1981, 02.01.1982 a 01.06.1984, 01.11.1984 a

08.04.1985, 15.05.1986 a 17.07.1990 e 01.01.1992 a 04.10.1994, julgando improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que o autor não possuía a idade mínima exigida para a

obtenção do benefício, na sua forma proporcional. Face à sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os

honorários de seus patronos. Sem custas.

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou a efetiva exposição, de

forma habitual e permanente, a agentes prejudiciais à saúde, não sendo admitido o enquadramento em razão da

categoria profissional. Sustenta que a utilização de EPI's descaracteriza eventual insalubridade. Aduz a

2007.61.83.003386-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL JORGE DE SANTANA FILHO

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

No. ORIG. : 00033865020074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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impossibilidade de conversão de tempo de serviço exercido antes do advento da Lei n. 6.887/80 e após

28.05.1998.

 

Com contra-razões (fl.154/157), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 14.04.1954, o reconhecimento de atividade especial exercida nos períodos de

24.05.1976 a 31.05.1977, 04.08.1977 a 21.11.1977, 02.01.1978 a 10.08.1981, 02.01.1982 a 01.06.1984,

01.11.1984 a 08.04.1985, 15.05.1986 a 17.07.1990, 01.01.1992 a 04.10.1994 e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O ponto controvertido a ser debatido cinge-se apenas ao reconhecimento dos períodos de atividade especial

declarados na r. sentença, ante a ausência de recurso da parte autora.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do
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segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, devem ser tidos como especiais os períodos de 02.01.1978 a 10.08.1981 (fl.31/33) e 15.05.1986 a

17.07.1990 (fl.34/35), tendo em vista a exposição habitual e permanente a ruídos de 91 e 86 decibéis,

respectivamente, e de 02.01.1982 a 01.06.1984, 01.11.1984 a 08.04.1985 e 01.01.1992 a 04.10.1994, em razão do

exercício da atividade de motorista de ônibus em empresa de transporte coletivo, com enquadramento de acordo

com a categoria profissional (código 2.4.4 do Dec. 53.831/64).

 

Já os períodos de 01.11.1976 a 31.05.1977 e 04.08.1977 a 21.11.1977 não podem ser considerados especiais, pois

os formulários SB-40 juntados à fl. 29/30 apontam informações genéricas sobre a exposição do autor a ruído,

poeira e calor, insuficientes para o enquadramento como atividade especial.

 

Mantida a sucumbência recíproca estabelecida na r. sentença.[Tab]

 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS para que os períodos de 01.11.1976 a 31.05.1977 e 04.08.1977 a 21.11.1977 sejam

considerados como sendo de atividade comum.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora MANOEL JORGE DE SANTANA FILHO, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis para que sejam averbados como especiais os períodos de 02.01.1978 a 10.08.1981,

02.01.1982 a 01.06.1984, 01.11.1984 a 08.04.1985, 15.05.1986 a 17.07.1990 e 01.01.1992 a 04.10.1994, tendo

em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008500-67.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido,

deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, em virtude da gratuidade da

justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação e o

provimento do agravo retido interposto às fls. 317/325, no qual argui cerceamento de defesa ao argumento de não

ser o médico perito designado especialista na área das patologias diagnosticadas. No mérito, pugna pela reforma

da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a

concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Conheço do agravo retido interposto pela parte autora, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida

expressamente nas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

A alegação de nulidade da sentença ao argumento de precariedade da perícia realizada será analisada com mérito.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, benefício este

que lhe foi concedido administrativamente de 31/10/2006 a 05/03/2007, conforme se verifica do extrato do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 20). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela

própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 19/12/2007,

não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da

propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º

8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do

2007.61.83.008500-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EMILIA THAMES ARNEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro
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: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085006720074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     729/1265



referido dispositivo legal).

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. No caso em exame,

o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 245/256 e

291/292).

 

Via de regra, nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o juiz

firma sua convicção por meio da prova pericial. Todavia, o art. 436 do Código de Processo Civil é no sentido de

que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos de

prova existente nos autos.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA. LAUDO PERICIAL.

Conforme o art. 436 do Código de Processo Civil o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua

convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. Sendo assim, é possível o juiz dispensar o laudo

pericial, uma vez presente a fácil constatação pessoal da invalidez. Recurso provido."(STJ, RESP 200300961418,

Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 21/03/2005, p. 00421); 

STJ"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A

jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

apenas parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo

levar em conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer

atividade laboral. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."(STJ, AGRESP 200801033003, Relator

DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO, j.18/11/2010, DJE

29/11/2010);

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior

Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova

pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive,

concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a

perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AGA

200802230169, Relator Ministro OG FERNANDES, j. 20/10/2009 DJE DATA:09/11/2009).

 

No caso dos autos, pela análise do conjunto probatório, especialmente pela exclusão da parte autora do processo

de contratação por tempo determinado de enfermeiro para as unidades da Secretaria Municipal de Saúde - SMS,

em virtude de não possuir capacidade laborativa total para o desempenho da função, publicado em 20/11/2007 (fl.

29) e do laudo pericial realizado no âmbito da Justiça do Trabalho, datado de 22/09/2009 (fls. 276/287), permite

concluir que a parte autora, em virtude da patologia diagnosticada artrite reumatóide, bem assim da idade

avançada (69 anos), de fato, está incapacitada para o trabalho de forma total e permanente para o exercício de suas

atividades profissionais habituais, inviabilizando o trabalho que possa lhe garantir a subsistência. Assim, a

preliminar de realização de nova perícia deve ser rejeitada.

 

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve

ser analisada com moderação e razoabilidade, de modo que a incapacidade para o trabalho deve ser verificada à

luz do histórico da pessoa e da realidade social.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença

anteriormente concedido à parte autora (05/03/2007 - fl. 20), uma vez que o conjunto probatório existente nos

autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade

laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente a título de auxílio-doença.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

AGRAVO RETIDO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a

sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação indevida do

benefício de auxílio-doença, com correção monetária, juros de mora e verba honorária, na forma da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de EMILIA THAMES ARNEZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 06/03/2007, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044125-29.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade urbana no período de 04-01-

1971 a 30-11-1974, concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do

requerimento administrativo (12-04-2007), a ser calculado com base na média das últimas 36 (trinta e seis)

contribuições, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do Provimento COGE nº 26/01,

com o acréscimo de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença. Foi concedida a tutela antecipada.

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e

do perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, sustenta que não restou comprovado o tempo de serviço

urbano, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento da carência. Requer a reforma da r. sentença.

Subsidiariamente, pleiteia a aplicação do artigo 29 e 53, da Lei nº 8.213/91, a concessão somente da aposentadoria

proporcional, a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, a redução da verba honorária e o

reconhecimento da prescrição quinquenal.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do

Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a

dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois

dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos

I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a

antecipação dos efeitos da tutela, assim como determinado pelo MD. Juízo a quo, para que o réu implante o

benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em

atraso.

Passo, então, à análise da questão.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor urbano, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Para o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como empregado urbano, exige-se a apresentação de início

de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa, sendo que o tempo de

serviço trabalhado como empregado urbano deve ser reconhecido para todos os fins previdenciários. Note-se

ainda que a apresentação de robusta prova material pode constituir conjunto probatório suficiente para o

reconhecimento de atividade urbana.
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Neste sentido, segue a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE

AÇÃO DECLARATÓRIA PARA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. A ação declaratória é meio processual adequado ao reconhecimento de tempo de serviço para fins

previdenciários. Inteligência da Súmula 204/STJ. 

2. O razoável início de prova material, conjugado com provas testemunhais, é meio probatório apto ao

reconhecimento do tempo de serviço urbano.

3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 232021, 6ª T., Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v. u., D: 28/06/2007, DJ: 06/08/2007, pg:

00702)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO CUMPRIDO SEM O DEVIDO REGISTRO. PERÍODO

COMPROVADO.

1. Diante do razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida

em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no meio

urbano.

2. Embora o Autor, não tenha demonstrado a prova dos recolhimentos, não afasta o reconhecimento do período

pretendido, uma vez que constitui obrigação legal do empregador e não do empregado e que pertence ao INSS o

poder fiscalizar. Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço urbano prestado, sem o registro no

período de janeiro de 1971 a 30 de abril de 1975.

3. Apelação não provida."

(TRF da 3ª Região, AC 947713, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., D: 12/11/2007, DJU: 17/01/2008,

pág: 622)

 

Acrescente-se que não se pode exigir do empregado urbano o recolhimento retroativo das contribuições que eram

impostas ao empregador, conforme determinava o artigo 79, I da Lei nº 3.807/60 e atualmente prescreve o artigo

30, I, a da Lei nº 8.212/91, sob pena de ser o empregado prejudicado por obrigação que não lhe incumbia; razão

pela qual deve ser computado, para fins de carência, o período laborado pelo empregado urbano. Nesta esteira é o

entendimento jurisprudencial (TRF 3ª Região, AC 394316/SP, Rel. Johonsom Di Salvo, v. u., 5ª T., D:

11/03/2002, DJU: 01/08/2002, pág: 378; TRF 3ª Região, AC 1122771/SP, 10ª T., Rel. Des. Fed. Jediael Galvão,

v. u., D: 13/02/2007, DJU:14/03/2007, pág. 633).

Por essas razões, é de se reconhecer o direito do empregado urbano de ver computado o tempo de serviço

prestado, independentemente de indenização à Previdência.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o

cômputo de períodos até 15-12-1998, exige-se o preenchimento de dois requisitos: carência e tempo de serviço

(mínimo de 25 anos, para mulher, e 30 anos, para homem, na forma proporcional; atingindo-se a forma integral

com 30 anos, para mulher, e 35 anos, para homem), nos termos dos artigos 52 e 142 da Lei nº 8.213/91.

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, observado, porém, o direito adquirido (art. 5º, inciso

XXXVI da Constituição Federal). É dizer, o segurado que implementou todos os requisitos da aposentadoria

integral ou proporcional sob a égide daquele regramento pode, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

No entanto, os segurados que não preencheram os requisitos à época da reforma constitucional sujeitam-se às

regras de transição da Emenda Constitucional em comento, sendo que seu artigo 9º estabeleceu, para quem

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade - homem; e 48 anos

- mulher) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos

(homem) ou 25 anos (mulher), consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio.

Por outro lado, o segurado que possuir mais de 35 (trinta e cinco) anos (homem) ou de 30 (trinta) anos (mulher) de

tempo de serviço, fará jus à aposentadoria, na sua forma integral, sem estar sujeito a regra de transição, nos termos

do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. Nota-se que a regra de transição prevista no art.

9º, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para fins de aposentadoria integral, não se

aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta

com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse

sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz

Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.; TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel.

Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Passo, então, à análise do presente caso.

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde ao labor urbano nos períodos de 04-01-1971

a 30-11-1974.

Para comprovar o exercício da atividade urbana, a parte autora juntou aos autos declaração firmada por MARIO
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PRADO, contador, datada de 28-01-2007, atestando que o autor foi seu funcionário no período de 04-01-1971 a

30-11-1974 (fl. 13) e cópia dos livros de registro de notas de entrada de mercadorias escriturados pelo requerente

entre 04-07-1970 e 29-09-1975 (fls. 20/48), cuja grafia foi comprovada por meio de perícia grafotécnica,

conforme laudo das fls. 14/19; os quais foram corroborados pela prova testemunhal colhida nos autos, sendo que o

próprio ex-empregador prestou depoimento em juízo, confirmando as alegações da parte autora (fls. 181/185).

Desse modo, resta demonstrado o labor urbano pleiteado, conforme acima fundamentado.

Saliente-se que a declaração firmada pelo ex-empregador, corroborada por seu depoimento em juízo, pelo

depoimento das demais testemunhas ouvidas, constituem conjunto probatório suficiente para o reconhecimento da

atividade exercida.

No mesmo sentido, segue a jurisprudência do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPROVANTE DE PAGAMENTO E NOTIFICAÇÃO DE ITR

EM NOME DO EX-EMPREGADOR. DECLARAÇÃO DE EX-PATRÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE NEGA PROVIMENTO. 

1. A cópia do comprovante de pagamento e da notificação de ITR em nome do ex-empregador referentes aos anos

de 1990 e 1991, contemporâneos ao período laborado pelo trabalhador rural, relativo ao imóvel de seu ex-

empregador, corroborado com a declaração por ele emitida, constitui início de prova material, apto a

comprovar, para fins previdenciários, a atividade rural exercida pela parte autora. Precedente. 

2. O d. Tribunal de a quo, ao reconhecer o tempo de serviço rural prestado pela parte autora, considerou o

conjunto de documentos carreados aos autos pelo trabalhador rural, que, corroborado com a prova testemunhal

produzida, tornou-se apto a atestar o exercício de atividade rurícola. 

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Processo n.º 200501157702, AGA n.º 693097, 6ª T., Rel. Hélio Quaglia Barbosa, v. u., D: 16/02/2006, DJ:

13/03/2006, pág:00393)

 

A documentação apresentada é suficiente para o reconhecimento de todo o período pleiteado, devendo-se

considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento contemporâneo mais

antigo que constitui início razoável de prova material, conforme acima fundamentado e tendo em vista a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Assim, o período de 04-01-1971 a 30-11-1974, trabalhado pela parte autora em atividade urbana, na condição de

empregado, pode ser reconhecido para fins previdenciários.

Sendo assim, a somatória de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão

da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 156 (cento e

cinquenta seis) contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva

de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Outrossim, a alegada perda da qualidade de segurado, ainda que houvesse de fato ocorrido, não é óbice à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, conforme preceitua o art. 201, § 7º, da

Constituição Federal, bem como nos termos do disposto no art. 3º da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo de

serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito

carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12-04-2007), uma vez que a

parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante à observância da prescrição quinquenal, por falta de

interesse recursal, uma vez que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o

ajuizamento da ação, todavia, sendo desnecessária a sua observância no caso em tela.
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Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da

apelação do INSS, no tocante à prescrição quinquenal, por falta de interesse recursal, e, na parte conhecida,

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, juntamente com a remessa oficial,

tida por interposta, para determinar que o cálculo do benefício seja feito nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº

8.213/91, e para estabelecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso

deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09,

a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052013-49.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 70/74, complementado na fl. 85, é

conclusivo no sentido de que a autora é portadora de osteoartrose vertebral com discopatias cervicais e lombar e

tendinite de supraespinhoso de ombro direito, concluindo que a mesma deve ser afastada para tratamento, já que,

no exame físico, foram detectados "sinais importantes de atividade inflamatória de ombro direito" (fl. 73), que,

apesar de irreversível, pode melhorar com o tratamento. Asseverou, ainda, o Sr. Perito, que "Do ponto de vista

médico autora pode exercer atividades que garantam sua atividade laborativa. Como exemplo: copeira, inspetora

de qualidade, etc" (fl. 85). 

Por isso, no caso em tela, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que

um dos requisitos, qual seja, a comprovação da incapacidade laborativa total e permanente não fora demonstrada.
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Sob outro aspecto, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for

considerado incapaz, todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a

própria subsistência.

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos indicam que a

requerente recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 31/504.278.355-1) até 01/11/2007, conforme documento de

fl. 44, pelo que se reputa cumprido o número mínimo de contribuições exigidas, e tendo em vista que ingressou

com a presente ação em 07/01/2008, manteve, por isso, a condição de segurada.

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, uma vez demonstrada a

implementação dos requisitos legais, desde 01/11/2007, data da cessação administrativa do benefício anterior,

conforme pleiteou na petição inicial, pois demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à

concessão do benefício desde então.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação da parte autora, para conceder-lhe o auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa do

benefício anterior (01/11/07), devendo a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em

atraso seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09,

a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da

prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas processuais. Independentemente do trânsito

em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada MARIA

EDILEUZA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com

data de início - DIB em 01/11/07, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

 

Publique-se. Intimem-se.

[Tab]

São Paulo, 02 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000584-91.2008.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença, pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe

conceder o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, com termo inicial na

data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por

cento ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a

prolação da sentença. Sem condenação em custas processuais.

 

Conforme dados do sistema de benefícios da Previdência Social, ora anexos, o benefício foi implantado em

atendimento à decisão de fl. 116, que antecipou os efeitos da tutela.

 

Em sua apelação, o Instituto réu sustenta que não restaram preenchidos os requisitos os requisitos necessários à

concessão do benefício, a teor do disposto no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei 8.742/1993.

 

Sem apresentação de contrarrazões de apelação (fl. 150).

 

Em parecer de fl. 155/159, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Cristiana Simões Amorim Ziouva,

opinou pelo desprovimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica

a sentença ilíquidas.

Do mérito

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da
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família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção,

ou tê-la provida por sua família.

 

O laudo médico de fl. 47/49 atestou que a autora é portadora de epilepsia, com agravamento no seu quadro clínico

nos últimos dois anos, concluindo pela sua incapacidade permanente.

 

Comprovada a incapacidade da autora, cumpre verificar a hipossuficiência econômica em tela.

 

Conforme estudo social realizado em 16.10.2008 (fl. 83/89), o núcleo familiar da autora é formado por ela, sua

mãe e suas duas filhas. A renda da família é proveniente da pensão alimentícia recebida por suas filhas, no valor

de R$ 311,00 (trezentos e onze reais), perfazendo quantia per capita inferior ao limite estabelecido no art. 20, §3º,

da Lei 8.742/93. Residem em imóvel alugado (R$ 200,00), simples e equipado com mobiliário antigo.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais,

no que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (19.06.2008, fl. 96), posterior à data da perícia

médica que comprovara a incapacidade da requerente.

 

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de

primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser mantidos em dez por cento, de acordo com o

entendimento firmado pela C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput §1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do réu e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para determinar que as verbas

acessórias sejam calculadas na forma acima explicitada.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015244-63.2008.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao

pagamento de custas e de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se, contudo, o art. 12 da Lei

1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em

comento.

 

Sem contra-razões de apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 22.02.1965, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 13.09.2011 (fl. 61/70), revela que o autor é portador de hérnia hiatal,

esofagite erosiva, pangastrite enantematosa (refluxo biliar), e duodenite enantemática, passíveis de tratamento

medicamentoso e com mudanças de hábito alimentar, e que não lhe acarretam limitação funcional para o exercício

de atividade laborativa.

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de

incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, o qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há

condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

APELANTE : CARLOS ROSA CALDEIRA

ADVOGADO : ELIANE LEAL DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 19 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008889-13.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, suspensa a exigibilidade nos

termos da lei de assistência judiciária gratuita.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para concessão dos benefícios em comento.

 

Transcorrido 'in albis" o prazo para contrarrazões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 17.03.1954, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez, os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis":

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado por médico ortopedista em 28.01.2010 (fl. 62/78), relata que o autor

conquanto refira ser portador de cervicalgia e dorso-lombalgia, com diagnóstico de espondiloartrose, não estando

incapacitado para o trabalho. O perito asseverou que o autor apresenta processo degenerativo próprio da idade,

sem acometimento osteoarticular ou neuromuscular que leve à incapacidade laborativa.

 

Assim, ante a constatação do perito judicial de aptidão do autor para o desempenho de sua atividade laborativa,

profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, inexistindo, nos autos, elementos que descaracterizem

as conclusões periciais, não se justifica, por ora, a concessão de quaisquer dos benefícios vindicados, nada

obstando, entretanto, que o demandante venha a requerê-los novamente, caso haja alteração de seu estado de

saúde.

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

2008.61.20.008889-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OSCAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008178-13.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado pela parte autora, em virtude de divergência que

alega existir entre o entendimento das Turmas integrantes da Terceira Seção desta Corte, no que tange à

interpretação de que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, devendo formar sua convicção mediante o

conjunto probatório existente nos autos.

 

Pugna o demandante pela uniformização da interpretação sobre o tema, reconhecendo-se o direito à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, tendo em vista que consoante entendimento jurisprudencial o magistrado

deve analisar também o baixo nível intelectual do demandante e a idade avançada juntamente com a incapacidade.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

Cuida-se de incidente de uniformização de jurisprudência, previsto no artigo 476 do Código de Processo Civil, in

verbis:

Art. 476. Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na turma, câmara, ou grupo de câmaras, solicitar o

pronunciamento prévio do tribunal acerca da interpretação do direito quando:

I - verificar que, a seu respeito, ocorre divergência;

II - no julgamento recorrido a interpretação for diversa da que lhe haja dado outra turma, câmara, grupo de

câmaras ou câmaras cíveis reunidas.

Parágrafo único. A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa, requerer, fundamentadamente,

que o julgamento obedeça ao disposto neste artigo.

 

Inicialmente, cumpre destacar que a aplicabilidade do instituto da Uniformização de Jurisprudência pressupõe o

reconhecimento prévio da existência de conflito de teses jurídicas entre os órgãos do tribunal.

 

No caso dos autos, deixo de apreciar o incidente de uniformização de jurisprudência, uma vez que a questão

debatida nos autos se encontra pacificada neste Tribunal, em todas as Turmas que discutem matéria

previdenciária.

2008.61.83.008178-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : PEDRO DA ROCHA

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Na realidade, verifico que o que pretende a parte autora é insistir na tese de que preenche os requisitos para a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, tendo em vista que, em seu entender, sempre exerceu

atividade braçal e conta atualmente com 48 anos de idade.

 

Entretanto, da análise dos paradigmas indicados pelo demandante, observo que ela não se desincumbiu, como

exigível, do ônus de demonstrar a existência de discrepância entre os entendimentos consignados nos julgados.

 

Com efeito, de fato não está o juiz adstrito ao laudo pericial para formar sua convicção, podendo analisar os

demais elementos probatórios existentes nos autos.

 

"In casu" restou fundamentado que o autor faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença, tendo em vista que

o perito asseverou que está incapacitado de forma total e temporária para o trabalho, com possibilidade de

recapacitação profissional.

 

E nesse diapasão, restou ponderado, também, que o demandante à época contava com 47 anos de idade, devendo

ser considerada a possibilidade de sua reabilitação para o trabalho.

 

Assim nem o julgado deste Colegiado, tampouco qualquer dos paradigmas apontados pelo autor, proferidos pelas

demais Turmas que compõem a Terceira Seção deste Tribunal, refutou o argumento de que é possível a concessão

de benefício por incapacidade em detrimento das conclusões do perito, em cotejo com os demais elementos

existentes nos autos.

 

Destarte, tenho que o direito foi bem aplicado à espécie, não restando caracterizada divergência alguma entre os

entendimentos adotados pelas Turmas que compõem a Terceira Seção deste Tribunal, sendo incabível a aplicação

do rito previsto nos artigos 476 a 479 do CPC.

 

Registro, por fim, que a modificação da conclusão da Turma julgadora somente seria possível através de reexame

de prova, incabível nesta estreita via.

 

Ante o exposto, não conheço do incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009194-02.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.009194-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SONIA MARIA MALONI NASTI

ADVOGADO : PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido

formulado em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial de 05.02.1996 a 20.06.2007, e

determinar a averbação com atividade comum nos períodos de 28.12.1993 a 31.01.1996, 19.02.1977 a 12.04.1977,

01.01.1990 a 31.05.1990 e de 01.07.1990 a 31.12.1993. Em conseqüência, condenou o réu a conceder à autora o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde 20.06.2007, data do requerimento administrativo,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão de 1% ao mês, a contar da citação e de forma

englobada para as anteriores. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Sem

custas.

 

Em suas razões de inconformismo alega o réu, em síntese, a necessidade do reexame necessário; que apenas é

considerada especial a atividade exercida por profissional de saúde que trabalhe em hospital especializado em

doenças infecto-contagiosas, nos termos do Decreto 3.048/99, e que não restou comprovado por laudo técnico

contemporâneo a efetiva exposição aos agentes nocivos. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na

data da citação, vez que os documentos estavam ausentes do processo administrativo, e que os juros de mora

incidam na forma prevista no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2008.

 

Por sua vez, que os documentos apresentados comprovam a atividade especial de 18.04.1977 a 23.06.1988,

laborado no Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo; que a utilização do equipamento de proteção individual não

eliminou os agentes nocivos do ambiente de trabalho, e que a autarquia deve ser condenada ao pagamento de

danos morais, cujo valor deve ser fixado pelo magistrado, pela negativa indevida do pedido de aposentação.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca a autora, nascida em 11.11.1958, a conversão de atividade especial em comum dos

períodos de 18.04.1977 a 23.06.1988 e de 05.02.1996 a 20.06.2007; a averbação do período de estatutário comum

de 28.12.1993 a 01.02.1996, e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de

20.06.2007, data do requerimento administrativo.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a

seguir se verifica.

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Não prosperam as alegações concernentes ao exercício de atividade em unidade de saúde não exclusiva ao

atendimento de doenças infecto-contagiosas, vez que o cotidiano de grandes hospitais, como aquele na qual a

autora exerce suas atividades, é de atendimento a pacientes com as mais diversas enfermidades, não se podendo

distinguir, a priori, quem é portador de doença infecto-contagiosa.

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum

(20%) no período de 05.02.1996 a 20.06.2007, na função de auxiliar de enfermagem, na Casa de Saúde Santa
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Marcelina (PPP fl.47/4 e laudo técnico fl.155/156), por exposição a agentes biológicos nocivos, pela via cutânea e

respiratória, agente nocivo previsto conforme código 2.1.3, anexo II, do Decreto 83.080/79, e código 3.0.1 do

anexo IV, do Decreto 3.048/99.

 

Quanto ao período de 18.04.1977 a 23.06.1988, laborado no Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Metalúrgicas e Mecânicas do Estado de São Paulo, a autora exerceu inicialmente a função de "atendente", cuja

atribuição era preencher fichas e encaminhar o paciente ao consultório (doc.49/50, doc.150), portanto, função

análoga a de recepcionista, ou seja, não efetuava qualquer procedimento no paciente, não equivalendo, portanto, à

função de atendente/auxiliar de enfermagem para fins de previdenciários. A partir de 01.08.1980, passou a exercer

a função de atendente de enfermagem (alteração em CTPS doc.68.), efetuando curativos, coleta para exames e

auxiliando o médico em procedimentos clínicos.

 

Assim, deve ser tido por especial (20%) o período de 01.08.1980 a 23.06.1988, na função de atendente de

enfermagem, por exposição a agentes biológicos nocivos, laborado no Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Metalúrgicas Mecânicas de São Paulo (PPP fl.49/51), código 2.1.3 do Decreto 83.080/79.

 

Mantidos os termos da sentença que determinou a averbação do período estatutário de 28.12.1993 a 31.01.1996,

junto ao Governo do Estado de São Paulo (certidão fl.52/53), a teor o art.96 da Lei 8.213/91. No que tange aos

demais períodos de atividade comum, não havia controvérsia administrativa.

 

Somados os períodos de atividade comum e especial, a autora completou 22 anos, 03 meses e 09 dias de tempo

de serviço até 15.12.1998 e 32 anos, 05 meses e 27 dias até 20.06.2007, data do requerimento administrativo,

conforme contagem anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Destarte, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial para 100%

do salário-de-benefício, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99.

 

Conforme carta de exigência emitida pelo INSS (fl.30) a autora já havia apresentado Perfil Profissiográfico

Previdenciário nos autos do processo administrativo.

 

Assim, mantidos os termos da sentença que fixou o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço em 20.06.2007, data do requerimento administrativo (fl.27), oportunidade em que foram apresentados os

documentos comprobatórios de atividade especial.

 

Não incide prescrição qüinqüenal, vez que o ajuizamento da ação deu-se em 25.09.2008.

 

Não se acolhe o pedido de condenação em indenização por danos morais, uma vez que o indeferimento do pedido

de benefício, fundado em interpretação dada pela autarquia à legislação previdenciária sobre atividade especial,

não caracteriza lesão a direito, mormente que, em regra, a interpretação jurisprudencial de determinado dispositivo

legal, não vincula a Administração Pública.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Mantida a sucumbência recíproca, nos termos do art.21 do C.P.C.

 

Conforme dados do CNIS (fl.179) houve concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço em 28.09.2011, data do segundo requerimento administrativo. Em liquidação de sentença, caberá à autora

optar pelo benefício judicial ou administrativo que entenda mais vantajoso, se a opção recair sobre o judicial

devem ser compensados os valores recebidos administrativamente.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para determinar a conversão de atividade especial em comum no período de

01.08.1980 a 23.06.1988, na função de auxiliar de enfermagem, totalizando 22 anos, 03 meses e 09 dias de tempo

de serviço até 15.12.1998 e 32 anos, 05 meses e 27 dias até 20.06.2007 e dou parcial provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial para que, a partir de 30.06.2009, a correção monetária e os juros de mora incidam na

forma prevista na Lei 11.960/09. Mantida a sucumbência recíproca. As prestações em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença, compensados os valores recebidos em sede administrativa.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028970-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que, acolhendo o cálculo do contador judicial, julgou extinta a execução, nos

termos do Art. 794, I do CPC.

 

Os embargos de declaração opostos pela parte embargada foram acolhidos para corrigir o erro material apontado

(fls. 101).

 

Apela o embargante, pleiteando sejam homologados os cálculos por ele apresentados.

 

A autora interpôs recurso adesivo, para reformar a r. sentença apenas no que respeita aos juros de mora.

 

Com contrarrazões, subiram os autos, sendo distribuídos à relatoria da então Desembargadora Federal Eva Regina

em 13.08.2009, que requisitou os autos da ação principal em 08.07.2010.

 

Em 13.09.2010, S. Exª determinou a remessa dos autos ao Setor de contadoria da Corte (fls. 125).

 

Com a informação da Seção de Cálculos Judiciais, datada de 02.12.2011 (fls. 128/136), os autos, após consulta do

então Juiz Federal convocado, foram redistribuídos à minha relatoria em 11.05.2012.

 

É o relatório. Decido.

 

A r. sentença prolatada nos autos da ação de conhecimento, transitada em julgado, dispôs que o réu "Os juros

moratórios, a teor do que dispõe o artigo 219 do CPC e artigos 1.062 e 1.536 do Código Civil, incidem desde a

citação inicial, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, segundo entendimento já consagrado do Egrégio

2009.03.99.028970-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRINA FERNANDES GUARIZO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO

No. ORIG. : 07.00.00107-3 3 Vr SUZANO/SP
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Tribunal Regional Federal." (fls. 138).

 

Na questão específica dos juros de mora, a r. sentença foi mantida, nos termos da decisão de fls. 170/174, que

transitou em julgado (fls. 177).

 

Com o intuito de elucidar as divergências apontadas nos cálculos, determinou a então relatora o envio dos autos à

Seção de Cálculos Judiciais da Corte, que apresentou os cálculos de fls. 129/136. 

 

Como já decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça, havendo divergência quanto ao valor do quantum debeatur,

esta deve ser solucionada com o auxílio técnico da contadoria judicial:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REIGMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ENVIO DOS AUTOS AO CONTADOR JUDICIAL.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA NOS

MOLDES LEGAIS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Embora a sistemática de execução de título judicial por cálculo do contador tenha sido abolida desde a

reforma promovida pela Lei 8.898/94, transferindo-se ao exeqüente o ônus de indicar através de memória

discriminada de cálculo o valor da execução, manteve-se a possibilidade do julgador de, se assim entender

necessário, valer-se de cálculos elaborados pelo auxiliar do juízo para evitar excesso de execução, conforme

previsão do art. 604, § 2º, do CPC, dispositivo que foi substituído pelo art. 475-B, § 3º do CPC (Lei

11.323/2005).

Precedentes do STJ.

2. ... "omissis".

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 196.616/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2012, DJe 06/11/2012)"

 

No caso dos autos, tendo sido elaborados novos cálculos pela Seção de Cálculos Judiciais da Corte "nos exatos

termos do julgado e da legislação previdenciária vigentes à época da DIB" (fls. 12/vº).

 

No que toca à revisão da RMI, adoto os cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais da Corte (fls.

129/130), à vista da bem fundamentada informação de fls. 128.

 

De outra parte, tendo a r. sentença determinado a aplicação de juros de mora de 0,5% ao mês, em respeito à coisa

julgada, adoto o cálculo de fls. 131/133, nos termos do que já decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova.

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(REsp 1111117/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/2010, DJe 02/09/2010)"

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença para que a execução prossiga observando-se os cálculos apresentados pela

Seção de Cálculos Judiciais da Corte (fls. 129/130 e 131/133).

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação

interposta pelo INSS e nego seguimento ao recurso adesivo, nos termos em que explicitado.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041225-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença proferida julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural

nos períodos de 25-02-1963 a 31-12-1967, de 01-01-1969 a 31-12-1974 e de 01-01-1976 a 31-03-1979,

concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, a partir do ajuizamento da ação (21-05-2008), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente,

com o acréscimo de juros de mora, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das custas

processuais das quais não seja isento, bem como de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação monetariamente atualizado até a data do efetivo pagamento, excluídas as prestações

vincendas (Súmula nº 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, alegando que não restou comprovado o tempo de serviço rural.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo, então, à análise da questão.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor rural, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91,

não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente o

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91),

quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural,

como demonstram os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

2009.03.99.041225-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELINO LUIZ GALERA

ADVOGADO : MARCELO BASSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 08.00.00083-5 1 Vr TATUI/SP
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benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de

Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de um dos

membros do grupo familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova

material (STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

20/11/2006, DJ: 11/12/2006, pág: 407; Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da

Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ: 25/08/2003, pág: 360).

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DOCUMENTAÇÃO EM

NOME DOS PAIS. VALIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da admissibilidade de

documentos em nome de terceiros como início de prova material para comprovação da atividade rural. Isso em

razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no

meio agrícola. 

2. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, Resp 200300232987, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, Dj. 20-11-2006, DJ. 11-12-2006, p. 407) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. 

1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 

2. A ausência de reconhecimento de firma no contrato de arrendamento não constitui óbice a que se considere o

documento como início de prova da atividade rural. Precedentes desta Corte. 

3. Os documentos em nome de terceiros, inclusive em nome do irmão da autora, consubstanciam início de prova

material do trabalho rural desenvolvido em regime de economia familiar. 

4. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural." (grifo nosso) 

(TRF4, EIAC 199904010854674, Rel. Des. Celso Kipper, 3º Seção, Dj. 13-10-2005, DJ 09-11-2005, p. 71) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADO. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR NÃO COMPROVADO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 

1. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que, estando

ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição. 

2. Por força do disposto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, a concessão do auxílio-doença pressupõe: a) cumprimento

do período de carência; b) condição de segurado e c) incapacidade temporária para o trabalho. 

3. O autor juntou aos autos os seguintes documentos, em nome do irmão: título de domínio e declaração emitidos

pelo INCRA (fls. 11/12), referentes a uma parcela de terra localizada no imóvel Aninga e Firasa, Linha LM 03,

Lote 16 Gleba 01, com área de 22,25 hectares, Município da Nova União/RO. 

4. Com efeito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que os

documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar." 

(...) 

(TRF1, AC 200501990682957, Rel. Juíza Fed. Rogéria Maria Castro Debelli (Conv.), 2ª Turma, Dj. 17/03/2010,

e-DJF1. 16/04/2010, p. 63) 
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Quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador

rural sem registro em CTPS, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de

carência, sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo

além do diarista, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural também o trabalhador em

regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 3º, que insere este

último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava dispensado de

recolher as contribuições para o PRORURAL.

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à

vigência da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio

constitucional da irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente

após a vigência do citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por

tempo de serviço, deverá contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º.

Ainda que a Terceira Seção do Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, segundo

a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições

facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo

exercido antes da Lei n. 8213/91 pelo trabalhador rural sem registro em CTPS para fins de aposentadoria por

tempo de serviço.

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi

dito, a mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo

1o, "b", conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural.

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural sem registro em CTPS não será computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da

própria natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova

material contemporânea, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ.

Assim, o termo inicial do período rural a ser reconhecido deverá ser fixado conforme a data constante do

documento contemporâneo mais antigo que configurar início razoável de prova material.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o

cômputo de períodos até 15-12-1998, exige-se o preenchimento de dois requisitos: carência e tempo de serviço

(mínimo de 25 anos, para mulher, e 30 anos, para homem, na forma proporcional; atingindo-se a forma integral

com 30 anos, para mulher, e 35 anos, para homem), nos termos dos artigos 52 e 142 da Lei nº 8.213/91.

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, observado, porém, o direito adquirido (art. 5º, inciso

XXXVI da Constituição Federal). É dizer, o segurado que implementou todos os requisitos da aposentadoria

integral ou proporcional sob a égide daquele regramento pode, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

No entanto, os segurados que não preencheram os requisitos à época da reforma constitucional sujeitam-se às

regras de transição da Emenda Constitucional em comento, sendo que seu artigo 9º estabeleceu, para quem

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade - homem; e 48 anos

- mulher) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos

(homem) ou 25 anos (mulher), consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio.

Por outro lado, o segurado que possuir mais de 35 (trinta e cinco) anos (homem) ou de 30 (trinta) anos (mulher) de

tempo de serviço, fará jus à aposentadoria, na sua forma integral, sem estar sujeito a regra de transição, nos termos

do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. Nota-se que a regra de transição prevista no art.

9º, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para fins de aposentadoria integral, não se

aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta

com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse

sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz

Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.; TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel.

Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

 

Passo, então, à análise do presente caso.

 

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde ao labor rural nos períodos de 25-02-1963 a
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31-12-1967, de 01-01-1969 a 31-12-1974 e de 01-01-1976 a 31-03-1979, sendo que os períodos de 01-01-1968 a

31-12-1968 e de 01-01-1975 a 31-12-1975 foram reconhecidos administrativamente (fl. 82).

Para comprovar o exercício da atividade rural, a parte autora juntou aos autos documentos que constituem início

razoável de prova material, em nome próprio, referentes às aos anos de 1968 (fl. 32) e de 1975 (fls. 33 e 37), bem

como em nome de seus irmãos, relativos aos anos de 1964 (fl. 100), de 1968 (fl. 101), de 1969 (fl. 101), de 1970

(fl. 99), de 1972 (fl. 102), de 1973 (fls. 97, 102 e 103) e de 1975 (fl. 104), os quais foram corroborados pela prova

testemunhal colhida nos autos (fls. 156/158).

Todavia, a documentação apresentada é insuficiente para o reconhecimento de todo o período pleiteado, devendo-

se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento contemporâneo

mais antigo que constitui início razoável de prova material, a saber, o ano de 1964 (fl. 100), conforme acima

fundamentado e tendo em vista a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Saliente-se que os demais documentos juntados aos autos, especialmente nas fls. 27/31, 35/36, 68/75, 96 e 98, não

podem ser considerados início razoável de prova material, por serem extemporâneos ao período pleiteado na

exordial ou por não demonstrarem o alegado labor da parte autora.

Assim, apenas os períodos de 01-01-1964 a 31-12-1967, de 01-01-1969 a 31-12-1974 e de 01-01-1976 a 31-03-

1979, trabalhado pela parte autora na atividade rural, sem anotação na CTPS, pode ser reconhecido para fins

previdenciários, exceto para efeito de carência.

Destarte, a somatória de todos os períodos laborados pela parte autora até o advento da Emenda Constitucional nº

20 de 15-12-1998, não perfaz o tempo mínimo de 30 (trinta) anos, que ensejaria a concessão do benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

Por outro lado, nota-se que a parte autora, à data do requerimento administrativo (21-05-2007 - fl. 88), possuía

mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, conforme planilha em anexo a esta decisão, fazendo jus à

aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos termos do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da

Constituição Federal.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 156 (cento e

cinquenta e seis) contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela

progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do ajuizamento da ação (21-05-2008), nos termos fixados

pela r. sentença, uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à

concessão do benefício desde então.

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial, para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em

atraso deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n.
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11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS;

RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF);

para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e

a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ), estando a autarquia isenta do pagamento das custas processuais, nos

termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, e dou parcial provimento à apelação do INSS, tão somente

para afastar o reconhecimento de exercício de labor rural no período de 25-02-1963 a 31-12-1963. Mantenho,

quanto ao mais, a douta decisão recorrida. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado

e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, MARCELINO LUIZ GALERA, a fim de

que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em

21/05/2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas

cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício

pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

Agravo em APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003844-45.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Reconsidero parcialmente a decisão de fl. 108/109, a teor das razões expostas na petição de fl. 114/118.

 

A agravante requer a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso, sob o fundamento

de que no caso dos autos deveria ter sido mantido o benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que não

tem condições de retorno ao trabalho.

 

A autora, nascida em 09.03.1965, pleiteia os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença,

previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, que dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

2009.61.03.003844-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEILA TENORIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SIMONE MICHELETTO LAURINO e outro
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(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 13.09.2009 (fl. 51/54), atestou que a autora apresenta quadro de neoplasia

maligna de mama direita, tendo se submetido à mastectomia radical e esvaziamento ganglionar, resultando

seqüela de linfedema, que lhe acarreta incapacidade de forma parcial e permanente para o trabalho e de forma

total e permanente para o exercício de sua atividade laborativa habitual (faxineira). Apontou, ainda, que a força

muscular poderá ser recuperada com fisioterapia adequada e prolongada.

 

Destaco que a autora recebeu auxílio-doença até 30.09.2009 (fl. 36), razão pela qual não se justifica qualquer

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a

própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo

sido ajuizada a presente ação em 27.05.2009.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade de forma total e

permanente para o labor habitual, de natureza braçal (faxineira), e a observação do laudo pericial de que o

linfedema é, provavelmente, irreversível em membro superior direito, resta inviável seu retorno ao trabalho, não

havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência,

principalmente levando-se em conta tratar-se de pessoa de pouca instrução que sempre desenvolveu atividade

braçal, mesmo concluindo o laudo pela incapacidade parcial para outra atividades, razão pela qual faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do dia seguinte à cessação administrativa (01.10.2009; fl. 36),

tendo em vista a resposta ao quesito nº12 de fl. 54.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto pela autora e reconsidero

parcialmente a decisão de fl. 108/109, para dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial

tida por interposta apenas para fixar o termo inicial do benefício no dia seguinte à cessação administrativa. As

verbas acessórias serão aplicadas na forma acima estabelecida.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Leila Tenório de Oliveira a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao auxílio-doença, com

data de início - DIB em 01.10.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o

"caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO
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Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010087-75.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a contar da data de sua cessação indevida

(25.01.2009). Sobre os valores atrasados deverá incidir correção monetária na forma da Resolução nº 134/2010,

do Conselho da Justiça Federal e juros de mora a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas consideradas até a data da

sentença. Sem condenação em custas processuais. Concedida a tutela antecipada determinando-se a imediata

implantação do benefício.

 

Cumprida a determinação judicial pelo réu, consoante fl. 180.

 

O réu recorre objetivando a reforma parcial da sentença, a fim de que o termo inicial do benefício seja

considerado a contar da data da apresentação do laudo pericial em Juízo.

 

Contrarrazões à fl. 185/187.

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 09.03.1978, pleiteou o restabelecimento do auxílio-doença, previsto no art. 59, da Lei nº

8.213/91, que dispõe:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
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ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RONALDO SPINOLA FARIAS

ADVOGADO : ALEX FOSSA e outro

No. ORIG. : 00100877520094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial, elaborado por médico ortopedista em 14.02.2012 (fl. 106/116), atesta que o autor é portador de

espondiloartrose lombar com discopatia associada, hérnia inguinal à direita e processo inflamatório ou reacional

em membro inferior direito a esclarecer, estando incapacitado de forma total e temporária para o trabalho. O perito

asseverou que o autor aguarda agendamento de cirurgia desde janeiro de 2009.

 

O laudo do assistente técnico do autor, por seu turno, acostado à fl. 148/156, conclui que ele está incapacitado de

forma total e permanente para o trabalho, desde a data da concessão do benefício de auxílio-doença em

12.08.2006, devido à persistência e agravamento de suas lesões, ante o fato de não conseguir realizar a necessária

cirurgia, encontrando-se na fila do SUS há três anos.

 

Entendo que devam ser consideradas as conclusões do perito judicial, profissional de confiança do Juízo e

eqüidistante das partes que atestou a incapacidade total e temporária do autor e tendo em vista que é pessoa

jovem, contando atualmente com 35 (trinta e cinco) anos de idade.

 

 

 

À fl. 19, verifica-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 25.04.2009, ajuizada a presente

ação em 18.09.2009, inconteste, portanto, pelo réu o cumprimento da carência para a concessão do benefício em

comento, bem como de manutenção de sua qualidade de segurado.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e temporária

para o trabalho, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua

atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº

8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

Mantido o termo inicial do benefício de auxílio-doença na forma da sentença, ou seja, a contar do dia

imediatamente posterior à data de sua cessação ocorrida em 25.04.2009 (fl. 19), corrigindo-se erro material na

aludida sentença, vez que não houve recuperação do autor, consoante constatado no laudo pericial, devendo ser

compensadas as parcelas pagas na esfera administrativa, quando da liquidação da sentença.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial

tida por interposta para esclarecer que as verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada e nego

seguimento à apelação do réu.

 

As parcelas pagas na esfera administrativa deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011566-06.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. Sem condenação da parte autora ao ônus da sucumbência, vez

que beneficiária da assistência judiciária gratuita. Revogada a tutela antecipada anteriormente deferida à fl. 32/35.

 

À fl. 138, foi comunicada pelo réu a cessação do benefício.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para o restabelecimento do auxílio-doença

desde 25.06.2009 e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 20.09.1946, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, previsto no art. 59

da Lei nº 8.213/91, "verbis":

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial, datado de 08.08.2012 (fl. 118/119), refere que a autora apresentou atestados médicos relatando a

presença de artrose lombar, hipertensão arterial e labirintite, estando incapacitada de forma parcial para o trabalho,

podendo ser reabilitada para atividades que não demandem grandes esforços físicos.

2009.61.12.011566-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RAIMUNDA ALVES RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GIOVANA CREPALDI COISSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115660620094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados à fl. 54/55, demonstram que a autora esteve em

gozo do benefício de auxílio-doença até 25.06.2009, ajuizada a presente ação em 09.11.2009, não se justificando,

portanto, qualquer discussão acerca do cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem

como de manutenção de sua qualidade de segurada.

 

Ademais, os documentos médicos juntados à fl. 17/22 demonstram a presença das patologias relatadas na ocasião

da cessação do benefício de auxílio-doença.

 

Entendo que estando a autora incapacitada para o trabalho, contando atualmente com 66 anos de idade e sendo

portadora de moléstias de natureza degenerativa, destacando-se, ainda, que recebeu o benefício de auxílio-doença

por extenso período (2003 a 2009), que faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos

termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar do dia imediatamente posterior à data de

sua cessação indevida (12.11.2009 - fl. 138), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do

laudo pericial (08.08.2012 - fl. 118/119).

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a

sentença foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da

parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de

auxílio-doença a contar do dia imediatamente posterior à data de sua cessação indevida (12.11.2009),

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (08.08.2012). Honorários

advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas consideradas até a presente data. As verbas acessórias

deverão ser fixadas na forma retroexplicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Raimunda Alves Ribeiro, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB - em

08.08.2012, tendo em vista o caput do artigo 461 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003763-45.2009.4.03.6120/SP

 

 

2009.61.20.003763-1/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer a natureza especial da atividade de soldador exercida pelo autor nos períodos

descritos na inicial, condenando o INSS a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral, desde a data do requerimento administrativo (21.05.2008). As parcelas atrasadas deverão ser

monetariamente corrigidas nos termos da Resolução n. 134/10 do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros

de mora de 1% ao mês, desde a citação até 29.06.2009 e, após, conforme os índices aplicados à caderneta de

poupança na forma da Lei n. 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas.

 

Sem recurso voluntário das partes, vieram os autos a esta Corte por força do reexame necessário.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 09.06.1949, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais, na

condição de soldador, nos períodos descritos na inicial, à fl.04/23, e a concessão do beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo.

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do serviço especial é a

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em

tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997

e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00037634520094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,
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Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.

 6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998,

uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10,

de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico.

 

Assim, mantidos os termos da r. sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum nos

períodos descritos na fundamentação, à fl. 271/218, laborados pelo autor na condição de soldador, tendo em vista

que o laudo técnico pericial (fl. 176/204) atestou que ele ficava exposto, de forma habitual e permanente, a ruídos

acima de 85 decibéis, assim como a radiações não ionizantes, poeiras, gases e fumos derivados do serviço de

soldagem, havendo, ainda, em certas empresas petroquímicas risco de explosão, vez que o autor trabalhava em

áreas de fabricação e armazenamento de petróleo, gasolina, querosene e nafta.

 

Efetuada a conversão de tempo de serviço especial em comum, somado aos períodos comuns, totaliza o autor 36

anos, 07 meses e 23 dias de tempo de serviço até 21.05.2008, data do requerimento administrativo, conforme

planilha integrante da r. sentença (fl.217/218), que ora acolho.

 

Destaco que, até 15.12.1998, o autor soma 30 anos, 10 meses e 18 dias de tempo de serviço, razão pela qual faz

jus ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício,

sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29,

caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

Caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço e os

correspondentes salários-de-contribuição, até 21.05.2008, data do requerimento administrativo, mas com valor do

beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99,

opção sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que perfez 35 anos de tempo de serviço.

 

Por outro lado, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo judicial (04.10.2011 -

fl.176), vez que não foram apresentados na esfera administrativa documentos comprobatórios do exercício de
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atividade especial.

[Tab]

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos

da Súmula 111 do STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o percentual de

10%.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial para que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo judicial (04.10.2011), cujo valor

deverá observar os termos do art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, para fixar como termo final de incidência dos

honorários advocatícios a data da prolação da sentença e para estabelecer que as verbas acessórias sejam

calculadas na forma acima explicitada.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de

início - DIB em 04.10.2011, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000364-93.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao

2009.61.24.000364-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ZILDA LONGO BIGULIN

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003649320094036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     761/1265



pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, contudo, o art. 12

da Lei 1.060/50.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo.

 

Contrarrazões de apelação (fl. 104).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 12.01.1946, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no

art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo pericial de fl. 68/74 (08.07.2011), atestou que a autora é portadora de prótese total de joelhos direito e

esquerdo, há cinco anos, bem como é obesa e diabética, estando incapacitada de forma parcial e definitiva para o

trabalho (resposta ao quesito nº 10 - fl. 69).

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais à fl. 36, demonstram que a autora esteve filiada à

Previdência Social, como contribuinte individual, nos períodos de novembro/1993 a setembro/1996 e de

abril/2008 a julho/2009.

 

Por outro lado, verifica-se do laudo pericial (08.07.2011; fl. 68/74) que a autora relata não conseguir mais

trabalhar há 5 anos, desde quando fez sua primeira cirurgia no joelho direito.

 

Revela-se, patente, portanto, dos elementos contidos nos autos, que a autora já estava incapacitada para o trabalho

quando de sua refiliação previdenciária, não restando demonstrado que tenha deixado de trabalhar em razão de

agravamento de eventual patologia, não prosperando, portanto, a sua pretensão.

 

Sobre a matéria, esta Turma também já se manifestou nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS AUSENTES. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Ausentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. retira-lhe o direito à percepção do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, especialmente quando se verifica que a incapacidade

sobreveio por motivo de agravamento ocorrido anteriormente à filiação à previdência social. Não preenchida

pela parte autora a ressalva da parte final dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o

benefício não deve ser concedido. 

A Autora não arcará com o pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita. Precedente do STF.

Reexame necessário e apelação do INSS providos."

(TRF3ª Região, Relator: Des. Federal Galvão Miranda, proc. nº 1999.03.99.109032-3, j. 27.04.2004, publ. DJU

18.06.2004, p. 485).

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
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Int.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000230-83.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum de 14.05.1971 a 12.02.1975,

03.06.1975 a 01.04.1976, 18.08.1976 a 15.05.1982 e de 12.04.1985 a 24.08.1995, totalizando 33 anos e 28 dias de

tempo de serviço até 27.05.1997. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a contar de 27.05.1997, data do requerimento administrativo. As

prestações em atraso, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas nos cinco anos anteriores ao

ajuizamento da ação, deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação até 30.06.2009 e, a partir de então, incidirão apenas os critérios

previstos no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações

vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas. Deferida a antecipação de tutela para

implantação do benefício no prazo de 60 dias.

 

Em suas razões de inconformismo alega o réu, em síntese, que não restaram comprovados os requisitos à

antecipação de tutela; que o autor não comprovou por laudo técnico contemporâneo a efetiva exposição aos

alegados agentes nocivos, e que não sendo de valor absoluto as anotações em CTPS, cabe ao autor comprovar a

validade dos contratos de trabalho, que não constam do cadastro do CNIS. Subsidiariamente, requer a incidência

dos juros de mora, a partir da citação.

 

Por sua vez, pugna o autor pelo afastamento da prescrição qüinqüenal, e pela fixação do termo inicial do beneficio

em 01.06.1998, data em que o réu processou o pedido de revisão, requerendo a apresentação das carteiras

profissionais.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 02.11.1956, o reconhecimento do exercício de atividade sob

condições especiais, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 27.05.1997, data do

2009.61.83.000230-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE RIBEIRO DE PAULA

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00002308320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     763/1265



requerimento administrativo.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela
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legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum

(40%) nos períodos de 14.05.1971 a 12.02.1975, na função de cobrador de ônibus (SB-40 fl.31), categoria

profissional prevista no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64, 03.06.1975 a 01.04.1976, servente de fábrica, por

exposição a ruídos de 91 decibéis (SB-40 e laudo técnico fl.32/34), 18.08.1976 a 15.05.1982, operador de fornos,

por exposição a ruídos de 90 decibéis (SB-40 e laudo técnico fl.35/38), e de 12.04.1985 a 24.08.1995, operador de

empilhadeira, com manipulação de diversos produtos químicos, dentre eles, álcool etílico, metilmercaptina, etc

(SB-40 fl.39), código 1.2.11 do Decreto 53.831/64.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

As anotações em CTPS estão regulares (doc.115/123), não havendo que se exigir documentos complementares.

 

Somado o tempo de atividade especial e comum, totaliza o autor 33 anos e 28 dias de tempo de serviço até

27.05.1997, data do requerimento administrativo, conforme planilha, que ora se acolhe, inserida à fl.205 da

sentença.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 88% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 27.05.1997, data do requerimento

administrativo, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (27.05.1997; fl.48),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, uma vez que naquela

oportunidade já havia apresentado os documentos comprobatórios de atividade especial.

 

Mantidos os termos da sentença que determinou a aplicação da prescrição qüinqüenal, vez que o pedido de revisão

do ato de indeferimento, recebido como recurso administrativo, foi arquivado em 29.10.1998 (fl.66), por não ter o

autor cumprido a diligência que lhe competia, apresentar carteira profissional. Assim, tendo em vista que o

ajuizamento da ação perante o Juizado Especial Federal de São Paulo deu-se em 12.04.2004 (fl.69), que

determinou a remessa dos autos à vara federal por incompetência em razão do valor da causa (fl.169), são devidas

ao autor as prestações vencidas a contar de 12.04.1999.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atende ao disposto no §4º do

art.20 do C.P.C.
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Conforme dados do CNIS, ora anexado, o INSS implantou o benefício em cumprimento à decisão proferida no

Juizado Especial Federal Previdenciário, com o tempo de 32 anos, 11 meses e 16 dias, tendo em vista que embora

reconhecida a incompetência em razão do valor da causa, entendeu-se por manter a antecipação da tutela (decisão

fl.169).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do autor e dou parcial provimento à apelação do réu e à remessa oficial para declarar estarem prescritas as

prestações vencidas antes de 12.04.1999, e para que a correção monetária e os juros de mora incidam na forma

acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores

recebidos em antecipação de tutela.

 

Expeça-se e-mail ao INSS dando ciência da presente decisão que alterou o tempo de serviço para 33 anos e 28

dias de tempo de serviço até 27.05.1997, com conseqüente majoração da renda mensal da aposentadoria por

tempo de serviço para 88% do salário-de-benefício (NB: 42/140.844.556-2), parte autora José Ribeiro de Paula.

As prestações vencidas, devidas a contar de 12.04.1999, por estarem prescritas as anteriores, serão resolvidas em

liquidação de sentença, compensados os valores recebidos em antecipação de tutela.

 

 

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001554-11.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária,

que objetivava o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais e a concessão do beneficio de

aposentadoria por tempo de serviço, por não restar comprovada a exposição aos agentes nocivos em todo o

período pleiteado. Condenado o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

causa, observados os termos do art.12 da Lei 1.060/50. Sem custas.

 

2009.61.83.001554-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WAGNER APARECIDO DONINI

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015541120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     766/1265



Em suas razões de inconformismo alega o autor, em síntese, que os documentos apresentados comprovam o

exercício de atividade especial de 06.03.1997 a 08.01.2007, por exposição a eletricidade acima de 250 volts,

mesma atividade que desenvolveu de 24.01.1985 a 05.03.1997, cujo período o réu reconheceu como insalubre em

sede administrativa. Requer, por fim, a condenação do réu à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo

de serviço e demais consectários legais, nos termos da petição inicial.

 

Sem contra-razões do réu (certidão de fl.95/vº).

 

Após breve relatório, passo a decidir.[Tab]

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 20.09.1962, a conversão de atividade especial em comum no período

de 06.03.1997 a 08.01.2007, por exposição a eletricidade, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo

de serviço a contar de 29.10.2008, data do requerimento administrativo.

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do
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direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

De outro turno, é possível o reconhecimento do exercício de atividade especial, por exposição a eletricidade, ainda

que em período posterior a 05.03.1997, vez que as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes

e atividade nocivas são meramente exemplificativas (Resp 1.306.113-SC, Ministro Herman Benjamin, julgado em

14.11.2012, DJe: 07.03.2013).

 

Conforme se verifica do processo administrativo, foi apresentado o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido

em 01.09.2008, pela Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP (fl.31/32) que informa que

o autor na função de operador de sistema elétrico tinha como atribuição executar manobras em equipamentos de

subestações e linhas de transmissão, participar de inspeções e demais instalações com tensão de acima de 250

volts, e participar de testes de energização em equipamentos com mais de 230.000 volts.

 

A empresa informou, ainda, que de 06.03.1997 a 08.01.2007, o autor esteve exposto aos mesmos agentes nocivos

que no período anterior, ou seja, tensão elétrica acima de 250 volts, conforme campo "observações" do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (fl.32), informação ratificada no documento à fl.106/107.

 

Em sede administrativa, houve reconhecimento do período anterior a 05.03.1997, para o qual a empresa emitiu o

formulário SB-40 e laudo técnico (fl.38).

 

Assim, deve ser tido por especial (40%) o período de 06.03.1997 a 08.01.2007, por exposição à eletricidade,

laborado na Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP (PPP fl.31/32), agente nocivo

previsto no código 1.1.8 do Decreto 53.831/64.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somado os períodos de atividade urbana especial convertida em comum e comum, o autor totalizou 22 anos, 06

meses e 03 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 07 meses e 07 dias até 29.10.2008, data do

requerimento administrativo, conforme planilha em anexo, parte integrante da presente da decisão.
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial de 100% do salário-

de-benefício, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, vez que

cumpriu os requisitos necessários à jubilação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (29.10.2008; fl.17),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que foram

apresentados os documentos comprobatórios de atividade especial.

 

Não incide prescrição qüinqüenal, vez que o ajuizamento da ação 05.02.2009.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o

pedido foi julgado improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova

redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o pedido para determinar a conversão de atividade especial em comum

(40%) no período de 06.03.1997 a 08.01.2007, totalizando o autor o tempo de serviço de 22 anos, 06 meses e 03

dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 07 meses e 07 dias até 29.10.2008. Em conseqüência, condeno

o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial de 100%

do salário-de-benefício, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a

contar de 29.10.2008, data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 15% das

prestações vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima

explicitada. O INSS é isento de custas. As prestações vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora WAGNER APARECIDO DONINI, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE

SERVIÇO, com data de início - DIB em 29.10.2008, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS,

tendo em vista o artigo 461 do CPC. As prestações vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011618-80.2009.4.03.6183/SP

 
2009.61.83.011618-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ao autor. Honorários advocatícios

indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Custas na forma da lei. Determinada a cessação do

pagamento do benefício.

 

À fl. 208/209, foi concedida a tutela antecipada, por meio de agravo de instrumento interposto perante esta Corte,

a fim de que fosse restabelecido o benefício de auxílio-doença pelo prazo de noventa dias, condicionada sua

manutenção à apresentação de atestado médico emitido pela rede pública de saúde, tendo sido comunicado o

cumprimento da determinação judicial pelo réu à fl. 267.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para concessão dos benefícios em comento.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 08.04.1972, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42 da Lei nº 8.213/91,

"verbis":

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado por médico ortopedista em 10.12.2010 (fl. 223/230) e complementado à fl.

262/264, refere que o autor, contando com 38 anos de idade, sofreu acidente automobilístico em 05/2003, com

diagnóstico de lesão do ligamento cruzado anterior, tendo sido realizadas correções cirúrgicas em 07/2003,

06/2004 e 09/2007. O perito esclareceu, ainda, que as lesões apresentadas estão tratadas, consolidadas e

compensadas, sem necessidade de nova intervenção cirúrgica, estando incapacitado de forma parcial e permanente

para o trabalho, podendo, porém, desempenhar sua atividade administrativa habitual de bancário.

 

O assistente técnico do autor, por seu turno, apresentou laudo à fl. 281/284, concluindo por sua incapacidade total

e permanente para o trabalho, vez que, em seu entender, contando ele com 39 anos de idade, está velho para o

mercado de trabalho de bancário.

 

Entendo, entretanto, que devem ser consideradas as conclusões do perito judicial, profissional de confiança do

Juízo e eqüidistante das partes, e tendo em vista que o autor é pessoa jovem, cujo quadro de saúde já se encontra

estabilizado após os procedimentos cirúrgicos realizados, apresentando seqüela que não impede o desempenho da
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atividade que exercia (bancário), não se justificando, por ora, a concessão de quaisquer dos benefícios vindicados.

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se o cancelamento do benefício de auxílio-doença.

 

Esclareço, por fim, que não há que se falar em devolução de eventuais parcelas recebidas pelo autor, por conta da

tutela antecipada, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé do demandante, além de terem sido recebidas

por força de determinação judicial.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011896-81.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação

previdenciária para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a contar do dia seguinte à

sua cessação ocorrida em 02.03.2009, devendo ser reavaliado em perícia no prazo de seis meses, descontando-se

eventuais valores já pagos. Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária, nos termos da

Resolução nº 134, do CJF, bem como juros de mora a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960/09. O réu foi

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação,

calculada sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sem
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condenação em custas processuais. Concedida a tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação do

benefício.

 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que o benefício foi

implantado pelo réu.

 

Sem recurso das partes, os autos subiram por força da remessa oficial.

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 28.01.1963, pleiteou o restabelecimento do auxílio-doença, este último previsto no art. 59, da

Lei nº 8.213/91, que dispõe:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial, elaborado por médico ortopedista em 28.07.2011 (fl. 173/183), refere que o autor sofreu acidente

automobilístico em 09.05.2007, fraturando o ombro direito, apresentando seqüela no colo de úmero direito, com

dores e limitação funcional, estando incapacitado de forma total e permanente para o desempenho de sua atividade

habitual de motorista de ônibus, podendo ser reabilitado para função de natureza mais leve.

 

À fl. 22, verifica-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 20.04.2011, ajuizada a presente

ação em 31.08.2011, inconteste, portanto, pelo réu o cumprimento da carência para a concessão do benefício em

comento, bem como de manutenção de sua qualidade de segurada.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, podendo ser readaptado para função de natureza mais leve, torna-se irreparável a r. sentença "a

quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91,

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

Mantido o termo inicial do benefício de auxílio-doença na forma da sentença, ou seja, a contar do dia

imediatamente posterior à data da cessação do benefício de auxílio-doença ocorrida em 02.03.2009 (fl. 108), vez

que não houve recuperação do autor, consoante constatado no laudo pericial, devendo ser compensadas as

parcelas pagas na esfera administrativa, quando da liquidação da sentença.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à remessa oficial.
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As parcelas pagas na esfera administrativa deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013389-93.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido

formulado em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum do período de

01.01.2004 a 28.11.2005, julgando improcedente o pedido de aposentadoria especial, por não restarem cumpridos

os requisitos legais. Deixou de arbitrar honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca. Custas na forma da

lei.

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados comprovam que

exerceu atividade sob condições especiais no período em que trabalhou na empresa Ripasa. Reitera os termos da

inicial, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de serviço.

O INSS, por sua vez, sustenta que não restou suficientemente comprovado o exercício da atividade especial.

 

Contrarrazões do autor à fl. 179/185. Sem contrarrazões do INSS, conforme certidão de fl. 186.

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial.

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando,

em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que, no caso em tela, a expressão econômica

do direito controvertido não ultrapassa tal limite.

Do mérito.

Busca o autor, nascido em 12.12.1959, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de

03.10.1979 a 05.11.2008 e a concessão do beneficio de aposentadoria especial.

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91, da

2009.61.83.013389-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ENEVALDO APARECIDO CONDOTA

ADVOGADO : VERA MARIA ALMEIDA LACERDA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00133899320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98.

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.
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- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.

 6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

[Tab]

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998,

uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10,

de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª
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Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e o laudo técnico de fl. 30/34 dão conta que o

autor exerceu as funções de prensista, ajudante, preparador/encarregado coating e preparador de massa, na

empresa Ripasa S/A Celulose e Papel, ficando exposto, de forma habitual e permanente, a ruídos acima de 85

decibéis, razão pela qual deve ser tido como especial o período de 03.10.1979 a 28.11.2005, em consonância com

os termos acima expostos.

Dessa forma, o autor perfaz um total de 26 anos, 01 mês e 27 dias de atividade exercida exclusivamente sob

condições especiais, até 28.11.2005, data do laudo técnico, conforme planilha anexa, parte integrante da presente

decisão.

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (05.11.2008 - fl. 18),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da

remessa oficial, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação do autor para

julgar parcialmente procedente o pedido para reconhecer o exercício de atividade especial de 03.10.1979 a

28.11.2005, totalizando 26 anos, 01 mês e 27 dias de atividade especial. Em conseqüência, condeno o réu a

conceder ao autor o beneficio de aposentadoria especial, a contar de 05.11.2008, data do requerimento

administrativo, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a data da sentença. As verbas

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ENEVALDO APARECIDO CONDOTA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em

05.11.2008, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. As

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028274-76.2010.4.03.9999/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     776/1265



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença, a partir de 30-07-

2008 (NB 31/505.259.297-0, fl. 19), ou a sua conversão em aposentadoria por invalidez, benefícios previstos nos

artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

Foi deferida a tutela antecipada nas fls. 118/119, para restabelecer o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício, revogando a

tutela antecipada anteriormente concedida. Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, bem

como de honorários advocatícios, observando-se o disposto na Lei n° 1.060/50.

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando, preliminarmente, a reativação da tutela anteriormente deferida. No

mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Em razão da revogação da tutela antecipada, o auxílio-doença foi cessado (fls. 302/305).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Por determinação deste Relator, o julgamento foi convertido em diligência para a realização de novo exame

médico pericial (fl. 355), juntado aos autos nas fls. 372/375.

É o relatório.

DECIDO.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, não obstante já tenha sido realizada perícia médica, cujo laudo pericial foi

juntado nas fls. 248/252, diante dos atestados médicos apresentados pela requerente que trazem informações de

que seus males incapacitantes ainda persistem e estão se agravando (fls. 339/353), este Relator determinou a

realização de nova perícia médica.

 

Realizada nova perícia médica em 16-10-2012, juntada aos autos nas fls. 372/375, esta foi conclusiva no sentido

de que houve redução permanente da capacidade laborativa da autora para a atividade que exercia como cuidadora

de idosos, uma vez que padece de sequela de tratamento de neoplasia maligna de mama direita, apresentando

dificuldade para elevar e forçar o braço direito, além de obesidade mórbida e hipertensão arterial sistêmica,

estando incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente, desde a data da cirurgia ocorrida em 24-06-

2004.

 

Dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem

seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

 

No presente caso, embora a autora tenha pleiteado a manutenção do auxílio-doença ou a sua conversão em

aposentadoria por invalidez, incide a fungibilidade das ações previdenciárias, que decorre do fato de que não se

exige do segurado que tenha conhecimento da extensão da sua incapacidade, devendo ser concedido o benefício

adequado, desde que da mesma natureza que pleiteado (no caso, benefício decorrente de invalidez).

 

Confiram-se, a esse respeito, os seguintes julgados:

 

2010.03.99.028274-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ZILMA DEFENSOR DO AMARAL

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00205-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO - ACIDENTÁRIA. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-ACIDENTE - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA. 

I - Formulado pedido de aposentadoria por invalidez, mas não atendidos os pressupostos para o deferimento

deste benefício, não caracteriza julgamento extra petita a decisão que, constatando supridos os requisitos para o

direito ao auxílio-acidente, concede em juízo esse benefício. 

II - Recurso especial desprovido."

(RESP 199900735617, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:05/03/2001 PG:00200)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA

PETITA.

Não é extra petita a r. sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para tanto, reconhece

como período trabalhado em atividade especial interstício diverso do pedido, tempo esse que havia sido

indeferido na esfera administrativa e que o MM. Julgador, com base no acervo probatório dos autos e tendo em

vista a relevância da questão social que envolve a matéria, reconheceu como devido ao autor.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 336295/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, 5ª Turma, D. 18-09-2003, DJ 28-10-2003 p. 329) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. AUXÍLIO-ACIDENTE. REDUÇÃO DA INCAPACIDADE LABORAL.

REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS.

1. Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, o julgador firma seu

convencimento, via de regra, com base na prova pericial.

2. Os benefícios decorrentes de redução da capacidade são fungíveis, sendo facultado ao julgador (e, diga-se, à

Administração), conforme a espécie de incapacidade constatada, conceder um deles, ainda que o pedido tenha

sido limitado ao outro. Dessa forma, o deferimento do amparo nesses moldes não configura julgamento ultra ou

extra petita.

3. Comprovada a existência de redução da capacidade para o trabalho, uma vez preenchidos os requisitos

previstos no art. 86 da Lei nº 8.213/91, é de ser reconhecido o direito ao auxílio-acidente.

4. Sucumbente, cabe ao requerido arcar com os honorários periciais. Omissão da sentença que se supre."

(TRF 4ª Região, Rel. Sebastião Ogê Muniz, AC n°: 2007.71.99.007352-9/RS, 6ª T., D.: 11-07-2007, D.E. DATA:

20-07-2007) 

 

O artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91 dispõe que o benefício de auxílio-acidente independe da carência de um

número mínimo de contribuições como requisito para sua concessão.

 

No que tange à comprovação da qualidade de segurada, as provas documentais acostadas nos autos indicam que a

requerente esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30-07-2008 (NB 31/505.259.297-0, fl. 19), e, tendo

em vista que ingressou com a presente ação em 17-12-2008, manteve, assim, a condição de segurada.

 

Destarte, preenchidos os requisitos faz jus a parte autora ao benefício de auxílio-acidente previdenciário, a partir

da cessação do auxílio-doença em 30-07-2008 (NB 31/505.259.297-0, fl. 19), com base na fungibilidade da ação

previdenciária. Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo

Instituto a título de auxílio-doença (art. 86, § 2º, da Lei n° 8.213/91), concedido por força da antecipação dos

efeitos da tutela deferida pelo MM. Juízo a quo.

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n° 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n° 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como
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previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício de auxílio-acidente, desde a data da cessação do

auxílio-doença NB 31/505.259.297-0 (30-07-2008), descontando-se das parcelas atrasadas os valores já pagos

pelo Instituto a título de auxílio-doença (art. 86, § 2º, da Lei n° 8.213/91), devendo a incidência de correção

monetária e juros de mora sobre os valores em atraso seguir o disposto no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal, observada a aplicação imediata da Lei n° 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data

do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do

pagamento das custas processuais. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail

ao INSS, instruído com os documentos da segurada ZILMA DEFENSOR DO AMARAL, a fim de que se

adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-acidente, respeitado o

prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 30-07-2008, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§

4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência

de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do

Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039687-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício,

no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, inclusive 13º salário, com correção monetária e juros

de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do

2010.03.99.039687-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURA DE AZEVEDO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 08.00.00079-8 1 Vr BORBOREMA/SP
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benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante aos juros de mora e correção monetária,

além da condenação da parte autora em litigância de má-fé.

 

Por sua vez, a parte autora recorreu adesivamente, requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por

idade, somando-se o período de trabalho urbano ao rural.

 

Com as contrarrazões da autora, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da Lei n.º

8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que

descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses

idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições

mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 06/12/1947, completou essa idade em 06/12/2002.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da parte autora, consistente na cópia de

certidão de casamento (fl. 16), na qual está qualificado profissionalmente como lavrador. O Superior Tribunal de

Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa

deste julgado:

 

"A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade" (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, j. 04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal,

sem contraditas, afirmaram que a parte autora exerceu labor rural (fls.48/49).
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Todavia, não é possível reconhecer o trabalho rural no período anterior a 1969, pois as testemunhas ouvidas

conheceram a autora a partir desse ano, não podendo corroborar o labor rural anterior a essa data. Também não é

possível reconhecer atividade rural no período posterior a 09/08/1976, porquanto o marido da autora passou a

exercer a atividade urbana, conforme o extrato de CNIS juntado aos autos (fls. 77/84).

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período

compreendido entre 01/01/1969 e 08/08/1976 (data imediatamente anterior ao primeiro registro de atividade

urbana do marido da autora).

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

Em que pese não ser possível a concessão do benefício nos termos do artigo 143, da Lei n.º 8.213/91, o artigo 48

da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 11.718 de 20/06/2008, assim dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

 § 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)

 § 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.(Redação

dada pela Lei nº 11,718, de 2008)

 § 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.(Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

 § 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11,718, de 2008)."

A referida alteração legislativa possibilitou aos segurados que tenham completado 65 (sessenta e cinco) anos, se

homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, a soma de períodos de trabalho rural efetivamente comprovados a

períodos de contribuição sob outras categorias de segurado, para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade.

 

Assim, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade na forma do artigo 48, §3º, da Lei n.º 8.213/91,

são requisitos: o implemento do requisito etário acima especificado e o cumprimento da carência, a qual pode ser

comprovada mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural e considerando períodos de contribuição

do segurado sob outras categorias.

 

Tendo a autora nascido em 06/12/1947, implementou o requisito idade (60 anos) em 06/12/2007, sendo a carência

de 156 (cento e cinquenta e seis) contribuições mensais (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

Verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e de contribuinte

individual, por períodos intercalados entre os anos de 1995 e 2009, conforme extrato do CNIS (fls. 58/59).

 

Computando-se o tempo de atividade rural ora reconhecido, no período de 01/01/1969 e 08/08/1976, com esse

tempo em que a autora esteve filiada à Previdência Social, como empregada e contribuinte individual, verifica-se

que ela, ao completar a idade (06/12/2007), já possuía carência em número superior ao exigido.

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade, nos termos dos §§ 3º e 4º
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do artigo 48 da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Por fim, não procede a alegação da autarquia quanto à litigância de má-fé. É que as condutas que caracterizam a

litigância de má-fé estão taxativamente previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil, e devem estar

satisfatoriamente provadas nos autos. No caso em questão, a pretensão formulada em juízo não qualifica a autora

como litigante de má-fé, salvo se tivesse praticado alguma das condutas descritas no mencionado dispositivo

legal, o que, ao meu ver, não ficou efetivamente demonstrada nos autos.

 

É a orientação jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme se verifica

no fragmento de ementa a seguir:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DESCARACTERIZADA. VERBA HONORÁRIA.

............................................................................

VII - Tendo em vista que a boa-fé é presumida pela lei adjetiva civil, a litigância de má-fé, cujos requisitos estão

taxativamente previstos no art. 17 do CPC deve estar satisfatoriamente provada nos autos." (AC Proc. nº

96.03.048501-2/SP, Relator Desembargador Federal Walter Amaral, j. 25/08/2003, DJU 17/09/2003, p. 562)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a forma de incidência da

correção monetária e dos juros de mora, e DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE

AUTORA para somar o período de trabalho rural efetivamente comprovado aos períodos de contribuição sob

outras categorias e condenar a autarquia à concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada MAURA DE AZEVEDO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 21/01/2009 (data da citação

- fl. 33), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada nos termos do artigo 48, §4º, da Lei 8.213/91 (incluído

pela Lei 11.718/2008), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido

ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001470-22.2010.4.03.6103/SP
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DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Sem condenação da parte autora ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, ante a gratuidade da justiça.

 

A parte autora apela, argüindo, em preliminar, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, ante a necessidade

de realização de nova perícia e oitiva de testemunhas. No mérito, argumenta restarem preenchidos os requisitos

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 161/185.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Da preliminar

 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, tendo em vista que entendo que a prova

produzida nos autos é suficiente para o deslinde da matéria.

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 13.04.1951, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 12.04.2010 (fl. 94/96), revela que o autor é portador de artrodese de punho

esquerdo, devido a artrose severa, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja,

inapto para o desempenho de profissões que exijam força e mobilidade da mão e punho. O perito asseverou que os
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ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014702220104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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movimentos de aparafusar e desaparafusar, por exemplo, ficam prejudicados, impossibilitando o exercício de sua

função, podendo, entretanto, fazer a supervisão de trabalhos (resposta ao quesito nº 05 do réu - fl. 95). Em

complementação ao laudo, à fl. 99, o perito asseverou que a provável data de início da incapacidade laboral é de

14.10.2009, após a realização da cirurgia do punho, ressaltando, ainda, que baseado no estudo da patologia e

documentos apresentados, não havia incapacidade em 31.01.2007, data da cessação do benefício.

 

O d. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o autor havia perdido a sua qualidade

de segurado.

 

Entretanto, entendo que os elementos contidos nos autos conduzem a conclusão diversa.

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, à fl. 21/26, demonstram que o autor (eletricista) sempre

desempenhou atividade laborativa, portando diversos vínculos empregatícios, em períodos interpolados, entre

14.06.1976 a 25.08.2005, passando, posteriormente, a gozar do benefício de auxílio-doença, o qual cessou em

31.01.2007.

 

Os atestados médicos juntados aos autos, relatam que o autor era portador de tendinite do manguito rotador do

ombro direito em 20.01.2005 (fl. 51), artrose avançada com incapacidade funcional importante em 10.02.2006 (fl.

58), lesão ligamentar no punho esquerdo, aguardando procedimento cirúrgico (28.11.2006), artrose de punho por

seqüela de doença de Kienbock, com programação cirúrgica para 30.04.2009 (fl. 62).

 

Ora, evidencia-se que o autor, que é trabalhador braçal (eletricista) e sempre desempenhou atividade laborativa,

ficou inapto para o labor em virtude das patologias por ele apresentadas, relacionadas à enfermidades

mencionadas no laudo pericial.

 

Assim, entendo razoável inferir-se que deixou de trabalhar em razão de seus problemas de saúde, razão pela qual

não perdeu sua qualidade de segurado.

 

 Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que

deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, cuja profissão é a de eletricista, revelando sua

incapacidade parcial e permanente para o labor, ou seja, estando inapto para o desempenho de profissões que

exijam força e mobilidade da mão e punho e possuindo, atualmente, 62 anos de idade, não há como se deixar de

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a contar da data do laudo médico pericial (12.04.2010 - fl.

94/96), quando constatada a incapacidade laboral do autor e de forma permanente.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a

sentença foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A do C.P.C., rejeito a preliminar argüida pela
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parte autora e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação para julgar parcialmente procedente seu

pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo

médico pericial (12.04.2010). Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a

presente data. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Valter Candido da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 12.04.2010, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008283-65.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença em que declarada a decadência do direito da

autoria à revisão de seu benefício previdenciário, condenando-a no pagamento de honorários advocatícios, com

observância da Lei 1.060/50.

 

Recorre a parte autora, pleiteando a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE, in verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

2010.61.03.008283-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MAURI CARNEIRO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082836520104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)

 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei,

28.06.1997.

 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 12.03.1996, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 17.05.2011, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado em

28.06.2007.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, não havendo, contudo, condenação da autoria aos ônus da sucumbência,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um

título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Ante o exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação da parte autora nas verbas sucumbenciais

e, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002381-31.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2010.61.04.002381-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ELENILDE SANTOS LOBO

ADVOGADO : ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA e outro

CODINOME : ELENILDE OLIVEIRA SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023813120104036104 5 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado

em ação previdenciária, para condenar o réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do

falecimento de Oyamma Silva Lobo Filho, ocorrido em 29.01.2008, a contar da data do requerimento

administrativo (07.03.2008). Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente desde os respectivos

vencimentos, nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e acrescidos de juros

moratórios de 1% ao mês, contados da citação. A partir de 01.07.2009, para fins de atualização monetária e juros,

haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas.

 

Por força da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 36/37), foi noticiada a implantação do

benefício em favor da autora (fl. 41/42).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de

Oyamma Silva Lobo Filho, falecido em 29.01.2008, consoante certidão de óbito de fl. 12.

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de

casamento (fl. 13) e óbito (fl. 12), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência

econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de

dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

De outra parte, em relação à qualidade de segurado do falecido, cabe ponderar que este gozou do benefício de

seguro-desemprego, conforme atesta o documento de fl. 35, retratando, assim, a situação de desemprego

vivenciada pelo de cujus, de forma a lhe proporcionar a prorrogação por mais 12 meses do período de "graça", nos

termos do art. 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVANTE DE SEGURO-DESEMPREGO . DIREITO À EXTENSÃO

DO PERÍODO DE GRAÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. Para se beneficiar do acréscimo elencado no §2º do citado dispositivo, que acrescenta 12 (doze) meses ao

mencionado período, é indispensável que o segurado comprove sua situação de desemprego perante órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

3. Tendo o ex-segurado recebido o benefício de seguro-desemprego , que, por sua vez, tem a finalidade de

promover a assistência financeira temporária do trabalhador desempregado, sendo proposto e processado

perante os Postos do Ministro do Trabalho e Emprego, atende ao comando legal de registro da situação de

desemprego no órgão competente.

4. Ocorrendo o óbito durante o chamado "período de graça", não há falar em perda da qualidade de segurado

do de cujus, razão pela qual seus dependentes fazem jus à pensão por morte.

(...)

(STJ; AGRDRESP 439021 - 2002.00.63869-7/RJ; 6ª Turma; Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura; j.

18.09.2008; DJ 06.10.2008)

 

Portanto, configurada a situação de desemprego, é de se concluir que este fazia jus à prorrogação do período de

"graça" por mais 12 meses, a teor do art. 15, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, totalizando, assim, 24 meses.

 

Desse modo, considerando que entra a data do termo final de seu último vínculo empregatício (11.10.2006),

consoante extrato do CNIS (fl. 35), e a data do evento morte (29.01.2008), transcorreram menos de 24 meses, é de

se reconhecer que o falecido ostentava a qualidade de segurado no momento do óbito.
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Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de

Oyamma Silva Lobo Filho.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (07.03.2011; fl. 23, verso),

a teor do disposto no artigo 74, II, da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença recorrida,

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta

E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial. As verbas acessórias deverão ser calculados na forma acima estabelecida. Os valores em atraso serão

resolvidos em liquidação se sentença, compensados aqueles recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002900-03.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença NB n.º 536.321.110-2, até a realização de nova perícia médica administrativa.

 

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem indeferir a petição inicial sem apreciação do mérito, nos

termos do art. 10 da Lei n. 12.016/09. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

 

Inconformado, apela o impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença NB n.º 536.321.110-2, uma vez que houve violação de direito líquido e certo em virtude do

2010.61.05.002900-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EVARISTO DE PAULA BUENO

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029000320104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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estabelecimento da "alta programada" pela autarquia. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo conhecimento e desprovimento do recurso.

 

É o breve relato.

 

Passo à análise.

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público".

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Ocorre que, embora constituam um forte indicativo, os documentos colacionados aos presentes autos não são, por

si só, hábeis a comprovar a permanência da incapacidade do segurado após a cessação do benefício, em 02-10-

2009 (fl. 11), não podendo ser considerados como prova pré-constituída apta a amparar a pretensão da parte

impetrante.

 

Com efeito, considerando-se que ao impetrante era facultado o Pedido de Prorrogação nos 15 (quinze) dias finais

até a data da cessação do benefício, na hipótese de permanência da incapacidade, conforme informação expressa

prestada pelo INSS ao segurado (fl. 11), inexiste, neste sentido, irregularidades em relação ao ato administrativo

que culminou na cessação do benefício, uma vez que o segurado quedou-se inerte, sendo imprescindível a

necessidade de comprovação da sua incapacidade para a concessão ou restabelecimento do benefício pleiteado.

 

Desta forma, imprescindível a realização de perícia médica para verificar a permanência da incapacidade desde a

data da cessação do benefício, em 02-10-2009, o que é inviável na via mandamental.

 

Neste sentido, bem esclareceu o MM. Juiz a quo: "O próprio impetrante apresenta documento (fl. 11) datado de

25/08/2009, em que consta que o benefício previdenciário fora concedido até 02/10/2009 e que, se nos 15

(quinze) dias finais até a data da cessação do benefício, ele, o impetrante, se considerasse incapacitado para o

trabalho, poderia requerer novo exame médico-pericial, mediante formalização de pedido de prorrogação./

Assim, observa-se que o impetrante não teve seu benefício previdenciário repentinamente cessado e lhe foi

facultado requerimento de novo exame pericial, de modo que irregularidade não houve quando da cessação do

auxílio-doença do impetrante./ De outro lado, para que o benefício fosse agora concedido, será necessário aferir

a capacidade do impetrante para o trabalho, mediante perícia, que se mostra inviável no mandado de segurança./

Ressalto que o caso presente não se trata de invalidade da cessação do benefício sem oportunidade de nova

perícia, ante a evidência documental que houve tal oportunidade. Remanesce apenas a discussão sobre a

permanência da incapacidade do impetrante, o que torna inadequada a via eleita" (fls. 16/16v) (g. n.).

 

Assim, no caso em tela, entendo que o mandado de segurança não se revela adequado para se pleitear a concessão

ou restabelecimento de benefício previdenciário, pois, na presente ação, a constatação da existência de tal direito

estaria a exigir uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus.

 

Cabe ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, parecendo-me temerário

utilizar-se em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos
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meramente indicativos.

 

Entendo, portanto, ser inadequada a via processual eleita.

 

O Tribunal Regional Federal - 1ª Região, oportunamente, já apreciou a questão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO RETIDO NÃO

CONHECIDO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO

CONFIGURADO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS: SEGURANÇA DENEGADA. 

1. Não se conhecerá de agravo retido se a parte não requerer expressamente sua apreciação pelo Tribunal nas

razões ou na resposta da apelação. (CPC, art. 523, § 1º). 

2. Direito líquido e certo, para fins de mandado de segurança, tem natureza processual, no sentido de ser

comprovado de plano, por prova documental. 

3. Não comprovados, de plano, os fatos alegados na exordial, não há como reconhecer a existência do direito

postulado. 

4. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para, reformando a r. sentença, denegar a segurança,

ressalvando ao impetrante as vias ordinárias." 

(TRF- 1ª Região, AMS 200033000014238/BA, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA

CHAVES, v.u., DJ 04/10/2004, pág 9) 

Nada obsta, no entanto, que a parte impetrante busque a comprovação de seu direito, utilizando as vias judiciais

ordinárias.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

impetrante, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016184-78.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2010.61.05.016184-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADEMIR DA SILVA QUINTINO

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00161847820104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido

formulado em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial no período de 11.09.1995 a

05.10.2009, julgando improcedentes os pedidos de conversão de atividade comum em especial e de concessão de

aposentadoria especial. Condenou o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral, desde a data do requerimento administrativo, incidindo correção monetária nos termos da Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos do

art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, após a vigência da Lei n. 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Sem custas. Concedida a tutela antecipada,

determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 dias, sem cominação de multa.

 

Em suas razões de apelo, alega o INSS, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição a agente

nocivo à saúde, de forma habitual e permanente. Sustenta a ausência de prévia fonte de custeio total para a

concessão do benefício, nos termos do art. 195, §5º, da Constituição da República.

 

O autor, por sua vez, aduz que é possível o enquadramento por categoria profissional da atividade de vigilante

exercida anteriormente a 28.04.1995. Reitera os termos da inicial, pleiteando a conversão de atividade comum em

especial dos períodos exercidos antes de 28.04.1995 e a concessão do benefício de aposentadoria especial, a partir

da data do requerimento administrativo.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

À fl. 305, o INSS informou a implantação do benefício.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 13.11.1953, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de

04.06.1979 a 09.08.1989, 21.02.1990 a 20.04.1995 e 11.09.1995 a 05.10.2009 e a conversão de atividade comum

em especial dos períodos exercidos até 28.04.1995, a fim de que seja-lhe concedido o benefício de aposentadoria

especial.

 

Cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo de

serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91; a aposentadoria especial pressupõe o exercício de atividade

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por

tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o

período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do

trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº

20/98.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
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artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Outrossim, a regra inserta no art. 57, §3º, da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo

de serviço de maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de

especial para comum e vice-versa. Dispunha o referido preceito legal:

 

 

"Art. 57. (....)

(....)

(....)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Por sua vez, os Decretos 357 de 07.12.1991 e 611 de 21.07.1992, que trataram sobre o regulamento da

Previdência Social, explicitaram no art. 64 a possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive
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com a respectiva tabela de conversão anexa (1) à presente decisão.

 

Posteriormente, com o advento da Lei n. 9.032/95, foi introduzido o §5º, que mencionava apenas a conversão do

tempo especial para comum e não alternadamente, assim sendo, o tempo de atividade laborado anteriormente à

inovação legislativa devem ser apreciados à luz da redação original do art. 57, §3º, da Lei n. 8.213/91.

 

Observe-se que enquanto na conversão de tempo especial em comum há um acréscimo de 40% ao tempo de

serviço (relativo à aplicação do coeficiente de 1,40), ao efetuar a conversão de tempo comum em especial há uma

redução de 40% no tempo de serviço convertido (coeficiente 0,71%).

 

No caso em tela, devem ser convertidos de atividade comum em especial os períodos de 23.08.1975 a 20.11.1975,

10.12.1975 a 13.02.1976, 09.03.1976 a 19.04.1976, 05.05.1976 a 24.05.1976, 01.07.1976 a 03.01.1976,

26.01.1977 a 02.02.1977, 07.06.1976 a 18.06.1976, 13.04.1977 a 03.11.1977 e 26.01.1978 a 24.10.1978.

 

A atividade de guarda patrimonial é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do

Decreto 53.831/64, do qual se extrai que o legislador a presumiu perigosa, não havendo exigência legal de

utilização de arma de fogo durante a jornada de trabalho.

 

Todavia, após 10.12.1997, advento da Lei nº 9.528/97, em que o legislador passou a exigir a efetiva comprovação

da exposição a agentes nocivos, ganha significativa importância, na avaliação do grau de risco da atividade

desempenhada (integridade física), em se tratando da função de vigilante, a necessidade de arma de fogo para o

desempenho das atividades profissionais, situação comprovada no caso dos autos (fl. 78/80), inclusive, recebendo

o autor o pagamento do respectivo adicional de risco de vida (fl. 81/83).

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

De outro turno, os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade

exercida sob condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual

pagamento de encargo tributário.

 

Assim, devem ser tidos como especiais os períodos laborados como vigilante de 21.02.1990 a 20.04.1995 (CTPS

de fl.57) e de 11.09.1995 a 05.10.2009 (PPP de fl. 78/80).

 

O período de 04.06.1979 a 09.08.1989 resta incontroverso, tendo em vista o reconhecimento na esfera

administrativa (fl.227).

 

Sendo assim, computado os períodos de atividade especial ora reconhecidos e somados aos períodos considerados

comuns e convertidos em especial, à alíquota de 0,71, resulta o autor 30 anos, 05 meses e 14 dias de atividade

especial, conforme planilha em anexo (2), parte integrante da presente decisão.

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (23.10.2009 - fl.161),

conforme firme entendimento jurisprudencial nesse sentido.

[Tab]

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor
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- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do INSS e dou provimento à apelação do autor para julgar procedente o pedido para considerar como

especiais os períodos de 04.06.1979 a 09.08.1989, 21.02.1990 a 20.04.1995 e 11.09.1995 a 05.10.2009 e

determinar a conversão de atividade comum em especial (alíquota de 0,71%) dos períodos de 23.08.1975 a

20.11.1975, 10.12.1975 a 13.02.1976, 09.03.1976 a 19.04.1976, 05.05.1976 a 24.05.1976, 01.07.1976 a

03.01.1976, 26.01.1977 a 02.02.1977, 07.06.1976 a 18.06.1976, 13.04.1977 a 03.11.1977 e 26.01.1978 a

24.10.1978. Em conseqüência, condeno o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria especial, a partir da data

do requerimento administrativo, nos termos do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Dou parcial provimento à remessa

oficial para estabelecer que as verbas acessórias sejam calculadas na forma acima explicitada. As parcelas

vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores pagos a título de tutela

antecipada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ADEMIR DA SILVA QUINTINO, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em

23.10.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, em substituição ao benefício de

Aposentadoria por Tempo de Serviço (NB1600620083), tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003891-64.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe

2010.61.09.003891-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESTER SEGOBIA DE ANDRADE

ADVOGADO : SILVIA LETICIA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00038916420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor

mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso

serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. Pela sucumbência, o réu

foi condenado a arcar com honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da condenação,

consideradas as prestações vencidas até a prolação da sentença. Antecipados os efeitos da tutela para implantação

do benefício no prazo de quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).

 

O Instituto réu busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que a autora não faz jus à concessão do

benefício, vez que possui rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da

Lei 8.742/93. Subsidiariamente, pleiteia a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do

relatório social aos autos; a fixação dos critérios de cálculo de juros de mora e correção monetária previstos no art.

1ºF da Lei 9.494/97, em sua redação atualizada; e a limitação da incidência dos honorários advocatícios às

prestações vencidas até a prolação da sentença.

 

Contrarrazões da autora às fl. 71/73.

 

Em parecer de fl. 85/88, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, opinou pelo

desprovimento da apelação.

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 76.

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica

a sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros,

os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,
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rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e

Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

Nascida em 13.01.1934 (fl. 18), a autora conta atualmente com setenta e nove anos de idade.

 

Preenchido o requisito etário, cumpre analisar a situação socioeconômica da autora.

 

Conforme estudo social realizado em 13.08.2011 (fl. 46/49), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto

no art. 4º, V, do Decreto 6.214/07, é composto por ela e seu cônjuge, igualmente idoso, que recebe benefício

previdenciário de valor mínimo, perfazendo renda per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei

8.742/93, mas inferior ao salário mínimo. Residem em imóvel simples, com necessidade de reparos. Há que se

considerar, ainda, que se trata de família composta por dois idosos, ambos com graves problemas de saúde - a

autora é portadora de câncer de pele - estando mais vulnerável à ocorrência de despesas extraordinárias.

Outrossim, foram comprovados gastos essenciais com alimentação (R$ 300,00), medicamentos (R$ 120,00),

consumo de água (R$ 18,04), energia elétrica (R$ 51,10) e gás de cozinha (R$ 20,00), que comprometem

significativamente o rendimento percebido.

 

 

O fato de um dos cônjuges perceber benefício previdenciário de valor mínimo não é óbice para que o benefício

seja concedido. Com efeito, a contribuição de ambos, da autora e de seu cônjuge, é necessária à manutenção da

unidade familiar (artigo 226, §5º, CF/88).

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza

há de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa

idosa e adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão

ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e

entender que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício

assistencial.

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos

ou deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da

República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente

cuja família também não possa garantir seu sustento.

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93

estabelece situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de

situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme

julgado proferido pelo E. STJ em julgamento de recurso repetitivo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será

devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam

meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um
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quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que

se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo

a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não

se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009).

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que

tange ao implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (17.03.2010, fl. 12), quando

a autora já havia implementado o requisito etário.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser mantidos em dez por cento, de acordo com o entendimento da C.

Décima Turma. Deixo de conhecer do apelo do réu nesse aspecto, vez que a sentença já dispôs no sentido

pleiteado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, não conheço, em parte, da

apelação do réu e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, assim como à remessa oficial tida por

interposta para determinar que as verbas acessórias sejam calculadas na forma acima explicitada. As prestações

recebidas em antecipação de tutela serão compensadas na conta de liquidação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008312-88.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.12.008312-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando a

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo

mensal, a contar da data da citação (14.01.2011). As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações em atraso, até a data da sentença (Súmula

nº 111 do STJ). Sem custas. Concedida a antecipação da tutela, para a implantação imediata do benefício.

 

Em suas razões de apelo, alega o INSS, em síntese, que não restou comprovado o alegado labor rural no período

imediatamente anterior ao requerimento, nem tampouco o cumprimento do período de carência, não se admitindo

a prova exclusivamente testemunhal. 

 

Com as contrarrazões da autora (fls. 75/80), vieram os autos a esta Corte.

 

Pelos dados do CNIS acostados pelo réu à fl. 81, verifica-se que o benefício foi implantado.

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas". 

 

Do mérito

 

A parte autora, nascida em 02.10.1955, completou 55 anos de idade em 02.10.2010, devendo, assim, comprovar

14 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do

benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

 

Para tanto, a requerente trouxe aos autos cópia de sua certidão de casamento, contraído em 13.06.1972 (fl. 16), em

que o cônjuge fora qualificado como lavrador. Apresentou, ainda, cópia da Carteira Profissional - CTPS dele (fls.

17/19), com anotações de vínculos empregatícios de natureza rural no período compreendido entre os anos de

1981 e 2002. Há, portanto, início razoável de prova material de seu labor agrícola.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado:

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA FONSECA NUNES

ADVOGADO : ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA e outro
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RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ.

23.11.98, pág. 200).

 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 52/54) afirmaram que conhecem a demandante há mais de

vinte anos, e que ela sempre trabalhou na lavoura, até os dias atuais, tendo as depoentes trabalhado com ela para

Dito Andrade, Marcos, João e Mariano.

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a

parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 02.10.2010, bem como cumprido tempo de

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder

a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (14.01.2011; fl. 23), haja vista a ausência de

comprovação de prévio requerimento administrativo.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Mantidos os honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial tida por interposta e à apelação do INSS. As verbas acessórias serão calculadas na forma retro-

explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

As parcelas adimplidas por força da tutela antecipada serão compensadas quando da liquidação.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007511-69.2010.4.03.6114/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação

previdenciária para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a contar da data da cessação

indevida do benefício ocorrida em 16.12.2009. Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária e

juros de mora, desde a citação, de acordo com o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal e Resolução

nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente, se houver. O réu foi condenado, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula

nº 111 do STJ. Custas "ex lege". Deferida a tutela antecipada determinando-se a imediata implantação do

benefício no prazo de trinta dias.

 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que o benefício

encontra-se ativo.

 

O réu recorre aduzindo não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento,

asseverando que o autor exerceu atividade laborativa posteriormente à cessação do benefício de auxílio-doença.

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a contar do dia imediatamente posterior ao

desligamento do apelado do empregador Universidade Municipal de São Caetano do Sul, qual seja, 10.07.2012.

 

Contrarrazões à fl. 157/162.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 14.03.1962, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou o

restabelecimento do auxílio-doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial, elaborado em 23.04.2012 (fl. 103/107) e complementado à fl. 131/132, atesta que o autor é

portador de descolamento de retina e glaucoma secundário em olho direito, estando incapacitado de forma parcial

e permanente para o trabalho, ou seja, inapto para o desempenho de atividades que demandem visão binocular. O

perito fixou o início da incapacidade no ano de 2009.

 

À fl. 58, verifica-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 16.12.2009, ajuizada a presente

ação em 28.10.2010, inconteste, portanto, pelo réu o cumprimento da carência para a concessão do benefício em

comento, bem como de manutenção de sua qualidade de segurada.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILSON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : WALTER PAULON e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, estando inapto para o desempenho de sua atividade habitual (motorista), não há como se deixar de

reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício

de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade

com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

Destaco que o fato de o autor haver desempenhado atividade laborativa no período de 02.08.2010 a 11/2010 e

13.01.2012 a 10.07.2012, não obsta a concessão do benefício, tendo em vista a necessidade, muitas vezes, de

sobrevivência do demandante.

 

Nesse aspecto, verifico que o próprio autor esclareceu que desempenhou trabalhos temporários para o IBGE e em

vestibular da Universidade Municipal de São Caetano do Sul (fl. 112/115).

 

Mantido o termo inicial do benefício de auxílio-doença na forma da sentença, ou seja, a contar do dia

imediatamente posterior à data da cessação do benefício de auxílio-doença ocorrida em 16.12.2009 (fl. 58), vez

que não houve recuperação do autor, consoante constatado no laudo pericial, devendo ser compensadas as

parcelas pagas a título de antecipação de tutela, bem como o período em que percebeu remuneração salarial,

quando da liquidação da sentença.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial

e à apelação do réu para esclarecer que deverá ser descontado das parcelas devidas o período em que o autor

exerceu atividade laborativa. As verbas acessórias deverão ser fixadas quando da liquidação da sentença.

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000675-68.2010.4.03.6118/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, suspensa a exigibilidade nos

termos da Lei de assistência judiciária.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em

comento, tendo em vista ser portadora de diversas enfermidades.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

 

 

A autora, nascida em 04.07.1956, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 06.07.2010 (fl. 74/82), atesta que a autora é portadora de osteoartrose em

coluna e outras articulações, estando incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho.

 

Por outro lado, em 09.08.2012 (fl. 177/190), foi realizada nova perícia médica, tendo o perito informado que a

autora é portadora de polioartrose, tendinopatia do ombro, esporão do calcâneo, hipertensão arterial e transtorno

de ansiedade, estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho.
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Consoante os dados da CTPS (fl. 17/18) e do Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 116), verifica-se que

a autora preenche os requisitos concernentes ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em

comento, bem como de manutenção de sua qualidade de segurado.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, contando, atualmente, com 56 anos de idade,

entendo que não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade

habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91,

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que

lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do primeiro laudo pericial (06.07.2010; fl. 74/82), quando a

autora já estava incapacitada de forma temporária para o trabalho.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados a partir do mês seguinte à data da publicação da

presente decisão, de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação

imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp

1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o

pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora

para julgar parcialmente procedente seu pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a

contar da data do laudo pericial (06.07.2010). As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora Maria Benedita dos Santos Barbosa, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.07.2010, e renda mensal

inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005051-94.2010.4.03.6119/SP

 
2010.61.19.005051-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     803/1265



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

urbana, condenando a parte autora em honorários advocatícios, observando-se o disposto no Art. 12, da Lei

1.060/50.

A parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório. Decido.

A aposentadoria por idade a trabalhador urbano é devida ao segurado que completar a idade mínima de 65 anos,

se homem, e 60, se mulher, bem como cumprir a carência necessária para a concessão do benefício, conforme o

disposto no Art. 48, caput, da Lei 8.213/91.

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, deve ser observada a regra de transição constante do Art. 142, da Lei

8.213/91, no que tange à carência.

Impende salientar que, para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das

condições necessárias para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o Art. 142, caput, da Lei n.

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadoria s por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:

(...)"

A respeito, a jurisprudência firmou o entendimento de que deve ser adotada a data do implemento do requisito

idade , como se vê dos acórdãos assim ementados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE . TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A aposentadoria por idade , consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade , se homem, e 60, se mulher.

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador

urbano, um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos

novos filiados, ou contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente

aos segurados já inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991.

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao

cumprimento de 120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito

etário deu-se em 2001, ano em que implementou as condições necessárias.

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de

aposentadoria por idade .

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 869.993/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007,

DJ 10/09/2007 p. 327) e

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE . TRABALHADOR URBANO.

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91.

APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na

Previdência Social urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição

exigidos a depender do ano de implementação das condições.

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e
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seis) contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta

e cinco) anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias.

3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício

pleiteado.

4. Recurso especial desprovido.

(REsp 753913/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 05/09/2005 p.

488)"

A autora completou 60 (sessenta) anos de idade m 1.8.2006 (fl. 11). 

Todavia, não há nos autos documento que comprove o cumprimento do tempo de contribuição exigido. Segundo o

documento do INSS de fl. 14, a autora sequer é segurada da Previdência Social e não se vinculou

obrigatoriamente ao RGPS.

A autora é sócia de empresa, contribuinte individual (fls. 15/19), que detém a obrigação legal de efetuar por

iniciativa própria o recolhimento de suas contribuições previdenciárias, nos termos do Art. 30, II, da Lei 8.212/91.

Ausentes as contribuições previdenciárias da autora, não é possível a contagem de tempo de serviço para fins de

carência. Nesse sentido: TRF3, APELREEX - 0007053-86.2009.4.03.6114, 10ª Turma, Relator Desembargador

Federal Sergio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2012. 

Destarte, é de se manter a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido, não havendo condenação da autora

aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

Posto isto, de ofício, excluo a condenação da parte autora nas verbas sucumbenciais e, com base no Art. 557,

caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formal idade s legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002101-12.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo

267, III, c/c § 1º, do CPC, ação de consignação em pagamento movida pelo INSS em face de Nilze Gama Cherem,

tendo em vista que a Autarquia, apesar de devidamente intimada, deixou de se manifestar sobre as certidões dos

oficiais de justiça que deixavam de citar a ré, por não a encontrarem nos endereços indicados.

 

Em suas razões recursais, requer o INSS a anulação da sentença, aduzindo que, segundo o Enunciado da Súmula

240 do STJ, a extinção do feito, por abandono do autor, somente pode ser feita pelo Juízo mediante requerimento

do réu.

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

No caso dos autos, observa-se, conforme certidões do oficial de justiça (fl. 34/34), que a requerida não mais se
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encontrava no endereço constante na inicial e tampouco naquele indicado pelo INSS à fl. 28, razão pela qual foi

determinada a sua intimação, em duas ocasiões para se manifestar, em 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do

processo (fl. 36 e 41). Entretanto, embora devidamente intimada, a Autarquia nada requereu.

 

A situação em apreço se adequa à hipótese de falta de um dos pressupostos de constituição válida e regular do

processo, qual seja, a citação, por negligência da parte autora. Saliento que a própria serventia do Juízo

diligenciou na busca do correto endereço da parte ré (fl. 40), cumprindo à Autarquia apenas postular o seu

chamamento judicial, o que não foi efetuado.

 

Dessa forma, entendo que a melhor medida que ora se apresenta efetivamente é a extinção do feito, sem resolução

do mérito, sem que haja a perda do direito da ação por parte do INSS, que poderá buscar novamente o Judiciário

no intuito de satisfazer sua pretensão quando possua elementos suficientes a instruírem devidamente o processo.

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente desta Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CERTIDÃO DE CITAÇÃO DA RÉ QUE

RESTOU NEGATIVA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA PARA DILIGENCIAR E INDICAR AO

JUÍZO NOVO ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INÉRCIA DA AUTORA. ABANDONO DA CAUSA POR

MAIS DE TRINTA DIAS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA

CONFIRMADA.

1. No caso em tela, após diversas diligências, não logrando a autora êxito em localizar a parte ré e, diante da

certidão negativa de citação, aquela foi intimada a se manifestar, tendo deixado transcorrer in albis o prazo,

sem qualquer manifestação, consoante certidão lavrada nos autos.

2. Dessa forma, restou determinada a intimação pessoal da autora, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, cumprisse referido despacho, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, tendo a

autora se manifestado por cota nos autos para requer não fosse extinto o feito, sob argumento de que

informaria ao Juízo, no prazo de setenta e duas horas, o novo endereço do executado, após consultar o seu

cadastro de inadimplentes, com anotações sobre os contratos regionais.

3. Ocorre que, apesar de ter sido deferido o prazo requerido, a autora quedou-se silente e inerte, deixando vez

mais de se manifestar e cumprir o determinado pelo Juízo a quo, restando decorridos mais de trinta dias sem a

promoção de quaisquer atos e diligências que lhe competia a fim de suprir a falta apontada. 

4. Não tendo a autora cumprido a determinação de se manifestar sobre a certidão negativa de citação da ré e

fornecer novo endereço para localização da parte, o magistrado, com base no artigo 267, inciso III e parágrafo

1º, do estatuto processual civil, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, pois, havendo oferecido

oportunidade para o cumprimento das diligências e não tendo a autora providenciado o necessário, mesmo

após ter sido intimada pessoalmente para tanto, resta caracterizada a inércia da credora, única interessada na

ação de cobrança em questão, impondo-se, de fato, a extinção da demanda.

5. Apelação a que se nega provimento.

(AC 0010158-50.1999.4.03.6105, Rel. Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, e-DJF3 de 22.06.2012) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003089-76.2010.4.03.6138/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, desde o requerimento administrativo NB

87/542.827.255-0 (27-09-2010, fl. 10), com pedido de tutela antecipada.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu o requisito da

deficiência, indispensável para a concessão do benefício pleiteado. Condenou-a ao pagamento de custas

processuais e de honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à

concessão do benefício, de modo que a r. sentença deve ser reformada para que o pedido seja julgado procedente.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 86/89, opinando pelo provimento parcial da apelação da parte

autora, para a concessão do benefício assistencial desde o requerimento administrativo.

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Com relação à deficiência, ressalte-se que o §2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em sua redação original,

dispunha que, para os efeitos da Assistência Social, "a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada

para a vida independente e para o trabalho." 

 

Todavia, a redação do citado parágrafo foi modificada pela Lei nº 12.470 de 31/08/2011, quando então o

legislador ampliou o alcance do conceito de deficiência, determinando que "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas". 

 

Neste contexto, embora o laudo pericial das fls. 46/50 seja conclusivo no sentido de que a parte autora, não

obstante seja portadora do vírus HIV, não está incapacitada para o trabalho, é sabido que o Magistrado não está

adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos existentes nos autos, nos moldes do art. 436

do Código de Processo Civil.

 

A AIDS, por si só, é doença gravíssima, sem cura, de caráter progressivo e inconstante, que desencadeia uma série

de consequências que podem agravar seu estado clínico de uma hora para outra, pois como é sabido, é diretamente

relacionada à resistência do organismo.

 

Ademais, nossa sociedade ainda não se encontra preparada para romper com certos preconceitos, restando clara a

enorme dificuldade de pessoas soropositivas conseguirem uma colocação no mercado de trabalho, o que reduz,

consideravelmente, a condição de sobrevivência digna desses doentes.

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Neste sentido, transcreve-se a seguinte ementa:

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PORTADOR DO VÍRUS HIV. REQUISITOS. 

1. O fato da pessoa portar o vírus HIV é suficiente para a concessão dos benefícios por incapacidade previstos

na LBPS e do benefício assistencial previsto na LOAS, independentemente do exame acerca das condições de

saúde do paciente. Caso em que, de todo modo, a incapacidade restou admitida pelo próprio INSS. 

2. O requisito de que trata o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 resta atendido quando a situação posta nos

autos revela que a família sequer tem condições de pagar o aluguel e as contas de água e luz do imóvel em que

reside." 

(TRF4, EINF - EMBARGOS INFRINGENTES 2007.71.99.005531-0, Loraci Flores de Lima, - Terceira Seção,

D.E. 19/02/2010) (grifo nosso) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. PORTADORA DE

AIDS ASSINTOMÁTICA. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. ART. 151 DA LEI

8.213/91: DESNECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. AFASTAMENTO DO TRABALHO EM

RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA.

VALOR DA RENDA MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

(...) 

II - O laudo pericial atestou que, embora a apelante fosse comprovadamente portadora da Síndrome da

Imunodeficiência Adquirida (AIDS), estava em tratamento médico e não apresentava sintomas, concluindo que

não havia incapacidade laborativa. 

III - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao

mercado de trabalho, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso de portadores de

AIDS, as limitações são ainda maiores, mormente para pessoas sem qualificações, moradoras de cidade do

interior e portadora de doença incurável e contagiosa, fatalmente submetidas à discriminação da sociedade.

Ademais, devem preservar-se do contato com agentes que possam desencadear as doenças oportunistas,

devendo a incapacidade ser tida como total, permanente e insuscetível de reabilitação para o exercício de

qualquer atividade. 

IV - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente

demonstrados. Não há como detectar a data exata do início da contaminação ou da incapacidade do portador de

AIDS, por tratar-se de moléstia cujo período de incubação é variável de meses a anos. O art. 151 da lei de

benefícios dispensa o cumprimento do período de carência ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social for acometido dessa doença. Ainda que a apelante tenha ingressado com a ação cinco anos

após a última contribuição, não há que se falar que decorreu o prazo hábil a caracterizar a quebra de vínculo

com a Previdência Social e a conseqüente perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15 da lei de

benefícios, conjugada à interpretação jurisprudencial dominante, pois comprovado que deixou de obter

colocação e de contribuir para com a Previdência em virtude de doença incapacitante. 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez. 

(...) 

XIII - Apelação provida, com a concessão da antecipação da tutela jurisdicional, determinando que o INSS

proceda à imediata implantação da prestação em causa, intimando-se a autoridade administrativa a fim de que

cumpra a ordem judicial no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em

caso de descumprimento." 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Proc. nº 1999.03.99.074896-5, j. 10-05-2004) (grifo nosso) 

 

Saliente-se que a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque ao quadro

de saúde da parte autora, agrega-se a baixa escolaridade (primeiro grau incompleto), condições que, atualmente,

na realidade brasileira, são pouco valorizadas pelo mercado de trabalho, no qual se percebe portas fechadas dos

empregadores, até para as pessoas mais hígidas.

 

Desta forma, foi atendido o primeiro requisito legal, isto é, estar a parte autora incapacitada para o trabalho.

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.
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Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma." 

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)
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- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República." 

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

(...) 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963). 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 07-11-2011, nas fls. 41/45, demonstrou que a parte autora reside

com seus 3 (três) filhos, Gabriela Alves David, com 14 (quatorze) anos, Felipe Alves David, com 12 (doze) anos,

e, Maria Eduarda Alves Lourenço, com 6 (seis) anos, em imóvel cedido composto por 5 (cinco) cômodos.

 

A renda familiar é proveniente do benefício do Governo chamado "Renda Cidadã", no valor de R$ 80,00 (oitenta

reais), e do benefício assistencial ao deficiente, no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo, percebido pela filha

Maria Eduarda, que apresenta paralisia cerebral (NB 87/570.247.228-0, consulta ao CNIS).

 

De acordo com a assistente social: "A requerente é totalmente incapacitada para o trabalho, não possui por

conseqüência meios financeiros de manter-se, logicamente, devido seus problemas, que se agravam com o passar

dos anos. Sendo assim faz-se de suma importância a complementação da renda familiar, o que possibilitaria

relativamente dignidade a esta, sendo ela dependente de outrem financeiramente deve haver respaldo estatal

para sua sobrevivência e de seus filhos menores de idade." (fl. 45).

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, § 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     810/1265



 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição

Federal, ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no

cálculo da renda familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34

do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico.

 

Assim, ao se considerar as condições de saúde da parte autora, as condições de moradia, as despesas com suas

necessidades vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda

mensal, através dos fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de

¼ (um quarto) do salário mínimo, descrito no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério

socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo NB 87/542.827.255-0 (27-09-

2010, fl. 10), uma vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do

benefício desde então (fls. 46/50).

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n° 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n° 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício da prestação continuada, desde a data do requerimento

administrativo NB 87/542.827.255-0 (27-09-2010), devendo a incidência de correção monetária e juros de mora

sobre os valores em atraso seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação

imediata da Lei n° 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação

(ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF - AI-AGR 492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. Isento a Autarquia do pagamento de custas

processuais. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído

com os documentos da beneficiária JANAINA SANTOS ALVES, a fim de que se adotem as providências

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     811/1265



cabíveis à imediata implantação do benefício de assistência social, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da

publicação desta decisão, com data de início - DIB em 27-09-2010 e renda mensal inicial - RMI de 1 (um)

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC, sob pena das

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um

trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001071-44.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, em que objetiva a parte autora a majoração da renda mensal do benefício de que é titular, mediante

a adoção de índices de correção monetária que melhor reflitam a inflação. Não houve condenação em custas e

honorários advocatícios.

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que os índices

de correção monetária utilizados pela autarquia não refletiram a inflação apurada no período, não atendendo,

assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários.

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis:

 

Art. 201:

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98,

passando, então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional.

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do

2010.61.83.001071-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDO ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ARNALDO MOCARZEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010714420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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benefício, não se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação.

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC:

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

I - (...)

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada,

estabelecendo o IRSM como fator de reajuste , consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim,

revogado o suso mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o

INPC. Confira-se:

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo,

outrossim, o IRSM como índice de reajuste , estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da

Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício.

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como

indexador oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes.

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não

violaram ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. Confira-se, pois, o

aresto que ora transcrevo, assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES

LEGAIS - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu

valor real.

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajuste s previdenciários obedece aos critérios fixados

no seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices , definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r

IGP-DI).

- Recurso conhecido e provido.

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188)

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA

MAGNA.

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo

201, § 4º, da Carta de Outubro.

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso.

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003)

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados,
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em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto,

falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais

índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. A propósito, transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO

PREVISTOS LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01,

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846).

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos.

III - Sentença reformada.

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352)

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE : 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI

9.711/98, ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART.

1º; DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I.- índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no

art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado

para o reajuste . Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos

exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste

dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação

de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-

00013)

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008588-07.2010.4.03.6311/SP

 

 

 

2010.63.11.008588-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA ANGELA DOS SANTOS

ADVOGADO : REGINALDO FERREIRA MASCARENHAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das

verbas de sucumbência.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando

a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de João Alves da Silva, ocorrido em 18/01/2005, restou devidamente comprovado, conforme cópia da

certidão de óbito de fl. 16.

 

A qualidade de segurado do de cujus restou comprovada, porquanto ele esteve em gozo do benefício de

aposentadoria por idade até a data do óbito (NB 1258326580), conforme se verifica do documento acostado à fl.

05.

 

Quanto à dependência econômica, houve reconhecimento judicial da existência de união estável entre a autora e o

de cujus, por sentença transitada em julgado (fl. 06), prolatada nos autos de ação de reconhecimento e dissolução

de sociedade de fato, processo nº 372/05, que tramitou perante a 6ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP (fl.

07).

 

Cabe ressaltar que se trata de processo declaratório contencioso, e não de jurisdição voluntária, razão pela qual a

mencionada decisão configura prova plena da qualidade de dependente da autora, na condição de companheira,

perante a Previdência Social.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. SOCIEDADE

DE FATO RECONHECIDA EM SENTENÇA. 1. O reconhecimento judicial da sociedade de fato impõe o

deferimento do benefício de pensão por morte à companheira do segurado falecido, eis que presumida a

dependência econômica. 2. O indeferimento do benefício implica em violação a direito líquido e certo sanável

pela ação mandamental. 3.Apelação do INSS e remessa oficial improvidas."(AMS 00038559019994036114, JUIZ

CONVOCADO EM AUXÍLIO MARTINEZ PEREZ, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJU DATA: 21/10/2002.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085880720104036311 3 Vr SANTOS/SP
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FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dessa forma, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica da

parte autora em relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo (NB 1364455207),

uma vez que transcorrido o prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.528/97.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício

de pensão por morte, com termo inicial na data do requerimento administrativo, correção monetária, juros de mora

e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA ANGELA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB na data do requerimento administrativo, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003744-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário, na qual se

pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença e conversão em aposentadoria por invalidez.

 

O pleito de tutela antecipada foi indeferido às fls. 50/51.

 

Ao final, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, e condenou o INSS a conceder à parte

autora o benefício de auxílio doença, a partir do requerimento administrativo (12.01.2005 - fls. 24), até

12.02.2005, data em que o perito considerou cessada a incapacidade (conforme laudo pericial de fls. 98/102 e

laudo complementar de fls. 143), bem como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária, além

de honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00, montante atualizado até a data do pagamento.

 

Inconformada, apela a parte autora, aduzindo, em suma, que merece reforma a r. sentença, vez que amparada

somente nas conclusões periciais, ao arrepio dos demais documentos juntados aos autos, mormente os exames e

realtórios médicos que comprovam a sua incapacidade para o labor. Nesse ponto, pugna pela condenação do INSS

"ao pagamento de auxílio doença até a data da realização da perícia judicial, realizada no dia 29 de julho do ano

2008". Quanto aos honorários advocatícios, requer sejam fixados em 20% sobre o valor da condenação.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o

exercício de sua profissão.

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que os requisitos de carência

e qualidade de segurado encontram-se preenchidos, tratando-se, inclusive, de questão incontroversa nos presentes

autos.

2011.03.99.003744-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SONIA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 06.00.00065-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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Quanto ao requisito da incapacidade, ainda que o laudo pericial tenha concluído, amparado em perícias realizadas

pelo INSS, pela ausência de incapacidade, em que pese tenha reconhecido a existência de doença incapacitante no

período de dezembro de 2004 a 12/01/2005, e alegando, às fls. 143, a inexistência de "outros documentos nos

autos que apontem pela sua incapacidade", é cediço que o julgador não está adstrito a tais conclusões periciais,

podendo até decidir contrariamente a estas, máxime quando amparado em outros elementos, tais como idade,

atividades exercidas, escolaridade, condições pessoais e sócio-econômicas, aptidão física e intelectual, e demais

informações tendentes a comprovar a alegada incapacidade, tudo nos termos do princípio da livre convicção

motivada.

 

Assim, à míngua de informações precisas da perícia, que optou por se amparar nos exames realizados pela

autarquia previdenciária, desconsiderando vários outros documentos médicos juntados, e, ainda, por ter

considerado imprescindíveis demais elementos firmadores de sua convicção médica, entendeu por bem o

magistrado em julgar de acordo com os demais elementos vislumbrados nos autos.

 

Reconhecida a incapacidade, a ação foi julgada parcialmente procedente para conceder o benefício de auxílio

doença, a partir do requerimento administrativo (12/01/2005), até 12/02/2005, data em que o perito considerou

cessada a incapacidade.

 

Contudo, a r. sentença merece reforma quanto ao termo final do benefício em questão, o qual deve ser fixado na

data do laudo médico pericial (29.07.2008), nos limites do presente apelo, vez que foram juntados documentos

médicos, com data posterior ao laudo pericial, que indicam a existência de patologias incapacitantes no ombro

direito da segurada (fls. 37/39).

 

Destarte, é de se reformar em parte o decisum ora recorrido, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio

doença, com termo inicial tal como fixado pela r. sentença (12.01.2005) e termo final na data do exame médico

pericial (29.07.2008), momento em que restou comprovada a cessação da incapacidade.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

A propósito, confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     818/1265



PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados."

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012).

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que, do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa

oficial, nos termos explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Sonia Maria Rodrigues;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 12.01.2005

 DCB: 29.07.2008.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 04 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008038-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação declaratória objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem registro, de 1961 a

1968, para ser acrescido ao tempo de atividades profissionais diversas até 24/02/1977, quando passou a trabalhar

com inscrição no INSS, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, desde o ajuizamento da ação, com atualização monetária e acrescidos de juros de mora de 12% ao

ano desde a citação, além dos honorários advocatícios fixados em R$1.000,00.

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido

inicial, argumentando, em síntese, ausência de início de prova material do serviço rural para o período alegado;

que é vedado o trabalho ao menor de catorze anos de idade e, subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial

do benefício a partir da citação, e que os juros e a atualização monetária obedeçam a Lei 11.960/2009 que deu

nova redação ao Art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar

o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

2011.03.99.008038-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MATEUS DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO : ABEL SANTOS SILVA

No. ORIG. : 10.00.00075-0 2 Vr ITAPETININGA/SP
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8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, nos termos do § 3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O Art. 62, do Decreto 3.048/99, exige que para servir como início de prova material o documento necessita ser

contemporâneo ao período do efetivo labor rural.

 

No caso em tela, em relação ao alegado período rural, o autor aparelhou seu pedido apenas com cópia da certidão

registraria constando que seu genitor, quando ainda solteiro, adquiriu, juntamente com outros, um imóvel com 7

alqueires e meio, no bairro do Mato Seco, no município de Itapetininga, tendo alienado o referido imóvel

conforme escritura lavrada aos 29/05/1956 (fls. 8 e verso).

 

Anoto que na cédula de identidade e no cartão de identificação do contribuinte reproduzidos às fls. 05, não consta

a qualificação profissional do autor.

 

Cabe ressaltar que a referida certidão de propriedade imobiliária de fls. 8 e verso, relata que o genitor do autor,

vendeu o imóvel em 1956, portanto, quando este contava apenas cinco anos de idade, de forma que aludido

documento não tem força de início de prova material.

 

Nesse sentido, trilha a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. PRECEDENTES. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RELATOR NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO COM BASE NO

ART. 557, DO CPC. 

1. Conforme a pacífica jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, para fins de comprovação e averbação de

tempo de serviço rural ou urbano, não são considerados como início de prova material documentos não

contemporâneos à época dos fatos alegados, como ocorre na hipótese em tela.

2. Estando a decisão atacada lastreada no posicionamento uniforme deste Tribunal Superior, afasta-se a alegada

ausência dos pressupostos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental desprovido." - g.n. -

(AgRg no REsp 1018986/RS, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 15.04.2008, Dje 12.05.2008) 

 

Assim, o autor não se desincumbiu do ônus de produzir o início de prova material contemporâneo do alegado

trabalho campestre.

 

Não havendo o início de prova material é de rigor a incidência da Súmula 149 do Colendo Superior Tribunal de

Justiça:

 

"A PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NÃO BASTA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

RURÍCOLA, PARA EFEITO DA OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO."

 

Por tudo, impõe-se a improcedência do pedido de reconhecimento do trabalho sem registro, por ausência de início
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de prova material.

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados desta Corte Regional, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR INVALIDEZ. CONJUNTO PROBATÓRIO

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade e imprecisão do conjunto probatório

apresentado para comprovar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento."

(AC - Apelação Cível - 1436380 - Proc. 0024599-42.2009.4.03.9999/SP, 10ª Turma, Relator Desembargador

Federal Walter do Amaral, j. 10/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:18/07/2012); e

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PERÍODO RURAL NÃO RECONHECIDO. CARÊNCIA. CUMPRIMENTO. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I. Tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao reexame necessário, razão pela

qual tem-se por interposta a remessa oficial.

II. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos

fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea.

III. O autor não apresentou início de prova material em nome próprio, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal.

IV. Carência cumprida pelo autor.

V. O autor não tem o tempo de serviço necessário para a concessão do benefício.

VI. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista a parte

concessão da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.

VII. Apelo do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providos. Prejudicado o apelo adesivo do autor." - g.n. -

(AC - 1031922 - Proc. 2005.03.99.023427-3/SP, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j.

13/09/2010, DJF3 CJ1 17/09/2010, pág. 654). 

 

Quanto ao tempo de contribuição, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia das guias de recolhimentos

previdenciários com a inscrição nº 1.097.283.459-9, referentes aos meses não contínuos de fevereiro de 1977 a

maio de 2009 (fls. 09/39).

 

Os extratos do CNIS apresentados com a defesa às fls. 49/60, registram que o autor foi cadastrado aos 01/02/1977,

como contribuinte autônomo com o código da ocupação de condutor de veículos (fls. 60), e contribuiu em meses

intercalados a partir de janeiro de 1985 (fls. 50/59).

 

Em consulta ao sítio da Previdência Social, constata-se as contribuições vertidas em nome do autor, com a

inscrição nº 1.097.283.459-9, conforme extratos que determino a juntada.

 

Por conseguinte, as contribuições previdenciárias em nome do autor, comprovadas nos autos, nos meses de

competência de fevereiro e março de 1977, maio de 1977 a março de 1979, maio a julho de 1979, dezembro de

1979 a junho de 1980, setembro de 1980 a novembro de 1980, janeiro de 1981 a agosto de 1981, outubro de 1981

a dezembro de 1983, janeiro de 1984 a janeiro de 1985, agosto de 1985 a junho de 1986, agosto de 1986, outubro

de 1986 a maio de 1991, janeiro de 1992 a maio de 1993, novembro e dezembro de 1993, fevereiro de 1994 a

abril de 2012, correspondem a 32 (trinta e dois) anos, 8 (oito) meses e 14 (catorze) dias.

 

Contudo, apesar do período contributivo cumprir a carência exigida pelos Art. 25, II e 142, da Lei 8.213/91, revela

insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Ademais, por ocasião da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, o autor contava apenas 19 (dezenove) anos

e 3 (três) meses de tempo de serviço e contribuição, ficando sujeito ao cumprimento do acréscimo "pedágio"

exigido pelo Art. 9º, I e II e § 1º, I, letras a e b, para o benefício de aposentadoria na forma proporcional, o que

não restou comprovado nos autos.
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Destarte, é de se reformar a r. sentença, não havendo, entretanto, condenação da parte autora aos ônus da

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Art. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50, torna a

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao apelo autárquico para julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial, nos termos em que

explicitado.

 

Comunique-se o INSS quanto à revogação da tutela.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009974-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações - principal e adesiva - em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço

rural, sem registro, de 12/01/1964 a 14/10/1975 e 01/05/1976 a 30/06/1978, para ser acrescido ao período de

trabalho anotado na CTPS, cumulado com pedido de aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, com a ressalva da gratuidade judiciária.

 

O autor apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando, em síntese, que

apresentou início de prova material do trabalho rural, corroborada pelos depoimentos das testemunhas.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

2011.03.99.009974-6/SP
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anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, a cópia da certidão do casamento ocorrido aos 10/09/1977,

constando o autor como nubente e qualificado com a profissão de lavrador (fls. 13), constitui início de prova

material contemporâneo aos fatos.

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 42 e 65/66), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o

exercício da atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no

período de 12/01/1966, data em que o autor completou 12 (doze) anos de idade, a 30/09/1975 e de 01/05/1976 a

30/06/1978.

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste

e. STJ.

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, DJe 26/10/2009);

 

O efetivo labor rural é passível de ser reconhecido para integrar o cômputo do tempo de serviço visando benefício

previdenciário de aposentadoria, a partir da data que o trabalhador completou a idade de 12 (doze) anos, como

exemplifica a jurisprudência desta Corte Regional e do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECLARATÓRIA. ATIV IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. MENOR

DE 12 ANOS . LIMITAÇÃO ATIV IDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. omissis.

2. omissis.

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.
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4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma

que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos,

uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico

suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado,

secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural.

5. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

7. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido.

Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos." (TRF-3ª Região, AC - 1284654 - Proc.

2008.03.99.009901-2/SP, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJF3 27/08/2008) e

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBIL IDADE - PROVA DOCUMENTAL.

1 - O período de atividade rural trabalhado pelo autor, em regime de economia familiar, foi comprovado

documentalmente através da juntada de documentos em nome do pai do recorrente, (chefe da unidade familiar),

tais como: a) Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA, informando o

cadastro, junto à apontada Autarquia, de imóvel pertencente ao pai do autor, Zeno Jacob Glaeser, no município

de Palotina/PR, no período de 1965 a 1976, não constando registro de trabalhadores assalariados permanentes

no referido imóvel (fls. 22); b) Certidão de óbito do pai do requerente, ocorrido em 19.07.73, onde consta a

qualificação, daquele, como agricultor (fls. 19); c) Transcrição do Registro de Imóveis, averbando a venda de

propriedade rural, pela genitora do autor, qualificada como agricultora, com reserva de usufruto vitalício, em

07.08.92, na qual este figura como um dos adquirentes (fls. 23/24).

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e provido, para que seja considerado como início do tempo de serviço do autor, a data em

que completou 12 anos de idade, ou seja, 05.12.1966." - g.n. - 

(REsp 499812/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 16.12.2003, DJ 25.02.2004 pág. 210).

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, no período de 12/01/1966, data em que o

autor completou 12 (doze) anos de idade, a 30/09/1975 e de 01/05/1976 a 30/06/1978, correspondendo a 11 (onze)

anos, 10 (dez) meses e 19 (dezenove) dias.

 

Quanto ao tempo de contribuição, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da carteira de trabalho e

previdência social - CTPS (fls. 15/21), constando os registros dos contratos de trabalhos nos seguintes períodos:

de 15/10/1975 a 20/04/1976 (fls. 16), de 07/07/1978 a 02/07/1993 (fls. 16 e 18), de 03/01/1995 a 01/03/1996 (fls.

20), de 01/08/1996 a 08/09/1997 (fls. 20), de 04/11/1997 a 01/03/1999 (fls. 18), de 01/04/1999 a 25/08/2005 (fls.

20), de 18/01/2006 a 13/03/2006 (fls. 20), de 15/03/2006 a 15/12/2006 (fls. 21), de 01/03/2007 a 25/11/2007 (fls.

21), e a partir de 20/03/2008, sem anotação da data de saída (fls. 21).

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia

Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto

3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos:

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o

de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação

dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original).

- - -

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar,

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a

adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do

Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de
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pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855,

de 24.10.1989)

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)"

(destaques não são do original).

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social,

as quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade

urbana por mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que

se falar em erro material a ser corrigido. 2- Agravo improvido."

(AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j.

20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200).

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos

termos da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela

mencionados. Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio

de contratos de trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O

período a ser considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4.

(...). 6. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de

05.01.93. 7. Apelação do Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." - g.n. -

(TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, DJ 30.03.2006 pág. 20);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios

deferidos antes de 27-06-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo

decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na

CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo,

desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao

reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 4. Constando dos autos a

prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação

vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e majorada a

aposentadoria por tempo de serviço do segurado." - g.n. -

(TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA.

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS,

conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo

de serviço. II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições

junto ao INSS é do empregador. III - Recurso não conhecido."

(STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182).

 

Os extratos do CNIS apresentados com a defesa às fls. 59/64, registram os vínculos empregatícios do autor, desde

20/04/1976, sendo que o último vínculo anotado na CTPS, teve vigência até 20/12/2008, e novo vínculo no

período de 01/04/2009 até o mês de janeiro de 2010 (fls. 60).
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Aludidos vínculos empregatícios anotados na CTPS e no CNIS do autor, contados até 31/01/2010, correspondem

a 28 (vinte e oito) anos, 8 (oito) meses e 26 (vinte e seis) dias, satisfazendo a carência contributiva exigida pelos

Arts. 25, II e 142 da Lei 8.213/91.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Mencionado tempo de serviço rural sem registro, reconhecido nos autos, acrescido do tempo de contribuição

constantes dos trabalhos registrados na CTPS e no CNIS, perfaz 40 (quarenta) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze)

dias.

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da citação

efetivada aos 30/04/2010, conforme certidão de fls. 37, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as

parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.
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2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial, julgado em 17/10/2012, DJe

26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto, para reconhecer o tempo de serviço rural sem registro e o

tempo de contribuição constantes dos períodos de trabalhos registrados na CTPS e no CNIS, e condenar o INSS a

conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da citação, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: João Batista da Conceição;

b) benefício: aposentadoria integral por tempo de contribuição;

c) número do benefício: a ser indicado pelo INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 30/04/2010 - data da citação - fls. 37.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022290-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS em face de decisão que, com base no Art. 557, §1º-A, do CPC, deu

2011.03.99.022290-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : PASCOAL MACHADO CAMPOS

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

No. ORIG. : 06.00.00002-1 2 Vr BEBEDOURO/SP
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parcial provimento à apelação da autarquia para reformar a sentença, tão só, no que toca aos consectários legais,

reconhecendo o direito do segurado à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, pelas regras

posteriores à EC 20/98, a partir da DER (29.05.2005).

 

Sustenta o agravante que há erro material na contagem total de tempo de serviço para a concessão do benefício,

pois a decisão afasta o reconhecimento do período de 04.09.2000 a 08.10.2004 como especial, mas leva em conta

o período de 01.11.2001 a 31.07.2003 na contagem de tempo de serviço como especial, aplicando-se o fator de

conversão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De fato, houve erro material no decisum, que deve ser corrigido de ofício.

 

Assim, não se reconhece o período de 04.09.2000 a 08.10.2004 como especial, por conta da inexistência de

exposição a agentes nocivos, conforme documento de fl. 25, exceto o período de 01.11.2001 a 31.07.2003, já

reconhecido como especial administrativamente pela autarquia (fl. 34). Portanto, a contagem de tempo de serviço

está correta.

 

Ante o exposto, corrijo de ofício o erro material, restando prejudicado o exame do agravo.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040203-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem registro, desde

os doze anos de idade em 1966, para ser acrescido ao tempo de trabalho com registro na CTPS, cumulado com

pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder a aposentadoria integral por tempo de

contribuição, com atualização monetária desde o ajuizamento, e juros de mora contados da citação, além dos

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a sentença. Por fim, antecipou os efeitos

da tutela e determinou a implantação imediata do benefício.

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido

inicial, argumentando, em síntese, ausência de início de prova material para todo alegado período rural; que a

sentença não declina qual o período de serviço reconhecido e qual o tempo total desenvolvido pelo autor, e

subsidiariamente, requer a apuração da RMI na forma da legislação vigente, e que os juros e a correção monetária

sejam calculados nos moldes do Art. 1º-F, da Lei 9494/97, e que os honorários advocatícios não ultrapassem o

percentual de 5% das prestações vencidas até a sentença.

2011.03.99.040203-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : PAULA BELUZO COSTA

No. ORIG. : 07.00.00209-1 2 Vr BEBEDOURO/SP
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O INSS noticiou a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em nome do autor, sob

nº 42/151.068.513-5 (fls. 93).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

mediante a seguinte documentação:

a) cópia do certificado de dispensa de incorporação emitido aos 15/04/1973, constando que o autor, qualificado

com a profissão de lavrador e residência na Fazenda Santa Terezinha em Bebedouro/SP, foi dispensado do serviço

militar inicial em 31/12/1972 por residir em zona rural (fls. 10/11);

b) cópia da CTPS constando os registros de contratos de trabalhos rurais do autor, nos períodos de 09/08/1971 a

01/09/1978 e de 01/10/1978 a 09/04/1979 (fls. 12/13).

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 47/49), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da

atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no período de

13/08/1966, data em que o autor completou doze anos de idade, até 08/08/1971, dia anterior ao primeiro trabalho

rural com registro na CPTS.

 

Nesse sentido colaciono recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste

e. STJ.

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, DJe 26/10/2009); e

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da

autora, constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço.

Precedentes.

2. Embora preexistentes à época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em

que tais documentos autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo

Civil, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural.

3. Pedido procedente." 

(AR 800/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 23/04/2008, Dje 06/08/2008).

 

O efetivo labor rural é passível de ser reconhecido para integrar o cômputo do tempo de serviço visando benefício

previdenciário de aposentadoria, a partir da data que o trabalhador completou a idade de 12 (doze) anos, como

exemplifica a jurisprudência desta Corte Regional e do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECLARATÓRIA. ATIV IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. MENOR

DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. omissis.

2. omissis.

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma

que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos,

uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico

suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado,

secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural.

5. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

7. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido.

Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos."

(TRF-3ª Região, AC - 1284654 - Proc. 2008.03.99.009901-2/SP, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJF3 27/08/2008); e

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA PORÉM NOTÓRIA. CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DO MENOR

DE 14 ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais,

em que, como na hipótese dos autos, sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja

como conseqüência necessária.

2. Em se tratando de divergência interpretativa notória, manifestamente conhecida, devem ser afastadas as

exigências de natureza formal, referentes a sua demonstração. Precedentes.

3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do
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trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

4. Para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, não é exigível o

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como

trabalhador rural, no período anterior à vigência da Lei 8.213/91.

5. Embargos declaratórios acolhidos com atribuição de efeitos infringentes. Recurso especial conhecido e

provido."

(EDcl no REsp 408478/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 07/12/2006, DJ 05/02/2007 p.

323).

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural do autor, o período de 13/08/1966, data em

que o autor completou doze anos de idade, até 08/08/1971, dia anterior ao primeiro trabalho com registro na

CPTS, correspondendo a 4 (quatro) anos, 11 (onze) meses e 26 (vinte e seis) dias.

 

Quanto ao tempo de contribuição, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS, constando os registros

dos contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 09/08/1971 a 01/09/1978, no cargo de lavrador; de

01/10/1978 a 09/04/1979, no cargo de trabalhador rural; de 01/03/1980 a 19/07/1980, no cargo de zelador, e de

22/07/1980 a 08/07/2005, no cargo de servente (fls. 12/15), e cópias das guias de recolhimentos previdenciários

com a inscrição nº 1.200.251.731-4, nos meses de fevereiro, maio, junho e julho de 2006, de fevereiro a julho de

2007 (fls. 18/23), correspondendo a 33 (trinta e três) anos, 9 (nove) meses e 8 (oito) dias, satisfazendo a carência

contributiva exigida pelos Arts. 25, II e 142 da Lei 8.213/91.

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia

Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto

3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos:

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o

de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação

dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original).

- - -

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar,

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a

adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do

Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855,

de 24.10.1989)

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)"

(destaques não são do original).

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social,

as quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade

urbana por mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que

se falar em erro material a ser corrigido. 2- Agravo improvido."
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(AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j.

20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200).

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos

termos da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela

mencionados. Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio

de contratos de trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O

período a ser considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4.

(...). 6. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de

05.01.93. 7. Apelação do Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." - g.n. -

(TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, DJ 30.03.2006 pág. 20);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios

deferidos antes de 27-06-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo

decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na

CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo,

desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao

reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 4. Constando dos autos a

prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação

vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e majorada a

aposentadoria por tempo de serviço do segurado." - g.n. -

(TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA.

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS,

conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo

de serviço. II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições

junto ao INSS é do empregador. III - Recurso não conhecido."

(STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182).

 

Por conseguinte, mencionado tempo de serviço rural sem registro, reconhecido nos autos, acrescido do tempo de

contribuição constante dos contratos de trabalhos registrados na CTPS (fls. 12/15), e mais os recolhimentos

previdenciários comprovados com as GPS (fls. 18/23), ultrapassa os 35 (trinta e cinco) anos de tempo de

serviço/contribuição.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Por derradeiro, anoto que não havendo pedido do autor na esfera administrativa, o marco inicial do benefício é de

ser fixado na data da citação, conforme jurisprudência desta Corte Regional:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. A PARTIR DA

CITAÇÃO.

1. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço deve ser estabelecido a

partir da citação, ante a ausência de requerimento administrativo.

2. Recurso desprovido." (APELREEX - 640560 - Processo: 0064684-85.2000.4.03.9999/SP, 8ª Turma, j.

16/02/2012, TRF3 CJ1 Data:01/03/2012).

 

Assim, completado o tempo de serviço/contribuição necessário, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria

integral por tempo de contribuição, a partir da citação, ante a ausência da comprovação do requerimento
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administrativo, com a renda mensal inicial a ser apurada pela autarquia previdenciária, em consonância com o Art.

29, I, da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.876/99.

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da citação

efetivada aos 22/11/2007, conforme certidão de fls. 27, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as

parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial, julgado em 17/10/2012, DJe

26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).
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A verba honorária merece ser mantida, porquanto fixada em consonância com os §§ 3º e 4º do Art. 20 do CPC, e a

base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações

até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso interposto, para delimitar o reconhecimento do serviço

rural sem registro, ao período de 13/08/1966 a 08/08/1971, e reformar a r. sentença no que toca aos consectários

legais, restando mantida a condenação do INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de

contribuição, a partir da citação, com a RMI a ser apurada em consonância com o Art. 29, da Lei 8.213/91, na

redação dada pela Lei 9.876/99, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041003-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações das partes, em ação de conhecimento ajuizada em 02/07/09, que tem por objeto condenar a

autarquia a conceder a aposentadoria especial, mediante o reconhecimento dos períodos de trabalho exercidos sob

condições especiais de 28/05/81 a 24/10/81 e de 10/04/84 a 29/04/09.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença datada de 08/07/10, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a

conceder a aposentadoria especial, a partir da citação (24/08/09 - fls. 45), bem como a pagar os valores em atraso

com juros de mora e correção monetária, honorários periciais arbitrados em R$ 400,00 e honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00 (fls. 73/75).

 

Os embargos de declaração opostos pela parte autora foram rejeitados (fls. 81).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pelo reconhecimento de todo o período trabalhado em condições especiais

desde o ano de 1981, o cálculo da renda mensal inicial do benefício nos termos do Art. 67, do Decreto 3.048/99 e

a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor da condenação (fls. 84/88).

 

Por sua vez, a autarquia pede que seja a apelação recebida no duplo efeito e, no mérito, pugna pela reforma

integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do benefício a contar do afastamento da

parte autora do trabalho e a reforma no tocante aos juros de mora e correção monetária (fls. 93/105).

2011.03.99.041003-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ALTAIR DOS SANTOS

ADVOGADO : JORGE JESUS DA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00101-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que

defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII,

do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida.

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010). 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG

200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a concessão da aposentadoria especial.

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas.

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a
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aposentadoria". Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando

implementados todos os requisitos e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um

regime jurídico específico. Contudo, a contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à

época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92, e apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi

necessário a existência do laudo pericial.

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos

citados decretos e, a partir 05/03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97.

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes."

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

10/03/2009, DJe 06/04/2009)

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como

especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de

prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.
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De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição

de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física,

arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação

do formulário e de laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827, de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99):

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/03/2011, DJe 05/04/2011.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519)

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art.68.
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§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001)

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só

documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e

no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou

seu preposto.

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, §

3º, da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010,

p. 445.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos seguintes períodos:

 

a) 28/05/81 a 24/10/81, laborado na empresa Cia. Açucareira Vale do Rosário, exposto ao agente insalubre ruído,

em nível superior a 90 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto 53.831/64, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto

83.080/79, item 1.1.5 (fls. 19/22);

 

b) 10/04/84 a 29/04/09, laborado na empresa Santelisa Vale Bioenergia S.A., exposto ao agente insalubre ruído,

em nível superior a 90 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto 53.831/64, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto

83.080/79, item 1.1.5 (fls. 23/28).

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Portanto, são reconhecidos como especiais os períodos de 28/05/81 a 24/10/81 e de 10/04/84 a 29/04/09.

 

Assim, somados os períodos de trabalho especial ora reconhecidos, perfaz a parte autora mais de 25 anos até a

data da citação (24/08/09 - fls. 45).

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (24/08/09), a teor do disposto no Art. 219, do CPC,

quando da constituição em mora da autarquia.

 

A renda mensal inicial deve ser calculada pela autarquia nos termos da lei.

 

Reconhecido o direito à aposentadoria especial, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período
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compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma. A base de

cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações

que seriam devidas até a data da sentença.

 

Ante o exposto, e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento às apelações da parte autora e da

autarquia, nos termos em que explicitado.
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Altair dos Santos;

b) benefício: aposentadoria especial;

c) DIB: 24/08/09;

d) períodos reconhecidos como especial: 28/05/81 a 24/10/81 e de 10/04/84 a 29/04/09.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001014-47.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que

objetivava a concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Marina Narciso Camargo,

ocorrido em 23.07.2006, sob o fundamento de que a autora não ostentava a condição de dependente em relação à

sua mãe falecida. A demandante foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do

valor da causa, observado o fato de ser beneficiária da Assistência Judiciária.

 

Em suas razões recursais, alega a requerente que é surda-muda, fato que por si só a coloca como deficiente, e que

sempre dependeu economicamente de sua mãe. Pugna pela concessão do benefício de pensão por morte ou,

subsidiariamente, pela anulação da sentença, com o reabertura da instrução probatória, de modo a ser produzida

prova pericial, bem como designada audiência para oitiva de testemunhas.

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de filha inválida de

Marina Narciso Camargo, falecida em 23.07.2006, conforme certidão de óbito de fl. 18.

 

2011.60.03.001014-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARY NAGILA CAMARGO

ADVOGADO : DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010144720114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Indiscutível ser a requerente filha da de cujus, tendo em vista a certidão de nascimento acostada à fl. 19.

 

De outra parte, é incontroversa a qualidade de segurada da falecida, tendo em vista que era beneficiária de

aposentadoria por tempo de contribuição na data do óbito (fl. 52).

 

Todavia, a condição de dependente da autora em relação à de cujus, na figura de filha inválida, não restou

caracterizada, a teor do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91.

 

Com efeito, inexiste nos autos laudo médico judicial a atestar a presença de enfermidades incapacitantes da autora

à época do óbito de sua mãe. Insta assinalar que a demandante não protestou especificamente pela produção de

prova pericial na inicial e tampouco por ocasião do despacho de fl. 53. Outrossim, não obstante o documento de

fl. 24 indicar ser a autora portadora de surdez neuro sensorial, anoto que tal exame não passou pelo crivo do

contraditório, não se sabendo a real limitação física sofrida pela demandante. A oitiva de testemunhas, da mesma

forma, não foi requerida no momento oportuno (fl. 53).

 

Ademais, o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, em anexo, revela que a demandante

possui um histórico profissional normal, notadamente após o falecimento de sua genitora, visto que manteve

vínculos empregatícios nos intervalos de 15.08.1990 a 31.10.1990, 15.10.2007 a 07.02.2008 e 08.02.2008 a

23.11.2012.

 

Em síntese, não se demonstrando a existência de enfermidade que pudesse acarretar a incapacidade da autora para

o labor, resta infirmada sua condição de dependente da falecida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora. Em se tratando a requerente de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a

suportar.

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000425-43.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a

concessão do benefício de de auxílio doença ou de aposentadoria por invalidez.

 

2011.60.07.000425-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : MODESTO REZENDE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00004254320114036007 1 Vr COXIM/MS
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O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o réu a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (06.05.2011 - fls. 20), e a pagar as parcelas vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A carência e a qualidade de segurado da autora restaram demonstradas pelos documentos de fls. 09, 11/20.

 

O laudo judicial, referente ao exame realizado em 31.05.2012, atesta ser o autor portador de diabetes não insulino-

dependente, com antecedente de amputação do pé direito ao nível do calcanhar, marcha dificultada, em uso de um

par de muletas axilares e hipertensão arterial, apresentando incapacidade total e permanente (fls. 47/57).

 

Considerando-se, portanto, o conjunto probatório carreado aos autos e a conclusão do sr. Perito judicial, não

merece reparo a r. sentença, que reconheceu o direito do autor à percepção do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

Nesse sentido pacificou o entendimento o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez, regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória.

Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

somente parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1425084/MG, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe

23/04/2012) e

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORAL. AFERIÇÃO.

REQUISITOS OBJETIVOS E CIRCUNSTÂNCIAS PESSOAIS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.

1. Esta Corte tem se orientado no sentido de que o magistrado, na verificação dos requisitos para a concessão de

aposentadoria por invalidez, não está adstrito aos requisitos objetivos legais, devendo verificar, também os

aspectos sócio-econômicos do segurado, para fins de aferição de sua incapacidade laboral.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(AgRg no Ag 1247316/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 17/11/2011)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir
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de 06.05.2011, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que

explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Modesto Rezende de Oliveira;

b) benefício: aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;
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e) DIB: 06.05.2011.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007142-65.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a sua cessação administrativa (01.06.2011). As

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora. O INSS foi, ainda,

condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da

sentença. Não houve condenação em custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação

do benefício em 15 dias, sem cominação de multa.

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 235.

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em

comento. Alega, ainda, que o demandante teve seu benefício suspenso, uma vez que voltou a exercer atividade

laborativa.

 

Contra-razões (fl. 246/249).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 09.03.1956, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que

2011.61.06.007142-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES FIGUEREDO

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00071426520114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 02.01.2012 (fl. 63/66), complementado à fl. 220/221 atestou que o autor é

portador de transtorno misto depressivo ansioso, transtorno do pânico e transtorno fóbico, apresentando

incapacidade de natureza total e temporária para o exercício de atividade laborativa.

 

Destaco que o autor possui recolhimentos alternados entre março de 1985 e dezembro de 2003 e recebeu benefício

de aposentadoria por invalidez até 01.06.2011 (fl. 181 e 77), cessado em revisão administrativa, razão pela qual

não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da

qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os

requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 21.10.2011.

 

Quanto à alegação de retorno ao trabalho deve ser observado que, ainda que haja demonstração de desempenho de

atividade laborativa, tal fato deve-se à necessidade premente do demandante de prover sua subsistência,

considerando-se, ainda, "in casu" o laudo pericial realizado apontou que é portador de doença psiquiátrica.

 

Neste sentido trago à colação os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS

HONORÁRIOS DO PERITO JUDICIAL.

(...)

4 - o retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por

vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale

dizer, vê-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.

(TRF-3ª Região; AC 1001569 - 2002.61.13.001379-0/SP; 9ª Turma; Rel. Desembargador Federal Santos

Neves; j.28.05.2007; DJU 28.06.2007; pág.643)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. FIXAÇÃO TERMO FINAL DO BENEFÍCIO.

RETORNO À ATIVIDADE REMUNERADA. DESCONTO DOS VALORES. NÃO CABIMENTO. 

1. O retorno da segurada à atividade remunerada, em curto período de tempo, como no caso do vínculo com a

escola infantil, não justifica a fixação do termo final do benefício neste momento, tampouco o abatimento dos

valores devidos no período, uma vez que não há prova de que ela retornara por haver se recuperado

integralmente ou por necessidade de prover a própria subsistência.

2. Agravo desprovido.

(TRF-3ª Região; AC 1512664 - 0012066-43.2007.4.03.6112/SP; 10ª Turma; Rel. Desembargador Federal

Baptista Pereira; j. 22.05.2012; e-DJF3 Judicial 1 30.05.2012).

 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem

como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao

exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

 

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data fixada na sentença (01.06.2011), tendo em vista a resposta

ao quesito nº 7 de fl. 66.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para que as verbas acessórias sejam aplicadas

na forma acima estabelecida.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000167-24.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária,

condenando o réu a conceder à autora o benefício de salário maternidade, no valor correspondente a 01 salário

mínimo, nos termos da lei. As parcelas vencidas deverão ser atualizadas e haverá incidência de juros de mora, a

contar da data da citação, nos termos do manual de orientações de procedimentos para cálculos da Justiça Federal.

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação. Sem condenação em custas processuais.

2011.61.07.000167-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CRISTINA CARDOSO EVANGELISTA ANTONIO

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES e outro

No. ORIG. : 00001672420114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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O INSS, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da r. sentença sob o argumento de que a autora não

comprovou o exercício de atividade laboral ao tempo do parto, razão pela qual não faz jus ao benefício pleiteado.

Alega, ainda, que o fato de o parto ter ocorrido anteriormente à entrada em vigor do decreto nº 6.122/07 gera o

ônus, por parte da demandante, de demonstrar labor às vésperas do nascimento.

 

Com as contrarrazões de apelação às fls. 59/63, vieram os autos a esta Corte.

 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade, em virtude do nascimento de

sua filha, Isabella Cristina Evangelista Antonio, ocorrido em 19.04.2006 (fl. 22).

 

Constata-se de sua carteira profissional - CTPS, fl. 19 - que a autora manteve vínculo empregatício pelo período

de 02.08.2004 a 04.02.2005. Assim, poder-se-ia alegar que a autora teria perdido a qualidade de segurada, vez que

transcorridos mais de doze meses desde seu último trabalho.

 

No entanto, há que se considerar o disposto no art. 15, II da Lei nº 8.213/91, que prevê a manutenção da qualidade

de segurado, independentemente de contribuições, pelo período de 12 meses após a cessação de referidas

contribuições. Ressalte-se que mencionado prazo pode ser estendido para 24 meses, nos termos do § 2º do

supracitado artigo, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando a ausência de

contrato de trabalho para a comprovação de desemprego, o que ocorreu no caso dos autos.

 

Neste sentido, confira-se a pacífica jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA.

BENEFÍCIO DEVIDO.

(...)

2. A legislação previdenciária garante a manutenção a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses.

3. Durante esse período, chamado de "graça", o segurado desempregado conserva todos os seus direitos

perante a Previdência Social, a teor do art. 15, II, e §3º, Lei nº 8.213/91.

4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a qualidade

de segurada, faz jus ao referido benefício.

5. Recurso especial improvido."

(REsp 549562, Rel. Ministro Paulo Gallotti, 6ª Turma, j. 25.06.2004, DJ 24.10.2005)

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8.213/91 - DESEMPREGADA -

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA - ART. 15, INC. II, DA LEI Nº 8.213/91 - APELAÇÃO

DO INSS IMPROVIDA. 

Não é necessária a existência de vínculo empregatício para a concessão do salário-maternidade, bastando a

comprovação da manutenção da qualidade de segurada. O art. 97 do Decreto n° 3.048/99, ao restringir a

concessão do salário-maternidade à existência de relação empregatícia, exorbitou a competência regulamentar

prevista constitucionalmente, dispondo de modo diverso da previsão legal. Comprovada a manutenção da

qualidade de segurada na data do parto, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91, é de ser reconhecido

o direito ao beneficio de salário-maternidade. Apelação do INSS improvida."

(TRF3, AC 2005.61.19.001588-2, Rel. Desembargadora Federal Leide Pólo, Sétima Turma, j. 13/07/2009, DJ

13/08/2009)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. DESEMPREGADO. PERÍODO

DE GRAÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM
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JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/2003.

- O art. 71, da Lei nº 8.213/91 contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo

qualquer restrição imposta à segurada desempregada.

- A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado como "período de graça", a segurada desempregada conserva todos

os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, II, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

- Mencionado prazo pode ser estendido para 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do § 2º do art. 15 da Lei nº

8.213/91, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando a ausência de contrato de

trabalho para a comprovação de desemprego.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(TRF3, AC 2011.03.99.018327-7/SP, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, Décima Turma, j. 12/07/2011, DJ:

21/07/2011)

 

Sendo assim, a autora ostenta a qualidade de segurada nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91, haja vista que no

caso vertente, o fato gerador do direito ocorreu no período de graça previsto no inciso II do referido dispositivo

legal, tendo em vista que o termo final do último vínculo laboral da autora deu-se em 04.02.2005 e o nascimento

de seu filho ocorreu em 19.04.2006, em período inferior a 24 meses.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCA.

SALÁRIO- MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA.

BENEFÍCIO DEVIDO.

(...)

2. A legislação previdenciária garante a manutenção a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses.

3. Durante esse período, chamado de " graça ", o segurado desempregado conserva todos os seus direitos

perante a Previdência Social, a teor do art. 15, II, e §3º, Lei nº 8.213/91.

4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a qualidade

de segurada, faz jus ao referido benefício.

5. Recurso especial improvido.

(STJ; REsp 549562 - 2003.01.07853-5; 6ª Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti; j. 25.06.2004; DJ. 24.10.2005; p.

153)

Importante consignar que o próprio Poder Executivo reformulou a interpretação do dispositivo legal regente da

matéria, ao editar o Decreto 6.122/2007, cujo art. 1º introduz o parágrafo único no art. 97 do Decreto 3.048/1999,

conferindo à segurada desempregada o direito ao benefício do salário-maternidade, in verbis:

 

Art. 97. (...)

Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao

recebimento do salário- maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas

hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela

previdência social.

 

Ante o exposto e interpretando com razoabilidade e moderação os preceitos normativos acima aludidos, à luz de

vários precedentes do E. STJ e desta E. Corte, cumpre reconhecer tanto a carência quando à condição de segurada

da autora.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.
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Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes

termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma,

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art.

20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u.,

DJU de 21.10.1991, p. 14.732), devendo ser fixados os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre

o total da condenação.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retro explicitada.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007012-69.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

2011.61.08.007012-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIA APARECIDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ELLEN CRISTINA SE ROSA BIANCHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070126920114036108 3 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, com pedido de tutela antecipada.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu o requisito da

deficiência, indispensável para a concessão do benefício pleiteado. Condenou-a ao pagamento de honorários

advocatícios, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à

concessão do benefício, de modo que a r. sentença deve ser reformada para que o pedido seja julgado procedente.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 244/246, opinando pelo provimento da apelação da parte

autora, para a concessão do benefício assistencial desde o requerimento administrativo.

 

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

 

Com relação à deficiência, ressalte-se que o §2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em sua redação original,

dispunha que, para os efeitos da Assistência Social, "a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada

para a vida independente e para o trabalho."

 

Todavia, a redação do citado parágrafo foi modificada pela Lei nº 12.470 de 31/08/2011, quando então o

legislador ampliou o alcance do conceito de deficiência, determinando que "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas".

 

Neste contexto, embora o laudo pericial das fls. 128/130 seja conclusivo no sentido de que a parte autora, não

obstante seja portadora do vírus HIV e apresentar epilepsia, não está incapacitada para o trabalho, é sabido que o

Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos existentes nos autos,

nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil.

 

A AIDS, por si só, é doença gravíssima, sem cura, de caráter progressivo e inconstante, que desencadeia uma série

de consequências que podem agravar seu estado clínico de uma hora para outra, pois como é sabido, é diretamente

relacionada à resistência do organismo.

 

Ademais, nossa sociedade ainda não se encontra preparada para romper com certos preconceitos, restando clara a

enorme dificuldade de pessoas soropositivas conseguirem uma colocação no mercado de trabalho, o que reduz,

consideravelmente, a condição de sobrevivência digna desses doentes.

 

Neste sentido, transcreve-se a seguinte ementa:

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PORTADOR DO VÍRUS HIV. REQUISITOS. 

1. O fato da pessoa portar o vírus HIV é suficiente para a concessão dos benefícios por incapacidade previstos

na LBPS e do benefício assistencial previsto na LOAS, independentemente do exame acerca das condições de

saúde do paciente. Caso em que, de todo modo, a incapacidade restou admitida pelo próprio INSS. 

2. O requisito de que trata o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 resta atendido quando a situação posta nos

autos revela que a família sequer tem condições de pagar o aluguel e as contas de água e luz do imóvel em que
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reside."

(TRF4, EINF - EMBARGOS INFRINGENTES 2007.71.99.005531-0, Loraci Flores de Lima, - Terceira Seção,

D.E. 19/02/2010) (grifo nosso)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. PORTADORA DE

AIDS ASSINTOMÁTICA. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. ART. 151 DA LEI

8.213/91: DESNECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. AFASTAMENTO DO TRABALHO EM

RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA.

VALOR DA RENDA MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

(...)

II - O laudo pericial atestou que, embora a apelante fosse comprovadamente portadora da Síndrome da

Imunodeficiência Adquirida (AIDS), estava em tratamento médico e não apresentava sintomas, concluindo que

não havia incapacidade laborativa.

III - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao

mercado de trabalho, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso de portadores de

AIDS, as limitações são ainda maiores, mormente para pessoas sem qualificações, moradoras de cidade do

interior e portadora de doença incurável e contagiosa, fatalmente submetidas à discriminação da sociedade.

Ademais, devem preservar-se do contato com agentes que possam desencadear as doenças oportunistas,

devendo a incapacidade ser tida como total, permanente e insuscetível de reabilitação para o exercício de

qualquer atividade.

IV - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente

demonstrados. Não há como detectar a data exata do início da contaminação ou da incapacidade do portador de

AIDS, por tratar-se de moléstia cujo período de incubação é variável de meses a anos. O art. 151 da lei de

benefícios dispensa o cumprimento do período de carência ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social for acometido dessa doença. Ainda que a apelante tenha ingressado com a ação cinco anos

após a última contribuição, não há que se falar que decorreu o prazo hábil a caracterizar a quebra de vínculo

com a Previdência Social e a conseqüente perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15 da lei de

benefícios, conjugada à interpretação jurisprudencial dominante, pois comprovado que deixou de obter

colocação e de contribuir para com a Previdência em virtude de doença incapacitante.

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez.

(...)

XIII - Apelação provida, com a concessão da antecipação da tutela jurisdicional, determinando que o INSS

proceda à imediata implantação da prestação em causa, intimando-se a autoridade administrativa a fim de que

cumpra a ordem judicial no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em

caso de descumprimento."

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Proc. nº 1999.03.99.074896-5, j. 10-05-2004) (grifo nosso)

 

Saliente-se que a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque ao quadro

de saúde da parte autora, agrega-se a baixa escolaridade (1ª série do ensino fundamental), condições que,

atualmente, na realidade brasileira, são pouco valorizadas pelo mercado de trabalho, no qual se percebe portas

fechadas dos empregadores, até para as pessoas mais hígidas.

 

Desta forma, foi atendido o primeiro requisito legal, isto é, estar a parte autora incapacitada para o trabalho.

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"
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inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,
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analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 05-03-2012, nas fls. 134/171, demonstrou que a parte autora

reside sozinha, pois seu marido e seus filhos faleceram, "não tem Residência fixa, na oportunidade reside em um

imóvel cedido por dois Meses pelo fato do mesmo estar em precárias condições de moradia, Será demolido. A

residência tem quatro cômodos: sala grande, dois quartos e cozinha grande e banheiro interditado. Os cômodos

são guarnecidos com mobílias danificadas. A autora dorme na sala sobre um colchão no chão. Na área externa

encontra-se o tanque e muito entulho deixado pelo morador anterior. A área edificada contém 50m², na

residência não há luz elétrica, água encanada, (utiliza da mãe através de uma mangueira por cima do muro)

telefone e Veículo. A autora tem sofrido com a situação que se encontra sem família, carrega marcas do passado,

sem residência fixa, vive em condições sub humana na mendicância pois não possui renda. E não recebe ajuda de

ninguém para garantir a sobrevivência." (fl. 135).

 

Consta do estudo social que: "Segundo o relato da amiga que reside próximo, a autora vive em estado de penúria

toma os medicamentos fornecidos pelo NAPS, quando não encontra os outros fornecidos pelos Postos de saúde

não toma ou aguarda doação. Não faz compra de comida, não tem energia elétrica e nem água. A autora utiliza

água para beber e lavar roupas da casa da genitora com o auxílio de uma mangueira por cima do muro. Toma

café na casa dessa amiga, o almoço outra que mora bem distante logo cedo vai para o trabalho e deixa um

marmitex. / Ela levanta de manhã como não tem nada a fazer sai para a rua." (fl. 139/140).

 

De acordo com a assistente social: "A autora tem sofrido muito com a situação em que se encontra pois perdeu o

bem mais precioso que é a família, carrega marcas profundas do passado, encontra-se rejeitada pela genitora

mendigando um prato de comida. Não tem residência fixa, vive em condições sub humana, à margem da

sociedade não encontra forças para lutar sobrevive da compaixão de amigos e vizinhos." (fl. 140).

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, § 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado.
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Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição

Federal, ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no

cálculo da renda familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34

do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico.

 

Assim, ao se considerar as condições de saúde da parte autora, as condições de moradia, as despesas com suas

necessidades vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda

mensal, através dos fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de

¼ (um quarto) do salário mínimo, descrito no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério

socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo NB 87/547.230.365-2 (27-07-

2011, fl. 23), uma vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do

benefício desde então (fls. 128/130).

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n° 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n° 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício da prestação continuada, desde a data do requerimento

administrativo NB 87/547.230.365-2 (27-07-2011), devendo a incidência de correção monetária e juros de mora

sobre os valores em atraso seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação

imediata da Lei n° 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação

(ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF - AI-AGR 492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. Isento a Autarquia do pagamento de custas

processuais. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído

com os documentos da beneficiária ANTONIA APARECIDA ALVES DA SILVA, a fim de que se adotem
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as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de assistência social, respeitado o prazo de 30

(trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 27-07-2011 e renda mensal inicial -

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC,

sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no

valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução

das prestações devidas em atraso.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003927-66.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe

conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor

mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso

serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados na forma da Lei 11.960/09. Pela

sucumbência, o réu foi condenado a arcar com honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor da

condenação, consideradas as prestações vencidas até a prolação da sentença. Antecipados os efeitos da tutela para

implantação imediata do benefício.

 

O Instituto réu busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que a autora não faz jus à concessão do

benefício, vez que possui rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da

Lei 8.742/93. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para cinco por cento do valor da

condenação.

 

Contrarrazões da autora às fl. 88/91.

 

Em parecer de fl. 97/100, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Geisa de Assis Rodrigues, opinou pelo

parcial provimento da apelação no que toca à redução da verba honorária advocatícia.

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 79.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

2011.61.11.003927-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERTRUDES MARIA DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAZETO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00039276620114036111 1 Vr MARILIA/SP
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Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica

a sentenças ilíquidas. 

 

Do mérito 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros,

os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e

Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

Nascida em 08.05.1946 (fl. 18), a autora conta atualmente com sessenta e seis anos de idade.

 

Preenchido o requisito etário, cumpre analisar a situação socioeconômica da autora.

 

Conforme constatação realizada em 23.05.2012 (fl. 44/49), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no

art. 4º, V, do Decreto 6.214/07, é composto por ela e seu cônjuge, igualmente idoso, que recebe benefício

previdenciário de valor mínimo, perfazendo renda per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei

8.742/93, mas inferior ao salário mínimo. Residem em imóvel simples. Há que se considerar, ainda, que se trata

de família composta por dois idosos, ambos com graves problemas de saúde, estando mais vulnerável à ocorrência

de despesas extraordinárias. Outrossim, foram comprovados gastos essenciais com alimentação (R$ 400,00),

medicamentos (R$ 30,00), consumo de água (R$ 20,00), energia elétrica (R$ 40,00) e gás de cozinha (R$ 30,00),

que comprometem significativamente o rendimento percebido.

 

O fato de um dos cônjuges perceber benefício previdenciário de valor mínimo não é óbice para que o benefício

seja concedido. Com efeito, a contribuição de ambos, da autora e de seu cônjuge, é necessária à manutenção da

unidade familiar (artigo 226, §5º, CF/88).
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Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza

há de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa

idosa e adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão

ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e

entender que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício

assistencial.

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos

ou deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da

República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente

cuja família também não possa garantir seu sustento.

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93

estabelece situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de

situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme

julgado proferido pelo E. STJ em julgamento de recurso repetitivo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será

devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam

meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que

se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo

a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não

se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que

tange ao implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (20.05.2011, extrato

Dataprev anexo), quando a autora já havia implementado o requisito etário.
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A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser mantidos em quinze por cento, de acordo com o entendimento da

C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do réu e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para determinar que as verbas

acessórias sejam calculadas na forma acima explicitada. As prestações recebidas em antecipação de tutela serão

descontadas da conta de liquidação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004423-92.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 06.03.1997 a 31.12.2000, 01.01.2001 a 31.12.2002,

01.01.2003 a 29.02.2004 e de 01.03.2004 a 30.04.2010. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o

benefício de aposentadoria especial, com termo inicial em 22.11.2010, data do requerimento administrativo. As

prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, nos termos do manual

de cálculos da Justiça Federal. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em

10% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Sem condenação em custas. Deferida a

antecipação de tutela para implantação do benefício no prazo de 20 dias.

 

Em suas razões de inconformismo alega o réu, em síntese, que a utilização do equipamento de proteção

individual, elide o alegado labor sob condições prejudiciais, e que o reconhecimento de atividade especial, com

utilização do EPI, atenta contra os princípios constitucionais relativos ao custeio da previdência social, vez que as

empresas, a partir do momento do fornecimento de tal equipamento, estão isentas da contribuição tributária

relativa à atividade insalubre. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data do afastamento do

trabalho tido por insalubre, nos termos do §8º do art.57 c/c art.46, ambos da Lei 8.213/91. 

2011.61.12.004423-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMAR RAIMUNDO NUNES

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

No. ORIG. : 00044239220114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a esta Corte. 

 

Noticiada à fl.191 a implantação do benefício em cumprimento à decisão judicial.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: "A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica às

sentenças ilíquidas."

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 05.07.1954, o reconhecimento de atividade especial nos períodos de

06.03.1997 a 31.12.2000, 01.01.2001 a 31.12.2002, 01.01.2003 a 29.02.2004 e de 01.03.2004 a 30.04.2010, e a

concessão de aposentadoria especial, a contar de 22.11.2010, data do requerimento administrativo.

 

Cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo de

serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91; a aposentadoria especial pressupõe o exercício de atividade

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por

tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o

período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do

trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº

20/98.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15

do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

De outro turno, os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade

exercida sob condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual

pagamento de encargo tributário.

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença quanto ao reconhecimento do exercício de atividade sob

condições especiais de 06.03.1997 a 31.12.2000, por exposição a ruídos de 87,20 decibéis e calor de 27,7ºC e

27,9ºC, na empresa Frigorífico Bordon S/A (PPP fl.54, laudo pericial fl.154), 01.01.2001 a 31.12.2002, por

exposição a ruídos de 94,1 decibéis, na Cia Industrial Rio Paraná (PPP fl.56/57), 01.01.2003 a 29.02.2004, por

exposição a ruídos de 93 decibéis, na BF Produtos Alimentícios Ltda (PPP fl.58/58), e de 01.03.2004 a

30.04.2010, por exposição a ruídos de 95,3 decibéis, na JBS S/A (PPP fl.60/61), agente nocivo previsto no código

1.1.5 do Decreto 83.080/79 e código 2.0.1, anexo IV, do Decreto 3.048/99.

 

Somados tais períodos aos incontroversos em sede administrativa (fl.67), o autor completa 26 anos, 08 meses e 24

dias de atividade exclusivamente especial até 30.04.2010, conforme planilha, que ora se acolhe, inserida à

fl.184 da sentença.

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (22.11.2010; fl.67),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que foram

apresentados os documentos comprobatórios de atividade especial.

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria especial, fixado judicialmente, não pode estar subordinado ao futuro

afastamento ou extinção do contrato de trabalho, a que faz alusão o art.57, §8º da Lei 8.213/91, uma vez que

estaria a se dar decisão condicional, vedada pelo parágrafo único do art.460 do C.P.C., pois somente com o

trânsito em julgado haverá, de fato, direito à aposentadoria especial.

 

Não incide prescrição qüinqüenal, vez que o ajuizamento da ação deu-se em 04.07.2011.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de
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Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atende ao disposto no §4º do

art.20 do C.P.C.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do réu e à remessa oficial tida por interposta. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença, compensados os valores recebidos em antecipação de tutela.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001279-95.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o

restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de incapacidade total, isentando a

autora do pagamento das custas processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita, e condenando-a ao pagamento

de honorários advocatícios fixados no valor de R$500,00, suspendendo a execução em razão da gratuidade

processual, nos termos da Lei nº 9.289/96.

 

A parte autora pleiteia a reforma integral do julgado, com a implantação imediata do benefício por incapacidade,

bem como o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de juros de mora e correção monetária, até

a efetiva quitação, aduzindo que preenche os requisitos legais. Caso assim não se entenda, requer a realização de

nova perícia médica.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que

o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade

2011.61.17.001279-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ADAIR DE GODOI ALVES

ADVOGADO : MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012799520114036117 1 Vr JAU/SP
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insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência.

 

Como se vê dos dados constantes do extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos, a autora manteve

vínculos empregatícios entre 07.03.1975 a 06.01.2006, embora não ininterruptos, usufruiu do benefício de auxílio

doença entre 14.04 a 14.05.1995, e de aposentadoria por invalidez, entre 15.10.2007 a 03.12.2012.

 

Deste modo, restaram cumpridas a carência e a qualidade de segurada da autora, nos termos dos Arts. 15, inciso I,

24, parágrafo único, e 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo pericial, referente ao exame realizado em 29.09.2011, atesta que a autora é

portadora de tendinose em ombro direito, apresentando incapacidade laborativa total e definitiva, para o exercício

de atividades que demandem movimentos repetitivos com o membro superior direito, incluindo o trabalho

habitual exercido na função de "enfachetadeira", na indústria de calçados (fls. 91/93).

 

Afirmou o sr. Perito que o início da moléstia e da incapacidade se deu em 2007 (fl. 92/93).

 

A análise da questão da incapacidade da parte autora, indispensável para a concessão do benefício, exige o exame

do conjunto probatório carreado aos autos e não apenas as conclusões do laudo médico pericial.

 

Como já dito, a autora usufruiu de auxílio doença entre 14.04 a 14.05.1995, e de aposentadoria por invalidez,

entre 15.10.2007 a 03.12.2012

 

Os pleitos administrativos de concessão do auxílio doença foram indeferidos, não havendo elementos nos autos

que permitam aferir as datas de requerimento (CNIS).

 

A presente ação foi ajuizada em 12.07.2011, em razão da cessação administrativa do benefício de aposentadoria

por invalidez, nº 534.333.565-5, informada por meio do ofício nº 383/2011, expedido pelo INSS em 14.06.2011

(fl. 16).

 

O benefício foi cessado em 03.06.2011 (fl. 51-vº), passando a autora a receber a mensalidade de recuperação

prevista no Art. 49, inciso II, alíneas "a" a "c", do Decreto nº 3.048/99, encerrando definitivamente em 03.12.2012

(fls. 36 e 16).

 

Os atestados, laudos de exames e receituários médicos, emitidos entre 18.09.2007 a 22.03.2012, confirmam o

acometimento da autora pela moléstia ortopédica assinalada no laudo, e o tratamento medicamentoso e

fisioterápico ao qual esteve submetida (fls. 17/25, 35, 77 e 116/118).

 

Ressalte-se que o laudo médico pericial produzido em 08.07.2008, nos autos de ação anterior que tramitou perante

o Juizado Especial Federal Cível de Botucatu-SP, Proc. nº 2008.63.07.001314-0, atestou a incapacidade total e

permanente da autora, em função da mesma patologia (cópias fls. 33/34).

 

Além da moléstia supramencionada, os documentos médicos emitidos em 28.01, 02.02 e 30.08.2011, atestam o

acometimento por diabetes mellitus, cervicalgia, dorsalgia e fibromialgia (fls. 19, 35 e 77).

 

A descrição das doenças ortopédicas encontra-se nos seguintes documentos:

 

- atestado médico emitido em 28.01.2011, fl. 19: tendinite crônica calcificada do supraespinhal direito, com dor

aos movimentos repetitivos;

 

- ultrassom realizado em 01.02.2011, fl. 21: provável rotura parcial do tendão supraespinhal, tendinose do

subescapular e entesopatia do infraespinhal);

 

- atestado datado de 30.08.2011, fl. 77: cervicalgia, dorsalgia, e fibromialgia;

 

- ultrassom realizado em 22.03.2012, fl. 118: peritendinite cálcica (processo inflamatório causado pela formação
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de depósitos de cálcio dentro dos tendões sadios do manguito rotador, segundo consulta a sítios especializados, na

internet). 

 

A incapacidade laborativa foi atestada em 28.01, 24.02, 24.06 e 30.08.2011 (fls. 19, 22/23 e 77), evidenciada a

persistência em 2012, pelo exame de fl. 118, que atesta a evolução da doença. 

 

Portanto, conclui-se que em 03.06.2011, data da cessação da aposentadoria por invalidez e início do pagamento da

mensalidade de recuperação prevista no Art. 49, inciso II, alínea "a" a "c", do Decreto nº 3.048/99, a autora

permanecia doente e incapacitada para o trabalho.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Desta forma, malgrado a conclusão pericial de incapacidade apenas parcial, considerando a soma e a persistência

das moléstias ortopédicas que acometem a autora, sem recuperação mesmo após extenso tratamento

medicamentoso e fisioterápico, as restrições atestadas pelo experto, relativas à sua atividade habitual e outras que

demandem iguais esforços, somados à sua idade (55 anos), grau de instrução (conhecimentos parcos, sempre

exerceu trabalho braçal), atividade habitual (enfachetadeira na indústria de calçados, CTPS fl. 13), e possibilidade

de agravamento do quadro com o passar dos anos, não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu

retorno ao trabalho, tampouco a possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.

 

Em situações análogas, decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ.

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua

pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado".

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 30/11/2011) e

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está adstrito ao

laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado a fim de

aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho, mesmo

porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma somatória das

condições de saúde e pessoais de cada indivíduo.

2. Havendo a Corte regional concluído pela presença das condições necessárias à concessão do benefício, com

base em outros elementos constantes dos autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal

entendimento, importaria em desafiar a orientação fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 81.329/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

14/02/2012, DJe 01/03/2012)".

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez

nº 534.333.565-5, a partir do dia seguinte à cessação (04.06.2011, fl. 51-vº), e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.
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Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações devidas até a data desta

decisão.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Adair de Godói Alves;

b) benefício: aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 04.06.2011.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002345-07.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, cessado em 01-05-2005 (NB 120.837.487-

4, fl. 33), com pedido de tutela antecipada.

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, conforme fls. 108/109.

 

A r. sentença, confirmou a antecipação da tutela, e julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte

autora preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da

2011.61.19.002345-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE MARIA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIEGO DE SOUZA ROMÃO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023450720114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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cessação do benefício assistencial em 01-05-2005 (NB 120.837.487-4, fl. 33), que, observando-se a prescrição

quinquenal, passa a ser 23-03-2006, sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, nos termos do

provimento COGE n° 64/05, e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, mês a mês, de forma decrescente,

até 10-01-2003, e à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar de 11-03-2003. Condenou o INSS, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data

da sentença (Súmula n° 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário.

 

Irresignada, a Autarquia interpôs apelação, alegando que a parte autora não demonstrou o devido preenchimento

dos requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença, no sentido da

improcedência do pedido, com inversão do ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 191/196, opinando pelo não provimento da remessa oficial e

da apelação do INSS.

 

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

 

Ao compulsar os autos, verifica-se que o documento da fl. 06 comprova que, na época do ajuizamento da ação, a

parte autora, nascida em 19-04-1934, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

que era a exigência etária.

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).
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Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE nº

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 19-01-2012, nas fls. 140/149, demonstrou que a parte autora

reside com um de seus filhos, Josué Francisco Santana, nascido em 04-02-1960, em um cômodo conjugado ao

imóvel pertencente ao seu outro filho, Milton Santana, composto por um quarto e cozinha, "Embora não exista

divisão por parede entre os dois domicílios, a individualidade se dá pelo fato de ambos possuírem suas próprias

cozinhas, caracterizando espaços privativos" (fl. 141).

 

A renda fixa da família composta pela autora e seu filho, Josué Francisco Santana, é proveniente do benefício

assistencial percebido por este, no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo (NB 114.185.845-0, fl. 51).

 

De acordo com a assistente social, "foi possível identificar, no momento da perícia social, que a Sra. Alice possui

uma renda per capita inferior a ¼ de salário mínimo, enquadrando-se no artigo 20 da referida lei acima

mencionada no que tange a idade superior de 65 anos, sendo a única responsável em prover meios para sua

manutenção e de seu filho Josué, CONCLUINDO-SE pela real condição atual de insuficiência econômica do

grupo familiar da pericianda." (fl. 149).

 

Desta forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Ressalte-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº 12.470 de 31/08/2011, que modificou o §1º do artigo 20

da Lei nº 8.742/93, para os efeitos da Assistência Social "a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto."

 

Desta forma, no presente caso, para se aferir a renda mensal per capita, deve-se considerar como pertencente ao

grupo familiar apenas a autora e seu filho, Josué Francisco Santana.

 

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, § 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve

aos gastos exigidos pela condição de deficiente do filho, de modo que nada resta à autora, que carece, igualmente,

de recursos para sobreviver com dignidade.
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Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição

Federal, ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no

cálculo da renda familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34

do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico.

 

De qualquer forma, não seria por demais ressaltar que a 3ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento da Petição nº 7203/PE, apresentada pelo INSS, resolveu, à unanimidade, reconhecer a possibilidade de

se excluir do cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65

(sessenta e cinco) anos, em expressa aplicação analógica do contido no art. 34, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso. Confira-se:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, PET n.º 7.203-PE, Rel. Min. Maria Thereza de Assis, 3ª Seção, D. 10/08/2011, DJE 11/10/2011). 

 

Assim, ao se considerar a idade da parte autora, as condições de moradia, as despesas com suas necessidades

vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda mensal, através dos

fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de ¼ (um quarto) do

salário mínimo, descrito no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério

socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação do benefício assistencial em 01-05-2005 (NB

120.837.487-4, fl. 33), uma vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à

concessão do benefício desde então, todavia, observando-se a prescrição quinquenal, nos termos do artigo 219, §

5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.280 de 16/02/2006, passando,

assim, o termo inicial para 23-03-2006.

 

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela

deferida pelo MM. Juiz a quo.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n° 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n° 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o
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termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial e à apelação do INSS, para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora

sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação

imediata da Lei n° 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação

(ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF - AI-AGR 492.779/DF). 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012316-16.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado pela autoria de

afastar a incidência do fator previdenciário do cálculo da renda mensal inicial do benefício, condenando a autoria

em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, suspensos por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Com a manifestação do réu às fls. 199, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876/99:

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

2011.61.19.012316-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NATALICIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA JOSE ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123161620114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão.

 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator

previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, como segue:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches).

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, por estar em consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e

do Supremo Tribunal Federal, não havendo, entretanto, condenação da parte autora nos ônus da sucumbência,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um

titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base
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no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012541-36.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

trabalhista, através da qual busca a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do

falecimento de João Antonio Cerza, ocorrido em 06.12.2007, sob o argumento de que este não ostentava a

qualidade de segurado na ocasião do óbito. Não houve condenação aos ônus da sucumbência.

 

Em suas razões recursais, alega a parte autora que a sentença homologatória de acordo trabalhista é plenamente

válida para comprovar que o finado mantinha vínculo empregatício no momento de seu óbito, ostentando a

qualidade de segurado da Previdência Social. Pugna pela concessão do benefício de pensão por morte, desde a

data do requerimento administrativo, bem como pela condenação do réu ao pagamento de indenização por danos

morais, custas processuais e honorários advocatícios.

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de João

Antônio Cerza, falecido em 06.12.2007, conforme certidão de óbito de fl. 12.

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de

casamento (fl. 11) e de óbito (fl. 12), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de

dependência econômica, vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91 por se

tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo, que a seguir transcrevo:

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

Para comprovar a qualidade de segurado do falecido, a autora apresentou cópia do termo de audiência da

reclamação trabalhista (autos nº 01094-2010-312-02008 da 2ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP), com

2011.61.19.012541-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELIEGE DOS SANTOS CERZA

ADVOGADO : ROBERTO CARVALHO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125413620114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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homologação de acordo, para reconhecimento do labor do finado no período de 07.05.2007 a 06.12.2007 (fl. 40).

Ademais, na certidão de óbito, a profissão do de cujus consta como sendo a de "auxiliar contábil".

 

Embora a sentença trabalhista possa ser considerada como início de prova material hábil a demonstrar a existência

de vínculo de emprego entre o de cujus e a empresa Clama Organização Contábil - Sociedade Simples Ltda., é

imprescindível que seja corroborada por prova testemunhal.

 

Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo,

até mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com

aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido:

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as prova s necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

 

A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível.

 

Em síntese, dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os documentos que instruíram a inicial,

há que ser anulada a sentença para que seja realizada nova audiência de instrução, a fim de serem ouvidas as

testemunhas que corroborem os fatos apresentados nos autos.

 

Ressalto que o fato de a empresa Clama Organização Contábil - Sociedade Simples Ltda. ter como sócio

representante o irmão do de cujus, não obsta, por si só, a concessão do benefício.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, determino, de ofício, o retorno dos autos ao Juízo de

origem para regular instrução, com a produção da testemunhal, e novo julgamento, no prazo de 120 (cento e vinte)

dias, restando prejudicada a apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013413-48.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia à

aposentadoria, sem devolução dos valores recebidos a este título, para implantação de outra mais favorável.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2011.61.20.013413-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO ANTONINO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134134820114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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É o relatório. Decido.

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como

"a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais

vantajoso no mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª.

Edição).

 

A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal

(Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um

direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não

se encerra na "renúncia" a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso,

do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e

irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente

preservados.

 

Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que "as aposentadorias por idade, tempo de

contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis" extrapolou o campo

normativo a ele reservado.

 

Há de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os

requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões

em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico.

 

É esse o entendimento assente pelo E. STJ, conforme se vê do precedente colacionado:

 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL.

É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a

previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais

vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe

10/11/2008).

 

Portanto, admitida a possibilidade de substituição de uma aposentadoria por outra mais vantajosa, consentânea

com a proteção, fundamentos do Estado Democrático de Direito e objetivos da Federação, outros aspectos como a

regra da contrapartida e eventual necessidade de devolução dos valores devem ser analisados.

 

Observo que um dos fundamentos da tese do autor está no inconformismo dos segurados em continuar a

contribuir para um sistema sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional.

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado.

 

Num primeiro momento essa irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social

sobre os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo

Tribunal Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que

se vê nos julgados que seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na

legislação infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II

- A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental.
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(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

APOSENTADO. RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO.

FUNDAMENTO INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)"

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas

pelo aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração

Pública em razão desta arrecadação.

 

Desde o advento da EC 20/98, a Previdência Social assumiu seu caráter eminente contributivo, de filiação

obrigatória, e passou a reger-se por critérios que preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. Pelo

princípio da universalidade e solidariedade, os segurados em atividade contribuem para os inativos, não havendo

que se falar em fundo próprio exclusivo do segurado.

 

O Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado aposentado a concessão de qualquer outro benefício após o

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação.

 

A regra proibitiva, entretanto, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus a todas as prestações da Previdência Social em decorrência do exercício

da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

 

Outra questão diz respeito aos valores pagos pela Autarquia em face do desaparecimento do benefício

previdenciário que lhes deu origem, promovido pela desaposentação, e a necessidade de sua devolução, à vista da

vedação do enriquecimento sem causa e do equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência.

 

Não se há falar em enriquecimento sem causa perante verbas de natureza alimentar consumíveis para prover o

próprio sustento, não pagas mediante erro ou fraude, ou qualquer outra irregularidade, ilicitude ou má-fé do

segurado. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana.

 

De outro lado, a usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-

se em conta as contribuições recolhidas até aquele ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o

sistema um excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do

referido equilíbrio. Esse excedente, resultante de contribuições de mesmas regras de incidência e alíquotas das

previstas para as anteriores, traz por corolário lógico a ausência de ofensa ao mencionado equilíbrio, devendo o

Art. 18, § 2º, da Lei 8213/91 coadunar-se com a Constituição Federal.

 

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

 

Portanto, além do caráter alimentar do benefício previdenciário, a restituição nos casos de desaposentação é

indevida, pois tal desconto só é admissível em regimes de capitalização individual, que não existe no nosso

sistema previdenciário, de repartição.

 

No sentido da desnecessidade de devolução dos valores é firme a jurisprudência do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. DECADÊNCIA. INOVAÇÃO

RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. NOVA APOSENTADORIA EM REGIME DIVERSO. NÃO

OBRIGATORIEDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS.

1. O mero reconhecimento da repercussão geral não acarreta a obrigatoriedade de sobrestamento do recurso

especial.
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2. É inviável apreciar a questão relativa à decadência, por ser estranha à matéria suscitada no próprio recurso

especial, constituindo, portanto, inovação sobre a qual se operou a preclusão consumativa.

3. É perfeitamente possível a renúncia à aposentadoria, inexistindo fundamento jurídico para seu indeferimento.

4. Pode ser computado o tempo de contribuição proveniente da aposentadoria renunciada para obtenção de novo

benefício.

5. A renúncia opera efeitos ex nunc, motivo pelo qual não implica a necessidade de o segurado devolver as

parcelas recebidas.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1258614/RS, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe 19/12/2011);

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. A renúncia à aposentadoria, para fins de aproveitamento do tempo de contribuição e concessão de novo

benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não importa em devolução dos valores percebidos, "pois

enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram

indiscutivelmente devidos" (REsp 692.628/DF, Sexta Turma, Relator o Ministro Nilson Naves, DJU de 5.9.2005).

Precedentes de ambas as Turmas componentes da Terceira Seção.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1113682/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI,

QUINTA TURMA, julgado em 23/02/2010, DJe 26/04/2010);

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DIREITO DE

RENÚNCIA. CABIMENTO.POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA EM REGIME DIVERSO. NÃO-OBRIGATORIEDADE DE

DEVOLUÇÃO DE VALORESRECEBIDOS. EFEITOS EX TUNC DA RENÚNCIA ÀAPOSENTADORIA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVOREGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A renúncia à aposentadoria é perfeitamente possível, por ser ela um direito patrimonial disponível. Sendo

assim, se o segurado pode renunciar à aposentadoria, no caso de ser indevida a acumulação,inexiste fundamento

jurídico para o indeferimento da renúncia quando ela constituir uma própria liberalidade do aposentado. Nesta

hipótese, revela-se cabível a contagem do respectivo tempo de serviço para a obtenção de nova aposentadoria,

ainda que por outro regime de previdência. Caso contrário, o tempo trabalhado não seria computado em nenhum

dos regimes, o que constituiria uma flagrante injustiça aos direitos do trabalhador.

2. O ato de renunciar ao benefício, conforme também já decidido por esta Corte, tem efeitos ex tunc e não implica

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos. Inexistindo a aludida inativação onerosa aoscofres públicos e estando a decisão monocrática

devidamente fundamentada na jurisprudência desta Corte, o improvimento do recurso é de rigor."

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp n. 328.101/SC, Sexta Turma, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 20/10/2008) e

"PREVIDENCIÁRIO. MUDANÇA DE REGIME PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

ANTERIOR COM O APROVEITAMENTO DO RESPECTIVO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE.

DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral para ingresso em outro

estatutário. 

2. "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto

perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente

devidos". 

(REsp 692.928/DF, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ de 5/9/05). Documento: 9445290 - VOTO VENCEDOR - Site

certificado Página 1 de 2 Superior Tribunal de Justiça 3. Recurso especial improvido (REsp 663.336/MG, Rel.

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 6/11/2007, DJ 7/2/2008 p. 1).

 

Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, esta Colenda 10ª Turma, reformulou seu posicionamento, conforme

ementa, a seguir, transcrita:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer
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resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. 

(Ag em AP 00094882020094036183, de relatoria Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, julgado em

06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12)".

 

De outra parte, no que se refere ao fator previdenciário, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou

expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, como segue:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29,

"caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada

pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no

Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches)"

 

Dessarte, é de se reformar a r. sentença para reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao benefício de
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aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao

cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente

acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria

renunciada.

 

Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art.

4º, I, da L. 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art.

8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos

em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001498-90.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação em honorários

advocatícios fixados em R$ 622,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em

comento, tendo em vista estar incapacitado para exercer sua atividade habitual de pedreiro, uma vez que apresenta

limitação total para flexionar o joelho esquerdo.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

2011.61.23.001498-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DURVANDO TEIXEIRA

ADVOGADO : THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014989020114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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O autor, nascido em 09.05.1954, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art.

42 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 23.04.2012 (fl. 35/37), refere que o autor é portador de seqüela de fratura

de fêmur, decorrente de acidente de trânsito ocorrido em 1998, estando incapacitado de forma parcial e definitiva

para o trabalho. O perito asseverou que o autor possui limitação total para flexionar o joelho esquerdo, o que

dificulta a execução de tarefas físicas que tenha que aproximar-se do solo com ajuda dos joelhos. Afirmou que o

demandante apresenta encurtamento do membro inferior esquerdo de 5,0 centímetros.

 

Verifica-se dos autos que o demandante esteve filiado à Previdência Social até agosto/2009, conforme dados do

CNIS (fl. 28), tendo sido ajuizada a presente ação em 10.08.2011, quando teria, em tese, perdido a qualidade de

segurado. Contudo, é cediço que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar em virtude de

doença, havendo nos autos elementos suficientes comprovando que o autor não se recuperou das seqüelas e

limitações funcionais, consoante atestado médico (fl. 14) e o laudo pericial (35/37).

 

Confira-se a jurisprudência:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA.

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES.

(...............)

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes.

(...............)

(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág.

453)

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade definitiva para o labor

(pedreiro), apresentando um encurtamento de cinco centímetros no membro inferior esquerdo, contar atualmente

com 58 anos de idade e o baixo grau de escolaridade, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo,

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, mesmo

concluindo o perito pela existência de capacidade residual, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da presente decisão, quando reconhecida a incapacidade

laboral do autor de forma total e definitiva.

 

Cumpre explicitar os critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora.

 

Os juros de mora devem ser aplicados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, de acordo com os

critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp

1.205.946/SP), e a incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou

à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF). Correção monetária nos moldes da lei.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora

para julgar parcialmente procedente seu pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

invalidez a contar da data da presente decisão. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada.

Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora Durvando Teixeira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 03.04.2013, e renda mensal

inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000072-95.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação

previdenciária para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-acidente a contar do dia seguinte à

cessação administrativa do auxílio-doença. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e

acrescidas de juros de mora de 0,5%, na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O réu foi condenado, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação até a data sentença. Concedida

a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sem cominação de multa.

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 150.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

2011.61.38.000072-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : OZEIAS RODRIGUES

ADVOGADO : OSMAR OSTI FERREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000729520114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 12.03.1973, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que

dispõem:

 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

 

Já o beneficio de auxílio-acidente é devido ao segurado empregado que estiver recebendo auxílio-doença, quando

a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem em seqüela definitiva que

implique redução da capacidade para o trabalho ou impossibilite o desempenho da atividade exercida na época do

acidente, estando previsto no artigo 86 da Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97) que

dispõe:

 

Art.86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença.

Independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua

acumulação com qualquer aposentadoria.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 01.06.2011 (fl. 84/88) e complementado à fl. 129, revela que o autor

sofreu acidente automobilístico, apresentando seqüelas de encurtamento do membro inferior esquerdo, rigidez dos

movimentos do tornozelo e claudicação, que importa perda de 25% de sua capacidade, e limitações para ficar

muito tempo em pé ou atividade que exija abaixar e erguer-se com freqüência, estando incapacitado de forma

parcial e permanente para o trabalho.

 

Destaco que o autor recebeu benefício de auxílio-doença até 15.12.2010 (fl. 32), razão pela qual não se justifica

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado,

vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal

fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 10.012011.

 

Dessa forma, tendo em vista presença de seqüelas resultantes do acidente sofrido pela parte autora, resultando em

significativa redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, estão presentes os requisitos

autorizadores da concessão do beneficio de auxílio-acidente nos termos do §2º do art. 86 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do beneficio de auxílio-acidente previdenciário deve ser mantido em 17.12.2010, dia seguinte à

data da cessação do beneficio de auxílio-doença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados a partir do mês seguinte à publicação da presente

decisão, de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação

imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp

1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que vencidas até a data da prolação da sentença,

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª
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Turma, mantido o percentual de 10%.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. As verbas

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005870-37.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação

previdenciária para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-acidente a contar do dia seguinte à

cessação administrativa do auxílio-doença. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e

acrescidas de juros de mora de 0,5%, na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. Não houve condenação em honorários

advocatícios em razão da sucumbência recíproca. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a

implantação do benefício no prazo de 30 dias, sem cominação de multa.

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 105.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 25.12.1969, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que

dispõem:

 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

2011.61.38.005870-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : CARLOS HENRIQUE MACEDO

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00058703720114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Já o beneficio de auxílio-acidente é devido ao segurado empregado que estiver recebendo auxílio-doença, quando

a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem em seqüela definitiva que

implique redução da capacidade para o trabalho ou impossibilite o desempenho da atividade exercida na época do

acidente, estando previsto no artigo 86 da Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97) que

dispõe:

 

Art.86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença.

Independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua

acumulação com qualquer aposentadoria.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 09.05.2012 (fl. 81/87) revela que o autor apresenta seqüela de lesão

ligamentar do cruzado anterior direito e lesão do menisco, com instabilidade posterior, traduzido por falseios na

marcha e limitações para atividades de carga, esforço elevado ou de se locomover por longas distâncias, estando

incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho.

 

Destaco que o autor recebeu benefícios de auxílio-doença de 08.11.2007 a 31.12.2009 e de 01.07.2010 a

30.06.2011 (fl. 74/75), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período

de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse,

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 29.07.2011.

 

Dessa forma, tendo em vista presença de seqüelas resultantes do acidente sofrido pela parte autora, resultando em

significativa redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, estão presentes os requisitos

autorizadores da concessão do beneficio de auxílio-acidente nos termos do §2º do art. 86 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do beneficio de auxílio-acidente previdenciário deve ser mantido em 01.07.2011, dia seguinte à

data da cessação do beneficio de auxílio-doença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados a partir do mês seguinte à publicação da presente

decisão, de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação

imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp

1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. As verbas

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009577-72.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi determinada a extinção do feito, sem resolução do mérito, quanto

ao pedido de reconhecimento de atividade especial no período de 30.01.1989 a 05.03.1997 - ante a inexistência de

controvérsia em sede administrativa - e julgado improcedente o pedido de reconhecimento de atividade especial

nos demais períodos, sob o fundamento de que não teria sido comprovado o exercício de atividade insalubre. Por

conseguinte, foi julgado improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial, bem como o pedido

subsidiário de aposentadoria por tempo de contribuição, vez que não cumpridos os requisitos legais. Pela

sucumbência, a autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do

valor da causa, observada assistência judiciária gratuita de que é beneficiária.

 

Em suas razões de inconformismo alega a autora, em síntese, que comprovou o exercício de atividade especial, na

função de técnica e auxiliar de enfermagem, os quais, somados, totalizam tempo suficiente à concessão do

benefício de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo, 14.06.2010, acrescido dos devidos

consectários legais.

 

Sem contrarrazões de apelação (fl.146).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Com a presente demanda, a autora, nascida em 27.02.1956, busca o reconhecimento do exercício de atividade

especial nos períodos de 26.06.1985 a 25.06.1986, de 26.06.1986 a 07.01.1989 e de 30.01.1989 a 14.06.2010, data

do requerimento administrativo; a conversão em especial do tempo de serviço comum desenvolvido nos períodos

de 09.03.1976 a 18.05.1976 e de 11.03.1985 a 13.05.1985; e, por conseguinte, a concessão de aposentadoria

especial a partir do requerimento administrativo. Subsidiariamente, pleiteia a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição.

 

Do extrato de tempo de serviço emitido em sede administrativa (fl. 61/62), verifica-se que os períodos de

26.06.1985 a 25.06.1986, de 26.06.1986 a 07.01.1989 e de 30.01.1989 a 05.03.1997 foram reconhecidos como

especiais pela autarquia, cingindo-se a controvérsia ao interstício de 06.03.1997 a 14.06.2010 e à concessão da

aposentadoria especial.

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91; a aposentadoria especial pressupõe o exercício de

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito

à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por

tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o

período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do

2011.61.83.009577-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ITILIA MARIA FELICIO

ADVOGADO : RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095777220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     886/1265



trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº

20/98.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Outrossim, cumpre observar que o cotidiano de grandes hospitais, como aquele na qual a autora exerce suas

atividades, é de atendimento a pacientes com as mais diversas enfermidades, não se podendo distinguir, a priori,

quem é portador de doença infecto-contagiosa.

 

Assim, deve ser reconhecimento como de atividade especial (20%) o período de 06.03.1997 a 14.06.2010,

exercido pela autora na função de técnica em enfermagem, no Hospital e Maternidade São Luiz S.A, por

exposição a agentes biológicos nocivos, previstos sob o código 2.1.3, anexo II, do Decreto 83.080/79, e código

3.0.1 do anexo IV, do Decreto 3.048/99, como restou comprovado pelo PPP de fl. 66/67, que se reveste das

características de laudo técnico.

 

No que toca à possibilidade de conversão dos períodos comuns em tempo de serviço especial, observa-se que a

regra inserta no art. 57, §3º, da Lei 8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo de serviço de

maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de especial para

comum e vice-versa. Dispunha o referido preceito legal:

 

Art. 57.

(....)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

 

Por sua vez, os Decretos 357 de 07.12.1991 e 611 de 21.07.1992, que trataram sobre o regulamento da

Previdência Social, explicitaram no art. 64 a possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive

com a respectiva tabela de conversão.

 

Posteriormente, com o advento da Lei n. 9.032/95, foi introduzido o §5º, que mencionava apenas a conversão do

tempo especial para comum e não alternadamente. Assim sendo, o tempo de atividade laborado anteriormente à

inovação legislativa deve ser apreciados à luz da redação original do art. 57, §3º, da Lei n. 8.213/91.

 

Note-se que enquanto na conversão de tempo especial em comum há um acréscimo de 20% ao tempo de serviço

(relativo à aplicação do coeficiente de 1,20), ao efetuar a conversão de tempo comum em especial haverá redução

do tempo de serviço convertido (coeficiente redutor de 0,83%, equivalente a 25/30). Tratava-se de ficção jurídica

criada pelo legislador, pois embora a trabalhadora não estivesse submetida a condições prejudiciais de trabalho em

determinados períodos de atividade remunerada, era-lhe possibilitado, pela aplicação do redutor, utilizar tais

períodos de atividade comum para compor a base de cálculo dos 25 anos de atividade exclusivamente especial,

para fins de concessão de aposentadoria especial.

 

Convertidos os períodos de atividade comum de 09.03.1976 a 18.05.1976 e de 11.03.1985 a 13.05.1985 (fl. 40)

em especiais, pelo fator de redução de 0,83% e somados os períodos de atividade especial sem qualquer fator de

conversão, a autora completou 25 anos, 2 meses e 17 dias de tempo de serviço especial até 14.06.2010, data do

requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.
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Destarte, a autora faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (14.06.2010, fl. 65),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

 

Fixo, em favor da parte autora, honorários advocatícios de 15% das prestações vencidas até a data da presente

decisão, vez que a sentença julgou improcedente o pedido, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova

redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

 

Observo, por fim, dos dados do sistema de benefícios da Previdência Social, ora anexos, que houve concessão

administrativa do benefício aposentadoria por tempo de contribuição à autora em 19.06.2012. Assim, em

liquidação de sentença caberá a ela optar pelo benefício que entenda mais vantajoso. Optando pelo beneficio

judicial, deverão ser compensados os valores pagos administrativamente.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da autora para julgar procedente o seu pedido para reconhecer o exercício de atividade especial desempenhado

entre 06.03.1997 e 14.06.2010, na função técnica em enfermagem, junto ao Hospital e Maternidade São Luiz S.A,

e para determinar a conversão em tempo especial dos períodos de 09.03.1976 a 18.05.1976 e de 11.03.1985 a

13.05.1985, totalizando 25 anos, 02 meses e 17 dias de atividade especial até 14.06.2010. Por conseguinte,

condeno o réu a lhe conceder o beneficio de aposentadoria especial, com termo inicial em 14.06.2010, data do

requerimento administrativo, nos termos do art.57 da Lei nº 8.213/91 c/c o art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na

redação dada pela Lei nº 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da

presente decisão. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso

serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011029-81.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

objetivando a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em benefício de aposentadoria

especial. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$1.000,00, observando-se

os termos do art. 12 da Lei nº 1060/50. Não houve condenação em custas e despesas processuais.

 

Pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que deve ser considerado especial o período de

13.12.1998 a 16.04.2007, fazendo jus à conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial, a contar de 16.04.2007, data do requerimento administrativo.

 

Com contrarrazões do autor, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 29.05.1957, o reconhecimento do labor urbano em atividade especial

no período de 13.12.1998 a 16.04.2007, e a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

em aposentadoria especial, a contar de 16.04.2007, data do requerimento administrativo.

 

Cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo de

serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91; a aposentadoria especial pressupõe o exercício de atividade

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por

tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o

período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do

trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº

20/98.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial , para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Salienta-se que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-

0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Destaca-se que a extemporaneidade do laudo técnico/PPP não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não

podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços.

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     891/1265



 

Assim sendo, deve ser reconhecido como especial o período de 13.12.1998 a 16.04.2007, por exposição a ruídos

de 99,3 decibéis (PPP; fls. 25, 52, 80), agente nocivo previsto no código 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e

83.080/79 e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

 

Quanto aos períodos de 22.02.1977 a 24.01.1995, 12.08.1996 a 31.10.1996 e de 01.11.1996 a 13.12.1998, houve

reconhecimento e enquadramento como especial pelo INSS (fl.80), restando, pois, incontroversos.

 

Somando-se o tempo de atividade especial aqui reconhecido e períodos incontroversos (fl.80 - P.A), o autor perfaz

um total de 28 anos, 07 meses e 10 dias de atividade exercida exclusivamente sob condições especiais até

16.04.2007, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (16.04.2007; fl.26),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Não incide prescrição qüinqüenal, uma vez que o ajuizamento da presente ação deu-se em 07.06.2010 (fl.02).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das diferenças vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi

julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo

com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Conforme documento à fl. 26 dos autos, o autor vem recebendo aposentadoria por tempo de contribuição, DIB

16.04.2007, a qual deverá ser simultaneamente cancelada com a implantação da aposentadoria especial. As

prestações recebidas a esse título serão compensadas por ocasião da conta de liquidação.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor

para julgar procedente o pedido para reconhecer o exercício de atividade especial de 13.12.1998 a 16.04.2007,

por exposição a ruído, totalizando 28 anos, 07 meses e 10 dias de atividade exclusivamente especial. Em

consequência, condeno o réu a converter a aposentadoria por tempo de contribuição em especial, a contar de

16.04.2007, data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das

diferenças vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O

INSS é isento de custas. As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se as

parcelas já pagas a título de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ADEMIR BRAVIM, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja
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implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, DIB em 16.04.2011, e renda mensal inicial - RMI

a ser calculada pelo INSS, cancelando simultaneamente a aposentadoria por tempo de contribuição, concedida

administrativamente, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença, compensando-se as parcelas já pagas a título de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011595-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Retifique-se a autuação para fazer constar o nome correto da parte autora, conforme documento de fls. 13.

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido ao fundamento de incapacidade preexistente à refiliação ao

RGPS, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais, e honorários advocatícios,

fixados no valor de R$500,00, observando-se na execução os termos do Art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora requer a reforma integral da sentença, aduzindo que preenche os requisitos para a concessão do

benefício. Pleiteia honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da liquidação total.

 

Com a manifestação do INSS à fl. 81, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, "verbis":

2012.03.99.011595-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DELI MUNARI DROSCHI

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00130-6 1 Vr BATATAIS/SP
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Como se vê dos dados do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais, CNIS, cuja cópia ora determino

seja juntada aos autos, a parte autora verteu contribuições ao Regime da Previdência Social relativas às

competências de outubro/1995 a novembro/1998, voltando a contribuir nos períodos entre janeiro a maio/2010, e

julho/2010 a dezembro/2012.

 

A presente ação foi ajuizada em 27.09.2010.

 

O laudo, referente ao exame pericial realizado em 17.03.2011, atesta que a periciada é portadora de (sic):

"alterações degenerativas próprias de sua faixa etária como disfunções osteoarticulares em mãos, joelhos e

coluna decorrentes de processo de osteoartrose generalizada e varizes em membros inferiores", apresentando

incapacidade laborativa total e permanente para ingresso no mercado formal de trabalho de serviços braçais,

mantendo, no entanto, capacidade funcional suficiente para o exercício de suas atividades habituais (fls. 58/66).

 

O sr. Perito não soube precisar a data de início das doenças, em razão do caráter degenerativo e progressivo das

moléstias (resposta ao quesito 04 do INSS, fl. 65).

 

Da mesma forma, os autos não trazem elementos capazes de demonstrar que a incapacidade teve início após sua

refiliação ao RGPS, ocorrida em janeiro/2010.

 

Com efeito, os relatórios médicos, colacionados aos autos pela autora, atestam o acometimento por insônia e

patologia ortopédica de natureza crônica e progressiva, e a dificuldade para exercer atividades laborativas, em

razão do quadro álgico e apresentação de deformidades em mãos e joelhos, no entanto, emitidos em 23.09, 25.10 e

09.12.2010, nada esclarecem a respeito do início da incapacidade (fls. 25, 45 e 67).

 

Ademais, não há prova nos autos de que a doença que afeta a requerente se agravou ou progrediu com o exercício

de atividade laborativa, para fins de aplicação da ressalva prevista no § 2º, do Art. 42, da Lei nº 8.213/1991.

 

Confiram-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO. PREEXISTÊNCIA. 

I- Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental interposto pelo

patrono do autor deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II - Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de

incapacidade laboral da autora. 

III- Também não comprovou que se incapacitou após a refiliação ao sistema previdenciário, uma vez que voltou a

contribuir a partir de fevereiro/2009, apenas alguns meses antes da propositura da ação, enquanto seu último

vínculo laborativo remonta ao período de 01.12.1977 a 30.11.1978 (fl. 17), caracterizando hipótese de doença

preexistente, não restando demonstrado, tampouco, que a incapacidade sobreveio por motivo de progressão ou

agravamento da doença, razão pela qual não há como se reconhecer o pedido. 

IV- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

(AC 200961170029339, Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, d.j. 22.12.2010);

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROSSEGUIMENTO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS - DOENÇA PREEXISTENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um

direito líquido e certo do impetrante. O Impetrante requer seja apreciado pedido administrativo a fim de que seja

concedido o benefício de auxílio-doença requerido administrativamente em 30/01/2003 e indeferido pela

Autarquia Previdenciária sob o fundamento de não preenchimento do requisito carência e, por fim, sua

conversão em aposentadoria por invalidez. O laudo médico pericial (fls. 71) atesta que o impetrante já estava
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acometido pela doença que gerou a incapacidade quando filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social, na

qualidade de "contribuinte facultativo". O impetrante é portador de "hipertensão secundária - CID: 115" e sua

incapacidade laborativa teve início em 01/05/2001. Trata-se de caso de doença preexistente. O impetrante

recolheu as contribuições previdenciárias a partir de 09/2002 até 03/2004 e o último registro empregatício

ocorreu em 14/02/1997. Não há registro de vínculo do impetrante com a Previdência Social em período de 15

fevereiro de 1997 a agosto de 2002 e também não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão

ou agravamento da doença ou lesão, nos termos dos artigos 59, § único e 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Apelação

da parte autora improvida.

(AMS 200460020024221, Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, d.j. 29.11.2010); 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a falecida autora era portadora

de doença preexistente, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, sem comprovação de agravamento ou

progressão da doença, não fazendo jus à aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

IV - O relatório de cintilografia óssea, relativo à doença que acometia a autora foi emitido em data anterior à

sua refiliação ao RGPS (09.11.2005), quando não ostentava a qualidade de segurada, visto que voltou a recolher

contribuições somente em 05/2006. Há, inclusive, referência a exames realizados em 11.08.2004, demonstrando

que já era portadora dos males incapacitantes, na época de seu reingresso ao Sistema. 

V - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

VI - Agravo não provido.

(AC 200761120001106, Desembargadora Federal Marianina Galante, 8ª Turma, d.j. 18/08/2010) e

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42,

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo legal desprovido.

(AC 200903990264441, Desembargador Federal Lucia Ursaia, 9ª Turma, DJF3 CJ1 05.08.2010, p. 805)".

 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença, tendo em vista a conclusão de que o início do tratamento médico,

concomitante à refiliação da autora ao RGPS, evidencia a preexistência da incapacidade. Entretanto, não há

condenação da autoria aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11

e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda

Pertence).

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nas verbas sucumbenciais, e, com base no Art.

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015304-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.015304-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : APARECIDA ELENA BERNARDINO DE GOES

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço campesino, cumulado com

pedido de aposentadoria por idade à trabalhadora rural.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$500,00, com a ressalva do Art. 12 da Lei 1060/50.

 

A autora apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando, em síntese, que

apresentou início de prova material, corroborado pelos depoimentos das testemunhas.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Os trabalhadores rurais enquadrados como segurados obrigatórios no Regime Geral de Previdência Social, podem

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91.

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e

cinco) para mulheres (Art. 48, § 1º).

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório prevista no Art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

 

O requisito etário encontra-se atendido, porquanto a autora, nascida em 24/09/1951, conforme cópias do

documento de identidade e da certidão do registro civil (fls. 11 e 12), completou 55 anos de idade no dia

24/09/2006, portanto, anteriormente ao ajuizamento do feito.

 

Na hipótese dos autos, a autora deve demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo período mínimo de

12,5 anos ou 150 meses, conforme determina a tabela do Art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a autora reproduziu nos autos, início de prova material

consubstanciado nos seguintes documentos contemporâneos aos fatos:

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 23/11/1968, constando o cônjuge da autora, qualificado com a

profissão de lavrador (fls. 12);

b) cópia da escritura pública de venda e compra lavrada aos 27/02/1986, pela qual o cônjuge da autora,

qualificado como agricultor, adquiriu uma gleba rural com a área de cinco alqueires paulistas na Fazenda

Jacutinga, no município de Sarutaiá/SP (fls. 16/19);

c) cópia da certidão registraria datada de 12/02/1987, constando que a autora e seu marido são proprietários de

uma gleba com a área de 13,91 alqueires na Fazenda Jacutinga, município de Sarutaiá/SP (fls. 14/15);

d) cópias das declarações cadastrais de produtor firmadas pelo cônjuge da autora, nos anos de 1986, 1989 e 1994

(fls. 20/22);

e) cópia da certidão expedida pelo Posto Fiscal de Piraju, da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo,

constando que o cônjuge da autora, foi inscrito como produtor rural sob nº P-256, em 25/06/1984, com sucessivas

revalidações, sendo a última, a partir de 12/10/2006 (fls. 23);

f) cópias dos recibos dos ITR dos exercícios de 1990/1997 (fls. 24/30);

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00076-2 2 Vr PIRAJU/SP
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b) cópias das notas fiscais de produtor rural emitidas pelo cônjuge da autora, no interregno de 1990 a 2007 (fls.

31/64).

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o

documento probante da situação de camponês do marido/companheiro é início razoável de prova material da

qualidade de trabalhadora da sua mulher/companheira. Recurso especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator

Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); objetivou aproveitar à esposa/companheira, a

condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa/companheira, acompanha o

marido/companheiro nas lides campestres.

 

A prova oral produzida em audiência realizada pelo Juízo aos 11/05/2011 (fls. 111/115 e 118/143), em

consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a prova material apresentada revestindo-se de força

probante, o suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor rurícola desempenhado pela autora no período

exigido pelo Art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL EXTENSÍVEL À ESPOSA. PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE SER

CONTEMPORÂNEA A TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N.

9.494/1997 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.960/2009. INOVAÇÃO. DESCABIMENTO.

1. A par da dificuldade para a comprovação documental pelos demais membros do grupo familiar, a autora

apresentou a certidão de casamento em que consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, tida pela

jurisprudência desta Casa como início de prova material extensível à esposa.

2. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que não é necessário que a prova material seja

contemporânea a todo o período de carência, e que a comprovação da atividade rural se dá com o início de

prova material, ampliada por prova testemunhal.

3. omissis.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1252928/MT, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, j. 21/06/2011, DJe 01/08/2011); 

AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTOS NOVOS. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. ESCRITURA DE COMPRA DE IMÓVEL RURAL.

1. Apresentados documentos novos, consubstanciados em escritura de compra de imóvel rural e notas fiscais de

produtor rural em nome do marido, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da

atividade rurícola, para fins de aposentadoria por idade.

2. Pedido procedente.

(AR 857/SP, 3ª Seção, Relator para o Acórdão Ministro Felix Fischer, j. 12/02/2003, DJ 24/03/2003 p. 138);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

DIMENSÃO DA PROPRIEDADE RURAL. NÃO-DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME. APOSENTADORIA

POR IDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o tamanho da propriedade rural

não é capaz de descaracterizar o regime de economia familiar do segurado, se preenchidos os demais requisitos

necessários a sua configuração, quais sejam: ausência de empregados e a mútua dependência e colaboração da

família no campo.

2. In casu, o tempo de serviço rural restou demonstrado, mediante início de prova material corroborada por

prova testemunhal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1042401/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

16/12/2008, DJe 16/02/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CARACTERIZAÇÃO

DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. DIMENSÃO DO IMÓVEL RURAL PARA ENQUADRAMENTO DO

PROPRIETÁRIO NA CATEGORIA DE EMPRESÁRIO OU EMPREGADOR RURAL (ART. 1º, II, B, DO

DECRETO-LEI 1.166/71. REQUISITO QUE, POR SI SÓ, NÃO AFASTA O REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR.

1. A controvérsia dos autos diz respeito à descaracterização do regime de economia familiar de segurado

especial, para fins de averbação do tempo de serviço de trabalhador rural, em regime de economia familiar, em
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decorrência da dimensão da propriedade rural.

2. A dimensão do imóvel rural, para fins de enquadramento do segurado como empregado ou empregador rural,

nos termos do art. 1º, II, "b" do Decreto-Lei 1.166/71, não afasta, per se, a caracterização do regime de

economia familiar, podendo tal condição ser demonstrada por outros meios de prova, independentemente se a

propriedade em questão possui área igual ou superior ao módulo rural da respectiva região. Precedente.

3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido, para afastar o óbice relativo à área da propriedade rural,

apontado no acórdão recorrido, devendo o presente feito retornar ao Tribunal a quo, a fim de que lá seja

apreciado o pleito formulado na exordial de acordo com as demais provas trazidas pela parte autora.

(REsp 232.884/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

22/11/2007, DJ 17/12/2007, p. 351)".

 

Cumpre ressaltar que por ocasião do implemento do requisito etário em 2006, a autora mantinha a qualidade de

segurada especial pela comprovação do labor rurícola.

 

A propósito colaciono recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício (REsp.

1.115.892/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJe 14.9.2009).

2. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1113726/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 18/11/2010, DJe

13/12/2010).

 

Assim, comprovados os requisitos etário e o efetivo labor rural pelo tempo necessário, é de ser reconhecido o

direito ao benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, em consonância com

os Arts. 48, § 1º, 142 e 143, da Lei 8.213/91.

 

Nessa esteira colaciono recente julgado do E. STJ e desta Corte Regional:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO

NOVO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado

especial. Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a

juntada a posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge

(precedentes). Se se admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como

rurícola, com muito mais razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim

qualificado. (g.n.)

A certidão de casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei

a corroborar a prova testemunhal.

2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer

contribuição previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova

material da condição de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de

benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.

3. Pedido procedente.

(AR 3.771/CE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, julgado em 27/10/2010, DJe

18/11/2010); e

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA.

TERMO A QUO.

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais.

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei
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de Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95.

III- A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição, que se estende até

31/12/10, conforme a redação dada pela Lei n.º 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta,

apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, pois, a sua

inscrição e consequentes contribuições.

IV- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes

jurisprudenciais do C. STJ.

V- Apelação parcialmente provida.

(AC - 1596868 - Proc. 2011.03.99.004471-0/SP, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j.

20/06/2011, DJF3 CJ: 30/06/2011, página: 1090)".

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir da citação efetivada

aos 06/08/2010, conforme certidão (fls. 68-verso), passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as

parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.
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(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial, julgado em 17/10/2012, DJe

26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão.

 

A autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto, para reconhecer a atividade rural da autora e condenar o

INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade à trabalhadora rural, no valor de um salário mínimo

mensal, a partir da citação (fls. 68 verso), nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurada: Aparecida Elena Bernardino de Goes;

b) benefício: aposentadoria por idade à trabalhadora rural;

c) número do benefício: a ser indicado pelo INSS;

d) renda mensal: RMI no valor de um salário mínimo mensal;

e) DIB: 06/10/2010 - data da citação (fls. 68 verso).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018822-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

2012.03.99.018822-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALEXANDRINO RIBEIRO

ADVOGADO : GILBERTO ROCHA BONFIM

No. ORIG. : 11.00.00078-0 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, a partir da data

do requerimento administrativo (17/04/2008 - fl. 17), inclusive abono anual, com correção monetária e juros de

mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

 

A parte autora implementou o requisito idade em 12/01/2008.

 

A carência é de 162 (cento e sessenta e duas) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade

legal em 2008 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No caso em exame, verifica-se que o autor esteve filiado ao Regime Geral de Previdência Social, como

empregado, nos períodos anotados em CTPS (fls. 20/52). Assim, a parte autora conta com contribuições em

número superior à carência exigida.

 

Ressalte-se que a CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção

juris tantum de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional,

produzindo efeitos previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Decreto nº 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se

desincumbiu do ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não

podem ser desconsideradas referidas anotações.

 

Ainda que algumas destas anotações sejam referentes a vínculos empregatícios na condição de trabalhador rural, é

de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições sociais foram

retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em questão, o autor

foi "empregado rural", por aqueles períodos, com registro em CPTS.

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos

empregados rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos

termos do artigo 79 de referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo

de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a

cargo do empregador, conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º

1.146/1970. Tal disposição vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência

Social, extinguiu o FUNRURAL e unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada

urbano e rurais.

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha se tornado obrigatória apenas

com a edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de

economia familiar. Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória,
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assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo

empregador, conforme anteriormente mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento ou a anotação

em CTPS não tenha se dado na época própria, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia

previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991.

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social.

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

3. .....................................................................

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (STJ, REsp nº 554068/SP, 5ª

Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 378).

 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado JOSE ALEXANDRINO RIBEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB (17/04/2008 - fl. 17), e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019029-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.019029-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO SEVERINO

ADVOGADO : THIAGO MENDES OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00110-2 2 Vr MONTE ALTO/SP
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DECISÃO

 

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para considerar especiais os períodos laborados de 11.05.1990 a 19.11.1990, 10.05.1991 a

18.11.1991, 02.05.1992 a 10.12.1992, 01.08.1994 a 04.11.1994 e 01.09.1997 a 23.12.1997, julgando

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Não houve condenação em custas e honorários

advocatícios por se tratar de beneficiário da justiça gratuita.

 

Em suas razões de apelo, alega o INSS, em síntese, que não restou comprovada a natureza especial das atividades

exercidas pelo autor. Sustenta que após 06.03.1997 a legislação passou a prever como nocivo o ruído superior a

90 decibéis, o que não se verifica no caso em tela.

 

Com as contrarrazões do autor, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 19.09.1952, a averbação de atividade rural prestada de 02.01.1965 a 19.09.1970 e o

reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de 11.05.1990 a 19.11.1990, 10.05.1991 a

18.11.1991, 02.05.1992 a 10.12.1992, 01.08.1994 a 04.11.1994 e 01.09.1997 a 23.12.1997, a fim de que seja-lhe

concedido o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Ausente recurso da parte autora, o cerne da questão a ser debatido cinge-se apenas aos períodos especiais

reconhecidos na sentença.

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do serviço especial é a

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em

tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997

e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação
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de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de
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2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.

 6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

[Tab]

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998,

uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10,

de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico.

 

Assim, devem ser mantidos os termos da r. sentença que determinou a conversão de atividade especial para

comum dos períodos de 11.05.1990 a 19.11.1990, 10.05.1991 a 18.11.1991, 02.05.1992 a 10.12.1992 (Açucareira

Corona - CTPS de fl.24/26), 01.08.1994 a 04.11.1994 (Rodoviário Garcia de Pirangi Ltda. - CTPS de fl.27) e

01.09.1997 a 23.12.1997 (Atrans Americana Transportes Ltda. - CTPS de fl.28 e PPP de fl. 29/30 - ruído média

de 88 decibéis), exercidos na condição de motorista carreteiro, atividade prevista no código 2.4.4 do Decreto n.

53.831/64.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora BENEDITO SEVERINO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

sejam averbados como de atividade especial os períodos de 11.05.1990 a 19.11.1990, 10.05.1991 a 18.11.1991,

02.05.1992 a 10.12.1992, 01.08.1994 a 04.11.1994 e 01.09.1997 a 23.12.1997, tendo em vista o artigo 461 do

CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019838-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.019838-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EZEQUIEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

que objetiva o reconhecimento de atividade rural, sem registro em carteira profissional, por insuficiência

probatória. Em conseqüência, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Condenado o

autor pagamento dos honorários advocatícios fixados em 20% do valor da causa, observados os termos da Lei

1.060. Sem custas.

 

Pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos aliados à prova testemunhal

comprovam que exerceu a atividade rural de forma ininterrupta até 2011, com e sem contrato de trabalho anotado

em carteira profissional, cumprindo os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde

14.01.2010, data do requerimento administrativo, e demais consectários legais.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 02.01.1956, o reconhecimento do exercício de atividade rural, com e

sem registro em carteira profissional, desde os onze/doze anos de idade até os dias atuais, e a concessão de

aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 14.01.2010, data do requerimento administrativo.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso dos autos, o autor apresentou certidão de seu casamento celebrado em 1978 (fl.13) no qual fora

qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material de atividade rural. Nesse sentido,

confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

 

Conforme CTPS (doc.29/30), emitida em 1970, portanto, contemporânea, se verifica que o autor manteve de 1971

a 1974, contratos de trabalhou como rurícola, prova suficiente dos vínculos ali anotados e início de prova material

da continuidade do labor rural, vez que não se desconhece que nem sempre o trabalhador rural logra obter a

formalização do contrato de trabalho.

 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl.72 afirmou que conhece o autor há cerca de 40 anos, ou seja, desde 1971,

e a testemunha ouvida à fl.73 afirmou que o conhece há 46 anos, ou seja, desde 1965, vez que o depoimento

ocorreu em 2011, e que ele sempre trabalhou como rurícola, em diversas propriedades, dentre elas, Fazenda

Fioreze e Fazenda Rodas, mantendo-se nas lides rurais até os dias atuais.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00038-9 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Dos contratos trabalhos anotados em CTPS (doc.29/45) verifica-se que manteve contratos de trabalho como

trabalhador rural de 1971 a 1974, passando a partir de então, a manter vínculos urbanos na condição de servente

em construção civil, operador de máquinas, motorista e vigilante até 18.01.1995, voltando a exercer vínculo rural

apenas a partir de 05/2002.

 

Assim, ante o conjunto probatório, deve ser computado, de forma ininterrupta, o período de 01.01.1965 a

30.04.1976, lapso temporal em que o conjunto probatório demonstra que o autor manteve-se nas lides rurais, ainda

que em determinados períodos não lograsse a obtenção de vínculo formal, ou seja, contrato de trabalho anotado

em CTPS, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições (art.55, §2º da Lei 8.213/91), não

devendo ser computado, no entanto, para efeito de carência, os períodos em que não houve anotação do contrato

de trabalho em carteira de trabalho.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somados apenas os contratos de trabalho em CTPS, o autor completa mais de 19 anos de tempo de contribuição,

suficiente à carência prevista no art.142 da Lei 8.213/91.

 

Somados os períodos de atividade rural, com e sem registro em CTPS, o autor completa 23 anos, 11 meses e 20

dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 30 anos, 09 meses e 12 dias até 30.03.2010, data do ajuizamento da

ação, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Todavia, o autor embora houvesse implementado o requisito etário, não cumpriu o pedágio de 01 ano, 07 meses e

06 dias de tempo de serviço para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional.

 

Outrossim, conforme dados dos CNIS, ora anexado, houve concessão do benefício de aposentadoria por idade ao

autor em 22.11.2011, data em que completou 65 anos de idade, motivo pelo qual deixo de aplicar o art.462 do

C.P.C.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar que o réu a averbe a

atividade rural de 01.01.1965 a 30.04.1976, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições,

exceto para efeito de carência (§2º do art.55 da Lei 8.213/91), ressalvado nos períodos em que manteve contrato

de trabalho como rurícola anotado em carteira profissional, que deverão ser computados para todos os efeitos,

inclusive para carência, totalizando o autor 30 anos, 09 meses e 12 dias de tempo de serviço até 30.03.2010, data

do ajuizamento da ação, insuficiente para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, vez

que não cumprido o "pedágio", nos termos da E.C.nº20/98. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes

arcará com suas despesas, inclusive os respectivos honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de

Processo Civil.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora EZEQUIEL DO NASCIMENTO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja averbada a atividade rural de 01.01.1965 a 30.04.1976, observados os critérios acima

mencionados quanto à carência (art.55, §2º da Lei 8.213/91), tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020127-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária,

que objetiva o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, por não restar comprovada a exposição aos agentes nocivos, uma vez que

havia utilização do equipamento de proteção individual. O autor foi condenado ao pagamento das despesas

processuais, e aos honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observados os arts. 11 e 12

da Lei 1.060/50. Sem custas.

 

Em suas razões de inconformismo alega o autor, em síntese, que os documentos apresentados comprovam a

exposição a ruídos acima dos limites legalmente admitidos, e que a utilização de equipamento de proteção

individual, não elide a insalubridade da atividade, pois basta a exposição ao risco de sinistro para o trabalhador ter

direito à proteção previdenciária. Requer, por fim, a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de

serviço, nos termos da petição inicial.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.[Tab]

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 27.04.1963, a conversão de atividade especial em comum nos

períodos de 09.03.1987 a 03.06.1993, 07.06.1993 a 31.03.1996 e de 01.04.1996 aos dias atuais, e a concessão do

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 22.10.2010, data do requerimento administrativo.

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

2012.03.99.020127-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SILAS DAVID ROCHA

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00053-1 3 Vr JACAREI/SP
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seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998,

uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10,

de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,
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prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, devem ser tidos por especiais (40%) os períodos de 09.03.1987 a 03.06.1993, por exposição a ruídos de 91

decibéis e névoas de tinta, Engesa - Engenheiros Especializados S/A (SB-40 fl.24, laudo técnico fl.25/26),

07.06.1993 a 31.03.1996, por exposição a ruídos de 86 decibéis, como preparador de pintura, e de 01.04.1996 a

22.10.2010, por exposição a ruídos de 91 decibéis, como pintor de acabamento, ambos laborados na empresa

General Motors do Brasil Ltda (PPP fl.27), agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e código

1.1.5 do Decreto 83.080/79.

 

O artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somado os períodos de atividade urbana especial convertida em comum e os demais períodos de atividade

comum, o autor totalizou 20 anos, 07 meses e 07 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 02 meses e

11 dias até 22.10.2010, data do requerimento administrativo, conforme planilha em anexo, parte integrante da

presente da decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço com valor calculado nos termos do art. 29,

I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que cumpriu os requisitos necessários à

jubilação após o advento da E.C.nº20/98 e da Lei 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (22.10.2010; fl.29),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Não incide prescrição qüinqüenal, eis que o ajuizamento da ação deu-se em 02.05.2011.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até data da presente decisão, vez que

o pedido foi julgado improcedente o pedido, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de

acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido para determinar a conversão de atividade especial em comum nos

períodos de 09.03.1987 a 03.06.1993, de 07.06.1993 a 22.10.2010, totalizando 20 anos, 07 meses e 07 dias até

15.12.1998 e 37 anos, 02 meses e 11 dias até 22.10.2010. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o

beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir de 22.10.2010, data do requerimento
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administrativo, com valor calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99.

Honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão

ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora SILAS DAVID ROCHA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO , com data de

início - DIB em 22.10.2010, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020768-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para declarar comprovada a

atividade rural exercida pela autora de forma ininterrupta desde 17.06.1974, totalizando 35 anos, 01 mês e 13 dias

de tempo de serviço. Em conseqüência, o INSS foi condenado a lhe conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço integral, desde a citação. As prestações em atraso deverão ser monetariamente corrigidas e

acrescidas de juros de mora na forma prevista pela Lei n. 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da publicação da sentença. Sem custas.

 

Sem interposição de recursos voluntários, os autos vieram a esta Corte por força do reexame necessário.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca a autora, nascida em 09.09.1958, a averbação de atividade rural exercida desde 17.06.1974 até os dias

atuais, em períodos intercalados aos registrados em CTPS, e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

2012.03.99.020768-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : SEBASTIANA ROSSINI SISDELI

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 09.00.00126-3 1 Vr VIRADOURO/SP
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Todavia, a autora apresentou cópia de sua CTPS (fl.11/20), constando diversos vínculos empregatícios como

trabalhadora rural, desde 17.06.1974 até os dias atuais, constituindo tais registros prova plena do exercício da

atividade rural nos períodos consignados e início de prova material dos períodos em que pretende comprovar.

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador , são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. (g.n)

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fl.84/90) foram uníssonas ao afirmar que conhecem a autora desde que

ela era criança e que ela sempre trabalhou na lavoura, nas culturas de algodão, laranja e milho, com registro em

CTPS nos períodos de safra e como avulsa nos períodos de entressafra.

 

É de se ressaltar que é pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto

à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

De outra banda, filiada a autora ao Regime Geral de Previdência Social, pode computar atividade rural anterior a

novembro de 1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme previsto no

art.55, § 2º da Lei 8.213/91.

 

O cômputo do tempo de serviço prestado na atividade rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 fica

condicionado ao pagamento das contribuições correspondentes, a teor do disposto no art. 55, §2º, da Lei nº

8.213/91 c/c os arts. 123 e 127, V, ambos do Decreto 3.048/99, art. 39, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 272 do

STJ.

 

Destarte, a ausência de comprovação de recolhimento das contribuições pela autora constitui-se em óbice para o

cômputo do tempo de serviço posterior à vigência da Lei nº 8.213/91, de modo que do período postulado, somente

pode ser objeto de reconhecimento judicial o interregno de 17.06.1974 a 31.10.1991.

 

Quanto aos vínculos empregatícios registrados em carteira, cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de

presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo simples fato de não estarem

reproduzidas no CNIS.

 

No caso dos autos, a parte autora apresentou carteira profissional contemporânea, estando regularmente anotada,

sem sinais de rasura ou contrafação, na qual estão registrados diversos contratos de trabalho de natureza rural

(fl.11/20).

 

Ressalto, por outro lado, que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os

respectivos recolhimentos, conforme trecho do voto proferido nos embargos infringentes nº 2001.03.99.013747-0,

de relatoria da E. Desembargadora Marisa Santos , julgados em 11 de maio de 2005, que a seguir transcrevo:

 

"...Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural , é de se considerar o embargante como vinculado à

Previdência Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a

obrigação do recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da

providência, eis que não imputável ao segurado.

Anoto que tal entendimento deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado rural à

condição de segurado obrigatório, consubstanciados nos art.2º, combinado ao artigo 160, e artigo 79, I, todos

da Lei nº 4.214 - Estatuto do Trabalhador Rural -, de 02 de março de 1963, que abaixo transcrevo:

'Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural,
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em propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e

parte em dinheiro.'

'Art.160 - São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os

pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas

no art. 3º desta Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço.'

'Art. 79 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de quaisquer importâncias devidas à instituições

de previdência social serão realizadas com a observância das seguintes normas:

I - ao empregador caberá, obrigatoriamente, arrecadar as contribuições dos respectivos empregados,

descontando-as de sua remuneração;'..."

 

Na mesma linha, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim

ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL . CTPS.

PROVA. CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE.

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto

2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço.

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao

INSS é do empregador.

III - Recurso não conhecido.

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001).

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor da autora na

condição de rurícola no período de 17.06.1974 a 31.10.1991, devendo ser procedida a contagem de tempo de

serviço cumprido no citado lapso, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, para aqueles períodos não anotados em CTPS (períodos de

entressafra, conforme planilhas em anexo), nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Somados o labor rural ora reconhecido e os períodos de trabalho anotados em CTPS, a autora totaliza o tempo de

serviço de 22 anos, 08 meses e 17 dias até 15.12.1998 e 33 anos, 04 meses e 03 dias até 31.07.2009, data do

ajuizamento da ação, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

A carência prevista no art. 142 da Lei n. 8.213/91 também restou cumprida, haja vista que houve o recolhimento

de 192 meses de contribuição.

 

Dessa forma, a autora faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, com valor calculado na forma prevista no art.

29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, pois cumpriu os requisitos necessários à aposentação

após o advento do aludido diploma legal e da Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquela

que perfez 30 anos de tempo de serviço.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (27.08.2009 - fl.24), ante a ausência de

requerimento administrativo.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde as prestações vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantendo-se o percentual de 10%.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial à remessa oficial

para julgar parcialmente procedente o pedido da autora para que seja averbada a atividade rural exercida em

períodos intercalados aos contidos na CTPS, desde 17.06.1974 a 31.10.1991, totalizando 33 anos, 04 meses e 03

dias de tempo de serviço. Em conseqüência, condeno o INSS a lhe conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, desde a citação, nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99.

Fixo o termo final de incidência dos honorários advocatícios na data da prolação da sentença. As verbas acessórias

deverão ser calculadas na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora SEBASTIANA ROSSINI SISDELI, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data

de início - DIB em 27.08.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput"

do artigo 461 do CPC. As parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021565-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação e de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em

ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividades especiais nos períodos de 16.10.1975 a 27.121.1982

e de 03.11.1987 a 12.03.1991. Em consequência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria

por tempo de contribuição, com termo inicial em 15.03.2011, data o requerimento administrativo. As prestações

em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula nº 08 TFR3, e acrescidas de juros de

mora. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrado em 10% sobre o valor do débito

existente até a data da sentença. Não houve condenação em custas.

 

Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou a efetiva exposição aos

alegados agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho à época da prestação dos serviços. Sustenta que a

utilização do equipamento de proteção individual neutraliza a insalubridade, fato este que elide o alegado labor

sob condições prejudiciais, e que o reconhecimento de atividade especial, com utilização do EPI, atenta contra os

princípios constitucionais relativos ao custeio da previdência social, vez que as empresas, a partir do momento da

fornecimento de tal equipamento, estão isentas da contribuição tributária relativa à atividade insalubre.

2012.03.99.021565-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAZARO FOGACA

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 11.00.00150-8 1 Vr CERQUILHO/SP
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Subsidiariamente, requer que a correção monetária e os juros de mora observem o art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97,

com redação determinada pela Lei n.º 11.960/09, e fixação do termo inicial do benefício a partir da citação.

 

Contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 30.05.1958, o reconhecimento do exercício de atividade sob

condições especiais nos períodos de 16.10.1975 a 27.121.1982 e de 03.11.1987 a 12.03.1991, e a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data da citação.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do
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trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Não afasta a validade de suas conclusões, ter sido o PPP/laudo técnico elaborado posteriormente à prestação do

serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do

empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à

época da execução dos serviços.

 

Nos autos, o autor apresentou carteira profissional (doc.27), indicando que ele exerceu as funções de tratorista, na

Fazenda das Posses, no município de Paranapanema, e de manipulador de aves, na empresa Abatedouro Avícola

Ninho Verde Ltda.

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu a conversão de atividade especial em comum

(40%) o período de 16.10.1975 a 27612.1982, na função de tratorista, por equiparação à de motorista, elencada no

rol do Anexo do Decreto n.º53.831/64, código 2.4.4 e do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79, código 2.4.2, bem

como o período de 01.11.1987 a 12.03.1991, na função de manipulador de aves, enquadrado pela categoria

profissional "serviços em matadouro", previsto no código 1.3.1 do Decreto n.º 53.831/64, não necessitando para

este fim de Perfil Profissiográfico Previdenciário ou laudo técnico, tendo em vista os referidos períodos serem

anterior a 10.12.1997.

 

Somando-se os períodos especiais e incontroversos (fls.71/73), totaliza o autor 26 anos, 10 meses e 05 dias de

tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 02 meses e 15 dias de tempo de serviço até 05.09.2011, data da

propositura da ação, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com valor

calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (29.09.2011 - fl.111), quando o réu tomou

ciência da pretensão do autor.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de
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Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação e determinar que

a correção monetária e os juros de mora incidam na forma acima explicitada, bem como exclusivamente à

remessa oficial para declarar ter o autor totalizado 26 anos, 10 meses e 05 dias de tempo de serviço até

15.12.1998 e 35 anos, 02 meses e 15 dias de tempo de serviço até 05.09.2011, calculado nos termos do art.29, I,

da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora LAZARO FOGAÇA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

implantado o benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data

de início - DIB em 29.09.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput"

do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022735-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

reconhecer o exercício de atividade rural de 08.09.1971 a 08.09.1986, em regime de economia familiar. Em

conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a

contar de 20.10.2010, data do requerimento administrativo, incluindo o abono anual, calculado com as alterações

2012.03.99.022735-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS

No. ORIG. : 10.00.00166-5 4 Vr PENAPOLIS/SP
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previstas na Lei 9.876/99. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora de 1% ao mês, a contar do vencimento de cada prestação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as vencidas até a prolação da

sentença (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas.

 

Em suas razões de inconformismo alega o réu, em síntese, que o autor não comprovou por prova material

contemporânea, o alegado exercício de atividade rural em todo o período pleiteado, restando insuficiente a prova

exclusivamente testemunhal, e que a atividade rural não pode ser computada para efeito de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição. Sustenta que apenas aos maiores de 14 anos é possível estender a

qualificação de rurícola dos pais, para efeitos previdenciários. Subsidiariamente, requer a imediata aplicação à

correção monetária e aos juros de mora do disposto no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei

11.960/09 e a redução dos honorários advocatícios de forma a atender aos ditames do art.20, §4º do C.P.C.

 

Contra-razões do autor, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: "A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentença ilíquidas."

 

Do mérito

 

Na petição, busca o autor, nascido em 08.09.1959, a averbação de atividade rural de 1967 a 09/1986, em regime

de economia familiar, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 20.10.2010,

data do requerimento administrativo.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos: título de eleitor, qualificado como rurícola, e residência na

Fazenda Paraíso (01.11.1977; fl.27), certificado de dispensa de incorporação, alistado em 1977, dispensado por

residir em zona rural de município não tributário (fl.37) e matrícula no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Penápolis, residência no Sitio Alvorada (fl.1980/1985; fl.38). Apresentou, ainda, documentos nos quais o genitor,

Izidoro Monteiro Souza, fora qualificado como rurícola, quais sejam, certidão de nascimento do autor e de seus

irmãos (1959, 1960, 1963, 1967, 1970; fl.28/33) e contrato de parceria agrícola (1979 a 1982; fl.34/35) e

matrícula escolar do autor, em escola mista da Fazenda Donovan (fl.36), constituindo tais documentos início de

prova material do exercício de atividade rural, em regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se julgado

que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.59/60 foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor desde 1970,

época em que já trabalhava na fazenda do senhor Donozor, juntamente com os pais, como meeiro e às vezes como

diaristas, e depois na fazenda de Emílio/Luís Maroni, onde permaneceu até, aproximadamente, 1986.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do
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interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Outrossim, é possível a averbação de atividade rural, a partir dos doze anos de idade, uma vez que a Constituição

da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor de 12 anos aptidão física para o

trabalho braçal

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a averbação

do período de 08.09.1971 a 08.09.1986, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somados apenas os vínculos anotados em CTPS (doc.23/25), o autor completa mais de 22 anos de contribuição,

suficientes à carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Computados os períodos de atividade rural e urbana, o autor totaliza 27 anos e 26 dias de tempo de serviço até

15.12.1998 e 37 anos, 03 meses e 18 anos até 06.03.2009, término do último vínculo empregatício (doc.25),

imediatamente anterior a 20.10.2010, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte

integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor calculado nos

termos do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, uma vez que

cumpriu os requisitos legais necessários à jubilação após o advento da Emenda Constitucional nº20/98 e da Lei

9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (20.10.2010; fl.20),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, eis que atende ao disposto no §4º

do art.20 do C.P.C.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta para declarar que o autor completou 27 anos e 26 dias

de tempo de serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 03 meses e 18 anos até 06.03.2009, término último vínculo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     919/1265



empregatício, e para que a correção monetária e os juros de mora incidam na forma prevista no art.1º-F da Lei

9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/09. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima

explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com

data de início - DIB em 20.10.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o

"caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023530-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade,

mediante o reconhecimento de atividade rural, sem registro em CTPS, no período de 1967 a 1995, sobreveio

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da

data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas e

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do

benefício. Subsidiariamente, requer a exclusão da condenação em custas e despesas processuais, bem como a

alteração da sentença quanto aos juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

2012.03.99.023530-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GEOVANITA MARIA CONCEICAO LIMA

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

No. ORIG. : 09.00.00075-8 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

O artigo 48 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 11.718 de 20/06/2008, dispõe que:

 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

 § 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)

 § 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.(Redação

dada pela Lei nº 11,718, de 2008)

 § 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

 § 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11,718, de 2008)."

A referida alteração legislativa possibilitou aos segurados que tenham completado 65 (sessenta e cinco) anos, se

homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, a soma de períodos de trabalho rural efetivamente comprovados a

períodos de contribuição sob outras categorias de segurado, para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade.

 

Assim, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade na forma do artigo 48, §3º, da Lei n.º 8.213/91,

são requisitos: o implemento do requisito etário acima especificado e o cumprimento da carência, a qual pode ser

comprovada mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural e considerando períodos de contribuição

do segurado sob outras categorias.

 

Tendo a autora nascido em 08/05/1948, implementou o requisito idade (60 anos) em 08/05/2008.

 

A carência é de 162 (cento e sessenta e duas) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade

legal em 2008 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

Nos termos do artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Sumula

149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos

de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material,

exigido pelo §3º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano

a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade à prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que

associada a outros dados probatórios.
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Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora e de seu marido, consistente, dentre

outros documentos, nas cópias da certidão de casamento e das certidões de nascimento dos filhos do casal, nas

quais ele, ela ou ambos estão qualificados como lavradores (fls. 12/19). Segundo a jurisprudência do egrégio

Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

"A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade" (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, j. 04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a autora exerceu atividade rural no período alegado na inicial, qual seja, de 1967 a

1995.

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período

compreendido entre 04/11/1967 (data do casamento da autora - fl. 13) e 31/12/1995.

 

Verifica-se, ainda, que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e contribuinte

individual, por períodos intercalados entre os anos de 1999 até 2008, conforme documento juntados às fls. 36/37.

Além desses períodos, em consulta ao CNIS, em terminal instalado no gabinete desta Relatora, constata-se que ela

efetuou recolhimentos também entre outubro de 2009 e janeiro de 2013.

 

Computando-se o tempo de atividade rural ora reconhecido, no período de 04/11/1967 e 31/12/1995, com o tempo

em que parte autora esteve filiada à Previdência Social, como empregada e contribuinte individual, verifica-se que

ela, ao completar a idade (08/05/2008), possuía carência em número superior ao exigido.

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade, nos termos do § 3º do

artigo 48 da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de
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que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para explicitar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, assim

como excluir a condenação em custas e despesas processuais, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada GEOVANITA MARIA DA CONCEIÇÃO DE LIMA, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em

11/03/2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada nos termos do artigo 48, §4º, da Lei 8.213/91

(incluído pela Lei 11.718/2008), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024845-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado

em ação previdenciária para condenar o réu a conceder aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir

do requerimento administrativo, fixando o coeficiente em 80% da aposentadoria integral. As prestações em atraso

deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação,

aplicando-se a Lei 11.960/2009. O réu foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em

15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, excluídas as vincendas (Súmula 111 do STJ). Não houve

condenação em custas e despesas processuais.

 

Em suas razões recursais, aduz a autarquia, em síntese, que não há nos autos comprovação por laudo pericial

contemporâneo da efetiva especialidade das atividades desempenhadas pelo autor nos períodos reconhecidos.

Assevera que o uso de EPI's atenua os efeitos dos agentes agressivos. Sustenta a ausência de prévia fonte de

custeio. Subsidiariamente, alega que os honorários advocatícios não incidem sobre as parcelas posteriores à

sentença, devendo ser reduzida para 5% do valor da causa; que os juros de mora e a correção monetária devem

incidir na forma prevista na Lei nº 11.960/2009 e, ademais, sejam computados até a homologação da conta de

2012.03.99.024845-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO OSEIAS TOMAZ FILHO

ADVOGADO : CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARÃO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 10.00.00127-7 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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liquidação.

 

Com contrarrazões (fl.107/114), vieram os autos a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 04.02.1958, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante

o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas nos intervalos descritos na petição inicial.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.
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- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o

C.STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE.

SÚMULA 7/STJ.

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ

05/09/2005 p. 458)

 

 

Assim sendo, deve ser mantida a sentença que reconheceu como especiais os períodos de 18.11.1977 a

27.05.1987, laborado junto à Volkswagen do Brasil S/A (PPP fl.25/26); de 21.06.1988 a 25.10.1990, laborado na

empresa Toyota do Brasil Ltda. (PPP fl.28/29); de 01.10.1993 a 20.04.1995, laborado na Metalúrgica

Tecnoestamp Ltda. (PPP fl.33/35) e de 17.11.1997 a 28.05.1998, laborado na empresa Ouro Fino Ind.Com.Ltda.

(PPP fl.39/42), em razão da exposição a ruídos de intensidades superiores aos limites de tolerância, conforme

previsto no código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64,

 

Não prosperam as alegações da entidade autárquica no sentido de que os laudos técnicos ou PPP's apresentados

não são contemporâneos ao labor exercido, pois se tais documentos foram confeccionados em datas relativamente

recentes e consideraram as atividades exercidas pelo autor insalubres, certamente à época em que os trabalhos

foram executados as condições eram mais adversas, pois é sabido que o desenvolvimento tecnológico otimizou a

proteção aos trabalhadores. Ademais, os documentos ora impugnados foram produzidos por profissionais aptos

para aferir, de forma fidedigna, a existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do

obreiro.

 

Ressalte-se, ainda, que a própria legislação previdenciária passou a exigir o Perfil Profissiográfico Profissional -

PPP, em substituição ao laudo técnico, para que a empresa apresentasse informações individualizadas das

atividades e agentes agressivos a que o trabalhador estivesse exposto.

 

Somados os períodos de tempo de serviço com o acréscimo decorrente da conversão dos intervalos

desempenhados em condições especiais àqueles anotados em, o autor totaliza 25 anos, 03 meses e 08 dias de

tempo de serviço até 15.12.1998 e 34 anos, 06 meses e 27 dias até 25.02.2009, data do requerimento

administrativo, conforme planilha elaborada pelo Juízo (fl.81/82), fazendo jus à aposentadoria por tempo de

serviço na forma proporcional, devendo ser observado no cálculo o disposto no art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com

a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     925/1265



 

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem; e, 48 anos

de idade e 25 anos de contribuição, se mulher; e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante

quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

 

Outrossim, tendo em vista que o autor após o requerimento administrativo continuou a recolher como empregado

(CNIS ora anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, tais recolhimentos devem ser

computados, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador

considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.

 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor totalizou 35 anos de tempo de serviço em 30.03.2009, conforme

a planilha ora anexada, que fica fazendo parte da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que perfez 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, observando-se no cálculo do benefício

o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99.

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 30.03.2009, data em que implementou o

requisito necessário à aposentação.

 

Improcedem as alegações sobre a necessidade de prévia fonte de custeio, tendo em vista que o art. 195 da

Constituição da República não se aplica ao caso dos autos.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Conforme dados do CNIS ora anexado, houve concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição DIB em 28.05.2010, data do segundo requerimento administrativo. Em liquidação de sentença,

caberá à parte autora optar pelo benefício judicial ou administrativo que entenda mais vantajoso. Caso a opção

recair sobre o judicial devem ser compensados os valores recebidos administrativamente.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para que as verbas acessórias sejam aplicadas na forma acima explicitada.

Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial para determinar como termo inicial do benefício a data de

30.03.2009 e para esclarecer que ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026821-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

reconhecer o exercício de atividade rural de 03.09.1970 a 01.05.1979, em regime de economia familiar. Em

conseqüência, condenou o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a

contar de 15.10.2010, data da citação, corrigidos monetariamente a acrescidos de juros de mora, nos termos do

art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas ate a data da prolação da sentença. Sem

condenação em custas.

 

Em suas razões de inconformismo alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por prova material

contemporânea o alegado exercício de atividade rural em todo o período reclamado, restando insuficiente a prova

exclusivamente testemunhal.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: "A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentença ilíquidas."

Do mérito

 

Na petição inicial, busca a autora, nascida em 03.09.1955, a averbação de atividade rural de 1969 a 1979, em

regime de economia familiar, e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar do

ajuizamento da ação.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, a autora apresentou os seguintes documentos: histórico escolar pelo qual se verifica que estudou, de

1963 a 1967, em escola localizada em zona rural (fl.20/25), certidão do Posto Fiscal atestando que seu pai,

Leontino José Alves, esteve inscrito como produtor rural de 1968 a 1983, tendo como local de trabalho a Fazenda

Cachoeira dos Felícios (fl.26) e certidão de aquisição do imóvel rural de 10 alqueires "Fazenda Cachoeria dos

2012.03.99.026821-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MARIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIEIRA DA COSTA

No. ORIG. : 10.00.00038-0 1 Vr TANABI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     927/1265



Felícios" por meação de herança, em que todo o grupo familiar da demandante fora qualificado como lavrador

(1957; fl.27/28), constituindo tais documentos início de prova material do exercício de atividade rural, em regime

de economia familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº

8.213/91. CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

(...)

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas

atividades em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso)

(...)

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em

nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)"

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365).

 

Conforme certidão de casamento (fl.17) a autora casou-se em 1990.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.65/67 afirmaram que conhecem a autora e que ela trabalhou na lavoura

de café, juntamente com os pais, de 1970 a 1979, sem concurso de empregados.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementadas por prova

testemunhal idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ

28/08/2001, Pág 203).

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a averbação

do período de 03.09.1970 a 01.05.1979, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somados apenas os vínculos empregatícios, a autora completa mais de 24 anos de contribuição, suficientes à

carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Computados os períodos de atividade rural e urbana, a autora totaliza 22 anos, 03 meses e 20 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 32 anos, 09 meses e 27 dias até 13.04.2010, data do ajuizamento da ação, conforme

planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, à

segurada que completou 30 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, a autora faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 100% do salário-

de-benefício, calculada nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, vez que

cumpriu os requisitos à jubilação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99.

 

Mantido o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço em 15.10.2010, data da citação (fl.33),
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oportunidade em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15%, pois atende ao disposto no §4º do

art.20 do C.P.C.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do réu e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para declarar que a autora completou 22

anos, 03 meses e 20 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 32 anos, 09 meses e 27 dias até 13.04.2010, data do

ajuizamento da ação. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora APARECIDA MARIA ALVES DA SILVA, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR

TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 15.10.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada

pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031153-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço campesino, cumulado com

pedido de aposentadoria por idade à trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e isentou ao pagamento das custas ou honorários advocatícios.

2012.03.99.031153-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANGELA MARIA REGO

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A autora apela pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando, em síntese, que

apresentou início de prova material, corroborado pelos depoimentos das testemunhas.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

 

O requisito etário encontra-se atendido, porquanto a autora, nascida em 1953, completou 55 anos de idade em

2008.

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, nos termos do § 3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

A autora juntou aos autos a cópia do certificado de dispensa de incorporação militar de Silvio Tadeu Rego,

emitido em 08.09.78, no qual consta a sua profissão como sendo lavrador (fls. 11); cópia da certidão de

nascimento de sua filha, Keiti Regina Rêgo, ocorrido em 22.05.75, na qual consta o genitor como sendo Silvio

Tadeu Rego, (fls. 12); cópia da certidão de nascimento de seu filho, Silvio Tadeu Rêgo Junior, ocorrido em

31.08.83, na qual consta o genitor como sendo Silvio Tadeu Rêgo, (fls. 13); cópia do Registro de Imóveis de

Jucupiranga, referente a um sítio de terras rurais, denominado Cachoeira do Salto, na qual consta que Silvio Tadeu

Rego adquiriu parte do referido sítio em decorrência do falecimento de seu genitor, conforme formal de partilha

datado de 30.09.1977 - consta do mencionado registro que Silvio Tadeu Rego, casado com Ângela Rego, residia à

Rua Tapurus, 50, Vila Prudente, São Paulo (fls. 14/16).

 

Contudo, a autarquia trouxe com sua defesa cópias de extratos do CNIS, nos quais consta que o marido da autora

migrou para as lides urbanas em 22.06.1995, tendo, inclusive, recebido benefício de auxílio doença por acidente

do trabalho nos períodos de 29.01 a 26.02.1998 e de 30.10 a 18.12.1998, na qualidade de empregado comerciário

(fls. 37/41), descaracterizando sua qualificação de trabalhador rural.

 

De outro ângulo, não tendo a autora produzido início de prova material em nome próprio para comprovar a sua

efetiva lida campesina no período concomitante aos referidos trabalhos urbanos de seu marido, resta

descaracterizada, também, sua condição de rurícola.

 

Nesse sentido trilha a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, como

exemplificam os recentes julgados, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

ATIVIDADE URBANA SUPERVENIENTE DO CÔNJUGE.

1. O exercício de atividade urbana superveniente do cônjuge da parte autora afasta a eficácia probatória relativa

ao trabalho rural desta, exigindo-se, nesse caso, prova documental específica de sua qualificação.

2. Agravo regimental improvido." - g.n. -

(AgRg no REsp 1296889/MG, 6ª Turma, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, j. 28/02/2012, DJe 21/03/2012);

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC.

POSSIBILIDADE. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE INDEVIDA.

1. É permitido ao Relator, a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negar seguimento ao recurso

que esteja em confronto com a jurisprudência desta Corte Superior.

2. As certidões de casamento e de nascimento dos filhos apresentadas pela parte autora, as quais qualificam

como lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana

desse. Precedente: AgRg no REsp 947.379/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 26.11.2007.

3. Agravo regimental improvido. - g.n. -

(AgRg no REsp 1237972/PR, 5ª Turma, Ministro Jorge Mussi, j. 16/02/2012, DJe 05/03/2012);
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural.

2. Nos termos do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com

base em prova exclusivamente testemunhal.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1103327/PR, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 23/11/2010, DJe

17/12/2010); e

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

PRELIMINAR. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

I - A preliminar argüida pelo réu confunde-se com o mérito e, com este, será apreciada.

II - O v. acórdão rescindendo apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, segundo o princípio da livre

convicção motivada, tendo concluído pela descaracterização do regime de economia familiar, a infirmar a

condição de segurada especial da autora, em virtude de seu cônjuge ter exercido mais de vinte anos de atividade

urbana, tendo se aposentado por tempo de contribuição desde 07.12.2001.

III - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

considerados todos os documentos que instruíram a inicial, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o

tema.

IV - Em face da autora ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente ."

(TRF 3ª R, AR - 7362 - Proc. 2010.03.00.010899-9/SP, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento, j. 08/09/2011, DJF3 CJ1: 16/09/2011, página: 240).

 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego

seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031669-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

que objetiva a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, ante a ausência de comprovação de

2012.03.99.031669-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO SOARES

ADVOGADO : VALDIR JOSE MARQUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00042-2 2 Vr ATIBAIA/SP
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atividade rural. O autor foi condenado ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 1.200,00

(mil e duzentos reais), observados os termos do art.12 da Lei 1.060/50.

 

Em suas razões de inconformismo alega o autor, em síntese, que os documentos apresentados, aliados à prova

testemunhal comprovam o exercício de atividade rural por 15 anos, que somados aos vínculos empregatícios,

totalizam mais de 42 anos de tempo de serviço. Requer a condenação do réu a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, e demais consectários legais.

 

Sem contra-razões do réu (certidão fl.70).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 15.01.1952, a averbação de atividade rural de 01.01.1968 a

28.02.1975, em regime de economia familiar, em que exerceu em propriedade de terceiros, no Estado de Minas

Gerais, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da citação.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou certidão de seu casamento, celebrado em 28.08.1971, em Minas Gerais, no qual

consta o termo "lavrador" para designar sua profissão (fl.12), constituindo tal documento início de prova material

do exercício de atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

Em depoimento pessoal (fl.50) o autor afirma que começou a trabalhar com cerca de 18/19 anos de idade, no

Estado de Minas Gerais, na lavoura e pequena criação, na fazenda de Luiz Rufino; que trabalhou naquela

propriedade por cerca de cinco ou seis anos, e depois passou a trabalhar na propriedade do senhor João, onde

permaneceu por cerca de cinco anos, após o que veio para São Paulo, onde trabalhou na lavoura, na propriedade

de José Sanches e Umberto Nazira.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.53/58 informaram que conhecem o autor há, aproximadamente, 40

anos (depoimento ocorrido em 2012), no Estado de Minas Gerais, época em que ele contava com cerca de 15 anos

e trabalhava na propriedade de Luiz Rufino, até vir para São Paulo, não sabendo informar quando ocorreu tal fato.

Por seu turno, a testemunha ouvida à fl.59 afirmou que conheceu o autor em 1972, em Minas Gerais, vez que

também trabalhava no sítio de Luiz Rufino, que ali a depoente e o autor trabalharam por cerca de oito ou dez anos,

até vir para São Paulo, na cidade de Atibaia.

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos, principalmente relativas às datas, não são

impedimentos para o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse

tipo de prova, dadas as características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório

demonstre o fato alegado, caso dos autos.

 

Outrossim, do cotejo das provas, mormente a CTPS emitida em março de 1975, em Atibaia, São Paulo, resta

demonstrado o exercício de atividade rural do autor de 1968, três anos antes da celebração do casamento, a

28.02.1975, mês anterior à emissão da CTPS em São Paulo, o que demonstra que já não mais residia no Estado de

Minas Gerais.

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola do autor de 01.01.1968 a
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28.02.1975, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido

no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto

para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somado o tempo de atividade rural, aos demais vínculos empregatícios, o autor totaliza 21 anos, 05 meses e 04

dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 34 anos, 06 meses e 21 dias até 02.02.2012, término do último

vínculo empregatício (CTPS doc.16), imediatamente anterior a 27.02.2012, data do ajuizamento da ação,

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Destarte, tendo em vista que o autor, nascido em 15.01.1952, contava com 60 anos de idade em 2012, faz jus à

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com valor a ser calculado nos termos do art.29, I, da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez que cumpriu os requisitos necessários à jubilação após o

advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99.

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 16.03.2012, data da citação (fl.25),

momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão, uma vez que o

pedido foi julgado improcedente o pedido, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo

com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a averbação de

atividade rural no período de 01.01.1968 a 28.02.1975, independentemente das contribuições previdenciárias,

exceto para efeito de carência (art. 55, §2º da Lei 8.213/91) totalizando 21 anos, 05 meses e 04 dias até

15.12.1998 e 34 anos, 06 meses e 21 dias até 02.02.2012, término do último vínculo empregatício. Em

conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria proporcional por tempo de serviço,

calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, com termo inicial em

16.03.2012, data da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da

presente decisão. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso

serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ANTÔNIO SOARES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

implantado o benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com data

de início - DIB em 16.03.2012, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput"

do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031817-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que objetiva a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, eis que não comprovado o exercício de atividade de marceneiro

de janeiro de 1994 a dezembro de 2000, não restando cumpridos os requisitos necessários à jubilação. Condenado

o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados

os termos da Lei 1.060/50.

 

Em suas razões de inconformismo alega o autor, em síntese, que somado o período com vínculo empregatício de

1970 a 1993, incontroverso, eis que já reconhecido pelo INSS, aos períodos em que efetuou recolhimentos em

carnês, totalizam tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data

do requerimento administrativo (setembro de 2010), e que continuou a recolher contribuições após o

requerimento, motivo pelo qual já preencheu os requisitos legais. Requer a condenação do réu lhe conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento, e demais consectários legais, inclusive

honorários advocatícios de 15% das prestações vencidas.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 16.10.1951, a inclusão do período de janeiro de 1994 a dezembro de

2000, em que trabalhou como marceneiro autônomo, porém sem efetuar recolhimentos previdenciários, visto que

somados aos demais períodos incontroversos, completaria os requisitos suficientes à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde 20.09.2010, data do requerimento administrativo.

 

Ausente impugnação específica do autor quanto ao ponto da sentença que julgou improcedente o pedido de

averbação da atividade como marceneiro autônomo, as questões a serem debatidas cingem-se aos requisitos à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

O artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

2012.03.99.031817-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE APARECIDO DIAS LOUREDA

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00101-0 2 Vr ITUVERAVA/SP
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No caso dos autos, o autor manteve vínculo empregatício de 01.09.1970 a 22.04.1993 (CTPS doc.11),

regularmente anotado, e que consta no cadastro do CNIS (fl.87), e a partir de dezembro de 2001, passou a efetuar

recolhimentos como autônomo (guias doc.12/74, CNIS fl.87).

 

Somado o vínculo empregatício (1970 a 1993), aos recolhimentos como contribuinte individual, o autor totalizou,

22 anos, 07 meses e 23 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 31 anos, 04 meses e 13 dias até 20.09.2010,

data do requerimento administrativo (fl.09), insuficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, eis que não cumprido o pedágio de 01 ano, 06 meses e 25 dias, conforme planilha anexa, parte integrante

da presente decisão. Ou seja, o autor para aposentar-se deveria completar 32 anos, 11 meses e 08 dias de tempo de

serviço.

 

Somados os recolhimentos efetuados, inclusive no curso da ação (art.462 do C.P.C), conforme CNIS, ora

anexado, o autor completou 32 anos, 11 meses e 08 dias de tempo de serviço em 15.04.2012, conforme planilha

anexa parte integrante da presente decisão.

 

Dessa forma, tendo em vista que o autor, nascido em 16.10.1951, contava com 61 anos em 2012 e cumpriu o

pedágio previsto na E.C. nº20/98, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, calculado

nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99.

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 15.04.2012, momento em que o autor

cumpriu o pedágio necessário à jubilação, posterior à citação ocorrida em 05.10.2011 (fl.78).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

Os juros de mora devem ser aplicados, a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, de acordo com

os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp

1.205.946/SP), e a incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou

à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF). Correção monetária nos moldes da lei.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, e art.462, ambos do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para declarar que

completou 22 anos, 07 meses e 23 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 32 anos, 11 meses e 08 dias até

15.04.2012. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria proporcional por

tempo de serviço, a contar de 15.04.2012, data em que cumpriu o pedágio previsto na E.C. nº20/98, a ser

calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Ante a sucumbência

recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas

em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ APARECIDO DIAS LOUREDA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o beneficio de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, DIB:

15.04.2012, com renda mensal inicial - RMI a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032090-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum pelo fator de 1,40 no período de

15.07.1985 a 16.01.2002, laborado na empresa Marsicano S/A Indústria e Comércio. Em conseqüência, condenou

o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da citação. As prestações

em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos do art.1º-F da Lei

9.494/97, em sua redação atual. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados

em 15% das prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas.

 

Em suas razões de inconformismo alega o réu, em síntese, que a partir de 06.03.1997, publicação do Decreto

2.172/97, até 18.11.2003, advento do Decreto 4.882/2003, somente é considerada especial a atividade com

exposição a ruídos acima de 90 decibéis, motivo pelo qual deve ser considerada comum a atividade desempenhada

pelo autor, e que a utilização do equipamento de proteção individual elide a alegada insalubridade.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios de forma a não ultrapassar 5% das prestações

vencidas até a data da prolação da sentença.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: "A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentença ilíquidas."

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 29.06.1960, o reconhecimento de atividade especial de 15.07.1985 a

16.01.2002, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

2012.03.99.032090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO TEIXEIRA DINIZ

ADVOGADO : CLEBER RODRIGO MATIUZZI

No. ORIG. : 10.00.00142-6 1 Vr SALTO/SP
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação
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aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15

do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

No caso dos autos, houve apresentação de CTPS (doc.35), laudo técnico coletivo (fl.55/67) e prova testemunhal,

em que se atestou o local de trabalho do autor, qual seja, binagem, próximo às máquinas extrusoras (fl.93/95).

 

Assim, devem mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum do

período de 15.07.1985 a 16.01.2002, laborado na empresa Marsicano S/A Indústria e Comércio, na função de

operador de binadeira (CTPS doc.35), exposto a ruídos de 85 a 87 decibéis, conforme fl.59 do laudo técnico

(fl.55/67), agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e art. 2º do Decreto n. 4.882/2003.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somado o tempo de atividade especial e comum, totaliza o autor 26 anos, 11 meses e 23 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 37 anos e 26 dias até 08.11.2010, data do ajuizamento da ação, conforme planilha

anexa, parte integrante da presente decisão.
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com renda mensal inicial

de 100% do salário-de-benefício, calculada nos termos do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada

pela Lei nº 9.876/99, uma vez que implementos os requisitos após o advento da Emenda Constitucional nº20/98 e

da Lei 9.876/99.

 

Mantido o termo inicial da jubilação em 12.01.2011, data da citação (fl.72/vº), momento em que o réu tomou

ciência da pretensão da parte autora.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15%, pois atende ao disposto no §4º do

art.20 do C.P.C.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do réu, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para declarar ter o autor totalizado 26

anos, 11 meses e 23 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 37 anos e 26 dias até 08.11.2010, data do

ajuizamento da ação, e para que no cálculo do valor do benefício seja observado o disposto no art. 29, I, da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima

explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora PEDRO TEIXEIRA DINIZ, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja implantado o beneficio de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO, DIB:

12.01.2011, com renda mensal inicial - RMI a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032130-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.032130-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : TUFIK FUAD SALIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

urbana, condenando a parte autora em honorários advocatícios, observando-se o disposto no Art. 12, da Lei

1.060/50.

A parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório. Decido.

A aposentadoria por idade a trabalhador urbano é devida ao segurado que completar a idade mínima de 65 anos,

se homem, e 60, se mulher, bem como cumprir a carência necessária para a concessão do benefício, conforme o

disposto no Art. 48, caput, da Lei 8.213/91.

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, deve ser observada a regra de transição constante do Art. 142, da Lei

8.213/91, no que tange à carência.

Considerando-se que o autor completou a idade mínima necessária para a concessão do benefício em 20.6.2009

(fl. 10), deve ser observada a carência de 168 meses de contribuição (14 anos), a qual não restou devidamente

preenchida, haja vista ter o autor logrado a comprovação de atividade laborativa e de recolhimento de

contribuições por tempo inferior ao exigido (fls. 12/22 e 42/43).

Impende salientar que, para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das

condições necessárias para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o Art. 142, caput, da Lei n.

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadoria s por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:

(...)"

 

A respeito, a jurisprudência firmou o entendimento de que deve ser adotada a data do implemento do requisito

idade , como se vê dos acórdãos assim ementados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE . TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A aposentadoria por idade , consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade , se homem, e 60, se mulher.

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador

urbano, um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos

novos filiados, ou contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente

aos segurados já inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991.

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao

cumprimento de 120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito

etário deu-se em 2001, ano em que implementou as condições necessárias.

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de

aposentadoria por idade .

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 869.993/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007,

DJ 10/09/2007 p. 327) e

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE . TRABALHADOR URBANO.

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91.

APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na

Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição

exigidos a depender do ano de implementação das condições.

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e

seis) contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta

e cinco) anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias.

3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00099-5 1 Vr VIRADOURO/SP
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pleiteado.

4. Recurso especial desprovido.

(REsp 753913/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 05/09/2005 p.

488)"

Não há como acolher o pleito da apelante, no sentido de que se considere a carência de 60 contribuições, nos

termos da legislação anterior, pois a regra a ser observada é a vigente quando do preenchimento de ambos os

requisitos exigidos.

Esse, aliás, o entendimento firmado pelo E. STJ, como se vê dos acórdãos assim ementados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE .

TRABALHADOR URBANO. CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES

REALIZADAS EM NÚMERO INFERIOR AO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANDO DO

CUMPRIMENTO DO REQUISITO DE IDADE MÍNIMA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Se o requisito de idade mínima para a concessão da aposentadoria por idade só foi cumprido na vigência da

Lei nº 8.213/91, o total de contribuições a ser observado é de 132, conforme preceitua o seu art. 142.

2. Em homenagem ao princípio tempus regit actum, a aposentadoria se rege pela lei vigente à época em que o

segurado preencher os requisitos que a autoriza. Se a idade mínima só foi atingida na vigência da Lei nº

8.213/91, não há que se falar em regramento da matéria por legislação a ela anterior. Precedentes. (g.n.)

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 895.791/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

18/08/2009, DJe 14/09/2009);

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE . TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A aposentadoria por idade , consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade , se homem, e 60, se mulher.

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador

urbano, um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos

novos filiados, ou contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente

aos segurados já inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991.

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao

cumprimento de 120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito

etário deu-se em 2001, ano em que implementou as condições necessárias.

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de

aposentadoria por idade .

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 869.993/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007,

DJ 10/09/2007 p. 327);

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE . TRABALHADOR

URBANO. CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. ANO DA IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS. NÃO COMPROVAÇÃO.

1. Para a verificação do cumprimento da carência, a legislação determina seja levado em conta o ano em que o

segurado implementou as condições para a obtenção do benefício (art. 142 da Lei nº 8.213/91), e não o de sua

filiação à Previdência Social.

2. Embora seja verdadeira a afirmação de que não há necess idade de preenchimento simultâneo dos requisitos,

restou assente no provimento atacado que, apesar de satisfeito o requisito etário, não houve comprovação do

recolhimento das contribuições mínimas necessárias para a procedência do pedido. (g.n.)

3. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida.

4. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 843.411/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ

09/04/2007 p. 293) e

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE . TRABALHADOR URBANO.

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91.

APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na

Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição

exigidos a depender do ano de implementação das condições.

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e

seis) contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta

e cinco) anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias.
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3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício

pleiteado. (g.n.)

4. Recurso especial desprovido.

(REsp 753913/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 05/09/2005 p.

488)"

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido, não havendo condenação do autor

aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

Posto isto, de ofício, excluo a condenação da parte autora nas verbas sucumbenciais e, com base no Art. 557,

caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034921-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço campesino, cumulado com

pedido de aposentadoria por idade à trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e honorários advocatícios fixados no valor de R$400,00, com a ressalva do Art. 12, da Lei 1.060/50.

 

A autora apela pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando, em síntese, que

apresentou início de prova material, corroborado pelos depoimentos das testemunhas.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

 

O requisito etário encontra-se atendido, porquanto a autora, nascida em 1949, completou 55 anos de idade em

2004.

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, nos termos do § 3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

2012.03.99.034921-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ZEINA ROSA PEREIRA

ADVOGADO : GILMAR ANTONIO DO PRADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00074-0 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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A autora juntou aos autos a cópia da certidão de seu casamento com Sebastião Pereira da Silva, celebrado em

21.09.1968, na qual seu marido está qualificado como lavrador, constando averbação de divórcio em 17.06.1993

(fls. 11); cópia de Ficha Social - Estudo Sócio Econômico, sem data, do Fundo Social de Solidariedade do

município de São João de Iracema/SP, na qual a autora está qualificada como pensionista e lavradora (fls. 13);

cópia da certidão de óbito do seu companheiro Augusto Jose da Costa, ocorrido na data de 01.08.2000, na qual

consta que o de cujus era motorista aposentado (fls. 14); cópia de contrato particular de compromisso de venda e

compra, datado de 11.11.1996, na qual o companheiro da autora, Augusto Jose da Costa, ajusta aquisição de

imóvel rural no município de São João de Iracema/SP (fls. 15/17); e outros documentos (fls. 12; 18/28).

 

Contudo, a autarquia trouxe com sua defesa (fls. 48), cópia do extrato INFBEN - Informações de Benefício

DATAPREV, no qual consta que a autora recebe, desde 01.08.2000, pensão por morte de seu companheiro na

condição de comerciário empregado.

 

De acordo com os dados constantes do extrato do CNIS (fls. 53), o companheiro da autora ostentou vínculos

laborais urbanos, na condição de motorista, no período de 16.07.1974 a 09.05.1980 e 01.12.1982 a 20.11.1996,

(fls. 54/55), aposentando-se como tal em 26.03.1996 (fls. 57).

 

De outro ângulo, a autora não produziu início de prova material, em nome próprio, para comprovar a sua efetiva

lida campesina no período concomitante ao trabalho urbano de seu companheiro, restando descaracterizada sua

condição de rurícola.

 

Nesse sentido trilha a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, como

exemplificam os recentes julgados, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

ATIVIDADE URBANA SUPERVENIENTE DO CÔNJUGE.

1. O exercício de atividade urbana superveniente do cônjuge da parte autora afasta a eficácia probatória relativa

ao trabalho rural desta, exigindo-se, nesse caso, prova documental específica de sua qualificação.

2. Agravo regimental improvido. - g.n. -

(AgRg no REsp 1296889/MG, 6ª Turma, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, j. 28/02/2012, DJe 21/03/2012);

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC.

POSSIBILIDADE. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE INDEVIDA.

1. É permitido ao Relator, a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negar seguimento ao recurso

que esteja em confronto com a jurisprudência desta Corte Superior.

2. As certidões de casamento e de nascimento dos filhos apresentadas pela parte autora, as quais qualificam

como lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana

desse. Precedente: AgRg no REsp 947.379/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 26.11.2007.

3. Agravo regimental improvido. - g.n. -

(AgRg no REsp 1237972/PR, 5ª Turma, Ministro Jorge Mussi, j. 16/02/2012, DJe 05/03/2012);

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural .

2. Nos termos do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com

base em prova exclusivamente testemunhal.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1103327/PR, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 23/11/2010, DJe

17/12/2010) e

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

PRELIMINAR. ATIV IDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

I - A preliminar argüida pelo réu confunde-se com o mérito e, com este, será apreciada.

II - O v. acórdão rescindendo apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, segundo o princípio da livre

convicção motivada, tendo concluído pela descaracterização do regime de economia familiar, a infirmar a

condição de segurada especial da autora, em virtude de seu cônjuge ter exercido mais de vinte anos de atividade

urbana, tendo se aposentado por tempo de contribuição desde 07.12.2001.
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III - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

considerados todos os documentos que instruíram a inicial, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o

tema.

IV - Em face da autora ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente ."

(TRF 3ª R, AR - 7362 - Proc. 2010.03.00.010899-9/SP, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento, j. 08/09/2011, DJF3 CJ1: 16/09/2011, página: 240).

 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo. Entretanto, não há condenação da parte autora

aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Art. 11 e 12, da Lei nº

1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus de sucumbência e, em conformidade

com a jurisprudência colacionada, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta,

nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035319-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado previdenciária,

através da qual objetiva a autora a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de

Benedito Gaspar, ocorrido em 24.05.2007, ao argumento de que não restou comprovada a dependência econômica

da demandante para com o finado ex-cônjuge. A requerente foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a condição de beneficiária da

justiça gratuita.

 

Em suas razões recursais, alega a autora, em síntese, que os Tribunais vêm reconhecendo o direito à obtenção da

pensão por morte às ex-mulheres que renunciaram aos alimentos quando da separação judicial, comprovada a

necessidade superveniente de sua parte, como é o caso dos autos.

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos à Superior Instância.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de Pensão por Morte, na qualidade de ex-esposa de Benedito Gaspar,

falecido em 24.05.2007, conforme certidão de óbito de fl. 11.

2012.03.99.035319-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TEREZINHA DE OLIVEIRA GASPAR

ADVOGADO : EMERSON BARJUD ROMERO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00057-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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A demandante, Sra. Terezinha de Oliveira Gaspar, separou-se judicialmente do falecido no ano de 1997 (fl. 18).

 

A celeuma dos presentes autos gira em torno do direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte,

uma vez que à época da separação judicial, não foram fixados alimentos em seu favor, conforme admitido na

própria petição inicial.

 

Ressalto que a jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por

morte, desde que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia

quando da separação judicial. Confira-se a jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

SUPERVENIENTE COMPROVADA.

1. É devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade

econômica superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação.

Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 527349/SC; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJU 06/10/2003, pág. 347)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. DISPENSA DE

PENSÃO ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA POSTERIOR. COMPROVAÇÃO.

- Desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido.

- Recurso Especial não conhecido."

(RESP 177350/SP; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Vicente Leal; DJU 15/05/2000, pág. 209)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM

ALIMENTOS. PROVA DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF.

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por

morte do ex-marido.

Recurso não conhecido.

(RESP 195919; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 21/02/1999, pág. 155)

O compulsar dos autos, em especial o relatório social realizado em 27.06.2011 (fls. 91/93), revela que a

demandante sofre dificuldades financeiras. De fato, constata-se que a autora não possui rendimento fixo e

encontra-se com dificuldades para exercer sua atividade de venda de artesanato, em razão de problemas de saúde.

Verifica-se, ainda, que a requerente reside com uma filha, também doente, que não consegue trabalho, além de um

filho divorciado, cuja renda mensal é de aproximadamente R$ 300,00 (trezentos reais), e uma neta, que a

demandante ajuda a cuidar.

 

Por outro lado, ressalto que a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, posto que era beneficiário de

aposentadoria por invalidez à época do óbito (fl. 78).

 

Destarte, resta evidenciado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de

Benedito Gaspar.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito (24.05.2007), tendo em vista que foi requerido

administrativamente no prazo de trinta dias (fl. 38), a teor do artigo 74, I, da Lei nº 8.213/91. Observo que não há

parcelas atingidas pela prescrição quinquenal, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 17.05.2010. 

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, uma vez
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que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação

e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do art.

20, § 4º, do CPC.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão

por morte, no valor a ser apurado segundo o critério inserto no art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da data do óbito

(24.05.2007). Verbas acessórias na forma acima mencionada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o

valor das prestações vencidas até presente data.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora TEREZINHA DE OLIVEIRA GASPAR a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 24.05.2007, e

renda mensal inicial no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036198-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (NB n.º

541.766.712-5, 14-07-2010, fl. 18).

 

Foi concedida a tutela antecipada de auxílio-doença, na fl. 60.

 

A r. sentença ratificou a antecipação da tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da citação, sendo as parcelas em atraso

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora a partir de cada vencimento, calculadas na forma

consolidada no Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução n.

561/2007 do Conselho da Justiça Federal); as parcelas vencidas a partir de 29-06-2009 serão corrigidas apenas

pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F da

Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/09. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de

2012.03.99.036198-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TANIA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

CODINOME : TANIA MARIA DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00129-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas desde o termo inicial, excluídas as

parcelas vincendas (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja concedido o benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, com fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo (14-07-2010), bem como seja majorado os honorários advocatícios para 15% (quinze por cento)

das parcelas devidas até a data da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 51/56 é conclusivo no sentido de que a autora

padece de epilepsia, apresentando incapacidade total e temporária para o trabalho desde julho de 2010.

 

Segundo o perito, a autora é "portadora de epilepsia desde infância. Faz tratamento médico e usa Urbanil,

Carbamazepina. Sempre fez uso das mesmas medicações, porém tem aumentado as doses. Ultima crise há dois

dias" (fl. 53), apresentando "quadro de neurologia ainda instável, que a incapacita aos afazeres no momento" (fl.

55).

 

Apesar da prova técnico-pericial não ter concluído pela incapacidade total e permanente da autora, é sabido que o

Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos existentes nos autos,

nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil.

 

Assim, a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à severidade da

doença da autora, com quadro neurológico instável e de difícil controle, agrega-se a sua profissão, de faxineira,

em que desenvolve atividade predominantemente braçal, gerando risco à sua integridade física em função da

imprevisibilidade das crises epilépticas, além da falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades

laborais com este último perfil. E, a esta altura, a parte autora conta com 50 (cinquenta) anos de idade (fl. 13),

estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, concluindo-se, assim, pela sua incapacidade total e

permanente. 

 

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurado da

requerente não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste

Juízo ad quem, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde 14-07-2010,

data do requerimento administrativo (NB n.º 541.766.712-5, fl. 18), pois demonstrou que já havia preenchido os

requisitos necessários à concessão do benefício desde então, descontados os valores pagos por força da tutela

antecipada deferida nos autos.

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa
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do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do

requerimento administrativo (14-07-2010), descontando-se os valores pagos por força da tutela antecipada

deferida nos autos, e para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Independentemente do trânsito em

julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada TANIA MARIA

DE SOUZA OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação

desta decisão, com data de início - DIB em 14/07/2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um

trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039320-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, para condenar

o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Gilberto Alves

Mendes, ocorrido em 20.03.2002, no valor a ser calculado na forma do art. 75 da Lei n. 8.213/91. O réu foi

condenado ao pagamento das diferenças atrasadas, somente na hipótese de cessação do pagamento aos demais

beneficiários, devendo, neste caso, incidir a correção monetária desde a data do vencimento de cada uma delas,

acrescidas de juros de mora legais, de 1% (um por cento) ao mês, devidos desde a citação. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, bem como pagamento de custas e

despesas processuais.

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que a autora não apresentou nenhum documento

contemporâneo ao óbito capaz de comprovar a existência de união estável; que não há prova material da relação

2012.03.99.039320-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIANA DE JESUS LOPES

ADVOGADO : SILAS DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00078-0 2 Vr CUBATAO/SP
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de companheirismo.

 

Contrarrazões às fls. 218/220, em que pugna a autora pela manutenção da r. sentença recorrida.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

Do mérito.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de

Gilberto Alves Mendes, falecido em 20.03.2002, conforme documento de fl. 08.

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, a existência de

filhos em comum (Vitoria Lopes Mendes, Jessica Lopes Mendes, Lúcia Lopes Mendes e Gilberto Lopes Mendes,

nascidos, respectivamente, em 16.01.2001, 05.09.1997, 29.10.1993 e 28.06.1992; fls. 08/11) indica a formação de

um relacionamento estável e duradouro, com o propósito de constituir família. Ademais, a sentença prolatada nos

autos n. 1166/07, que tramitou no Juízo de Direito da Terceira Vara da Comarca de Cubatão/SP, declarou a

existência de união estável entre a autora e o falecido desde o ano de 1990, e sua dissolução em 20.03.2002 (fls.

08/11).

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 86/93) foram unânimes em afirmar que a demandante e o de

cujus viveram como se casados fossem, tendo tal relacionamento perdurado até a data do falecimento.

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I

do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido é inquestionável, tendo em vista que de seu óbito foi gerado

benefício de pensão por morte para seus filhos, conforme se infere do documento de fl. 08.

 

Em síntese, resta evidenciado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de

Gilberto Alves Mendes.

 

Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que os filhos do de cujus já vinham usufruindo do

benefício em comento com DIB em 20.03.2002 (fl. 08). Portanto, considerando que já houve aproveitamento das

prestações pagas desde o óbito do segurado instituidor, posto que a autora era representante legal dos filhos

menores, conforme se vê do extrato do sistema DATAPREV (em anexo), não há falar-se em prestação vencidas,

mesmo porque eventual pagamento implicaria uma despesa a cargo do INSS equivalente a 120% do valor da

pensão a cada mês, proporcionando, assim, um enriquecimento sem causa à autora e aos seus filhos, o que é

vedado em nosso ordenamento jurídico.
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Insta acrescentar que Vitoria Lopes Mendes, Jessica Lopes Mendes, Lucia Lopes Mendes e Gilberto Lopes

Mendes farão jus ao benefício de pensão por morte até a data em que completarem 21 anos de idade, ou seja, até

16.01.2022, 05.09.2018, 29.10.2014 e 28.06.2013, respectivamente, momentos nos quais suas correspondentes

cotas serão revertidas em favor da autora, a teor do art. 77, §1º, da Lei n. 8.213/91.

 

Tendo em vista a inexistência de prestações em atraso, despicienda a discussão acerca de correção monetária e dos

juros de mora.

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º - A, do Código de

Processo Civil, nestes termos:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º - A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do réu e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para que os honorários

advocatícios sejam fixados na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora LUCIANA DE JESUS LOPES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, mediante o desdobramento do benefício nº

124.081.574-0, com data de início a partir da ciência pela autarquia previdenciária da presente decisão, e renda

mensal inicial no valor a ser apurado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040271-85.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o

INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Sebastião Bispo de

Oliveira, ocorrido em 28.07.2006, com renda mensal equivalente a 100% do salário mínimo vigente, a contar da

data do ajuizamento da ação. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso, com incidência de

2012.03.99.040271-0/MS
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SALETE RODRIGUES DE MATOS

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00120-4 1 Vr ELDORADO-MS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     950/1265



correção monetária a partir da data em que deveriam ter sido pagas, de acordo com o INPC até 30.06.2009 e, após

essa data, nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pela Lei n. 11.960/2009, acrescidas de juros de mora

no percentual de 1% ao mês, desde a citação até o dia 30.06.2009 e, após essa data, segundo parâmetros

estipulados no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pela Lei n. 11.960/2009. Honorários advocatícios arbitrados

em 10%, nos termos do art. 20 do CPC. Não houve menção quanto ao pagamento de custas e despesas

processuais.

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que o falecido não ostentava a qualidade de

segurado no momento do óbito; que os documentos coligidos aos autos não fazem início suficiente de prova

documental a indicar que o de cujus, ao tempo do óbito, era segurado especial na categoria trabalhador rural; que a

parte autora pretende comprovar exercício de atividade rural com prova exclusivamente testemunhal, o que é

vedado pela Súmula n. 149 do E. STJ; que não restou comprovada a alegada união estável entre a autora e o de

cujus.

 

Contra-razões às fls. 75/81, em que a autora pugna pela manutenção da r. sentença recorrida.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas ."

 

Do mérito.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de

Sebastião Bispo de Oliveira, falecido em 28.07.2006, conforme certidão de óbito de fl. 12.

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus, na qualidade companheira, restou devidamente

comprovada. Com efeito, há inscrição na certidão de óbito no sentido de que a autora vivia com o falecido há 03

(três) anos e 06 (seis) meses. Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 52/53) foram unânimes em

afirmar que a demandante e o falecido viviam juntos, apresentando-se perante a sociedade como marido e mulher,

tendo tal vínculo afetivo perdurado até a data do óbito.

 

Assim, ante a constatação de união estável entre a autora e o falecido, torna-se desnecessário trazer aos autos

qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei

nº 8.213/91 por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

No tocante a questão referente à condição de rurícola do falecido, cabe ponderar que a jurisprudência do Colendo

Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava

na condição de rurícola, consoante se depreende da certidão de óbito (28.07.2006; fl. 12), uma vez que em tal

documento consta anotada a profissão de agricultor. Nesse sentido, a jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada

em certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor.

2 - Recurso conhecido e provido.

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001;

pág. 288)

De outra parte, os depoimentos testemunhais tomados em audiência (fls. 72/73) foram unânimes em afirmar que o

de cujus sempre exerceu atividade rural, trabalhando como bóia-fria em propriedades rurais. Asseveraram também

que o falecido trabalhou até a data do óbito na Fazenda Santa Maria.

 

Cabe esclarecer que o próprio INSS considera o diarista ou bóia-fria como empregado. De fato, a regulamentação

administrativa da autarquia (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97),

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria , como empregado .

 

Assim sendo, não há como afastar a qualidade de rurícola do falecido e de segurado obrigatório da Previdência

Social, na condição de empregado, nos termos do disposto no artigo 11, inciso I, a, da Lei nº 8.213/91.

 

Importante ressaltar que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à

atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo

recair tal ônus sobre seus dependentes.

 

Destarte, resta evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte decorrente do óbito

de Sebastião Bispo de Oliveira.

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação

(29.03.2010; fl. 25), momento no qual o INSS tomou ciência dos fatos constitutivos do direito da autora.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma

desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, a teor do art. 20, §4º, do CPC.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289 /96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo

Civil, nestes termos:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para fixar como termo

inicial do benefício a data da citação (29.03.2010), bem como para estabelecer como termo final da base de

cálculo dos honorários advocatícios a data em que foi prolatada a sentença.
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora SALETE RODRIGUES DE MATOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 29.03.2010, e

renda mensal inicial no valor equivalente a um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040424-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

reconhecer o trabalho rural em CTPS. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, na forma proporcional, totalizando o autor 30 anos, 06 meses e 05 dias

de tempo de serviço, a contar de 09.10.2007 (fl.55vº), data da citação. As prestações em atraso deverão ser

corrigidas monetariamente, e acrescidas de juros de mora, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

publicação da sentença, com efetivação em sede de liquidação e execução específica. Não houve condenação em

custas processuais.

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a impossibilidade de utilização do tempo rural para

cômputo de carência, não preenchendo os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária advocatícia.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 10.05.1953, a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de

2012.03.99.040424-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

No. ORIG. : 06.00.00207-6 1 Vr BEBEDOURO/SP
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contribuição, na forma proporcional, a contar da data da citação.

 

Os vínculos empregatícios, como rurícola, anotados em CTPS, inclusive no interregno de 1966 a 1991, devem ser

incluídos na contagem de tempo de serviço, independentemente da comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, devendo tais períodos também ser computados

para efeito de carência. Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça,

conforme julgado assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS.

PROVA. CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE.

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto

2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço.

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao

INSS é do empregador. 

III - Recurso não conhecido.

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001).

 

O artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somados os vínculos empregatícios o autor perfaz 31 anos, 09 meses e 13 dias de tempo de contribuição,

suficiente ao cumprimento da carência prevista no art. 142, da Lei nº 8.213/91.

 

Com efeito, computando-se os períodos anotados em CTPS e apontados no CNIS (doc.13/20 e anexo), o autor

totaliza 28 anos, 02 meses e 24 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 31 anos, 09 meses e 13 dias até

17.12.2005, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão, corrigindo, neste aspecto, erro material

na sentença.

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, na forma proporcional, com

valor calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, vez que cumpriu os

requisitos necessários à aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99.

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de contribuição deve ser mantido em 09.10.2007 (fl.55vº), data da

citação, quando o réu tomou ciência da pretensão do autor.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação
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do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para que o cálculo da aposentadoria

por tempo de contribuição seja observado o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei

9.876/99, para determinar que a correção monetária e os juros de mora incidam na forma acima explicitada e para

fixar como termo final de incidência dos honorários advocatícios a data da sentença. Corrijo, de ofício, erro

material na sentença, para declarar ter o autor totalizado 28 anos, 02 meses e 24 dias de tempo de serviço até

15.12.1998 e 31 anos, 09 meses e 13 dias até 17.12.2005. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação

de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSE CARLOS MARQUES DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o beneficio de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, DIB: 09.10.2007, com renda mensal inicial - RMI a ser calculado pelo INSS, tendo em vista

o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040458-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que

objetivava a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Fernando Henrique de

Jesus, ocorrido em 09.12.2009, sob o fundamento de que não houve a comprovação da alegada dependência

econômica entre a autora e seu filho falecido. Condenada a demandante ao pagamento das despesas processuais,

bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o disposto no artigo 12

da Lei nº 1.060/50.

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que o conjunto probatório constante dos autos

demonstra a existência de dependência econômica em relação ao filho falecido; que o benefício de pensão por

morte constitui prestação pecuniária continuada de caráter substitutivo, destinado a suprir as necessidades, ou ao

menos diminuir as consequências da falta daqueles que proviam o sustento. Requer, por fim, seja-lhe concedido o

benefício em epígrafe, a contar da data do requerimento administrativo.

 

Com as contrarrazões do réu (fls. 102/106), subiram os autos à Superior Instância.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

2012.03.99.040458-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IRENE DE SOUZA

ADVOGADO : VERA SIMONIA DA SILVA MORAIS

CODINOME : IRENE DE SOUZA CABRAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00040-6 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP
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Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de

Fernando Henrique de Jesus, falecido em 09.12.2009, conforme certidão de óbito de fl. 19.

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos

autos (fl. 18 - certidão de nascimento; fl. 19 - certidão de óbito), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos

termos do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

........

II - os pais;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada

nos autos, uma vez que o de cujus era solteiro, sem filhos, e residia com a mãe, conforme se denota dos

documentos acostados às fls. 24/27.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 81/82) foram unânimes em afirmar que o falecido residia com a

mãe e ajudava nas despesas da casa, pagando contas de água e alimentação.

 

Cabe ressaltar, ainda, que não se faz necessário que a dependência econômica seja exclusiva, podendo, de toda

sorte, ser concorrente.

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado:

 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE -

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO -

APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva, da mãe em

relação ao filho.

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da

postulante, é devido o benefício.

3. Apelo autárquico improvido.

4. Sentença mantida.

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590).

 

 

Em síntese, diante do quadro probatório, é possível inferir que a autora dependia da renda de seu filho falecido

para prover sua subsistência.

 

Por seu turno, a qualidade de segurado do de cujus é incontroversa, uma vez que este efetuou recolhimentos à

Previdência Social até a data do óbito, consoante atestam os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (fl. 21/22).

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de

seu filho Fernando Henrique de Jesus.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito (09.12.2009), nos termos do artigo 74, I, da Lei nº

8.213/91.

 

O valor do benefício deve ser calculado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91.
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado,

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua

nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%

(quinze por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289 /96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. (...)

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por

morte, no valor a ser apurado segundo o critério inserto no art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da data do óbito.

Verbas acessórias na forma acima mencionada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das

prestações vencidas até a data do presente julgamento.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora IRENE DE SOUZA, também conhecida como IRENE DE SOUZA CABRAL a fim de serem

adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato,

com data de início - DIB em 09.12.2009, e renda mensal inicial no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista

o caput do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040876-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.040876-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO VIEIRA CASSINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUCIA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : LUCIANA ZACARIOTTO RICCI

No. ORIG. : 11.00.00085-3 3 Vr MOGI GUACU/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o

INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de seu filho Douglas

Donizette Rodrigues, ocorrido em 26.01.2008, desde a data do óbito. O réu foi condenado ao pagamento das

prestações em atraso, com a incidência de correção monetária nos termos do Provimento do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, acrescidos de juros de mora em consonância com o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, até a

entrada em vigor da Lei nº 11.960/09, a partir de quando prevalecerá o critério por esta última estabelecido.

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o montante das prestações vencidas até a data

da sentença. Sem custas. Concedida a antecipação da tutela, para a implantação imediata do benefício.

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, preliminarmente, a impossibilidade de antecipação da tutela,

diante da irreversibilidade do provimento, bem como a necessidade de observância do reexame necessário, nos

termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. No mérito, argumenta, em síntese, que não há qualquer

documento que sirva como "início de prova" da dependência econômica da autora em relação ao filho falecido;

que a parte autora é casada, sendo dependente do marido, que sempre trabalhou. Subsidiariamente, requer a

redução da verba honorária ao percentual de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Sem as contrarrazões da autora, vieram os autos a esta Corte.

 

Não há notícia nos autos acerca da implantação do benefício.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas ."

 

Da antecipação dos efeitos da tutela 

 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública,

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo

100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

 

Rejeito, pois, a preliminar suscitada pelo réu.

 

Do mérito.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de

Douglas Donizette Rodrigues, falecido em 26.01.2008, conforme certidão de óbito de fl. 11.

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos

autos (fl. 36, verso - cédula de identidade; fl. 11 - certidão de óbito), o que a qualificaria como beneficiária dele,

nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

........
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II - os pais;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada

nos autos. Com efeito, o compulsar dos autos revela que o falecido, solteiro e sem filhos, residia no mesmo

domicílio dos genitores no momento do evento morte, consoante se infere do cotejo do endereço declinado na

inicial com aquele lançado na certidão de óbito, bem como nos documentos de fls. 14, 33 e 42/43 (Rua Ângelo

Zanco, 1121, Jd Itaguá, Estiva Gerbi/SP).

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 74) foram unânimes em afirmar que o falecido morava com os

pais, e ajudava nas despesas da casa, uma vez que só ele trabalhava, na família.

 

Por outro lado, as declarações firmadas pelos comerciantes Ana Lucia Mauch Bertuco e José Istor Luppi, datadas,

respectivamente, de 18.02.2008 e 11.02.2008 (fl. 40), no sentido de que o falecido comprava produtos para

consumo próprio e para sua mãe, não podem ser consideradas como provas documentais, dada a ausência de

contemporaneidade com os fatos que se pretendem comprovar, porém podem ser consideradas provas

testemunhais reduzidas a termo.

 

Em síntese, diante do quadro probatório, é possível inferir que a autora dependia da renda de seu filho falecido

para prover sua subsistência.

 

Cabe ressaltar, ainda, que o fato da autora ser casada não infirma a sua condição de dependente econômica, uma

vez que não se faz necessário que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE -

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO -

APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva, da mãe em

relação ao filho.

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da

postulante, é devido o benefício.

3. Apelo autárquico improvido.

4. Sentença mantida.

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590)

Ademais, ao contrário do alegado pelo réu em seu apelo, as testemunhas afirmaram que somente o falecido

trabalhava, como já ressaltado.

 

Outrossim, não há dúvidas quanto à qualidade de segurado do falecido, porquanto este se encontrava empregado à

época do óbito, conforme revelam os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl.

23).

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de

seu filho Douglas Donizette Rodrigues.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito (26.01.2008), a teor do artigo 74, I, da Lei nº

8.213/91. Não incide a prescrição quinquenal, haja vista que a presente ação foi ajuizada em 06.04.2011.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,
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independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado,

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua

nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 15%

(quinze por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar

arguida pelo réu e, no mérito, nego seguimento ao seu apelo, bem como à remessa oficial tida por

interposta. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora MARIA LUCIA DOS SANTOS RODRIGUES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em

26.01.2008, e renda mensal inicial no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do

CPC.

 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

Agravo em APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041394-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 288/289, a teor das razões expostas na petição de fl. 300/304.

 

Alega a agravante, em síntese, que o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deveria ter sido

fixado na data da citação, ocasião em que já se encontrava incapacitado.

2012.03.99.041394-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMAR BATISTA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP

No. ORIG. : 02.00.00136-9 1 Vr DUARTINA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Assiste parcial razão à parte autora.

 

Inicialmente cumpre destacar que a fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao

prudente arbítrio do magistrado.

 

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data da citação (18.09.2003; fl. 39), quando a Autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor, e levando-se em conta os dados contidos no laudo pericial.

 

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão de fl. 288/289 para dar parcial provimento ao agravo do

autor (art. 557,§ 1º do CPC) e fixar o termo inicial do benefício em 18.09.2003.

 

 

 

Expeça-se e.mail ao INSS informando a alteração do termo inicial do benefício para 18.09.2003.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041424-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária, condenando o INSS a

conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Antonio dos Reis Mendonça,

ocorrido em 12.10.2010, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo

(25.10.2010). O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso, com incidência da correção monetária

e juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a sentença.

 

Objetiva o réu a reforma parcial de tal sentença, ao argumento de que não restaram comprovados os requisitos

para a concessão do benefício em comento, em especial a qualidade de segurado do de cujus, sendo inadmissível a

prova exclusivamente testemunhal para a comprovação do exercício de atividade rural. Subsidiariamente, requer

2012.03.99.041424-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA DONIZETE MENDONCA

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO

CODINOME : ZILDA DONIZETI MENDONCA

No. ORIG. : 11.00.00037-6 1 Vr BATATAIS/SP
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seja o termo inicial do benefício fixado na data da prolação da sentença ou na data da citação.

 

Com as contrarrazões da autora (fls. 124/127), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas ."

 

Do mérito

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de

Antonio dos Reis Mendonça, falecido em 12.10.2010, conforme certidão de óbito de fl. 13.

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de

casamento (fl. 12) e de óbito (fls. 13), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de

dependência econômica, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar

de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se

no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural,

na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava

na condição de rurícola, consoante se depreende da certidão de casamento (01.10.1977; fl. 12), em que consta

anotada a profissão de lavrador, bem como pelos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (fls. 52/53), que revelam vínculos empregatícios de natureza rural, nos anos de 1997 e 1998. Nesse sentido,

a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DOFILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada

em certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor.

2 - Recurso conhecido e provido.

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001;

pág. 288)

De outra parte, os depoimentos testemunhais colhidos em juízo (fls. 74/75) foram unânimes em afirmar que o de

cujus sempre trabalhou na lavoura, tendo trabalhado para diversos empregadores rurais, até a data do óbito.

 

Por outro lado, não há que se falar em filiação ou recolhimento de contribuições previdenciárias, uma vez que aos

trabalhadores rurais basta a comprovação do desempenho das suas atividades campesinas para ser considerado

segurado obrigatório. Confira-se a jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL ACOMPANHADA DE

TESTEMUNHAL. FILIAÇÃO DO RURÍCOLA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI 8213/91.

1.A filiação do rurícola à previdência decorre automaticamente do exercício da atividade, vez que segurado

obrigatório, mantendo, pois, a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições.

2.O entendimento pacificado pelo STJ é no sentido de que, presente início suficiente de prova material,

confirmada pela testemunhal, quanto à condição de rurícola do falecido, procede o pedido de pensão feito por

sua esposa, dependente econômica.

3.Apelação provida.

(AC 657844; TRF 3ª Região; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; DJU 04.12.2003, pág. 430)

 

Assim sendo, não há como afastar a qualidade de rurícola do falecido e de segurado obrigatório da Previdência

Social, nos termos do disposto no artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de

Antonio dos Reis Mendonça.

 

Em relação ao termo inicial do benefício, ante a ausência de recurso de apelação da parte autora, há que se manter

o disposto na r. sentença recorrida, que o fixou a contar da data de entrada do requerimento administrativo

(25.10.2010; fl. 23).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data da r.

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento

da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, a teor do art. 20, §4º, do CPC.

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A do Código de Processo

Civil, nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima

explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora ZILDA DONIZETI MENDONÇA, também conhecida como ZILDA DONIZETE MENDONÇA,

a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE

implantado de imediato, com data de início - DIB em 25.10.2010, e renda mensal inicial no valor de um salário

mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043582-84.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que

objetivava a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Janderson Costa da Silva,

ocorrido em 02.04.2009, sob o fundamento de que não houve a comprovação da alegada dependência econômica

entre a autora e seu filho falecido. Não houve condenação da demandante nos ônus da sucumbência, em virtude de

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que o conjunto probatório constante dos autos

demonstra a existência de dependência econômica em relação ao filho falecido; que o benefício de pensão por

morte constitui prestação pecuniária continuada de caráter substitutivo, destinado a suprir as necessidades, ou ao

menos diminuir as consequências da falta daqueles que proviam o sustento. Requer, por fim, seja-lhe concedido o

benefício em epígrafe, a contar da data do requerimento administrativo, efetuado em 17.04.2009.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à Superior Instância.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de

Janderson Costa da Silva, falecido em 02.04.2009, conforme certidão de óbito de fl. 21.

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos

autos (fl. 20 - certidão de nascimento; fl. 21 - certidão de óbito), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos

termos do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

........

II - os pais;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada

nos autos, uma vez que o de cujus era solteiro, sem filhos, trabalhador rural, e residia no emprego por ocasião do

óbito, na Fazenda Vista Linda, em Camapuã/MS. Outrossim, há nos autos termo de rescisão do contrato de

trabalho do de cujus no qual a ora demandante figura como beneficiária (fls. 22/24).

2012.03.99.043582-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NATALICIA FERNANDES COSTA

ADVOGADO : NAPOLEAO PEREIRA DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007755620118120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 73/74) foram unânimes em afirmar que o falecido ajudava no

sustento da casa de sua mãe, fazendo compras de mercado.

 

Cabe ressaltar, ainda, que não se faz necessário que a dependência econômica seja exclusiva, podendo, de toda

sorte, ser concorrente.

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE -

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO -

APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva, da mãe em

relação ao filho.

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da

postulante, é devido o benefício.

3. Apelo autárquico improvido.

4. Sentença mantida.

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590).

 

 

Em síntese, diante do quadro probatório, é possível inferir que a autora dependia da renda de seu filho falecido

para prover sua subsistência.

 

Por seu turno, a qualidade de segurado do de cujus é incontroversa, uma vez que este exerceu atividade

remunerada até a data do óbito, consoante atestam os documentos de fls. 22/25.

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de

seu filho Janderson Costa da Silva.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito (02.04.2009), nos termos do artigo 74, I, da Lei nº

8.213/91.

 

O valor do benefício deve ser calculado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado,

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua

nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos

termos do art. 20, §4º, do CPC.

 

Por fim, no âmbito da Justiça Federal, o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos termos do disposto no

artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte

vencedora (art. 4º, parágrafo único).

 

O referido diploma legal prevê, ainda, em seu artigo 1º, § 1º, que se rege pela legislação estadual respectiva a

cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da jurisdição delegada.
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No Estado do Mato Grosso do Sul/MS, a isenção de custas era conferida ao INSS pelas Leis nºs 1.936/98 e

2.185/2000. Atualmente, no entanto, vige a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o

pagamento de custas pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte

vencida, em consonância com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Confira-se o disposto na norma estadual:

 

Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária: 

I - A União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...) 

§ 1º - A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

§ 2º - As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido. 

 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA

ESTADUAL. CUSTAS . INSS. SÚMULA Nº 178/STJ. ISENÇÃO. LEI ESTADUAL. SÚMULA Nº 280/STF.

APLICAÇÃO. 

I - "O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de

benefícios, propostas na Justiça Estadual" (Súmula 178/STJ). 

II - De outro lado, definir a extensão da isenção promovida por lei estadual na espécie demandaria a

interpretação de lei local, vedada pela Súmula nº 280/STF. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1132546/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 13/08/2009, DJe

05/10/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS . DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS.

AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA.

INTELIGÊNCIA DO ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ. 

"O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas

processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de

custas , devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido" (Precedentes). 

"A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete

apenas cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e

emolumentos." Recurso conhecido e provido. 

(REsp 249.991/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em

07/11/2002, DJ 02/12/2002 p. 330) 

 

Assim, vencido o INSS na demanda, é de rigor a condenação da autarquia ao reembolso das custas processuais.

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. (...)

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por

morte, no valor a ser apurado segundo o critério inserto no art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da data do óbito.

Verbas acessórias na forma acima mencionada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das

prestações vencidas até a data do presente julgamento.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora NATALICIA FERNANDES COSTA a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 02.04.2009, e

renda mensal inicial no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043887-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que

objetivava a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Sebastião de Souza Pinto,

sob o fundamento de que não houve comprovação da dependência econômica entre a autora e o falecido.

Condenada a demandante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa,

observando-se os ditames da Lei n. 1.060/50.

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que o conjunto probatório constante dos

autos demonstra a existência de união estável entre ela e o falecido, sendo a dependência econômica presumida.

Requer seja-lhe concedido o benefício de pensão por morte, com pagamento retroativo à data da postulação

administrativa, em 02.06.2008, bem como indenização por danos morais face à negativa da autarquia

previdenciária na concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

De início, observo que a não integração do filho do falecido (Luiz Henrique de Souza Pinto) no polo passivo da

ação não é causa de nulidade, uma vez que, no caso vertente, não se vislumbra conflito de interesses entre a autora

e seu filho, na medida em que aquela é a representante legal deste, recebendo inclusive, em seu nome, a pensão

por morte que lhe foi concedida na esfera administrativa (fl. 50).

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de

Sebastião de Souza Pinto, falecido em 02.05.2008, conforme certidão de óbito de fl. 13.

 

Destaco que é incontroversa a qualidade de segurado do de cujus, uma vez que era beneficiário de aposentadoria

por tempo de contribuição à época do óbito (fl. 23), tendo sido gerado, em decorrência de seu falecimento, o

benefício de pensão por morte ao seu filho Luiz Henrique de Souza Pinto (fls. 49/50).

 

De outra parte, tenho que a comprovação da alegada união estável entre a demandante e o falecido restou

2012.03.99.043887-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDA LUIZA PIRES

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES

CODINOME : APARECIDA LUIZA PIRES VIVALDINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00032-0 2 Vr MOGI GUACU/SP
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demonstrada. Com efeito, em primeiro lugar, a existência de filho em comum, Luiz Henrique de Souza Pinto,

nascido em 14.05.1994 (fl. 22), revela a ocorrência de um relacionamento estável, com o propósito de constituir

família. Por sua vez, constam dos autos documentos que corroboram tal fato, tais como as Notas Promissórias de

fls. 14/15, donde se verifica, em cotejo com o endereço declinado na certidão de óbito, que a demandante e o

falecido residiam no mesmo domicílio (Rua Otto Herbertt, 1526, Vila Kallil, em Cosmópolis/SP).

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 72 e 80) foram unânimes em afirmar que a demandante e o

de cujus mantinham união estável, tendo tal relacionamento perdurado até a data do óbito.

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de

Sebastião de Souza Pinto.

 

Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que o filho do casal, Luiz Henrique de Souza Pinto, já

vem usufruindo do benefício em comento com DIB em 02.05.2008 (data do óbito). Portanto, considerando que a

habilitação da demandante como dependente somente se concretizou com o presente provimento jurisdicional, a

teor do art. 76, caput, da Lei n. 8.213/91, e que já houve aproveitamento das prestações pagas desde o óbito do

segurado instituidor, posto que a autora era representante legal do menor titular da pensão por morte, impõe-se a

exclusão das prestações vencidas, mesmo porque eventual pagamento de tais prestações implicaria uma despesa a

cargo do INSS superior a 100% do valor da pensão a cada mês, proporcionando, assim, um enriquecimento sem

causa à autora e ao seu filho, o que é vedado em nosso ordenamento jurídico.

 

O valor do benefício deve ser fixado com base no critério inserto no art. 75 da Lei n. 8.213/91 e rateado nos

termos do artigo 77 do referido diploma legal.

 

Saliento que o menor Luiz Henrique de Souza Pinto fará jus ao benefício até a data em que completar 21 anos de

idade, ou seja, até 14.05.2015.

 

Ante a inexistência de prestações em atraso, não se há falar em correção monetária e juros de mora.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289 /96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

No que tange ao pedido de indenização por danos morais, não assiste razão à autora.

 

Embora a Constituição da República em seu artigo 5º, inciso X, tenha estabelecido regra ampla no que toca à

indenização devida em razão de dano extrapatrimonial, alguns requisitos são exigidos para a configuração do

dever de indenizar, conforme bem exposto pelo MM. Juiz Alexandre Nery de Oliveira, em seu artigo dano moral,

dano material e acidente de trabalho, publicado no site Jus Navigandi (www.jusnavigandi.com.br - n. 28, edição

de 02/1999), no trecho abaixo transcrito:

 

A obrigação de reparação do dano moral perpetrado decorre da configuração de ato ou omissão injusta ou

desmedida do agressor contra o agredido, no concernente à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, de

modo a configurar como prejudicadas estas, com o dano medido na proporção da repercussão da violação à

integridade moral do agredido.

(...)

 

Nesta linha de raciocínio, é necessário ao julgador verificar se o dano perpetrou-se efetivamente pela

caracterização do injusto, e se a repercussão dada ao fato foi de modo a agravar o ato ou omissão do agressor,

prejudicando ainda mais a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem do agredido.

 

Assim, no caso em tela, para que a autora pudesse cogitar da existência de dano ressarcível, deveria comprovar a

existência de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, o que efetivamente não

ocorreu, uma vez que vem usufruindo do benefício por intermédio de seu filho, do qual é responsável legal.

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo

Civil, nestes termos:
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Art. 557(...).

§1º - A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o

benefício de pensão por morte, no valor a ser apurado segundo o critério inserto no art. 75 da Lei n. 8.213/91, a

contar da presente decisão, afastando-se o pagamento das prestações vencidas. Ante a sucumbência recíproca,

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos,

nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora APARECIDA LUIZA PIRES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, a contar da ciência dessa ordem pelo INSS, e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044001-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a petição inicial, com fundamento no artigo 295,

I, § único, III, do Código de Processo Civil, de pedido formulado em ação anulatória, através da qual busca o

INSS desconstituir decisão judicial transitada em julgado, que deferiu à segurada Helenita Januária Siqueira o

benefício de aposentadoria rural por idade de que é titular. Não houve condenação da autarquia ao pagamento de

custas e de honorários advocatícios.

 

Em suas razões recursais, defende o INSS, em síntese, a aptidão da ação ordinária para declarar a

inconstitucionalidade de uma decisão transitada em julgado, bem assim para retirá-la do mundo jurídico.

 

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

2012.03.99.044001-1/SP
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Busca o INSS a declaração de nulidade de acórdão já transitado em julgado, proferido por esta Corte nos autos de

ação ordinária ajuizada por Helenita Januária Siqueira em face do apelante, que manteve sentença que condenara a

Autarquia a proceder à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade à segurada, nos termos do artigo

557 do Código de Processo Civil.

 

Ocorre que não podem as decisões judiciais, das quais já não cabe mais recurso, simplesmente ser declaradas

como nulas e inconstitucionais, uma vez que "protegidas" pelo manto da coisa julgada.

 

Evidentemente, diante de uma situação de nulidade, é possível desconstituir a coisa julgada; entretanto, para esses

casos, a legislação processual pátria reserva a via da ação rescisória, desde que atendidos os pressupostos

estabelecidos no artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

A ação anulatória, segundo o artigo 486 do CPC, tem por objetivo anular os atos processuais praticados pelas

partes e as sentenças judiciais homologatórias.

 

No caso dos autos, a pretensão da Autarquia é a anulação de acórdão proferido por este Tribunal em ação

previdenciária, de modo que não se trata da hipótese prevista no art. 486 do CPC, mas, sim daquela preconizada

pelo artigo 485 do referido diploma legal, que dispõe acerca da utilização da ação rescisória para desconstituir

sentença de mérito, transitada em julgado.

 

Inadequada, portanto, a utilização da ação anulatória para desconstituir o acórdão, já coberto pela eficácia da coisa

julgada, com fundamento em alegada inconstitucionalidade.

 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM PETIÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESCONSTITUIÇÃO DE

ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO. AÇÃO ANULATÓRIA. INCABIMENTO.

1. Incabe ação anulatória de acórdão transitado em julgado (Código de Processo Civil, artigo 486). 

2. Agravo regimental improvido.

(AEPET nº 4665, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 06.08.2007, p. 693)

 

Sendo assim, tendo em vista que a presente ação anulatória foi ajuizada com o intuito de desconstituir decisão

judicial transitada em julgado, passível de revisão unicamente pela via da ação rescisória, resta configurada a

inadequação processual como óbice ao alcance do resultado pretendido, acarretando a ausência de uma das

condições da ação, qual seja, o interesse processual pela inutilidade do provimento. A consequência lógica é

manutenção da sentença que indeferiu a exordial.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045476-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.045476-9/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 18/12/2008, que

tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no

Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou parcialmente procedente o pedido e

condenou a Autarquia a conceder o benefício assistencial à parte autora, a partir da citação e a pagar as prestações

atrasadas acrescidas de correção monetária de juros de mora, contados a partir da citação, de acordo com a

redação do Art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterado pelo Art. 5º da Lei 11.960/09. Em virtude da sucumbência,

condenou a ré no pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor

das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, isentando-a do pagamento das

custas, por disposição legal. Foram antecipados os efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do

benefício.

 

Apela a Autarquia, pleiteando, em preliminar, o recebimento do recurso em ambos os efeitos e a suspensão da

tutela concedida. No mérito, argumenta que a parte autora não preenche o requisito da atinente à miserabilidade.

Subsidiariamente, pleiteia o reconhecimento da prescrição quinquenal, a isenção do pagamento de custas e, por

derradeiro, prequestiona a matéria debatida para fins recursais.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação interposta.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." 

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008).

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se
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refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Em 08.02.2008, quase dois anos antes, o E. STF já havia submetido o tema ao rito da repercussão geral, em

acórdão assim ementado:

 

"REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA

PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.

(RE 567985 RG, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe-065, Divulg 10-04-2008, Public 11-04-2008, Ement Vol-

02314-08 PP-01661)".

 

O RE 567985/MT foi interposto pelo INSS, em face de decisão proferida pela Turma Recursal de Mato Grosso,

sob a alegação de ofensa aos Arts. 203, V e 205, § 5º, da Constituição Federal, e contrariedade ao decidido na

ADI 1.232-1/DF, por ter aquele órgão alargado o âmbito de incidência da Lei nº 8.742/93, ao argumento de que a

miserabilidade pode ser comprovada por outros critérios, que não apenas os do Art. 20, § 3º.

 

Recentemente, em sessão Plenária da Suprema Corte, ocorrida no dia 06.06.2012, após o voto do Ministro Marco

Aurélio (Relator), desprovendo aquele recurso, o Ministro Gilmar Mendes votou por negar-lhe provimento e

declarar a inconstitucionalidade do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993, sendo o julgamento adiado por pedido

de vista do Ministro Luiz Fux.

 

Observa-se que, não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI 1.232/DF,

aquele precedente tem cedido espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de que é

possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por outros

meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

A tese foi encampada pelo C. STJ e mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, há tendência de

que a posição seja revista, consoante a conclusão dos votos por ora proferidos no julgamento do RE 567985/MT,

inclusive com a possibilidade de se reconhecer como inconstitucional a norma em comento.

 

Convém atentar que já na apreciação da medida liminar na RCL 4729/MS, em 25.10.2006, o Ministro Ricardo

Lewandowsky decidiu pela manutenção de benefício assistencial a pessoa cuja renda per capita familiar era

superior a ¼ do salário mínimo, em razão das peculiaridades do caso concreto, sendo precedido pela Ministra

Cármen Lúcia, que havia se posicionado da mesma maneira ao prolatar decisão na RCL 3805/SP, em 09.10.2006.
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Resta consignar que a interpretação extensiva do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/99, tem sido adotada em

sucessivos julgados da Terceira Seção desta Corte Regional.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.

203, V, CF. ART. 20, §§ 2º E 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

- O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

- Para efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.

- O Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 01.06.2001),

declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base nesse

julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no sentido de

que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da

Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela

qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº

8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

- Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no

sentido de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo -

artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão

do benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas

testemunhais e comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto.

- Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o

parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do cidadão.

- Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se

refira a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003).

- Preenchidos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, deve prevalecer o entendimento expresso no

voto vencido, que manteve a concessão do benefício e deu parcial provimento à apelação do INSS apenas para

submeter a condenação em honorários advocatícios aos limites da Súmula 111 do STJ.

- Embargos infringentes providos.

(EI nº 0000768-61.2001.4.03.6113, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1

06/01/2011, p. 9)".

 

E ainda: EI 97.03.020190-3, Relator Juiz convocado Silvio Gemaque, e-DJF3 Judicial 1 01/08/2012; EI 0007335-

46.2008.4.03.9999, Relator Desembargadora Federal Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 1 26/06/2012; EI

0000274-87.2001.4.03.6117, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento e-DJF3 Judicial 1 04/06/2012;

EI 0004038-36.2005.4.03.9999, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1

01/06/2012; AR 0085617-30.2005.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, e-DJF3 Judicial

1 02/03/2012; AR 0080801-05.2005.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1
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11/11/2011; EI 0002761-24.2001.4.03.6119, Relatora Juíza convocada Márcia Hoffmann, e-DJF3 Judicial 1

28/09/2011.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No que tange à incapacidade, o laudo médico pericial atesta que a autora Crispina Pinheiro, nascida aos

25/10/1965, encontra-se incapacitada total e permanentemente para o trabalho, sendo portadora de Retardo mental

leve, além Epilepsia, com crises convulsivas mesmo em tratamento (fls. 73/75).

 

O laudo elaborado pelo Assistente Técnico da Autarquia confirma que a autora está acometida das mesmas

doenças constatadas pelo experto, bem como é conclusivo acerca da incapacidade total e permanente para o labor,

tendo sido evidenciado ao exame clínico que a autora tem alguns dentes quebrados por conta de crises convulsivas

(fl. 77).

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provido por sua família.

 

No caso dos autos, constatou a Assistente Social que a autora é dependente de sua irmã Maria de Lourdes

Lourenço, 68 anos, viúva, pensionista e que ambas residem em um imóvel alugado, construído em alvenaria,

contendo quatro cômodos. A renda familiar é proveniente do benefício de pensão por morte da irmã, no valor de

R$600,00, que revelou ser insuficiente para suprir as despesas essenciais da família. Foi verbalizado que a autora

passou a morar com sua irmã após a morte dos pais e que faz tratamento médico no Pronto Socorro de Serrana e

faz uso constante de medicamentos, nem sempre fornecidos pela rede pública (fls. 93/99).

 

No que diz respeito à controvérsia sobre se é devido ou não o cômputo do benefício previdenciário no valor de um

salário mínimo, recebido por outro ente da unidade familiar, para fins de aferição do estado de pobreza do

postulante ao benefício assistencial, examinando o tema em sede de Incidente de Uniformização de Jurisprudência

(Pet nº 7203/PE), assim decidiu a Terceira Seção do C. STJ, em julgamento na data de 10.08.211:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(Pet 7203/PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, DJe 11/10/2011, g. n.)".

A matéria restou pacificada naquele Tribunal Superior.

 

Confiram-se: AgRg no REsp 1263169/SP, Relatora Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora

convocada do TJ/PE), 6ª Turma, DJe 13/08/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011;

AgRg no Ag 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe 17/11/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011.
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Também este assunto havia sido submetido, um ano antes, pelo E. STF ao rito da repercussão geral, conforme

ementa abaixo transcrita:

 

"Recurso extraordinário. Benefício assistencial ao idoso (art. 203, V, da Constituição Federal). Discussão sobre

critério utilizado para aferir a renda mensal per capita da família da requerente. Alegação de

inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao art. 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/2003. Tema que

alcança relevância econômica, política, social e jurídica e que ultrapassa os interesses subjetivos da causa.

Repercussão geral reconhecida.

(RE 580963 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 16/09/2010, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

190 DIVULG 07-10-2010 PUBLIC 08-10-2010 RT v. 100, n. 904, 2011, p. 131-133 )".

 

O RE 580963/PR foi ajuizado pelo INSS, contra acórdão proferido pelo Juizado Especial Federal do Paraná, sob a

arguição de afronta aos princípios da legalidade, da independência dos Poderes e da reserva legal (Art. 2º, Art. 44,

caput, Art. 48, caput, Art. 59, III e Art. 203, V, da Constituição Federal), e ofensa ao princípio da fonte de custeio

total (Art. 195, § 5º, da Constituição), por ter aquele órgão conferido interpretação ampliada à hipótese

excepcional criada pelo legislador no Parágrafo único, da Lei 10.741/03, alargando seu âmbito de incidência sem

indicação da respectiva fonte de custeio.

 

Neste ponto, oportuno observar que, em sessão plenária do Excelso Pretório, realizada no dia 06.06.2012, após o

voto do Ministro Gilmar Mendes (Relator), negando provimento àquele recurso e declarando a

inconstitucionalidade do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, e do voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que

também lhe negava provimento, o julgamento foi adiado, por pedido de vista do Ministro Luiz Fux, tal qual o

ocorrido durante a apreciação do RE 567985/MT, já mencionado, o que indica estar-se em vias de fulminar

terminantemente a interpretação restritiva dada pela autarquia previdenciária ao dispositivo em enfoque.

 

As Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte, acompanhando a orientação a que tendem os Tribunais

Superiores, vêm se manifestando pela eliminação do benefício previdenciário no valor de um salário mínimo,

recebido por outro integrante do núcleo familiar, no cálculo da renda per capita objetivando a concessão do

benefício assistencial. In verbis:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. ENTENDIMENTO DO STJ. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência 

ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais ( art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2)

não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. ... "omissis".

6. ... "omissis".

7. ... "omissis".

8. ... "omissis".

9. ... "omissis".

10. Apelação provida, em juízo de retratação.

(7ª Turma, AC 0033359-77.2009.4.03.9999, Relator Juiz convocado Helio Nogueira, e-DJF3 Judicial 1

DATA:17/08/2012 - g. n.);

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

- A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da
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República), tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da

incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

- Documento médico do Departamento Municipal de Saúde de Pindamonhangaba e relatório do estudo social

realizado comprovam que o autor é portador de retardo mental moderado, dependente de sua madrasta para

sobreviver.

- No que toca à miserabilidade, o mesmo relatório destacou renda mensal familiar de R$ 465,00 (um salário

mínimo), proveniente da aposentadoria por idade da madrasta do autor, com 69 anos de idade, acrescida de R$

100,00, recebidos em razão de "bicos" por ela realizados.

- Excluído o valor de um salário mínimo da aposentadoria, nos termos do artigo 34, § único, da Lei n.º 10.741, de

01º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), não há comprovação de que a renda mensal familiar per capita seja

igual ou superior a ¼ do salário mínimo.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(8ª Turma, AI 0028225-93.2009.4.03.0000, Relatora Juíza convocada Márcia Hoffmann, e-DJF3 Judicial 1

24/03/2011 PÁGINA: 880 - g. n.) e

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93 - RESERVA DE PLENÁRIO -

DESCABIMENTO - RECONHECIMENTO DA CONSTITUCIONALIDADE PELO STF - PRINCÍPIO DA

SELETIVIDADE - DISCUSSÃO INCABÍVEL PORQUE O ACÓRDÃO DECIDIU NA FORMA DA ADIN 1.232-

1/DF - RECURSO DESPROVIDO.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. É entendimento desta Turma que o benefício de valor mínimo, já concedido a outro membro da família, deve

ser excluído do cômputo da renda familiar, nos termos do art. 34 da Lei 10.741.

III. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF.

IV. O princípio da seletividade não foi objeto de argumentação do INSS durante todo o processo. Porém, convém

lembrar que a discussão sobre o princípio, nestes autos, é despicienda, porque o julgado embargado aplicou a

decisão proferida na ADIN 1.231-1 e em todas as decisões proferidas pelo STF nos autos das Reclamações que

lhe seguiram.

V. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

VI. Agravo legal desprovido.

(9ª Turma, AC 0061411-20.2008.4.03.9999, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial 1

17/06/2009 - g. n.)".

 

Portanto, excluído o valor de um salário mínimo, referente ao benefício auferido pela irmã da autora, devido a sua

condição de idosa, a autora não conta com renda alguma para suprir a suas necessidades vitais, de sorte que

comprovados os requisitos, faz jus ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo,

nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, desde a citação, não havendo, destarte, parcelas atingidas pela

prescrição.

 

No âmbito da Justiça Federal a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o

Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e

Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se

incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei

9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS

10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pela Autarquia, nos termos em que explicitado, restando mantida a tutela concedida.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 19 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046418-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 01.10.1983 a 09.05.1992 e de

20.05.1992 a 27.08.2009. Em consequência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria

especial, com termo inicial em 10.09.2009 (fl.26vº), data da citação, com renda mensal calculada na forma do art.

29, II, da Lei n.º 8.213/91. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

moratórios legais, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. O réu foi

condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações em atraso

até a publicação da sentença. Não houve condenação em custas processuais.

 

Sem recursos das partes, subiram os autos a esta Corte por força da remessa oficial.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Na inicial, busca o autor, nascido em 15.07.1967, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos

períodos de 01.10.1983 a 09.05.1992 e de 20.05.1992 a 27.08.2009, e a concessão de aposentadoria especial, a

contar da citação.

 

Cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo de

serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, pois enquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito

à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por

tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o

período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do

trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº

20/98.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

2012.03.99.046418-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JOAO BATISTA ALVES

ADVOGADO : JOAQUIM BAHU

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 09.00.00143-1 1 Vr VIRADOURO/SP
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª
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Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

 

Assim, devem ser mantidos os termos da r. sentença quanto ao reconhecimento do exercício de atividade sob

condições especiais de 01.10.1983 a 09.05.1992 e de 20.05.1992 a 27.08.2009, em que exerceu a função de

tratorista, em razão da exposição a ruídos de 92 e 90 decibéis (laudos; fl.16/18, 23/25), agente nocivo previsto no

código 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e código 2.0.1, anexo IV, do Decreto 3.048/99.

 

Dessa forma, somando-se o tempo de atividade especial aqui reconhecido, o autor perfaz um total de 25 anos, 10

meses e 17 dias de atividade exercida exclusivamente sob condições especiais até 27.08.2009, data da propositura

da ação, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria especial deve ser mantido na data da citação (10.09.2009 - fl.26vº),

quando o réu tomou ciência da pretensão do autor. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, devendo o percentual ser mantido em 10%, nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial para declarar ter o autor totalizado de 25 anos, 10 meses e 17 dias de atividade exercida exclusivamente

sob condições especiais até 28.08.2009, e para fixar como termo final de incidência dos honorários advocatícios a

data da sentença. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOÃO BATISTA ALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em 10.09.2009, e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046480-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que

objetivava a concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Arthur Alves do Amaral,

ocorrido em 22.03.2009, sob o fundamento de que a autora não ostentava a condição de dependente em relação ao

seu pai falecido. A demandante foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00

(quatrocentos reais), sobre os quais incidirão correção monetária e juros legais, observados os termos da Lei nº

1.060/50.

 

Em suas razões recursais, alega a requerente que é portadora de psicose esquizofrênica e afetiva mista, a qual lhe

acarreta incapacidade total e absoluta para o trabalho, sem qualquer condição de exercer atividade laborativa,

fazendo jus à concessão do benefício de pensão por morte.

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer (fl. 161/162), opinando pelo desprovimento da apelação da autora.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de filha inválida de

Arthur Alves do Amaral, falecido em 22.03.2009, conforme certidão de óbito de fl. 13.

 

Indiscutível ser a requerente filha do de cujus, tendo em vista a certidão de nascimento acostada à fl. 12.

 

De outra parte, é incontroversa a qualidade de segurado do falecido, tendo em vista que era beneficiário de

aposentadoria por idade na data do óbito (fl. 29).

 

Todavia, a condição de dependente da autora em relação ao de cujus, na figura de filha inválida, não restou

caracterizada, a teor do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91.

 

Com efeito, no curso da instrução probatória foram realizadas duas perícias médicas, sendo que a primeira delas

concluiu pela ausência de incapacidade (fl. 50/51), referindo apenas a um "quadro depressivo", no qual a

demandante estaria fazendo uso de medicação. O segundo laudo pericial produzido nos autos (fl. 75/78), atestou

que a demandante, portadora de psicose esquizofrênica e afetiva mista, está temporariamente incapaz, mais

especificamente por dez meses, "para continuação de tratamento especializado". Ademais, o início da

2012.03.99.046480-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SONIA MARA ALVES DO AMARAL

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00199-3 1 Vr URUPES/SP
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incapacidade, consoante o parecer de fl. 75/78, remonta a maio de 2011. Portanto, não há indicação de

enfermidades incapacitantes à época do óbito de seu pai, ocorrido em 22.03.2009.

 

Outrossim, o documento médico trazido com a inicial é do mês de agosto de 2009 (fl. 15) e aquele acostado à fl.

79 data de maio de 2011, posteriores, portanto, à data do evento morte.

 

Em síntese, não se demonstrando a existência de enfermidades que pudessem acarretar a incapacidade da autora

para o labor no momento do óbito do segurado instituidor, resta infirmada sua condição de dependente do

falecido. Neste sentido, a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. FILHA MAIOR NÃO

INVÁLIDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

I - Não faz jus, a filha maior , à pensão por morte da mãe, se não houver prova de que era inválida ao tempo do

óbito.

II - Apelação desprovida.

(TRF; AC 774339; 10ª Turma; Relator Juiz Castro Guerra; p. 30.07.2004; pág. 568)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR . EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Demonstrado nos autos que a Autora, filha maior da falecida, não era inválida, fica inviabilizada a

concessão de pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei n. 8.213/91, uma vez que não se

enquadra como dependente.

II - A pensão por morte é benefício personalíssimo, que se extingue com a morte do titular (art. 77, § 2º, inciso

I da Lei 8.213/91).

III - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 855652; 8ª Turma; Relatora Juíza Regina Costa; p. 29/07/2004; pág. 202)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora. Em se tratando a requerente de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a

suportar.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047192-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

2012.03.99.047192-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CHRISTYAN DANIEL DE FARIA LEMES incapaz

ADVOGADO : EDILAINE GARCIA DE LIMA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : KELI CRISTINA DE FARIA LEMES

ADVOGADO : EDILAINE GARCIA DE LIMA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 08.00.00133-5 2 Vr JACAREI/SP
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continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, a partir do requerimento administrativo

NB 530.587.277-0 (03-06-2008, fl. 100), com pedido de tutela antecipada.

 

A r. sentença, proferida em 22-05-2012, julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora

preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data do

requerimento administrativo NB 530.587.277-0 (03-06-2008, fl. 100), sendo as parcelas em atraso acrescidas de

juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, até a vigência da Lei n° 11.960/09, nos termos do art. 1º-F da

Lei n° 9.494/97, que estabeleceu a incidência de correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança,

devendo então ser observada, descontadas eventuais parcelas já pagas administrativa ou judicialmente. Condenou

o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação

até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Irresignada, a Autarquia interpôs apelação, alegando que a parte autora não demonstrou o devido preenchimento

dos requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença, no sentido da

improcedência do pedido, com inversão do ônus da sucumbência. Caso seja mantida a decisão, requer que a

correção monetária e os juros de mora incidam, nos termos do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, e a redução dos

honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 267/271v°, opinando pelo não provimento da apelação do

INSS.

 

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

 

Com relação à deficiência, o laudo pericial das fls. 169/173 é conclusivo no sentido de que a parte autora é

portadora de sequela de paralisia cerebral tipo tetraparesia espática, estando incapacitada de forma total e

permanente para o trabalho, restando assim, satisfeito esse requisito.

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,
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no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 10-11-2011, nas fls. 198/200, demonstrou que a parte autora

reside com sua genitora, Keli Cristina de Faria Lemes, nascida em 20-11-1980, e seu irmão, Jonatan Henrique de

Faria Lemes, nascido em 26-10-2007. A genitora do autor informa que se separou do marido no início de 2011, e

que este comparece para ver os filhos contribuindo com alimentação, pois financeiramente não tem conseguido

contribuir devido estar desempregado no momento.

 

O imóvel em que residem foi cedido por um casal que, no momento, estava detido, mas que seria liberado por

cumprimento de pena no mês seguinte. A casa encontra-se "em péssimas condições estruturais, bem como a

maioria dos móveis são de propriedade deste casal." (fl. 199). 

 

A renda familiar é proveniente do Programa Bolsa Família, no valor de R$ 112,00 (cento e doze reais), além de a

mãe do autor buscar renda extra com a venda de bijuterias e catando lixo reciclável.

 

De acordo com a assistente social, "a família vive em situação de alto grau de vulnerabilidade social e em

extrema pobreza. / Em virtude a todos os fatos apresentados anteriormente, avaliamos que a família já não mais

se encontra na situação do momento da negativa do benefício, sendo que o cônjuge não mais reside com a família

e que a família está em precária situação financeira e que os cuidados com Christian requer atenção constante 

da genitora, o que a impossibilita de buscar em inserção no mercado de trabalho." (fl. 200).

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, § 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição

Federal, ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no
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cálculo da renda familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34

do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico.

 

De qualquer forma, não seria por demais ressaltar que a 3ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento da Petição nº 7203/PE, apresentada pelo INSS, resolveu, à unanimidade, reconhecer a possibilidade de

se excluir do cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65

(sessenta e cinco) anos, em expressa aplicação analógica do contido no art. 34, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso. Confira-se:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, PET n.º 7.203-PE, Rel. Min. Maria Thereza de Assis, 3ª Seção, D. 10/08/2011, DJE 11/10/2011). 

 

Assim, ao se considerar as condições de saúde da parte autora, as condições de moradia, as despesas com suas

necessidades vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda

mensal, através dos fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de

¼ (um quarto) do salário mínimo, descrito no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério

socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo. Ressalta-se,

outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de

benefício assistencial de prestação continuada, concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida

pelo MM. Juiz a quo.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n° 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n° 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ), pois foram fixados com moderação.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, para determinar que a incidência de correção monetária e

juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada

a aplicação imediata da Lei n° 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da

ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e
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incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF - AI-AGR 492.779/DF). 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048496-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando a

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo

mensal, a contar da data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações em atraso, até a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ). Sem custas.

 

Em suas razões de apelo, alega o INSS, em síntese, que não restou comprovado o alegado labor rural no período

imediatamente anterior ao requerimento, nem tampouco o cumprimento do período de carência, não se admitindo

a prova exclusivamente testemunhal. Aduz, ademais, que o marido da autora exerceu atividades urbanas.

 

Sem as contrarrazões da autora, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas". 

 

Do mérito

 

A parte autora, nascida em 15.09.1955, completou 55 anos de idade em 15.09.2010, devendo, assim, comprovar

2012.03.99.048496-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA MARQUES DE SOUZA OMITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

No. ORIG. : 10.00.00106-8 1 Vr ITAJOBI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     987/1265



14 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do

benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

 

Para tanto, a requerente trouxe aos autos cópia de sua certidão de casamento, contraído em 11.10.1975 (fl. 20), em

que o cônjuge fora qualificado como lavrador. Apresentou, ainda, cópia de sua Carteira Profissional - CTPS (fls.

21/22), com anotação de vínculo empregatício de natureza rural no período de 02.08.1993 a 04.01.1994, que

constitui prova plena do exercício de atividade rural no período a que se refere, bem como serve de início de prova

material daquele que se pretende comprovar.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado:

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ.

23.11.98, pág. 200).

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 81/82) afirmaram que conhecem a demandante há 10 e 35

anos, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, na colheita de limão e de café, ora em regime de

economia familiar, no sítio de seu sogro, ora como diarista, para diversos proprietários rurais, tais como José

Aquaroni, Durval Poiani, Zezinho Gambati e Antonio Justin.

 

Ressalto que os períodos laborados pelo cônjuge em atividade urbana não retiram a condição de segurada especial

da autora, que possui início de prova material em nome próprio. Ademais, em regiões limítrofes entre a cidade e o

campo é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica alterne o trabalho

rural com atividade urbana de natureza braçal.

 

Dessa forma, havendo prova plena e início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 15.09.2010, bem como cumprido tempo de

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder

a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (02.02.2011; fl. 23), haja vista que o

requerimento administrativo efetuado em 27.04.2010 refere-se à aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF). 

 

Mantidos os honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     988/1265



sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial tida por interposta e à apelação do INSS. As verbas acessórias serão calculadas na forma retro-

explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora MARIA HELENA MARQUES DE SOUZA OMITO, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de

imediato, com data de início - DIB em 02.02.2011, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do

artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048554-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação

previdenciária para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-acidente a contar da data da perícia

médica. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00

(quatrocentos reais), bem como custas e despesas processuais.

 

A parte autora apela pleiteando a reforma da sentença, a fim de ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por

invalidez, ou auxílio-doença a contar da data do requerimento administrativo (29.08.2009).

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 04.09.1961, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

2012.03.99.048554-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDVALDO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     989/1265



exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 14.07.2011 (fl. 101/111) e complementado à fl. 138/140, revela que o

autor é portador de doença degenerativa da coluna vertebral, estando incapacitado de forma parcial e permanente

para o trabalho, ou seja, com restrições relativas para transportes de carga ou peso, possuindo, entretanto,

condições de reabilitação profissional (resposta ao quesito nº 20 - fl. 109 do laudo).

 

À fl. 35, consta requerimento administrativo do autor para concessão do benefício de auxílio-doença, datado de

29.08.2009, o qual foi indeferido sob o fundamento de ausência de sua incapacidade laboral, ocasião e que restava

cumprida a carência para a concessão do benefício em comento, bem como a manutenção de sua qualidade de

segurado, posto que reintegralizada a carência com o recolhimento das contribuições previdenciárias no período

de 04/2009 a 07/2009 (dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos).

 

Entendo que sofrendo o autor de patologia que lhe causa incapacidade parcial para o trabalho, podendo ser

readaptado para o desempenho de outra função, faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma

legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser considerado a contar da data do requerimento

administrativo (29.08.2009 - fl. 35), posto que já apresentava a moléstia incapacitante, consoante documentos

médicos de fl. 26/29.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a sua fixação.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial

para excluir as custas processuais da condenação e fixar as verbas acessórias na forma retroexplicitada e dou

parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente seu pedido e condenar o réu

a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a contar da data de seu requerimento administrativo (29.08.2009).

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Edvaldo da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

implantado o benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 29.08.2009, e renda mensal inicial - RMI

a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 03 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048719-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se o autor ao pagamento das

despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa,

observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso interposto.

 

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que

segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011, tem
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impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial médico (fls. 84/86), que comprova a incapacidade

total e definitiva do autor para o trabalho, em virtude da doença diagnosticada ("esquizofrenia - F20").

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o relatório social realizado em novembro de 2011 (fls. 92/102) demonstra que o requerente

reside com a mãe e o irmão, maior de idade, em imóvel próprio, sendo a renda familiar composta apenas pelo

benefício previdenciário de pensão por morte recebido pela genitora do autor, no valor de R$ 863,64 (oitocentos e

sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos). Cabe ressaltar que, embora o benefício previdenciário recebido

por outro membro da família seja computado no cálculo da renda familiar do postulante do benefício assistencial,

não obsta sua concessão, se comprovada faticamente a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V,

da Constituição Federal, o que restou demonstrado no caso dos autos, considerando-se os gastos mensais

relatados, inclusive com medicamentos.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou

demonstrado o implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação do requerido (fl. 25 - 19/04/2011), pois desde então o Instituto

foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas

monetariamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     992/1265



(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, desde a data da citação,

com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ELIAS DA COSTA NETO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício assistencial, com data de início - DIB em 19/04/2011, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050001-23.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando o

réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo

(26.05.2010). Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da liquidação até a sentença. Sem

condenação em custas processuais.

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, aduzindo que a

moléstia do autor é preexistente ao seu reingresso no RGPS.

 

Contrarrazões de apelação (fl. 77/84).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 20.06.1985, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 04.10.2011 (fl. 48), revela que o autor é portador de insuficiência renal

crônica terminal em terapia substitutiva renal na modalidade de hemodiálise, estando incapacitado de forma total e

definitiva para o trabalho. O perito asseverou que o autor encontra-se incapacitado desde fevereiro/2010, quando

começou o tratamento de insuficiência renal (resposta ao quesito do requerido nº 7 - fl. 48).

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados à fl. 27, referem que o autor esteve filiado à

Previdência Social até 03.09.2007, refiliando-se no período de fevereiro/2010 a maio/2010, não havendo que se

falar em preexistência da enfermidade, tendo em vista que a incapacidade e o contrato laboral tiveram início no

mesmo período.

 

E, com efeito, sendo o autor portador de nefropatia grave, a presente situação enquadra-se nas hipóteses de

dispensa do cumprimento de carência, a teor do art. 151 da Lei nº 8.213/91.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e definitiva para

o trabalho, entendo que é irreparável a r. sentença recorrida que lhe concedeu o benefício de aposentadoria por

invalidez, pois que não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido a partir do requerimento

administrativo (26.05.2010), uma vez que o autor já estava incapacitado àquela época.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, nego seguimento à apelação do réu e dou parcial

provimento à remessa oficial tida por interposta para que as verbas acessórias e honorários advocatícios sejam

fixados na forma retroexplicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora Dione Alberto Piteli, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 26.05.2010, e renda mensal

inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000526-46.2012.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou êxito em

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. A demandante

foi condenada ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais),

observando-se tratar de beneficiária da Justiça Gratuita. Sem custas.

 

2012.60.07.000526-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDINA GOMES FERREIRA

ADVOGADO : VALDEIR DA SILVA NEVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005264620124036007 1 Vr COXIM/MS
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Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola, em regime de

economia familiar, pelo período correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. Sustenta,

ademais, que a dimensão da propriedade não descaracteriza sua qualidade de segurada especial.

 

Com as contrarrazões de apelação do réu à fl. 183, vieram os autos a esta Corte.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 01.06.1957, completou 55 anos de idade em 01.06.2012, devendo, assim, comprovar 15

anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para a obtenção do benefício em

epígrafe.

 

De início, cumpre esclarecer que do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após

31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi

mais uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir do trabalhador rural o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar deste qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o

trabalhador designado "bóia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:
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PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula

149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário."

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópias de sua certidão de casamento, celebrado em 09.02.1974 (fl. 34), na

qual seu cônjuge fora qualificado como lavrador; cópia de registro de imóvel rural em seu nome e de seu marido

(1983, fls. 20/23 e 36/41); cópias de declaração de ITR dos exercícios de 2011, 2012 (fls. 24/29 e 95/96);

declarações de produtor rural (1986, 1988, 1990, fls. 42/46); notas fiscais de produtor rural (1988 a 2002, 2004 a

2008, 2010 a 2012, fls. 47/59, 67/76, 77, 79/90, 97/99, 101/108); certificado de cadastro de imóvel rural (1999 a

2002, fls. 60 e 75); guia de recolhimento de contribuição sindical (1999, 2000, 2001, 2005, 2008, fls. 61, 76, 78,

91, 93 e 100). Há, portanto, em tese, início de prova material quanto ao seu labor agrícola.

 

Entretanto, a autora não logrou êxito em comprovar o exercício de atividade rural no período imediatamente

anterior à data em que completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, ocorrido em 2012, ainda que de forma

descontínua, em regime de economia familiar. Com efeito, conforme se verifica dos documentos às fls. 90, 92 e

95, o marido da demandante emitiu notas fiscais nos valores de, respectivamente, R$ 6.832 (seis mil oitocentos e

trinta e dois reais), R$ 9.945,00 (nove mil novecentos e quarenta e cinco reais) e R$ 10.608,00 (dez mil seiscentos

e oito reais), incompatíveis com o exercício de atividade laboral agrícola em regime de economia familiar. De

outra parte, a requerente e seu cônjuge possuem propriedade rural com extensão de 341,5 ha (trezentos e quarenta

e um hectares e meio), outro fator que descaracteriza as alegações da requerente.

 

Consoante dispõe o art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91:

 

"§1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados."

Na verdade, o legislador teve por escopo dar proteção àqueles que, não qualificados como empregados,

desenvolvem atividades primárias, sem nenhuma base organizacional e sem escala de produção, em que buscam,

tão-somente, obter aquele mínimo de bens materiais necessários à sobrevivência. Não é, portanto, o caso dos

autos, vez que os dados constantes dos documentos acostados aos autos, revelam significativo poder econômico

da autora e de seu esposo, que devem ser qualificados como contribuintes individuais, a teor do art. 11, V, "a", da
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Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido, é o entendimento esposado pelo E. STJ, conforme se infere do teor do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.

RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 322 E

400 (PRIMEIRA PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ

1. Comprovado o fato de que a autora é esposa de empregador rural, proprietário de latifúndio por exploração,

fica descaracterizado o regime de economia familiar."

(6ª Turma; REsp 135521/SC 1997/0039930-3; Rel. Min. Anselmo Santiago; v.u.; j. em 17.02.1998, DJ

23.03.1998, pág. 187).

(grifo acrescentado)

 

Destarte, não se amoldando a situação fática ao conceito de regime de economia familiar, fica ilidida a condição

de segurada especial da autora. E, não havendo nos autos elementos que atestem o recolhimento de contribuições

previdenciárias por período suficiente ao cumprimento da carência, é de ser negado o benefício de aposentadoria

por idade.

 

Assim, considerando que a autora completou 55 anos de idade em 01.06.2012 e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no

artigo 143 da Lei 8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural, em regime de economia familiar, no período

imediatamente anterior ao implemento da idade.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da autora. Não há condenação da demandante nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000577-57.2012.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

2012.60.07.000577-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARILENE DE JESUS

ADVOGADO : EMANUELLE ROSSI MARTINIANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005775720124036007 1 Vr COXIM/MS
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o efetivo

exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido. Pela sucumbência, a autora foi condenada ao

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o fato de ser

ela beneficiária da gratuidade da justiça. Sem custas.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença sob o argumento de que foi trazido aos autos início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. Aduz, outrossim, que, para efeitos de

concessão de aposentadoria rural por idade, não é necessária a comprovação de todo o período de carência, pelo

que entende fazer jus ao benefício pleiteado.

 

Com as contrarrazões de apelação à fl. 107, vieram os autos a esta Corte.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 20.02.1956, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 20.02.2011, devendo

comprovar 15 anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do

benefício em epígrafe.

 

De início, cumpre esclarecer que do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após

31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi

mais uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43. 2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10. 2011. DJE

13.10. 2011, p. 2079).

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir do trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividade s são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informal idade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo
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produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar deste qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o

trabalhador designado "boia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividade s desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a

produção de prova exclusivamente testemunhal para comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in

verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário."

 

No caso em tela, a autora apresentou cópia de declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato

dos Trabalhadores Rurais de Pedro Gomes, datada de 15.08.2008, em nome de seu companheiro (fls. 21/23);

contrato particular de convívio marital, em que ela fora qualificada como trabalhadora rural (1988, fls. 24/25);

escritura de compra e venda de propriedade rural, em nome do companheiro, em que consta como profissão dele

agricultor (2001, fl. 41); contrato de parceria agrícola, em nome do cônjuge (1991, fl. 44); declaração de ITR

(1997, fls. 46/49); recibo de contribuição ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pedro Gomes, da autora (1998

e 2011, fls. 51 e 53) e comprovante de vacinação de bovinos (2007, fl. 52). Todavia, não restou comprovado o seu

labor rurícola em regime de economia familiar no período necessário à concessão do benefício.

 

Com efeito, em seu depoimento pessoal, a autora afirma que trabalhou no Conselho Tutelar de Pedro Gomes pelo

período de 1998 a 2003, como servidora (fl. 91), o que também foi declarado pelas testemunhas ouvidas em juízo

(fls. 193/194).

 

Desta forma, ainda que a demandante tenha declarado o seu retorno às lides campesinas, havendo início de prova

material nesse sentido, não restou cumprida a exigência do requisito legal de exercício de atividade laboral

rurícola pelo período de carência no interregno imediatamente anterior ao implemento da idade, ainda que de

forma descontínua.

 

Cumpre observar que a exigência de comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior à data do
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requerimento, como requisito para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, nos termos do art.

143 da Lei n. 8.213/91, teve por finalidade excluir aqueles segurados que em data remota estiveram nas lides

rurais e no momento presente visam a concessão do benefício com redução do requisito etário. Tanto é assim, que

o legislador ordinário preferiu não estabelecer um lapso temporal preciso no conceito de período imediatamente

anterior. Na verdade, para se aferir se o segurado está enquadrado na hipótese prevista pelo artigo 143 da Lei n.

8.213/91, há que se observar se o este sempre foi trabalhador rural e se laborou em número de meses

correspondente à carência, não importando se em dado período houve inatividade, mesmo porque o indigitado

preceito admite períodos descontínuos.

 

Destarte, tendo em vista que a autora completou 55 anos de idade em 20.02.2011 e que não logrou comprovar o

exercício de atividade rural até essa data, um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei 8.213/91 não foi

cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006971-83.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença que, com base no Art. 285-A, do CPC, julgou

improcedente o pedido de renúncia à aposentadoria, sem devolução dos valores recebidos a este título, para

implantação de outra mais favorável, mediante a contagem das contribuições previdenciárias vertidas

posteriormente ao Regime Geral da Previdência Social.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, observo que, por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no Art. 285-A,

do CPC.

 

2012.61.03.006971-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069718320124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Passo ao exame da matéria de fundo.

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como

"a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais

vantajoso no mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª.

Edição).

 

A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal

(Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um

direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não

se encerra na "renúncia" a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso,

do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e

irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente

preservados.

 

Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que "as aposentadorias por idade, tempo de

contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis" extrapolou o campo

normativo a ele reservado.

 

Há de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os

requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões

em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico.

 

É esse o entendimento assente pelo E. STJ, conforme se vê do precedente colacionado:

 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL.

É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a

previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais

vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe

10/11/2008).

 

Portanto, admitida a possibilidade de substituição de uma aposentadoria por outra mais vantajosa, consentânea

com a proteção, fundamentos do Estado Democrático de Direito e objetivos da Federação, outros aspectos como a

regra da contrapartida e eventual necessidade de devolução dos valores devem ser analisados.

 

Observo que um dos fundamentos da tese do autor está no inconformismo dos segurados em continuar a

contribuir para um sistema sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional.

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado.

 

Num primeiro momento essa irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social

sobre os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo

Tribunal Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que

se vê nos julgados que seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na

legislação infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II

- A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental.

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR
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APOSENTADO. RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO.

FUNDAMENTO INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)"

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas

pelo aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração

Pública em razão desta arrecadação.

 

Desde o advento da EC 20/98, a Previdência Social assumiu seu caráter eminente contributivo, de filiação

obrigatória, e passou a reger-se por critérios que preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. Pelo

princípio da universalidade e solidariedade, os segurados em atividade contribuem para os inativos, não havendo

que se falar em fundo próprio exclusivo do segurado.

 

O Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado aposentado a concessão de qualquer outro benefício após o

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação.

 

A regra proibitiva, entretanto, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus a todas as prestações da Previdência Social em decorrência do exercício

da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

 

Outra questão diz respeito aos valores pagos pela Autarquia em face do desaparecimento do benefício

previdenciário que lhes deu origem, promovido pela desaposentação, e a necessidade de sua devolução, à vista da

vedação do enriquecimento sem causa e do equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência.

 

Não se há falar em enriquecimento sem causa perante verbas de natureza alimentar consumíveis para prover o

próprio sustento, não pagas mediante erro ou fraude, ou qualquer outra irregularidade, ilicitude ou má-fé do

segurado. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana.

 

De outro lado, a usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-

se em conta as contribuições recolhidas até aquele ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o

sistema um excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do

referido equilíbrio. Esse excedente, resultante de contribuições de mesmas regras de incidência e alíquotas das

previstas para as anteriores, traz por corolário lógico a ausência de ofensa ao mencionado equilíbrio, devendo o

Art. 18, § 2º, da Lei 8213/91 coadunar-se com a Constituição Federal.

 

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

 

Portanto, além do caráter alimentar do benefício previdenciário, a restituição nos casos de desaposentação é

indevida, pois tal desconto só é admissível em regimes de capitalização individual, que não existe no nosso

sistema previdenciário, de repartição.

 

No sentido da desnecessidade de devolução dos valores é firme a jurisprudência do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. DECADÊNCIA. INOVAÇÃO

RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. NOVA APOSENTADORIA EM REGIME DIVERSO. NÃO

OBRIGATORIEDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS.

1. O mero reconhecimento da repercussão geral não acarreta a obrigatoriedade de sobrestamento do recurso

especial.

2. É inviável apreciar a questão relativa à decadência, por ser estranha à matéria suscitada no próprio recurso

especial, constituindo, portanto, inovação sobre a qual se operou a preclusão consumativa.
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3. É perfeitamente possível a renúncia à aposentadoria, inexistindo fundamento jurídico para seu indeferimento.

4. Pode ser computado o tempo de contribuição proveniente da aposentadoria renunciada para obtenção de novo

benefício.

5. A renúncia opera efeitos ex nunc, motivo pelo qual não implica a necessidade de o segurado devolver as

parcelas recebidas.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1258614/RS, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe 19/12/2011);

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. A renúncia à aposentadoria, para fins de aproveitamento do tempo de contribuição e concessão de novo

benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não importa em devolução dos valores percebidos, "pois

enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram

indiscutivelmente devidos" (REsp 692.628/DF, Sexta Turma, Relator o Ministro Nilson Naves, DJU de 5.9.2005).

Precedentes de ambas as Turmas componentes da Terceira Seção.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1113682/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI,

QUINTA TURMA, julgado em 23/02/2010, DJe 26/04/2010);

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DIREITO DE

RENÚNCIA. CABIMENTO.POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA EM REGIME DIVERSO. NÃO-OBRIGATORIEDADE DE

DEVOLUÇÃO DE VALORESRECEBIDOS. EFEITOS EX TUNC DA RENÚNCIA ÀAPOSENTADORIA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVOREGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A renúncia à aposentadoria é perfeitamente possível, por ser ela um direito patrimonial disponível. Sendo

assim, se o segurado pode renunciar à aposentadoria, no caso de ser indevida a acumulação,inexiste fundamento

jurídico para o indeferimento da renúncia quando ela constituir uma própria liberalidade do aposentado. Nesta

hipótese, revela-se cabível a contagem do respectivo tempo de serviço para a obtenção de nova aposentadoria,

ainda que por outro regime de previdência. Caso contrário, o tempo trabalhado não seria computado em nenhum

dos regimes, o que constituiria uma flagrante injustiça aos direitos do trabalhador.

2. O ato de renunciar ao benefício, conforme também já decidido por esta Corte, tem efeitos ex tunc e não implica

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos. Inexistindo a aludida inativação onerosa aoscofres públicos e estando a decisão monocrática

devidamente fundamentada na jurisprudência desta Corte, o improvimento do recurso é de rigor."

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp n. 328.101/SC, Sexta Turma, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 20/10/2008) e

"PREVIDENCIÁRIO. MUDANÇA DE REGIME PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

ANTERIOR COM O APROVEITAMENTO DO RESPECTIVO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE.

DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral para ingresso em outro

estatutário. 

2. "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto

perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente

devidos". 

(REsp 692.928/DF, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ de 5/9/05). Documento: 9445290 - VOTO VENCEDOR - Site

certificado Página 1 de 2 Superior Tribunal de Justiça 3. Recurso especial improvido (REsp 663.336/MG, Rel.

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 6/11/2007, DJ 7/2/2008 p. 1).

 

Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, esta Colenda 10ª Turma, reformulou seu posicionamento, conforme

ementa, a seguir, transcrita:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime
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diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. 

(Ag em AP 00094882020094036183, de relatoria Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, julgado em

06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12)".

 

De outra parte, no que se refere ao fator previdenciário, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou

expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, como segue:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29,

"caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada

pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no

Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches)"

 

Dessarte, é de se reformar a r. sentença para reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao benefício de

aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao

cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente
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acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria

renunciada.

 

Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art.

4º, I, da L. 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art.

8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos

em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001713-65.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da parte autora em ação que visa o

deferimento do benefício de amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência, sob o fundamento de que não

teria sido comprovada a sua miserabilidade. Não houve condenação em ônus de sucumbência, ante a gratuidade

processual de que o demandante é beneficiário.

 

Em sua apelação, busca o autor a reforma da sentença sustentando que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício assistencial, vez que é portador de incapacidade para o trabalho e não possui meios de

prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua família.

 

Sem a apresentação de contrarrazões (fl. 114), vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fl. 123/124, a i. Procuradora Regional da República, Dra. Maria Luísa Rodrigues de Lima

Carvalho, opinou pelo provimento da apelação.

 

Após breve relatório passo a decidir.

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

2012.61.12.001713-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CRISTIANO DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO : VICENTE OEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017136520124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros,

os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e

Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

A perícia médica realizada em 20.03.2012 (fls. 51/55) constatou que o autor, atualmente com vinte e um anos de

idade, é portador de má formação congênita em suas mãos, concluindo pela sua incapacidade parcial e

permanente e esclarecendo que ele está inapto total e definitivamente para sua atividade habitual como ajudante

de pedreiro, mas pode ser readaptado em outra função.

 

Todavia, ainda que se considere a incapacidade parcial de que o requerente padece como suficiente à concessão

do benefício, não restou comprovada a sua miserabilidade, como passo a analisar.

 

Em constatação realizada em 14.03.2012 (fls. 41/50), verificou-se que o núcleo familiar do autor é formado por

ele, sua companheira, sua filha, seus pais e sua irmã. A renda da família é proveniente do trabalho assalariado dos

seus pais, que auferem renda total de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), perfazendo quantia per capita superior

ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Residem em imóvel próprio, em regular estado de

conservação, equipado com mobiliário adequado e possuem dois automóveis (GM/Blazer 1996 e Ford/Pampa

1993). Outrossim, não foram comprovadas despesas essenciais de valor superior ao do rendimento percebido.

 

Por outro lado, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexos, dão conta de que os

vínculos de trabalho de seus pais permanecem ativos, bem como de que sua companheira passou a efetuar

recolhimentos previdenciários a partir da competência 01.2013, o que indica que não houve agravamento de sua

situação socioeconômica.

 

Desse modo, ainda que se considere a incapacidade parcial de que o autor padece, não restou comprovada a sua

miserabilidade, vez que possui rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20,

§3º, da Lei 8.742/93 e que se mostra suficiente à sua manutenção.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

autor. Não há condenação em verbas de sucumbência, por se tratar de beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003476-04.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Sem condenação da parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios ou custas processuais, tendo em vista os termos da Lei nº 1.060/50.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para concessão dos benefícios em comento.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 16.11.1961, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez, os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis":

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 11.06.2012 (fl. 44/54), refere que a autora é portadora de tendinopatia

crônica do músculo supra espinhoso de ombros direito e esquerdo, discopatia degenerativa da coluna lombar e

abaulamentos discais nos níveis de T11, T12, L4-L5 e L5-S1, não estando incapacitada para o trabalho. Em

resposta ao quesito nº 04 do autor, o perito asseverou que a autora encontra-se tratada (fl. 52).

 

Assim, ante a constatação do perito judicial de aptidão da autora para o desempenho de sua atividade laborativa,

profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, inexistindo, nos autos, elementos que descaracterizem

as conclusões periciais, não se justifica, por ora, a concessão de quaisquer dos benefícios vindicados, nada

obstando, entretanto, que a demandante venha a requerê-los novamente, caso haja alteração de seu estado de

saúde.

 

2012.61.12.003476-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EREONITE ESFERRA AMBROSIO

ADVOGADO : DANIEL SEBASTIAO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004091-91.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Não houve condenação do autor ao

pagamento de custas processuais nem de honorários advocatícios, ante o pedido de assistência judiciária gratuita.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos necessários à concessão de

um dos benefícios em comento.

 

Sem a apresentação de contrarrazões de apelação (fl. 95), vieram os autos a esta Corte.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 30.07.1973, estão previstos nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91,

que dispõem:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição."

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 16.07.2012 (fls. 37/40), revela que o autor é portador de tendinopatia do

2012.61.12.004091-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MAURENICIO FLORIANO LIRA

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro
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supraespinhoso e bursite de ombros, que, no entanto, não lhe acarretam incapacidade laborativa.

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de

incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr. Perito, profissional de confiança do Juiz e equidistante da parte, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, o qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do expert.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há

condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004750-58.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que concedeu a segurança pleiteada, para

reconhecer a especialidade das atividades desenvolvidas no período de 03.12.1998 a 17.01.2012 e determinar a

implantação do benefício de aposentadoria especial em favor do impetrante, desde a data do ajuizamento do writ

(21.08.2012). Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.

 

Em suas razões recursais, alega a Autarquia que a ação dos agentes insalubres eventualmente existentes do

ambiente do trabalho do impetrante eram neutralizados pelo uso de equipamento de proteção individual eficaz.

 

À fl. 104 foi noticiada a implantação da jubilação em favor do impetrante.

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

À fl. 130/134, O Ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e do

reexame necessário.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

2012.61.26.004750-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro
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O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e

certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito

líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em

fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação.

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por

outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer

atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O artigo 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal

supra transcrito passou a ter a seguinte redação:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Assim, tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91, como na estabelecida pela MP n. 1.523/96

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os

agentes prejudiciais à saúde. A relação com a especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da Lei

n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em
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tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído ,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz,

in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998,
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uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10,

de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o

C.STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL .

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE.

SÚMULA 7/STJ.

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ

05/09/2005 p. 458)

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 03.12.1998 a 17.01.2012, em que o demandante laborou junto à

empresa Ford Motor Company Brasil Ltda. (Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 47/48), em razão da

exposição a ruídos de intensidade superior aos limites de tolerância, conforme Código 1.1.6 do Quadro Anexo ao

Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Quadro Anexo I, do Decreto 83.080/79.

 

Saliente-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento

que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Sendo assim, somado o intervalo ora reconhecido àquele período já tido administrativamente por insalubre (fl.

55), totaliza o impetrante 34 anos, 05 meses e 18 dias de atividade exclusivamente especial até 28.05.2012, data

do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Destarte, o impetrante faz jus ao beneficio de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do

salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS e à remessa oficial.

 

Não há condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000048-66.2012.4.03.6127/SP

 
2012.61.27.000048-6/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença - integrada após embargos de declaração - pela qual foi

julgado parcialmente procedente o pedido do autor para reconhecer como de atividade especial os períodos

contributivos de 04.12.1998 a 19.02.1999 e de 08.06.1999 a 20.10.2011, determinar a conversão destes em tempo

de serviço comum e, por conseguinte, conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com termo

inicial na data do requerimento administrativo. Determinou-se, ainda, a extinção do feito, sem resolução do

mérito, quanto ao período de atividade especial já reconhecido administrativamente (09.12.1991 a 03.12.1998) e

julgou-se improcedente o pedido de indenização por dano moral em razão do indeferimento administrativo do

benefício. Determinou-se que as prestações em atraso sejam corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora aplicáveis na forma do art. 1ºF da Lei 9.494/97, em sua redação atualizada. Pela sucumbência, o réu foi

condenado a arcar com as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios correspondentes a dez

por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

 

Em sua apelação, o autor pleiteia a concessão de tutela específica para que seja determinada a imediata

implantação do benefício.

 

O réu, por sua vez, sustenta que não restou comprovada a exposição a agentes nocivos nos períodos vindicados;

que eventual nocividade das atividades desenvolvidas teria sido mitigada pelo uso de equipamento de proteção

individual; que não teria sido caracterizada a exposição ao agente nocivo "ruído" nos termos da legislação

aplicável; e, por conseguinte, não teria sido comprovado tempo de serviço suficiente à aposentação.

Subsidiariamente, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data do desligamento do autor da atividade

considerada especial, a teor do disposto no art. 57, §8º, da Lei 8.213/91.

 

Contrarrazões do autor às fl. 136/151. Sem contrarrazões do réu (fl. 152).

 

Conforme extratos do sistema de benefícios da Previdência Social, ora anexos, o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição foi deferido administrativamente ao autor no curso do processo.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Com a presente demanda, o autor, nascido em 30.08.1963, busca o reconhecimento da especialidade da atividade

desenvolvida nos períodos de 09.12.1991 a 19.02.1999 e de 08.06.1999 a 19.10.2011, os quais, convertidos em

tempo de serviço comum e somados aos demais períodos contributivos, lhe assegurariam o direito à aposentadoria

por tempo de contribuição.

 

Como estabelecido na r. sentença recorrida, o período de 09.12.1991 a 03.12.1998 foi reconhecido

administrativamente como de atividade especial (fl. 40v), cingindo-se a controvérsia aos períodos remanescentes.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência se pacificou no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,
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APELANTE : VITOR RODRIGUES DE SIQUEIRA

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.
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O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, devem mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum

(40%) dos períodos de 04.12.1998 a 19.02.1999 (Mahle MMG Ltda) e de 08.06.1999 a 20.10.2011 (Mahle Metal

Leve S.A), em que o autor esteve exposto a ruído superior a 90 decibéis, como comprovado pelo Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) de fl. 37/38, o qual se reveste das características de laudo técnico.

 

Somado o tempo de serviço em atividade especial e comum, totaliza o autor 22 anos, 1 mês e 22 dias de tempo

de serviço até 15.12.1998 e 39 anos, 8 meses e 16 dias até 20.10.2011, data do requerimento administrativo,

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor a ser

calculado nos termos do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, uma vez

que implementou os requisitos após o advento da Emenda Constitucional nº20/98 e do aludido diploma legal.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (20.10.2011, fl.

42v), o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. Observo, nesse aspecto,

que em se tratando de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não há que se falar da

aplicabilidade do disposto no art. 57, §8º, da Lei 8.213/91, que diz respeito à aposentadoria especial.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Tendo em vista a improcedência do pedido de indenização por dano moral - no importe de R$ 30.000,00 -

formulado pelo autor, deve ser determinada a compensação recíproca das despesas havidas pelas partes, inclusive

as verbas honorárias de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Observo, por fim, que, conforme dados do sistema de benefícios da Previdência Social, ora anexos, houve

concessão administrativa do benefício aposentadoria por tempo de contribuição ao autor em 07.03.2012. Assim,

em liquidação de sentença caberá a ele optar pelo benefício que entenda mais vantajoso. Optando pelo beneficio

judicial, deverão ser compensados os valores pagos administrativamente. Outrossim, implantado

administrativamente o benefício, não deve ser conhecido o apelo do autor nesse aspecto, ante a falta de interesse

recursal.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, não conheço da

apelação do autor, nego seguimento à apelação do réu e dou parcial provimento à remessa oficial para

determinar que o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço seja efetuado nos termos do art. 29, I, da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99; para excluir a condenação em honorários advocatícios, haja vista a

sucumbência recíproca (CPC, art. 21); e para excluir a condenação da autarquia em custas processuais. As verbas

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença, compensando-se as prestações recebidas em administrativamente.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001776-45.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a partir de 29.09.2011. Sobre as prestações

atrasadas deverá incidir atualização monetária e juros de mora, nos termos da Lei nº 11.960/09. O réu foi

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas processuais. Confirmada a decisão que antecipou os efeitos da

tutela.

 

O benefício de auxílio-doença foi restabelecido pelo réu, consoante fl. 103.

 

A parte autora recorre argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer a concessão do benefício de auxílio doença por mais 03

anos, bem como a majoração dos honorários advocatícios.

 

Contrarrazões de apelação (fl. 154/155).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

 

2012.61.27.001776-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RONALDO MATHIAS

ADVOGADO : CAMILA DAMAS GUIMARÃES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAÍRA SAYURI GADANHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017764520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 29.11.1962, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo do perito judicial, elaborado em 20.10.2012 (fl. 125/128), refere que o autor é portador de hérnia discal

cervical, estando incapacitado de forma total e temporária para o trabalho, desde 29.09.2011. O perito asseverou,

ainda, que há possibilidade de recuperação.

 

Verifica-se à fl. 97 que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 15.05.2012, razão pela qual

inconteste pela autarquia até a data em referência o cumprimento da carência para a concessão do benefício em

comento, bem como de manutenção da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 22.06.2012.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua inaptidão total e temporária para o

trabalho, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos

do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo

diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, ou seja, a partir de 29.09.2011,

devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, majorando-se o percentual para 15% (quinze por cento).

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte

autora para majorar a verba honorária advocatícia para 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.

Nego seguimento à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias na forma retroexplicitada.
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001122-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe

conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor

mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso

serão corrigidas monetariamente conforme Súmula 148 do STJ e Súmula 8 do TRF. Pela sucumbência, condenado

o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em quinze por cento das parcelas vencidas até a prolação

da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas processuais.

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 57, em atendimento à decisão judicial de fls. 49/50, que antecipara os

efeitos da tutela.

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta que a parte autora não preenche o requisito relativo à miserabilidade, vez

que possui rendimento superior ao estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, pelo que não faz jus à concessão

do benefício. 

 

Com a apresentação de contrarrazões às fls. 165/168, vieram os autos a esta Corte.

 

 

Em parecer de fls. 173/175v, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Carlos Fernando dos Santos

Lima, opinou pelo desprovimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

2013.03.99.001122-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATHIELI CASSANHA FRIAS incapaz

ADVOGADO : JOSE LUIZ MARTINS COELHO

REPRESENTANTE : SILVIA APARECIDA CASSANHA FRIAS

ADVOGADO : JOSE LUIZ MARTINS COELHO

No. ORIG. : 09.00.00052-4 2 Vr IBITINGA/SP
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"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

 

Do mérito

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

O laudo médico de fls. 109/110, atestou que a autora, atualmente com quatorze anos de idade, é portadora de

tumor cerebral, em decorrência do qual foi submetida a tratamento cirúrgico, radioterápico e quimioterápico,

esclarecendo que ela apresenta sequelas físicas (perda do movimento do membro inferior direito) e neurológicas

(perda visual e rebaixamento do nível intelectual). Faz-se mister, aqui, observar o que dispõe o art. 4º, §1º, do

Decreto 6.214/2007:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

...

§ 1o Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes

menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do

desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade. (Redação dada pelo

Decreto 7.617, de 2011).
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Neste passo, cumpre reconhecer que as graves limitações das quais a requerente é portadora lhe impõem restrição

significativa às atividades próprias de sua idade, sendo dispensável perquirir quanto à existência de capacidade

laborativa.

 

Comprovada a deficiência de que a autora é portadora, cumpre analisar a sua situação socioeconômica.

 

O estudo social realizado em 25.05.2009 (fl. 42), verificou que o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto

no art. 4º, V, do Decreto 6.214/07, é formado por ela, sua mãe e dois irmãos. A renda da família é proveniente do

trabalho assalarido de sua mãe, no valor de R$ 598,00 (quinhentos e noventa e oito reais), como se verifica dos

dados do CNIS às fl. 157/160. A renda mensal per capita existente é, portanto, ligeiramente superior ao limite

estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, mas inferior ao salário mínimo (R$ 465,00 à época). Residem em

imóvel alugado, pelo qual despendem R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) mensais. Há que se considerar,

ainda, que em razão das graves patologias de que a autora é portadora, há a necessidade de atenção em tempo

integral, além de medicamentos e cuidados médicos, que tornam a família mais vulnerável à ocorrência de

despesas extraordinárias. Ademais, foram comprovados gastos essenciais com alimentação (R$ 350,00),

medicamentos (R$ 150,00), consumo de energia elétrica (R$ 50,00) e água (R$ 15,00), que comprometem

significativamente o rendimento percebido.

 

Observa-se, ainda, dos dados do CNIS, ora anexos, que o vínculo empregatício da mãe da autora se encerrou em

22.10.2012, restando comprovado o agravamento da situação sua socioeconômica.

 

 

Tem-se, ainda, que os artigos 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios

para aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de

pobreza há de ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício, pois, em se tratando

de pessoa portadora de deficiência, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e

intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em

um mesmo patamar, e entender que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam

fazer jus ao benefício assistencial.

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos

ou deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da

República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente

cuja família também não possa garantir seu sustento.

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o §3º, do art. 20, da Lei 8.742/93 estabelece situação

objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas que

comprovem a condição de miserabilidade do segurado e de sua família. Observe-se, nesse sentido, julgado

proferido pelo E. STJ em apreciação de recurso repetitivo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será

devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam

meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que
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se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo

a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não

se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009).

 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que

tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (22.05.2009, fl. 46), quando

a autora já havia sido acometida da patologia de que é portadora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Mantenho os honorários advocatícios em quinze por cento do valor das prestações que seriam devidas até a

prolação da sentença, de acordo com o disposto na Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e com o

entendimento firmado na C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial tida por interposta e à apelação do réu para fixar o critério de cálculo das verbas acessórias na

forma retroexplicitada. As prestações recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de

liquidação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001383-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.001383-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BENICIO ULISSES DE MEDEIROS

ADVOGADO : RODRIGO FERRO FUZATTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-acidente a partir da data do indeferimento do

requerimento administrativo para a concessão de auxílio-doença. Sobre as prestações vencidas deverá incidir

correção monetária e juros de mora, nos termos do Provimento nº 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal

da 3ª Região, observados, ainda, os termos da Lei nº 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, considerada como as prestações

vencidas até a data da sentença, na forma da Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais.

Determinada a imediata conversão do benefício de auxílio-doença, anteriormente implantado por força de tutela

antecipada em auxílio-acidente.

 

O benefício de auxílio-acidente encontra-se implantado, consoante fl. 115.

 

Anteriormente, à fl. 52, foi concedida a tutela antecipada para a implantação do benefício de auxílio-doença, tendo

sido cumprida a determinada judicial pelo réu, consoante fl. 58.

 

A parte autora apela argüindo, em preliminar, a ocorrência de sentença 'extra petita". No mérito, aduz fazer jus à

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

O réu recorre, por seu turno, argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício

em comento. Subsidiariamente, requer que o termo inicial da benesse seja considerado a contar da data da juntada

do laudo pericial aos autos, bem como para que seja possibilitada à autarquia a realização de exames médicos

periódicos.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar 

 

Julgamento "extra petita"

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que, ainda que o autor, em sua petição inicial, tenha postulado tão-somente a

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não incorreu a sentença em

julgamento ultra petita por ter-lhe deferido o benefício de auxílio-acidente.

 

Com efeito, não há que se considerar sentença ultra petita aquela que concede o auxílio-acidente em caso em que

o segurado postule apenas os benefícios de a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, já que todas essas

benesses visam a dar guarida àquele que sofre prejuízo em sua capacidade laborativa, sendo, portanto, espécies do

gênero compreendido no conceito de benefícios por incapacidade. Ademais, é exatamente a origem e o grau dessa

incapacidade que estabelecerá, quando da submissão do requerente à perícia médica, qual a espécie de benefício

que será devido, não havendo óbice à concessão de um deles, mesmo nos casos em que seja outra a titulação da

prestação previdenciária pretendida.

 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim

social ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção

do benefício, sendo irrelevante sua nominação.

 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00044-1 1 Vr DRACENA/SP
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ser analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em

consonância com a aplicação do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao

fato, ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340).

Observem-se, por oportuno, os seguintes precedentes desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA

OU ULTRA PETITA NÃO CARACTERIZADO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COMPROVADOS. RENDA MENSAL INICIAL. ADOÇÃO DOS

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. IMPOSSIBILIDADE. AUMENTO

EXTRAORDINÁRIO AO ARREPIO DA LEGISLAÇÃO. ART. 29, § 4º LEI 8.213/91. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.

I - Não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a decisão que concede aposentadoria por invalidez ao

segurado que havia requerido auxílio-doença, vez que os pressupostos para a concessão dos benefícios têm

origem na mesma situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade da lesão incapacitante.

II - Segundo o princípio consagrado nos brocardos iura novit cúria e mihi factum dabo tibi ius, cumpre à parte

autora precisar os fatos que autorizam a concessão da providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz

conferir-lhes adequado enquadramento legal.Precedentes jurisprudenciais.

(...).

(AC nº 2003.03.99.032301-7/SP, Rel. Des. Federal Marianina Galante, DJU de 20.06.2007, p. 459)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE SENTENÇA ULTRA PETITA. REJEIÇÃO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CUSTAS. HONORÁRIOS DE PERITO E DE

ADVOGADO.

I - O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, distinguindo-

se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se

condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento ultra

petita.

(...).

(AC nº 2003.03.99.001195-0/SP, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU de 10.01.2005, p. 130)

 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pela parte autora.

 

 

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 05.03.1958, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo médico-pericial, elaborado em 22.11.2011 (fl. 67/70), atesta que o autor é portador de discopatia na

coluna vertebral e gastroduodenite, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho. O perito

afirmou, ainda, que o autor apresenta cervicalgia, lombociatalgia, contratura paravertebral e déficit de força

muscular nos membros (resposta ao quesito "p' do réu - fl. 69).

 

À fl. 50, verifica-se que o autor formulou pedido administrativo para a concessão do benefício de auxílio-doença

em 19.05.2011, que foi indeferido, entretanto, sob o fundamento de ausência de incapacidade laboral, o que se

revelou indevido, consoante atestado pelo perito.
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Nesse diapasão, destaco, ainda, o atestado médico firmado em 17.03.2011, dando conta de que o autor era

portador de hérnia de disco lombar, estando impossibilitado de exercer suas atividades laborativas (fl. 32),

constando, ainda, exame de tomografia de coluna lombar, à fl. 35, corroborando a declaração médica em tela.

 

A cópia da C.T.P.S. do autor, à fl. 17/31, bem como os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais,

anexos, demonstram que o autor possui extensa filiação previdenciária, possuindo diversos vínculos

empregatícios, desde o ano de 1977, exercendo a função de trabalhador rural, que requer o emprego de esforço

físico intenso.

 

Ademais, à época do requerimento administrativo em tela, o demandante preenchia os requisitos concernentes ao

cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem como de manutenção de sua qualidade

de segurado.

 

Assim, entendo que sofrendo o autor de discopatia da coluna vertebral, de natureza degenerativa, contando

atualmente com 55 anos de idade e pautando sua vida laboral pelo desempenho da atividade de rurícola, faz jus à

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, posto que não há

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de

reabilitação para o exercício de função que lhe garanta a subsistência.

 

Devido o benefício de auxílio-doença a contar da data de seu requerimento administrativo (19.05.2011- fl.50),

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (22.11.2011 - fl. 67/70), quando

constatada a incapacidade parcial e permanente do autor, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de

antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º do CPC, rejeito a preliminar argüida pela autora e,

no mérito, dou parcial provimento à sua apelação para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o

réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a partir da data do requerimento administrativo (19.05.2011),

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo médico pericial (22.11.2011) e nego

seguimento à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma

retroexplicitada.

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Benício Ulisses de Medeiros, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, em substituição ao auxílio-doença com data de

início - DIB em 22.11.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do

artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1025/1265



 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002198-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento

de custas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, observando-se, contudo, ser beneficiário da Justiça

Gratuita.

 

A autora apelou, pleiteando, em preliminar, a anulação da sentença, vez que o laudo médico pericial foi elaborado

por médico amigo do perito assistente do INSS e com quem dividiria o mesmo consultório, caracterizando

suspeição, e por não ser profissional especializado nas patologias de que é portador. No mérito, alega que restaram

preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.

 

Contra-razões do réu (fl. 229/230), os autos vieram a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Da preliminar.

 

In casu, não há que se falar em necessidade de anulação da sentença e reabertura da instrução processual, para que

a parte autora seja avaliada por médico especialista ou mesmo em razão da suspeição alegada.

 

Ocorre que o juízo relativo à qualificação técnica do perito judicial deve ser confiado ao prudente discernimento

do Magistrado, a quem compete nomear pessoa de sua confiança, cuja habilitação reputar necessária para a

produção da prova no caso concreto.

 

Na hipótese em tela, tenho que os elementos contidos nos autos são suficientes para o deslinde da matéria, tendo o

perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade

laborativa da requerente, não havendo que se falar em suspeição pois o demandante apenas se insurge sem

apresentar qualquer elemento concreto que infirme a reputação do perito. Desnecessária, pois, a realização de

novo exame médico, como requer a parte autora.

 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do TRF da 1ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. NOMEAÇÃO DE PERITO. SUSPEIÇÃO DO PERITO.

PROCEDIMENTO. PRAZO. CABIMENTO HABILITAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA. AGRAVO RETIDO.

JULGAMENTO COMO PRELIMINAR DO RECURSO DE APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE

2013.03.99.002198-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SALVADOR RIBEIRO

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00085-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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REQUERIMENTO. POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO. IMPROVIMENTO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. CAPACIDADE LABORAL REDUZIDA. QUADRO

PATOLÓGICO PRÉ-EXISTENTE AO INGRESSO DO AUTOR NO REGIME DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

6. Improcedente o argumento sobre suposta inabilitação do perito uma vez que a legislação processual exige,

em nível de formação profissional, conhecimento técnico ou científíco, não sendo de rigor na hipótese a

especialização em determinada área da medicina. 

(...) 

(AC nº 93.01.02070-0/MG, Relator Juiz Amílcar Machado, DJ de 25.11.1996, p. 90127).

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 24.09.1955, pleiteou a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez, os quais estão previstos, respectivamente, nos art. 59 e 42 da Lei 8.213/91, que dispõem:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo judicial, elaborado em 25.08.2011 (fl. 150/155) revela que o autor queixa-se de dores por todo o corpo,

tendo apresentado empiema de vesícula, do qual foi operado, e que não lhe traz limitações para o exercício de

atividade laborativa. Esclareceu ainda, que o demandante começou a deambular claudicando com a perna direita,

porém ao andar de costas não apresentou marcha claudicante, e que não há sinal de artrose nos membros

inferiores, reflexos patelares presentes e ausência de atrofias musculares, varizes ou edemas de membros

inferiores.

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laborativa do autor, o qual foi

realizada por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes.

 

Nada obsta, entretanto, que venha a pleitear os benefícios em comento novamente, caso haja alteração de seu

estado de saúde.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo autor e, no mérito,

 nego seguimento à sua apelação. Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da

assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002321-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.002321-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : RONALDO DOS SANTOS SILVA
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DECISÃO

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da elaboração do

laudo pericial (30.12.2010). Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária e juros de mora de

0,5% ao mês a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados

em 10% sobre o valor das prestações vencidas consideradas até a data da sentença. Concedida a tutela antecipada

determinando-se a imediata implantação do benefício, no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária de R$

100,00 (cem reais).

 

Cumprida a determinação judicial pelo réu, consoante fl. 275.

 

O d. Ministério Público Federal opina à fl. 283/285 pelo não conhecimento da remessa oficial.

 

 

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Do conhecimento da remessa oficial

 

No que tange ao parecer do d. Parquet, que opina pelo não conhecimento da remessa oficial, esclareço,

inicialmente, que se aplica ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas". 

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 31.12.1984, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 17.07.2007 (fl. 117/120), atestava que o autor era portador de

esquizofrenia, com alucinações auditivas e visuais, desde março de 2004, estando incapacitado de forma total e

ADVOGADO : RODRIGO EUGENIO ZANIRATO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP

No. ORIG. : 06.00.00069-3 1 Vr CRAVINHOS/SP
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temporária para o trabalho à época, tendo sido sugerida sua reavaliação no prazo de dezoito meses.

 

Realizada nova perícia por médico psiquiatra em 30.12.2010 (fl. 229/232), restou relatado que o autor encontrava-

se preso na penitenciária de Avayandava, SP, há um ano e dez meses, apresentando crises psicóticas,

caracterizadas por delírios e alterações comportamentais, com histórico de internações psiquiátricas, estando

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho.

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 15.01.2006, razão pela qual não se justifica, até

referida data, qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade

de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 11.05.2006.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia sofrida pelo autor, constatada sua incapacidade total e permanente para o

trabalho, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao labor, tampouco a impossibilidade

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido

o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

Mantido o termo inicial do benefício a partir da data do laudo pericial (30.12.2010 - fl. 229/232), quando

constatada a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, devendo ser compensadas as parcelas pagas

a título de antecipação de tutela na liquidação da sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

A multa diária fixada deve ser excluída ante a inexistência de mora.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 "caput" e § 1º-A do C.P.C., dou parcial provimento à remessa

oficial para fixar as verbas acessórias na forma retroexplicitada e excluir a multa diária da condenação. As

prestações recebidas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002539-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.002539-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do

falecimento de seu filho Maikon Renato de Oliveira, ocorrido em 05.03.2011. Os valores em atraso, observada a

prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidos monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidos de

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, quando passarão a

ser calculados através dos índices de remuneração básica e juros aplicados à poupança. O réu foi condenado,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% das parcelas vencidas, na forma da Súmula

111 do STJ. Não houve condenação em custas processuais.

 

Em suas razões recursais, alega a Autarquia que não há nos autos qualquer documento hábil a comprovar qualquer

dependência econômica da demandante em relação ao falecido.

 

Noticiada a implantação do benefício em favor da parte autora à fl. 111, em atendimento à determinação de fl.

108.

 

Sem contra-razões, subiram os autos à Superior Instância.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta. 

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas.

 

Do mérito.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de

Maikon Renato de Oliveira, falecido em 05.03.2011, conforme certidão de óbito de fl. 19.

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos

autos (fl. 17 - certidão de nascimento; fl. 19 - certidão de óbito), o que a qualificaria como sua beneficiária, nos

termos do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

........

II - os pais;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada

nos autos, uma vez que o de cujus era solteiro e sem filhos. Outrossim, há nos autos ficha de registro de

empregado, em que a genitora do de cujus figura como sua beneficiária (fl. 20) e correspondência relativa ao

seguro DPVAT, informando à requerente a disponibilização da indenização decorrente do acidente de trânsito que

vitimou o finado (fl. 37/38).

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIMARA DAS GRACAS MAROSTEGAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SÔNIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS

No. ORIG. : 11.00.00111-0 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Por sua vez, a testemunha Amauri Bueno da Silva (fl. 86) informou o que falecido comparecia todo o mês à

farmácia de que o depoente é proprietário, para pagar os remédios adquiridos por seus pais, esclarecendo que o

genitor padece de câncer. A testemunha Antonio Carlos Longo (fl. 87), a seu turno, declarou que a autora e seu

marido dependiam financeiramente da ajuda do finado, que pagava praticamente todas as despesas da casa, sendo

que depois de seu falecimento o casal necessitou do auxílio de parentes e amigos.

 

Cabe ressaltar, ainda, que a renda percebida pelo cônjuge da autora, na condição de aposentado por invalidez,

consoante extrato do sistema DATAPREV (fl. 56), não infirma a sua condição de dependente econômica, uma vez

que não se faz necessário que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente. A

propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE -

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO -

APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva , da mãe em

relação ao filho.

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da

postulante, é devido o benefício.

3. Apelo autárquico improvido.

4. Sentença mantida.

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590).

 

A qualidade de segurado do de cujus é incontroversa, uma vez que ele estava empregado por ocasião do evento

morte, consoante atesta o documento de fl. 21.

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de

seu filho Maikon Renato de Oliveira.

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do óbito (05.03.2011, fl. 19), a teor do art. 74, I, da Lei

n. 8.213/91, tendo em vista a existência de requerimento administrativo formulado em 29.03.2011 (fl. 26).

 

O valor do benefício deve ser calculado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A verba honorária fica mantida em 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ, em sua nova redação e conforme o entendimento desta 10ª Turma.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta. Verbas acessórias na forma acima mencionada. Os valores em

atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, compensando-se aqueles já recebidos em antecipação de tutela.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003101-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, suspensa sua exigibilidade, tendo em

vista a lei de assistência judiciária gratuita.

 

A parte autora apela argumentando preencher os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.

 

Contrarrazões do réu à fl. 170.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 17.09.1959, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art.

42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 23.06.2009 (fl. 64/65), refere que a autora é portadora de pequena protusão

na coluna cervical entre C5-C6 e C-6 e C-7, não estando incapacitada para o trabalho.

 

Realizada nova perícia, por médico da área de ortopedia, cujo laudo, datado de 12.01.2012 (fl. 122/124) atesta que

a autora é portadora de discopatia de coluna cervical, estando incapacitada de forma total e permanente para o

desempenho de sua atividade habitual (lavradora em colheita de café, uva, algodão e amendoim), podendo exercer

funções que não demandem esforço físico intenso. O perito fixou o início de sua incapacidade laboral em

2013.03.99.003101-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLARICE THOMAZ BRANDAO

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM FABRICIO IVASAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00027-1 1 Vr URANIA/SP
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19.05.2009, consoante exame de tomografia computadorizada de coluna cervical por ela apresentado.

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que

é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da

Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Como início de prova material do alegado labor rural, a autora acostou cópia de sua certidão de casamento,

celebrado em 10.01.1981, onde seu marido está qualificado como lavrador (fl. 10).

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 11.07.2012 (fl. 157/158), atestam que a autora trabalhava

como lavradora, em lavouras de café, laranja, uva, caju, milho verde, para o proprietário Hélio Botton e Aparecido

Thomas, quando passou a sofrer de diversos problemas de saúde, deixando de exercer atividade laborativa.

 

Insta acentuar que a eventual inatividade da autora no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu

problema de saúde, tendo em vista estar acometido de enfermidade que o incapacitou para o labor rural, razão pela

qual ele não perdeu a qualidade de segurado da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no

sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença.

 

Confira-se a jurisprudência:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA.

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES.

(...............)

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes.

(...............)

(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág.

453)

 

 

Entendo, assim, que contando a autora com 53 anos de idade e estando impedida de forma total e permanente para

o desempenho de atividades que demandem esforço físico intenso, justifica-se a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a contar da data do laudo pericial elaborado pelo médico

ortopedista (12.01.2012 - fl. 122/124), que constatou a incapacidade total e permanente da autora para o

desempenho de sua atividade habitual.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o

pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A do C.P.C., dou parcial provimento à apelação da
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parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício

aposentadoria por invalidez a contar da data do segundo laudo pericial (12.01.2012). As verbas acessórias deverão

ser computadas na forma retroexplicitada. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas

consideradas até a data da presente decisão.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Clarice Thomaz Brandão, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 12.01.2012, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003102-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do requerimento

administrativo (07.07.2004). Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária, nos termos da

Resolução nº 561/07 do C.J.F. e Súmula nº 08 desta Corte, acrescida de juros de mora, contados da citação, à base

de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 20% sobre o

valor das prestações vencidas consideradas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais.

Confirmados os efeitos da antecipação da tutela que determinou a imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez (fl. 110/113).

 

Cumprida a determinação judicial pelo réu, consoante fl. 117.

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento.

Subsidiariamente, requer que a correção monetária e os juros de mora sejam computados nos termos da Lei nº

11.960/09; pleiteando, ainda, a redução da verba honorária fixada e alteração do termo inicial do benefício, tendo

em vista que não teria sido observado o início da incapacidade laboral fixado pelo perito, tampouco a prescrição

qüinqüenal.

 

Contrarrazões à fl. 142/143.

 

2013.03.99.003102-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS GRACAS SERAFIM

ADVOGADO : IVAN MAGDO BIANCO SEBE

No. ORIG. : 11.00.00034-4 1 Vr ROSEIRA/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

A autora, nascida em 28.07.1943, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 15.07.2012 (fl. 98/106), atesta que a autora é portadora de síndrome do

manguito rotador bilateral, doença de Alzheimer, hipertensão arterial sistêmica e coronariopatia crônica, estando

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. O perito fixou o início de sua incapacidade laboral em

meados de 2007, data do último procedimento cirúrgico realizado em ombro.

 

Dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que a autora esteve em gozo do

benefício de auxílio-doença até 17.09.2006, mantendo sua filiação posteriormente, como contribuinte individual

nos períodos de 05/2006 a 07/2006, 09/2006 a 04/2008 e 05/2009 a 06/2012 e ajuizada a presente ação em

28.06.2011, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência

ou inexistência da qualidade de segurada.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia sofrida pela autora, constatada sua incapacidade total e permanente para o

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido

o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

Entendo que, em que pese o perito haver fixado a data de início da incapacidade laboral da autora em meados de

2007, não ocorreu sua recuperação desde a data da cessação do auxílio-doença em 2006, tendo em vista que restou

relatado no laudo que a demandante foi submetida a procedimentos cirúrgicos de natureza ortopédica em

março/2003 e junho/2007, sofrendo, ainda, de doença coronariana, tendo sido realizado cateterismo cardíaco em

abril/2005, com diagnóstico de demência tipo Alzheimer no ano de 2010.

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser considerado a contar do dia imediatamente posterior à

data de sua cessação indevida ocorrida em 17.09.2006 (fl. 12), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a

contar da data da citação (11.07.2011 - fl. 55), ocasião em que a autora já preenchia os requisitos para a sua

concessão e data em que o réu tomou ciência de sua pretensão. Ajuizada a presente ação em 29.06.2011, observo

não ter ocorrido a prescrição qüinqüenal.

 

O fato de a autora ter recolhido contribuições posteriores à cessação do benefício não impede a concessão do

benefício, tendo em vista a necessidade de manutenção de sua qualidade de segurada.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor
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- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que

foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado

por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A do C.P.C., dou parcial provimento à remessa

oficial tida por interposta e à apelação do réu para julgar parcialmente procedente o pedido e condená-lo a

conceder à autora o benefício de auxílio doença a contar do dia imediatamente posterior à data de sua cessação

indevida ocorrida em 17.09.2006, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da citação

(11.07.2011), bem como para reduzir a verba honorária para 15% sobre as prestações vencidas consideradas até a

data da sentença e, ainda, fixar as verbas acessórias na forma retroexplicitada.

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a alteração da data de início de pagamento do benefício de

aposentadoria por invalidez para 11.07.2011.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003215-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do requerimento administrativo.

Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. O réu foi

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a sentença. Não houve condenação em custas processuais.

 

O réu recorre argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da

2013.03.99.003215-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA CUSTODIO PRETE

ADVOGADO : MARIO ALVES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP
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juntada do laudo pericial e os juros e correção monetária nos termos do art. 1º F da Lei 9494/97.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

 

Do mérito

 

A autora, nascida em 11.11.1952, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está

previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo do perito judicial, elaborado em 26.05.2009 (fl. 42), revela que a autora é portadora de discopatia e

espondiloartrose na coluna vertebral, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o exercício de

atividade laborativa.

 

Consoante os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 36), verifica-se que a autora preenche os

requisitos concernentes ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem como de

manutenção de sua qualidade de segurado.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias sofridas pela autora, apresentando quadro crônico progressivo e

contando atualmente com 66 anos de idade, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao

labor, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

mesmo tendo o laudo concluído pela capacidade residual, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com

o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar do laudo pericial (26.05.2009; fl. 42), quando constatada a

incapacidade parcial e permanente da autora para o trabalho.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por
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interposta e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício a partir da data do laudo pericial

(26.05.2009) e para que as verbas acessórias sejam calculadas na forma retroexplicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora Tereza Custódio Prete, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício

de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 26.05.2009, e renda mensal

inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003266-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 01.07.2011. Sobre as prestações

atrasadas deverá incidir correção monetária e juros de mora, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.

Houve condenação em custas processuais. 

 

O réu recorre argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da

juntada do laudo pericial, juros e correção monetária nos termos do art. 1º F da Lei 9494/97, redução dos

honorários advocatícios e a isenção do pagamento das custas processuais.

 

Contrarrazoado o feito pelo autor à fl. 107/111.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da remessa oficial tida por interposta

2013.03.99.003266-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL JOSE DOMINGUES

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA

No. ORIG. : 11.00.00120-5 1 Vr BATATAIS/SP
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 01.01.1947, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está

previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

 

O laudo do perito judicial, elaborado em 17.04.2012 (fl. 82/90), revela que o autor é portador de gonartrose,

estando incapacitado de forma parcial e permanente para o exercício de atividade laborativa. O perito concluiu

que o autor não reúne condições para o desempenho de suas atividades habituais de pedreiro e não pode exercer

atividades que requeiram esforço físico intenso. 

 

Consoante os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 21/22), verifica-se que o autor preenche os

requisitos concernentes ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem como de

manutenção de sua qualidade de segurado.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia sofrida pelo autor, ocasionando-lhe a inaptidão permanente para o seu

trabalho habitual (pedreiro) e contando atualmente com 66 anos de idade, não há como se deixar de reconhecer a

inviabilidade de seu retorno ao labor, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência, mesmo tendo o laudo concluído pela capacidade residual, razão pela qual deve ser lhe

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, inclusive abono

anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar do laudo pericial (17.04.2012; fl. 82/90), tendo em vista que

não foi possível definir a data de início da doença (resposta ao quesito "g"- fl. 87).

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 15% (quinze por cento).

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por

interposta e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício a partir da data do laudo pericial

(17.04.2012), para que as verbas acessórias sejam calculadas na forma retroexplicitada, bem como para excluir as

custas da condenação.
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora Manoel Jose Domingues, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício

de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 17.04.2012, e renda mensal

inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003884-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa a

concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o

fundamento de que não teria sido comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, condenada a autora ao

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil

reais), observada a justiça gratuita de que é beneficiária.

 

Em sua apelação, a autora sustenta que teria comprovado ter idade superior a sessenta e cinco anos e não possuir

meios para prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família, pelo que faz jus ao amparo assistencial.

 

Com a apresentação de contrarrazões às fls. 75/77, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fl. 88/90, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Mônica Nicida Garcia, opinou pelo

desprovimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

2013.03.99.003884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GENI DE LIMA MARTINS

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00063-2 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

Nascida em 01.04.1945 (fl. 09), a autora conta atualmente com sessenta e oito anos de idade.

 

Preenchido o requisito etário, cumpre analisar a situação socioeconômica da autora.

 

Conforme estudo social realizado em 26.05.2011 (fls. 42/44), o núcleo familiar da autora é formado por ela e seu

cônjuge. A renda da família era, à época, proveniente do trabalho assalariado do marido da requerente, que

conforme os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexos, tinha o valor de R$

1.193,40 (um mil, cento e noventa e três reais e quarenta centavos), perfazendo quantia mensal per capita superior

ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e ao salário mínimo (R$ 545,00 à época). Residem em

imóvel próprio, dotado de estrutura e mobiliário adequados e possuem automóvel (GM/Monza 1984). Outrossim,

os gastos essenciais comprovados não superam o valor do rendimento percebido.

 

Por outro lado, verifica-se de extrato do sistema de benefícios da Previdência Social, ora anexo, que o cônjuge da

autora passou a receber benefício previdenciário, com data de início (DIB) em 08.06.2012, no valor atualizado de

R$ 1.283,34 (um mil, duzentos e oitenta e três reais e trinta e quatro centavos), o que indica que não houve

agravamento de sua situação socioeconômica.

 

Destarte, não obstante comprovado o implemento do requisito etário, a autora não faz jus ao amparo assistencial

pretendido, vez que possui rendimento familiar per capita superior ao limite estipulado no art. 20, §3º, da Lei

8.742/93 e que se mostra suficiente à sua manutenção.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora. Em se tratando de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação em verbas de

sucumbência 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004577-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da parte autora para condenar o réu a

lhe conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor

mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso

deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora, nos

termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, em sua redação atualizada. Pela sucumbência, condenado o réu ao pagamento

das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre as prestações

vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Antecipados os efeitos da tutela para implantação do

benefício no prazo de 15 dias.

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que o autor não faz jus à concessão do benefício assistencial

vez que tem rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93

e conta com auxílio da família. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da

apresentação do laudo médico.

 

Com as contrarrazões de apelação às fls. 103/108, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fl. 117/120, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Mônica Nicida Garcia, opinou pelo parcial

provimento da apelação, reformando-se a sentença para que o benefício seja devido apenas nos períodos em que

entende ter havido miserabilidade (29.07.2004 e 30.09.2010 e a partir de 16.11.2012).

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 90.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".

2013.03.99.004577-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE

No. ORIG. : 09.00.00055-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Do mérito

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros,

os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e

Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

A perícia médica realizada em 23.02.2012 (fls. 65/67), constatou que o autor é portador de mistenia gravis,

esclarecendo se tratar de doença crônica e progressiva, sem tratamento ou perspectivas de cura. A conclusão

pericial foi pela sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

Comprovada a incapacidade laborativa do autor, cumpre analisar a situação sua situação socioeconômica.

 

Por ocasião do estudo social, realizado em 24.08.2010, às fls. 52/57, verificou-se que o núcleo familiar do autor,

para efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/07, era composto por ele e sua esposa. Àquela época, a

renda da família era proveniente de trabalhos informais desenvolvidos por sua esposa, como faxineira diarista,

pelos quais auferia, em média, R$ 150,00 e do trabalho autônomo do requerente, como vendedor de produtos de

higiene e de limpeza, pelo qual auferia cerca de R$ 150,00, o que perfazia quantia per capita ligeiramente superior

ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, mas inferior ao salário mínimo (R$ 510,00). Observou-se,

ainda, que residiam em casa composta de três cômodos, cedida pela genitora do autor. Outrossim, em razão da

grave patologia de que padece, o demandante faz uso contínuo de medicamentos e necessita de cuidados médicos,
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que podem comprometer significativamente o rendimento percebido.

 

Por outro lado, verifica-se que após a realização do estudo social houve alterações na situação socioeconômica do

requerente. Com efeito, o documento de fl. 112 comprova que em 15.03.2012 o autor teve um filho, ampliando

assim o seu núcleo familiar. Outrossim, dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - em

anexo, observa-se que entre 16.09.2010 e 15.11.2012, a esposa do autor manteve vínculo empregatício, com

remuneração próxima ao salário mínimo, a qual, dividida pela nova composição do núcleo familiar, manteve a

renda mensal per capita em patamar inferior ao salário mínimo, não obstante superasse o limite legal acima

mencionado. Ademais, com a rescisão do contrato de trabalho da esposa do autor em 15.11.2012, houve novo

agravamento da sua situação socioeconômica.

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza

há de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa

portadora de doença grave é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que

poderão ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo

patamar e entender que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao

benefício assistencial.

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os

deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da

República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente

cuja família também não possa garantir seu sustento.

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93

estabelece situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de

situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme

julgado proferido pelo E. STJ em julgamento de recurso repetitivo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será

devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam

meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que

se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo

a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não

se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar.

7. Recurso Especial provido.
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(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009).

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

Mantenho o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (29.07.2004, fl. 17), quando o autor

já havia sido acometido da patologia de que é portador (fl. 67, quesito 3).

 

Não há falar-se em prescrição, uma vez que a ação foi ajuizada em 27.04.2009.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser mantidos em dez por cento, de acordo com o entendimento da C.

Décima Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do réu e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para excluir a condenação em

custas processuais. As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação

de sentença.

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004581-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2013.03.99.004581-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO SANTOS SOUZA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01012491420098260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa a

concessão do benefício de amparo assistencial ao deficiente, sob o fundamento de que não foram comprovados os

requisitos legais necessários. Pela sucumbência, a demandante foi condenada a arcar com honorários advocatícios

arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), ressalvada a assistência judiciária gratuita de que é beneficiária.

 

Em sua apelação, a autora sustenta, em resumo, que comprovou preencher os requisitos necessários à concessão

do benefício, a saber: incapacidade para o trabalho e miserabilidade.

 

Com a apresentação de contrarrazões à fl. 152, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fl. 158/160, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Mônica Nicida Garcia, opinou pelo

provimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

O laudo da perícia médica apresentado em 17.06.2011 (fls. 97/103) atestou que a autora, atualmente com quarenta
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e dois anos de idade, é portadora de transtorno depressivo recorrente, esclarecendo que suas crises são

transitórias e concluindo pela sua incapacidade parcial e por tempo indeterminado.

 

Por outro lado, o estudo social realizado em 12.12.2011 (fl. 115/116) constatou que o núcleo familiar da autora é

formado por ela, seu cônjuge e suas duas filhas. A renda da família é proveniente do trabalho assalariado do

esposo da requerente, que, conforme os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexos,

teve o rendimento de R$ 1.259,55 (um mil, duzentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e cinco centavos) no

mês de realização do referido estudo, o que perfaz quantia per capita superior ao limite estabelecido no art. 20,

§3º, da Lei 8.742/93. Outrossim, não foram comprovadas despesas essenciais de valor superior ao do rendimento

comprovado.

 

Destarte não restou preenchido o requisito relativo à incapacidade laborativa, vez que prova pericial concluiu pela

existência de capacidade laborativa residual da requerente, sendo que tampouco foi comprovada a sua

miserabilidade, haja vista que possui rendimento superior ao limite legal estabelecido e que se mostra suficiente à

sua manutenção.

 

 Ressalto, entretanto, que a demandante poderá pleitear novamente o benefício, caso haja agravamento em seu

estado físico e em sua situação socioeconômica.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora. Não há condenação da demandante em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004686-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que

objetivava a concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Agenor Vicente Tavares,

ocorrido em 12.01.2008, sob o fundamento de que a autora não ostentava a condição de dependente em relação ao

seu pai falecido. A demandante foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00

(quatrocentos reais), observados os termos da Lei nº 1.060/50.

 

Em suas razões recursais, alega a requerente que o exame pericial não serve como prova absoluta para se afirmar

que ela não se encontra definitivamente incapacitada para o trabalho. Defende não possuir instrução para que

2013.03.99.004686-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE FATIMA TAVARES

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00062-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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possa exercer outras atividades profissionais diversas da habitual, qual seja, de trabalhadora rural. Pugna pela

concessão do benefício de pensão por morte, desde a data da citação , bem como pela condenação do réu ao

pagamento de honorários advocatícios.

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de filha inválida de

Agenor Vicente Tavares, falecido em 12.01.2008, conforme certidão de óbito de fl. 14.

 

Indiscutível ser a requerente filha do de cujus, tendo em vista a certidão de nascimento acostada à fl. 07.

 

De outra parte, é incontroversa a qualidade de segurado do falecido, tendo em vista que era beneficiário de

aposentadoria rural por idade na data do óbito (fl. 65).

 

Todavia, a condição de dependente da autora em relação ao de cujus, na figura de filha inválida, não restou

caracterizada, a teor do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91.

 

Com efeito, no curso da instrução probatória foi realizada perícia médica (fl. 117/121), a qual concluiu que a

autora, apesar de ser portadora de epilepsia e hipertensão arterial, ambas controladas pelo uso de medicamentos,

(...) reúne condições para continuar a desempenhar as atividades nas lides domésticas que vem desempenhando e

também pode exercer outras atividades compatíveis com suas características pessoais. A limitação que a

patologia lhe confere traz diminuição de seu patrimônio físico, porém é insuficiente para que se considerem um

estado de invalidez (...).

 

Em síntese, não se demonstrando a existência de enfermidades que pudessem acarretar a incapacidade da autora

para o labor no momento do óbito do segurado instituidor, resta infirmada sua condição de dependente do

falecido. Neste sentido, a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. FILHA MAIOR NÃO

INVÁLIDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

I - Não faz jus, a filha maior , à pensão por morte da mãe, se não houver prova de que era inválida ao tempo do

óbito.

II - Apelação desprovida.

(TRF; AC 774339; 10ª Turma; Relator Juiz Castro Guerra; p. 30.07.2004; pág. 568)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR . EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Demonstrado nos autos que a Autora, filha maior da falecida, não era inválida, fica inviabilizada a

concessão de pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei n. 8.213/91, uma vez que não se

enquadra como dependente.

II - A pensão por morte é benefício personalíssimo, que se extingue com a morte do titular (art. 77, § 2º, inciso

I da Lei 8.213/91).

III - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 855652; 8ª Turma; Relatora Juíza Regina Costa; p. 29/07/2004; pág. 202)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora. Em se tratando a requerente de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a

suportar.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO
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Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004720-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o

deferimento do benefício de amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência, sob o fundamento de que não

teria sido comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, a autora foi condenada ao pagamento das custas e

despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em quinze por cento do valor da causa, ressalvada

a assistência judiciária gratuita de que é beneficiária.

 

Em sua apelação, a autora busca a reforma da sentença sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa, vez

que não teriam sido respondidos os quesitos formulados à assistente social. No mérito aduz que preenche os

requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, vez que é portadora de incapacidade para o trabalho e

não possui meios para prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

Com a apresentação de contrarrazões à fl. 128, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fls. 142/143, a i. Procuradora Regional da República, Dra. Fátima Aparecida de Souza Borghi,

opinou pelo provimento da apelação.

 

 

 

Após breve relatório passo a decidir.

 

Da preliminar

 

Rejeito a preliminar aguida pela parte autora, vez que o relatório do estudo social apresentado às fls. 80/82 se

encontra devidamente fundamentado e com as informações necessárias à averiguação de sua situação

socioeconômica. Outrossim, os quesitos formulados às fls. 11/12 encontram-se respondidos satisfatoriamente no

bojo do relatório apresentado, sem que a requerente tenha impugnado especificamente os dados que entende ser

insubsistentes.

 

Do mérito

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

2013.03.99.004720-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDA VICENTE FERREIRA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00102-5 2 Vr TANABI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1049/1265



dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros,

os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e

Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

A perícia médica realizada em 18.06.2012 (fls. 84/90) constatou que a autora é portadora de reumatismo,

lombalgia e coxoartrose, estando incapacitada e total e permanentemente para realizar atividades laborativas. 

 

Todavia, ainda que se considere a incapacidade de que a requerente padece como suficiente à concessão do

benefício, não restou comprovada a sua miserabilidade, como passo a analisar.

 

Conforme estudo social realizado em 22.06.2012 (fls. 80/82), o núcleo familiar da autora é formado por ela, sua

mãe e seu irmão. A renda da família é proveniente do trabalho assalariado do seu irmão, que no mês de realização

do estudo social teve o valor de R$ 1.227,14 (fl. 137), como se vê dos benefícios de aposentadoria e pensão por

morte recebidos por sua mãe, que somavam à época, R$ 1.244,00 (fl. 131/132), perfazendo quantia per capita

superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Residem em imóvel próprio, sendo que não foram

comprovados gastos essenciais de valor superior ao do rendimento percebido.

 

Observa-se, ainda, dos dados do CNIS, anexados pelo réu às fls. 134/137, que o vínculo laboral do irmão da

autora e os benefícios de previdenciários de sua genitora permanecem ativos, não havendo, portanto, agravamento

de sua situação socioeconômica.

 

Cumpre ressaltar que a presente ação foi ajuizada em 20.09.2011, após a edição da Lei 12.435 de 07.07.2011, que

modificou os critérios de definição do núcleo familiar da pessoa idosa ou portadora de deficiência, para fins de

apuração da renda mensal per capita a que se refere o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93.

 

Desse modo, ainda que se considere a incapacidade de que a autora padece, não restou comprovada a sua

miserabilidade, vez que possui rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20,

§3º, da Lei 8.742/93 e que se mostra suficiente à sua manutenção.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela

autora e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. Não há condenação em verbas de sucumbência, por se

tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004815-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da parte autora para condenar o réu a

lhe conceder o benefício de prestação continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, com

termo inicial na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora segundo o art. 1º-F da Lei 9.494/97, em sua redação atualizada. Pela sucumbência,

condenado o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento das prestações vencidas até a

data da prolação da sentença. Antecipados os efeitos da tutela para implantação do benefício no prazo de 30 dias,

sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Em sua apelação, o Instituto pleiteia, preliminarmente, a apreciação do reexame necessário. No mérito, busca a

reforma da sentença sustentando que o autor não faz jus à concessão do benefício assistencial vez que tem

rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93.

 

Com a apresentação de contrarrazões às fls. 133/137, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fls. 146/147, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Hindemburgo Chateaubriand

Frilho, opinou pelo provimento da apelação.

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 123/124.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: "A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica

a sentenças ilíquidas". Acolho, assim, a preliminar argüida pelo réu para ter por interposta a remessa oficial.

 

Do mérito

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

2013.03.99.004815-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS EDUARDO DOS SANTOS PINHEIRO incapaz

ADVOGADO : LUCIANA MARQUES DE ARAUJO

REPRESENTANTE : LILIAN CRISTINA SHULTZ DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCIANA MARQUES DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00184-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção, ou

tê-la provida por sua família.

 

O laudo médico de fls. 70/75, atestou que o autor, atualmente com oito anos de idade, é portador de retardo

mental leve, esclarecendo que há deficiência em habilidade social e utilização de recursos da comunidade. Faz-se

mister, aqui, observar o que dispõe o art. 4º, §1º, do Decreto 6.214/2007:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

...

§ 1o Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes

menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação

do desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade. (Redação dada pelo

Decreto nº 7.617, de 2011) (grifei)

 

Nesse passo, cumpre reconhecer que a patologia da qual o requerente é portador lhe impõe restrição significativa

às atividades próprias de sua idade, sendo dispensável perquirir quanto à existência ou não de capacidade

laborativa.

 

Comprovadas, assim, as limitações de que o requerente padece, cumpre verificar a sua situação socioeconômica.

 

O estudo social realizado em 02.06.2011 (fl. 78) deu conta de que o núcleo familiar do autor é formado por ele,

sua mãe e dois irmãos, também menores. A renda da família é proveniente do Programa Bolsa Família (R$

134,00) e de pensão alimentícia recebida pelo autor e sua irmã, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o

que perfaz quantia per capita equivalente a R$ 71,00 (setenta e um reais), inferior, portanto ao limite estabelecido

no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Ademais, foram comprovados gastos com alimentação (R$ 250,00) e eletricidade

(R$ 83,00), que comprometem o rendimento percebido. Observou-se, ainda, que o fornecimento de água estava

interrompido havia cerca de quatro meses, por falta de pagamento, o que ilustra a grave situação socioeconômica

existente.
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Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais,

no que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (19.08.2010, fl. 53), quando

o autor já havia sido acometido da patologia de que é portador (fl. 73, quesito 10).

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser mantidos em dez por cento, de acordo com o entendimento da C.

Décima Turma.

 

Ante a inexistência de mora na implantação do benefício, deve ser excluída a multa imposta à autarquia.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar argüida pelo

réu para ter por interposta a remessa oficial, e, no mérito, nego seguimento à sua apelação e à remessa oficial

tida por interposta. As prestações recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de

liquidação. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005078-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação

previdenciária, condenando o réu a efetuar o pagamento do benefício de salário-maternidade, no valor de 01 (um)

salário mínimo mensal, durante 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do nascimento da criança. Os valores

deverão ser pagos de uma só vez, atualizados por juros de mora, desde a data da citação, e corrigidos

2013.03.99.005078-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIANA APARECIDA SANT ANA

ADVOGADO : VAGNER EDUARDO XIMENES

No. ORIG. : 12.00.00013-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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monetariamente nos termos das Leis nº 6.899/81 e 8.213/91. Foi condenado o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), com fundamento no artigo 20, § 4º, do

Código de Processo Civil. Não houve condenação em custas e despesas processuais.

 

 

Em suas razões de inconformismo, a Autarquia ré pugna pela reforma da r. sentença sob o argumento de que

inexiste prova material hábil à comprovação da atividade rural desenvolvida pela demandante ao tempo do parto.

 

 

Com as contrarrazões de apelação às fls. 101/114, vieram os autos a esta Corte.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade em virtude do nascimento de seu

filho, Lucas Aparecido Sant'Ana Brandão, ocorrido em 05.10.2011 (fl. 16).

 

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

 

Nesse sentido, no caso em tela, verifica-se que foi acostado aos autos cópia da carteira profissional - CTPS, fl. 19

- do marido da autora, em que consta anotação de vinculo empregatício rural em 02.02.1999, sem termo final. Foi

juntado, ainda, cópia de certidão de nascimento de outra filha (01.05.2006, fl. 54), no qual o cônjuge fora

qualificado como lavrador. 

 

 

No entanto, não restou comprovada a sua condição de trabalhadora rural à época do parto, haja vista que o

nascimento de seu filho se deu em 2011 e o documento contemporâneo a esta época, qual seja, certidão de

casamento, celebrado em 19.11.2010 (fl. 98), qualifica o marido da autora como motorista. De outra parte, os

dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, fl. 91 - dão conta de que ele exerce atividade de

natureza urbana desde 02.02.1999. 

 

 

Ressalto que o documento acostado à fl. 55 não tem o condão de servir de início de prova material à demandante,

vez que passou a constituir núcleo familiar próprio após o matrimônio.

 

 

Dessa forma, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade rural por ela desempenhado,

restando inócua a análise dos depoimentos testemunhais colhidos em juízo (mídia de fl. 80) e inviabilizada a

concessão do benefício de salário-maternidade.

 

 

Como o § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91 versa sobre matéria probatória, penso ser processual a natureza do

aludido dispositivo legal, razão pela qual nos feitos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço a

ausência nos autos do respectivo início de prova material constitui um impedimento para o desenvolvimento

regular do processo, caracterizando-se, consequentemente, essa ausência, como um pressuposto processual, ou um
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suposto processual, como prefere denominar o sempre brilhante Professor Celso Neves. Observo que a finalidade

do § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91 e da Súmula 149 do E. STJ é evitar a averbação de tempo de serviço

inexistente, resultante de procedimentos administrativos ou judiciais promovidos por pessoas que não exerceram

atividade laborativa.

 

 

Verifica-se, pois, que a finalidade do legislador e da jurisprudência ao afastar a prova exclusivamente testemunhal

não foi criar dificuldades inúteis para a comprovação do tempo de serviço urbano ou rural e encontra respaldo na

segunda parte do artigo 400 do Código de Processo Civil.

 

 

Dessa forma, a interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à

conclusão que a ausência nos autos de documento tido por inicio de prova material é causa de extinção do feito

sem resolução do mérito, com base no artigo 267, IV, do CPC, pois o artigo 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a

Súmula 149 do E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de

procedibilidade nos processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o

indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil.

 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ela desempenhado à época do parto (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando prejudicada a

apreciação do pedido de concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS. Não há condenação ao ônus de sucumbência, por se tratar de beneficiária da

Justiça Gratuita.

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005243-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.005243-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IDA MARISE PAIUTA CALCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM

No. ORIG. : 12.00.00037-4 1 Vr ITIRAPINA/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe

conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, com termo

inicial na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Pela sucumbência, o réu foi condenado a arcar com honorários advocatícios

arbitrados em quinze por cento do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do E. STJ).

Antecipados os efeitos da tutela para implantação imediata do benefício.

 

O Instituto réu busca, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela. Aduz, no mérito, em resumo, que a

autora não faz jus à concessão do benefício, vez que possui rendimento familiar mensal per capita superior ao

limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. 

 

Com a apresentação de contrarrazões às fls. 80/100, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fls. 105/107, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pelo

desprovimento da apelação.

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 69.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: 

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".

 

Da preliminar

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face

da Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a

antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de

precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em

impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

Do mérito

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da
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participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros,

os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e

Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

Nascida em 24.03.1937 (fl. 12), a autora conta atualmente com setenta e seis anos de idade.

 

Preenchido o requisito etário, cumpre analisar a situação socioeconômica da autora.

 

Conforme estudo social realizado em 19.09.2012 (fls. 51/52), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto

no art. 4º, V, do Decreto 6.214/07, é composto por ela e seu cônjuge, igualmente idoso, que recebe benefício

previdenciário de valor mínimo, perfazendo renda per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei

8.742/93, mas inferior ao salário mínimo. Residem em imóvel simples, com mobiliário modesto. Há que se

considerar, ainda, que se trata de família composta por dois idosos, ambos com problemas de saúde, estando mais

vulnerável à ocorrência de despesas extraordinárias. Outrossim, foram comprovadas despesas essenciais com

alimentação (R$ 500,00), medicamentos (R$ 300,00), consumo de água (R$ 10,80) e energia elétrica (R$ 40,00),

que comprometem significativamente o rendimento percebido.

 

O fato de um dos cônjuges perceber benefício previdenciário de valor mínimo não é óbice para que o benefício

seja concedido. Com efeito, a contribuição de ambos, da autora e de seu cônjuge, é necessária à manutenção da

unidade familiar (artigo 226, §5º, CF/88).

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza

há de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa

idosa e adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão

ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e

entender que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício

assistencial.

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos

ou deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da

República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente

cuja família também não possa garantir seu sustento.

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93

estabelece situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de

situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme

julgado proferido pelo E. STJ em julgamento de recurso repetitivo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
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PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será

devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam

meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que

se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo

a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não

se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009).

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que

tange ao implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (15.02.2012, fl. 13), quando

a autora já havia implementado o requisito etário.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser mantidos em quinze por cento, de acordo com o entendimento da

C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar

argüida pelo réu e, no mérito, nego seguimento à sua apelação e dou parcial provimento à remessa oficial

tida por interposta para determinar que as verbas acessórias sejam calculadas na forma acima. As prestações

recebidas em antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO
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Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005320-31.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-

doença, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula

111 do STJ. Foi confirmada a tutela anteriormente deferida, que concedeu benefício assistencial à parte autora.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, em

razão da ausência do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, pede a

alteração do termo inicial do benefício, a redução da verba honorária, a alteração da forma de incidência da

correção monetária e dos juros de mora, bem como a isenção das custas processuais.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, no tocante ao termo

inicial do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91

são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora

permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu

sustento. 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, mediante a comprovação dos recolhimentos

2013.03.99.005320-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUZIA GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.03157-2 2 Vr AMAMBAI/MS
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previdenciários, como contribuinte individual, consoante extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS juntado aos autos (fl. 23), não tendo sido ultrapassado o período de graça previsto no art. 15, inciso VI, da

Lei nº 8.213/91.

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também

foi cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme o

documento acima mencionado.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 60/65). De

acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em virtude

das patologias diagnosticadas.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa,

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (11/06/2010), de acordo com a pacífica

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o mesmo entendimento adotado no caso de concessão

de aposentadoria por invalidez. Neste sentido: (REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ

28/05/2001, p. 208).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos

do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10.ª Turma desta Corte

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas do

valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, não conheço de parte da apelação do INSS, pois falta interesse recursal ao Instituto Previdenciário no

tocante à isenção de custas, uma vez que fixado nos termos do inconformismo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, no tocante
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às custas processuais e, NA PARTE CONHECIDA, BEM COMO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO

POR INTERPOSTO, DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO, para alterar a forma de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de LUZIA GABRIEL DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 11/06/2010, e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006510-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária

em que a autora objetiva a concessão do benefício de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou

demonstrada a sua condição de segurada especial. Não houve condenação da demandante ao pagamento das

custas, nem de honorários advocatícios, visto ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

 

A autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença sob o argumento de que trouxe aos

autos conjunto probatório suficiente para comprovar o seu labor rural, pelo que entende fazer jus ao benefício em

comento.

 

 

Com a apresentação das contrarrazões de apelação à fl. 78v, vieram os autos a esta Corte.

 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

2013.03.99.006510-1/SP
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Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade em virtude do nascimento seu

filho, João Roberto de Souza Bonfim, ocorrido em 05.04.2009 (fl. 16), por ostentar a qualidade de trabalhadora

rural.

 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

No caso em tela, verifica-se que a autora juntou aos autos cópia da certidão de nascimento da seu filho (2009, fl.

16), documento no qual seu companheiro se encontra qualificado como agricultor. Há, portanto, início de prova

material de seu alegado histórico campesino.

 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ.

16.10.2000, p. 347).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 46 e 52 afiançaram que conhecem a autora há, respectivamente, 20 e

07 anos e que ela sempre trabalhou na roça, na condição de diarista, sendo que labutou durante a gestação nas

lavouras de mandioca e algodão, nas fazendas Samambaia e Tupi. Foram uníssonas, ainda, ao asseverar que a

requerente continua na faina agrícola até os dias atuais.

 

 

Ressalto que conclui-se pela existência da união estável da autora com o Sr. Gilberto Aparecido Bonfim, tendo-se

em vista a certidão de nascimento à fl. 16 e o depoimento testemunhal contido à fl. 46.

 

 

O fato de a autora contar com anotação de vínculo laboral urbano, no período de 05.04.2010 a 09.06.2010,

consoante se observa dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, fl. 27 - não obsta a

concessão do benefício, haja vista que tal trabalho se deu em momento posterior ao nascimento da criança.

 

 

Destarte, ante o conjunto probatório constante dos autos, depreende-se que restou comprovado o exercício de

atividade rural desempenhado pela autora consoante exigências legais.

 

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir

da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou

pelos chamados "gatos", seria retirar da mesma qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão
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da maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "boia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma

vez que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva

conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe

prestam serviços.

 

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário- maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235)

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes

termos:

 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

 

Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo

o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática.

 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora.

 

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do
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Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art.

20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u.,

DJU de 21.10.1991, p. 14.732), fixando-se os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando que o montante condenatório, no caso de salário maternidade à trabalhadora rural,

equivale a 04 (quatro) salários mínimos.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora

para julgar procedente o pedido, condenando o réu a pagar-lhe 04 (quatro) salários mínimos a título de salário-

maternidade, devidamente corrigidos, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 15%

(quinze por cento) sobre o total da condenação. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima

explicitada.

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006917-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e a

concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a

autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente, a partir da data do ajuizamento da ação, com

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, bem assim em honorários advocatícios, fixados em 10% do valor

da condenação. Foi confirmada a liminar proferida na ação cautelar em apenso.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a ocorrência de

2013.03.99.006917-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AECIO VESPASIANO DE SOUZA

ADVOGADO : CLÁUDIA GODOY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00093-0 2 Vr IBIUNA/SP
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julgamento extra petita. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o

pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente,

pede a fixação de termo final para o benefício, a modificação do termo inicial, a alteração da forma de incidência

dos juros de mora e a redução da verba honorária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Depreende-se da petição inicial que a parte autora postulou a concessão dos benefícios de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença (fls. 02/12), previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, tendo, entretanto, sido

concedido o benefício de auxílio-acidente (fls. 156/159).

 

Pelo princípio da adstrição do julgamento ao pedido, a lide deve ser julgada nos limites em que foi posta (artigos

128 e 460 do CPC), sob pena de se proferir julgamento citra petita, extra petita ou ultra petita.

 

No caso em análise, resta configurada a nulidade da sentença, uma vez que foi concedido benefício não requerido

pelo autor, e, conforme acima mencionado, o juiz está adstrito ao pedido e à causa de pedir, para acolhê-lo ou

rejeitá-lo, sendo esta a razão do brocardo ne procedat iudex vel ultra vel extra petita partium. 

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por

analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no §

3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. O recurso à instância "ad quem" veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos

embargos de declaração, não impede o Tribunal "a quo" apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade

e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC.

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003,

p. 255).

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional:

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do

que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290).

 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo
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de agravamento daquelas.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente até 06/05/2007 (fl. 22). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela

própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 29/08/2007,

não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da

propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º

8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do

referido dispositivo legal).

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 129/138). De

acordo com referido laudo, a autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitado de forma parcial

e permanente para sua atividade habitual.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa,

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

No tocante ao termo inicial, caberia sua fixação desde a data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença

(06/05/2007 - fl. 22), uma vez que restou demonstrado nos autos que a autora está incapacitada parcial e

permanentemente desde aquela data. Contudo, diante do pedido restritivo formulado na petição inicial (fl. 10),

para a concessão do benefício a partir da data da citação, fixo a condenação nos limites do pedido, com

fundamento nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, determinando a concessão do benefício de

auxílio-doença desde a data da citação (28/09/2007 - fl. 44 verso).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para
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os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre

a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial

do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR

ARGUIDA PELO INSS PARA ANULAR A SENTENÇA, em face de sua natureza "extra petita" e, aplicando

analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a

partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação,

restando prejudicada a análise do mérito do recurso de apelação do INSS.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de AÉCIO VESPASIANO DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 28/09/2007, e renda mensal inicial - RMI no valor

a ser calculado pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006944-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.006944-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : GILDA MARIA MARRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o réu a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir de 16.05.10, e a pagar as parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação

dos efeitos da tutela deferida.

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A carência e a qualidade de segurado da autora restaram demonstradas pelos documentos de fls. 19/45.

 

O laudo judicial, referente ao exame realizado em 17.06.2011, atesta ser a autora portadora de osteoartrose de

joelho esquerdo, lombalgia crônica e senilidade, apresentando incapacidade parcial e permanente (fls. 84/88).

 

A análise da questão da incapacidade da parte autora, indispensável para a concessão do benefício, exige o exame

do conjunto probatório carreado aos autos e não apenas as conclusões do laudo médico pericial.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Considerando-se, portanto, o conjunto probatório carreado aos autos e a conclusão do sr. Perito judicial, não

merece reparo a r. sentença, que reconheceu o direito da autora à percepção do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

Nesse sentido pacificou o entendimento o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ.

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua

pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado".

ADVOGADO : ADILSON GALLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 10.00.00140-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 30/11/2011) e

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está adstrito ao

laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado a fim de

aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho, mesmo

porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma somatória das

condições de saúde e pessoais de cada indivíduo.

2. Havendo a Corte regional concluído pela presença das condições necessárias à concessão do benefício, com

base em outros elementos constantes dos autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal

entendimento, importaria em desafiar a orientação fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 81.329/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

14/02/2012, DJe 01/03/2012)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir

de 16.05.2010, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como
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entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que

explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Gilda Marra de Oliveira;

b) benefício: aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 16.05.2010.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006974-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação em custas e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

2013.03.99.006974-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLAUDETE MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MILTON DE JULIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00120-1 1 Vr LEME/SP
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A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em

comento.

 

Contrarrazões de apelação (fl. 123/124).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 12.04.1968, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 O laudo médico pericial, elaborado em 28.02.2012 (fl. 78/83), atesta que a autora, embora apresente dores no

pescoço, não é portadora de lesão, dano ou doença que a impeça de exercer atividades laborativas, inexistindo

incapacidade.

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e

eqüidistante das partes, a presença da incapacidade laborativa da autora, a justificar a concessão dos benefícios em

comento, a qual não trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir a conclusão pericial.

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007003-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

2013.03.99.007003-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SEBASTIAO JOSE RAMOS

ADVOGADO : IRACI PEDROSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00104-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se, contudo, o art. 12

da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em

comento.

 

Contrarrazões de apelação à fl. 154/175.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 29.08.1952, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Quanto ao alegado exercício de atividade rural tem-se que a jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da

Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No entanto, verifica-se a inexistência de qualquer documento que possa ser considerado como início de prova

material da alegada atividade rural desenvolvida pelo autor.

 

Assim, considerando que o autor não comprovou o labor rural, ainda que de forma descontínua, é de se

reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova

material, restando inócua a análise da prova testemunhal colhida em Juízo (fl. 140/144).

 

Como o § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91 versa sobre matéria probatória, penso ser processual a natureza do

aludido dispositivo legal, razão pela qual nos feitos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço a

ausência nos autos do respectivo início de prova material constitui um impedimento para o desenvolvimento

regular do processo, caracterizando-se, consequentemente, essa ausência, como um pressuposto processual, ou um

suposto processual, como prefere denominar o sempre brilhante Professor Celso Neves. Observo que a finalidade

do § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91 e da Súmula 149 do E. STJ é evitar a averbação de tempo de serviço

inexistente, resultante de procedimentos administrativos ou judiciais promovidos por pessoas que não exerceram

atividade laborativa.

 

Verifica-se, pois, que a finalidade do legislador e da jurisprudência ao afastar a prova exclusivamente testemunhal

não foi criar dificuldades inúteis para a comprovação do tempo de serviço urbano ou rural e encontra respaldo na

segunda parte do art. 400 do CPC.

 

Dessa forma, a interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à

conclusão que a ausência nos autos de documento tido por inicio de prova material é causa de extinção do feito

sem resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149

do E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade
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nos processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da

inicial, nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece o autor de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ele desempenhado restando prejudicada a apreciação do pedido de concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado

o apelo do autor. Não há condenação do demandante nos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007050-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a partir do laudo pericial (18.10.2011). Sobre as

prestações atrasadas deverá incidir atualização monetária e juros de mora, nos termo do art. 1º F, da Lei nº

9.494/97. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas processuais. Concedida a tutela antecipada

determinando-se a implantação do benefício, no prazo de 30 dias.

 

O benefício foi implantado pelo réu, consoante fl. 139.

 

O réu recorre argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento.

 

A parte autora recorre adesivamente, por seu turno, visando a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

Sem contrarrazões de apelação.

2013.03.99.007050-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAIME TRAVASSOS SARINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA LUCIA LIMA DA SILVA

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00140-9 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

 

Do mérito

 

A autora, nascida em 18.02.1959, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo do perito judicial, elaborado em 18.10.2011 (fl. 80/85), refere que a autora é portadora de tendinopatia de

supra espinhoso ombro direito e esquerdo, artrose coluna lombar, artrose do joelho direito e esquerdo, hipertensão

arterial e diabetes, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho. O perito asseverou que há

limitações para realização de esforço físico e sobrecarga de peso.

 

Verifica-se dos autos que a demandante recebeu o benefício de auxílio doença até 25.05.2007 (fl. 59), tendo sido

ajuizada a presente ação em 15.09.2010, quando teria, em tese, perdido a qualidade de segurada. Contudo, é

cediço que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar em virtude de doença, havendo nos

autos elementos suficientes comprovando que a autora não se recuperou das limitações funcionais, conforme os

exames médicos de fl. 20/28.

 

Confira-se a jurisprudência:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA.

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES.

(...............)

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes.

(...............)

(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág.

453)

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua inaptidão parcial e permanente

para o trabalho, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo

diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

 

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez
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O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar do laudo pericial (18.10.2011 - fl. 80/85), quando

constatada a incapacidade parcial e permanente da autora para o trabalho, devendo ser compensadas as parcelas

pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, ao recurso

adesivo da parte autora e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias serão aplicadas na forma

retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007198-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação condenatória ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de

prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela na fl. 23.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício assistencial, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida.

Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, observando-se

o disposto no art. 12 da Lei n° 1.060/50.

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Arguiu, preliminarmente, cerceamento de defesa, por ter

2013.03.99.007198-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LAURO DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00096-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1075/1265



sido impedida de comprovar os fatos descritos na inicial, por meio de complementação da perícia médica. Alegou,

no mérito, que efetivamente preenche os requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a

nulidade da r. sentença e, consequentemente, o regular processamento do feito, com a necessária dilação

probatória, para que, ao final, o pedido seja julgado procedente.

 

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 91/92, opinando pelo não provimento da apelação da parte

autora.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, assevero que, realmente, o magistrado pode dispensar diligências inúteis ou meramente

protelatórias, tendo-se em vista o seu poder de direção do processo, conforme o artigo 130 do CPC, e também

pode julgar antecipadamente a lide, quando as questões que lhe são colocadas forem exclusivamente de direito ou

independerem de dilação probatória, nos termos do artigo 330 do mesmo diploma legal.

 

Nos presentes autos, verifica-se que a parte autora requereu a produção de perícia médica, nas fls. 02/06, que foi

realizada em 17-05-2012, cujo laudo foi juntado aos autos nas fls. 62/67.

 

Nota-se que, intimada a se manifestar sobre o laudo médico, a parte autora peticionou nas fls. 73/74, requerendo a

complementação do referido laudo, entretanto, o MM. Juiz de primeiro grau, deixando de complementar o

conjunto probatório tal qual requerido, antecipou o julgamento e, consequentemente, proferiu sentença.

 

Esclareça-se que a intervenção judicial na produção de prova assume enorme relevo em causas que versam sobre a

concessão de benefícios assistenciais, já que se trata de direito de cunho alimentar e social.

 

Em semelhante sentido, os seguintes precedentes:

 

"O indeferimento de perícia, oportuna e fundamentadamente requerida, que se revela essencial ao deslinde da

controvérsia posta em juízo implica cerceamento de defesa. A perícia judicial somente pode ser dispensada, com

base no art. 427 do CPC, se não comprometer o contraditório, vale dizer, quando ambas as partes apresentam

desde logo elementos de natureza técnica prestadios a que o juiz forme sua convicção. É a exegese que se impõe,

pois, fora daí, sequer haveria a igualdade no tratamento das partes, que a lei processual manda observar" (RSTJ

73/382). (Grifos nossos).

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de

prova material.

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe

pode ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.

III - Recurso provido. Sentença que se anula."

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.001603-7, 2ªturma, Rel. Juiz Arice Amaral, D 12/03/2002 DJU 21/06/2002, p.

702). (Grifos nossos)

 

Portanto, diante da necessidade de se elucidar os fatos descritos na exordial, oportuna a reforma da r. sentença

para que seja analisada a petição das fls. 73/74, com o regular andamento do feito.

 

Em seguida, observo que a Lei nº 8.742/93, que disciplina a organização da Assistência Social e o benefício

assistencial de prestação continuada, dispõe em seu artigo 31: "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo

respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei."

 

No entanto, embora esta ação verse sobre a concessão do amparo social, não houve a intimação do Ministério

Público para acompanhar o processo, anteriormente à remessa dos autos a esta Egrégia Corte Regional.
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Nesse sentido, diz o artigo 246 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 246 - É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir.

Parágrafo único - Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado."

 

No presente caso, a manifestação do Ministério Público Federal nesta Corte não supre a ausência de sua

intervenção em primeira instância, pois restou evidente prejuízo a uma parte.

 

Portanto, cabe também a reforma da r. sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja dado

cumprimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, com o prosseguimento regular do

processo.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de

cerceamento de defesa, para reformar a r. sentença, restituindo os autos à Vara de origem para que seja

analisada a petição das fls. 73/74 e, ainda, para que seja dado cumprimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº

8.742/93, com o regular prosseguimento do feito, restando prejudicada a análise do mérito da apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007245-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento, com correção monetária

e juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude

da antecipação dos efeitos da tutela.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela alteração da sentença

quanto ao termo inicial do benefício, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios.

 

2013.03.99.007245-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SONIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 10.00.00108-3 1 Vr BOITUVA/SP
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Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a alteração da sentença quanto ao termo inicial

do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte

autora esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido administrativamente até

31/12/2009, conforme se verifica do documento juntado à fl. 106. Dessa forma, estes requisitos foram

reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação

em 29/07/2010, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-

doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,

inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 198/202). De

acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em

virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento.
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É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa,

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora,

descontando-se os valores já pagos administrativamente.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido à parte autora (31/12/2009 -fl. 106), uma vez que restou demonstrado nos autos

não haver ela recuperado sua capacidade laborativa, descontando-se eventuais valores recebidos

administrativamente. Neste sentido já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional Federal, conforme o seguinte

fragmento de ementa de acórdão:

 

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido

o auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora

do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008, p. 527).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional. Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado

percentual será composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

AO REEXAME NECESSÁRIO para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, ASSIM COMO 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência de correção

monetária e dos juros de mora, conforme acima explicitado, E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para fixar o termo inicial, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1079/1265



de SONIA MARIA DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 31/12/2009, e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007441-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, desde

a data do óbito (02/11/2010), com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária recorreu, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, sob o argumento de afronta ao disposto nos artigos 130 e 418, inciso II, do Código de

Processo Civil. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pede a alteração do termo

inicial do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A matéria argüida em preliminar será apreciada com o mérito da demanda.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

2013.03.99.007441-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDNA DA PAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA

No. ORIG. : 12.00.00002-4 2 Vr MIRASSOL/SP
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aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Jamil Luiz Porto, ocorrido em 02/11/2010, restou devidamente comprovado, conforme cópia da

certidão de óbito de fl. 16.

 

A qualidade de segurado do de cujus restou comprovada, considerando que ele exerceu atividade urbana,

abrangida pela Previdência Social, até a data do seu falecimento, conforme se verifica da cópia da Carteira de

Trabalho e Previdência Social (fl. 92) e da cópia do Livro de Registro de Empregados da empresa (fls. 21 e

27/30).

 

Cabe ressaltar que as anotações registradas em CTPS são suficientes à comprovação da filiação obrigatória do

segurado ao sistema, decorrente do exercício de atividade abrangida pela Previdência Social. Com efeito, tais

anotações gozam de veracidade juris tantum, vencível por prova em sentido contrário, conforme o seguinte

julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. ANOTAÇÕES EM CARTEIRA

PROFISSIONAL. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE AUTENTICIDADE ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO.

1. A simples alegação do INSS de que os documentos atestados à inicial, assim como, de que as anotações feitas

nas CTPS's apresentadas não provam suficientemente o tempo de serviço necessário à concessão da

aposentadoria, não ilidem os efeitos dos contratos firmados entre o empregado e os empregadores. As anotações

em Carteira Profissional gozam de presunção juris tantum, que faz prevalecer como verdadeira tudo o que nela

se contém, até que seja apresentada prova inquestionável em sentido contrário. 

2. A aposentadoria é um direito do segurado da Previdência Social, após o mesmo se apresentar com as

condições exigidas pela legislação específica para o seu gozo. O seu indeferimento imotivado ou baseado em

simples presunção caracteriza abuso de poder

3. Apelação improvida."

(TRF 5ª Região, AC nº 44.808-PE, rel. Juiz José Delgado, j. 12/4/94, D.J.U. 30/5/94, Seção 2, p. 27.680).

Outrossim, verifica-se que o último vínculo empregatício consta no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (fls. 178/179 e 184/187), além de o período ter sido reconhecido administrativamente pelo INSS (fls. 37, 41

e 43/44). Cumpre salientar, ainda, que o ônus do recolhimento das contribuições dos salários percebidos pelo

segurado é do empregador, não sendo possível impor ao impetrante ônus que não lhe compete.

 

Dessa maneira, verifica-se, no caso dos autos, que o vínculo empregatício foi devidamente anotado em CTPS e

encontra-se registrado no sistema de dados da Previdência Social, tendo sido efetuados regularmente os

respectivos recolhimentos, razão pela qual prescindíveis as providências requeridas pela autarquia para a

expedição de ofícios aos estabelecimentos médicos e à empresa empregadora. Com efeito, eventual comprovação

de constar algum parente do falecido no quadro societário da mencionada empresa ou de que ele tivesse passado

por internações durante algum período do contrato de trabalho, em nada alteraria a solução da lide, razão pela qual

fica afastada a alegação de cerceamento de defesa.

 

Quanto à dependência econômica, houve reconhecimento judicial da existência de união estável entre a autora e o

de cujus (fls. 111/112), prolatada nos autos de ação de reconhecimento e dissolução de sociedade de fato (fls.

50/119), processo nº 1539/10, que tramitou perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Mirassol/SP.

 

Cabe destacar que se trata de processo declaratório contencioso, e não de jurisdição voluntária, razão pela qual a

referida sentença configura prova plena da qualidade de dependente da autora.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. SOCIEDADE
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DE FATO RECONHECIDA EM SENTENÇA. 1. O reconhecimento judicial da sociedade de fato impõe o

deferimento do benefício de pensão por morte à companheira do segurado falecido, eis que presumida a

dependência econômica. 2. O indeferimento do benefício implica em violação a direito líquido e certo sanável

pela ação mandamental. 3.Apelação do INSS e remessa oficial improvidas."(AMS 00038559019994036114, JUIZ

CONVOCADO EM AUXÍLIO MARTINEZ PEREZ, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJU DATA: 21/10/2002.

FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, restando cumprida a exigência do §3º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica da parte

autora em relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, sendo

desnecessária a oitiva da testemunha requerida pelo INSS, razão pela qual resta afastada a alegação de

cerceamento de defesa.

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser mantido na data do óbito, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei

n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de EDNA DA PAZ DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB na data do óbito, e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido

ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007444-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.007444-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, inclusive

abono anual, a partir da data do indeferimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme Súmula 111 do

STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que

seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos necessários para a

concessão do benefício postulado.

 

Com as contrarrrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Antonio Zauza, ocorrido em 22/02/2012, restou devidamente comprovado, conforme cópia da certidão

de óbito de fl. 21.

 

Sustenta a autora que o falecido sempre foi trabalhador rural, tendo cessado as suas atividades em razão de estar

incapacitado para o trabalho, conforme o início de prova material apresentado, que foi corroborado pela prova

testemunhal, tendo, inclusive recebido amparo social.

 

É certo que o benefício de amparo social, de natureza assistencial, cessa com a morte do beneficiário, não gerando

direito ao pagamento de pensão a seus dependentes.

 

Entretanto, na hipótese, pela análise do conjunto probatório, verifica-se que o falecido marido da autora obteve

erroneamente o benefício assistencial, ao invés da aposentadoria por invalidez.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACEMA PIROTA ZAUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GILSON CARRETEIRO

No. ORIG. : 12.00.00043-4 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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A propósito, esta Corte Regional Federal tem admitido a viabilidade de postulação de pensão por morte em

decorrência de direito que o falecido tinha à aposentadoria embora houvesse obtido equivocadamente benefício

assistencial, conforme se verifica dos seguintes precedentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA -

DIREITO, À ÉPOCA, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE - CONCESSÃO EQUIVOCADA -

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -

CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. Na certidão de óbito, o falecido foi qualificado como pensionista, por receber do INSS o benefício nº 82556122-

1, espécie 30, ou seja, renda mensal vitalícia. Tal benefício, como é sabido, não gera direito a qualquer outra

prestação da Previdência Social. Todavia, o fato de o benefício recebido pelo de cujus não ensejar, a princípio,

pensão por morte, no caso, não tem o condão de implicar em óbice à concessão do benefício pleiteado na

exordial, haja vista que o falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria rural por idade

na época em que lhe foi deferida a renda mensal vitalícia, conforme se depreende do início de prova material,

corroborado pela prova testemunhal os quais se mostraram aptos a tal comprovação. II. Com efeito, o de cujus

completou 60 anos em 1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os benefícios

previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha dispositivos que não

foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia a idade

mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas. Com o advento da nova Ordem

Constitucional, a idade mínima para os trabalhadores rurais passou a ser de 60 anos para os homens, nos termos

do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não

encontrou amparo constitucional. Conclui-se, portanto, da análise dos referidos textos legais, que para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade, à época, a idade mínima exigida era de 60 anos para

trabalhadores rurais, e a carência era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, nos seguintes

termos: "A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações

pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua". 

III. Entendo, portanto, que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido equivocadamente pela autarquia,

uma vez que ao falecido seria cabível o deferimento da aposentadoria, razão pela qual é devida à viúva a pensão

por morte. IV. Na qualidade de esposa, a dependência econômica da autora é presumida, a teor do disposto no

artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, da Lei 8.213/91.

V. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários, a base de cálculo dos honorários advocatícios deve

abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme entendimento do E. STJ

(Súmula 111 - STJ). VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela,

para permitir a imediata implantação do benefício postulado na presente ação. 

VII. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida." (AC nº 801202/MS, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 08/11/2004, DJU 13/01/2005, p. 298);

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. RENDA MENSAL VITALÍCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS" NÃO CONFIGURADA. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Tendo em vista que o "de cujus" gozava do benefício de renda mensal vitalícia, benefício este de caráter

pessoal e intransferível, os dependentes não fazem jus ao benefício de pensão por morte.

III - Os dependentes do falecido somente poderão postular o benefício de pensão por morte em ação própria,

mediante comprovação de que o "de cujus" fazia jus a benefício de natureza previdenciária (aposentadoria por

idade ou invalidez). 

IV - Apelação da autora desprovida." (AC nº 782759/SP, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

17/08/2004, DJU 13/09/2004, p. 531).

No caso em comento, em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de

segurado do de cujus a existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova

testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento

jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado
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documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Início de

prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio

de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a

outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do falecido, consistente, dentre outros documentos,

nas cópias das certidões de casamento e de nascimento dos filhos (fls. 18 e 22/30), nas quais ele foi qualificado

profissionalmente como lavrador. Tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da

instrução processual, é hábil ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo de cujus,

conforme revela a ementa do seguinte julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no concito de início razoável de prova material." (REsp nº 280402-SP, Relator Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, j. 26/03/2001, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que o falecido exerceu atividade rural até o momento em que ficou inválido e passou a

receber o amparo social (fls. 64/65). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pelo

de cujus, suficiente para dar sustentáculo ao pleito de pensão por morte.

 

A dependência econômica da autora em relação ao falecido restou devidamente comprovada através da cópia da

certidão de casamento (fl. 18) e da certidão de óbito (fl. 21). Neste caso, restando comprovado que o de cujus era

cônjuge, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de IRACEMA PIROTA ZAUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 10/06/2012, e renda mensal inicial - RMI de 1

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido

ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007459-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.007459-0/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, a partir da

data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios fixados

em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ, e das custas às quais não seja isenta. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, correção monetária, juros

de mora e honorários advocatícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Edivaldo Alexandre Correia, ocorrido em 28/08/2006, restou devidamente comprovado, conforme

cópia da certidão de óbito de fl. 18.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA CRISTINA DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 10.00.00045-7 1 Vr BOITUVA/SP
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A qualidade de segurado do de cujus foi reconhecida administrativamente pela autarquia previdenciária, por

ocasião da concessão da pensão por morte à filha menor do casal (NB 133.615.588-1), conforme informado na

petição inicial e, ainda, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado

no gabinete desta Relatora.

 

No caso em análise, a dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus é presumida, nos termos do

§ 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova documental

(fls. 18/19) e prova testemunhal, que demonstram a união estável da autora com o segurado falecido, uma vez que

se apresentavam como casal unido pelo matrimônio, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº

8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, embora a parte autora e o falecido tenham se casado anteriormente e estivessem

divorciados, restou comprovado nos autos que voltaram a conviver sob o mesmo teto, em união estável.

 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.

 

O óbito é posterior à edição da MP nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação

original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91. Não ocorrendo nenhuma das situações previstas nos incisos I a III do

artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício é a data da citação, pois desde então o Instituto foi

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, que devem ser mantidos em 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo

Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo

sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para alterar o termo inicial e determinar a forma de incidência da correção monetária e

dos juros de mora, nos termos da fundamentação

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ROSA CRISTINA DA SILVA CORREIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 17/08/2010 (data da citação - fl.

37v.), e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008211-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o efetivo

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento. Condenada a demandante ao

pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, estes últimos arbitrados em

R$ 700,00 (setecentos reais), observando-se o disposto na Lei nº 1.060/50.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença sob o argumento de que foi trazido aos autos início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, comprovando, assim, o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, pelo que entende fazer jus ao benefício

pleiteado.

 

Com as contrarrazões de apelação do réu à fl. 87v, vieram os autos à Superior Instância.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 07.09.1952, completou 55 anos de idade em 07.09.2007, devendo, assim, comprovar 13

anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90, para a obtenção do benefício em

epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário."

 

No caso em tela, embora a autora tenha acostado aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em

09.12.1970 (fl. 15), em que seu cônjuge fora qualificado como lavrador, não restou comprovado o seu labor

rurícola.

2013.03.99.008211-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TEREZA GRANDE PERALTA

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00063-9 1 Vr PANORAMA/SP
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Com efeito, verifica-se que a demandante se separou do marido em 12.01.1988 (fl. 15v), não podendo mais,

portanto, se valer da qualificação profissional de seu marido contida na certidão de casamento. Ademais,

conforme os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados pelo réu às fls.

36/37, a autora conta com vínculos empregatícios de natureza urbana nos períodos de 01.06.1978 (sem termo

final), em 05.10.1978, sem termo final, de 05.05.1980 a 29.05.1982 e de 02.08.1982 a 26.01.1983, não restando

demonstrado seu eventual retorno às lides campesinas. Ademais, a requerente percebe benefício de pensão por

morte instituído por comerciário, no valor de R$ 948,28 (novecentos e quarenta e oito reais e vinte e oito

centavos), superior ao que faria jus se fosse na condição de trabalhador rural.

 

Assim, considerando que a autora completou 55 anos de idade em 07.09.2007 e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período,

restando inócua a análise da prova testemunhal colhida em juízo.

 

Como o § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91 versa sobre matéria probatória, penso ser processual a natureza do

aludido dispositivo legal, razão pela qual nos feitos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço a

ausência nos autos do respectivo início de prova material constitui um impedimento para o desenvolvimento

regular do processo, caracterizando-se, consequentemente, essa ausência, como um pressuposto processual, ou um

suposto processual, como prefere denominar o sempre brilhante Professor Celso Neves. Observo que a finalidade

do § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91 e da Súmula 149 do E. STJ é evitar a averbação de tempo de serviço

inexistente, resultante de procedimentos administrativos ou judiciais promovidos por pessoas que não exerceram

atividade laborativa.

 

Verifica-se, pois, que a finalidade do legislador e da jurisprudência ao afastar a prova exclusivamente testemunhal

não foi criar dificuldades inúteis para a comprovação do tempo de serviço urbano ou rural e encontra respaldo na

segunda parte do artigo 400 do Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, a interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à

conclusão que a ausência nos autos de documento tido por inicio de prova material é causa de extinção do feito

sem resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149

do E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade

nos processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da

inicial, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil.

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando prejudicada a apreciação do pedido

de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicado o apelo da autora. Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008421-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.008421-1/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao

pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se,

contudo, o previsto na Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em

comento.

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 129).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 29.04.1949, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 21.06.2011 (fl. 71/74), revela que a autora apresenta queixas de dores na

coluna cervical e lombar, porém, não foi observado quadro clínico que indicasse patologia do aparelho

osteomuscular, não havendo, assim, limitação funcional para o exercício de atividade laborativa. Apontou, ainda,

a ausência de desvios da coluna ou limitação para movimentação.

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de

incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há

condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TEREZA PASTORA FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00083-2 1 Vr TATUI/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008908-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o ajuizamento da ação. As

prestações atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a

partir da citação até 30.06.2009, e após na forma da Lei 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas nos termos da Súmula 111 do STJ. Não

houve condenação em custas.

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício de auxílio-doença foi

noticiada à fl. 168.

 

Em apelação o réu aduz em preliminar a nulidade da sentença, uma vez que não foi intimado para manifestar-se a

respeito do laudo pericial, restando caracterizado cerceamento de defesa. No mérito, aduz que não foram

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.

 

Recurso adesivo da parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo.

 

Sem contra-razões (fl.175/184).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Da preliminar

 

No caso presente, da análise dos elementos constantes dos autos, constato que merecem prosperar os argumentos

expendidos no recurso do INSS.

 

Com efeito, dispõe o artigo 17 da Lei n. 10.910/2004:

2013.03.99.008908-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO VIEIRA CASSINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELITA GABRIEL DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 11.00.00010-4 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de

Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente.

 

Nesse sentido é o entendimento esposado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INSS. INTIMAÇÃO

PESSOAL. NECESSIDADE. LEI 10.910/04. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Embora tenha o julgado deixado de fazer menção à Lei 10.910/04, não há que se falar em omissão, já que a

questão jurídica de que trata o citado dispositivo foi devidamente analisada, tendo o Magistrado a quo emitido

juízo de valor acerca do assunto ao adotar a tese de que os procuradores autárquicos não gozam do privilégio

da intimação pessoal .

2. O art. 17 da Lei 10.910/04 ampliou o rol de beneficiários da intimação pessoal , inicialmente previsto para a

Advocacia Geral da União pela Lei 9.028/95 (com as alterações da MP 1.798/99), para incluir os Procuradores

Federais e do Banco Central.

3. Recurso especial parcialmente provido.

(Resp 955.556; 5ª Turma; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; Julg. 23.08.2007; DJ 10.09.2007; p. 307).

Destarte, considerando que o procurador federal possui a prerrogativa de intimação pessoal , seria de se

reconhecer a nulidade dos atos praticados após o laudo pericial, a fim de se garantir a observância dos princípios

do contraditório e da ampla defesa.

 

Quanto à manutenção da tutela antecipada, observa-se que presentes os requisitos do art. 273 do CPC, é de se

deferir a continuidade do pagamento do benefício de auxílio-doença deferido no curso do processo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar argüida pelo

INSS para o fim de determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que seja intimado a se manifestar a

respeito do laudo pericial, com a realização de novo julgamento, restando prejudicado o mérito da sua apelação

e o recurso adesivo da autora.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1467/2013 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007560-17.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.03.007560-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : SILVIA ITALIANO incapaz

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIANA DE OLIVEIRA PAIS ITALIANO

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00075601720084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em

16/10/2008, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação

continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, desde

a data do requerimento administrativo apresentado em 25/07/2008.

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido após a realização do exame médico e do estudo

socioeconômico.

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e ratificou a

tutela concedida, condenando a Autarquia a conceder o benefício assistencial à autora, desde a data do

requerimento administrativo e a pagar os valores atrasados acrescidos de correção monetária e juros de mora

contados da citação, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009 e a partir de

então, na forma preconizada pelo Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. Em virtude da

sucumbência, condenou a ré no pagamento das despesas da autora, atualizadas desde o desembolso, além de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, observado o disposto na Súmula 111 do

STJ, bem como a reembolsar os honorários periciais à Justiça Federal. 

Sem a apresentação de recursos voluntários, por força do reexame necessário, os autos foram remetidos a esta

Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial, nos termos do § 2º, do Art. 475,

do Código de Processo Civil.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, em se tratando de sentença ilíquida, conheço da remessa oficial, em observância à Súmula 490 do

STJ, publicada no DJe de 01/08/2012, que assim preconiza:

 

"A dispensa de reexame necessário , quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas." 

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por
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maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Em 08.02.2008, quase dois anos antes, o E. STF já havia submetido o tema ao rito da repercussão geral, em

acórdão assim ementado:

 

"REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA
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PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.

(RE 567985 RG, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe-065, Divulg 10-04-2008, Public 11-04-2008, Ement Vol-

02314-08 PP-01661)".

 

O RE 567985/MT foi interposto pelo INSS, em face de decisão proferida pela Turma Recursal de Mato Grosso,

sob a alegação de ofensa aos Arts. 203, V e 205, § 5º, da Constituição Federal, e contrariedade ao decidido na

ADI 1.232-1/DF, por ter aquele órgão alargado o âmbito de incidência da Lei nº 8.742/93, ao argumento de que a

miserabilidade pode ser comprovada por outros critérios, que não apenas os do Art. 20, § 3º.

 

Recentemente, em sessão Plenária da Suprema Corte, ocorrida no dia 06.06.2012, após o voto do Ministro Marco

Aurélio (Relator), desprovendo aquele recurso, o Ministro Gilmar Mendes votou por negar-lhe provimento e

declarar a inconstitucionalidade do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993, sendo o julgamento adiado por pedido

de vista do Ministro Luiz Fux.

 

Observa-se que, não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI 1.232/DF,

aquele precedente tem cedido espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de que é

possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por outros

meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

A tese foi encampada pelo C. STJ e mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, há tendência de

que a posição seja revista, consoante a conclusão dos votos por ora proferidos no julgamento do RE 567985/MT,

inclusive com a possibilidade de se reconhecer como inconstitucional a norma em comento.

 

Convém atentar que já na apreciação da medida liminar na RCL 4729/MS, em 25.10.2006, o Ministro Ricardo

Lewandowsky decidiu pela manutenção de benefício assistencial a pessoa cuja renda per capita familiar era

superior a ¼ do salário mínimo, em razão das peculiaridades do caso concreto, sendo precedido pela Ministra

Cármen Lúcia, que havia se posicionado da mesma maneira ao prolatar decisão na RCL 3805/SP, em 09.10.2006.

 

Resta consignar que a interpretação extensiva do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/99, tem sido adotada em

sucessivos julgados da Terceira Seção desta Corte Regional.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.

203, V, CF. ART. 20, §§ 2º E 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

- O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

- Para efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.

- O Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 01.06.2001),

declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base nesse

julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no sentido de

que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da

Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela

qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº

8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

- Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no

sentido de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo -

artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão

do benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas

testemunhais e comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto.
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- Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o

parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do cidadão.

- Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se

refira a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003).

- Preenchidos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, deve prevalecer o entendimento expresso no

voto vencido, que manteve a concessão do benefício e deu parcial provimento à apelação do INSS apenas para

submeter a condenação em honorários advocatícios aos limites da Súmula 111 do STJ.

- Embargos infringentes providos.

(EI nº 0000768-61.2001.4.03.6113, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1

06/01/2011, p. 9)".

 

E ainda: EI 97.03.020190-3, Relator Juiz convocado Silvio Gemaque, e-DJF3 Judicial 1 01/08/2012; EI 0007335-

46.2008.4.03.9999, Relator Desembargadora Federal Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 1 26/06/2012; EI

0000274-87.2001.4.03.6117, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento e-DJF3 Judicial 1 04/06/2012;

EI 0004038-36.2005.4.03.9999, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1

01/06/2012; AR 0085617-30.2005.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, e-DJF3 Judicial

1 02/03/2012; AR 0080801-05.2005.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1

11/11/2011; EI 0002761-24.2001.4.03.6119, Relatora Juíza convocada Márcia Hoffmann, e-DJF3 Judicial 1

28/09/2011.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

O laudo médico pericial atesta que a autora, Silvia Italiano, nascida aos 15/10/1978, encontra-se incapacitada total

e permanentemente para o trabalho e para a vida civil, desde o nascimento, sendo portadora de Deficiência mental

- CID F720 e Epilepsia - CID G40 (fls. 64/66).

Além disso, colhe-se dos autos que a autora foi interditada e nomeada curadora sua mãe, Mariana de Oliveira Pais

Italiano, em conformidade com o Termo de Curatela Provisória acostado às fls. 11.

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provido por sua família.

No caso dos autos a entidade familiar é composta pela autora e sua genitora, Mariana de Oliveira Pais Italiano,

nascida aos 20/07/1948, viúva, pensionista.

 

Residem sob o mesmo teto, a irmã Liomar Italiano, nascida aos 02/07/1972, desempregada e sua filha Julia

Italiano, nascida aos 05/08/2006, sobrinha da autora.

 

Cumpre elucidar que esta Colenda 10ª Turma firmou entendimento no sentido de que as alterações trazidas pela

Lei 12.435/11, por tratarem de disposições de direito material, somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir

de sua edição, ocorrida em 06/07/2011.

 

A averiguação social constatou que a autora e os familiares acima referidos residem em uma edícula cedida pelo

irmão da autora, Leonardo Italiano, construída em alvenaria, contendo dois quartos, banheiro e cozinha

improvisada no corredor, guarnecidos com mobiliário e eletrodomésticos antigos. A renda familiar é proveniente
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da pensão por morte auferida pela genitora, no valor de um salário mínimo, que revelou ser insuficiente para

suprir as necessidades básicas da família. Colhe-se do relatório social que não foram identificados parentes que

pudessem prestar auxílio financeiro à autora, pois seu irmão Leonardo, é servente de pedreiro e já socializou o

terreno onde mora, construindo a edícula para abrigar a mãe, a autora, a irmã Liomar e a sobrinha Julia, que não

teve a paternidade reconhecida (fls. 70/76).

 

Ainda que a renda per capita da família supere o valor de ¼ do salário mínimo, o quadro delineado nos autos

envolve situação de risco social a justificar a concessão da benesse, tendo em vista as patologias da autora, sua

condição física e a necessidade de supervisão constante de sua genitora para toda as atividades do cotidiano, pois

colhe-se do laudo pericial que a autora não tem capacidade para nada, não toma banho sozinha, tem convulsões o

tempo todo e destrói todas as roupas, e sendo assim, sua genitora, que está para completar 64 anos de idade, não

pode exercer atividade laborativa a fim de complementar o orçamento doméstico, em virtude dos cuidados

exigidos pela autora.

 

Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada, correspondente a

1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo apresentado em 25/07/2008

(fls. 14), porquanto o conjunto probatório demonstra que a parte autora implementava os requisitos legais para a

concessão da benesse desde aquela data.

 

No que tange aos consectários incidentes sobre as parcelas vencidas, não merece reparos a r. sentença.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC e a base de cálculo está conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o

Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e

Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se

incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei

9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS

10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial,

nos termos em que explicitado, restando mantida a tutela concedida.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000830-69.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.09.000830-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JULIVAL SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008306920084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de auxílio-doença, previsto no artigo 59 da Lei

n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido dada a

oportunidade de realização de nova perícia médica. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz,

todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 61/62 é conclusivo no sentido de

que a parte autora, embora seja portadora de tendinopatia nos ombros, não está incapacitada para o trabalho.

Asseverou o Sr. Perito que a lesão não interfere no desempenho profissional do autor, já que "Foi operado e não

há sinais de ruptura" (fl. 62).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua
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atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Traslade-

se cópia da presente decisão aos autos da apelação cível nº 2007.61.09.000002-6. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034507-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de incapacidade, condenando a

autora ao pagamento de custas processuais, e honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da causa,

suspendendo a execução enquanto perdurar a condição de hipossuficiência, nos termos do Art. 12 da Lei nº

1.060/50.

 

A parte autora pleiteia a reforma integral do julgado, com a concessão do benefício por incapacidade, aduzindo

que preenche os requisitos legais.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

2010.03.99.034507-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : RUTE ALVES RODRIGUES CALACALCIO

ADVOGADO : ANDREA RAMOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00111-5 1 Vr GARCA/SP
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

Como se vê dos dados constantes no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que ora

determino seja juntado aos autos, a autora manteve vínculos empregatícios no período entre 24.09.1985 a

29.10.1995, embora não ininterruptamente, verteu contribuições à Previdência Social, relativas às competências

de fevereiro a maio/2001,março a junho/2007 e julho/2011, usufruiu do benefício de auxílio doença entre 04.06 a

30.07.2001, 20.12.2001 a 19.05.2003, bem como do benefício de aposentadoria por idade, desde 16.03.2012.

 

No que se refere à capacidade laboral, foram realizadas duas perícias, a primeira em 13.06.2008, e a segunda em

03.09.2009 (fls. 91/93 e 117/128).

 

O laudo pericial referente ao exame realizado em 13.06.2008, atesta que a periciada é portadora de CID F34.1,

distimia, depressão crônica e leve, não apresentando incapacidade laborativa atual, apenas nos períodos de

agudização dos sintomas (fls. 91/93).

 

A perícia realizada em 03.09.2009 atestou que a autora padece de arritmia cardíaca, "não apresentando

incapacidade ou restrição do ponto de vista cardiológico" (fls. 117/128).

 

Não há nos autos quaisquer elementos capazes de infirmar as conclusões periciais, uma vez que os atestados,

receituários e exames médicos, acostados às fls. 38/41, 47/48 e 55/56, atestam apenas as enfermidades e o

tratamento seguido, nada afirmando sobre a alegada incapacitação. 

 

Desse modo, conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da

perícia, não se divisa dos autos elementos que indiquem o contrário do afirmado no laudo.

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença, eis que em consonância com o que já decidiu o e. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. IN.XISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado.

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa,

a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame

do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional.

3. Por força legal, a divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na

alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em

qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas ou trechos de votos.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2008,

DJe 25/08/2008)"

 

Confiram-se, também, os julgados das Turmas que integram a 3ª Seção desta Corte Regional:
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"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO -DOENÇA. REQUISITOS. NÃO CONFIGURAÇÃO.

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- O perito concluiu pela inexistência de incapacidade laboral da autora, não subsistindo sua pretensão de

concessão do benefício de auxílio-doença no período compreendido entre 07.03.2008 a 08.06.2008. 

II- Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

III- Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

(APELREEX nº 0023252-71.2009.4.03.9999; 10ª Turma; Desembargador Federal Sergio Nascimento; TRF3 CJ1

07/03/2012);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. 

1- O laudo pericial afirma que a autora apresenta transtorno misto ansioso e depressivo, mas que não a

incapacita para o trabalho. Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da

parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

2- Agravo a que se nega provimento.

(AC nº 0016199-68.2011.4.03.9999; 7ª Turma; Desembargador Federal Fausto De Sancts; TRF3 CJ1

09/03/2012) e

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIVEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

IV- Agravo improvido.

(AC nº 0038412-05.2010.4.03.9999; 8ª Turma; Relator Desembargador Federal Paulo Fontes; TRF3 CJ1,

16/02/2012)."

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, não havendo, entretanto, condenação da autoria aos ônus da sucumbência,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um

título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação nos ônus da sucumbência, e, com base no

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041873-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.041873-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA HELENA NORONHA NARDI

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00112-1 2 Vr BATATAIS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Agravo retido interposto pelo INSS (fls. 36/39), contra a decisão de fl. 34, que em 09.06.2008 rejeitou a

preliminar de necessidade de demonstração de prévio requerimento administrativo, para a propositura da ação.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de incapacidade total e

preexistência da incapacidade à refiliação ao RGPS, condenando a autora ao pagamento de custas, despesas

processuais, e honorários advocatícios, no valor de R$600,00, ressalvando a observação aos termos da Lei nº

1.060/50.

 

A parte autora pleiteia a reforma integral do julgado, com a concessão do benefício por incapacidade, aduzindo

que preenche os requisitos legais.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido, pela ausência de requerimento expresso para sua apreciação, nos

termos do Art. 523, § 1º, do CPC.

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

Como se vê dos dados constantes no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que ora

determino seja juntado aos autos, a autora manteve vínculos empregatícios no período entre 01.06.1976 a

31.03.1998, embora não ininterruptos, e 02.01 a 02.07.2007.

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo pericial referente ao exame realizado em 27.03.2009, atesta que a

periciada é portadora de varizes em membros inferiores, apresentando incapacidade laborativa parcial e

permanente (fls. 54/57).

 

Ao exame físico foram constatadas varizes e edemas em membros inferiores, bilateralmente, sem sinais de

processo inflamatório agudo (fl. 56).

 

Afirma o experto que a incapacitação é somente para atividades que exijam permanência em pé ou sentada, por

períodos prolongados, sem possibilidade de movimentação, e que a autora está capacitada para as atividades de

faxineira (pequenos ambientes), costureira, cozinheira domiciliar, bordadeira, etc. (fl. 57).
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A última função exercida pela autora foi a de "faxineira", e a anterior, "costureira", conforme cópias da CTPS, fls.

10/15.

 

Não soube o experto precisar a data de início da doença e da incapacidade parcial, todavia, consignou o relato da

autora de que a moléstia lhe acometeu há 40 anos atrás, ou seja, aproximadamente em 1969, quando tinha 22 anos

(fls. 56/57).

 

Não há nos autos quaisquer elementos capazes de infirmar as conclusões periciais, uma vez que o atestado médico

acostado à fl. 49 atesta apenas a enfermidade, nada afirmando sobre a incapacitação laborativa.

 

Desse modo, conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da

perícia, não se divisa dos autos elementos que indiquem o contrário do afirmado no laudo.

 

No mesmo sentido, é o entendimento do e. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. IN.XISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado.

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa,

a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame

do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional.

3. Por força legal, a divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na

alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em

qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas ou trechos de votos.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2008,

DJe 25/08/2008)"

 

Confiram-se, também, os julgados das Turmas que integram a 3ª Seção desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO -DOENÇA. REQUISITOS. NÃO CONFIGURAÇÃO.

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- O perito concluiu pela inexistência de incapacidade laboral da autora, não subsistindo sua pretensão de

concessão do benefício de auxílio-doença no período compreendido entre 07.03.2008 a 08.06.2008. 

II- Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

III- Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

(APELREEX nº 0023252-71.2009.4.03.9999; 10ª Turma; Desembargador Federal Sergio Nascimento; TRF3 CJ1

07/03/2012);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. 

1- O laudo pericial afirma que a autora apresenta transtorno misto ansioso e depressivo, mas que não a

incapacita para o trabalho. Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da

parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

2- Agravo a que se nega provimento.

(AC nº 0016199-68.2011.4.03.9999; 7ª Turma; Desembargador Federal Fausto De Sancts; TRF3 CJ1

09/03/2012) e

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIVEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios
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previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

IV- Agravo improvido.

(AC nº 0038412-05.2010.4.03.9999; 8ª Turma; Relator Desembargador Federal Paulo Fontes; TRF3 CJ1,

16/02/2012)."

 

De outra parte, como bem afirmou o douto Juízo sentenciante, se a moléstia aflige a autora desde 1969 (40 anos

anteriores à data da perícia), e tendo seu penúltimo contrato de trabalho cessado em 31.03.1998, voltando a

contribuir apenas por 06 meses, a partir de 02.01.2007, é de se concluir que a incapacitação, ainda que parcial,

teve início durante o lapso superior a 08 anos, em que não houve recolhimento de contribuições ao RGPS, sendo

preexistente à sua refiliação ao RGPS.

 

Como já dito, não soube o experto precisar, tampouco há, nos autos, elementos capazes de demonstrar que o início

da incapacitação parcial se deu quando a autora mantinha sua qualidade de segurada.

 

Ademais, não há prova nos autos de que a doença que afeta a requerente se agravou ou progrediu com o exercício

de atividade laborativa, para fins de aplicação da ressalva prevista no § 2º, do Art. 42, da Lei nº 8.213/1991.

 

Confiram-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO. PREEXISTÊNCIA. 

I- Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental interposto pelo

patrono do autor deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II - Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de

incapacidade laboral da autora. 

III- Também não comprovou que se incapacitou após a refiliação ao sistema previdenciário, uma vez que voltou a

contribuir a partir de fevereiro/2009, apenas alguns meses antes da propositura da ação, enquanto seu último

vínculo laborativo remonta ao período de 01.12.1977 a 30.11.1978 (fl. 17), caracterizando hipótese de doença

preexistente, não restando demonstrado, tampouco, que a incapacidade sobreveio por motivo de progressão ou

agravamento da doença, razão pela qual não há como se reconhecer o pedido. 

IV- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

(AC 200961170029339, Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, d.j. 22.12.2010);

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROSSEGUIMENTO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS - DOENÇA PREEXISTENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um

direito líquido e certo do impetrante. O Impetrante requer seja apreciado pedido administrativo a fim de que seja

concedido o benefício de auxílio-doença requerido administrativamente em 30/01/2003 e indeferido pela

Autarquia Previdenciária sob o fundamento de não preenchimento do requisito carência e, por fim, sua

conversão em aposentadoria por invalidez. O laudo médico pericial (fls. 71) atesta que o impetrante já estava

acometido pela doença que gerou a incapacidade quando filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social, na

qualidade de "contribuinte facultativo". O impetrante é portador de "hipertensão secundária - CID: 115" e sua

incapacidade laborativa teve início em 01/05/2001. Trata-se de caso de doença preexistente. O impetrante

recolheu as contribuições previdenciárias a partir de 09/2002 até 03/2004 e o último registro empregatício

ocorreu em 14/02/1997. Não há registro de vínculo do impetrante com a Previdência Social em período de 15

fevereiro de 1997 a agosto de 2002 e também não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão

ou agravamento da doença ou lesão, nos termos dos artigos 59, § único e 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Apelação

da parte autora improvida.

(AMS 200460020024221, Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, d.j. 29.11.2010); 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 
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III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a falecida autora era portadora

de doença preexistente, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, sem comprovação de agravamento ou

progressão da doença, não fazendo jus à aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

IV - O relatório de cintilografia óssea, relativo à doença que acometia a autora foi emitido em data anterior à

sua refiliação ao RGPS (09.11.2005), quando não ostentava a qualidade de segurada, visto que voltou a recolher

contribuições somente em 05/2006. Há, inclusive, referência a exames realizados em 11.08.2004, demonstrando

que já era portadora dos males incapacitantes, na época de seu reingresso ao Sistema. 

V - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

VI - Agravo não provido.

(AC 200761120001106, Desembargadora Federal Marianina Galante, 8ª Turma, d.j. 18/08/2010) e

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42,

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo legal desprovido.

(AC 200903990264441, Desembargador Federal Lucia Ursaia, 9ª Turma, DJF3 CJ1 05.08.2010, p. 805)".

 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença de improcedência do pedido, não havendo, entretanto, condenação da

autoria aos ônus da sucumbência, em razão da gratuidade processual.

 

Posto isto, não conheço do agravo retido em apenso, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação

nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos

termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046444-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o

restabelecimento do benefício de auxílio doença, e a posterior conversão em auxílio acidente, ou aposentadoria

por invalidez. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de incapacidade, condenando a

autora ao pagamento de custas, despesas processuais, e honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da

causa, ressalvando a observação aos termos do Art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A parte autora pleiteia a reforma integral do julgado, com a concessão do benefício por incapacidade, desde a

cessação administrativa (02.07.2008), aduzindo que preenche os requisitos legais.

2010.03.99.046444-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARINA VITORIO DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00109-1 2 Vr MOCOCA/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

Sobre o auxílio acidente, assim preceitua o art. 86, caput, e § 1º, da Lei de Benefícios:

 

"O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado."

 

Como se vê dos dados constantes no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que ora

determino seja juntado aos autos, a autora manteve vínculos empregatícios no período entre 12.04.1982 a

30.04.2005, embora não ininterruptos, verteu contribuições à Previdência Social relativas às competências de

julho/1995 a abril/1996, fevereiro a maio/1998, julho/1998 a novembro/2001, outubro/2002 a abril/2005, maio e

junho/2005, abril/2006, e julho/2008 a dezembro/2012, usufruiu do benefício de auxílio doença nos períodos entre

19.01.1996 a 31.01.1998, 12.12.2001 a 01.10.2002, e 02.09.2005 a 02.07.2008, e usufrui dos benefícios de pensão

por morte previdenciária, desde 16.05.2009, e aposentadoria por idade, desde 23.01.2013.

 

Deste modo, restaram cumpridas a carência e a qualidade de segurada, nos termos dos Arts. 15, inciso I e II, 24,

parágrafo único, e 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo pericial, referente ao exame realizado em 06.04.2010, atesta que a

periciada é portadora de osteoartrose em coluna lombar, síndrome do manguito rotador em ombro direito, e

tendinopatia crônica, em cotovelo direito, há sete anos, ou seja, desde 2003, não apresentando incapacidade

laborativa (fls. 54/57).

 

Ao exame físico foi constatada discreta limitação aos movimentos em ombro direito, sem hipotrofia da

musculatura (fl. 56).

 

Não há nos autos quaisquer elementos capazes de infirmar as conclusões periciais, uma vez que os laudos de

exames acostados às fls. 13/15, bem como o atestado médico de fl. 16, únicos documentos médicos apresentados

pela autora, atestam apenas as enfermidades, nada afirmando sobre a incapacitação laborativa.

 

Desse modo, conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da

perícia, não se divisa dos autos elementos que indiquem o contrário do afirmado no laudo.
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No mesmo sentido, é o entendimento do e. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. IN.XISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado.

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa,

a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame

do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional.

3. Por força legal, a divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na

alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em

qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas ou trechos de votos.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2008,

DJe 25/08/2008)"

 

Confiram-se, também, os julgados das Turmas que integram a 3ª Seção desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO -DOENÇA. REQUISITOS. NÃO CONFIGURAÇÃO.

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- O perito concluiu pela inexistência de incapacidade laboral da autora, não subsistindo sua pretensão de

concessão do benefício de auxílio-doença no período compreendido entre 07.03.2008 a 08.06.2008. 

II- Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

III- Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

(APELREEX nº 0023252-71.2009.4.03.9999; 10ª Turma; Desembargador Federal Sergio Nascimento; TRF3 CJ1

07/03/2012);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. 

1- O laudo pericial afirma que a autora apresenta transtorno misto ansioso e depressivo, mas que não a

incapacita para o trabalho. Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da

parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

2- Agravo a que se nega provimento.

(AC nº 0016199-68.2011.4.03.9999; 7ª Turma; Desembargador Federal Fausto De Sancts; TRF3 CJ1

09/03/2012) e

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIVEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

IV- Agravo improvido.

(AC nº 0038412-05.2010.4.03.9999; 8ª Turma; Relator Desembargador Federal Paulo Fontes; TRF3 CJ1,

16/02/2012)."

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, não havendo, entretanto, condenação da autoria aos ônus da sucumbência,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um

título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006706-25.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez desde 24.12.2008. O autor foi

condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se,

contudo, o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora alega que foi comprovada a sua incapacidade laborativa total e permanente desde a

concessão administrativa do auxílio-doença, devendo dessa forma ser concedida a aposentadoria por invalidez

retroativamente a 24.12.2008

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 80vº).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 01.10.1972, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.10.2011 (fl. 46/52), revela que o autor é portador de coxoartrose

bilateral, gonartrose de joelho esquerdo e insuficiência venosa crônica, apresentando incapacidade laborativa de

forma total e permanente. Apontou, ainda, que as patologias são de natureza crônica e progressiva, e que a

incapacidade remontaria a data da concessão administrativa do auxílio-doença, não sendo possível, no entanto,

aferir-se se a incapacidade decorreu de agravamento ou progressão da doença.

 

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença desde 24.12.2008 até 18.11.2010, a partir de quando foi convertido

em aposentadoria por invalidez. (fl. 36), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao

2010.61.12.006706-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WILSON PAULO PEREIRA

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067062520104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente

para o labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual.

 

Assim, o benefício de auxílio-doença concedido em 24.12.2008 deve ser convertido em aposentadoria por

invalide, a partir de tal data, compensando-se os valores recebidos administrativamente.

 

Os honorários advocatícios deverão ser fixados em R$ 500,00, em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º,

do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor

para julgar procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir

de 24.12.2008. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007246-73.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Vistos.

2010.61.12.007246-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JESUINA ALCANTARA PEREIRA

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a partir da data do requerimento administrativo

(23.06.2010), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a contar da data da realização da perícia judicial.

Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária e juros de mora, nos termos do Manual de

Orientação de Procedimento para os Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010.

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação, considerada como as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do

STJ. Custas "ex lege". Deferida a tutela antecipada determinando-se a imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez. 

 

Cumprida a determinação judicial pelo réu, consoante fl. 138.

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento.

 

Contrarrazões à fl. 140/145.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 10.10.1952, pleiteia a manutenção do benefício de auxílio-doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 27.06.2011 (fl. 48/52), atesta que a autora é portadora de artrose em coluna

lombar e cervical e tendinopatia em ombro esquerdo, há cerca de dois anos, estando totalmente incapacitada para

sua atividade habitual de empregada doméstica. O perito asseverou não ser possível avaliar se a inaptidão da

demandante seria temporária ou permanente, devendo ser reavaliada após 180 (cento e oitenta) dias de tratamento

regular. 

 

A autora requereu administrativamente a concessão do benefício de auxílio-doença em 23.06.2010 (fl. 25), que foi

indeferido pela autarquia sob o fundamente de ausência de sua incapacidade laboral.

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, à fl. 20/24, demonstram que a autora esteve filiada à

Previdência Social por período superior ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento,

restando mantida sua qualidade de segurada por ocasião do requerimento administrativo, revelando-se descabido o

fundamento de inexistência de incapacidade, consoante atestado pelo perito judicial.

 

Entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez à autora.

 

Com efeito, como bem destaco pelo d. Juízo "a quo", ainda que o perito não tenha estabelecido que a incapacidade

laboral da autora é definitiva, há de se considerar que é portadora de diversos problemas ortopédicos, de natureza

degenerativa, contando com 60 (sessenta) anos de idade e de pouca instrução, razão pela qual não há como se

deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao labor, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Devido o benefício de auxílio-doença a contar do dia do requerimento administrativo (23.06.2010 - fl. 25),

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (27.06.2011 - fl. 48/52), ocasião

em que constatada a incapacidade laboral da autora, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de

antecipação de tutela, por ocasião da liquidação da sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.
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A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A do C.P.C., dou parcial provimento à remessa

oficial tida por interposta para fixar as verbas acessórias na forma retroexplicitada e nego seguimento à 

apelação do réu.

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000827-95.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando a parte autora ao

2010.61.25.000827-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA JOSE DA CUNHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008279520104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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pagamento das despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$500,00, observando-se o

Art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Em seu recurso, a parte autora requer a reforma da decisão recorrida, para julgar procedente o pedido, a fim de

condenar o INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrado através das provas apresentadas,

o trabalho rural desenvolvido.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o

número de meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para

mulheres (Art. 48, § 1º).

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida aos 05.08.1948, completou 55 anos em 2003,

portanto, anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 132

meses.

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a parte autora acostou aos autos a cópia de sua CTPS, emitida em

08.05.2009, na qual consta registro de trabalho rural exercido no período de 23.04.73 a 20.11.74 (fls. 12/13).

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, produz efeito baseada em início de prova material, não sendo

admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito.

 

O Art. 62, do Decreto 3.048/99, exige que, para servir como início de prova material, o documento necessita ser

contemporâneo ao período do efetivo labor rural, e no caso em tela, em relação ao alegado período rural, a autora

aparelhou seu pedido apenas com a cópia de sua CTPS, como já dito, emitida em 08.05.2009, na qual consta

apenas um registro de trabalho rural exercido no período de 23.04.1973 a 20.11.1974, de forma que o aludido

documento extemporâneo não pode ser admitido como início de prova material.

 

Nesse sentido, trilha a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. PRECEDENTES. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RELATOR NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO COM BASE NO

ART. 557, DO CPC. 

1. Conforme a pacífica jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, para fins de comprovação e averbação de

tempo de serviço rural ou urbano, não são considerados como início de prova material documentos não

contemporâneos à época dos fatos alegados, como ocorre na hipótese em tela.

2. Estando a decisão atacada lastreada no posicionamento uniforme deste Tribunal Superior, afasta-se a alegada

ausência dos pressupostos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental desprovido. - g.n. -

(AgRg no REsp 1018986/RS, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 15.04.2008, Dje 12.05.2008) 

 

Ademais, como bem posto pelo douto Juízo sentenciante:

 

"Cabe frisar no caso, haver início de prova material (CTPS), apenas relativo ao trabalho campesino

desempenhado pela autora em período anterior à época em que se casou (em 1996). No período posterior ao

casamento, não há provas de labor rural desempenhado pela autora e, quanto ao seu esposo, verifica-se que

todos os vínculos empregatícios firmados por ele são de natureza urbana (fls. 50).

Assim, não é possível considerar a CTPS da autora como início de prova material quanto à eventual período

laborado por ela sem anotação em carteira de trabalho, mormente porque após seu casamento, não há prova

nenhuma do labor rural e seu marido exerceu apenas atividade urbana, razão pela inexistente prova material do

marido que pudesse ser utilizada em favor da autora."

 

Não tendo a autora apresentado prova material do alegado labor rural em período posterior ao seu casamento, não

há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado.

 

Confiram-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

ATIVIDADE URBANA SUPERVENIENTE DO CÔNJUGE.

1. O exercício de atividade urbana superveniente do cônjuge da parte autora afasta a eficácia probatória relativa

ao trabalho rural desta, exigindo-se, nesse caso, prova documental específica de sua qualificação.

2. Agravo regimental improvido.-

(AgRg no REsp 1296889/MG, 6ª Turma, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, j. 28/02/2012, DJe 21/03/2012);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR INVALIDEZ. CONJUNTO PROBATÓRIO

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade e imprecisão do conjunto probatório

apresentado para comprovar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento.

(AC - Apelação Cível - 1436380 - Proc. 0024599-42.2009.4.03.9999/SP, 10ª Turma, Relator Desembargador

Federal Walter do Amaral, j. 10/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:18/07/2012);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PERÍODO RURAL NÃO RECONHECIDO. CARÊNCIA. CUMPRIMENTO. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I. Tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao reexame necessário, razão pela

qual tem-se por interposta a remessa oficial.

II. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos

fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea.

III. O autor não apresentou início de prova material em nome próprio, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal.

IV. Carência cumprida pelo autor.

V. O autor não tem o tempo de serviço necessário para a concessão do benefício.
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VI. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista a parte

concessão da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.

VII. Apelo do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providos. Prejudicado o apelo adesivo do autor." - g.n. -

(AC - 1031922 - Proc. 2005.03.99.023427-3/SP, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j.

13/09/2010, DJF3 CJ1 17/09/2010, pág. 654) e 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

PRELIMINAR. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

I - A preliminar argüida pelo réu confunde-se com o mérito e, com este, será apreciada.

II - O v. acórdão rescindendo apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, segundo o princípio da livre

convicção motivada, tendo concluído pela descaracterização do regime de economia familiar, a infirmar a

condição de segurada especial da autora, em virtude de seu cônjuge ter exercido mais de vinte anos de atividade

urbana, tendo se aposentado por tempo de contribuição desde 07.12.2001.

III - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

considerados todos os documentos que instruíram a inicial, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o

tema.

IV - Em face da autora ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga Improcedente.

(TRF 3ª R, AR - 7362 - 2010.03.00.010899-9/SP, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, j.

08/09/2011, DJF3 CJ1: 16/09/2011, página: 240)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, não havendo, entretanto, condenação da autoria aos ônus da sucumbência,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um

título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, em conformidade

com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta,

nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039138-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações - principal e adesiva - em ação previdenciária objetivando o

reconhecimento do serviço rural, sem registro, de 03/06/1964 a 14/08/1971, bem como, todos os períodos de

trabalhos com registros na CTPS, e a atividade especial no período de 19/11/2003 a 30/09/2006, cumulado com

pedido de aposentadoria por tempo de serviço, desde a DER em 27/05/2008.

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período
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de 01/01/1971 a 14/08/1971, exceto para efeito de carência, e a atividade urbana nos períodos anotados na CTPS,

e condenou o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo em

27/05/2008, na forma proporcional a 31 anos, 3 meses e 12 dias, com atualização monetária e juros de mora de

1% ao mês, e fixou a sucumbência recíproca, com a ressalva da justiça gratuita.

 

O autor apelou pleiteando a reforma parcial do decisum e a procedência total do pedido inicial, alegando que

apresentou início de prova material, corroborado pelos depoimentos das testemunhas que confirmaram o trabalho

rural desde 03/06/1964; que comprovou o trabalho em atividade especial de 19/11/2003 a 30/09/2006, para a

conversão do referido período em tempo comum.

 

A autarquia apresentou recurso de apelação adesiva, pugnando pela reforma da sentença e improcedência do

pedido inicial, argumentando, em síntese, ausência de início de prova material para todo alegado período rural;

que os períodos urbanos reconhecidos na sentença não constam do CNIS, e conforme a EC 20/98, o autor não

satisfaz os requisitos para a aposentadoria.

 

Subiram os autos, com contrarrazões da autoria.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto que o autor formulou seu pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição nº

42/143.600.632-2, com a DER em 27/05/2008 (fls. 12/13), o qual foi indeferido conforme comunicação de

decisão datada de 28/07/2008 (fls. 94/95), e a petição inicial protocolada aos 26/05/2009 (fls. 02).

 

No mais, o trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos,

observando o disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,
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mediante a seguinte documentação:

a) cópia do certificado de dispensa de incorporação emitido aos 25/02/1971, constando que o autor, qualificado

com a profissão de agricultor e residência no Sítio Serrote do Gado Bravo, município de São Bento do Uma/PE,

foi dispensado do serviço militar inicial em 1970 (fls. 96);

b) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 30/12/1978, constando o autor como nubente e qualificado com a

profissão de agricultor e residência no Sítio Serrote do Gado Bravo, município de São Bento do Uma/PE (fls. 18);

c) cópia da CTPS do autor, constando os registros de contratos de trabalhos afetos aos meios rurais, nos períodos

de 01/02/1984 a 31/10/1984 (fls. 97 e 99), e de 01/11/1984 a 30/10/1986, 01/11/1986 a 04/05/1989 (fls. 49/50).

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 200/204), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício

da atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no período

de 03/06/1964, data em que o autor completou doze anos de idade, até a 14/08/1971, dia anterior ao primeiro

trabalho com registro na CPTS.

 

Nesse sentido colaciono recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste

e. STJ.

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, DJe 26/10/2009); e

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da

autora, constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço.

Precedentes.

2. Embora preexistentes à época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em

que tais documentos autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo

Civil, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural.

3. Pedido procedente."

(AR 800/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 23/04/2008, Dje 06/08/2008).

 

O efetivo labor rural é passível de ser reconhecido para integrar o cômputo do tempo de serviço visando benefício

previdenciário de aposentadoria, a partir da data que o trabalhador completou a idade de 12 (doze) anos, como

exemplifica a jurisprudência desta Corte Regional e do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECLARATÓRIA. ATIV IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. MENOR

DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. omissis.

2. omissis.

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma

que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos,

uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico

suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado,

secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural.

5. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da
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aposentadoria por tempo de serviço.

7. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido.

Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos."

(TRF-3ª Região, AC - 1284654 - Proc. 2008.03.99.009901-2/SP, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJF3 27/08/2008); e

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA PORÉM NOTÓRIA. CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DO MENOR

DE 14 ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais,

em que, como na hipótese dos autos, sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja

como conseqüência necessária.

2. Em se tratando de divergência interpretativa notória, manifestamente conhecida, devem ser afastadas as

exigências de natureza formal, referentes a sua demonstração. Precedentes.

3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

4. Para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, não é exigível o

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como

trabalhador rural, no período anterior à vigência da Lei 8.213/91.

5. Embargos declaratórios acolhidos com atribuição de efeitos infringentes. Recurso especial conhecido e

provido."

(EDcl no REsp 408478/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 07/12/2006, DJ 05/02/2007 p.

323).

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural do autor, o período de 03/06/1964, data em

que o autor completou doze anos de idade, até a 14/08/1971, dia anterior ao primeiro trabalho com registro na

CPTS, correspondendo a 7 (sete) anos, 1 (um) mês e 29 (vinte e nove) dias.

 

Quanto ao tempo de contribuição, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS, constando os registros

dos contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 15/08/1971 a 07/04/1972 - cargo de cobrador (fls. 98);

15/01/1973 a 10/09/1975 - cargo de operário (fls. 98); 21/05/1976 a 31/08/1976 - cargo de ajudante rotogravura

(fls. 98); 09/09/1976 a 30/11/1977 - cargo de ajudante geral (fls. 98); 01/06/1983 a 29/08/1983 - cargo de

cozinheiro (fls. 99); 01/10/1983 a 15/10/1983 - cargo de cozinheiro (fls. 99); 01/02/1984 a 31/10/1984 - cargo -

administrador rural (fls. 99); 01/11/1984 a 30/10/1986 - cargo de auxiliar de cocheiras (fls. 50); 01/11/1986 a

04/05/1989 - cargo de trabalho rural - auxiliar de cocheira (fls. 50); 01/08/1989 a 16/08/1992 - cargo de assistente

de administração (fls. 51); e a partir de 05/10/1992, no cargo de ajudante geral, sem anotação da data de saída (fls.

51).

 

Em consulta ao sítio da Autarquia Previdenciária constata-se pelo CNIS, que este último vínculo empregatício

anotado na CTPS do autor, permanece vigente no mês de março de 2013, conforme extrato que determino a

juntada.

 

Aludidos vínculos empregatícios, contados de forma simples até a DER em 27/05/2008, correspondendo a 29

(vinte e nove) anos e 20 (vinte) dias, satisfazendo a carência contributiva exigida pelos Arts. 25, II e 142 da Lei

8.213/91.

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia

Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto

3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos:

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o

de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo
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Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação

dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original).

- - -

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar,

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a

adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do

Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855,

de 24.10.1989)

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)"

(destaques não são do original).

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social,

as quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade

urbana por mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que

se falar em erro material a ser corrigido. 2- Agravo improvido."

(AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j.

20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200).

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos

termos da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela

mencionados. Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio

de contratos de trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O

período a ser considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4.

(...). 6. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de

05.01.93. 7. Apelação do Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." - g.n. -

(TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, DJ 30.03.2006 pág. 20);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios

deferidos antes de 27-06-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo

decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na

CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo,

desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao

reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 4. Constando dos autos a

prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação

vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e majorada a

aposentadoria por tempo de serviço do segurado." - g.n. -

(TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA.

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS,

conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo

de serviço. II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições
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junto ao INSS é do empregador. III - Recurso não conhecido."

(STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182).

 

A questão tratada nos autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres ( ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes

desta norma, também era insalubre exercer a atividade com nível superior a este patamar. E, é sabido que os

equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para

melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a norma posterior veio para reduzir o nível de ruído, é

porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.

 

A título de elucidação, se, por exemplo, o segurado que trabalhou no período de 06.3.97 a 18.11.2003, só pode

obter o direito ao reconhecimento da atividade especial se laborar exposto a ruído acima de 90dB e para aquele

que esteve exposto a ruído de 85dB após 17.11.2003, obtém o mesmo direito, estaremos tratando desigualmente

os que se encontram em situações iguais, o que é vedado pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, "caput".

 

Segundo Alexandre de Moraes, ao discorrer sobre o princípio da igualdade: "Dessa forma, o que se veda são as

diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois o tratamento desigual dos casos desiguais, à medida

em que se desigualam, é exigência do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas

finalidades, somente se tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se

encontra a serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, (...).".

 

Dispõem os Art. 196 e Art. 201, § 1º, Capítulo II, da Seguridade Social, da Constituição Federal de 1988:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação." Grifei

"Art. 201. (...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar." Grifei

 

O Art. 201, § 1º, da CF, ao ressalvar os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, traz uma norma de proteção à natureza humana, em razão dos eventos danosos que

essas atividades possam lhe causar. Não se trata de interpretação de normas jurídicas, mas de uma questão de

saúde do ser humano trabalhador, em que o próprio Poder Público, baseado em estudos científicos, reconheceu ser

insalubre a exposição a ruído acima de 85dB.

 

Na própria ressalva que a Lei Maior faz, deve-se observar o princípio da igualdade entre os trabalhadores que

exerceram suas atividades sob condições especiais.

 

Tal dispositivo constitucional demonstra, de forma cristalina, mais uma vez que não se pode tratar desigualmente

os beneficiários que se encontram na mesma situação. O Decreto 2.172/97 ao exigir o ruído superior de 90dB a

partir de 5.3.97, acabou criando um critério diferenciador, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Trata-se,

como visto, de uma diferenciação absurda, feita por decreto, que desobedeceu aos dois comandos constitucionais

supramencionados. A discriminação relatada não se encontra a serviço de nenhuma finalidade protegida pelo

direito. Apenas se diferenciou a situação em razão do período trabalhado, o que é arbitrário e viola direitos

fundamentais insculpidos na Carta Política.

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao princípio "tempus regit actum", segundo o qual, a lei que

disciplina a concessão de benefício previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários

para a sua obtenção. Tal princípio é aplicável quando se trata de concessão de aposentadoria e não nos casos de

reconhecimento de período de atividade especial, o que é outra situação.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E. STF:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO ESPECIAL.

FISCAIS DE RENDA. ÓBITO DO SERVIDOR ANTERIOR AO ADVENTO DA LC ESTADUAL 69/90. LEI DE

REGÊNCIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. NATUREZA DO BENEFÍCIO. SÚMULA STF 280. 1. Em

matéria previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a concessão do

benefício (princípio tempus regit actum). Precedentes. 2. Necessidade de prévio exame de legislação local (LC

69/90) para concluir de forma diversa do aresto impugnado que considerou o benefício como "de natureza

previdenciária". Súmula STF 280. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 577827 AgR, Relatora: Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-112 DIVULG 10-

06-2011 public 13-06-2011 ement vol-02542-02 pp-00163); e 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO DEFERIDO ANTES DA LEI 9.876/99. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. CONJUGAÇÃO DE

VANTAGENS DO NOVO SISTEMA COM O ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em

matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). II - Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema

com aquelas aplicáveis ao anterior. III - Agravo regimental improvido.

(AI 816921 AgR, Relator: Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-043 divulg

03-03-2011 public 04-03-2011 ement vol-02476-02 pp-00507) 

 

Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito

Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como

especial a atividade, quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do

Decreto n.º 2.172/97.

 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso tempo ral em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
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Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM . POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período delimitado na

peça inicial, de 19/11/2003 a 30/09/2006, laborado na empresa Rontan Eletro Metalúrgica Ltda, exposto a ruído

de 87 dB(A), agente nocivo previsto no item 20.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99, conforme Perfil

Profissiográfico Previdenciário-PPP e Laudo de fls. 49/50 e 104/129.

 

Mencionados períodos de tempo de serviço exercidos sob condições especiais, contados de forma simples

corresponde a 2 (dois) anos, 10 (dez) meses e 12 (doze) dias, que convertidos em tempo comum equivale a 4

(quatro) anos e 5 (cinco) dias.

 

Por conseguinte, o tempo de serviço/contribuição comprovado nos autos até a DER, em 27/05/2008, incluindo o

tempo de trabalho campesino sem registro, acrescido dos trabalhos com registro na CTPS, e do período de

atividade especial com os acréscimos da conversão em tempo comum, perfaz 37 (trinta e sete) anos, 4 (quatro)
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meses e 12 (doze) dias.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da entrada do

requerimento administrativo com a DER em 27/05/2008 (fls. 13 e 94/95), passo a dispor sobre os consectários

incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial, julgado em 17/10/2012, DJe

26/10/2012)".

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do
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dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com os §§

3º e 4º do Art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

A autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e ao recurso interposto da autoria, para reconhecer a

atividade rural sem registro, no período de 03/06/1964 a 14/08/1971, e o período laborado em atividade especial,

com sua conversão em tempo comum, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por

tempo de contribuição, a partir da DER, e reformar a r. sentença no que toca aos consectários legais e nego

seguimento ao apelo adesivo autárquico, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035495-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de indeferimento de antecipação da tutela, em ação

movida para a concessão de auxílio-doença.

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que

estão presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora.

 

A liminar pleiteada foi deferida.

 

Com informações do magistrado a quo, retornaram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Decido.

 

A agravante é portadora de diversas doenças, de origem ortopédica, que lhe atingem o quadril, a coluna lombar e

diversas articulações. Segundo a documentação médica colacionada, deve permanecer afastada do trabalho (fls. 41

e 119). Nesse sentido, é plausível concluir pela ausência de condições para o desempenho das atividades habituais.

 

Assim, incapacitada para exercer o labor e na condição de segurada, restam preenchidos os requisitos para a

2012.03.00.035495-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : SIMONE FERREIRA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : TANIA REGINA CORVELONI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 12.00.00109-1 3 Vr ADAMANTINA/SP
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concessão do benefício. Este, aliás, é o entendimento já consolidado nesta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões

recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído

pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta um quadro de artrose de coluna e

tendinite de ombro. Assim, levando em conta as moléstias que apresenta, sua idade - 53 anos, bem como a

atividade que exerce - escolhedora / ajudante de produção, não há como dizer que, no momento, ela se encontra

apta ao trabalho. O próprio INSS reconheceu a incapacidade da autora para o trabalho, concedendo-lhe,

administrativamente, o benefício de auxílio-doença no curso do processo (fls. 78). - Agravo desprovido.

(TRF3, 10ª Turma, AC 200661140029919, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, DJ 17/03/2010)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL E QUALIDADE DE

SEGURADO COMPROVADAS.

I - Cabível, na hipótese, a concessão do benefício de auxílio-doença, já que restou evidenciado no julgado que a

autora sofre de dor crônica no ombro direito, a qual, evidentemente, prejudica o exercício de atividades de

natureza braçal. II - A perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. III - No caso em tela, não há que se falar em perda da qualidade

de segurada da parte autora, uma vez comprovado nos autos que ela deixou de trabalhar por estar acometida de

patologia incapacitante. IV - Agravo interposto pelo réu improvido.

(TRF3, 10ª Turma, AC 200803990226204, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 17/02/2009, DJ 04/03/2009)

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005349-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando a parte autora ao

pagamento de custas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$150,00, observando-se o Art.

12, da Lei nº 1.060/50.

2012.03.99.005349-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DIRCEU LOPES

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00138-2 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Em seu recurso, a parte autora requer a reforma da decisão recorrida, para julgar procedente o pedido, a fim de

condenar o INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrado através das provas apresentadas,

o trabalho rural desenvolvido.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o

número de meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para

mulheres (Art. 48, § 1º).

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade a o

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois o autor, nascido aos 17.04.1947, completou 60 anos em 2007,

portanto, anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 156

meses.

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a parte autora acostou aos autos a sua certidão de nascimento, na

qual consta a profissão de seu genitor, Antônio Lopes, como sendo lavrador (fls. 08); e cópia da sua CTPS, na

qual constam registros de trabalhos rurais exercidos nos anos de 1993 e 1994 (fls. 09/10).

 

De acordo com os extratos do CNIS, juntados aos autos pela defesa, o autor manteve vínculos de natureza urbana

nos períodos de 26.05.1978 a 18.12.1980, 06.02.1981 a 19.11.1982, 10.02.1983 a 02.10.1984, 17.09.1986 a

30.09.1987 e de 11.09.1989 a 17.02.1990 (fls. 34), situação está que não permite a admissão de sua certidão de

nascimento como início de prova material.

O período posterior de trabalho rural, a partir de 21.06.1993, com registro em CTPS, somente pode ser somado ao

período de trabalho urbano, o que perfaz o total de 08 anos, 10 meses e 18 dias, ou 106 meses de contribuição,

aquém das 156 necessárias à percepção do benefício de aposentadoria por idade.

 

Confiram-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR URBANO. CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES

REALIZADAS EM NÚMERO INFERIOR AO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANDO DO
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CUMPRIMENTO DO REQUISITO DE IDADE MÍNIMA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Se o requisito de idade mínima para a concessão da aposentadoria por idade só foi cumprido na vigência da

Lei nº 8.213/91, o total de contribuições a ser observado é de 132, conforme preceitua o seu art. 142.

2. Em homenagem ao princípio tempus regit actum, a aposentadoria se rege pela lei vigente à época em que o

segurado preencher os requisitos que a autoriza. Se a idade mínima só foi atingida na vigência da Lei nº

8.213/91, não há que se falar em regramento da matéria por legislação a ela anterior. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 895.791/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

18/08/2009, DJe 14/09/2009) e

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. FALTA DE PERTINÊNCIA ENTRE O DISPOSITIVO LEGAL E A

MATÉRIA OBJETO DO RECURSO. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE.

REQUISITOS. CARÊNCIA NÃO-PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO.

I - É inadmissível o recurso especial, interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional, quando o

dispositivo legal tido por violado não guarda pertinência com a matéria tratada no recurso.

II - Os requisitos necessários à aposentadoria por idade previstos no art. 48 da Lei nº 8.213/91, quais sejam,

carência e idade mínima, devem ser devidamente satisfeitos, ainda que prescindam da regra da simultaneidade.

In casu, prejudicada a concessão do benefício, tendo em vista o não-cumprimento do requisito carência.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no REsp 884.472/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 06/02/2007,

DJ 26/02/2007 p. 639)" 

Destarte, é de se manter a r. sentença, não havendo, entretanto, condenação da autoria aos ônus da sucumbência,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um

título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, em conformidade

com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta,

nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023105-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de pensão por morte, decorrente do

falecimento de Guiomar Chagas, desde a data do óbito (04.01.2010). Os valores devidos deverão ser corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros legais de mora (artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97). O réu foi condenado, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% dos atrasados até a data da sentença. Determinada a

imediata implantação do benefício em favor do demandante.

2012.03.99.023105-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCIANA LOURENÇO SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00033-5 1 Vr RIO CLARO/SP
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Em suas razões recursais, alega a Autarquia que não restou comprovada nos autos a união estável entre o autor e a

falecida segurada. Subsidiariamente, requer seja o termo inicial da benesse estabelecido na data da citação.

 

À fl. 110 foi noticiada a implantação da pensão em favor do requerente.

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas.

 

Do mérito

 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheiro de

Guiomar Chagas, falecida em 04.01.2010, consoante certidão de óbito de fl. 14.

 

A alegada ocorrência de um relacionamento estável e duradouro, com o propósito de constituir família, restou

evidenciada no presente feito. Com efeito, consta dos termo em que o autor se responsabiliza pela finada junto à

instituição hospitalar (fl. 16), bem como plano funerário, em que o demandante figura como "esposo" da falecida

(fl. 22/23).

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 87/89) foram unânimes em afirmar que o autor e a falecida

moravam na mesma residência e viviam como se casados fossem, tendo tal relacionamento perdurado até a data

do óbito.

 

Ante a comprovação da relação marital entre o autor e a falecida, há que se reconhecer a condição de dependente

daquele, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta

é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso

I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

A qualidade de segurada da falecida é incontroversa, posto que era beneficiária de aposentadoria por tempo de

contribuição na data do óbito (fl. 50).

 

Resta, pois, evidenciado o direito do autor na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de

Guiomar Chagas.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito (04.01.2010), a teor do disposto no artigo 74, I, da

Lei nº 8.213/91, tendo em vista o protocolo de requerimento administrativo em 25.01.2010 (fl. 11).

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência
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dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento

da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, a teor do art. 20, § 4º, do CPC.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289 /96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima

explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, compensados aqueles já recebidos

por força da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025915-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade, com

DIB a partir de 11/3/2010.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário, subiram os autos.

É o relatório. Decido.

O INSS peticionou às fls. 94/95, no qual informa que o montante devido ao autor é de R$ 1.109,99 e que não

recorrerá da sentença.

Verifica-se que o direito controvertido não excede a 60 (sessenta) salários-mínimos, motivo pelo qual, não está a

sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do Art. 475, § 2º, do CPC.

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI 10.352/01. EXTINÇÃO DE REEXAME NECESSÁRIO

PARA CAUSAS CUJO VALOR CONTROVERTIDO SEJA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. APLICAÇÃO

AOS PROCESSOS PENDENTES, RESSALVADOS OS DIREITOS PROCESSUAIS ADQUIRIDOS. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO.

(STJ, REsp 1043643/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 20/05/2008, DJe

02/06/2008)

2012.03.99.025915-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : DIONISIO MORAIS

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 10.00.00026-2 1 Vr SALESOPOLIS/SP
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Posto isto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que

explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030988-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando a parte autora ao

pagamento das custas, despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$600,00,

observando-se o Art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Em seu recurso, a parte autora requer a reforma da decisão recorrida, para julgar procedente o pedido, a fim de

condenar o INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrado através do conjunto probatório

dos autos, o trabalho rural desenvolvido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea a, do inciso I, na alínea g, do inciso

2012.03.99.030988-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DIVA NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIEL BELZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00158-3 1 Vr CAFELANDIA/SP
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V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

Tecidas estas considerações, passo ao exame do caso concreto.

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 01.03.55, completou 55 anos em 2010,

anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 174

meses.

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a parte autora acostou aos autos, a cópia da certidão de seu

casamento com Francisco Neves, celebrado em 06.09.75, onde consta que o seu marido é lavrador (fls.14); cópia

da CTPS do seu marido, na qual constam registros de trabalhos rurais exercidos no período de 1977 a 1986 (fls.

21/26); cópia de declaração cadastral do produtor, relativo ao exercício de 2003, na qual consta o produtor como

sendo Francisco Neves e outra (fls. 31); cópias de notas fiscais do produtor, em nome do seu marido, relativos ao

período de 2007/2010 (fls. 38/44); e outros documentos (fls.15/20; 27/30; 32/37; 45).

 

De acordo com os extratos do CNIS, juntados com a defesa, a autora manteve vínculo de trabalho urbano no

período de 16.01.1995 a 10.08.1995 (fls. 56) e seu marido, nos períodos de 01.06.1986 a 14.12.1991 e de

01.03.1993 a 23.11.1998 (fls. 58) - ainda que este tenha retornado às atividades rurais em 2003 (em conformidade

com a cópia de declaração cadastral do produtor), restou descaracterizada a sua condição de trabalhador rural.

 

Desta forma, a certidão de casamento e a CTPS do marido da autora não podem ser admitidas como início de

prova material, porquanto anteriores ao longo período (10 anos) de trabalho urbano por ele exercido.

 

De outro ângulo, a autora não produziu início de prova material, em nome próprio, para comprovar o seu efetivo

labor campesino em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge.

 

Por conseguinte, diante do trabalho urbano de cônjuge, resta descaracterizada sua condição de trabalhadora rural.

 

Nesse sentido trilha a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, como

exemplificam os recentes julgados, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

ATIVIDADE URBANA SUPERVENIENTE DO CÔNJUGE.

1. O exercício de atividade urbana superveniente do cônjuge da parte autora afasta a eficácia probatória relativa

ao trabalho rural desta, exigindo-se, nesse caso, prova documental específica de sua qualificação.

2. Agravo regimental improvido. - g.n. -

(AgRg no REsp 1296889/MG, 6ª Turma, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, j. 28/02/2012, DJe 21/03/2012);

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC.

POSSIBILIDADE. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE INDEVIDA.

1. É permitido ao Relator, a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negar seguimento ao recurso

que esteja em confronto com a jurisprudência desta Corte Superior.

2. As certidões de casamento e de nascimento dos filhos apresentadas pela parte autora, as quais qualificam

como lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana

desse. Precedente: AgRg no REsp 947.379/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 26.11.2007.

3. Agravo regimental improvido. - g.n. -

(AgRg no REsp 1237972/PR, 5ª Turma, Ministro Jorge Mussi, j. 16/02/2012, DJe 05/03/2012);

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de
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casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural.

2. Nos termos do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com

base em prova exclusivamente testemunhal.

3. Agravo regimental improvido. - g.n. - 

(AgRg no REsp 1103327/PR, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 23/11/2010, DJe

17/12/2010) e

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

PRELIMINAR. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

I - A preliminar argüida pelo réu confunde-se com o mérito e, com este, será apreciada.

II - O v. acórdão rescindendo apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, segundo o princípio da livre

convicção motivada, tendo concluído pela descaracterização do regime de economia familiar, a infirmar a

condição de segurada especial da autora, em virtude de seu cônjuge ter exercido mais de vinte anos de atividade

urbana, tendo se aposentado por tempo de contribuição desde 07.12.2001.

III - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

considerados todos os documentos que instruíram a inicial, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o

tema.

IV - Em face da autora ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga Improcedente.

(TRF 3ª R, AR - 7362 - Proc. 2010.03.00.010899-9/SP, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento, j. 08/09/2011, DJF3 CJ1: 16/09/2011, página: 240)".

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido. Entretanto, não há condenação da

parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Art. 11 e 12, da

Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence.

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, em conformidade

com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta,

nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050123-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

2012.03.99.050123-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GENI DE FATIMA CAMARGO

ADVOGADO : ALINE FONTES PASCHOAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAIME TRAVASSOS SARINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00040-9 1 Vr PANORAMA/SP
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Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais), bem como custas e despesas

processuais, exigíveis nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

A autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

O d. Ministério Público Federal opina, à fl. 140/141.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 10.08.1962, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou benefício de

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis":

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 26.05.2010 (fl. 89/90), revela que a autora é portadora de disritmia

cerebral e estados de mal epiléptico, desde o ano de 2004, sofrendo, ainda, de esquizofrenia, sobre a qual não foi

possível determinar seu início, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho.

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais juntados à fl. 106, demonstram que a autora filiou-se à

Previdência Social a partir de 16.03.2004, juntando, ainda, carteira de registro como pescadora profissional datada

de 16.03.2004 (fl. 09), ou seja, quando já estava incapacitada para o trabalho.

 

Com efeito, verifica-se do atestado médico juntado à fl. 44, que a autora é portadora de transtorno mental grave

desde a infância, com passado de internações psiquiátricas, não restando demonstrado nos autos, tampouco, que

ela tenha deixado de trabalhar em razão de agravamento de sua patologia, não prosperando, portanto, a sua

pretensão.

 

Sobre a matéria, esta Turma também já se manifestou nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS AUSENTES. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Ausentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. retira-lhe o direito à percepção do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, especialmente quando se verifica que a incapacidade

sobreveio por motivo de agravamento ocorrido anteriormente à filiação à previdência social. Não preenchida

pela parte autora a ressalva da parte final dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o

benefício não deve ser concedido. 

A Autora não arcará com o pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita. Precedente do STF.

Reexame necessário e apelação do INSS providos."

(TRF3ª Região, Relator: Des. Federal Galvão Miranda, proc. nº 1999.03.99.109032-3, j. 27.04.2004, publ. DJU

18.06.2004, p. 485).

 

Ressalte-se, ainda, que a autora percebe o benefício de prestação continuada desde 09.10.2009, consoante

demonstram os dados anexos.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005907-05.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária condenando

o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi

condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, nos

termos da lei de assistência judiciária gratuita.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para concessão dos benefícios em comento.

 

Contrarrazões à fl. 62/65.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 11.11.1956, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis":

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo médico pericial, elaborado por médico ortopedista em 19.09.2012 (fl. 39/42), atesta que o autor refere ser

portador de hérnia discal lombar, epicondilite e tendinite nos ombros, não estando incapacitado para o trabalho. O

perito asseverou que o autor não apresenta deformidades, tumorações ou assimetrias, com musculatura

normotrófica, sem dor à palpação muscular paravertebral e processos espinhosos. Reflexos profundos normais,

Lasègue negativo. Babinski negativo. Cotovelos e ombros sem alterações ao exame físico. Exames

complementares sem hérnias discais, sem compressões medulares ou radiculares e sem rupturas tendinites.

 

Assim, ante a constatação do perito judicial de aptidão do autor para o desempenho de sua atividade laborativa,

profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, inexistindo, nos autos, elementos que descaracterizem

as conclusões periciais, não se justifica, por ora, a concessão de quaisquer dos benefícios vindicados, nada

2012.61.14.005907-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE APARECIDO COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO : GILBERTO MARQUES PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059070520124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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obstando, entretanto, que o demandante venha a requerê-los novamente, caso haja alteração de seu estado de

saúde.

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002192-13.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, suspensa a execução nos termos

da lei de assistência judiciária gratuita. Custas na forma da lei.

 

Interposto agravo retido pelo réu, à fl. 139/143, de r. decisão que indeferiu a tutela antecipada. 

 

A parte autora apela pugnando, inicialmente, pelo conhecimento e provimento do agravo retido. Requer, em

preliminar, a decretação de nulidade da sentença, ante a ausência de audiência de instrução e julgamento para

oitiva de testemunhas. No mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício

em comento.

 

Contrarrazões à fl. 190/191.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Do agravo retido

 

Conheço do agravo retido interposto pela parte autora, eis que devidamente reiterado, entretanto nego-lhe

seguimento, vez que entendo não se configurarem os pressupostos para a concessão da tutela antecipada.

 

Da preliminar

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa argüida pelo réu, sob o entendimento de que não houve realização

2012.61.27.002192-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROBERTO DONISETI MARIANO

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021921320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1135/1265



de audiência de instrução e julgamento, vez que entendo suficiente a prova produzida nos autos para o deslinde da

matéria

 

Do mérito

O autor, nascido em 27.12.1964, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez, os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis":

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado por médico ortopedista em 15.11.2012 (fl. 158/161), refere que o autor

apresenta "status" pós-operatório de coluna lombar e cervical, não estando incapacitado para o trabalho. O perito

salientou, ainda, que ele permanece trabalhando na mesma função.

 

Assim, ante a constatação do perito judicial de aptidão do autor para o desempenho de sua atividade laborativa,

profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, inexistindo, nos autos, elementos que descaracterizem

as conclusões periciais, não se justifica, por ora, a concessão de quaisquer dos benefícios vindicados.

 

Com efeito, consoante consignado pelo expert, verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações

Sociais, anexos, que o autor retornou à sua atividade laborativa após a cessação do benefício de auxílio-doença,

encontrando-se seu vínculo empregatício ativo atualmente.

 

Nada obsta, entretanto, que o demandante venha a pleitear a benesse por incapacidade novamente, caso haja

alteração de seu estado de saúde.

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004421-57.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para concessão de auxílio-reclusão em favor da filha do segurado.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código

de Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido

o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; nº

420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. nº 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02;

REsp. nº 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).

 

Na forma da lei, o benefício denominado auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei nº 8.213/91, alterado pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999, será devido, nas mesmas condições da pensão por morte,

aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

 

Contudo, por força da EC nº 20/98, que alterou a redação do inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal, a

concessão desta prestação securitária passou a ser restrita aos dependentes do segurado de baixa renda, de modo

que o último salário de contribuição do segurado não deve ultrapassar o valor fixado e atualizado periodicamente

pelas Portarias Interministeriais MPS/MF.

 

São merecidas as críticas à alteração constitucional e ao critério adotado para distinguir os trabalhadores de baixa

renda, deixando ao desamparo a família do segurado com renda superior ao limite legal, ainda que em percentual

mínimo, quando a finalidade deste benefício é justamente a manutenção da família do preso.

 

No entanto, não obstante o Supremo Tribunal Federal ter firmado entendimento no sentido de que deve ser

observado o limite de renda fixado administrativamente, bem como de que a renda a ser considerada para fins de

concessão do auxílio-reclusão é a do segurado preso e não de seus dependentes, tal critério exige o exame

subjetivo de cada caso, devendo ser analisadas as condições sócio-econômicas do segurado, tais como

sazonalidade do serviço, horas extras eventuais, outros rendimentos ocasionais e eventual desemprego.
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Nesse sentido, compulsando os documentos constantes dos presentes autos, verifico que a última remuneração do

segurado refere-se ao mês de janeiro de 2012, sendo que, quando do seu recolhimento à prisão em 26/09/2012 (fl.

33), estava desempregado, portanto, não auferiu renda, não se podendo considerar para fins de concessão do

benefício salário-de-contribuição anterior à data do encarceramento.

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no §1°-A do artigo 557 do CPC, dou

provimento ao presente recurso, para determinar a imediata implantação do auxílio-reclusão em favor da filha

do segurado.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005275-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de

Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição.

Alega, ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,
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for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Razão assiste à parte agravante.

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada

nesta Corte Regional Súmula 9 / TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº

230.499/CE, da minha relatoria, in DJ 1º/8/2000)

2-Recurso improvido.

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da

ação de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício

previdenciário.

2-Recurso conhecido e desprovido."

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379)

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou

provimento ao presente recurso, para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da

via administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007145-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007145-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : SEBASTIANA ANTONIA DA SILVA
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DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sebastiana Antonia da Silva, em face de decisão proferida nos

autos da ação de concessão de benefício de pensão por morte, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido cautelar,

para determinar à autarquia previdenciária a implantação imediata do benefício, e fixou os pontos controvertidos,

determinando a especificação de provas.

 

A agravante alega, em síntese, que anexou cópia de sentença com trânsito em julgado reconhecendo a existência

de união estável entre a demandante e o "de cujus", de modo que não podem ser exigidas mais provas quanto a

essa questão, devendo ser reconhecida a prova inequívoca da sua condição de companheira.

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Não vislumbro relevância na argumentação da agravante a ensejar a reforma da decisão agravada.

 

Com efeito, consoante se depreende dos autos, pretende a autora, na ação subjacente, a concessão do benefício de

pensão por morte, na qualidade de companheira de Sérgio Miguel da Cruz, cujo óbito ocorreu em 21.05.2008.

 

Denota-se, ainda, que a demandante apresentou cópia de sentença de reconhecimento e dissolução de união

estável, datada de junho de 2011, pela qual foi reconhecida a existência de união estável entre ela e o falecido, de

1986 até a data do óbito (fls. 28/30).

 

No caso concreto, contudo, malgrado o magistrado a quo tenha deferido a implantação imediata do benefício,

diante da aparência do direito alegado, considerou que ainda não há prova inequívoca da união estável entre a

demandante e o falecido, abrindo prazo às partes para a especificação de outras provas.

 

De fato, a comprovação da união estável pode ser complementada por diversos tipos de documentos, bem como

por prova testemunhal.

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do benefício, em

caráter definitivo, é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, de modo que a via estreita do agravo

de instrumento não é adequada para a declaração da existência de prova inequívoca acerca da união estável.

 

Ademais, não se constata a existência de prejuízo real à demandante, nem tampouco o periculum in mora, haja

vista que fora determinada a implantação imediata do benefício, em sede de provimento cautelar.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

ADVOGADO : MARIA MADALENA LUIS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00150608920124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007346-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de realização de perícia, direta e indireta (por similaridade), nas empresas em que a parte autora laborou, a

fim de comprovação de atividade especial.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código

de Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que há necessidade de realização de perícia, mesmo em relação às

empresas que forneceram laudos técnicos e PPP´s, tendo em vista que esses documentos não demonstram as reais

condições de trabalho dos empregados. Alega, ainda, que a empresa Indústria Mecânica Hélio Ltda. encerrou suas

atividades há muito tempo, de modo que a realização de perícia por similaridade é a única forma de provar que

exerceu atividade em condições especiais naquela empresa.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido

o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

 

Inicialmente, verifico que a parte autora, ora agravante, pretende a realização de perícia técnica para comprovar

como especiais as atividades laborais exercidas nos períodos de 01/12/1976 a 16/02/1978 na empresa Trucks

Hélio Ltda.; de 01/03/1978 a 03/09/1981 na empresa Indústria Mecânica Hélio Ltda.; de 01/08/1997 a 29/06/2004,

2013.03.00.007346-9/SP
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30/06/2004 a 28/02/2008, e 01/03/2008 a 14/03/2012, na Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca; e de

27/05/1997 a 16/09/1997, 17/09/1997 a 31/05/2004, 01/06/2004 a 31/01/2008, e 01/02/2008 a 14/03/2012, no

Hospital Regional de Franca S/A.

 

Ressalte-se que, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29.04.95, admite-se como meio de prova para a

caracterização da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente

considerada especial, sem prejuízo a outros meios de prova, conforme o estabelecido nos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

 

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

 

No presente caso, compulsando detidamente os autos, constato que a parte autora, ora agravante, juntou PPP´s

referentes aos períodos laborados na Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca, e no Hospital Regional de

Franca S/A (fls. 87/93 destes autos), bem como laudo técnico fornecido pela empresa Trucks Hélio Ltda. (fl. 84),

sendo esses documentos suficientes para comprovar a alegada atividade especial.

 

Todavia, no tocante ao pedido de realização de perícia por similaridade em relação à atividade exercida na

empresa Indústria Mecânica Hélio Ltda., há de se abrir uma exceção. Isso porque, conforme se verifica nas

informações constantes na fl. 83, referida empresa encerrou suas atividades há muitos anos, sendo impossível a

obtenção de PPP ou qualquer outro documento que possa atestar as condições especiais da atividade exercida pelo

requerente à época.

 

Dessa forma, diante da impossibilidade de acesso ao laudo técnico da empresa, bem como de coleta de dados em

seu estabelecimento, entendo necessária a realização de perícia indireta, por similaridade, por ser este o único

meio de prova possível de se produzir no momento.

 

Neste sentido, é a jurisprudência desta E. Corte:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERÍCIA TÉCNICA POR

EQUIPARAÇÃO. CONVERSÃO. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

IV- É válida a perícia técnica por equiparação, realizada em empresa similar àquela em que o segurado

desenvolveu suas atividades, quando se torna impossível a apuração das condições de trabalho no ambiente

onde efetivamente foi prestado o labor.

(...)

XIII- Agravos Retidos não conhecidos. Matéria Preliminar rejeitada. No mérito, Apelação do INSS e Remessa

Oficial parcialmente providas. Apelação do autor provida." (grifo nosso)

(TRF 3ª Região - AC nº 874127, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJF3 23/09/2008)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE PROVA

TESTEMUNHAL. DESCABIMENTO. PERÍCIA POR SIMILARIDADE ADMITIDA. RECURSO IMPROVIDO.

 I - O Juiz, na condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem

por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia. No exercício dos poderes que lhe

são conferidos pelo artigo 130 do CPC, incumbe ao Juiz aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. 

II - Hipótese em que o fato a ser comprovado é manifestamente incompatível com a prova testemunhal requerida,
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na medida em que a medição do grau de intensidade do agente físico ruído depende de aferição técnica "in loco",

sendo que, em se tratando de período de atividade laborado em empresa que teve suas atividades encerradas,

somente cabível a perícia por similaridade como único meio de sua concretização. Precedentes. 

III - Agravo de instrumento improvido. (grifo nosso)

(TRF 3ª Região - AI nº 00948947020054030000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 04/05/2006)

 

 

Ressalte-se, por fim, que, ainda que o magistrado seja o destinatário da prova e a ele cumpra decidir sobre a

necessidade ou não de sua realização, os prejuízos ao processamento da demanda, decorrentes da realização desta

prova pericial, são evidentemente menores que uma eventual declaração de nulidade por cerceamento de defesa.

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1°-A do artigo 557 do CPC, dou

parcial provimento ao presente recurso, tão somente para determinar a realização de perícia técnica por

similaridade em relação à empresa Indústria Mecânica Hélio Ltda., devendo a parte agravante indicar ao MD.

Juízo a quo a empresa paradigma.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007487-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida

para a concessão de auxílio-doença.

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que

estão presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora.

 

É o relatório. Decido.

 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória.

 

O agravante tem parcialmente amputados os dedos de ambas as mãos, conforme atestados e exames médicos

colacionados (fls. 29/30 e 33). Entretanto, verifico que os documentos são antigos, emitidos há vários anos, não

havendo qualquer recomendação atual para afastamento das atividades laborativas.

2013.03.00.007487-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO BESERRA DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDA DANTAS FERREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00015710620134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para trabalhar, não constato, ao menos neste juízo de

cognição breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do

benefício mediante juntada de documentos médicos recentes e conclusivos sobre a inaptidão do segurado, ou

ainda, após a apresentação do laudo pericial comprovando o alegado.

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA -

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a

requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca

dos fatos alegados pela agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de

Instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA:

712)

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no

Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007757-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Enio Valter Bortoleto, em face da decisão proferida nos autos

da ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, em que a d. Juíza a quo indeferiu o

requerimento do autor de expedição de ofício ao INSS, a fim de dar cumprimento à diligência anteriormente a ele

determinada, de apresentar a carta de concessão e memória de cálculo tida como base à concessão do benefício.

 

Objetiva o recorrente a reforma de tal decisão alegando, em síntese, que tal ônus compete ao INSS, o qual

dificulta o acesso dos segurados às informações administrativas.

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

2013.03.00.007757-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ENIO VALTER BORTOLETO

ADVOGADO : BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00002079820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Não vislumbro relevância na fundamentação do agravante a justificar a reforma da r. decisão.

 

Da análise dos autos, depreende-se que foi determinada à parte autora juntar aos autos a carta de concessão e

memória de cálculo tida como base à concessão do benefício.

 

Saliento que incumbe à parte autora a prova de suas alegações, a teor do artigo 333 do Código do Processo Civil,

não cabendo ao Judiciário diligenciar na produção de provas, pois tal incumbência é atribuída exclusivamente às

partes, vez que não se encontra em jogo interesse na "realização da justiça", mas sim, exclusivo interesse do

agravante.

 

Ademais, compulsando os autos, verifica-se que não houve demonstração inequívoca do exaurimento infrutífero

das vias ordinárias disponibilizadas.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento do autor.

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007762-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Walter Amaro Escada, em face da decisão proferida nos autos

da ação de concessão de revisão de benefício previdenciário, em que a d. Juíza a quo indeferiu o requerimento do

autor de expedição de ofício ao INSS, a fim de dar cumprimento à diligência anteriormente a ele determinada, de

apresentar a carta de concessão e memória de cálculo tida como base à concessão do benefício.

 

Objetiva o recorrente a reforma de tal decisão alegando, em síntese, que tal ônus compete ao INSS, o qual

dificulta o acesso dos segurados às informações administrativas.

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

2013.03.00.007762-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : WALTER AMARO ESCADA

ADVOGADO : BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114637220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1145/1265



 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Não vislumbro relevância na fundamentação do agravante a justificar a reforma da r. decisão.

 

Da análise dos autos, depreende-se que foi determinada à parte autora juntar aos autos a carta de concessão e

memória de cálculo tida como base à concessão do benefício.

 

Saliento que incumbe à parte autora a prova de suas alegações, a teor do artigo 333 do Código do Processo Civil,

não cabendo ao Judiciário diligenciar na produção de provas, pois tal incumbência é atribuída exclusivamente às

partes, vez que não se encontra em jogo interesse na "realização da justiça", mas sim, exclusivo interesse do

agravante.

 

Ademais, compulsando os autos, verifica-se que não houve demonstração inequívoca do exaurimento infrutífero

das vias ordinárias disponibilizadas.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento do autor.

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007788-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edvaldo Jesus dos Santos face à decisão proferida nos autos da

ação de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez cumulado com pedido de indenização por danos

morais, em que a d. Juíza a quo retificou, de ofício, o valor estimado aos danos morais, e declinou da competência

para o julgamento da lide, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

 

Sustenta o agravante, em síntese, o desacerto da decisão agravada e requer a sua reforma, a fim de que seja

declarada a competência absoluta da Justiça Federal para apreciar os pedidos cumulados. Aduz, ademais, que é

direito da parte designar os valores relativos ao dano moral.

2013.03.00.007788-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : EDVALDO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00078539620124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1146/1265



 

É o breve relatório. Decido.

 

Da leitura da petição inicial da ação subjacente, acostada ao presente instrumento às fls. 12/30, observo que o

autor pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença cessado em 20.01.2012, bem como a implantação do benefício

de aposentadoria por invalidez, e, ainda, a condenação do INSS ao pagamento de indenização a título de reparação

de danos morais, no valor de quarenta salários mínimos, atribuindo à causa o valor de R$ 41.796,27 (quarenta e

um mil setecentos e noventa e seis reais e vinte e sete centavos).

 

O Código de Processo Civil, em seu artigo 259, inciso II, dispõe que em caso de cumulação de pedidos, o valor da

causa será a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles.

 

Nesse sentido, confira-se o julgado proferido pelo E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. PEDIDOS CUMULADOS. REPARAÇÃO

DE DANOS MORAL E MATERIAL. SOMA DOS VALORES POSTULADOS NA INICIAL. ART. 259 DO

CPC.

- Cumulando a ação dois pedidos, ambos de antemão mensurados economicamente pelo autor na inicial, a

soma dos dois deve ser o valor da causa.

- Recurso provido."

(Resp 142304; 4ª Turma; Rel. Min. César Asfor Rocha; Julg. 13.10.1997; DJ 19.12.1997 - pág. 67510).

 

De outra parte, ao menos em princípio, o valor da indenização por danos morais pode ser estimado pela parte

autora. No entanto, a fim de evitar seja violada a regra de competência, deve-se indicar valor razoável e

justificado, ou seja, compatível com a pretensão material deduzida, de forma a não muito excedê-la, salvo em

situações excepcionais, expressamente justificadas.

 

No caso concreto, denota-se que foi atribuído pela parte autora um valor principal estimado em R$ 16.916,27,

sendo o valor almejado a título de danos morais (R$ 24.880,00) consideravelmente superior ao valor econômico

do benefício pleiteado, sem qualquer justificativa.

 

Sendo assim, não merece reparo a decisão agravada.

 

Nesse sentido, colaciono julgado proferido por esta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REJEITADA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. - As regras

contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar e

julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas

não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são

pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o

sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do

Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo

260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de umas e

outras", para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o

disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do

dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode

alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível

com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente

esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o

valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que ultrapassa a

competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI nº 2009.03.00.004352-8/SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 21/07/2009, pág. 439) 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento da parte autora.
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Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007800-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que reconheceu a

incompetência da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo e determinou a remessa do feito à Justiça Federal de

Divinópolis /MG, subseção judiciária que engloba a cidade de domicílio da parte autora.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante que a ação previdenciária poderá ser proposta perante a seção judiciária onde houver

ocorrido o fato ou ato que deu origem à demanda, nos termos do parágrafo 2º do artigo 109 da CF. Aduz, ainda,

que a incompetência relativa somente poderá ser atacada pela via da exceção.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522 do CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que,

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

2013.03.00.007800-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : RANULFO MELO TANURE

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00093736220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

 

Inicialmente, assevero que a situação descrita nos presentes autos não trata de competência relativa.

 

Os parágrafos constantes do artigo 109 da Constituição Federal estabelecem opções de foro para o ajuizamento

das ações cujo julgamento compete à Justiça Federal, observando-se as especificidades que o constituinte cuidou

de destacar, tratando, portanto, de hipóteses de competência absoluta.

 

Além disso, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o parágrafo 2º do artigo 109 da Constituição

Federal não se estende às autarquias e empresas públicas, posto que estas não se confundem com a União, sendo

que, no caso das ações previdenciárias, aplica-se o disposto no parágrafo 3º do referido artigo 109 da CF, como se

infere do aresto a seguir transcrito:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO AJUIZADA EM FACE DO BANCO CENTRAL

DO BRASIL. COMPETÊNCIA. ARTIGO 100, INCISO IV, ALÍNEAS "A" E "B" DO CPC. 1- Tendo o legislador

constitucional mencionado no artigo 109, parágrafo 2º, somente a União, não cabe estender às autarquias e

empresas públicas o privilégio de foro ali tratado, porquanto, estas possuem personalidade jurídica própria, que

não se confunde com aquela. 2- Aplicável às autarquias e empresas públicas as regras de competência fixadas no

Código de Processo Civil, no caso, a norma prevista no artigo 100, inciso IV, letras "a" e "b", sendo o foro

competente para processar e julgar as ações ajuizadas contra o Banco Central do Brasil o de sua sede (no

Distrito Federal) ou do lugar onde mantém suas delegacias (a Capital de São Paulo). 3- Agravo de instrumento a

que se dá provimento.

(TRF3ª Região - AG 96030010707, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 11/04/2003, p. 448)

 

 

Dessa forma, nos termos do parágrafo 3º do artigo 109 da CF, em matéria de competência para o ajuizamento da

ação previdenciária, pode o segurado ou beneficiário optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu

domicílio, perante a vara federal da subseção judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou,

ainda, perante as varas federais da capital do Estado-Membro.

 

Essa última hipótese especificamente, resultou de um trabalho de pacificação de jurisprudência que culminou na

Súmula nº 689, editada pelo Supremo Tribunal Federal, que tem o seguinte enunciado:

Súmula nº 689.

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal de seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

 

 

Ocorre que, no caso em tela, a parte autora, ora agravante, reside na cidade de Santo Antônio do Monte, Estado de

Minas Gerais, de forma que resta inadmissível a propositura da ação perante a Capital do Estado de São Paulo.

Caberia, portanto, à parte agravante propor a ação previdenciária perante a Justiça Federal da subseção judiciária

que engloba a cidade de Santo Antônio do Monte, qual seja, a de Divinópolis, ou perante a Capital do Estado de

Minas Gerais, Belo Horizonte, daí porque assiste razão ao MD. Juízo a quo.

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego

seguimento ao presente recurso, para manter a r. decisão agravada.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007910-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação

dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo

Civil.

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da antecipação da tutela. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp.

420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02;

REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei

9.469/97, não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários.

2013.03.00.007910-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ALCIDES DOMINGUES DE ANDRADE

ADVOGADO : GERALDO JOSÉ HOLTZ DE FREITAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 30004299820138260279 1 Vr ITARARE/SP
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O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser

proferida.

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da

gravidade da moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial

conclusivo.

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva.

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a

possibilidade de tornar o dano irreparável.

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos

nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança.

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao

presente recurso, para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial

médico conclusivo.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007922-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2013.03.00.007922-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ISAURA APARECIDA DE ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

No. ORIG. : 00004869020088260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Isaura Aparecida de Almeida Ferreira em face da decisão

proferida nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença, em fase de execução, em que a d. Juíza a quo

indeferiu o requerimento de manutenção do benefício cessado administrativamente pelo INSS.

 

Alega a agravante, em síntese, que é portadora de doença que a incapacita para o labor, tendo sido o benefício

indevidamente cessado pela autarquia previdenciária, sem que lhe fosse concedido o direito à reabilitação

profissional.

 

Inconformada, requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Conforme decisão judicial transitada em julgado em 26.04.2011 (fls. 232/233 e 241), o réu foi condenado a

conceder o benefício de auxílio-doença à autora, a partir de 15.09.2009, encontrando-se o presente feito em fase

de execução.

 

Segundo consta dos autos, o INSS convocou a autora a comparecer à agência local para realização de novo exame

pericial, a fim de atestar a continuidade da incapacidade laborativa, cessando, posteriormente, o benefício, em

11.07.2012, por entender que a segurada encontrava-se apta para retornar ao trabalho (fls. 294/300).

 

Dispõe o art. 101 da Lei n. 8.213/91 que o segurado em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez é

obrigado a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, sob pena de suspensão do benefício, de

modo que a perícia médica periódica procedida pela autarquia previdenciária é autorizada legalmente.

 

Destaco que o laudo médico pericial foi produzido nos autos da ação principal (fls. 174/187) há mais de quatro

anos, constatando que a autora apresentava depressão e lipomatose, concluindo pela sua incapacidade total e

temporária para o trabalho.

 

De outra parte, após a cessação do benefício pela autarquia, em 11.07.2012, a autora não logrou colacionar aos

autos qualquer documento que pudesse atestar a permanência de sua incapacidade laborativa. Tampouco o fez

nestes autos de agravo de instrumento.

 

Sendo assim, por ora, não há elementos a ensejarem a reforma da decisão agravada, tendo em vista que não ficou

demonstrada, de forma inequívoca, a incapacidade laborativa atual da autora.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento da autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007944-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007944-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de redução do valor atribuído à causa, com a remessa

dos autos ao Juizado Especial Federal.

 

Sustenta a parte agravante que atribuiu valor correto, considerando que pretende a inexigibilidade de devolução do

benefício que recebe atualmente, somada à nova aposentadoria pleiteada.

 

É o relatório. Decido.

 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

Seguindo a jurisprudência deste Tribunal, a magistrada a quo reduziu de ofício o valor atribuído ao pleito para R$

33.519,24 (fls. 55/56), adequando-o ao benefício pretendido pela parte autora, segundo o disposto nos Arts. 260 e

261 do CPC. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA.

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil

reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser

julgado pelo respectivo Relator. 3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da

causa, nos casos de desaposentação, corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga,

multiplicada por 12 (doze). 4-Agravo desprovido. Decisão mantida.

(TRF3, 9ª Turma, AI 201003000150359, Rel. Juíza Fed. Conv. Monica Nobre, j. 06/12/2010, DJ 10/12/2010)

 

Ressai, portanto, a competência absoluta do Juizado Especial Federal para conhecer do feito, diante do valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos dado à causa. Nesse sentido, colaciono:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JEF.

- As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para

processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12

(doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos

em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete

descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de

integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido

de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação

do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de

umas e outras", para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o

disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do

dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode

alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível

com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente

esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o

valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a

competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, 8ª Turma, AI 2009.03.00.026297-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 12/04/2010 DJ

11/05/2010)

AGRAVANTE : PEDRO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00083874020124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Assim, é de ser mantida a decisão agravada, diante da demonstrada competência do JEF para examinar a matéria.

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no

Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007948-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de

Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição.

Alega, ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Razão assiste à parte agravante.

2013.03.00.007948-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : CELSO FIORINI

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA TRONCON

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 13.00.00034-8 1 Vr LUCELIA/SP
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É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada

nesta Corte Regional Súmula 9 / TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº

230.499/CE, da minha relatoria, in DJ 1º/8/2000)

2-Recurso improvido.

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da

ação de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício

previdenciário.

2-Recurso conhecido e desprovido."

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379)

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou

provimento ao presente recurso, para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da

via administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007972-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

2013.03.00.007972-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : FERNANDO LELI

ADVOGADO : IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 13.00.00033-8 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fernando Leli face à decisão proferida nos autos da ação de

restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo

indeferiu o pedido de tutela antecipada.

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo

Civil, para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doença que o incapacita para o labor.

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de

segurado e incapacidade total e temporária para o labor.

 

No caso vertente, o documento de fl. 22, em cotejo com os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, ora anexados, demonstram que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença no período de

25.08.2011 a 28.12.2012, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, uma vez que a própria Autarquia, ao conceder

referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim.

 

De outra parte, os exames e relatórios médicos acostados aos autos (fls. 15/19), datados até dezembro de 2012,

revelam que o autor é portador de Linfoma de Hodgkin (CID C81.1), encontrando-se em tratamento, de modo que

se conclui permanecer incapacitado para o trabalho.

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença anteriormente auferido pela parte autora.

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'.

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de

medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser

suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.

(...)

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Posto isso, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A,

do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em

seu favor.
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Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de

auxílio-doença, com valor a ser calculado pela Autarquia.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008004-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Angélica Lourenço Nascimento, em face de decisão

proferida nos autos da ação de concessão de pensão por morte, em que o d. Juiz a quo indeferiu a tutela antecipada

pleiteada.

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo

Civil para a concessão do provimento antecipado.

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos

da ação principal.

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma

2013.03.00.008004-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : MARIA ANGELICA LOURENCO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSE RICARDO LEMOS NETTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 13.00.00026-8 3 Vr BEBEDOURO/SP
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discussão.

 

A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO

POR MORTE. 

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a

convencer o julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de

dilação probatória, é inviável a antecipação. Agravo desprovido.

(TRF 4ª Região, AG nº 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU

22/11/2000).

Não é o que ocorre no caso em tela, pois consoante se depreende dos autos, objetiva a agravante a concessão do

benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de seu esposo, Luiz Carlos Nascimento, ocorrido

em 09.12.2012, não tendo restado efetivamente evidenciada a qualidade de segurado do de cujus, uma vez que seu

último vínculo empregatício extinguiu-se em novembro de 2000.

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento

antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via

estreita do agravo de instrumento.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008023-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de

São Paulo/SP, após a redução do valor atribuído à causa.

 

Sustenta a parte agravante que o feito deve tramitar perante o Juízo a quo, pois o valor da causa, incluindo a

indenização por danos morais pleiteada na inicial, supera o montante de sessenta salários mínimos.

2013.03.00.008023-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : SIDNEI PEREIRA COSTA

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00021739620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Decido.

 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

O valor do dano moral atribuído pelo agravante na inicial é excessivo, pois não corresponde ao eventual dano

material sofrido, considerando que não há parcelas vencidas e que a soma das 12 parcelas vincendas é igual a R$

13.870,56 (fl. 75).

 

Somando-se os montantes estimados relativos ao dano material e ao dano moral, o valor da causa atinge R$

27.741,12 (menos de 60 salários mínimos), razão pela qual deve ser mantida a decisão de remessa dos autos ao

JEF de São Paulo.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JEF.

- As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para

processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12

(doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos

em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete

descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de

integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido

de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação

do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de

umas e outras", para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o

disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do

dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode

alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível

com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente

esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o

valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a

competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, 8ª Turma, AI 200903000262974, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 12/04/2010, DJ 11/05/2010)

AGRAVO DE INSTRUMENTO- PROCESSUAL - VALOR DA CAUSA - AÇÃO VISANDO À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

Se o pedido do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no

artigo 260 do Código de Processo Civil, em face da ausência de dispositivo específico na Lei nº 10.259/2001,

devendo, na fixação do valor da causa, ser considerada a indenização postulada. Também, se requerido o

benefício da justiça gratuita e pedida desmedida indenização por danos morais a provocar, inclusive, o

deslocamento da competência absoluta do Juizado Especial Federal Previdenciário para a Vara Federal,

justifica-se a redução do quantum fixado a título de danos morais, o qual deve corresponder ao valor do

benefício previdenciário visado. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF3, 7ª Turma, AI 200803000461796, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, DJ 04/10/2010)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC.

COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO. NÃO PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL.

- O VALOR DA CAUSA, NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM QUE HAJA PEDIDO CUMULADO DE

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DEVE CORRESPONDER À EVENTUAL CONDENAÇÃO MATERIAL,

NÃO PODENDO SER ELEVADO ARBITRARIAMENTE, COM O OBJETIVO DE AFASTAR A COMPETÊNCIA

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. - NÃO PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL.

(TRF3, 7ª Turma, AI 201003000243015, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco, j. 07/02/2011, DJ 11/02/2011)

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 19 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008027-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora, face à decisão proferida nos autos da ação de

revisão de aposentadoria, em que a d. Juíza a quo declinou da competência e determinou a remessa dos autos à

Justiça Federal de São Gonçalo/RJ.

 

O agravante assevera que apesar de domiciliado no Estado do Rio de Janeiro, sua aposentadoria por tempo de

contribuição foi concedida em São Paulo, de modo que, nos termos do artigo 109, § 2º, da Constituição da

República, é competente a seção judiciária onde houver ocorrido o fato ou ato que deu origem à demanda.

Sustenta, ademais, que a incompetência territorial é relativa, não podendo ser declinada de ofício pelo juiz, nos

termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Inconformado, requer a reforma da r. decisão.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assiste razão ao agravante.

 

Assim dispõe o inciso I do artigo 109 da Constituição da República:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Por sua vez, o parágrafo 2º do citado artigo estabelece que:

 

§ 2º. As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o

autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa,

ou, ainda, no Distrito Federal.

 

De início, observo que a parte autora, nos autos da ação subjacente, declarou domicílio em São Gonçalo/RJ (fl.

2013.03.00.008027-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : WILTON SILVA THOMAZ

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016522520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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10), pertencente à circunscrição judiciária da Justiça Federal de São Gonçalo/RJ. Constato, ainda, que o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição que se pretende revisar foi concedido em São Paulo/SP.

 

No entanto, cumpre ressaltar que a competência territorial possui natureza relativa e, como tal, não pode ser

declinada de ofício, conforme dispõem o artigo 112 do CPC e a Súmula nº 33 do STJ.

 

Destarte, ainda que controversa a incompetência relativa do Juízo de origem para o processamento e julgamento

do feito, esta somente poderia ser reconhecida por meio de exceção, sob pena de prorrogação, a teor do artigo 114

do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A

VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio

ou em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33 do STJ. 

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF." 

(STJ, 3ª Seção, CC 87.962-RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j 28/03/2008, vu).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZES FEDERAIS. AÇÃO DE CORREÇÃO DOS SALDOS

DOS DEPÓSITOS VINCULADOS DE FGTS. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARTIGO 112 DO CPC.

DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO STJ.

- A divisão da Seção Judiciária de São Paulo em subseções traduz um critério eminentemente territorial e não

funcional.

- A competência territorial é relativa e depende de exceção da parte interessada, consoante o artigo 112 do

CPC. Impossibilidade de sua declaração de ofício. Aplicação da Súmula 33 do STJ. Precedentes desta corte.

- Conflito de competência procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 

(CC nº 3752/SP, Relator Desembargador Federal ANDRE NABARRETE, j. 21/03/2001, DJU 17/04/200, p.

36);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAIS DE DIFERENTES SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ARGÜIÇÃO EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 33 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE. 

I - Muito embora fosse mais adequado juridicamente o autor propor a ação previdenciária perante as varas

federais da subseção judiciária em que é domiciliado, a eleição de foro diverso não tem o condão da afastar a

relatividade da competência jurisdicional, porque territorial. 

II - Tratando-se efetivamente de caso de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício a

teor da Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça. 

III - Conflito procedente para reconhecer a competência do Juízo Suscitado." 

(CC nº 4533, Proc. nº 2003.03.00.005921-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 25/08/2004,

DJU 23/09/2004, p. 145).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, para determinar tenha o feito normal andamento junto ao Juízo de Origem.

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008035-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora, face à decisão proferida nos autos da ação de

concessão de aposentadoria especial, em que a d. Juíza a quo declinou da competência e determinou a remessa

dos autos à Justiça Federal de Salvador/BA.

 

O agravante assevera que apesar de domiciliado no Estado da Bahia, seu pedido de aposentadoria foi pleiteado em

São Paulo, de modo que, nos termos do artigo 109, § 2º, da Constituição da República, é competente a seção

judiciária onde houver ocorrido o fato ou ato que deu origem à demanda. Sustenta, ademais, que a incompetência

territorial é relativa, não podendo ser declinada de ofício pelo juiz, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

 

Inconformado, requer a reforma da r. decisão.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assiste razão ao agravante.

 

Assim dispõe o inciso I do artigo 109 da Constituição da República:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Por sua vez, o parágrafo 2º do citado artigo estabelece que:

 

§ 2º. As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o

autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa,

ou, ainda, no Distrito Federal.

 

 

De início, observo que a parte autora, nos autos da ação subjacente, declarou domicílio em Santo Antônio de

Jesus/BA (fl. 10), pertencente à circunscrição judiciária da Justiça Federal de Salvador/BA. Constato, ainda, que o

benefício de aposentadoria especial pretendido foi pleiteado em São Paulo/SP.

2013.03.00.008035-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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No entanto, cumpre ressaltar que a competência territorial possui natureza relativa e, como tal, não pode ser

declinada de ofício, conforme dispõem o artigo 112 do CPC e a Súmula nº 33 do STJ.

 

Destarte, ainda que controversa a incompetência relativa do Juízo de origem para o processamento e julgamento

do feito, esta somente poderia ser reconhecida por meio de exceção, sob pena de prorrogação, a teor do artigo 114

do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A

VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio

ou em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33 do STJ. 

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF." 

(STJ, 3ª Seção, CC 87.962-RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j 28/03/2008, vu).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZES FEDERAIS. AÇÃO DE CORREÇÃO DOS SALDOS

DOS DEPÓSITOS VINCULADOS DE FGTS. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARTIGO 112 DO CPC.

DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO STJ.

- A divisão da Seção Judiciária de São Paulo em subseções traduz um critério eminentemente territorial e não

funcional.

- A competência territorial é relativa e depende de exceção da parte interessada, consoante o artigo 112 do

CPC. Impossibilidade de sua declaração de ofício. Aplicação da Súmula 33 do STJ. Precedentes desta corte.

- Conflito de competência procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 

(CC nº 3752/SP, Relator Desembargador Federal ANDRE NABARRETE, j. 21/03/2001, DJU 17/04/200, p.

36);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAIS DE DIFERENTES SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ARGÜIÇÃO EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 33 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE. 

I - Muito embora fosse mais adequado juridicamente o autor propor a ação previdenciária perante as varas

federais da subseção judiciária em que é domiciliado, a eleição de foro diverso não tem o condão da afastar a

relatividade da competência jurisdicional, porque territorial. 

II - Tratando-se efetivamente de caso de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício a

teor da Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça. 

III - Conflito procedente para reconhecer a competência do Juízo Suscitado." 

(CC nº 4533, Proc. nº 2003.03.00.005921-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 25/08/2004,

DJU 23/09/2004, p. 145).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, para determinar tenha o feito normal andamento junto ao Juízo de Origem.

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008036-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora, face à decisão proferida nos autos da ação de

revisão de aposentadoria, em que a d. Juíza a quo declinou da competência e determinou a remessa dos autos à

Justiça Federal do Rio de Janeiro/RJ.

 

O agravante assevera que apesar de domiciliado no Estado do Rio de Janeiro, sua aposentadoria por tempo de

contribuição foi requerida em São Paulo, de modo que, nos termos do artigo 109, § 2º, da Constituição da

República, é competente a seção judiciária onde houver ocorrido o fato ou ato que deu origem à demanda.

Sustenta, ademais, que a incompetência territorial é relativa, não podendo ser declinada de ofício pelo juiz, nos

termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Inconformado, requer a reforma da r. decisão.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assiste razão ao agravante.

 

Assim dispõe o inciso I do artigo 109 da Constituição da República:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Por sua vez, o parágrafo 2º do citado artigo estabelece que:

 

§ 2º. As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o

autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa,

ou, ainda, no Distrito Federal.

 

De início, observo que a parte autora, nos autos da ação subjacente, declarou domicílio no Rio de Janeiro/RJ (fl.

09). Constato, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que se pretende revisar foi

requerido em São Paulo/SP.

 

No entanto, cumpre ressaltar que a competência territorial possui natureza relativa e, como tal, não pode ser
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declinada de ofício, conforme dispõem o artigo 112 do CPC e a Súmula nº 33 do STJ.

 

Destarte, ainda que controversa a incompetência relativa do Juízo de origem para o processamento e julgamento

do feito, esta somente poderia ser reconhecida por meio de exceção, sob pena de prorrogação, a teor do artigo 114

do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A

VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio

ou em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33 do STJ. 

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF." 

(STJ, 3ª Seção, CC 87.962-RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j 28/03/2008, vu).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZES FEDERAIS. AÇÃO DE CORREÇÃO DOS SALDOS

DOS DEPÓSITOS VINCULADOS DE FGTS. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARTIGO 112 DO CPC.

DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO STJ.

- A divisão da Seção Judiciária de São Paulo em subseções traduz um critério eminentemente territorial e não

funcional.

- A competência territorial é relativa e depende de exceção da parte interessada, consoante o artigo 112 do

CPC. Impossibilidade de sua declaração de ofício. Aplicação da Súmula 33 do STJ. Precedentes desta corte.

- Conflito de competência procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 

(CC nº 3752/SP, Relator Desembargador Federal ANDRE NABARRETE, j. 21/03/2001, DJU 17/04/200, p.

36);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAIS DE DIFERENTES SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ARGÜIÇÃO EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 33 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE. 

I - Muito embora fosse mais adequado juridicamente o autor propor a ação previdenciária perante as varas

federais da subseção judiciária em que é domiciliado, a eleição de foro diverso não tem o condão da afastar a

relatividade da competência jurisdicional, porque territorial. 

II - Tratando-se efetivamente de caso de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício a

teor da Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça. 

III - Conflito procedente para reconhecer a competência do Juízo Suscitado." 

(CC nº 4533, Proc. nº 2003.03.00.005921-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 25/08/2004,

DJU 23/09/2004, p. 145).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, para determinar tenha o feito normal andamento junto ao Juízo de Origem.

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008038-25.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que reconheceu a

incompetência da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo e determinou a remessa do feito à Justiça Federal de

Montes Claros/MG, local onde a parte autora é domiciliada.

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de suspensão do

cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do CPC.

 

Sustenta a parte agravante que a ação previdenciária poderá ser proposta perante a seção judiciária onde houver

ocorrido o fato ou ato que deu origem à demanda, nos termos do parágrafo 2º do artigo 109 da CF. Aduz, ainda,

que a incompetência relativa somente poderá ser atacada pela via da exceção.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522 do CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que,

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

 

Inicialmente, assevero que a situação descrita nos presentes autos não trata de competência relativa.

 

Os parágrafos constantes do artigo 109 da Constituição Federal estabelecem opções de foro para o ajuizamento

das ações cujo julgamento compete à Justiça Federal, observando-se as especificidades que o constituinte cuidou

de destacar, tratando, portanto, de hipóteses de competência absoluta.

 

Além disso, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o parágrafo 2º do artigo 109 da Constituição

Federal não se estende às autarquias e empresas públicas, posto que estas não se confundem com a União, sendo

que, no caso das ações previdenciárias, aplica-se o disposto no parágrafo 3º do referido artigo 109 da CF, como se

infere do aresto a seguir transcrito:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO AJUIZADA EM FACE DO BANCO CENTRAL

DO BRASIL. COMPETÊNCIA. ARTIGO 100, INCISO IV, ALÍNEAS "A" E "B" DO CPC. 1- Tendo o legislador

constitucional mencionado no artigo 109, parágrafo 2º, somente a União, não cabe estender às autarquias e

empresas públicas o privilégio de foro ali tratado, porquanto, estas possuem personalidade jurídica própria, que

não se confunde com aquela. 2- Aplicável às autarquias e empresas públicas as regras de competência fixadas no

Código de Processo Civil, no caso, a norma prevista no artigo 100, inciso IV, letras "a" e "b", sendo o foro

competente para processar e julgar as ações ajuizadas contra o Banco Central do Brasil o de sua sede (no
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Distrito Federal) ou do lugar onde mantém suas delegacias (a Capital de São Paulo). 3- Agravo de instrumento a

que se dá provimento.

(TRF3ª Região - AG 96030010707, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 11/04/2003, p. 448)

 

Dessa forma, nos termos do parágrafo 3º do artigo 109 da CF, em matéria de competência para o ajuizamento da

ação previdenciária, pode o segurado ou beneficiário optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu

domicílio, perante a vara federal da subseção judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou,

ainda, perante as varas federais da capital do Estado-Membro.

 

Essa última hipótese especificamente, resultou de um trabalho de pacificação de jurisprudência que culminou na

Súmula nº 689, editada pelo Supremo Tribunal Federal, que tem o seguinte enunciado:

Súmula nº 689.

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal de seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

 

Ocorre que, no caso em tela, a parte autora, ora agravante, reside na cidade de Montes Claros, Estado de Minas

Gerais, de forma que resta inadmissível a propositura da ação perante a Capital do Estado de São Paulo. Caberia,

portanto, à parte agravante propor a ação previdenciária perante a Justiça Federal de Montes Claros ou perante a

Capital do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, daí porque assiste razão ao MD. Juízo a quo.

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego

seguimento ao presente recurso, para manter a r. decisão agravada.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008065-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo autor face à decisão proferida nos autos da ação de concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição, em que o d. Juiz a quo deixou de receber o seu recurso adesivo, por

por considerar ter ocorrido a preclusão, com a apresentação das contrarrazões em data anterior.

 

Alega o autor, em síntese, que o recurso adesivo foi protocolizado dentro do prazo processualmente previsto no

artigo 500, inciso I, do Código de Processo Civil. Sustenta, outrossim, que a legislação não exige que a

2013.03.00.008065-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ANTONIO AMANCIO

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00122579820094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1167/1265



protocolização das contrarrazões e do recurso adesivo sejam simultâneas.

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Assiste razão ao agravante.

 

Assim dispõe o artigo 500, caput e inciso I, do Código de Processo Civil:

 

Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais.

Sendo, porém, vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O

recurso adesivo fica subordinado ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes:

I - será interposto perante a autoridade competente para admitir o recurso principal, no prazo de que a parte

dispõe para responder.

 

 

Depreende-se, pois, que a parte dispõe do prazo de quinze dias para apresentar recurso adesivo à apelação

interposta pela parte contrária, contados da certidão de intimação para a apresentação das contrarrazões.

 

Da análise dos presentes autos, verifico que foi interposto recurso de apelação pelo réu, tendo sido o autor

intimado a oferecer resposta com a publicação ocorrida no dia 07 de fevereiro de 2013 (certidão de fl. 36, verso),

de modo que o prazo passou a fluir no primeiro dia útil seguinte, ou seja, 08.02.2013, tendo como termo final o

dia 22.02.2013.

 

Observo, ainda, que o autor apresentou contrarrazões no dia 20.02.2013 (fl. 37) e recurso adesivo no dia

21.02.2013 (fls. 43/46), ambos, portanto, dentro do prazo processualmente previsto.

 

Ressalto que o direito de oferecer resposta ao recurso é totalmente independente do direito de recorrer, motivo

pelo qual não se há falar em preclusão, merecendo reforma a decisão agravada.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRAZO EM DOBRO DA FAZENDA PÚBLICA PARA INTERPOSIÇÃO DE

RECURSO ADESIVO. INDEPENDÊNCIA DO ATO PROCESSUAL DE RESPOSTA DO RECURSO

PRINCIPAL. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO.

I - O prazo em dobro para interposição do recurso adesivo decorre da conjugação do art. 500, I c/c art. 188,

ambos do Código de Processo Civil.

II - O recurso adesivo não está condicionado à apresentação de contra-razões ao recurso principal, porque são

independentes ambos os institutos de direito processual, restando assegurado, pela ampla defesa e

contraditório constitucionais, tanto o direito de recorrer, como o de responder ao recurso.

III - Embargos rejeitados.

(EDcl no REsp 171.543/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2000,

DJ 14/08/2000, p. 159)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO PARA INTERPOSIÇÃO DAS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL

ADESIVO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 544, § 1º, DO CPC. INADMISSIBILIDADE.

1. Nos termos do art. 500, I, do CPC, o recurso adesivo deve ser interposto no prazo em que a parte dispõe para

responder. Assim, a certidão de intimação para as contra-razões ao recurso principal é imprescindível à

verificação da tempestividade do recurso especial adesivo.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1085211/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

20/11/2008, DJe 01/12/2008)

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento do autor, a fim de que seu recurso adesivo tenha regular prosseguimento.
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Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008114-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora, face à decisão proferida nos autos da ação de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, em que a d. Juíza a quo declinou da competência e determinou

a remessa dos autos à Subseção Judiciária do Tribunal Regional Federal da 1ª região.

 

O agravante assevera que apesar de domiciliado em Minas Gerais, seu pedido de aposentadoria foi pleiteado em

São Paulo, de modo que, nos termos do artigo 109, § 2º, da Constituição da República, é competente a seção

judiciária onde houver ocorrido o fato ou ato que deu origem à demanda. Sustenta, ademais, que a incompetência

territorial é relativa, não podendo ser declinada de ofício pelo juiz, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

 

Inconformado, requer a reforma da r. decisão.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assiste razão ao agravante.

 

Assim dispõe o inciso I do artigo 109 da Constituição da República:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

2013.03.00.008114-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00128020320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Por sua vez, o parágrafo 2º do citado artigo estabelece que:

 

§ 2º. As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o

autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa,

ou, ainda, no Distrito Federal.

 

De início, observo que a parte autora, nos autos da ação subjacente, declarou domicílio em Francisco Sá/MG (fl.

10), pertencente à circunscrição judiciária da Justiça Federal de Montes Claros/MG. Constato, ainda, que o

benefício de aposentadoria especial pretendido foi pleiteado em São Paulo/SP.

 

No entanto, cumpre ressaltar que a competência territorial possui natureza relativa e, como tal, não pode ser

declinada de ofício, conforme dispõem o artigo 112 do CPC e a Súmula nº 33 do STJ.

 

Destarte, ainda que controversa a incompetência relativa do Juízo de origem para o processamento e julgamento

do feito, esta somente poderia ser reconhecida por meio de exceção, sob pena de prorrogação, a teor do artigo 114

do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A

VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio

ou em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33 do STJ. 

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF." 

(STJ, 3ª Seção, CC 87.962-RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j 28/03/2008, vu).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZES FEDERAIS. AÇÃO DE CORREÇÃO DOS SALDOS

DOS DEPÓSITOS VINCULADOS DE FGTS. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARTIGO 112 DO CPC.

DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO STJ.

- A divisão da Seção Judiciária de São Paulo em subseções traduz um critério eminentemente territorial e não

funcional.

- A competência territorial é relativa e depende de exceção da parte interessada, consoante o artigo 112 do

CPC. Impossibilidade de sua declaração de ofício. Aplicação da Súmula 33 do STJ. Precedentes desta corte.

- Conflito de competência procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 

(CC nº 3752/SP, Relator Desembargador Federal ANDRE NABARRETE, j. 21/03/2001, DJU 17/04/200, p.

36);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAIS DE DIFERENTES SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ARGÜIÇÃO EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 33 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE. 

I - Muito embora fosse mais adequado juridicamente o autor propor a ação previdenciária perante as varas

federais da subseção judiciária em que é domiciliado, a eleição de foro diverso não tem o condão da afastar a

relatividade da competência jurisdicional, porque territorial. 

II - Tratando-se efetivamente de caso de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício a

teor da Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça. 

III - Conflito procedente para reconhecer a competência do Juízo Suscitado." 

(CC nº 4533, Proc. nº 2003.03.00.005921-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 25/08/2004,

DJU 23/09/2004, p. 145).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, para determinar tenha o feito normal andamento junto ao Juízo de Origem.
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Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008238-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação

dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo

Civil.

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da antecipação da tutela. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,

2013.03.00.008238-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : NAIR GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00020069820134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp.

420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02;

REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei

9.469/97, não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários.

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser

proferida.

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da

gravidade da moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial

conclusivo.

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva.

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a

possibilidade de tornar o dano irreparável.

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos

nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança.

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao

presente recurso, para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial

médico conclusivo.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008268-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.008268-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MILTON MOREIRA DE AQUINO

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que reconheceu a

incompetência da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo e determinou a remessa do feito à Justiça Federal de

Uberlândia/MG, subseção judiciária que engloba a cidade de domicílio da parte autora.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante que a ação previdenciária poderá ser proposta perante a seção judiciária onde houver

ocorrido o fato ou ato que deu origem à demanda, nos termos do parágrafo 2º do artigo 109 da CF. Aduz, ainda,

que a incompetência relativa somente poderá ser atacada pela via da exceção.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522 do CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que,

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

 

Inicialmente, assevero que a situação descrita nos presentes autos não trata de competência relativa.

 

Os parágrafos constantes do artigo 109 da Constituição Federal estabelecem opções de foro para o ajuizamento

das ações cujo julgamento compete à Justiça Federal, observando-se as especificidades que o constituinte cuidou

de destacar, tratando, portanto, de hipóteses de competência absoluta.

 

Além disso, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o parágrafo 2º do artigo 109 da Constituição

Federal não se estende às autarquias e empresas públicas, posto que estas não se confundem com a União, sendo

que, no caso das ações previdenciárias, aplica-se o disposto no parágrafo 3º do referido artigo 109 da CF, como se

infere do aresto a seguir transcrito:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO AJUIZADA EM FACE DO BANCO CENTRAL

DO BRASIL. COMPETÊNCIA. ARTIGO 100, INCISO IV, ALÍNEAS "A" E "B" DO CPC. 1- Tendo o legislador

constitucional mencionado no artigo 109, parágrafo 2º, somente a União, não cabe estender às autarquias e

empresas públicas o privilégio de foro ali tratado, porquanto, estas possuem personalidade jurídica própria, que

não se confunde com aquela. 2- Aplicável às autarquias e empresas públicas as regras de competência fixadas no

Código de Processo Civil, no caso, a norma prevista no artigo 100, inciso IV, letras "a" e "b", sendo o foro

competente para processar e julgar as ações ajuizadas contra o Banco Central do Brasil o de sua sede (no

Distrito Federal) ou do lugar onde mantém suas delegacias (a Capital de São Paulo). 3- Agravo de instrumento a

que se dá provimento.

(TRF3ª Região - AG 96030010707, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 11/04/2003, p. 448)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00021269320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Dessa forma, nos termos do parágrafo 3º do artigo 109 da CF, em matéria de competência para o ajuizamento da

ação previdenciária, pode o segurado ou beneficiário optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu

domicílio, perante a vara federal da subseção judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou,

ainda, perante as varas federais da capital do Estado-Membro.

 

Essa última hipótese especificamente, resultou de um trabalho de pacificação de jurisprudência que culminou na

Súmula nº 689, editada pelo Supremo Tribunal Federal, que tem o seguinte enunciado:

Súmula nº 689.

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal de seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

 

 

Ocorre que, no caso em tela, a parte autora, ora agravante, reside na cidade de Santa Vitória, Estado de Minas

Gerais, de forma que resta inadmissível a propositura da ação perante a Capital do Estado de São Paulo. Caberia,

portanto, à parte agravante propor a ação previdenciária perante a Justiça Federal da subseção judiciária que

engloba a cidade de Santa Vitória, qual seja, a de Uberlândia/MG, ou perante a Capital do Estado de Minas

Gerais, Belo Horizonte, daí porque assiste razão ao MD. Juízo a quo.

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego

seguimento ao presente recurso, para manter a r. decisão agravada.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008443-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de assistência judiciária gratuita, por entender que a parte possui condições de arcar com as despesas

processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família.

2013.03.00.008443-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : XEINER MARTINS

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 00003229020138260575 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no disposto no inciso III do artigo

527 do Código de Processo Civil.

 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

 

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a redação atual do art. 128 da Lei 8.213/91, dada pela Lei nº 10.099, de 19

de dezembro de 2000, não mais contempla a isenção de custas judiciais concedida na redação originária. Deste

modo, salvo quando concedida a gratuidade da justiça, disciplinada pela Lei nº 1.060/50, não há mais isenção de

custas no âmbito dos feitos previdenciários em geral.

 

Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, basta a declaração, feita pelo próprio

interessado, ou advogado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua

manutenção ou de sua família.

 

 

Essa norma atende ao espírito da Constituição, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (art. 5º,

XXXV, CF).

 

 

Não obstante, entendo oportuno deixar ressaltado que, não só a outra parte pode impugnar a concessão de tal

benefício, sendo seu o ônus de provar que o beneficiário da gratuidade da justiça não preenche os requisitos do

artigo 7º da Lei nº 1.060/50, como, também, o benefício poderá ser revogado, independentemente de provocação

da outra parte, se for verificado que a concessão era indevida, nos termos do artigo 8º da Lei nº 1.060/50.

 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no §1º-A do artigo 557 do CPC, dou

provimento ao presente recurso e defiro pedido de gratuidade da justiça, formulado nos termos disciplinados

pela Lei nº 1.060/50.

 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007212-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação em custas e

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os benefícios da justiça gratuita.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em

comento. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 133/136).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 14.02.1955, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

2013.03.99.007212-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JENETI SALUSTIANO PEREIRA

ADVOGADO : MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 O laudo médico pericial, elaborado em 18.07.2012 (fl. 92), atesta que a autora é portadora de osteoartrose dos

joelhos, não apresentando incapacidade laborativa.

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e

eqüidistante das partes, a presença da incapacidade laborativa da autora, a justificar a concessão dos benefícios em

comento, a qual não trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir a conclusão pericial.

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Nada obsta, entretanto, que a parte autora venha a pleitear o benefício em comento novamente, caso haja alteração

de seu estado de saúde.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1466/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001482-41.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, contudo, ser beneficiária da

Justiça Gratuita.

 

Em apelação a autora aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos benefícios, pedindo a

2008.61.24.001482-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROSA AMARO DE PAULA

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014824120084036124 1 Vr JALES/SP
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reforma da sentença.

 

Contra-razões à fl. 159.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 08.03.1943, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Quanto ao alegado exercício de atividade rural tem-se que a jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da

Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso dos autos a autora apresentou sua certidão de casamento (1961; fl. 10) e certidão de nascimento de filho

(1985; fl. 82), nas quais seu marido fora qualificado como "lavrador", consubstanciando início de prova material

do labor campesino do casal.

 

No entanto, embora existam referidos documentos, consta dos demais documentos, dentre eles, certidão de óbito e

certidões de nascimento de filhos (1987, 1972, 1974, 1977, 1979, 1980, fl. 11, 77/81), que o marido da autora fora

qualificado como "motorista", não havendo início de prova que demonstrasse seu retorno às lides rurais.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fl. 131/133) apontaram que a autora deixou as lides rurais há muitos anos,

após o falecimento de seu marido, vindo a morar na cidade de Jales. A testemunha de fl. 131 disse que o marido

trabalhava há uns 4/5 anos como motorista, e a de fl. 132 afirmou que ele trabalhava como caminhoneiro.

Ademais, não souberam esclarecer as atividades desenvolvidas, tipo de cultura e para quem trabalhou, em que

pese tenham afirmado que a demandante trabalhou na roça

 

Ademais, a autora recebe pensão por morte de seu falecido marido na qualidade de comerciário desde 1987 (fl.

66),

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do código de Processo civil, nego seguimento à apelação da autora.

Não há condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025363-91.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no

artigo 42 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, desde a data do laudo pericial, em 09/11/09, devendo

as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação, nos termos do

artigo 41, parágrafo 7º, da Lei nº 8.213/91, das Leis nºs 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, além das Súmulas nºs 148

do STJ e 8 desta E. Corte, e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da data da

sentença. Condenou o INSS à reembolsar o valor dos honorários periciais, fixados em R$ 180,00 (cento e oitenta

reais) e ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, no laudo pericial das fls. 111/115, afirmou o Sr. Perito que a

autora, durante o exame clínico, "Apresentava muita dificuldade em relatar sua história e/ou lembrar datas. Dizia

que há 2 anos começou a apresentar depressão, mas que no início não aceitou o diagnóstico e não tomava as

medicações. Como o quadro piorou, passou a tomá-las e, desde então, as vem tomando, porém sem melhora

substancial. Toma ainda hormônio tireoidiano (hipotireoidismo), o que não foi relatado nos autos" (fl. 113).

Relatou, ainda, que a mesma "Não tem capacidade para sair desacompanhada (perde-se)" e "Relata ainda dor

lombar aos esforços" (fl. 113), encontrando-se, no momento, "TOTALMENTE incapacitada para o trabalho" (fl.

114). No entanto, ressaltou que, em razão da extrema dificuldade da demandante em se expressar, existe provável

impregnação medicamentosa, havendo, portanto, dúvidas em relação ao tratamento empregado e ao diagnóstico.

Nestes termos, afirma que a incapacidade "Pode ser temporária desde que o caso seja melhor conduzido" (fl.

115).

 

Por isso, no caso em tela, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que

um dos requisitos, qual seja, a comprovação da incapacidade laborativa permanente não fora totalmente

demonstrada.

 

Sob outro aspecto, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for

2010.03.99.025363-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSILEY CELESTINO

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 09.00.00077-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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considerado incapaz, todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a

própria subsistência.

 

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurado da parte

autora não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo

ad quem, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, mantendo-se o termo inicial a partir da

data do laudo pericial, em 09/11/09, conforme fixado na sentença.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação do INSS, para conceder à parte autora o auxílio-doença, desde a data do laudo pericial, em 09/11/09.

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

[Tab]

São Paulo, 24 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006251-78.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora em face de sentença que julgou extinto o feito sem resolução de

mérito, nos termos do Art. 267, VI, do CPC e condenou ao INSS a pagar à parte autora honorários advocatícios

em 10% do valor da causa.

O MM. Juiz a quo sentenciou no sentido da falta de interesse se agir da autora, uma vez que após a propositura da

ação, a parte autora obteve a aposentadoria por idade pleiteada administrativamente com data de início na DER

(8/3/2010) e, com todos os valores pretéritos pagos. O INSS deverá suportar o ônus da sucumbência, uma vez que

o benefício foi concedido após a citação, embora retroativamente à data do requerimento administrativo.

A parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a condenação da ré em litigância de má-fé, em razão da

recusa do INSS em pagar o benefício desde logo, ao primeiro requerimento administrativo (8/3/2010),

considerando que só foi pago no final de 2010.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório. Decido.

Por primeiro, incabível a remessa oficial, nos termos do Art. 475, § 2º, do CPC.

Reputa-se litigante de má - fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou culposa, de forma a causar prejuízo

à parte contrária. A autarquia, ao menos nestes autos, não utilizou expedientes processuais desleais, desonestos e

procrastinatórios, visando à vitória na demanda a qualquer custo. Agiu de forma a rebater os argumentos trazidos

pela autora, utilizando-se dos seus prazos processuais.

Assim, não há de ser aplicada a multa processual, uma vez ausente a comprovação nos autos do inequívoco abuso

e da conduta maliciosa do INSS em prejuízo do normal trâmite do processo. Nesse sentido: STJ, REsp

731.197/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 19/05/2005, DJ 06/06/2005, p.

230.

Nessa trilha, é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA AO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS.

2010.61.06.006251-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA BATISTINA BROISLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JAQUELINE CRISTINA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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SÚMULA 260/TFR. ART. 58/ADCT. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ - FÉ .

I - O critério contido na Súmula 260/TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários-mínimos,

pois não se confunde com a siste má tica prevista no art. 58 do ADCT, que vigorou no intervalo compreendido

entre abril/89 e dezembro/91.

II - A condenação ao pagamento de indenização, nos termos do art. 18 do CPC, por litigância de má - fé ,

pressupõe a existência de um elemento subjetivo, que evidencie o intuito desleal e malicioso da parte, o que não

ocorre na hipótese in casu.

Recurso provido." 

(REsp 461370/RJ, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 07/11/2002, DJ 16/12/2002 p. 394)

 

Assim, ao menos nestes autos, não restou caracterizada a litigância de má - fé do INSS.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005291-22.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 50/59 é conclusivo no sentido de que a parte autora,

2010.61.07.005291-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RAIMUNDA NARCISO FRANCISCO

ADVOGADO : MARIANE FAVARO MACEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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embora seja portadora de hipertensão arterial sistêmica, varizes em membros inferiores e doença degenerativa em

coluna vertebral, joelhos e mãos, não está incapacitada para o trabalho. Asseverou o Sr. Perito que a requerente "é

portadora de hipertensão arterial, varizes em membros inferiores e de doença degenerativa em coluna vertebral,

joelhos e mãos, que determinam limitações para esforços excessivos, porém, NÃO APRESENTAM

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO HABITUAL DE EMPREGADA DOMÉSTICA, nem dependência de

outras pessoas para as atividades da vida diária" (fl. 53).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001579-69.2011.4.03.6113/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a citação (18.07.2011), julgando

improcedente o pedido de indenização por dano moral. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária, e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano. Sucumbência recíproca. Honorários periciais arbitrados

em R$ 200,00. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício no prazo de 20 dias,

sem cominação de multa.

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 143.

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em

comento. Subsidiariamente, pede a aplicação dos juros de mora e da correção monetária na forma do art. 1º-F da

Lei 9.494/97.

 

Contra-razões à fl.154/156.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 21.01.1959, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 15.02.2012 (fl. 108/121), atestou que o autor é portador de insuficiência

coronariana grave e hipertensão arterial sistêmica, que associadas lhe acarretam incapacidade de forma total e

permanente para atividade laborativa.

 

Destaco que o autor possui como últimos vínculos laborais os períodos de 01.08.1994 a 17.03.1995 e de

08.03.2009 a 20.12.2009 (fl. 20/21), tendo sido ajuizada a presente ação em 01.07.2011, quando teria, em tese,

ocorrido a perda de qualidade de segurado.

 

No entanto, a ausência de contrato de trabalho na CTPS posteriormente a dezembro de 2009 faz presumir a

situação de desemprego, razão pela qual é de se reconhecer que a manutenção da qualidade de segurado se

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIO CARLOS RODRIGUES MENDONCA

ADVOGADO : ALEX MOISES TEDESCO

No. ORIG. : 00015796920114036113 2 Vr FRANCA/SP
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estendeu por mais 12 meses, vale dizer, até dezembro de 2011, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

 

Vale esclarecer que para se comprovar a situação de desemprego, afigura-se desnecessário o registro perante o

Ministério do Trabalho, bastando a ausência de vínculo empregatício para evidenciar o desemprego. No entanto,

no caso dos autos, o autor apresentou comunicado de dispensa (fl. 61).

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. PRAZO DA MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. AQUISIÇÃO DO DIREITO. PROTEÇÃO PELO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 102 DO

PLANO DE BENEFÍCIOS. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA.

IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

CARÊNCIA. ART. 151 DA LEI DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA.

PARCELAS DEVIDAS ATÉ A SENTENÇA.

(...)

2. O prazo de manutenção da qualidade de segurado é alargado para 24 meses quando estiver o trabalhador

desempregado , consoante o §2º do art. 15 da Lei 8.213/91. Ademais, admite-se que a mera apresentação da

CTPS onde ausente anotação de contrato de trabalho, comprova o desemprego, liberando o segurado de

registrar-se junto ao órgão do Ministério do Trabalho e Previdência Social para demonstrar essa situação, o

que se coaduna com o princípio da proteção orientador de toda hermenêutica em matéria previdenciária.

3. Reconhecida a qualidade de segurado, inclusive, porque quem deveria estar em gozo de auxílio-doença faz

jus a novo período de graça. Ademais, vez que tendo o autor adquirido o direito por ser segurado e estando

incapacitado, este direito à concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez está protegido,

expressamente, pelo parágrafo único do art. 102 do Plano de Benefícios, na redação da Lei 9.528/97.

4. Nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o julgador, via

de regra, firma sua convicção por meio da prova pericial.

5. Na hipótese de incapacidade parcial e definitiva, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença. Todavia, se

a perícia técnica informa que as seqüelas que acometem o segurado, bem como suas condições pessoais (idade,

nível de instrução e profissão), impossibilitam, na prática, sua reabilitação, deve ser mantido o decisório que

concedeu auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, e sua conversão em aposentadoria por

invalidez, a partir do laudo oficial. Inteligência do art. 62 da Lei 8.213/91.

6. Adequado o termo inicial do auxílio-doença, a contar do requerimento na via administrativa, eis que o

conjunto probatório dá conta de que a incapacidade remonta àquela época.

7. Independe de carência para concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as moléstias

previstas no art. 151 da Lei de Benefícios.

(... )

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente

para o labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual.

[Tab]

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, ou seja, a partir da citação

(18.07.2011; fl. 70), quando a Autarquia tomou ciência da pretensão do autor.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados a contar do mês seguinte à publicação da presente

decisão, de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação

imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp

1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial tida por interposta para que as verbas acessórias sejam aplicadas na forma acima

estabelecida.
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As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença,

respeitados os limites da execução.

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006850-38.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 21/06/2011, que

tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no

Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa.

 

A r. sentença recorrida, proferida em 29/08/2012, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a conceder

benefício de amparo social ao idoso à parte autora, desde a data do requerimento administrativo apresentado em

23/12/2010 e a pagar os valores vencidos acrescidos de correção monetária de correção monetária, nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do CJF e juros de mora à razão de 1% ao mês, contados da citação até 29/06/2009 e a partir de então, na

forma preconizada pelo Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. Em virtude da

sucumbência, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação, observado o disposto na Súmula 111 do STJ, isentando-a do pagamento das custas. Foram

antecipados os efeitos da tutela e determinada a implantação imediata do benefício.

 

Apela a Autarquia, insurgindo-se contra o deferimento da tutela antecipada e pleiteando a reforma da r. sentença,

argumentando que a parte autora implementa o requisito atinente à miserabilidade. Subsidiariamente, requer a

fixação do termo inicial do benefício a partir da data da sentença que reconheceu o direito da parte autora e, por

derradeiro, prequestiona a matéria debatida.

 

Após apresentadas as contrarrazões, a Autarquia atravessou petição informando que implantou o benefício

assistencial ao idoso sob o nº 88/553.676.454-0, com data de início (DIB) em 23/12/2010 e que o benefício foi

cessado em 09/09/2012 (DCB), na data anterior em que foi concedido o benefício de pensão por morte

previdenciária à autora, sob o nº 21/161.018.107-4, diante da vedação preconizada pelo Art. 421, XVI, da IN

45/2010.

 

Subiram os autos a esta Corte.

2011.61.20.006850-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PEREIRA BENEDETE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA CARLA DE OLIVEIRA FARIA STAUFACKAR e outro

No. ORIG. : 00068503820114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto, vez que a apelada preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício no período compreendido entre a data da do requerimento

administrativo e o dia imediatamente anterior em que passou a perceber o benefício de pensão por morte do seu

cônjuge.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." 

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008).

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

A autora, Maria Pereira Benedete, ajuizou a presente ação 21/06/2011, objetivando a concessão do benefício

assistencial ao idoso, cujo direito foi reconhecido pela r. sentença desde a data do requerimento administrativo e o

benefício foi implantado por força da tutela concedida. No entanto, o benefício foi cessado administrativamente,

em razão da implantação do benefício de pensão por morte, em 10/09/2012.

 

Nos termos do Art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 2011, é vedada a acumulação

do benefício de prestação continuada com qualquer outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

(...)

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

 

Destarte, face à vedação legal de cumulação do benefício de pensão por morte auferido pela parte autora, com o
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benefício assistencial pleiteado nestes autos, resta perquirir se no período compreendido entre a data do

requerimento administrativo (23/12/2010) e a percepção do benefício de pensão por morte (10/09/2012), a parte

autora implementava os requisitos exigidos para a concessão do benefício almejado.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Em 08.02.2008, quase dois anos antes, o E. STF já havia submetido o tema ao rito da repercussão geral, em

acórdão assim ementado:

 

"REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA

PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.

(RE 567985 RG, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe-065, Divulg 10-04-2008, Public 11-04-2008, Ement Vol-

02314-08 PP-01661)".

 

O RE 567985/MT foi interposto pelo INSS, em face de decisão proferida pela Turma Recursal de Mato Grosso,

sob a alegação de ofensa aos Arts. 203, V e 205, § 5º, da Constituição Federal, e contrariedade ao decidido na

ADI 1.232-1/DF, por ter aquele órgão alargado o âmbito de incidência da Lei nº 8.742/93, ao argumento de que a

miserabilidade pode ser comprovada por outros critérios, que não apenas os do Art. 20, § 3º.

 

Recentemente, em sessão Plenária da Suprema Corte, ocorrida no dia 06.06.2012, após o voto do Ministro Marco

Aurélio (Relator), desprovendo aquele recurso, o Ministro Gilmar Mendes votou por negar-lhe provimento e

declarar a inconstitucionalidade do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993, sendo o julgamento adiado por pedido

de vista do Ministro Luiz Fux.

 

Observa-se que, não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI 1.232/DF,

aquele precedente tem cedido espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de que é

possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por outros

meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

A tese foi encampada pelo C. STJ e mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, há tendência de

que a posição seja revista, consoante a conclusão dos votos por ora proferidos no julgamento do RE 567985/MT,

inclusive com a possibilidade de se reconhecer como inconstitucional a norma em comento.

 

Convém atentar que já na apreciação da medida liminar na RCL 4729/MS, em 25.10.2006, o Ministro Ricardo

Lewandowsky decidiu pela manutenção de benefício assistencial a pessoa cuja renda per capita familiar era

superior a ¼ do salário mínimo, em razão das peculiaridades do caso concreto, sendo precedido pela Ministra

Cármen Lúcia, que havia se posicionado da mesma maneira ao prolatar decisão na RCL 3805/SP, em 09.10.2006.

 

Resta consignar que a interpretação extensiva do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/99, tem sido adotada em
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sucessivos julgados da Terceira Seção desta Corte Regional.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.

203, V, CF. ART. 20, §§ 2º E 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

- O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

- Para efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.

- O Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 01.06.2001),

declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base nesse

julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no sentido de

que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da

Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela

qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº

8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

- Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no

sentido de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo -

artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão

do benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas

testemunhais e comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto.

- Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o

parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do cidadão.

- Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se

refira a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003).

- Preenchidos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, deve prevalecer o entendimento expresso no

voto vencido, que manteve a concessão do benefício e deu parcial provimento à apelação do INSS apenas para

submeter a condenação em honorários advocatícios aos limites da Súmula 111 do STJ.

- Embargos infringentes providos.

(EI nº 0000768-61.2001.4.03.6113, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1

06/01/2011, p. 9)".

 

E ainda: EI 97.03.020190-3, Relator Juiz convocado Silvio Gemaque, e-DJF3 Judicial 1 01/08/2012; EI 0007335-

46.2008.4.03.9999, Relator Desembargadora Federal Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 1 26/06/2012; EI

0000274-87.2001.4.03.6117, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento e-DJF3 Judicial 1 04/06/2012;

EI 0004038-36.2005.4.03.9999, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1

01/06/2012; AR 0085617-30.2005.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, e-DJF3 Judicial

1 02/03/2012; AR 0080801-05.2005.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1

11/11/2011; EI 0002761-24.2001.4.03.6119, Relatora Juíza convocada Márcia Hoffmann, e-DJF3 Judicial 1

28/09/2011.
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Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art.

34, da Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia

atingido a idade de 71 anos (fl. 10).

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provido por sua família.

 

No caso dos autos, a entidade familiar quando proposta a ação, era composta pela autora Maria Pereira Benedete,

nascida aos 20/02/1940 e seu esposo Antonio Benedette, nascido aos 11/01/1935, titular de benefício de

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo.

 

A averiguação social, na visita domiciliar realizada no dia 12/09/2011, constatou que a autora e seu esposo

residiam em uma casa cedida pela sua cunhada, composta por dois quartos, sala, cozinha, banheiro e área externa,

mobiliada modestamente. A renda familiar era proveniente do benefício de aposentadoria do cônjuge, no valor de

um salário mínimo, que mostrou ser insuficiente para suprir as necessidades básicas do casal idoso. Relatou a

Assistente Social que a autora estava acamada devido a algumas fraturas, tinha escaras nas costa e necessitava de

cuidados especiais, bem como seu esposo andava com dificuldades e apoio de um andador, devido às quedas e

que ambos faziam uso de diversos medicamentos que adquiriam com recursos próprios quando não encontrados

na rede púbica. Foi verbalizado que o casal não tinha filhos e que eram auxiliados pela irmã da autora e uma

vizinha nos cuidados diários do casal e nas tarefas do lar (fls. 42/49).

 

No que diz respeito à controvérsia sobre se é devido ou não o cômputo do benefício previdenciário no valor de um

salário mínimo, recebido por outro ente da unidade familiar, para fins de aferição do estado de pobreza do

postulante ao benefício assistencial, examinando o tema em sede de Incidente de Uniformização de Jurisprudência

(Pet nº 7203/PE), assim decidiu a Terceira Seção do C. STJ, em julgamento na data de 10.08.211:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(Pet 7203/PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, DJe 11/10/2011, g. n.)".

A matéria restou pacificada naquele Tribunal Superior.

 

Confiram-se: AgRg no REsp 1263169/SP, Relatora Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora

convocada do TJ/PE), 6ª Turma, DJe 13/08/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011;

AgRg no Ag 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe 17/11/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011.
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Também este assunto havia sido submetido, um ano antes, pelo E. STF ao rito da repercussão geral, conforme

ementa abaixo transcrita:

 

"Recurso extraordinário. Benefício assistencial ao idoso (art. 203, V, da Constituição Federal). Discussão sobre

critério utilizado para aferir a renda mensal per capita da família da requerente. Alegação de

inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao art. 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/2003. Tema que

alcança relevância econômica, política, social e jurídica e que ultrapassa os interesses subjetivos da causa.

Repercussão geral reconhecida.

(RE 580963 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 16/09/2010, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

190 DIVULG 07-10-2010 PUBLIC 08-10-2010 RT v. 100, n. 904, 2011, p. 131-133 )".

 

O RE 580963/PR foi ajuizado pelo INSS, contra acórdão proferido pelo Juizado Especial Federal do Paraná, sob a

arguição de afronta aos princípios da legalidade, da independência dos Poderes e da reserva legal (Art. 2º, Art. 44,

caput, Art. 48, caput, Art. 59, III e Art. 203, V, da Constituição Federal), e ofensa ao princípio da fonte de custeio

total (Art. 195, § 5º, da Constituição), por ter aquele órgão conferido interpretação ampliada à hipótese

excepcional criada pelo legislador no Parágrafo único, da Lei 10.741/03, alargando seu âmbito de incidência sem

indicação da respectiva fonte de custeio.

 

Neste ponto, oportuno observar que, em sessão plenária do Excelso Pretório, realizada no dia 06.06.2012, após o

voto do Ministro Gilmar Mendes (Relator), negando provimento àquele recurso e declarando a

inconstitucionalidade do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, e do voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que

também lhe negava provimento, o julgamento foi adiado, por pedido de vista do Ministro Luiz Fux, tal qual o

ocorrido durante a apreciação do RE 567985/MT, já mencionado, o que indica estar-se em vias de fulminar

terminantemente a interpretação restritiva dada pela autarquia previdenciária ao dispositivo em enfoque.

 

As Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte, acompanhando a orientação a que tendem os Tribunais

Superiores, vêm se manifestando pela eliminação do benefício previdenciário no valor de um salário mínimo,

recebido por outro integrante do núcleo familiar, no cálculo da renda per capita objetivando a concessão do

benefício assistencial. In verbis:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. ENTENDIMENTO DO STJ. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência 

ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais ( art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2)

não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. ... "omissis".

6. ... "omissis".

7. ... "omissis".

8. ... "omissis".

9. ... "omissis".

10. Apelação provida, em juízo de retratação.

(7ª Turma, AC 0033359-77.2009.4.03.9999, Relator Juiz convocado Helio Nogueira, e-DJF3 Judicial 1

DATA:17/08/2012 - g. n.);

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

- A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da
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República), tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da

incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

- Documento médico do Departamento Municipal de Saúde de Pindamonhangaba e relatório do estudo social

realizado comprovam que o autor é portador de retardo mental moderado, dependente de sua madrasta para

sobreviver.

- No que toca à miserabilidade, o mesmo relatório destacou renda mensal familiar de R$ 465,00 (um salário

mínimo), proveniente da aposentadoria por idade da madrasta do autor, com 69 anos de idade, acrescida de R$

100,00, recebidos em razão de "bicos" por ela realizados.

- Excluído o valor de um salário mínimo da aposentadoria, nos termos do artigo 34, § único, da Lei n.º 10.741, de

01º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), não há comprovação de que a renda mensal familiar per capita seja

igual ou superior a ¼ do salário mínimo.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(8ª Turma, AI 0028225-93.2009.4.03.0000, Relatora Juíza convocada Márcia Hoffmann, e-DJF3 Judicial 1

24/03/2011 PÁGINA: 880 - g. n.) e

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93 - RESERVA DE PLENÁRIO -

DESCABIMENTO - RECONHECIMENTO DA CONSTITUCIONALIDADE PELO STF - PRINCÍPIO DA

SELETIVIDADE - DISCUSSÃO INCABÍVEL PORQUE O ACÓRDÃO DECIDIU NA FORMA DA ADIN 1.232-

1/DF - RECURSO DESPROVIDO.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. É entendimento desta Turma que o benefício de valor mínimo, já concedido a outro membro da família, deve

ser excluído do cômputo da renda familiar, nos termos do art. 34 da Lei 10.741.

III. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF.

IV. O princípio da seletividade não foi objeto de argumentação do INSS durante todo o processo. Porém, convém

lembrar que a discussão sobre o princípio, nestes autos, é despicienda, porque o julgado embargado aplicou a

decisão proferida na ADIN 1.231-1 e em todas as decisões proferidas pelo STF nos autos das Reclamações que

lhe seguiram.

V. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

VI. Agravo legal desprovido.

(9ª Turma, AC 0061411-20.2008.4.03.9999, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial 1

17/06/2009 - g. n.)".

 

Portanto, excluído o valor de um salário mínimo, referente à aposentadoria do cônjuge, devido a sua condição de

idoso, restou comprovado que a autora não contava com renda alguma para suprir as suas necessidades vitais, de

sorte que comprovados os requisitos, há que ser reconhecido o direito em auferir o benefício de prestação

continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, até a data

em que passou a perceber o benefício de pensão por morte.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo apresentado em 23/12/2010

(fl. 12), porquanto o conjunto probatório demonstra que a parte autora implementava os requisitos legais para a

concessão da benesse desde aquela data.

 

O termo final do benefício deve ser fixado no dia anterior ao recebimento do benefício de pensão por morte, ou

seja, 09/09/2012, de acordo com os documentos juntados às fls. 109/114.

 

Anoto que os valores pagos por força da tutela concedida, devem ser compensados quando da liquidação da

sentença.

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta

pela Autarquia, tão só, para fixar o termo final do benefício em 09/09/2012, nos termos em que explicitado,

restando, por conseguinte, revogada a tutela concedida.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004006-08.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa ocorrida em

20.04.2012. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora,

desde a citação. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as

prestações vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas. Foi concedida a antecipação dos

efeitos da tutela para a implantação do benefício, sem cominação de multa.

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 203.

 

Em apelação a parte autora alega que não possui condições de reabilitação, a qual já foi submetida, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Sem contra-razões (fl. 218).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 14.09.1968, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91,

que dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

2012.61.12.004006-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARTA LUCIA GIBIM ANDRADE

ADVOGADO : ROBERTO JUVENCIO DA CRUZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040060820124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1193/1265



O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 18.06.2012 (fl. 166/178), atestou que a autora é portadora de síndrome do

túnel do carpo bilateral, apresentando incapacidade de natureza total e permanente para o exercício de sua

atividade laborativa habitual (escrituraria), porém com possibilidade de reabilitação para outras atividades.

 

Destaco que a autora recebeu benefício de auxílio-doença até 20.04.2012 (fl. 138), razão pela qual não se justifica

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado,

vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal

fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 03.05.2012.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem

como a possibilidade de reabilitação apontada no laudo pericial, não há como se deixar de reconhecer que é

inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença,

nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do

mesmo diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91, e não sendo possível tal reabilitação, caberá ao INSS

converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação do último auxílio-doença recebido (20.04.2012;

fl. 138), tendo em vista que o perito concluiu pela incapacidade em período anterior à propositura da ação

(resposta ao quesito nº10 de fl. 172).

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para que as verbas acessórias sejam

aplicadas na forma acima estabelecida.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 24 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001747-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária,

condenando o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Ataíde

Felix da Silva, ocorrido em 02.07.2008, a contar da data do requerimento administrativo (15.03.2010). O réu foi

condenado ao pagamento das prestações em atraso de acordo com os ditames da Lei n. 11.960/2009. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ. Concedida a antecipação da tutela, para a imediata implantação do benefício.

 

Não tendo sido interpostos recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta Corte por força do reexame

necessário.

 

Noticiada pelo réu a implantação do benefício, à fl. 73.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de

Ataíde Felix da Silva, falecido em 02.07.2008, conforme certidão de óbito de fl. 17.

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus, na qualidade de companheira, restou

devidamente comprovada. Com efeito, do cotejo do endereço declinado na inicial com aquele constante do

contrato anexado à fl. 11, celebrado em outubro de 2007, infere-se que ambos viviam no mesmo domicílio no

período imediatamente anterior ao óbito (Rua Espírito Santo, n. 173, Pitangueiras/SP). Destaco, ainda, que a

demandante figurou como cônjuge do falecido no referido contrato.

 

Por seu turno, a prova testemunhal colhida em juízo (fls. 52/53) corroborou que a requerente e o falecido viveram

juntos por cerca de vinte e dois anos, como se casados fossem, tendo tal vínculo afetivo perdurado até a data do

óbito.

 

Assim, ante a constatação de união estável entre a autora e o falecido, torna-se desnecessário trazer aos autos

qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei

nº 8.213/91 por se tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo.

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

2013.03.99.001747-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : HELENA POLISEI CARDOSO

ADVOGADO : MARCO AURELIO LEMES
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: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP
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§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

Por outro lado, é inquestionável a qualidade de segurado do "de cujus", que era beneficiário de aposentadoria rural

por idade por ocasião do óbito (fl. 38).

 

Destarte, resta evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte decorrente do óbito

de Ataíde Felix da Silva.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (15.03.2010; fl. 19), a teor

do artigo 74, II, da Lei n. 89.213/91.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma

desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, a teor do art. 20, §4º, do CPC.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289 /96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo

Civil, nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial tida por interposta. As verbas acessórias serão calculadas na forma retroexplicitada.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação dos efeitos da tutela serão compensadas por ocasião da liquidação do

julgado.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003524-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.003524-8/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em

ação previdenciária para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de

1º de fevereiro de 2012. As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma só vez, monetariamente atualizadas, a

contar das datas dos respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora, a partir da data da citação,

observando-se o disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97. O réu foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, excluídas as

vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação do réu ao pagamento das custas e despesas

processuais. Foi deferida a antecipação de tutela determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

A implantação do benefício de aposentadoria por invalidez foi noticiada à fl. 239.

 

Em suas razões de apelação, aduz o réu que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão

do benefício em comento, vez que a incapacidade laborativa da autora não se demonstrou total, definitiva e

absoluta. Subsidiariamente, requer a alteração da aplicação da multa, se esta subsistir, para o percentual de 10%

(dez por cento) do valor do benefício por todo eventual período de atraso.

 

A parte autora, por sua vez, pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação

administrativa do pagamento do benefício de auxílio-doença.

 

Contrarrazões de apelação às fls. 247/257.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 07.06.1966, estão previstos nos artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91,

que dispõem:

 

'A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.'

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DALVINA DO CARMO DOS SANTOS

ADVOGADO : CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA
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ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo do perito judicial, elaborado em 23.01.2012 (fls. 157/162) e complementado às fls. 167/172, relata que a

autora é portadora de espondilartose incipiente na coluna cervical, estando incapacitada de forma parcial e

definitiva para o trabalho. O perito asseverou, ainda, que a redução da capacidade laborativa da demandante é

total para as atividades rurícolas que ela exercia até então.

 

Destaco que a autora manteve vínculo empregatício até 20.12.2008 (fl. 24), sendo que esteve em gozo do

benefício de auxílio-doença até 18.10.2008 (fl. 69), tendo sido ajuizada a presente ação em 03.03.2010, quando

teria, em tese, ocorrido a perda de qualidade de segurado.

 

Entretanto, os documentos acostados às fls. 27/40 demonstraram que a demandante já apresentava enfermidade

incapacitante para atividade laborativa, quando ainda sustentava a qualidade de segurada. 

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que

deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e definitiva

para o trabalho habitual (trabalhador rural), não há como deixar de se reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao

trabalho, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42

da Lei 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Devido o benefício de auxílio-doença a contar do dia imediatamente posterior à data de sua cessação indevida

ocorrida em 18.10.2008 (fl. 69), vez que não houve recuperação da autora, convertendo-o em aposentadoria por

invalidez a partir da data do laudo pericial que constatou a incapacidade definitiva da autora (23.01.2012 - fls.

157/162), devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da

sentença.

 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia

de atraso, vez que o benefício já foi implantado.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial tida por interposta para excluir a aplicação de multa e dou parcial provimento ao apelo da

autora para condenar o INSS a lhe conceder o benefício de auxílio-doença desde o dia seguinte à cessação

administrativa (18.10.2008), convertendo-se em aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial

(23.01.2012). As verbas acessórias serão calculadas na forma retro explicitada.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005589-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao

pagamento de custas, despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se,

contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Em apelação, a parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa e pede a nulidade da sentença, para

realização de novo laudo pericial. No mérito, alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um

dos benefícios em comento.

 

Contra-razões de apelação à fl. 165/167.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar

 

A preliminar de cerceamento de defesa se confunde com o mérito e com ele será analisada.

 

Do mérito

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 25.12.1968, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante.

2013.03.99.005589-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NATALICIA APARECIDA DOS SANTOS
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O laudo médico-pericial, elaborado em 13.01.2010 (fl. 90/94), revela que a autora apresenta lombalgia sem

radiculopatia, obesidade moderada e ombralgia direita sem limitações, que no entanto, não lhe acarretam

incapacidade laborativa para o exercício de atividade laborativa.

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido

nos autos é apto ao convencimento do julgador.

 

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma

suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial.

 

Ademais, trata-se de perícia realizada por profissional de confiança do juízo, e que apresentou laudo pericial

suficientemente claro quanto às condições físicas da autora, não havendo necessidade de realização de nova

perícia, tampouco de outras provas, já que é necessário prova técnica para se aferir suas condições de saúde.

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de

incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar e no mérito, nego seguimento à

apelação da autora. Não há condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da

Justiça Gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006941-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

2013.03.99.006941-6/SP
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a partir de 24.02.2010. Sobre as prestações atrasadas

deverá incidir atualização monetária e juros de mora de 1%, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula

111 do STJ). Sem custas processuais. Foi deferida a tutela antecipada determinando a imediata implantação do

benefício.

 

O benefício de auxílio-doença foi implantado pelo réu, consoante fl. 139.

 

O INSS recorre sustentando que os juros e correção monetária devem ser calculados nos termos do art. 1º F da Lei

9.494/97.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

 

Do mérito

 

 

A autora, nascida em 09.06.1950, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo do perito judicial, elaborado em 06.05.2010 (fl. 94/99), refere que a autora é portadora de

espondilodiscoartrose lombar com listese entre 3ª e 4ª vértebras lombares e discopatia compressiva, estando

incapacitada de forma total e temporária para o trabalho.

 

Verifica-se à fl. 114 que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 14.04.2008, razão pela qual

inconteste pela autarquia até a data em referência o cumprimento da carência para a concessão do benefício em

comento, bem como de manutenção da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 27.02.2008.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua inaptidão total e temporária

para o trabalho, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo

diploma legal.
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Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, ou seja, a partir de 24.02.2010,

devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual em 10% (quinze por cento).

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial tida por interposta para que as verbas acessórias sejam calculadas na forma retroexplicitada.

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007762-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

2013.03.99.007762-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALDECIR VANIN

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00159-8 1 Vr BATATAIS/SP
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A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo a sua

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 67/75, complementado nas fls. 89/91, é conclusivo

no sentido de que a parte autora, embora seja portadora de hipertensão arterial sistêmica, não está incapacitada

para o trabalho. Asseverou o Sr. Perito que "O Autor tem um histórico de fratura em quinto metacarpo esquerdo

(base do dedo mínimo de mão esquerda) em finais de junho de 2010 e adequadamente consolidada com

tratamento conservador - conforme dados de documento médico apresentado (vide acima). No exame clínico

pericial não apresentou qualquer deformidade anatômica ou perda funcional do trauma nem outras limitações

físicas / mentais relacionadas ou não com o trauma em pauta ou com outros diagnósticos citados na Peça Inicial

ou referidos pelo Autor na entrevista. Assim, atualmente, o Autor apresenta se apto para as suas atividades

habituais bem como para continuar ativo no atual emprego, na função declarada de faxineiro" (fl. 72). Em

manifestação posterior (fls. 89/91) ressaltou que esta "conclusão não pode ser invalidada por posterior

MANIFESTAÇÃO DE OUTRA PATOLOGIA, EM NADA RELACIONADA COM A PAUTA, pela qual o Autor

suspendeu suas atividades profissionais e passou a receber Benefício de auxílio Doença Previdenciário (fls 81 do

Processo) em 18.10.11, i.e., mais de 04 meses depois da avaliação pericial" (fl. 90).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 
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II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007898-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo

a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, cerceamento de defesa, por não ter sido dada a oportunidade de

realização de nova perícia por médico especialista em ortopedia ou que fossem respondidos os quesitos

complementares apresentados em sua manifestação. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito

2013.03.99.007898-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ APARECIDO JUNQUEIRA

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00091-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade

com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

 

Ademais, o laudo pericial apresentado nas fls. 41/48 é robusto, composto de introdução, identificação do

periciando, histórico, exame físico, exames complementares, diagnóstico, discussão, conclusão e respostas aos

quesitos, sendo, em todos os capítulos, claro, objetivo e coerente, razão pela qual não se vislumbra a necessidade

de complementação.

 

Outrossim, cumpre destacar que a enfermidade sofrida pela parte autora, por si só, não justifica a indicação de

médico perito com habilitação especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica

do profissional nomeado pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma

das doenças apresentadas pelo segurado, segundo a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia.

Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial,

sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-

se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a

todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando

fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de

instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos

complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova

testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade

laboral, revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos

autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de

modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo

exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte

autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no

mérito, improvida."

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009

PÁGINA: 535)

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 41/48 é conclusivo no sentido de que a parte autora,

embora seja portadora de osteoartrose de coluna lombar, escoliose lombar e artrose de joelhos, não está

incapacitada para o trabalho, asseverando o Sr. Perito que "No momento movimentos estão preservados, não há

sinais de radiculopatia; não há restrições" (fl. 45).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.
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CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007984-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

2013.03.99.007984-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ CARLOS BORGES

ADVOGADO : ROSANA PEREIRA DOS SANTOS SCHUMAHER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00071-9 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo

a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial da fl. 86 é conclusivo no sentido de que a parte autora,

embora seja portadora de "patologia na coluna cervical, torácica, lombar, ombro direito/esquerdo e HAS", não

está incapacitada para o trabalho. Asseverou o Sr. Perito que, "Apesar das patologias apresentadas, no momento

não há incapacidade laboral", "Tanto que se refere estar laborando na função de servente de pedreiro" (fl. 86).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008420-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo

a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 112/123 é conclusivo no sentido de que a parte

autora, embora seja portadora de lombalgia, não está incapacitada para o trabalho. Asseverou o Sr. Perito que "

Baseada nos fatos expostos e na análise de documentos conclui-se que a autora NÃO apresenta incapacidade

para o trabalho. Não é portador de patologia que o impede de trabalhar. Não há exames complementares que

comprovam a incapacidade para o trabalho" (fl. 116).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

2013.03.99.008420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANA LUCIA APARECIDA BRIGUENTI

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00069-5 1 Vr TATUI/SP
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"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008701-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.008701-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CICERA AUTA TARGINO

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00059-2 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de

condená-la ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios ante a

gratuidade processual.

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 55/58 é conclusivo no sentido de que a parte autora,

embora seja portadora de hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus e tendinite em ambas as mãos, não está

incapacitada para o seu trabalho habitual, qual seja, do lar.

 

Outrossim, conforme bem asseverou a MM. Juíza a quo, "Muito embora se manifeste contrariamente ao laudo

(fls. 61/63), aduzindo que exerce atividade de lavradora, estando, pois, incapacitada para o exercício desta lide,

a autora não cuidou de juntar quaisquer documentos que corroborassem com o alegado, não havendo nos autos

nenhum indício que apontasse que a autora exercia atividade rural. De se anotar, ainda, que foi a própria autora

quem informou ao Perito sua atual profissão sendo como 'do lar' (fl. 56)" (fl. 73). 

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos
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autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21903/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013232-70.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a concessão do benefício de

auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo (10-11-2003, fl. 16).

 

A medida liminar foi deferida para determinar a imediata implantação do benefício de auxílio-doença (fls. 51/53).

 

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem conceder parcialmente a segurança, para declarar nula a

decisão administrativa de indeferimento de benefício, mantendo a liminar até que nova decisão administrativa

devidamente fundamentada e documentada seja prolatada. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Custas ex lege.

 

Inconformado, apelou o impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para que determinada a implantação

definitiva do benefício de auxílio-doença, uma vez que a decisão de indeferimento do INSS não foi devidamente

fundamentada.

 

Irresignada, também apelou a autarquia, argumentando que o impetrante não preencheu o requisito da carência à

época do início de sua incapacidade, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

2003.61.06.013232-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JORGE FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO : JOAO DOMINGOS XAVIER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo não provimento dos recursos.

 

É o breve relato.

 

Passo à análise.

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público".

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

Contudo, ao relator compete verificar a existência das condições da ação, devendo examinar a legitimidade das

partes, o interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido.

 

Caso existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há

carência superveniente da ação.

 

Com efeito, no presente caso, verifica-se pelos documentos acostados aos autos, nas fls. 153 e 193/194, que o

impetrante recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 10-11-03 a 31-08-04 (NB n.º 502.167.280-7),

sendo este convertido em aposentadoria por invalidez (NB nº. 502.286.222-7), concedido administrativamente em

01-09-2004.

 

Dessa forma, perante a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por invalidez, desde 01-09-2004,

configurada está a carência superveniente da ação, nos termos do artigo 267, inciso VI e § 3º, do Código de

Processo Civil, não havendo mais interesse em se processar o feito, ausente o binômio utilidade/necessidade,

restando prejudicado o recurso pela perda de objeto.

 

Trata-se de matéria de ordem pública a respeito da qual o juiz deve pronunciar-se ex officio, a qualquer tempo e

grau de jurisdição.

 

Isto posto, ante a ausência de uma das condições da ação, de ofício, julgo o feito extinto, sem resolução do

mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do CPC, por carência superveniente da ação, restando

prejudicada a análise dos recursos interpostos pelas partes.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006560-36.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença NB n.º 502.411.032-0 (fl. 10), bem como o agendamento de nova perícia médica pela

autarquia.

 

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, ante à inadequação da via eleita. Não houve condenação

em custas processuais e honorários advocatícios.

 

Inconformado, apelou o impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença NB n.º 502.411.032-0, uma vez que houve violação de direito líquido e certo em virtude do

estabelecimento da "alta programada" pela autarquia.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso.

 

É o breve relato.

 

Passo à análise.

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público".

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

2005.61.19.006560-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADAELSON SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

Contudo, ao relator compete verificar a existência das condições da ação, devendo examinar a legitimidade das

partes, o interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido.

 

Caso existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há

carência superveniente da ação.

 

Com efeito, no presente caso, verifica-se, em pesquisa realizada por este relator ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, que o impetrante voltou a receber administrativamente o benefício de auxílio-doença

em 07-12-2005 (NB n.º 502.694.070-2), convertido em aposentadoria por invalidez (NB n.º 570.359.671-4) em

01-09-2006. 

 

Dessa forma, perante a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença, desde 07-12-2005,

posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez, configurada está a carência superveniente da ação, nos

termos do artigo 267, inciso VI e § 3º, do Código de Processo Civil, não havendo mais interesse em se processar o

feito, ausente o binômio utilidade/necessidade, restando prejudicado o recurso pela perda de objeto.

 

Trata-se de matéria de ordem pública a respeito da qual o juiz deve pronunciar-se ex officio, a qualquer tempo e

grau de jurisdição.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

impetrante, mantendo, por fundamentação diversa, a douta decisão recorrida.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007155-35.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

2005.61.19.007155-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CELIA REGINA BENEDITO LOPES

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença NB n.º 31/116.935.780-3 (fl. 11), bem como o agendamento de nova perícia médica

pela autarquia.

 

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 267, inc. I, do Código de Processo Civil, ante à inadequação da via eleita. Não houve condenação

em honorários advocatícios.

 

Inconformada, apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença NB n.º 31/116.935.780-3, uma vez que houve violação de direito líquido e certo em virtude do

estabelecimento da "alta programada" pela autarquia.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo provimento da apelação do impetrante, a fim de que o

INSS restabeleça o pagamento do auxílio-doença.

 

É o breve relato.

 

Passo à análise.

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público".

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

Contudo, ao relator compete verificar a existência das condições da ação, devendo examinar a legitimidade das

partes, o interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido.

 

Caso existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há

carência superveniente da ação.

 

Com efeito, no presente caso, verificou-se, em pesquisa realizada por este relator ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, que a impetrante voltou a receber o benefício de auxílio-doença em 31-01-2006 (NB

n.º 502.892.869-6), até 02-09-2006, tendo gozado do benefício, ainda, nos períodos de 04-09-2006 a 29-05-2007 e

11-09-2007 a 19-02-2008.

 

Dessa forma, perante a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença, desde 31-01-2006, configurada

está a carência superveniente da ação, nos termos do artigo 267, inciso VI e § 3º, do Código de Processo Civil,

não havendo mais interesse em se processar o feito, ausente o binômio utilidade/necessidade, restando prejudicado

o recurso pela perda de objeto.
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Trata-se de matéria de ordem pública a respeito da qual o juiz deve pronunciar-se ex officio, a qualquer tempo e

grau de jurisdição.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

impetrante, mantendo, por fundamentação diversa, a douta decisão recorrida.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007158-87.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença NB n.º 129.912.233-4 (fls. 10 e 12), bem como o agendamento de nova perícia

médica pela autarquia.

 

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, ante à inadequação da via eleita. Não houve condenação

em honorários advocatícios.

 

Inconformado, apelou o impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença NB n.º 129.912.233-4, uma vez que houve violação de direito líquido e certo em virtude do

estabelecimento da "alta programada" pela autarquia. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pela prejudicialidade da apelação, pois o impetrante recebeu o

benefício de auxílio-doença até 28-03-2006, o qual foi renovado até 30-11-2006 (fls. 89/90), de modo que as

pretensões do apelante foram atendidas administrativamente.

 

É o breve relato.

2005.61.19.007158-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE FRANCISCO DA ROSA GOES

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Passo à análise.

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público".

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

Contudo, ao relator compete verificar a existência das condições da ação, devendo examinar a legitimidade das

partes, o interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido.

 

Caso existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há

carência superveniente da ação.

 

Com efeito, no presente caso, verifica-se que o benefício de auxílio-doença NB n.º 129.912.233-4, concedido até

30-10-2005 (fls. 10 e 12), foi prorrogado administrativamente até 28-03-2006, tendo sido renovado até 30-11-

2006 (fls. 89/90).

 

Dessa forma, perante a prorrogação do benefício de auxílio-doença, administrativamente, desde 30-10-2005,

configurada está a carência superveniente da ação, nos termos do artigo 267, inciso VI e § 3º, do Código de

Processo Civil, não havendo mais interesse em se processar o feito, ausente o binômio utilidade/necessidade,

restando prejudicado o recurso pela perda de objeto.

 

Trata-se de matéria de ordem pública a respeito da qual o juiz deve pronunciar-se ex officio, a qualquer tempo e

grau de jurisdição.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

impetrante, mantendo, por fundamentação diversa, a douta decisão recorrida.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005120-15.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de auxílio-doença, previsto no artigo 59 da Lei

n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz,

todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 85/90 é conclusivo no sentido de

que a parte autora, embora seja portadora de tendinose de ombros, não está incapacitada para o trabalho.

Asseverou o Sr. Perito que "Ao avaliar a autora Raimunda Lima Bispo Ferreira não identifico sinais de

incapacidade para o trabalho tanto no exame clínico como nos exames subsidiários apresentados. A autora

apresenta tendinose de ombro que não implica em incapacidade para o trabalho habitual" (fl. 88).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

2008.61.14.005120-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RAIMUNDA LIMA BISPO FERREIRA

ADVOGADO : JORGE VITTORINI

: HELIO DO NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001960-95.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da aposentadoria por invalidez de que é titular, de

acordo com o que prescreve o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. A demandante foi condenada ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observados os termos da Lei nº 1.060/50.

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que o § 5º do

artigo 29 determina sejam considerados como salário-de-contribuição os salários-de-benefício dos auxílios-doença

que antecederam a concessão da aposentadoria por invalidez. Assevera, ademais, que o § 7º do artigo 36 do

2010.61.83.001960-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA MARTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019609520104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Decreto nº 3.048/99 extrapolou os limites de regulamentação para o qual foi criado. Pugna pela condenação do réu

ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Consoante se verifica dos documentos acostados aos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de

auxílio-doença em 23.07.2000, o qual foi cessado em 11.01.2005 (fl. 82) em virtude da aposentadoria por

invalidez que o sucedeu, a partir de 12.01.2005 (fl. 20).

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a segurada encontrava-se em gozo de auxílio-doença desde

23.07.2000, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma

vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à

concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o

cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99,

verbis:

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do

auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

 

De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral reconhecida,

entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede

a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o

caso autos.

 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

 

Sendo assim, merece ser mantida a decisão recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006589-15.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, em que objetiva a parte autora a majoração da renda mensal do benefício de que é titular, mediante

a adoção de índices de correção monetária que melhor reflitam a inflação. Não houve condenação em custas e

honorários advocatícios.

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que os índices

de correção monetária utilizados pela autarquia não refletiram a inflação apurada no período, não atendendo,

assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários.

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis:

 

Art. 201:

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98,

passando, então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional.

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do

benefício, não se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação.

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC:

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

I - (...)

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada,

estabelecendo o IRSM como fator de reajuste , consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim,

2010.61.83.006589-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NELSON GOMES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065891520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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revogado o suso mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o

INPC. Confira-se:

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo,

outrossim, o IRSM como índice de reajuste , estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da

Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício.

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como

indexador oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes.

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não

violaram ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. Confira-se, pois, o

aresto que ora transcrevo, assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES

LEGAIS - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu

valor real.

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajuste s previdenciários obedece aos critérios fixados

no seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices , definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r

IGP-DI).

- Recurso conhecido e provido.

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188)

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA

MAGNA.

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo

201, § 4º, da Carta de Outubro.

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso.

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003)

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados,

em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto,

falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais

índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. A propósito, transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO

PREVISTOS LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01,

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846).

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos.

III - Sentença reformada.
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(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352)

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE : 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI

9.711/98, ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART.

1º; DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I.- índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no

art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado

para o reajuste . Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos

exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste

dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação

de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-

00013)

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004733-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-
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doença, desde a data da sua cessação administrativa (17/01/08) até a data de seu restabelecimento (28/09/09),

devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente, nos termos da legislação específica, e acrescidas de

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não comprovou a incapacidade para o trabalho no

período em que deixou de receber o auxílio-doença administrativamente, sendo, portanto, indevido o pagamento

de prestação do benefício naquele período. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos

do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial.

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, no laudo pericial das fls. 71/75, relatou o Sr. Perito que "O Autor

atualmente com 53 anos que trabalhava como analista de sistemas até o ano 2000 refere em 1999 teve um

acidente vascular cerebral ficou internado e fez tratamento clínico. Ficou internado por cerca de vinte dias.

Voltou para suas atividades de trabalho três meses após sair do hospital, mas depois parou de trabalhar porque

tinha quedas e esquecimentos. Passou a receber auxílio doença a partir de 25/06/2002. Faz uso de citoneurim

5000 para polineuropatia. Atualmente refere quadro de esquecimentos e que os objetos caem de suas mãos" (fls.

71/72). Concluiu, no entanto, que "No momento não há alterações de exame neurológico. Houve melhora do

quadro no decurso do tempo. Dessa maneira concluo que do ponto de vista neurológico não há incapacidade

laboral para atividades habituais" (fl. 72).

Apesar da prova técnico-pericial ter concluído pela ausência de incapacidade no momento do exame, é sabido que

o Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos existentes nos autos,

nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil.

 

Assim, a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a manutenção da incapacidade para o trabalho

entre o período em que a autarquia cessou o pagamento do benefício de auxílio-doença administrativamente

(17/01/08 - fl. 94) e a data de seu restabelecimento (28/09/09 - fl. 91), em razão da natureza da doença do autor,

que sofreu um acidente vascular cerebral em 1999, advindo-lhe sequelas que resultaram no recebimento de

auxílio-doença nos períodos de 02/09/99 a 19/11/99, 25/06/02 a 17/01/08 e 28/09/09 a 01/02/10 (fls. 44/45 e 91),

todos em razão da mesma doença, concluindo-se, assim, pelo direito ao recebimento do auxílio-doença entre o

período em que deixou de recebê-lo administrativamente, entre 17/01/08 e 27/09/09.

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos (fls. 44/45) indicam

que o requerente recebeu auxílio-doença (nº 31/125.572.557-2) no período de 25/06/02 a 17/01/08, cumprindo,

assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que ingressou com a presente ação em

16/04/2009, manteve a condição de segurado.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data da sua cessação

administrativa (17/01/2008) até a data do seu restabelecimento (28/09/09), uma vez que demonstrou ter

preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício naquele período.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
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Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 5% (cinco por cento) sobre o total da

condenação, incidindo apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ,

sob pena de reformatio in pejus. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial, tida por interposta, para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora

sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação

imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP

1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF); e nego seguimento à apelação do INSS.

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020551-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para determinar que o INSS refaça a contagem de tempo de serviço, considerando os períodos

delineados na petição inicial, como atividade penosa de insalubridade média, conforme a legislação

previdenciária, aplicando o índice previsto naquele período. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as vincendas,

nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Em suas razões de inconformismo alega o autor, em síntese, que deve o réu ser condenado a converter a atividade
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especial em comum pelo fator de 1,40, nos períodos de 1995 a 2009, bem como a efetuar a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, com conseqüente majoração da renda mensal inicial, desde o requerimento

administrativo, inclusive aos honorários advocatícios de 15% do valor total da condenação.

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o laudo técnico extemporâneo

não comprova a efetiva exposição aos agentes nocivos, e que a utilização do equipamento de proteção individual

elide a alegada insalubridade.

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: "A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentença ilíquidas."

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (carta de

concessão à fl.88/92), a conversão de atividade especial em comum em diversos períodos no interregno de 1995 a

2009, e a conseqüente revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 20.10.2009, data

do requerimento administrativo.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a

seguir se verifica.

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Não afasta a validade de suas conclusões, o fato de os laudos técnicos terem sido elaborados posteriormente à

prestação do serviço vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços.

 

Assim, devem sofrer conversão de atividade especial em comum pelo fator de 1,40 (40%) os períodos de

03.05.1995 a 10.11.1996, 12.02.1997 a 20.12.1997, 27.01.1998 a 14.12.1998, 15.02.1999 a 20.12.1999,

26.01.2000 a 12.12.2000, 22.01.2001 a 15.12.2001, 14.01.2002 a 20.10.2004 e de 21.10.2004 a 20.10.2009, todos

laborados como tratorista e operador de carregadeira, na Companhia Agrícola Colombo, por exposição a ruídos de

93 decibéis, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl.40/50) e laudo técnico (fl.51/55), conforme agente

nocivo previsto no código 1.1.5, do Decreto 83.080/79.

 

Efetuada a conversão de atividade especial em comum (40%), somado àquele reconhecido administrativamente

(35 anos; fl.69), totaliza 25 anos, 01 mês e 08 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 39 anos, 07 meses e 30

dias até 20.10.2009, data do requerimento administrativo, conforme contagem anexa, parte integrante da presente

decisão.

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço com acréscimo de atividade especial,

convertida em comum, com conseqüente alteração da renda mensal inicial, nos termos do art.29, I, da Lei

8.213/91, na redação da pela Lei 9.876/99.
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O termo inicial da revisão deve ser fixado em 20.10.2009, data do requerimento administrativo (fl.66),

oportunidade em que foram apresentados os documentos comprobatórios de atividade especial.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Ante a inexistência de sucumbência da parte autora, fixo os honorários advocatícios em 15% das diferenças

vencidas até a datada prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de

acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do réu e à remessa oficial tida por interposta e dou provimento à apelação da parte autora para determinar a

conversão de atividade especial em comum pelo fator de 1,40, nos períodos acima indicados, totalizando o autor

25 anos, 01 mês e 08 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 39 anos, 07 meses e 30 dias até 20.10.2009, data

do requerimento administrativo. Em conseqüência, condeno o réu a proceder à revisão da aposentadoria por tempo

de serviço (NB: 42/150.266.783-2), com majoração da renda mensal inicial nos termos do art.29, I, da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a contar de 20.10.2009, data do requerimento administrativo e para

fixar os honorários advocatícios em 15% das diferenças vencidas até a data da prolação da sentença. As verbas

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As diferenças em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora TOMAS LUCIO NETO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja revisada a APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 42/150.266.783-2), DIB: 20.10.2009,

com renda mensal inicial - RMI a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As

diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010660-89.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.010660-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ARGEMIRO FELICIANO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106608920124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou imparcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, através da qual busca a parte autora seja a renda mensal de seu benefício equiparada ao atual

teto da previdência social. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios.

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando,

preliminarmente, que o magistrado singular incorreu em error in procedendo e error in judicando, em flagrante

cerceamento ao direito probatório das partes, por ter julgado antecipadamente a lide, sem a devida instrução

processual. No mérito, alega que tem direito a ver seu benefício recalculado, com escopo nas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/2003.

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar

 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil:

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada. 

 

A matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que se falar em

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador.

 

Do mérito

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos na Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores
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fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

 

No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor não foi limitado ao teto, conforme se depreende do

documento de fl. 31/32, de modo que não se lhe aplicam que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e,

no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Não há condenação da parte autora aos ônus sucumbenciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO
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Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005656-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Prejudicado o presente recurso, por perda de objeto, ex vi do disposto no Art. 33, inciso XII, do Regimento Interno

deste Tribunal, tendo em vista a decisão prolatada pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Pontal/SP, na qual o

magistrado a quo julgou extinta a ação originária deste agravo, de acordo com as informações disponíveis em

consulta processual, na página do TJSP na internet.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006975-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Prejudicado o presente recurso, por perda de objeto, ex vi do disposto no Art. 33, inciso XII, do Regimento Interno

deste Tribunal, tendo em vista a decisão prolatada pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Ourinhos/SP, na qual o

magistrado a quo reconsiderou a decisão agravada e autorizou a execução dos honorários de sucumbência, de

acordo com as informações disponíveis em consulta processual, na página da Justiça Federal na internet.

 

2013.03.00.005656-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : HERMES MECHELIN

ADVOGADO : RONALDO ARAUJO DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

No. ORIG. : 02.00.00064-6 1 Vr PONTAL/SP

2013.03.00.006975-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : WALDIR FRANCISCO BACCILI

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : HERCILIA DE CASTRO SILVA

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00021340220014036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007162-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fátima Aparecida da Rocha face à decisão proferida nos autos de

ação previdenciária de aposentadoria por invalidez.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O presente recurso não merece ser conhecido.

 

Preceitua o artigo 2º, da Lei nº 9.800/99, in verbis:

 

Art. 2. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos,

devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até 5 (cinco) dias da data de seu término.

 

Extrai-se da leitura do supramencionado artigo, que em se tratando de recurso interposto via fac-símile, os

originais devem ser entregues em juízo em até cinco dias da data do término do prazo recursal, o que não ocorreu,

na hipótese.

 

Nesse sentido, confira-se a ementa que a seguir transcrevo:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO INTERPOSTO VIA FAX. LEI Nº 9.800/99. PRAZO

CONTÍNUO INTEMPESTIVIDADE.

I - A Lei 9.800, de 26 de maio de 1999, em seu artigo 1°, faculta "às partes a utilização de sistema de

transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar, para a prática de atos processuais que

dependem de petição escrita". No artigo 2°, caput, dispõe que a utilização não prejudica o cumprimento dos

prazos, exigindo, no entanto, que os originais sejam protocolizados, necessariamente, até cinco dias da data de

seu término.

II - O qüinqüídio adicional previsto pela lei em referência não constitui prazo novo, mas mera prorrogação do

primeiro, o qual é contínuo, não se interrompendo nos sábados, domingos ou feriados.

III - Recurso não conhecido.

(STJ - AGRCC nº 48845 - 2ª Seção - Rel. Min. Castro Filho; j. em 22.6.2005; DJ de 1.8.2005; p. 314).

2013.03.00.007162-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : FATIMA APARECIDA DA ROCHA incapaz

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA DA ROCHA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 09.00.00118-4 1 Vr LUCELIA/SP
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Diante do exposto e acolhendo o precedente acima invocado, não conheço do agravo de instrumento interposto

pela parte autora, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

[Tab]

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007733-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de pedido de liminar, em mandado de

segurança impetrado para promover a reativação de seu benefício junto ao INSS.

 

Alega a parte agravante que sua aposentadoria por idade está suspensa por desídia da autarquia, razão pela qual

pleiteia o restabelecimento imediato do benefício.

 

É o relatório. Decido.

 

Observo, de pronto, que de acordo com informações colhidas por meio do CNIS da Previdência Social, a parte

agravante voltou a receber o benefício, o qual atualmente está ativo. Por conseguinte, resta prejudicado o pedido

de reativação.

 

Destarte, à vista da manifesta perda de objeto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro

no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2013.03.00.007733-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : WILMA BERALDO SEBE

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00108071820124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007927-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que manteve a

decisão anteriormente proferida, a qual determinou à parte autora a emenda de sua inicial, com a juntada de

documentos que entendeu necessários à lide, sob pena de extinção do feito.

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de antecipação

dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo

Civil.

 

Passo ao exame.

 

É manifesta a intempestividade do presente agravo, uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de

suspender, interromper ou, tampouco, de provocar a devolução do prazo para a interposição do recurso cabível,

ocorrendo na espécie a chamada preclusão temporal, o que inviabiliza o conhecimento deste recurso.

 

Ademais, sendo certo que o agravo é instrumento hábil apenas para o recorrente buscar a reforma das decisões

interlocutórias que lhe venham causar prejuízos (artigo 522 do CPC), verifico que a r. decisão impugnada não

possui caráter decisório e, portanto, não há como proceder ao reexame da controvérsia pela via do agravo.

 

Ressalte-se, por oportuno, que, ainda que pudesse ser admitido, o presente feito se encontra deficientemente

instruído. Dessa forma, sendo a cópia da certidão de intimação da decisão agravada peça essencial para que se

possa verificar a tempestividade do agravo, sua ausência impõe o não-conhecimento do recurso.

 

Isto posto, entendendo ser intempestivo e manifestamente inadmissível o presente recurso, nego seguimento ao

agravo de instrumento, o que faço com base no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2013.03.00.007927-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : BERNADETE CONCEICAO SANTOS DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00090863120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008160-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença, proferida em 29/10/12, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o

benefício de auxílio-doença, no importe de 91% do salário de benefício, a partir da data da perícia médica

(20/06/12). Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e de honorários advocatícios,

fixados em R$ 800,00, observando-se os termos da Súmula nº 111 do E. STJ. Determinou o reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio-doença, por entender que o

autor demonstrou preencher os requisitos legais à concessão do benefício.

 

Verifica-se que os autos subiram a esta Corte Regional por força do reexame necessário, contudo, há de se

observar a nova redação dada pela Lei nº 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil nos seguintes

termos:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

Urge salientar que, consoante a Lei de Introdução ao Código Civil em seu artigo 6º, a lei em vigor terá efeito

imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

 

Destarte, considerando que o auxílio-doença foi concedido a partir de 20 de junho de 2012, data da perícia médica

(fl. 77), e a sentença foi proferida em 29 de outubro de 2012, bem como pela análise dos elementos juntados aos

autos, o valor da condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos e, sendo assim, não estará sujeita ao

duplo grau de jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo acima transcrito.

 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

2013.03.99.008160-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : CARLOS DEMEZIO DE SALLES

ADVOGADO : FABIANA NETO MEM DE SÁ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 11.00.00115-7 4 Vr SAO VICENTE/SP
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21900/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038983-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 3/10/2008 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 28.835,09, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044406-43.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.038983-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES BATISTA

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00213-5 1 Vr VINHEDO/SP

2012.03.99.044406-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 29/12/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.438,40, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046262-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 25/11/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.660,21, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA MENDES

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES

No. ORIG. : 08001529220128120031 2 Vr CAARAPO/MS

2012.03.99.046262-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MILHA DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

No. ORIG. : 10.00.00145-5 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049363-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 7/10/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.995,21, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044024-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

2012.03.99.049363-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELO FERNANDES

ADVOGADO : THATIANA CASSOTI NAVES PEREIRA

No. ORIG. : 12.00.00004-0 1 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.044024-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OREZINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO

No. ORIG. : 09.00.00048-7 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 9/3/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 27.007,24, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044258-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/10/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.298,00, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

2012.03.99.044258-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DINEZ DE PROENCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

CODINOME : JOSE DINIZ DE PROENCA

No. ORIG. : 11.00.00118-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044743-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/3/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 20.091,42, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045164-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

2012.03.99.044743-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTENOR GARCIA MALDONADO

ADVOGADO : HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES

No. ORIG. : 10.00.00039-8 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

2012.03.99.045164-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO ANTONIO DA COSTA GALVAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

No. ORIG. : 11.00.00087-6 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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valor de 1 salário mínimo, com DIB em 13/3/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.254,11, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002460-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 15/3/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.815,00, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002441-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.002460-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00033-4 3 Vr ARARAS/SP

2013.03.99.002441-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 11/7/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.872,42, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001755-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 20/4/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.754,69, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERCILIA CATHARINA ALPINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO

No. ORIG. : 11.00.00083-1 1 Vr BATATAIS/SP

2013.03.99.001755-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSI DANTAS

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP

No. ORIG. : 10.00.00131-8 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/5/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.152,64, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000696-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.001843-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO VIEIRA CASSINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA APARECIDA DE SOUZA ELEODORO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES

CODINOME : ANTONIA APARECIDA DE SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00051-1 2 Vr ITAPIRA/SP

2013.03.99.000696-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM NUNES RIBEIRO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 11.00.00122-0 1 Vr ITAPETININGA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/9/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.990,00, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047719-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 17/11/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.787,76, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

2012.03.99.047719-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA DOS SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

No. ORIG. : 10.00.00127-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048369-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 13/9/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.960,57, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048621-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 21/8/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 22.882,61, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

2012.03.99.048369-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAÍRA SAYURI GADANHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA DE JESUS GINDRO

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ COSTA

No. ORIG. : 10.00.00034-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2012.03.99.048621-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO CARVALHO

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO

No. ORIG. : 09.00.00099-7 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048886-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 5/1/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 21.528,76, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048775-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.048886-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCEU JOSE PALOTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

No. ORIG. : 10.00.00026-4 1 Vr ITAJOBI/SP

2012.03.99.048775-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO VIEIRA CASSINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/04/2013     1246/1265



 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 30/3/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.379,48, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049466-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, por 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.987,22, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

APELADO : MARIA DE FATIMA MELLO MARTINS

ADVOGADO : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

No. ORIG. : 12.00.00024-9 2 Vr SERRA NEGRA/SP

2012.03.99.049466-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

No. ORIG. : 11.00.00144-1 1 Vr APIAI/SP
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Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005018-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, por 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.437,43, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001854-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

2013.03.99.005018-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KELIN DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO : GRACIANE SZYGALSKI DE ANDRADE DIAS

No. ORIG. : 11.00.00108-3 1 Vr ITAPORANGA/SP

2013.03.99.001854-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES

No. ORIG. : 10.00.00086-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, por 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.989,30, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001694-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, por 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.500,18, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000524-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.001694-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEBORA BORGES LEITE

ADVOGADO : MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

No. ORIG. : 11.00.00144-5 1 Vr APIAI/SP

2013.03.99.000524-4/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda 2 salários-maternidades rurais, no valor de 1

salário mínimo por mês cada um, por 120 dias, contados das datas dos partos (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.074,90, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050775-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, por 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.396,50, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEBORA CRISTINA MORAIS

ADVOGADO : GUSTAVO SOUZA RODRIGUES CIRILO

No. ORIG. : 09.00.00094-9 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

2012.03.99.050775-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANUCIA DIONIZIO NOGUEIRA

ADVOGADO : VAGNER EDUARDO XIMENES

No. ORIG. : 12.00.00052-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000020-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade urbano, no

valor de 1 salário mínimo por mês ou no montante apurado nos termos do art. 73, III, da Lei 8.213/91, por 120

dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de

R$ 2.079,44, mediante requisição pelo Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os

cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042240-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.000020-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RENATA CRISTIANE FERREIRA

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA

No. ORIG. : 11.00.00000-9 2 Vr BIRIGUI/SP

2010.03.99.042240-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FLAUSINA PARDINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARLI BISCAINO BOTELHO AFFONSO

No. ORIG. : 08.00.00100-3 3 Vr DRACENA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação (fl. 138), homologo o acordo, para que se

produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 3/10/2008 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.191,15, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados (fls. 98 e 99). 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21906/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024472-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do apelado, cônjuge supérstite (fls. 171 e 172), homologo o acordo, para que se

produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que pague ao apelado, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 10.475,46 (fl. 123, in fine), mediante requisição pelo Juízo de origem, em consonância

com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Daldice Santana

2012.03.99.024472-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PASCHOA MARANGONI JARDIM

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO

No. ORIG. : 10.00.00183-5 1 Vr POMPEIA/SP
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Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025306-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do ora apelado (fl. 137), herdeiro habilitado, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que pague ao apelado, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 9.360,18 (fl. 115, in fine), mediante requisição pelo Juízo de origem, em consonância

com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044670-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Preliminarmente, indefiro o terceiro item da petição da autora (fl. 152), vez que a providência em tela, cartão de

saque, deve ser pleiteada numa agência do INSS. 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação (fls. 151, 152 e 153), homologo o acordo,

2012.03.99.025306-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THERESA PEREIRA GIROLAMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00169-2 1 Vr VIRADOURO/SP

2012.03.99.044670-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTINA TORTELI RESTANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BARBARA HELENA PRADO ROSSELLI

No. ORIG. : 11.00.00090-7 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 19/10/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.851,66 (fl. 141, in fine), mediante

requisição pelo Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047687-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 26/11/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.782,00, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000517-05.2013.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.047687-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CLENICE DA SILVA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 10.00.00119-3 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2013.03.99.000517-7/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 16/8/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.752,48, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044071-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 14/1/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.260,82, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO OLIVEIRA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 11.00.00113-9 2 Vr OLIMPIA/SP

2012.03.99.044071-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 11.00.00054-4 1 Vr BIRIGUI/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045087-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 16/11/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.771,58, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046492-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.045087-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA DA SILVA CORREA

ADVOGADO : TAIS CRISTIANE SIMÕES

No. ORIG. : 10.00.00070-2 1 Vr BORBOREMA/SP

2012.03.99.046492-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA GENEROSO

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 19/7/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.846,36, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041414-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 3/11/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.851,02, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

No. ORIG. : 11.00.00099-2 4 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.041414-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BRAZ NEVES DE SANTANA

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 11.00.00110-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050246-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 18/1/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.595,53, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005770-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 3/2/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

2012.03.99.050246-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAGRINELLI

No. ORIG. : 10.00.00058-3 1 Vr MARACAI/SP

2013.03.99.005770-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE JUVENTINO DE FARIAS

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00242-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 27.963,54, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000630-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 20/9/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.068,25, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041069-46.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.000630-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE CRIVELARI ORIVES

ADVOGADO : ALESSANDRA SANDOVAL VILLELA JOSÉ TANNUS

No. ORIG. : 12.00.00013-9 4 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.041069-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 23/8/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.033,74, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004092-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, por 120 dias, contados da data do parto, 21/5/2010 (DIB), bem como pague, a título

de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.449,73, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

ADVOGADO : DANILA ALVES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA GENILDE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00099-4 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2013.03.99.004092-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOLORES MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA

No. ORIG. : 11.00.00159-2 3 Vr BIRIGUI/SP
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Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046221-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade urbano, no

valor de 1 salário mínimo por mês, ou no montante apurado de acordo com o art. 73, III, da Lei 8.213/91, por 120

dias, contados da data do parto, 8/1/2010 (DIB), bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios,

o valor de R$ 2.447,70, mediante requisição pelo Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e

com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21908/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010649-34.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.046221-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MONIQUE LAIS DA SILVA

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

No. ORIG. : 11.00.00068-8 4 Vr PENAPOLIS/SP

2007.03.99.010649-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE RAYMUNDO CAVALCANTE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : HELIO LOPES

No. ORIG. : 04.00.00078-2 1 Vr CAFELANDIA/SP
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DESPACHO

Diante da notícia do óbito da autora, ocorrido em 23 de abril de 2012 (fl. 147), torno sem efeito o termo de

homologação de fl. 145 e sobrestou o feito por 45 dias, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029711-84.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 132 e 133 (agravo regimental). Explique o INSS o porquê do recrudescimento dos valores, uma vez que a

segurada/autora já havia percebido integralmente um salário-maternidade. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006890-29.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diga o INSS se desiste do recurso de apelação, em que pese à proposta de acordo de honorários já aceita pela

autora. 

2012.03.99.029711-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELINA MARTINE

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

No. ORIG. : 10.00.00962-3 1 Vr SETE QUEDAS/MS

2006.61.09.006890-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GUIOMAR GRANUZZO

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21910/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000505-07.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Em vista da notícia do óbito do segurado/autor, ocorrido no dia 12/2/2013, ora comunicado pelo INSS (fls. 142 e

143), torno sem efeito o termo de homologação de fl. 140 e determino o sobrestamento do feito por 45 dias, para a

habilitação de eventuais herdeiros. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001716-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2011.60.07.000505-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVJA NEVES RABELO MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERMIRO ALVES NEVES

ADVOGADO : ALDO LEANDRO DE SAO JOSE (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00005050720114036007 1 Vr COXIM/MS

2013.03.99.001716-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO MARQUES FILHO

ADVOGADO : ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 12.00.00034-0 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Fls. 182 e ss. Em face da notícia do óbito do autor, determino o sobrestamento do feito por 45 dias, a fim de que

se habilitem eventuais herdeiros. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030973-45.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 90 e 91. Manifeste-se o INSS. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044602-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 119 e ss. Manifeste-se o INSS sobre a contraproposta. 

Publique-se e intime-se. 

 

2007.03.99.030973-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MADALENA DE PAULA ORBOLLATO

ADVOGADO : APARECIDO ARIOVALDO LEME

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 06.00.00093-6 4 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.99.044602-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES FRANCISCA DA CRUZ

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 10.00.00031-5 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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São Paulo, 18 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação
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